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63.8 Sessão da a.a Sessão Legislativa da 5.8 Legislatura, 
em 1.0 de junho de 1965 

PBESID!NCL\ DOS SRS. MOURA ANDRADE, ADALBERTO SENA 
E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Eduardo Assma.r -
Edmundo Levt - ca.ttete Pinheiro -
Lobão da SUvelra - Eugênio Barros -
Victorino Freire - Joaquim Parente -
José CA.ndldo - Menezes Pinlentel -
Vicente Augusto- Walfredo Gurgel
Argemiro de Figueiredo - Pessoa de 
Queiroz - Silvestre Pér!cles - Hennann 
TOrres - Dylton Costa - José Leite -
Aloyslo de Carvalho - Josaphat Mari
nho - Jefferson de Aguiar - Eurico 
Rezende -Raul Giubertl- Aarão Steln
bruch - Aurélio Vlanna - GUberto Ma· 
rlnho - Faria Tavares - Benedlcto Val
ladares- Nogueira da Gama- Padre 
Calaza.ns - Llno de Mattos - Moura 
Andrade - Annando Storni - Lopes da 
Costa - MUton Menezes - Irlneu Bor
nhausen - Attlllo Fontana - Guldo 
Mondln - Mem de Sá. 

O SR; PRESIDENTE (Moura ADdrade) -
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 40 Srs. Senadores. Havendo número le
gal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
o Sr. 2.•-secretário procede à leitura. da. 

Ata da Sesslio anterior, que é aprovada sem 
debates. · 

o Sr. 1.0 -Secretár!o lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA. REPúBLICA, 
NOS SEGUINTES D:RMOS: 

MENSAGEM 
N. • 135, de 1965 

(N.0 312·65, na origem) 

Excelentíssimo. Senhor Presidente 
nado Federal: 

' .. ' 
'. 

do se-

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência que, no uso dns atribuições que me 

conferem os artigos 70, § 1.0, e 87, II, da 
Constituição Federal, l'eBOlvi negar sanção 
ao Projeto de Lei da Câmara n.• 2.626·Bi61; 
<no Senado n.• 79·64), que cria. a Escola 
Agrlcola de caconde, no Estado de São Pau
lo, e dá. outras providências, por considerá
lo contrário aos interêsses nacionais, em face 
das razões que passo a expor: 

No momento em que o Govêrno concentra 
seus esforços no sentido da. contenção deis 
gastos governamental~! de consumo, a fim de 
reduzir o deficit orçamentário e liberar re
cursos públicos para. apUeação em investi
mentos prioritários e essenciais, e inconve
niente, sob o ponto de vista financeiro, a 
transformação em lei do pr~jeto em aprêço. 
Além disso, o crédito de Cr$ 50.000.000 (cin
qUenta milhões de i:ruzelros), destinado. à 
nova escola agrfcola, baseia-se em estimativa 
de gastos feita. em· 1961 e 1962, por ocasião 
do projeto, estimativa essa lioje int.eiramente 
desatuall2ada, em conseqüência. ·da lnfiação. 
Por êsse motivo, o referido· crédito será Insu
ficiente para fazer · face às deapesas de ins
talaçll.o do· nOvo estabelecimento · de , ensino, 
que, pará ser suficiente, deverá. possuir pré
diQS ·e equipamentos adequados à sua flnaU-
dade. · · 

Por outro lado,· o projeto .nli.o atinge uu 
objetivo, uma vez que cria nova escola., sem 
prever a criação de cargos de pro!essôreH, 
técnicos e funcionários impreseindlveis ao 
seu funcionamento. Dada. a insuficiência 
de pessoal, principalmente de natureza. téc
nica, do Ministério da Agricultura, para. 
atender a seus atuals encargos, nlio está o 
'llesmo em: condições pars. deslocar parte 
dêsse pessoal para o nOvo estabelec!niento, 

Sll.o estas as razões que me levaram a. ne
gar sançll.o ao projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

·· Brasfila, em 26 de maio de 1965. - H. 
Castello Branco. 
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PROJETO VETADO 

Cria a Escola. Agrícola de Caconde, no 
Estado de São Paulo, e dá outras provi-
dências. ·· 

O Congresso Nacional decr~ta: 

Art. L • - ll: criada, .no. Ministério da Agri
cultura, ·a Escola Agrícola· de Caconde, no 
Estado de São Pa\Jio, subordinada 'à. Superin
tendência do Ensino Agrícola e Veterinário, 
para ministrar os cursos preVistos· no Decre
to-lei número· 9. 613i de 20 de agOstó de 1946. 
- Lei Orgânica do Ensino Agrícola. · 

Art. z.• - Para atender às despesas com 
os trabalhos fica autorizada a abertura do 
crédito de Cr$ 50.000.000 (clnqüenta milhões 
de cruzeiros), importância,que, nos orçamen~ 
tas dos exercícioli subseqüentes à. criação, 
passará à incorporar~se à.s dotações destina
das à. manutenção das escolas de que trata 
a Lei Orgânica do Ensino Agrícola. · 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vigor na 

dàta de sua' publicação, revogadas às i:Uspo
s.ições . em contrário'. · · · , · 

(A Comissão Mista incUmbida ãe rela
tar o veto.) . 

AVISOS 

DO SR. MINISTRO DA INDúSTRIA. E DO 
·comacro: · · 
- AP·n.• 67, de 24 de mato, com referên

cia ao Requerimento · n.• 62/65, do sr. 
Senador RaUl Qiubertl; 

DO SR, MINISTRO DO TRABALHO E 
PREVIDi!:NCIA SOCIAL: 

. -. GM/BB 688, de' 24 de. maio, com rete
cla ao Requei:lmento n.• 19/65, do Sr. 
senador Josaphat Marinllo; · 

· - GM/~B 689, de 24 de mato, com refe
rência. ao Requerimento n.• 83/65, do 
Sr .. senador· Vasconcelos TOrres; 

- GMIBB 690, de 24 de maio, com refe
rência ao · Requerimento n.• 14/64', do 
Sr.· Senador Aarão Stelnbruch; 

- GM/BB 6D1, de 24 de maio, com refe· 
rêncla· ao Requerlmento.n.• 4/62, do ex
Senador Afrânio Lages; 

" 

DO SR. MINISTRO DA VIAÇAO E OBRAS 
PúBLICAS: 

- n.• 348/GM, de 26 de maio, com refe
rência ao Requerimento n.• 46/65, do 
Sr. Senador Vasconcelos TOrres; 

OFlCIOS 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA CA
MARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado os se
guintes projetos: 

PROJETO DE LEI ·DA CAMARA 
N.• 113, de 1965 

(N'.0 2~792-B/65, na origem) 

Isenta da . taxa de despacho aduaneiro, 
a que se refere o ll.l'tlgo 66 da. Lei n.• 

· 3.2,4, deU de agôsto de 1957, material 
doado a. estabelecimento hospit.ala.r. 

o Congresso Nacional_ decreta: 

Art. 1.0 - 1!: concedida Isenção· da taxa de 
despacho aduaneiro, a que se refere . o art. 
66, da; Lei n.• 3.244, de l4 de agõsto de· 1957, 
para um aparelho de ralos X "Hellophos 4", 
uma aparelhagem para abreugrafla, um in
tensificador de nnagem cirúrgica completo e 
um aparelho de ralos ·X para terapia pro
funda "StabUipan", doados ao Hospital São 
Francisco ·de ·Assis, de Belo Horizonte, Esta
do de Minas Gerais; · 

.u·t. z.a :... A isenção concedida não abran
ge o material CO!U similar nacional. 

Ait • .' 3.0 
- Esta Lei entra em vigor n~ da

ta de sua publicação. 

· Art. 4.0 .:.... Revogam-se as disposições em 
contrário. · 

(A Comissão 4e: Finanças, t!e acllrt!o 
com o disposto no arttgo 94-C, § 29, do 
.Regimento Interno.) 

PROJETO DE LEI DA CAMAR.A 
N,G lli, de 1965 

(N.• 2. 794-B/65, na Ôrlgem) 

Eleva a pensão especial concedida aos 
herdeiros de Clóvis Bevll{'cqua. 

' ,. ,,- ' 

o Congresso Nacional decreta: · 

Art. 1. • - Fica elevada para o valor cor
respondente ao dObro d9i!Ualqr salário-mini· 
mo .vigorante no Pais afpensão especial con
cedida pelo Decreto-lel~.n.• ;.7.283, de 30. de 
janeiro de 1945, a cada jun.' dos herdeiros de 
Clóvis Bevnacqua: Doris Teresa de Freitas 
BevUacqua, Veleda ,de Freita:s Bevllacqua e 
Vitória Clrlaca. de Freitas Bevllacqua. 

Art. 2.• - A pensão especial de que trata 
o artigo precedente será pessoal, intransfe
rlvel e sõmcnte paea 'ao beneficiário enquan
te> viver, correndo .a .despesa. correspondente 

li 

I· j 
I 
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à. conta. da dotação orçamentária destinada 
a.o pagamento dos demais pensionistas a car
go do Ministério da Fazenda. 

Art. s.• - Esta Let entra. em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.0 ..:.. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

· · (A Comi8s4o de FinangllB, . de ac6rao 
com o disposto no artigo 94-C, § 29, ao 
Regimento Int111'110.) 

PBOJETO DE LEI DA CAMABA 
N.• W, de 111115. 

(N.• 2. 750-B/65, na origem) 

DIIJIÕe &ôbre o . exercielo da proflsllio 
de eR&tiltlco, e dá outra& provtdênclall. 

o Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1.0 - Jl: livre o exercício da proftssio 

de, estatístico, em todo o território. da Repú
blfca., observadaa as condlçlies de capscJdatle 
previstas na presente Lei: 

I - aos poaauldorea de dlplomas de 
conclusão de curso superior de 
esta.tfstlco, concedido no Brasil 
por escola oficial ou oficialmen
te reconhecida; 

n - a.os diplomados em esta.tfstlca. 
por Instituto estrangeiro, de en
sino superior,· que revalidem 
seus diplomas de acórdo com a 
lei; 

m - a.os que, no tempo da· publfca
ção da presente Lei, se encon
trem no exercício efetivo de · 
função públfca. ou particular, 
para. ·a qual· seja exigida a qua
lfdade de estatístico ou que es
tejam ocupando o cargo de pro
fessor de estatística em esta.be· 
lectmento de ensino superior ou 
m6d.lo, of.lctal ou reconhecido, e 
que requeiram o respectivo re
gistro dentro do prazo de 180 
<cento e .oitenta) dias. 

Parágrafo único - O lfvre exercício da 
profissão de que trata. o presente artigo é 
permitido a estrangeiro, quando compreen
didos: 

vendo os profissionais, que se encontrarem 
nas condições dos Incisos I e n, do a.rt. 1.0, 

registrar os seus diplomas de acórdo com a 
legislação 'vigente. · 

§ L • - A emissão de carteiras proflssio
na.ts, para uso dos estatísticos, obedecerá. ·a.o 
disposto no capítulo "Da Identificação Pro· 
ftsstonal" da Consolfdação das Leis do Tra
balho e será. processada em face de uma .das 
hipóteses previstas no a.rt. 1.0 ·desta. Lei, de-~ 
vida.mente. satisfeita por documentos · hábeis.· 

§ 2. o - Reconhecida a validade dos do
cumentos apresentados, o Ministério do Tra
balho e Previdência ·Social registrará . em li
vros próprios êsses documentos, devolvendo· 
os ao Interessado, juntamente com a carteira 
profissional emitida. 

.Ari. a. o - o registro profissional do esta
tístico fica sujeito · a.o pagamento dos . emo• 
lumentos e taxas cobradas nos demais re
gistros efetua.dos no Mtntstério do Trabalho 
e Previdência Social. 
. Art. 4. o - o Mtntstérlo do •rrabalho e 

Previdência Social publicará, periôdica.mente, 
a lista dos estatísticos registrados na forma 
desta. Lei. · 

Art. s.• - A cada Inscrito, e como do
cumento comprobatório do registro, será. for
necida pelo Mtntstério do Trabalho e Pre· 
vidência Social uma carteira profissional 
numerada, que conterá os dados necessários 
e as assinaturas do funcionário autorizado 
e do Inscrito. 

.Ari. s.•- Nenhuma autoridade poderá. re
ceber impostos relativos ao . exercício profis
sional de estatístico, se não ~ vista. da prova 
de que o Interessado se acha registrado de 
acôrdo com a presente Lei, e essa prova será. 
também exigida para a Inscrição em concur
sos e a reallzã.çAo de perfctas e outros atos 
que exijam capacidade técnica de estatístico. 

Art. '1. o - o exercício da profissão de es
tatístico comprende: 

a) planejar e dlrtgtr a execução de pes
. quisas ou levantamentos estatlsttcos; 
b) planejar e dtrlgtr os trabalhos de con

tróle estatístico de produção e de qua-

a) no Inciso n, Independentemente de re
validação do diploma, se exerciam le
gitimamente na Repllblfca a profissão ... 
de estatístico em a data da promulga
ção da. Constituição de 1934; 

lfdade; · 
c) proceder à. ela.bora.ção ·de análtses es

tatísticas em todos os domlntos, con
siderando-se entre êles as pesquisas de 

· mercado e de opinião públfca; 
d) elaborar padronizações estatísticas; b) no Inciso m, sa.tfsfeitas as condições 

nêle estabelecidas. 
Art. 2.• - Todo aquêle que exercer ou pre

tender exercer as funções de estatístico é 
obrigado ao uso da carteira. profissional, de-

e) efetuar perícias em matéria de estatís
tica e assinar os laudos respectivos; 

f) emitir pareceres no campo da estatísti
ca. 

r 
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Art. s.• - No preenchimento de cargos 
públicos, para. os quais se faz mister a qua.
llda.de de estatístico, requer-se, como condi
ção essencial, que os ca.ndida.tos previamente 
hajam satisfeitos as exigências desta Lei. 

Parácrafo único - Aberto o concurso e 
não ha.vendo inscrição de. candidatos que sa
tisfaçam as condições desta Lei, poderá. a 
Ad!nlri!stração Pública reabrir o prazo para 
a. l.nscrição, ad!nitindo então a. concurso can
didatos que nlo satisfaçam a essas condi· 
ções. 

· Art. .9.0 - Sa.tlsteitas. a8 eXigências da le
gislação especifica do ensino, é prerrogativa 
dos estatísticos referidos· no art. 1. 0 : exercício 
do magistério, em qualquer grau, lias . disci· 
pllnas constantes dos currícUlos dos cursos 
de estat!stlca, em estabeleclmenUis· oficiais 
ou oficialmente reconhecidos. 
, Árt. 10 ;.... A. fisCa.iizaçlio .do exercido da. 

profissão· de esta.tlstlco Incumbe ao Ministé
rio do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 11 - São atrlbulçlles Cios órgãos de 
fiscaliZação: 

a) exàm1nar os documentos exi(!idos para 
o registro profissional de que . tra.ta o 
art. ·2.• ·e seu·'U 1.0 e 2.0 , preceder à res

.. · pectiva inscrição e Indeferir o pedido dos 
· intereseados · que não satisfizerem· às 

:exigências desta Lei; 
b). registrar as comunicações e contra.tos e 
· das ail respectivas baixas; . 

c) verificar o exato cumprimento daS dis· 
· poà!ções desta. Lei. · ·· · 

. ' . . 
Art.· 12 ...:. Será suspenso do. exercfclo de 

súa.s funções, Independentemente de outras 
penas ·em que posea. incOrrer, o estatfstico 
que Incidir em ·alguma. das seguintes faltas: 

a) . revela.r · lmpróbida.de prctlsslonal, dar 
falsos testemUnhos, quebra.r o slgUo 
proflssiona.l e promover fa.lalflcações re
ferentes à prática de atos de que tra-
ta. esta Lei; · · . 

b). concorrer com seÜs conhecimentos pro
flseionais · para a prática de qualquer 

· : delito; · 
· c) ·deixar, ·no prazo marcado nesta Lei, 

de requerer a revallda.ção e re(!istro do 
· diploma estra.ngeiro; ou . o ·seu registro 

profissional, no Ministério do Trabalho 
e Previdência Soc!.a.l. 

§ 1.0 ;.... o tempo cJ.e suspensão a. que 
alude:· êste artigo variará. entre um mês · e 
um. a.no, a critério do Ministério do Trabalho 
e Previdência. Social, após processo regular, 
em que será. assegura.da ampla defesa. a.o in
diciado e ressalvada a a.ção da justiça. pú
blica. ' 

11 2.0 
- Aquêles que, na data da pubU· 

cação desta Lei, exercendo a função de Es· 
tatístico na Administração PúbUca, . centraw 
llzada ou autárquica, deixarem de .etetuar o 
seu registro profis.s.lonal junto ao l\finlstétio 
do Trabalho e Previdência. SocJal, dentro do 
prazo previsto pelo · art. 1. o, terão IIBSegura
dos apenas. os direitos Inerentes ao exerclcio 
do. éargo que oc?pa.iri. · · 

Art. · IS ·.::.: · Flrmando~l!e ·• contrato . en~e o 
estatístico e o empregador respectivo, será. 

·remetida Cópia autêntica do documento ao 
órgão fiscalizador, dentro do prazo de 30 
(trinta) dia.s. ' 

Art. lC - Os lnfratores dos dispositivos da 
presente Lei JncorreJ:'Ao em mUlta de meto a. 
cinco salá.rios-mfnlmos, · .variável. segundo·. a 
natureza. da lnfraçlo, sua. extellBlo e a lll· 
tençlo de quem a praticou, aplicada em de~ 
bro no ca.so da. reincidência, oposlçll.Q à tis~. 
cat!Zaçi.O .. Cil{deáacato' à ~litOrldlide; .· • · · 

'• ' ' ' ' . 
.. . '~o. ~ao. "":"'.• SAl!. •· CO!Jl~ten~s para 
Impor penalidades as autoridádes de primei
ra instância .Incumbidas da ffscalização dos 
preceitos . consta.ntes: da presente Lei. 

Art •. u - Dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias, . o Presidente da República. baixará. de· 
creto, aprovando ·o RegUlamento que regUla 
a e;cecução desta Lei. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em 
contrá.rlo. 

(As Comlss6esde ProfetOa·do Ezecutfvo 
e de . Ftnanças, · nos tmnos dos crttgos 
tOZ·A e tZO do Begtmento.) · 

·PARECERES 

PARECER 
· .. : :.: · ·: •N;•~ elli, ele 1o6S '.: 

da Coml111io ele Fblan~as,. sobre o Pro
'eto de Lei da Cimara n.• 71, de 1965 · 
(ProjetO de Lei D." 2.'722·8/65 na Câma-

. ra), que autorfsa o. Poder Exeeutlvo a 
abrir o crédfto especial. de Cr$ 38.221.1»-!7 
(trinta e ~~ela mDhões, duzent01 e 'VInte 
e um. mll e Quarenta e &ete . cruzeiro~), 
a fàv.or do .Serviço Naclonal.dcis llluill
ofplos·- SENAM: - subordliaa.do· ao MI· 
nlstro1~~e Estado Extra.ordlná.rlo pira. a 
Coordenação dos Or(~Ulismos, Re~ouats. 

' 
Relator,i Sr. Aurélio Vlanna I• 

O Sr. Presidente da. República. solfclta au
torização para. abertura. do crédito especial 
de Cr$ 36.221.047, para. atender aos encar
gos decorrentes do § 2.0 do artigo 42 da.. Lei 1: 

I 
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n,o 4r.M5, de 17 de julho de 1964, que assim 
está redigido: "O reajustamento salarial do 
pessoal temporá.rlo e obras, a que se refere 
o artigo 11.o desta Lei, será atendido à conta 
dos recursos orçamentá.rlos próprios." 

Ora, verificando-se a Inexistência de . tala 
recursos, o SENAM sugeriu a abertura do 
referido cirédito especial; compensando-o com 
outra dotaçAo, a que se destina ao CUrso de 
Treinamento e . Aperfeiçoamento em Adml· 
ntstraçAo Municipal, Inferindo-se que êsse 
curso nAo está funcionando ou nlio :funcio
nará em 18815, 

·Parecer: pela aprovaçAo do Projeto. 
sa.la das COmlss6t!s, em 26 de maio . de 

18815. - Arpmlro de.Fipelredo, Presidente 
- Aurilfo · VlaDDa, Belator . ....; Pt!IIOio de 
Qaelros - .Wallredo Gurrel - AntiDio Jucá 
~ Eu~o Barroa.- Lobio ela snvetra -
Memde Si.· 

PABECEB 
'.N.• 688; ele 1885 

da Comlasáo de .Finan~as, s6bre o Pro· 
,feto de Lei n.• 71, de 1965, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Mbdsté· 
rio du Belqliel Exterloree, o eridlto de 
Crf 80.000.000 (oitenta mllhóet de cru· 
zelros), para atemler às :despesas decor-

, rente. . da .'rillta ao Brull do Xa1DD do lrL . 

Relator: Sr. Arpmlro de Frpelredo 

. .. O. ~dente da Bepdbllca, em mensagem 
dirlglda ao Congresso, apresentou, em data 
de 8 de ·abril de 1985, o Projeto de Lel-n.0 

72, do corrente ano, em que prop6e seja o 
Poder Executivo autorizado a abrir, pelo ~
nlstérlo das Belaç6es Exteriores, o crédito es
lleclal de 011 80.000.000 (oitenta milhões de 
cruzeiros), para atender às despesas decor
rentes da visita ao Brasil do Xalnxá do IrA. 

A mensagem ~em acompanhada de expo· 
slçAo de motivos do Ministro de Estado: das 
Relações Exteriores, onde se .esclarece a ne
cessidade do crédito acima referido, uma vez 
que a dotaçAo conatante · do orçamento vi· 
gente, destinado a; recepçlies, hospedagens e 
homenagens, já se encontra comprometida, e 
prevtata nAo fOra aquela honrosa visita de 
Sua Majestade o Xalnltá d_à Pérsia. · 

Adianta o Ministro que o· crédito sollclta· 
do representa o .tndispensá.vel, rigorosamente 
calcUlado pelo órgAo técnico do Itamaratl, a 
fim de evitar gastos supérfluos e desnecessá
rios. 

A Comissão de Finanças nada tem a opor 
à aprovação do Projeto de Lei n.0 72, de 1965, 

em :face dos esclarecimentos razoáveis e COh• 
vlncentes, constantes do processo. 

Sala das Comlsslies,· em 26 de maio de 1965. 
- Pessoa de Quelrol, Presidente - Arremlro 
de Fl&'uelreclo, Relator - Mem de Sá ....; ·Lo
bito da SUvelra - Eqênlo BarrO. - Wal· 
tredo Gurrel - Antiulo Juci - Eurico Be· 
zeud~ · 

O SR. PBESmEN'I'E (Moura Andrade) -
No expediente lido figura·& Mensagem n.0 

312, de 26 de mato do corrente. ano (n,0 135, 
no Senado), na qual o Sr. Presidente da Ele· 
pdbllca dá conhecimento ao Congresso Na
clonai de veto presldenclal. 

~.Befere-se à seg'lilnte proposlçlio: 

-Projeto de Lel n.0 .. 2.626·B, de 1961, na 
CAmara, e n.0 78/64, no Senado, que 
cria a Escola Àgrlcola de ·caconde, no 
Estado de Slo Paulo, e dá outras provi· 
dênclas (veto total). 

Para apreclaçAo · dêsse veto, esta Presl· 
ciência convoca SessAo ConJunta ·das duas 
Casas do Congresso Nacional, a realizar-se 
no dia 30 de junho do ano em curso, às 21 
horas e 30 minutos, no Plenário da CAmara 
.elos Deputados. 

· Para a ComtssAo Mista, que o deverá re
latar, designa os Sra. Senadores: 

Menezes Plmentel - PSD, Ec1111111ldo Leri 
- Pl'B e Padre Caiuane - tJDN • 

I·· ,' 

SObre a mesa requerimentos· de tnforma
ções que serlio lidos pelo Sr. 1.0-Secretá.rlo. 

Slib lidos os seguintes: 

BEQUEBDIBN'I'O 
N.• 186, ele 1885 

Sr. Presidente: 

Na forma reirfmentai, requeiro ao Poder 
Executivo, através do Ministério da Indús· 
trla e elo Comércio - Instituto do Açúcar e 
do Alcool -, as seguintes lnformaçlies: . 

1) Explicar as razões do •último aumen
to de preços do açúcar· e o· mecanismo 
elo seu processamento. 

2) Dizer a quanto monta a receita ·da 
taxà ·.de Cr$ 800 por saco, destinada 
a cobrir· a diferença do custo de pro
cluçlio do açúcar do Nordeste: 

I - discriminar s. ·arrecadação por 
Esta.do produtor; ·· 

U - discriminar a ar.l'ecadação por 
Estado bene!lclado; 
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m - esclarecer se tôda a arrecada
ção foi aplicada exclusivamen
te para atender a dlferenva 
do açúcar nordestino. 

3) Mencionar o CJlSto de produção apu-. 
rado para as usinas do SUl e do Nor

. deste, enviando. os . estudos dos ~evan
tamentos contábels para a safra 
1964-1966. . 

4.) Teor das propostas oferecidas e não 
aceitas (Inclusive. preços), durante o 
ano de 1964, para· compras de açúcar 
brasileiro. 

S) Explicar os motivos determinantes da 
retenção do açúcar cristal de Per
nambuco, da safra 1963-1964. 1 

. J'aatllfcaç&o 

O presente requerimento. formUla Indaga
ções· aparentemente desconexas entre si; mas 
VIsa. a um fim único: provocar esclarecimen
tos do IAA, que Irão caracterfza.r, por 
certo, o já antigo desacêrto de sua. politica, 
aplicada. para . estabelecer o equillbrlo · e a 
prosperidade. na agro-Indústria açucareira e 
de resUltados flagrantemente contraditórios 
com êsses objetlvos. 

l!:sse desacêrto, prossigo, está custando 
caro ao Pafs e, .considerado o problema· eape
cfflco de · al~as zonas de produção açuca
reira, está, mesmo, representando um proces
so galopante de esvaziamento econOmico e 
de · empobrectmento .. · 

Está, assim, o Pala em face de um sério 
problema, relacionado com um dos setores 
mais antigos e mais importantes de sua eco
nomia - a açucareira -, problema que re
clama, por motivos óbvios, a pronta objetl
vação de uma politica, de soluções racionais, 

. fundamentalmente. ·.técnicas, ·· 

Vejamos o que dirá o IAA, respondendo 
aos quesitos hoje a êle encaminhados. Dêsses 
esclarecimentos, farei. ponto. de. partida para 
outras. providências que. pretendo .·tomar 
nestpi Casa., com vistas a. mobUizar as aten
ções de legisladores e de · governantes, para 
a urgente reformUlação, que se Impõe, dessa 
Ineficiente . politica açucareira que o . IAA 
vem aplicando, com pequenas variações, 
desde sua crlaçlio. 

Sala das sessões, em 1.0 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.0 287, de 1965 

Sr. Presidente: 
. De conformidade com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, através 

do Ministério da VIação e Obras Públicas, 
sObre o atraso de ·liberação de verbas con
signadas no orçamento para a. coillitrução da 
Avenida de ContOrno, ligando o muntclplo 
de Nlteról ao de São Gonçalo, no Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sala das Sess6es, em 1.0 de Junho de 196&. 
- Vasconcelos 'rorres. 

BEQlJEIUMENTO 
N,0 288,· de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério. da VIação e Obras Públicas
dragagem das lagoas de Italpu, Plratlnlnga, 
DNOS -, sObre as ·providências para as de· 
'.Marlcá., ,'Jacomé, Saquarema e· .Alraruama, 
que· estão pilrdendo, gradatlvamente, .a. sua 
salinidade, causando mortandade de peixes 
e Inundações da chamada região dos· lagos 
fluminenses, no Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sesslíes, em 1.0 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

BEQ'IJEBIMENTO 
N.• 189, de.198S 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regtâ,ental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Instituto Brasileiro· do Café, por ·que o 
me não adqUiriu as 6.20() sacas de. café ar
mazenadas no Munlcfplo de Natividade do 
Carangola, Estado do Rio de Janeiro, com 
graves riscos para a economia.· cafeelra da 
região norte fluminense. 

IBC nAo ·adqUiriu· as 6.200 sacas de café ar
-. VaiiCloncelos Torres. 

BEQlJEBIMENTO 
N.0 290, de 1985 

Sr. Presidente: 
. De conformidade com a letra regimental, 

requeiro InfOrme o Poder Executivo, através 
do Ministério da AgricUltura, se . tem conhe
clril.ento de que uma rêde de silos, constltulda 
no Munlcfplo de Itaperuna, Estado . do Rio 
de Janeiro, está pràtlcamente sem utUização 
e se pode , entrar em entedlmentos com o 
Govêrno do Estado do Rio de rJanelro, no 
sentido de sua utUização pela Associação Ru
ral ou pela Cooperativa Agropecuá.rla daque
la Importante região produtora de arroz e 
milho. 

Sala das Sessões, em 1.0 de junho de 1965. 
- Vasconcelos .Torres. 

I 
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RI!QUEBIMENTO 
N.• Z91, ele 11185 

Sr. Présldente: 
Requeiro, regimentalmente, se oficie aos 

Srs. 1WD1stros da. Viaçio e Obras PúbUcas e 
Admin1strador do P6rto do Rio de Janeiro, 
para que l.nformesn o seguinte: . . 

a.) Qua.1s os motivos que determinaram 
. a sustaçAo dos . descontos em f6lha 
· ' da.s mensalidades devidas à Untio 
· doa Portuários do · BrasU, pelo seus 
· aasociados. · 

'b) Por que nAo se permitiu a lnstalaÇ'Ao 
·de urnas eleitorais em todos os locais 

. de trabalho, para a reallzaçio do 
, pleito, a fim de serem escolhidos os 
. dlrlgentea da. referida Untio; · 

c) QWII.s as alegações apresentadas para 
· se processar o ·despejo do ·imóvel 
ocupado pela. UnlAo dos Portuários do 
BrasU, e de propriedade da Admlnls
traçlo do Pôrto dD Rio de Janeiro, 

· onde exlste111 ambulatórios médicos e 
dentários para atendimento aos as-

:. socladas d& citada Unllo. 
Sala da.s Sess6es, em 1.0 de junho de 1965. 

- AarAo Stelnbrucb. 

O SR. PBESJDENi'E (Moura. ADdrade) -
os. requerimentos lidos nlo dependem· de 
deUberaçio do Plenário. Serlo, depois de pu
·bllcados, despachados pela Presidência. 

Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador Vascon

celos Torres, por ceàsfio do Sr. Eurico Re
' zende, primeiro orador inscrito. 

O SB. VASCONCELOS TORRES-· (Não 
foi revllto. pelo. orador,) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, está sendo dlwlgado, amplamente, 
que o Excelentfss11!1o Senhor Presidente da 
RepúbUca '.Pretende enviar ao Congresso 
mensage111 encamlnbando'projeto de lei pro
pondo gratUidade do exercício do mandato 
de vereador. 

No ano passado, com. Intensidade, dlvui· 
gou-se que o Chefe do Poder Executivo mos
trava-se sensível. ~s opiniões dos poUticos e 
dos juristas, que entendiam que, neste Pais, o 
mandato legislativo teria que ser estlpen
dlado. 

Se o Senador, Deputado Federal ou o 
Deputado Estadual, pela. função que exer
cem, têm aquilo. que se convencionou cha
mar de subsidio, que é de fato uma. remune
ração, por que o repl'llsentante mais direto 
do povo,, a.quêle que tem conta to com o elei
torado de maneira mais frontal, pode flcat· 
à margem de receber uma. verba para, na. 
edlllàade, representar os seus munlclpes? 

Sr. Presidente, ocupo a. Tribuna neste ins
tante para formular um apêlo ao Presidente 
Humberto Ca.stello ·Branco, . no sentido de 
que s. Ex.• . nio envie· esta mensagem ao 
Congresso, tal como está sendo anunciada.. 
Ao lado do nosso eminente. Marechal exis
tem assess6res teóricos, homens que vivem 
mergulhados ·em Uteratura filoSófica, lendo 
PlatAo - A Repdbllca · -, lendo estudos de 
metafisica, mas completamente distanciados· 
da realldade politica.. brasileira. Se se cance
lar o . subsidio do Vereador, que. se cancele 
primeiro o subsidio do Senador, do Deputado 
Federal, do Deputado Estadual .. Do contrá
rio, é um contra-senso, a disparidade é tio 
grande que parece .haver o IntUito de ferir 
a Democracia .no que ela tem no seu fulcro, 
no seu. primeiro estágio - a representaçlio 
municipal. 

Recordo-me de 11111 livro que, para o polí
tico e o democrata, 6 como ·uma espécie de 
bfbUa cfvica: "0 Abollclontsmo", de Joa
qUim Na.buco. DIZia o autor, num dos ll.dmirà
•vels trechos - já àquela época, Nabuco 
sentia a realidade politica. bra.sUelra. -, que 
se se pretendesse tirar o subsidio de algum 
representante, ninguém seria deputado, se
nador ou vereador. 

l!: um fato que nAo me cabe analisar, neste 
instante, porque o meu escopo 6 pedir · ao 
Sr. Presidente da· RepúbUca que mande es
tudar mais detalhada.l!1ente o assunto, já 
que essa.s not~a.s, de vez 8111 quando, adqUi
rem Intensidade e se refletem agora com 
maior objetlvidade no sentido de a assesao
rla parlamentar pretender enviar . ao Con
gresao projeto dessa natureza. 

Conclamo os Srs. Senadores. a. um exame 
da realidade politica e eleitoral da terra bra
sileira. Se o· vereador nlo receber uma. verba 
uxn de. representaÇ!io, se' n!io tiver um estl
pêndio razoável para o exercfcio do seu man
dato, a exemplo do que oeorre nos planos 
federal e estadual, tere111os as Cdmaras Mu
nicipais transformadas em. agências de cor
rupç!io .neste País. 

Se já temos tantos fatos a lamentar, ima
ginem os Srs. ·senadores, em primeiro lugar, 
o deslnterêsse, na área munt.clpal, na disputa 
da vereança. 

Sabemos, Srs. Senadores, que todos · aquê
les que se. destacam no quadro distrital, ou 
muntclpaJ, · · s~o recrutados para postos de 
dlreçilo no Estado ou, então, no campo fe
deral. 1!: o médico, 6 o advogado, é o enge
nheiro, é o contador, é o farmacêutico. Os 
nossos sociólogos têm observado, com jus
teza e com grande acêrto, a carência de eli
te dirigente na vida municipal brasileira.. 
Vemos que aquêles que têm lnterêsse mais 

-
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dlreto· no progreSBO do Municlplo, em de
terminado momento, por . "n" motivos, . se 
transferem para as capltats. · 

·EntAo,·se nAo pudermos recrutar êsses el~
mentos pela flxaçAo de um mandato leglsla
.tivo .na á.rea municipal, o que vamos ver, se 
fOr· aceita· a proposta de gratuldade do man
dato de Vereador, 6 o dealnterê888 na disputa 
das elelçlles municipais. 

·· :tste ·assunto,' Sr. PrealdeDte, nAo chega 
sequer a ser controvertido. Acho que nAo em
tem duas oplntlle~ a reçelto. Entendo 1880 
sim, ..:.. e queria :friBar ê888 ponto - é que 
.o abuse na f!DçAo de subsldios, em algUmas 
imldades municipais, poder6. ter impreSsio
nado o Chefe do Executivo brasllelio mas o 
'abuse nAo justifica o use. Vemos que em 
algumas capitais brasileiras - e ·no campo 
fecteral somos, de. ~ modo, re~ns6.vel8 
por 1880 - êases mandatOs têm uma boà re
muneraçAo, que · toma o exercfclo. da Vida 
politica, em alguns lugares, nAo . um. Onwi, 
mas até ativtdade atr&eDte e luCra.tiva. . . .. 

Nesses casos eçeclflcos, Sr. Presidente, 
podemos determinar que apenas um percen
tual da renda do· Municlplo seja fixado para 
a remuneraçAo dos represeDtantes munici
pais. o que nAo é posslvel 6 apeDa& o eleitor 
escolher o seu Vereador sem lhe dar remu
neraçAo condigna nessa· vida politica brast· 
lelra - cuJa sociologia· agora estA sendo ad· 
riliràvelmente. estudada - onde um Vereador 
tem uma sobrecarga de deçesas sem limites: 
é um homem que tem que atender, primeiro, 
a sua representaçAo · social; 6 . um homem 
que j6. nAo pode . andar sem gravata; tem 
que assinar em tMas as listas, desde a parte 
da. própria asslstêncla· social às festas da 
Igreja,, da Paróquia, e. atender às exlgénclas 
do .d~o. Um .Vereador' nAo é como um 
Deputado ou t1D1 senador, que vem aqUI ·e 
'fica longe . da flscallzaçAo · dlfeta do· seu ele!· 
· tor •. Sr. Presidente, um vereador, com essa 
dlstorçio da vida·· politica brasileira, é ·um 
politico re~vel por. tudo . ...;.. tendo que 
atender a tudo. Depois ·que· se vota num 
cldad~,.se êste.nAo·resolve certos problemas, 
é um desajustado .do seu melo. · 

Aproveito. esta oportunldade para ende
reçar um apelo ao sr •. Presidente da ·Repú
·bltca - que ·foi Dlretor de Ensino e Coman
:dante. ·da Escola do .Estado-Maior do Exér~ 
clto, onde se estuda justamente os proble
ntas: de sociologia politica - do seu. velho 
companheiro, durante tanto tempo, naquêle 
estabelecimento de ensino superior da Praia 
.vermelha, para que S. Ex." não envie essa 
mEtnsa.gem ao Congresso Nacional, sem que 
seS a precedida de uma ampla pesquisa socio
lógica no. quadro da politica brasileira, para 

que se verifique se a perda do subsidio do 
Vereador nAo se tomarA uma dlstorçAo de
mocr6.tlca. 

O Sr. Faria 'l'avares - Permite v. Ex.• um 
aparte? 

O SR. VASCONCELOS 'l'OBBES ..:.. Con· 
cedo o aparte a v. Ex.•. 
. O . Sr. Faria Tavare~ - Entendo ·que do 
"Inteiramente procedentes as observaçlles fel
tas por v. Ex.• em tôrno do anunciado pro-

. jeto do Executivo, re!P.renl;tl à obrigatorie
dade do exercfclo gratuito do mandato de 
Vereador. · · · · 

' ' 

· Além dos. v6.rlos aspecto& focalizados por 
v. Ex."', h6. um· para o qual· deáejarla sou
citar sua. atençAo: é que, além do deslnte· 
rê888 que poderia ocorrer pela d~uta' ·do 
mandato, poderia, também,· verlflcu-se que 
apenas as peSBOas de maior posse, .de maior 
patrlmOnto, consideradas ricas em· seu melo, 
se disporiam a esssa representação popular. 
.PassariamOR, então, dal·para ac.frente, a ter 
nas CAmaras Municipais, ··tAo-sOmente os 
_representantes da plutocracia . local, o que, 
sem ddvlda, contrariaria os. lnterêsses mais 
profundos da. populaçAO média, ou das clas
ses. médias e. mais pobres 1'éle cada comuni
dade. No momento em que estamos Inclinados 
a aceitar o· principio da· dlmlnulçAo do abuso 
do poder econOmlco ·na di~uta dos pleitos 
eleitorais, . nAo · se justificaria, em hipótese 
algUma, a noSBO. ver, que a funçAo de Verea· 
dor, em qualquér comunidade brastlelra, . só 
pude888 passar a ser ·sedutora para 08 que 
dfspuse888m · de màlores recursos para o · 
exercfclo daquele mandato. Como percebe 
v. Ex."', o problema ter6. . repercusslleà pro
fundas no próprio destino de . cada comuni
dade, que nAo .. ver6. na ·· representaçAo dÓ 
povo aquêles que autênticamente poiiiJaiD 
encarnar os tnterêsses mais legltlmos da· po
pulaçAO mais pobre, da populaçAo média de 
cada comunidade. . . · 

O S& ·VASCONCELOS '1'6BBES - VIs· 
lumbro, na lntervençAo d!!'.V. EX."', nAo um 
Senador trazendo argumentaçlo forte e séria 
à tese · expendida por • Düin, neste Instante. 
Não é o politico quem fafa:' é o professor,- que 
tem assumido atitudes corajosas, pois conhe· 
ço a sua vivência politica nAo apenas atra
vés da sua experiência dlreta, mas· também 
pela cátedra .. V. Ex.•.justamente aduz o ar
gumento mais preclosc que se pode Invocar, 
e · que é o objetlvo dêste pequeno discurse, 
que visa a chamar a atenção do Chefe do 
Poder Executivo para um assunto aparente
.mente sem importância, porém que encerra 
indlscutlvel magnitude.. • . 

I r 
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• · O -Sr. Faria Tavares -. Muito bem.! 
O SR. VASCONCELOS TORRES - V. Ex.• 

_diz muitO ·bem: qual o .advogado ou qual 
o médico ou o homem da classe média -
para. usar suas expressões, ·que são a~ mi
nhas próprias - que amanhA 1r1a. ~utar 
nessa vida. poUtiC!Io brasileira., altamente vici
ada, o mandato de Vereador, se tivesse que 
fechar· sua. banca de advogado; encerrar sua 
ativl4ade como médico, ou como engenheiro, 
·ou eomo comerciante, ou como q,ualquer ou~ 
tra. ativldac:le ·da classe média; para. ser vere
ador sem -Onus, quando tem munu pilbllco o 
cargo? Ao· Invés de defender o lnterêsse da 
·comunidade; ser talvez a. prêsa fácü da ln
vestida · daqueles que, tendo lnterêsses na 
vida do Municfplo, · ou para. ferir as posturas 
municipais, contra. êles se atirariam? v. Ex.• 
Ba.be quo "se determina o gabarito da constru
-ção de certos edlffcioa,· que nAo podem ser 
de :4, ·s. ou· 6, andares, ·mas que, por. uma 
postura. municiPal, pode ser alterada. EntAo, 
justamente a.f calrfamos naquilo que é a razl.o 
do meu temor, e justamente neste meu temor 
fa.ço·um apêlo ao Piesidente Castello Branco: 
é que a supressAo dêaaes subsfdlos transfor
maria as ca.maras Mlllilclpais ·em verdadeiros 
b~c;ões de negócios _e agências d~- corrupção. 

.. Fl.éO satiSfeitO . ao . receber. a lntervençAo 
oportuna de V.; Ex.•, que é.um dado• a me.ls 
nesta · justlficaçAo, .·. de cert-o modo rápida, 
porque Isto comporta ,uma. tese parà ser lon
gamente debatida., tanto· no Senado qwmto 
na. ca.mara. ~os Deputados. . ' .. " . . 

O Sr. Guldo Mondln - Permite V; Ex.• .um 
ap~? .. ,.,. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Ou 
se pratica a.· democracia ·por InteirO, neste 
Pa.fs ou se se· a. praticar pela. metil.de, as dls
torçOes•hAo de se.acentuar e nAo mais haverá. 
representaçAo dlreta, . autêntica do povo, pois 
que - e ninguém pode negar, e os. Srs. se
nadores, que· chegaram à cúpula da carreira. 
politica o :sabem perfeitamente - na vida. 
poltlco-partldárla.. dêste Pa.fs, o primeiro es
tágio, justamente o mais dlffcü, é a vereança 
Municipal. 

I 

Concedo o aparte ao nobre Senador. . ' . . . . 
.O Sr, Guldo Mondln - Tem tOda razl.o 

o ·nobre Senador. Se já. nAo bastassem os 
exemplos que o · orador alinhou em seu dis
curso, não bastassem. ainda os motivos apre
sentados no .aparte do Sr.· Senador Faria Ta
vares, Isto é,· que as Cê.maras se constitui
riam . de pessoas de posse e que não neces
sitassem receber vencimentos; por Isso que 
dotados de recursos, há, . ainda, um outro 
aspecto que apresento a V. Ex.• No sentido 
pragmático, segundo a natureza. do homem, 

.quem .hoje,; partlçularmente hoje, se disporia 
a trabalhar de gra~;a? :S: da natureza do 
_homem. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -Acres· 
centarla eu, da lnstltuiçAo politica brasileira. 

' ' ' 

O Sr. Guldo Mondln ..... Hoje, nAo há Idea-
lista. capaz de nos convencel' de . que Isso seria 
possfvel. Sabe. V. Ex.• que, hoje, . nós nAo. 
consegulrfamos um secretário para. uma. en
tidade qualquer, esportiva, baüante que seja, 
. senão· pagando-o ... EntAo, · como . poderemos 
esperar que amanhA, por mais idealismo que 
tenha o cidac:l!l9, . se disponha. uma, duas . e 
três· vêzes por semana, · a reunir-se, seja pela. 
noite; como fazem mUltas Cê.mara.B Munici
pais, quase .. a sua totalidade, precisamente 
ocupando um tempo de que- necessitaria para. 
o seu. ganha-pão cotidiano? Não é poaslvel 
lma.glnar-se que se constituiriam ca.maras .de 
idealistas de tal fOrça em nosso Pafs. Sabe
mos que Isso nAo será possfvel, · isto , seria 
prognosticar-se, . Isto sim, o · extennfnlo da 
Cê.mara. de .. Vereadores, dentro do sistema 
democrático brasileiro. 

o SR. VASCONCELOS TORRES - ::s: jus
tamente o . que v. Ex.• alcançou com suas 
palavras . e. que·· cl111181fique1 como a. própria 
Instituição · politica : brasileira. ·Se se · fizer · o 
contrário, haverá distorção no · processo de-
mocrátlf.o . dêste. Pais. · · · · · ' 

. ' ' 

· Vosso. Excelência traz contribuição valiosa 
à. tese que ex.pendo, que visa justamente · a 
fazer com que um homem da Inteligência e 
do gabarito cultural . do · Presidente Castello 
Branco nAo se deixe levar· pelos dados falsoll 
que lhe têm sido. remetidos. OU se faz a. re~ 
·formulação total· no que tange . ao exercfcio 
dos znanda.tos populares, ou: não se poderá 
·atingir a. representação qeinocrática no que 
tem de mais expressivo, naquüo que v. Ex.• 
-salientou muito -bem; no ex.ercfclo de atlvl· 
·dade que, neste Pais, seja qual fOr, tem de 
ser remunerada. · 

O Sr., EdmUndo Ltivf - Permite v. Ex.• 
um . aparte? · · 

· . O SR. VASCONCELOS TORRES - Com 
multo ·prazer .. 
. · O Sr. Edmundo Levl - Nobre Senador, 
creio que na menssgem. a. que V. Ex.• se 
refere há 'a. Idéia de reviver uma velha Ins
tituição que· 'dominou os· primórdios de Por
tugal: eram os conselhos de-homens bons do 
povo, em que a.s pessoas. de melhor situa
ção eram escolhidas para fazer a adminis
tração e as posturas da clda.de. Estamos 
multo longe daquela. época de conselhos de 
homens do povo que t!io bons resultados 
deram em Portugal, Vivemos num regime 
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democrático representativo, que tem o gra.n. 
de mérito de expressar a.· média entre os dois 
extremos, entre as classes mais altas e as 
menos favorecidas, pa.ra. que uma. nli.o tm.
ponha. à outra apenas os seus · pontos· de 
vista, as suas intenções ou os seus interêsses. 
Nessa Jegtslaçli.o, saída do restm.e represen
tativo, há, realmente, um sistema. médio de 
repreaentaçAo em que· 06 pontos e choques 
de tnterêsses se· fundem· num só ponto de 
vista que conclUa, de modo geral, todos a.quê
les que os apresentam e, assim., se livra a 
naç4o ou o estado, como no ca.so brasUeiro, 
ou ainda a municipalidade, . da. supremacia. 
de a.penas uma. claBBe. Se formos .pensar que 
apenas 06 homens que têm condio!ies de in
dependência. econOmica e que nli.o 'Pl'ecisam 
de subsidio é que devem legtslar, indubttàvel
mente cairemos no predOIJI.inio da plutocra
cia.: só os bem a.quinhoa.dos pela fortuna., os 
grandes •ccimercta.ntes e industriais, que nli.o 
prectsa.m de subs1d1o, ·legislariam, e o fariam 
para. a. sua. cl&BBe e nli.o para. o povo. Sabe
mos, realmente, que há :M:unicfplos que abu
sam nessa questAo de subsidio, ma.s devemos 
d1sc1pllnar constitucionalmente a matéria, a. 
fim. de eVitar esses abusos. Se nll.o fizermos 
assim., .va.moà catr no descrédito da. represen
taoio municipal. Defendo o subsidio· dos Ve
readores, . nli.o pelos argumentos· expostos .P91' 
v; :mx.•, porque sou . homem profundamente 
crente na honestidade do brasllelro, nli.o &cre
dito que a desonestida.de. esteja na medUla. 
dos nossos . patncios. Há, é certo, exceo!ies. 
Se o .Bra.sll f!isse paf.s de desonestos, nli.o h~ 
veria ·:flscal~~o coletores, agentes sofrendo as 
maiores dWcUldades e, nli.o obstante, cum
prindo fielmente o seu dever. o que falta é 
orientação. Precisamos é de homens de tMas 
as claBBes na.s representaç!ies estaduaf.s e 
municipais, com subllidio que. corresponda. às 
suas .neceB&ldades, para. os seus moVimentos, 
porque .nem sempre êles residem na sede. 
'l'êm que locomover-se, aba.ndona.r seus tn
terêsses. O médico, o agricUltor, o dono . de 
fazenda têm que deslocar-se do seu trabalho, 
para. ir à sede do :M:unicfplo, e · cobrar sua.s 
despesa.s. GratUitamente, nli.o aerá posslvel, 
porque ,além de nAo dar assistência. a seus 
negócios, também nio dará assistência a. seu 
:Municlpto. v. Ex.• é mUlto feliz e mUlto opor
tuno na sua. oraçli.o, quando a.venta a.. idéia 
de se ma.ndar uma mensagem . de maneira. 
que o Vereador seja remunerado. Estou com 
v. Ex.• e louvo sua. idéia. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -Ali· 
nhei apenas um lado do problema.. Longe de 
mlm descambar para o terreno da genera
lização, e apontar como desonestos aquêles 
que pretendem apenas a disputa de um cargo 
de Vereador para satisfação exclusiva dos 

seus interêsses pessoais. Compreendi V. Ex.•, 
que foi mUlto feliz no seu aparte. 

O Sr. Ectmunclo Levl -. Nobre senador, 
quero dizer a. v. Ex.• que, de outra maneira, 
as CAmaras de Vereadores se transformariam 
em verdadeiros balc!ies, 11: o único reparo que 
tenho a fazer. · · 

O SR. VASCONCELOS TORRES,.;... Escla
reço meu pensamento, dizendo: que o .can~ 
celamento do subs1d1o nos trla deixar na. 
triste expectatll:a - e a.l atendo e a.gradeço 
o aparte de v. Ex.• para fixar meu pensa
mento - de se tra.nsforma.r a verea.noa 
numa. agência.. de corrupçAo. o homem da 
classe média, um representante . dos peque
nos . e gra.ndea comercla.ntes jamais l1'la. 
disputar um. ca.rgo de Vereador, exatamente 
pelos .motivos a.pontados por v. Ex.•. Ir!amos 
descambar ...;. ·e eu tennlnarla. meu dl8curso 
com as palavras que v, Ex.•. com tanta feli
cidade pronunciou - na.·plutocracla. do exer· 
cicio do mandato de vereança.. .· 

O Sr. Ecllllunclo Levl - Só · ós bem aqui
nhoados pela fortuna., porque nli.o t1nh8m ou 
nem tém nada.·a. perder, é qué poderiam ser 
Vereadores neste Pais. · 

O SR. VASCONCELOS TOBaES - V. Ex.• 
em me a.partea.ndo, faz com que amda. mala 
me entusiallllle ·em formular êste apêlo . ao 
Eml' Sr. Chefe do Poder Executivo no sen
tido de que nli.o envie eàsa; mensagem ao 
Congresso. Nacional. 

'o Sr. Eurico Reliencte - Permite v. Ex.' 
um ap&rte? 

O SR. VASCONCELOS TORBES ·- Eu 
atenderia, em primeiro lugllol', ao pedido do 
nobre Senador Lobli.o da. Sllvetra, concedendo 
o aparte,. em segUida, a. v. Ex.• 

. . . 
O Sr, Lobio ela SDYOira ·- V. Ex.• está 

retratando, com absoluta · fldeUdade, a. ai· 
tuaçli.o . da. polltica municipal. Os Vereadores, 
inegàvelmente, do . a.quêles que, durante as 
nossa.s a.usências. do campo .de luta, das ati· 
vtdades, atendem ,aos eleitores nos seus pe· 
dldos, na.s sua.s necessidades. Constantemente, 
somos solicitados para. atender a pessoas que 
nos procuram em blllljl,&,. íde remédios para 
suas doença.s, visto como ·a a.juda. dG Go
vêrno federa.!, estadualrJàu municipal nAo 
chega aos lugares distantes. Para atingir a 
posiçAo a. que nos alçamos, nós que estamos 
no Senado Federal, sóedepols de mUitos anos 
de luta. Eu, por exemplo.- tenho ao.anos de 
vida. politica. E vejo! que a linha. politica 
sei!'Uida por V. Ex.• tem: mUlta aflnldade com 
a. nossa.. Ambos sabemos que, no interior, 
mUltas vêzes os subórnadores sAo os Pre
feitos e ri~to os Vereadores. Os Prefeitos é 
que irão comprar os seus Vereadores. 

i ,· 
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O SR. VAS(JONCELOS TORRES - Sena
dor Lobão da. snvelra, eu cllrla que 08 Ve
readores ·são uma. espécie de pára-choque 
na. politica, . em seus Estados. ll:ste problema 
é Igual em todo o Brasil. MUito grato pela · 
colaboração que v. Ex.• traz ao meu discurso, 
a qual, já agora, .tomo em apoio ao apêlo 
que faço para. que mensagem dessa natureza. 
não seJa enviada ao Congresso, sem que an
tes seja. precedida ·de um estudo completo, a 
fim ·de que nAo haja distorções na vida po-
litica brasllelra. · 

Concedo o aparte ao nobre Senador Eurico 
Rezende. · 

O Sr. Eurico Bezende- Sr. Senador Vas
concelos Torres, folgo e me rejubilo com a 
circunstAncia, para mim auàplclosa, de ter 
cedido para . V. Ex." a oportunidade de li
derar o elenco dos .. oradores Inscritos. 

O SR. VASCON(JELOS TORRES- Gen
tileza. que é pecuUar " V. Ex.", nio apenas 
comigo, mas com outros Senadores, porque o 
nobre colega tem sido, nesta Casa, um fidalgo 
em permitir que, da sua.1nscrição, se valham 
08 colegas para tratar de assuntos Impor
tantes como êste que, no momento, trago ao 
conhecimento do Plenário, deprecando o 
apoio de .tOda a Casa no sentido de que, antes 
de exame mais· pormenoriZado,· nAo seja 
enviada a mensagem ·que se anuncia. 

O Sr. Eurico Bezende- Realmente, a gen
tileza. é tanto·· maior em ceder a palavra a 
outros eminentes colegas, ·quando se tem em 
vista o quanto é penoso para mim o sa.criffclo 
de niO poder falar. 114a.s, como resido em 
Bra.sllla., tenho ensejo permanente para falar, 
o que nAo ocorre com outros llustres colegas, 

O SB. VASCONCELOS TORRES- V. Ex." 
tem essa felicidade na vida - residir. em 
Brasma. 

O Sr. Eurico Bezende - Mas quero dizer 
a v. Ex.•, sinceramente, sem atavio, sem 
artificio, que· o nobre colega hoje nos honrou, 
mala uma vez·- como se outras· tantas nlio 
bastassem -. com stia presença na Tribuna, 
porque trouxe à baila e ao debate democrático 
um tema lmportantlsslmo - · a vida muni
cipal, E quando se fala em vida municipal, 
a vereança ocupa uma poslçAo saliente se n:Ao 
mesmo decisiva. Além do ·fato de v. Ex.• 
haver sido, nesta oportunidade, a primeira 
voz a apelar para o Sr. Presidente da Repú
blica, no sentido de evitar essa atlvldade pre
datória sObre a vereança, V. Ex.• no passado 
ergueu, Igualmente, a. sua voz pela solução 
de problema do mesmo modo fundamental, 
qual seja a defesa lndormida, constante das 
Imunidades dos Vereadores. Assim é que, 
conduzindo-se como um munlclpa11sta au-

têntlco, v. Ex.• faz advertência oportuna ao 
Congresso Nacional. Subscrevo, acolho e diriJo 
meu aplauso Incondicional a todos· os argu
mentos expendldos por v. Ex." Mesmo por
que, mensagem desta natureza lnevitàvel
mente. teria de Infringir- não digo a regra, 
que é perfeitamente modificável, alterável
mas o principio federativo da autonomia. 
municipal. Dlr-se-la que há excesso salarial 
em certas cAmaras municipais. Reconheço, 
reconhecemos; proclamo, proclamamos. Mas 
o sistema de contenção nAo deve ser estabe
lecido pelo legislador federal mas sim pelo 
legislador estadual, que . tem a competência 
especifica para organizar a vida municipal. 
E, . nesse ângulo, poderia conectar, pelo · ca
ráter percentual, o rendimento do Vereador 
com a arrecadaçAo tributária do Munlcfpio 
respectivo. Mesmo porque, nós, aeliadorea e 
Deputados Federais, êles, Deputados Fm.a
duals, jamala procuramos estabelecer um li
mite para a dlmensio dos subsfdlo8. Daf por 
que refugiria do Amblto do poder federal e 
do estadual autoridade moral para estabe
lecer êsse sistema de contençAo. O sistema 
de contenção deve se erigir, nAo em regra 
nem em preceito compUlsório, mas no com
portamento ético, que só a educação e a vln
cUiaçAo cfvica e patriótica podem ditar e de
terminar. Daf por que, com o mesmo entu
siasmo com que louvei v. Ex.• quando 
desfraldou a bandelr& da Imunidade para os 
Vereadores, faço Incidir, de· Igual modo,· o 
meu encômlo e a minha vibrante solidarie
dade à conduta de v. Ex." neste .instante, 
procurando Impedir que o poder federal taça. 
uma. ·censura de ordem moral·. aos ars. ve
readores, que nAo vivem no confOrto, no 
asfalto. das grandes cidades .ou da Capital 
Federal, mas vivem lá chelrq.ndo a emblra e 
mordendo cipó, na vida municipal, que é onde 
realmente palpita o coraçAo da Pátria. 

O SR. VASCON(JELOS TORRES - Mais 
do que um aparte, v. Ex.• sintetiza., na. sua. 
Intervenção, · um verdadeiro .. culto ao muni• 
clpa.llsmo. . 

Realmente, nAo ·é possfvel que se interfira 
na autonomla·munlclpal, fazendo justamente 
aqullo que chà.mel de distorção da ·.vida po
litico-democrática do: Pais, suprimindo os 
subsfdlos dos srs. Vereadores, sem antes. 
procurar conl).ecer, através de dados socloló· 
glcos e polftlcOs; a sua Inconveniência. 

v. Ex." lembrou a emenda constitucional 
que apresentei, relativa à concessão de !mU· 
nldade aos Vereadores. Porque n:Ao entendo, 
Senador Eurico Rezende - V. Ex~ me honrou 
com seu aparte, que eu classl!lcaria de lição 
de munlclpa11smo -, que se dêem no campo 
federal e no campo estadual certas regalias 
aos representantes do povo e que se corte, 

• 
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justamente aos representantes dlretos dêsse 
·mesmo :povo, sujeito a pressões ·.de tOda or
dem· e. de tOda. natureza, aqUilo que temos 
no exerclclo do mandato, que é a Imunidade 
e nâc> a. .Impunidade. Estamos af. com ca.sos e 
mais ca.sos de Vereadores que, às vêzes, prati
cando atos administrativos de Prefeitos tra
vestlclos .e111 s&trapas municipais, sAo cha
mados à barra elo ,Judiclll.rfo por. processos 
.de inJ!lrla, de calúnia e de dlfamaçAo. Sendo 
representante mais direto,' êle . deveria,' pelo 
menos, ser relativamente ·coberto de um mf-. 
nlmo ·de garantiiiB no exerclclo do mandato 
popular •. Ainda hoJe estava manuseando o 
a.vulso e a. segunda IIBS!natura da .emenda 
constitucional que apresentei a respeito, -·e 
que está com. o parecer favorável do Depu
tado Laerte Vieira, . da 'O'niAo Democrática 
Nacional, de Santa Cstarin& -, era Justa
mente de. UJil· Deputado, - Já naqqela épo
ca muito discutido, muito . falado,· muito elo
giado, m'Uito criticado, mas que, com todos 
os · seus defeitos e com . tôda.s. as qualidades, 
tem, inegàvelmente, um contelldo ético e tem 
sido fiel e sempre foi fiel à. representação dos 
mandatos que recebeu - o atual Governador 
da Guanabara, entAQ meu colega no Palá· 
cio Tlradentes, o Deputado Carlos Lacerda. 
Foi a segunda aesinatura., entUB!aSmaclo jus-

. tamente com Isto que, para· v. Ex.• e para 
mim; representa a célula da· verdadeira De· 
mocracla. neste: País, que . é· o exercfclo: pleno 
do verdadeiro municipalismo. E nAo·fol, ape
nas, Carlos Lracerda: todos os partidos. E eU; 
sr. Presidente, quando apresentei essa emen
da. ·constitucional :Vi que muitos que .nAo ti• 
nham ·assinado a. ,propoatçAo, depois, no .Ple
nário, se JlliiDitestaram favoràvelmente a ela, 
porque era. um cumprimento de fato do exer
clcio da.· Democracta neste Pais. 

M~ agora .êste projeto, que ~ p&.uta. 
.na CAmara dos Deputados, vem, justamente, 

- se a.justar àquele outro. E V." Ex.• feriu um 
ânSulo com muita felicidade .,- o. da autono~ 
mfa municipal. E eu, daqui, endereço, em pri
meiro plano, IIB mtnh&!l palavras ao eminente 
·senador Daniel Xrleger, Lfder· do Govêrno 
'nesta casa, pa.ra que s. Ex.• ·transmitia êste 
· apêlo '80 :Marttchal Caatello Branco. E nesta 
altura. ém que já estou encerrando minhas 
considerações, dirijo ao próprio Presidente da 
Repllbllca,·j>ara que ouça- e s. Ex.• tem ca
pa.cl.da.de para ouvir porque é Inteligente· e irá 
atender porque quer servir a. êste Pais como 
está. servindo·- um apêlo no sentido de que 
não se deixe impressionar pelos teóricos da 
vida política brasileira, que, não conhe
cendo o mlllllclpallsmo e pretendendo cassar 
subsídios dos Vereadores, mais tarde venham 
a criar justamente problemas para. aquêles 
que, de· boa-fé, talvez venham a assinar uma 

mensagem dêsse teor, como já' é· anunciado 
aos quatro cantos dêste Pafs, que está pres-
tes a chegar ao Congresao. . · 

O Sr. Eurico Bezencle - V. Ex.• nos dll 
notícia. de que o ·projeto de ,. emenda' cons
titucional· que apresentou está andando len
ta.mente, isto é, , a passos de 'sal88 colantes. 
Vê v. Ex.•, aproveitando .o assunto; o quanto 
tem. sido benéfico para o Pais. o Ato Ins
titucional. Se se tratasse de'·emenda cons~ 
tltuclonal do sr. Presidente ' da ·República, · 
essa relvlndicaçAo já terfa. sido atendida, e 
,de há muito, porque a experiência vem re
velando que o Congresso só modifica a Cons
tltuiçAo em dols.casos: no passado, em am
biente ele crise, · 'maà no !Jnal da crlBe, "na 
perlcuJOsidade da criSe"; e agora, p0r iôrça 
do Ato Institucional.' Ent§.o ao revés de re
meter para. o congresso lima' mensagem ti
rando ·os salários dos'Vereadores, o sr. Pre
sidente ·da Repllbllca deveria. mandar men
sagem encampando a generoaa e patriótica 
·Idéia de V. Ex:.•, no sentido de· conceder imu
nidade aos Srs. Vereadores.. · 

o SR. VASCONCELOS TOBBÉS ·- Muito 
obrigado ao aparte .de V. Ex.~ Então, 'assim 
éomo já. ~te a correÇ,Ao monetária,· pode
riamos fazer, agora, a correçAo 'legislativa . 

Q Sr •. EurloD BÍ!zelllle - · Como V. Ex.• 
admite .. a correçAo, ca.ssando milndatos? ·. · 

O SR. VASCONCELOS ~ORBES- Tenho, 
de_ minha p~, que · ii. 'correçAo legislativa 
deveria ser feita no sentl~o de ,que seja licito 
ao Senador.. • . . _ , , ·. . • ·.· · 

O sr. Eurico Bezeade- EntAo. entendi mal. 
·o SR. VASCONCELOS TOBBES' -· NAo é 

correlçáo e sim corregAo, EntAo, continuando 
meu.pensamento: 'que seJa licito. ao Senador 
ou ao .Deputado apresentar· uma emenda ou 
um voto contrá.rio ou. favorável às modifica.
ções da nossa Carta :Kagna. , 

·· Sr. Preàldente, !lo · caso • da.s elelçlles para 
.Presidente . e Vlce-Prestdente , da .·República, 
conjuntamen.te, apresentei Ullla. emellda, um 
ano antes de o Presidente adotar a. da. re
forma agrária. Podérla.lllos, . e~U.o, ter ado
tado aqui a . meSilla a.~ltude •. Entretanto, a 
apreciação !elta. pelo_:,;nobre Senador Eurico 
Re~nde. ainda. nAo pode ser, adotada · e só 
nos restará ll8Uardar ·11I11a oportUnidade para 
que, dentro daquele •li1sposlt1vo constltuclo· 
nal de harmonia., independência e Igualdade 
dos podêres, a me51Xia. preferência dada ao 
Executivo seja també!Il concedidâ. ao .Legls· 
la.tlvo, para· aprovar ·ou negar qualquer pro
vidência que vise, j~tamente, a. corrigir dis
torções e anomalias. .~a nossa ca,rta. Magna. 

Ao encerrar estas· considerações, Sr. Pre· 
sldente, folgo em ter recebido o a.polamento 

( 
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daqueles que se manifestaram por uma tese 
tão tmporta.nte, desejoso de que· as minhas 
.pala.vras·slrvam de contribuição no sentido 
, dà evitar que, amanhã, esta noticia divulga
da pelos órgãos das imprensas talada, escrl· :ta. e televlslonada se transforme em reall
dàde e tenhamos, . a contr~osto, .que desfiar 
. tôda. essa :argumentação; que não 6 apenas 
.minha. mas de .. todos aquêles que conhecem a 
. realtdade poiJtlca municipal dêste Pais. Que 
o Vereador, representante mais dlreto do po" 
vo, aquêle que .mala sofre, que 6 responsável 
'pqr tudo o que acontece na ~ Comuna, não 
'apenas no Mwiiclplo como no próprio Dls· 
'trlto, não se veja privado de uma remune
·raçAo compativel com o exerclclo do seu 
mandato, 
. Apóio a ld6la, aqui aventada,. de. que os 
.abusos devam ser . corrigidos. Há · Munlclplos 
que pagam a seus Vereadores acima de uma 
.remuneração razoável; que. sejam corrigi
dos oa . abusos, . por6m que· não se cancele, 
pelo. menos, um.a. verba modesta de represen
tação, de acOrdo com ·a arrecadação do Mu
niclplo, para que êsse principio federativo 
seja mantido no Pais. 
' ' Endereço veemente apêlo ao digno Pri
meiro MandatAria do Pais, para que s. Ex.• 
não encsmlnhe ao Congresso Nacional a 
mensagem que se anuncia; suprimindo · os 
·subsidias dos vereadores, tornando gratuito o 
·mandato daqueles· que,. nos Munlclplos, re
presentam dlretamente o povo. Que s. Ex." 
mande . estudar e veja· que na. vida politica 
brasileira o Vereador deve ter um mfnlmo 
para sua representaçAo. 

O Sr. ArrellllfO de Flpelredo - V. Ex." 
permite um aparte.? . 

O. SR. VASCONCELOS ~ORBES - Com 
multo prar.er. 

O Sr. ArJemlro de Flpelredo - Estou 
Ingressando no Plenário agora. Vejo que 
v. Ex." está pronunciando . um discurso da 
· miUor importAncla, no sentido constitucional. 
·A. tese que detende é, a meu ver, a verda
. délra.. Além de . estar corisagrada na paz po
litica bra.sllelra., nos sistemas de tôdas as 
·Constituições, ela encerra o principio de que 
'tôda função pllbllca deve ser remunerada. 
·olarite dêste principio, nAo é posslvel' re~ 
cusar aos componentes de um dos podêres 
·da vida politica municipal a remuneração 
'pelos serviços que presta à. sua comuna. V. 
Ex. a tem tõda a minha solidariedade. 

: O.SR. VASCONCELOS TORRES- V. Ex.• 
adll.'ll um argumento precioso à série de con
. slderaçlles que expendl, através do seu vaiJoso 
.aparte. 

. NAo quero entrar em maiores detalhes sô· 
bre o problema da autonomia municipal, por
que nAo podemos estar aqui leglsla.ndo, den· 
tro da democracia, procurando Interferir 
'tanto na. vida do Estado quanto na do Mu
nlcfplo. · 
· Tem. tôda razão o n.obre Senador Argemlro 

de Figueiredo ·e quero valer-me de suas pa· 
lavras para encerrar minhas considerações . o principio lembraclo nAo é apenas do. Bra· 
sll, mas de todas· as nações; qualquer função 
pública tem que ser remunerada. A ·que não 
é remunerada é a estóica, a do apóstolo, dos 
santos, entlm, o exerclclo de atlvidade reli
glosa. Mas, nAo na politica, onde um. sena
dor como ·um Deputado ou um Vereador é 
um sacrificado no seu orçamento pessoal. 
Se se . tirar aquilo que é mais visado e pro
. curar Impor a democracia sem conSiderar a 
.lnterterênnla da autonomia. municipal, esta· 
remos enfraquecendo esta. democracia que 
devemos preservar a todo custo. · 

O Sr. Ar(emlro de Flpelreclo - E. V. Ex.• 
há de sentir, ainda, o conteúdo dêsse prin
cipio; admltlr·se a tese contrária é excluir 
da. vida pública todos os homens pobres, ••. 

O SR. VASCONCELOS TOBBES.;;., Exa
tamente. 

. . o sr. Arremlro de Flpelredo - ·••• o que 
é uma ·solução Injusta e Injustificável .. 

O SR. VASCONCELOS ~OBRES- Per· 
feito, nobre senador Argemlro de Figueiredo. 
· · Digo e ·repito: seremos responsáveis pela 
transtormaçAO das Câmaras :M;unlclpals em 
.balcões de· corrupçAo. 

O Sr, Herlbaldo VIeira- Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TOBBES- Pois 
nAo. . . 

O Sr. Berlbaldo Vfelr& - Tenho a 1m· 
, pressão, ·Sr. Senador, de que a medida legls
. latlva que se ·pretende adotar Irá cercear o 
direito de o Municlplo remunerar os Verea· 
dores de suas· Câmaras Municipais, o que é 
.nitidamente Inconstitucional ..• 

· O SR. VASCONCELOS TOBBES - Exa· 
·tamente. 
· O Sr. Berlbaldo Vfelra. - .. . porque o 
art. 28 d& ConstltUiçlío diz que a autono
'mia. do MUJ)Iclpló será· assegurada, dentre 
outros Itens, ·pela admlnlstraçlio própria, no 
que concerne ao seu pecuiJar lnterêsse, es
.peclalmente a organização dos serviços pú· 
bllcos locais. A Câmtll'll. de vereadores é um 
serviço público local e, portanto, diz respel· 
to à. autonomia dos Munlclplos naquilo que 
a constituição Federal lhe assegura. Estou 
plenamente de acOrdo com V. Ex~, não só 
do ponto de vista geral, como sobretudo do -· • 
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ponto de vista constitucional; daí apoiar a 
tese que V. Ex• detende com tanto brilho. 

O SR. VASCONCELOS TOBBES .:_ Im
pecável a observaçAo de V. Ex• Quando nAo 
nos pudéssemos ater aos prlncfplos rfgldos 
da Lel Maior, pelo menos teremos as nor
mas éticas da polftlca. ·Porque, de fato, Ini
ciativa. dessa natureza. · esbarra nos dlsposl
.tlvos constitucionais. 

Considero-me multo feliz em. ter verifica
do, no dia de hoje, a. receptividade da CA· 
mara Alta à tese que defendo. Praza aos 
céus que esta prévia feita aqul, no dia de 
hoje, na. provocaçAo de um assunto em que 
lião houve uma. só voz discordante, venha 
a Impressionar o em.lnente Chefe do Oovêr· 
no. Que a sua assessoria., tA!órlca. e desliga
da da. . realidade politica e sociológica, ve
nha., pelo menos, e:ramtnar tudo Isto e con
traditar -'- já. que na democracia o ·debate 
se faz neceseá.rlo e Indispensável - a. nossa 
argumentação. 'Do contrário, ela. ·estará. de 
pé e andará. multo bem o Chefe do Exe
cutivo em nAo enviar ao ·Congresso Nacio
nal mensagem que fere a. autonomia. dos 
Munlclp!os e que !ri distorcer ainda. mais 
a. já dlstorcldfsslma. vida polftlca brasileira. 
(Multo bem! Palmai.) . 

O SR. PRESmENTE (A&talberto SeDa) -
Tem · a palavra, na. qualidade de Líder do 
PSD,· o nobre Senador Vlctorlno Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE - (Sem re
vbio do orador.) sr. Presidente, pedi a 
palavra p~~.ra trazer ·ao conhecimento ·do Se
nado a seguinte carta ·que recebi do Mare
chal Eurico Ga.spa.r Dutra: 

(Lê.) 

"Prezado e Ilustre amigo 
Senador Vlctorlno P'relre: 

' Plel à sua ·desmedida . lealdade, como 
amigo e correllgloná.rlo; uma. vez mais 
pronunciou-se :no · Senado Federal, ao 
ensejo de meü; aniversário na.talfclo. 

Já. lhe extemel, de· viva voz, meus agra
decimentos. Desejo; entretanto, fazê-lo 
através desta. carta, para. tra.nsmltlr-lhe, 
. e aos egrégios Senadores, que tão gene
rosa. e prontamente a.pí>la.ram suas pa
lavras, a expressão de meu profundo re
conhecimento. 

Fazendo uma ligeira. pausa., após oitenta 
anos de labuta, para um acurado exa
me de . consciência, esta, mercê de Deus, 
não me acusou ter falhado ao serviço 
do Brasil. A ma.nl!estação unânime dos 
Ilustres Senadores da República, apoian
do suas generosas palavras a meu res
peito, conferem um sentido de exatidão 

ao exame Introspectivo que eu havia.· fel
to de meus oitenta anos vividos. 
Jl: multo grato ao coração poder sentir 
a solidariedade dos contemporâneos, ao 

· exame de gestos e atitudes que ditaram 
nossa vida nos vários escal6es de atlvi
dades desempenhadas. E sobremodo nos 
hOnra essa. solidariedade; quando Pl'O:' 
vinda ·do . Senado ' Federa.t,· deposlté.rlo 
dos mala altos · representantes polittcoil 
do Pais. 
Por. isso tudo, meu prezado' amigo Se· 
nador VlctOrlno Freire, queira aceitar e 
transmitir aos seus. Uustres pa.res, meus 

·sentimentos de profundo agradecimento. 
Atenciosos cumprimentos de (a) Eurico 
Gaspar Dutra." 

· Sr. Presidente, fica aàslm ·atendida a so
licitação do Marechal Eurico Gaspar nu
tra, de transmitir, aos meus companheiros 
do senado e à Mesa desta. casa, oa agra
decimentos daquele eminente soldado. 

Era o que tlnhe. a dizer. . (Muito hmt 
MuJto bem!) · · · · 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto SeDa) -
Nos têrmos do art. 163, § 2.0, do Regimento 
Interno, tem · a palavra ·o nobre Senador 
AttU!o Fontana. 

O SB. ATnLIO FONTANA - (Sem re· 
visão do orador.) Sr. · PresidentA!, Srs. se
nadores, depare!, hoje, no jornal DC-Bralf· 
lia, coluna. Maurltõnlo Melra, com uma no
ticia. destltufda de qualquer fundamento. 

Diz o joma.llsta que eu teria. ouvido, em 
conversação. com o em.lnente General Costa 
e Silva,. Ministro da. Guerra, uma declara
ção de que, se o Partido social. J:l!lmocrá.tl· 
co o convidasse para candidato à Presidên
cia da República, no pleito de 1986, S. EX" 
aceitaria.. A noticia. diz ainda que eu teria. 
divulgado essa declara.ç§.o numa reunl§.o so
cial realizada no fim da semana. próxima 
finda, 

Na verdÍu:le, tive o grato · ensejo de ser 
apresentado ao General costa e Silva numa. 
reunião festiva, que se realizou sábado pas
sado, promovida pela. colônla. sut-rlo-gran
dense, e, nessa ocasião, ma.ntlve uma pales
tra cordial com S. Ex•, num grupo com ou~ 
tras pessoas. Nem sequer abordamos qual
quer problema po~itlco, e multo menos a 
sucessão presidenclàl em 1966. De sorte que 
a. noticia é dest!tillda. de qualquer funda.-
mento. . ''? 

' • • ..,.,11 
Reconheço que ·o' Ilustre General Costa e 

Silva. é ·homem mtegro, que reúne tOdas as 
condições para. ser um bom Presidente da 
República, Externando apenas meu próprio 
pensamento, acredito que se S. Elt~ um dia 
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aceitasse ser cand1dato do meu Partido' -
o Partido SOcial Democrático - êste ficaria. 
muito : honrado. De resto, acredito que to
dos os Partidos se sentiriam honrados com 
a cand1datura do einlnente General Costa. e 
Silva ... 

o Sr. Aloysto de Carvalho - Jt uma ques
tão a examinàr. Naturalmente V. Ex' está. 
avançando um pouco, afirmando êsse com
portamento dos demais Partidos. Cada Par· 
tido, certamente, será livre para decidir se 
a cand1da.tura do Ministro da Guerra é boa. 
ou má. V. EX•, expressando seu ponto de 
vista pessoal, tem todo o d1reito, tôda a 11· 
berdade de fazê-lo; 

O SR. ATTWO FON'rANA - Nobre Se· 
nador Aloysio de Carvalho, é uma presun
ção minha. Não falo sequer em nome do 
meu Partido, do qual sou modesto membro. 
Mas reconheço na. pessoa do General Costa 
e Silva as ,qualidades de um cidadão digno 
por todos os tltulos para disputar as elei· 
ções. Quero repetir que neni de leve toquei 
em assunto semelhante. com. o nobre Mlnis· 
tro da Guerra, mesmo porque nAo tenho com 
S. Ex• a mlnima intimidade. Fui apresen
tado a S. Ex•; naquela ocasião, e mantive 
ligeira ·conversação, sômente isto. Portan
to, a noticia é destltufda de qualquer fun
damento. 

o Sr. Eurico Bezende · - Permite-me V. 
Ex• um aparte? ·· 

O SR. A'rTWO FON'rANA - Com mUI· 
to prazer. 

. o.'sr. Eurico Bezende- O nobre Senador 
diz que a noticia é. destituida . de funda· 
mento. Não! A noticia é completamente 
constitulda de· fundamento. Apenas V. Ex• 
não. manteve conversação politica com o 
ilustre Ministro Costa e Silva, ·mas acaba 
de dizer que veria, com mUlto prazer, a can
d1datura de S. Ex• ElltAo, na noticia obje
tiva, o jornalista não foi completo, foi de
ficitário; mas na. noticia subjetiva, isto é, 
perquirindo, recrutando, constatando os sa
dios deslgnlos de v. Ex•, o jomalista foi 
completo, não · se equivocou, porque estabe
leceu um racioclnlo que expressa uma ver
dade intima de V. Ex•, o desejo de ver o 
Sr. Ministro costa e suva, não só cand1-
dato do Partido SOcial Democrático, mas 
também lançado, em primeiro lugar, pelo 
PSD, com o apoio· de tôdas as agremiações 
políticas. De modo que o noticiarista foi ge
neroso para com v. Ex•, antecipando-se à 
explicação do seu próprio desejo. Estou ven
do v. Ex' como um ilustre llder catarinen
se· da candidatura costa e Silva. Mas, co
mo d1sse multo bem o nobre senador Aloy
sio de Carvalho, relativamente aos outros 
partidos, é matéria a examinar. Entretan-

to, com relação a V. Ex', já é matéria tran
sitada. em jUlgado. 

O SR. A'r'rÚJ:O FON'rANA - Nobre se
nador Eurico Rezende, jamais pensei nisto, 
mas, em face da. noticia do jornal, consi
dero o eminente General costa e Silva um 
homem que reúne cond1çlles para ser can
d1dato. Creio que v. Ext não será contra 
êste conceito . que estou emitindo a respeito 
do nobre General Costa e · Silva .. Não há, 
entretanto, · . nenhuma · conversação minha 
com o General.· Todos· aquêles que me co
nhecem sabem perfeitamente que, em ma-· 
térla de política partidária., sempre procuro 
fazer-me um . tanto omisso; nAo gosto, mes
mo, de entrar no assunto.· 

O Sr. Eurico Bezende - v. Ex' ficou 
omissO, .mas o jornalista ·fica. expresso por 
V. Ex' 

Enquanto V. Ex• ocUlta, por modéstia, o 
seu paladar eleitoral, o jornalista procura 
explicá-lo para a oplnll1o públlca. O Sr. 
Mauritônlo Meira foi ao encontro do desejo 
de v, Ex•, que vê no Ministro costa e Silva. 
Inquilino do Palácio do Pla.nalto e morador 
do Palácio da Alvorada. No fim, êles moram 
mesmo é no Rio de Janeiro; Mas, de jure, 
Isto é, legalmente, moram aqUI em Brasllla. 

O SR. A'r'r1LIO FON'rANA - Mas, de 
qualquer maneira, quero deixar bem claro 
esta. declaração: não houve a menor inicia· 
tiva. de minha parte, nem. ouvi do Ministro 
d:( Guerra qualquer declaração. Detesto a 
InVerdade. E, por esta razão, não me po
deria calar quando um . colunista de jornal 
vem trazer a público uma noticia lnverid1ca. 

o sr. Eurico Bezende - v. Ei• me per
mite? 

.O SR. AT'l'1LIO FON'rANA - Com pra
zer. 

. O Sr. Eurico Bezende - V. Ex• está, 
da.ta. venla, sendo um pouco . cruel com o 
jornalista, porque esta noticia. está sendo 
urna espécie de pionelrlsmo da candidatura 
do Sr. General costa e Silva a favor de V. 
Ex• Já que V. EX', como o senador Antô· 
nlo Carlos, pleiteia. o Govêmo de Santa ca
tarlna, é interessante, desde já, acertar o 
passo e o compasso com o futuro Presiden
te da República. De modo que êsse joma-

. lista. e11t:á servindo mais aos deslgnlos fUtu-
ros de V; Ex• · 

O SR. ATT1LIO FON'rANA - Nobre Be· 
nador, desejo mais uma vez declarar, desta 
Tribuna, que jamais pretendi candidatar-me 
ao Govêrno de santa catarfua, mas, como 
homem fiel ao meu Partido, não fujo à. res
ponsal>1Iidade. Permaneci ausente do meu 
Estudo para dar à. d1reção partldá.rla llber-

J 

• p· 
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dade · de coordenar ·e ·ouvir os líderes para 
entl!o ser Indicado o nome que reúna as 
melhOres posslbllldades à convençl!o . do 
Pártido. · 

o Sr. Eurico BieseDde - V. Ex" vai-me 
permitir esta. lnt:errupçlío, Santa catarma. 
está de parabéns, porque o que tortura o 
eleitor e os responsáveis pela vida pública 
é. a perspectiva de eleiçl!o de um mau go
vernante .. No caso do portentoso Estado me· 
ridlonal de V. EX•, a tranqWUdade. eleito
ral. é absoluta, .sendo V. Ex• . candidato e 
candidato . sendo o seu Ilustre colega de re
presentaçlo, Benaàor António Carlos. Natu- · 
ralmente, a minha lncllnaçlío sentimental e 
partidária é para . o segundo, mas qualquer 
que seja o eleito, o povo de Santa Catarina 
estará. belll serVIdo· e bem lnstrumentallzado 
em favor do seu »rogreBBO e 'do· seu desen
volVimento. A capacidade de trabalho une 
oe doia candidatos a.dversârios e a· probidade 
n4o os separa, 
·o SR. ATT1LIO FONTANA - MUlto 

obrigádo pela referência li. minha pessoa. e 
também a respeito do. nobre senador Antó
nio ·carlos. 

Devemos confiar no amadurecimento po
lftlcci dos càtarlnenses e .ter entlío a certeza 
de que, ·através do voto livre, no próximo 
·dia s de outubro, ·o povo do meu Estado há 
de escolher seu fUturo Governador para que 
continue uma obra Iniciada no atual Govêr
no para a; grandeza e satlaf119lío daquele 
povo. 
· . Sr. Presidente, já. fiZ minha declar~~Çio. 
Agradeço a oportunidade que me rol dada 
par& fazê· la. (Multo bem!) 

Comparecem mala os Srs. senadores: 
Arthur Virglllo - Zacharlas de As· 

sumpçlo - Sebastilí.o Archer - SilO· 
fredo Pacheco · _; António Jucâ. ...;.. Ruy 
carneiro - Barros Carvalho - Vascon
celos Torres - FUinto Müller - _MeUo 
B~ga - António Carlos - Daniel Krle· 
ger. 

O SR. PRESIDENTE (AclafÍÍerto Sena) -
SObre a mesa requerimento que vai ser lido 
pelo sr: 1.0-Secreté.rio. 
• • li: lido o seguinte: 

.. REQUERIMENTO 
.. N.0 m, de 1965 

sr. Presidente: 
. Requeiro, nos têrmos regimentais, a tra:ns
criçlo nos.Anli.ls do Senado dos doia discur
sos proferidos. pelo Exm.• Sr. Presidente da 
RepúblicO:, por ocasilío de sua visita ao F.ol
tado do Piaui. 

Sala das Sessões, 1.• de junho de 1965. -
Attruo . Fonta.na. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) ..., 
Sendo ·evidente que o documento, cUja tra.ns
criçl!o foi ·requerida, nlío atinge o llml.te es
tabelecido no pará.grafo único · do art. 202, 
será. êle submetido li. dellberaçlío do Plená
rio, na Ordem do Dia da sesslío segUinte, 
Independentemente de parecer. da Comlaslío 
Dlretora. 

o Sr. 1.•-secretâ.rlo Irá. proceder ê. leitura 
de oficio enviado ê. Mesa pelo ·Sr. senador 
Mello Braga., .. 

li: lido o segUlnte 

OFiCIO 

Brasllia, 1.• de Junho de 1965. 

Excélentfssimo SeÍihor 

. senador Aura Moura. Andrade: 
PÓr motivos de ordem peBBOal é esta para 

solicitar !!o Vossa Excelência. que se digne dar 
ciência li. Secretarta· das Comtsslles, que .re· 
nuncio · à minha partlclpaçlío como titular 
das Comlss6es ·de· Transportes; Comuntc~~ÇGes 
e Obras Pllbllcas, ·Distrito Federal e Berv1ço 
Público Civil e bem assim ll.s de suplente. 
das Oomi886es de Const!tuJçlío e Justiça, 
Economia; Educ~~Çio e Cultura, Flnanças, 

'Projetos do Executivo e Rela.çlles Exteriores. 
. Desta minha atitude estou dando ciência 

ao líder do meu· partido, PTB, para fins· de 
lndlcaçlío de nome ou nomes para· a devida 
substltUlçlío. 

:&:ste meu gesto nlío tem como motivo con
trariedade com o Poder Ieglalatlvo a que 
pertenço com mUlta honra e orglilho, 

Atenciosamente.- (a) - Mello Bràra. 

· • o SB. PRESIDENTE. (AclaUierio Seu) -
A Mesa fica ciente. · 

SObre a mesa, comuntCaçlío que será. lida 
pelo Sr. 1.07Secretâ.rlo. . 

. li: lida a sesumte . . 

. OOMUNICAÇAO 

sr. !'l'estdenté: 
Tenho' a honra· de ·comunicar a vossa Ex· 

celêncfa· que, tendo .-deliberado desistir do 
restantel:l'da licença. em cUjo gOzo me achava, 
rea.ssunio1 hoje o exercício do meu mllndato. 

Sala das Sessões, em 1.0 · de junho.de 1965. 
- Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDEN'l'E;.'(Adalberto Sena) -
A Presidência fica. ciente •. 

Está. esgotado o período destinado ao Ex· 
pediente~ . . 

I 
..· 
I 
r ., 
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Passa-se à. 

ORDEM DO DIA .. . .. ('' 

;·.Item 1 

. . Votação, em turno único, do Requeri

. menta' n. 0 273, . de 1965, pelo qual o Sr. 
.. senador. Eugênio Barros so11clta a trans-

. . : .' crlção, nos Anais do Senado, do discurso 
. proferido no Tribunal Jrederal de Re· 
cursos -pelo Sr. Ministro Djalma da 

.. Cunha Mello,' em· homenagem prestada 
ao Sr. Marechal Eurico outra. . . 

~- votação o requerimento. 
. OrJ. ars: senadores que o ·aprovam queiram 

conservar-se sentados. (PaUla.). 

Está aprovado. 

será. _: feltâ a transcrlç~ pedida. 

80.0 ANIVERSARIO DO MARECB'AL 
EURICO GASPAR OUTRA 

· · · Bomenacem do TrlbUD&l 
. Federal de Beeurloll 

DISCURSO DO MINISTRO 
.· ' .. DJALMADA CUNHA MELLO 

· Um fato, auspicioso, me anima 8 falar 
ne_ste mpi:nentO: · 

.·. __ .,.:..: Ô ~rS .~stá. comemorando mais um ani
versário de nascimento. do Presidente outra. 
Precisamente o octogésimo. 

Fácil, motivar a· efusão. 
··Num· Estado cujo Exército tomou par· pa

trono ao DUque de Caxias, o Marechal OU
tra tem que receber dos civilistas uma coroa 
de triunfo. 
, .. Um .e outro,. Lulz .Alves.de Lima e Silva e 
Eurico Gaspar. OUtra; tiveram fastígio, fase, 
demorada, de· eminência e j)oderlo e soube
ram atravesSá-la com extraordinário lustre, 
recomendando-se à. exaltação do historiador, 
a única que conta. 

Harto, hlgldo, hirto, o .Duque tinha as ha
benas do seu corcel sempre senslvels aos ln
terêsses, legitimas, da Pátria •. Enérgico, mag
nA.nlmo, transigia com· "lucidez e· fOrça". 
sempre que posái\rel e ·como num passe de 
mágica, mudava em ramagem de o11velra a 
espada lndOm!ta-com que pouco·antes sub
I)letera o caudilhismo allen!gena ou. à. rebel
dia aborígena. Derrubou um gabinete Im
perial .•. Com. a espada? Com as tropas? 
Não. Com ·uma carta ao Marquês de Para
naguá, De Insultos, de ameaça? Não. Resig
nando a seus comandos, por não. se sentir 
prestigiado .. , 
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.Sagaz, seleto, senhoril, sereno, o Presiden
te outra compreendeu no seu. Govêmo .. a 
separação de podêres como uma receita de 
arte politica. (Burdeau.) Administrou a Re
pública com Inteireza Insigne e lncllnaç§o 
liTecusável, buscando e encontrando a coo
peração de homens públicos valiosos, que 
recrutava em tOdas as agremiações político
partidárias. Respeitou os pronuJiclamentos 
do Jucllclárlo. Cumpriu as leis. Portou-se 
com· aprumo · e· re11glosldade face à.. Consti
tuição. ·Compreendeu com. espfrito, de re
núncia apostolar a transitoriedade das fun
ções de mando. Foi um artlflce,. resoluto,. 
da .. grandeza nacional • 
· o Duque M mUlto que se encontrava no 
:Panteori ilos Grandes· do Bra8U, servindo de 
áscua mlstica, · exercendo, por seus feitos, por 
seu exemplo, liravados na História, um ma-
gistério sagrado; · · · 
· A anclanldade; esplêncllda, do !Ma.rechal, 

afortunadamente lnda ajuda 11.0 Brasil com 
as Inspirações da sua. cllgnldade 1rreprochá
vel, com· · os conselhos de ·sua experiência, 
nume, tutelar, que êle é, que êle se mostra, 
neste . Pais. 

Que saldo, social, régio; apresentam êsses 
dois homens! 

Que estado,. de palingenesla, essa. evldên· 
cla nos traz! . · · 

Ma.jestoso, .. o · halo -de .. "Pacificador", . que 
alcandora. o Duque de caxlas. 

. o ex-Presidente Dutra, tem seu busto em 
bronze num grande Tribunal federal, neste 
Tribunal que foi Instalado durante seu Go
vêmo, e ·a que deu todo lllllparo. 11: o nDiiso 
patrono. ·Deve Isso contentá-lo, como a Na
poleão o Cócllgo Civil. 

André . Siegfried disse com . certo · ditérlo 
que o NOvo Mundo, no domlnlo. da. política, 
revelara espfrito criador, Inventara. o Pre
sidente. · 

o Marechal outra salvou o Invento. VIva 
mil anos. 

O SB. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Item 2 

Votação,. em. turno único, do Requeri
mentO n. o 285, de 1965, pelo qual o Sr. 
Senador José Ermfrlo solicita a criação 
de unia comlssão'·Especiâl de sete mem
bros para, no prazo de 120 cllas, proce
der ao estudo e a coordenação de mecll

. das tendentes ao contÍ'ôle de preços da. 
exportação das matérias-primas, mine
rais"~. prOdutos ag:ropecuárlos nacionais. 

A. cllscussão foi encerrada na Sessão de 31 
de maio. · · 

Em votação o requerimento. 

... 
" 
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Os Sra. senadores que o aprovam, quei
ram. coiiServar-se sentados. (Pa.WJa,), 

.Está. aprovado. 

A Presidência fará, oportunamente, q, de· 
siBilação dos. srs. senadores lntel!l'antes da 
Ccm!ss§.o criada. 

Item 3 

votaçli.o, em · turno único, do Projeto 
de Ui da. Câmara. n.0 31, de 1965 (U.0 

· 641-A/65, na casa. de origem), de Ini
ciativa do Sr. Presidente da RepúbUca; 
que considera morto em defesa. da. or
del!1, das lnstltulções e do regime o l\48.· 
jor-Avtador Rubens Florentino Vaz 
(projeto lncluldo. na. ordem do Dia em 
virtude do disposto no art.· 1 '71, n. o m, 
d~ :Regimento Interno), tendo 

P.ABECERES FAVORÁVEIS, das Comls· 
sões. · 

- ele Projetoa do Executivo (n.• 648, de 
1955); 

- de Flna.nçaa Coral, proferido na sea
slo de 28 do mês em Clll'Bol. 

A discussão foi encerrada na. Bessli.o de 
ontem, dia 31 ,de março, tendo sido adiada a 
votação por falta de nlhnero. 

Va.i·se passar à. votaçlo, que será feita por 
escrutlnio secreto .. 

Os senhores Senadores já podem votar. 
(Pallla..) ' 

. Va.i·se proceder à · apuraçli.o. (Pama.) 

- Vota.ra.m 1Im, 3'7 Srs. senadores; DAo, 11 
Srs, Senadores e houve uma abstençli.o. 

· o projeto foi aprovado e irá à Comlssli.o . 
ele Redaç§.o. 

Jl: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAHABA 
N.• · Sl, de 196111 

(N.• 2.6U·A, de 1965, na origem) 

«Jonsldera. morto em defesa ela ordem, 
· cla.s tnatituiç&es e do repe o Ma,lor
Avla.dor Rubens Florentino Vaz. 

o congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.• - :t considerado morto em defesa 
da ordem, das Instituições e do regime o 
M:ajor-A.viador Rubens Florentino Vaz. 

Art. 2.• - Esta. Lei entrará em vigor na 
data da. sua. a.pl!ca.çlío, revogadas as diSPOsl· 
ç5es em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Item 4 

DlscussA.o, em turno único, do Parecer 
n.• 565, dilo Comisslo de constltulçli.o e 
Justiça, sôbre o Projeto de Resoluçlío 
n.• 84, de 1964, que suspende a. execuçli.o 
do art. 3.0 , da Lei n.0 3.3'71, de 23 de 
janeiro de 1959, do Estado de Perna.m· 
buco (parecer pelo arqUivamento, em 
virtude de embargos de divergência aln· 
da pendentes de jUlgamento do Supre
mo Tribunal Federal). 

Em dlscussA.o o pmcer. 
se nenhum Sr. Senador pedir a palavra. 

darei a. dlscussfi.o como encerrada.. (Pau-..) 
Está encerrada. 
Em votaçAo. 
Os Srs. Benadores,que.aprovam o parecer 

queiram permanecer ·sentados. (Paula.) 

Está. aprovado .. O. projeto será arqUivado. 

Item 11 
Discussão, em turno único, do Parecer 

n.• 566, de 1965, da Comlsslío de Cons-. 
tltuiçli.o e Justiça, sôbre o Projeto de Re-
soluçlío n. • 96, de 1964, que suspende a 
execuçlío da. Le1 n.0 B, de 12 de feverei· 
ro de 1959, do Estado do Paraná., de· 
claradllj inconstitucional .pelo eupremo 
'rribunal Federal (parecer pelo arqUiva
mento, em virtUde de já· haver sido sua· 
pensa a. execuçli.o da. Lei citada, pela. Re· 
soluçli.o n.• 43, de 1962, do senado Fe· 
dera!). 

Em discussão o parecer • 
se nenhum Sr. Senador pedir a. palavra., 

darei a dlscusslo como encerrada1 (Paua.) 
Está encerrada.. 
Em votaçA.o. 
Os Srs. Senadores que aprovam o parecer. 

queiram permanecer sentados. (PaUl&.) 

Está aprovado. O projeto será arqUivado. 

SObre a mesa, requerimento de dispensa 
de Interstício para. discussão e votaçlío de 
projeto ,de lei, que vai ser Udo pelo Sr. 1.0 • 

SecretáriO; 
.-.~- . 

li: lido e aprovado o seguinte: 

BEQUEBJMEN'rO 
N.• 293, de 1965 

Nos tênnos dos arts. 211,: letra p, e 315, do 
Regimento Interno, requeiro. dispensa de pu
blicação para Imediata dlscusslío e votaçlío 
da. redaçlío final do Projeto de Lei da. ca.
mara n.0 31, de 1965. 

Sala. das Sessões, em 1.0 de junho de 1965. 
- Guldo MonclJD, ., 

: i 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto 131111&) -
Em conseqüência, passa.-se à. Imediata. dis
cussão e votação da redaç!IO final. dó Projeto 
de Lei da CAmara n.• 31; de . 1965. 

Em. dlscusaAo a redaçlio final. 
se nelih11n1 sr. senador pedir a pd.la.vra, 

daté1 a. dlscussAo como encerrada.. (Pa.usa.) 

DU~cmad&. 

Em votaçAo. · 
os Senhores Sena.dores que a. aprovam 

qUelr8tn conservar•se senta.dos. (Pausa.) 
EBtA &provida •. 
o proja~ vai à sançAo. 

1!: a. seguinte & redaOAo flna.l aprovada: 
(~li.o Final elo Projeto de Lei da 

CAlDara n.• 31/85) 
Conddera morto em· clet .. da onlem, 

claa lllltlt~ e do rerJme · o Hajor
Avlador Bubeml Florentino Vaz. 

o CODIP'eBSO Naclonai decreta: 
A11. L•- 1!: conalderaclo morto em defesa 

da. ordem, das lnatituiç6es e do regime o :Ma
Jor·AVIador Rubens Florentino Vaz. 

Art. t.• - Esta. Lei entrará. em vigor na 
da.ta de sua pubUcação, revoga.das as dlspo
Siçiíes em contráriO. 

O &R. PBEBIDEN'rE (Adalberto S~~~&J -
Eltl\ esgotada a matêrla. collltanta da Or
~~~~ de) DI&. 

Hã; oradores Inscritos. 
Tem a palavra o nobre senador Aa.rão · 

Steinbruch, por cessão do nobre Bena.dor Jo
sapbat Marinho. 

O SR. A.\&\0 STEINBRUCH- (L6 o se
rublte dllolanO.) . senhor Prelldente, SIDho
rea Se!ladoras, embora. preférlase nlo ter 
de· t•·lo, volto a. abordar o angustiante 
probleMa. do deaamprêgo. Ao contrário do 
que procuravam fazer crer o& potta.-vOIIIS do 
OoV6mo, a. verda.de, sr: PreSidente, é que o 
fenômeno assume, a. cada 24 horas, propor
ções mal& vastaS· e alarmantes; abrangendo 
deSde os centros mais lndustrlallZiidoa, como 
BAo PaUlo, às áreas econllmloamez1te mala 
atrasadas, como as do Nordeste. 

N!o existe, porém, até agora, ao que tudo 
Indica, uma unidade de pensamento do Go
vêmo Federal acêrca da grave questAo. Isso 
se evidencia na divergência básica de opl
nl6es manlfeata.das pelas autoridades mais de 
perto responsé.vela pelas soluções a. serem 
dadas. Um exemplo dessa divergência se re
vela nas posiç6es assumidas pelos titulares 
das Pastas do Trabalho e do Planejamento. 
Assim é que, na mesma. edição de "O Globo" 
- sábado último, 'dla 22 -, enquanto o Mi· 

nlstro do Trabalho reconhece como "alar• 
mantea" os lndlces de desemprêgo e atlrma 
que se a conjuntura. não fllr super&Aia em 
curto prazo "poderA levar o Pala a. uma gra.o 
ve crise soclo.l.", o Mlnlstro do Planejamento 
declara, tranquilamente, que "o fenllmeno de 
deaemprêgo ainda é de pi'oporç6eà tolerávela" 
e será ellmlnado, naturalinénte, na Diedldá . 
em que tiver prosàeliulniento a atlial polltl· 
ca. eoonOmlc»-flna.Zlcéll'a. · · · 

o Sr. Vueoneeloe. 'torrea - Permite V. 
Ex.• um ·aparte? 

O SE. AAJUlO STEINBRUCH - Acolho o 
aparte de V. Ex.•. 
· O Sr. Vaaecillcelos Tól'l'elt .... Tive a oportu• 

nldltde de submeter à apreclaç&o do· senado 
um re(luerlmento por via do qual se convo· 
cata.·,o Sr. Mlnlstro do 'trabalho para.· deba· 
ter, nesta casa, o problema do desen1Pliló. 
Acho que t&las as achegas, lnformaç&s; da• 
dos e até tlldas as contradlçlies a respeito 
constituem malianclal, um subsidio para que 
poasaDIOS debater aqui, de viva voz, êsae pro
blema. Quero dizer a V. Ex.•, neste Instante, 
que o estou ouvindo, como sempre faço, cOIJ! 
tllda. atenção, e conSiderO o discurso de V. · 
Ex.• um da.do lmportatlte para formUlar um 
questionário a ser debatido aqui frontalmen
te com o Sr. Mlnlstro do Trabalho a respeito· 
dêste . assunto de tanta magnitude para o 
Bra.Sil. 

O SR. AAHAO STEINBBUCH - A81'ade· 
ço o aparte de V. Ex.•. Lamento apenas que 
n4o ie tenha marcado dlli. e hora, ainda, Pà· 
ra o comparecimento do Sr. Mlnlstro do Trli-
baiho. · 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Exf sabe 
que, qualido o Senado vota, o M1nlatro tem 
30 dias . de prazo. Compete, por dispositivo 
regimental, a S. Ex.• marclir dia e hora. 
Parece que o Bena.do já .oficiou. A data será 
flxa.da dentro do prazo de 3() dias, cliberidci li 
S. Ex.1, também, ci reéurso dé PrOPor iún 
adiamento... · · 

O SR. .tABAO STEINBRUCH - Parece 
que o Ministro do Trabalho vai a. Genebra. 

O Sr. Vascollcelos Torres - ... pola ci as
sunto não comporta· adiamento, deve ser exa· 
minado quanto antes. 

O SE. AARAO STEINBBUCH ... (LeD4o.) 
Jl:. élaro, sr. Presidente, que ao lado da 
progres~ que s& vlirlflca., objetlvamente, do 
número ·de desempregados no Brasil, essa 
discrepância· de atitudes no selo do próprio 
Ministério n!ío pode ser encarada senão· co
mo um sinal. negativo, pois, como é óbvio, 
se para o tratamento de um fenômeno "nor
mal" n.s soluções não preclsa.m extravasar os 
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quadros. da rotina, já um fenômeno "ala.r
ma.nte" e prenunciador. de "grave ·crise .so
cla.l" exige soluções radicais, que rompam a.· 
rotina. e abram resolutll.lnente novos cami-
~. . 
. A .falta. de únlda.de ·de peilsa.mento nos al

tos escalões do Poder .Executivo· resulta,, ne
cessàriamente, em que ·a questft,o do desem
prêgo continue á ser a.borcla.da. em plano· se
cundário, sem que lhe sejam reconhecidas 
a.s ca.usa.s. mais profundas e verdadeiras· e, 
deVido a isi;o, sem que sejam àdcitâda.s: as' 
medidas corretivas urgentemente necessá· 
nas. 

O fenômeno, porém, continua. a. estender.: 
se.· Em dlscurso .. anterior tivemos a. oportu
nl.iiade · cte mostrar como, em . São Paulo, à 
base de pesqUisas procecUda.s pela. Federação 
das Indústi'ia.s daquele Estado, cre.sc1a, llO. 
~lmeiro trimestre dêsté ano, ~e mês' a mês,, 
o número de desempregados. Pois bem: os 'Úl
timos estudos realizados pela· FIESP revelan 
que a .. tendência não .só se mantém, .mas se 
!Wentua., em relação ao mês .de .abril, quando 
se reglstra.ram, na capital paulista, so, 788 
novos desempregados. Aumentou também o 
número de falências e concordatas, cujo 
número total, entre reqúerlda.s e deferidas, 
passou de 161, em março, para. 178, en abril. 

No Nordeste, do ·mesmo modo, o pa.norama 
se agrava. Na zona. cana.vielra de· Pernam
buco, especialmente, onde a. situação se· apre
senta. mais ~ há. dem1as de milhares de 
fam1lias· trabalhadoras, cujos chefes toram 
desempregadOs, atiradas literalmente à :fo
me: Em várias. dessas cidades tem-se como 
Iminente ' a invasão de propriedades e· ca.sa.s 
comerciais pela população faminta.. Na 1n-· 
dústria têxtil pernambucano. o número· de 
trabalhadores demitidos, é de mil por· mês. 

· :Aliás, Sr .. Pr!!sldente, . a prop6slto do assun· 
to, ainda hoje ·os Jornais dão notícia. - in· 
clusive o Jornal do sraau - · de · um se
~do relatório sObre . 1J. situa.çli.Ó econ.ômtco
Social da · zonà. cana vieira. de Pernambuco; 
relatório dirigido pelo Padre crêspo, · Diretor 
do Serviço de. Orientação Rural de Pemam· 

: Quco, no qual o mesmo afirma que a situa
ção é nitidamente anti~revolucloná.rla., e que 
o povo está .calado e revoltado. · 

(Lê.) 

· Lembra o Padre Crespo que 
"as. providências. reclamadas e sugeridas 
no relatório de março não foram toma· 

· dai! até êste momento e que a.s poucas 
que foram tomadas até agora, como clls· 

· tribuiçl'ío de alimentos, não têm sido su· 
ficientes". Acrescenta que as frentes de 
trabalho a.nunciada.s não dão pa.ra. aten· 
der ao deser.nprêgo, 

SUB~GO 

. Segundo o cUr!gente do SORPE, já. exis· 
· tem 43. 893 famílias desempregadaS ou 
subempregadas, numa ·média de .al9•166 
pessoas. Em gra.nde ·pa.rte dos engenhos 
e usinas trabalha-se três ou quatro cUas 
por semana, c~ pagamento da diária. 
antiga; de Cr$ 1.100, muitas vêzes em ali~ 
mentos e aluguel dos barrac6es, a .preços 
extorsivoa. 
"DIZem . - acrescenta - que apenas 19 
usinas das 46 receberam . .ttnanclamento, 
sem falar nos fornecedores, cuja. situa~· 
çâo é de falência. Só êste dii.do 'é' sUfi· 
ciente para confirina.r o indice assom
broso de desemprêgo.'~ . 

PACU:NCIA ESGOTADA 
. Logo a seguir traça. um q1iadro negro da 

· situação na ·zona da M&t~ pernambu
ca.na, . onde "a paciência está se esgo-

. ta.ndo diante dos corpos magros e f.a
mintos 'dos' fillliMos Q.UII morremi ele 
fome. Comem. tudo. que .. encontram, até 
ratos, formigas e aruá.. Nunca. se viu si-, 
tuação semell!.a.nte:. Eu .mesmq · não me 
recordo de ter presenciado há ~ez anos 
crise' semelhante; . As crianças nua.s, bar· 
rigudas, com os olhos fora das órbitas, 
não choram ma.ts, miául de tome à ma-· 
neira de gatos .•famintos!. . . Até quando 
êste povo ·suportará .êste campo de con- · 
centração, sem espera.nça sequer de dêle 
sa.lr?" 

MEDWAB·· 

a sacerdote reclama as' i:nesmas medi-. 
da.s propostas no seu primeiro relatório: 

.... dlstribuir alimentos através dos órgãos 
. .;rr$~pllols. Plllra: 200 .. mil : peSIIOBIS; a.brlr 

· grQ.Illies frentes de trabalho, como . ~do-. 
vias,. . construç40 . civU, barrag~. para, 
Irrigação da própria zona canavif.l.lra etc.; 
liberar terras para o plantio ele subsis-. 
tência; não financiar .nenhuma emprêsa 
que esteja. violando as. leis trabalhistas, 
demitindo em massa sem indenização; 

· proibir o despejo elos trabalhadores; ini
ciar Jogo o plano do. IBRA - IAA de re
forma agrária e reformulação 'do parque 
açucareiro do Nordeste; normaliza.r o 
trabalho nas usinas. 

·. AP!LO 

O Padre Paulo .Crêspo conclui o seu rela
tório com o seguinte apêlo: "Neste. lna
tante;; grave er.n que emissários .e mais 
emissários do Govêrno voam para. lá. e 
pa.ra cá e .se .reúnem demonstra.ndo o ln· 
terêsse do Govêrno em solucionar· o ·pro
bler.na, apelamos· para todos os homens 

'. ·' 
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· dé · boa vontade, especialmente para. a. 
imprensa. falada. e ·escrita., que alertem 
êstes senhores da urgência urgentissima. 

· de medidas concretas para. salvar o Bra.
sU e a América. Latina. do caos, do comu-

. nt8mo, da anarquia, dando trabalho, fa
zendo justiça., respeitando' êste generoso 
povo de Deus, afastando os imorais, os 
sonegadores do justo salá.rio dos traba
lhadores, . dando condições de trabalho 
aos empresá.rios honestos, que queiram 
realmente nâo apenas· o progresso eco-

. nOmlco do Brasil, mas, sim e antes. de 
tudo, o progresso . social e humano do 
seu povo, dentro ·dos princípios cristãos." 

A êste propósito, há. ·poucos dias, endere
çamos um requerimento de informações para 
saber o que tem feito até hoje o Instituto de 
J;!,eforma Agrálrla neste Pais, após· a sua 
mstltuiÇAif. . · . 

· Em Minas Gerais; ·levantamentos feitos 
pela Secretaria do Trab~o, em .. Belo :aori-. 
zonte e 90 Municípios do Interior, assinalam 
a existência de, pelo menos, 200 mD desem
pregados .. Na capital, a média diária de ho
mologações de distratos de trabalho é de 
120. Estima-se que só em Belo HoriZonte 
chegue·a·40 mU o número de desempregados 
na coristruçâo clvU. E um ou outro contra
to de ... trabalho·que eventualmente se faz é 
por um perfodo máximo de dois· a três meses. 

· 'No Estado· do Rio' a sltuaçâo Va.l·se tor
nando dia a dia mais dramática. Dados coli
gidos por diversas entidades -· Justiça do 
Trabalho, associações patrona.ls e sindicatos 
operá.rios - indicam . que o número de de
sempregados no território fium!nense gira, 
hoje, em tômo de 120 inU. A crise atinge 
não só a agro-indústria do açúcar - onde as 
perspectivas são as mais sombrias, de vez 
que se espera para qualquer momen.to o fe
chamento de novas usinas - mas, igual
mente; o. Indústria de construção naval, a 
Indústria de vfdro . plano, a indústria. têxtU, 
a Indústria . de construçAo civU, a indústria 
metalúrgica., a indústria de cerâmica, além 
das grandes emprêsas ·estatais Companhia 
Nacional de .Alcalis e Fábrica Nacional de 
Motores. As classes empresariais fluminen
ses não escondem um receio que chega mes
mo às bordas do pll.nlco. Ainda. há. pouco, 
o Presidente da ·cooperativa dos Us!nelros 
do Estado do Rio, Sr. Cristovão Lisandro, 
afirmou que com o colapso da. agro-Indústria 
do açúcar "o Norte fluminense poderá viver 
momentos mais crftlcos do que os atraves
sados, pelo Nordeste do Pafs" . E segundo o 
Presidente da Federação da.s Associações Ru
rais, Sr. Francelino França - vejam V. Ex.~s 
que· somente estamos nos referindo a dados 
de autoridades Insuspeitas, . pertencentes às 
classes empresariais; não são os sindicatos 

de trabalhadores, de operários que estão for· · 
necendo êsses dados -, "o comércio, a in· · 
dústrla. · e a agropecuár!a não resistirão nials 
seis n1eses de crise, se a polft!ca. econOmlco
finance!ra do Sr. Roberto Campos não fôr 
abandonada". Assinale-se, Sr. Presidente, 
que se trata de personallda.des das classes 
patrona.ls que participaram a.tlvamente do 
movimento polítlco-mtllta.r de 31 de março, 
portanto insuspeitas de propósitos subver
sivos. A crise é profunda e assustadora no 
Esta.do que . tenho a honra de representar 
nesta. Casa. . . 

Ainda há. dias, Sr. Presidente, uma voz 
digna do ma.lor respeito velo juntar~se à da· 
quele que, como nós, estamos há tempos· 
alertando o Govêrno para a gravfda.de do 
problema do desemprêgo. Refiro-me ao Bis· 
po de Sa.nto André, D. Jorge Marcos de 
Oliveira, que, em carta dirigida. a.o Sr. Presi· 
dente da. Repúblfca., traça. com tintas reais 
- por Isso mesmo, inquietantes - a situa
ção em que se. encontram .os trabalha.dores 
do ABC . pa.ullsta, atingidos em massa. pelo 
desemprêgo. Transmitindo o seu testemunho 
pessoal de cJ1~es de. fanúlla. que, apesar. de 
suas capa.clda.des profissionais, ·são levados 
pelo . desespêro "a pedir à nossa porta. a es
mola de uma colher de leite em pó para seus 
filhos fllnlfntos ou o doloroso empréstimo. de 
um pouco de óleo e uma. xfcara de feiJão: 
pa.ra. alimentar uma famUia inteira", D. Jorge 
Marcos denuncia que "o que se nos depara é 
que o povo brasileiro, hoje, outra coisa não 
parece ser do que uma mercadoria., com a 
qual o Govêmo está. jogando para lucro do 
Esta.do" e que se "procura ·construir uma. 
nova sltuaçâo polftlco-econômlco-socla.l sô
bre. o desemprêgo, a. fome, a. desgraça, o de· 
sespêro e a morte do tra.balhador, que antes 
trocava a vfda. pelo pão de sua fanúlla. e, 
a.gora, nem Isso pode fazer". 
·O Sr. Aloyslo de Carvalho- Permite V. 

Ex.• um aparte? · · . . 
O 'SR. AARAO SI'EINBRUCH - Com 

mUito prazer. 

O Sr. AJoysJo de Carvalho - O Bispo de 
Santo André fêz proclam~ões durante tOda 
a vigência do Govêrno anterior. Pa.rece-me 
que está no sangue dêsse ilustre sacerdote. 
NAo li a proclama.ção de agora, mas conheço 
as do tempo do Govêrno João Goulart e as 
considerei sempre exageradas, talvez até com 
uma tendência de agltaçâo. Estou vendo que 
segue o mesmo caminho. 

O ~R. AARAO STEINBRUCB - Não esta
mos aqui defendendo o. política do anterior 
Govêrno. · 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Todos os do
cumentos do Padre Crêspo a que V. Ex. • se 
refere me parecem documentos Insuspeitos. 
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Todos autênticamente proferidos. Quanto à 
proclamação, ou manifesto, do Bispo de san
to André, permita-me uma. restrição: o Bispo 
de Santo André sempre disse eSsall coisas 
que está dizendo agora, e culpando o Govêr
no atual. 

O SR, .u.BAO STEINBBUCB - V. Ex.• 
ouviu o relatório do Padre Crêspo que pinta 
a situação ma.ill negra e acentuada. que a do 
relatório do Bispo de Santo André. · · 

·O Sr. Aloyslo de Cana.lho - Maá nada 
tem a ver com o Padre Crêspo. 

O· SR. AAB.\0 STEINBRUCB- Concorda. 
V. Ex.• em que esta. situação existe no Pais 
oli não concorda.? Concorda em que há real
mente o desemprêgo, miséria e fome· para 
grande pa.rte da. populaçoo brasileira., ou não 
concorda? 

O Sr. Aloysto de Carvalho - o Govêmo 
está-se .esforçando. A êste documento, que 
conB!dero realmente . autêntico, o do Padre 
Crêspo ou qualquer documento da classe pa
tronal, lamento que V, Ex. a junte o mani
festo do Bispo de santo André. 

O SR. AAB&O STEINBBUCH (Lendo.) -
QUe pretende, afinal, o oOvêmo fazer di
ante dêste quadro? Até agora .tudo se resu
me na chamada abertura de frentes de . tra
. balho. Disso resulta.r!a. a. lntenB!fica.çAo no 
ritmo da construção de rodovias e de habi· 
tações, principalmente. Ninguém poderia con
testar a necessidade · da abertura. de rodo
Vias e de construções lmob!llá.r!as, num Pais 
em que é tão sensível a. carência. de estradas 
e tão· elevado o deficit de ha.bita.ções. O que 
não se pode aceitar, porém, é que resida em 
tais providências a solução para o problema. 
do desemprêgo. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Permite V. 
Ex.• outro aparte? 

O SR. AAB&O STEINBRUCB ..... Com mul
to prazer. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho- O Mln!stério 
da Vlaçoo e Obras Públicas é que devia. es
ta.r realmente enfrentando a questão do de
semprêgo, porque, como V. Ex.• está frisando, 
é pelo Ministério da Viação e Obras Públicas 
que multas frentes de empregos poderiam 
ser abertas. Há. poucos dias, de! um a.pa.rte 
ao Senador Mem de Sá. nesse mesmo senti
do. Enquanto o Govêmo estabelece uma po
litica econOmlco-f!nanceira. drástica, como 
a que está. executando, o M!nlstério da. VIa
ção e Obras Públicas não toma nenhuma 
providência no sentido de multiplicar o mer· 
cado de trabalho através da construção de 
rodovias. Ao contrário, fecha até ferrovias, 
levando ao desemprêgo multa gente. 

O SR. AAB.\0 S'rEINBBUCB - O que 
não se pode aceitar, porém, é que resida em 
tais providências a. solução para o problema 
do desemprêgo. 

O Sr. Aloyslo de ()a.rvalho - Mll8 nem isso 
foi ainda. executado. 

O SR. AAB.\0 S'rEINBBUCH - V. Ex.• 
tem tOda a ruão. 

(Lendo.) 

Em primeiro lugar, trata-se de uma alter
nativa limitada e deformadora, do ponto de 
vista dos trabalhadores. Nlio é dificU pre
ver-se que algumas estradas que venham a 
ser abertas no Nordeste ou outros pontos do 
Pais, nlio terão, nem de longe, a capacidade 
de absorver a enorme e progressiva crise em 
que se de!Mite o mercado de trabalho. Pode
se mesmo asseverar que, por mais audaciosos. 
que fOssem os planos oficlals nesse terreno,' 
seu potencial de absorção seria llisuflclente 
para BSB1m1lar sequer uma . parte do conUn
gente nOvo de mão-de-obra. - estimado pelo 
Govêrno em.l milllt.o e 100 mil pretendentea 
ao trabalho .....: que aflui anualmente ao mer-
cado. · 

Atualmente, a. demanda de trabalho cres· 
c e. De a.côrdo com os dados fornecidos pelo 
próprio Govêrno, é na base de 1.100.000 pes-
soas por ano. · 

O Sr. Aloylio de Carvalho - Mas Jsso 
cresce anualmente por fôrça. do crescimento 
demográfico. 

O SR. AAB&O STEINBBUCB - Perfeito. 
Na base de 3% ao ano. 

O Sr. Faila Tavares - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. AAR.\0 STEINBRUCB- Com todo 
o pr&Ze1'. 

O Sr. Faria. Ta.vU81 -. 'l'emos todos de 
conVir que os mais extremos defensores da 
politica econOmlco-flna.nceira do Oovêmo re
conhecem a. eXistência. dessa situação dra.má· 
tlca a. que se refere V. Ex.•. Dai um dO& mo
tivos por que nós, particularmente, enten
demos que um dos erros dessa. politica, está 
exatamente em se Ignorar a. dimensão social. 
dos problemu~econOmlcos e financeiros. NAo 
se pode a.pliea.r nenhuma politica econOmlca 
ou financeira a um pe.ls como o Brasll, em 
têrmos absolutamente ortodoxos, como se es· 
aa politica pudesse ser universalizada, abran
gendo várias nações de estrutura. diferente 
como oJirasll, Estados Unidos, França., Itá
lia., etc. Cada uma dessas nações tem peculla
ridades próprias que definem a sua situação 
atuo.l e histórica. Por Isso concordo com v. 
Ex.• Um dos erros dessa politica está exa
ta.mente nesse ponto: o de se Ignorar o sen-

' 
'" 



-23-

ttdo ~aclal de problemas próprios, peculiar~s 
· à realidade bras11elra. Nunca se poderia apli

car princípio dessa ordem a uma. nação como 
·a :Brasil, se não se soubesse, de antemão, que 
nAo temos 'IUila estrutura. capaz de proteger 
ou dar a.sslstêncla. aos desempregados resUl
tantes dessa pol1ttca.. Se tivéssemos criado, de 
acôrdo com a ConstltutçAo de 1946, já. em 
vigor há dezenove a.nos, o Pando llo Desem
prêgo conJuntural, previsto nesta mesma. 
CODBtitulçio, talvez ttvêllllelilos condlç5es, 
neste momento, para dar essa assistência que 
V. Ex.• propugna. par&. os tra.balhac1ores de
sempregadoa. No t!ntanto, nl.o se !êz; ·essa 
providência nio foi toma.da e o Govêrno atual 
lnslete na prática dos mesmos postUlados 
de uma politica econômico•flnancelra que 
seria própria -de outras nac;líes que tivessem 
estrutura adequada. à proteção dos tra.ba
lha.dores con,lunturalmente desempregados. 
Da( um dos t!rros, a. nosso ver, fundamentais 
desSa. politica, que nAo atenta. para a reali
dade das nossas peculiaridades. E nAo há. 
nenhuma ciência económica., nenhum prin
cípio de natureza econOmlca ou flna.ncelra., 
que se possa. universaliZar aplicando-se ln
dl!erentemente a na.96es desenvolvidas e 
subdesenvolvidas. De modo que estou Intei
ramente de acôrdo com v. Ex.• :s:ra. preciso 
que o Govêmo toma.sse providências prevla.s 
de defesa., de proteção aos tra.balhadores, 
ante de aplicar essa. politica riglda que ado
tau e da qual não se tem desviado. 

O SB. AABAO STEINBBUCH - V. Ex.a 
sõmente enriquece, com o aparte que profe
riu, o discurso que estou lendo para esta 
Casa. 

Creio que o pensamento de V. EX.• é coin
cidente com o do Chefe do Estado que V. 
Ex.•, representa. nesta casa, o eminente Go
vemllo\ior Maga.lhll.es Pinto. 
. o Sr. Faria Tavares - Posso Informar a 

V. Ex.• que, no que se refere às providências 
que o Govêrno Estadual de Minas Gerais pu
desse, acaso, tomar, em face da conjuntura. 
econ~ao..financelra do 'Pa.ts, elas !foram 
realmente adotadas. Jamais, em nosso Esta
do, teve o Govêrno tanta preocupação em di
minuir o drama dos desempregados. SAo vá· 
rios os campos da administração pública, os 
setores que têm sido enfrentados pela admi
nistração atual, com o propósito de diminUir 
a situação de gravidade do desemprêgo em 
nosso Estado. 

O SB. AAB.\0 STEINBRUOH - Disso, 
a.Uás, nobre senador, somos testemunha.. 

O Sr. Arthur Vlrgíllo - Dá. licença pam 
um aparte? 

O SB. AARA.O STEINBRUOH- Pois não! 
O Sr. Arthur VIrgílio - Raramente tenho 

escutado manlfestaçl\o a.sslm tão lÜcldo., tão 

a:tual, tão objettva e tão reallstica. em relai;l!.o 
ao problema. conjuntural brasileiro da atua
ltdade, ·como o que acabamos de escutar do 
·eminente ,Senador Farta Tavares. 

o sr •. Fal'la Ta.va.res - Obrigado ·a 'V. Ex~. 
O sr. A'rthur Vlraillo - Em. verdade, S. 

Ex. • disse uma. rea.lldade que ·é a.sslm l!rltan
te. Não :se pode, rea.lnlente, pensar na apli
cação de medidas econOmico-flnancelras sem 
que u;tam pesadas e ~o!W!S'BdaB ·~uelas par
ttcular1dades . que cada nação possUI na s\111. 
estrutura. econ6mlco-rtnancelra·socia.l, por
que, com efeito, os refie:tos sooia.is ·de ~lla.l· 
quer poUtica. .dêsse tipo ·são lnevitâvela, · so
bretudo em palses como o nosso, . com aa 
condições que apresentamos. Peço permlsslo 
ao nobre senador Faria Tavares para subs
crever Integralmente seu lúcido e bl11ha.nte 
a.parte... · 

O Sr. Faria Tavares- Obrigado a V. Ex.• I 

O Sr. Arthur VIrgílio - •.• e dizer a. S. 
Ex.• que, de fato, aborda. um tema da maior 
importll.noia, ventilando problema que vem 
preocupando administradores, homens de 
emprêsa, observadores económicos e estudio
sos do problema. que ae vem agravando e 
que poderá. levar a condições de fricção so
cial de conseqüências !mprevlsiveis. O desem· 
prêgo, no Brasil, é de fato problema da 
ma.tor gravidade, que não eel a. que ponto 
poderá. conduzir nosso Pais I 

O SB. AABAO STEINliBUCB - Obriga• 
do a V. Ex.• 

(Continua a leitlll'lloo) 
Além do mais, a. Imposição de semelhante 

alternativa implicaria em dstorm.açõeil · as 
ma.is perniciosas na mão-de·obra. nacional, 
conduzindo especialmente ao seu rebaixa
mento qualitativo, quando deve ser nosso 
objetivo precisamente o contrário: o aprimo
ramento profissional. 

Assim, porque a. mll.o-de-obra oferecida é a 
nlio-quallficada, aquêles que sAo profisslo· 
nals onde poderiam locar o aeu trabalho? E 
o estímUlo que se deve dar a essas pessoas 
para que, amanhA., queiram cursar escolas 
têcnlco-proflssionals? A poUtlca atual, in
clusive, desestimula as novas gerações. 

Parcelas inteiras di) proletlll'iaclo Indus
trial - têxteis, metalúrgicos, operários da ln• 
dúatrla automobllistica., etc. - se veriam 
desqualificadas, substituindo o · tear ou o 
tôr:no pela pá e· a picareta. Chega a. ser Ina
creditável, Sr. Presidente, que um Pais das 
potencialidades do nosso, e que vinha, nos 
anos rocentes, alco.nçando níveis de desen
volvimento econômlcC>. dos mais altC>à do 
mundo seja, de um instante para outro, 
constrangido a t!ío amargas perspectivas. 
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Em segundo lugar,· ·trata~se ·de uma; ten
tativa de escamotear as causas efetivas ·do 
!enOmeno e, dessa ma.ne!ra, as soluções que 
possam, realmente, superá-lo. A preferência 
por frentes de trabalho como as que .são 

· anunciadas,· justifica-se perfeitamente qua.n
.do, em países de economia. ca.pital!sta desen
volvida, .ocorrem as crises c[cl!cas. No:s Esta.

. dos Unidos, em particular, desde os tempos 

.de Franklin Delano Roosevelt, é êste um .dos 
recursos de ·que se vale o Estado, quando, em 
virtude de abalos registrados no sistema. eco
nôrnlco, .cresce o desemprêgo acima. dos nivels 
considerados toleráveis. Na. medida ·em que 
.o sistema. .de recompõe, no entanto, tais ex
·pedientes se torna.m na.turalmente desneces
sários. Sua motivação. se -esgotou. E a. econo
mia. .retoma. o ritmo normal. 

O Sr. Faria Tavares - Por fineza., permite 
um aparte? · 

O SB •. AABAO STEJNBBUCB- Com pra-
zer. . · · ·· · 

O Sr. Faria Tavares - Deseja.rla. acrescen
tar às observações de V. Ex. a ainda mais 
esta: de que à. medida em que o desemprêgo 
se dê, do trabalha.dor qualificado ou espe
cializado, êle vai para . a frente de trabalho 
de atividades não adequadas à. sua especiali
zação ou à sua qualificação. Então, o desem
prêgo conjuntural, que é êsse,. crucial e cl
clico a que V. Ex.6 se refere; se soma. ao·de
desenprêgo. estrutural, que é êste, perma.
nente e que vemos creseer de ano para â~o. 
na proporção de um milhão e cem mil brasi
leiros. Da.1 surge o problema. m&is gra.ve -
a. concorrência dêsse desempregado da es
trutura. econOm!ca. do Pa.ls ao lado ·do de· 
,sempregado que apenas o é em função ou 
em virtude da conjuntura econômlca.. 

O. sa; AABAO STEINimUCB - MUito 
obrigado. 

(Betomando a leitura.) 
. . 

, . ·Não é o caso, porém, de nosso País. AqUi o 
desemprêgo reflete a. existência. e a atuação 
de outros fatores - e da.1 destinar-se ao ma
lOgro a. cópia. canhestra e esquemática de 
fórmUlas que, diante de uma realidade di· 
versa., deiXam de ser válidas. Somos um Pafs 
em que, embora. de uma maneira mUito pe
culiar, com o acúmulo de erros e distorções, 
as fôrças econôm!cas se expandiam, rasgando 
horizontes e conquistando terrenos sempre 
mais vastos. O mercado interno crescia e, 
como resultado, dilatavam-se contlnuamQnte 
-as possibUidades de incremento da produção. 
Nesse processo, transformações substanciais 
ocorriam em tôda a vida nacional, Inclusive 
aquela que consistia. em assegurar-se ao 
ErasU, gradualmente, a posse dos centros de 

decisão quanto ao seu presente e ao seu 
futuro. 

Todavia, de súbito, êsse processo iie ln~ 
. terrompe. A titulo de acabar-se com a infla~ 
ção, fomula-set e se leva. à. prática uma. 

_.politica econOnico-f!nance!ra que, em últ!riia 
ahál!se, ·substitUi o desenvolvimento pela 
recessão .. Nessa. . altura gostaria .. de · menclo
·nar à Casa :uma conferência. dó a.tuai ·MI
nistro Roberto · Cauípos, · então Embaixador 
:do Bra.sU :rios Estados 'Unidos,. pronunciada. 
. em : Nova Iorque,. ém ·• 19 de . dezembro âé 
f962; .Fâço-o. menos cOm:. o propósito de. des
cobrir contradições. entre atitudes assUmidas 
ontem e hoje pelo titular do Pla.nejauíento, 
do que pelo fato .de encontrar-se naquele 
discurso uma lúcida argumentação sObre., o 
_que s. Ex.6 chama. de "focalização obsessiva 
sObre o surto Inflacionário", bem. como· uma. 
ampla fundamentação da. tese segundo a 
qual "erram a fundo aquêles que não reco
nhecem na estagnação um perigo &inda. 
maior·. que a. Inflação''· "Quando há -cresci· 
mento - diz ainda o Sr. Roberto. Campos 
...,.. dllata-se contlnua.mente ·o horizonte eco
nômico, e a correção de Injustiças . socia.ls, 
embora às vêzes exasperadamente lenta, "po
de ser conseguida, sem explosão social. Quan
do há. estagnação, nada res~a senão uma 
luta. amarga por. uma parcela da miséria co-
mum." . ; 

Lamentà.veimente pà.ra ci País, ao ~r: con
fiada ao sr. Roberto Campbs a. . tarefa· de 
fôrmlilaçfi.o da. polftica. econôm!ca a· ser se
gUida pelo atua.I Govêrno, a eqUilibrada teae 
de 1962 cede o lugar à. sua antítese. E em 
vez de permitir-se ao Pa.ls a continuação de 
sua performance deserivolv!mentlsta ~ cer
tamente depurada. das distorções perniciosas 
- impõe-se a plor alternativa: a est~ão. 
Em lugar . de novas fábricas, o fechamento 
continuo das existentes. Em lugar de· ampli
ação do mercado interno, o seu .mortificante 
estreitamento. Em lugar da expansão cres
cente do mercado de. trabalho, o desemprêgo, 
a alastrar~se ·como. um flagelo. 

Não são frentes de trabalho - duvidosas, 
ocasionais e deformadoras'....:; que .porão têr~ 
mo ao desemprêgo. Em real!da.de, estamos 
diante de umal1enctuz!lhada: ou ·retomamos 
·o processo. inteiiompido de desenvolvimento 
e asseguramos•·à.s fOrças produtivas as pos• 
sib!l!dades 'de expansão que elas reclamam, 
e assim s1,1priremos as· próprias raizes . do 
desemprêgo, ou prosseguiremos Insistindo 
numa linha econômica.que leva direta e !Iia
pelà.velmente à estagnaçll.o e, assim, estare
mos criando as condições para que se alar
guem mais ainda e incessantemente ós !ndi
ces de desemprêgo, plantando, no mesmo 
passo, as sementes da explosão social a que 
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se reférla, ·então 'temeroSámente;. o· .Sr;. Ro
ber.to Campos. Dela é que o: Padre Crêspo 
'di2la ser a miséria' que provoca situaçãO anti
revolucioliária. 
· ' Retomar o · desenvolvinilmto econ6mico, 
purgando-o das destlstirações · do p~o e 
sem subordinações . a receitas quaisquer da
nosas aos .tnterêsses n~i~nais, eis. af; Sr. Pre
sidente, o. caminho verdadeiro capaz de"con
duztr-nos ê. eliminaç§.o do · desemprêgo ·e de 
t6das as seqUelas da estagnaçft.o. (Multo 
bem!. Multo bem! .Pa.Jmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Monclln) -
Antes de dar a palavra ao· orador seguin
.te, •lembro aos ··srs. senadores. que· hoje, às 
21 horas e· 30 minutos;·. as· duas casas do 
.Congresso Nacional se· reunlrio, ·em ·Sessão 
conjunta, para .prosseguimento da discussão 
. do Projeto de. Emenda à Constitulç§.o n.• 3, 
que acrescenta .parágrafo ao art. 140 .e mo
.difica a .redaçfi.O do art. ·124, n.0 9, da Consti
tuição . Federal. . . 
· Tem· a· palavra o Sr. Senador 'Joaquim 

Parente.· · · 
Não está presente; " . . 

Tem' .a. palavra ·O Sr. Senador Edmundo 
Levi. ' ' 

O SR. EDl\lllND() J,EVI. ·..., (Sem revisão 
do orador ) Sr. Presidente, Srs. senadores, 
serei breve neste meu pronunciamento. 

Desejo' resistrãr; no. dia de .hoje, ~ ani
versário de uma instituição , qu" tão relevan
tes serviços ·presta. .a tô.das · as. categorias 
profiss1onais ·e .econ61;1Íicas d~ Brasil, desde 
o legislador até· o 'dirigente de .. emprêsa.. 
.. · Nesta. data, completa 37 anos de . exlstên
'cia o LUX Jornal, orga.nizii.Çiio modelar, tão 
do conhecimento dos Srs. senadores. o LUX 
Jornal não é apenas uma. emprêsa que re
corta jornais existentes, màs. o~anizaçl.à que 
faz chegar, diàrla.me!J,te; ao~ Sr~ .. parlalilenta
res ou administradores púbUcos' e às em
presas particulares, os:conhecimentos neces
sários, as noticias de . cada. dia,: a. fim· de que 
cada um se possa orientar .. também· no dia-
s.-dia da. Vida.. '' ' ' ' ' 

Sr; Presidente, o LUX .Jornal começou hu
mlldemente. em 1928. Hoje é uma··organlza.
.ção de que.se pode orgulhar· o ·Brasil; mode
lar na ·sua· .técnica.; ~a. realização e na.· pres
.tação . de seus serviços .... Poucos pafses; no 
mundo, dispõem de uma. institUição como 
esta. 

Ao assinalar séu 37.• aniversário, quero 
!llanda!.' .daC(Ui. ao se~ a tua! dirigente, .o. jor
nalista Alberto Lima, as minhas congratula
ções, porque soube êle continuar a iniciativa 
de seu saudoso lnnlío e do entlío companhei
ro· seu; jornalistas Mário Domingues e Vi-
cente Lima. ' 

·. Sr: Presidente; Srs. Senadores, o assinala
mento que 'faço. desta. .efeméride tem por fi
·nalidad.e estimular as organizações · sérias e 
·dizer ao .BrasU. que;.' dentro. dos .nossos :qua.
drantes, há emprêsas que merecem de todos 
nós estima pelo que realizam e fazem em fa-
vor da·Pát.fia. · 

Os homens que dirigem o LUX' Jornal s§.o, 
antes de mais nada. verdadeiros servidores 
da Pátria, porque levam a. todos ·as recantos 
aquêles · conhecimentos. ·.e: aquelas ·: intonna.
ções que se fazem neçessárlas, a fim de que 
o BrasU. se conheça ·~ .. si. mesmo ....... 
' Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
neste instante, eu, como antigo funcionário 
:do LUX Jornal,. levo aos companheiros da· 
quela. . Emprêsa. o meu abraço e as minhas 
.felicitações por mais uma. etapa. vencida • 
(Multo bem!) 

O SR.. PRESIDENTE (Guldo Mcindln) -
Não há mais oradores inscritos. · 
· Na.dâ maiS' havendo que tratar, :vou encer
rar a. Sessão, designando para a de amanhA a 
segumte : · · .: · · · · 

ORDEM :QQ.IJ~: ... · 
l 

. Yotação, em· .turno único, do. Projeto 
. de Lei da Cêmara. n.• 191, de 1964 (n.• 
i.'181-B, de 1964, ·na· Casa de Origem), 

'' que retifica, sem 6nus, a :Lei n.0 4.295, de 
· · · · 16 de dezembro de 1963, que estima. a. 
. ·: Receita e fixa a Despesa da União para. o 

· exercício · finsnceli'o de 1964. tendo 
'. . . 

PÁRECEREs n."& Ú43, .de 1964, 383 e 
384,. d" .19.65) das Comissões: 
..-. de FIJJa.nças · 

.. 1.0 pronunciamento. s6bre o projeto); 
· favorável, com Emenda que oferece, 

'· sob n.0 1· <CP>: .. · 
2.0 pronUlTCiàniento' s6bre as Emen
das de Plenârlo, de números 1 e 2; 

. favorável; · · 
,.;_ do Constitidçio e Justiça s6bre o pro

. ' . j.eto e emendas) : . 
favorável. . 

z 
DlscüsSfi.o; ~~ turno único, do Reque

rimento n.• 292, .de 1965, pelo qual o 
Senador Attnto Fontana. solicita trans
crição, nos Anais, de dois discursos pro-

· .. :feridos pelo Sr. Presidente da República 
· ·por ocasião ·de sua recente viagem ao 

Piau!. 
3 

Discusslio, em tÜrno único, do Projeto 
de Lei da. Câmara n.0 71. de 1964 (n.• 
313-B, de 1963, . na casa de origem)., que 
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dá. nova redaçlo à alfnea. c, do art. 15, 
da Lel n.0 1.184, de 30 de agOsto de 1950, 
estabelecendo prazo trimestral para fl· 
:uçlo dos preços de compra da borra-
cha, tendo · 
PARECER.Es PAVORAVEIS, sob n,Os 
536 a 539, de 1965, das Comlaslles: 
- de EconoJIIla,; 
- de Indúttrfa . e Com6rclo; 
- deFiun,u e 
- de Alriealtun. 

' Dlacusal.o, em turno Wlico, do Projeto 
de Lel da CA.mara n.0 258, de 19M <n.• 
3.899-B, de 1953, 11a Casa de origem) , 

· que modifica o Inciso IV do art. · H2 ·do 
Decreto-lei n.0 1.1108, de 18 de setem· 
bro de 1939 <Código de Processo Civlll, 
tendo 
PARECERES, sob n.Os 1.226, de 1968 e 
474, de 1985, da C.omlsalo 
..,. l1e Colllltltuloll» e Juatloa.. respectiva-

. mente: 
- pela conatltuclonalldade e jurldlcl· 
dade e 
- favorável. 

I 
Dlscusaio, em turno único, do Projeto 

de Lei da. ca.mara n.• . 61, de 1965 <n.• 
2.~·B/65, na Casa de origem), de ln!· 
clatlva do ar. Prealdente da Repúbllca, 
que autoriza a abertura do crédito espe
cial de Crt 1.000.000.000, destlllado ~ re· 
cuperaçlo do edlficlo da Praça llauá, 7, 
na cidade do Rlo de Janeiro, l!lStado da 
Guanabara, tendo 
PARECER CONTRARIO, sob n.• 610, de 

. 1965, da Comtssio . · 
-·de. Finança~, com votos vencidos dos 

Srs. Senadores Pessoa . de Queiroz e 
Waltredo Gurgel. 

6 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da ca.mara n.• 63, de .1965 <n.• 
2.704-B/65, na casa de origem), de ln!· 
clatlva. do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sObre a organização, funcio
namento e execuçlio dos reglstros genea
lógicos de animais. domésticos no Pais, 
tendo 
PARECERES <n.•• 588 e 589, de 1965) 
das Comissões: · 
- de Projetos do Executivo, favorável, 

com as Emendas que oferece, sob n.•s 
1 e 2·CPE; e 

- de Flna.nças, favorável. 
7 

Discussão, em turno ÚIIICO, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.• 16, de 1965, 

oriB!nárlo da CAma.ra doa Deputados <n.• 
179-A/84, na casa de origem), que man
tém declslo denera.tórla a registro de 
têrmo aditivo de contrato celebraclo en. 
tre o Ministério da. Aeronáutica e o Pro· 
fessor AntOnio :Mário Barreto, tenilo · 
PARECERES PAVORAVEIS, sob ndme· 
ros 807 e 608, de 1965, das Comlss6es: 
- de CoDBUtalçlo e Jllltlça. e 
-de FlnullU. 

I 
Dlscusslo, em turno dmeo, do Projeto 

de Decreto Legislativo n.o 18, de 19&, orl· 
Binário da CA.mara doa Deputados <ndme• 
ro 21•·A, de 19811, na Oaaa de ortseml, 
que autoriza. o Govêmo brasUelro a ade· 
rir 6. · "Convenolo sObre a J!lscra,vatura", 
aaslnada em Genebra em 211 de setembro 
de 1926,. e emendada pelo protocolo aber· 
to ~ assinatura ou 6. aceltaçlo em 7 de 
dezembro de 1953, e à "Convenolo Suple. 
mentar sObre a AboHçlo da Escravatura, 
do 'l'l'áflco de Jl:scravoa e das InltltU!· 
ções e Práticas .Anl!.logas à Escravatura", 
firmada em Genebra a 7 de setembro de 
1956, tendo . . · 
PARECER PAVORAVEL sob n.• 583, de 
1965, da Comlsslo: 
- de. Belal)6es lúerlore~. 

9 
Plscusslo, em primeiro turno, do Pro

jeto de tel do Senado n.• a•. de 1963, 
de autoria do sr. Senador Arthur VIr· 
8'fl1o, que altera a. redação do artigo 481, 
caput, e seu I 1.0 da Conaolldaçlio das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto· 
lei n.0 a·.w, de 1.0 de malD de 1M3, 
tendo 
PARECERES PAVORAVEIS, sob n.Os 463 
e 484, de 1965, das Comissões: . 

· - de ConstJtalllio e Justlva e 
- de Lerlllaçlo. SociaL 

10 
Dlacusslio, em primeiro tumo <apre. 

cla.çlo preliminar da conatltuclonalidacle, ' 
nos têrmos do art. 265, do Restmento 
lliterno), do ProJeto de Senado n.• 174, 
de 1963; de autoria. do Sr, Senador V&l· 

~ coneelos Torres, que dispõe s6bre a PU· 
bUcaçlo e dlstrlbulçlo de m11slcas popu. 
llires brasileiras, e da!. outras provldên· 

· · elas, tendo 
PARECER, sob n9 562, de '1965, da CO· 
mlsslo: 
...:.. de~· Constltuloio e .Justiça, pela rejei· 

ç~o;·. por Inconstitucional. 
Está énc'errada. a sessão. 

(Encerra-se a Sessflo às 11 horCUJ e s 
minutos.) 

.'; 

'l 
l 



64.a Sessão da 3.a. Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 2 de junho de 1965 

PuSID!NCIA DOS SBS. NOG'VEmA DA GAMA E GUJDO MONO~ 

Ali 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Eduardo .A.asmar -
Edmundo Levl - Cattete Pinheiro -
Eugênio Barros - Victorlno Prelre -
Menezes Plmentel - Dlx-Billt Rosado -
Arsemtro de Figueiredo - suvestre Pé
rlcles - Bermann Tôrres - Berlbaldo 
Vieira - José Leite - Aloysio de. Car
valho - Josaphat Marinho - Jefferson 
de Aguiar -.Eurico ReZende .- Baul 
Gtuberti - Miguel Couto - AarAo Stein
bruCh - Vasconcelos Torres - Afonso 
Artnos - 'Auréllo Vlanna - Benedlcto 
Valladares - Nogueira da Gama - Pa
dre Calamns - Llno de. Mattos - Pedro · 
Ludovico - Lopes da Costa - Mtlton 
Menezes - Mello Braga - Irlneu Bor
Dhausen - Ant6Dlo Carlos - AttWo 
Fontana - Gllldo Mondln.- Daniel 
Krleger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Nopelra da GÍI.ma) 
- A Usta de presença· acusa o compareci
mento de 37 Srs. Senadores. Havendo número 
leral,. declaro aberta a SesaAo. 

Vai ser Uda a Ata. 
O Sr. 2.0-Secretárlo procede à leitura da 

Ata da SessAo anterior, que é aprovada sem 
debates. 

o Sr. 1. •-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFlCIO 

DO SR. 1.0·SECRET.ARIO DA CAMAR.A 
DOS DEPUTADOS 

- N.• 1.280, de 27 de maio, comunica haver 
aquela casa rejeitado as emendas do se
nado ao Projeto de I.el número 3.594-D/65, 
na Cêmara, e número 33/65, no Senado, 
que complementa a I.el n.• 3.917, de 14 
de jUlho de 1961; que reorg8Jllzou o Minis
tério das Relações Exteriores. 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
INFORMAÇõES 

DO SR. MINISTRO DA VIAÇAO E OBRAS 
POBLICAS: 

- N.• 123, com referência ao Requerimento 

n.".45/65, do Sr. Senador Vaaconcelos Tor· 
res; 

- N.• B. 128, com ·referência ao Requeri· 
mento n.• 45/65, do Sr. Senador Vascon· 
celos Torres. 

PARECERES 
PARECER 

N.• 668, de 11161 

da Cemlsaio de Coutitu!Po e· JD~Uoa. 
aôbre o Projeto de Lei do SeDado n.• 11, 
de 1965, que auiorlla a d-prop~ 
da casa do pintor CiDdldo PortlD&ri, na 
cidade de Brodowà:T - Sio Paulo. 

Relator: Sr. Joeaphat· Marinho 

1. Propõe o nobre Senador Padre Cala.zans, 
no projeto ora examinado, seja autorizado 
o Mtnlstérlo da E4ucaçAo e Cultura, atra
vés do Patrlmônlo Blstórlco e Artfstlco Na· 
clonal, a desapropriar a casa do pintor CAn
dldo Porttnarl, localizada na cidade de Bro· 
dowsky, no Estado de Sf.o PaUlo. 

Na justlflcaçAo, esclarece o autor que a 
Dlretorla do Patrlmônlo Blstórico e .Artlati· 
co Nacional tomou conhecimento, há. mUito, 
das condições do prédio a principio apenas 
"reclamando reparos", hoje, porém, de "es
tablUdade precária", por falta de "reforma 
necessária", Inclusive por nAo estar inscrito 
no Livro de Tombo do PatrlmOnlo e por se
rem "os proprietários · desprovidos de recur
sos". 

2. 1!: evidente, pelas razões expostas, a con
veniência de interferir o poder púbUco no 
sentido de preservar o Imóvel em. que resi
diu o grande pintor, e cujas paredes Inter
nas, como retere a niotlvaçAo do projeto, 
são "enriquecidas com pinturas" do grande 
~lsta. TOda despesa que fizer o Govêrno na . desaproprlaçlto como na conservaç§.o do 
Imóvel, é compensada. pelo alcance educativo 
da medida.. A menutenç§.o de tudo quanto 
lembra a. presença e a atlvldade dos grandes 
vultos das letras e das.a.rtes é dever do Es- · 
tado, cujo cwnprlmento projeta a cultura. c 
qualifica os povos. 
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3. A dúvida que pcderia suscitar . a propo
siçl!.o reside em que sua. execuçl!.o provoca 
despesa, e, assim, estaria vedada a Iniciati
va ao Poder Legislativo, em face do art. 5.• 
do Ato ln.stltuclonal. · 

CertO, . tios têrmos · dêsses dlsPoSttlvo, ·cabe, 
privativamente, ao Presidente da Rlipúbllca . 
a Iniciativa dos proJetos de lei que criem ou 
aumentem . a despesa.. pública •. Mas, .. ·/lO caso, 
a lei será autor!Zatlva. e nllo criadora. de des" 
pesa. Nl!.o sendo lei Imperativa, nem flxa
·dora de·. ônus, e sim facultativa, ·a' despesa, 
em verdade, decorrerá do assentimento do 
.Poder Exec.utlvo, que também estimará. e pe
.clfrá o., crédito necesstírlo .. Logo, .. a 'ln1clatlva 
do 'encargo, prbpria.inente, .caberá· sempre 
a.o Presidente da ReJ)ública, como ·estipula o 
Ato Institucional. 

Essa interpretaçAo · parece tanto mais 
procedente quanto se atente em que ao Po
der Legislativo cabe, prectpua.mente, a ta.
.refa; ·de :elaborar:. as normas juridicas. con
.segúintemente, · oe ·preceitos restritivos ·dessa 
competência; :não devem .ser entendidos am
.pliattvamente, · .. para que nl!.o se.· ofenda o 
mecànismo do sistema.; A exegese adequada 
é a que a.ssesu.re as liin1tações impostas, 
sem esvaziai' a esfera. de a.çl!.o ·normativa do 
Congresso. Nacional. .. :. 
'. Por essas ra.z6es, pensamos que nllo há 
Impedimento constitucional :ou Jur~co à 
tra.mita.çl!.o regular do projeto,. de m8.111festa 
·oportunidade~·-" .. : ; . ·. · ·· 

. 'saladas c0miss6es, em 7• de' abril de1965. 
- Alliyslo de Ca.rv&lho, . Presidente' eventual 
- Josaphat MariDho, Relator -. Buy Car-
·nelro ·- Arremlro de Flpelredo - Ant6Dlo 
.Balblno · - · Berlbaldo ·-VIeira·.- Edmundo 
Levl- .Jefferson.de Aguiar',· : 

" .. 

. PARECER 
.N .• 689, de 1965 

da. Comlasio ele Educaçio. e Cul~ura, 
sôbre o ProJeto de Lei do Senado n.• 15, 
de 1965: 

· ... :Relator: sr .. :Hem · de Si. 

. O nobre Senador. Padre. Calazans J,ro~õé, 
pelo presente projeto de lei, que se . autorize 
·o .Poder Executivo a desapropriar a casa 
.do J?lntor brasileiro Cândido Portinarl, lo
calizada em :Broàowsky, Estado 'de Sl!.o PS:Úlo. . . 

Justifica plenamente o ·autor sua proposi
ção revelando a sltuaçl!.o em que. se encon
tra . aquela casa, urgentemente necessltadà 
de . consertos, especialmente na cobertura, a 
fim de que se n!l.o arrulne e, de forma parti
cular, a. 11m de que se preservem as pinturas 

nela existentes, de autoria. do glorioso pin
tor Portinarl. 

Inegàvelmente justa e conveniente é a pro
posta. Tal o renome e a grandeza· de Portl
narl, que tudo aconselha a. que o prédio, em 
que r.esldiu e em que pintou algumas de suas 
telas· imperecíveis, seja Incorporado ao pa
trlmônio histórico nacional. Além do mais, 
como acentua o ilustre .Padre . Calaza.ns, seus 

· · atuais proprtettírlils, por· carência; de recursos, 
nâo têm como executar os reparos lndispen- ' 
sáveis à boa conservação da·. casa e das pln· 
turas de Portlna.rl" nela existentes. · .. 

A dóuta Conúss4o ·c:~e ConstttulçAo ·e Jus
tiça · deu. · parecer favorãvél · ap prójetO, do 
pontO de vlstâ. ·jurídico e ·constitucional, de
m!lniltranào ·. que êle' nl!.o (;ria; mas' Simples
mente auiorlza deiiPesa que, para i!fetuar
se, ·dependerá de ·providência da competên
cia pJ.ivatlva . do Pod~ Executivo. - . 
.. Do ponto·. de vista. da. CômllisA:o de Educa
çli.O' e êultÍlra a propOII!çl!.o merece. nlo só 
acolhidO.; . como. aplauso, pela' 'signlflca.çl!.o 
que apresenta, à: ciLusa .da. cultura e à .pre
servação . de ·obras. de. arte de· um dos .bra
sileiros CjUe , mais. honraram. :é .. eleVIIl8.m O 
'nome.'do_lirásll; · · · . -: - · .. ,. 

Sala ·das Comissões; em. 19 de mato de 
1965. - MeDezetl , Plmentel, Presidente -
Mem de·Sá1'Relator - Antôlllo,.Jucá -Ar· 
non de Mello. 

. ·PARECER···· 
•N.• 670, de 1965 ' 

da CoínlaAO dê;FÍiumçàa, iêibr& Ó ho
jeto de Lei do SeDa,dq :1).~· 15, ~e. 1965. 

.. Relator: Sr. Mem. de Sli. 

o presente· projeto,· ·de autoria do· Senador 
Padre Calazans, visa a autorizar & desa
propriaçAo da: casa 'do pintor. Cândido Por
tinarl, na cidade .. de Brodowsty, em Silo 
Paulo. · · 

Entre os argumentos'. trazidos à cola.çl!.o 
pelo ilustre autor ·do.· projeto,. ·de.s~ainos 
os seguintes: 

1) que os · atuais- propriettírlos . do Imóvel 
. . . nl!.o. "têm :recursos para. · execu~ os 

: reparos indispensáveis à ·conserva.çl!.o 
·.do mesmo·:e.das pinturas de Porttna

ri nêle· existentes;· · 
· Z): que a Dlretoria"do Patrimônlo His

tórico· e Artístico Nacional' já· tomou 
·conhecimento das .. condiç6es d() pré" 
dio, a principio apenas "reclrunando 
réparos" e hoje já eín estado precá
r!.o;<incluslve por nl!.o estai,' aquêle 
imóvel Inscrito nos Livros de Tombo 
do Patr!mOnio; 
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3) .que a·chetla. do·4.0 Distrito já proée
deu a. uma ·avaliação que.· alcançou a 
cifra. ·de Cr$ 88.000.000 (oitenta e 
oito milhões de cruzeiros), assim dls
tribuldos .: a) o terrenQ, cuja área é 
de 6.600 III2, foi computado ao preço 

· unitário ·de cio$ ·1.()()()' <mil cruzei
ros>; b) a residência, com cêrca de 
574,00 m2, .à. razAo de Cr$10.()()() ca• 
da; ·e. c) as pinturas •. num total de 
14, com um valor médio, por unidade, 
de C1'$ 5.000.000 (cinco: milhões de 
· criizeirOs). · · · .· 

' ' ·. . •' . 
Ante o exposto, a Comissão, tàzendo re

mlssl1o:. aos :doutos ·pareceres· já · proferidos, 
·manifesta-se favoràvelmente . à proposiçl1o, 
por entender que a. despesa que ela autoriza 
é das mais justas, além de 'representar ho~ 
menagem merecida a. .um grande artista na-
cional. · · · · ·· · · 

sala das ComissÕes, ,em 2 de maio. de 1965. 
- Argemlro de Fplredo, Presidente -
Mem. de sã; . Relator . ~ Lobio . da. SUvelra 
- Eurfnlo BamJs - Walfredo Gurrei -
Pessoa de Queiroz - Antônio Jucai' - Eu
rico Bezende; 

PAR.ECER 
N,• 6,1, de 1965 

da comissio . 'di! · Bedaçio, oferecendo 
a. redaçáo do~ VC!!Ul~o, para: turno suple
mentar, do substitutivo ·do · Senado ao 
·Projeto. de· Lei da Câmara n.0 38, de 
1983 (n.0 z. 'CK-B; .de 1961, ·na. ·casa. de 
orl&'em) , q:ue rec1iJ& a.a. atl:tida4ea do re
presentante . comenlal autônomo. . 

. Kel&tor: Sr •... wa.lfredo Gurlel · 
A Comlssl1o apresenta. a. redação do . venci

do, para turno suple!JIIlntar, do subetit)ltivo 
do Senado ao Projeto de· Lei da· CAmara n.• 
38, de 1963 <n.o 2, 70l-B/61,. na casa de ori
gem), que ·regula as ativ!dades do represen
tante comercial a.u~nomo.: 
. Sala das Sessões, em 1.0 de j'unho· de 1965. 

- Antônio Ca.rl011, Presidente ._ .Walfredo 
.Gurgel, ·Relator:- Seba.atfio Archer- Josa.
pha.t :Marlllho, 

ANEXO .AO. PARECER. · <· 
' .. N.• 6'11, .de 1965 ... ' ' 

Redaçáo dD vellllfdo, ·para.· tmó suple
.mentar, do substitutivo do . Sena.do ao 
ProjetD de Lei da Câma.ra. n. 0 • 38, de 1963 
(n.~ 2. 7041-B/61, na Casa. de origem), que 
regula. as atividades do representante co
mercial autônom~t. 

. s,ubstltua-se o projeto pelo seguinte: 
O Congresso Nagional decreta: 
Art. 1.• - Considera-se representante· co

mercial quem, de maneira. estável, ·em carâ-

ter profissional, sem dependência. cconômica 
e subordinação hierárquica, realiza; numa 
determinada zona, regtão·ou praça,.por;con
ta de uma ou-mais emprêsas, os atos de co
mércio . peculiares à. promoção de . negócios, 
,agenciando propostas. e tranmútlndo-li:r. aos 
seus representados para aceltaç§.o. . · · · . . , 

Pa.rá.gra.fo úuico. - Ao rep~e~q.timte co
. merCial· que tiver, nos têrmos !i() Código. Co
mercial, podêres de representaç§.o pa.ra ·con" 
clulr os negócios prcmovidos, apllca.r-se~§.o .ils 
disposição desta Lei, no que tõr compatível 
. c!)m. o manc!ato. mercantil. . >' 

Art. 2. o - Os direitOs assegurados nesta 
Lei só aproveitar§.o. àqueles que estiverem no 
gOzo. da plena ca.pacidade para, o çxerclcio do 
. comércio, nos têrm.os ·da .leglslaçl1o vigente. 

Art. 3,0 - Ressalvada dispcslçl1o expressa 
·em contrário, o representa.Dte •comercial tem 
direito à. exclusividade da. 2ona. que lhe é 
atribuida., vedada a nom~aç§.o, para a mes
ma, de novos representantes .. 

§ 1.o - A zona de trab~o do repre
sentante comercial poderá. ser ampliada ou 
restringida, de acôrdo com· as necessidades 
ou .. conveniência da emprêsa. . 

· · § 2.0 - A·reduç§.o, porém, nfio prevale
. cerá.: quando. slgn!tique ·alteração substancial 
da receita das· comissões para o representan
te comercial já, constituido, sob pe~ de va.
ler como rescisfi.Õ de contratO, nos, têrmos do 
art .. 11 desta Lei. · · ' 
. § 3.0 

- Ressalvados os casos· de co.ncor
. rência e , os de exprei!Sa proibição .con~atual, 
o representante comercia.l pjlderá. ·exercer sua 
atlvidade para. mais de uma.. emprêsa e em
pregá-la em outros mlster.es ou rámos de ne-
gócio. · · .. 

Art. 4.0 - o répresentante;comercial deve
rá fornecer ao representado, quando solicita
das, as Informações, necessárias ao . bom de
senvolvimento e garantia' dos negócios, In
cumbindo-lhe, aim~a., lançs,r · ~ .. ~us livros 
as operações pertinentes a. cada. representa-
çl1o. . . , . . . . . 

Art. 5,0
- sB!vo a.utôrizaç!í.o expressa,. não 

poderá o repr~sentante comercial . COJ;J.Ceder 
abatimentos, deseontos ou dilliçóes. ·. · . 

Art. 6 ° - O., i-epresentn.nte ' comerÇial .sã
mente poderá. representar em juizo ci seu 're
presentado mediante mandato expresso, · · 
·· A:rt. '1.0 - sein que lhe· clilba. responsabili

dade ·pelos v!cios das merca.dorlas vendidas, 
o· representante comercial deverá. ·tomar co
nhecimento das reclamações por êles moti
vadas, transmiti-las ao ·representado e suge
rir prov!dêncills acauteladoras dos interêsses 
dêste. · · · 

J 
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Art. a.• - o representante comercial é re

munerado mediante cCIIIIiado, por ·Importân
cia.. mensal fixa, ou por ambas as formas, 
concomitantemente. 

Art. 9.0 - O representante comercial, uma. 
vez a.ceitas, entre as partes, as condições por 
êle agenciadas,· adquire o direito à comillsll.o. 

·a L0 ...;. A. comlssM é. devida s6bre todos 
os negôclos a.celtos, ass11n consideradas as 
:propostas :nAo recusadas, por escrito, nos 
prazoa a. seautr estabelecidos: · 

I - de 10 (dez) dias, quando o com
prador ftlr estabelecido na. mes
ma praça. do representado; 

D - de 20 <vinte) dias, quando o 
comprador f6r estabelecido em 
praça. lbcallzada em Estado n
mttrofe daquele em que estiver 
estabelecido o representado:· 

m - de 30 (tÍinta) dias, quando o 
comprador f6r estabelecido em 
praça locallza.da em Estado nll.o 
llmitrofe daquele em que esti
ver estabelecido o representado; 

IV - de &O ''(sê~entà.'fl'cllás. 'quando o 
comprador estiver estabelecido 
no território nacional' e o repre
_!re~t&do nci exterior. 

I z.• - O!i prazos previstos no parágra
fo &nterlor serll.o contados da data do rece
bimento da proposta e poderll.o, em casos· es
peciais, aer prorrogadóa, por ma.ls 30 (trinta.> 
dias, mediante comunlcaçlio escrita ao re
presentante comercial. 

. I 3.• - Nenhuma remuneraçlio será de
vida. ao representante comercial se a. falta. 
de pagamento resultar d&l Insolvência. do 
comprador, aaslm, como se o negócio vier a. 
aer por este desfeito. 

1 4. 0 - Salvo ajuste em contrário, as 
coml.ss6es serlio · pagas mensalmente, expe
dindo :o representado ao representante a. res
pectiva. conta, conforme cópias das fa.turas 
remetidas aos cUentes, no perlodo nela. lndl-
ca.do. -

· I 11. • - Nas fatura.li e notas fiscais deve
ré. constar, obrlgatôrta.mente, o nome do re
present&nte comercia.! mediador do negócio. 

Art. 10 - O representante comercial fará 
jus à comlssll.o sóbre os negócios concluldos 
na. sua. zona., mesmo no caso de vendas con
clulda.s dlreta.mente pelas emprêsas repre
sentadas. 

Art. 11 - A rescisão do contrato de repre
sentação comercial, fora. dos casos autoriza
dos no artigo 12 desta. Lei, nâo privará o 

representante comercial do direito de perce
ber a. duodéclma. parte do . total das comis
sões ou da. remuneraçAcra que fêz jus du
rante a vigênclr. do respectivo contrato. 

§ 1.• - Nos contratos que tenham ter
mo estipulado, computar~se-á, para os efeitos 
. dêste artigo, . o perfodo que · ainda. ·faltar pa
ra sua. explraçAo, considerando-se como ae 
houvessem sido percebidas nesse Interregno 
e sbmente para o asslna.la.do efeito, as co
mlss6es . eQUivalentes a.o total das etetlva.· 
mente creditadas · a.o representante comercial 
durante a vigência do contrato. - . . 

I z.• -.Ainda pára os efeitoa.dêate ar
tigo, a. base de remuneraçâo do periodo con
tratual rescindido corresponderá à média da 
remuneraçio. efetlvamente percebidr.. 

Art. U - Constituem. motivos justos para 
rescisll.o do contrato de representaçAo comer· 
cin.l, pelo representado: . 

. a.) a desldia de representante no cumpri· 
mento das obrlgaçlies decorrentes do 
contrato; 

b) a prática de a tos que Importem des· 
crédito comercial da. firma. represen-

: .. ~da: .. .-.'"~··:·;·c •" 
o) a. fa.lta de .cumprtmen~ de quaisquer 

obrlga.çlies inerelltes. ao contrato de 
representaçll.o comercial: 

d) conduta pt1bllca. escandalosa. ou con· 
denaçAo definitiva. por crime conslde· 
rado lntamânte. · 

Art. 13 - Constituem motivos justos para 
rescisll.o do contra.to de representaçAo comer· 
clal, pelo representante: 

a) reduçio da esfera .de atiVldade do re
presentante, pelo representado, quan
do causar dlm1nulçAo de negÓcio; . . 

b) quebra, direta ou lndlreta;c·da exclu· 
slvidade de contrato; ~;{ 

c) flxaçAo de preços com-'o exclusivcl'es
. copo de criar dificuldades ou· tmpos· 
slbllitar a. açAo regular do represen· 
t&nte comercl!'l; 

d)'nlio-pagamento de sua. remuneraçAo 
, . . .. na época devida.., •. 
· Art. U :.... Ocorrendo motivo jiÜitO ·para. a. 

resclsAo do contrato, poderá o representado 
reter~'ciomissões do representante comercial, 
a. fim' de ressarcir-se dos danos por êste ca.u· 
sados. 

Art. 15 - Não serâo a.fetados os direitos 
do representante comercial quando, a. titu
lo . de: cooperação com a emprêsa., desempe
nhe, temporàrlamente, a pedido, desta., en· 
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cargos ou atribUições dlstlntaa doa !nclufdos 
no Amblto · do contrato de repreaentaçAo. 
· Art; 16- No caso de falência ou concor

data do repre!lelltado, o representante comer
cltl.l podem habWtar~se como credor privile
giado pela · totalidade· das despesas havidas 
com "repreaentaçio e pelaa comfsaões a que 
:f!ler JUS, 

Art; .17 - O exercfclo da profls&Ao ou da 
atlvld&de de representante comerelal a6 será 
permitido à peaaoa tfsfca ou ·Jurfdlca resls
trada nos conselhos Reilonals dos Repre· 
sentantea Comerclall, nos tênnos. da pre&eD· 
te Lll. . 

11 1.• - A pessoa Jurfdlca . reSistracla de 
ac61'® com o disposto neste artigo, a6 po. 
deri mn:er atfvlda.de de repreoentaçlo co
m,trcl.al sob a responsabilidade de represen· 
tante comercial devidamente. reilltl'ldo, a 
ela. 88 estendendo todos 011 cUreltos e obrl&a.-
ç6es deflnkloa nesta Lei. . 

11 :a.• - O repr818ntante comercial, peuoa 
ffakla. ou Jurfdie&, que, & data da publloa.
gio deata. Lei, e&Uver no e:urcíclo d& protfs
sllo, será. reptra.do peran~ os Conselhos 
Regionais, Independentemente ·das exlgên
cfM e tonnalldades estabelecldaa no · a.rt. 18, 
deSCi& que o requeira, no prazo de 1~ (dor.e) 
meees, a contar da vfs6ncla desta Lei. 

Art. 18 - O candidato a reststro, como 
representante comercial, dever6. apresentar: 

a.) prova de Identidade; 
' 11) prOva de qUltaçi.Íl com o serviço mW-

ta.r; . ' 
c) prova de estar em dia com as exlgên

cl88 da leglsla.çAo eleitoral; 
d) f6lb& corrida de antececlenta expedi

da pelos cartórios criminais daa co
marcas em que o registrado houver si
do domlcllla.do nos últlm08 1() <dez> 
anoa; 

. e) qulta.çAo com o lmp6sto sindical. 

• 1.• - O eatrangelro 6 desobrigado da 
apreaentaçlo dOI!I documentos COIIBtantes das 
aliDt!as lt e o d~te artfrO, 

I 2.0 - Nos casos de transferência ou de 
exerclclo slmultAneo da. proflsslo, em mais 
de uma rer~&o, serlo feitas as devidas ano
tações na carteira profl!alonal do Interessa· 
do, pelos respectivos Conselhos Regionais. 

.Art. 19 - NAo pode ser representante co
mercial: 

a) o que não pode ser comerciante; 
b) o falido nAo reabWtado e o reabWta· 

do quando condenado por crime fali· 
mentar; 

c) o que tenha sido condenado ou esteja 
sendo processada por lntra.çio penal 
de natureza lnfamante, tais como· tal
s!tl&de, eatellonato, · aproprlagAo lnd6bl
ta, con~bando, roubO, furto, Jenocfn!G 
Oll crlmea também punidos com a per• 
da. de CllliO público; 

4) o que estiver cem seu registro comer• 
clal. cancelado como penalidade. . 

Arl. 20 · - sOmente poderá receber remu· 
neraçio como mediador dos negócios o re
presentante comercial, ·pessoa ffsfca ou jurf
dlca; devidamente reststrado, 

Arl. !1.- SAo criados o conselho :Pederal 
e os Conselhos ReBSona.ls dos Representa.n
tes comerciais, aos quais Incumbirá a flsca· 
1lzação do exercfclo da protlss.Ao, na forma 
desta. Lei. , 

. Art; 2Z - O Conselho FederaÍ IDMlar· 
se-á dentro de 80 . <noventa> dias, a contar 
da vlllêncla. da presente · Lei, no Estado da 
Guanabara, onde funcionará. provlabrlamen
te, transterlnclo-se para a Capital. da Repl1· 
bllca durante a vliêncla de sua primeira DI· 
retorla, salvo dellberaçAo em contráriO dos 
conselhos Rei!onals. · 

I L• - o conselho :Pederal 88l'á. prealcUdo 
pelo Presidente do mais antigo alndlcato da 
classe do eatado onde eattver Instalado, ca
bendo-lhe, além do próprio voto, o de qua
lldade no caso de empate, 

I :a.• - A renda do Conselho Pederal será. 
const!tufda de 20% (vinte por cento> da 
renda bruta doa Collllllhos, Rellona.ll. 

Art; !3 - o Conselho Federal será. com
posto de representantes comerciais de cada 
Estado, eleitos pelos Conselhos .Regionais, 
dentre seus membros, cabendo a cada Con
selho Regional a escolbá de· 2 (dOis) dele· 
radoa. 

Art. M - Compete ao Conselho· Federal 
determinar o número dos' conselhos Regio
nais, o qual não poderá. ser superior a um 
por Estado, Terrlt6rlo Federal e DIStrito Fe· 
dersl, e estabelecer-lhes as bases territoriais. 

Art. ZS · - ·Compete, prlvat!Yamente, ao 
Conselho Federal: 

•> elaborar o seu reslmento Interno; 
b) dlrllnlr as dllvldaa suscltadaa pelos 

conselhos ReBionals; 
c) aprovar os regimentos Internos dos 

· .. ·.. Conselhos .Regionais, desde que não ln· 
frlnjo.m as leis em vigor; 

d) julgar quaisquer recursos relativos às 
decisões dos conselhos Regionais; 

e) baixar Instruções para a. fiel observân
cia da preaente Lei; 

' 
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., f) baixar o •.Código de ::S:tlca. ·Profissional; 
"· . . . ' 

·g) resolver os casos Omissos. 
·· Art. 26 - Dentro de 60 (sessenta) .. dias, 
contados da vigência. da . presente lei, serão 
instalados os Conselhos Regionais correspon
dentes aos Estado~ • onde .. existirem órgAos 
sindicais de representaçA.o da classe dos re
presentantes comercia.is atualmente reconhe
cidos pelo M1ri1stérlo do Trabalho e PreVi-
dência. Social.· · · · · 
. Art •. 27 - oS ConselhOs Regtcmâ.is terAo a 
segumte com~~:.· 
· a) 2/3 . (dois terços) de seus ·.membros se-

. rio . constltúldos pelo Presidente do 
·· mais antigo 'sindicato da classe do res
. pectlvo, Estado, e por diretores de sln· 
· dicatos da' ·classe, do mesmo Estado, 
eleitos êstes ém assembléia-geral; · 

. ·b)· i;a <üm. têrço> ·formado de represen
. · tantes' comercla1s, no exerclcto· efetlvo 

.da profiSsão,· 'eleitos em. assembléla-ge" 
ral realizada · no sindicato, entre asso

. c~ados ·das· entidades civis representa. ti-· 

. vas '• da classe, do respectivo Estado, 
· · onde tenham sede as· delegacias e reú

nam, no m:lnúno, 114· •<um qua.rto) dos 
.. integrantes· dessa. categoria profissional 

no. Estado, observado o seguinte: 
1) cada entidade ciVil indicar&, com a' 

snteeedêncta mfnJma de 10 Cdez> 
dias, da realização da assenbléla, os 

. nomes de seus associados para. con
. ,correm às .. eleições; 

Z) a secretaria . do Sindicato · fncumbl· 
. . do da realização das eleições organi
. · zari; com .os nomes Indicados pelas 

entidades ciVis, cédula. únlcil., por or
, · . dem àlfà~tlca dos candidatos, des-

.. tln'ad& à votaÇão; . . 
3) nos Estados onde nA.o haja entidade 

. civil representativa da classe, ou de
. lega.cla. respectiva., 'a escollla. do têr
.. ço da compostçA.o do conselho Regio-

nal, que lhe. caberia indicar, reca.trá. 
em representantes . comercla.is n'o 
·exerclclo efet!vo da prof!ssii.O, eleitos 

·· em . assembléia-geral do ·Sindicato;· 
4) se os órgãos stndlcials de represen-

... tação da classe nA.o··tomarem as pro
vidências preVistas quanto à. insta.
laçl!.o do's · Conselhos Regionáls, o 
Conselho Federal determinará, Ime
diatamente, a. sua constltuiçA.o, me
diante eleições, em assenbléla~geral, 
com a. participação dos representan
tes comerciais ·no. exercicio efetlvo 
da profissão, no respectlv01 Estado. 

§ 1.0 - Havendo num mesmo Estado mais 
de um Sindicato de ·Representantes comer-

clals, ·as. eleições a que se nfere .êste artigo 
se processarão na sede do Sindicato da elas-: 
se situado na. Capital e, na. sua. falta, na 
sede do mais antigo .. · · · 
· § z.o. - O Presidente do mais. antigo Sln-, 

dlcato da classe. do respectivo Estado será 
o Presidente. do .. Conselho Regional, cabendo.-. 
lhe, além . do próprio voto, o de qualidade,. 
no caso de empate. . 
·. U a: o ;:_,-Os Coruielli.os RegionaiS tel'ÀO no 
máximo. 30. (trinta) e no mfnJmo 10 (dez) 
membros. .. ·· : . • . · 

•.i\rt, ·za ""'" OS mandatos dOs membros do.· 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
serA.o de 6 (cinco) . anos, sendo .vedada a 
reeleição de .mais. de )/4 (um quarto). dos 
Conselheiros, a partir do ·terceiro mandato. 
· Pa.ripii.fo único .;_; Os membros do con
selho· Federal e dos Conselhos Regionais só· 
serão substituldos em ' caso . de morte, liiva.
lidez, perda. ou extinção do mandato. · · 

Art .29 ...;., o Conselho Federàl e os con-· 
selhos . Regionais serão · a.dmln1straiios ·' por 
uma. Diretoria que não poderá exceder a 1/3 
<um têrçO) · dos· seuil 'Integrantes. · · · 

~.· Art;: .ao ;..: co~ittu~rii l."enda deis. c~-
lhos Regionais as contribuições e multas de
Vid~ ~los representantes éomerclais, pes
soas fislcas ou jurídicas, nêles registrados. 
·.· Art. si - .compete a~ . conselhos ·Regi. o-· 
nais: · · 

a) elaborar o seti rel!iDl~nto intémo, . sUb
. metendo-o à ·apreciação do · Conselho 

Federal; ·. · ·· 
b >' decidir sôbré os Pedldos de 'registro· de 
. representantes comerciais, .. pessoas. ffsl

. : ·' · · cas ou ·jurídicas, na conformidade·. des-
ta IA!i;. . c • 

c) . manter·. o ~&dastro proÍ~IÍI~; 
d) expedir as carteiras profissionais e ano

tá7las• quando ~cessárlo: 
e) .Impor as san~s.:-dlsclpUnares. previs

tas nesta ~lu!Piid!I!Jlte . a. .. feitura · do 
processo adeql!&!l,q de. acôrdo com o dls-· 
posto no art .. .'32; . 

' . ' ·. •' .' . ','!J~.. . .... 
: ,, .fixar as. con~rib,Bições e emolumentos 

. · · que serão deVidos pelos representantes 
. comerciais, . peãsOàs ffsicas oti juridlca.s, 

registrados. . · 
' . 

. Pa.rágra.fo único - · AB contribuições e 
emolumentos, previstos na. allnea. t · dêste. 
artigo, . não poderão exc~der, mensalmente, 
de 5 (cinco) e 10% (dez por cento) do sa.
lário-mlnlmo :vigente na. região, ·quando· se 
. tratar,: ·respectivamente, de representante 
comercial, pessoa ffsica. ou pessoa jurídica. 
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. Art. .az. -. Compete ao.s Conselhos Regio
nais aplicar, . ao representante comercial 
faltoso, as seguintes penas dlsclpllna.res: 

a) advertência,. sempre sein publicidade; 
b) multa até ci:$ 2o:ooo <vinte mn cru-

... zefros) ; · .. · 

ci) &US~nsãÔ ·do exercfclo. profissiOnal, até 
. . 1 <um>. ano; 

.d). cancelamento. do registro, com apreen-
. : .sfi.o. da ca.rtelra. profissional, 

· ·111.8 ..;...No caso. de reincidência ou de ·fal
ta> mánlfestamente ·grave, o · reprelientante 
éomerclal poderá ser suspenào do . exercfclo 
de sua· atlvidade ou ter cancelado o ·seu re
gistro. 

t ·~a:• - As penas dlsclpllnaresserão apli~ 
cada& após processo regular, sem prejufzo, 
quando couber, da responsabilidade civil ou 
criminal. · · · 

11 3.• ....,. o acusado deverá ser citado, lnl
cla.liriente; . do 1ritelro teor da denúncia ou 
queixa,. sendo-lhe assegurado, sempre, o am
plo .direito de defesa, por si ou por procura-
dor regularmente constituído. . · 

'' ' L ·'-' 

i 4~0 ·:- .o processo disciplinar será. presi
dido por um· dos ·membros do Conselho Re
gional, ao qual Incumbirá coligir as provas 
a . êle necessá.rl.as. .. 
: '11 s,o.;.;. Encerradas as provas de lnfclatl

va ·· dà autoridade processante, ·ao acusado· 
será·. dado requerer e produzir as ·suas ~· 
pr1a.s provas; após o que 'lhe será' assegurado· 
o . direito de · apresentar, · por escrito; defesa 
final e o de sustentar, oralmente, suas ·ra
zões, na sessíi.o do julgamento. 
· 11· 6.0 • - Da · declsfiD · dos ·Conselhos Regio~. 
nais' caberá recurso voluntário, com efeito: 
suspensivo, para o Conselho Federal. ·, .. · · 

Art. 33 - constituem:. faltas no exercfclo 
da proflssíi.o de representante comercial: 
. a) prejudicar, por 'dolo 0)1. culpa, os lnte

rêsses confiados aos seus cuidados; 
· b) 'auXIliar • ou •tacllitar, por qualquer 
< · melo,: o · exercfclo ·da profiSsão aos que· 

estiverem· proibidos; ·Impedidos ou nfiD-
habilitados a . exercê-la; . 

c) promover ou facilitar transações ilfci
tas, bem como quaisquer transações que 

. • prejudiquem Jnterêsses da Fazenda 
. · Pública; . 

,'!. ' • ' 

· d): violar o signo profissional; 
· ~~ ·negar ao representado as competentes· 

prestações de contas, recibos de quan-
. tias ou documentos a si entregues, para 
qualquer fim; . 

f) recusar a apresentação da ca.rtelra. pro
fissional,· quando solicitada pelo ·conse
lho Regional. 

. Art~ 3A _; ObsetTactos os prlncfpios desta 
Lei, o. ,Conselho Fediral. dos Representantes 
Comerciais expedirá instruções relativas .. & 
aplicaçfiD das penalidades em geral e, em 
particular, 'dos casos em que couber Impo-
sições de pena de multa.. · 

. Art. , 35 ,.... As repartições . federais, esta
duais e municipais só receberfiD tributos. re
lativos à. ativldade do representante" comer
cial; · pessoa · tisica ou jurfdlca;, mediante 
prova de seu registro no Conselho Regional 
da respectiva região. . . 

Art. 36 - Da prOpaganda deverá constar, 
obrigatàriamentll, o n11mero da ca.rtelra. pro-
fissional. · · · · 

Parágrafo único - As pessoas jurfdicas 
farão constar, também; da. propaganda., além 
do número da carteira ·do representante· co
mercial responsável, o seu próprio número 
de.registro no Conselho Regional. , , 
: Art. 37 ...:. o ~rcfcio ftnanceiro co~~ 
dirá com o ,anO· civil. 
· ·Art, 38 _.As Diretorias dos conselhos· Re"· 
glonals ·prestarão contas da ·sua. gestão ao· 
próprio conselho, a.té o último dia do · mês 
de fevereiro de cada ano, · · · 

Art. 39 - Os Conselhos Regionais presta
rão contas até o último dia do mês de mar
ço de cada ano ao .ConBelho Federal que, 
por sua. vez, prestará contas na forma das 
leis em vigor. · 

Art. 40 - Os siiÍdicàtoà incumbidos do 
processamento das eleições, a que se refere 
o art. 27, deverã.o. tomar, dentro do prazo 
de 30 (trintà) dias a contar .da publicação 
desta . Lei; ils providênCias nt:cessárlas, de 
modo a permitir a instala.çfiD dos Conselhos 
Regionais dentro do prazo previsto no 
art. ll6. 

Art. .41 .,... ·será ·considerado nulo, de plen() direito; -qualquer ato tendente a Impedir 
a :aplicação desta' Lei. . 

Art. 4Z . .,.,.. Esta Lei entrará em vigor na. 
data de sua publicaçfiD, revogadas as dispo
sições .em contrário. 

. PARECER .· · 
. . . . . N.• 672, de .llNis 

da. Comissão de Bedaçio, · ofereeendo 
a. reda.çii.o final ,.do: Projeto dtl Resolução 
n.• 41, ·de 1965, que suspende a. execução 
do art. 62,' 11 2.0, do Regimento de Custas 
do Estado, de Goiás. · ... 

Relator:' Sr. Josaphat Marinho 
. A Comissão apresento. a redação final do 

Projeto de Resoluçlio . n.0 41, de 196S, que 
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.suspende a. execuçAo do art. 62, § 2.0 , do ~- Federal, e eu, ............................. . 
stmento de CU!tall do Estado de Gol6s. Prealdente, promulgo a segUinte 

Sala. das Sessões, em 1.0 de junho de 1966. 
- Ant6Dio CarlOS, Presidente ,;_ .JIIIIaphat 
Marinho, Relator - Wallredo Gurrel - Se-
llaatlio Aroher. · 

ANEXO AO PAR.mci!IR 
N.• 672, de 19M 

~ fblal do Projeto de Belolqio 
D.•·G, 4e lta. 

Paço l&ber ctue o Senado J.l'ederal aprovou, 
nos .têi1noa do art. 64 da Oonatltu19Ao Fe· 
deral, e eu, ................... : .. .......... , 
Presidente, promUlgo a seplnte 

' .Rl!'SOLtJQAO 
N.0 , de 1965 

. s..,l.ule .. eDeiiQio do ll'l. 8J, 1. a.•. 
. . elo IIAIIbDUI&o ele . C1lltll 4o ll&aclo · 4e 

: .. GIIÜ& 

Art. 1.• - 1t suspensa, por lnconatltuclc).; 
na!idade, nos ~rmos da. deelsAo · detinltlva 
prOferida pelo Supremo Tribunal Pederal, 
em; 11 4e janeiro de 1952, no Recurso El:· 
traordlnirlo n.• ·15.4161, do Batad.o cJe Golú, 
a uecUÇAo do art. 62, I 2.•, do Regimento 
de custas do mesmo F.ltado. 

· Art. t.•- ll!lta :ResolUÇio entrará- em v1· 
gor na data de sua pubUcaçlio, revogadas as 
dlapoatQ6el em contrirlo. · 

PABECEB 
N.• 613, de 1985 

da COIIlflllo ele ~. ofereceado 
a reclaçio fiDa.l da Projeto de Besotupo 
:n.• a. de 19811, que nJpende & esecuoao· 
do Ato :n. • 988, de 9 de JIIHÍII'o ele 19se, 
da MWIIelp&lld&de ele· Slo Paulo. 

Relator: sr. .J-phat Mar!Dho 

A comi88Ao &presenta a redaçlio final do 
Projeto de ResotuçAo n.• 42, de 1965, ctue 
suspende a exeeuçAo do .Ato n.• 998, de 9 de 
janeiro de 1836, da Municipalidade de· Sl.o 
PaUlO. -

sala. da.s sessões, em 1.0 de Junho de 196&. 
- Ant6Dio Carllllr, Presidente - Josaphat 
Marinho, Relator - Walfredo Guqel - Se· 
'llaltlio Alchw. 

~O AO P~ 
N.• 673, de 1965 

BedQ.9áo final do Projeto de Resolução 
11..0 42, de 1965 

Faço sa.ber que o sena.do Federal apro
vou, nos têrmos do a.rt. 64 da. constltulç§.o 

.Rii:SOLD'ÇAO 
N.• , de 19116 

Suspende a uec~l.o do Ato :n.• ·998, 
de 9 de janeiro de 1988, da :MIUIIclpaU. 
dacle lle Blo Paalo. · · 

Art. 1.• - Jt suspensa, por .tnconatltuclona
lldade; noa têrmoa da daclalo def1Dlt1ta 
proferida pela supremo TribUnal . Pederal, 
em 15 de a~to de 1954, no Recureo :a:xtra
ordlnárlo n.• 18.1106, de alo Paulo, a ue· 
cuçlo do ·Ato n.• 8118, de 8 de jBDelro de 
1938, da MW11clpallda4e de Slo Paulo • 

Art. 2.• - Esta ResoluçAo entrará. em Yl· 
sor na. data de aua publlcaçAo, revopdu as 
dl&poatç&s em contrárlo. . . ·. ' . ,_ . 

PARECER 
N.• 67f, elo. 19fl5 

da 'Colblallo .de Bec1atlo. ofrneeDdo 
are4açlo fhaal do ProJeto dé Belolatlo 
n.• 43, de 1961, que IIUII*l4e a uecuç&o 
do art.. 1M, IDeiBOI I e U, da. ConsUtul· 
çio do Estado do 'Blo de 'Janeiro, e do 
art. III e 1111111 Pll'iP&I-. da Lehl.• lllt, 
de 11 de feveulro 4e lMI, tio 111e11110 11-
Wo. 

A ComissAo apresenta a n!daÇiô nnat do· 
ProJeto da. ReaoluçAo n.0 .a, de 196&, que 
suspende a. execuçlo do. ll&'t. lCK, fncilloa l 
e U, da. Constltutoio do Kltado do. ·Rio di' 
JaneJJo, e . do. a.rt. 92 e RUI par6frafoe, da. 
lei n.• 109, de fevereiro de .1K8, . do muano 
Estado. 

Sala da.s Sesslles, em 1.0 de· ,!unho- de 11180. 
- Alltôolo CulGs, Preaiclente - . JQAPII&t 
Marbaho, ·.Relator - Sebut.ilo Azüer -
Waltrede GàreL 

AN.B:X:O AO PARl!lCER 
N.0 67,, de 196& 

Bldatio liDai. do ProJeto ele ReiOJuclo 
n.• 43, 4e 11165. : . . 

. Faço· saber que o senado Federal aprovou, 
na. têrmos do~~·: .64o da- ConstttulçAo Pe· 
deral,· e eu, I e I e IA't I I I t·e I I I I' I I.' I I I I li Presl-
dente, promulgo ~·;;:aesu~nte · ·- ~ . 

·JU!IIÍ()I.iUQAO 
N~B';. ,·del&a 

Suspende a~ execução do art. 101, fn· 
clsos I e U, da.' ConsUtulçio do Estado 
do Rio dilo .J&IIelro, e do &rt. 92 e. llfiUll 
pa.ril1'8los, da. Lel n.• 109, de 16 de fe
vereiro de 1948, 'il:~: mesmo Estado. 

Art. 1.• - ll: suspensa, por lnconstltuclo
nalldade, nos têrmos . da decls!l.o definitiva 
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proferidllj pelo Supremo Tribunal Federal, 
em 23 de setembro de 1957, na Repreeenta.
çAo n.0 314, do Procurador-Geral da Re· 
pública, a execuçio do art. 104, Incisos I e 
II, da Constituição do Estado do Rio de Ja-. 
nelro, e do art. 92 e seus parãgra.tos, da Lei 
n.0 109, de 16 de fevereiro de 1948, do mes
mo Estado. . 

Art. 2.0 
- Esta. Resoluçio entrará em vi· 

gor . na data. de sua publicação, revogadas 
as dis~slções em contrário. 

PARECER 
. N.• 675, de 1965 

da. Comlasio de Bectaçlio, oferecendo 
a ~ filial do Projeto de Relolaolio 
n. o ta, ele 1965, Q.ae 11111J18Dele, em parte, 
a execuçlio do art. 102 ela Lei n.• 321; ele 
8 ele janeiro de 1949, do Eltaclo da. Pa-
rafba. . . 

Relator: Sr. 1-phat Mar1Dho 

A comissão apresenta. a reda.ção final do 
Projeto de Résoluçli.o n.0 46, de 1965, que 
suspende, em parte, a execuç!Lo do art. · 102 
da. Lei n.0 321, de 8 de janeiro de 1949, do 
Estado da. Pa.ralba.. 

Sala das Sess6es, em 1. o de junho de 1966. 
-· Ant6Dlo Carlos, Presidente - J01aphat 
Marinho, Rela.tor - Walfredo Gurpl - Se
buUiio Areher. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 675, de 1965 

Bedação final elo Projeto de Resolução 
n.• 48, de 1965. 

Faço . Ba.ber que o · Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 64. da Constituição 
Federal, e 'eu, I I I I I I I I I I I I I I I I I 0 I O 0' Presi-
dente, promulso a 1188Uinte 

:RESOLUÇAO 
N.0 , de 1965 

· Suspende, em parte, a uecaolio do· art. 
102 ela· Lei n.• 321, de 8 de janeiro dei 
1949, do Estado da. Paraiba. 

. Art. L• _, t suspensa, por lnconstituclo
nallda.de, nos têrmos da decisli.o deflnltlva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 
21) de junho de 1958, no Recurso: Extraordl· 
nário n.• 29.888, do Estado da Paralba, a 
execuçio do a.rt. 102 da Lei n.0 321, de 8 
de janeiro de 1949, do mesmo Estado, na 
parte em que a.ssegura aos funcionários mu
nicipais a.s mesmas vantagens atribuídas aos 
servidores estaduais pelo Estatuto dos Fun- . 
clonárlos Públicos do Estado. ·· · 

Art. z.• - Esta. Resolução entrará. em vi
gor na. data de sua. publlcaçã.o, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER. 
N.0 676, de 1985 

ela Comlllllio de Redaçio, ofereceudo 
a reda.çio final do. Projeto de Besoluçlio 
n.• 47, de 1965, flUO llUSpende a execuçio 
da I<el n.0 1.077, de· 10 de abril ele 1950, 
do Estadct de Mato GI'OIBO. 

Rela.tor: .sr. lotaphat Marinho 

A Comissão apresenta. a redaçli.o :final do. 
Projeto de Resoluçã.o n,o 47, de 1965, que 
suspende a execuçã.o da Lei n.0 1.077, .de 10 
de abril de 1950, do Estado de Mato Grosso • 

Sala. das Sessões, em 1.0 de junho de 1965. 
- Antônio CariOB, Presidente - Jotaphat · 
Marinho, Relator - Walfredo Gurrel - Se
bastião Areher 

,., 

' .ANEXO AO PARECER 
N.0 676, de 1965 

Bedaçio final do Projeto ele Relolaolio 
n.• 47, de 1965. , 

Fàço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do a.rt. 64 da Constituição Fe;. 
deral, e eu, .. .'; ~ ..................... , Presi-
dente, promulgo a. seguinte · , 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1965 

SuSPende a execução ela Lei n.• 1.077, 
de ·to de abril de 1950, do Estado de 
Mato Grouo. . 

Art. 1.• - 11: suspensa, por Inconstituciona
lidade, nos têrmos da decisli.o deflnltlva 
proferida pelo supremo Tribunal Federal, em 
30 de agôsto de 1961, no Recurso Extraordi· 
nârio n. o 44.585, do Estado de Mato Grosso, 
a execuçã.o da Lei n.0 1. 077, de 10 de abril 
de 1950, do mesmo Estado; 

Art. a•- Esta Resolução entrari. em vi· 
gor' na data de . sua publica.çfi.o, revogadas aa 
disposições em · contrá.rlo. . 

PARECER 
· N.• 677, ele 1965 

da Comissão de Constltuiçlio e Justl9B.o 
sôbre o Projeto ele Decreto Lerlslatlvo 
n. o 161, de 1964. (Projeto de Decreto Le

, glslatlvo n.0 166-A/64, ua Câlnara), que 
mantém decisão deneratória do Tribu
nal de Contas da Unlio de registro a 
acôrdo celebrado entre o Govêrno ela 
União e o Estado do Paraná., para. lnsta
la.çio de uma Escola. de .Iniciação Agrí
cola no Munlciplo de Iratl. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 

A Câma.ra dos Deputados aprovou projeto 
de decreto legislativo que confirma ato de-
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negatório do Tribunal de Contas, recusando 
o registro do contrato celebrado entre a 
Unil!.o e o Estado do Paraná, visando à ins· 
talàçl!.o · de uma Escola de Iniciaçl!.o Agricola 
no Município de Iratl. 

A recusa ocorreu na se,ssl!.o de 22 de de
zembro de 1953 e o Estado interessado dels 
nl!.o recorreu, deixando ':nutr o prazo legal 
sem manifestar a sua inconformidade. 

Entendeu o Tribunal recusante que na 
transação foi preterida formalidade essen· 
cial, em conformidade com parecer da. Pro· 
curadoria. Porém, não se mencionou que for· 
malidade essencial teria. sido preterida.. 

O Estado se conformou com a decisl!.o, 
cUjo fomento de razl!.o nl!.o se conhece, a ri· 
gor. Nl!.o cabe ao Congresso :Nacional suprir· 
lhe a. ação ou escl.arecer-lhe o entendimento, 
em patroclnlo de lnterêsse que nl!.o lhe com
pete, eis que o recurso . de oficio - ln. C8liU 
~ nl!.o pode ter a amplitude liberal deseJá· 
vel. . 

Em conseqüência., a colll1SSAo de Constitui· 
çl!.o e Justiça opina pela. aprovaçlío do Pro
Jeto de .Decreto Legislativo n.o 161, de 1964, 
aprovando o· atO· denegatório ·do Tribunal 
de Contas. · 

Sala. das comissões, em. 14 de maio de 
1965. - Aloyalo de Carvalho, Presidente 
eventual - Jefferson de .umar, Relator -
Menezes Pimentel - Edmundo Levi - Arre· 
miro de Ffruelredo - Bezerra Neto - Jo
saphat MllriDho 

PABECER 
N.0 678, de 1965 

da Comissão de Flna.nças, IIÕbre o Pro
Jeto de Decreto Lepalatlvo n. • 161, de 
1864. 

. ·Belator: Sr. Arlemlro de Flruefredo 
: Em Sessl!.o realizada a 22 de dezembro de 
1953, o egrégio Tribunal de Contas da Unil!.o 
recusou registro do acOrdo celebrado entre 
o Govêrno da.· União e o Estado do Paran6., 
para tnstalaçl!.o de uma Escola de In1claçlío 
~gríc~la no Município de Irati. 

Transmitida. a decisl!.o ao Departamento de 
Administraçl!.o do Ministério da Agricultura, 
deiXou o mesmo decorrer o prazo estabele
cido no art. 57 da Lei n.0 830, de 1949, sem 
interpor qualquer recurso. Dai porque a COr
te de Contas, em Sessão de 23 de fevereiro 
de 1954, mantido o julgado, encaminhou o 
processo ao Congresso Nacional, nos têrmos 
e para os fins previstOs no art. 77, § 1.0 , da 
Constituiçlío da República.. 

A decisão do Tribunal de contas, data 
venla, merece :reparos. Ela é omissa, irri-

tantemente omissa. Recusa reglstl-o ao acOr· 
do. celebrado entre a. União e o Estado do 
Paran6., por falta de formaUcla.de eseenclal, 
mas em nenhuma. parte esclarece qual teria. 
sido a formalidade omitida. E isso sem ter 
em vista a significação e os elevados obje
ttvos do acOrdo que visava. a tnstalaçl!.o de 
uma Escola de Inicia.çl!.o Agricola em Muni
cípio do Paraná. 

Acreditamos, porém, . que se trata de ma~ 
téria superada pelo tempo ou· talvez por ou
tra solução que se teria dado ao problema., 
do maior interêsse para as duas partes con-
tratantes. · · 

Isso porque o acOrdo em causa fOra cele
brado em 1953, decorridos, portanto, doze 
anos. 

Sômente essa razl!.o nos conduz a acompa· 
nhar o pronunciamento da ca.ma.ra: e·-o pa
recer da COm!ssl!.o de Constitulçl!.o e Jus
tiça do senado, opinando pela. aprovaçâo do 
Projeto de Decreto . Legislàtlvo n.0 161, de 
1964.. . . 

1!: .o parecer. 

Sala das. Com1ssões, em 26 de ma.fo de 
1965; - Pessoa de Queiroz, Presidente -
Argemlro de Flruetredo, Relator - Mem de 
Sá. - Lobiio da SUvelra. - · Eurênio Barros 
- ADtônlo Juc6. - WaUredo Gurrel - Eu· 
rico Rezende. 

PABECER 
N. 0 679, de 11165 

da Comlssio de coiUtltuiçio e Jusll· 
ça, sôbre o ProJeto de Decreto Legldati· 
vo n;o 1, de 1965 (n.0 194·A/83, na CA· 
mara), mantedor do ato elo Tribllllal de 
Contas que negOU: reristro ao contrato de 
empréstimo, no valor ·de ............ .. 
Cr$ 1.000.000.000 (11Dl bllhio de cruzei· 
ros), entre a União Federal e o Govêrllo 
do Rio Gra.ncle do SuL 
. . .::! ' . 

:Relator: Sr. Joaa~ Marillho . 

•1. O Trlbunal:.-de .Contas comunicou à CA· 
mara d()s Deputa:ilos .·ter sido negado registro 
ao contrato de,remprésttmo, no valor de um 
b!lhlío de Cl'\IZé!rOS,. celebrado em abril de 
1963, entre a Unil!.o · Federal e o Govêrno do 
Estado do Rio 1Çlrande. do Sul. 

-~~~~~ .. -
"A recusa em':aprêço fundamenta-se -

. elucida a com'unlca.ção - na inexlstên· 
cla do plano de apllcaçl!.o a ser elabora· 
do pelo Poder Legislativo; Isto porque a 
Lei n.o 3.337, de·12 ·de dezembro de 1957, 
no seu artigo 2.0 ; parágrafo 2.0 , pe:rmitia. 
à União firmar contratos desta nature· 
za, com a dispensa. dessa. formalidade; 
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entretanto, o art. 66 da ~i n.0 4.069, 
de 11 de junho de 1962, revogou expres
samente o parágrafo 2.0 supramenciona
do, sujeitando, por conseguinte, a entre
ga dos recursos à préVia aprovação do 
referido plano." 

2. A Comissão de · Fiscalização P'lnancetia. 
e Tomada. de ·contas, na CAmara, opinou 
pela manutenção do ato, inclusive por ha
ver precedentes nesae sentido. 

E ó Plenário daquela outra Casa do Con
gresSo votou o projeto de • decreto legislativo 
ora examinado. 

3. Os fundamentos legais invocados pelo 
Tribunal de Contas, e aceitos pela Câmara 
dos Deputados, são. apllcávels ao caso. Con
quanto lamentável a ocorrência, a falta do 
plano .de apllcação a ser elaborado pelo Con
gresso Nacional impede a aceitação do con
trato de empréstimo. 

Nestas condições, somos de parecer que 
merece aprovação o projeto de decreto le
gislativo, que confirma · o ato denegatório do 
Tribunal de contas. 

Sala das .Comissões, em 27 de abril de 1965. 
Afo11110 Arlnos,,.Presldente - Joaaphat Ma
rinho, Relator - Aloymo de carvalho - Be
zerra Neto - .EclmUDdo Levl - Aqemfro 
de Flruelreclo •. 

PARECER 
N.• 680, de 1965 

da Comfssão de FJDançaa, aôbre o Pro
Jeto de . Decreto LerJala.Uvo n.O 2; de 
1965. . 

Bela.tor: Sr• AuriUo Vlanna 

Em janeiro de 1963, o Governador do :Rio 
Grande do Sul, Sr. Ddo Meneghettl, expôs 
ao então Presidente João Goulart "a dlfícU 
situação financeira" que atravessava o seu 
Estado. 

o Secretário de Economia. do Govêrno Me
neghettl, Deputado Daniel Faraco, na sua 
exposlçl!.o ao Ministro da Fazenda, Depu
tado San Thiago Dantas, em historiando os 
fatos, ressalta a declslio do Presidente da 
República., nestes têrmos: 

"Bem a.va.llando a gra.vidade dessa sltila.
çl!.o, o senhor Presidente da. República 
assegurou ao Governador do Estado a 
assistência financeira. da. Ulllão, fixap.~ 
do em seis bilhões de cruzeiros o auxi-· 
llo a ser concedido e recomendando um 
entendimento entre o Senhor Governa
dor e Vossa Excelência, sObre a ma.térla. 

Tendo em vista~ porém, a. gra.vldade e a 
urgência da situação financeira. do Es
tado, já. apreciada. pelo Sr. Presldeute 
da ·R.epúbllca e por Vossa Excelência, 
recomendou-me o senhor Governador 
Ddo · Meneghetti solicitar a concessão 
Imediata de um adiantamento de dois 

' ·bilhões ·de cruzeiros - que poderia ser 
em letras do Tesouro - por ·conta de 
eJDpréstimo compensa.tório que o Esta.do 

. requererá, nos têrmos das normas suge
ridas pela reunião dos Secretarios." 

Acontece,. porém, .que as partes não ti
nham conhecimento da lei que regula os em- · 
préstimos destinados aos Estados. da Federa~ · 
ção • brasUeira, ·tanto assim que o Tribunal 
de Contas da. Unll!.o negou ,registro • .ao con
trato de empréstimo, entre a União e o Go
vêrno do Rio Grande do Sul, em face do 
que preceitua o art .. 66, da Lei n.0 4.069, .de 
11 . de junho de. 1962, que revogou expressa
mente o § 2.0 , do art. 2.o da Lei.n,•-.3.337, 
a mesma. que permitia. à. União firmar con
tratos da. essência. .do ora. em· referência sem 
um plano de apllcaçl!.o elabora.do pelo Poder 
Leglsla.tiV'O. . 

Nlí.o atino por que a.Comlssl!.o de Finanças 
foi chamada a opinar sObre essa matéria, 
qúe, a nosso ver, é da competência exclusi-. 
va. da Comissão de Contltuição e Justiça, 
pois trata-se da· apreciação da. legislaçl!.o vi
gente sObre registro de contratos entre a 
Unll!.o e Estados. 

Será por que no processo existe um doeu-. 
Jnento, embora sem assinatura, através do 
qual se conclui que, embora sem registro do· 
contrato no Tribunal de Contas da União, 
o :Banco do Brasil· recebeu autorização para 
entregar ao Govêrno do Rio Grande do Sul 
Cr$ 500.000.000, adiantadamente e "imedia
tBJDente", e a segunda. parcela de quinhen
tos :milhões· condicionada "à assinatura dos 
contratos de· empréstimos entre o Estado e 
a Uiltão, Inclusive os rela.tivos aos· adianta
mentos já efetuados em época.s anteriores"? 

Em síntese: o Tribunal de Contas da 
Ulllão a.pllcou a lei, negando registro ao 
contra.to. Cumpre-nos referendar a sua de
cisão. 

Parecer: pela a.provaçl!.o do projeto de de
creto legislativo, que confirma o ato dene
gatório do Tribuna.! de Contas. 

Sala das Comissões,, em 26 de maio de 
1961i. - Ar~emiro de Figueiredo, Presidente 
- Aurélio Via.nna, :Relator - Pessoa de 

· Queiroz - Walfredo Gur~el - Antônio Ju
cá - Lobão da Silveira - Mem de Sá -
Eu~ênlo Barros. 

: ~ i 

'"' L ... ,..., 
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PABECEB 
N.0 681, de .1965 

ela (lomlssií.o de Const1tul9ií.o e Justiça, 
slibre o Projeto ele Deereto Lertslatlvo 
~o 12, de 1965 · (n. o 209-A, de 1965, na 
Cil.mara), que mantém di!Cisio deneca• 
tórla elo Tribunal de contas · di. Unlií.o 
do· registro. ao têrmo de contrato de 
cOIIStltulçlo de aforamentO, dO terreno 
acrescido ·ele marinha, situado na Rua 
Dedclérfo de OUvelra, em Nlterôl, ·. Esta
do do Rlo de Janeiro. 

. Relator: Sr • .Jefferson de 'Aguiar 

· o Tribunal de contas da. Unilo negou re
gistro ao têrmo de contrato· de contitUlçl\o 
de aforamento do terreno acrescido de ma.ri· 
nha, situado na Rua Desidério de Oliveira, 
em Nlteról, Estado do Rio de Janeiro, em o 
qual a Cià. Ultragaz S/ A era outorgada en
flteuta (lote n.• 3. 384, no aterrado de · Slo 
Lourenço). 

A · declsAo denegatória. ocorreu na • Sessão 
de 1~ de janeiro de 1958, fundamentando .o 
decisório o fato de não terem sido rea.Uzadas 
as audiências prescritas pelo Decreto-lei 
n. • . 9. ~60, de 11M6 (art. 100). 

o Serviço do PatrfmOnio da trniio tmpe
trou pedido de. reconsideraçio, que n§.o fol 
conhecido por interposto a . destempo. · · 

Verltica-se pelos elementos constantes · do 
processo que as dillgênclas exigida.s :·pelo 
Decreto-lei n.• 9. 760 foram Iniciadas; po
rém, antes de conclufdas e no eúrso dos pra
zos legais, o processo foi concluido· com a 
elaboração do contrato de enfiteuse do ter
reno questionado, que fôra hav.tdo pela ad • 
qUlrente por contra.to de ·açlo em pagamen
to convencionado com o Estado ·do Rio de 
Janeiro, no valor de Cr$ 142.000 (Cartório 
Evangellsta, 5.0 OfiCio de Notas· da Comarca 
de Nlteról, em 5 de outubro de 1948, ut livro 
n.• 6:!, tls. 40 v.). , 
· Jl: ev.tdente que a declsl\o preliminar nlo 

enfrentou o mérito da questão contratual, e, 
assim, o processo deveria ter sido devolv.tdo 
ao Servli;à ·do PatrfmOnio da Unilo, Dele
gacia do Estado do Rio de Janeiro, para que 
tOssem renovadas as dillgências determina
elas pelo art. 100 do Decreto-lei n.• 9. 760, 
de 1946, e atendidas, desde logo, as exigên· 
elas do Tribunal, no mérito (certidão dos 
estatutos sociais fornecida por Oficial do Re
gistro Público e prova de arqUlvamentll nes· 
se Registro da ata de elelçlo da. Dlretoria). 

Porém, no que tange à declsl\o denega.tó
r!a em si, não há como se lhe negar apro-' 
vação, em decorrência de nulidade saná.vel 

pelos lnteressedos, .mt oportunidade e ·pro
cesso próprios, com a reiteração dos atos não 
· concluidos, se lhes aprouver cumprir as di· 
lliênclas e formallãades legais. 

Em conseqüência, a Co:nisslo de Constl· 
tUiçlo e Justiça opina. pela· aprovaçoo do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 12,. de 1965;. 
mantendo . a. . decisão denegatórla. de registro. 
adotada pelo Tribunal de Contas da .. União. 

Sala das Comfss6es, em. 14 de· maio de 
1965. - Aloysfo . de Carvalho, Presidente 
eventual - .Jefferson ·de A(lllar, Relator -
Bezerra Neto - Menezes Pilllentel - Ed· 
mundo Levi - Argemiro de· FJrúelredo -
JOiapbat Marinho. 

PAJI.ECEB 
N. • 682. de 1965 . 

· da Comlsdo·de FfnanCJas, sõbre o Pro
jeto de Decreto Lerfslatlvo . n. • 12, de 
1965. . 

Relator: Sr. Argemfro ele Fftuefredo 

. Em s~ssão reáuZada a 17 de jane!Í'o de 
1948, o egrégio Tribunal de Contas da União 
negou registro ao têrmo de contrato de cons
t1tulol\o de aforamento do terreno acrescido 
de marinha, situado na Rua. Desidério de 
Oliveira, em Niterói, Estado do Rio de Ja.: 
nelro, em o qual a Cla. Vltragaz S/ A figu
rava como outorgada enflteuta •. 

Arrimou-se a dectsio denegatórla. no fato 
de não terem sldo reaJtzwtas as audiências 
prescritas pelo Decreto~lel n.• 9. 760, de 
1946, em. seu artigo 100. 

O Serv.tça do Patrlmôllio da União Intei
rado do JUlgado da egrégia Côrte de·, Con
tas, impetrou pedido de reconsideração. Mas 
o fêz decorrido o prazo legal para o re
curso. Mantida foi, portanto, a declslo. 

Observa-se, pelo exame. do proc~sso, que · ~s 
diligências exigidas . pelo Dec•lel n. 0 9. 760 
toram iniciadas, mas, antes de concluidas,. 
celebrou-se o contrato de ·constituição de 
aforamento do terreno em aprêço. 

' , C\[.)""' ' , 
. Agiu bem a Tribunal de Contas da U.lllão 

denegando registro ~rmo de contrato ce
lebrado com prewriiãD de formalidade es-
sencial. ·· ··· ... :. . ~.. .. . 

Remetido o proce~ ao Congresso Nacio
nal, nos têrmos do t 1. 0 do llll't. 77, da Cons
tituição da Repllbllca;.>'à Câmara dos Depu
tados manteve o ato _do Tribunal. E, no Se· 
nado, a Comissão de Constituição e Justiça 
não discordou daquela casa do Congresso. 

A comissão de Finanças, em face do ex
posto, também opina pela aprovação do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.• 12, de 1965. 

'')> 

' 
'I 

:i··.·l· .. 

I i 
'' , . 

I 



-39-

l!: o parecer. 
Sala das Comissões, em 26 de maio de 

1965. - Pessoa de Queiroz, Presidente 
Arremlro de Flpelredo, Relator - Walfre
do Gurgel - Antônio Jucá - Eugênio Bar
ros - Lobão da snvelra - Mem de Sá -
'Eurico Rezellde, 

PABE(lEB 
N.• 683, de 1885 

da· Comlssio de Projetos do Ez.eeutlvo, 
BÕbre o ProJeto de Lei da Cllmara. n.0 73, 
de 1965, que dá nova. redaçio ao 11 2.0 e 
acrescenta mais um parirrafo ao art. 16 
da. Lei n.• 4. 328, de 30 de a.brU de 1964. 

· Bela.tor: Sr. Mem de Sá 
·o Projeto de Lei n.0 73, de 1965, procede 

de mensagem do Sr. _Presidente da Repúbll· 
ca., na forma do Brt. 4.0 do AtO Institucional, 
acompanhada. · de exposição de motivos do 
Sr. Chefe do Estado-Maior das J.I'Otças Ar-
ma.das. · · 

Demonstra esta. que, féito o confronto da. 
Lei n.• 4.328, de 30 de abril de 1964, com a 
Lel.n.• 4.345, de 26 de junho. do mesmo ano, 
a primeira. referente ao Código de Venci
mentos dos Mll1ta.res, e a segunda aos ven
cimentos dos servidores civis, verifica-se dl· 
ferença de tratamento entre uma · e outra. 
em relação à contagem de tempo para· a 
percepção de gratificações -adicionais. Eu
quanto aos servidores civis, a lei autonza a 
contasem de qualquer tempo de serviço pú. 
bllco, prestado anteriormente à . sua vigên~ 
cia (I 2.o do art.10 da Lei n.• 4.345),acsmi· 
Utares se nega a Incorporação do tempo ·de 
serviço públlco clvU, para aquêle efeito, só 
valendo o tempo de serviço. prestado a partir 
da data em que começaram a.. perceber ven· 
cimento militares - Isto é, Só se permite o 
cOmputo de tempo de serviço mllita.r. 

O alcance do projeto original, do Poder 
Executivo, é, exclusivamente, o de corrigir 
esta dlverslda.de de tratamento, assegurando 
aos militares o mesmo benefício existente 
pa.ra os civis. Tal é o objetlvo da. alteração 
da reda.çio do § 2.0 do art. 16 da Lei núme· 
ro 4.328, de 30 de abr!lrde 1964 (Código de 
Vencimentos dos Militares), bem· como do 
nOvo pa.rágrafo que se propõe acrescenta.r ao 
a.rt. 16 do mesmo diploma. legal. 

Ao tramitar a proposição na. CA.mara. dos 
Deputados, acrescentou ela um terceiro a.r
tlgo, consoante o qual "a. praça, contribuinte 
obrigatória de pensão mlutar, expUlsa, de· 
mltlda. ou licenciada por fOrça. do Ato Insti
tucional ou em virtude de sentença. passada. 
em julgado ou de decisão de autoridade 
competente, deixará a. seus herdeiros a. pen-

... 

são correspondente, desde que, na data da 
expulsão, · demissão ou licenciamento con
tasse ou. conte cinco ou mais anos de servi
ço". O preceito, embora· não tenha adequa
ção perieitG a. projeto que visa simplesmen
te a alterar disposição do Código de Venci~ 
mentos dos Mlllta.res, tem, eVidentemente, 
por finalidade,· estender às praças, alcança
das por medidas punitivas · decorrentes do 
Ao Institucional, os benefícios que lei re
cente conferiu aos servidores ciVis ta.mbém 
punidos nos têrmos dêste Ato. 

Abstra.!do o ·aspecto ·da constitucionalidade 
dêste artigo, oriundo de emenda. da.· CAmara 
dos Deputados - aspecto que escapa à com
petência desta' Comissão -, a norma. tem 
objetlvo humanitário e tem em seu favor o 
princípio de. eqUidade. 

Em face do exposto, a Comissão dá pare
cer favorável ao projeto. 

Sala das Com!sslles, em 1.• de junho de 
1965. - Jefferson· de Arufa.r,· Presidente em 
exercício- Mem de Sá, - Relator - Antônio 
Carlos·- Wallredo Gurgel- Llno de Mat
tos - Edmundo LevL 

PABECEB 
N.0 68&, de 1965 

da Comlssio de FlnanOIIII, s6bre o 
Projeto de Lei da Cim&ra n.• 73, de 
1965. 

Relator:· Sr. Lobão da snvelra 
Nos têrmos do art. 4. o do Ato Institucio

nal, o Senhor Presidente da República sub
mete à apreciação do Congresso o presente 
projeto, que dá nova redação ao § . 2.0 e 
acrescenta mais . um parágrafo ao art. 16 
da Lei n.0 4.328, de 30 de abril de 1964 (Có
digo . de Vencimentos dos Wlltares> . 
2.. O art. 16, § 2.• da Lei n.0 4 328, de 4·4-64, 
tem esta redação; 

"Art. 16 - Ao completa.r um, dois, três, 
quatro, cinco, seis e sete qU!nquênlos de 
efetivo serviço, o militar tará jus à Gra· 
tlflcaçio de Tempo de Serviço de valor 
respectiva.mente Igual a cinco, dez, quin
ze, Vinte e. cinco, trinta e trinta e cinco 
por cento do sOldo do seu pc)sto ou gra-
duação. · 
§ 1.•- ................................ . 
I! 2.• - Pa.ra. a apuração do tempo de 
e!etivo serviço será computado o espaço 
de tempo contado dia a dia, a partir da 
data em que o militar, a.· qualquer tltu· 
lo, passou a receber vencimentos milita-

. res, deduzidos os períodos não compu
táveis na forma do Estatuto dos Mili
tares e desprezados os acréscimos previa-

' .. 
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tos para a !natividade pela legislação· vi
gente, exceto o tempo dobrado de servi
ço de campanha que é considerado de 
efetlvo serviço." 

. O projeto ora em estudo redig~ ~· ês~ 
se 1 z.•: · 

"A contagem do tempo de e!etlvo. servi~ 
ço será feita em dias e o total ·apurado 
convertido em anos, sem arredondamen
to; dedUZidos os. perlodos não computá
veis n.a forma. do Estatuto dos. Militares 
e desprezados os 18créS~:imos previstos 
para a !natividade pela. legislaçlio vigen
te, exceto o tempo dobrado de serviço de 
campanha., que é considerado de . efetl-
vo serviÇo.!' · · · · · 

. Quanto ao parágrafo que se acrescenta ao 
art. 16, é ~. seguinte: 

"A 4.• - Para os fins dêste artigo, o 
tempo . de serviço público federal, esta
dual · ou municipal·. prestado anterior
mente à. Lel n.• .4.328, de 30 de, abril de 
1964, será .considerado como efetlvo ser
viço, Dão dando direito, entretanto, à 
percepção de atrasados." 

A proposição dispõe, ámda (art. 3.0), que 
a praça, contribuinte Óbrlgatórla da. pensão 
militar, elt}lu!Sa, demitida. :ou llcenclada. por 
t6rça do .Ato . Instltucl<lnal ou. em virtude dEI 
sentença passada. ·em julgado ou de . decisão 
de autoridade competente, deixará ,a. seus 
berdelros a pensão · ·correspondente, desde 
que, na data. da expu1a§.o, demissão ou llcen
ciamento, conta.ase ou conte .& (cinco) ou 
mais , anos de serviço. . • . 
s. O projeto está acompanhado de· exposi
ção de motivos do Estado-Ma.lor das FOrças 
Armadas, . que o justifica. de maneira caba.l 
e convincente, Inclusive citando pronuncla.
mento do Consultor-Geral da. República., fa
vorável i\s medidas em exame. 

A redação da.da. ao I 2.0 do art: 16 tor
na-o, de um lado, bem ma.ls explicito, e, de 
outro acaba com. uma omisAo, pols, pela. le
·glslação sm .vigor, não se consigna, Jlo caso, 
em favor do m111tar, o tempo de .serviço pú
blico em geral, porém, tll.o-sàmente; o de ser
viço mlllta.r. 

Quanto ao § 4.0, acrescenta.do· ao mesmo 
artigo, contém, mutatls mutandls; o que está 
prescrito, para os servidores civis, no § 2.• 
do art. 10 da Lei n.• 4.345, de 26 de junho 
de 1964, que lllstltuiu novos valOres de ven
cimentos para os servidores públicos civis 
da União, Ora, não devemos tratar diferen
temente os servidores civis e mllltares, pois 
merecem Igual tratamente dos podêres pú
blicos. 

4. Rela.tlvamente à disPosição do a.rt. · 3.0, 

aflgura.-se-nos igualmente merecedora. . de 
acolhida., por ser lluma.na. e justa.. · 

' ' 

· Diante do ·exposto, . opinamos favorà.vel
mente a.o projeto. · 

Sala. das Sess6es, em · 26 de maio de 1965. 
Arremfro de Flpelredo, Presidente - Lo
bão da SUveln, ·Rela.tor - Mem de Sá -
EU&'ênlo Barro• - Walfi.oedo Gurrel - Pes
soa de Queiroz ·.:.. Ant&Dio Jucá - Eurico 
BeleDde.. 

.PAJI.ECEB 
N.• 8811, de 1965 

da comiss6~ de Projetos do . Execu
tivo, sélbre o Projeto de Lei da Cbwa 
n.• 67, de 1985 (n.• · Z. '10-B/65, na. 
Cilliarà), que ~ .sélbre a . alte~lo 
do art. · 7.• ela, Lei. n.• 3.Cl, de .10 de 
julho de 1958, que trata. do aforamento, 
peJo Poder E~tecutlvo, doe aereseldos. de 
mariDiu. resultantes de obru, e ~á OU• 
tra.s providências. 

Relator: Sr •. Llno de Ma.ttos . 

o projeto em exame visa a excl;ur das 11-
mita.ções do a.rt. 7.0 ·da Lei n.• 3.4:11; de 10 
de jUlho de 1958, . os terrenos ~rescldos de · 
marinha. destinados à lnstala.ção 'da. Ishlka
wajlma. do Brasil.;;.. Estaleiros S.A. · · · . ' ' . . . . . ' 

. A. proposição foi· encaminha.da. à conslde~ 
ra.ção ·do Congresso Nacional, a.c;ompanhada. 
de exposição de motivos do· M1n1Btro da. Fa
zenda, com a.· Mensagem. ·n.• ·147, de ·B de 
abril• de 1965, ·do· 'Sr. Presidente da. Repú~ 
bUca.. . . .. 

' o que rea.lmente pretende o Executivo é 
da.r configuração jurfdlca 'a. uma. situa.ção de 
fato,. pois, estando já. os terrenos menciona
dos ocupados pela Ishlkawajima., necessário 
se faz a. a.utorlzação leglsla.tlva. para que a. 
transação se complete sem arranhões no que 
determina o § 1.9 do art. 7.~ •. da Lei n.9 3.421 
citada~ .•. 
Ai~ •do aspect,o ·:jurídico, podemos ainda 

ressàltar que, como ·acentua.·. a exposição de 
motivos, "a necessidade e conveniência. de 
.JocaÚZa.ção do estaleiro de grande porte -
Ishlkawa.j!ma do -~si! - Estaleiros S.A. 
- em determinada. região, resultou. de estu
dos preliminares realizados pelos Ministérios 
da. Marinha e da Viação e Obras Públicas, 
através dos seus órgãos técnicos com o Gru
po Executivo da Indústria da. Construção 
Naval (GEICON)". . 

Justa e oportuna nos seus dois aspectos, a 
proposlçll.o merece, por Isso mesmo, nossa. 
aprovação. 

J 
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1!: o parecer. 

. Sala das Comissões, em 1.0 de junho de 
1965. Jefferson ··de Arular, P.res!dente em 
exerc!clo - Llno de Mattos, Relator - Mem 
de Sá - Antanfo Carlos - Edmundo Levl 
-: WaUredo Gurgel - José GulomarcL 

PARECER 
N. 0 686, de 1965 

da Comllllllio · de Ftnupa.s, sôbl'e o 
Projeto de Lei da C&mara 11. o 67, de 1965. 

. . 
BelatOr: Sr. Loblo da Silveira 

O projeto em exame, de Iniciativa do Po
der Executivo, visa a exclUir das determina
ções ,do art. 7,9, da Lei n.9 3.421, de 10 de 
julho· de 1958, os terrenos acrescidos de ma.
rlnha, situados na. Praia do Caju, Estado da 
Guanabara,. destinados às lnstalaçl!es · da 
Ishlkawajlma do Brasil. 

A mensagem presidencial que enviou a 
matéria à consideração do Congrsso Nacio
nal está: acompanhada da exposição de mo
tlvos.·do'Sr;'Minlstro da Fazenda, onde são 
dadas as razl!es que justificam e Impõem 
mesmo a medida, única maneira de · dar à 
. transaçlio garantia jurldlca que a faça per
feita;. diante das determinações legais vigen
tes- art. 7,9 da Lei n,9 3.421, de 1017/58 -. 
que taxativamente a prolbe, sem as caute
las adotadas no presente projeto. 

. Como se evidencia do parecer do nobre 
Deputado Flaviano Ribeiro, Relator da maté
ria na Comissão de Finanças, da CAmara, a 
cessão não fcil gratuita, tendo a emprêsa pa
go o preço do. avaliação realizada em con
junto pela APRJ, Departamento Nacional 
·de Portos, Rios e Canais e OEICON, sem 
lnfr!ngêncla, portanto, do estipulado no § 
2,9, do art. 7.9, da citada. Lei n.9 3.421. 

o que ,pretende, pois, o projeto, é apenas 
exclUir o. ato da exigência da concorrência 
pública. de que nos fala o § 1,9, do art. 7,9 da 
mencionada lei. 

Assim, nada havendo, no âmbito de nos
sas atribuições, que possa obstaculizar a tra
mitação do projeto, recomendamos sua apro
vação. 

1!: o pá.recer. 
Sala das Comissões, em 26 de maio ,,~e 

1965. - Argemlro de Figueiredo, Presidente 
- Lobão da Silveira, Relator - Eugênio 
Bn.rros - Walfredo Gurgel - Pessoa de 
Queiroz - Antônio Jucá - Mem de Sá -
Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 687, de 1965 

da Comlasão de Projetos · do Executi
vo, IIÕbre o Projeto de Lei da C&mara 
11.0 '1'6, de 1965 (11.0 Z. 700-B/65, na Cua. 
de origem), que altera a Lei 11.0 z. 743, 
de 6 de 'março .de 1965, e cria a Cam
panha de Erràdicação da Malária. · 

Relator: Sr. José Ermfrlo 

A malária, no Brasil, é uma. das doenças· 
que, segundo as estatísticas, mais se tem des

. tacado, no tocante à morbllldade e à. leta-
lidade. · 

Trata-se de um mal de .caráter perma-. 
·nente, que se faz presente em 90% do terri
tório nacional. 

Pelos efeitos que produz no individuo, en
. fraquecendo-lhe. as .energias físicas e ln· 
quietando-lhe o esplrlto, provoca um enor
me desgaste econômlco . nas reg!!ies em que 
se faz presente. · 

Além disso, a malária não ateta sbmente 
·a saúde do brasileiro, mas . a de outros po
vos, razão por que o Brasil assinou acOrdos 
lntemaclonals comprometendo-se a cumprir 
·a sua parte, no combate ao terrlvel flagelo. 

Aliás, os deiilllls palses do continente já. 
atingiram um mais avanÇado está.Bio em suas 
campanhas contra a malária, o que. se deve 
ao fato de não havermos adotado, no caso, 
a. decisão de enfrentar, com objetlvldade e 
racionalmente, o grande problema. ' 

Ora., se o Brasil não tomar as medidas 
Indicadas, será perdido o esfOrço das outras 
nações, poJs nenhuma ficará realmente livre 
da malária. · 

Questão é tão relevante que foi objeto 
do VI Informe da Comissão de Peritos em 
Malária, da Qrganlzáção Mundial de Sadde, 
bem como de recomendações dos Ministros 
de Sadde, .dás Américas, reunidos em Wa· 
shlngton, em 1963. 

Admite-se, hoje, nos meios especializados, 
ser vlá.vel um programa de erradicação da 
malá.r!a, mas êsse programa, para obter êxl· · 
to, terá. de ser precedido de uma complexa 
preparação administrativa, pois em mala· 
rlologia modema. não há. lugar para Impro
visações. 

De outro lado, não cabem hesitações, por 
motivo do vulto financeiro dO empreendi· 
mento em foco, pois, em verdade, a erradi
cação efetiva da ma..Járla valerá, para o 
nosso Páls,. como um fabuloso investimento. 

Não é de hoje que os nossos governos se 
preocupam com o problema, mas a verdade 
é que as providências até agora &dotadas 
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carecem de um embasamento legal capaz 
de permitir o desenvolvimento dos planos de 
trabalho com a indispensá.Wl autonomia 
executiva. 

2. Citando todos êsses fatos, o Ministro da 
Saúde enviou exposição de motivos ao Sr. 
Presidente da Repúbllca, submetel:do · à sua 
apreciação um projeto de lei regulando, de 
maneira ampla e racional, o combate à 
malária. 

O Chefe do Poder Executivo,. concordando 
com o titular da Pasta, da Saúde, e usando 
das atribuições que lhe confere o art. 4.0, 
caput, do Ato Institucional, enviou ao Con
gresso o projeto de lei, que, aprovado, na 
CAmara dos Deputados, com Ugeiras modi
ficações, é, agora, sujeito ao nosso exame. 

3.· O projeto, que altera a Lel n.o 2.743, de 
6 de março de. 1956, _cria art. 1.0), no Mi
nistério da Saúde, subordinada: ao seu titu
lar, a Campanha' de Erradicação da Malária. 

Essa Campanha (CEM) terá <art. 2.0) 
duração Umitada, competindo-lhe preparar 
os planos de trabalho, a ·proposta orçamen
tária. e o Plano de Apllcação dos recursos 
consignados no Orçamento da UnlAo, bem 
como reallzar e promover, em todo o País, 
estudos e pesquisas, formação e treinamento 
de pessoal, viagens de estudo e de observa
ç!io etc.· 

Ficam extintos (art, 3.0) o Grupo de Tra
ba:lbo e a Campanha de contrOle e Erradi
cação ela Malária, passando suas atribuições 
para a CEM.· · · 

Por outro lado, passarão à · disposiç!io da 
CEM <art. 4.0) as dotações que .anualmente 
figurem. no orçamento destinadas para o 
combate à malária, bem como as. contribui
ções em dinheiro, material ou equipamento 
que se obtenham de órgãos naciona!s ou 
estrangeiros, e, ainda, os fundos e demais 
contribuições que o serviço receba, na for
ma de cooperação, de autoridades loca!s, de 
emprêsas, ou de ·particulares. 

As· despesas com pessoal temporário, ma
terial, serviços de terceiros e outros encar
gos e vantagens devidas ao pessoal, ·correrão 
(art. 5.0) à conta de dotação global, con
signada especialmente à. CEM, no orça
mento federa:!. 

RelatiV'alllente aos créditos orçamentários 
e adicionais, concedidos à CEM, serão 
(art. 6.0) resgistrados pelo Tribunal de Con
tas, distribu!dos ao Tesouro Nacional e de
positados pelo Banco do Brasil, em conta 
especial, à disposição do Superintendente da 
Campanha. 

A CEM reallzará, diretamente <art. 7.0), a 
execução de serviços ou obras e a aquisição 
de materiais e. equipamentos necessários ao 
desenvolvimento dos seus trabalhos. 

No tocante .ao material e equipamentos, a 
serem. importados para os trabalhos da. CEM, 
serão (art. II.Ol êles isentos de qua!squer ta
xas, a:lém de impostos. . 

Para assessorar o Ministro da Saúde em 
tudo que se refira aos aspectos técnico
administrativos .. e operacionais do programa 
de _combate à malária,. fica criado. (art. 9.0 ) 

um Conselho. Consultivo de Erradicação da 
Malária, a ser' constitu!do de ·figuras de ex
pressão, sob a presidência do próprio Minis
tro <art. 10) • 

A CEM . (aril. 11) compreenderá (Xrglilos 
regionais, locais e de administração central 
e será dirigida (art. 12> por um Superin
tendente, o qua:l <art. 13> escolherá, . Uvre
mente, os assessôres técnicos, administrati
vos e jur!dicos, os chefes de Seções, de co
ordenaç!io e Setores. 

Só poderá (art. 14) exercer cargo ou fun
ção técnica na CEM quem possuir cursos 
espec1a:lizados no campo da · malarlologia, 
sendo que (art. 15), aos servidores em exer
cfcio na CEM, serão concedidas as vanta
gens previstas em lei, inclusive, para o pes
soa:! incumbido de tarefas fora da sede, diá
rias para. indenização de despesas. e pousada 
(art. 16). 

conclu!do o programa da CEM, com a 
erradicação da malária, o pessoal, materiais 
e equipamento a ela pertencentes serão apro
veitados por outros órgãos integrantes do 
Ministério da Saúde .<art. 17) • 

Será considerada de relevante interêsse na
cional (art. 18) a colaboração voluntária 
prestada pelos notificantes à. CEM. 

Finalmente, assina-se . ao Poder Executivo 
Cart. 19), o prazo de 120 dias para expedir 
o Regimento da CEM e estende-se (art. 20) 
à mesma., no, que couber, o Decreto-lei n.0 

3.672, de 1.0 de';óutubro de 1941, que re
gula o regime de~Õoinbiite à malária em todo 
O Pafs :\..-!' ~1>.: 'l:-~ift• ' . ~e~. ~. 

4. Como se verltlcil:, a iniciativa governa
mental é das málsll!Ouváveis, merecendo, as
sim, o apoio de t'Quãntos se preocupam com 
os nossos problemasJ de. base. 

~··, . .r , : 
Quem conhece as zonas·'do interior de nos

sa terra onde existe a malária, compreen
derá, com facilidade, o alcance das medidas 
consubstanciadas na proposição do Executi
vo, tOdas inspiradas no mais puro realismo. 

5. Parece-nos, contudo, que, em dois pon
tos, pelo menos, o projeto carece de reparos. 

I 
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Em primeiro lugar, não concordamos com 
a redação dada pelo substitutivo aprovado 
pela CA.mara dos Deputados ao § 1.0 do· art. 
13. 

A Campanha ·de Erradicação da Malária, 
criada para atender não só a necessidade 
Imperiosa de extinguir tão terrlvel · doença, 
presente em 86% da. área nacional, como 
para cumprimento de ac6rdos Internacionais 

. firmados com outros pafses do Continente 
que já alcançaram .fases multo mais avan
çadas na. luta. contra. a. Malá.rla, requer, de 
maneira. Incontestável, pessoal habilitado e 
capaz de realizá-las nas zonas mais afasta
das e inóspitas do . território brasileirO. 

Tarefas tão árduas exigem a. justa. retri
buição aos ingentes esforços, sacrlficlos e ris
cos a. que se terá de ·expor o seu pessoal, 

... sem limitações de horário, pontos faculta
tivos, domingos ou feriados", como bem sa
lienta a exposição de motivos do Ministro 
da. Saúde, em situações de trabalho intei
ramente transitórias. 

Impõe-se, portanto, como apoio necessário 
do Congresso Nacional ao êxito da Campa
nha de tamanha. amplitude, a. aprova.ção do 
dispositivo em referência., do projeto do. Exe
cutivo, ta.l como proposto. 

Em segundo lugar, cremos dever levar, na 
devida conta, que a. Campanha de Erradica
ção da Malária. (CEM), órgão de duração 
limitada, exercerá, no .Importante setor que 
lhe foi destinado, uma. tarefa lntens!sslma 
e de alta. responsabilidade, para. a qual se

. rão necessários recursos materiais e huma
nos de qualidade. 

Orgão, assim, temporário, não seria. acon
selhável ao CEM dispor de um corpo próprio 
de servidores, o que, de resto, contraria. nossa 
sistemática admlnlstra.tlva., eis que seria. in· 
concebível nomear-se fUncionário para. um 
órgão que desaparecerá, uma. vez cumprida 
a. sua missão. 

Urge, assim, que se dê à CEM a faculdade 
de requisitar fUncionários federais, para os 
seus serviços, bem como se lhe permita. con
tar, neste setor, com a a.juda dos Estados, 
o que, de resto, está previsto no art. 18, § 3.0 , 

da Constituição. 

6. Diante do exposto, opinamos pela apro
vação do projeto, com as seguintes emendas: 

EMENDA N.0 1 - CPE 
Dê-se ao § 1.0 do art. 13 a seguinte re-

dação: 
"§ 1.0 - As funções de secretariado, de 
assessoramento técnico, administrativo e 
jurídico, de chefia de seções, setores e 
coordenações regionais, serão retribuídas 

com gratlflca.ção especial, proposta pelo 
Superintendente e aprovada pelo Mlnls- ·,; tro da Saúde." 

EMENDA N.0 2 - CPE 

Acrescente-se, no art. 3.0 , o seguinte: 

"§ s.• - Para a execução de suas tàrefas, 
a. Campanha. de Erradica.ção da Malária 
poderá requisitar, para prestar-lhe ser-
viços, em caráter temporário, funcioná· 
rios de outras repartições federais, bem 
como poderá cometer, a funcionários es-
taduais, · execução de ·seus serviços, nos 
têrmos da. legislação em vigor." 

. Sa.la. das Comissões, em 1.0 ·de junho de 
1965. - Jefferson de Aguiar, Presidente. -
José Ermirlo, Relator. - Mem de Sá - An· 
tônlo .Carlos - Lino de Ma.ttos - Wa.lfredo 
Gurgel - Edmundo Levi • 

PARECER 
N.• 688, de 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o Pro-
jeto de Lei da Câmara. n.• '16, de 1965. 

Relator: Sr. Lobão da. SUvelra 

O presente projeto, de Iniciativa do Poder 
Executivo, a.ltera. a. Lei n.0 2. 743, de 6 de 
março de 1956, e cria, no Ministério da Saú-
de, a. Campanha. de. Erradlca.ção da Ma.lárla, 
subordinada. ao titular da.quela Pasta. 

A mensagem presidencial, que encaminha 
o projeto ao Congresso, está acompanhada 
de longa e convincente exposição de motl-
vos do· Senhor Ministro da. Saúde, justlfi· 
cando as medidas propostas. Diz, em slnte-
se, o Titular da Pasta da. Saúde: · 

1) nenhuma doença se· destaca tanto e 
tão perfeitamente quanto a ma.lárla.; 

2) o desgaste econ6mlco sôbre as regiões 
ma.larlgenas é enorme, pouco pOden-
do esperar-se da produtividade de 
uma região onde seus habitantes, ano 
a ano, sofrem. 011 ataques e os efei-
tos debilitantes de uma . doença. al-
tamente consuntlva, como a. ma.lárla; 

3) a.lém do· aspecto nacional, tem o 
Brasil de encarar o aspecto ·interna.-
clona.! do problema., pois o nosso Pais 
é signatário de acOrdos internacionais 
através dos quais se comprometeu a 

'··' 
organizar campanha. contra. a. ende-
mia, e, além disso, se não cumprir· 
mos a. n011sa parte, a erradicação da 
malária nas Américas estará amea-
çada de irremediável malOgro; 

4) a. relevância da· questão foi devida· 
mente fixada pelo. Organização Mun-
dlal de Saúde, através do VI Infor- .. 

'". 
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me da. sua. Comissão de Peritos em 
Malária., e na. Reunião de Ministros 
de Saúde das Américas, realizada. em 
Washington, em 1003, quando foram 
aprovadas diversas recomendações 
relativas ao combate à malária.; 

5) nos dias que correm, é perfeitamen
te. viável, à luz do progresso técnico 
e científico, um programa. eficiente 
de erradicação· da. malária., mas, pa
ra. sua. .execuçAo, faz-se mister com

. plexa. prepara.çAo a.dmtntstra.tiva., pois 
em mala.rlologla. mOdema.; já nlo há. 
lugar para. devaneios nem Improvisa
ções; . 

8) o combate nà.ctonal à endemia. de
mandará inversões de certa. magni
tude, mas erradicar malária., no -Bra.· 
sll, constitui investimento de Inapre
ciável rentabll1dade; 

7) os governos anteriores consideraram, 
é certo, o problema, tomando diver
sas providências a. respeito, mas sem 
uma. base legal que . permitisse de
senvolver os planos de trabalho com 
a. Indispensável autonomia.'· Executl-

. va, . o q~e impediu maiores êxitos; e 
8) o projeto em estudo será capaz, pe

. las providências que proPõe, de dar 
um alto gra.u de eficiência. ao com
bate ao mal. . 

No tocante aos aspectos prllpriamente fi· 
·nanceiros da proposlçlo, vemos que seu au
tor procurou ser o mais parcimonioso pas-
sivei. · · · · · 

Assim, logo no § 1.0 do a.rt. 3.0 , estabelece 
que a campanha. será executada. por pessoal 
;temporário, · admitido . dentro. dali recursos 
próprios da Campanha. · e regido pelas leis 
tra.'ba.lhista.s, e por funcionários do Minlsté
rio da Saúde. Já ai se vê um propósito de 
economizar, evitando-se maiores gastos com 
o pessoal. 

No ·art:· 4.0 se determina. que as dotações 
orçamentárias destinadas ao combate à ma
lária passem à disposição. da. CEM, à qual 
passa.rAo, também, as contribuições em di
nheiro, material ou equipamento obtidos de 
órgãos nacionais ou lntemaclonals que co
operem com a. Campanha, mediante con
vênio ou doações especiais. Pertencerão, 
ainda, . à CEM, os fundos e demais contri
buições que o serviço receba, na. forma. de 
cooperação, de autoridades locais, de emprê
sas ou de particulares. 

No a.rt. 5.0 dispõe-se que as despesas ge
rais com pessoal temporário, material, ser
viços de terceiros, outros encargos, bem 
como outras vantagens especiais devidas ao 

pessoal, correrAo à conta de dotação global, 
consignada. especificamente à Campanha. de 
Erradlcaçlo da. Malária., no Orçamento da. 
União. 

No art. 6.0 se estabelece que os créditos 
orçamentários · e a.dlclona.ls, concedidos à · 
Campanha de Erradicação da. Malária.,·· serAo 
registrados pelo Tribunal . de Contas da. 
UniAo, dlstrlbuldos ao Tesouro Nacional e 
depositados pelo Banco do Brasn, em conta 
especial, à disposlçAo do Superintendente da. 
Campanha., sendo que o saldo das dotações 
concedidas à CEM, verificado em 31 de de
zembro do exerciclo a. que se deferir o orça
mento, ficará em poder da. citada. Campanha.. 

São estas as · prlncip8.is disposições de na
tureza. financeira. constantes do projeto, e, 
como vimos, nadO. de extraordinário apre
sentam, parecendo-nos cercadas das neces
sárias cautelas, ou seja, foram disciplinadas 
tendo-se em vilita. a. sltua.çAo do erário. 

Ante o exposto, considerando o elevado al
cance das providências em foco, opinamos 
pela. aproyaçlo do projeto. 

Sala das Comissões, . em 26 de maio de 
1965. - Arremtro de Firuetftclo, .Presidente 
- Lobão da SJlveira, Relator. - Mem de Sá. 
- Eurêuto Barroll - Pe&aoa. de Queiroz -
Antélnto .Jucá - Walfredo Gurrel - Eurico 
Bezende. · 

PARECER 
N.0 689, de 1985 · 

da COJDIIiAo de Projetos .do Executivo, 
lléibre o Projeto de Lei u.• 2.781-B, de 
1965, que modifica lertslaçáo anterior 116-
bre o uso da ma.rea. de foro no pdo bo
vino, de Iniciativa do Senhor . Presidente 
da. BepúbUca. 

Relator: Sr • .Jollé 'Ermfrlo 
Na. forma. do a.rt. 4.0 do Ato Institucional, 

o Senhor Presidente da. República. submete 
à dellberaçAo do congresso Nacional o pre
sente projeto, modif!Càtlvo da. legislação an
terior sôbre o uso' da~ marca. de togo no gado 
bovino. tw:" " , ... 

• ' [1:0.;,! ... .,·. ' . .. ' 
A medida objetlva.. criar condições para a. 

melhoria do couro .. cru, uma vez que os esto
ques atuais exiStentes no Pais, estimados pe
lo Ministério da'S~cultura em 800.000 cou
ros, não encontram colocaçfio nos mercados 
Interno e externo'por serem, em sua. maior 
parte, de qualidade Inferior. 

Os órgãos governamentais encarregados do 
estudo do assunto chegaram à conclusão de 
que as marcas a. fogo prejudicam altamente 
a qualidade do couro: e, por via. de conse
qüência., o aproveitamento adequado dessa 

I 
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matéria-prima. são, ainda, fatôres negativos 
para a qualidade do couro os defeitos cau

. sados por parasitos, como o beme e o carra
pato, bem como os·cortes de arame farpado. 

. A proposição está cumprldamente funda
. mentada, merecendo acolhida, nos seus pró
prios tênnos. 

Opinamos, pois, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de maio de 
1965. - Jefferson . de AruJar, Presidente em 
exerc!clo - José Ermúio, Relator - · Wal
ftedo 01U'Iel - Mem de Si - Antanlo Car
los c- Llno de Mattos - Edmanclo Levl. 

o sa. PBEsmEN'l'E (Nogueira da oama:1 
-:- · Está finda a leitura do EXpediente. · 

SObre a mesa, requerimento que vai ser 
lido. 

ll: lido o seguinte: 

BEQUEBDIENTO 
. N.0 29f, de 1965 

Excelentíssimo Senhor Presidente do se
nado Federal: 

O abaiXo assinado, tendo sido nomeado 
pelo senhor Presidente da Replibllca como · 
membro da Delegação do Brasil à Conte
.rêncla Internacional do Trabalho, a se reu
nir em Genebra, . vem, nos tênnos do art. 49 
da Constituição Federal,· requerer licença pa~ 
ra que possa' tornar efetiva aquela nomea-
ção. . . 

Silla das sessões; 2 de junho de 1965. -
Bezerra Neto. 
-O SR. .PBE~IDENTE (Nogueira ela Gama.) 

- o requerimento Udo vai à Comissão de 
Relações Exteriores. (Pausa.) 

Vão ser lidos vários requerimentos de ln
formações. 

São lidos eis seguintes: 

REQUEBIMENTO 
N.0 295, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro informe o Poder Executivo, · através 
do Mlnistérlo da Viação e Obras Públicas -
DNOS -, se tem planos para a dragagem 
do Rio Paquequer, nos trechos compreendi
dos nas localidades de Bela Joana e Barra 
de São Francisco, no :Munlc!plo de Sumidou
ro, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 1965. -
Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.• 296, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regjmental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, ·através 
do Mlnlstérlo ·do Trabalho e Previdência So· 
clal, Instituto de ·Aposentadoria e Pellll6es 

. dos Comentários - IAPC -, por que o Ins
tituto não está ·atendendo aos seu& associa
dos, necessitados da. clfnlca cirúl'glca, no 
Munlc!plo de Campos, Estado do Rio de Ja
neiro. .. 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 1965. 
-Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N .• 29'1, de 1965 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, requ~lrti ao Poder 
Executivo, através do :Ministério da. Fazenda, 
as seguintes Informações: 

1) Discriminação das operações de ven
da de café brasileiro no mercado ln
temaclonal, com a participação do 
Instituto Brasileiro do Café, desde que 
o Sr. Leónidas Bórlo assum111 aPre-

. sldêncla dêsse órgão, com o esclareci
mento dos seguintes Itens: · 

I - Montante em US$ atingido pela 
operação; · 

n - Preço ajllStado para a 'saca de 
café; · · · 

m- Pais a que se. destinaria o café 
vendido pelo Brasil, através de 
cada operação. 

2) ·se existe algum contrato de publici
dade flm!ado entre o Instituto Bra
sileiro. do Café e o cabaret parisiense 
Lido - para propaganda do café bra
sileiro -'-, e, em caso afirmativo, 
.quanto custa êsse contrato, mensal
mente, aos cofres do me, e se há, 
no caso, comissões pagas a. interme
diários. 

Justillcaçlio 

Fatos dos mais graves, relacionados . com 
negócios excusos que o Instituto Brasileiro 

.. J:lo Café estaria patrocinando na. Europa, In
clusive com a· participação pesspal do seu 
Presidente, Sr. LeOnldas Bórlo, vêm emer
gindo, há dias, no noticiário da Imprensa, e 
reclama amplo esclarecimento à opinião pú
blica. 

Não endossamos tais fatos, mas, não obs
tante, achamos que o IBC precisa desmenti
los ou, então, reduzi-los 1ls proporções reais. 

L 
I .. _ 
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A verdade é que o povo brasileiro está 
cansado de escândalos que envolvem a Au· 
tarquia do Café. Ainda. agora., estamos na 
expectativa da apuração em processamento 
do que se fêz à. sombra. do me no periodo 
do Govêrno passado - e é surpreendente 
que novos escândalos já estejam sendo anun
ciados na mesma área, como se não pudesse 
a. Agência especializada. do Govêrno brasi
leiro tratar de assuntos do café sem fazer 
concessões - inaceitáveis, afinal -, à. cor
rupção. 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 1965. 
- VB.IIConcelos Torres. 

REQUERIMENTO 

N.• 298, de 1965 

sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Viação e Obras Públicas -
Comissão de Marinha Mercante -, sôbre os 
custos de transportes nos serviços mantidos 
pela Superintendência dos Transportes na 
Baia de Guanabara, bem como as subven
ções pagas em 1964 e até maio de 1965. 

Sala das Sessões, em 2 de jUnho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da. Gama.) 
- Os requerimentos lidos não dependem de 
discussão, nem de deliberação do Plenário. 
Ser!io, depois de publicados, despachados pela. 
Presidência. (Pausa.) 

Vai ser !Ido outro requerimento. 

:t !Ido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 299, de 1965 

Requeiro que na. Sessão de ll do corrente 
- data do primeiro Centenário da Batalha. 
de Riachuelo -, o expediente seja. dedicado 
a recordar a. página. imorredoura. da. nossa 
Marll!ha de Guerra, num comovido preito de 
veneração à memória de Barroso e de seus 
comandados e de exaltação ao seu heroismo, 
que cobriu de glórias imperec!veis a nossa 
Bandeira e de justo orgulho a nossa. nacio· 
na.l!dade. 

Sala das Sessões, eni 2 de junho de 1965, 
- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- Nos têrmos do Regimento Interno, o re
querimento será votado no final da Ordem 
do Dia. (Pausa.) 

Vai ser lido outro requerimento. 
:t lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N .• 300, de 1965 

Requeiro, regimentalmente, se oficie ao Sr. 
Ministro do Trabalho, a. fim· de informar 
quais as providências tomadas pará instala
ção de um pôsto do SAMDU em São Fi
délis, Estado do Rio de Janeiro 

Sala. das Sessões, em 2 de junho de 1965. 
- Aa.rão Steinbrucb. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da. Gama.) 
- O requerimento que acaba. de ser lido, 
não depende de apoiamento, discussão e de
liberação do Plenário. Será, depois de publi
cado, despachado pela Presidência. (Pausa.) 

Há, ainda, outro requerimento que .vai ser 
lido. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 301, de 1965 

Requeiro do Senado as homenagens devi
das à memória de um grande brasileiro, que 
se chamou Carlos Cirilo Júnior, alta expres
são de intelectualidade e de civismo, nobre 
exemplo de homem. público, que soube servir 

· ao País com· raro brilho e com acendrado 
pa.triotismo em altos e honrosos postos: 

a inserção em Ata. de um voto de profun
do pesa.r pelo seu falecimento; 

a apresentação de. condolências à famllia 
e ao Estado de Sl!.o Paulo 

Sala das Sessões, em 2 de jUnho de 1965. 
- Benedlcto Valiadares - LIDo de Ma.ttos 
- Miguel Couto - Vasconcelos Torres -
Padre Cala.zans - Fllinto MüUer. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da. Gama.) 
- O requerimento que aca.ba. de ser lido não 
depende de apoiamento, nem de ·discussão, 
mas de votação, podendo falar, no encami
nhamento do mesmo, os Sra. senadores que 
o desejarem. }(. · 

~oo<J,.-.~ 

O SR. BENEDICTO VALLADARES- Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da. Gamn.) 
- Tem a palavra o nobre Senador Bened!cto 
Valladares, 

O SR.· BENEDICTO VALLADARES -
(Para encaminhar a votação, Lê o seguinte 
discurso) Senhor Presidente, esta · ma.nhll. 
chegou-nos a triste noticia do pa.ssa.mento 
de Carlos Cirilo Júnior. AVivam-se recorda
ções, fatos de interêsse nacional a que êle 
emprestou o brilho de seu talento. 

Figura singular a de Cirilo Júnior. Em 
nossa lembr11.11ça, seu nome é sempre despi-
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do dos títulos, dos cargos Importantes que 
ocupou, restando a do homem bom, lhano, 
sincero, culto e de excepcional Inteligência.· 
E a gente tem vontade de citar La Bruyere: 
"Le sot est embarrassé de sa. personne; le 
fat a l'alr Ubre et assuré; le mérlte a. de la. 
pudeur." Não o ouvimos mais; sua voz emu
deceu para sempre. Em defesa. do Partido so
cial Democrático, certa vez, ela se elevou na 
Câmara dos Deputados. Na liderança. da 
Maioria, seus discursos pa.!raram sempre alto 
a favor dos postulados democráticos. No de 
posse da Presidência, disse Cirilo Júnior: 

"A Câmara, conio órgão da soberania na
cional, caminha paralelo aos outros po
dêres, na execução da vontade da Na
ção, expressa pelo voto. 

Dirigi-la, por entre as diferenciações par
tidárias, só é possivel àquele que· se co.: 
loca na posição de um magistrado cuja 
altitude só se justifica nas tradições de 
honra e pundonor, serenidade e firmeza. 
Aqui nesta cadeira, como onde quer que 
haja um magistrado, a Justiça deve ser 
como a queria Rui Barbosa, "mais alta 
que a. coroa dos reis e tão pura quanto 
as coroas dos santos", porque, se assim 
não fôr, aforava o Mestre Incomparável, 
"nossa forma de govêmo fica sendo a 
expressão mais anárquica das tiranias 
de facções desenfreadas." 
No regime representativo, o povo é, ao 
mesmo tempo, juiz e acusador. Respel
têmo-lo." 

Assim falava o Estadista cuja memória o 
Senado, hoje, reverencia. E por minha voz se 
expressam comovidos seus companheiros do 
Partido Social Democrático. (Muito bem) 

O SR. PADRE CALAZANS - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da Gama) 
- Tem a palavra, para encaminhamento da 
votação do requerimento, o nobre Senador 
Padre Calazans. 

O SR. PADRE CALAZANS - (Para en
caminhar a.. votação. Não foi revisto pelo 
oradGr,) Sr. Presidente, nobres Srs. Sena
dores, Dom Colúmbia Marblón, num livro 
que se fêz célebre pelo valor Ideológico e 
pelo pensamento cristão, abrindo uma de 
suas conferências, aquela que diz respeito a 
Deus, à. vida sobrenatural, assim a Inicia: 
"A morte não fazia parte do plano de Deus; 
a morte só entrou na linha, no plano da 
economia divina como estlpêndio, como fru
to do pecado. Sendo o pecado a negação da 
vida, gerou, por fôrça de fecundidade ani" 
quUadora, o mistério da morte." Dai deriva 
todo o Imenso e maravilhoso plano da re-

denção em que o Filho de Deus recebeu, no 
tempo, a carne do homem e a resgata. Res
gata os crimes, o que levou o grande Após
tolo da gent!ldade a dizer: ''Mors, ubl er.t 
vlctorla tua? Morte, onde está tua vitória? 

. Mas, desde aquêles primeiros dias em que 
a morte apareceu no tempo com. o primeiro 
corpo "que caiu sôbre o solo ensangUentado,. 
ela trouxe o mistério de desalento, de deses
pêro, de deseonsôlo e de aniquilamento. Não 
foram apenas os olhos de Adão e de Eva que 
se encheram de ·pavor e de tristeza diante 
do mistério da. morte; a própria Escritura 
nos revela que Raquel, a grande figura bí
blica, vendo mortos seus descendentes, não 
aceitava consôlo e andava pelos campos de
sesperada, com os seus olhos cobertos de 
tristeza e de lágrimas "porque os meus já 
não existem mais." 

Sr. Presidente, nobres Srs. senadores, nes
tes dois últimos anos, o anjo da morte rou
bou, principalmente da vida pública do Es
tado de São Paulo, algumas figuras eminen
tes de homens públicos. 

Marrey Júnior, grande democrata, eminen
te orador, grande advogado e que tanto ser
vira àquela terra, viu chegar o têrmo da 
sua existência. . 

Valdemar Ferreira, mestre eminente de 
Direito, grande figura de democrata, ho
mem de Estado, grande defensor das liber
dades públicas, também desapareceu. 

Ant6nio Sampaio Dórla, ilustre alagoano 
que se radicou em São Paulo, cuja vida. 
fecunda, pelo ensino, pela sabedoria, pela 
dedicação às causas públicas, com sua mor
te deixou profundo rastro de lembranças e 
de exemplos. 

A noite de 31 de maio anunciava, Sr. Pre
sidente, nobre senadores, que mais uma fi
gura de politico, de homem público, entrega
va também sua alma a Deus: o Embaixador 
Carlos C:irllo Júnior. 

Nascido no Paraná., veio jovem para. São 
Paulo, onde se radicou. Estudou Direito na 
tradicional Faculdade do Largo de São Fran
cisco. Formando-se em Direito, advogou na 
Capital do Estado e, ao lado de Covello e 
de Marrey Júnior, tomou-se como que um 
dos príncipes do Fôro da Capital paulista, 
no crime. Hermlsta, fêz campanha de Her
mes e, nessa época, Ingressou no. vida pú
blica. Mais tarde, entrou para o Partido 
Republicano Paulista, ao lado de Silvio 
Campos, fazendo politica no primeiro Distri
to Federal. 

Foi eleito, então, Deputado Estadual. Nes
sa época, foi atingido pela revolução, pelo 

' !! .. -. 



- 4S-

movilnento de 1930, permanecendo algum 
tempo afastado da. Vida. politica.. 

Com. o moVImento de 32, enfileirou-se en
tre a.quêles que 1utava.m pa.ra. dar â. Na.çã.o 
lllllll. ConstitUição, e com o insucesso das 
a.rmas constltuclona.llstas, foi deportado pa
ra Portugal, segUindo o caminho do eXilio 
ao la.ào de outros revolucionários. 

Retomou ma.ls tarde de Portuga.l e, qua.ndo 
veio sObre o Brasil o golpe de 1937, foi no
meado membro do Conselho Federa.! de .Ad· 
ministração dO Estado de Silo PaUlo.· 

Foi eleito constitUinte em ·1946, sendo re· 
eleito Deputado Federal por Slio PaUlo em 
mais . de uma legisla.tura.. Foi Líder do Go· 
vêmo e Presidente da Cãma.ra durante dois 
anos, na primeira. legisla.tura., . no Govêrno 
do Presidente Ma.rechal Eurico OUtra. 

Não consegUindo ma.ls ser reeleito Depu
tado Federal foi nomeado Embaixador do 
Brasil na Bélgica, em cuja. Chancela.rta ser· 
viu durante quatro anos. Retornou ao Bra· 
sU ao selo da sua tamilla e dos seus anú· 
go;, onde a. morte foi a.panhá-lo na. noite 
de 31 de maio 1iltimo. 

O Sr. Aloysio de Ca.na.lho - Permite 'v. 
Ex.• um a.pa.rte? · 

O SR. PADRE CALAZANS - Tem V. 
Ex.• o apa.rte. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Desejo que 
v. Ex.• fa.ça inclulda. na. sua. brilhante ora.
çl!.o a solidarleda.de do Pa.rtido Libertador 
com os sentimentos de São Pa.Ulo pela. perda 
do Emba.!xador Cirilo Júnior, a. quem pode
mos louva.r pelas muitas qualidades, sobre
tudo por uma. qualidade que se torna cada. 
vez mais ra.ra. na. politica. brasileira.: um dos 
homens de boas maneira.s que já. pa.ssa.ram 
pela vida pública. brasileira. 

O SR. PADRE CALAZANS - Agradeço o 
apa.rte de V. Ex. • e acrescento ao meu dis
curso a homenagem que o Partido de V. 
Ex.• presta. ao Embaixador Ca.rlos Cirilo Jú
nior. 

O· Sr. R11y Ca.rneiro - Permite V. Ex." 
um a.pa.rte? . 

O SR, PADRE CALAZANS - Com mUlto 
prazer. 

o Sr. R11y Carneiro - No momento em 
que V. Ex.• está falando, como ilustre re
presentante de São Paulo, pa.ra prestar uma 
homenagem ao Embaixador Cirilo Júnior, 
multo embora. o meu Partido já se tenha 
feito representa.r pela voz do senador Bene
dlcto Valladares, quero, pessoalmente, em 
nome da Paraíba, render homenagem espe· 

ela! â.quele que, como· Presidente do PSD, 
além de tOdas essas qualidades excepcionais 
que o Senador Benedlcto Vallada.res apre
sentou a.o Senado e v. Ex." ressa.Ita, ·agora, 
com tanto brilho, tinha esta., excepc!ona.l: 
era um homem aglutinador, tendo sido bem 
escolhido pa.ra. representa.r . o Bra.sn como 
Embaixador, porque tinha todos os requisi
tos pa.ra Isto. CondUZiu todos os liderados 
do seu Pa.rtldo com bondade e !nteUgência, 
como fazem os grandes líderes. :tste era o 
aparte de solidariedade que queria. dar ao 
brilhante discurso que v. Ex. • está. pro
nunciando. 

O SR. PADRE CALAZANS -Agradeço o 
aparte de V. Ex.• 

O Sr.. Miguel Couto - Permite V. Ex.• 
um aparte? (Assentiménto do orador.) Estou 
ouvindo, com atenção, o discurso de V. Ex.6 

Tive· a honra e o prazer de ser liderado por 
C!rllo Júnior. Acompanhei de perto siUa 
inteligência fUlgurante. Com.o bem disse o 
nobre colega., tinha um grande poder de 
aglutinaçã.o., Desempenhou, no cenário po
lítico nacional, um grande papel. Os me
lhores serViços deve o Brasil a êsse grande 
paullsta, que deixa imensa saudade. Asso
elo-me, de coração, ao pesar que V. Ex.• 
manifesta. · 

O SR. PADRE CALAZANS - Agradeço 
também ao nobre Senador pelo Rio de Ja
neiro, por essa palavra.s elogiosas à. memó
ria do Embaixador Cirilo Júnior, .acrescen-
tadas ao meu discurso. · 

O Sr. Barros Ca.rva.lbo -.Permite V. Ex.• 
um aparte? (Assentimento do orador,) Sr. 
Senador, em nome do Pa.rtido Traba.lhista 
Brasileiro, da sua Bancada., no Senado, a.s· 
socio-me àS homenagens que V. Ex.•, e 
também o Sr. Senador Benedicto Vallada· 
res, prestam, .à. memória do saudoso Depu· 
tado e Emba.!xador Cirilo Júnior. Acampa· 
nha.ndo as palavra.s de V. Ex.•, senti au· 
menta.r minha saudade de Cirilo Júnior. 
ConVivi com êle naquela· Cê.m.a.ra tumUltua· 
da. VI-o Líder (la;. bancada; Vi·o Preslden· 
te do Pa.rtldo; Vi"o·: companheiro, como bem 
salientou o nobre :·senador Aloysio de Car· 
~a:!ho,. atencioso,: .·dellca.do, educado.. VI-o, 
mais ta.rde, .conío :Emba.lxador do Bra.sil na 
Bélgica.. com :êle conVivi, compreendendo 
melhor a educa.ção primorosa. que recebeu, 
a sua maneira. de receber, de tratar e de 
viver. O Partido Social Democrático, se· 
çrío de São Paulo, a que êle pertenceu prà· 
tlcamente a Vida inteira, está realmente de 
pêsames pelo desapa.reclmento do Inolvidável 
pol!tlco paUlista. Associo-me aos sentimen· 
tos de V. Ex. • e do Senado, em nome do 
meu Partido, e concordo com tOdas as ho· 
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menagens que foram prestadas ao grande 
politico paulista. 

O Sr. Vasconcelos 'Jorres - Permite V. 
Ex.• um aparte? (Assentimento do orador.) 
A voz do' PTB se fêz ouvir pelo seu Líder. 
V. Ex.• vai permitir, porém, que eu desta
que um traço da personalidade daquele que, 
neste instante, V. Ex.• pranteia com o 
apelamento de todo o Senado. É a univer
salidade, o espírito de um cidadão que, ten
do uma. legenda. partidária, Impôs-se no con
. celto de seus adversários políticos. V. Ex. • 
fala. como paulista., e um paulista. que, no 
campo político estadual, era. adversário polí
tico-partidário do Sr. Cirilo Júnior. E eu 
falo não como fluminense, mas como brasi
leiro, para. ressaltar a. expressão da homena
gem que V. Ex.• presta. a um dos maiores 
homens públicos que o Brasil conheceu nes
ses últimos . tempos. As legendas, as letras 
partidárias, felizmente, não Impedem se re
conheça. o valor do homem de cultura, do 
homem de grande ativldade política. Pres
tando esta. homenagem, V. Ex.• revela que 
Cirilo Júnior não se circunscreveu apenas ao 
círculo restrito de atlvldade político-parti
dária no ~tado de São Paulo, mas ultra
passou as fronteiras, tomando-se uma das 
melhores figuras da vida politica brasileira. 
Conheci-o de perto, Ministro da Justiça, Em
baixador, Presidente de Partido; com uma 
grande tolerância e capacidade de ouvir, 
com uma Inteligência brilhante aliada. à uma 
capacidade invejável de trabalho, soube fa
zer com que seu desaparecimento servisse, 
como está servindo, no momento, de pretex
to para que, não apenas um Partido e um 
Estado lamentassem o seu desaparecimen
to, mas tõda. a vida politica brasileira., que 
perdeu, de fato, um dos seus elementos mais 
expressivos. 

O SR. PADRE CALAZANS - Agradeço 
a V. Ex.•, bem como ao senador por Per
nambuco, Barros Carvalho, as palavras de 
solidariedade às homenagens que presto à 
memória de Cirilo Júnior. 

Sr. Presidente, nobres Senadores. muitos 
são os traços de realce da personalidade de 
Cirilo Júnior. A sua cultura, a. sua inte
ligência, a sua dedicação à Pátria, a fôrça 
e o brilho de sua eloqUência, merecem des
taque. Mas, entre tõdas essas virtudes, uma, 
como bem apontaram os Senadores Aloysio 
de Carvalho, do Partido Libertador, e Be
nedlcto Valladares, se destaca: a grandeza. 
do seu coração, a. bondade dos seus gestos, 
o carinho com que tratava todos aquêles que 
dêle se aproximavam. 

Pela. fôrça da sua eloqUência, pelo brilho 
da sua cultura, pelos serviços que prestou à 
Nação, conquistou Cirilo Júnior a. sociedade 

de São Paulo, servindo ao seu povo e ao 
Brasil. 

Srs. Senadores, por delegação do meu LI· 
der, Senador Daniel Krieger e como Sena
dor por São Paulo, levanto, neste momento, 
a minha voz para render homenagem à me
mória. dêsse vulto que desaparece. A morte 
- repito - não aceita. consõlo: é dura, é 
áspera., é forte demais. Seu consOlo está no 
próprio mistério da redenção, na ressurrel· 
ção. · 

o·sr. Mello Braga- V. Ex.• permite· UI~ 
aparte? · 

O SR. PADRE CALAZANS - Com prà.zer. 

O Sr. MeDo Braga - Associo-me à mani
festação de pesar de v. Ex.• pelo desapa
recimento de ilustre paranaense, meu coes
taduano, nascido na mesma cidade que me 
serviu de berço, Curitlba. Môço ainda, trans
feriu-se para São Paulo, onde tanto bri· 
lhou. Constituinte e Presidente da Câmara 
dos Senhores Deputados, jamais deixou de 
revelar seus elevados conhecimentos juti· 
dicos. Dotado de um grande coração e ca
pacidade de compreensão, sempre soube, de 
maneira clara, resolver os problemas do Es
tado. As palavras de V. Ex.• associo a mi· 
nha, nesta homenagem justíssima à memó
ria de Carlos Cirilo Júnior. 

O SR. PADRE CALAZANS- Agradeço o 
aparte do Ilustre colega, que recebo como 
homenagem não apenas de V. Ex.• a Cirilo 
Júnior, mas da terra que lhe serviu de ber
ço, o Paraná.. 

Sr. Presidente, o único consOlo que a mor
te pode trazer é a convicção cristã 'de que, 
um dia, esta vida ressurgirá. na grandeza e 
esplendor da glória. 

Que Deus tenha rias suas mãos a alma. e 
o coração daquele que tanto serviu ao Bra
sil, que tanto honrou a sua Pátria, e o seu 
povo! (Muito bem!) 

O SR. PBESIDEN'lE (Nogueira. da. Gama.) 
-- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, que!· 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

O requeriiÍlento foi aprovado. 
A Mesa associa-se às justas e merecidas 

homenagens que acabam de ser prestadas à 
memória do Dr. Carlos Cirilo Júnior, gran
de político, Embaixador e notável advogado 
cuja passagem pela vida pública do Brasil 
deixou rastilhos de luz que servem de exem
plo aos moços do nosso Pais. 

A Mesa fará cumprir a deliberação do Ple
nário, dando ciência à famllia do Ilustre 
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morto, das homenagens que, à sua memória, 
foram aqUi prestadas. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- A Presidência deferiu, hoje, os seguintes 
Requerimentos de informações apresentados 
ontem: n.• 286 a 290, ae autoria do Sr. Se· 
nador Vasconcelos Torres; e 291, de autoria 
do Sr. senador Aarão Steinbruch. 

Há oradores Inscritos. 
Tem a palavra o Sr. Senador Vasconcelos 

Torres. 
O SR. VASCONCELOS TORRES- (Lê o 

seguinte discurso.) Senhor Presidente, Se
nhores senadores, volto hoje a tratar, nes
ta Casa, dos graves desajlllltamentos que 
ora ameaçam a continuidade da agroindús
tria açucareira no Estado do Rio de Janeiro. 

Faço-o, Senhor Presidente, pensando na 
situação aflitiva em que se encontram 12.000 
plantadores e fornecedores de cana, bem 
como cêrca de 100. 000 assalariados e suas 
famllias. E, de certo modo, considerando 
ainda a ameaça mais ampla, que atinge a 
quase totalidade da população de uma re
gião de meu Estado -:- a do Municiplo de 
Campos -, onde está concentrada a parte 
maior do que constitui o potencial açuca
reiro fluminense e onde, também, tôda a 
economia está pràticamente vinculada à 
agroindústrla do açúcar. 

Há, portanto, .em jôgo, Senhor Presidente, 
reclamando urgentes providências das. auto
ridades federais, o lnterêsse humano de uma 
coletlv!dade Inteira. 

Trata-se de um !nterêsse Importante, res
peltabUfsslmo, Senhor Presidente, e que jus
tifica, não apenas o apêlo que Irei formular 
para que algumas providências enérgicas e 
diretas sejam tomadas em diversos setores 
governamentais - mas, justifica, igualmen
te, a focalização da problemática da agro
Indústria do açúcar existente no Brasil de 
.um ponto de vista que nii.o se relaciona, ape
nas, com as graves Implicações da transl

.tórla conjuntura presente. 
Só em têrmos de equacionamento global, 

com a objetivação de uma politica de solu
ções racionais, sem Inspirações que não se
jam as de atender à Nação brasileira na sua 
unidade - Rio de Janeiro, São Paulo, Per
nambuco, Alagoas, Sergipe e todos os demais 
Estados da Federação, em cujos territórios 
existem cana vlals e usinas de açúcar, logra
rão superar os constantes dcsequillbrlos que 
perturbam a agroindústria açuca1·eira Insta
lada em suas áreas. 

E, assim, ao contrário do que hoje "D.conte
ce, terão nessa agrolndústrla, um fator de 

estabilidade social e económica das respec
tivas comunidades e um elemento. acelerador 
do progresso e do enriquecimento do Pais .. 

O problema da agrolndústrla açucareira, 
Senhor Presidente, como qualquer outro, In
serido na faixa de uma economia. nacional, 
deve ser identificado e analisado, pelo me
nos sob dois diferentes ângulos: o conjuntu
ral e o estrutural. 

Na análise, o aspecto conjuntural tem, por 
motivos óbvios, prioridade para a nossa to
mada de posição em face de todo o proble
ma ·- e é, exatamente, com o emprêgo de 
medidas de curto prazo que anulamos ou 
amenizamos as crises, e ganhamos o indls· 
pensável tempo para o emprêgo das soluções 
de longo prazo, com vistas à correção defi
nitiva do desconchavo estrutural. 

Infelizmente, com relação ao que se passa 
no setor açucareiro, tanto quanto o que tam
bém ocorre nos demais setores da economia 
do Pais, ternos dado ênfase demasiada à 
apreciação das situações conjunturais, com o 
paralelo e sistemático desprêzo pelo que se 
refere à deflclêncla. estrutural. 

:S:sse procedimento, cabe frisar, está. na 
perfeita linha das condutas lógicas, porque o 
Brasil permaneceu até agora numa. fase de 
desenvolvimento cultural em que pouco di
fundidas e empregadas eram as técnicas de 
análise e de planejamento, decorrentes da 
teoria das ciências sociais. Sem alternativa, 
pois, para um tratamento técnico dos pro
blemas, apelávamos, invarià.velmente, para 
as soluções de algibeira, para as Improvisa
ções protelatórias, que só não levaram a 
economia do Pais a um desastre definitivo, 
porque a própria dinâmica de nosso cresci
mento demográfico, aliada. ao imenso po
tencial de riquezas naturais de que dispomos, 
la determinando, ao longo do tempo, a neu
tra.liza.çii.o progressiva dos erros cometidos. 

Agora, todavia, atingimos a uma. fase de 
nosso processo racional, rumo a uma posição 
de objetivldade, de racionalidade e de matu
ridade, face aos interêsses do Pais, que n!i.o 
mais se justifica P.i'osiieguir no tratamento 
empírico dos desajusteS, antigos ou novos, 
registrados no la~io~;palnel da vida brasi-
leira (.'}···. · • ') 

• ~(~!'J'.~ê;~~; 1 

Nesta ordem dex. Idéias, Senhor Presidente, 
passo a uma bre.ve .exposição do que ocorre 
no quadro da ai!roindústria do açúcar no 
Estado do Rio de Janeiro, como preâmbulo a 
considerações outras;·!que também desenvol
verei, sôbre as deficiências estruturais dessa 
mesma agrolndústrla. .. 

Senhor Presidente, vou mostrar o quadro
negro da crise campista utilizando-me, em 
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grande parte, de uma impressionante prova 
documental. 

Trinta e sete localidades da Baixada Cam
pista, onde se localizam as plantações de 
cana-de-açúcar do Estado do Rio de Janeiro, 
ficaram isoladas do resto do Estado, em con
seqüência . das Inundações provocadas pelo 
entupimento de canais que margelam a La
goa Feia. 

Um levantamento feito pela Prefeitura de 
Campos Indica que o número de desempre
gados na lavoura canavieira é de 40 mU e 
a AssociaÇão dos Plantadores de Cana esti
mou em Cr$ 9 bilhões os prejufzos com a 
destruição dos canaviais e mais Cl'$ 2 bilhões 
com a Inundação das áreas dedicadas à la-
voura branca. ' 

Os plantadores de cana e os lavradores, 
através de suas entidades de classe e de par
lamentares, requereram moratória ao Govêr
no da União e estão tentando obter finan
ciamento a longo prazo, P.ara refazerem as 
suas plantações. 

A Inundação atingiu as principais áreas de 
cultivo da cana, próximas à Lagoa Feia -
quase a metade da Bafa de Guanabara -
que transbordou do seu leito com o entupi
mento do Canal das Flexas, Impedindo o 
escoamento para o oceano das águas de 15 
rios e riachos que nela desembocam. 

-A Baixada Campista representa a metade 
do território de Campos - Municiplo de ta
manho três vêzes superior ao do Estado 
da Guanabara e abrange, ainda, dez locali
dades do Municfplo de São João da Barra, 
a saber: Cazumbá, Córrego Fundo, Marre
cas, Assu, Bajuru, Campos de . Areia, Agua 
Preta, Salgado, Plpelras e São Martinho. 

Em Conceição de Macabu e Macaé, Muni
ciplos vizinhos de Campos, também chove 
Insistentemente há trinta dias, Inundando o 
Distrito de Triunfo, que fica entre as mon
tanhas e o mar e está isolado do resto do 
Estado. Na sede da pequena cidade, cuja 
economia se escuda na agropecuárfa, as 
chuvas têm sido Intensas. As autoridades lo
cais ainda não obtiveram os medicamentos e 
auxilio de máquinas rodoviárias, solicitados 
ao Estado, · 

A estimativa da atual safra de açúcar de 
Campos era de 2,5 milhões de toneladas, das 
quais uma grande parte foi considerada des
trufda pelas enchentes e os plantadores dis
seram não ter grandes esperanças de salvar 
o resto. A cana, com três meses de vida, 
começou a. rachar em tOda a região, depois 
da. Inundação dos canaviais. A Cooperativa. 
dos Uslnelros revelou que parte da. maqui
naria das dezessels usinas de Campos está, 

por outro lado, ameaçada pela Infiltração 
permanente das águas. 

Os prejuizos são divididos entre os plan
tadores de cana. - que fornecem o produto 
às usinas - e, entre estas mesmas, que 
também mantêm plantações em fazendas 
próprias. Além da. destruição da plantação, 
as ·águas Impediram o aproveitamento da 
soca o que atrasará, pelo menos por dois 
anos, o florescimento de uma. nova cultura, 
pois as sementeiras gastam êste espaço de 
tempo para crescer. 

A pouca. cana. que ainda poderia ser salva 
está ameaçada por falta. de estradas para 
escoamento: os carros, arrastados ilor bois, 
não conseguem vencer a lama e as estradas 
alagadas de barro batido, que formam o 
obsoleto sistema de vias de comunicações 
do MUnicípio. 

Os técnicos do IAA Informam que o grau 
de sacarose da cana, não atingida pelas 
águas, caiu em 60%. Em conseqüência, um 
carro de cana não dá agora vara. refinar 
um saco de açúcar, quando, em situações 
normais, proporciona 150 quilos do produto. 

Nas estradas alagadas ou tomadas pela la
ma, formam-se legiões de lavradores desem
pregados, que aguardam os poucos passan
tes para pedir alimentos. Na Estrada. da Pa
taca, que conduz ao Distrito de Tocos, a 
água. já Invadiu os casebres que se situam 
às. margens dos canaviais e as crianças já. 
começam a. apresentar os primeiros sinais de 
epidemias. 

As autoridades municipais receiam que a 
estagnação das águas provoque uma epide
mia de tifo e difteria. As mulheres, dentro 
da. água. tomada pelo lõdo de vinhõto, des
pejado nos canais de Irrigação entupido 
pelas Usinas, são a.s mais prováveis vitimas 
de moléstias. Elas - às vêzes com o auxi
lio dos filhos menores -, colaboram com os 
ma,rldos no corte da. cana. 

Para agravar os problemas surgidos cem 
as Inundações, as usinas voltaram a lançar 
o vinhôto - uma. substância que sal da ca
na., depois de refinada, como uma matéria 
espumosa e de um cheiro Insuportável -
ao longo dos rios e da. Lagoa Feia, pro
vocando a morte do gado e epidemias que 
tendem a se propagar por todo o Municiplo. 

Os campistas lamentam, noutro ângulo do 
problema., a. previsão feita. pelo Coordenador 
do Racionamento de Energia, Almirante MI· 
guel Maga.ld!, · que visitando Campos em 
1964, disse na Câmara dos Vereadores que 
"1965 será o ano da. esperança para Campos, 
pois n estiagem coincidirá com a. época da. 
colheita". Mesmo inundnda, n Baixada Cam-
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pista continua. a. "valer. ouro", como di2em 
os pJa.ntadores que, mesmo enfrentando os 
rigores das enchentes, recusam propostas 
para venda. de um alqueire de terra por 
Cr$ 10 milhões, no mfnlmo. Esperam que a. 
situação melh!)re. Num alqueire de terra, o 
proprietário consegue 400 carros de cana, 
por ano, totalizando 600 toneladas. Cada · ca.r
ro é vendido por Cr$ 11 mil, e dá para. re
flna.r dois sacos e meio de a.çúcar. 

As terras de Campos foram valoriZadas em 
1940, quando o então Presidente Vargas 
mandou const~ canais de lrriga.ção e ou
tros de escoamento das águas da. Lagoa. 
Feia. O Govêrno da. União, na época, cons
truiu a Destilaria Central de Martins L11,je 
- a maior da. América do Sul -, que apro
veita o melaço da. maioria das usinas que 
não dispõem de J!laquinaria pa.ra fabricar 
álcool. 

Sobrevoando a grande região assolada, que 
vai até São João da. Barra, o quadro que se 
vê é desolador: são imensas áreas abandona
das, casebres submersos e homens, mulheres 
e crianças à. espera das providências que 
ri:ão chegam. A Secretaria de Saúde do Es
tado não enviou, ainda, como prometeu, 
suas turmas de médicos e enfermeiros pa.ra. 
vacinar a população flagelada, havendo 
ameaça de epidemia de tifo. 

Duas das 16 usinas de a.çúcar de Campos, 
a. Santo AntOnio e a de Tocos, a.nunciaram 
que. não poderão inicia.r o refino do produto 
porque as águas das enchentes infiltraram
se em suas caldeiras. A Usina de Baixa. 
Grande, por sua vez, além dêste problema, 
luta com o da infiltra.ção da água em seus 
tonéis de mela.ço. 

Campos, que nesta época. do ano podia ser 
vista como uma imensa. pradaria, pois de 
seus 4.407 qUilOmetres quadrados, quase a 
metade é ocupada por plantações de cana, 
a.presenta hoje um aspecto desolador. O 
verde das plantações, que parecia um grande 
braço de mar, foi substituído pelos tendões 
o.rroxea.dos que anunciam que a cana rachou, 
e que a sa.fra de açúcar de 1965 está seria
mente ameaçada. 

Desta. maneira, para amenizar a situação, 
Campos precisa. urgentemente de um prazo 
mais curto para a conclusão dos trabalhos 
de limpeza dos canais obstruidos; awdlio fe
deral, nunca inferior a Cr$ 10 bilhões, para 
o plantio de novas sementeiras de cana; di
latação dos prazos de vencimentos dos em
préstimos contraídos pelos usinelros e plan
tadores, junto aos estabelecimentos oficiais 
de crédito; vacinação urgente, pela Secreta
ria de Saúde, da população da região na-

gelada e responsabilidade formal. das usinas 
que atiram vinhOte nos canais, ameaçando 
a sa.l1de da população e a vida dos animais. 

Sou sa.bedor, Senhor Presidente, de que 
o Departamento Nacional de Obras de· Sa
neamento iniciou há poucos dias, em ritmo 
forçado de trabalho, com o emprêgo de 8 
dragas e de cento e cinqUenta homens, a 
dragagem do Canal das Flexas - que asse
gura. a comunicação da Lagoa Feia com o 
ma.r, bem como de outros rios que, hoje 
obstruidos, vêm provocando as inundações. 

Abro um parêntese para salientar o gesto 
do Ministro da. Via.ção e Obras Públicas, Ma· 
rechal Jua.rez Távora, que, procurado por 
milll, a fim de tratar dêste assunto, com a · 
honestidade que o caracteriza, levantou os 
dados e ontem, num gesto de profunda boa
vontade para a solução do problema. que a 
Baixada Campista está vivendo, veio até 
aqui, na lninha banca.da, e me forneceu os 
elementos dlretamente obtidos. Quero neste 
instante ressalta.r a atitude impecável do 
Marecha.l Juarez Tá.vora, que atendeu aos 
apelos que lhe foram formulados. 

Aqui tenho, Sr. Presidente, a própria cópia. 
dos telex que S. Ex." enviou ao Dlretor-Ge
ral do DNCOS, Dr. Celso · Blerrenbach de 
Castro, em que dá conta de tOdas as provi
dências tomadas, dizendo: 

"A situaçâo atual é provocada por ex
cesso de pluviosidade na região que en
controu alguns canais com atraso ·de lim
peza. e conservação devido· a rescisão de 
contrato com o ·empreiteiro no inicio 
dêste ano. Apesa.r das providências 
imediatas pa.ra a adjudicação dos ser
Viços por cole ta. de preços, -êsse atraso 
nâo foi tota.lmente recuperado. · 

As estradas da região. canavieira, em 
virtude da situação topográfica e . sem 
revestimento algum, foram bastante pre
judicadas, Impedindo a maior movimen
tação dos recursos mecânicos. 
O equipamento de emergência foi con
centrado na zona critica: uma draga flu
tuante na bOca da Lagoa Feia, três dra
_gas terrestres tra.balhando na limpeza 
e desobstrução do Canal da Flexa, san
gradouro da Lagoa Feia, dua.s dragas 
gradai, próprias para a .limpeza de rios e 
canais em caminho para os Canais dos 
Tocos e de Coqueiros. O Canal de São 
:sento deverá ter seus traba.lhos de lim
peza concluídos esta semana. Foram con
centrados,também cêrca de duzentos ho
mens nessa equipe de emergência. In
iormo ainda que estão atualmente na 
região de Campos, em trabalho, mais 
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vinte e seis dragas terrestres que poderão 
completar o equipamento de emergência, 
na zona critica, logo que a situação da 
estrada seja favorável." 

Há um segundo telex, nestes têrmos: 
"Urgentlsslmo 

Gab. Diretor-Geral DNOCS Rio GB -
Telex n.• 40 1-6-65. 

Dr. Celso Blerrenbach de Castro 

Chefe do Gabinete M1nlstro Viação 
Brasilla- DF. . 

Em complemento telex 11·" 39, solicito en
camtnhar Sr. M1nlstro Informação sôbre 

: obras básicas re8.Uzadas pelo DNOCS, no 
Munlciplo de Campos, a fim servir sub
sidias sua Informação Congresso: 

1. defesa completa Cidade de Campos 
contra as· Inundações do Rio Paraí
ba (constt:Ução do dique do longo de 
50 quilOmetras e do Cais da Lapa) ; 

Z. na região rural do Munlciplo de 
Campos <Bacia de Lagoa Feia e seus 
tributários) mais de 300 quilOmetras 
de canais principais dragados . sem 
contar os secundários, o que permi
tiu extraordinário aproveitamento de 

· terras superior a 6.000 alqueires; 

3. construção do grande Canal das Fle
xas, sangradouro da Lagoa Feia, com 
13 quilOmetras de extensão e 80 me
tros largura, obra chave que permi
tiu regularização do regime Lagoa e 
saneamento seus tributários. 

Cordiais saudações - Eduardo Secades 
- Chefe Gabinete DNOCS pt" 

:a:ste telex me foi entregue, repito, pessoal
mente pelo Sr. M1nlstro Juarez Távora, e 
quando agradeci a êsse gesto de solidariedade 
e compreensão, respondeu-me S. Ex.• que 
nada eu tinha a agradecer. Tratava-se da 
produção de um Estado, que estava amea
çada, e de um serviço federal que precisava 
ser mantido, malgrado fatores cUmátlcos ha
verem determinado, por algum tempo, ln
terrupç!io de suas ativldades. 

Ressalto minha posição de Independência 
ao elogiar, neste passo, o Sr. Ministro Juarez 
Távora, porque várias vêzes critiquei a atua
ç!io de S. Ex.•, principalmente com referên
cia à supress!io de ramais ferroviários. On
tem, S. Ex.• teve êsse gesto nobre, e cumpre 
fazer-lhe justiça. 

Incorporo, portanto, êsses dois telex ao 
texto do meu discurso, para que sejam pu
blicados e, assim, exaltada a atitude corre-

tlsslma e -impecável do TitUlar do M1nlstérib 
da Viação e Obras Públicas. 

Prossigo no meu discurso, Sr. Presidente. 

(Lendo.) 

Mas, o trabalho a executar é Imenso e Bão 
pequenos os recursos mob!Uzados. A Ba.lxa.da 
Campista é uma das regiões do Bra.sll, e 
mesmo do mundo, ónde eXiste maior. número 
de lagoas e de cursos dágua, de diferentes 
proporções, na. faixa de uma área geográfica 
relativamente limitada. "Finlll.ndia Flumi
nense" chamou-a, por Isso mesmo, com bas
tante propriedade, o cientista Alberto Ribei
ro Lamego, que estudou a região - cilmo 
ninguém mais o fêz até hoje -, num livro 
admirável que se chamou "O Homem e o 
Brejo". 

E, assim sendo, segundo aliás o próprio de· 
poimento Insuspeito do engenheiro-chefe do 
Departamento Nacional de Obras e Sanea
mento, Sr. Correia Lima, a. conclusão dos 
serviços em processamento, mantendo-se o 
número de máquinas e de homens até ago
ra empregados para realizá-los- vai demo
rar pelo menos dez meses. 

Senhor PreSidente, não sei das exatas ra
zões que levam o Senhor M1nlstro da VlB.· 
çao - em cujo área ministerial está o De
partamento Nacional de Obras e Saneamen
to -, a manter-se Indiferente à sorte de 
uma popUlação inteira e a uma situação que 
sfeta, profundamente, a economia de um 
Estado da Federação. 

1!: passivei que faltem recursos orçamen
tários para a. ação maciça e extensa que 
se faz necessária, para que o Ministério da 
VIação e Obras Públicas, na parte que lhe 
toca, apresse o restabelecimento da normali· 
dade nesse pedaço do Bra.sll a que nos es
tamos referindo. 

Mas, não devem prevalecer critérios de 
economia, acho eu, quando eXistem homens, 
mulheres e crianças, aos milhares, Ilhados, 
famintos e já ameaçados a esta. altura pelo 
fantasma das epidemias. 

se não eXistem recursos ordinários com os 
quais enfrentar o problema - o Govêrno 
que peça, sem perda de tempo, os Indispen
sáveis recursos extraordinários para fazer o 
que precisa ser feito. O Congresso, por certo, 
não negará agora., como nunca negou em 
outros casos semelhantes, a sua colaboração 
e o seu apoio, para que uma popUlação que 
trabalha e que produz não seja sacrificada. 

Que tudo isso, entretanto, não demore, In
sisto, ··'Senhor Presidente, porque estamos em 
face do drama de uma popUlação que pre
cisa núo direi de ajuda, mas, de justiça 1 
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As providências a serem dadas a curto pra
zo, na zona campista assolada· pelas águas, 
não se llm!tam à desobstrução de rios. Há 
outras medidas a tomar, como frisei em meu 
discurso, nesta Casa, em 27 de abril último. 

Disse eu, então, que se Impunha o rea.
parelhamento das estradas de tôda a reBião, 
transformadas em um só e imenso atoleiro 
com a grande queda pluviométrica dos 10 úl
timos meses - a maior dos últimos 20 anos. 

Como outra. medida. necessária, apontei o 
reexame e reformulação da. incidência e co
brança de tributos estaduais, inclusive mul
tas relativas a débitos do último exerclcio. 

E, finalmente, sugeri, também, maior as
sistência. financeira e técnica por parte do 
poder público da. União, devendo-se mesmo 
cogitar, !mediatamente, da. dlvers!f!caçAo das 
ativtdades agrícolas, a fim de que a regtAo 
venha. a ter uma melhor redistrlbuiçio de 
riquezas. 

Senhor Presidente, chego neste ponto à se
gunda parte de minhas considerações, pas
sando a considerar o problema. da agro-in
dústria açucareira na sua d!mensAo estru-
tural., · 

Tenho necessidade de fazer breve incursão 
no histórico do assunto. 

O ano de 1929 marcoú, como ninguém igno
ra, a maior crise econômico-financeira. que 
abalou a sociedade capitalista, desde que 
ela. se. constituiu, ao longo do século XIX, 
e passou a. funcionar com um sistema pró
prio de valOres e de objet!vos. 

Estaria, talvez, a humanidade despreparada 
para essa economia de produção em mas
sa, cuja estabil!dade repousava e repousa 
em intensificar, em diversificar, e em acele
rar a comercialização da produçií.o. :Mas, para 
que o processo nio sofresse solução de con
tinuidade, era. preciso que, paralelamente à 
produção, crescesse o consumo. 

Todavia, Senhor Presidente, para. que o 
consumo crescesse, dentro e fora. dos paises 
desenvolvidos, seria preciso que um número 
de pessoas cada vez maior passasse a usu-

' fruir rendimentos que permitissem elevar o 
respectivo n!vel de vida, e !pso facto, a ca
pacidade de consumir. 

:Mas a!, precisamente, evidenciou-se uma 
das falhas do sistema capitalista, pelo me
nos na. linha em que êsse sistema funcionou 
até a eclosão da Primeira Guerra. 

O empresário cap!ta11sta. programoll a pro
duc;li.o tendo em vista, exclusivamente, a meta 
dos lucros altos, sem pensar em criar os 

mercados de consumo para tornar viáveis e 
duradouros êsses lucros. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da. Gama.) 
- Lembro ao nobre Sr. senador que está a 
esgotar-se o tempo de que dispunha, restan
do apenas algUns minutos para. que conclua 
sua br!lhante oração. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Con
clUirei, Sr. Presidente. 

(Lendo,) 

Essa criação de mercado teria de ser feita 
através de reformas sociais que visassem a. 
melhor distribuição da. renda entre tôda a 
população ativa, bem como a objet!vação, 
pelos Governos, de um programa. de obras 
públicas, de modo a eliminar o desemprêgo 
e a. fome. · 

Externamente -.refiro-me ao que os pai· 
ses desenvolvidos deveriam fazer, de dentro 
para tora. - o caminho a segUir era o da 
ajuda técnica. e financeira aos pa!ses subde
senvolvidos, para. que tOdas as popUlações do 
mundo tivessem razoável poder aquisitivo e 
pudessem consumir· o que as fábricas pro· 
duziam. 

Mas, a sociedade capital!sta opunha-se, 
pela. própria tllosof!a Inicial do sistema, à 
Idéia dessas reformas na área Interna dos 
respectivos pa.ises e, muito mais ainda, à 
idéia. de que. atenderia. ao próprio objetivo da 
prosperidade do sistema. o desenvolvimento 
de um programa de ajuda. externa, técnica. e 
financeira, aos pa!ses de baixa. renda per 
ca.plta. 

Foi preciso que um teórico genial da Eco
nomia, chamado Lord Keynes, equacionasse 
o problema. do ângulo nôvo, sugerindo as so
luções a. serem experimentadas - e que um 
estadista. não m e n os genial, chamado 
Franklin Dela.no Roosevelt, aplicasse no seu 
pa!s - enfrentando grandes resistências, as
sinale-se - a politica revolucionária. do New 
Dea.l - para. que as coisas começassem a 
mudar em tOda. parte. 

Para. que,'!·!ricluslve, viéssemos a. possuir 
no Brasll, com• a. ajuda americana, a. Usina. 
Siderúrgica de': Volta Redonda. 

Perdoem os: Senhores Senadores a digres
são longa. sObre a crise de 29 e seus efei
tos, mas,·· a alusão a. tais fatos é, no meu 
entender, necessária, para compreendermos 
o que-'se passou no Brasil nos anos de 30, a. 
começar pela derrubada do velho regime 
politico e a ascenção de Oetl1l!o Vargas ao 
Poder. 

·' 
Ante o quadro de uma. Nnç!io em desordem, 

cUjas populações começavam a aglomerar-se, 
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ociosas, rias cidades, reclamando o lugar a 
que se julgavam com direito na vida eco
nOmica, social e politica do Pais - decidiu 
o Govêrno tentar a ·reformulaçll.o da eco
nomia do Pais, salvando o que podia ser sal
vo e garantindo as condições de sobrevivên
cia para um povo que começava a expan
dir-se em volume e a concentrar-se em li
mitadas áreas geográficas. 

Decidiu-se,. sem alternativa à. vista, pela 
lmplantaçll.o de organismos destinados a tu
telar os diversos setores da economia e, en
tre êles, estaria o Instituto do Açúcar e do 
Alcool, criado · em 1939. 

Estávamos, entretanto, despreparados nes
sa. época, como, de certo modo a1nda esta
mos hoje, para as tarefas do planejamen
to. E a politica posta em prá.tlca pelo Ins
tituto do Açúcar e do Alcool - que conti
nuou sendo fundamentalmente a mesma, até 
hoje, seria uma politica paternalista., orien
tada para atenuar a pressll.o dos proble
mas existentes e, não, para corrigir ou eU
minar em definitivo as distorções. 

Vou ser mais claro, Senhor Presidente, em
bora nessa critica a um organismo, nll.o 
esteja pretendendo Incluir, lndiscrimtna.da.
mente, todos os dirigentes aos quais êle es
têve entregue, até o presente momento; al· 
guns dêsses dirigentes são autênticos patrio
tas que fizeram o que puderam fazer, mas, 
que nll.o tiveram meios para reformular a 
própria linha de ação básica do Instituto. 

O quadro da agro-Indústria açucareira na 
época ·em que entrou em cena o Instituto 
do Açúcar e do Alcool tnclufa a existên
cia de duas concentrações principais da pro
duçll.o, no Nordeste e no Estado do Rio de 
Janeiro, além de uma produção de menor 
Importância, localizada em outras diferentes 
zonas do Pais. 

A produtiVIdade das usinas, tanto no Nor
deste como no Estado do Rio de Janeiro, era 
baixa, mas o problema do Nordeste era mais 
sério do que o fiumlnense, porque o volume 
de produção era, all, maior, e estava o a.ç\1-
car produzido bem mais distante dos grandes 
mercados consumidores do Pais, tendo seu 
preço de venda, portanto, sobrecarregado 
pelo Onus do transporte. E transporte pre
cário, como todos nós sabemos. 
· O Instituto do Açúcar e do Alcool a.dotou 

então o recurso simplista de remediar a falta 
de condições competitivas do açúcar do Nor
deste, subsidiando-o e garantindo sua coloca
ção nos mercados de consumo. 

:S: eVIdente que a medida seria Inatacável, 
se empregada ~m caráter transitório - pnra 
garantir uma recuperação da. Indústria., a 

longo prazo, beneficiando o Pais - mas, es
tava errada, como os fatos Vieram a pro
var, desde que adota.da, como aconteceu, de 
forma permanente. 

Segura, pois, das condições de sobrevivência 
e sem meios e est!mulos, de outro lado, para 
tratar do reaparelhamento das fábricas, a 
Indústria açucareira do Nordeste continuou 
a moVImentar as velhas máquinas e a pro
duzir, de uma forma ant!-econOmlca, açúcar 
que teria preço e mercado certos, qualquer 
que fOsse seu custo de produção. E a Indústria 
açucareira . nordestina sempre foi assistida, 
também, pelas diferentes agências governa
mentais, para a obtenção do Indispensável 
capital de giro - o que nll.o se pode dizer 
que venha acontecendo, pelo menos na mes
ma proporçll.o, no Estado do Rio de Janeiro. 

Permitiu-se, allás, nl!.o apenas que usinas 
de precária produtiVIdade continuassem fun
cionando, tanto no Nordeste como no Esta-

. do do Rio - como, também, houve e continua 
havendo, completa Indiferença do Instituto 
do Açúcar e do Alcool, para o fato de algu
mas dessas fábricas manterem ociosas parte 
da respectiva capacidade de produção, porque, 
pela má local!za.ção, elas nl!.o dispõem de 
áreas de plantio de cana, próprias ou alheias, 
que forneçam matéria-prima suficiente às 
suas moendas. 

De outro lado, perdem-se numerosos resl
duos no processo Industrial, porque o Insti
tuto do Açúcar e do Alcool não empreendeu, 
até agora, a boa politica de orientar e esti
mular as emprêsas para que viessem a pro
duzir, além do açúcar, outros diferentes pro
dutos Industriais derivados da cana. 

Na região campista, por exemplo, houve 
três Iniciativas para diversificar a produção 
Industrial derivada da .cana- duas fábricas 
de papel de bagaço de cana e uma de pro
dutos qufm!cos, à base de álcool e melaço. 

Uma das fábricas de papel foi marcada, 
desde sua origem, pela sombra que envolve 
e compromete os negócios excusos. :Mas, a 
segunda fábrica de papel, situada na locali
dade de Baixa Grande, bem como a de pro
dutos qulmlcos, situada em Concelçlío de Ma
oabu, Implantadas graças ao plonelrtsmo res
peitável de dois uslne!ros locais, não tiveram 
o sucesso econOmlco que poderiam ter al
cançado - e seus fundadores foram levados 
a al!énP,-las a emptêsas de fora - porque 
não encontraram no Instituto do Açúcar e 
do Alcool ou em qualquer outra agência go
vernamental especlallza.da, a assistência fi
nanceira de que carec!nm pnra consolldar 
as referidas Indústrias. · 

... -
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Na faixa dêste comentário· sObre a diver
sificação da produção derivada da cana-de
açúcar, observarei que até mesmo o vinhO
to - hoje, um verdadeiro problema nas re
giões açucareiras, pois, constitui fator de 
poluição das águas em que é atirado pelas 
usinas -, até mesmo o vlnhOto, repito, po. 
derla ser ut1llzado, estudada que viesse a ser 
a conveniente tecnologia para uso, como 
matéria-prima para a obtenção de fertillzan
tes - de que tanto carece a agricultura 
nacional. 

Cabe a esta altura, Senhor Presidente, ape
nas para que êste Plenário possa Identificar 
a Unha do pemamento que estou procurando 
expor, a formulação de uma pergunta.: 

- Que explicação pode .ser dada para essa 
orientação adotada desde sua fundação pelo 
Instituto do Açúcar e do Alcool, de manter 
a estrutura arcaica da agro~lndústria açu
careira, fato de que resulta ser o açúcar 
produzido em todos os Estados do BrasU, me- • 
nos São Paulo, um produto gravoso? 

A explicação, Senhor Presidente, como já 
acentuei em outra parte dêste discurso, pren
de-se em primeiro lugar à. nossa lncapa.cl
dade, ainda subsistente, para as tarefas de 
planejamento técnico. E, em segundo lugar, 
considerando-se, por exemplo, particularmen
te, a Inexistência de um programa de pro
gressiva concentração Industrial, com a eli
minação das fábricas de baixa produtivida.· 
de e a.tt\ sem cana sUficiente para moer -
a · explicação que cabe dar é que, na. lógica 
do Estado paternalista, nenhuma de suas 
a.gênclas deve contrariar !nterêsses das oli
garquias tradicionais. 

(0 Sr. Presidente faz soar a. oampaiDha.) 

Encerro, sr. Presidente. 
(Lendo.) 

E acabar com algumas usinas de açúcar, 
sem dúvida., atendendo a objettvos de racio
nalização da produção, slgnl!icarla., tanto on
tem corno hoje, contrariar o lnterêsse e a 
vaidade de grupos oligárquicos ainda multo 
importantes no painel social, inclusive pela 
fOrça politica de que dispõem. 

Da minha parte, acho que o Estado -
nenhum estado sObre a face da terra não 
tem compromissos específicos com determi
nadas classes ou grupos, mas, sim, com a 
nação Inteira, com o interêsse público que, 
exatamente conceituado, deve ser o just!fi· 
cador e o Inspirador da ação governamen
tal, principalmente no plano econOrnico. 

Mas, volto ao !lo de minhas considera
ções e focalizo outros pontos criticáveis da 

ação do Instituto do Açúcar e do Alcool. Um 
dêles, reside na participação da. autarquia 
na. Companhia Usinas Nacionais, onde de
tém 70% das ações. 

Trata-se de unia organização industrial 
para. o refino do açúcar, com Instalações· ln~ 
dustrials na Guanabara, no Estado do Rio 
e em São Paulo, onde campela. empregulsmo 
desenfreado, com um custo· de produção al
tamente onerado por êsse meSIIlo motivo - e 
que força, assim, com o endOsso do Insti· 
tuto do Açúcar e do Alcool, a manutenção de 
um preço elevado para · o a.c;úcar refinado, 
contra a vontade e o lnterêsse competitiva 
das refinarias particulares que podem vender 
o produto por menos, exercendo, portanto, a 
dita Companhia de Usinas Nacionais, ação 
nociva aos lnterêsses do consumidor. · 

Mas, o Instituto do Açúcar e do Alcool 
malbarata . recursos também em outras di· 
reções. 

Há. alguns a nos atrás, talvez Inspirado por 
uma boa Intenção, mas, como sempre, por 
fora de qualquer planejamento econOmtco, 
deUberou o Instituto do Açúca.r e do Alcool 
Investir vultosos e preciosos recursos na 
construção de 5 destilarias centrais, para 
aproveitar a parcela. de melaço não-indus
trializado das usinas, tra.nsformando-o . em 
álcool. 

A lócaUza.ção das · refinarias, porém, obe
deceu a critérios politicos e o que aconteceu 
é que elas foram construídas ern pontos do 
território nacional ern que náD .havia. ex
cessD de meiiiA]o disponível, pelo menos para 
que viessem a funcionar com o pleno apro
veitamento da ca.pa.cida.de de produção de 
suas IIlBtalaç6es. . 

· E o resultado inevitá.vel, que poderá. ser 
constatado por quem quiser fa.zê·lo, !o! o 
completo fràcasso Industrial das vistosas fá· 
brlcas - fracassos pesad:ísstrno para os cofres 
do Instituto do Açúcar e do .Alcool, - trans
formadas ern simples enfeites da paisagem, 
com o único mérito de garantir melo de vida 
a. algumas centenas de empregados,.nas suas 
partes a.dmln!s.4:8.~!va e Industrial. 

A Destilaria ·central. de Martins Lage, loca
lizada . na zona · cana vieira campista - para 
citar urn fato~rêoncreto, - industrializa me
laço apenas na.'' base de quarenta por cento 
da ,C:apa.c!dnd!l de produção de suas máqui
nas;· Isso quer dizer que ela tem sessenta 
por,·cento de capaclda.de ociosa! 

Encerro, Sr. Presidente. 
(Lendo). 

Em tOda a ação desenvolvida. pelo Insti
tuto do Açúcar e do Alcool, desde sua cria-
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çã.o em 1939, creio que o único ponto alto, a 
única Iniciativa que merece realmente elo
gios, é o 'Estatuto da Lavoura CanaVIelra, 
documento elaborado sob a superVIsão do 
Instituto do Açúcar e do Alcool e pôsto em 
vigor através do Decreto-lei no 3, 858, de 21 
de novembro de 1941, 

Sr, Presidente, vou passar às considera
ções conclusivas, certo de que jà Ultrapassei, 
·até ·agora, o justo limite de tempo em que 
devem ser proferidos os discursos parlamen
tares. Vossa Excelência cumpre o seu dever, 
acionando a. campainha, e eu cumpro o meu, 
a exemplo dos outros, que também às vêzes 
ultrapassam o tempo regulamentar, 

vou encerrar. 

(Lendo.) 

Havia ntlgto antigo - com . fases agudas 
de atrito. e de choque -, entre as usinas e 
os fornecedores de cana, em tômo dos pre
ços e das cotas de cana que as moendas 
das fábricas deveriam receber. Os uslnelros 
tendiam a avUtar os preços da matéria-pri
ma, confiantes na. limitada capacidade de 
resistência financeira. dos agricUltores. E ês
tes, naturalmente, não se conformavam com 
a espoliaçl!.o . 

Era preciso, pois, firmar. através de um do
cumento básico, direitos e deveres de ust
neiros e fornecedores de cana, nas suas re
lações econômicas, e o Estatuto formalizou 
êsse modiiS vivendi, indispensável à paz so
cial nas regiões açucarelras. 

Mas, até mesmo êsse Estatuto - sem pra
juizo do valor que a êle atribulmos -, está 
carecendo há. muito tempo de uma. refor
niulaçl\o, . . 

o Estatuto, tal qual se apresenta., limita-se 
a regular determinado tipo de relaçAo entre 
apenas duas figuras do elenco social das zo
nas canavieiras: uslneiros e fornecedores de 
ea.na. Mas, 181lora a existência dos trabalha.· 
dores do campo, dêsses humlldes assalaria· 
dos que la. vram a terra com a enxada e cor
tam cana, cUjo trabalho - prestemos a êles 
a homenagem dêsse reconhecimento -, re
presenta. a base em que se assenta o pro· 
cesso Inteiro de produçfi.o. do açúcar. 

vou repetir palavras de um estudioso do 
assunto, Sr. Wilson Carneiro, que através de 
um longo trabalho publicado na Imprensa, 
assim opinou sôbre a modificação que c um
pre tazer no Estatuto: 

"Tal reformulação deverá Inserir-se den
tro do quadro geral de uma reforma 

· agrária que se volte Igualmente para a 
fôrça de trabalho, visando a dar-lhe con
dições econOmicas ma.ls adequadas: De· 
verá, igualmente, ter em mira a produ-

tlvldade social' do setor açucareiro, for
talecendo a organizaçl!.o cooperativista e 
as associações classlstas em geral. So
mente, assim, poderá transformar-se de 
um Instrumento de concutaçfi.o de lnte
rêsse entre. uslneiros e fornecedores, para 
fortalecimento dessas. categorias sociais 
em detrimento das demais, em Instru
mento que· vise realmente ao lnterêsse 
de tOdas as categorias sociais que atuam 
no setor. 

Modificar o que nAo ·operou, acrescentar 
novos dispositivos visando. garantir tam
bém os direitos e· a representaçl!.o da 
fôrça de trabalho, corrigir os valõres das 
taxas e mUltas previstas mediante trl
butaçAo, ad valorem, deverAo constitUir 
as metas principais da reformUlação, pa
ra. torná-lo mais consentâneo com a rea
lidade presente. Por outro lado, a. lnte
graçã.o do Estatuto da Lavoura Canavlel
ra nos preceitos da Lei de Reforma Agrá
ria fortalecerá, sem dúvida, a. soluçAo se
torlal da agrolndústrla canavieira, a 
qual deverá ter o preço da cana produ
zida têcnicamente apurado, a. fim de que 
se fixe o preço final válido para o açú
car produzido. O preço vertical para a 
cana-de"açúcar, posta no campo, deverá 
constitUir o critério técnico mais compa-
tível para· o setor. · 

o Estatuto reformUlado deverá. ter ca
ráter dlnê.mlco e basear-se em mecanis
mo Inteligente, através do qual se possa 
atuallzar no tempo e à. medida em que 

· as mutações sociais !orem ocorrendo no 
setor canavieiro. Dar sentido cientifico ao 
nOvo instrumento deverá constitUir uma 
preocupação do Govêmo, )lara que, ao ln· 
vés de se condicionar o fato sóclo-eco
nõmico ao fato jurldlco (como ocorreu no 
passado), proceda-se exatamente de mo
do Inverso." . 

Senhor Presidente e Senhores senadores,· 
vou passar às considerações conclusivas, cer
to de que já Ultrapassei, a.té agora, os Justos 
limites de tempo em que devem caber os dis
cursos parlamentares. . 

o quadro da Indústria açucareira do Brasil, 
adquiriu dlmens5es novas. Enquanto perma
neceram em funcionamento as usinas obso
letas e de baixa produtividade do Nordeste e 
do Estado do Rio - porque o Instituto do 
Açúcar e do Alcool, como vimos, não progra.
·mou e não mobUizou elementos financeiros 
e· técnicos parà tornar possível a moderniza
ção delas -, desenvolveu-se no Esta.do de 
SAo Paulo, como mostrei em meu discurso sO
bre o assunto, pronunciado dias atrás nesta 
casa, uma pujante Indústria açucareira, 
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· Indústria magnificamente aparelhada, fun
cionando em regime de alta produtividade, 
capaz de fornecer, já na próxima safra, de 
40 a 45 milhões de sacas de açúcar. 

Mas, os preços do açúcar para o consu
midor não podem baixar, porque existe a 
contingência de subsidiar a produção açuca
reira das outras áreas do Pafs, dentro do 
objetivo, defensável, afinal, desde que exis
ta o problema, de evitar a crfse econ.ômica 
e social que adviria nessas áreas, no mo
mento em que não houvesse mais mercado 
para os DUDiões de sacas de açúcar produ
zidas em suas usinas. 

Senhor Presidente. Temos, no BrasU, con
dições potenciafs de consumo de açúcar, 
Imensamente grandes. Talvez nem mesmo 40 
dos eo milhões de brasUelros seja.m, no mo
mento, consumidores de açúcar na escala em 
que os nutrlclonfstas consldera.m necessária 
a Ingestão diária dêsse alimento. Existe, In
clusive, uma parcela da população do Pais 
que não consome qualquer quantidade de 
açúcar, usando - quando usa -, o mel de 
abelhas e a rapadura, como adoçantes. 

Assim, o desenvolvimento económico, ga
rantindo a elevação do nivel de vida das 
populações, criará, um dia, fabulosa deman
da para o açúcar que pudermos produzir. 

Mas, não basta essa certeza de que tere
mos, talvez, já em 1970, consumo anual para 
100 milhões, ou mafs, de sacas de açúcar. 

o que Importa - dentro da conceltuação 
do lnterêsse público que julgo ser a de todos, 
nesta Casa -, é que no dia em que o 
mercado Interno estiver absorvendo 100 mi
lhões de sacas de açúcar, as regiões até ago
ra tradicionalmente voltadas para o plantio 
e moagem da cana, como o Estado do Rio, 
o Nordeste e o RecOncavo Baiano, passem 
beneficiar-se, tanto quanto São Paulo, da si
tuação nova, elevando a sua renda, e distri
buindo-a bem, através de tOdas as classes 
sociais. 

Devo lembrar que, tanto no que se refere 
ao Estado do Rio, como com relação à. Bllhla 
e ao Nordeste, existe um fator nOvo, alta
mente positivo, para favorecer a recupera
'ção dos respectivos parques Industriais açu
careiros. 

Refiro-me ao bom encamlnha.mento em que 
se encontra a solução para o problema da 
energia elétrlca, permitindo em futuro pró
ximo a completa substituição da lenha -
cada vez mais rara -, e do óleo diesel -
cada vez mais caro -, pela fOrça. elétrlca, 
abundante barata, originária de Paulo 
Afonso, de Fumas e da futura usina de Rosal. 

Urge, pois, Senhor Presidente, traçar os ru
mos, programar uma polltica e objetivá-la., 

tendo em vista dar condições de prosperi
dade. e de sobrevivência a tOda a agroln
dústrla açucareira, sediada nos diferentes Es
tados da Federação. 

Não quero entrar, em profundidade, no 
terreno dessa programação que se Impõe, por
que acho tratar-se de uma tarefa para téc
nicos que disponham de tOda a massa de 
Informações necessárias a trabalho dessa or
dem. Mesmo assim, todavia, desejo alinhar 
algumas sugestões que, talvez, possam ser 
examinadas e adotadas pelos técnicos aOil 
quais vier a ser confiada a missão de equa
cionar o assunto. 

A primeira dessas sugestões, senhor Pre
sidente, encerrando uma Idéia que considero 
fundamental, é a da Imediata transforma
ção do Instituto do Açúcar e do Alcool em 
Banco do Açúcar. Um banco sem politica, 
sem burocracia e sem empreguismo. 

Seria. um banco destinado a operar em fi· 
nancla.mento da produção agrtcola e Indus
trial e, também, através da ação de depar
tamento especializado, voltado para o estu
do e para o flnancla.mento de projetas de 
desenvolvimento econômlco relacionados com 
a agro Indústria do açúcar, nos diferentes 
pontos do território nacional em que ela é 
assinalada. 

Entre outras vantagens que vejo na cria· 
ção dêsse estabelecimento bancário, cujo ca· 
pita! poderia ser formado através de dota
ções orçamentárias suaves e· de taxações do 
açúcar hoje aproveitadas para outros fins 
de Importância dlscutivel, seria o deliberar 
o Poder Públlco do atendimento aos fre· 
qüentes problemas financeiros que emer
gem, como agora está acontecendo no qua
dro da agrolndústrla açucareira. 

Existe no Estado· do Rio, senhor Presiden
te, a Associação Fluminense dos Plantadores 
de Cana. Essa Associação, além de manter 
bem aparelhado hospital na Cidade de Cam· 
pos, mantém, desde 1959, sediado na mes
ma cidade, um banco que assiste financeira· 
mente, no limite do posstvel, os lavradores 
de cana. : "·: 

Pois bem. Tem sldd; tão 'proveitosa a ação 
dêsse banco, no desempenho da sua missão 
econômico-soclal, que·; vejo nesse estabeleci· 
mento bom exemplo~1a ser Imitado - com 
recursos maiores e. :nnalldades mais a.mplas 
-, dentro de um nOvo progra.ma nacional 
que venha a ser tJ:oaçado para reformular a 
indústria açucareira:· 

'· A segunda sugestão que desejo fazer é 
quanto à necessidade de maior dinamismo, 
de maiores recursos, de mais presença, en
fim, do Ministério da Agricultura na assls· 
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tência técnica e material às lavouras de 
cana. 

·Na Estação Experimental da Cana-de-Açú
car: instalada em Campos, mal aparelhada e 
sem ·verbas, um técnico abnegado e compe
tente, o engenheir~agrônomo Frederico Vei
ga, vem prestando, de uma forma quase he
róica, serviços inest!má.veis à. lavoura cana
vieira. da região e do Brasil, com os seus 
estudos de génética da. cana-de-açúcar, se 
Iecionando variedades capazes de assegurar 
melhor rendimento. E até mesmo a pafses se
trangeiros a. Estação Experimental de Cam
pos tem prestado sua valiosa colaborção. 

Mas, onde vemos apenas a dedicação e o 
patriotismo de um homem, gostaríamos de 
ver a. presença efetiva. e ativa de um mi
nistério, infel!zmente omisso, apagado, bu
rocratizado, f!lho pobre que é do orçamento 
da República - êsse M!n!stério da Agricul
tura em boa hora. criado, nos primórdios da 
República, por um campista, o Presidente 
Nilo Peçanha.. 

A verdade é que há. muito o que fazer nas 
antigas regiões açucare!ras do Pais - para 
racionalizar o trabalho e melhorar o rendi
mento das terras -, no que se refere à. irri
gação, ao emprêgo de fertllizantes, à. me
canização e ao uso de melhores variedades 
de cana.. 

Também o Ministério da. Viação não pode 
omitir-se nas regiões açucare!ras transfor
ma.ndo sua. presença.- como está. acontecen
do a.gora. - em fa.to episódico, extraord!ná· 
rio, e, ainda. mesmo a.sslm, em escala insu
ficiente para. resolver os problemas. 

Em vez de construir rodovia.s nos desertos 
e de arrancar trilhos de estrada. de ferro em 
regiões povoadas - seria melhor que o Mi
nistério da. Viação concentrasse a.tenções e 
recursos para. que não chega.sse a. ocorrer, em 
zonas de agricultura intensa., a obstrução de 
rios, com tôdas as sua.s conseqüências, como 
está acontecendo na Ba.!xada Campista.. 

O que se perdeu ou o que se vai perder 
a.!nda. em conseqüência dessa. enchente se
rá infinitamt:nte ma.is do que aqu!Io que 
custaria uma. vigilância constante do Depar
tamento Nacional de Obras e Saneamento 
sôbre o vazamento dos cana.is e dos rios da 
região. 

Outra providência. que julgo necessária é o 
reequipamento das usinas, reduzidas, pro
gressivamente, em número, tendo em vista a 
formação de centrais com áreas agrícolas 
necessárias ao máximo aproveitamento da 
capacidade de produção de suas máquinas. 

Paralelamente a essa última medida, In
sisto também na conveniência de eliminar 

os resíduos decorrentes da prOdução do açú
car, com o aproveitamento integral da cana. 
o que, em outras palavras, significa promo
ver a diversificação do parque industrial cuja 
matéria:pr!ma é a cana de açúcar. 

Sugiro ainda, para terminar, Senhor Pre
sidente, a necessidade de um incentivo às la
vouras de subslsitêncla das regiões açucarei
ras, de modo a. libertá-Ias da. aquisição de 
gêneros alimentícios em regiões distantes, 
melhorando-se dêsse modo as condições .ge. 
rais de sua economia. 

E, finalmente, observo a Imperiosa. necessi
dade de ada.ptar a. estrutura educacional lm· 
plantada nas regiões açucare!ras, de forma a. 
identificar o educa.ndo ali recrutado, ta.nto 
quanto possível, às pecul!a.ridades económicas 
regionais. Na. linha dessa. orientação de
vem ser criadas, sem perda de tempo, as uni
verlsdades técnicas, formadoras dos profissio
nais de nível médio e superior de que tanto 
ca.recem hoje as zonas cana.vieiras do Estado 
do Rio e do Nordeste, para. encontra.r, sem a. 
problemática. e ineficiente tutela técnica. do 
Estado, solução adequada aos problemas re
gionais. 

São estas, Senhor Presidente, as modestas 
sugestões que faço, os objetivos maiores que 
a.ponto, no rumo de um possível esfôrço que 
se decida. a empreender, para que Ia.vrado
res de cana, uslne!ros e todos os brasileiros 
consumidores de açúcar possam certificar-se, 
amanhã, de que não ma.is há exploradores 
nem explorados, em qualquer sentido, no 
quadro da economia. açuca.reira do Pa.is, onde 
os velhos desajustamentos foram de vez eH
minados - dando lugar a soluções racionais 
que refletem o !nterêsse público e a própria 
grandeza da. Civilização bra.s!Ie!ril.. (Muito 
bem! Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da. Gama) 
- Tem a palavra. o. nobre Senador Miguel 
Couto, nos têrmos do art. 163, § 2.0, do Regi
mento Interno. 

O SR. MIGUEL COUTO - (Lê o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, Senhores Sena.
dores, durante vários anos, acompanhei, es
tarrecido, nos Municípios da. Ba.!xada. Flumi
nense, as endemias da. ma.Iár!a, alarman
tes na. sua. marcha. crescente. 

Terras magnificas, de grande produtivida
. · de, eram abandonadas devido ao flagelo do 
· grançle mal, que afugentava das regiões ma

larlge'll,as os proprietários das fazendas, seus 
capa ta.zes. e mesmo os pobres colonos que 
viam diàriamente baquear famlllas inteiras, 
roubando vidas preciosas. 

A engenharia sanitária., os meios prof!Iá
ticos e os tratamentos da época eram lmpo- • 
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tentes para enfrentar com sucesso o mal 
devastador. 

Conseguiu-se debelar êsse estado calamito
so no benemérito Govêrno do Presidente Eu
rico Gaspar Dutra, quanclo surgiram, como 
que por milagre, duas novas armas PD9-ero
sas para combater o impaludismo: o trata
mento e a cura rápida pelo "aralém" e o 
combate eficiente e decisivo ao mosquito 
transmissor pelo DDT, os quais possiblllta
ram exterminar a nefasta endemla. 

Como Presidente da Comissão de Saúde da 
Cll.mara dos Deputados, participei do ato 
inaugural simbólico dessa campanha, reali
zado no Municfpio de Magé, espargindo as 
primeiras casas com o salvador inseticlda 
-'- o dletil-dlmentll-tricloroetano. Presidiu ao 
histórico acontecimento o clarividente Minis
tro Clt:mente Marlani, assistido pelo notável 
sanitarista Mário Pinottl, que então chefiava 
o Serviço Nacional de Malária. 

Nessa oportunidade, verão de 1946, conhe
cendo eu em profundidade, como prOfessor 
de doenças tropicais, todos os estudos e o va
lor dessas duas novas e poderosas armas, ca
pazes de enfrentar com sucesso a malária, 
afirmei, em discurso que então proferi, que 
se poderia assegurar, desde logo e antecipa
damente, que, se ao Govêmo fôssem assegu
rados os recursos· necessários . e houvesse 
perseverança e continuidade, indispensáveis 
no combate que ali se iniciava contra a ma
lária, estaria vitoriosa essa salvadora cru
zada contra o fantasma avassalador das po
pulações rurais - o Plasmodium Falciparum. 

E, de fato, uma campanha perseverante se 
foi desenvolvendo, libertando. os Munlcfpios 
de Magé, Silva Jardim, Casimiro de Abreu, 
Macaé, e, por fim tôda a Baixada Fluminen
se. Uma verdadeira metamorfose se operou 
nessas regiões malarfgenas, já quase total
mente abandonadas. Os fazendeiros voltaram 
às suas propriedades, capatazes e colonos sa
dios e confiante retomaram ao trabalho, 
revivificando os campos e as lavouras. Sur
gia U:ma era nova. 

Sr. Presidente. De passagem, e fazendo 
história da malária, devemos recordar a ca
lamitosa epidemia de 1939, verificada no 

' nordeste brasileiro, produzida pelo "anopheles 
gamblae", Introduzido no Brasil .através dos 
aviões provindos da Afrlca. E o faço para sa

. lientar o mérito dos nossos sanitaristas, com 
Manoel Ferreira ·à frente, que corajosamen
te conseguiram limitar o mal à região In
vadida, erradicando-o depois totalmente, 
quando ainda não se dispunha do precioso 
DDT. 

No Brasil, em 1946, se estimava em mais 
de 7 milhões o número de pessoas acometi-

das de malária, com milhares de baixas, atin
gindo principalmente as crianças, compro
metendo assim até as futuras gerações bra
sileiras. A área malarfgena correspondia a 
cêrca de 90% do nosso território I 

Nesse ano, o serviço Nacional de Malária, 
com o tratamento dos doentes pelo "alarém" 
e pelo efeito surpreendente do DDT, que, es
pargido pelas paredes, nelas fixava o efeito 
tóxico ·Sôbre os mosquitos por mais de seis 
meses, conseguiu vencer a malária no Es
tado do Rio de Janeiro, foco dos maiS gra
ves, e depois, por Igual, nos demais Estados 
da FederaçAo. 

Ficou assim cabalmente demonstrada a efi
cácia total dos modernos meios de profilaxia 
e combate à. malãria. Mas sentia-se, como 
eu havia previsto, a necessidade imperativa 
e inadiãvel de prosseguir-se sem desfaleci
mentos na Campanha encetada para promo
ver a erradicação total da doença. 

Surgiram, mais tarde, os Decretos núme
ros 43.174, de 1958, Instituindo a Campanha 
de Erradicação da Malária, e 50.925, de 1.961, 
ampliando as providências contidas naquele 
decreto. 

Foram alcançados os melhores resultados, 
sem, contudo, poder exterminar-se alguns fo~ 
cos rebeldes, observados no próprio Estado 
do Rio, onde sempre estiveram atentos os 
nossos sanitaristas. 

Sr. Presidente. Com alta clarividência e 
grande senso de responsabllldade, vem agora 
o benemérito Govêmo do Marechal Hum
berto Castello Branco de enviar ao Congres
so a Mensagem n.0 102, propondo ao Po
der Legislativo as mais amplas medidas para 
o definitivo exterminio do Impaludismo e de 
todos os seus vetores. 

Procura o projeto do atual Govêmo ofere
cer priorltàriamente não somente os recursos 
necessários mas, também, ampla autonomia 
técnica e administrativa à Campanha de Er
radicação . da Malária. 

O Sr. Antônio Jucá. - Permite V. Ex." um 
aparte? 

O SR. MIGUEL COUTO - Com muita 
honra. 

O Sr. Antônio Jucá. - Estou acompanhan
do, com vivo interêsse, o brilhante discurso 
de v. Ex." Pedi êste aparte para dar meu 
apoio a V. Ex.•·, .ao trazer palavras de encô
mio ao proj etci · do Sr. Presidente da Repú
blica que procura articular melhormente e, 
sobretudo, fazer."atuar mais a fundo a Cam
panha Contra· a Malária. O Ilustre senador 
tem falado; aqui e ali, um tanto frouxamen
te sôbre a erradicação da malária, mas só 
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à. von d'olseau. Em verdade, o que se quer, 
é o contrOle da. moléstia, porquanto, infeliz
mente, no Brasil ainda não conseguimos e 
nem conseguiremos, em tempo próximo, er
radicar a. malária, em parte alguma. Que
remos é controlar o mal, porque é um dos 
maiores flagelos da. liumanidade, pois, além 
de diluir. a. atividade de. trabalho do homem, 
ceifa milhares de vidas. Houve tempo em que 
a malária chegava. ·a. matar um m!lhlío de 
pessoas por ano. 1!: digno de todo o louvor, de 
todo o apoio e de todo o aplauso o discurso 
que v. Ex.a vem fazendo, procurando esti
mular a campanha de contrOle do mal para 
que, em algum dia, possaínos elTIIIdlcá.-lo 
totalmente do quadro nosológico brasileiro. 
Por enquanto,· devemos combatê•lo por melo 
dêsses dois processos, realmente, da. maior 
releVância: o DDT, contra o vetor e o "ala
rém", rio homem doente, quebrando e con
tornando o ciclo do malarlsmo e, dessa. ma
neira, debelando-o e, sobretudo, acentuando, 
como o fêz V. Ex.•, a. ·necessidade de ser con
tinuado êste trabalho para. que cheguemos 
à sua erradicação total. 

O SR. MIGUEL COUTO - Agradeço o 
precioso aparte do nobre representante do 
Nordeste, que conhece bem de perto o flagelo. 
Mas quero afirmar que agora poderemos ser 
otlmlsta.s, porque temos as armas. O que nos 
faltava, além dos recursos econOmlcos ne
cessários, era firmeza e decislío. Jun~mente 
com a organização Mundial de Saúde e a 
Organizaçlío Pan-Amerlcana. de ·Saúde -
através de convênio de todos os paises limí
trofes -, o Govêmo está empenhado na 
campanha contra a malá.rla, que esperamos 
será exterminada. Se, quando havia. uma. en
dem!a, conseguiu-se debelar o mal, por que 
nlío agora, que temos. apenas ~guns focos? 

Vou ler para V. Ex.• o que se diz aqui: 

(Lendo.) 

"Procura o projeto do atual Govêmo ofe
re~er . prlorltàrlamente nlío sõmente os 
recursos necessários, mas· também ampla 
autonomia 'técnica e administrativa à 
Campanha de Erradicação da Malária, 
entrosando-a, ainda, com a ·organização 
Mundial de ·Saúde (OMS) e a Organiza
çlío PIIIÍ-Amerlc.ana COPAS) para, em 
atuação. conJunta nos pàíses llmftrofes do 
Brasil; estabelecer um programa. capaz 
de banir, nos anos de 1965 a 1968, total
mente, a ma.lárla do Continente Ame
ricano." 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.• per
mite um aparte? (Assentimento do oraAlor.) 
Quando foi Ministro da Saúde, aliás, o pri
meiro, v .. Ex.• equacionou êssse problemas, 
justiça lhe seja feita. 

. O SR. MIGUEL COUTO - Já. estavam 
começados os trabalhos. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Sim, mas em 
setor não especifico. Mais uma vez fala· a 
modéstia de V. Ex.•; nlío é para elogio que 
estou aparteando, é para salientar que, real" 
mente, a erradicação da màlá.r!a., prlnclpa.l
mente em nosso Estado, precisa de atenção 
maior. Estive .em Silva Jardi.In, há.· poucos 
dias, onde .fui informado, pelo Prefeito ,local 
e médicos lá residentes; que há aumento de 
Incidência de malária na Baixada. Flumlnen

. se. V. Ex.•, como profissional, como ex-Minis-
tro da. Sa.úde e, principalmente, como Se
nador, deve chamar a atençlio'dêssea abnega~ 
dos médicos para a Campanha. da Erradica
ção da Malária, para que evitem o ressurgi
mento dêsses focos, principalmente naquela 
zona. tlío suscetível e tlío ameaçada pelo 
alastramento da terr!vel moléstia. 

-O SR, MIGUEL COUTO - Agradeço o 
aparte do eminente colega. Vasconcelos Tor
res, que, percorrendo freqUentemente o In
terior do Estado do Rio, conhece de perto 
os seus problemas, sobretudo os da Baixada 
Fluminense, onde ainda existe o temor de 
contaminação numa. simples viagem de pas
sagem. Com os recursos que advirão para a 
Campanha, com as armas que possuimos e 
perseverança, poderemos vencer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Há. dois dita
dos: ·"Onde há quilowatts há. malá.rla." l!:ste 
é um dêles, porque onde se constrói uma re
prêsa surge a màlá.r!a. O outro é: "Onde há 
dinheiro se acaba com a malária." 

. . . 
O SR. MIGUEL COUTO - Sr. Presidente, 

vou terminar para não abusar dos poucos 
minutos que me foram dados. 

O Sr. Antônio Jucá - V. Ex.• permite um 
aparte? (Com assentimento do orador.) Por 
mais otlmlsta que V. ;Ex.• seja, como conhe
cedor profundo da. matéria e médico de escol 
que é, há de crer que, em 1968, a inalá.r!a es
teja. erradicada no Brasil? 

O SR. MIGUEL COUTO - 1!: apenas uma 
questão de recursos e perseverança, como dis
se. 

O Sr. Antônio Jucá. - Com todos os re
cursos e perseverança, não acredito - e V. 
Ex.• não acredita também, porque é um cien
tista e, dos melhores - que seja esta meta 
atingida. Saber, nós sabemos, que, .depois de 
1968; ·.deveremos continuar com o contrOle, a 
fim de chegarmos um pouco mais além nest11 
m11térla. 
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O SR. IDGUEL COUTO Agradeço o 
apa.rte, mas tenninando: 

(Lendo.) 
Sr. Presidente. :e:sse objetivo merece o nos

so caloroso aplauso. O seu alcance representa, 
em Saúde Pública, o que existe de mais sá
bio e patriótico. As vultosas despesas a rea
lizar serã.o fartamente compensadas pela re
cuperaçã.o econOmlco·soclal das regiões mala
rigenas do continente e do Brasil. Essas pro
vidências promoverlio a prosperidade e possi
bllitarã.o o enriquecimento de vastas regiões 
malarigenas, digo rurais do Pafs, trazendo ~ 
saúde e a. felicidade para os homens que as 
habitam. Precisamos, cada vez mais, incenti
var a. agricUltura. nacional, fixando o tra.
ballla.dor ao meio rural e para ali conduzin
do alguns centros manutatureiros. Para. tan
to, porém, é necessário sanear os campos e 
eliminar as doenças endilmicas. 

Sr. Presidente. Quero, ao apreciar o magni
fico trabalho elaborado pelo Ministro Rai
mundo de Brito, trazer ao Govêmo os meus 
melhores aplausos, confiante e certo de que, 
desta. vez, será definitivamente erradicada a 
malária do Brasil e do Continente Ameri-. 
cano, 

Era .o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Pa.llllas.) 

Comparecem mais os Srs. senadores: 
José Qu!omard- Josué de Souza- Za
charias de Assumpçã.o - Loblio da Sil
veira - Sebastião Archer - JoaqUim Pa
rente - José Cândido - Sigefredo Pa· 
checo - Antônio Jucá - VIcente Augus
to - Wa!fredo Gurgel - Ruy Carneiro 
- Barros Carvalho - Pessoa de Queiroz 
- Dy!ton Costa - Gilberto Marinho -
- Faria Tavares - Armando Stomi - · 
Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- Está terminado o período destinado ao Ex· 
ped!ente. · 

SObre a mesa, requerimento assinado pelo 
nobre senador Mello Braga e outros, que vai 
ser lido pelo Sr. ~.0-Secretário. 

1!: lido o seguinte: 
REQUEBIMENTO 

N.0 302, de 1965 
Sr. Presidente: 
Requeremos a V. Ex. a a constituição de Co- . 

missão de 3 (três) membros, representativa . 
das correntes politicas desta Casa, com o 
objetivo de visitar a República de São Do
mingos, inspeclonar as tropas da OEA ali 
instaladas, Inclusive e especialmente as do 
Brasil, e analisar as medidas adotadas para 
salvaguardar a paz no Continente Ltlno
Americano, conronne relatório que apresen-

tará, no prazo de 20 (vinte) dias, com a. as
sessoria de especialista livremente indicado 
por vossa Excelência, 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 1965. 
-MeDo Brap- .Josué de Souza.- Raul 
Gluberti - Lobão da SUvelra. - .José Leite. 

O SR. !'RESIDENTE (Nogueira da Gama.) 
- o requerimento que acaba. de ser lido vai 
à publicação e à COilllssão de Relações Exte
riores. 

Passa-se à 

ORDEM 00 DIA 
Item 1 

Votaçã.o, em turno único, do Projeto de 
Lei da ca.mara. n.O 191, de 1964 (núme
ro 1.781-B, de 1964, na. Casa de origem), 
que retlflca, sem Onus, a Lei n.• 4.295, de 
16 de dezembro de 1963, que estima a. Re
ceita e fixa a. Despesa. da. União para o 
exercício !lli.ancelro de 1964, tendo 

PARECERES cn.•s 1.543, de 1964, 383 e 
384, de 1965), das Comissões 

- de Flna.nça.s: primeiro pronunciamen
to (sObre o Projeto): favorável, com 
Emenda. que oferece, sob n.0 1 (CF); 
segundo pronunciamento (sObre as 
Emendas de Plenário, sob números 1 
e 2>: favorável; 

- de Constituição e Justiça. (sObre o 
projeto e emendas) : favorável. 

Em votação o projeto, sem prejulzo das 
emendas. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (l'ausa.) 

Aprovado o projeto. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA. CAMARA. 
· N.• 191, de 1964 
(N.• 1. 781·8/64, na Cll.mara) 

Betltlca, sem ônus, a Lei n. • 4.295, de 
16 de desembro de 1963, que estima a re· 
celta e fixa. a despesa da. União para. o 
exercício flna.nceirci. ,de 1964. 

o congresso Naclonal'.dcereta: 

A.rt. 1.• - 1!: ,telt~,: sem Onus, a. seguinte 
retiflcação da. Lef ;n:?"4,2~5, de 16 de dezem
bro de 1963, que, estima a receita e fixa a 
despesa da União.· para o exerclclo financeiro 
de 1964: ·· · ·.' · · 

ANEXO 4 - Poder Executivo. 
··. Subancxo 4 .i2. 
.' Ministério da. ÀgrlcUltura. 

05 - Departamento de Promoção Agro
pecuária. 
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Despesas Ordinárias. 

Verba. 1.0.00 - Custeio. 

Consignação 1.6.00 - Encargos Diversos. 
Subconslgna.ção 1. 6. 23 - Diversos. 

Onde se lê: 

Item 46: Para. Granja. do Colégio Santa 
Dorotéla - BA - 5.000.000. 

Leia-se: 

Item 46: ~ Para a Granja do Colégio 
Santa. Dorotéla - Distrito Federal -

BrasU!a - 5.000.000. 

Subanexo 4 .13. 

Ministério da Educação e Cultura. 

09.02 - Departamento de Administração. 

(Encargos Gerais) . 

Despesas Ordinárias. 

verba 2·.0.00 - Transferência. 

consignação 2.1.00 - Auxfilos e Subven-
ções. 

Subconslgnações 2.1.02 - Subvenções Or· 
dinárlas. 

ADENDO "B" 

Onde se lê: 

11 - Guanabara. 
Asllo São João Evangelista - 200.000. 

Leia-se: 

11 - Guanabara. 
AsUo Espirita João Evangelista- 200.000. 

20.02 - Diretorla do Ensino Superior. 
(Enca.rgos Gerais) . 

verba. 3.0.00 - Desenvolvimento EconO
mico e SOcial. 

Consignação 3.1.00- serviço em Regime 
Especial de Financiamento. 

Subcons!gnação 3.1.22 - Fundo Nacional 
do Ensino Superior. 

1) Auxilio às Universidades Federais (Lei 
n.• 4.024!, de 30-12·61). 

Onde se lê: 
2) Universidade da Bahia. 
11) Cadeira de Cl.!nica Propedêutica 
Médica da. Faculdade Nacional de Medi
cina, pa.ra. conclusão de instalação e ma
nutenção do Centro de Pesquisas em 
Arteriosclerose - 5. 000. 000. 

Leia-se: 
l.l) Universidade do Brasil. 

22) Cadeira de CJ.!n!ca PrOpedêutica Mé
dica da Faculdade Nacional de Medici
na, para conclusão de Instalação e ma
nutenção do Centro de Pesquisas em 
Arteriosclerose - 5.000.000. 

Subanexo 4.13. 

Ministério da Educação e Cultura. 
20.02- Dlretor!a do Ensino Superior. 

(Encargos Gerais). 
verba 3.0.00- Desenvolvimento EconOmi

co e Social. 
Consignação 3.1.00 - Serviços em Regi-

me Especial de F!na.nclamento. · 

Subconslgnação 3.1.12 - Fundo Nacional 
do Ensino Superior. 

2) Para atender a despesas com as Escolas 
de Enfermagem e de Auxlliares de Enferma
gem nos têrmos da Lei n.• 775, de 6 de agOs
to de 1949: 

Onde se lê: 
11) Guanabara. 

Instituto e Maternidade da Escola de 
Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro 
- Rio de Janeiro para o Curso de Obs
tetrlcia e Enfermagem Obstétrica -
800.000. 

Leia-se: 

Instituto de Maternidade da Escola de 
Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro 
- Rio de Janeiro pa.ra o Curso de Obs
tetricla e Enfermagem Obstétrica -
800.00. 

Subanexo 4.17. 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 
07 - 02 - Departamento de Administra-

ção. 
(Encargos Gerais). 

Verba 1.0.00 -Custeio. 

Consignação 1. 6. 00 - Encargos 'Diversos. 
Subconsignação 1. 6 .17 - Serviços de Assis-

tência Social. 

1) Despesas de qualquer natureza com a 
assistência a. menores e outras formas de as
sistência social, nas diversas unidades da Fe
deração conforme discriminação constante do 

ADENDO "C" 

Onde, se lê: 
Slio Paulo. 

· .. Instituto Beneficente e Educacional. 
Nosso Lar - Rio Cla.ro - 500.000. 

Leia-se: 

• I 
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Instituto Beneficente e Educacional. 

Nosso Lar- Rio Claro- 500.000. 

Subanexo 4.21 

Ministério da Saúde. 

10 - Departamento Naclonal de Saúde. 

10 .11 - Serviço N aclonal de TubercUlose. 

Verba 3.0.00- Desenvolvimento EconOmi-
co e Social. · 

Consigriação 3 .1. 00 - serviços em Regime 
Especial de Financiamento. 

Subcon.signaçl.í.o 3 .1. 01 - Saúde e Higiene. 

8) Pa.:ra. outras entidades que cooperam 
com a. Campanha. Nacional Contra a Tuber
cUlose, nos têrmos do Decreto n.' 37.152, de 
7 de abrU de 1955: · 

Ollde ae lê: 

26) São PaUlo. 

1) Assistência Evangélica mantida pela 
Associação Evangélica. Beneficente -
Campos do Jordl.í.o - 100.000. 

9) Hospital Abrigo Clemente Ferreira -
São Paulo - 1.200.000. 
20) Sanatório Evenezer, mantido pela 
Associação Cristã' de Beneficência, Cam· 
pos do Jordão - 400.000. · 

Leia-se: 

9) Fundo de Pesquisas do Instituto Cle
mente Ferreira, São PaUlo, SG.o PaUlo 
- 1.200.000. 
20) Sanatório Ebenezer, mantido pela 
Associação Evangélica Beneficente, Cam· 
pos do Jordão - 500.000. 

Art, 2.' - Revogadas as disposições ·em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Noruefra da Gama.) 
- Em votação as emendas. 

Os Srs. ·Senadores que as aprovam que!· 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 

A matéria vai à Comissl.í.o. de Redação. 
São as seguintes as emendas aprova

das: 

EMENDA N.0 1 (CF) 

Subanexo 4 .17 - Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores. 

07. 02 - Departamento de Administração. 

1. 6 .17 - serviço de ASsistência Social. 

ADENDO "C" 

Onde se lê: 

"Maranhão 

Sociedade Pestalozzl do Brasil -
Cr$ 70.000.000. 

• • o ••• 

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais - Cr$ 50 • 000. 000" 

Leia-se: 

"Guana.bara. 

Sociedade Pestalozzi do Brasil - ...•.. 
Cr$ 70.000.000. 

Associação de Pais e Amigos dos EXcep
cioilais - Cr$ 50.000.000." 

EMENDA N.0 1 
(De Plenário) 

4.21- Ministério da. Saúde. 
10.06 - serviço Nacional de Doenças 

Mentais. 
verba: 2. o. oo - Transferências. 

consig11ação: 2 .1. oo - Auxillos e sub· 
venções. 

subconsignação: 2.1.01. -Auxilias .. 
Onde se lê: 

20) Hospital Jesus - Cruzeiro - SP -
Cr$ 5.000.000,00, 

Leia-se: 
20) Sanatório Jesus - Cruzeiro - SP 
- Cl'$ 5.000.000,00. 

Onde se lê: 

EMENDA N.0 2 
(De Plenário) 

. ·' 
Subanexo 4.12 ·, 
Repartição: 04.13 -· Instituto de Pesqui
sas e ·ExperimentaÇão Agropecuária. do 
Centro-Oeste, 
Subcons!gnação: 3.1.03 - Desenvolvi
mento da Produção. 
Alínea.: 26 - Patronato de Menores Os
car Teixeira Marinho, de Angustura, Mu
nlc!pio de Além-Para!ba, para aqUisição 
de área de terra destinada à experimen
tação e práticas al!l'icolas, av!colas e de 
sulnocUlturas: ér$ 10.000.000,00, 

Leia-se: 

Repartição: 03.02 - Departamento de 
Administração <Encargos Gerais). 
1. 6.23 - Diversos. 
1<1:- M!nas Gerais. 
Alinea: 26 Patronato de Menores Oscar 
Teixeira Marinho, de Angustura, Muni
cípio de Além-Paralba: Cr$ 10.000.000,00. 
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O SR. PRESIDENTE (Norueira da Gama) 

-Item 2 

Discussão, em turno único, do Requeri
mento n.• 292, de 1965, pelo qual o Sr. 
Senador Attfllo Fontana. solicita tra.nscrl· 
ção, nos Anais, de dois discursos profe
ridos pelo Sr. Presidente da República., 
por ocasião de sua recente· viagem ao 
Plauf. 

Em discussão o requerimento. 

O SR. ATT:U.IO FONTANA - Sr. Presi
dente, peço a palavra. ' 

O SR. PRESIDENTE (NorueJra da Gama) 
- Tem a palavra. o nobre Senador Attnlo 
Fonta.na.. 

O SR. ATT:U.IO FONTANA - (Sem revi· 
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, encaminhei requerimento solicitando a. 
transcrição, nos Anais do Senado, dos dois 
discusos proferidos pelo Exmo. Sr. Presiden
te da República., no Plauf - o primeiro dê
les, em Tereslna., e o segundo junto às obras 
da. Barragem de Boa. Esperança. 

Pela trancendental importância dos assun
tos focalizados naqueles dois pronunciamen
tos, está de parabéns a Nação brasileira. 

Desejo, na oportunidade, solidarizar-me In
teiramente com o Exmo. Sr. Presidente da. 
República, ainda mais que, sendo daqueles 
que, nesta Casa, freqüenternente abordam 
problemas principalmente relacionados com 
a politica econôrnlco-flnanceira, tenho apre
sentado restrições, criticando construtiva
mente alguns aspectos dos rumos traçados e 
executados pela. administração federal. 

· Desejo ressaltar o fato de que S. Ex.•, o 
Sr. Presidente da. República, reiterou seu 
Inabalável propósito de continuar governan
do o Brasil dentro dos princípios constitucio
nais, respeitando os demais podêres da Re· 
pública e não se deixando desviar daquele 
seu propósito patriótico, não dando guarida. 
a certas atitudes de setores radicais, parti· 
dé.rlos de medidas outras que a. principio 
poderiam dar bons resultados mas, finalmen
te, criariam maiores problemas e dificulda
des à população brasileira. 

sua Excelência também, no segundo dis
curso, afirmou· que não se deixará. pressionar 
ou desviar por aquêles a.nti-revolucioná.rios 
que desejam volta aos tempos passados. Sua 
Excelência falou com .clareza e muita. ênfase 
do propósito do Oovêrno em fomentar as 
emprêsas de pt•odução de ca.ráter privado. 

. Não temos dúvidas, Sr. Presidente, de que 
o Sr. Presidente da República tem dado, 

reiteradamente, provas de que deseja for
talecer e não estatizar o Pas. 

Declarou ainda., naquela memorável jor
nada, que não via com bons olhos o estatis
mo, em muitos setores Introduzido pelos go
vernos passados, e desejaria. que êsses seto
res passassem, quando posivel, para a Ini
ciativa privada. Fêz mençAo à Indústria si
derúrgica.. E, realmente, nos países demo
cráticos, corno o nosso, a. Iniciativa privada 
sempre está. em condições de desenvolver 
suas ativldades e expandir sua produção den
tro de um regime económico superior mesmo 
ao das emprêsas estatais. S. Ex.• já. nos deu 
sobejas provas de que, não só com palavras, 
mas com os seus próprios atos, pretende se
guir tais diretrizes. 

No Oovêmo passado, era comum ouvir-se 
dizer que êle pretendia criar novas emprêsas 
estatais. 

Multo se falou na criação da AEROBRAS 
e os dlrlgentes das emprêsas aéreas não mais 
se sentiam seguros, porque estavam, realmen
te, prevendo que, de um momento para. outro, 
haveria. intervenção, procurando estatizar 
aquêle importante setor de transporte. 

o Sr. Aurélio. Vianna - Permite v. Ex.• 
um a.parte? 

O Slt. ATT:fLIO FONTANA - Com multo 
prazer: 

O Sr. A.uréllo Vla.nna - No Oovêrno pas
sado, a Panalr do Brasil, por exemplo, exis
tia e, no presente, ela foi eliminada. Como 
V. Ex.• explica êsse fato? 

O Slt. ATT:fLIO FONTANA - Nobre Se
nador, o caso da. Panalr do Brasil já. foi 
reiteradamente debatido, nesta e na outra 
Casa. do Parlamento. Vinha ela operando 
em situação das mais precárias; nem se
quer pagava em dia os seus funcionários. O 
nome do Brasil, através da bandeira im
pressa nos a.viões da Panalr, não fazia no 
exterior aquela figura que nós desejamos e 
esperamos. 

Assim, face à precé.rla situação económica. 
e financeira. daquela companhia, entendemos 
que, no caso, o Oovêmo andou acertadamen
te - e a.f temos a prova. de que o Govêmo 
n!io pretende estatizar emprêsas de caráter 
privado, em nosso Pais. Do contré.rlo, esta. 
oportunidade teria. servido de pretexto, per
feitamente j u s ti ficá. v e I, para iniciar a. 
AEROBRAs. Preferiu o Govêrno, com sabe
doria, Intervir naquela. Companhia e, final
mente, decretar-lhe a condição de Insolvên
cia, entregand,o os serviços de transporte 
aéreo em linhas Internacionais a uma das 
mais conceituadas emprêsns do Pais, en-
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quanto a linha aérea doméstica está sendo 
distribuída a outra emprêsa nacional, con
gênere. 

o sr. Aurélio V.lanna - Permita-me outro 
aparte. Conseqüentemente, a conclusão que 
tiramos do pensamento de V. Elt.•· é a de que 
tôda vez que uma emprêsa privada fôr de
ficitária ou considerada. Insolvente pelo Es
tado, êste deve Intervir para encampá.-la. ou 
aniquilá-la. Não sabia que V. Elt.• fôsse par
tidário dêsse principio, e agora folgo em 
ter ouvido êsse seu pronunciamento, reser
vando-me o direito, noutra oportunidade, de 
analisá-lo. Mas é um pensamento Interes
sante para um homem das classes conserva
doras. 

O SR. A.TTíLIO FONTANA - V. Ex.• 
não deveria tê-lo estr~do, nobre Sena
dor Aurélio Vlanna. Tenho-me dito contrá
rio ao estatlsmo que, não só em nosso Pais, 
como em geral, no mundo Inteiro, no setor 
da produção, no setor privado, não . tem 
dado bons resultados. Naquela. ocasião, quan
do o Govêmo teve que Intervir na Pa.nair, 
com as providências adota.das, êle provou, 
com seus atas, que não pretende estatizar 
o nosso Pais. Não entro no mérito da ques
tão, quanto a se devia entregar as linhas 
aéreas a esta ou àquela. emprêsa., mas é fora 
de dúvida que o Govêrno .procurou resolvê
la. com o maior espirita público e dentro dos 
principias democráticos que mais consulta
vam os lnterêsses nacionais. 

Temos, assim, provas cabais de que o Sr. 
Presidente da República. pretende, realmen
te, encontrar soluções justas e patrióticas 
para os inúmeros problemas econõmlco-brasl
leiros sem, contudo, recorrer ao estatismo. 
Neste sentido, os jornais publicam, reitera
damente, pronunciamentos, e ainda ontem 
ouvimos o nobre Ministro Roberto Campos 
dizer que o Govêmo tudo fará para que a 
Iniciativa privada volte a se expandir e a 
desenvolver-se, a fim de melhorar a situação 
do povo brasileiro. 

Sr. Presidente, nesta oportunidade quero, 
uma vez mais, congratular-me com o povo 
brasileiro, pelas afirmações de Sua Excelên
cia, o Senhor Presidente da República, em 
discursos pronunciados em Tereslna, e no 
Interior do Piauí, à. margem do Rio Pamalba. 

Era o que desejava dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da G~) 
- Continua em discussão o requerimento. 

O SR. AUR~LIO VIANNA - Sr. Presiden~ 
te, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 
Vianna, para n discussão. 

O SR. AURtLIO VIANNA - (Não foi re
visto pelo orador.) Sr. Presidente, nada diria, 
não fOssem as palavras do nobre Senador 
Attllio Fontana. 

Os discursos de Sua Excelência, o Senhor 
Presidente da República, realmente devem 
ser convenientemente analisados, estudados, 
dissecados. São discursos - digamos assim 
- eclétlcos, De um lado, louva Sua Excelên
cia as Iniciativas estatais - em têrmos, é 
claro; e de outro lado louva as iniciativas 
privadas. Proclama a excelência da politica 
estatal no campo da eletrlflca.ção do Pais, 
quando usa êstes têrmos em se referindo a 
Boa Esperança, no Estado do Piauí: 

"Estamos, pois, diante de um magnifico 
exemplo de realização estatal destinada 
a fomentar e fortalecer a Iniciativa pri
vada. Nem outra tem sido a orlentaçl!.o 
do atual Govêmo, que apenas em dois 
setores - o da energia elétrica. e o da 
habitação - permitiu que aumentassem 
os Investimentos estatais." 

E faz uma referência tOda especial à con
pra das concessionárias do Grupo AMFORP; 
textualmente: 

"numa operação cujo alto significado 
nacional os brasileiros não demorarão 
em compreender totalmente; e o segundo 
pela. criação do Banco Nacional da Ha
bitação, arrojada Iniciativa para bene
ficiar e amparar milhares de fa.mllias 
em todo o Pais." 

Então, não pode fugir à. conjuntura do 
mundo moderno; por ma.ls que proclame 
ser o defensor da economia prl vada., nl!.o 
pode deixar de reconheéer que há. vários se
tores Importantíssimos que devem estar nas 
mãos do Estado, devem ser absorvidos pelo 
Estado. E cita mesmo uma opinião autori
zada, de um dos colaboradores mais intimas 
do grande paladino da Democracia, Franklin 
Delano Roosevelt: 

"Em qualquer Nação em fase de desen
volvimento, o Govêmo deve desempe
nhar um papel central e criticamente 
Importante. somente por meio de pla.
nejamento governamental, do capital 
governamental, e da supervisl!.o gover
namental podem ser proporcionados mui
tos dos instrulllentos básicos necessários 
para pOr as 1êolsa.s em movimento, e em 
movlmento)ía~direção certa." 

' ·'· 
O Sr. Attruo: Fonta.na. - V. Ex9o permite 

um aparte? ,. ·: '-
. ... 

O SR. AUBli:LIO VIANNA - Tivéssemos 
nós proclamado, tivéssemos nós transferido, 
tivéssemos nós esposado êsse pensamento 
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rooseveltlano, de um dos seus íntimos co
laboradores, e teríamos sido taxados de par
tidários· da estatização, Inimigos, portanto, 
da iniciativa privada, do capital privado, Ini
migos, portanto, da .Democracia. 

·Com prazer ouço o nobre Senador Attfilo 
Fontana. 

O Sr. AttOio Fontana. - Nobre Senador, 
li com. mUlta atenção os dois discursos pro
nunciados ,pelo Sr. Presidente da. República 
no Piauí, e concordei com os pontos . de vis
ta· esposa.dos por S. Ex' No mundo mo
derno, em países democráticos, como os Es
'tados Unidos e na. Europa. Ocidental, a Itá
lia.,· por exemplo, as emprêsas de energia elé
trica são de serviço público, porque deman
dam enormes capitais. No Brasil não existe 
capital nacional suficiente para. o desenvol
vimento de tais serviços. Nestas condições, 
o próprio Congresso Nacionàl votou leis ins
tituindo a. cobrança de novas taxas, para que 
o oovêrno obtenha. os recursos necessários 
pa.ra êsse setor. Quando falo em iniciativa 
privada. quero referir-me, principalmente, às 
emprêsas de serviço particUla.r, Assim, es
tamos perfeitamente de acôrdo em que o Go
vêrno, em setores que demandem grandes 
capitais, para. bem servir o povo, tome a. si 
a grande responsa.b!lldade dêsses serviços 
pllbllcos, como, aliás, acentuou o sr. Pre
sidente da. República.. Talvez não nos te
nhamos expressa.do com muita. clareza.. V. 
Exf sabe a. nossa. origem, e que os nossos 

. ; argumentos nem sempre sA.o suficientemen
te cla.ros · para que possamos expressa.r a. 
nossa sa.tisfaçl!.o e o próprio desejo de da.r 
a nossa palavra de apoio. Ainda há pouco, 
no Ministério das Minas e Energia., um re
presentante do Oovêrno de santa Catarina 
assinou um convênio com aquêle Ministério 
pa.ra aplicação, em santa. ca.ta.rlna, de so
mas VUltosas através de uma emprêsa es
ta.tal cata.rlnense. Até ai estamos de pleno 
acôrdo. Agora, em certos se tores particUla
res, parece-me que sempre que a. iniciativa 
privada possa supri-los, com eficiência, não· 
deve entra.r, a nosso ver, a Interferência es
tatal. 

O SR. AURM.IO VIANNA -Tenho en
tendido o pensa.mento de V. Ex• Foi expos
to com cla.reza ... 

O Sr. AttOio Fontana - Boildade de V. 
Ex~ 

O SR. AURl!:LIO VIANNA - ... revelan
do, mais uma vez, que V. Ex~' está avan
çado, está além do pensamento de .muitos 
elos que compõem as denominadas classes 
conservadoras do País. Entendi bem o que 
V. Ex.• quis dizer. V. Ex.• tem experiência, 
é homem de Iniciativas arrojadas. Sabe o 

que quer, o que deseja., e concretiza. o seu 
pensamento e as suas idéias. 

Mas eu deseja.va. frisar justamente Isto: 
há. aquêles que criticam o Estado porque 
ainda mantém a Rêde Ferroviária. Federal 
S. A. Acham que as ferrovias brasileiras de
veriam passar p~ra. a economia estritamen
te privada e esquecem os fatos que V. Ex• 
citou, há poucos Instantes: há. países alta
mente desenvolvidos que são os possuidores 
das emprêsas de transporte ferroviário, os 
seus orientadores. E não sllmente dessas 
emprêsas. Até mesmo alguns dêles têm nas 
mãos todo o serviço de transporte aére1>. Eá 
exceções ra.ras, como o caso dos Estados 
Unidos da América. do Norte. :Mas a Suíça, 
a. Alemanha, a França, a IIlglaterra. e ou
tros palses controlam essas emprêsas, pos
suindo~as pela posse das a.ções, que lhes dão 
o direito de dirigi-las a seu talante. 

O Sr. Attilio Fonta.na - Pel'Jil1te V. Ex• 
um aparte? 

O SR. AURI'!:LIO VIANNA - Com gran
de prazer. 

O Sr. Attilio Fontana - Tenho acompa
nhado a situação do transporte aéreo nos 
paises em que conheci. Realmente, emtem 
emprêsas de transporte cujas l!Ilhas inter
nacionais, em muitos paises, pertencem ao 
Estado; porém, há as emprêsas de tra.na
porte aéreo, cujas linhas domésticas nl!.o são 
estatizadas; pertencem à iniciativa privada.. 
Em agôsto e setembro do ano passado vi
sitei cinco paises da Europa e coilStatei esa.s 
situação. · Em 1962, Vlsltei os Estados Um
dos. Lá também. Mas Da Europa. há. pai
ses como a Itália., Suíça, Alemanha., qu.e 
possuem emprêsas de transporte aéreo, cujas 
linhas domésticas pertencem ii. !nlciatlva 
privada. 

O · SR. AUR!LIO VIANNA - Mas, Sr. 
Presidente, no caso das ferrovias, não se 
lembram aquêles que advogam a tese do pri
vatlvlsmo, no seu sentido absoluto, que as 
ferrovias brasileiras, quase tOdas, eram de
ficitárias quando passa.ram para. 1> dominlo 
do Estado, e que algumas delas melhoraram 
depois de controladas pelo Estado, melho
rando sensivelmente a sorte dos trabalhado
res que as serviam, o que é Importante, mes
mo não sendo, tOdas elas, bem a.dm!nistra.
das, como reconhecíamos e o reconhecemos. 

Não sou partidário da. estatização, no seu 
sentido· absoluto, proclamo-o aberta e clara
mente. Doutrlni\.rlamente, o Partido ao qual 

··pertenço não adotou, como principio pri
riieJro, a estatiZação absoluta.. 

Mas, Sr. Presidente, uma a.meaçn. lmi
nente cai sõbre as emprêsas mistas, deno-
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minadas · estatais; como a PETROBRAS, 
através de um projeto que está no Senado 
e que foi emendado, na Cft.mara dos Depu
'tados, emenda essa que surgiu de um modo 
assaz d!ficU de ser explicado, determinando 
que o Estado venda a.ções dessas emprêsas 
que ultrapassem 51%, a grupos privados, 
Nfi.o podemos deixar de mencionar um tre
cho do discurso do Presidente da República. 

o Sr. Daniel Krlerer - Permite-me V. 
EX' um aparte? (AIIIIelltlmento do orador.) 
Quero dizer que V, Ex• pode ficar perfeita· 
mente tranqtl.1lo. O Govêrno é favorável ao 
monopólio estatal do petróleo e o defen· 
derá. Faremos, naturalmente, emendas, no 
Senado, destinadas a assegurar êsse mo
nopólio. 
· O SR, Al!BtLIO VIANNA - Nobre Se
nador Daniel Kr!eger, tive o cUidado de de
clarar que essa emenda, que surgiu no Se
nado, ou na CAmara ... 

o sr. Dame! Krleger - Eu ouvi. 
. O · SB. AURtLIO VIANNA - , . . nfi.o 
consta do projeto original. E folgo em ouvir 
a declaração de V. Ex•, que nfi.o constitUi 
·surprêsa para mliri, de que emendas serfi.o 
'apresentadas, no senado, garantidoras do 
monopólio estatal do petróleo, 

o Presidente dizia, em Teres!na, há pou
co: "resguardado o monopólio da PETRO· 
BRÁS e cercando-se das garantias neces· 
sár!as, o Conselho Nacional do Petróleo fi· 
.xou a politica, no setor da petroqu!mlca, ln· 
.clus!ve fertilizantes"· etc, 
· Ora, aquê!es que apresentam certas emen
·das, causadoras de !nqU!eta.çfi.o, de preocupa
ç!io, não trepidam em fazer crer que essas 
emendas foram apresentadas, bafejadas pelo 
EXecutivo federal. 

Por isso, repito, folguei, alegrei-me com 
as declarações do Lider do Govêmo, nesta 
Casa, Senador Daniel Kr!eger. 
· Assim, justificamos o nosso voto pela ln· 
serç!io, nos Anais, dos dois discursos, Um, 
'que trata dos problemas !ntemos do nosso 
Pais, problemas econôm!cos, problemas de 
fUosofla adm!!ústrativa, Outro, em que o 
·Presidente traça normas e justifica o envio 
de tropas bra.sll.elras à República de São Do
'mlngos. 
· Sempre fUi favorável a que pronuncia· 

inentos de qualquer Presidente, de qualquer 
:responsável pela dlreç!io do Pais, fôssem ln·· 
ser!dos nos Anais do Congresso Nacional. 
· Sfi.o peças históricas ou para a História, que 
devem ser convenientemente estudadas pelos 
representantes . do povo brasUelro, 

O que desejo, sinceramente, é que, no se
ter combustlvel; no setor petróleo; no setor 

energia nuclear - no qual vamos· penetrar 
brevemente; no setor transporte, partlcular
.mente ferroviário · e maritlmo, fortaleça ·o 
Govêmo as emprêsas de capital misto ou 
estatal, opulentando-as cada vez mais a fim 
de que, na politica de transporte, possamos 
realizar uma outra grande politica, ou seja, 
a da !ntegra.ç§.o nacional do desenvolvimen
to brasileiro. 

o Presidente ·fala, reiteradamente, sôbre 
garantias e franqUias democráticas. Que es-' 
sas palavras se transformem em a.çfi.o, que 
sejam praticadas na unidade das FOrças Ar· 
madas, dentro do esp!r!to da ConstitUição 
da Rtipública - a Constituiçfi.o que vige. 

Alguém, às vêzes, nos pergunta: - "Mas 
nlio ·estamos num estado revolucionário?" 

A .. Revolução, assim proclamada, reconhe· 
ceu certos principies contidos na nossa Car
ta Magna; nfi.o os ab-rogou, nfi.o os anulou, 
não os ellm!nou. Permanecem de pleno dl· 
reito. 

A nossa parte, de representantes do povo, 
nós a faremos e a cumpriremos até o fim: 
é a defesa daquUo que se encontra na Cons

. titulção. Al1 ficou para que se reall• ... sse 
uma grande farsa interna e internacional
mente, ou para que aquUo que ficou fôsse 
executado, reconhecido e cumprido. 

Cada qual faça a sua parte, no seu setor, 
A nossa, estamos fazendo: a defesa da or
dem, da lei, do sistema democrático de Go
vêmo, dos pr!nclplos constitucionais, reco
nhecidos pelo poder armado. Mas que foram 
reconhecidos pelo poder . armado, para valer, 
porque não tomariamos parte numa farsa, 
pois não !riamos permitir que o mundo gar
galhasse do BrasU. 

:S:sses defensores da Democracia, que en· 
viam tropas para São Domingos a fim de 
que .au seja restaurado e pôst<i em pleno 
vigor o reslme democrático de govêrno, de
pois de uma ditadura tremenda, êsaes brasi
leiros são ou pensam que somos Imbecis .. Vão 
lutar pela democracia fora de suas fronte!· 
ras e não lutam para que funcione, de pie· 
no direito, dentro das suas fronteiras. :S: por 
isto que nos concertos Internacionais - n!n· 
guém se equivoque -, muitos riem de nós, 
.pedem-nos explicações que não podemos dar. 

Se é para. valer a. ConstltU!çfi.o, nós, pelo 
menos, Deputados e senadores,' levemos a 
sério o que ali está escrito: 

"Todo poder· emana do povo e, em seu 
nome, será exercido." 

Portanto, todo poder que não emana do 
povo, é espúrio, . 

l
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- Sr. Presidente, nlio podemos deixar - e 
termino aqui -, sem uma. palavra. sObre o 
que lemos dos pronunciamentos de Teresi
na,- proferidos numa . das regiões mais atra
sadas econOmica e. socialmente: dêste Pais, 
cujo consumo de energia. e fOrça. nlio va.l 
além de quarenta. e cinco KW per capita. 
· Aquela grande barragem constitui, real
mente; uma. esperança. para. uma Imensa. re
gUi.o abandonada. Tão logo passe a. funcio
nar, novos dias surglrlio para. o Piauf, para 
o Ceará; um mercado Interno poderoso sur
girá e, . desta. troca de ·interêsses comerciais, 
opulentar-se-á, desenvolvendo-se o nosso 
Pafs. · 

Eis, Sr. Presidente, o que pensamos acêr
ca dos dois pronunciamentos do Sr. Presi
dente da República., esperando, sinceramen
te, que sObre a. democracia e seu efetivo 
exercício, sObre as libera.lidades fundamentais 
do homem e do cidad9.o, a.s palavras de s. 
Ex. • sejam confirmadas por fatos, por a.ções. 
(MuitD bem! Palmas.) 

O SB. PRESIDENTE (Guido Mondln) -
Continua. em discussAo o requerimento. 

O SB . .JOAQUIM PARENTE - Sr. Pre
sidente, peço a. palavra.. 

O SB. PRESIDENTE (Guido Mondln) -
Tem a palavra. o Sr. Bena.dor Joaquim Pa
rente. · 

O SB. . .JOAQUIM PARENTE - (Sem re
'l!'lsáo do orador.) Sr. Presidente, Sra. Se
·nltdores, desejo apenas associar-me ao Sr. 
Senador Attillo Fontana na. idéia feliz que 
teve de solicitar a. ·tra.nscriçlio, nos Ana.ls 
desta. Casa, dos discursos pronunciados pelo 
Sr. Presidente da República, Marechal 
Huml;lerto de Alencar Castello Branco, na 
VIsita. ao meu Estado. 

Realmente, foram da maior Importância 
e slgniflca.çlio. 

Na. oportunidade, S. Ex• teve ensejo de 
abordar não só problemas relacionados com 
aquela regilio, mas até de natureza. lnterna.
.clonal. 

Portanto, assocto-me à lniclatlva do Sr. 
Senador Attillo Fontana.. J!: com Imenso 
prazer ·que dou meu voto favorável ao re
·querl.rilento. (Multo bem!) 

O SB. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
.Continua. em discusslío o requerimento. 

Nii.O ·havendo mais quem peça a. palavra, 
encerrare! a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados .. (Pausa.) 
Está aprovo.do. 

· . Sel,'á feita a transcrição solicitada. pelo Sr; 
Senador Attillo Fontana.. 
DISCURSOS PROFERIDOS PELO SR. 
, PRESIDENTE DA REPúBLICA, POR 

OCASIAO DE SUA VISITA AO ESTADO 
. DO PIAUí, QUE SE PUBLICAM NOS 
TJ!:RM:OS DO REQUERIMENTO N.0 292, 
DE 1965, DO 'SR. ATT!LIO FONTANA. 

Senhor governador. 
Bastariam as amáveis palavras de Vossa. 

Excelência. para que sentisse estar entre a. 
gente do Pia.uf, tii.O simples, tão forte e tlio 
acolhedora. 

Prova de que a.tra.vés do tempo, e possl
.velmente graças ao relativo isolamento em 
que permanecetl no Interior do Pafs, con
serv.otl as mesmas virtudes que a têm · per
mitido enfrentar com extraordinária. bravu
ra. e dignidade condições rudemente aciver
.sas. 

Hoje, no entanto, dados os elementos que 
nos oferecem a ciência e a. técnica, nlío po
demos deixar de trabalhar para. que, embo
ra. ' preservando aquelas magnificas qua.lida
des, Inclusive o arraigado amor à terra, lo
gremos mudar profundamente a. fisionomia. 
econômica. e social desta. regilío do Brasil. 
· ·Na rea.lidade, porém, é lmpossfvel consi
'derar ·isoladamente qualquer dos múltiplos 
problemas que assoberbam o Pais, otl mes
mo aquilatar qual o de maior magnitude, 
tanto uns e outros se entrelaçam, num sis
tema. de Interdependência. E Isso nlio a.pe
·na.s em rela.çii.O aos de ordem Interna, mas 
também ·aos que se slttlam no campo exter
no, é de profunda repercusslío em toda a. 
'Vida. do Pais. 
~ No particular, nlio podemos omitir o que 
se nos deparou recentemente com a solictta.
:çii.O da Organização dos Estados Americanos 
no sentido de enviarmos tropas em m1sslio 
:de paz à :República Dominicana. Em boa. 
)lora. . tanto o senado quanto a CAmara. dos 
Deputados, por expressiva ma.lorta. dos seus 
.membros, compreendeu nlio sbmente a. obri
gação Internacional assumida, · mas também 
a. necessidade de assegurarmos a. sobrevivên
.cia. da. democra.cia. naquela. RepúbHca.. Era. 
realmente o- nossD dever, pois além de cons
'titutr compromisso com aquela comunidade 
.continental, a nossa. atitude traduz a cons
.ciência. de que a uma grande nação como o 
,BrasU assistem também . grandes reaponsa.
·billdo.des na preservação do Continente, na 
l11ta. insidiosa e Implacável do comunismo, 
que, . disfarçado sob mil fa.ces, tenta. subver
.ter as liberdades democráticas. Já nlio po
demos ser Indiferentes à sorte de nossos VI
zinhos, nem cruzar os braços ante a VIolên
cia das agressões externas por via interna. 
Cada frente de subversão é ameaça à nossa 
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retaguarda e põe em jOgo a liberdade de 
todos os povos. Hoje ela SI' abre no Caribe. 
E ninguém duvida de que se lograsse firmar
se · ai, não tardaria em escolher a atacar 
uma nova vitima. 

Portanto, se não desejarmos ser surpre
endidos aqui dentro de casa - e êsse é um 
dos compromissos da Revolução -, cumpre
nos Impedir a solerte escravização dos domi
nicanos. :tstes, do mesmo modo que devem 
·ser livres na autodeterminação do seu des
tino e na escolha do seu Govêrno, precisam 
ser de!endldos contra um 1nlmigo multifor
me, que domina para em seguida tr8llS!or
mar as ilusões em regime de arbítrio e vio
lência. 1!: o que se vai evitar eln São D~ 
mingas, graças, em parte, à autorização do 
Congresso Naciónal, que, acorde com as mais 
antigas e melhores tradlções do Brasil, nos 
permite preservar a Liberdade além de nos
sas fronteiras, de modo a podermos conser
vá-las em nosso próprio território. 

Contudo, na· luta que nos é imposta para. 
conservarmos a democracia., não basta essa. 
compreensão de referência aos nossos deve
res e necessidades internacionais. 1!: também 
tanto ou mais Importante que a. frente in· 
tema da democracia não seja. comprometida. 
por aquêles que, em vez de buscarem cum
prir suas missões especiais ou normais, pre
tendem, na. realidade, transformar-se numa. 
!Orça. autOnoma, que será perniciosa e inad
misslvel para alcançarmos os objet!vos da 
Revolução. Não Importa estarem animados 
de patrióticas intenções, pois a· verdade é 
que, am vez de ajudarem a fortalecer e con
solidar o regime, contribuem para abrir bre
chas em áreas que deveriam ser pilares da 
nossa democracia. Em lugar de ajudar, des
viam esforços, acarretando desconfiança 
quando melhor seria carrearem mais confl
·ança. para o regime. Tudo isso, certamente, 
·por estarem esquecidos de que a. justiça. ou 
·aperfeiçoamento que desejam, decorre ine
vitàvelmente de um sistema, e jamais de 
impulsos Isolados, que dlvidem, quando de
veriam somar. 

Devo, porém, a.firma.r que o Govêrno não 
se submete a qualquer desvio de autorida
de. E o faz não apenas por julgar do seu 
dever, mas também, porque a opinião públl· 
ca não deseja agitação, seja no seio do Oo
vêrno, seja entre aquêles inconformados por 
nlio estarem rio gôzo do poder. O povo quer 
ordem jurídica; quer eleições; quer o legi
timo exerclcio da autoridade pelos gover" 
nantes; quer. sentir o apoio das FOrças Ar· 
madas coesas, para o rápido soergulmento 
do Pais. E essa é a orlentaçlio seguida ln
flexlvclmente pelo Oovêrno, dentro dos seus 
deveres e prerrogativas. 

Também não devemos omitir aquêles que 
tentam fazer proselitlsmo a. custo das faci
lidades da Ilegalidade, ou de um regime de 
fôrça, no qual seria talvez inicialmente cO
modo mergulhar a. Nação, mas bem custoso 
fazê-la voltar à. normalidade legal e demo
crática, sem dúvida., a ·melhor concepção de 
vida para os . brasileiros. Aos que não têm 
as responsabilidades do Oovêrno e as natu
rais dificuldades da administração, é certa" 
mente frutuoso acenarem com os atalhos do 
arbítrio ou da violência, tão sedutores à prl· 
melra vista, mas na realidade bem cheios 
.de incertezas e perigos. Não acreclltamos, 
porém, que o povo esteja inclinado a pagar 
tão alto preço. E é justamente para o não 
pagar que nos temos esforçado, e em boa 
hora com a plena compreensão e colaboração 
do Congresso· Nacional, para alcançar leis, 
que, sem deixarem de se aplicar a todos os 
brasileiros, sem cllstinção, permitam à · Re
volução prosseguir o árduo trabalho de re.
organ!zação e democratização do Brasil. Es
peramos fazer assim, dentro da lei, o que 
outros, por convicção ou mera. conveniência 
politica, o lmairtnam ser bem mP.lhor, ou 
mais fácil, rea.llzar-se medlante a supressão 
de garantias legais e judlclârlas. l!:sse não 
será o nosso caminho, pois não é o. caminho 
da Revolução. 
. O que não exclui ser Imperioso atual!zar· 

mos a nossa legislação, adaptando-a à ne
cessidade da nossa. segurança. Até por que 
somente um conjunto de leis adequadas ao 
nosso .. tempo às suas circunstâncias permi
tirá a confiança e o fortalecimento das ins· 
titulções. Vencidos os tristes dlas vividos 
pelo Pais, é impresclndlvel tentarmos . criar 
condições legais que não permitam retroce
dermos a uma. fase que estêve . a pique de 
nos levar ao caos poltlco e financeiro .. 

Assim, ao solicitar do. Congresso Nacional 
a aprovação de normas compatíveis com os 
nossos cllas, o Oovêrno reafirma a determi
nação no sentido de se apoiar na. ordem le
gal, única que proporcionará ao Pais a. tran
qüllldade necessária. 'para se refazer dos ma
les que o assaltaram· .. Após mais de um ano, 
em fase particUlarmente difícil, e quando 
numerosos :fatores i;loderiam condUZir-nos à 
violência, bem deveis ter certeza de que o 
Oovêrno nã(i'.se- entrega a qualquer excesso, 
nem desmando. E também que não os per
mitirá, pois espera ter nas leis e na Cons
tltü.lção e no Ato Institucional, os elementos 
Indispensáveis à defesa dos elevados Ideais 
da. Revolução, supremo objettvo de todos 
nós. 

Isso . significa. também ser determinação 
do Oovêrno não transigir ou condescender 
com atitudes ou tentativas contra.-revoluclo· 
nárins. Equivocam-se, pois, os que Imaginam 
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o contrário, e -talvez por isso se enganam 
nessa cadeia de pronunciamentos, Visivel
mente encomendados e coordenados com a. 
finalidade . de . enganarem e perturbaren1 a. 
opinião nacional .. Esta, no entanto, não se 
deixará Iludir, pois o que almeja é Implan
tar no Brasil os principlos, Ideais e aspira
ções do grande movimento revolucionário de 
31 de março. 

"Quem ·não percebe os objetivos dos ru
môres surgidos aqui e all em tômo da allfs
tia e das revisões? :t outro engano dos que 
esperam tão cedo, e através do sentimenta
lismo .e da violência, alcançar as suas :fina
lidades anti-revoluclonárlas. Fiéis à. Revo
lução, não nos deteremos diante dêsses ape
los, . antes de tudo Inoportunos." Até porque 
não seria. compreenslvel, nem admissivel, que, 
não· havendo ainda terminado a ·Institucio
nalização dos seus objetlvos, cuidasse a. Re
voluÇão de abrir mão da garantia -e da se
gurança Inseparáveis da sua continUidade. 

"Dentro dessas arraigadas concepções, bem 
sei não ter legitimidade para criar '- como 
por vl!zes têm assoalhado os eternos semea.
dores de falsas noticias -, um nôvo Ato 
Institucional." Outrossim, ninguém, nem 
mesmo órgão algum, poderá, nas circuns
tâncias atuais, julgar-se com podêres ou 
competência. para alterar ou suprimir o que 
foi solenemente prescrito no . Ato Instltuclo
ila.l de 9 de abril .de 1964. 

o que almejo , é o apoio dos brasileiros. 
Apolo de que necessitamos, principalmente, 
pa.ra. levar .a. bom tl!rmo a Ingente tarefa. de 
assegura.r ao Pais, dentro da. liberdade e sob 
a. égide das leis, as grandes obras de que 
precisa. como condição Inseparável da. esta
b!Udade social e politica.. 

Aqui mesmo no Nordeste ninguém ignora. 
que terrivels condições de miséria tra.nsfor· 
maram uma região outrora. tra.nqüila. num 
dos pontos· mais Inquietos do Pais. Urge pro
porcionar-lhe os meios adequados para. que 
encontre os caminhos da. prosperidade. 
. Nem outra, aliás, tem sido a preocupação 
do a.tual Govêmo, que, apesar de contar pou
co mais de um ano, já pode creditar no seu 
acervo assinalados empreendimentos em to
do o Nordeste. Tudo a. obedecer um grande 
progràma perfeitamente delineado, e que se 
Irá desdobrando progressivamente, num se
guro . esfOrço no sentido de proporcionar aos 
nordestinos novas e melhores condições de 
vida. Assim, somente em 1964, foram libera.-· 
das para obras de eletrUlcaçli.o, verbas num 
total. superior a dez bilhões de cruzeiros. A 
l'odovlas destinam-se mais de três bilhões; 
e em serviço de água e esgOto empregaram
se um bilhão e seiscentos milhões de cruzei
ros, além de convênios que se elevaram a um 

bilhão e cem milhões de cruzeiros. E ma.ts 
de mil bOlsas de estudos foram concedidas. 

Se. :llillho êsses números pertinentes ao 
Nordeste, é porque a superação das deflci· 
ênclas econOm!cas em cada qual dos Esta
dos que compõem há ele pressupor, ineV!tà.
velmente, a. Implantação de condições propi
cias ao desenvolvimento em tOda. a região. 
Nli.o poderemos planejar com .êxito se não o 
fizermos de modo ·global, considerando o 
Nordeste como um todo, que seja Impossível 
separar. sem risco de graves Inconvenientes. 
Daí, allás, a Importância da SUDENE, na 
qual tein o Govêmo o seu principal melo de 
ação, e que as adm1111strações anteriores ha
viam comprometido gravemente ao querer 
transformá-la num instrumento politico de 
subversão. 

· Agora, com o plano do Govêmo, pode ela 
planejar e encetar uma obra. grandiosa de 
recuperação do Nordeste, vendendo, lnclusl· 
ve, os fortes fatores que tanto dificultam o 
processo ·de muda.nças, e dentre os quais se
riam de assinalar o problema das sêcas, e 
emigração das poupanças, a inadequada. ex
ploração da terra e as deficiências da co
merclallzaçli.o, transportes e financiamento 
da produção. 

Na reall'dade, considerada a escassez de 
recursos por parte dos Estados e Municípios, 
caberá à União corrigir, não através de in· 
vesttmentos historicamente a.sslstencials, mas 
mediante a ação executiva dos órgli.os de ad
ministração direta, o panorama econôm!co 
da região. Correção que em boa parte será. 
realizada' com a abollção da. monocultura. da. 
produ~:ão agrícola, como ocorre com a ca.na
de-açúcar e a camaúba, em Pernambuco e 
no Piauí, respectivamente; e pela. produção 
de gêneros alimentícios para o mercado ln
terno, sobretudo nas áreas úmidas ainda 
ocupadas pelo plantio de matérias-primas. 
Do mesmo modo que deverão ser criadas 
condições de Infra-estrutura para a Indus
trialização, Inclusive substituindo a ação 
lnarmônlca e concorrente das administra
ções públicas pela sua Integração numa pro
gramá.tlca regional. 

Bem vêdes, pois, o esfôrço ciclópico que 
está à reclamar e a exigir o ambicioso pro
grama de mudar definitivamente a fisiono
mia do Nordeste, que deverá. emergir das 
condições de pauperismo e sofrimento, que 
até bem pouco se diria maldição da :natu
reza, para, se Integrar no progresso e no 
bem-estar já usufruldos por outras regiões 
do Pais. 

' Mas, se já vos disse alguma coisa do Nor-
deste, grato me é falar-vos do Plaui, com 
o qual bem sabeis quanto são profundos os 
meus vincules afetlvos. De fato, dentro do 
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conjunto . nordestino não se tem o Govêrno 
esquecido do Piauf, que deve começar a sen
tir haver passado a época em que era, re
almente; uma região inteiramente esquecida 
pela administração federal. Nlio vale a pe
na, porém, revolver o passado: devemos, sim, 
ter· os olhos voltados confiadamente para o 
futuro. · 

Amanhâ, por exemplo, terei o privilégio de 
dar tnfclo às .obras do desvio do Parnafba, 
que de!Xarâ, em breve, de ser apenas. a nos· 
sa. grande e bela via fluvial, para transfor· 
mar-se em fonte· _poderosa de energia; Refi· 
ro~me à ·.barragem de ·Boa Esperança, que 
representarâ para '!. Piaul e o Maranhão, 
papel Idêntico ao de Paulo Afonso. para as 
demais âreas do Nordeste. Contudo, embora 
seja êsse o empreendimento isolado de maior 
significação, em mUitos outros setores é pos
sivel perceber nitidamente a presença do Go
vêrno Federal. Para citar apenas alguns ln· 
dlces relativos ao Ministério da Viação, nas 
obras ·que, em 1965, deverâ efetuar no Pia ui, 
lembrarei que ao Departamento Nacional de 
Estradas de · Rodagem estão reservados 360 
milhões a serem aqui empregados. No seu 
sistema de açudagem deverâ o Departamen
to de Obras Contra as · Sêcas dispensar qua
se sete bilhões de cruzeiros. A . ligação fer· 
rovlârla entre Oltlclca e Tereslna. absorve
rã um bilhão e melo. E, ·tncluindo o sistema 
de esgotos de Terestna, despenderâ o De· 
partamento de Saneamento cêrca de 400 mi· 
lhões de cruzeiros. 

Também o Ministério da Saúde tem um 
largo programa cujo custo ascenderâ a mais 
de quatrocentos milhões de cruzeiros. E o 
Ministério da Educação, prosseguindo .na 
mesma dlretrlz do ano passado, amplia subs· 
tanclalmente as verbas do Piaui. o que de· 
corre, allâs, da convicção em que estamos de 
que qualquer pla.no de desenvolvimento serâ 
perdido, ·se nlio puder contar, paralela.men· 
te, com acentuado progresso das bases edu· 
caclonais. Ou melhor, não há. progresso sem 
educação·. Assim, ao passo que, em 1963, ha· 
viam. sido liberados, pelos Fundos de Educa
ção Prlmârla e do Ensino Médio, 242 mi· 
lhões, teve o Piauf, em 1964, 676 milhões. 
E a dotação prevista para 1965, excluido o 
salá.rto-educação, que deverâ montar a 60 
milhões, eleva-se a mais de dois bilhões de 
cruzeiros, Isto é, quatro vêzes mais do que 
no ano passado. E isso sem mencionar os 
convênios dlretamente firmados com as Pre· 
felturas, que totalizaram, em 1964, mais de 
cem milhões de cruzeiros. 

Creio, pois, não haver exagerado ao afir· 
mar que o Plaui delxarâ de ser um recanto 
esquecido do Brasil. Hoje - e é com satlsfa· 
ção que o digo - participa, em Igualdade de 
condições, com tôdas as demo.!s unidades da 

Federaçâo, dos esforços que o País despende 
no sentido de sanar desigualdades, que do 
Inevitáveis nas fases do desenvolvimento de 
qualquer país. Não devemos, pais, censurar, 
e, sim, evitar, na medida de nossas posst
bllidades. E é a essa tarefa que o Govêrno 
se ·está. dedicando consciente · e corajosa· 
mente .. 

Ao renovar os meus agradecimentos pela 
maneira por. que me recebeis, quero assegu
rar aos piaU!enses que, após tantos e tão 
longos anos de sofrimentos e abandonos, êles 
devem ter motivos para se voltarem con
fiantes para ·o futuro, no qual podem divi· 
sar alguma ·coisa que muitos haviam perdi
do: ·a esperança. 

DISCURSO ·PRONUNCIADO PELO SR. 
.. PlUlSIDENTE RtJ'MBERTO DE ALEN· 
. CAR CASTELLO BRANCO, NA BARRA· 
-· GEM . DE BOA ESPERANÇA - PIA'Dl 

· Dificilmente o exercício da Presidência da 
República poderâ proporcionar-me oportu
nidade mais grata do que eata ,de agora. 
Vinculado · ac povo desta região, conllecedor 
de seus sofrimentos, da sua energia e da sua 
capacidade de realização em melo ês extra· 
ordlnârias dificuldades; que se habituou a 
enfrentar, constitui, para mim, !ellz clrcuns· 
tllncia esta de poder contribuir para obra 
capaz de mudar profundamente a fisionomia 
económica de vasta ârea do Piaul e do Ma· 
ranhão e, no futuro, também do norte do 
Pearâ. · 

. Foi, aliâs, pelo conhecimento do que sig
niflcarâ para a popUlação superior a um mi· 
lhâo, e a:inda. hoje considerada. a mais esn· 
pobreclda do País, que determinei as provi· 
dências que tiveram como conseqüência no
tável aceleramento dos trabalhos e .deverão 
prosseguir no mesmo ritmo e com o mesmo 
vigor. Possivelmente, nâo seria necessârlo 
dlzer~vos o que representa a barragem, que 
tão apropriadamente se· denomina. de Boa. 
Esperança. Contudo, nâo hâ mal.que lembre 
nâo se Umitar a sua finalidade apenas ao 
fornecimento · de . energia elétricil.. Ao lado 
dêsse aspecto, por certo o maia Importante, 
hã ainda a considerar que a obra, que ve
mos neste momento, também servlrâ para a 
lrr!gaçâo ; de largos tratos de terra, ao mes
mo tempo em que, nas épocas de chuva, 
controlarâ' as enchentes, melhorando as con
dições de navegabilidade do Parnaiba, o que 
bem explica e justifico. tenha o Govêrno Fe
deral resolvido levar a cabo um Investimen
to que, na base do Orçamento de 1964, mon· 
tarâ a mais de quarenta bi!Mes de cruzei· 
r os e sete milhÕes de dólares. 

Planejo.da para ser efetuo.da em duas eta
pas, a conclusão da primeira, previsto. para 
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1967, · entregará ao consumo 100 lll1l quilo
watts, que as estimativas consideram sufl· 
cientes para atender à reglli.o até 1975. Pos
teriormente, . ao ser completado o projeto, 
dever-se-á· dispor de cêrca. de 200 lll1l quilo
watts. De .singular tmportAncta., a barragem 
de .Boa. Esperança tem para a zona a que 
servirá significação igual à de PaUlo Afonso 
para o Nordeste .. 

Para conclUir em tempo apreciável obra 
de tal porte, to! mister conJugar os re'cursos 
de vários setores govern~~~nenta.ls, que se uni
ram no mesmo patriótico objetivo. .Aas1m é 
que· a Companhia Hidrelétrlca de Boa Espe
rança, a cujo cargo estão os trabalhos de 
construção e d1str1bu1çAo, representa uma. so
ciedade de economia. mista. sob o contrOle da 
Un1Ao.e cujos recursos provêm do M1nlstér1o 
das Minas e Energia, no ·qual se compreen
de a ELETROBRAS; do M!nlstérlo de Coor
dena.çlio dos . Organismos Beglona.ls, que tem 
a séu cargo a SUDENE; e do Mlnlstérlo da· 
ViaçAo, através da contrlbulç§.o do Departa
mento ·Nacional de Obras Contra as Sêca.s. 
· ll:, pois, graças a uma notável soma de es
forços que veremos dentro de algum tempo 
a energia aqUI produzida. ser utU!zacla em 
Tereslna, em SAo Luis, em Ba.caba.l e em 
Campo Ma.lor, levando a. cada. um dêsses 
centros, maiores ou menores, novas e adml
rávels poss1b1Udades de desenvolvimento, 
mediante o advento da lndustrlallzaç§.o, sô
mente· possível com a presença. dêsse nOvo 
fator. . 
. Deve, porém, ser acentuado que ao cele
brar êste. memorável acontecimento, prova. 
eloqUente do que pode ser feito com a esco
lha de técnicos capazes e admlnlstradores 
dedlca.dos, . uns e outros livres das terríveis 
injunç~es da. politica. quando mal compreen
dida· e ainda. ma.ls mal pra.tlca.da., o Govêrno 
não ·se afa.sta da orientac;Ao de estimular a. 
lnlclatlva privada, base das InstitUições de
mocráticas. 

· .ll: Úwentá.vel ver!tlcar que o pêndulo da 
pa.lxlio politica continua a oscilar de uma 
extremidade a outra, sem se deter na análise 
objetlva dos fatos e das realizações do Go
vêrno. · 

Antes haviam dito que a. a.çlio governa
mental pretende deliberadamente enfraque
cer· a.s emprêsas estatais com o objetlvo d!l 
passar . o seu contrôle para o setor privado:· 
~· .até mesmo, para as mãos estrangeiras. 

· . Contraditoriamente, afirma-se agora que 
o Programa de Açã.o EconOmlca destina-se 
a aumentar o grau de estatização da. eco
nomia brasileira já demasiado elevado e ge
rador da lnflaç!ío. 1!: fácil Identificar o ren
dimento politico visado por uma e outra des-

sas acusações, mas o Govêrno não permitirá 
que a orientação, em problemas pertinentes 
à segurança e ao bem-estar do povo bra.sl
lelro, se decida ao arrepio do primeiro grito 
com que se pretende assustar alguns e com
prometer outros. 

Uma e outra das alegações n!ío têm fun
damento. Ao contrário do que se diz, o pro
cesso. inflacionário é o responsável pela am
pUaçlio da. atlv!dade do Estado em detrl-· 
mento da Iniciativa privada. Empreendi-. 
mentes como o da COSIPA e o da. USIMI
NAS, por exemplo, foram concebidos como 
cabendo à Iniciativa privada, mas a. lnflaçAo 
progressiva · obrigou o Estado a arcar cada. 
vez ma.ls com a responsabllldade da sua rea
llza.ç§.o, pois a inflação retirava. a.s posslblU· 
dades da Iniciativa prlva.da em tAo vultosos 
investimentos. Na realidade o processo 1n· 
flaclonárlo Impede o cálculo adequado elos 
custos, obrigando a.s emprêsas privada.s a 
se concentrarem apenas em investimentos 
de rentabllldll.de a curto prazo e alijando-as 
dos Investimentos de longa maturac;âo. 

. o Govêrno está consciente de que o rév!
goramento da iniciativa privada só se pode
rá fazer à medida em que se cure · a Infla
ção e se assegure um grau mfntmo de esta.
bll!zaçlio, que torne possível sua participa
ção nos investimentos de longo fôlego. 

A proporç!ío em que tôr detido o processo 
inflacionário, assumirá a Iniciativa. prlva.da. 
o papel que lhe compete no processo de de
senvolvimento econOmlco e se restringirá a 
ação do Esta.do aos setores que lhe sAo apro
pr!a.dos. O Govêrno está consciente de que 
esta. intervenç§.o do Estado se deve llmltar 
aos casos em que se faz necessária a aç!ío 
regula.dora de custos e preços, ou quando a 
excessiva dlmens!ío dos investimentos e o 
longo prazo da maturação tornam Imprati
cável a. participação privada, ou a.lnda nos 
casos ditados pela Segurança. Nacional. 

Dentro dêsses limites precisos de coexis
tência da a.ção do Estado e da Uvre emprê
sa, o Govêrno n§.o hesitará em levar avante 
todos os empreendimentos que lhe ca.lbam, 
pois está certo de que nlio será fugindo às 
responsab!Udades desta natureza que conse
guirá reorientar a economia brasileira no 
sentido da predomlnáncla·da Uvre Iniciativa. 

Se há um propósito firme de nlio deixar o 
Estado Intervir senão onde se torne impos
sível ou desaconselhável a partlcipaç!ío do 
setor privado, há também mais firme a.ln· 
da, o propósito de estabelecer condlç5es que 
assegurem ao empresariado brasUelro re
cursos e recompensas que o estimulem a pro
mover o desenvolvimento do Pafs, sem dei
xar ao Estado a obrlgaç!ío de substitui-lo. 
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:11: êste precisamente o sentido maior do com
bate à Inflação, pois a deterioração do va
lor da moeda, destrUindo. ·o capital de giro 
das emprêsas e tornando temerários os in
vestimentos que exigissem longa maturação 
e rentabüldade, Inibiu a ação empresarial e 
levou o Estado a certas faixas de atlvldades 
econõnucas do Pàls. 

'Não aspira p Govêrno a ampUação da ação 
estatal na economia brasUelr~, pois sabe o 
que . significam os perigos da Ineficiência da 
deturpação . politica e da excessiva concen
traç!W _do poder deUberatlvo nas mãos do 
Estado. A medida em que fõr debelada a ln
fiação, será. possível restituir à Uvre Inicia
tiva setores QUe rião .se Integrarem nos re
quisitos já. citados de Intervenção do Esta
do, ao mesmo tempo em que, respeitados 
tais requisitos, se procurará. desde já. esti
mular a .Iniciativa privada a Investimentos 
em novos setores._ 
.. Ainda agora, resguardado o monopóUo da 
PETROBRÃS e cercando-se das garantias 
necessárias, ci ·Conselho Nacional do Petró
leo fixou a politica no setor da Petroqulml
ca, Inclusive fertiliZantes. E a emprêsa pri
vada terá. não apenas condições, mas estí
mulos a empreendimentos lmpresclndivels ao 
desenvolvimento econõmico do País, corri
gindo o atraso que nos separa mesiÍI.o em 
relação a. países vizinhos· que estão avançan
do ràpidamente nesse setor_. 

Assim, os que criticam a exagerada esta
tização brasileira, herança de governos an
teriores, devem distinguir entre o que com-· 
pete lnevltàvelmente à açlin governamental 
e o que deve ser confiado aos empresários 
particulares. E ainda. mais: precisam saber 
que as inúmeras emprêsa.s, errõneamente 
confiadas ao Govêrno não oferecem, no mo
mento, e justamente pelos desmandos em 
que se encontravam, condiçl5es que permitam 
transferi-las normalmente à responsabiUda
de de capitais privados. 

# 

Em: verdade, dentro do próprio programa 
que se traçou e externou na mensagem ,apre
sentada no Inicio dos trabalhos legislativos 
dêste ano, a ação do Govêrno desdobra-se 
em duas tarefas precipua.s: corrigir as de
formações Institucionais e a.dotar uma es
tratégia para a retomada. do desenvolvimen
to. E é óbvio que Boa Esperança se enqua
dra dentro dessa estratégia. Nem poderia ser 
de outro modo se o que visa o Qovêrno com 
o seu programa de aumento da nossa pro
dução de energia elétrlca é justamente a 
assegurar meios para o desenvolvimento da 
Iniciativa privada, que não tem condições 
para. empreendimentos dessa natureza. 

Nem é possivel esquecer o baixo potencial 
de energia. no Nordeste, que nessa deflclên-

ela tem um dos principais fatõres de ·sua 
pobreza. Enquanto o consumo per capital 
ano no Pa!s era; em 1959, de 258 quilowatts
hora, nesta região montava apenas a 46 qui
lowatts-hora. Dai os motivos por que o Go
vêrno, · atendendo à. extraordinária deman
da de energia, já. cogita de medidas ao seu 
alcance para, no. próximo triénio, aumen
tar de 70% a capacidade geradora atual do 
Nordeste. ·araças a Isso é que •. em 1968, 
disporemos de. eletrlcidade para atender a 
mais de 600 localldades, sem falar na eletri
ficaç!W rural propriamente dita, e que será. 
Imediatamente considerada. E tanto · essa 
orientação está. certa, que já em 1964 o con
sumo per caplta(ano se elevou para 6 _ql!i
lowatts-hora, numa lnequlvoca demonstra
ção de que no átendimento à demanda de 
energia, temos . o melo mais adequado para 
fortalecer a Infra-estrutura, que, ·ao lado 
dá. melhoria dos transportes, dará.· condições 
para desenvolvimento Industrial e agricola 
da região. · · 

Realmente, máxime num pais em·.desenvol
vlmento, será. lmpossivel deixar de . atentar 
para estas palavras de ilustre colaborador 
do Presidente Roosevelt, por ocasião do New 
Deal: "Em qualquer nação em fase ·de de
senvolvimento, o govêrno deve desempenhar 
um papel central e criticamente Importan
te. Sbmente por melo do pla.nejamento go
vernamental, do capital governamental· e da 
supervisão governamental, podem ser pro
porcionados muitos dos instrumentos bé.slcos 
necessários para pOr as causas em movimen
to · - e em movimento na. dlreção certa." 
Nem mais nem menos do que fazemos nes
te momento. 

De fato, embora sem dever expandir as 
suas atlvldades como empresário, não pode 
o Estado deixar de estar presente, quiçá. ter 
a Iniciativa numa· série de trabalhos para 
os quais não se poderia contar com · o par
ticular, muitos dêles de baixa rentabilldade, 
ou reclamando investimentos extraordinà
riamente vultosos. Do mesmo modo .que ao 
Estado deverá., inevltàvelmente, caber a tare
fa de lmplaritar condições Intra-estruturais 
que facilltem e estimulem a apUcaçl!.o das 
economias privadas .. , · 

. I 

Estamos, pois; cUante de um . magnifico 
exemplo de reaUZação estatal destinada a 
fomentar e fo~~ecer a iniciativa privada. 
Nem outra tem:'"Bido a orientação do atual 
Govêrno, que àl>enas em dois setores - o 
da energia. elétrica e o da habitação - per
mitiu que aumentassem os Investimentos es
tatn.Js. O primeiro representado, principal
mente, pela compra das concessionárias do 
grupo AMFORP, numa operação cujo alto 
significado nacional os brasileiros não de-
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morarão em compreender totalmente; e o 
segundo, pela criação do Banco Nacional da 
Habitação, arrojada Iniciativa para bene.fl· 
clar e amparar milhares de famillas em todo 
o Pala. 

Estou certo de que ao Iniciar os trabalhos 
que desviarão o curso do Pamafba, estamos 
sllliultAmiamente desviando o curso da His
tória de tOda uma vasta região brasileira. 
Uma História marcada por séculos de bra
vura e de sofrimento, e que, em pouco, es
peramos· ver assinalada por uma era de 
prosperidade e de confiança no futuro. As· 
sim, ao dirigir às populações do Plaul, do 
Maranhão e do Ceará. estas palavras de es
perà.nça, congratulo-me jubilosamente com 
todos aquêles que por qualquer modo con
tribuiram para êste fato memorável da vida 
nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 71, de 1964 (n.0 

313·B, de 1963, na Casa de orjgem), que 
dá. nova redação ·à allnea c do art. 15 
da Lei · n.0 1.184, de 30 de ag&to de 
1950, estabelecendo prazo trimestral para 
fixação dos preços de compra da borra· 
cha, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,oa 
536 a 539, de 1965, das Comissões 
- de Economia; 
- de Indústl'la e Comércio; 
- de Finanças; e 
- de Arrtcultara. 

Em . discussão o projeto. · 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondfn) -
Tem a palavra para discutir o projeto, o no
bre senador Cattete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINBEmO - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, no momen
to quase que desejo tão-sõmente deixar as· 
slnalada nos Anais desta Casa, a atenção 
com que a representação amazônica no Se· 
nado acompanha o presente projeto de au
t.oria do nobre Deputado Jorge Kalume •. 

. Os pareceres emitidos pelas diversas Co
missões Técnicas da Casa por si só tradilzem 
o acêrto da proposição originária da Câmara 
dos Deputados. 

E assim sendo, Sr. Presidente, o que dese
java, repito, era tão-sõmente salientar o 
quanto representa para a Amazônia a Ini
ciativa do Sr. Deputado Jorge Kalume, por
que estou certo de que, diante dos pareceres 

das diversas Comissões, todos tão expressi
vos, o Senado aprovará tão valiosa proposi
ção, traduzindo, uma vez mais, a atenção 
desta Casa pela solução dos problemas e de 
tudo aquilo que diz respeito ao . peculiar ln· 
terêsse da Região Amazônlca. 

A economia extratlva da Amazônia recla
ma, realmente, a atenção, o carinho· do Po· 
der federal no amparo aos produtores da
quele território. Lamento, tão-somente, não 
pudéssemos assegurar ao serlnguelrÓ, tanto. 
quanto se assegura ao 'último vendedor .da 
borracha produzida na região, um preço mais 
adequado às suas neceSsidades e aos seus 
sacrlflclos. Mas Isto não !inporta, no mo
mento em qúe salientamos o quanto a Auia· 
zônla vai, realmente, receber de· beneflclos 
com a aprovação dêste projeto que, estou 
certo, será sancionado pelo Senhor Presiden
te da República, e o quanto· de aprêço me
rece a Iniciativa do Deputado Jorge Kalume. 

Eram estas, Sr. Presidente, as considera
ções que desejava fazer, principalmente· para 
assinalar nos Anais do Senado o lnterêsse 
com que as representações amazónicas 
acompanharam a tramitação dêste projeto. 
Verão elas, com a maior alegria, a sua san
ção, em beneficio da região. que temos a 
honra de representar nesta Casa. · · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondfn) -
Continua em discussão o ·projeto. (Pauu.) 

Nilo havendo quem peça a palavra, decla· 
r o encerrada a dlscussl!o. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Irá à Comissão de Re
dação. 

!!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
, N.0 71, de 1964 

(N.0 313-B, de 1963, na. orlr:cm) 
Dá nova redação à alfnea "c" do art. 

15 da Lei n. 0 1.184, de 30 de agôsto de 
1950, estabelecendo prazo trimestral para 
fixação dos preços de compra da. borra-
clla. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - A allnea c do art. 15 da Lei 

n.o 1.184, de 30 de agOsto de 1950, que dlspl5e 
sObre o Banco de Crédito da Borracha, pas
sa a ter a seguinte redaç!!.o: 

c) fixar, de três em três meses, os preços 
de compra da borracha nacional, a 
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serem pagos pelo Banco de· Crédito 
da. Amazônia S.A. ao 'Oltlmo ven
dedor e a serem cobrados pelo refe
rido· Banco. às Indústrias manufatu
relras, qúer nas ·vendas e!etuadas em 
Belém, quer .nas vendas realizadas nos 
centros Industriais, assim como fixar 

. as quotas e os preços de venda de 
sucedA.neos da borracha, elastomeros 
ou plastOmeros tê 1'. m o plã.sticoa, 
adqUiridos e vendidos pelo Banco ii. 
Indústria.. Na compra e venda. da. 
borracha. natural, a Comisslo Exe
cutiva de Defesa. da Borracha deter.: 

· ·minará, .trimestralmente, os preços, 
mfnimos ou fixos, a serem pagos aos 
produtores pelas borrachas de pro
duçAo nacional. 

· Art. 2. • - Esta lei entrará em Vigor na 
data de sua pubUcaçli.o, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Ó. SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Item 4 

Discussli.o, em turno únlco, do Projeto 
de Lel da Câmara n.• 258, de 1954 Cn.0 

· 3. 699-B, de 1953, na Casa de origem>, 
que · modlflca o !Iíclso IV do art. 842 do 
Decreto-lei n.• 1.608, de 18 de setembro 
de 1939 · <Código de Processo Clvll), 
tendo 
PARECERES sob n.os 1.226, de 1955 e 
47-l, de 1985, da Comlssli.o 

. - de Constitulçio e Justl«}a, respecti
vamente: pela constltucionaUdade e 
jurtdlcldade e favorável. 

Em cl1scussli.o o projeto. (Pa.usa..) 

se ne~um Sr. Senador pedir a. pala.vra, 
darel a. discussão como encerrada. (Pa.UA.) 

Está encerrada. Em votaçli.o. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa..) 

Está aprovado. o projeto val à. sançli.o. 

11: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMAB.\ 
N.• 2S8, !de 1954 

(N.• 3 .699·B/G3, na Clilllllra) 

Modifica. o fnclso IV do art. 842 do 
Decreto-lei n.• 1.608, de 18 de setembro 
de 1939 (Código de Processo Civil). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.•- o Inciso IV do art. 842 do De
creto-lei n.• 1. 608, de 18 de setembro de 

1939 - Código de Processo Clvll -, passa a 
ter a seguinte redaçli.o: 

·~Art.· ~- .....•..•.•..•..••. ; .•.•.••• 
O o O o O o O o O O I O O O O O o o I I O O o o O o I O o I • t • t. t • t • t. 

IV - que receberem ou rejeitarem ln 
·limite oil embargos de tercefioo." · · 

. A.rt. 2.0 
- Esta lel entrará em VIgor na 

data de sua. publlcaçli.o, revogadas as dls· 
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Molldln) -
Item.s. 

. Dlscussli.o, em túrno únlco, do Projeto 
de Lel da CAmara n.• 61, de 19611 Cn.• 
2.662-B-65, na cas8. de origem>, de lnl· 
clatlva do Sr. Presidente da. . República, 
que autoriza a abertura do crédito es
pecial de Cr$ 1. 000.000.000, destinado à. 
recuperação do edlflcJo da Praça. Mauá, 
7; na. cidade do Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara, tendo 
PARECER CONTRARIO, sob n.0 610, do 
1965, da ComiBSii.o · · 

- de Flnanou, com votos vencidos dos 
· Srs. Senadores Pessoa de Queiroz e 

Walfredo Ourgel. 

Em dlscussli.o o projeto. 

. O SR. WA.LFREDO GUBGEL ....: Sr. Pre
sidente~ peço a. palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Tem a palavra o Sr.· Senador Walfredo 
Qurgel . 

O SB. WALFREDO GVBGEL- (Nio to[ 
revlsto pelo orador.) sr. Presidente, quando 
o projeto, que ora se discute, fol à. Comlssli.o 
de Finanças, au recebeu, Inicialmente, pa
recer !avorãvel do nobre Senador Pessoa. de 
Queiroz. 

·· Examinada, porém, a proposlçli.o por aquê
le órgli.o técnico, a maioria. dos seus mem
bros houve por bem rejeitá-la, fazendo a re
daçli.o do vencido o Uustre Senador Eurico 
Rezende. . · 

Ac'ompanhel o voto do Senador Pessoa de 
Queiroz, favorável ao projeto de origem do 
Poder Executivo, que autorizava a abertura 
do crédito de ·um bllbão de cruzeiros para. 
a recuperaçli.o ·do prédio n. • 7 da Praça. Mauó., 
onde funciona \o; Ministério da Indústria e do 
comércio e várias outras repartições. 

Diz o Sr. · Ministro, na exposiçli.o de mo~ 
tivos, que o referido edlficio representa um 
valor acima de 6 bilhões de cruzeiros, e aquê
les ·que conhec.em o próprio federal sli.o con
cordes em afirmar que, realmente, o edUíc!o 
de "A Noite" precisa dêsse crédito para sua 
recuperaçllo. 

l 
I 
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No projeto está bem claro que o crédito 
se destina a "reparos e substltuiçlles de ele· 
vadores; adaptaçlles, reforma ou substitui· 
Çllo das · Instalações elétrlcas e hidráullcas; 
aquisição de máqUinas, aparelhos e Instru
mentos; obras de alvenaria. e . concreto, re
v.esttmento de pisos e quaisquer outros ser
viços necessários ao total aproveitamento do 
tmóver•. 

: Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o 
argumento que prevaleceu para. a. rejeiçAo 
do projeto, na. Comlssllo de Finanças, é de 
ordem I!Bnttmental, pelo tnterêsse que todos 
nós, Senadores, que moramos em Brasllla e 
aqui vivemos durante todos os dias, Inclusi
ve nos fins de semana.; temos em que o 
Executivo se fixe defi.Ji1tlvamente em Bra
srua. Para. nós, que nllo viajamos e que re
presentamos os tnterêsses dos nossos Esta· 
dos perante os Ministérios, é um verdadeiro 
sacr1f1clo nllo encontrar na Capital do Pafs, 
os Ministros, nllo encontrarmos os meios de 
atender às solicitações que vêm de nossos 
Estados. 

· O nobre Senador Eurico Rezende tem tMa 
a. ra.zllo na sua. argumenta.çllo quando diz 
que pràtlcamente só funcionam em Brasllla 
o Poder Legisla. ti v o e o Poder Judiciário. 
Raro é o dia. em que encontramos em Brasllla 
dois Ministros · de Estado. Quase todos v!· 
vem no Rio de Janeiro. Ia.so, na verdade; 
perturba. o entendimento que deve haver en
tre o Poder Legislativo e o Poder Executivo, 
através dos Ministros. 

Diz ainda. . o nobre Senador. Eurico Re· 
zende que nllo podemos continuar a. ter duas 
capitais, uma de fato, onde se tomam as 
grandes decisões governamentais, que é o 
Rio de Janeiro .:.... Guanabara., e a outra, 
apenas de direito, que é a. nossa querida 
Brasfila. Nesse ponto s. Ex• tem ttlda a 
ra.zllo. 

O Sr. Eurico Rezende - Entllo V. Ex• 
vai votar comigo .•. 

O SR. WALFREDO GlJBGEL -Sr. Pre· 
sldente, se o voto desfavorável a êsse proje
to resolvesse a. flxa.çlio do Poder Executivo 
em, Brasfila, nós ainda poderiam os ser le· 
vados a rejeitar o projeto, tllo grande é o 
nosso lnterêsse de que Brasfila seja, real
mente, nllo apenas a capital de direito, .mas 
a capital de fato do BrasiL 

O Sr. Ruy CJa.rnelro · - Embora licencia· 
do, acompa.i:l.hel as diretrlzes do Senador pe
lo Esplrlto Santo, Eurico Rezende, dentro 
dêste ponto de vista, e acho que S. Ex~ 
tem absoluta razllo, mas talvez encare o 
problema por outro prisma. :S:ste Imóvel da 
Praça Mauá - nllo tenho aqui procuração 

para defendê-lo; mas acho que é um patri· 
mOnto. nacional . ...,;.; é o famoso prédio de 
A Noite, que fêz época.. Quando entrava. um 
navio no Rio de Janeiro, só se falava no 
prédio de A Noite. Mas está verdadeiramen
te arrUinado. Pessoas que trabalham lá em 
diversas repartições, falando comigo ~ por· 
que. a. atua.çllo fol do Senado, partida do se
nador Eurico Rezende, na defesa dos lnte· 
rêsses de .Brasfila, que pleiteia. o b1lhllo. de 
cruzeiros para Brasfila. -, falando comigo 
Informaram que o prédio está-se arrulnan· 
do e dentro em breve a Naçllo terá um pre· 
juizo Imenso. o prédio está quase Impres
tável, transformando-se em pardieiro. Esta 
a razlio por que apoiei e cerrei fileiras ao 
lado do Ilustre colega, Senador Eurico Re· 
zende, mas acho que devemos votar, apota.r 
o ponto de vista do Senador Waltredo Gur· 
gel, também na defesa dos lnterêsses naclo· 
nais, que é a reconstruçllo do prédio. se 
não, vai se transformar, dentro em breve, 
num pardieiro, quando foi considerado o 
mais Importante prédio do Rio. 

O . SR. WALFREDO GlJBGEL - Agra
deço o aparte do Ilustre colega e amigo, se. 
nador Ruy Carneiro. 

Estou de a.cÔrdo com o ponto de vista de 
S. Ex.•: precisamos. trabalhar por Brasfila; 
precisamos dar todo crédito que o Govêmo 
solicitar ao Congresso para transferir detl· 
nltlvamente para Brasfila todos os Mlnlsté· 
rios. Mas nllo podemos deixar que um pré
dio· do Govêrno Federal, da Importância e 
do valor do edlflclo n.0 7 da Praça Mauá, 
venha a sofrer maiores desgastes, por falta. 
da apllcaçllo dessa verba. 

· O · Sr. Vasconcelos Torres - Permite V. 
Ex~ um aparte? 

. O SR: WALFREDO GlJBGEL - Com sa· 
tlsfa.çllo. 

O Sr. Vasconcelos Torres - De ac6rdo 
com essa .conclusllo de V. Ex•, o prédio deve 
ser conservado. Para Isso existe a Supe
rintendência das Emprêsa.s Incorporadas "A 
Noite". Entendo - e aqui chega a oportu
nidade, pois tenho sido apontado como ho· 
mem não multo ligado a Brasfila, porque te
nho, de modo sincero, apontado seus defel· 
tos e qualidades -, entendo que certos MI· 
nlstérlos ainda têm que permanecer na Gua
nabara. Mas se há um Ministério que pode 
e deve estar em Brasfila, é justamente o da 
Indústria e do Comércio. Aqui há melhores 
condições para o planejamento, a fim de 
que as estatlstlcas sejam compulsadas, para 
que se tracem planos, para que pesquisas 
possam ser feitas. Dou a V. Ex~ minha opi
nião: êsse projeto é, talvez, o passo ma.ts 
decisivo para o esvaziamento de Brasll!a. 

I 
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Não poderei dar voto favorável a. essa ini· 
ciattva. Quero dlzer a V. Ex• o segUinte: 
que o Ministério . da Guerra esteja. na. Gua
nabara., sim, porque lá existe a Vila Militar, 
com cêrca de vinte e cinco a trinta· mn sol· 
dados; que o Ministério da. Aeronáutica. tam
bém lá esteja é compreenslvel, porque exls· 
tem ali as bases aéreas do Ca.mpo dos Afon
sos ·e de Santa. cruz; que o Ministério da. . 
Marinha também esteja na Guanabara. se 
compreende, porque lá está loCalizada a. Ba
se Naval; que lá estejam o Ministério da. 
Fazenda, como algumas outras repartições, 
muito bem .- mas certos Ministérios têm 
de .vir para. Brasllia, como por exemplo. o 
Ministério' da · Educação e Cultura., que aqui 
deve estar e ·aqui tem estado, a.sa1m como o 
Ministério da Indústria. e elo Comércio deve 
permanecer aqui. Portanto, neste instante, 
demonstro sinceramente meus propósitos e 
aqui analiso a. questão de Brasma. Esse pro
jeto redunda.. num retrocesso para. a. conso
lidação desta. Ca.pltal. Isto é inegável. As· 
sim, formularia. veemente a.pêlo ao Presiden
te Castello Branco, no sentido de que re
tirasse. o projeto ou o vetasse, porque não 
há Inconveniente em que S. Ex• tome a. 
Iniciativa. de enVIar proposlçlío e depois a 
possa. vetar. Do contrário, Bra.sma não Irá 
nunca para. a frente, nobre Sena.dor Wal
fredo Gurgel. 

O SR, WALFREDO GURGEL- Não con· 
cordo, bi. totum, com o aparte do meu· nobre 
colega e amigo, .Senador Vasconcelos Torres. 

Sou da. opinliio de que todos os Ministérios 
devem ter sua sede na Capital do Bra.sU, 
embora. mantenham repartições nos Estados, 
como é . o caso do Ministério da Indústria. e 
do Comércio, que deveria ter, no Rio de Ja· 
neiro, na Guanabara, algumas repartições, 
pois é através da Guanabara, de santos e 
de outros portos do :Brasil, que se fazem a.s 
grandes exportações para o Exterior, onde o 
comércio é mais intenso e· as atividades co
merciais siio mais vivas. Em Brasllia, como 
dls!ie o senador Vasconcelos Torres, o MI· 
nistério teria uma função de planejamento. 

A Iirlnha opinião, sr. Presidente, é que 
todol! os Ministérios devem ser t!Xa.dos em 
Brasrua. Como diz a exposição de motivos, 
"a; medida objetiva proporcionar ao Ministé
rio condições para. instalar as repartições que 
devam permanecer, em caráter definitivo, 
no Rio." Logo, sã.o algumas repartições do 
Ministério da Indústria e do Comércio, que 
deverão permanecer no Rio - e estão ins
taladas no edifício de "A. Noite" -, como 
também há aquelas que, embora devessem 
estar na Capital Federal, permanecerão no 
Rio de Janeiro, até que se concretize a fi· 
xaçlio do Executivo em Brasüla. 

O Sr. Vicente Augusto - V. Ex' }lermite 
um aparte? 

. O SR. WALFREDO GUBGEL- Tem .o 
aparte V. Ex' · 

O Sr. Vicente Augusto - 6 argumento in· 
vocado contra a Iniciativa. do Presidente da. 
República leva à. conclusão de que todos os 
próprios federais e nã.o apenas os da · Gua
nabara, ma.s os dos demail! Estados. vfio à 
ruina. Porque, a vingar easa idéia, 116 se 
pode gastar em :Brasllia, quando Babemos 
existirem próprios da União nos Estados, a. 
ela competindo portanto conservâ.-los. . Não 
só · os da Guana.bara, ma.s os da.s demais 
unidades federadas. 

O SR. WALFREDO GUBGEL - O argu. 
mento de v .. EX' procede, porque o fato de 
Brasília ser a Capital do País não quer 111· 
zer que os próprios federais situados ·fora 
daqUI niio venllam a ser reparados, quando 
necessários. 

Pois bem, Sr. Presidente, pedi a palavra 
para discutir o projeto, porque !ui voto ven
cido na Comlssã.o, e sinto-me na obrigação 
de dar aos meus colegas as razões do meu 
voto. 

Voto a favor do projeto do Executivo. 

· Nã.o sou Llder do Govêmo; nli.o defendo 
o projeto nessa. qualidade, ma.s a.pena.s sou 
um brasileiro que, como membro do Con
gresso, tem. lnterêsse em que se aprovem as 
proposições justas. 

. Estas, as razões do me11 voto favorável. ao 
projeto. Espero que os nobres colegas exa
minem bem o assunto e. dêem seu voto aten
dendo à. solicitação contida na · mensagem 
que acompanha o projeto que .abre o crér:Uto 
de um bilhão de cruzeiros para os reparos 
necessários no Edlflclo de A N olte. no Rio 
de Janeiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Monllin) -
Continua a r:Uscus.são; · 

O SR. AUR'tLIO VIANNA - Sr. Presiden
te, peço a pala'Vra. 

O SR. PRESIDENTE· (Guldo Mondln) -
Tem a palavra o nobre senador Aurélio 
VJanna. · ,: · 

~~ 
O Slt. AUBl:LIO VIANNA- (Seltl revisão 

do orador.) sr. Presidente, Srs. senadores, 
recebi um apêlo para combater o projeto, e 
aquêles que me transmitiram êsse apêlo o 
justificaram declarando que, como Presiden
te, da comissão do Distrito .Federo.l, eu não 
poderia calar diante do absurdo da. mensa
gem do EXecutivo Federal, na. qual solicita. o 
crédito especial de um bllháo de cruzeiros pa
ra . a recuperação do edifício da Praça Mauá, 

I 
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no Estado· da. Guanabara, próprio que está, 
hoje, sob a responsabilidade dlreta. do Minis· 
tério da. Indústria. e do Comércio. 

Não acudi ao apêlo que me foi feito. Por ser 
Senador pela. Guanabara. e Presidente da. 
Comissão do Distrito Federal, é que defendo 
o· projeto do Executivo. 

O Sr. Filinto MüUer - Muito bem. 

O SR. AURm.IO 'VIANNA. - E vou justi· 
ficar o meu voto, para evitar possiveis explo-
rações. . . 

·Em primeiro lugar, compete à. União zelar, 
conservar, manter os· próprios da Nação 
brasUeira, a. propriedade coletiva, a proprie· 
dade do povo. 

Estamos no Planalto Goiano, mas não é 
por isto que a Guanabara ou qualquer Es· 
tado da Federação brasileira. passe a ser ór
fão da Nação. 

:S:ste bilhft.o de cruzeiros é um ótimo em
prêgo de capital. A restauração tem que ser 
feita e imediatamente; já deveria ter sido há 
muitos anos. A conservação do prédio é uma 
necessidade; êle vale bilhões. de cruzeiros, que 
seriam jogados fora, não houvesse uma pro
vidência imediata.. 

· Afinal de contas, qual o brasUeiro que não 
ama o ·Estado da. Guanabara, Estado cos
mopolita por excelência, onde todos nos sen
timos bem ;• Estado ! .acolhedor, slntese do 
BrasU, que não distingue - porque todos os 
brasUeiros são ali recebidos de braços aber
tos, e quase t6da. a sua representação all 
não nasceu. 

Negar-se a abertura dêste crédito, que seria 
entregue ao Ministério da Indústria e do Co
mércio em duas parcelas, nos anos de 1965 
e 1966, não seria digno de nós mesmos. Já 
o disse multo bem o Monsenhor Walfredo 
Ourgel - e sua.S palavras· foram ratificadas 
por outros colegas em apartes -·que outras 
repartições federais continuam - é até a.flr
ma.r-se o óbvio I -, continuam existindo e 
têm que existir, espalhadas pelo Brasil. · 

A critica. feita ao Executivo Federal, na. 
pessoa. daqueles Ministros que nem sequer 
vêm a. Bra.sfila., é certa. Aliás, honra. a. um .lf. 
der do Govêrno que tem a. ousadia., que tem 
a. coragem, que tem o valor de criticar, por 
via. de conseqüências, dlretas ou lndlreta.s; 
aquêles Ministros que aqui não comparecem, 
que aqui não vêm, que não dão o a.r da sua 
presença. em tempo nenhum na. Capital da 
Repúbllca. Tem razão em criticar o Poder 
Execu tlvo, que não providencia a. constru
ção do prédio onde deve funcionar o Ministé
rio da Indústria e do Comércio. E, como líder 
do Govêrno, deve providenciar, deve intervir, 

deve sollcltar uma verba. para 1965, para o 
lnlclo C!a. construção dêsse prédio, caso não 
esteja. ainda. a construção lnlcia.da, para 
abrigar o Ministério da Indústria e do Co· 
mérclo. Deve solicitar, deve pedir que o Mi· 
nistro da. Indústria. e do comércio, que por 
sinal é um parlamentar dos mais Uustres, 
Deputado Daniel Faraco, esteja mais pre· 
sente em Brasfila.. Mas da.! à. combater umà 
iniciativa dêste porte, a. distAncia é multo 
grande. 

O próprio povo de Brasfiia, . que também 
ama. a. Guanabara, não nos iria aplaudir se 
recusássemos recursos para que a Guima
bara continuasse como aquela cidade gosto
sa. e atraente, . berço da alegria nacional. 

O Sr. ·F!Unto Müller - Permite V; Ex.• 
um aparte? 

O SR. AURU.IO VIANNA - Com muito 
prazer. 

O Sr. Filinto Müller - Desejo dizer a V. 
Ex.• que era minha intenção usar da. pala· 
vra .para. defender êste projeto, para pedir 
ao . Senado sua aprovação. Mas, depois da. 
exposição brilhante feita. pelo Senador Wal· 
fredo Gurgel, Líder no senado da Repúbli· 
ca., e. da. que está fazendo V. Ex.• com multa. 
autoridade ... 

O SR. AUR:s:LIO VIA.NNA - Obrigado a 
v. Ex.•. . 

O Sr. Filinto Müller- ... e com argumen
tos lndlscutlvels, que não podem ser combati
dos, dispenso-me de falar. Desejo acentuar e 
colocar no esplrlto de V. Ex. • um aspecto. 
l!: que . êsse problema não foi examinado por 
nenhum dos apa.rteantes do nobre senador 
Walfredo Gurgel, nos devidos têrmos. Não 
se pOde admitir que a União, tratando de 
reparar um prédio de sua. propriedade, es
teja. esvaziando Brasüia.. Dizer-se que deve 
ser vendido o prédio ... Então, vamos ven
der todos os prédios federais localizados nos 
Estados, onde devem estar Instaladas as de
legacias. Onde ficará. a Delegacia, se não 
num prédio federal? Porque, se vendermos 
os terrenos que temos, teremos que comprar 
outros, para. instalar as repartições do Mi
nistério. O Ministério superintende uma. sé
rie de institutos, que não podem ser muda
dos imediatamente para . Bra.sUla. Ninguém 
mais do . que eu defendo, como v. Ex.•, a. 

. consolidação de BrasUla., V. Ex.• tra.balhan· 
do na terra. de Bra.sllla. e eu, também, me 
enraizando em Brasflia. Mas não posso con
siderar que a. aprovação de uma verba ne
cessária. à reparação de um prédio, patri
mónio da União, seja apontada como de 
esvaziamento da capital da. República: V. 
Ex.•, com a sua argumentação, com a. au
toridade com que o faz, dispensa-me de qual-

... 
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quer outro pronunciamento. Mas quero apro
veitar o discurso de V. :sx.• para deixar re
gistrado meu ponto de vista a favor do pro
jeto, como V. EX.• vem defendendo. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Senador Fi
linto Müller, o apoio de V. Ex.• ao projeto 
já. slgnitlca sua. vitória e as suas palavras 
ornam o nosso pronunciamento. Fique certo 
V. Ex.• disso. No próprio projeto det!nl
tlvo não bá uma palavra sObre se vai servir 
em definitivo como sede do 'Ministério da 
lndústr!a e do Comércio. 

Anotemos isso : · 

(Lendo.) 

Fica o Podér Executivo autorizado a 
ab!r, pelo Ministério da. IndW!tr!a e do 
Comércio, o crédito especial de .•.... 
Cr$ 1.000.000.000 <um bilhão de cruzei
ros) , para. atender às despesas de recupe
ração do ed!flcio da Praça. Mauá, 7, na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado da. 
Guanabara, nestas compreendidas as 
obras gerais de remodelação Interna e 
externa; reparos e substituições de ele
vadores; adaptações, reforma ou subst!
tu!çlío das Instalações elétricas e hidráu
licas; aquisição de máquinas, aparelhos 
e Instrumentos; obras de alvenaria. e 
concreto, revestimento de pisos e qua.is
quer outros serviços necessários ao total 
aproveitamento do imóvel. 
Art. 2.0 - O crédito a· que se refere a 
presente Lei terá. vigência nos exercícios 
de 1965 e 1966 e será a.utomà.ticamente 
registrado pelo Tribunal de Contas e 
distribuído ao Tesouro Nacional. 

Ora, na justificativa é que se diz que ali 
ficarão 

" ... suas repartições que devam perma
necer em caráter definitivo no Rio de 
Janeiro e aquelas que, embora. tenbam 
de se locaUzar na. Ca.pltal Federal, per
ma.necerão no Rio de Janeiro, a.té que 

· se concretize a. fixação do Ex.ecutivo em 
Brasil!a." 

Logo, em ca.rá.ter absolutamente transitó
rio. Então, devemos, nós, Legislativo, dar con
dições ao Executivo federal para que aque
las repartições que devem ser transferidas 
para. Brasil!a . tenbam condições para que 
Isso aconteça num prazo breve, Imediata
mente; condições para que o Sr. Ministro da 
IndW!trla e do Comércio possa despachar em 
Brasília, pois que falta ésse ato que deve ser 
praticado por todos os Ministros e pelo Se
nhor Presidente da República. 

Assim, Sr. Presidente, respeitando o pen
samento do nobre Senador Eurico Rezende, 
o entusiasmo de S. Ex.G pela fixação de 

Brasília, quero também dizer ao nobre colega 
e a quantos lerem as palavras que estou pro
nunciando, que êste também é o nosso in
teresse. Vivemos, por palavras e por atos, 
dentro daquele pensamento da. consolidação 
de Bra.sUia., que consideramos ainda hoje a 
cidade da Integração nacional. BrasUia des
pertou o Brasil Inteiro, Brasil!a. revelou o 
Brasil a .muitos estrangeiros que não to
mavam conbecimento da. existência dêste 
Pa.is. Brasília. é um nome universalmente co
nhecido. BrasQia não pode fenecer, Brasília 
não pode morrer, o seu destino é glorioso, é 
um .grande destino. Vai acontecer, quando 
nos retirarmos de Brasflia, o mesmo que 
acontece com aquéles e conosco quando nos 
retiramos do Rio de Janeiro: iremos pejados 
de saudades. Ninguém duvide quanto a Isto. 
E já os nossos filhos, mUitos dêles, não admi
tem que saiamos de Bra.sU!a. :S:les têm uma 
visão muito grande, multo ampla, os nossos 
rapazes de 15, 16, 18 anos, desta. Cidade 
implantada, digamos assim, em . pleno deser
to, pr!!encbendo um vazio, despertando um 
povo, criando um mercado interno poderoso, 
despertando consciências e ficando a ban
deira da. sOberania na.clonal, de fato, em to
dos os rincões da terra comum. 

O Sr. Lino de Ma.ttos - Permite V. EX.6 

um aparte? (t\ssentimento do orador.) Dese
java. usar da palavra. para discutir a ma
téria. Entretanto, vou seguir o magnifico 
exemplo dado pelo nobre Senador· Filinto 
Müller, pa.ra. me dispensar da. discussão atra
vés do aparte que V. Ex.• generosamente 
me concede. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Jl: um prazer 
ouvir V. Ex.• 

O Sr. Llno de Ma.ttos - Meu voto na. 
Comissão de Finanças foi contrário à. apro
vação do projeto. Não estive na sessão sub
aeqüentej'. quando se votou a redação do 
vencido. Mas, ·na Sessão em que a matéria 
foi examinada quanto ao mérito, vote! con
tràrtamente. As razões do meu voto sãó ou
tras que não aquelas constantes do voto 
do Sr. senador Eurico Rezende. A mim pa
receu-me que dentro da mecânica adminis
trativa, a mensagem cometeu um equivoco, 
ao pedir a verba referida. Sabemos todos 
que o edl!lclo ~em , aprêço, o chamado "A 
Noite", foi Incorporado ao pa.trimOnlo da 
União e nesta incorporação, passou, por fõr
ça de sua incorPoração, a. ter administração 
própria; que é a da Superintendência do 
PatrlmOnio dos Bens IncorPorados à. União, 
entidade que dispõe de recursos próprios, de 

· tesuraria própria, administra os seus bens, 
arrecada, paga d!vldas, recebe, enfim, tem 
plena. autonomia. Pltreceu-mc que a verba 
deveria ter sido pedida para a superlnten-
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dêncla. do Património da. União e esta o fa- forços, ao certo, serão somados, adicionados, 
ria apresentando ao Congresso, o orçamento para· que hajBtll muito mais bencflcios, mui
das despesas, Também a mim pareceu-me to mais 'benesses, para a consolidação de 
a verba exagerada. O prédio deve valer mais Brasllla, sem nos esquecermos, jamais, do 
ou menos 5 bilhões de cruzeiros. Um bllbão restante do Brasil. Porque daqui e para aqui 
de cruzeiros representam 20% do valor do vimos. E que temos uma Visão mais comple
iml$vel. Conheço-o muito bem. Não me pa- ta, pelo menos devera. ser assim, das necessi
rece que para uma simples reforma se exija dades do nosso Pais, de tOdos os Estados da 
tanto dinheiro. Esta a razão do meu voto. Federação :Brasileira, dos Estados que todos 
Vou mantê-lo única e exclUSivamente por nós temos a honra. de representar. (Multo 
que se me atigtirou errada a técnica usada bem!) 
pelo .mxecutivo Federal ao solicitar a verba. 0 SR. PBESIDENTE (Guldo Mondln) _ 
Estou de acôrdo em que a União zele pelo c.ontinua a discussão. (Pausa.) 
seu patrimOnio, reforme os prédios que lhe 
pertençam, sem prejulzo de providências Se mais nenhum Sr. Senador pedir a.pa
para que se efetive, de maneira definitiva, lavra darei a discussão como encerrada. 
a instalação da Capital do Brasil em Bras!- (Pausa.) 
lia. A semelhança de V. Ex.a, que se radi- Está encerrada. 
cou aqui e está cultivando a terra, também 
o faço. .Cultivo . a terra em Brasllla, para Em votação· 
dar uma demonstração aos mens conterrâ- Os Srs. senadores que aprovam o projeto 
neos de que, representando São Paulo na ca.- queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
pital da República, também a quero bem e Está aprDvado. 
achD que ·ela deve progredir, prosperar. 

ll: o seguinte o prDjeto aprovado: 
: O SB. AUB~LIO .VIANNA - E' um pro-
nunciamento respeitável o de V . .mx.a. Diz PEOJE'I'O DE LEI DA CAMABA 
por que vai votar contra. Os motivos são N.• ·61, de 1965 
outros. Infere-se que votaria a favor se a (N.• 2.662·B/65, na Câmara) 
verba, em sendo menor, fOsse consignada. ao AutOriza a abertura, pelo Mlnlstérlo 
serviço do património da União. Para con- da Indústria e do Comércio, do crédito 
clulr em definitivo, Sr. Presidente .. Se o especial de Cr$ 1.000.000.000, destinado 
Chefe do .Executivo Federal, o Poder Exe- à. recuperação do edifício da Pr&ça. Mauá, 
cutivo tivesse solicitado ao Congresso uma 7, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
verba. para restauração do ediflcio, a nota da Guanabara. 
extralda. do orçamento do Distrito Federal, 
o meu voto seria contra... o congresso Nacional decreta.: 

···.O Sr. Filinto Milller - o meu também. Art. J.O -Fica o Poder Executivo autori-
zado a abrir, pelo Ministério. da Indústria. e 

O SR. ··AURm.IO VIANNA - · ... e creio do comércio, o crédito especial de . , , ..... 
que o nosso, Cr$ 1.000.000.000 (um bilhão de cruzeirOS), 

O Sr. Llno de Mattos - O voto seria unâ· para atendet às despesas de recuperação do 
1m ediflcio da Praça. Nauá. 7, na Cidade do n e .. 

Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, nestas 
O SB. AUIU:LIO VIANNA - Certamente compreendidas as obras gerais de remOdela

unânime. Não se vai tirar um celtil, um ção intema e externa; reparos e substitui
centavo do Distrito Federal. Talvez se vá ções de elevadores; readaptações, reforma ou 
empregar urna verba, dispensável, inclulda substituição das instalações elétrlcas e hi
no Ministério da. Indústria e do Comércio drá.ulicas; aquisição de máquinas; aparelhos 
para a restauração de um próprio necessá· e instrumentos; obras de alvenaria. e con
rio. Eu conheço o ediflcio a que se refere creto, revestimento de pisos e quaisquer ou
o projeto. O Senador Filinto Müller tam· tros serviços necessários ao total aproveita·· 
bém o conhece. ll: uma vergonha para nós mento do imóvel. · 
têrmos deixado o ediflcio na situação em Art. 2, •. -:- o crédito a que se refere a 
que se encontra o ediflclo de "A Noite". .. · .. presente Lei terá vigência. nos exerclcios de 

o Sr. Filinto Müller - ll: um crime. 1965 e 1966 e será automàticamente regis
trado pelo Tribunal de Contas e distribuído 

O SB. A'VIU:LIO VIANNA - E' um crime. ao Tesouro Nacional. 
Todo Pais que· se preza, cuida da riqueza Art. s.• _ Esta. Lei entrará em vigor na 
do povo. Há uma tendência. multo natural data de sua :publicação. 
paro. conservá-la, paro. mantê-la, para de-
senvolvê-la. Sr. Presidente, pelas razões ex- Art. 4.• - 1\evogam-se as disposições em 
postas, no nOvo orçamento, os nossos es- contrário. 

.. 
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, O SR, JOSAPHA'r MARINHO -" Sr. Pre
sidente, peço a palavra para. decla.ração de 
voto. · 

O SR. PRESIDENTE (GuldG Mondln) 
Tem a. palavra o nobre Sena.dor Josapba.t 
Marinho, 

O SR. JOSAPHA'r MARINHO - (Para 
declaração de voto, Nio foi revisto pelo 
orador.) Sr, Presidente, qüero declarar' que 
votei fa.voràvelmente ao projeto, sobretudo 
por lriformações pessoais que me foram 
prestadas pelo nobre senador Daniel Krie
ger .. 

Acentuo, entretanto, que assim vote!, na 
expectativa. de que a restauração do Edifí
cio de "A Noite" não sirva. para. que o MI
nistério da Indústria e do Comércio retarde 
a transferência. ·dos seus órgãos· que devem 
ser localizados em. Brasfila, e em respeito, 
Igualmente, à lei anterior. (Muito bem!) 

O SR. JEFFERS.ON DE AGUIAR - Sr. 
Presidente, peço a. pala.vt:a para uma de
claração de voto. 

O SR. ·PRESIDENTE (Guldo Mondin) -
. Tem a palavra o nobre senador Jefferson 
de Aguiar. 

O, sR. JEFFÉRSON DE AGUIAR - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, votei pela 
aprovação do projeto. Tenho m!Ulifestado, 
reiteradas vêzes, a opinião de que o Oovêrno 
Federal deveria construir prédios destinados 
a. repartições públicas federais, Impedindo 
dispêndio excessivo de .quantias com arren
damentos incompreensivels. 

Ainda. há pouco requeri Informações a. 
·respeito da. construção da. Delega.cla Fiscal 
de São Paulo, argumenta.ndo no mesmo sen
tido: e algumas vêzes formula.ndo emendas ao 
Orçamento da República para construção de 
edifícios de repa.rtições públicas em Vitória, 
Esta.do do Espirita Sa.nto. 

Sr, Presidente. com êsse ponto de vista, 
e reconhecendo que o Oovêmo Federal não 
. pode deixar de conservar os próprios de seu 
patr!mônlo, aprovei a. proposição, entenden
do justa e legitima a. solicitação do Poder 
Executivo. (Muito bem!) 

· . O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) -
Passa-se ao item n.• 6 da Ordem do Dia: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Cll.rnara n.• 63, de 1965 (n.• 
2.704-B/65, na casa de origem) de Ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sôbre a organização, funcio
namento e execução dos registras genea-

lógicos de animais domésticos no País, 
tendo 
PARECERES n.Os 588 e 589, de 1965), 
das Comissões: 
- de Projetos do Executivo, favorável, 

. com as Emendas que oferece, sob n.0s 
1 . e 2-CPE'; e . 

-.de Finanças, favorável. 
sõbre a mesa emenda que a.caba de ser 

enviada ao Senado.e.será Ilda pelo Sr. 1.0:. 

Secretário. ' 

t lida a seguinte: 

EMENDA N,0 3 

Dê-se ao art .. 2.0 a seguinte redação: 
"Art. 2.0 • - Os trabalhos . de registras 
genealógicos serão cometidos a entida
des privadas já existentes no Pais ou 
que se organizarem para tal fim, me
diante autorização expressa em ato do 
Ministro de Estado dos Negócios da 
Agricultura, respeitados, a critério do 
órgão competente, os direitos das insti
tuições que mantêm acõrdo, ,contrato, 
convênio ou ajuste com o Ministério para 
execução· dos serviços previstos nesta Lei . 
§ 1. o - A autorização a que se refere 
êste artigo sàmente será concedida qua.n
do a instituição estiver registrada no 
Ministério ·da Agricultura, mediante a 
apresentação das seguintes provas: 
I - certidão de inteiro teor dos esta

tutos, regulamentos ou compro
missos da lnstltuiçll.o, fornecida. 
pelo Registro Público das Pessoas 
Jurídicas; 

U - mandato da Dlretoria em exerci-
cio. 

11 2.0 
- As exigências do parágrafo an

terior aplicam-se . também às. entidades 
filiadas. 
11 3.0 

- Concedida a autorização a que 
se refere êste artigo, nenhuma atlvidade 
de registro genealógico, ressalvada dele
gação de competência . outorgada pela 
entidade '\detentora da autorlzaçli.o do 
Ministro do Estado dos Negócios da 
Agricultura às suas delegadas." 

·"' .r~ 

Justifica.çio 

A reestruturação dos reglstros genealógicos 
visada pelo. Projeto de Lei em causa, não 
diz respeito sbmente !\ bovinos e, sim, a tô
das as espécies de animais domésticos do 
Pais. 

Há entidades que congregam registras ge
nealógicos de várias raças. . 

',.' 
·.'~-
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A crlaçAo de entidade privada, especiali
zadO: em determinada raça, para fins de re
gistro, é ponto pacifico e previsto em re
comendações Internacionais, com o, por 
exemplo, a que ficou estabelecida na Con
venção de 1935, reallzada em Roma. 
· Sala das Sessões, em 2 de junho de 19&. 
- Jefferson .de Arular. 

O SR. PRESIDEN'rE (Guldo Mondln) -
Em discussão o projeto com as emendas, 
Inclusive a que acabou de ser lida pelo Sr. 
1.0-Secretárlo. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra., 
darei a discussão como encerrada. (Pa.usa..) 

Está encerrada. 
O projeto sairá da. Ordem do Dia., para 

audiência das Comissões de Constituição e 
Justiça, de Projetas do Executivo e de FI
nanças. 

O SR. PRESIDEN'rE (Guldo Mondln) -
Passa-se ao Item seguinte: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.• 16, de 1965, 
originário da Câmara dos Deputados Cn. o 
179-A/64, na. Casa. de origem), que man
tém decisão denega.tórla. a. registro de 
têrmo aditivo de contrato celebrado en
tre o Mlnlstérlo da Aeronáutica e o Pro
fessor Antônio Mário'Barreto, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.<>s 607 
e 608, de 1965, das Comissões: 
- de Constltuigio e Justiça. e 
- de Flnanga.s. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pa.usa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que com êle concor

dam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

1!: o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRE'rO LEGISLA.TIVO 
N.• 16, de 1965 

(N.o 179-A./64, na Câman) ·~ ·,. 

Ma.ntém deelsáo denega.tórla a re&is
tro de têrmo aditivo de contrato celebra
do entre o Ministério da A.eronáutica. e 
o Professor Antônio Mário Barreto. 

o Congresso Nacional decreta. 
A.rt. 1.• - Fica mo.nttda a declsAo do Trl· 

bunal de Contas da. União que denegou re-

glstro a têrmo aditivo de contrato celebra 
do ·entre o Ministério da Aeronáutica e o 
Professor AntOnio Mário Barreto, para. de
sempenhar na Escola de Aeronáutica a fun· 
ção de Professor de Português. 

Art. 2.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Item 8 

Discussão, em turno 11nlco, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.• 18, de 19&, 
originário da Câmara dos Deputados 
<n.• 214-A, de 1965, na Casa de origem), 
que autoriza· o Govêrno brasileiro a ade· 
rir à "Convenção sObre a Escravatura", 
assinada em Genebra, em 25 de setembro 
de 1926, e emendada pelo Protocolo aber· 
to à assinatura ou à aceitação, em 7 de 
dezembro de 1953, e à "Convenção su
plementar sObre a Abolição da Escrava
tura, do Tráfico de Escravos e das Ins· 
tituições e Práticas Análogas à Escrava
tura", firmada em Genebra, a 7 de se
tembro de 1956, tendo 
PARECER FAVORAVEL sob n.• 583, de 
1965, da Comissão 
- de Relagões Exteriores. 

Em discussão o projeto. 

se nenhum sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (PaUl&). 
Aprovado. O projeto vai à Comissio de 

Redação. 

E' o seguinte o projeto aprovado: 

PROJE'rO DE DECRETO LEGISLA.TIVO 
N.• 18, de 1965 

(N.• 214·A/65, na Câmara) 

Autoriza o Govêrno brasileiro a ade· 
rlr à "Convengio sôbre a Escravatura'', 
assinada em Genebra, em 25 de setem· 
bro de 1926, e emendacla pelo Protocolo 
aberto à. assinatura ou à. aceltac}io, em 
7 de dezembro de 1953, e à. "Convenção 
suplementar sõbre ·a A.boHgio de Escra· 
vatura, do Tráfico de Escravos e das Ins· 
tltuições e Prátlc&~~ Análogas à. Escra· 
vatura", firmada em Genebra, a 7 de se
tembro de 1956. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - E' autorizado o Govêrno bra

sileiro a aderir S. "Convenção sôbre a Es· 
cravatura", assinada em Genebra, em 25 de 

•• 
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setembro de 1926, · e emendada pelo Proto
colo· aberto à assinatura. ou à. a.celta.ção, em 
7 de. dezembro de 1953, e. à. "Convenção su
plementar sObre a Abolição da Escravatura, 
do Tráfico de Escravos e das Instituições e 
Práticas Análogas à .Escravatura.", firmada. 
em Genebra, a 7 de setembro de 1956. 

Art. 2.• - :S:ste Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESmEN'rE (Guldo Mondln) 
Passa-se a.o 

Jtem 9 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do senado n.• 84, de 1963, 
de autoria do Sr. Senador Arthur Vlrgi
llo, que altera a. redaçl!.o do art. 461, 
caput, e seu § 1.0 da Consolidação das 

·Leis do Trabalho, aprovada.· pelo Decre-
to-Lei n.•. 5 .452, de 1.0 de maio de 1943, 
tendo 
·P.ARECER.:E=:I FAVORÁVEIS, sob n.•s 463 
e 464, de 1965, das Comissões 
- de Constituição e ·Justiça e 
- de Leglslaçã.o Social. 

.Em discussão. 

Se nenhum Sr. Senador. pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada, (Pausa), 

Está encerrada a· discussão. 

.Em votação. 

Os Senhores Senadores que concordam com 
o projeto queiram permanecer sentados, 
(Pausa). 

Aprovado. o projeto voltará à Ordem do 
Dia, para seu segundo turno regimental. 

: E' o seguinte o projeto aprovado; 

PROJE'rO DE LEI DO SENADO 
N.• 84, de 1963 

:.Altera a redaçá.o do~ 461, "caput" e 
seu 11 1.•; da ConsoUdação das Leis do 
-'rra.ba.lho, aprovada pelo Decreto-Lei n.• 
5.452, de 1.0 -de maio de 1943. 

Ó. Congresso Nacional decreta: 

· Art. 1.• - O art. 461, caput e seu § 1.0, da 
ConsoUdaÇão das Leis do Trabalho, a.proyado 
pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de .1.0 de maio de 
1943, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 461 - Sendo Idêntica a função a. 
tooo trabalho de Igual valor, prestado 
ao mesmo empregador, corresponderá 
Igual salário, sem distinção do sexo, na
clonaUclade ou Idade. 

11 1.0 - Trabalho de Igual valor, para. ·os 
fins dêste CapitUlo, será o que fôr feito 
com Igual produtividade e com a mes
ma perfeição técnica." . 

Art. 2. • - Esta Lei entra em vigor na. data 
de sua pub!1cação, revogadas as disposições 
em contrár.lo. 

O SR. PRESmENTE (Guido Mondln) -
Passa-se ao item seguinte. 

Discussão, em primeiro turno (aprecia
ção pre11minar da constituclonaUdade, 
nos têrmos do art. 265, do Regimento 
Interno)', elo Projeto ele Lei do Senado 
n.• 174, de 1963, de autoria. do Sr. Se
nador Vasconcelos Torres, que dispõe sO
bre a publlca.ção e distribuição de músi
cas popUlares brasUelras, e dá. outras 
providências, tendo · 
PARECER sob n.• 562, de 1965, da Co· 
missão 
- de Constituição e Justiça., pela. rejei

ção, por, Inconstitucional. 

Em discussão o projeto quanto à pre!1m!
nar ele constitucionalidade. 

· Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada.. (Pausa.). 

Está encerrada. 

Em votação o projeto~ 

Os Srs. seuadores que' o aprovam queiram 
permanecer sentados, (PaUBa). 

O projeto foi rejeitado e será arquivado. 

E' o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJE'rO DE ~EI DO SENADO 
N.• 174, de 1963 

Dispõe sôbre a publicação e distribui
ção de músicas populares brlllillelras, e 
di outras providências. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.• - Fica o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da Educação e Cultura., au
toriZado a. mandar editar em discos .pelo sis
tema estereofônlco e em partituras, . compi
lando os· compositores Ernesto Na.za.reth, Chl
quinha Gonza.gB., Noel Rosa, Lamartlne Babo 
e quantos, a critério da comissão selecionado
ra, merecerem, Igual divulgaçlío. 

l.tt . 

Art. 2. • - · O Ministério . da Educação e 
Cultura, noventa dias após a. publicação da 
presente Lei, nomeará uma. Comissão de 
compositores para selecionar as músicas a 
serem eclltado.s, tomando as providências ca
bíveis para. a aquisição dos direitos autorais· 

1. 
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que se fizerem necessários .à .. publicação: das 
músicas em discos e em partituras. . .. · 

Parágrafo úuleo - . Sàmente após ter di· 
vulgado as músicas . dos autores citados no 
art. 1.•, poderá. a Coiilisslio Seleclonadora 
publicar . músicas de outros autores. 

Art. 3.0 - O álbum. e a coie~i\o de parti
turas deverão ser dlstribuldos aos· nossos ser
:riçós diplomáticos no Exterior, às Reparti
ções Estaduais de Turismo . e as fllarmOnicas 
do in~rior do Pais. . . 

Art. 4. • - Para a confecção dei álbum, o 
Ministério da. . Educação e CultUl'a. abrirá 
concorência na· forma-. da leB!slaçio em Vi· 
gor, entre as diversas fábricas.-produtoras de 
discos. 

Parágrafo único - Igual concorrência será 
aberta . entre as casas editoras de músicas 
para a ilnpressão das partituras. . ' - . . 

Art. 11.•.- A presente Lei entrará. em Vigor 
na data de sua. publicação, ·revogadas -as .dis
posições em contrário .. 

. O SR. PRESIDENTE (GUJdO. Mond!Ji) -
Na hora do Expediente forBIIl lidos reque
rimentos sObre os quais o Plenário vai ma-
nifestar-se. · ' ·. 

Lembro que o primeiro é de autorla .. do no
bre Senador Bezerra Neto, comunicando à 
Casa _que fo_i designado, pelo Sr. Presidente 
da República,· como membro dp._ Delegação 
do Brasil à Conferência Internacional do 
Trabalho, . a realizar-se : em : Genebra. · Sua 
Excelência requer licença p~ que possa 
tornar efetlva a Indicação. · · · · · · 

A . Comlssão de Relações Exteriores ·.tem de 
manifestar-se. (Pausa.)· · 

Dou a palavra ao; nobre Senador AntO
nio Carlos, seu Relator. 

O SR •. ANTONIO CARLOS .,... (Para llmf. 
tlr parecer. Sem revisão . do orador.) : Sr. 
Presidente, o Senado deverá. manifestar-se 
sObre o requerimento do_ nobre Senador, Be
zerra Neto, que pede, nos. têrmos do,.-art. 49, 
da Constituição, licença para tomar efetiva 
a sua ,designação como. membro da . Delega
ção do Brasil à Conferência Internacional do 
Trabàlho, que se realizará em Genebra, nos 
próximos dias. . . 

• ' '' • ! 

Tém sido praxe' a participação do ·Senado 
e da Câmara nas Conferências que·- anual
mente a Organização Internacional do Tra
balho realiza em sua''sede, em Genebra. · 

"No ano passado, o Senado foi representa
do, nesse conclave, pelo nobre Senadcir-Mello 
Braga. . · . '-: 

A Comissão de ·Relações Exteriores, tendo 
em .. vista a lmpoJ,iância da Reunião da or
gáriiZai;ão ·Internacional: do ·Trabalho, tendo 
em Vista, tBIIlbém a praxe do Senado de se 
fazer presente à Pelegaç!io, opina . favorà
velmente e, nesta oeilsito, enaltece"·cis mé
ritos do nobre._ Senador Bezerra Neto, um 
dos mais eficientes, brilhantes' e produtivos 
Senadores·que.compõem esta Casa. · .. · 

'o parecer :é, pois, favorável ao· def.erlnÍento: 

· . O SR.. PRESIDENTE . G~do MÓndJD) - .. 
A .Comissão de Relações Exteriores, pelo pa.,_ 
recer -do seu Relator, é. favorável ·ao reque
rimento .encaminhado pelo -Sr. Senador'.Be-· 
zerra Neto.· 
'·Em. votação. _ · .. 

~ ' . ' ' . ' 

Os Senhores Senadores que aproVBIIl o f!l
qlierlmento · queiram permanec~. sentados. 
II_>aus&.> . 
' . . . ' . ~ 
. . Es~á. aproy~dq. 

SObre a mesa, requerimento do Sr.· .. se.; 
naç!Çlr Vascp~celos Torres, no qual S!Jllcita. 
que na. sessão do dia 11 do corrente, data do 
1.0 ·Centenário da" Batalha dO Rlachuelo, '·o 
Expediente sej&. dedicado à página "!morre:. 
doura da nossa. Marinha. ds Guerra, num co
movente preitO à memória de Barroso e seus 
comandados e de exaltação a seu heroismo, 
que. cobriu de glória lmperecfvel a nossa ban
deira e de jilsto orgulho a. ·nóssa riaéiona-
lldÍide. · · ' ·· · 
. ; ' ' • • • ' • ' 1'.', •• 

. : Em votaçijO o .requer1me1;1to.. . . : ·. 
· Os· senhores Senadores que· o aprov81Il, 
queirBIIl ·permanecer' sentadós,' (Pausà.) : 

. • 't ' . . ' ' ' ' ,. ' .. 

Está aprovado. , . 

.Está. esgotada a matéria constante da Or-
dem do Dia. · 

Há o~adores Inscritos; 
Tem · a: pal.avra o Ílobr.e . Senadqr ·, Eurico 

Rezende. .. · 
>:' . ·, >" • •• 

S. Ex.a desiste da palavra. ·· : : : · .. 

-:'l'çm a .. Pall!ovra: o nobre senador Edmundo 
Levi. , .... · ; ·. ~· .... : 

S. Ex.a desiste da palavra.. 
' Tem e.···palavra, o nobre senàdor -Cattete 
Pinheiro. ' 

Não está presente. · · · 
.. Tem· a 'palavra o nobre Senador" Aarão 

Stélnbruch. · 

: Também não está.' presente. . ' ' 

· Tem a palavra o nobre Senador RaUl Gll
bertl. 

F 

' 
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.s. Ex'· desiste da. palavra. 

'~;"em a palavra o nobre senador Josaphat 
Marinho. 

S. Ex.• deslate da palavra. 

Nilo há mais orador Inscrito. 

Nada mala havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessli.o, lembrando aos Sellbores Se· 
nadores que hoje haverá duas Sess6es Con
juntas, uma àa 21 horas, para leitura de pro
jeto de lei encaminhãdo ao Con;resso Na
cional, para tramitação em conjunto, e ou
tra il.a 21 horas e 30 minutos, paÍ'a prosse
guimento da discussli.o do Projeto de Lei n.• 
5, de 19fl!i, que altera a legislação sObre o 
Fundo Federal de EletrlticaçAo. 

. Lembro mais aos a&Dbores Senadores que 
amanhã, àa 10 horas, IgualMente em EJes• 
sAo Conjunta, será discutido, em segundo 
turno, o Projeto de Emenda à Constltulçlío 
n.•. 3, de 11165. 

Feita esta convocaçlío doa srs. Membros 
do senado Federal, des!sno. para a sesslío 
ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM 00 DIA 
1 

Votaçlío, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 63, de 1965 n.• 
2.'104-B/65, na Casa de origem), de lnl· 
ciatlva do ·Sr. Presidente da RepúbUca, 
que dispõe sObre a organi~çlío. funcio
namento e execUÇAo dos reglstros genea
lógicos de a.nlmala domésticos no Pais, 
tendo 

PARI:CERIIS <n."a D88 e 6118, de 1866), 
das ComissOes 
- de Projeto do Executivo, fa'I'Orá.vel, 

com as Emendas que oferece, sob n.•s 
1 e 2·CPE e 

- de Flnan9U. favorável e dependendo 
de pronunciamento 

- de Co111Utulçlo e JusUp, sObre o pro
jeto e as emendas; 

- de Pro.Jetcll tlo Esecllatlvo e 
- de F1nanl)as, sObre as emendas de 

Plenário. 
2 

DiSCussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.• lD, de 1964 
número 155-A/58, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o AcOrdo para o es
tabelecimento de um programa de cola
boraçlío para o preparo de mapas topo· 

.. ,,. ' 

srãficos e de cartas aeronáuticas, no 
Brasa, tendo 
P.ARECERJIB <n.oa 619, 620, 621 e 622, 

de 196a), das Comissões 
- de Relagiles Exteriores, favorável; 
- de Seruran!la Nacional; 

1.0 pronunciamento: sol!citando ln· 
formações ao Ministério das Relações 
Exteriores; 

2.0 pronunciamento: diHgêncla cum
prida) pela :rejeiçlío. 

- dt Ffunças, pela aprovll.l)io, eom vo· 
to em separado do Sr. Senador José 
Ermlrlo. 

3 

Dlscussli.o, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 63, de 1964, 
·originário da Clmara dos Deputados (n.• 
1&'1-A, de 196&, na casa de origem), que 
aprova o AcOrdo sObre Privilégios e 
Imunidades da Agência Internacional de 
Energia AtOmica, tendo · 

PARECERES favoráveis sob n.oa 465 
a 4'10, de 1965, das Comissões 

- de Constltulçio e Justloa; 

- de .Relal)ões Exteriores, .favorável, com 
voto em separado do Sr. Senador José 
Ermfrlo. 

- de llllnaa e EDerrla, contrário. 
- de Serurança. ·Naelon&l e 
-.de Finanças (com voto em separado 

do Sr. Senador José Ermlrio). 

Discu.ssl!.o, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• ?6, de 196& (n.• 
2. ?00-B/65, na Casa de Origem), de lnl· 
clatlva do Sr. Presidente da Repúbl!ca, 
que altera a Lei número 2.'143, de 6 de 
margo . de 1956, e cria a Campanha de 

. Erradicaçlo da Malária, tendo 
P.AB.ECliiR.Es favoráveis, sob números 
687 'é .. 688,. de 1965, das Comissões · 

··.·• r· 
- de Projetos do Executivo, com Emen• 

da .sob .. números: 1-CPE, 2-CPE; . ;,,.\ 

- de F.in11.11ças. 

. :.i s 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei.Qa Câmara n.• 10, de 1964 <núme· 
ro 710-C/63, na Casa de origem), que 

1: 
I 
I· 
r: ,. 
' 
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l 
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disciplina a aplicação do crédito rural, 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES <números 390 a 392, de 
1965), das Comissões 

- de Agricultura; pela aprovação, com a 
emenda que oferece e ressalvas do 
Sr. Senador Antônio Carlos; 

-de Economia, pelo arquivamento, por 
julgá-lo superado, com voto vencido 
do Sr. Senador José Feliciano; 

- de Finanças, pelo arquivamento, por 
julgá-lo superado. 

6 

Di.scuss1o, em turno único, do Projeto 
de Lei da C4mara n,0 57, de 1965 (n.0 

2. ?01-B/65, na casa de origem), de ini
ciativa do sr. Presidente da República, 
que estende aos remanescentes da extin
ta. Policia Militar do ex-Território do 
Acre os beneficios do atual Código de 
Vencimentos e Vantagens dos Militares, 
tendo 

PARECERES favoráveis <números 626 
e 627, de 1965), das Comissões 

- de Projeto& do Ezecutlvo e 

- de Ffnan98& 

7 

DlscllliiiAo, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 116, de 1963, 

;. ' 

que estende aos trabalhadores nos portos 
de Imbltuda. e Itajal, no Estado de San
ta Catarina, no que couber, os direitos 
e vantagens ·das Leis n.os 288, de 8 de 
junho de 1948, e 1. 756, de 8 de dezem
pro de 1952, tendo 

PARECERES das Comissões 

-de CoiiStltulçio e Jwtl9a 

1.0 pronunciamento: B/n, de 1963, so
licitando aUdiência do :Min1Bt6rlo da 
Viação e Obras PUbllcaa; 
2." pronunciamento: (depois de cum
prida a primeira dlllgêncla) : 
n. 0 · M0/84, pela constitucionalidade, 
com voto vencido do Sr. senador A:r
gemiro de li'Jguelredo; 

- de LeJfslaçio Social 
n,<> Ml/84, fa.vorável; 

- de Ftna.uças 

1.0 pronunciamento: n.0 186/65,. sou
citando audiência . do Ministério da 
Viação e Obras Públicas (d!Ugêncla 
não atendida> ; 
n. o 18'1/65, favc>rávet 

Esta encerrada a· Sessão. 

. (Encerra.-se e Sua4o às 18 hortU e 10 
mlnutol.) 

~·L 
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: .65,8 ·:· S~são da 3.a, Sessão Legisi~Üva da 5.8 Legislatura, 

; .em· .3 de junho· de 1965 ·· . 
,; " • ! " • •• • ··:.: 

PRESIDiNCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E CA'l"l'ETE PINBEmO 
~ . .. ' .. . . . 

·As 14 horas e 30 minutos; ·acham-se 
•: .presentes: os'·Srs. Senadores: · 

Adalberto' &n~ ....: José Gulomard -
Eduardo Assmàr· -·Edmundo Levi -
Zacharlas d\1 Assumpç§.o """· Cattete Pi

: nheirci -- Loblio da Silveira - EUgênio 
.. Barros ,...,. Sebastllio Archer -· Vlctori

no Freire ...... Joaquim .Parente - Me
nezes Plmentel - VIcente Augusto -
Dlx·Hult Rosado ..;.;. Rily Cli.rneiro .,-;- Ar
gemlro de Plg\!eiredo .:;,_ Sllvéstre Pérlcles 
- Hermann TOrres - Dylton Costa. -
José Leite- Aloyslo de carvalho....: Jo-

.. ,saphat Ma~ ~ Eurico. ~zende -
· ·Aurélio .Vlanna - Benedlcto Valladares 
'.' ' . :...:. .Padre ·calazans ....,. Llnó cíe 'Mattos -
·. ·Moura :Andrade ·-:-: Armà.nqo Stoml -

Pedro Ludovico -:- FUlnto M!Uit:r :- Mil
ton Menezes·.:.._ Ii1neti 'Bomhausen -
Guldo Mcindln -.Daniel Krieger - Mem 
de Sá, · · · ·· · · · ·· · · · '· 

·:~o SR. PRESIDENTE· (Mourà. Ancifacie) -
A llsta de presença acusa o coín'puecl.mento 
de 36 Sra. Senadores. Havendo número legal, 
declaro aberta a Sesslio. 

Val ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.•-secretário procede à. leitura da 
Ata da Sesslio anterior, que é aprovada sem 
debates. 

O Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISOS 
DO SENHOR MINISTRO DA EDUCAÇ.l!.O E 

C'OLTCRA 

- n. 0 704, de 26 de mala, com. referênela 
ao Requerimento n.O 558/64; 

DO SENHOR MINISTRO DO TRABALHO E 
PREVID:tNCIA SOCIAL 

- n.• 711, de 31 de maio, com referência 
ao Requerimento n.• 1.127/63, do Sr. 
Senador Aarão Steinbruch; 

- n.• 741, de 1.0 do corrente, com refe
rência ao Projeto de Lei da Câmara n.• 
208/57. 

. I h' 

.·. OFlCIOS 
'·• . 

DO SR. 1.0-SECRE."I'.ARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS . i 

. - n. • 1. 369, de 1.• do mês em curso, nos 
· ' 'seguintes t~!JS: · 
• Senhor 1.0-$ecreté.rio: · 

Com ·relaçlio ao Oficio n;0 SP /64, datado de 
26 de maio de 1955, tenho a. . esclarecer que o 
ilrt. 2;0 'do Projeto de Lel n.• 2.652-B/66 (que 
autoriza a abertilra de créditos especiais num 
·montante de Cr$ 47.033.454.687,40), fol apro
vado com a seguinte redação, de acOrdo· com 
a emenda de Plenário. aceita (do Deputado 
'páuio Macarlnl), por um .Ía.pso não ·~cluida 
no autógrafo enviado· a es8a casa do Con
gresso: 

"Art. 2.0 - Os créditos especiais. de que 
trata a presente .J:,el serlio registrados e 
distribuídos ao Tesouro Nacional, pelo 
:Tribunal de .Contas', observado o dlspos-

. · ·to no· art;.43,.Qa· Lei n.0 4.320, de 17 de 
março de 1964" · 

2. Quanto à emenda da Comlsslio de Cons
tltulçlio e Justiça, de Iniciativa !fo Deputado 
Rondon Pacheco, Informo que fol rejeitada 
pela. Comissão de Redação por contrariar a 
técnica leglsla.tiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha alta 
estima. e mais distinta consideração. Depu
tado Nilo Coelho. 

- n.O 1 370, encaminhando à revlsáo do 
Senado Federal o seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAM.\Bt\ 
N.• 116, de 1965 

(N.~ 2. 746·B/65, na Cllmara) 

Lei órril.nlca dos Partidos Politicas 
. 'I" •' ( • 

O Congresáo Naelonal decreta: 

CAP1T'OLO I 

Disposições preliminares 

Art. 1.0 ~ A fundação, organização, fun
cionamento e extinção dos partidos polltlcos 
nacionais estão sujeitos às prescriç6es da 
presente Lei. 
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Art. 2. • - Os partidos pollticos, pessoas 
jurídicas de direito público interno, desti

. nam-se a assegurar, no interêsse do regime 
democrático, a autenticidade do sistema re

. presentativo. 

Art. s.• - o partido adquire personali
dade jurídica com ·seu registro pelo Tribu
nal Superior Eleitoral. 

Art. 4.• - A ação do partido será. exer
cida, dentro de seu programa, em nome dos 
cidadãos que o integram e sem vinculação 
com a ·ação de partidos ou govemos estran
geiros. · 

· Parágrafo único - Todos os filiados a 
um partido têm direitos e deveres Iguais. 

Art. s.• ~ :1!: vedada a organização, o re-
gistro ou o funcionamento de qualquer par

. tido cujo programa. ou ação contrarie o re

. glme · democrático, baseado na. pluralidade 

. dos partidos e na garantia dos direitos fun
damentais do homem (Constituição, artigo 
141, § 13). 

Art. 6.0 - Os partidos políticos sõmente 
poderão permitir que integrem seus quadros 

. ou participem de suas a.tivldades os bra.si

. leiros no pleno exercício dos dlfeitos políti
cos. 

CAPiTULO II 

Da. função dos parildos 

Art. 7.• - o partido político constituir-
. se-á orlginàrlamente de, pelo menos, 3% 

<três por cento) do eleitorado que votou na 
últlnia eleição geral pua. a CAma.ra. dos 
Deputados, distribuídos em 11 (onze) ou 
mais Estados, com o mínimo de 2% (dois 
·por cento) ein cada. um. 

Art. s.•- Os fundadores do partido, em 
número de 101 <cento e uml, pelo menos, 
elegerão uma. comissão provisória, no min1· 
mo de · 7 <sete) membros, que se encar
regará da.s providências necessárias à. obten
ção do registro, e da publicação, na impren
sa. oficial, e 3 (três) vêzes, pelo menos, em 

. jornal de grande circulação no País, e, em 
cada um dos Estados, do ma.nifesto de lan-
çamento, acompanhado do programa. e do 

··Projeto' de estatuto~ · 

. . . 11 1.• - O manifestO indicará o nome, 
a naturalidade, o número do título e da zo
na eleitoral, a profissão e e. residência dos 
tundadores, e, bem assim, e. constituição da. .. 
comissão proVisória; e será enCimado pelo · 
nome do partido e a respecti-va. sigla. 

11 z.• - Não se formará o nome do 
pàrtido com aditamentos ou supressões no 
de qualquer outro, nem com o de pessoas 

·ou suas derivações. 

Art. 9.• - ·A comissão provisória. de que 
trata o artigo anterior designará, em ata, 
para cada Estado, onde o partido em for
mação pretenda. angariar assinaturas, co· 
missão idêntica. que, por sua. vez, designará 
comissões para os Municípios. 

Art. 10 - Nas Capitais dos Estados, no 
Estado da Guanabara e no Distrito Federal, 
deverão ser pela mesma. forma designadas 
comissões para. os distritos, subsidiários .. ou 
bairros em que se dividir a. · respectiva. álea. 
territorial. 

Art. u· - As assinaturas dos eleitores 
· serão colhidas em duas vias de listas que, 
obedecendo a. modêlo aprovado pelo Tri· 
bunal Superior Eleitoral, indiquem o no

. me e a. sigla do partido em formação, o fim 
a. que se destinam, os números dos títulos 
dos eleitores e os responsáveis pela sua a.n
ga.rlação . 

Parágrafo único - Cada eleitor sbmente 
poderá assinar uma. lista., em duas vias. 
Considera-se, para. os efeitos legais, . filiado 

· ao partido o eleitor que o fizer. 

. Art. 12 :-- Entregues as listas no .cartó· 
rio eleitoral, com pública-forma. da. ata a 

· que se .referem a. parte final do a.rtigo 9.0 

e o artigo 10, o escrivão tomará as seguintes 
providências: · 

I - passará recibo na segunda via 
da. lista. e a. restituirá ao re
presentante do partido em for
mação; 

n - verificará. Se tõdas estão total~ 
mente preenchidas e assinadas, 
devolvendo as incompletas, no 
ato, ou por ofício, se a ·verifi
cação fOr posterior; 

m - apurará, pela. segunda via ào 
titulo ou pela. fOlha individual 
da. votação, se coincidem os da.· 
dos de qualificação do eleitor e 
se a. sua. inscrição está em vigor; 

IV- fa.rá o confronto das asslnatu· 
ras dos eleitores constantes da 
lista., e da. segunda. via. do titulo 
ou da fOlha individual de vota· 
ção; · 

V - certificará. que os dados de qua
lificação e a assinatura. coinci
dem e que a Inscrição está em 
vigor; 

VI - a.presentará as llstas ao juiz 
eleitoral, para que sejam visa· 
das; 

·vn - anotará no llvro de inscrição 
que o eleitor assinou lista. para ;,. 
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regúltro do partido, indicado ês
te pela sigla; 

VDI - remeterá as listas para o Tri
bunal Regional, acompanhadas 
de oficio do jUiz, 

ll 1.0 
- Se do confronto das assinatu

ras surgir dúvida quantG à. autenticidade da 
que tiver s1do aposta na lista de adesão, o 
juiZ determinará que, autuados os documen
tos, sejam tomadas as providências legais 
para se apurar. a procedência da dúvida. 

I! 2.0 
- VerlflcadG que a assinatura 

constante da lista não é do eleltGr os autos 
. serão remetidos aG órgão · do Ministério Pú
. bllco, para que· os implicados sejam respon
. sabllizados criminalmente. 

li 3.0 
- Se, ao fazer a anotação men

. clonada no número VII dêste artigo o es
crlv!o verificar que o eleitor já havia assl
nadG lista para registro do mesmo ou de 
outro partido, comunicará o fato ao juiz pa

. ra lnstauraçãG da competente ação penal. 
Idêntica comunicação, e para igual fim, se
rá feita se as assinaturas do eleitor tiverem 
sido colhidas pela mesma pessoa. 

li 4.0 - o eleitor que assinar lista para 
formação 'do nõvo partido considerar-se-é. 
desligado do a que pertencia. 

Art. 13 - No Tribunal Regional Eleito
ral, recebidas as listas, a Secretaria fará 
as devidas anotações nG seu fichário geral 

§ 1.0 - Verificado que o eleitor já ha
via assinado a lista de registro do mesmo 

. ou de outro partido na zona de residência, 
ou em outra para a qual tenha obtido trans
ferência, o fato será comunicado ao jUiz 
eleitoral, para as providências penais cabí
veis. 

li 2. o - As listas serão conservadas pelo 
Tribunal Regional até que seja alcançado 
o número básico referente aG Estado, quan
do se fará a remessa aG Tribunal Superior, 
observado o disposto no parágrafo seguinte. 

11 3.0 
- Completado o número básico de 

assinaturas, o Tribunal Regional, em edital 
publicado no órgão oficial, e em mais um 
jornal de grande circulação, assinará o pra
zo de 15 (quinze) dias, para ampla impug
nação do pedido de registro, e conhecimen
to, afinal, do Tribunal Superior Eleitoral. 

D 4.0 
- Desde que o partido não pre

tenda alcançar o número básico em deter
minado Estado, deverá requerer a remessa 

· das listas ao Tribunal Superior, na ocasião 
em que julgar su.tlclentes as adesões já ano
tadas, o que deverá ser feito pelo Tribu
nal Regional Eleitoral no prazo minlmo de 
15 (quinze) dias. 

Art. 14 - No Tribunal Superior Eleitoral, 
à medida em que forem recebidas, as listas 
de cada Estado serlío examinadas e classi
ficadas em cadastro único dG registro de 
partidos, depois de anotado em livro pró
prio o número de adesões referentes a cada 
partido e a cada Estado. 

Art. 15 - O requerimento de registro, 
subscrito pelos fundadores do partido, com 
firma reconhecida, será apresentado ao Tri
bunal Superior Eleitoral, depois que êste es
tiver de posse das listas de registro com o 
número de eleitores exigidos no art. '1.0 • 

ll 1.0 - O requerimento será instruido: 
I - com pública-forma das atas de 

que trata a primeira parte do 
artigo 9.0 ; 

II - com cópia datUografada ou im
pressa do manifesto de lança
mento . do programa e do esta
tuto; 

m - com. os exemplares das publica- . 
ções feitas nos têrmos do ar
tigo 8.0 ; 

IV - com certidão da Secretaria do . 
Tribunal superior, da qual cons
te o número de listas e de elei
tores apresentados pelo partido; 

V - com a prova de constitu!ç!o da 
comissão provisória que dirigi
rá o partido por prazo niío ex
cedente de 12 (doze> meses, até 
que sejam empossados os diri
gentes eleitos; 

VI - com a prova da. nomeação de 
delegados até o mã.xlmo de 5 
(cinco), que representem o par
tido perante o Tribunal Supe
rior. 

11 2.0 - Autuado o requerimento, o re
lator fará publicar edital, com o prazo de 
15 (quinze) dias, para Jmpugnaç!o. 

I! 3. o - ;Esgotado o prazo das impugna
ções, o processo .deverá ser julgado, impror~ 
rogàvelmente, dentro de 30 (trinta) dias. . ' 

Art. 16 - Deferido o registro, o Tribunal 
Superior fará. Imediata comunicação aos 
Tribunais ReBíonals,- e· êstes, da mesma for
ma, aos juízes'.'eleltóráls. 

·" 
ll 1.0 

- Com a ·decisão que conceder o 
registro, o Tribunali Superior publicará o 
programa, o estatuto e os nomes dos mem
bros da comissão provisória. 

!l 2. • - Comunicado o registro aos Tri
bunais Regionais, êstes publicarão as comis
sões que, designadas nn. forma do artigo 9.0 , 

J 
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. dirigirão os partidos, no Estado e Munlcf
plos, até a posse dos dlretórios eleitos, 

11 s.• - Até o prazo improrrogável de 
12 (doze) meses, contados da data da pu
blicação do registro, o partido deverá apre
sentar ao Tribunal Superior prova de que 
obteve o registro de dlretórios regionais em 
11 (onze) ou mais Estados, sob pena de ter 
o seu registro cancelado, de offclo. 

Art. 17 ..:. Nâo será permitido registro 
provisório de partido. 

CAPiTULO m 
Do Progra.ma e dos Estatutos dos 

Partidos 

Art. 18 - o programa dos partidos de
verá expressar o compromisso de defesa e 
.aperfeiçoamento do regime democrático de
finido na Constituição. 

Art. 19 - Observadas as disposições des
ta Lei, poderão os partidos polfticos estabe

. lecer normas de seu peculiar lnterêsse e fins 
progmátlcos, bem como fixar nos respecti
vos estatutos o número e a categoria dos 
membros dos órgãos partidários, definir
lhes a competência e regular-lhes o funcio
namento. 

Art. 20 - 1!: proibido aos partidos polftl-
cos: 

· I - usar sfmbolos nacionais para 
fins de propaganda; 

n - mlnlstrar Instrução militar e 
adotar uniformes para seus 
membros; 

m- autorizar a qualquer de seus 
órgãos a delegação de podêres, 

Art. 21 - Nenhuma alteração, programá
tica ou estatutária, será feita se não fOr 
aprovada em convenção nacional, pelo voto 
da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único - Satisfeita a exigência 
do § 2.• do art. 15, a alteração aprovada 
pelo Tribunal Superior Eleitoral sômente 
entrará em vigor depois de publicada com 

· a decisão que a deferir. 

CAP!TULO IV 
Dos órgãos do Partido 

Art. 22 - São órgãos dos partidos p~lf
. tlcos: 

I - de deliberação - as Conven- · 
ções Municipais, Regionais e 
Nacional; 

II - de direção - os Dlretórlos Mu
nicipais, Regionais e Nacional; 

III - de ação - os Diretórlos Dis
tritais; 

IV - de cooperação - os Conselhos 
fiscais, consultivos, departamen
tos de juventude, estudantis, 
operários, femininos e outros 
com a mesma finalidade. 

11 1.• - Em Estado ou Território nâo 
subdividido em Munlcfplos, no Distrito Fe
deral e em Municípios de 111als de um mi·. 
lhão de habitantes, cada unidade admlnls
tratlva será equiparada a Munlcfplo, para 
efeito de organlzaçâo partidária. 

11 2. • - Os Dlretórlo Distritais serão 
· organizados pelos Dlretórlos Municipais, 

Art. 23 - A seção municipal constitui 
a unidade orgânica e fundamental do par
tido. 

Art. 24- A Convençâo Nacional é o .ór
gão supremo do partido. 

Art. 25 - 1!: vedado ao Presidente e Vice
. Presidente da República, aos Mlnlstros, Go
vernadores e Secretários de Estado e Ter
ritórios, Prefeitos e Vlce-Prefeltos, o exer
cício de funções executivas nos Dlretórios 
partidários. 

Art. 26 - Os Diretórios terão número fm. 
par de membros, de 7 (sete) a 51 (cln-
qüenta e um). · 

Art. 27- Os mandatos nos órgãos de dl· 
reção partidária serão de 4 (quatro) anos. 

11 1. • ...- As comissões executivas serão 
eleitas . pelas convenções simultâneamente 
com os dlretórlos. 

11 2.• - o número de membros da co
missão executiva não será superior a um 
têrço da composição do dlretório. 

11 S.'!- Assim, no caso de dissolução do 
dlretórlo, como no de substituição de um 
ou mais de seus membros, os substitutos 
complementarão o perfodo do mandato. 

11 4.• - Não serão permitidas reelei
ções dos membros das comissões executivas 
dos órgãos partidários. 

Art. 28 - Os órgãos do partido não In
tervirão nos hieràrqulcamente inferiores, 
salvo para: 

I - manter a Integridade partidá
ria; 

ii - reorganizar as finanças do dl
retórlo; 

III - promover a dissolução do d!Í'e
tórlo ou a destituição parcial 
ou total de sua comissão exe
cutiva, cujos membros forem 
julgados responsáveis pela vlo
laçlío de normas estatutárias ou 
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desrespeito à linha partidária 
fixada ~ convenção nacional. 

Art. 29 - Caberá· ao Presidente do Dire
tórlo Nacional, do Regional ou do Munici
pal presidir a respectiva convenção. 

Art. 30- Sômente poderão participar 
. das convenções os eleitores Inscritos no par
tido. 

11 1. 0 
- Os partidos enviarão aos juízes 

eleitorais das respectivas zonas a segunda 
,.v!a ,das. fichas de lnsérição de seus filiados. 

. 11 z.o - Ao receber as fichas de l.nScrl
. ção, que obedecerão modêlo uniforme apro
. vado pelo Superior Tribunal Eleitoral, o es
crivão eleitoral procederá, no que fôr apli
cável, de acôrdo com o diSposto no artigo 

·12, sus incisos e parágrafos. 

11 s.o - o eleitor que se desligar de um 
partido. comunicàrá a sua decisão ao jUiz 

· eleitoral; para efeito de anotação na res
. pectiva insérição. 

Art. 31 :.._ Os órgãos de direção serão elei
tos na forma preVista no estatuto partidário, 
observadas as normas da presente Lei. 
·. Art. 32 ...:.... Os ~statutos · partidários dispo
rão, obllervados os princípios e critérios es
tabelecidos nesta Lei, sObre a forma de elei
ção de seus órgãos. 

11 1. o - Para a dlreção partidária, só
. mente são elegivels os filfados ao partido 
pelo menos 6 <seis) meses antes da eleição. 

11 z.o - A eleição dos órgãos de dlreçã'o 
· e a escolha de candidatos far-se·ão pela 
convenção, mediante voto dlreto e secreto. 

11 3. 0 
:.... 1!: proibido o voto por procura

çA.o. 

. . 11. 4.0 
;- As convenções e dlretórlos sô

mente podem deliberar. com a presença de 
maioria absoluta de seus membros. 

11· s.o - o ato de convocação dos ór
gãos de deliberação e direção, sempre que 
possível publicado na imprensa, será trans
niltido aos interessados com direito a voto, 
e dêle constará a data, o local da reunião 
e a pauta dos trabalhos. 

Art. 33 - Poderão constituir-se dlretóriós 
sômente nos Municípios em que o partido 

. conte, no mlnimo, com o seguinte nmnero 
de filiados, em condições de participar da 
eleição: 

I ~ 5% (cinco por cento) do eleito
rado, nor Munlclplos de até 
1. 000 (mil) eleitores; 

II - os 50 (cinqUenta) do Inciso I 
e mais 10 (dez) para cada 1.000 

(mll) eleitores,· nos Munlclplcn. 
até 50.000 (cinqUenta mil) elei
tores; 

UI - os 540 (quinhentos e quarenta) 
dos incisos anteriores e mais 6 
(cinco) para .cada 1.000 <mU> 
eleitores, nos Municfplos de até 
200.000 (duzentos mil) eleitores; 

IV- os 1.290 <mil duzentos e no
venta> dos incisos . anteriores e 
mais 3 (três) para cada 1.000 
<mm eleitores, nos Municípios 
de até 500.000 (quinhentos mfi) 
eleitores; 

V- os 2.190 (dois mU cento e no
venta> dos incisos anteriores e 
mais 1 <um> para cada 1. 000 
<mU> eleitores; nos Municlplos 
de mais de' 500.000 (quinhentos 
mil) eleitores. 

Art. 34 - Para que possa organizar dlre· 
tório regional, o . partido deve possuir dlre· 
tórlos municipais, registrados na Justiça 

·Eleitoral, em pelo menos 1/4 (um quarto) 
dos Munlclpios do Estado .. 

Art. 35 - A . constituição do dlretório na· 
clonai dependerá da existência, no minimo, 
de 11 (onze) . dlretórlos regionais registrados 

· na. Justiça Eleitoral. · 

Art. 36- Os dlretórios municipais serão 
eleitos em .convenção partidária, que se rea.
Uzarl!. em todo. o Pais, de quatro em quatro 
anos, com a.. assistência. da. Justiça. Eleitoral, 
em dia. do mês de janeiro por ela. deslg· 
na. do. 

11 1. o - Da. eleição a que se refere êste 
artigo participarão apenas os eleitores do 

· Mlinlefpio, inscritos nos partidos até 3 (três) 
· meses antes da. da.ta. do plf'Jto. 

· 11 2. 0 - As cha.pas para constituição dos 
dlretórlos municipais serão registra.da.s, no 
juizo eleitoral, a.té 30 ·<trinta.) dia.s antes da. 
convenção. 

§ a.• - Ós diretórios eleitos serão em· 
possados no primeiro domingo de fevereiro. 

' Art. 37 :.... . Ca.da. grupo de pelo menos 
10% (dez por cento) dos fUiados poderão re· 
querer registro éie uma· cha.pa. completa., da 
qual consta.rAo ·o' dlretórlo e respectiva co
missão executiva e os delegados à conven
ção regional. 

§ 1.• - Poderão ser escolbidos tantos 
suplentes quantos forem os delegados à con
venção regional. 

§ 2.• - Recebido o pedido de registro, 
o juiz determinará. ao escrivão que Informe 
se os .requerentes representam, ·pelo menos, 
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'lD%. (dez por cento) dos filiados ao .par
tido e se os candidatos se acham Inscritos 
sob a mesma legenda partidária e há mais 
de ·6. (seis) meses. 

:. 11 3.0 
- Se essas condições não tiverem 

·sido preenchidas, o juiz concederá o prazo 
de · 48 (quarenta e oito) horas para que os 
requerentes completem o : número de assl· 
na.turas ou substituam os candidatos. 

· A 4. o - Da decisão que conceder ou de· 
negar o registro, poderão um ou mais can
. dldatos reccirrer, no prazo de 3 (três) dlas, 
para· o Tribunal Regional Eleitoral. o re
curso 'será remetido àquele Tribunal dentro 
de 48 (quarenta e oito> horas, e processado· 
nos térmos do Código Eleitoral. 

Art. 38 - Considerar-se-é. eleita a chapa 
que obtiver a maioria 'de votos ou, no caso 
de empate, a que houver sido registrada 
pelo maior número de· f!Uados. 

' . . . 
§ 1.0 - Registradas duas chapas, se a 

menos votada· alcançar 1!3 (um têrço) dos 
votos· apurados, assegurar-se-é. aos candida• 
tos ·nela Inscritos, na ordem do pedido de 
registro, o direito de compor a têrça parte 
do dlretó!1o eleito. . , . 

. 11 2. o - Se nlío fôr obtida votação cor
. respondente ao minlmo fixado para eleição 
do diretório, o juiz comunicará ao Tribunal 
Regional Eleitoral. que o. partido nlío pre
encheu o requisito para .obtenção do regls· 
tro. 

.§ 3." ~.Se a soina dos.votos obtidos pe
Jas chapas registradas não alcançar 20% 
(Vinte por cento) da totalidade dos filiados 
aD partido, não se constituirá o dlretório, 
fazendo-se a necessária comunlcaçlío ao. Tri· 

· bun~ Regional Eleitoral. 

Art. 39 - As convenções ·para eleiçlío dos 
dlretórios regionais realizar-se-Ao no pri
·me!ro domingo de março. 

Art. 40 - Constituem a convenção reglo· 
nal: 

I - o dlretórlo regional; 
n-os delegados municipais; 

m - os representàzites do partido n9 
senado Federal, Cê.mara dos-· 
·Deputados e Assembléia Legis
lativa. 

. 11 1.• - Cada Munlclplo terá. direito a 
um delegado para cada 1.000 (mil) votos de 
legenda ou fraç!lo superior a 500 ( qulnhen
tos), obtidos pela média dos votos da legenda 
partidária, ·na último. eleição realizada paro. 
renovação do. Assembléia Legl~ntlva e da 
Câ.mara dos Deputndos. 

11 .z.• - ll: assegurado aos Mun1clpios 
onde. o partido tiver diretório organizado o 
.c:Urelto,. no minimo, de um delegado. 

11 3.0 
- O Tribunal Regional Eleitoral 

designará membro efetlvo do Ministério Pú
.bllco para acompanhar. os trabalhos da con
venção, na qualidade de observador, o qual 
deverá ter assento . na mesa dlretora, sem, 
contudo, tomar parte em discussão ou pro
nunciamentos . sôbre qualquer matéria, ain
da que solicitado. 

11 4. • - o dlretório eleito será empos
sado no primeiro domingo de abril. 

Art. 41 - Realizar-se-Ao no primeiro do
mingo de maio as convenções, destinadas à 
eleição dos diretórios nacionais. 

· Art. 4Z - Constituem a convenção nacio
nal: 

I - o diretório nacional; 
n - os delegados dos Estados, Dis

trito Federal e Territórios; 
III - os representantes do partido no 

Congresso Nacional. 
§ 1. 0 - O número dos delegados a que 

se refere o Item II será o dôbro de depu
tados do partido na representação da res
pectiva circunscrição. Caberá ao dlretório 
regional eleger os delegados. 

11 2. 0 
- Cada seção regional será. repre

senteda, ao menos, por um delegado. 

11 3.• - O Tribunal Supertor Eleitoral 
·designará membro e!etlvo do Ministério Pú
blico, para o fim de que trata o § 3.0 do ar
tigo 40. 

11 4. 0 
...: O diretório · eleito será empos

sado no primeiro domingo de junho. 

Art. 43 - Aos dlretórios municipais, regio
nal e nacional,. cabe convocar as convenções 
que, com a assistência e na conformidade 
das Instruções da Justiça Eleitoral, deverão 
escolher os candidatos a cargos eletivos, res
pectivamente, nos Distritos e Municipios, 
dos Estados e da União, e tomar outras de
liberações previstas no estatuto do partido. 

Art. 44 - Para o efeito do disposto no ar
tigo anterjor, constituem a convenção mu
nicipal: 

I - o diretório municipal; 
n - os vereadores e os deputados 

com domicilio no Município; 
In - 3 (três) representantes de cada 

diretório distrital, se houver; 
IV - 1 (um) delegado para cada gru

po de 50 (cinqUenta) eleitores, se 
o número de filiados no partido 

I .. 
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não exceder 10.000 (dez mm e 
de mais um, delegado para cada 
grupo de -200 (duzentos) eleito
res, a partir de·lO.OOl (dez mil 
e um) filiados. 

Paráll'llo único - A eredencial dos dele
gados, além das assinaturas dos eleitores e 
do número dos seus títulos, deverá ser con
ferida, à vista das fichas de tnscr!çAo par
tidária, pelo· escrivão eleitoràl, dentro de 3 
<três> dias, a; conta;r de sua. apresentação. 

CAPlTOLO V 

Da FU&io e fncorporaçio dos P~dos 

. Art. 45 - Por deliberação das convenções 
nacionais, dois ou ma;ls pa;rtidos poderão fun
dir-se num só ou Incorporar-se um ao outro. 

11 L0 .:.... No primeiro caso, observa;r-se
ão as seguintes normas: 

I - os diretórlos dos pa.rtidos ela
borarão projetas comuns de es
tatuto e progra;ma; 

II - os pa;rtldos reunidos em uma 
só convenção nacional, por 

· maioria absoluta. votarão os 
projetes e elegerão o dlretórlo 
nacional, que promoverá o re
gistro do nOvo partido. 

IJ 2.• - No caso de Incorporação, caberá. 
ao pa;rtldo, que tiver a 1niciatlva de propO-la, 
deHbera;r, por maioria absoluta de votos, em 

·convenção nacional, ·sObre a adoçâo do· es
tatuto e do prosra;ma de outra agremia
ção. Se esta concorda;r com aquêles, fa;r
se-á, em conYenção nacional conjunta, a 
eletçâo do . nOvo dlretório nacional. 

CAPlTOLO VI 

Da Extlnçio dos Partidos 

Art. t6 - Extlnguir-se-á o pa;rttdo politicó 
·por ·;deliberação de 2/3 (dois terços) dos 
membros da convenção nacional, especial
mente convocada, a qual requererá. ao Tribu
nal Superior Eleitoral o cancelamento de 
seu registro. 

Art. 47 .- Terá. c&ncelado, por extinção, o 
seu registro, o partido que, por sua. ação, 
vier a contrariar o registro democrático e os 
prlnciplos constitucionais que o Informam. 

Parágrafo único - O cancelamento pre
visto por êste artigo só se tornará efetlvo 
em virtude de decisão transitada em julgado 
do Tribunal Superior Eleitoral, proferida em 
processo regula;r e no qual se assegure ao 
partido Interessado ampla possib!Udade de 
defesa. 

Art. 48 - Ainda· se cancelará o registro do 
p&rtldo que não satisfizer pelo menos uma 
das seguintes condiç6es: 

I - apresentação de prova, ao Trl· 
bunal Superior Eleitoral, no 
prazo Improrrogável de 12 (do
ze) meses, contados da data. de 
seu registro, de que constituiu 
legalmente dlretórios regionais 
em, pelo menos, 11 (onze) Es· 
tados; 

II- eleição de 12 <doze) deputados 
federa;ls, dlstrlbuldos por '1 (se
te) Estados, pelo menos; 

III - votação de legenda, em eleições 
gera;ls para. a CA.ma;ra dos Depu
tados, correspondentes, no mini· 
mo, a 3% (três por cento) do 
eleitorado Inscrito no Pais. 

IJ 1.•- O cancelamento do registro do 
p&rtldo. que niio satisfazer as condições pre
vistas neste &rtlgo será. processado de ofl· 
cio pelo Tribunal Superior Eleitoral, 30 
(trinta) dias após a procla;mação oficial do 
resultado do pleito. 

IJ 2.• - O Tribunal Superior Eleitoral 
sobrestará o anda;mento do processo de can
cela;mento por 8 (seis) meses, se o partido 
estiver para se fundir ou 1ncorpora;r a ou
tro, desde que o requeira. 

Art. 49 - Cancelado o registro, o partido 
perde a personalidade jurídica, dando-se a 
seu patrlmônlo a destinação prevista no esta· 
tu to. 

Art. 50 - o Tribunal Superior Eleitoral 
da;rá Imediato conhecimento do cancela;men
to de registro aos Trlbuna;ls Regionais Ele!· 
torais e fará publlcar a decisão no prazo de 
15 quinze) dias, no Dlirlo da Justiça. 

· Art. 111 - Cancelado o registro dé um par
tido, subsistem os mandatos dos. cidadãos 
eleitos sob sua legenda, salvo se o c&ncela· 
mento tiver sido decretado em virtude do 
preceito do art. s.o 

Paráa'rato único - O cancela;mento na 
forma do art. 5.0, do registro de um pa;r
tldo, nfio Importará na . cassação dos man• 
datos de seus representantes que houverem, 
comprovada;men~e; se~: Insurgido contra a 
orientação partidária' que · motivou o pro· 
cesso. 

CAPiTULO VII 

Da. Violação dos Deveres Pa.rtldá.rlos 

Art. 52 - Estão sujeitos a penalidades os 
filiados ao partido que faltarem o. seus de
veres de disciplina, ao respeito a princfplos 

.. 
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programáticos, à. probidade no exercício de 
mandatos ou funções partidárias. 

Art. 53 .....: Poderá ocorrer a dissolução de 
diretório no caso de: 

I - violação do estatuto ou do pro
grama. ou de desrespeito a qual
quer deliberação regularmente 
tomada pelos órgãos superiores 
do partido; 

U - impossibilidade . de resolver-se 
· grave divergência entre mem

bros do dlretório; 
m - má gestão financeira. 

Art. M - A disSolução sbmente se veri
ficará após a comprovação do ocorrido, me
diante aprovação por 2/3 (dois terços) dos 
membros do órgão imediatamente superior. 

11 L 0 
- Da. decisão dissolutória caberá 

recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, para o 
dlretório regional, se o ato fôr de dlretório 
municipal; para o dlretório nacional, se de 
dlretório regional, e para convenção na.-. 
clona!, se de dlretórlo nacional. 

I 2.0 - As decisões proferidas em gra.u 
de recurso serão lrrecorriveis. 

Art. ·55 - As medidas disciplinares são : 
I- advertência; 
II -suspensão de 3 (três) a 12 (do

ze> meses; 
lU- cessação de ma.ndato em órgão 

partidário;. 
IV - expulsão. 

1 L'- De decisão que impuser penas 
disciplinares caberá recurso, com efeito sus
pensivo, para órgão hierà.rquicamente supe
rior, ressalvada. a hipótese do item IV. 

I z.o - No caso de ser atingido pelas 
medidas disciplinares previstas nos Incisos 
II e m dêste artigo, o membro do partido 
perde, também, qua.lquer delegação que haja 
recebido. 

11 3, o - A penalidade de expulslio só po
derá ser edtermina.da por 2/3 (dois têrços) 
de · votos de órgão competente do pa.rtido, 
admitido recurso, com efeito supenslvo, para 
a Justiça Eleitoral, dentro de 3D (trinta) dias 
a contar de sua publicação. 

11 4.• - Da . decislkl absolutólia caberá 
recurso de oficio para o órgão hleril.rqüi-. 
camente superior. 

CAPiTULO VIII 
Das Flna.nça.s e Contabilidade dos 

Partidos 
Art. 56 - Os partidos organizarão suas fi

nanças, com vista às suas finalidades, de-

vendo, em conseqüência, Incluir nos seus 
estatutos preceitos que: 

I - hab!Htem a fixar . e apurar as 
qua.ntlas máximas que poderão 
despender na propaganda .P&r· 
tidá.ria e na. de seus ca.ndida· 
tos; 

U- fixem os Umltes das contribui
ções e auxlllos de seus filiados. 

11 1.•- Os pa.rtidos deverão manter ri· 
gorosa. escrituração . de suas receitas e des
pesas, Indicando-lhes a origem e aplicação. 

11 2. • - Os livros de contabilidade do 
dlretório nacional serão abertos, encerra
dos e tódas as fOlhas rubricadas no Tribunal 
Superior Eleitoral. 

11 S. • - o Tribunal Regional Eleitoral 
e o Juiz eleitoral exercerão a mesma atri
buição qua.nto aos liVros de contabilidade 
dos diretórios do respectivo Estado, do Dis
trito Federal e Territórios, e dos dlretórios 
municipais das respectivas zonas. 

Art; 57 - Os. partidos serão · obrigados e. 
enviar à Justiça Eleitoral, anualmente, có
pia autêntica. de seu movimento financeiro, 
que será publicado . no órgão oficial. 

Art. 58 - :s: vedado aos partidos: 

I - receber, dlreta. ou lndlretamen
te, contribuição ou auxilio pe
cuniário ou estimável em di
nheiro, procedente de pessoa. ou 
entidade estrangeira.; 

II - receber recurso de e.utoridades 
ou órgãos pdblicos, ressalvadas 
as dotações referidas no Inciso 
I do art. 62; 

lU - receber, dlreta. ou lndiretamen
te, qualquer espécie de auxilio 
ou contribUição das sociedade~ 
de economia mista. e das emprê
sas concessionárias de serviço 
públlco; 

IV - receber, direta ou lndlretamen
te, sob qualquer forma ou pre
texto, contribuição, auxilio · ou 
recurso procedentes de emprêsa 
privada, de flna.lldade lucrativa, 
nacional ou estrangeira. 

Art; 59 - São llicltos os recursos flna.n· 
celros de que trata o artigo anterior, assim 
como os auxfilos e contribuições cuja.· origem 
não seja mencionada. ou esclarecida. 

Art. 60 - A Justiça. Eleitoral fiscalizará 
a corrupção nos processos eleitorais, fnzen-
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do observar, entre out~as, as seguintes nor
mas: 

I - obrigatoriedade de só recebe
rem ou apUcarem recursos fi· 
nanceiros, em campanhas poli
ticas, . determinados dirigentes 
dos partidos e comitês·Iegalmen
te constituldos e registrados pa
ra. fins eleitorais; 

Ii: - caracterizaçlio da responsa.bül
dade dos dirigentes de partidos 
e comitês, Inclusive do tesourei
ro, que responderá, clvll e cri-. 
mmalmente, por quaisquer ir
regularidades; 

III -·escrituração contá.bll, com do
mentação que comprOV'e a en
trada e saida de dinheiro ou 

. ; bens recebidos e aplicados; 

. IV - obrigatoriedade de ser conser~ 
. vada pelos partidos e comitês a 

documentação éomproba.tórla de 
suas prestações de contas, por 
prazo nlío inferior a li <cinco) 
anos; 

v- obriga.toriedade de se depositar, 
no Banco· do BrasU, Caixas Eco
ntlmlcas ·Federais e Estaduais, 
ou sociedades bancárias de eco
nomia. mista, os fundos finan
ceiros dos partidos ou comitês e, 
inexlstlndo êsses estabelecimen
tos, no banco escolhido pela co
missão executiva, à ordem con
junta de um dirigente do parti· 
do e de um .tesoureiro; 

VI- obrigatoriedade de prestação de 
contas pelos partidos políticos e 
comitês, ao encerrar-se cada 
campanha eleitoral; 

vn - organização de comitês, lnter· 
. partidários de lnspeção, bem co
mo publlcldade ampla de suas 
conclusões e relatórios sóbre as 
Investigações a que proceda; 

VIII-'- obrigatoriedade de remessa das 
prestações de contas, de que 
trata. o Inciso VI, aos comitês 
lnterpartldárlos de inspeçlío ou 
ainda às comissões parlamenta· 
res de Inquérito que sollcita
rem; 

IX - exigência de registro de todos 
· os comitês que pretendam atuar 

nas campanhas eleitorais, bem 
assim dos responsáveis pelos re· 
cursos financeiros a serem re· 
ccbidos ou npl!cados;· 

X - fixação, nos pleitos eleitorais, de 
. llmltes para. donativos, contri-. 

bUições. ou despesas de cada co-
mitê. · 

11 1.• - Nenhum candidato a. cargo ele
tivÓ, sob pena de cassação do respectivo re
gistro, poderá. efetuar, Individualmente, des
pesas de ~áter politico, eleitoral, alista
mento, arreglmentação, propaganda e as de
mais deflnldas pela Justiça Eleitoral, deven
do processar todos os gastos através dos par. 
tidos ou comitês. 

11 2.• -,O Tribunal Superior Eleitoral 
baixará Instruções para o cumprimento do 
disposto neste artigo. 

Art. 61 - O Tribunal Superior Eleitoral e 
os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista de 
denúncia de mandatário ou delegado de 
partido, com firma reconhecida, ou de repre
sentação do Procurador-Geral ou Regional, 
ou de Iniciativa do Corregedor, determina· 
rão o exame da· escrituraçlio de qualquer par
tido e· a apuri!.ç'ão de qualquer ato que viole 
as prescrições legais ou estatutárias a que, 
em matéria financeira, estejam obrigados os 
partidos e seus filiados. · 

Parágrafo ·Único·- o Tribunal Superior, 
sempre que julgar conv-eniente, mandará ve
rificar se os partidos estão observando os 
preceitos :legais e· estatutários atinentes à 
obtenção e aplicação dos seus recursos. 

CAP1TOLO IX. 
Do Fundo Partlclárlo . 

Art. 62 - ll: criado o fundo especial de as
sistência financeira aos partidos polltlcos, 
que será. constituído: 

I - das multas e penalidades · apu. 
cadas nos têrmos do . Código 
Eleitoral e leis conexas; 

n - dos recursos financeiros que' lhe 
forem destinados por lei, e1;11 
caráter permanente ou even• 

· tual; · · 

III - de dÓações particulares, .inclu
Sive com a finalidade· de manter 
·o Instituto a que se refere o ar· 
tlgo 77, Inciso V. 

Art. 63 .- A previsão orçamentária de re
cursos do. fundo partidário deverá. ser con
slgÍlada, no Anexo do Poder Judlcl{lrto, ao 
Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 1.0 ..:: .os créditos a que . se referem 
êste artigo e o Inciso II do artigo anterior 
serão registrados no Tribunal de Contas e 
automàtlcamente dlstrlbu!dos ao Tesouro 
Nacional. 

I 
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11 · 2.• - o Tesouro Nacional, contabUI
zando-os como fundo partidário, colocará. os 
créditos no Banco do BrasU S.A., trimestral
mente, em conta. especial, à disposição do 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 64 - o Tribunal Superior Eleitoral, 
dentro .de 30 <tnnta) dias, a contar da data. 
do depósito a. que se refere o § 2.0 do artigo 
anterior, fará a respectiva distrlbulçfío aos 
diretórios nacionais dos partidos, obedecen
do ao seguinte critério: 

I - 20% <vinte por cento) do total 
do fundo partidário serfío desta
cados por entrega.; em partes 
Iguais, a todos os partidos; 

D - 80% (oitenta. por cento) serAo 
. dlstrlbuldos proporcionalmente 
ao número de mandatários que 
tiverem na CAmara dos Depu
tados e nas Assembléias Legis
lativas. 

I L• -.Nos cá.lculos de proporçfío a que 
alude êste artigo, tomar-se-é. por base a fWa
ç4o partidária que constar da diplomaçlo 
dos candidatos .eleitos. 

·· ·li· 2.• - Quando. se tratar de aliança 
eleitoral anterior, a origem partidária. dos 
representantes será. verificada nos documen
tos ·que serviram para o registro prévio dos 
candidatos. 

Art. 65 - Da. quota recebida, os dlretórios 
naclona.ls redlstrlbulrfío, dentro em 30 (trln· 
ta) dias, 80% (oitenta por cento>, no mini
mo, às suas seç6es regionais, em proporçlo 
ao número de representantes que ·estas dls· 
pulierem nas .Assembléias Legislativas, obser
vado o disposto nos parágrafos do artigo an
terior. 

Padcraro únloo - Os dlretórlos regionais 
do Distrito Federal e Territórios serfío con
templados com a. menor quota destinada à 
seçfío regional de Estado. 

Art. 66 - Da. quota recebida, os· dlretórios 
regionais, dentro de 3 (três) meses; redls
trlbulrlo. 60% (sessenta. por cento) aos dlre
tórios munlclpa.ls, proporcionalmente ao nú
mero de legendas federais que o partido te
nha obtido na elelçfío anterior em cada mu
nlclplo ou em unidade administrativa. a 'ê~e 
equiparada. 
· Pará.rrafo único - Para. o efeito do · cá.lcu

lo da. proporcionalidade, a que se refere o 
artigo, serão computados 60% (cinqUenta. 
por cento) da.s legendas obtidas pelo partido 
nos Munlclplos das capitais dos Estados. 

prazo do mandato partidário, em órgão com
pentente. da Justiça. Eleitoral. 

Art. 68- Em caso de cancelamento OU· 
caducidade do registro do dlretórlo nacional 
de partido, a quota que lhe caberia. rever
terá. ao fundo partidário; se as mesmas cir
cunstâncias ocorrerem com o dlretório re
gional, a. reversão far-se-á. em beneficio do 
dlretório nacional; e, se com ll dlretório · 
municipal, sua. quota será. adjudicBda . ao 
dlretório regional. 

Art. 89 - Os depósitos e movlmentaçfío do 
fundo partidário serfío. feitos, obrlga.torla
mente, nos estabelecimentos de que. trata o 
Inciso V do artigo 60. 

· Art. 70 - Os recursos nfío-orça.mentárlos 
do fundo partidário serfío recolhidos em con
ta especial no Banco do Brasil S.A., à dispo
sição do Tribunal superior Eleitoral e .por 
êste Incorporados ao produto da contrlbul
çfío orçamentária, para efeito da. distribUi
ção prevista no artigo 64. 

A.rt 71 - A .apllcaçfío das contrlbulç6es 
destinadas aos dlretórlos · será. decidida em 
reunllío . plenária dos mesmos. 

Art. 72 - Os recursos oriundos do fundo 
partidário serão aplicados: 

· I - na manutençfío das sedes e ser
viços dos partidos, vedado o pa
gamento de pessoal a qualquer 
titulo; 

D - na propaganda doutrinária e 
polltlca; 

m- no alistamento e elelçlo; 
IV - na fundaçfío e msnutençlo do 

Instituto a que se refere o Inciso 
· V do art. 77. 

Art. 73 - Os partidos prestsrfío contas, 
anualmente, ao Tribunal de Contas da. União, 
da aplicsçfío dos recursos recebidos no exer
clclo anterior. 

11 1.• - As prestações de contas de cada 
órgão (municipal, regional ou nacional) se
rão feitas em volumes distintos, remetidos ao 
Tribunal Superior Eleitoral. 

11 2. • - o Tribunal Superior verificará. 
se a aplicação foi realizada nós têrmos do 
Código Eleitoral e desta lei, e, com relatório 
que verse apenas sObre êste assunto, encami
nhará. a prestação de contas para exame e 
julgamento do Tribunal de Contas da União. 

§ 3,0 - Os diretórlos serão responsáveis 
pela. aplicação dos recursos do fundo parti
dário. 

Art. 67 - A exlsténcla de diretórlos parti- § 4.0 - A falta de prestação de contas, 
dárlos será aferida pelo registro, dentro do ou a sua desaprovação, total ou parcial, lm-
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plicará. na perdlj. do direito ao recebimento 
de novas quotas e, no segundo caso, sujei
tará. ainda à. responsabilidade civil e crlmi· 
pai os membros dos diretórios faltosos. 

· 11 s.• - o órgão tomador de contas po
derá. converter o jUlgamento em diligência, 
para que o diretório se regUlarize. 

11 6.• - A Corregedoria da Justiça Ele!· 
torai poderá., a qualquer tempo, proceder a 
investigações sObre a aplicação do •fundo 
partidário, em qualquer esfera - nacional, 
regional ou municipal -, adotando as pro
vidêncillll recomendáveis. 

Art. 7' - Contra resoluções do Tribunal 
Superior Eleitoral a respeito do fundo parti· 
dá.rio, os diretórlos nacionais poderão opor 
reclamações fundamentadas, dentro em 30 
(trinta) dias, para a mesma instância judi
cial. 

Art.. 75- os partidos poUtlcos gozarão de 
franquia postal e telegráfica. para o serviço 
de sua correspondência, da Isenção de lm· 
põsto de qualquer natureza e de gratuidade 
na .publicação de atas das reuniões convoca
tórias para funcionamento de órgãos, do· 
cumentos relativos à. vida juridlca e finan
ceira, e editais, súmulas ou pequenas notas 
Informativas, na. Imprensa oficial existente 
na cidade onde estiverem sediados seus ór
gãos de deliberação .e direção, de acOrdo com 
instruções a serem baixadas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Art. 76 - o Tribunal Superior Eleitoral 
expedirá Instruções para completo funciona
mento e aplicação do fundo partidário. 

CAP1TULO X 
Das Disposições Gerais 

Art. 77 - Os partidos terão função per· 
manente, assegurada: 

I - pela continuidade dos seus ser
viços de secretaria; 

II - pela reallzaçáo de conferências; 
. III - pela promOÇão, ao menos duas 

vêzes ao ano, no âmbito da cir· 
cunscrição dos órgãos dirigen
tes, de congressos ou sessões pú
bllCIIIl, para difusão de seu pro• 
grama, assegurada a .retrans-. 
missão gratuita pelas emprêsas · 
transmissoras de radiodifusão; 

IV - pela manutenção de cursos de 
difusão doutrinária, educação 
civica e alfabetização; 

V - pela manutenção de um lnsti· 
tuto de instrução politica, para 
formação e renovação de qua
dros e lideres polltlcos; 

VI - pela manutenção de bibliote
cas de obras politicas, sociais e. 
econOmlcas; 

VII - pela edição de boletins ou ou
tras publicações. 

Paráp'lllo único - A gratuidade da. trans
misslío e o programa dos cursos a que se 
referem os incisos m e V serão regUlados em 
Instruções do Tribunal Superior Eleitoral .. 

Art. 78 - Nos registras do senado Federal, 
Câmara dos Deputados, Assembléias Legis
lativas Ou das Câmaras Municipais; o repre
sentante do povo será inscrito .na represen
tação ou partido sob cUja legenda se elegeu 
ou, no primeiro dêsses casos, se a eleição ti
ver resUltado de allança de partidos, sob a 
legenda. de um dos partidos da mesma, que 
escolher. '· 

Art. 79- Com.excilçáo dos casos previstos 
nesta Lei, é proibida a existência de qual
quer entidade com fim politico ou eleitoral, 
sem que haja satisfeito os reqUisitos legais 
para funcionar como partido. 

Art. 80 - Os funcionários das secretarias 
dos partidos, . contratados sob regime de le
gislação trabalhista, são contribuintes obri
gatórios do Instituto de Previdência e Assis
tnêcla dos Servidores do Estado <IPABEl. 

CAPiTULO XI 

Das Disposições Transitórias 

. Art. 81. ~ Os atuals partidos promoverão, 
no prazo de 2 (dois) anos, a sua reorganiza-· 
ção e a reforma dos . estatutos, nos têrmos 
desta. Lei, sob pena. de · cancelamento do re
gistro. 

Art. 82 - Enquanto nlío se reorga.nlzarem 
os atuals partidos, na forma desta Lei, a 
constituição dos dlretórlos partidários pro
cessar-se-é. segundo as normas dos seus 
atuais. estatutos. . 

Art 83 -Os partidos que,'·em decorrência. 
dos resUltados do pleito federal de 1966, não 
satisfizerem as exigências do art. 48, itens 
n e m, deverão prencher, até 6 (seis) me
ses antes da. data das .eleições gerais de 1910, 
no que fôr aplicável, as condições previstas 
nos arts. 1.0 a 17 desta. Lei. 

Parágrafo. :único - o partido que não sa
tisfizer as · condições estabelecidas neste ar
tigo terá. o·· *'~ registro cancelado. 

'·· 
Art. 84 -Esta Lei entrará em vigor 30 

(trinta) dias após a sua publicação, revoga
das as disposições em contrária. 

(A Comts;d~ àe Constituição e Justiça..) 
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PARECERES 
PARECER 

N.• 690, de 1965 

da Comissão de Serviço Públlco Civll, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.• 
75/65 (n.• Z. 751, de 1965, na Casa de orl

. rem), que flu. novos valôres para os 
slmbolos dos carros da Secretarl& do 
TBT da 1.• Berlio, e dá outras provl
dênclu. 

Relator: Sr. Auréllo Vlanna 

.o projeto sob exame, que fixa novos valO
res para. os símbolos dos cargos do Tribu
na.! Regional do Trabalho da. 1.• Regi§.o, foi 
enca.mlnha.do a.o exame do congresso Nacio
.na.l, com a Mensagem n.• 9, de 196f, subs
crita. pelo Presidente do cita.do órgão judi
ciário. 

As razões que· justificam as medidÍ1.a con
substanciadas na proposiç§.o defiuem do fa.to 
de ter sido concedido a.os funcionários pli
bllcos do Poder Executivo - e, porterior
mente, aos do Legislativo - aumento geral 
de vencimentos (Lei n.• 4.345, de 1964). 

Vale·· dizer, pois, que o projeto objetiva, 
t§.o-sbmente, atualizar os valOres dos sim
bolos· dos cargos da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da. 1.• Regi§.o, con
soante a. d1sclpllna. legal vigente. 

Assim, verificando-se que as medidas ln
sertas na proposiç§.o estão em conformidade 
com a sistemática vigorante para os demais 
órg§.os judiciários, opinamos pela. aprovaç§.o 
do projeto. 

Sala das· comissões, em 2 de junho de 
1965. - Padre Calazans, Presidente - Au
réllo Vlanna, Relator - Victorlno . Freire -
Db:-Hult Bolado - José Leite. 

PARECER 
N.• 691, de 1965 

da Comlssio de Finanças, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 75, de 1965. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

Pelo presente projeto (art. 1.0 ), .~s valO
res dos símbolos dos cargos do Quadro de 
Pessoal ela Secretaria do Tribunal Regional 
elo Tralulho da 1." Região, fixados pela Lei 
n.• 4.('<,9, de 23 de fevereiro de 1962, passam 
a ser os constantes da tabela ao mesmo 
anexa. 

O salárlo-famllla (art. 2.•) passará a ser 
pago na. base de Cr$ 5. 000 (cinco mil cru
zeiros) por dependente. 

As vantagens previstas, que entrarão em 
vigor a partir de 1.0 de junho de 1964 (art. 
4.0), aplicar-se-io também (art. 3.0 ) a.os ser
vidores lnativos. 

Os cargos de carreira e os lsola.dos de pro
vimento efetivo do Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do ~Traba
lho da 1. • Regi§.o serão preenchidos <art. 
5,0 ) mediante concursos públlcos de provas 
e titulas, a.pllcando-se aos funcionários da. 
Secretaria do TRT da. 1.• Região o disposto 
no art. 15 e seus parágrafos da. Lei n.• 4.345, 
de 26 de junho de 1964. 

Para atender às despesas que motivará, 
se convertido em lei, o projeto autoriza 
(art. 7.0 ) o Poder Executivo a abrir, ao Po
der Judiciário - Justiça do Trabalho -, 
Tribunal Regional do Trabalho da 1.• Re
gtiio, o crédito especial de Cr$ 655.546.371 
(seiscentos .e cinqUenta. e cinco milhões, qui
nhentos e quarenta e seis mil e oitocentos e 
setenta e um cruzeiros), que serâ registra
do no Tribunal de Contas da Unlio e dis
tribuído ao Tesouro Nacional. 

n - a proposição é de lnlciativa. do 
Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 1.• Regi§.o, 
que a justificou exaustivamente, 
demonstrando a. necessidade da 
medida pleiteada; 

m - aprovado na CA.mara, velo o 
projeto ao Senado, onde já 
obteve :parecer favorável da 
Comlss§.o de Serviço Públlco 
Civil, que lhe apreciou o méri
to; 

IV - ante o exposto, comprovada a 
necessidades das providências 
consubstanciadas no projeto, 
opinamos pela aprovação dêste. 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 
1965. - Irineu Bornha.usen, Presidente -
Lob!io da ·snveira, Relator - Argemlro de 
Figueiredo - Mem de Sá - Antônio Jucá 
- Pessoa. de Quoiroz - LIDo de Mattos -
Eurico Rezende. 
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construção e de conclusão do edifício da. 
Alfândega de Itajal, em Santa Catarina. 

O crédito, na Importância de Cr$ ..... . 
39. 412.700, está plenamente justificado atra
vés de exposição de motivos do Sr. Minis
tro da Fazenda. ao ChAfe' do Poder Executi
vo. A necessidade de. .nesmo se faz sentir 

. a flm de que não sejam paralisadas as obras 
em andamento, que estão sendo executadas 
à ·conta do crédito orçamentário inscrito no 
Orçamento em vigor, no valor de Cr$ 1lt mi· 
lhões. 

Para compensar a despesa proposta no 
projeto, a Divisão de Obras do Ministério 
da Fazenda recomendou . a !napUcação de 
parcela global, na Importância de . Cr$ 4Z 
milhões,. inscrita no Orçamento. · 

Embora essa !napUca.ção não seja expres
sa no projeto em virtude de emenda. apro
vada pela Câmara, .é. de se admitir a Inten
ção do poder competente de nlo empenhar 
os recursos· referidos, que; conforme a es
pecificação orçamentária., destinam-se, se
gundo vários Itens, a construções de Alfân
degas, Coletorlas e Mesas de ·aendas em ou-
tras regiões do Pais. · 

De qualquer · modo, com a apllca.çlo . ou 
nlo dos mencionados recursos, o que sobles
sal . é .a necessidade de prosseguir-se, no 
exercfclo ·em curso, nas obras Já adiantadas 
da Alfândega de Itajaf, no Estado de santa 
Catarina, . razão pela qual o crédito objeto 
do preesnte proJeto encontra sua total jus
tificação. 

NesSa.s ·condições, a Comissão de Finanças 
opina pela aprovação do projeto. · 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 
1965. - Argemlro de. Figueiredo, Presidente 
- Jrlneu Bornhausen, Relator -: Pe880a. 
de Queiroz - Mem de Sá - Eul'ênlo Bar· 
ros - Lobio da. Sllvelra. - Aurélio Via.DDa. 
- Llno de Mattos. 

P.ABECEB 
. N.• 694, de. 1965 

da. Comlssão,·de Projetas do Executivo, 
sôbre o Projeto. de Lei da Câmara. u. • 81, 
de 1965 (Projeto de Lei u.• :a. 74:a-B-65, 
Da. Ca.aa. de . orla'em), que dlsclpllDa. o re
colhiDiento, · pêlo Departauieuto dos Cor
reios e Teléira.tos, de seus saldos. or9a
mentf1~os,. J.á;._empenhados, e dá outras 
provldeucla!!- , , :i .. 

Relator:· Sr. Jefferson de AgUiar 

Atendendo à exposição de motivos do Sr. 
Ministro ela Fazenda., o Sr. Presidente da 
Repúblico. submeteu projeto de lei à clellbe
raçã.o do Congresso Nacional, pretendenclo 

i.~ 

I 
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autorizar o Departamento dos Correios e Te
légrafos a reter verbas· de orçamentos ven
cidos, até 31 de março do ano subseqUente, 
com a inscrição das dotações em "restos a 
pagar". · 

Justificando a medida, foi acentuado pelo 
Poder Executivo: 

"2. Ouvida a respeito, esclarece a Con
tadoria-Geral da República que, devido 
à.s peculiaridades dos serviços do Depar
tamento dos Correios e Telégrafos, pode
ria. ·ser aplicado através de · dispositivo 
legal o regime especial de . que goza o 
Departamento Federal de Compras, nos 
têrmos previstos no art. 43 do Decreto
lei n.• 2.206, de 20·5-40: "verbis" 
"Art. 43- Em ca.sos excepcionais, o De
partamento Federal de Compra.s proporá. 
ao Ministro da Fazenda sejam escritu
radas como "Restos a Pagar", em conts 
distinta, as quantias necessárias a.o pa
gamento de material já. encomendado e 
cuja· entréga não se posea realiZar, por 
ca.ueas justiflcada.s, dentro do ano finan
ceiro. 
11 2.•.- A relação deverá. conter: 
a)· nome da repartição a. que interessa o 

fornecimento; 
. b) o número da. requisição e designação 

especificada da verba ou crédito por 
onde deva correr a despeea; 

e) nome do credor e importância a rece
ber; 

d) causas que .motivaram a não-entrega 
nos prazos convencionados; 

e) prazo de prorrogação a ser concedido 
em cada caso. 

11 3.0 ...: AutoriZada a transferência para 
a conta "Restos a Pagar", a Delegação 
do Tribunal de Contas anotará a impor
tância transferida. para o fim de exame 
e registro das ordens de pagamento a 
serem expedidas oportunamente a débito 
da referida conta." 

Foi aprovado substitutivo da Comissão de 
Orçamento, que, a rigor, só aditou ao projeto 
do Executivo a norma que consta. do pará
grafo único do art. 2.0 do projeto em apre-
ciação, assim redigido: ... 

"0 prazo dos contratos e da entrega dos 
materiais não poderá, em qualquer hipó
tese, ir além do dia 31 de março do ano 
seguinte ao orçamento no qual as verbas 
tenham sido consignadas." 

'As expressões "convencionais" (letra .d do 
§ 2. • do art. 1. 0) · e "utlllzávels" (art. 2.0

) 

deverão ser retlficadas para "convenciona• 

dos" e "utlllzados", porque os textos se refe· 
rem realmente a "prazos convencionados" e 
a ."importâncias não utlllzadas", como é 
óbvio e claramente decorre das normas que 
a proposição adota. 

A douts Comissão de Redação poderá. al
terar as palavras sob censura, no momento 
oportuno. 

Em conseqüência, a ComissAo de 'Projetes 
do Executivo opina pela aprovação do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 1.• de junho de 
1965. - LiDo de Mattos, Presidente - Jef
ferson de Apiar, Relator - Mem de Sá -
Antônio Carlos - Walfreclo Gurpl - Ed· 
mundo Levl. 

PABECEB 
N.• 895, de 1885 

da. Comissão de Finanças, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n. • 81, de 1885. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O projeto de lei em ca.uea, originário de 
mensagem do Sr. Presidente da República, 
Visa a permitir que o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, mediante autoriZação do 
Ministro da Viação e Obras Públicas, "em 
casos excepcionais", escriture como "restos 
a pagar", em conta distinta, as quantias ne
cessárias ao pagamento de obras e serviços 
já legalmente contratados e material já en
comendado e cuja entrega não se possa rea· 

.llzar, por causas justificadás, dentro do ano 
financeiro. 

Em outras palavras, concede-se ao DCT 
dispensa de recolher na conta "Receita da 
Urilão", ao término de cada exercicio finan
ceiro, os saldos orçamentários empenhados 
para a execução de obras e serviços e aqui· 
slção de material, cujos prazos de execução 
ultrapassem o respectivo exerclclo. Isto só 
se verificará, como acima foi dito, em casos 
excepcionais e depois de autorização expressa 
do Ministro da Viação e Obras Públicas. 

:l!:ste regime prevalece, na legislação exis· 
tente, em favor do Departamento Federal de 
Compras. 

. Trata-se de beneficio, em · cará.ter excep
cional, a fim de permitir ao Departamento 
dos Correios e Telégrafos, tendo em Vista 
suas peculiaridades e a necessidade de lhe 
facllltar a aclmlnistração, maior eficiência 
no cumprimento de suas finalidades. 

O projeto, após assegurar, no caput do 
art. 1.0 , a faculdade referida, nos demais 
dispositivos (três parágrafos ao aludido .ar-
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tlgo e no art. 2 .0) , disciplina o uso do bene
ficio acautelando. a administração fazendá
ria. 

Como bem se vê, a proposição não au
menta despesa nem tem maior reflexo na 
finança pública, pois objetlva nonna de ad· 
ministração do âmbito do Poder Executivo, 
assegurando a um departamento da Impor
tância. do dos Correios e Telégrafos, "em ca
sos excepcionais", uni beneficio para a efl· 
các!a. e presteza de seus serviços, de que já 
desfruta. o Departamento Federal de Com
pras. 

Parecer :ra.vorável. 

Sala. das Comissões, em 2 de junho de 
1965. - Argemlro de Figueiredo, Presidente 
- Mem de Sá., Relator - Antônio Jucá. -
Irlneu Bomhausen - Lino de Mattos - Pes
soa de Queiroz - Eugênio Barros - Lobão 
da .snvelra. 

PARECER 
N.0 696, de 1965· 

da Comissão de Projetos do Executivo, 
.sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.0 82, 
de 1965 (D,0 2. 740-B/65, na Câmara), 
que dispõe sôbre a série de classes de 
·Pesquisador, e dá outras providências. 

. . 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

O projeto ora submetido à nossa aprecla
~ão decorreu de mensagem do Poder Exe
cutivo e tem por escopo elevar os padrões de 
vencimentos das classes de Pesquisador. 

Segundo revela a exposição de motivos 
anexa ao anteprojeto, sõbre a matéria. se 
pronunciaram, entre outros órgãos da Adml· 
nistração Pública: um Grupo de Trabalho, 
Instituído na Consultoria-Geral da. Repúbli· 
ca, Integrado de um representante do DASP, 
um da consultoria-Geral da República, um 
do Ministério da Educação e Cultura e um 
do conselho Federal de Educação; o De
partamento Administrativo do Serviço Pú· 
bllco e o Conselho Nacional de Pesqu!das. 

Todos os pareceres dêsses órgãos foram 
acordes em reconhecer a necessidade de 
atribuir aos Pesquisadores, a serviço das 
universidades brasileiras, padrão mais con
dlzente com sua condição de técnicos, adqui
rida. após prolongado preparo cientifico e 
através de publ!cações de trabalhos originais 
de pesquisa pura ou apl!cada. 

os Pesquisadores se distinguem, também, 
dos demais docentes, por um treinamento 
básico prolongado, além de estágios nos me
lhores centros nacionais c estrangeiros. 

Ressalta. do exposto que os Pesquisadores, 
pelo seu alto índice de preparo técnico-cien
tifico e pelos relevantes serVIços prestados 
nas uniVersidades federais, fazem jus ao 
reajustamento proposto pelo projeto. 

A Comissão opina, assim, · :favoràvelmente 
à proposição. 

l!: o parecer. 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 
1965. - Jefferson de Aguiar, Presidente em 
exercício - Antônio Carlos, Relator - Mem 
de Sá. - Walfredo Gurgel - Lino de Mattos 
- Edmundo Levi. 

PARECER 
N.0 697, de 1965 · 

da Comissão de Finanças, sõbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 82, de 1965. 

Relator: Sr. Antônio Jucá 

O presente projeto originou-se de mensa
gem do Poder Executivo e tem por objetlvo 
atribuir aos Pesquisadores, a servido das nos
sas universidades, padrão mais condigno 
com o seu alto índice de preparo técnico-ci
entifico. 

Depreende-se do processado que sôbre a 
matéria foram . ouvidos diversos órgãos da 
Administração Pública, tendo 'todos opinado 
favoràvelmente à referida melhoria de pa
drão. Ficou também comprovado que àque
les funcionários se exige, para o exercício da 
função, prolongado preparo técnico e cien
tifico, além da publicação de trabalhos ori
ginais de pesquisa pura. ou aplicada. 

IssÓ pOsto, a Comissão, entendendo das 
mais justas a medida. postulada pelo proje
to, manifesta-se · favoràvelmente à propo-
.. .;.wz. ....... : .• 
sição. ,, 

P\ ,~ ," . 
l!: o parecer .. ·;:. 

Sala das Coiri!Ssões, em 2 de junho de 
1965. ·.:.... Argemiro: 'de Figueiredo, Presidente 
- Antônio Jucá., >aêiator - Pessoa de Quei
roz - Mcm de Sá - Lobiio da SUvelra -
Irlneu Bornhauscn - Eugênio Barros - Li
no de MP.ttos. 
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PADECER 
N .• 698, de 1965 

da Comissão de Flna.nça.s, sôbre o Pro
Jeto de .Lei da Câ.mara. n.• 86, de 1965 
(n.0 2.13i·B/65, na Câmara dos Depu
tados), que autoriza o cancelamento do 
débito· do espóllo de Codra.to de VIlhena, 
antigo Dlretor-Gerente da Companhia 
Nacional de Navegação Costeira, incor
porada ao Patrlmônlo NacionaL 

Belator: Sr. Eurico Bezende 

O projeto em exame, oriundo de mensa
gem do Poder Executivo, autoriza. o cance
lamento da. divida de Cr$ 108.632 (cento e 
oito mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros), 
do espólio de Codrato de Vilhena.. 

2. Codrato de Vilhena., antigo Dlretor-Ge
rente da. Companhia. Nacional de Navegação 
Costeira., faleceu sem que pudesse atender 
ao débito resultante de obras rea.llzadas no 
prédio de sua. residência., na. Rua. São Fran
cisco Xavier, n.0 214, no Estado da. Guana
bara. Tais obras foram realizadas a.o tempo 
em que a. aludida emprêsa. tinha. natureza. 
privada. e executadas de ordem de Henrique 
Lage, em reconhecimento aos bons serviços 
prestados pelo seu então colaborador, em 
pOsto de gerência. da importante Companhia. 

3. t o que se lê na. exposição de motivos 
do titular da. Pasta. da. Fazenda, que acres
centa, ainda, não possuir a. Viúva. recursos 
para satisfação da. diVida., eis que vive, ape
nas, da. pensão de Cr$ 500. 

4. A matéria., do ponto de Vista. financeiro, 
não ·tem maior expressão. A própria. Fazenda. 
Nacional manifesta-se pelo cancelamento do 
débito, cujo produto, em têrmos de finanças 
naclona.ls, seria. inexpressivo. 

Objetivamos, apenas, à extgWdade do prazo 
que nos foi concedido para. opinar. A con
sulta às anotações sObre o andamento do 
processado comprovam que, fOsse outra. a. 
matéria. nêle versada, e de maior Indagação 
no mérito, não disporíamos de tempo ma
terial para. apresentar nosso parecer. 

Feito êste reparo, opinamos pela. aprova
ção do projeto. 

Sala das comissões, em 2 de junho de 
1965. - Argemiro de Figueiredo, Presidente 
- Aurélio Vlanna., Relator - Antônio Juc:í. 
- 1\lem de Sá - Lobão da Silveira - Irlncu 
Bornhausen - Lino de Mattos - Pessoa de 
Queiroz - Eugênio Barros. 

PARECER 
N.0 699, de 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Cíima.ra. n. 0 81, de 
1965 (n.• lM28-B/65, na Câmara), que 
isenta. dos Impostos de Importação e de 
consum,o equipamento ilelefônlco desti
nado à Emprêsa. Telefônlca de Uberaba 
S.A. . . 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
o Projeto de Lei n.• 87, de 1965, orlgl

ná.rlo do Poder Executivo, concede tsençlio 
dos Impostos de Importação e de consumo 
para. equtpL nento telefônico 1mporta.do pela 
EmprêSA Tellfônica. de Uberaba. S.A. 

z. D~ exame da. matéria, verifica-se que c 
material em questão, destinado à. ampllaçâo 
de mil linhas na rêde telefOnica. da área. da 
emprêsa., consta. do Certificado de Cobertura. 
Cambial n.• DG-64/28.613, emitido pela. Car
teira de Câmbio, sendo originá.rlo da Suécia. 

3. O Conselho de Politica. Aduaneira, con
forme esclarece o Sr. Ministro da. Fazenda. 
em sua. exposição de motivos, manifestou-se 
favorà.velmente à. lsençliD pretendida. 

4. Cumpre salientar ter ficado estabeleci
do, no art. 2.0 da proposição, que o favor 
não abrange o material com similar na
clonai. 
5. Diante do exposto, tendo em vista, ain
da, o alto lnterêsse público de que se reveste 
o serviço telefônico e que a. orientação, tan
to do Executivo como do Legislativo, em 
casos semelhantes, tem sido a de conceder 
tal Isenção, a Comissão de Finanças opina. 
pela aprovação do projeto. 

.sala das Comissões, em 2 de junho ,de 
1965. - Argemiro de Figueiredo, Presidente 
- Eurico Rezende, Relator - Antônio Jucá 
- Mem de Sá - Lobão da. SUvelra - Ir!neu 
Bomhausen - Llno de Mattos - Eugênio 
Barros - Pessoa de Queiroz. 

PARECER 
N.• '700, de 1965 

da. Comissác de Finanças, sôbre o Pro-
jeto de Lei n.0 88, de 1965 (n.• ..... . 
2.12'7-B/65,· na. Câmara.), que Isenta dos 
impostos de lmporta.çií.o e de consumo 
equipamento telefônlco destinado à Te
lefônlca Pinhal S. A. 

Relator: Sr. Llno de Mattos 
o presente projeto, de Iniciativa do Poder 

Executivo, visa a Isentar dos Impostos de 
Importação e de consumo equipamento te
lefônlco destinado !1. Telefônica Pinhal S.A. .. 
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A mensagem esclarece que "a Importação 
foi realizada pela refer!~a emprêsa .antes da 
relllllão (de 9 de março de 1960) da Supe
rintendência da Moeda e do Crédito ..... 
(SUMOC), que aprovou o plano de produ· 
ção' nacional de centrais telefOnicas". Tra· 
ta~se. portanto, de operação antiga, penden
te através. de Têrmo de ResponsabUldade, 
nliDla época em que os critérios se orienta· 
vam pelo estimulo à Importação dêsses 
eqUipamentos. · 

Nlto obstante, poderfamos aduzir que Pi· 
nhal (SP) situa-se em região geo-econOmi· 
ca ·onde predominam transaç6es. com paga
mento em moeda aos fatôres de produção, 
necess!tando, pois, de comunicações rápidas, 
tipo telefónicas, o que certamente propicia·. 
rã o avultamento do comércio e, · conseqüen· 
temente, a ·melhoria da arrecadaçlto. Há, 
por consegUinte, um efeito multiplicador 
nessa transferência . que o Govêmo Federal 
faz à região. 

l!:sses são os motivos pelos quais opinamos 
pela· aprovação do projeto. 

Sala. das Comissões, em 2 de . junho de 
1965. -: Argemlro de Figueiredo, Presidente 
- Llno de 'Matto!l, Relator- Antônio Jucá 
- AuriUo Vlanna - Lobio da SUvelra. -
Irlneu Bomhausen - Mem de Sá - Eugê· 
nfo Barros - Peuoa de Queiroz. 

PARECER 
N.• 701, de 1965 

da Comf•slio de FIDa.n~ sôbre o 
Projeto de Lei da Cã.mara. n. • 90, de 1965 
(n.• 2.725-B/65, na Câmara), que llcmta 
dos Impostos de Importação e de consu
mo, bem como da tua de despacho 
aduaneiro, um automóvel "Chevrolet Im· 
pala", de propriedade de Ieda. Maria. Var
ra.&. 

Relator: Sr, Lobão da SUvelra. 

o· Sr. Presidente da República., na. forma 
do art. 4.0, caput, do Ato Institucional, en
viou ao Congresso Nacional projeto de lei 
em que se concede lsençlto dos Impostos de 
lmportaç6o e de consumo, bem assim da 
taxa de despacho aduaneiro, relativos a um 
automóvel "Chevrolet Impala", procedente 
deis Estados Unidos . da América, de proprie
dade de Ieda. Maria Vergas. 

A matéria foi aprovada. na Câmara com 
a redação que deu ao art. 2.0 a subemenda 
da Comissão de Economia. daquela Casa, de
terminando que o veiculo em questão sô· 
mente poderá ser objeto de transaçáo co
mercial após decorridos dois anos de sua 
llberação pela Alfândega, ou, antes disso, 
se os · . e : ··1 respectivos. 

SObre o assunto, assim se manifesta ci Sr. 
Ministro da Fazenda, na. exposição de mo
tivos que acompanha. a mensagem presl'-
denclal: · · 

"A medid_a proposta. tem . por objetlvo 
dar tratamento especial à brasllelra 
que, eleita Mlss Universo em conc:urso 
Internacional realizado nos Estados 

. Unidos da América, divulgou, por 
mais de. um · ano, o nome do. BrasU 
no exterior, não só na. propaganda. dos 
nossos produtos, como ainda despertan
do o lnterêsse do estrangeiro de conhe
cer as belezas de nossa terra e hospita-
lidade do nosso povo." · 

Em situações semelhantes, favorável tem 
sido sempre a decls6o do Congresso Nacio
nal, razão pela qual recomendamos a apro
vação do projeto. 

li: o parecer. 
· Sala das Conilssões, em 2 de · junho de 

1965. - Argemlro de Flpelredo, Presidente 
- Lobão da SUvelra., Relator - . Antllnlo 
Jucá - lrlneu Bomha.usen - Llno de Mat
tos - Pessoa de Queiroz - Eugênio Barros 
-MemdeSá. 

PARECER 
N.0 702, de 1965 

da Comissão de' FIDa.nvas, lléibre o 
Projeto de Lei da Câmara. ~.· 91, de 1965 
(n,• 2.720-B/65, na Caaa de origem), que 
revigora o crédito a11-torlzado pela Lei n.• 
4.271, de 2& de outubro de 1963, para 
a.bertara, ao lWDlstérlo da Fazenda., 
do crédito .especial de Cr$ 400.000.000 
(quatrocentos milhões de cruselroa), 
destinado à lnterra.Uzaçlo da quota de 
patrlc1)1&9io da Unllio Jllo Sociedade de 
Economia Mista "A901 Finos Plra.tlnl", 
correspondente ao exerciclo de 1962. 

Rela.tor: Sr. Pessoa de Queiroz 
Pelo. presente projeto, fica revigorada, 

para todos os efeitos, a autorizaçlio conce
dida pela Lei· n.• 4.271, de 24 de outubro 
de 1963, ao Poder Executivo, para abertura, 
ao :Ministério, _da Fazenda, do crédito es
pecial de Cr$ 400 .• 000.000 (quatrocentos mi
lhões de ·cruzelros) ·, dtl.!ltinado à lntegrallza~ 
ção da quota· de:.partlclpaç6o da Uni6o na 
Sociedade de Economia Mista. · "Aços Finos 
Piratlnl S. A.", correspondente ao exerci
elo de 1962. " ' 

A proposição .é·. originária do Poder Exe
cutivo e tem sêu .'fundamento na exposição 
de motivos do Sr. 'Ministro· da Fazenda, que 
assim justifica a medldá. proposta: · 

"Pela Lei n,0 3. 792, de 13 de outubro de 
1961, foi o Poder Executivo autorizado a 
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participar da Sociedade de· f.Economia 
Mista "Aços Finos Plratln1 S.A. ", medi
diante a subscrição de Cr$ 1.000.000.000 
(um bilhão de cruzeiros), em ações or-
dinárias. · 

Para Inicio dos pagamentos da subscrl
. çll.o, a mencionada lei autorizou a aber-

tura de um. crédito especial de Cr$ .... 
· 200.000.000 (duzentos milhões de cruzei
ros), o qual, aberto pelo Decreto n.• 709, 
de 15 de março de 1962, foi pago. 

Dispunha a mesma lei que, quanto à in
tegrallzação da quota de partlclpaçll.o, se
riam Incluídas 'no Orçamento da. União, 
em cada um dos exercícios de 1962 e 
1963, a. dotação de Cr$ 400.000.000 (qua
trocentos milhões de cruzeiros) . 

Acontece que, com referência. ao exercício 
de 1962, o respectivo Orçamento deixou de 
lnclufr a. dotação especfflca, o que levo:u 
o Poder Executivo a. solicitar a. concessão 
de um cr6d!to espeCial de Cr$ 400.000.000 
(qua.trocentos milhões de cruzeiros), 

· · atendida. através i!a. Lei n.• 4:271, de 24 
de outubro de 1962. 

Por motivos óbvios, não foi, em tempo 
oportuno, aberto aquêle crédito especial, o 
que motivou sua. caducidade." 

A matéria. foi objeto de estudos nas Co
missões Técnicas da CAmara. dos Deputados, 
sendo aprovada a proposição nos têrmos pro-
postos pelo Poder Executivo. · 

Atendidas as· razões acima transcritas e, 
sobretudo, a. finalidade do crédito que ora 
pretende revigora-se, somos pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 2 de ·junho de 
1965. - Argemiro de Figueiredo, Presidente 
- Pessoa ·de Queiroz, Relator - Antônio 
Jucá - Irineu Bornhausen - Lino de Mat
tos - Eugênio Barros - Lobão da Sfivelra. 
-MemdeSá. 

PABECEB 
N .• 70!, de 1965 

da Comissão. de Projetos do Executivo, 
&ôbre o Projeto de Lei da Câmara .n.• 
9Z, de 1965 (n.0 2.711-B/65, na. Câmara.), 
que dispõe sôbre o exerciclo da atlvida
de hemoteráplca no Brasfi, e dá outras 
providências. · 

Rela.tor: Sr. Jeffl;rson de Aguiar 

Consubstanciando ·as medidas preconiza
das na eXPosição de motivos do Ministro da 
Saúde, o presente projeto, submetido pelo 
Sr. Presidente da República à consideração 
do Congresso, de acOrdo com o art. 4.•, 

eaput, do Ato Institucional, tem por obje
tivo regulamentar o exercício da atividade 
hemoterápica no BrasU, conforme os pre
ceitos gerais que servem de base à Poli
tica Nacional do Sangue. 

O art. 2.0 define os fundamentos constitu
tivos dessa Politica, prescrevendo, entre ou
tros, o primado da doação voluntária. de 
sangue, a fixação de critérios de destinação 
do sangue coletado e de seus componentes. e. 
.derivados; o Incentivo à pesquisa cientifica 
.relacionada com o sangue, e a. constituição 
de reservas hemoteráplcas à disposição do 
Estado. · · · 

Estabelece · o art. 3.0 as normas para o 
exercício da atlvidade de hemoteráplca, ·que 
deverá resultar da conjugação dos ·serviços 
executados por organizações oficiais ou · de 
Iniciativa particular, órgãos êstes classifica
dos em normativos e consultivos, de fiscali-
zação e executivos. · · · · · 

· O projeto outorga, ainda, ao Govêmo Fe
deral a competência exclusiva para discipli
nar e controlar a hemoterapia, criando no 
Ministério da Saúde um órgão, composto 
de 5 membros, denominado Comissão Nacio
nal de Hemoterapla, com a Incumbência. de 
promover, em todo o território nacional, as 
medidas indispensáveis ao fiel cumprimentO 
dos postulados da Politica do Sangue. 

o art. a.• discrimina as múltiplas atribui~ 
ções cometidas a êste nOvo organismo . do 
Ministério da Saúde, como sejam, entre ou
tras, disciplinar a ativldade médica ná uti~ 
lização de doadores, . coleta, classificação, 
manipulação, estocàgein, seleç'ão e aplicação 
de sangue .total; fixar a responsabilidade 
médica sôbre a execução da transfusão de 
sangue; disciplinar a localização das orga
nizações ·que operam com · sangue, com o 
fim de evitar a solicitação desordenada 
da doação; estabelecer um regime de prio
ridades para a destinação do sangue co
letado; Incentivar a doação volunt~a · de 
sangue como dever cívico-social; estimu
lar e auxiliar as organizações que prQ
movem o aliciamento e a utilização de doa
dores; proteger . os doadores não-remunera~ 
dos; conceder autorização para exportar de
rivados de sangue; fixar normas para. even
tual Importação de produtos hemoteráplcos. 

O art. 9.0 relaciona. os cinco represen
tantes que, designados pelo Presidente da 
República, deverão integrar a Comissão Na
cional de Hemoterapia. 

o Projeto, nos arts. 10 e 11, dispõe sObre 
a estrutura administrativa da Comissão Na~ 
cional de Hemotera.pla, referindo-se, em se~ 
guida, no crédito especial de 50 milhões de 
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cruzeiros, destinado às despesas de instala
ção dêsse órgão, aqul!lçlio de móveis, máqui
nas, aparelhos etc. 

A Politica Nacional do Sangue e a Ins
titUição da Comissão Nacional de Hemote
rapla, de que trata o projeto, resultaram de 
estudos levados a efeito pelo Grupo de Tra
balho formado por proposta do Ministério da. 
Saúde. 

Os pontos fundamentais dessa Politica, fi
xados nas atrlblllções acima referidas, aten
dem às diretrlzes daquela Secretaria de Es· 
tado, que vê Imperiosa necessidade de se 
traçar bases ·legais a uma Politica N aclonal 
de Sangue capi!Z de defl.nlr os sistemas de 
organização responsáveis pelo provimento e 
distribuição adequados de saDgue e de seus 
componentes. 

A necessidade da de:flnlç.ão legal de uma 
Politica do Sangue . evidencia-se pela natu
reza da matéria, que diz · respeito aos mais 
essenciais lnterêsses da pessoa humana e da 
coletlvldade, exigindo, conseqüentemente, a 
proteção e a defesa do Estado. 

O sangue constitui, efetivamente, matéria
prima di!. mais alta Importância, nll.o se jus
tificando, pois, que, à falta de uma legisla
ção especifica, fique ela exposta à explora
ção da ganAncia de taDtas pesBOas e à· au
sência de requisitos técnicos Indispensáveis à 
preservação da saúde humana. 

Produto vital e de dlflcU obtenção, Impõe
se, por Isso mesmo, a Instituição de um órgão 
perma.nettte de alto nlvel, como a Comissão 
Nacional" de Hemoterapta, com a Incumbên
cia de supervisionar-lhe as a.tividades, asse
gurando o seu dlsclpllnamento e o exato 
cumprimento · das disposições adotadas para 
a defesa da saúde pública. · 

A vista do exposto esta Comissão é de 
parecer que o projeto deve merecer a apro
vação do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 1.0 de junho de 
1965. - Llno de Mattos, Presidente- Jef
ferson de Aguiar, Relator - Mem de Sá -
Ant6nlo Carlos - Walfredo Gurgel - Ed
mundoLevf. 

PARE(JER 
N.• 704, de 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre · o 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 9Z, de 1965. 

Rela.tor: Sr. Llno de 1\la.ttos 

Nos têrmos dos artigos 102-A e 120 do 
Regimento Interno, cabe à Comlssli.o de FI
nanças manifestar-se sObre o presente pro
jeto, encaminhado pelo Poder Executivo, na 

... 
forma do*art. 4.0 do Ato Institucional, e que 
dispõe sObre o exerclcio da a.t!vlda.de hemo
terápica. no Brasil. 

A proposição, que consubstancia as con
clusões dos estudos realizados pelo Grupo de 
Trabalho formado por proposta do Ministério 
da Saúde, define os pontos fundamentais da 
Politica Nacional do SaDgue e constltlll um 
órgão permanente de alto nlvel - a. Co
missão Na.cional de Hemoterapta - incumbi
do da supervlsll.o de tOdas as a.tlvida.des refe
rentes ao sangue, com o .objetlvo de gran
tir-lhe o cllsclpllnamento e o cumprimento 
das disposições adotadas para a defesa da. 
saúde pública. 

A exposição de motivos do titUlar da 
Saúde, que acompanha o projeto, encarece a 
necessidade inadiável de se fixar, através de 
preceitos legais, uma Politica Nacional do . 
Sangue capaz de assegurar os essenciais ln
terêsses da sàúde do povo, que cada vez 
mais está exigindo a. proteção e a. defesa do 
Estado. 

Deplora mesmo aquêle Ministério que, até 
hoje, nll.o existam normas que regulem a. 
espécie, deixando-se que o sangue, matérla.
Prima. de ta.nta. lmportD.ncla. e elemento vi
tal de sa.lvação de tantas vidas humanas, fi
que exposto à exploração da ganD.ncla de 
especUladores e seja. manipulado, multas 
vêzes, sem os culda.dos necessários e sem a 
observAncia. de requisitos técnicos que pos
sam evitar riscos à saúde . da coletlvldade. 

Analisando-lhe o mérito, a douta .Comis
são de Projetos do Executivo já se ma.nlfes. 
tou favorà.velmente. 

O aspecto financeiro do projeto retere-se à 
abertura de crédito especial de cinqUenta. mi
lhões de cruzeiros, destinado às despesas de 
lnstala.çll.o da Comissão Nacional de Hemote· 
ra.pia., à aquisição de móveis, máqUinas, apa
relhos e utenslllos, bem como a.o pagamento 
de alugueres, diárias e gratificações de repre· 
sentação dos membros dessa Comissão. 

Determina, ainda, o projeto, que a utUI
za.çll.o do crédito dependerá do Plano de 
Aplicação, elaborado pela Comlssll.o Nacio· 
na! de Hemotera.pla. e aprovado pelo Mlnis· 
térlo da Saúde:;;,\: ; · 

•. <")·:-: . .':-:. 
A justlflca.tlva.·!dO crédito decorre da ne· 

cessidade da crlac;:lio de um órgll.o perma· 
nente, como a ··pomissll.o Nacional de He· 
moterapla., com· as· 'altas . atribuiÇÕes de SU• 
pervtsionar as a.tivldades relativas ao san· 
gue, assegurar-lhes o discipllnamento, fixar 
os requisitos mlnlmos a que devem subordi· 
nar-se as Instalações das organizações de 
s~ngue, estabelecer prioridades para a desti· 
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nação e fornecimento do sangue coletado e 
de seus derivados. 

Em face da . Importância do projeto, de 
seus altos desígnios e da necessidade impe
riosa da adoção das medidas que êle preco
I?Jza, a Comissão de Finanças opina pell! 
sua aprovação, nos têrmos em que foi pro-
posto. · 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 
1965. - Irtneu BOJ'Dhausen, · Presidente -
Llno de Mattos, Relator - Lobão da Silvei
ra - Pessoa de QuelrOI -. EU&"êllfo Barros 
- Antôllfo · Jucá - Argemlro de Figueiredo 
- Mem de Sá. 

PARECER 
N. 0 705, de 1965 

da Comlssio de Finança.s, sôbre ·o 
Projeto de Lei da Câmara JL o 105, de 
1965 (n.• 2. 756-B/65, na Câmara dos 
Deputados), que autoriza. o Poder Exe~ 
eutlvo a abrir, ao MlnJstérlo das Re
lações Exteriores, crédito especial de 
Cr$ 370.000.000 (trezentos e setenta mi
lhões de cruzeiros), para atender às des
pesas decoiuntes da realização da Se
gunda Conferência Internacional Extra
ordinária. 

Relator: Sr. Antônio Jucá 
. . 

O Chefe do Govêrno apresentou ao Con
gresso, acompanhado de . exposição de mo
tivos do Sr. Ministro da. Fazenda, o presen
te projeto de lei, que autoriza a abertura 
de crédito especial de Cr$ 370.000.000 (tre
zentos e setenta mühões de cruzeiros), para 
atender às despesas decorrentes da. rea.liza
ção da Segunda Conferência Interamerlca
na Extraordinária.. 

Determlna, ainda, a proposição que o 
mencionado crédito, abeno na forma do art. 
44 da Lei n.• 4. 320, de 17. de março de 
1964, será registrado, automàtlcamente, pelo 
Tribunal de Contas e· distrlbuido ao Tesou
ro Nacional. 

Deu origem à. iniciativa governamental a 
exposição de motivos do Ministro das Re
lações Exteriores, que, justificando o. çrédito, 
assim declara: 

. "Tendo em vista a natureza da ,Confe
rência - órgão supremo do Sistema. In
teramerlcano -, que se reúne 11 anos 
após a Conferência de Caracas (1954), 
é Inequívoca a repercussão internacio
nal do certame e fácil de prever a aflu
ência de delegações numerosas Inte
gradas por elementos do mais alto nível. 
Virá, também, tOda a cúpula dlreclonnl 
da União Pan-Amerlcana (Secretariado 

da OEA), pretendendo, outrossim, o Go
vêrno enviar convite ao Secretárlo~Ge
ral. das Nações Unidas. Na categoria de 
observadores, além da presença dos diri
gentes elos principais organismos ·mun
diais <como a FAO, UNESCO, o Fundo 
Monetário, BIRD, GATI' etc.) e re
gionais <BID, RSP, CEPAL.etc.), e nos 
têrmos. das normas aprQvadas pelo ,Con
selho d_a OEA, o Govêrno deverá con
vidar governos de paises não-membros 
da OEA que manifestaram desejo espe
cifico de participar dos trabalhos, na
quela categoria. 

Espera-se, ainda, o afluxo maciço de re
presentantes da Imprensa Internacional, 
concurso estimado conservadoramente 
em cêrca de 400 pessoas. 

O esquema elaborado pelo Itamartl, 
assim, prevê instal~ões, serviços, co· 
modidades diversas, para 1.200 pessoas. 

Tal prevlsão levou em conta, ademais, a 
eventualidade de se prorrogar a dura
ção da Conferência - ora calculada em 
17 dias (20 de maio a 6 de junho) -
mais uma semana, caso os debates em 
tOrno dos temas econOmlcos ou a reali
zação consecutiva da m Conferência 
Extraordinária para a. reforma da Car
ta da OEA assim o determine. 

A ·dotação fixada no orçamento do MI
nistério das Relações Exteriores desti
nada ao atendimento de despesas com 
representação em Congressos, Conferên
cias e Reuniões Internacionais a se rea
lizarem no Brasil não comporta os Onus 
com a realização da Conferência,· por 
ter sido esta decidida multo após a apro
vação da Lei de Meios para o ano de 
1965." 

O Sr. Ministro da Fazenda, julgando rele~ 
vantes as razões aduzidas pelo titular da 
Pasta das Relações Exteriores, manifestou
se favorável ao encaminhamento do pedido 
de crédito. 

Como se vê, a medida lnserta rio projeto 
é daquelas que dispensam maiores comentá
rios, dada a evidência de sua necessidade. 

O parecer da Comissão de Finanças é, 
pelas- razões expostas, favorável à aprova
ção do projeto . 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 
1965. - Argemlro de FigUeiredo, Presidente 
- Antônio Jucá, Relator - Mem de Sá. -
Irineu Bornhausen - Lobão da Silveira -
Llno de Mattos - Eugêllfo Barros - Pessoa 
de Queiroz. 
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PARECER 
N, • 706, de 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lel n.• 98, de 1965, que auto
riza o Poder Executivo a abrir, ao 
Estado-Maior das Fôrças Arm!Uias, o 
crédito especial de Cr$ 650.189,50 (seis
centos e cinqüenta mil, cento e oitenta 
e nove cruzeiros e c!liqüenta centavos), 
para. atender às despesas com o enqua
dramento !Ie seu pessoa.l civiL · 

Relator: Sr. Argemlro de Figueiredo 

Na forma do artigo fY1 da Constituição 
da República, combinado com o ·artigo 4. o 
do Ato Institucional, o Presidente da Re
pública enviou mensagem ao congresso Na
cional submetendo à sua. apreciação o Pro
Jeto de Lei n.• 98, de 1965, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Estado-Maior 
das FOrças Armadas, o crédito especial de 
Cr$ 650.189,50 (seiscentos e cinqüenta mil, 
cento e oitenta e nove cruzeiros e cinqUen
ta cent~vos), para atender às despesas com 
o e~quadramento do seu pessoal civil.· 

A exposição de motivos do Ministério da 
Fazenda, de que vem acompanhada a men
sagem . presidencial, esclarece que o crédito 
solicitado destina-se a atender ao pagamento 
de diferença de vencimentos e vantagens 
ao pessoal civil do Estado-Maior das FOr
ças Armadas, em.face do Decreto n.• 50.030, 
de 28 de novembro de 1963, que retificou 
o enquadramento daqueles servidores. 

Esclarece, ainda, o Ministério que não há 
recursos legais adequados para o atendi
men,to daquela despesa., e que só o crédito 
especial será a solução do problema. · 
. Em face do exposto, como se objetiva o 

cumprimento de obrigações da União para 
com funcionários seus, a Comissão de FI
nanças é de parecer favorável à aprovação 
do Projeto de Lei n.• 98, de 1965, 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 
1965. - Irineu Bomha.useu, Presidente -
Argemlro de Figueiredo, Relator - Mem de 
Sá - Antônio Jucá - Llno de Mattos -
Pessoa de Queiroz - Lobão da Silveira -
Eugênio Barros. 

PARECER 
N.• '107, de 1965 

· da Comissão de Finanças, '!ilbre e> Pro• 
jeto de Lei da Câmara. n. • 99, de 1965 
(n.• 2.751-B/65, na. Câmara), que Isenta 
a. Fábrica Nacional de Motores S.A. de 
impostos federais, e dá outras provldên
ciaB. 

Rela.tor. Sr •. Mem de Sá 
O projeto em exame, de Iniciativa do Po

der Executivo, objetlva revigorar, pelo pra-

zo de dez anos, em favor da Fábrica Nacio
nal de Motores S. A., a isenção fiscal a que 
se retere o § 2.0 do art. 5.0 do Decreto-Lei 
n.• 8.699, de 16 de janeiro de 1946, com ex
clusão do impOsto de . renda, determinando, 
outrossim, sejam cancelados os débitos fis
cais, inclusive os resultantes de multas, exis
tentes contra aquela emprêsa., qualquer que 
seja a fase em que se encontrarem os pro
cessos respectivos. 

A mensagem presldencla.l, que enviou a 
matéria à. consideração· do Congresso Nacio
nal, está. acompanhada de· exposição de mo
tivos do Sr .. · Ministro da Fazenda, na qual, 
reportando-se a pareceres da Divisão do Im
pOsto de Renda, da Dlretoria das Rendas 
Internas e da Procuradoria .. Geral da. Fa
zenda Nacional, aprova a concessão da Isen
ção pleiteada. 

Na Câmara dos Deputados, com pareceres 
pela constitucionalidade, da Comissão de 
constituição e Justiça, e favoráveis das Co
missões · de Economia e de Flnanc'as, fOI a 
proposição aprovada sem quaisquer restri-
ções. · 

Como oportunamente assinala· o Deputado 
Roberto Saturnlno, Relator . da matéria na 
Comissão de Economia da. Câmara, a sim
ples consideração de que a cobrança de im· 
pOsto federal a uma sociedade quase Inte
gralmente estatal implica em mera tranSfe
rência de rendas da União para a mesma 
União justifica, plenamente, a concessão da 
Isenção, tanto mais se levarmos em conta 
que, em assim agindo, estaremos eliminando 
uma operação destituída de qualquer sentido. 

Recomendamos, assim, a aprovação do 
projeto . 

ll: o parecer. 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 
1965. - Argemlro de Figueiredo, Presidente 
- Mem de Sá, Relator - António Jucá -
Irlneu Bornhausen - Pessoa de Queiroz -
Llno de Mattos - Eugênio Barros - Lobio 
da Silveira. 

PARECER 
N.• '108, de 1965 

da Comissão de Finanças, sõbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 101, de 1965 
(n.• 2.741-B/65, na Câmara), que Isenta 
dos Impostos de Importação e de consu
mo, bem como da taxa. de despacho adua
neiro, materiais destinados à Liga. de 
Amadores Brasileiros de Radioemissão 
(LADRE). 

Rela.tor: Sr. Argemiro de Flguetredo 

Pela Mensagem n.• 162, de 1965, o Sr. Pre
sidente da República, com fundamento no 
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art. 67 da Constituição da República, com
binado com o art. 4.0 do Ato Institucional, 
submeteu à. deliberação do congresso o Pro
jeto de Lei n.• 101, de 1965, que Isenta dos 
impostos de Importação e de consumo, bem 
como da taxa de despacho aduaneiro, ma-. 
terlais destinados à. Liga de Amadores Bra
sileiros de Radioemissão <LABRE>. 

A mensagem vem acompanhada de expo
sição de motivos do Ministério da Fazenda, 
em qu~ se realçam os· serviços prestados pelo 
radioamadorlsmo do Brasil n4o só à.s FOrças 
Armadas do Pais, auxiliando a missão de 
resguardar a segurança· nacional, como à.s 
populações em geral, nos casos de emergên
cia, Inundações, acidentes graves etc. 

A Liga significa a arregimentação de todos 
os radioamadores do Brasil. A ela foi con
ferida, pelo Decreto-Lei n.• 5.62&, de 29 de ju
nho de 1943, a função de Reserva dos Servi
ços de Transmissões do Exército e de Radio
comunicações da Aeronáutica. 

Os materiais sõbre que incide a Isenção 
constam de lista anexa ao processo e chega
ram ao Recife pelo vapor "Fortuna", a 25 
de abril de 1964. 

A Comissão de Finanças, tendo em vista 
a. nobre missão dos radioamadores brs.SUel
ros, os serviços prestados à. comunidade, e 
considerando a.· conveniência. do melhor a.pa.
relha.mento técnico dos Instrumentos de co
municação por êles utilizados, é de parecer 
favorável à. aprovação· do Projeto de Lei 
n.• 101, de 1965. 

l!: o parecer. 

Sala. das Comissões; em 2 de junho de 
1965. - Irineu Bornlia.usen, Presidente -
Argemiro de Figueiredo, Relator- Mem de 
Sá - Antônio Jucá - Llno de Ma.ttos ·
Pessoa. de QueirOz .:... Eugênio Barros - Lo
bão da snvelra. 

PARECER 
N.• 709, de 1965 

da Comissão de.Finanças, sôbre o Pro-
. jeto de Lei d& Câmara. n.• 93, de 1965 

(na Câmara., n.• 2.687-B/65), que modi
fica a Lei n.• 3.760, de 25 de abi:U de 
1960, ·que concede' a pensão · especial de 
Cr$ 40.000 (quarenta mil cruzeiros) à. Viú
va e filhos do Senador Lameira Bitten
court. 

Relator: Sr. Antônio Juci 
O presente projeto, de autoria do nobre 

Deputado Rondon Pacheco, visa a manter · 
por Inteiro o valor da pensão especial conce
dida à. viúva e filhos do saudoso senador La
melro. Blttencourt pela Lei n.• 3.760, de 25 
de abril de 1960. 

A proposição mOdifica. o a.rt. 2.0 da referida 
lei, transformando o parágrafo único em 
§ 1.• e acrescentando mais os seguintes pa
rágrafos: 

"§ 2.• - Perderá o direito à. parte que 
lhe couber na pensão: 

a) o filho ou filha que passar a per
ceber vencimentos ou salários dos 
cofres públicos federais, estaduais 
ou municipais, de órgão autárqui
co ou sociedade de economia mista; 

b) o filho que atingir a maioridade 
civil, salvo se Inválido; · 

c) a filha que se cas~. 

fi s.• - Em caso de falecimento ou da. 
perda da pensão prevista nas letras a, 
b e c ·do parágrafo anterior, a parcela 
respectiva reverterá à. viúva, observada 
a condição estàbe!eclda no parágrafo 

· único do a.rt. 2.0 da Teferlda lei." 

A modificação proposta no projeto tem 
por fim a reversão à. viúva das parcelas re
ferentes à. perda da pensão, prevista nas le
tras a, b e c do § 2.0 

A medida proposta não implica em ônus 
para o Erário. 

Assim sendo, somos pela. aprovação do pro-
~o. .. 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 1965. 
- Argémiro de Figueiredo, Presidente - An
tônio Jucá, Relator - Mem de Sá - Lobão 
da Silveira - Pessoa Queiroz - LIDo de 
Mattos - .Ell&'ênlo Barros - Irineu Bom
hausen. 

PARECER 
N .• 710, de 1965 

da Comissão de Constituição e Justiça., 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n. • 74, 
de 1964, que modifica a reda.çáo de dis
positivo da Lei n. • 4.024, de 20 de de
zembro de 1961. 

Relator: Sr. Beribaldo Vieira . 
O Senador Adalberto sena é o autor do 

Projeto de Lei n.• 74, de 1964. A proposição 
visa a corrigir erros de redação existentes no 
§ 2.0 da Lei n.• 4.024, de 1961, que fixa as 
dlretrizes e bases da educação nacional, subs~ 
tltuindo as palavras "Lei especial" por "O 
Poder Executivo" e "contribuição" por "cons
tituição". 

O dispositivo citado esti assim esc1·ito: 
"§ z. • - Em caso de extinção da funda
ção o seu património reverterá ao Es
tado." 
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Como se vê, as palavras mencionadas não 
existem no citado parágra!o. 

Houve evidente equivoco do autor do pro
jeto. Queria, evidentemente, referir-se ao § 
3.0 , que assim está. redigido: 

"§ 3.• - Lei especial fixará as normas 
da contribuição destas tundações, orga

. nlzação de seus conselbos dlretores e de
mais condições a que ficam sujeitas." 

Ressalvado o engano, tem tOda a proce
dência a proposição. A matéria constante 
do dispositivo citado extravasa do âmbito 
da lei para pertencer ao dos regulamentos, 
atribuídos ao Poder Executivo (art. 87, I, da 
Constituição Federal). 

Por outro lado, não padece dúvida que a 
palavra contribuição, usada no dispositivo, 
não tem sentido. Não se trata de "normas de 
contribuição destas tunda.ções", e slm de 
"normas de constituição destas fundações", 
organização de seus conselhos-dlretores etc. 

Assim, somos favoráveis à aprovação · do 
projeto, pois nada há. que o prejudique na 
esfera jurídico-constitucional, desde que n~
le se corrija o equivoco, com a aprovaçao 
da seguinte: 

EMENDA N.• 1 

Onde se lê "§ 2.0", diga-se "§ 3.0 ". No caput 
do art. 1.0 e no parágrafo transcrito. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 1965. 
- Manso Arinos. Presidente - Herlbaldo 
VIeira, Relator - Aloyslo de Carvalho -
Argemlro de Figueiredo - Josa.pbat Mari
nho -Menezes Plmentel- Bezerra Neto. 

PARECER 
N.• 711, de 1965 

da Comissão de Serviço Público Civil, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n. • 7 4, 
de 1964. 

Relator: Sr. AuréUo Vla.nna 
o Projeto de Lei n.• 74, de autoria do Se

nador Adalberto Sena, corrige senóes encon
trados no § 3.0, art. 21, da Lei n.0 4.024, 
que fixa as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

Vez por outra, nas duas Casas do Congres
so Nacional, verificam-se êsses pequenos des
lizes nas redações finais de projetas, peque
nos deslizes que os alteram multas vêzes 
profundamente. 

No caso vertente, substituiu-se a palavra 
constltulçio por contribuição, o que alterou 
o sentido da frase e o pensamento do legis
lador. 

Trunbém empregou-se a expressão "Lei es
pecial", quando dever-se-la, segundo o autor 

da proposição em debate, ter empregado a 
"Poder Executivo", de vez que a regulamen
tação de que trata o § 3. 0 do art. 21 da 
lei em causa deve ser atribuição daquele 
Poder e não da competência privativa do 
Legislativo. 

A comissão de Constituição e Justiça, na 
exposição feita pelo relator, deixou · claro o 
equivoco do autor da proposição, quando !a.z 
referência ao § 2.• da Lei n.0 4.024, quando 
deveria ter proposto a retiflcação do seu § 3.0 

Parecer: 
Pela aprovação do projeto, com a emenda 

proposta pela Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 1965. 
- Padre Calazans, Presidente. - Aurélio 
Vianna, Relator - Victorlno Freire - Dix
Huit Rosado - José Leite. 

PARECER 
N.• 712, de 1965 

da Comlssio de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n. 0 

·22, de 1965, que modifica a Lei n.• 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários PiibUcos Civis da União) • 

Relator: Sr. Aloyslo de Carvalho 
O Projeto de Lei do Senado n.• 22, de 

1965, de autoria do nobre senador Vascon
celos Torres, dá. nova redação ao art. 35 da 
Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 195Z. (Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União), no sentido de tornar obrigatória, no 
texto do ato de nomeação de funcionário 
para cargo cujo provimento exija diploma 
de conclusão de curso superior, referência 
especial ao respectivo titulo profissional, bem 
assim em todos os demais atos administra
tivos atlnentes à. sua vida funcional. Por 
sua vez, em parágrafo único ao mesmo arti
go 35, dispõe o projeto que, "ao entrar em 
exerciclo, o funcionário apresentará ao ór
gão competente os elementos necessários ao 
seu assentamento Individual". 

Alega-se, na justificativa, ser estranho que, 
generalizada, cada vez mais, a orientação do 
Legislativo como da própria administração, 
de valorizar por diferentes modos, a pre
sença no serviço público dos cidadãos pos
suidores de formação universitária, não se 
faça a essa circunstância a mais leve alusão, 
no contexto dos atos administrativos que a 
êles dizem respeito, como se procede, por 
exemplo, na esfera militar. 

O art. 35 do mencionado Estatuto contém 
uma só regra, aquela que pelo projeto passa 
a constituir parágrafo único do artigo. O 
conteúdo dêste é que representa a inovação 
trazida pelo projeto. No mesmo Estatuto, o 
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artigo 22 Indica os requisitos que se tornam 
precisos para a posse de a.lguém em cargo 
público, destacando-se, no Item IX, o pre
enchimento de condições especiais prescritas 
em lei ou regulamento para determinados 
cargos ou carreiras, a posse de diploma 
de curso superior. Em verdade, nenhuma ou
tra disposição se encontra na lei reguladora 
do serviço público federal envolvendo ou re
lacionando-se com a matéria objeto do pre
sente projeto. Assim também na Lei número 
3. 780; de 12 de julho de 1960, que dlspõs sõ
bre a. classificação de cargos do Serviço Pú
bllco Civil do Poder Executivo, nem, ao que 
nos conste, em diplomas posteriores, modifi· 
cativos das duas leis em causa. 

Nada há a. opor ao projeto, do ponto de 
vista. da. sua. constitucionalidade. 

Sa.la. das Comissões, em 27 de abril de 
1965. - Afonso Arinos, Presidente - Aloysio 
de Carvalho, Relator - Argemfro de Figuei
redo - Bezerra Neto - Edmundo Levi. 

PARECER 
N.• 713, de 1965 

da Comissão de Serviço Público Civil, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.• 22, 
de 1965. 

Relator: Sr. Aurélio VIanDa 
O projeto de lei apresentado pelo ilustre 

Senador Vasconcelos Torres tem como esco
po "valorizar de diferentes modos a. presen
ça. no serviço público dos cidadãos possuido
res de formação universitária". 

O projeto não aumenta. salários, não traça 
normas às atlvida.des profissionais de cada 
qual, nem as regula, apenas assegura. ao 
funcionário referência. obrigatória ao seu tí
tulo profissional no texto do ato de sua. no
meação e em todos os demais a.tos a.dminls
tratlvos referentes à sua. vida proflsslona.l. 

Embora. não seja partidário da tese exclu
s!vlsta. de que a. falta. de referência obriga
tória. ao titulo proflsslona.l desva.loriza. "a 
presença. no serviço público dos cidadãos pos
suidores de formação universitária", não ve
jo por que não se apr, var a. proposição Vas
concelos Torres, que ~nto demonstra. da 
preocupação do seu autor pela valorização 
do funcionário possuidor de diploma uni
versitário. 

Parecer: pela aprovação do projeto, com 
a. seguinte rednçii.o, inspirada no pal·ecer do 
Senador .Aloyslo de Carvalho: 

"Art. 1.• - o nrt. 35 da Lei n.• 1.711, de 
28 de outubro de 1952, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"No texto do ato de nomeação de 
funcionário público civil da União 

para cargo cujo provimento exija di
ploma de conclusão de curso supe
rior, bem assim em todos os demais 
atos administrativos a.tlnentes à sua 

. vida. funcional, é obrigatória referên-
cia especial ao respectivo título pr.o
fissiona.l." 

Parárrafo único - Ao entrar em exercí
cio, o funcionário apresentará ao órgão 
competente os elementos necessários ao 
assentamento individual. · 

Art. 2.• - Esta Lei entrará em vigor na. 
data. de sua. publicação, revogadas as 
disposições em contrário." · 

Como se verifica., o parágrafo único, que é 
reprodução fiel do art. 35 da. Lei n.• 1. 711, 
bem como o art. 2.0 , conservam a. sua reda
ção original. 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 1965. 
..., Padre Calazans, Presidente - Aurélio 
Vlanna, Relator - Victorlno Freire - Db:
Huit Rosado - José Leite. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Está finda a leitura do Expediente. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que vai ser 
!Ido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. • 303, de 1965 

Sr. Presidente: 
Nos têrmos do Regimento Interno, requeiro 

ao Poder Executivo, através da. SUNAB e do 
Banco do Brasil S.A., as seguintes Informa
ções: 

1.0 ) se a. organização frlgorífica conhe
cida como Grupo Flaldinl, de São 
Paulo, está sob intervenção gover
namental e de que autoridade· ou 
órgão; 

2.0 ) qual o montante da dívida vencida. 
ou a. vencer do. Grupo Flaldlnl para 
com o Banco do Brasil S.A.; 

3.0 ) se o Banco do Brasil S.A. concedeu 
ou está planejando a. concessão de 
refinanciamento de cêrca. de oito bi
lhões de cruzeiros (Cr$ ....... .' .... 
8.000.000.000) para que voltem a 
funcionar os frigoríficos do citado 
Grupo; 

4.0 ) se ·o Banco do Brasil S.A. tem co
nhecimento de anterior concordata 
ou falência da. organização Flaldinl 
ou de algum de seus Diretores. 
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Justificação 

O idôneo e bem infol'!Jlado "O Estado de 
São Paulo", de 29 de maio último, página 15, 
assim finaliza. nota. IntitUlada. "Gado": "prê
mio para. ineficiência e sonegação I" 

Agora chega-nos a. informação alarmante 
de que a. SUNAB teria convencido o Banco 
do Brasil de fornecer àquele Grupo falido a. 
quantia. de 8 bilhões de cruzeiros com o obje
t!vo de reiniciar as suas at!vidades, possibU!
tando-lhe compra de gado à vista, por não 
existir, evidentemente, nenhum pecuarista. 
disposto a lhe entregar novamente mercado
ria em confiança. como, por falta de capital 
de giro causada pela própria. inflação, não 
há no Brasil nenhum frigorífico ou matadou
ro em condições de· pagar gado à vista, tai 
transação daria àquele Grupo uma. vantagem 
colossal sôlire a.s emprêsa.s que até. agora têm 
agido corretamente para com os !nvernlstas 
e para com o Fisco, !nflaciona.ndo também o 
mercado de gado e carne que já chegou · a 
uma normalização. 

Além disso, significaria premiar a !riefi· 
ciência. e a sonegação, defeitos que a politica. 
econôm!co-financeira. da Revolução visa a 
combater; · 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1965. -
Attílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
o requerimento lido não depende de deli
beração do Plenário. Berá publicado e, após, 
despachado pela. Presidência. (Pausa.) 

Há, ainda, outro requerimento que vai ser 
lido. 

t· lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 304, tle 1965 

Sr. Presidente_: 
Requeiro, na forma. regimental, que me se

jam concedidos mais 30 dias da licença que 
requeri para tratamento de saúde, juntando 
para os devidos fins os atestados médicos 
que justificam êste pedido de prorrogação. 
· saia das sessões, .3 de jÚnho de 1965. 

Júlio Leite. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) 
De acôrdo com. a deliberação do Plenário, 
será · concedida. a prorrogação solicitada.. 
(Pausa.) , 

A Presidência . deferiu, hoje, os seguintes 
requerimentos de informações apresentados 
na sessão de ontem: 

Do Sr. Senador Vasconcelos Torres: 

- n.0 295 - ao Sr.· Ministro da Viação e 
Obras Públicas; 

- n.o 296-' ao Sr: Ministro do Traba)ho 
e Previdência. SOcial; 

- n.0 297- ao Sr. Ministro da Fazenda; 
- n.o 298 - a.o sr. Ministro da VIação e 

Obras Públicas. 
Do Sr.· Senador Aarão Stelnbrilch: 

- n.0 300 - ao Sr. Ministro do Trabalho 
e Previdência SOCial .. (Pausa.) . ' . ' 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Josué de Souza.- José Cândido- Sl
gefredo Pacheco - Antônio Jucá - Wal
fredo Gurgel - Pessoa de QueirOz - He
r!ba.ldo Vieira - Jefferson de Agu!àr '
Raul Glubert! - Miguel Couto - Aarão 
· Stelnbruch - Vasconcelos Torres -
Afonso Arinos ,.... Gilberto Marinho -
Faria Tavares - Nogueira da Gama -
Lopes da Costa - Mello Braga - An· 
tôn!o Carlos - AttUJo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE·.(Moura. Andrade) -
Realliar-se-á em Bllenos Aires, no próximo 
dia 7, a Reunião Plenária do Parlamento 
Latino-Americano. Foi eleito, na reunião an
terior, o Sr. Senador Eurico Rezende como 
delegado representante do Brasil, juntamen
te com o Sr. Deputado Nelson Carneiro. 

A Câmara. dos Dep11tados designou o Sr. 
Deputado Nelson Carneiro para· que cumpris
se o compromisso ass11mido. Ao Senado Fe
deral cabe fazer o mesmo. Assim, designo o 
Sr. senador Eurico Fezende para dar prosse
guimento à delegação que exerce junto ao 
referido congresso. S. Ex." deverá encami
nhar à Mesa o seu requerimento pedindo au
torização para. ausentar~se do Pais, a 'fim 
de que o senado o aprecie. 

Passa-se à. 

ORDEM DO:DIA 
Item 1 

Votação, em t11mo único, do Projeto de 
Lei da Câmara. n.• 63, de 1965 <n.0 2. 704· 
B, de 1965, na. Casa de origem>; de ini
ciativa do Sr. Presidente da. República, 
que dispõe sObre a organização, funcio
namento e exec11ção dos registras genea
lógicos de à.nimais domésticos no País, 
tendo · 

PARECERES (n.•s 588 e 589, de 1965) 
das Comissões 

- de Projetos do Executivo, favorável, 
com as emendas que oferece, sob n,Os 1 
e 2-CPE; e 

- de Flnruu;n.s, favoró.vel; e dependendo 
de pronunciamento 

- de Constluiçlío c Justiça, sôbre o pro
jeto e as emendas; 
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- de Projetos dD Executivo e de Flnan· 
ças, sôbre :as emendas de Plenário. 

li: Relator na. Comissão de Constituição e 
Justiça. e na de Finanças o Sr. Senador Eu
rico Rezende. S. Ex.• tem a palavra para 
pronunciar o parecer da comissão de Cons
tituição e Justiça e, em seguida. o da Co· 
missão de Finanças. ' 

O SR. EURICO BEZENDE - (Para. eml· 
tlr pa.recer. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o projeto cuida 
de d!sc!pl!nar a organização, funcionamento 
e execução dos reg!stros genealógicos de ani
mais domésticos do Pais. 

Ca.be~nos, nesta oportunidade, manifestar 
o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. precisamente sObre emenda de auto
ria. do Sr. senador Jefferson de Aguiar, que 
modifica o art. 2.0 da. proposição. 

O art. 2.0 tem o seguinte caput: 
"Art. 2.0 - OS trabalhos de registro ge
nealógico permanecerão cometidos a en
tidades privadas, já existentes no Pais 
sob fiscalização do Ministério da Agr!~ 
cultura., respeitados os direitos das lnsti
tulções que mantém acOrdo, contrato, 
convênio ou ajuste com o Ministério, pa
ra. a execução dos serviços previstos· nes
ta Lei." 

A proposição do Sr. Senador Jefferson de 
Aguiar tem o seguinte texto: 

."Art. 2.• - Os trabalhos de registras ge
nealógicos serão cometidos a entidades 
privadas já existentes no Pais ou que se 
organizarem para tal fim, mediante au
torização expressa em ato do Ministro 
de Estado dos Negócios da Agricultura, 
respeitados, a critério do órgão compe
tente, os direitos das instituições que 
mantêm acOrdo, contrato, convênio ou 
ajuste com o Ministério para. e~ecução 

. dos: serviços previstos nesta Lei." 

A diferença consiste em que o art. 2.o do 
projeto fala em entidades já existentes e a 
emenda proposta dá mais elasticidade, eis 
que .permite aquêle contrOle Inclusive a enti
dades q11e se orp.nizarem. 

·Do ponto de vista constitucional, não 
há nenhum embaraço à aprovação da emen
da., e, nestas condições, no ângulo da compe
tência da comissão de Constituição '·e Justi-
ça, damos aprovação à emenda. · · 

No que diz respeito, porém, à Comissão de 
Finanças, a matéria exige uma análise mais 
cuidadosa, porque envolve não só aspecto fi. 

nance!ro ·com relação ao erário federal, de 
vez que alarga a tarefa do Ministério da 
Agricultura, como também, no ft.mb!to das 
entidades privadas, procura modificar prer
rogativas . e direitos, o _que, por si só, cria 
uma expectativa de lese.o patrimonial. 

Há poÚco tempo, Sr. Presidente, ouvimos, 
nesta Casa., discurso da. responsab!l!dade do 
Sr. Senador Guldo Mond!n, cuidando da po
sição, que S. Ex.• entendia auspiciosa naque
la. época, de animais domésticos na economia. 
do Rio Grande do Sul. Chegamos, desde 
aquela. época, à conclusão de que qualquer 
modificação a ser estabelecida pelo Govêmo 
Federal, no que concerne aos seus deveres de 
assistência, por exemplo, ao gado cha.rolês 
deve ser encarada com multa. cautela., a. fm: 
de não se criarem fontes de desestúnulo e 
de desânimo. 

O projeto, Sr. Presidente, nos têrmos em 
que se encontra. estruturado, merece ser 
aprovado, e já na. Comissão de Finanças, da. 
qual fomos relator, no prúne!ro exame da. 
matéria., chegamos à seguinte conclusão: 

(Lendo.) 

"Ante o exposto, a Comissão, do ponto 
de vista. de sua competência., manifes
ta-se favorà.velmente à presente proposi
ção, assinalando que as despesas dela 
decorrentes estão plenamente justifica
das pelos seus nobres propósitos." 

A emenda não nos sugere nenhuma con
veniência no sentido de modificar o parecer 
anterior. 

Em resumo, Sr. Presidente, a Comissão de 
Constituição e Justiça manifesta-se fa.vorà.
velmente à emenda. no seu aspecto, o que é 
óbvio, meramente formal, mas a Comissão de 
Finanças, Ingressando na. conveniência. da 
proposição subsidiária, não pode lhe· dar 
apoio. Da.! por que a Comissão de Constitui
ção e Justiça. aprova a emenda do nobre Se
nador. Jefferson de Aguiar e a. Comissão de 
Finanças oferece-lhe parecer contrário. (Mul- .. 
tobem!) . 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
O parecer da. Comissão de constituição e 
Justiça foi favorável às emendas e ao pro-
jeto. . 

A Comissão de Finanças foi contrária. às 
Emendas n.oa 1 e 2. 

SObre a emenda de Plenário, solicito o pa
recer do Sr. senador Mem de Sá, pela Co
missão de· Projetas do Executivo. · 

O SR. MEM DE SA - (Pam emitir pare
cer. Não foi revisto pelo orador.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a. emenda. de Ple
nário é ao art. 2.0 do projeto vindo da Câ
mara. 
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Feito o confronto entre o texto do projeto 
vindo da Câmara e o da emenda, verifica
se que a única alteração .sens!vel, e que cons
titui certamente o objet!vo principal, é que 
êle acrescenta ao dispositivo do projeto a 
cláusula de que fica a critério do órgão com
petente do Ministério da Agricultura manter 
ou não os convênios que aquêle Departamen
to de Estado atualmente mantém para o 
registro genealógico de animais domésticos. 

Explico aos eminentes senadores o que se 
passa a respeito. o Registro Genealógico de 
Animais Domésticos, sobretudo dos bovinos 
de raça européia, é feito no Rio Grande do 
Sul, desde o ano de 1906, por uma entidade 
privada chamltda Associação Genealógica. 
Rlo-Grandense, criada por um médico bage
ense que se domiciliou em Pelotas e ali, por 
Iniciativa pessoal, começou a organizar e 
manter, lnlnterrupt::.mente, desde a primeira 
década do século, êsse Registro. A partir de 
1934, .se não me falha a memória, 1934 ou 36, 
o Ministério da Agricultura, reconhecendo a 
excelência e a perfeição dos serviços do Re
gistro Genealógico, pràtlcamente os oficiali
zou, passando a manter convênios que se 
têem repetido e encadeado sem Interrupção, 
desde ent.ão, até esta. época. 

O projeto vindo da Câmara assegura esta. 
situação e estabelece que: 

"Os trabalhos de reg!istro genewlóg!co 
permanecerão cometidos às entidades pri
vadas - como aliás está no projeto do 
Executivo -, entidades privadas já exis
tentes no Pais, sob a fiscalização do Mi
nistério da Agricultura, respeitados os 
direitos das Instituições· que mantêm 
acõrdos, contratos, convênios, ou ajustes 
com Ministérios, para execução dos ser
viços previstos nesta Lei." 

A emenda estabelece que 

"Os trabalhos serão cometidos a entida
des privadas já existentes no Pais, me
diante autorização expressa em ato do 
Ministro de Estado dos Negócios da 
Agricultura, respeitados, a critério do 
órgão competente, ds direitos das insti
tuições que mantêm acõrdos, contratos, 
convênios ou ajustes com o Ministério 
para execução dos serviços previstos nes
ta Lei." 

O restante do art. 2.• proposto pela emenda. 
coincide perfeitamente com o que consta 
do projeo. 

De mOdo que a. única. alteração sens!vel é 
esta, de ficar dependendo do critério do ór
gão competente do Ministério manter ou não 
os convênios que atualmente existem. 

Sr. Presidente, tenho aqui grande dificul
dade de separar o relator do rio-grandense. 
Realmente, o relator não pode alegar o co
nhecimento que tem como rio-grandense. 
Mas o grande receio que há no Rio Grande 
é que esta cláusula tenha por objetlvo pre
judicar o serviço, que, como disse, se mantém 
desde 1906, passando a deixar a critério do 
órgão competente a manutenção dêsse re
gistro que, até hoje, não suscitou a menor 
reclamação, dúvida etc. 

:S:sse registro, no Rio Grande, refere-se ex
clusivamente a animais de raça européia. 
Dos animais de raça Indiana, os reglstros são 
feitos todos aqui em Minas e em São Paulo, 
e parece a nós, rlo-grandenses. que seria tão 
absurdo pleitearmos um registro para ani
mais Indianos que se criam no Rio Grande, 
como seria pouco razoável que se lnstltuisse 
o registro genealógico de raça européia para 
os rebanhos que existem em São Paulo e no 
Brasil Central. 

Assim é, Sr. Presidente, que a única· alte
ração consiste em deixar os convênios a cri
tério do órgão competente. Não vejo motivo 
para que esta cláusula Incida, porque não 
há razão objet!va que a justifique. 

Por esta razão, em nome da Comissão de 
Projetas do Executivo, dou parecer contrá
rio à emenda. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
O parecer da Comissão de Projetas do Exe
cutivo foi contrário à. emer.da. 

A Presidência solicita um esclarecimento 
do Sr. senador Eurico Rezende: o parecer da 
Comissão de Finanças foi contrário à. emen
da de plenário e favorável à.s emendas da 
Comissão de Projetas do Executivo, ou foi 
contrário a tõdas as emendas? 

O SR. EURICO REZENDE - O parecer 
foi favorável à.s emendas da Comissão de 
Projetas do Executivo. 

Com relação à. Comissão de Justiça, favo
rável à emenda de Plenário. E com relação 
à Comissão de Finanças, contrário à mesma 
emenda de 'Plenário .. 

O SR. PRESIDENTE (1\loura Andrade) -
Então os pareceres sõbre as emendas são os 
seguintes: contrários da Comissão de Finan
ças e da Comissão de Projetos do Executivo 
à emenda. de Plenário e favoráveis à.s duas 
emendas da. Comissão de Projetos do Exe
cutivo. 

Em votaÇão o projeto, sem prejuizo das 
emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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:1: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
· N.• 63, de 1965 

(N.0 2. 704-B/65, na Câmara) . 

Dispõe sõbre a orga.nlziU)ão, funciona
mento e execução dos reglstros genealó
lf[cos de animais domésticos do Pais. 

O Congre&SO Nacional decreta: 
Art. 1° - O registro genealógico de ani

mais domésticos será reallzado, em todo o 
território nacional, de acôrdo com a orien
tação estabelecida pelo Ministério da Agri
cultura, respeitadas as recomendações inter
nacionais que o Brasil tenha assinado ou 
venha a assinar. 

Art. 2.0 - Os trabalhos de registro genea
lógico permanecerão cometidos a entidades 
privadas, Já existentes no Pais, sob fiscaliza
ção do Ministério da Agricultura, respeita
dos os direitos das instituições que mantêm 
acôrdo, contrato, convênio ou ajuste com o 
Ministério, para a execução dos serviços pre
vistos nesta Lei. 

11 1.• - O Ministro de Estado dos Negó
cios da Agricultura poderá conceder auto
rização, para efetuar trabalhos de registro 
genealógico a entidades privadas que se or
ganizarem para.· tal fim, desde que visem a 
raças de animais domésticos que ainda não 
possuam êsses serviços. 

11 2.0 - A autorização a que se refere êste 
artigo somente será concedida quando a ins
tituição estiver registrada no Ministério da 
Agricultura, mediante a apresentação das 
seguintes provas: 

I - certidão de inteiro teor dos estatu
tos, regulamentos ou compromissos da 
Instituição, fornecida pelo Registro Pú
bllco das Pessoas Juridlcas; e 
n - mandato da Dlretorla em exerci
elo. 

11 3.0 - As exigências do parágrafo an
terior aplicam-se, também, às entidades fi
nadas. 

11 4. 0 - Concedida a autorização a que se 
refere êste artigo, nenhuma outra entidade 
poderá exercer a meSIIla atividade de re
gistro genealógico, ressalvada delegação de 
competência, outorgada pela entidade de
tentora da autorização do Ministro de Es
tado dos Negócios da Agricultura. 

1\ 5. 0 - Para serem registradas no Minis
tério da Agricultura, as associações especia
lizadas, de caráter privado, não necessita
rão determinar, em seus estatutos, que to
marão a si os trabalhos de registro genea
lógico das raças que pretendem difundir. 
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Art. 3." - Os reglstros genealógicos diri· 
gidos, administrados e executados por ór
gãos do Poder Públlco serão transferidos a 
entidades privadas em funcionamento ou que 
se fundarem, desde que atendidos o disposto 
nesta Le\ e os requisitos de Idoneidade téc
nica e financeira, Julgados pelo órgão com· 
patente do Ministério da Agricultura. nos 
têrmos do regulamento. 

11 1. • - O pessoal lotado nos órgãos pre· 
vistos neste artigo será aproveitado em ou· 
tros do Ministério da Agricultura. 

11 2.• - O pessoal temporário admitido nos 
órgãos previstos neste artigo, nos têrmos da 
legislação em vigor, até a data da publlca.
ção desta Lei, poderá ser aproveitado em ou
tros órgãos do Ministério da Agricultura. 

Art. 4.0 
- A autorização concedida., nos 

têrmos desta. Lei, à entidade de criadores e 
às suas filiadas, para executarem os servi
ços . de registro genealógico, só poderá ser 
cancelada nos seguintes casos: 

a) dissolução da. entidade; 
b) quando a entidade não mais congregar 

a maioria das entidades filiadas ou de 
criadores da raça ou raças que forem 
objeto de registro, situação a ser sem· 
pre apreciada pelo órgão competente do 
Ministério da. Agricultura, ex officio ou 
mediante representação de outra entl
dad~ flllada ou não; 

e) abandono dos trabalhos de registro ge
nealógico e Irregularidade, dev!damen· 
te constatada. na execução dêsse servi· 
ço; 

d) aplicação indevida de a.uxfilos finan
ceiros pagos pelos cofres públicos; 

e) quando não possuir Dlretoria com man
dato regular; 

I) quando infringir qualquer dispositivo 
desta Lei e de seu regulamento. 

Parágrafo único - Nos casos previstos 
neste artigo, a entidade entregará todo o 
acervo referente ao registro genealógico ao 
órgão competente do Ministério da Agricul
tura., que continuará a. realizar os trabalhos, 
até que nova autorização seja. dada a outra 
entidade que. vier a ser organizada, com a 
meSIIla finalidade. 

Art. 5.0 - Caberá ao Departamento de 
Promoção Agropecuárla., do Ministério da 
Agricultura, cumprir e fazer cumprir a. pre
sente Lei e sua regulamentaç!io, em todo o 
território nacional. 

Art. 6.0 - O Departamento de Promoção 
Agropecunrla do Ministério da Agrlcul tura 
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prestará assistência técnica e financeira às 
entidades que realizarem o registro genealó• 
gico de que trata a presente Lei, 
· 11 ' 1.• - A taxa prevista no art. 8.0 da 

Lei ·n. 4. 096, de 18 de julho de 1962, será· 
recolhlda ao Banco do Brasu S.A. em conta 
do Furido Federal Agropecuário para o fim 
de i;er empregada ·de acôrdo com o meneio-· 
nado diploma legal, reservando-se até 20% 
(vinte por. cento) do montante total para ser 
aplicado: 

a) no custeio · dos registrôs genealógicos 
. . . administrados e executados por órgãos 

. governamentais, enquanto não passa
rem à competência de entidades· priva

. 'das, nos' têrmos da 'presente Lei; 
b) na . assistência financeira a ser pres

tada às entidades previstas no art. 2.0 

· desta Lei para a realização dos traba
lhos de registro genealógico das dife
rentes espécies de raças, inclusive par~ 
tlclpação em exposições, concursos e 
congressos, mediante plano aprovado 
pelo Departamento e pelo Fundo Fe
deral Agropecuário, do Ministério da 
Agricultura. 

11 2;• - Cada entidade somente poderá 
receber, anualmente, um auxilio financeiro, 
qualquer que seja a modalidade, mesmo sob 
a; formà de acôrdo, convênio, ajuste ou con
trato .. ·. 

11 a.• - As entidades contempladas com 
auxilio ·financeiro ficam sujeitas à fiscaliza
ção· dos Departamentos de Promoção Agro
pecuária e de Administração do Ministério 
da Agricultura, aos quais prestarão . contas 
das importâncias recebidas, a título de au
XIlio e . subvenção. 

Art: 7.• - O Poder Executivo expedirá, 
dentro de so <noventa) dias, após .a publica
ção desta Lei, a regulamentação que fôr ne
cessária, da qual constarão: 

a) as normas a serem cumpridas na or
_ganização e funcionamento dos regis

'. tros genealógicos, no tocante à .funda
' · ção de entidades privadas de âmbito 

nacional. e suas filiadas; 
b) as exigências referentes à rotina a ser 

cumprida na execução dos registras ge
nealógicos, relacionada com as comuni
cações obrigatórias, livros de registro, 
certificados, Identificação dos animais, 
inspeções técnicas e penalidades; 

c) as normas para a transferência dos re
gistras genealógicos de órgãos gover
namentais para as entidades privadas; 

d) outras exigências Indispensáveis à efi
ciência do registro genealógico. 

Art.. s.• - Esta Lei entra em vlgor·.na data 
de sua publicação. 

Art. 9.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andlade) -
Passa-se à votação das emendas. 

Em votação as Emendas n.•s 1 e 2, da Co
missão de Projetas do Executivo; que têm 
parecer favorável. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram· 
permanecer sentados. (Pausa.) · 

Estão aprovadas . 
São as seguintes as emendas aprova-

das: · 

EMENDA N.0 1 - CPE 
Acrescentar ln fine do § 3,0 do art. 2.0 : 

". . . .. . . . . . . . . .. . . . e delegadas." 

EMENDA N.• 2- CPE 

Suprlmir o item b do art. 4.0 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Passa-se à votação da emenda de Ple
nário. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 

ll: a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N.• 3 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação: 

"Art. 2.• - Os trabalbos de registras ge
nealógicos serão cometidos a entidades 
privadas já existentes no Pais ou que se 
organizarem para tal fim, mediante au
torização expressa em ato do MiniStro 
de Estado dos Negócios da Agricultura, 
respeitados, a critério do órgão compe
tente, ·os direitos das Instituições que 
mantêm acôrdo, contrato, convênio ou 
ajuste com o Ministério para execução 
dos serviços previstos nesta Lei. ·. : 

11 1.• - A autorização a que se refere· 
êste ' artigo sômente será concedida 
quando a Instituição estiver registrada 
no Ministério da Agricultura, mediante 
a apresentação das seguintes · provas: 

' .. 
I - certidão de inteiro teor dos esta
tutos, regulamentos ou comproJ.lissos da 
instituição, fornecida pelo Registro Pú-. 
bllco das Pessoas Jurídicas; 

II - mandato da Dlretorla em exerci
elo. 
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§ 2.0 - As exigências do parágrafo an
terior aplicam-se também às entidades 
fllla.das. · 
§ 3.0 - Concedida a autorização a que 
se refere êste artigo, nenhuma outra en
tidade poderá exercer a mesma atlvl
dade de registro genealógico, ressalvada 
delegação de competência outorgada pe-

. la entidade detentora da autorização .do 
Ministro de Estado dos Negócios da 
Agricultura às suas delegadas." 

O SR. PRESiDENTE (Moura Andrade) -
A matéria irá à Comissão de Redação. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de .Decreto Legislativo n.• 10, de 1964 
(n.• 155-A/58, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o acôrdo para o. esta
belecimento de um programa de · cola
boração para o preparo de mapas to
pográficos e de cartas aeronáuticas no 
Brasil, tendo 
PARECERES (n.Os 619, 620, · 621 e 622, 

de 1965) das Comissões: 
-de Relações Exteriores - favorável; 

- de Serurança Nacional - 1.0 pro-
. nunclamento: solicitando Informa

ções ao Ministério das Relações 
Exteriores; - 2.0 pronunciamento: 
(diligência. cumprida) : pela rejeição; 
e 

- de Finanças - pela aprovação, com 
voto em separado do sr. Senador 
José Ermlrlo. 

Sôbre a mesa requerimento que será lido 
pelo sr. 1.0-Secretárlo. 

11: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. o 305, de 1965 

Nos têrmos dÓs ·arts. 212, letra 1, e 274, le
tra b, do Regimento Interno, requeiro adia
mento da discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo n.• 10, de 1965, a fim de ser feita 
na Sessão de 14 do corrente. 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 1965. 
- Daniel Krierer. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
o projeto a que diz respeito constará da 
Ordem do Dia de 14 do corrente, 2.•-feira. 

Item 3 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Decreto Legislativo n.O 63, de 1964, 
originário da Câmara dos Deputados 

(n.• 157-A/64, na. Casa de origem), que 
aprova o Acôrdo sõbre Privilégios e 
Imunidades da Agência. Intema.clonal de 
Energia. AtOmica, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 465 a 470, de 1965, das Comissões: 

- de Constltulçã.o e Justiça; 

- de Relações Exteriores, favorãvel, 
com voto em separado do Sr. se
nador José Ermlrlo;. 

-de ·Minas e Enerrla, contrário; 

-de Segurança Nacional; e 

- de Finanças <com voto em sepa-
rado do. Sr. José Ermlrlo). 

Em discussão o projeto. 

· Se nenhum· dos Senhores Senadores pedir 
a palavra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

O Si.. AUBm.IO VIANNA - Sr. Presi
dente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra, para encaminhar a. :vota
ção, o nobre Senador Aurélio Via.nna. 

O SR. Atrru:LIO VIANNA - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do · ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, a pre
sente matéria se relaciona. com um AcOrdo 
da. mais alta relevância - Privilégios e Imu
nidades da. Agência Internacional de Ener
gia AtOmlca.. 

Numa leitura. râplda, perfunctória, ligeira, 
nós nos sentimos verdadeiramente preocupa
dos, principalmente com as razões que le
varam a Comissão de Minas e Energia, por 
unanimidade, a rejeitar o AcOrdo. 

· Ou somos um Pais .. de Irresponsáveis ou, 
então, não se! como foi aprovado, unânime
mente, o parecer do relator na Comissão de 

· Minas e Energia. 

(Lê.) 

"Não faz multo tempo, debateu-se no 
Senado a aprovação de um AcOrdo com 
o govêmo norte-americano para a rea
lização, no território braslleiro, de le
vantamentos topográficos e o.erofotogra
métrlcos. Batemo-nos contra Isso e con
tinuamos a bater-nos, embora., ·à revelia 
do Congresso Nacional, o serviço tivesse 
sido Iniciado. Em Goiás, além de aviões, 
com material fotográfico, trafegam tur-

.. 
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mas de estrangeiros por terra. Sabe-se 
que mais de 1. 700 fotografias dessa rl
quissima área do ~erritório nacional já. 
estão em poder dos norte-americanos, 
para fins de topografia, conforme o 
AcOrdo. 

O O 0 O 0 O 0 O I O O O O O O O 0 O O O O O o O O O O O O O O O O O O O O 0 O I O 

No ato ora em discussão - assinatura 
do AcOrdo sObre Privilégios e Imunida
des da Agência Internacional de Ener
gia Atômlca - temos â considerar, con
vém frisar, que nem sequer são conheci
das as nações estrangeiras participan
tes dessa Agência e que por !Orça do 
Convênio Introduzirão seus súdltos no 
Bra.sll. Nem sabemos, ·também, que pais 
ou pa.1ses controlam a Agência Interna
cional com quem firmou o Brasil um 
Acôrdo de tal gravidade. Essa Agência 

. será. controlada por pafses aliados do 
Brasil e amigos da nossa civilização, ou 
teremos que aceitar representantes . de 
nações afastadas de nossa linha interna
clona!? <E quais os motivos do silêncio 
do Ministério das Relações Exteriores 
em torno do assunto, a ponto de re
cusar-se a fornecer· Informações sollci- · 
tadas e reiteradas por uma comissão· 
permanente do Senado Federal?)" 

O Sr; Mem de Sá - Permite V. Ex.• um 
aparte? (Assentimento do orador.) As ln
formações vieram posteriormente a êsse pa
recer. Estão no corpo do processo. Aliás, são 
duas informações do Ministério das Relações 
Exteriores. Realmente, quando o parecer foi 
feito, o Ministério das Relações Exteriores 
se havia atrasado, mas as Informações che
garàm depois e estão no corpo do processo. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - As infor
mações podem estar no corpo do processo,: 
mas, creio, não estão aqUI, no avulso que 
nos foi dado para. estudo. 

.O que acontece é que um AcOrdo de tal 
gravidade, de tamanha importância, não 
pode ser aprovado sem um conhecimento 
prévio. 

:S:ste é que é o ponto. 
Mesmo naquele outro acOrdo, para o qual 

se pedlll mais um adiamento de 10 dias -
e ·eu louvo aquêle que formulou o pedi.do, 
apesar . de o acOrdo ser de 1956 -, o que se 
verifica ali é que nós abdicamos de um prin
cipio de soberania nacional, porquanto per
mitimos que um assunto, que é nosso, passe 
a depender da opinião, do critério, do refe
rendo c da decisão de uma outra potência. 
~ós só podemos revelar um segrêdo nosso 
com permissão de um pais estrangeiro; só 

podemos entrar em acOrdo com outro pais, 
embora aliado nosso, com permissão de um 
país estrangeiro ao qual nos subordinamos 
através daquele acOrdo. :S: uma questão de 
critério nacional, de soberania nacional, de 
Independência nacional, de segilrança na
cional .. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. AlllttLIO VIANNA - Pois não. 

O Sr. Josaphat Marinho - Propriamente 
quanto à tramitação da matéria, observe V. 
Ex.• que a.s Informações foram sol!cltadali 
pela Comissão de Minas e Energia. e, embo
ra decorrido tempo mais do que necessário, 
o parecer houve que ser oferecido indepen
dentemente delas, por não terem sido enca
minhadas ao Senado. Se as Informações che
garam depois, parece que o caso seria de 
retOrno da matéria à Comissão que, orig!nà
riamente, as julgou indispensáveis. 

O SR. AUR:S:LIO VIANNA - MUlto obri
gado a v. Ex."' 

No parecer da Comissão de Segurança. Na-
cional nós lemos : 

"2. O eminente Senhor Vasco Leitão da 
Cunha, em sua resposta, longa e deta
lhada, esclarece os Itens do questlonãrlo 
que lhe foi en vlado e diz que "o presente 
Acôrdo sObre Privilégios e Imunidades da 
Agência Internacional de Energia AtO
mica simplesmente visa a conceder a 
essa Agência Internacional .facilidades 
ao seu trabalho de cooperação técnica, 
tendo em vista as vantagens dai decor
rentes em tôrno de contribuição tecno
lógica, sobretudo aos pa.1ses em desen
volvimento, como o Brasil." 

Mas Isso nlio é tudo e não satisfaz, porque 
agora mesmo o Sr. Governador do Amazonas 
denunciou uma agência Internacional que, 
para êle, era nociva a nossa soberania e aos 
!nterêsses do nosso Pais. E depois de entre
vistar-se com o :Marechal Castello Branco, 
disse da sua satisfação em ter conseguido 
obstaculizâr o andamento daqueles traba
lhos de pesquisas, ou de pseudopesquisas no 
terrl tório do Amazonas. · 

Logo, não podemos, a toque de caixa, sem 
um conhecimento prévio dli. matéria, sem um 
estudo circunstanciado, dar o nosso apoio a 
êsses tratados. Uma coisa tão simples, mUlto 
simples, conceder-se a uma agência .interna
cional facilidades ao seu trabalho de coope
ração técnica, tendo em vista as vantagens 
dai decorrentes. Mas a pergunta da Comls
slio de Minas ·e Energia é outra: essa agên
cia é composta de que elementos? De que 
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países? De países amigos? De países lni
·mtgos? 

Não hã transcrição nenhuma. 
Seria. o caso de pedirmos, também, adia

mento da. discussão desta. matéria., para. que 
pudéssemos ver o processo, para. que pudés
semos ler essas Informações. Porque, num 
momento como êste, de comoção Internacio
nal; quando hã lnterêsses terríveis em cho
que, quando se afirma., se propaga. e se diz, 
.sem contestaçlio, que levas e levas de estra.n, 
gelros percorrem países em. busca. de mate
riais estratégicos, não é possível que viva
mos como se estivéssemos num Shangri-La., 
como se o nosso Pais nlio fOsse alvo da. vora
cidade e da cobiça. de grupos poderosos que 
nunca se conformaram, e não se conformam, 
com o nosso desenvolvimento, com o nosso 
progresso, com a. unidade territorial do nos
so Pais, com a sua unidade geográfica, com 
a sua unidade politica. 

Sr. Presidente, confesso que; como todo 
brasileiro responsável, me preocupo com es
sas questões. Nlio estou plenamente esclare
cido. Não creio em certas amizades desin
teressadas. Não creio que num mundo de 
ambições e de ambiciosos não olhem com 
cupidez para nossas riquezas. E não excluo 
nenhuma nação das denominadas poderosas; 
podem estar no Ocidente ou no Oriente, se
não tOdas, quase todas elas olham para nós 
com superioridade; somos para elas um povo 
. de mestiços, de Incapazes, um povo de per
dulários; um povo sem capacidade para a 
autodeterminação, e de quem tudo se con
segue com facilidade. 

Lemos, hã poucos Instantes, que um AcOr
do, não referendado pelo Congresso, como 
estabelece a letra e o esplrlto da Constitui
ção da República, entrou em Vigor proviso
riamente, e êsse provisOriamente. significa 
dez anos, senão mais de dez anos. O povo 
brasileiro, através dos seus representantes, 
ainda não se pronunciou, e o Tratado já es
tá em vigor. E os nossos segredos, que im
plicam em segurança nacional, jã foram re
velados; as fotografias tiradas; e os mapas 
estão nos arquivos de outras potências, sem 
que tivéssemos dado permissão para. que o 
AcOrdo vlglsse. Pois passou a. Vlglr sem au
torização do povo brasileiro, através da sua 
representação. Posso afirmar que entrou em 
vigor multo antes de presidir os destinos 
dêste Pais o Sr. Marechal Castello Branco. 
Protestei, àquele tempo, na Cãriiara dos 
Deputados; protesto, hoje, porque não. con
fundo a. soberania. nacional com Presidente 
da República, seja êle quem fOr. 

Sr. Presidente, não sei se ainda há tempo 
para apresentação de requerimento, se ainda 

é oportuno solicitar de V. Ex.a - desde que 
não temos no avulso a transcrição dos ln
formes necessários para um melhor entendl
mentro dêste AcOrdo - que fOsse sustada a 
votação dêste projeto de decreto legislativo 
para que fOssem publicadas aquelas ln
formações que chegaram a uma Comissão, 
mas de que não tiveram conhecimento nem 
mesmo as outras Comissões, como ~~e . lê nos 
relatórios e pareceres. 

Era, Sr. Presidente, o que teria para di
zer, esperando uma decisão de V. Ex.•, fruto 
do seu patriotismo e da sua compreensão, 
porque não estou, de maneira. nenhuma -
e creio que comigo outros nlío estão -, es
clarecido para votar, com consciência, sôbre 
proposição de tamanha importância, de ta
manha magnitude. (Multo bem!) 

O SR. AFONSO ARINOS - (Pela ordem.) 
Peça a palavra para encaminhar a votaç.ão. 

O SR. PRESmENTE (Moura Andrade) ..... 
Tem a palavra o Sr. Senador Afonso Arinos. 

O SR. AFONSO ARINOS - Sr. Presiden
te, se v. Ex. • vai decidir sObre a sugestão 
formulada pelo Sr. Aurélio Vlanna, eu es
pero. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Se V. Ex .... vai abordar assunto ligado à. 
questão de ordem levantada pelo Senador 
Aurélio Vlanna, V. Ex.a poderá usar da pa
lavra neste Instante . 

O SR. AFONSO AlUNOS - Jl:, . de certa 
maneira, ligado à. questão levantada. pelo re
presentante da Guanabara, que desejaria 
apoiar. 

O SR. PRESmENTE (Moura Andrade) -
v. Ex.a tem a palavra. 

O SR. AFONSO ARINOS - (Para t:nca
'mlnhar a votação. Sem revisão do orador.) 
Sr. P.resldente, pela leitura que acabo de fa
zer do avulso, trata-se da. extensão à. Agên- · 
ela Internacional de Energia AtOmlca da· 
quelas prerrogativas e imunidades diplomá
ticas de que gozam várias das agências per-
tencentes às Nações Unidas. · 

A Agência Internacional de Energia Ato
mica. tem sede em Viena, e o Brasil tem sido · 
nela representado por muitos dos seus diplo
matas e por vários dos seus técnicos de re
nome em questões de energia nuclear. 

Se não estou enganado, o Brasil teve até 
mesmo, numa. certa fase, o. presidência dessa 
Agência, na pessoa. do Embaixador Bernar
des, que a dirigiu, durante um certo periodo. 
O Govêrno brasileiro teve ali um seu repre
sentante, durante algum tempo, .no. pessoa do 
Deputado Renato Archer. Recordo-me de 
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que alguns dos nossos melhores cientistas, 
entre os quais o professor e técnico paulista, 
que V. Ex.• conhece, Marcelo Damy de Sou
za Santos, tiveram atuação nessa. entidade 
Internacional. 

Digo isso porque desejo, desde logo - e o 
Senado sabe tanto quanto· eu -, manifestar 
que não se trata. de uma organização espú• 
ria., de rima entidade abstrata ou desconhe
cida. J!: uma parcela das Nações Unidas se
diada em um pais europeu, na Capital da 
República da .Austrla, e com fina.lidade ex
tremamente importante, qual seja a. de estu
dar, coordenar e fazer progredir a ciência 
atómica, no sentido do aprovéitamento pa
cifico da energia nuclear. 

De certa maneira, a Agência Internacional 
de Energia. Atômlca tem papel de transcen
dente importância e não tem sido, até a.go
·ra, suficientemente apoiada pela politica. das 
grandes potências. Esta politica das grandes 
potências está mais confinada. i\ fatalidade 
de utUizar a energia nuclear para fins béli
cos, B· fabricação de armamento nuclear, à 
corricla armamentlsta que se desenvolve aos 
nosGcls olhos entre os dois blocos, oriental e 
ocidental, na guerra fria. 

Uma das alternativas para o mundo, que 
figura, aliás, no temárlo da. Conferência In
ternacional de Desarmamento e da Comis
são Internacional de · Desarmamento da 
ONU e da sua Conferência com sede em 
Genebra, é o desvio de todos os recursos uti
lizados para a fabricação de armamento 
atómico no desenvolvimento pacifico da. 
energia nuclear. Neste ponto é que est.l 
Agência, como representante das Nações Uni
das, tem um Importante papel a desempe
nhar. 

Por outro lado, sr. Presidente, sa.bemos 
que, no Direito Internacional, existem mui
tas entidades que participam de certos pri
vilégios diplomáticos sem serem prõpriamen
te Estados. Entre outros, citarei a. Cruz Ver~ 
melha. Saoemos que a Cruz Vermelha In
ternacional tem direitos diplomáticos, rega
lias diplomáticas, sem que, entretanto, seja. 
.um Estado, sem, por conseqüência, aquelas 
condições de formação governativa, de ad
ministração própria. que caracterizam a. exis
tência de privilégios diplomáticos. E essa 
Agência, como outras, poderia. dispor dêsses 
privilégios. 

Mas concordo, também, em que, como fal
tam informações do Ministério das Relações 
Exteriores, e como êste avulso é dolorosa
mente contraditório, porque eXistem Comis
sões do Senado que deram pareceres comple
tamente contrários uns aos outros, e todos 

fundados e acompanhados pela maioria das 
respectivas Comissões, entendo que, apesar 
das explicações que acabo de dar, parece 
que o Senado deve ser suficientemente es
clarecido quanto às razões que levam o Ita
marati a propor, neste caso especial, a ado
ção dessas medidas de proteção. 

E se essas razões tiverem servido rea.lmen
te de apoio para. esta posição, admito a hi
pótese de, numa sessão posterior do Sena
do, votar a favor da. matéria. Mas parece 
prudente esperar, para que possamos ver 
quais são os pafses-membros dessas agências 
que até agora resolveram adotar e ratificar 
êsses privilégios concedidos pela Mesa. dos 
Governadores. 

O Senador Mem de Sá acaba de me infor
mar que existe Isso. 

O Sr. Mem Ide Sá - J!: claro. Isto não é 
senão a. extenSão do que existe para. outras 
Agências, inclusive a Organização dos Esta
dos Americanos, etc. 

O SR. AFONSO ARINOS - Entendo, Sr. 
Presidente, que é de boa técnica. que o Se
nado esteja suficientemente esclarecido na. 
votação de uma matéria dessa na.tureza.. Co
mo até agora não nos sentimos tuficlente
mente esclarecidos - eu, pelo menos, não 
me sinto, embora tenha. um conhecimento 
geral do assunto, conforme procurei trans
mitir ao Senado, em poucas palavras -
sustentaria, caso fósse posslvel, a propo
sição do meu nobre colega, representante da 
Guanabara, a fim de que v. Ex.• encontrasse 
uma salda. para que a posição do Itamarati 
ficasse no conhecimento de todos os Srs. Se
nadores. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
A Presidência. vai decidir a questão de or
dem. Se o nobre Senador Mem de Sá desejar 
contraditar, tem S. Ex.• a pa.lavra. 

O SR. MEM DE SA - (Pela ordem. Sem 
revfsão do orador.) Apenas, Sr. Presidente, 
ainda. sôbre a questão de ordem, pergun
taria ao nobre Senador Aurélio Vianna se a 
leitura., agora, das informações do Ministro, 
que não foram publlca.das, o satisfaz, ou se 
S. Ex.• mantém o pedido da. publicação pa.
ra. conhecimento da matéria. 

Então, se se satisfaz S. Ex.a com· a leitura 
das informações e se esta. resolve suas dúvi
das, eu, encaminhando .a votação, procederei 
à leitura dos pontos. 

O SR. AUW:.:LIO VIANNA - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
Tem a palavra o nobre senador. 
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' O SR. AURiLIO VIANNA - (Pela or
dem .. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, V. Ex.• verifica que uma das Comis
sões - uma das mais Importantes que ob
servou o AcOrdo - concluiu pela sua apro
vaçio assim: o Senador Llno de· Mattos 
subscreveu o parecer, com restrições; o Se
nador Aurélio Vianna, com restrições; o Se
nador Lobll.o da Sllveira, com restrições; o 
Senailor Slgefredo Pacheco, com restrições; 
o senador Pessoa ·de Queiroz, com restrições. 

Temos, então, cinco Senadores que subscre
veram o parecer, com restrições. Outra Co
.mii!ISAo ,foi contra o AcOrdo. 

Essa explicação do nobre Senador Afonso 
Arinos foi de clareza meridiana à compreen
sio do problema. Mas, ai, estão as Informa
ções que o nobre Senador Mem de Sá. se pro

. põe a transmitir ao Plenário do Senado, que 
as desconhece. Creio que, depois da sua lel
·tura, estaremos capacitados para um julga
mento. Por Isso mesmo, aceito, com grande 
pra:t:er, a sugestão do nobre Senador Mem 
de Sá. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, pe
. ço a palavra, para encaminhar a votação, e 
. sollclto a v. Ex. • que envie o processo à mi
nha mesa. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra o nobre Senador Mem de 
Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Para encami11har 
. a . vo.taçio. Sem revisão do orador.) Des
de logo, Sr. Presidente, desejo chamar a. 
atenção da. Casa para uma circunstância que, 
do ponto de vista politico, tem mUlta slgni
'ficação: êsse AcOrdo não foi firmado pelo 
·atual Govêrno. Quem encaminhou o AcOrdo, 
·solicitando a. homologação do Congresso, foi 
· o Ministro Hermes Lima. E êle o fêz dfzen
'do: 

"Como explicitamente acentua, o Ato in
ternacional em aprêço acompanha, com 
pequenas modificações, a Convenção sô
bre Privilégios e Imunidades das Agên
cias Especializadas das Nações Unidas, 
já. aprovada pelo Congresso Nacional 
pelo Decreto Legislativo n.0 1.059, de 14 
de março de 1959. Assim sendo, do ponto 

· de vista que interessa ao Govêmo brasi
leiro, trata-se tão-somente de estender 
àquela Agência internacional, intima
mente ligada às Nações Unidas, as prer
rogativas que já concedemos às Agên- · 
elas Especializadas da Organização." 

A segUir: 
"3. Considero do mais alto !nterêsse fa
cllltar, por todos os meios a nosso alcan
ce, o bom andamento das atlvldades da 

Agência de Energia AtOmlca do Brasil, 
uma vez que oferecem perspectivas de 
considerável expansão em futuro multo 
próximo, especialmente no que se refere 
à assistência técnica em seus múltiplos 
aspectos. A concessão à Agência e seus 
funcionários dos privilégios e Imunida
des reconhecidos a suas congéneres seria., · 
estou certo, pressuposto e penhor de co
laboraçio mais intensa, com Importantes 
conseqüências no campo de nosso desen
volvimento cientifico e técnico." 

Como acentuou o eminente Senador Afon
so Arinos, é preciso distinguir o Acórdo refe

. rénte à assistência. técnica da Agência · Iil
ternaclonal de Energia Atómica, que é a as
sistência técnica para o desenvolvimento da 
energia atómica destinada a fins paciflcos, 

· dêsse Acórdo que já é velho, anterior ...:... 
porque é de 1946. O Acõrdo atual, o que es
tamos discutindo, não é mais o· Acôrdo só
bre a Agência Internacional de Energia Ató
mica: é, simplesmente, a extensão a esta 
Agência, no Brasil, dos privilégios e. !muni· 
dades diplomáticas que se têm concedido a 
tôdas as demais Agências . 

:S:sse fato fica bem esclarecido nas infor
mações que o então Ministro das Relações 
Exteriores prestou. 

Realmente, essas informações chegaram 
com atraso, de forma que, quando a ·Comis
são de Minas e Energia deu o seu parecer, 

. ainda não as conhecia . 
Para melhor esclarecimento dos Srs. Se

nadores, lerei os tópicos principais deSilas ln
formações. 

Respondendo aos itens, o Ministro diz: 

Item a) Em ·13 de fevereiro de 1946 foi 
adotada, pelo Bras!! e por vários outros 
pafses, uma convenção sôbre Privilégios 
e ImUnidades das Nações Unidas, a qual, 
aprovada· pelo Congresso Nacional, foi 
ratificada por Sua Excelência o Senhor 
Presidente Eurico Gaspar Outra a 11 de 
novembro de 1949. 
Posteriormente, a Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, pela Resolução 179 <II>, 
adotada a 21 de novembro de 1947, apro

. vou um projeto de convenção, submetido 
às suas agências especializadas, para 
aceitação, e aos Estados-Membros, para 
adesão, que estendia a essas agências es-

. peclallzadas. as prerrogativas já concedi-
. das à própria Organização. Entre nós tal 

convenção foi aprovada por decreto le
gislativo de 14 de março de 1959 e dizia 
respeito às seguintes Agências das Na
ções Unidas: Organização Internacional 
do Trabalho, Organização dQ.S Nações 
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Unidas para a ."\limentação e a Agricul
tura (FAO), Organização das Nações 
Unidas para .a Educação, a Ciência e 
a Cultura (UNESCO), Organização da 
Aviação Civil Internacional, Fundo Mo
netário Internacional, Banco Internacio
nal para a Reconstrução e Desenvolvi
mento, <>rga.nizaçlio Mundial de Saúde, 
União Postal Universal, União Interna
cional de Telecomunicações." 

Trata-se, repito, de estender a esta as Imu
nidades já concedidas a tôdas as que acabei 
de ler e a seus funcionários. Peço arrimo ao 
eminente Senador Afonso Arlnos. Dá-se-lhe 
o mesmo status que se dá às Embaixadas e 
ao pessoal diplomático. Tôdas as Inviolabili
dades: Inviolabilidade do pessoal, imunidades 
fiscais, não paga !Jppôsto de jurisdição, Jm
pôsto de renda, impOsto de importação, lm· 
pôsto de exportação, etc. Para a Importação 
é expresso: para os bens destinados ao seu 
uso, à. sua apllcação, às suas flnalldades, co
mo se dá. ao pessoal diplomático em geral. 

O Sr. Afonso Arlnos - Mas funcionários 
brasileiros dessas Agências no estrangeiro 
também gozam dessas facllldades. 1!: de se 
notar que a Agência Mundial de Saúde é 
hoje presidida por um médico brasileiro, Dr. 
Marcelino candau, que goza de tôdas as 
imunidades diplomáticas. 

O SB. MEM DE SA: 
(Lenào.) 

"4. O presente Acôrdo sôbre Privilégio 
e Imunidades da Agência Internacional 
de Energia Atômlca simplesmente visa a 
conceder a essa Agência Internacional 
facilidades ao seu trabalho de coopera
ção técnica, tendo em vista as vantagens 
daf decorrentes em têrmos de contribui· 
ção tecnológica, sobretudo aos países em 
desenvolvimento, como o Brasil. :S:ste 
Acôrdo acompanha, com ligeiras modlfl· 
caçlíes, a Convenção sôbre Privilégios e 
Imunidades das Agências Especializadas 
das Nações Unidas, aprovada pela As
sembléia-Geral daquela Organização, em 
21 de·novell'.bro de 1947, e peloCongresso 
Nacional, através do Decreto Legislativo 
n.0 1.059, de 14 de março de 1959. Conce
de imUnidades a três categorias de pes
soas: aos representantes dos Estados
Membros, aos funcionários do quadro 
permanente da Agência e .aos peritos 
cumprindo missões para a Agência. No
te-se que esta última categoria não fóra 
considerada na Convenção aprovada em 
1959. Justifica-se, contudo, a concessão 
de certos privilégios e imunidades tam
bém a estas pessoas, porque, sem serem 
representantes oficiais dos Estados-Mem-

bras, e sem fazerem parte do quadro 
permanente de :!'unclonárlos, desempe
nham funções de alta relevê.ncla, sobre
tudo no que se refere ao contróle da 
aplicação das salvaguardas da Agência, 
Isto é, na Investigação para assegurar 
que os materiais cedidos pela Agência es
tão sendo utilizados exclusivamente pa
ra fins pacíficos e de acórdo com as nor
mas de segurança e de proteção à saú· 
de. cumprem, pois, êstes peritos, mis
sões específicas e temporárias. 

5. Cabe notar que a Agência Interna.~ 
cional de Energia Atômlca não é uma 
agência especializada das Nações Unidas, 
não é uma criação das Nações Unidas, 
mas suas bases foram lançadas em de
zembro de 1953 perante a Assembléia
Geral daquela Organização, tendo come
çado oficialmente a existir em 29 de ju
lho de 1957, com o depósito em Wash
Ington do nún;::oo de ratificações neces
sárias para tal. A Agência Internacional 
de Energia Atómica é uma agência ln
tergovernamental autónoma, sob a égi
de das Nações Unidas, e seus estatutos, 
no art. XVI, adotam um acOrdo que re
gula as relações entre os dois organis
mos. Esta característica de agência ln· 
tergovernamental autônoma explica a 
não-inclusão automática da Agência In
ternacional de Energia AtOmlca na con
venção acima mencionada sóbre privilé
gios e Imunidades das agências especia
lizadas da Organização das Nações Uni· 
das. 

6. No tocante a essa Agência, a medida 
consubstanciada no Projeto de Decreto 
Legislativo n.• 63, em exame, é pressu
posto e penhor de uma colaboração cada 
vez mais necessária e Intensa da parte 
da AIEA, à. vista das perspectivas de 
sua. considerável expansão ellllfuturo 
próximo, sobretudo no que se refere à. 
assistência técnica e ao desenvolvimento 
cientifico do País. Apesar de haver sido 
criada recentemente, esta Agência tem 
colaborado ativamente com o Brasil des
de a sua fundação. Em 1963, seus prin
cipais trabalhos referiram-se à. elabo
ração de normas sôbre o lançamento de 
resíduos radloatlvos no mar, revisão do 
sistema de salvaguardas e dessallnlza
ção da água do mar. No campo da as
sistência técnica, a Agência tem mantido 
a mais estreita colaboração com a Co
missão Nacional de Energia Nuclear, a 
quem cabe estudar e propor as medidas 
necessárias à. orientação da política na
clonai de energia nuclear. Em 1963 fo
ram concedidas oito bOlsas de estudo nos 

-
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Estados Unidos, França e Argentina. 
Ainda em colaboração com a Comissão 
Nacional de Energia Nuclear, 26 geólo
gos brasileiros participaram de cursos de 
treinamento especializado. · 

7. Dentro do programa de lntercAmb!o 
da Agência, o Brasil beneficiou-se nos 
seguintes pontos: 

1)" visita do Professor Robert Zlmmer
mann (curso sObre ffslca neutrOnlca 
e de reatares no Instituto de Energia 
Atomlca, São Paulo); 

2) visita do Professor Krlstfan F. Jer
vell <curso sObre metabolismo das cé
lulas cancerosas, no Instituto do Cân
cer, Rio de Janeiro); 

8. dentro do programa ampliado de 
· · . Assistência Técnica, para o blênlo 1963-4, 

o Brasil está recebendo: 

1) Projeto de Metalurgia, a desenv.ol~ 
ver-se no Instituto de Energia AtO~ 
mica, de São Paulo, em duas fases: 
a) missão dó Dr. Bldwell (em exe
cução) ; b) fornecimento do eqUipa
mento Indispensável ao projeto <no 
valor deUS$ 20.000), 

2) Projeto de MolécUlas Marcadas, . no 
Instituto de Energia AtOmica, de São 
Paulo; 

3) Projeto de Produção de ouro coloi
dal 198, a desenvolver-se no Instituto 
de Energia Atomlca, de São Paulo, 
em duas fases: a) missão do Profes
sor · Gerald Newman; b) fornecilnen-

. to do equipamento indispensável <no 
valor de US$ 8.000). 

9. foram aprovados, dentro do progra
ma de assistência para 1964, os seguin
tes projetos brasileiros: 
1) separação de urânio: extensão da 

missão do Técnico René Gautler no 
Brasil, no valor de Cr$ 12.800; 

2) eqUipamento para Física de nêutrons, 
. no valor de US$ 12.000; 

3) 111) vinda de um técnico em produção 
de ouro coloidal, no valor de US$ ... 

· 9.600; b) fornecimento de eqUipa
mento, no valor de US$ 8.000; 

4) equipamento para uma caldeira de 
vácuo, no valor de ·us$ 20.000. 

10. Nesse total geral de US$ 62.400 · 
(dos quais US$ 24 .80() dos recursos regu
lares e US$ 37. 600 do programa amplia
do) não se inclulram as despesas resul
tantes da concessão de bOlsas de estudo 
e Intercâmbio de professOres e pesquisa
dores. 

11. ltsse quadro geral de atlvidades no 
setor de energia atomlca e as perspecti
vas que se abrem ao desenvolvimento do 
Brasil justificam, certamente, por parte 
do Govêmo brasileiro,· a extensão aos 
técnicos da AIEA, que aqui venham cola
borar em projetas nossos, das facilida
des que desde 1959 foram formalmente 
aprovadas pelo Congresso Nacional no 
tocante ao pessoal das demais agências 
da ONU, já em operação no Brasil. 

12. Item b) Até esta data, os seguintes 
pafses aprovaram o Acõrdo em questão: 
Argentina, Finlllndfa, Gana, Alemanha, 
Iraque, :tndia, Nova Ze!A.ndia, Grécia, 
Noruega, Coréla, Dinamarc&, TaiiA.ndia, 
Filipinas, Iugoslávia, Holanda, P~~~quis
tão, RAU, Reino Unido e Japão." 

Como se vê, há aqui países desenvolvldls
simos, como a Alemanha. e a Inglaterra, 
países subdesenvolvidos como Gana. e :tndia, 
países socialístas como a Iugoslávl&, semi
soclalistas como a. RAU, pafses capitalistas 
como o Reino Unido e o Japão. 

"13. Item c) A seleçáo dos fUIIcioná.rios 
da. agência obedece a. um critério de 
capacidade funcional, não havendo qual
quer limite numérico para. nacionais de 
qualquer pais. Atualmente ·fazem parte 
do quadro permanente da agência sã
mente dois funcionários de na.clonali
dade brasileira, devendo-se isso princi
palmente ao fato de se tratar de traba
lho de certa forma especializado, em . 
nfvel técnico, e à localização da sede da 
agência em VIena. Encontra-se a. Co
missão de Energia. Nuclear, segundo ln
formação de seu PreSidente, altamente 
interessada em aumentar o número de 
funcionários de nacionalidade brasileira 
naquele ôrga.nlsmo, tendo sido Iniciadas 
gestões nesse sentido quando da VIII 
Conferência-Geral realizada entre 14 e 
18 de setembro último. Cumpre ainda 
notar que o referido AcOrdo, em seu Ar
tigo VI, seção 17, esta tu! que a agência. 
comunicará periodicamente, aos gover
nos de todos os Estados-Partes, os no
mes dos funcionários aos quais se apli
cam suas disposições." 

Desejo acrescentar que ainda foi ouvido 
sObre o assunto o Conselho de Segurança 
Nacional. ll:ste projeto, a pedido da Comis
são de Minas e Energia, foi à. Comissão de 
Segurança Nacional, à. qual não havia Sido 
distrlbuido. Na Comissão de Segurança. Na
cional o Relator, sr. Senador Silvestre Pérl
cles, pediu Informações ao Conselho de Se-
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·gurança. Nacional' e estas vieram no sentido 
favorável: · 

(Lendo.) 

"Esta. Secretaria julga.. que nada. desacon
selha. a aprovação do referido projeto le
gislativo, tendo em vista. que não existe 
no acOrdo em tela. dispositivo algum que 
atente contra. a. segurança. nacional." 

· · Assim,· o que eu desejava. esclarecer é que 
se trata. de um · a.côrdo, não sôbre o tratado 
de assistência. técnica., que êste já .existe, mas 
sôbre a extensão das Imunidades. 
. Realmente, a. leitura. do acôrdo mostra. que 
essas. Imunidades são completas. A agência. 

.adquire o mesmo status de uma. Embaixada., 
como as agências da- Organização das Na
ções Unidas ·já gozam. 

Esta. não foi lnclwda. no a.côrdo geral de 
Imunidade dispensadas às agências da. or
ganização das Nações .. Unldas, porque não faz 
·parte, propriamente, de uma. das agências 
da Organização das Nações Unidas. 

Ela foi constltwda. dentro das Nações Uni
das, mas não é uma. agência. da. organização 

.. das Nações Unidas. (... .... . 
O sr; Afonso Arinos - Permite V. Ex.a um 

aparte? (Assentimento do orador.) Só para. 
formular uma. pergunta. Quantos pa.lses das 
Nações Unidas fazem parte da: agência., V. 
Ex ..... sabe? · · 

O SR. MEM DE SA - Não, Isso não foi 
perguntado. P'ol Indagado o número de países 
que já tinham aderido às imUnidades. O nú
mero das Nações que fazem parte não flgu
:ra.., F.ora.m .Indicados os · paises ,que aderiram às inllllildades. · · · 

Os .privilégios, realmente, são um pouco 
a.va.nçados, porque a. a.gêncla. é inviolável, 
seus componentes ficam fora. da jurisdição 
brasllelra, como um diplomata.. Agora., é o 
mesmo &tatus que já. existe para t6das as 
demais agências, e é o preço que o Brasil 
tem: de pagar para.. ter assistência. técnica.. 
·DesejÓ ressaltar que a. assistência. técnica. 
aqui· é exclusivamente ·para a. aplicação da. 
energia. nuclear para. fins pa.ciflcos. Não en
volve, absolutamente, pesquisa> de · minerais 
atómicos, etc. A relação que 11 dos trabalhos 
já. feitos mostra. bem a. qualidade, o teor, o 
sentido do auxilio, que é do mais alto lnte
rêsse para. o Brasll. O Brasll, realmente, é 
Pais subdesenvolvido, e um dos fatOres fun
damenta.ls para. deixar de sê-lo está. no de· 
senvolvlmento tecnológico. 11: sabido que, a. 
êsse respeito, precisamos de Importar tec
nologia; precisamos de Importar os técnicos 
e os cientistas que nos venham a.uxillar na 
preparação dos nossos técnicos. 

O Sr. Antônio Jucá. - Dá-me V. Ex.a licen
ça. para. um aparte? 

O SR. MEM ))E SA - Com multa. sa.tlsfa.· 
c;ão. 

O Sr. Antônio Jucá - Queria. justamente 
lembrar, neste. sentido, que. existe •. na. In
glaterra., um programa. de substltulç~o de 
tôdas as suas centrais térmicas a. carvão por 
centrais atomlcas: Isso, naturalmente, será. 
grande. Impulso para. nós. · 

O SR. MEM DE SA - Agradeço o aparte 
de v. Ex. a AUás, o Brasil, nessa. matéria., tem 
tido. cooperaçlio multo. incipiente. Há. poucos 
dias, aprovamos o Acôrdo do Brasil. com a 
EURATOM. Quer dizer, o Brasll está., nes
sa. matéria., vinculado a. êste Acôrdo Inter
nacional· de energia.· nuclear sob a. égide das 
Naç6es Unidas e, ao mesmo tempo, ·a EU
RATOM, que é aquêle grupo de palses euro
peus aplicados ao estudo de pesquisas at6ml
cll8. 

O Brasil tem . acôrdo com .os dois, está. com 
uma. politica. multo. Inteligente de haurir, de 
absorver técnica.. ltste processo - a. meu ver 
- é mais eficiente do que o envio de técni
cos com bôlsas de estudo para. o estrangei
ro, o que é altamente necessário e louvável, 
mas multo mais dispendioso porque, em torno 
de cada. um dêsses grandes técnicos que para. 
aqui venham em virtude dêsse a.côrdo, um 
grupo multo grande dos nossos. especialistas 
haure conhecimentos, e se especializa. e se 
desenvolve. Assim, dlr-se-á. que há. iun pre
ço. E o preço é dar-se a. essa agência. prer

·rogailvas e lmlinida.des que já foram con
cedidas às demais. O que, porém, Iremos 
obter, no meu sentir, é multo mais impor
tante. 

Penso que êste é o caminho certo para. o 
Brasll se desenvolver, para o Brasil adquirir 
tecnologia. neste setor, que é o setor do futu
ro - o setor da. energia. nuclear. 

Eram as expllca.ções que queria. dar, e de
sejo acrescentar uma. a. respeito do voto com 
restrições. Fui Relator na Comissão de FI
nanças e o nobre Senador · Aurélio Vla.nna. 
d.e.ve estar lembrado de que, naquela oportu
nidade, declarei não querer discutir o mérito 
da. proposlçâo, por entender que a. aprecia
ção dêle cabia. às Comissões de Relações Ex
'terlores, Segurança. Nacional e de Minas e 
Energia.. A Comissão de Finanças tinha. de 
ater-se ao aspecto financeiro, e a · êsse. res
peito nada. obstava.. Então, nlio fiz perante a. 
Comissão de Finanças a exposição e a. defe
sa que ora. estou fazendo. Muitos Senadores, 
lmpresslona.dos com a argumenta.ç!í.o dos se
nadores José Ermfrlo e Aurélio Vlanna, re
solveram assinar o parecer com restrlç!í.o, di· 
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zendo que, do ponto de vista financeiro, da
vam apoio, mas com restrição, para ressal
var a posição que tomariam em Plenário. . · 

Concordei perfeitamente, certo de que em 
Plenário, após êstes esclarecimentos que ora 
presto, ficaria demonstrado o. alcance, o sen.
tldo e a procedência dêste acOrdo, que o Mi
nistro Hermes Lima, insuspeltísslmo propôs 
à apreciaçlio do Congresso Nacional.' 

.Essas razões .foram dadas à Comissão de 
Segurança Nacional. (Muito bem!) 

O SR. JEFFERSON ·DE AGUIAR -
Peço a palavra para encaminhar .a votação. 

O SR. PRESIDEN~E (Moura Andrade) -
Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - (Pa
ra encaminhar a. votação. Não foi revisto 
pelo orador.) Sr.· Presidente, Sra. Senadores, 
fUi Relator da matéria na Comissão de Cons
. tituiçlio e Justiça, que aprovou o parecer por 
unanimidade de votos. 

No meu pronunciamento naquele órgão 
·permanente, tive ensejo· de transcrever inte
gralmente as considerações aduz!das pelo no
bre S.enador .Mem de Sá, referidas pelo en
tão Ministro Hermes Lima, quando submeteu 
ao Presidente da República a exposição de 
motivos para o referendum do Congresso Na
cional. 

A respeito do convênio· em debate, a expli
citaçlio das razões do Sr. Ministro Hermes 
Lima ·é clara, evidente, · insotismável, e de
monstra que o convênio é favorável ao Bra
sil, que assim adquire um know-how . indis
pensável para seu desenvolvimento em maté
ria de energia nuclear. 

No trecho dêsse meu parecer, assinalei o 
seguinte: 

"O ato internaclanal em apreciação 
acompanha a orientação já adotada na 
Convenção sObre Privilégios e Imunida
des das Agências· Especializadas das Na
ções Unidas, cuja aprovaçlio se deu pelo 
Decreto Legislativo n.O 1.059, de 14 de 
março de 1959. · 
Trata-se, pois, da extensão àquela Agên
cia Internacional das prerrogativas an
teriormente concedidas, com vantagens 
óbvias para o País, como bem acentuou 
o Sr. Ministro das Relações Exteriores, 
neste passe da sua exposlçlio." 

No~tro passo do parecer, esClareço: 
(Lê.) 

. "A aplicação do AcOrdo está subordina
.· da à legislação Interna do EstE~do con
tratante (Seção 38), sendo que, n~ par-

tlcular, os privilégios e Imunidades são 
os concedidos, também, aos funcionários 
da Organização das Nações Unidas 
<ONU), e que o Decreto Legislativo n.o 
50,. de 1959, já ampliara. 
A produção de energia nuclear, para fins 
paclficos, e a assistência a pessoal espe
cializado demonstram a conveniência do 
AcOrdo e a sua inte~ação no lnterêsse 
do País." · 

. Na Seção XXV do AcOrdo, está 'estabele
cido expressamente: 

(Lê.) 

"Os privilégios e Imunidades serão con
cedidos aos peritos no IIiterêsse da Agên-
cia e não em benefício pessoal." ' 

· 1!: evidente, pois, Sr. Presidente, que o AcOr
do, como assinado pelo ex-Presidente João 
Goulart e pelo ex-Ministro Hermes Lima, 
tem em vista apena.s Q lnterêsse. nacional, 
ou seja, adquirindo para o País um Jmow
how, o conhecimento especializado com re
lação à energia nuclear. TOda a Nação deve 
adquiri-lo no desenvolvimento tecnológico 
em que está empenhado o mundo. 

Em conseqüência,· o Govêrno brasileiro não 
poderia ter outra atitude e o Congresso Na
cional não poderá adotar outra decisão que 
não· seja a ratificação do AcOrdo, que é fa
, vor{lvel ao Pais. (Muito bem!) 

O SR. SILVESTRE Pl!:RICLES - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. SILVESTRE Pl!:RICLES · - (Para 
encaminhar a. votação. Não foi revisto pelo 
orador.) Sr. Presidente, fui o Relator e até 
presidi a primeira sessão . da. Comissão de 
Segurança. Nacional a . respeito dêste caso. 
Agi com muito· cuidado, porque com Segu
rança Nacional não se brinca. VI que o ini
ciador do acOrdo foi o Ministro Hermes LI
ma, tido e ha.vido como elemento de esquer
da. no País. sei é que é um homem pa.triota 
como Evandro Llns. Trabalhei muito para. ·o 
Sena.do aprovar a nomeação dêles, convicto, 
como ainda. hoje, de que não são, absoluta
mente, comunistas. :tles podem ter Idéias so
cialistas. Essas Idéias socialistas são tão 
boas como as Individualistas. Penso que no 
mundo não deve haver nem Individualismo, 

. nem socialismo, mas uma. mistura. dos dois: 
a' fraternidade universal. 

Pedi à Comissão de segurança Nacional do 
Senado uma diligência, como Presidente. E 
já era Ministro o Sr. Leitão da Cunha, que 
me parece um homem do centro óu coisa 
parecida. Conheço bem . os três. Leitão da 
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Cunha era Ministro em Cuba, quando ful lã. 
representar o Brasil numa Conferência In
ternacional. Aconteceu o mesmo em Bruxe
las, onde também fui representar o Brasil 
numa Conferência Internacional, como Che
fe da Delegação. Em Bruxelas as lfnguas ofi
ciais eram o francês, o Inglês e o espanhol. 
Disse ao Ministro Leitão da cunha que Iria 
falar em português, pois não posso compre
ender que a llngua portuguêsa não seja tam
bém universal. :tle achou que era perigoso, 
mas que eu estava certo, tanto que me aju
dou. E fale! em português. 

Na primeira Conferência Internacional, 
depois da II Grande G.uerra, fui o chefe da 
representação bra.sUelra na. Sorbonne, em 
Paris, e falei em português em três oportu
nidades, quando os idlómas oficiais eram in
glês, francês e espanhol. O EmbaiXador do 
Brasil na França, nessa época, também me 
apoiou. Atol o meu assistente técnico, em 
Paris, m8' .rmão, a mando do nosso Minis
tro do ElC&erlor, saiu de Estocolmo para. me 
auxiliar. E trouxe a. vitória ao Brasil. 

Quero dizer que agi com multa cautela. 

Dirigi-me ao Ministro Leitão da Cunha, 
que me respondeu favoràvelmente. 

Mas não foi só Isso: dirigi-me ao Conse
lho de Segurança· Nacional, cujo Presidente 
era o próprio Presidente da RepúbUca, o :Ma
rechal Castello Branco. E o Genera.l Gelsel 
mandou dizer que não havia Inconveniente 
algUm, conforme está escrito aqui. Diante 
disto, eu não podia deiXar de toma.r a atitu
de que tomei. Ache! que o Senado, na sua 
sabedoria, no seu patriotismo, poderia apoiar 
o Acôrdo. Digo Isto porque se um homem, 
supostamente da esquerda, como é o Sr. MI
nistro Hermes Lima, é favorável ao Acôrdo, 
assim como um homem de centro, como de
ve ser o Ministro Leitão da. Cunha; se o Ge
neral Gelsel, que dizem ser mais da direita, 
também o a.póla, eu, que sou de centro -
me parece que so:u -. que vou fazer? 

E note-se que as·.duas principais potências 
atómicas, Estados Unidos e Rússia, não par
ticiparam do AcOrdo. Era a Inglaterra a 
maior, no caso. Ha.vla também gente da área 
soviética - da Iugoslávia. De maneira que 
v! uma oportunlda.de ótlma de o Brasil en
trar na Conferência. Interna.clonal. 

Quero ainda acentuar que a regra fun
damental de Direito Internacional é a reci
procidade. Onde niio há reciprocidade não 
há Direito Internacional. 

Outra coisa que desejo acentuar, perante o 
egrégio Senado, é a questão de sabedoria 
atómica para. efeitos de paz; é uma. Ilusão. 
A guerra pode surgir de repente. O Brasil 

precisa ser potência atómica para a paz e 
para a guerra. O Brasil precisa compreender 
a verda.de eterna: enquanto o homem não 
se compenetrar de que deve ser fraternal, 
bom para com os outros, a guerra é capaz 
de vir e sairemos para ela como escudeiros; 
não seremos, nunca, cavaleiros; vamos na 
retaguarda. Não é passivei 1 Temos que Ir 
também na vanguarda. O Brasil tem gran
deza! 

Quando os portuguêses vieram para. o nos
so Pais, por· que conquistaram os nossos fn
dlos? Porque Portugal trouxe canhões, em
bora a carregar pela bóca, e trouxe arcabu
zes, e o fndlo só possula. flecha, arco e taca
pe; tinha. que cair, não podia resistir ao 
português. 

Hoje, o Brasil está no mesmo: enquanto 
êles usam armas nucleares, foguetes, nós te
mos canhões. E dizem que estamos muito 
bem armados, que o Brasil vai ilt!mamente. 

Creio que não, Sr. Presidente; o Bra.sU va.i 
multo mal; nosso pais tem que ser potência 
atômica na paz e na guerra. Multo obrigado. 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moúra Andrade) -
A questão de ordem levantada pelo Sr. se
nador Aurélio Vianna deixou de existir a 
partir do Instante em que mani!estoua sua 
'cdncor~clai na leitura das lnfol10lações, 
pelo Sr. Senador Mem de Sá.. 

Assim sendo, vamos pa.ssar à votação do 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queira.m 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 

:t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.• 63, de 1964 

(N.0 157-A/64, na Câmara) 

Aprova o Acôrdo sôbre Privilégios de 
Imunidade da Agência Internacional de 
Enerrfa. Atómica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. L • - ll: aprovado o AcOrdo sôbre Pri
vilégios e Imunidades da Agência Interna
cional de Energia Atómica, aprovado pela 
Mesa de Governadores da referida entidade 
lnterna.Cional em sua. reunião de 1.0 de ju
lho de 1959. 

Art. 2.• - :tste Decreto Legislativo entra
rá. em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 
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' O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -

Item 4 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 76, de 1965 (núme
ro 2. 7()()-B/65, na Câmara.), de in1ciativa 
do Sr. Presidente· da República, que al
tera a Lei n.• 2.743, de 6 de março de 
1956, e. cria a Campanha de Erradicação 
da Malária, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob núme
ros 667 e 688, de 1965, das Comissões: 

- de Projetos do Exeeutlvo, com 
Emendas de n.• 1-CPE e n.• 2-CPE; 
e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto com as emendas. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pa.usa.) 

Está. esgotada. 

Em votação. 

O SR. CATTETE PINHEIRO- (Para en
caminhar a votação- Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, não po
deria deixar de manifestar o meu aplauso ao 
sr; Presidente da República pela iniciativa 
do projeto que esta casa vai apreciar, neste 
momento. 
··Desde 1958 o Bras!I a.Ssumiu compromissos 
internacionais no sentido de realizarmos, 
também, no território brasileiro, uma campa
nha de erradicação da malária. E pelo fato 
de não ter sido, até o momento, dada uma 
estrutura adequada. à campa.nha de erradica
ção, vêm sendo êsses serviços realmente pre
judicados, multo embora alguns esforços ti
vessem sido feitos no sentido do cumprimen
to dessas obrigações internacionais. 

Em 7 de Julho de 1961 foi assinado, pelo 
Presidente JD.nio Quadros, o Decreto número 
50.925, pelo qual se procurava estabelecer as 
linhas básicas de uma estrutura a ser dada, 
posteriormente, à campanha de erradicação 
da malária, sob a orientação do malariolo
gista bra.slleiro Dr. Aloisio Fonseca, a quem 
presto uma especial homenagem neste mo
mento em que o Govêrno do Pais, tomando 
por base as linhas gerais daquele decreto, 
encaminha ao Congresso Naciona1 o projeto 
de ·lei que deverá. dar a estrutura adequada 
e definitiva à Ca.mpa.nha de Erradicação da 
Malária. 

Este, o motivo pelo qual, Sr. Presidente, 
vim à tribuna, para congratular-me com o 
Govêrno da República e salientar, nesta Ca
sa, o alto significado que tem o projeto, se 
cumpridas as dlretrizes nêle estabelecidas. 

Espero que o Senado aprove o projeto e ês· 
te receba a sanção integrai do sr. Presidente 
da República, inclusive com as emendas pro
postas pela Comissão de Projetas do Execu
tivo, porque são. realmente necessárias, no 
sentido de possibilitar a elasticidade e Impe
dir a descontinuidade na ação da campa
nha de Erradicação da Malária. 

Com devida vênia do Sr, Llder do Govêr
no, manifesto o meu aplauso e a esperança 
de que o Senado aprove integralmente o pro
jeto, de tão alta significação para a saúde 
públlca do Pais. (Multo bem!) · 

O SB. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
Em votação o projeto, sem prejuizo das 
emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

·Está. aprovado. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 76, de 1965 

(N.• 2. 700-B/65, na. Câmara) 

Altera a Lei n. • 2. 743, . de. 6 de Dlal'ÇO 
de 1956, e cria a Campa.nhao de ErradJ-
ca.ção da. Malárl.ll. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- ~ criada. no Ministério da Saú

de, e ao seu titular, subordinada à Campa
nha de Erardicação da Malária <CEM>. 

Art. 2.0 - A Campanha de Erradicação da 
Malária, que terá. sua duração llmitada de 
acôrdo com os planos elaborados e aprovados 
pelo Ministro da Saúde, compete: 

I - orientar, coordeuar e executar, 
dentro do território nacional, 
quaisquer atividades de comba
te à malária, visando à sua er
radicação; 

II - preparar os planos de trabalho, 
suas revisões periódicas, a pro
posta. orçamentária e o plano 
de apUcação dos recursos con
signados no Orçamento da 
União, para a erradicação da 
malária; 

III - realizar, em todo o Pais, estu
dos e pesquisas especiais vin
culados ao programa de com
.bate · à malária; 

IV - rea.Iizar e promover a forma
ção e treinamento de pessoal 
técnico e especializado e admi
nistrativo, assim como viagens 
de estudo ou observação e de 
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representação, inclusive no es
trangeiro, de técnicos da Cam
panha; 

V - diVUlgar os trabalhos de inves
tigaçã-o, os estudos e outras 
atividades de interêsse, relacio
nadas com a malária. 

.Parárrato único - As ativldades mencio
nadas no item I poderão estender-se às fai
Xas de fronteiras de países limítrofes, quan'do 
convêillos com os mesmos, aprovados J)elos 
governos respectivos, assim estabeleçam. 

Art. ~.0 - Ficam . extintos o Grupo de 
Trabalho e a Campanha de Contrõle e Erra-· 
dicação da Malária, constituídos p1i!o Decre
to n.• 43.174, de 4 de fevereiro de 1958, e 
alterado pelos Decretós n.os 44.494, de 23 
de setembro de 1958, e 50.925, de 7 de julho 
de 1961, ficando suas atribUições transferi
das para a Campanha de Erradicação da 
Malária.. 

fi 1.0 - A Campanha de Erradicação da 
Malária será. executada por pessoal temporá
rio admitido pelo superintendente, dentro 
dos recursos próprios da Campanha, regido 
pelas Leis Trabalhistas, e por funcionários do 
Ministério da Sa:úde, designados pelo Minis
tro para servir na Campanha. 

. fi 2.0 
- Ao pessoal especialista tempo

rário, serão pagas, de acõrdo com as respec
tivas atribuições, vantagens equivalentes às 
concedidas aos funcionários públicos civis, 
em exerclclo na Campanha. · 

Art. 4.".- A partir da data da presente 
Lei, ficam à disposição da Campanha de Er
radicação da Malária: 

a) as dotações ·que anualmente figurem 
no Orçamento da União destinadas 
para o combate à malária, quer sejam 
com indicação especifica ou que figu
rem Incorporadas a . outros órgãos, 
com a. ditá finalidade; 

b) as contribuições em dinheiro, material 
ou equipamento que se obtenham de 
órgãos nacionais ou internacionais 

'.que cooperem com a Campanha, me
diante convênio ou. doações especiais; 

· c) os fundos e demais contribuições que 
o servlc;o receba na forma de coope
ração, de autoridades locais, de em
prêsas ou· de particulares. 

. ParáP'B.fo· único - Os ·materiais e eqUipa
mentos, obtidos na forma de convênio, doa
ções ou acõrdos, terão sua npllcação e allenn
ção · reguladas pelas estipulações dos res
pectivos têrmos. 

Art. 5. 0 ,....:. As despesas gerais com pessoal 
temporário, material, serviços de terceiros, 
outros encargos bem como outras vantagens 
especiais devidas ao pessoal na . forma da 
presente Lei, correrão à conta de dotação 
global, ·consignada especialmente à Campa
nha de Erradicação da Malária, no Orça
mento da União. . 

. 
Art. 6~0 - OS créditos orçamentários e 

adicionais, concedidos à Campanha de EiTa
dlcação da Malária, serão registrados pelo 
Tribunal de Contas, distribuídos ao Tesouro 
Nacional e depositados pelo Banco do Brasil 
S,A.,. em conta especial, à disposlçiio do Su
perintendente da Campanha, em parcelas 
trimestrais adiantadas, no primeiro dia útil 
de cada trimestre. 

Parágrafo único - O saldo das dotações 
concedidas à CEM, .verificado em 31 de de
zembro do exerclcio a que se referir o Orça
mento, ficará. em poder da· citada Campa
nha, sendo escriturado, pelos órgãos compe
tentes, como adiantamento da. primeira par
cela trimestral referida neste artigo. 

Art. 7 .• · - A execução de . serviço.s ou 
obras, aqUisição de materiais e eqUipamentos 
necessários ao desenvolvimento dos traba
lhos da Campanha de Erradicação da Malá.-. 
ria, serão realizados dlretamente pelo refe
rido órgão sem as limitações do item 1, do 
artigo 1.• da Lei n. 4.401, de 10 cie setem
bro de 1964, cujas licitações serão realizadas 
mediante concorrências administrativas ou 
coletas de preços, previamente aprovadas 
pelo Ministro· dli Saúde. · 

Art. 8.0 - As Importações de material ou 
eqUipamento destinados aos trabalhos a car
go da Campanha de Erradicação da Malária,. 
devidamente autorizadas · pelo Ministro da 
Saúde, além da isenção constitucional . de 
Impostos, ficam Isentas de gravação de 
quaisquer taxas. 

Art. 9. • -·Fica criado no Ministério da 
Saúde um .Conselho Consultivo de Erradica
ção da Malária, com a finalidade de asses
sorar o Ministro da Saúde em tudo que se 
refira aos aspectos· técnico-administrativos e 
operacionais do programa de combate à ma
lária no Pais. 

Art. 10 - ·o Conselho Consultivo de Erra
dicação. da Mal~la, que terá como Presidente 
õ Ministro' da Saúde, será ,constituído pelo 
Dlretor do Departamento Nacional de End~
mlas Rurais, pelo Diretor do Departamento 
Nacional de Saúde, de representantes do MI
nistério da Fazenda e dos Ministros Extraor
dinários para o Planejamento · e Coorden:~~ 
ção Económica e para Coordenação dos. Or
ganismos Regionais, do Sup'erintendente da 
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CEM e de representantes dos organismos In
ternacionais coollerantes. 

Parágrafo único - A designação dos repre
sentantes a que se refere êste artigo será 
feita pelo Presidente da. República, mediante 
IndicaÇão dos respectivos Ministros de Es
tado e dos dirigentes dos organismos repre
sentados, . por Intermédio do Ministro da. 
Saúde. 

. Art. 11 - A Campanha de Erradicação da 
MBÍárla, que terá sua estrutura Interna esta
belecida na forma do art. 19, compreenderá 
órgé.qs . regionais, locais. e de administração 
central. 

AJ't, 12 - Dirigirá a CEM um Superin
tendente, símbolo 1-C, nomeado em comissão 
pelo Presidente .da República, mediante In
dicação do Ministro da Saúde, dentre os mé
dicos sanitaristas do Ministério. da Saúde 
com curso de especialização e comprovada 
e~~riêlicla em malarlologla. 

Parágrafo único - O Superintendente da. 
CEM, nos seus Impedimentos, será substitui
do por técnico da. Campanha, designado pelo 
Ministro da Saúde, para seu substituto even
tual; que possua os reqUisitos dêste artigo. 

Art. 1S - Serão de livre escolha do Supe
rintendente, e por êle designados,· os assessõ
res técnicos, administrativos e jurídicos, os 
chefes de seções, de coordenações e setores. 

11 1. • - As funções de secretariado, de 
assessoramento técnico, administrativo e ju
rídico, de chefia de seções, · setores ·e éoorde
nações regionais, serão gratificadas, na for
ma da legislação em Vigor. 

1 2.•- O plano de aplicação de .re
cursos anualmente aprovado pelo Ministro 
da Saúde Indicará as funções da Campanha 
que devam ser remuneradas na. f!lrma dêste 
artigo. 

Art. l4 - lll condição para o exercido de 
cargo ou função, de natureza técnico-cien
tifica, na Campanha, possuir cursos ou· co
nhecimentos especializados no campo da 
malarlologia. · 

· Parágrafo único - O regime de tempo in
tegral de dedicação exclusiva é de aplicação 
obrigatória. · 

Art. 15 - Aos servidores em exerciclo na. 
Qampanhll de · Erradicação da. Malária se
rão concedidas 11s vantagens do Item V, do 
artigo 145, da Lei n.• 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952, na forma do § 2.•, do artigo 15, da 
Lei n,• 4. 345, de 26 de junho de 1964. 

Parágrafo único - A gratificação a que se 
refere êste artigo não excederá de 40% (qua
renta. por cento) do vencimento ou salário, e 
será fixada anualmente pelo Ministro da 
Saúde. · 

Art. 16 - O pessoal temporário da CEM, 
quando em execução de tarefas fora de sua 
sede de serViços, poderá fazer. jus à percep
ção de diárias para lndenlzação · de despesas 
com alimentação e pousadas, as quais, toda" 
Via, não poderão exceder o valor de 1/30 (um 
trinta avos) do salário mensal respectivo, 
nem poderão, em qualquer hipótese, ser a 
êle lncor,poradas. 

Art. 17 - Concluldo o programa e certifi
cada a erradicação da malária, de acôrdo 
com as normas Internacionais adotadas, o 
pessoal, materiais e eqUipamento, pertencen
tes à. Campanha de Erradicação da. Malária, 
serão aproveitados· por outros órgft.os Inte
grantes do Ministério da. Saúde, mediante 
plano aprovado pelo Ministro de Estado. 

Art, 18 - A colaboração voluntária, pres
tada pelos notificantes, à. CEM, será. consi
derada de relevante !nterêsse nacional por 
decreto do Presidente da República, median
te proposta do Ministro da Saúde. 

Pa.rárrato único -·Os cidadãos agraciados 
com o reconhecimento. do Pais, na forma 
dêste artigo, receberão certificados do MI
nistro da Saúde. 

Art. 19 - O Poder Executivo expedirá., no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, o Regi
mento da Campanha de Erradicaçlio da Ma
lária, que Indicará a estrUtura Interna da 
Campanha, com suas diVisões, seções, coor
denações e setores. 

· Ari. 20 - Fica extensivo à. Camplmha de 
Erradicação da Malária, no que lhe couber, 
o Decreto-lei n.• 3.672, de 1 de outubro de 
1961. 

Art. 21 - Esta Lei entra em Vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 2Z - Revogam•se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
Em votação as Emendas números 1 e 2, da 
Comissão de Projetas do Executivo. Os pare
ceres são favoráveis. 

· os· Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 

A matéria vai à. Comissão de Redação. 
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São as seguintes as emendas aprova
das: 

EMENDA N.• 1--PPE 

Dê-se ao § 1.0 do art. 13 a seguinte reda
ção: 

"11 1.• - As funções de secretariado, de 
assessoramento técnico, . administrativo 
e . jurídico, de chefia de seções, setores e 
coordenações regionais, serão retrfbuidas 
com gratificação especial, proposta pelo 
Superintendente e aprovada pelo Mlnis-. 
·tro da Saúde." 

EMENDA N.0 2-CPE 

Acrescente, no art. 3.•, o seguinte: 

"11 3.• - Para execução de suas tarefas, 
a Campanha de Erradicação da Malá.ria 
poderá requisitar, para prestar-lhe ser
Viços em caráter temporário, funcioná
rios de outras repartições federais, bem 
como poderá cometer, a funcioná.rios es
taduais, execução de seus serviços, nos 
têrmos da legislação em vigor." 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Item 5 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 10, de 1964 (n.• 
710-C/63, na Casa de origem), que dis
ciplina a aplicação do crédito rural, e 
dá outras providências, tendo 
PARECERES · n.os 390 a 392, de 1965, 
das Comissões: 

- de Agricultura., pela aprovação, com 
a emenda que oferece e ressalvas do 
Sr. Senador Antônio Carlos; 

- de Economia, pelo arquivamento, por 
julgá-lo superado, com voto Yencldo 
do Sr. Senador José Feliciano; 

- de Finanças, pelo arquivamento, por 
julgá-lo superado. 

Em discussão o projeto com a emenda. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada .. (Pausa.) 

. Está encerrada. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da 
emenda. · 

.Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Estó. rejeitado o projeto. Será arquivado e 
feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

ll: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAM<\RA 
N.• 10, de 1964. 

(N.• 710-C/63, na câmara) 

Disciplina a aplicação do crédito rural, 
e dá. outras providências. 

Art. 1.0 - O crédito rural será distribuído 
e aplicado em função da politica agrícola do 
Pais, Visando ao desenvolvimento sócio-eco
nõmlco das populações do campo, e se su
bordinará a diretrizes e normas traçadas 
pela Superintendência da Moeda e do Cré
dito (SUMOC), através da Comt•e"o Nacio
nal de Crédito Rural (CNCR>, criada nesta 
Lei. · 

Art. 2.• - O crédito ,rural objetiva: 

I - os investimentos rurais; 

II - favorecer o custeio oportuno e 
adequado à. produçful de bens 
agropecuá.rios, inclusive sua co
mercialização e industrialiZação 
pelo produtor; 

m - possibilitar o fortalecimento 
econõmico c:Ws produtores ru
rais, notadamente pequenos e 
médios; 

IV - incentivar a introdução de mé
todos racionais de produção na 
emprêsa e a melhoria do padrão 
de vida das populações rurais. 

Preferência no Crédito Rural 

Art. 3.0 
- A divida resultante de financia-. 

mentos, feitos por órgãos integrantes ou 
vinculados ao crédito rural, aos produtores 
rurais em geral (agricultores e pecuaristas), 
será. garantida, preferencialmente a. quais
quer outros créditos, pelos bens de proprie
dade do devedor que Integrarem a unidade 
rurais em f.l'eral (agricultores e pecuaristas>, 
frutos pendentes ou em vias de formação, 
produtos colhidos, armazenados ou em tu-
lhas. · 

. . § 1.• - Excetuam-se desta regra os di
~eitos da Fazenda Pública e as dividas pro
venientes de salá.rios do trabalhador. 

§ 2.• - A preferência sObre a hipoteca, 
o penhor rural e outros direitos reais resul-. 
tará. da prioridade de Inscrição. 

Art. 4.• - Sendo o produtor rural compro
Jn1ssário comprador, poderá. oferecer para 
obtenção de· empréstimo a médio e a longo 
prazo, destinado a Investimentos rurais, ou
tras garantias, além dàs integradas na pro
priedade agrlcola, que eventualmente possam 
ser apresentadas. 
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Sistema. de Crédito Rural 

Art. 5.• - competem à. CNCR, como ór
gão do planejamento e coordenação do sis
tema. nacional de crédito rural, as seguintes 
atribuições: 

I - sistematizar a ação dos órgãos 
financiadores e promover a. co
ordenação dêstes com os que 
prestam . serviços de assistência 
técnica e económica ao produtor 
rural; 

n - elaborar planos globais de apli
cação do crédito rural e acom
panhar sua. execução, tendo em 
vista a avllliação de resultados 
para propor a introdução de 
correções cabivels; 

Jn - fixar créditos seletivos e de pri
oridade para. distribuição do 
crédito rural e estabelecer me
didas para. (distribuição do cré
dito rural) o zoneamento den
tro do qual devam a.tuar os di
versos órgãos financiadores, em 
função dos planos elabora.dos; 

IV - orientar e incentivar a. expan
são da rêde distribuidora do 
crédito rural, fomentando, in
clusive, a constituição e utili
zação de cooperativas rurais; 

v - estimUlar a especia.liZação e o 
aprimoramento profissional do 
pessoal atuante em programas 
de crédito rural. 

Art. &.• - Integrarão, bà.sicamente, o sis
tema nacional de crédito rural, além de ou
tras Instituições financeiras governamentais 
que venham a ser criadas: 

a) o Banco do BrasU S.A., através de 
suas Carteiras de Crédito Agricola e 
Industrial e de Colonlza.çi\o; 

b) o Banco de Crédito da Amazônia S.A. 
e o Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
através das suas carteiras ou depar
tamentos especializados na concessão 
daquelas. créditos; 

c) o Banco Nacional de Crédito coope
rativo. 

11 1.• - Ficam vinculados ao sistema., 
como órgãos auxiliares, os bancos, as coope
rativas e demais Instituições financeiras que 
operem em crédito rural, dentro das dlre
trizes e normas emanadas da SUMOC atra
vés da CNCR. 

11 2.0 - Poderão articular-se ao siste
ma, mediante convênios, os serviços de pres
tação de ll.SSlstêncla técnica e económica ao 
produtor rural, passiveis de serem utilizados 
em conjugaç!io ao crédito. 

Art. 7. • - Mediante proposta e pe.trocinlo 
dos bancos referidos nas letras a, b e c, do 
art. s.•, a SUMOC, ouvida. a CNCR, poderá 
autorizar a constituição de cooperativas ru
rais de créditó, e associações de crédito ru
ral, com o objetlvo de opinarem no supri
mento do crédito agropecuá.rlo, dentro das 
normas constantes do regulamento do banco 
patrocinador. 

§ L 0 - As cooperativas rurais. de pro
dução, existentes na. data da. promUlgação 
desta Lei, bem como as que Vierem a se cons
tituir, poderão, obedecidas as normas esta
tuidas neste artigo, instalar departamentos 
de crédito rural com os objetivos nêles pre
vistos. 

ll z. • - As cooperativas e associações 
de crédito rural, de que trata êstc artigo, 
poderão receber depósitos de seus associados 
devendo, obrigatoriamente, recolher ao banco 
patrocinador as quantias que excederem & 
encaixe necessário ao atendimento de suas 
obrigações. 

Art. s.• - o banco que patrocinar a cons
tituição de cooperativa. rural de produção ou 
crédito financiará. a formação de seu capital 
social, mediante empréstimo ao associado até 
o limite de 90% (noventa por cento) do .va
lor das cotas subscritas, para ressarcimento, 
em prestações anuais, no prazo de até 10 
(dez) anos. 

Art. 9. • - As associações de crédito rural 
reger-se-ão pelas disposições a.tinentes às 
sociedades ciVis, no que não colidirem com 
as normas estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10 - A SUMOC disciplinará o fun• 
clonamento das associações de crédito rural 
previstas nos artigos 7.0 e 9.0 desta Lei. 

Art. 11 - O banco que patrocinar a cons
tituição da. associação de crédito rural po
derá financiar a integra.llzação de seu capital 
social mediante empréstimo ao associado até 
o limite de 90% (noventa por cento) do valor 
das cotas subscritas, para ressarcimento, em 
prestações anuais, no prazo de até 10 (dez) 
anos. 

Parágrafo único - A SUMOC não autori
zará a criação de associações de crédito rural 
onde, a seu critério, estiver em funcionamen
to satisfatório cooperativa. com idêntica fina
lidade. 

RecurSos para. o Crédito Rural 

Art. 12 - O crédito rural contará com re
cursos de a.pl!caçli.o provenientes das se
guintes fontes: 

I - Fundo Nacional de Emprésti
mos Rurais; 
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U - recursos de aplicação dos ban
cos integrantes do sistema na
cional de crédito rural, assegu
rados pela legislação especifica 
de cada um; 

m - recursos das demais instituições 
vinculadas ao sistema de crédi· 
to rural. 

Art. 13 - O Fundo Nacional de Emprés
timos Rurais, administrado pela CNCR, 
destinar-se-á à implantação e ampliação dos 
programas de crédito rural, mediante refi
nanciamento e empréstimos concedidos aos 
integrantes do sistema a que se ref.ere o art. 
6.0 desta Lei, na conformidade de normas 
traçadas pela CNCR. 

Parágrafo único - Os refinanciamentos 
aludidos neste artigo serão efetuados me
diante simples solicitação dos órgãos inte
grantes do sistema referido nas letras a, b e 
c do artigo 6.0 , atendidas, apenas, as dispo
nibilidades do Fundo Nacional de Emprésti
mos Rurais. 

Art. 14 - Constituem l'ecursos do Fundo 
Nacional de Empréstimos Rurais: 

I - produto da taxa a que ficam 
sujeitas as operações de descon
to de titulas de qualquer natu
reza, contratos de abertura de 
crédito e empréstimos em con
ta-corrente efetuados em ban
cos, casas bancárias, cooperati
vas de crédito e outras institui
ções financeiras; 

n - 50% (cinqUenta por cento> do 
saldo do Fundo de Reserva de 
Defesa do Café subsistente após 
a execução do plano financeiro 
de cada safra; 

m - produto da taxa de 5% (cinco 
por cento) incidente sObre os 
prêmios de seguros de vida. e 
contra risco de fogo, ralo e suas 
conseqüências, realizados nas 
sociedades seguradoras; 

IV - dotações orçamentárias; 

V - resultado das operações efetua
das nos têrmos do artigo s.•; 

VI - recursos de outra natureza que 
lhe forem expressamente desti
nados em lei; 

VII - 10% (dez por cento) dos depó
sitos compulsórios à ordem da 
SUMOC. 

Art. 15 - A taxa lnstitulda no inciso 1 
do. artigo anterior incidirá: 

a) nas operações de desconto sObre o 
valor nominal dos titulas arrecada
dos no ato; 

b) nas outras operações de crédito sO
bre os saldos devedores calculados 
juntamente com os juros convencio
nados, arrecadados na oportunidade 
das exigências dêstes, 

Parágrafo único - A taxa a que se refere 
êste artigo não incidirá sObre as operações 
típicas de crédito rural de montante infe
rior a 150 (cento e cinqUenta) vêzes o maior 
sa,lário-minilno vigente no Pais e será exi
gida nas seguintes bases: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 
0,3% (três décimos por cento) ao 
mês, c o n f o r m e estbelecido pela 
CNCR, nas operações efetuades nos 
bancos oficiais referidos no artigo 6.0 

b) 0,1% (um décimo por cento) ao mês 
nas operações efetuadas nas demais 
instituições financeiras. 

Art. 16 - Os recursos previstos no ln· 
ciso n do art. 12 serão obrigatoriamente 
transferidas do Fundo de Reserva de Defesa. 
do Café para a conta do Fundo Nacional de 
Empréstimos Rurais, à ordem da CNCR, 
junto à SUMOC, antes do início dos embar· 
ques da safra cafeelra subseqUente. 

Art. 17 - Os valOres arrecadados pelas 
instituições financeiras e sociedades de segu
ros para o Fundo Nacional de Empréstimos 
Rurais serão recolhidos à SUMOC, em conta 
especial, à ordem da CNCR, até o trigésimo 
dia do mês subseqUente ao da arrecadação. 

li 1. • - Excetua-se do disposto neste 
artigo o produto da taxa. incidente sO
bre operações do Banco do Brasil S.A., do 
Banco de Crédito da Amazônia S.A., do Ban
co Nacional de Crédito Cooperativo e nos 
bancos em que os Estados detenham a maio
ria absoluta das ações e possuam Carteira 
de Crédito Rural que será mantido nos res
pectivos bancos e pelos mesmos aplicado em 
empréstimos rurais, através de suas cartei
ras ou departamentos especializados. 

11 2. • - Ressalvado o disposto no pará
grafo anterior, Incumbe à SUMOC promover 
o reconhecimento e fiscalizar a arrecadação 
dos valOres do Fundo, impondo as penalida
des previstas. 

§ 3.0 
- O não-recolhimento das quan

tias devidas ao Fundo, na forma e prazos 
preestabelecidos, sUjeitará a lnstltuiç!io in.
fratora à multa variável entre· 10% (dez por 
cento) e 100% (cem por cento) sObre o valor 
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do débito apurado, conforme a. gravidade da 
falta, sem prejuizo das sanções penais cabí
veis. 

Art. 18 - Dos recursos que constituem o 
Fundo Nacional de Empréstimos Rurais se
rão aplicados 60% (sessenta. por cento) em 
empréstimos aos· pequenos e médios agricul
tores, proprietários, arrendatários, meeiros, 
percenteiros ou que exerçam qualquer outra. 
forma de atividade rural. 

Art. 19 - O depósito que constitUI o Fun
do de Fomento à Produção, de que trata o 
art. 7.0 da Lei n.• 1.184, de 30 de agOsto de 
1950, fica elevado para 20% (vinte por cen
to) das dotações anuais previstas no artigo 
199, da ConstitUição Federal, e será efetuado 
pelo Tesouro Nacional no Banco de Crédito 
da Amazônia S.A., que se incumbirá da sua 
aplicação d!reta e exclusivamente dentro da 
área da. Amazônia. 

Parágrafo único - O Banco destinará, à 
aplicação em crédito rural, 80% (oitenta por 
cento), pelo menos, do total do Fundo de 
Fomento à Produção. 

Art. 20 - Os juros das operações de cré
dito rural realizadas através do Banco de 
Crédito da Amazônia. S.A. serfi.o os usuais em 
operações de tal natureza, conforme a taxa 
fixada pela SUMOC, não prevalecendo mais 
as taxas especiais previstas na. legislação em 
vigor. 

Art. 21 - O Fundo de Fomento à Produ
ção da Borracha, criado pelo Decreto nú
mero 50.422, de 7 de abril de 1961, fica ele
vado para 20% (vinte por cento> do valor 
de tOda borracha importada, destinando-se 
50% (cinqüenta por cento) do referido Fun
do a operações de crédito rural. 

Art. 22 - Fica abolido o prazo de 12 (do
ze) meses estabelecido na. alinea c, do art. 
15, da Lei n. • 1.184, de 30 de a.gôsto de 
195(). 

Art, 23 - O monopólio das operações fi• 
nais de compra e venda. de borracha, exer
cido pelo Govêrno Federal, através do Banco 
de Crédito da Amazônia S.A., nos têrmos 
dos artigos 13 e 14 da Lei n.• 1.184, de 30 de 
agôsto de 1950, serão financiados com os re
cursos da União, proporcionados ao Banco 
executor pelo Banco do Brasil S.A., sob a 
forma de adiantamentos à conta do Tesouro 
Nacional. 

Parágrafo único - Terão prioridade na 
aquisição da borracha do Banco da Amazô
nia as indústrias de capital 100% (cem por 
cento) nacional. 

Art. 24 - o Banco do Nordeste do Bra
sil S.A. destinará às aplicações em crédito 
tipicamente rural quantia não inferior a 40% 

(quarenta por cento) do valor do depósito 
suscetível de ser aplicado em crédito especia
lizado, mantido naquele Banco pelo Tesouro 
Nacional, na conformidade do que dispõe o 
art. 6.0 da Lei n.• 1.649, de 19 de julho de 
1952. 

Art. 25 - O capital do Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo é elevado para· Cr$ •••• 
10.000.000.000 (dez bilhões de cruzeiros>, ca
bendo à União a subscrição imediata de Cr$ 
4.000.000.000 (quatro bilhões de cruzeiros), 
para o que fica, desde logo, incorporada ao 
mesmo capital a parte dos recursos e res
pectivos juros do Fundo de Modernização 
e Recuperação da Lavoura Nacional, man
tidos em ·depósito no aludido Banco, con
forme Decretos números 41.003 e 45.684, de 
25 de fevereiro de 1957 e 1.0 de abril de 1959, 
respectivamente, alterados pelo de n.• 50.853, 
de 26 de junho de 1961. 

§ 1. • - Para complementar a integra
lização do capital subscrito, ficam destina
dos 5% (cinco por cento) dos recursos do 
Fundo Nacional de Empréstimos Rurais. 

§ z.• - o Fundo Nacional de Emprés
timos Rurais, após a integral!zação do capi
tal, destinará, da cota prevista no § 1.0 , a 
importância de Cr$ 20.000.000.000 (vinte bi
lhões de cruzeiros>, à taxa anual de juro 
fixada para financiamento dêsse tipo, ob
jetivando o incremento do cooperativismo. 

§ s.• - A SUMOC deverá fiscalizar a 
aplicação dêsses recursos nas diferentes re
giões do Pa.f.s. 

§ 4.0 - As cooperativas aplicarão, na 
subscrição das cotas de capital do :Banco, a 
percentagem do fundo de reserva legal a que 
se refere o art. 9.• do Decreto-Lei n.• 22.239, 
de 19 de dezembro de 1932. 

Art. 26 - Na aplicação de seus recursos, 
o Banco Nacional de Crédito Cooperativo ob
servará, em cada Estado, a justa distribUI· 
ção, de modo a que sejam igual e eqüitati
vamente atendidos. 

Parágrafo único - Dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da 
publicação da presente Lei, o Banco insta
lará agências em tOdas as capitais de Esta
dos e Territórios, e, também, quando acon
selhável, escritói:ios nas zonas de maior con
centração cooperativista. 

Art. 27 - O Banco Nacional de Crédito 
cooperativo destinará quantia não inferior 
a 90% (noventa por cento> de seus recursos 
de aplicação ao financiamento das coopera
tivas rurais e das que objetivam o beneficia
mento ou a industrialização dos produtos 
ngropecuários. 
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Art. 28 - Os bancos particUlares e as co
operativas de crédito man~rão, obrigatoria
mente, aplicados em operações de crédito 
rural, contratadas diretamente com produto
res ou suas cooperativas, pelo menos 10% 
(dez por cento) de seus depósitos totais. 

bre despesas de transporte para os pontos 
de embarque ou centros de embarque ou 
sacaria. 

§ 1.• - Os preços mínimos serão fixados, 
na forma. da lei, até 9D <noventa) dias an
tes da época do plantio, improrrogàvelmente, 
devendo ser pagos os beneficiários livres de 
quaisquer ônus. Os contratos e financiamen
tos para formalização e financiamentos fi· 
cam isentos de selos e taxas. 

§ 1.0 .- Para os fins do disposto neste 
artigo, consideram-se operações tipicas de 
crédito rural as contraídas por prazo não in· 
!erior a 180 (cento e oitenta) dias, na fom1a 
prevista nas Leis números 492 e 3. 253, de 30 
de agOsto de 1938 e 27 de agô.sto de 1957. 

11 2.0 
- Os estabelecimentos que não 

desejarem ou não puderem atender às obrl· 
gações do presente á.rtlgo poderão optar pe. 
lo depósito na SUMOC, em conta vinculada 
à ordem da CNCR, das importâncias cor
respondentes, no todo ou em parte, àquelas 
operações, para aplicação nos fins previstos 
no artigo 9.0 desta Lei. 

§ s. o - As quantias recolhidas à. •••• 
SOMOC na forma dêste artigo vencerão ju
ros à taxa inferior de 1% (um por cento) à 
que vigorar, em médla, para os empréstimos 
e refinanciamentos concedidos com recursos 
do Fundo Nacional de .Empréstimos Rurais. 

11 4.• - Pli.ra determinação do valor 
mantido pelos bancos particUlares em ope
rações de crédito rural, proceder-se-á a rea
justamentos semestrais, tomado por base o 
saldo médio dos depósitos no semestre ante
rior, efetuando-se as operações cabiveis du
rante o semestre subseqUente. 

§ 5.0 
- A inobservância ao disposto neste 

artigo sujeitará o infrator à multa variável 
entre 10% (dez por cento) e 50% (cinqüenta 
por cento) sõbre os valôres não aplicados em 
crédito rural e não recolhidos em prazo há
bil, a qual, imposta pela SUMOC, reverterá. 
em favor do Fundo Nacional de Ernpréstl· 
mos Rurais. 

Garantia de Preços Mínimos 

Art. 29 - A observância aos preços mini
mos é disposição de ordem pública, irrenun
ciável, sendo nulos de pleno direito os con
tratos, as obrigações ou titUles de crédito 
que envolverem a aquisição de produtos 
a.gropecuáirios com violação dos referidos 
preços mínimos. 

Art. 30 - Os preços para financiamentos 
ou aquisição nas diversas regiões do País, 
nos têrmos das letras a e b do artigo 1.0 da 
Lei n.• 1.506, de 19 de dezembro de 1951, 
serão determinados na forma do seu art. 3,0 

e art. 3.0 da. Lei Delegada n.• 2, de 26 de 
setembro de 1962, e não poderão, em hipótese 
alguma, ser inferiores ao custo efetivo da 
produção acrescido de justa retribuição sO-

§ 2. o - Quando a operação se realizar di
retamente com o produtor rural ou coope
rativas de produção, as despesas· referentes 
a Impostos, taxas, direitos, fretes e outros 
Onus, até a entrega da ·mercadoria, correrão 
por conta. da Comissão de Financiamento da. 
Produção. 

§ 3.0 - O parágrafo único da Lei De
legada n.• 2, de 26 de setembro de 1962, 
passa. a. vigorar com a seguinte redação: 

"Até 31 de dezembro de 1965 as opera
ções de que trata o art. 3.0 poderão ser 
reallzac!as também com terceiros que 
hajam assegurado ao produtor o preço 
mínimo fixado de acOrdo com esta Lei." 

Art. 31 - Os produtos agropecuários, ad
quiridos pela Comissão de Financiamento da 
produtor, pela ausência de meios, cumprir 
zados para. regular o mercado de consumo, 
preferencialmente através das entidades pú
blicas de assistência alimentar e social, e 
das cooperativas de consumo. 

Art. 32 - Quando não fOr possivel ao 
produtor, pela. ausência de meios, cumprir 
as exigências do art. 11 da. Lei n.• 1.506, de 
19 de dezembro de 1951, o serviço será. exe
cutado sob a responsabilidade da Comissão 
de Financiamento da. Produção ou seus de
legados, na forma dos arts. 6.0 e 7.0 da re
ferida lei, sendo deduzidas as respectivas 
despesas do valor do financiamento ou aqui
sição. 

Dispcl<SiçQes Gerais 

Art. 33 - Estendem-se aos Bancos de 
Crédito da Amazônia S.A., do Nordeste do 
Brasil S.A. e Nacional do crédito Coopera
tivo as disposições constantes do art. 3. o e 
seu parágrafo do Decreto-lei n.• 2. 611, de 
20 de setembro de 194D, bem como o precei
tuado nos artigos 1.0 e 2.0 do Decreto-lei nú
mero 1.003, de 29 de dezembro de 1938. 

Art. 34 - O limite de emissão de bônus 
pelo Banco do Bras li S. A., fixado no artigo 
4,0 e seu parágrafo único da Lei n.• 454, de 
9 de julho de 1937, pode ser elevado até o 
montante das operações de financiamento 
em vigor, realizada pelo próprio Banco e pe-
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los demais estabelecimentos oficiais de cré
dito. 

Parágrafo único - O Banco do Brasll S.A. 
elevará. os limites de redesconto dos outros 
estabelecimentos oficiais de crédito na pro
porção do montante dos financiamentos por 
êles realizados. 

Art. 35 - Os limites de redesconto dos es
tabelecimentos oficiais de crédito serão re
vistos na proporção do montante dos finan
ciamentos por êles realizados. 

Art. 36- O art. 15 da. Lei Delegada n.0 9, 
de 11 de outubro de 1962, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art; 15 - A Comissão de Assistência 
Técnica ao Crédito Agropecuárlo ..... . 
(COAT), presidida pelo Secretário-Geral 
da Agricultura e integrada pelos Dlre
tores de Departamentos do Ministério e 
por representantes da Superintendência 
Nacional de Abastecimento <SUNAB), da 
Superintendência da Politica Agrária 
<SUPRA), da Superintendência do De
senvolVimento do Nordeste (SUDENE) e 
do Banco Nacional de Crédito Coopera
tivo (BNCC), tem por finalidade estu
dar e propor medidas que objetlvem: 
a) disciplinar a prestação de assistência 

técnica por parte dos diversos órgãos 
do MinlstériC> aos programas de cré
dito agrícola; 

b) orientar o desenvolvimento dos pro
gramas de revenda a crédito de ma
terial 11gropecuár!o, em consonll.ncl11 
com o planejamento agrícola do Pais; 

c) difundir, junto aos diversos órgãos do 
Ministério e seus técnicos, as d!retri
zes e normas do crédito rural, visan
do a assegurar maior eficiência na 
execução de programas de asslstên· 
ela financeira às atividades agrope· 
cuárias." 

Art. 37 - Fica. criada a Comissão N acio· 
nal .de Crédito Rural, encarregada da parte 
normativa da politica de crédito rural a ser 
obedecida. pelas Instituições financeiras nêle 
especializadas. 

Art. 38 - A Comissão Nacional de Crédito 
Rural, com sede e funcionamento obrigató
rio no Distrito Federal, será constituída dos 
seguintes membros: 

I - Dlretor, ou seu representante, da 
superintendência da Moeda e do 
Crédito, que a presidirá; 

li - Dlretores, ou seus representantes, 
das Carteiras de Crédito Agrícola 
do Banco do Brasil S. A.; 

III - Diretor, ou seu representante, da 
Carteira de Colonização do Banco 
do Brasil S.A.; 

IV - Dlretor, ou seu representante, do 
Banco de Crédito Cooperativo; 

V - Dlretor, ou seu representante, da 
Carteira de Redesconto do Banco 
do Brasil S.A.; 

VI - Dlretor, ou seu representante, do 
Banco de Crédito da Amazônia; 

VII - Dlretor, ou seu representante, do 
Banco do Nordeste do Brasil S.A.; 

VIII - Superintendente ou representante 
da Superintendência da Politica 
Agrária; 

IX - Superintendente ou representante 
da Superintendência dC> Abasteci
mento; 

X - D!retor, ou seu representante, do 
Ministério da Agricultura; 

XI - um representante da Confederação 
Rural Brasileira, escolhido em lista 
trlpl!r.e por esta organizada, de no
meação do Presidente da Repúbli
ca; 

XII - um representante de entidade de 
classe representativa dos trabalha
dores em Instituições de crédito e 
um representante da entidade de 
classe representativa de trabalha
dores rurais, escolhidos e nomea
dos na forma do inciso anterior. 

Parágrafo único - A Indicação do repre
sentante do Ministério da Agricultura na 
Comissão Nacional de Crédito Rural recairá, 
de preferência, e!ll mebro da COAT. 

Art. 39 - O Poder Executivo regulamen
tará o funcionamento da CNCR no prazo de 
60 (sessenta) dias, contado da publicação 
desta Lei. 

Art. 40 - Os empréstimos concedidos ao 
setor agropecuário pelas entidades compo· 
nentes do sistema nacional do crédito rural, 
serão divulgados oficialmente e relacionados 
em anexo nos balancetes anuais. 

. Art. 41' - Os empréstimos rurais de valor 
rilio superior a 150 (cento e cinqUenta) vêzes 
o maior salárlo-mlnlmo vigente no Pais !n
depenederão de qualquer garantia real. 

Art. 42 - Os empréstimos rurais serão 
concedidos com a garantia acessória do se
guro agrário automático, mediante convênio 
do emprestador com a Companhia Nacional 
de Seguro Agrário. 
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11 1.• - Os estabelecimentos financiadores 
se encarregarão da cobrança dos prêmios e 
da liquidação do sinistro. 

11 2.• - Considerar-se-á incluída a morte 
do segurado entre os riscos da produção. 

11 3. • - A vigência dos preceitos dêste ar
tigo dependerá do funcionamento regular, 
nas diferentes regiões do País, da compa
nhia Nacional de Seguro Agrícola. 

Art. 43 - Gozarão de redescontos extrall
mite as operações com títulos warra.nt cor
respondentes a entregas feitas por produto
res ou cooperativas de gêneros, de· suas res
pectivas produções que tenham garantia de 
preço núnlmo. 

Art. 44 - As operações de desconto de cé
dulas de crédito rural de emissão de peque
nos produtores e de atlas cooperativas goza
rão de redescontas extrallmite. 

Art. 45- Nas operações de flnanclamentc. 
rural não poderão ser cobradas taxas e emo
lumentos que onerem os juros, além dos li
mites fixados pela SUMOC. 

Art. 46- Terão preferência, para os em
préstimos rurais, os pequenos produtores e 
suas cooperativas. 

Art. 47 - Todos os dispositivos desta Lei, 
110 que forem aplicáveis, beneficiam por 
1gua1 aos pescadores e suas cooperativas. 

Art. 46 - Os estabelecimentos patrocina
dores financiarão as cooperativas na cons
trução de armazéns e silos, compra e Im
plantação de patrulhas mecanizadas neces
sárias ao atendimento de seus associados, 
agindo através de convênios e em colabora
ção com os órgãos próprios do Ministério da 
Agricultura. 

Art. 49 - As entidades referidas 110 art. 
6. 0 financiarão as cooperativas de. eletriflca
ção rural e as aocledades de economia mista 
que visem a idêntico objetivo. 

Art. 50 - Aplicam-se aos Bancos parti
culares e cooperativas de crédito o disposto 
no art. 15 desta Lei. 

Art. 51 - O limite da nota de crédito ru
ral, criada no art. 2. o da Lei n. o 3. 253, de 27 
de agOsto de 1957, será de 150 (cento e cin
qtlenta) vêzes o valor do maior salário-mini
mo vigente no Pais. 

Art. 52 - A instituição financeira, na 
concessão de empréstimo rural ao produtor, 
d111genciará para o atendimento de tOdas as 
providências que se fizerem necessárias, In
clusive Junto à serventia. de Justiça. 

Parágrafo únlco - As despesas decorren· 
tes do cumprimento dêste artigo correrão por 

conta do produtor, sendo proibida qualquer 
cobrança não autorizada. pela. lei ou regi· 
menta de custas. 

Art. 53 - Esta Lei entrará em vigor na. 
da ta de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Item 6 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 57, de 1965 (núme· 
ro 2.701-B/65, na Câmara), de Iniciativa 
do sr. Presidente da República, que es
tende aos remanescentes da extinta Po
licia Militar do ex-Território do Acre os 
benefícios do atual Código de venci
mentos e Vantagens . dos Militares, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob núme-
ros 626 e 627, de 1985, das Comissões 

-de Projétos do Executivo; e 
- de FJna.n9a11. 

Em discussão o projeto. 

se nenhum Sr. Senador Pedir a palavra, 
darei a discussão como encen-ada. (Paula.) 

Está encerrada. 

Passa-se à votação, que será feita por es
crutinio secreto. 

Os Senhores Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Val-se proceder à apuração. (Paula.) 

Votaram sim 33 Srs. Senadores; votaram 
não 5 srs. Senadores. Houve 2 abstenções. O 
projeto !oi aprovado. Irá à Comissão de Re
dação. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.• 117, de 1965 

(N.• Z. 701-B/65, na CAmara) 

Estende aos remanescentes da extinta 
Polícia Mlllta.r do ex-Território do Acre 
os benefícios do atual Códlro de Venci
mentos e Vantagens dos Mllltarcs. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.0 
- Acrescente-se ao a.rt. 184 da 

Lei n.0 4.328, de 30 de abril de 1964, os se
guintes parágrafos: 

"§ 3.0 - As disposições dêste Código são 
extensivas aos m111tares remanescentes 
ou reformados da extinta. Policia Militar 
do ex-Território do Acre. 

§ '4,• - As vantagens serão devidas a 
partir da vigência fixada no parágrafo 
único do art. 188 desta Lei. 
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Art. z.• - A presente Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. a.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PinheirO) 
.,.... Item .7· 

Discussão, em 1.0 turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.• 116, de 1963, que es
tende' aos trabalhadores nos portos de 
Imbituba e. Itajaí,. no Estado de Santa 
Catarina, no que couber, os direitos e 
vantagens das Leis números 288, de 
8-6·48, e 1. 756, de 8-12-52, tendo 

PARECERES das Comlsslíes 

- de con&titulçáo e Justiça: 1.0 pro
nunciamento: s/n, solicitando au
diência do Ministério da Viação e 
Obras Públicas: 2.• pronunciamen
to (depois de cumprida a 1.• dUl
gêncial: n.• 540/64, pela constitu
cionalidade, com voto vencido do Sr. 
Argemlro de Figueiredo; 

- de Legislação Social, n.• 541/64, fa
vorável; 

- de Finanças, 1.• pronunciamento: 
n.• 186/65, solicitando audiência do 
Ministério da VIação (diligência não 
atendida>: n.• 187/65, favorável. 
NOTA: O Ministério da Viação 
pronunciou-se, através do Depar
tamento Nacional de Portos e Vias 
Navegãvels, duas vêzes, em resposta. 
a. oflclos da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

. Em discussão o projeto. 

se nenhum sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está. encerrada. 
Em votação o projeto, em escrutlnio secre

to. <Pausa.) 
Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 24 Sra. Senadores; votaram 
não 8 Srs. Senadores. 

Não há. quorum: 
Val-se . proceder à chamada para verifica

ção de quorum. 
o sr. 1.0-Secretârlo vai proceder à cha

mada, de Norte para Sul. 
Procede-se à chamada. 
Respondem à chamada os Srs. Sena

dores: 
José Gulomard - Eduardo Assmar -

Edmundo Levl - Zacharlas de Assump
çllo - Cattete Pinheiro - Sebastião Ar-

cher - Joaquim Parente - Menezes Pi
mente! - AntOnio Jucá. - VIcente Au
gusto - Ruy Carneiro - Argemlro de 
Figueiredo - Silvestre Pérlcles - Rui 
Palmeira - Herlbaldo Vieira - José Lei
te - Aloyslo de Carvalho - Josaphat 
Marinho - Jefferson de Aguiar - Eu
rico Rezende - Miguel couto.- Afonso 
Arlnos - Aurélio Vlanna - Gilberto 
Marinho - Faria Tavares - Nogueira 
da Gama - Padre Calazans - Lino de 
Mattos - Moura Andrade - Armando 
Storni - Pedro Ludovico - Filinto 
:MUller -Nelson Maculan - Attfllo FOn· 
tana - Guldo Mondln - Mem de Sá.. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro -
Responderam à chamada 35 Srs. Senadores. 

val-se repetir a votaçllo, · em escrutfn1o 118· 
creto, pelo processo eletrOnico. 

Os Srs. Senadores já. podem votar. (Pausa.) 
Procede-se à votação. 

Vai ser feita a apuraçllo (Pausa.) 
Votaram sJm 23 Srs. Senadores e votaram 

não a Srs. Senadores. Houve 5 abstenções. 
o projeto foi aprovado. Voltará. à ordem 

do Dia para segundo turno regimental. 

J!: o seguinte o projeto aprovado: · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 116, de 1963 

Estende aos trabalhadores nos portos 
ele Imbltuba e ItaJaf, no Estado de Santa 
Catarina, no que couber, os direitos e 
vantagens elas Leis n,Os 288, de 8 de junho 
ele 1948, e 1. 756, de 8 de dezembro de 
1952. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São extensivos aos trabalhado
res nos portos de Imbltuba e Itajaf, no Es· 
tado de santa Çatarlna, que prestaram ser
viços ao Govêrno Federal, ou às concessio
nárias dos referidos portos, a partir de 22 
de março de 1941, .durante a última grande 
guerra, os direitos e vantagens das Leis 
números 288, de 8 de 'junho de 1948, e 1. 756, 
de 8 de dezembro de 1952. 

Art. 2.•- As vantagens decorrentes des
ta Lei serão custeadas pelo Instituto a que 
estiver filiado o beneficiado. 

Art. 3,0 - Dentro de 90 (noventa) dias, a 
contar da vigência desta Lei, serão revistas 
·as aposentadorias já concedidas, enquadran
do-as aos· preceitos do presente diploma le
gislativo. 

Art. 4.• - Esta Lei entrará. em vigor na. 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
o Sr. 1.0-Secretár!o vai proceder à leitura 
de requerimento que se acha sôbre a mesa. 

Jt lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.• 308, de 1965 
Nos têrmos dos arts. 211, letra c, e 315, do 

Regimento Intemo, requeiro dlspeDIIa de pu
blicaçAo, para a imediata dlscussM e vota
çAo, da redaçAo final do Projeto de JAI da 
CAmara n.• 63, de 1965 (n.0 2. 704-B/811, na 
Casa de origem). 

Sala. das Sess6es, em 3 de junho de 1965 
- Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PiDhelro) -
Em conseqUência., passa-se, imediatamente, 
à apreclaçlio da. redaçlio final. 

Jt lida. a seguinte redaçlio final: 

PARECER 
N.• 714, de 1965 

Red~ final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei ~ C&mara n.• 63, tle 
1965 (n.• 2. '7ot~B/65, na Casa de orlrem), 
de lulclativa do sr. Prelldente da Repú
blfea. 

Rela.tor: Sr. Sebutlio Archer 
A Coml!sAo apresenta. a redaçAo final das 

emendas do Senado ao Projeto de JA1 da Câ
mara n.• 63, de 1965 (n.• 2.704-B/65, na casa 
de origem), de Iniciativa do sr. Presidente da 
República, que dispõe sôbre a organlza.çAo, 
funcionamento e execuçlio dos registras ge. 
nealóglcos de animais domésticos, no Pais. 

Sala. das Sessões, em 3 de junho de 1965. 
- Dlx-Hult Rosado, Presidente - Sebasttão 
Archer, Relator - Walfredo GurreL 

ANEXO AO PARECER 
N.0 '71.. da 1988 

Reei~ final das emenclaa do Senado 
ao Projeto ele Lei da CAlDara n.• 63, de 
1965 (n.• 2. '704-B/65, na casa ele origem), 
que cUspõe sôbre a orra.nfJaçlo, tuneio
na.mento e execução dos rerlstros renea-
16gleos ele animais domésticos, no Pafl. 

EMENDA N.• 1 

(Corresponde à Emenda n.• 1 - CPE) 
Ao art. z.•, 11 a. • 

Acrescente-se no § s.• do art. 2.0 , ln fine, 
o seguinte: 

". . . delegadas." 
EMENDA N." ~ 

(Corresponde à Emenda. n.• 2- CPE) 
Ao art. 4. •, item b 

Suprimo.-se o Item b do art. 4. o 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PlnheJro) -
Em votação a redaçAo final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O Sr. 1.•-secretárlo vai proceder à leitura 

de requerimento que se acha sôbre a mesa. 
li: lido e aprovado o seguiDte: 

REQUERIMENTO 
· N.0 30'7, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p e 315, 
do Regimento Intemo, requeiro dispenSa . de 
publicação, para imediata dlscussAo e vota
ção, da redaçAo final do Projeto de Lei da 
Câmara n.• 76, de 1965 <n.0 2.7oo-B;6&, na 
Casa de origem> . 

Sala das Sess6es, em 3 de junho de 1965. 
- Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Catete PiDhelro) -
Aprovado o requerimento, o sr. 1.0-secre
tário vai proceder à leitura da redaçAo fln&l. 

Jt lida a seguinte redaçAo final: 

PARECER 
N.• '715, de 1965. 

Redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da. CAlDara n.• '76, de 
1965 (n.0 2. 70D-B/65, na. Casa tle orllem), 
de lulclatlva do Sr. Presidente da Repú
blica. 

Relator: Sr, Sebastlio Archer 
A Comlsslio apresenta a redaçio fln&l das 

emendas do Senado ao Projeto de JAl da CA
mara n. 76, de 1965 (n.• 3.700-B/85, na Casa 
de origem), de Iniciativa. do Sr. Presidente 
da República, que altera a Lei n.0 2. 743, de 
6 de março de 1956, .e cria a. Campanha de 
Erradicaçlio da Malária. 

Sala das Sessões, em 3 de Junho de 1965. 
- Dlx-Hult Rosado, Presidente - Sebutlio 
Archer, Relator - Waltredo Gurpl. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 '715, de 1965 

Reilaçio final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.• 78, tle 
1965 (n.• 2 '700-Bi65, na Casa de origem), 
que altera a Lei n. • 2. '743, de 8 de ma.rvo 
de 1956, e crfa a Campanha de Erracll
eação da Malária, de Iniciativa do Sr. 
Presidente. d~ Repúbllca. 

EMENDA N.0 1 
(Corresponde à Emenda n! 2 - CPE) 

Ao art. 3.0 

Acrescente-se, no art. 3.0 do projeto, o se
guinte parágrafo: 

"§ s.• - Para a execução de suas tare
fas, a Campanha de Erradicação da Ma-
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!ária poderá requisitar para prestar-lhe 
serviços, em caráter temporário, funcio
nários de outras repartições federa.!s, 
bem como poderá cometer, a funcioná· 
rios estaduais, a execução de seus servi
ços, nos têrmos da legislação em vigor." 

EMENDA N.• Z 

(Corresponde à Emenda n.• 1- CPE) 

Ao art. 13, 1 1.• 

Dê·se ao § 1.• do art. 13 a seguinte reda· 
ção: 

"11 1. • - As funções de secretariado, de 
assessoramento técnico, administrativo e 
jurídico, de chefia de seções, setores e 
coordenações regionais, serão retr!bU!das 
com gratificação especial, proposta. pelo 
Superintendente e aprovada. pelo Minis
tro da Saúde." 

O SR. PRESIDENTE. (Cattete Pinheiro) -
Em votação a. redação ·final. 

OS Srs. senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

OS projetas, cujas redaç6es finais acabam 
de ser aprovadas, vão ser encaminhados à 
CAntara. dos Deputados. 

Ficam designados o Sr. senador Eurico 
Rezende para. acompanhar o Projeto n.• 63; 
e o Sr. José Ermlr!o, pltloa acompanhar o 
Projeto n.• 65, na CAntara. dos Deputados. 

Está esgotada a matéria constante da Or· 
dem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou encer· 
rar a Sessão, designando para. a próxima a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em segundo turno; do Proje
to de Lei do senado n.0 1114, de 1963, de 
autoria do Sr. senador Arthur Vlrgllio, 
que altera a redação do artigo 461, c&pUt, 
e seu § 1.0 da consoUdação das Leis do . 
Trabalho, aprovada. pelo Decreto-lei n.• 
5.462, de 1.• de maio de 1943 (projeto 
aprovado em primeiro turno da. sessão de 
2 do mês em curso), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.lla 
463 e 464, de 1965, das Com!ss6es 
- de C01111tftufqio e Justiça e 
- de. Legialaçáo Social. 

z 
Discussão, em segundo turno, do Pro· 

Jeto de Lei do senado n.0 2, de 1965, de 
autoria do Sr. Senador Edmundo Lev!, 
que assegura fac!lldades para. o exercício 
do direito de representação (projeto 
aprovado em primeiro turno da. BeasiO 
de 25 de maio>, tendo 

PARECER sob n.• 341, de 1965, da. Co
missão 
- de Constituição e Justiça oferecendo 

substitutivo <Emenda. n.• 1-CCJ), 
com voto vencido do Sr. senador Ed· 
mundo Lev!. 

Está. encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão ·às 23 horas e 45 

minutos.) 
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.66.a Sessão da a.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 4 de junho de 1965 

PRESIDiNCIA DOS ~RS. NOGUEIRA DA GAMA E GUIDO MONDIN 

· As 14 horas e 30 minutos,· acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Edmundo Levi - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Joaquim Parente 
- Menezes Plmentel - Vicente Augusto 
- Walfredo Gurgel - Argemiro de Fi-
gueiredo - Pessoa de QueirOz - Silves
tre Péricles - Herlbaldo VIeira - Eurico 
Rezende - Afonso Arlnos - Gilberto 
Marinho - Nogueira da Gama - Llno 
de Mattos - Pedro Ludovico - Lopes 
da Costa - Milton Menezes - Guido 
Mondln - Mem de Sá.· 

... O ·sR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- A lista de presllllça acusa o compareci· 
mento de 21 Srs. Senadores. Havendo núme
ro legal, declaro ·aberta a· Sess!o. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à leitura da 
Ata da. Sessão anterior, que é aprovada sem 
debates. 

o Sr. 1.•-secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REP"OBLICA 

De restftll.lção de autórratos de projeÚIII san
ciODadllll: 

- n.• 140/65 (n.• de origem 326;65) - autó
grafos do Projeto de Lei n.o 2.651-B/65, 
na Ci\mara, e n.• 43/65, no Senado, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, ao 
Ministério da Justiça e Negócios Interio
res, o crédito especial de Cr$ 280.000.000, 
para o fim que especifica (projeto que se 
transformou na. Lei n.• 4. 646, de 31·5·65); 

- n.• 141/65, (n.• de origem 327;65) - autó
grafos do Projeto de Lei n.• 2.658-B/65, na. 
Câmara, e n.• 51/65, no senado), que au
toriza o Poder Executivo a abrir, pela. Pre
sidência da República, o crédito especial 

de Cr$ 4.362 .416, para. atender a despesas 
que especltlca, a cargo do Estado-Maior 
das FOrças Armadas (projeto que se 
transformou na Lei n.0 4.647, de 31·5·65); 

- il:• 14Z/65, (n.• de origem 328/65) - autó
grafos do Projeto de Lei n.• ;~. 654-B/65, na 
Ci\mara, e n.0 49/65, no senado; que auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Mi· 
nlstérlo da Aeronáutica, ·o crédito espe
cial de até Cr$ 950.000.000, para os fins 
que especifica <projeto que se transformou 
na Lei n.0 4.6411, de 31·5·1965); 

- n.• 143/65 (n.• de origem 329/65) - autó
grafos do Projeto de Lel n.• 2:647-B/65, na 
Ci\mara, e n.0 36/65, no senado, que auto
riza o Poder Executivo a. abrir, ao Minls
térlo da. Aeronáutica, o crédito especial de 
Cr$ 103.806.000, para. o fim que especifica 
(projeto que se transformou na Lei núme
ro 4.64S, de 31-5-65; · · 

- n.• 1411/65 (n.• de origem 330/85) - au
tógrafos do Projeto de Lei n.0 38/85, no 
Senado, e n.0 2.648/65, na. CAmara, que 
a.utorlza. o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da. Aeronáutica, o crédito es
pecial de Cr$ 15.480.000.000, para cobrir 
a diferença nas aqulslçties cambiais para 
a Importação de material aeronáutico 
(projeto que se transformou na Lei n.o 
4.650, de 31·5·65); 

- n.• 145/85 (n.0 de origem 331/65) - au
tógrafos do Projeto de Lei n.• 2.647-B/85, 
na Câmara, e ·n.0 39/65, no Senado, que 
autoriza. o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Vla.Ç!o e Obras Púb11cas, o 
crédito especial de Cr$ 300.000.000, para 
o fim que especifica (projeto que se trans
formou na Lei n.• 4.651, de 31·5·1965); 

- n.0 146/65 (n.0 de origem 332/65) - au
tógrafos do Projeto de Lel n.0 2.649-B/65, 
no Senado), que autoriza a abertura de 
créditos especiais, num montante de Cr$ 
1.079.494.483,40, a diversos Ministérios 
(projeto que se transformou na Lei n.o 
4. 652, de 31·5·65). 
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De agradecimento de comlllllcação referen
te ao pronunciamento do Senado &abre a 
escolha do Sr. Alvaro Gonçalo Amerleano 
de Oliveira e Souza para o COJllelho de 
Admfnlstração do Banco Nacloll&l do De
senvolvimento Econilmlco: 

-.n.• 147/65 (n.• de origem 336/65), de 1.• 
do mês em curso. 

. OFlCIOS 
DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO 

PARANA 

- n.• 364, de 24 · de maio. Agradece a comu
nlca.c;ll.o referente à promUlga.çll.o da Re

. soluçll.ó n.• 49/65, que autoriza o Executi
vo. daquele Estado a assumlr, na quall-

, · · dade de fiador, perante o Banco Interna
. clonai de · Desenvolvlmentç, compromisso 

· de empréstimo a ser firmado com a ELE
TROCAP, como mutuárla, e a COPEL, 
como Interveniente.· 

DO SR. 1.0-SECR.El'ARIO DA CAMAR.A. 
DOS DEPUTADOS 

Comunicações &abre o prDDunclamento da
. quela Caaa. em relação a emendas do Se

nado a proposições &11 Iniciadas: 

- 01, u.• 1.372, de 2 do mês em curso, rela
tivamente ao projeto que altera disposi
tivos da. Lei n. 0 3. 24:4, de 14 de ag&to de 
1967 <rejelçAo de t6das as emendas): 

- 01. n.• 1. 380, de 3 do mês em curso, relS,.: 
tlvamente ao projeto de lei que cria es
timulo& ao aumento de produtividade e à 
contençAo de preços, e dá outras provi
dências (aprova.c;ll.o das Emendas n.•s 1, 
2 e 3 e rejelçll.o da de n.0 4). 

PARECERES 
PARECER 

N.• 716, elo 1965 

da Comlsáo de Bedaçlo, ápN.entando 
a redlll)lio filial do Projeto de Decreto 
Leclslatlvo n.• 4, de 1965 (u.0 197-A/64, 
na CIA de origem). 

Relator: Sr. Sebastlio Archer 

. A . Comls811.o apresenta. a redaçll.o final do 
Projflto de Decreto Leglsla.tivo n.• 4, de 1965 
cn.• 197-A/64, na. Casa de origem), que 
mantém o ato, de 1.• de outubro de 1954, 
do Tribunal de Conta.s da. Unlll.o denega.tó
rlo de registro a têrmo, de 14 de setembro 
de 1954, a.dltlvo ao contrato celebra.do, .. em 
12 de março de 1954, entre o Govêrno Fe
deral e Ortega! Benevldes de Azeredo. 

Sa.la. das Sessões, 3 de junho de 1965. -
Dlx·Bult Rosado, Presidente :..- Sebastião 
Archer, Relator - Josa.p'lul.t Marinho, 

ANEXO AO PARECER 
N.• 716, de 1965 

BedaçAo final do Projeto de Decreto 
Le,rfslatlvo n.• 4, de 1965 (n.• 197 ·A/8ti. 
na Ca.sa_ de origem). 

Faço· saber que o Congresso Nacional· apro
vou, nos tê~os do art. 77, § 1.0, da Co~ 
tltulçio Federal,. e . eu, ................ ,. , .. , 
Presidente do Sena.do Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLA.TivO 
N.0 , de 1965 

Mantém o ato, de L0 .de outubro de 
1954, do Tribunal de Contas da Unllo 
deneptórlo de rer1stro a Urmo, de 14 
de setembro de. 1954, aditivo ao eontrato 
celebrado, eni 12 elo :m&l'ÇO elo 19114, entre 
o . Govkno Federal e Ortepl BeneQJee 
de Azeredo. 

o Congresso Nacional decreta:.· 

Art. L 0 - :1!: mantido o a.to, de 1.0 de ou
tubro de 1954, do Tribunal de Contas da 
Unlll.o denegatórlo de registro a têrmo, de 
14 de setembro· de 1954, aditivo ao contra.to 
celebrado, em 1 de março de 1954, entre o 
Govêrno Federal e Ortegal Benevtdes de Az.e· 
redo, para · o . desempenho, · no Instituto de 
Oleos, das funções de Professor de Oleos EB· 
sencla.ls e de Alcalóldes. 

Art. z. • ...-. :S:ste Decreto Legislativo entrará 
em vigor na. data de sua pubUca.çll.o, revoga. 
das a.s disposições em contrário. 

PARECER 
N.• 717, de 1965 

da Comildo de Bedaçio, apl'flllellf&n· 
do a. redaçlio final do Projeto de Decreto 
Legfslatlvo n.• 6, de 1965 (n.0 IOZ·A/64, 
na caaa. de orlpm). 

Relator: Sr. Sebaatllo Archer 

A Comlssll.o a.presenta a reda.c;ll.o .final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 6, de 1965 
(n.• 202-A/64, na Casa de origem), que man· 
tém o ato, de 22 de maio de 1964, do Trlbu· 
nal de Conta.s da. Unlll.o denegatórlo de re
gistro ao · convênio celebrado, em 19 de mar· 
ço de 1964, entre a. Superintendência. do Pla
no de Valorlza.c;ll.o EconOmlca da Reg1ll.o 
Fron telra. Sudoeste do Pa.fs e o Ginásio Sa
lesiano Dom Bosco, na. cidade de Santa Ro
sa., Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala. da.s Sessões, 3 de junho de 1965. -
Dix~Huit Rosado, Presidente - Sebastião 
Archer, Relator - Josa.pha.t Marinho, . 
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ANEXO AO PARECER 
N.• '11'1, de 1965 

Bedav4o ffual do Projeto de Decreto 
Lerfslativo n.o 6, de 1965 (n.• 202-A/64, 
na Casa. de orirem). 

Faço saber que o CongreSBO Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 7'1, 1 1.•, da. Cons-
tltutçAo Federal, e eu, .............. , Pre-
sidente do Senado Federal, promUlgo o se· 
gU!nte . 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , de 1965 

· Mantém o ato do Tribunal de Contas 
da lJnllo denept6rlo de rerJatro a têr· 
mo d« eonrinlo celebrado, ·em. 19 de 
mat'ÇO de 1984 entre a Saperlntendka
cl& elo Plano de Valorluçlo Econllmlca 
da Ber1Ao Fronteira Sucloeste do l'afs 
e o Ginásio Salesiano Dom Bolco, 'da 
cidade de Santa Bola, no Estado do Rio 
Grande do SuL 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - 1!: mantido o ato, de 22 de maio 
de 1964, do Tribunal de Contes da 1Jn1Ao de· 
negatório de · registro a têrmo do Convênio 
n. • 08!64-60, de 19 de ina.rço de 1964, cele
brado entre a Superintendência do Plano de 
ValorlzaçAo EconOmica da RegiAo Fronteira 
SUdoeste do Pais e o Ginásio Salesiano Dom 
:Bosco, da cidade de Santa. · Rosa, no Rio 
Grande do Sul. · 

Art. 2.•- :este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na. data. de sua pubUca.çio, revoga
das as disposições em contrário. 

PABECEB 
N.• na, de 1965 

da Comlllllio de BedqAo, apresentando 
a ~ final do Projeto de Decnto 
Lerlsla.tivo n.• 7, de 1965 (n.• 1115-A/64, 
Dâ Casa. de orlrem). 

:Relator: Sr. SebastJAo Archer 

A ComlssAo apresenta a reda.çAo final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 7, de 1965 
(n.• 185·A/64, na. Casa. de origem), que man
tém o ato, de 9 de novembro de 1964, do 
Tribunal de Contas da. UniAo denegatório 
de ngistro ao contrato de cooperaçAo cele· 
brado, em 1.0 de dezembro de 1953, entre o 
Govêmo da União e Otávio Miranda e sua 
mulher, Erminda. Crlblllette Miranda. 

Sala das sessões, 3 de junho de 1965. -
Dlx·Hult Rosa.do, Presidente - Sebastlã.o 
Archer, Relator - Josa.phat Marinho. 

ANEXO AO PARECER 
N. o 718, de 1965 

Bedaçio final do Projeto de Decreto 
Lerislatlvo n. 0 7, de 1965 (n. • 1115-A/64, 
na Casa de orfpm). 

Faço saber que o CongreSBO Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 77, I 1.0, da. Consti· 
tulçAo Federal, e eu, ..•.•••.•....•... , Presl· 
dente do ·Senado Federal, promulgo o se· 
gulnte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1965 

Mantém o ato, de 9 de novembro de 
· 1954, do TrlbiUial de Contas da Unllo 

denep.tórlo de npmo ao contrato de 
cooperaçAo celebrado, em 1.0 de dellllll· 
bro de 1953, entn o Govirno da Unllo 
e Otávio Miranda. · e sua mulher, Er· 
mlnda CrlbWette Miranda. 

O COngreSBO Nacional decreta.: 

Art. L• - 1!: mantido o ato, de 9 de no
vembro de 1954, do Tribunal de Contes da 
União denega.tório de registro ao contrato 
de coopera.çAo celebrado, em 1.• de dezem· 
bro de 1953, entre o Govêmo da UniAo e 
Otávio Miranda e sua. mulher, Ermlnda. cri· 
blllette Miranda, para regular a ezecução e 
pagamento de obras destinadas à !rrlga.çio 
de terras de sua propriedade, situadas no 
Munlcfpio de Campo-Maior, no Estado do 
Pluaf. 

Art. z. • - :l!lste Decreto Legislativo entrará 
em vigor na. data de sua. pubUca.çAo, revo
gadas as disposições em contrário. 

PABECEB 
N.O 719, de 19811 

da Comlsdo de Reei~ a.presmtando 
a ndaçáo final do Projeto de Decreto 
LertslaUvo n.• 11, de 1965 (n.• 176-A/Gt. 
na Caaa. de orfrem), 

Relator: Sr. Sebaatlio Archer 

A Comlssio apresenta. a reda.çlo final do 
Projeto . de Decreto Legislativo n. 0 11, de 
1965 Cn. • 174-A/64, na. Casa de origem), que 
mantém o ato, de 17 de março de 1959, do 
Tribunal de Contas da. untAo denega.t6rio 
de registro a têrm.o, de 3 de dezembro de 
1958, do contrato celebrado entre o l\4lnis· 
térlo da Saúde e a Irmandade do Sellhor 
Jesus dos PaSBOs de Florianópolls, Estado de 
Santa. Catarina. 

Sala das Sessões, 3 de ·junho de 1965. -
Dix-Hult Rosado, Presidente - Sebastião 
Arober, Relator - Josa.pbat Marillho. 
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ANEXO AO PARECER 
· N.• 719, de 1965 

Reda.ção final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.• ll, de 1965 (n. 0 174·AI64!. 
na Casa de orlpm). 

... Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos tênnos do art. 77, § 1.0, da. Cons-
tituição Federal; e eu, ................ , Pre· 

· sidente do Senado Federal, promulgo o se
gUinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1985 

Mantém o ato, de 17 de 111&1'90 ele 
1959, do TrlbliJial de Contas da 1Jnlio 
denegatórlo de registro a tênno, de 8 de 
dezembro de 1958, do contrato celebrado 
entre o lWnistérlo da Saúde e a Jrma.n• 
dade do Senhor Jeaua doa PIIIIICII ele 
Florlanópolls, Estado de Santa Catarina. 

Art. 1.• - :1!: mantido o ato, de 1 'l de ma.r
ço de 1959, do Tribunal de Contas da Untli.o 
denegatórlo de registro a têrmo, de 8 de de· 
zembro de 1956, do contrato celebrado entre 
o :Mfnlstério da Saúde e a Irmandade do 
Senhor Jesus dos Passos de Florianópolis, Es· 
tado de Santa Catarina, pa.ra apUca.çli.o do 
crédito orçamentário de Cr$ 500.000 (qui· 
nhentos mil cruzeiros), destinado à cons· 
truçiío do Necrotério do Hospital de Carlda.· 
de da referida Irmandade. 

Art. z.• - l!:ste Decreto Legislativo entrará. 
em vigor na ata de sua. publlca.çli.o, revoga
das as disposições em contrário. 

PARECER 
N.• ,20, de 1965 

da Comilúo de Redagio, apreaeDtando 
a redaçio final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.• 18Z, de 1964 (n.• K·A/68, 
na Casa de orlpm), 

Relator: Sr, Sebutlio Archer 

A Comissão apresenta a reda.çli.o final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 132, de 
1964 (n.• 54·A/63, na. Casa de origem), que 
mantém o ato, de 5 de novembro de 1954, 
do Tribunal de contas da Uniiío denegató
rio de registro a têrmo, de 10 de março de 
1954, aditivo ao acOrdo de 15 de abril de 
1952, celebrado entre o Govêmo da União 
e o Estado de Minas Gerllis. 

Sala das Sessões, em 3 de junbo de 1965. 
- Db:·Bu.it Rosado, Presidente - Sebastilí.o 
Archer, Relator - JoSD.pha.t Marinho. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 720, de 1985 

Reda.çio final do Projeto de Decreto 
Legislativo n. • 132, de 1964 (n. • K·A/83, 
na. Casa. de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 77, § 1.•, da Constl· 
tuição.:. Federal. e eu, , ................• Prell.· 
dente do Senado Federal, promulgo o III· 
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , de 1985 

Mantém o ato, de 5 de novembro de 
19M, do TrlbUD8.l de Contas da 1Jnlio, 
deneratórlo de registro a. têrmo, de .10 
de 111&1'90 de 19M, aditivo a.o acôrdo de 
15 de abril de 1952, celebra.do entre o Go
vêmD da lJnlio e o do Ellta.do de MIDU 
Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - :1!: mantido o ato, de 5 de no
vembro de 1954, do Tribunal. de contas da 
Unliío denegatórlo de registro a têrmo, de 
10 de março de 1954, aditivo ao acOrdo de 
15 de abril de 1952, celebrado entre o Go· . 
vêrno da Unlio e o do ~o de .Minas Ge
rais, para execuçiío de serviços públicos re
lativos ao floresta.mento e reflorestamento e 
proteçli.o de matas em terras de uso exclu
sivo ou não, no território do referido · Es
tado. 

Art. z.• - 1!:ste Decreto Leglala.tivo entrará 
em vigor na data de sua. publlca.çiío, revo
gadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 ,Zl, de. 1985 

da. Comissão de Reda.çio, apre~entando 
a recla.çio final do Projeto de Decreto 
Legislativo u.• 138, de 11164 (n.• 188-A/Gf, 
na. Casa. de origem) . 

Belator: Sr. Sebastlio Archer 

A Comissão apresenta a redaçli.o final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 138, de 
1964 <n.O 188-A/64, na Casa de origem>, 
que 'determina o registro do contrato cele
brado, em 13 de janeiro de 1960, entt·e a. 
União Federal e o Banco do Brasil S.A. 

Sala. das Sessões, em 3 de junho de 1965. 
- Dlx·Bu.it RoSII.do, Presidente - Sebastião 
Archer, Relator - JoSD.pha.t Marinho. 
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ANEXO AO PARECER 
N.• 721, de 1965 

Redaçiio .final do Projeto de Decreto 
. Legislativo n. • 138, de 1964 (n. • 188-A/64, 

na Casa de origem). 
Faço saber que o Congresso Nacional apro

vou, nos têrmos do art. 77, § 1.0 , da Consti
tuição Federal, e eu, ....•.......... , Presi
dente do Senado Federal, promulgo o se, 
gulnte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , de 1965 

Determina o registro do contrato ce
lebrado, em 13 lje janeiro de 1960, entre 
a União Federal e o Banco do Brasil 
S.A. 

AÍ't. 1.0 - O Tribunal de Contas da União 
registrará o contrato celebrado, em 13 de 
janeiro de 1960, entre a União Federal e o 
Banco do BrasU S.A., para o funcionamento 
e execução dos serviços da Caixa de Mo
bill2ação Bancária. 

Art. 2.• - :tste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na data de sua publicação, re

- vogadas as disposições em contrário. 

. PARECER 
N. • 722, de 1965 

c1a COIIIissio de Redaçio, apresentan
do a redação final do Projeto de De
creto Legfslatfvo n.• 140, de 1964 (n.• 
66-A/61, na Casa de origem) •. 

Relator: Sr. Sebastião Archer 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 140, de 
1964 (n.• 60-A/61, na casa de origem); que 
toma definitivo o registro feito sob reserva 
pelo Tribunal de Contas da União, em 10 
de maio de 1960, da concessão de que trata 
a apostila lavrada com base na Lei n.• 1. 050, 
de .1950, combinada com as Leis n.•s 1. 229, 
de 1950, e "2. 745, de 1956, relativa· à aposen
tadoria de Haldée Cabral Huguet. 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 1965. 
Dl.x-Hult Rosado, Presidente - Sebastião 
Archer, Relator - Josaphat Marinho. 

ANEXO AO PARECER 
N. • 722, de 1965 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.• 140, de 1964 (n.• GG-A/61, 
na Casa de oril:'cm). 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 77, § 1.0, da Const!
tu!ç!io Federal, e eu, .... , . . . . . . . . . .. Pre-

sidente do Senado Federal, promulgo o se
guinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , de 1965 

Toma definitivo o registro feito sob 
reserva pelo Tribunal ~e Contas · da 
União, em .10 de maio de 1960, da con- ' 
cessão de que trata a apostua lavrada 
com' base na Lei n.• 1.050, de 1950, com
binada com as Leis n. Os 1. 229, de 1950, 
e 2. 745, de 1956, relativa à aposentado
ria de Haldée Cabral Huguet. 

O Congresso Nacional decreta: 

.Art. 1.• - É tomado .definitivo o registro 
feito sob reserva pelo Tribunal de Contas 
da União, em 10 de maio de 1960, da con
cessão de que tráta a apostila lavrada com 
base· na Lei n.• 1.050, de 1950, combinada 
com as Leis n. oa 1.229, de 1950, e 2. 745, de 
1956, relativa à aposentadoria de Ha!dée Ca
bral Huguet, Praticante de Tráfego ref. VI, 
da Dlretoria Regional . dos Correios . e Telé
grafos, do antigo Distrito Federal. 

Art. 2.• - :tste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na data de sua publicação, re
vogadas · as disposições em contrário . 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- Está findá a leitura do expediente. 

SObre a mesa, comunicação do Sr. EUrico 
Rezende, que vai ser lida. 

li: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 
Brasll!a, 4 de junho de 1965. 

Exmo. Sr. Presidente do senado Federal: 

Para os devidos fins, levo ao conhecimen
to de Vossa Excelência que, em missão do 
Senado Federal, me ausentare! do Pafs, a 
partir do dia 7. do mês em curso, a fim de 
participar da Conferência do Parlamento 
Latino-Americano, que se realizará em Bue-
nos Aires. · 

Saudações. - EUrico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Nopeira da Ga
ma) - A comunicação que acaba de ser 
lida vai à publicação. 

A Presidência deferiu, hoje, o Requeri
mento de Informações n.• 303, apresentado 
na Sessão anterior pelo Sr. Senador Atll!o 
Fontana. 

Hã oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Eurico 
Rezende, por permuta com o nobre Senador 
Lopes da Costa. 
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O SR. EURICO REZENDE - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, a biblioteca dos sentimentos nobres, 
dos valOres positivos do meu Estado perdeu 
um de seus mais preciosos volumes: é que, 
com a idade de 86 anos, faleceu, no dia dois 
recém-transato, o Dr. Cecillano Abel de Al
meida, que, ao longo da sua vida dinamiza
da pelo trabalho e ornamentada por uma 
honradez Imperecível e sem soluçlio de con
tinuidade, ocupou uma larga área das vir
tualidades da vida privada no cumprimento 
de indecllnávels tarefas, em obséquio do bem 
'público. 

Se perlongarmos a atenção e o exame 
sObre aquêle destino e aquela obra de rara 
formosura, em todos os ângulos da pesquisa, 
chegaremos à conclusão de que êle deixou 
para a sua familla as grandes motivações do 
enaltecimento e do orgulho cívico e pam o 
povo, a que êle tanto amou, um traç:i que 
jamais desaparecerá do relicário das suas 
recordações. Deixou e outorgou às gerações 
inquietas que marcham para os dias Incertos 
do amanhã um exemplo nobilltante, não só 
digno de ser Imitado ou de ser seguido, mas, 
também, e principalmente, digno de ser mul
tiplicado, na seara Iluminada dos Incentivos 
e dos estímulos. 

· · Em 1909, o Dr. cecillano Abel de Almeida, 
descendente e tronco de tradicional familla 
eSJ)irito-santense, foi o primeiro Prefeito da 
Capital do meu Estado, cargo a que retornou 
em '1947, com o mesmo brilhantismo, com 
Igual capacidade de trabalho e com incalcu
lável acervo de realizações. 

Outra circunstância que caracterizou, en
grandeceu, enalteceu o espfrlto de pioneiris
mo do pranteado extinto foi o fato de ter 
êle, na qualidade de engenheiro, ajudado a 
construir a Estrada. de Ferro VItória-Minas, 
que, mais tarde, pela evolução e pelo desen

. volv!mento sócio-económico daquela porten-

lavra. de saudade à memória do Engenheiro 
Abel de Almeida. Foi êle autor de um dos 
estudos mais interessantes, publicados mtt
mamente, a· respeito do drama da conquis
ta social e territorial de uma parte do ter
ritório brasileiro, que é, exatamente, a hls· 
tória da construção dessa estrada de ferro 
que V. Ex• tâo bem situa no complexo do 
nosso desenvolvimento económico. Tive opor. 
tunldade e a satts!açâo - como Dlretor da 
Coleção "Doclunentos BrasUelros" da Livra- : 
ria · Editóra José Ollmplo - de patrocinar 
a ediçiío dêsse trabalho, cujos origina.ls me 
foram ofertados pelo genro do nosso patrl· 
cio falecido, o ex-Deputado Mário Martins. 
Desejo manifestar a V. Ex• a minha inte· 
gral solidariedade, os meus sentimentos de 
profundo pesar, extensivos ao seu Estado. 
Sugeriria que, do discurso de V. Ex', fOsse 
dada. nota d!reta ao ex-Deputado Mário !ll[a.r. 
tlns, que é, por tantos títulos, também me
recedor da admlraçâo e da gratldâo, nAo 
apenas do povo do Espirita Santo, Estado 
onde se enraizou, mas também do nosso 
Partido, a Un!Ao Democrática Nacional. 
. O S& E~CO BEZENDE - A~o 
o aparte do eminente senador Afonso Ar!· 
nos, que empresta ao meu discurso o brilho 
e a substAncia que lhe faltavam, •• 

O Sr, Afonso Arinos - Não apoiado! · 
O SR.. EURICO· BEZENDE - • . • e essa 

intervençâo é tanto mais justa e mais no
bre quando se tem em vista que o ilustre 
extinto, pelo trabalho e pelo pioneirismo, 
contribuiu, de modo decisivo, para a inte· 
gração das relações sóclo-econômlcas de !11[1. 
nas Gerais e do Esplrlto Santo. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, na impossl· 
bllldade, pela surprêsa do fato contristador, 
de oferecer uma exposição completa a res
peito do assunto, desejo, apenas, salientar e 
enfatizar que o Professor Cecillano Abel de 
Almeida fêz parte, com a atuaçiío de lide
rança, da comlssâo que traçou os l!mltes 
de Minas Gerais e do Espirita Santo. E o 
seu trabalho, neste particular, mereceu, na. 
época, a sinceridade · e o vigor dos maiores 
elogios, salientando-se que foi uma tarefa. 
digna de servir de inspiração para a solu· 
.çâo de outras questões lindeiras que, naque
le passado longínquo, inquietavam o Pais 
por ameaçar, em várias regiões, a própria 
unidade nacional. 

tosa região, e pelas necessidades da expan
são dos fins do Estado moderno, se trans
formou na C!a. Vale do Rio Doce, uma das 
poucas, das raras sociedades de economia 
mista dêste Pais que dão lucros positivos e 
a ·única que, através de uma agressiva ex
portaçâo de minérios, inclusive p11ra o Mer
cado Comum Europeu e para a economia do 
Japão, projeta o nosso Pais no cenário ln-. 
temacional. 

O Sr. Afonso Arlnos. - V. Ex. a permite? 

O SR. EURICO REZENDE - Com prazer. 

O Sr. Afonso Arlnos -·Quero pedir per-
missão a V. Ex.• para ajuntar meu apoio 
e minha solidariedade ao seu discurso, tão 
justo quão brilhante, e, também, uma pa-

· · Mais tarde, já. convertida a Estrada de 
Ferro Vitól'la,-Minas em companhia Vo.le 
do · Rio Doce, s. s~ foi D!retor dessa au
tarquia e, neSSE! mister, caracterizou-se e 
empolgou-se pela prestação de grandes e 
meritórios serviços. Dando demonstração 
marcante de sua diversificada capacidade de 
~abalho, foi também pioneiro em matéria. 
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de !Jnpla.ntação . da rêde telefónica no meu 
Estado, êle que foi o primeiro presidente da. 
Compa.nhia TelefOnlca do· Espfrlto Santo. 

Uma. das constantes de sua Vida foi o ma
gistério secundário, tendo sido Professor de 
Ma.temátlca do · antigo Ginásio do Espirita 
Santo, atualmente Colégio Estadual do Es
plrito Santo. 

Dlflcllmente as gerações promanadas da. 
década .de 1930 não experimentaram, não se 
Uustraram, não se dignifica.ram na dedica
ção, na cultura e na erudição daquele ma
gistério e daquele excelente, aplaudido e Vi
torioso profeseor. 

Assim, Sr. Prlisldente, o · Dr. Cecll1ano 
Abel de Almeida plantou as raizes do seu 
pioneirismo, que, a principio, através das 
paralelas de aço da Estrada de Ferro Vi
tória-Minas, se circunscreveu apenas a 
pr6speras regiões de Minas e do Esplrito 
Santo. 

Mais tarde aquela obra se desdobrou, se 
alargou numa dimensão nacional e ai está 
a Cla. Vale do Rio Doce, como disse, uma 
emprêsa estatal digna da confiança e do 
aplauso do povo e do govêrno brasileiro, mas 
que também ·se distendeu de tal forma que 
estabeleceu coordenadas eficazes no inter
câmbio lntemacional do Pais. 

E ainda neste ângulo, na esteira . das ati
vidades da Companhia Vale do Rio Doce, 
devemos citar a circunstância auspiciosa, e 
mU vêzes bendita, de estar sendo construi
do no meu Estado, como desaguadouro dos 
sonhos e das aspirações de CecUiano Abel 
de Almeida, o maior embarcadouro de mi
nérios do mundo e que será mais uma ins
trumentalização Vigorosa do nosso respeito 
externo e da nossa emancipação econOmlca. 

Sôbre êsse túmulo, Sr. Presidente, desejo 
depositar, neste rápido discurso, as emoções 
da. minha saudade. 

O Sr. Lobão da SUveira - Permite-me 
V. Ex"' um aparte? 

;O SB. E11BICO REZENDE - Pois não. 
o sr. Lobão da snvelra - Quero asso

ciar-me. à homenagem que V. Ex• presta a 
um grande homem de seu Estado, constru
: tor de estradas, entre as quais merece des
taque especial a Estrada de Ferro Vitória
Minas. Hoje, sobretudo nos dias que atra
vessamos, como medida de economia, arran
cam-&e os trilhos das estradas de ferro, dan
do preferência às estradas de rodagem, que 
só podem ser transitadas por carros oficiais, 
pois as populações pobres não têm recul'sos 
para pagar as passagens de Onlbus, de lota
ção e de carros. Enquanto Isso, desaparecem 
as estradas de terro, tão Importantes para a 

gente humilde que Vive lutando e trabalhan
do pela grandeza da Nação e sendo despre
zada por seu próprio Pais. 

O SR. EURICO REZENDE - Agradeço 
a valiosa contribuição de V. Ex•, nobre Se
nador Lobão · da Silveira, e nela encaro o 
elogio· que faz à Companhia Vale do Rio 
Doce, o enaltecimento do sonho e do pionei
rismo do Dr. Ceclllano Abel de Almeida. 

Sr. Presidente, sôbre a memória, para nós 
tão cativante do Dr .. Ceclllano Abel de Al
meida, deposito a suavidade da minha pre
ce, na certeza de que os seus exemplos de 
dignidade, de trabalho e de espfrlto público 
se Integraram definitivamente no patr!JnOnlo 
dos grandes valOres morais e profissionais do 
Espfrlto Santo e do seu nobre e generoso 
povo. 

E neste gesto quallflcadamente espiritual, 
e neste preito de reconhecimento e gratidão 
pelos grandes serviços· prestados pelo pran
teado extinto, estendo a minha mensagem 
de pesar à sua descendência Uustre, em cujo 
elenco situo, de um lado, o Professor Nelson 
Abel de Almeida que, como o pai, é uma 
admirável vocação de professor e, por outro, 
a Dona Iná de Almeida Martins, detentora 
dos titules e das melhores Virtudes da mu
lher capixaba e da mulher brasileira, con
sorciada com o Dr. lll!árlo Martins, ex-Depu
tado Federal, jornalista vibrante que, em 
momento singular da sua vida pública, não 
teve dúvida em renunciar ao seu . mandato 
para se comportar nos rigorosos limites da 
sua consciência tranqülla. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, gravo 
nos Anais da Casa o Imenso pesar e a dor 
Inenarrável que nos Vieram do falecimento 
do Professor Ceclllano Abel de Almeida. 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Tem a palavra o sr. Senador Lopes da 
Costa. · 

O SB. LOPES DA COSTA - (Lê o se
guinte dlscurso,r Sr. Presidente, Srs. se
nadores, ao solicitar a palavra, o faço pra
zerosamente, porque desejo, nesta oportUni
dade, como intérprete do pensamento do 
povo mato-grossense e do seu Governador, 
congratular-me com S. Ex•, o Sr. Ministro 

. das Minas e Energia, Mauro Th1bau, pela 
recente visita que se dignou fazer ao meu 
Estado. 

sr. Presidente, êsse eminente homem pú
blico, técnico de nomeada, vem Imprimindo 
naquele Ministério um ritmo de trabalho que 
está a reclamar essa Importante Pasta. 

Deixou S. Ex• Bras1lla, no dia 2 de maio 
próximo pnssado, em companhia. do Sr, Go-
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verna.dor Fernando Corrêa, da. bancada. da 
UDN no Congresso, e altos funcionários do 
seu ministêrio. 

Nessa visita o Sr. Ministro teve oportu
nidade de conheC!!r de perto as necessida
des ~nergéttca.s de cada. uma das cidades que 
percorreu, ou seja, Cuiabá., Ca.mpo Grande 
e Corumbá. · 

Essas cidades, Sr. Presidente, dado seu 
comtante progresso, estilo a. requerer ur
gência na concretizaçlio dos planos elabora
dos que visam a dotá-las de energia elé
trlca. suficiente para atender às suas deman
das presentes e futuras. 

O Sr. Ministro Mauro Thibau presenciou 
as grandes d1flculda.des com que se defron· 
ta llato Grosso para se desenvolver, a luta 
tit&nica que o seu Governador e o povo ma.
to-gr.ossellSe enfrentam para vencer essas di
ficuldades. 

No discurso dêsse eminente brasileiro que 
hoje está à frente de importante Ministé
rio, prestando Televantes serviços à. Nação, 
consta.m palavras que dizem bem do sacri
ficio daquela. gente, na luta. pela. própria so
brevivêJlcia.. 

Desejo, nesta oportunidade, Sr. Presiden
te, ler ease ·importante discurso pronunciado 
na. Capital do meu Estado pelo Sr. Ministro 
Mauro T.hiba.u: 

(Lendo.) 

".Senhor Governador 

Meus Senhores 

seus designios, que não se compraz, toda
via, com os triunfos obtidos, porque seu des
tino é a. própria. luta.; vale dizer, porque seu 
ideal é prosseguir, rasgar novos horizontes, 
Ir em busca do futuro. 

Assinalo, com júbilo, a circunstância de 
efetuar-se minha visita .a Mato Grosso no 
mês em que se comemora o centenário do 
nascimento de Rondon. Felicito-me por ea-. 
sa. coincidência que me permite IIIISOciar, 
pessoalmente, às homenagens com que o po
vo mato-grossense está a reverenciar a 11lol· 
vidável figura de quem to! um de seus maio
res, direi ainda, de quem - pela obra ver
dadeiramente invulgar que realizou - tanto 
engrandeceu o Brasil e a própria humanida
de quanto os que mais o fizeram. 

Seja.m, portanto, Senhor Governador, de 
agradecimento, admlraçA.o e respeito minhas 
primeiras palavras. 

Engenheiro, afeito JIO exame desapa.tzo. 
nado dos proble.maa, procurando sempre 
sentir a realidacle tal como ela é, nunca. me 
deixei seduzir pelas formulações fantasi06118, 
tão do agrado dos que achaln que o desen
volvimento nacional pode ter como suporte 
o devaneio. No :Mlnl.stério das Minas e Eller• 
gia, em nada mudou minha maneira de pen
sar e de agir. Assim, acreditando na açAo 
de presença, onde quer que se torne necea
sá.rio, não tenho medido sacrificios para, de 
perto, conhecer, em seus .autênticoa contor
nos, os principais problemas que, nos dife
rentes quadrantes do Pais, reclamam a con
tribuição de minha. pasta. Foi-se a época 
em que o exercicio das altas funções públ1-
cas constitui& um asra.dá.vel passatempo, 

Extremamente .sensibilizado, agradeço, por desfrutado no confOrto dos gabinetes, em 
mim e também por aquêles que me acom- melo à pompa inútil das honrarias. A vida 
panhaln nesta viagem a Mato Grosso, as ge- trepidante de nossos diaS passou a exigir dos 
nerosaa palavras de Vossa Excelência, .Se• responsáveis pela adminl.straçio da coisa pú
nhor Governador, que refletem, a bem dizer, bllca alto poder de análise, vlsuaUzação ob
os tradlclona.fs sentimentos de hospitallda- jetlva dos fatos, capacidade de decisão rápi
de com que o .nobre povo desta terra cos- da, espírito de renúncia e, quase diria, um 
tuma acolher os que a visitam. certo dom de ublqüidade. 

Posso afirmar que é com satiafação que T.enho viajado muito pelo Pais. Mas não 
piso o solo mato-grossense. Aqui vive um creia ninguém que se trate de amenas vile
poyo dotado de profunda vocação para 0 giaturas. Venho agora a Mato Grosso, como 
trabalho, cujo pioneirismo, ao longo de uua tenho Ido a tantas outras regiões do territó
hist6rla marcada de tantos episódios digni- rio nacional: para trabalhar. Sim, porque 
fieantes, não tem conhecido temores, omis- outra coisa não faço, nestes meus constan
sões ou sacrlficios. Aqui vive uma gente que·. tes deslocamentos, .senão dsr sentido prático 
se possui o gOsto da luta, não desama. a.S · · à. idéia, por mim há. POIICO enunciada, de 
coisas do .espírito encontrando assim no ctue é através da ação de presença que o ho
eampo da. ação e' na área. da 'mtellgê~cia, mem público, com atribuições executivas, 
seu instrumental de afirmação. Aqui a hls· pode realizar ·uma obra verdadeiramente 
tória. da. nacionalidade conheceu momentos consentânea com os reclamos da realidade. 
de alta glória, que tanto a enobreceram. Sei, Senhor Governador, que o Estado de 
Aqui se plasmou uma. coletlvldade que tem Mato Grosso tem enfrentado grandes difi· 
uma grande crença em si mesma., que sabe culdades para. poder cumprir a parte que 
o que deseja, que tudo faz para alcançar lhe cabe no processo do desenvolvimento ge-
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ral do País. Sei também dos enormes esfor
ços de Vossa Excelência ·para vencer essas 
dificuldades. Se! ainda que alguns sacrlfí· 
elos terão que ser suportados para que tais 
obstáculos desapareçam. 

Não ·me tome ninguém, entretanto, por 
pessimista. Estou sendo apenas realista. 1!: 
que · vivemos, nós, brasileiros; de todos os 
r!ncões • da pátria, uma hora iie renúncia, 
própria das fases de reconstrução por que 
costumam .passar as nações salvas de lar
gos . períodos de . desatinos po!itlcos e adml· 
nistratlvos. O que se passou no Brasil é 
muito recente· para: que seja tão depressa 
esquecido. Não nos olvidemos de que foi ne
cessária uma revolução, a fim de que a or
dem, o respeito e a dignidade voltassem a 
reinar no Pais, ainda que, para tanto, go
vêrn'o e povo .tivessem que enfrentar des
gastes e sacrifícios, convencidos da lnexls· 
tência de outra alternativa. Sômente a cer
teza do que haveria de ser o nosso destino 
- se continuasse a lnsânia que se abateu 
sObre. o Brasil, durante o govêmo deposto 
- nos . pode dar fOrças para enfrentarmos 
os terríveis problemas ·que herdamos daque
la quadra sinistra. E vai mais longe ainda 
a missão que nos cumpre, pois ela não se 
esgota nos limites dos anseios de nossa ge
ração. Acima . de tudo, temos o dever de 
pensar em nossos filhos e nos que virão de
pois dêles, de sorte a assegurar-lhes uma 
existência condigna e feliz, sem apreenslies 
ou. sofrimentos. 
· se· o instante é de sacrifícios, Senhor Go
vernador, o é também de esperanÇas. A ho
ra é de conjugação de esforços, de somató· 
rio de dedicações, · de aglutinação de inte
rêsses. Coerentemente, portanto, com as 
responsabilldades exigidas pelo momento 
atual, temos que partir para uma ação 
coordenada, dentro de um planejamento ra
cional, garantidor da rota certa que nos ha
verá · de . conduzir a um estágio econõmico 
vital · para a nossa sobrevivência como na- . 
ção ciosa do seu futuro . 

Tenho ·verificado, com alegria, em minhas 
vjagíms de caráter administrativo, que já 
existe e começa a produzir resultados be
néficos, notadamente no setor da eletrifica
ção, aquilo a · que pocieriamos chamar de 
senso de pla.neja.mento. Com júbilo especial, 
posso proclamar que Mato Grosso não foge 
à ±egx:a. Dos contatos já mantidos com Vos
sa: Excelência, Senhor Governador, e seus 
dignos aUxiliares, resultou-me . a convicção 
de que aqui se confere particular relevância 
à função do planejamento, sobretudo - pelo 
que me foi dado observar mais de perto -
no campo energético. Devo mesmo destacar 
a significativa modlficaçll.o operada na 
mentalidade dos técnicos mato-grossenses 

que,. a exemplo de seus colegas de outras 
regiões do Pais, passaram a pensar ousa
damente em têrmos de longo prazo, aban
donando o empirismo Infecundo e dispersivo 
pelos métodos racionais de formulação de 
projetas de amplo alcance em função dos 
fatOres que o condicionam, como costumam 
ser os que dizem respeito à energia elétrica. 

Dada a minha Vivência profissional no as
sunto, posso antever as melhores perspecti
vas de progresso para Mato Grosso, em de· 
corrência dessa. nova filosofia de trabalho, 
que se fundamenta em critérios de raciona· 
!idade e não em Impulsos emocionais ou em 
lnterêsses episódicos. 

· Lutando, como tem lutado, com falta de 
recursos, carência de mão-de-obra quallfi· 
cada e outras dificuldades não menos pon· 
deráveis, Mato Grosso, Impressiona, real· 
mente, a quem o visita, pelo menos que já 
fêz e está fazendo no sentido de superar os 
obstáculos que têm procurado tolher seu de· 
senvolvlmento. O que aqui se observa., Se
nhor Governador, em matéria de corrida pa-. 
ra o progresso, de inconformismo com a es
tagnação, constitui expressivo exemplo de 
pertinácia e coragem, de fé e entusiasmo, 
que dá bem uma medida do espir!to de luta 
do · povo mato-grossense, ao qual me referi 
em minhas .palavras iniciais. 

No setor· de energia elétr!ca, se ainda não 
se pode dizer que Mato Grosso tenha feito 
o essencial para atender às exigências do 
seu crescimento, poder-se-á, todavia, afir· 
mar que as obras em execução. e os empre
endimentos· programados representam mui· 
ta coisa. Mas Isso ainda é pouco, deve
mos reconhecer. A eletr!cldade não chegou, 
por enquanto, a dezenas de localidades dês· 
te imenso Estado e, onde chegou, é ainda 
Insuficiente ou multo cara para impulsio
nar as· máquinas das Indústrias indispensá· 
veis à sua expansão econOmica. Bem sei que 
há multo trabalho por fazer, em tão lm· 
portante setor. . · 

Administrador experimentado e lúcido, 
que conseguiu reUnir uma equipe de auxi
liares devotados e capazes, Vossa Excelên
cia, Senhor Governador, não esmorecerá, es
tou certo,· ante .o vulto de tantos encargos e 
responsabilidades. Mato Grosso, porém, não 
ficará só, nessa luta. vital para o seu des
tino. Desde ·já, proclamo que não lhe fal
tará o apoio do Ministério das Minas e 
Energia, que sabe avaliar o tremendo es
fôrço com que o Govêmo do Estado procura 
cumprir suas graves atribuições. Mas é pre
ciso também que haja outras fontes de 
cooperação, eis . que a . pol!tlca fixada. pelo 
Govêrno ,do Presidente CasteUo Branco, pa
ra o . setor energético, objetiva o aproveita-
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mento máximo dos recursos dispon!vels, por 
Intermédio da conjugação dos esforços do 
poder público e do capital privado. De re
ferência a êste último, cabe· incentivá-lo a 
abandonar · a área . da especulaÇão, social
mente improdutiva, a encaminhá-lo aos em
preendimentos sadios, inclusive e, de modo 
particular, nos setores da infra-estrutura. 
· ·Não podemos aiimentar Uusões a êsse res
peito: Enganarmo-nos a nós próprios seria, 
por assim dizer •. o melo mais primário de 
deformação consentida da realidade. Não 
M, pois, como fugirmos às evidências, mes
mo quando elas nos sejam lnsatlsfatórlas ou 
penosas. 
· Veja bem, Senhor Governador: somente 
na área da energia elétrica, o Brasü vai ne
cessitar, até 1970, de mals de 5 trllhões de 
cruzeiros. Perguntaria: como fazer face a 
tamanhos encargos, através de uma ação 
Isolada? A resposta é uma só: lmpossfvel. 

. P.ara que a ação governamental, na área 
dos serviços de utüldade pública, quer di· 
retamente, quer através de emprêsas de eco· 
nomla mista, seja, na realidade, eficiente e 
reprodutlva, cumpre operar tais serviços em 
regime de lucratividade. Só as organizações 
financeiramente sadias, ·particulares ou pú
blicas, possuem condições de garantir aos 
seus consumidores um serviço adequado, 
porque apenas elas se acham habilitadas a 
executar as obras necessârlas ao atendimen
to de uma demanda sempre crescente. E 
mais: sbmente as emprêsas com tratamento 
tarlf~o justo podem apresentar saúde fi· 
nancelra e mesmo administrativa. 

da CEMAT, Q.Uer no que diz respeito ao de
senvolvimento do seu programa de obras, 
quer no atlnente ao fortalecimento de sua 
posição financeira. Ao apresentar, neste 
instante, ao engenheiro Victor Andrade Bri- · 
to e seus dedicados companheiros, minhas 
congratulações pelo multo que conseguiram 
realizar, tenho por oportuno incentivá-los, 
para que prossigam em sua rota, sem desfa
lecimentos ou receios, porque poderão con
fiar no apoio, não apenas do Ministério das 
Minas e Energia, mas também - estou certo 
- da própria opinião pública, cujas reações 
são bem diferentes das que, em seu nome, 
anunciam falsos lideres, hoje em dia, para 
sorte geral, inteiramente desacreditados. 

Senhor Governador: 

Esta é a linguagem em que costumo sem
pre me expressar: objetiva, clara, despojada 
de artlf!clos, quase crua, multas vêzes. Vl 
também que não é outra a linguagem de 
Vossa Excelência. Isto demonstra que os 
atuals homens públicos brasüeiros estão se 
afastando, cada vez mais, da fútil retórica 
do passado. Estamos. aprendendo a nos en
tender através da expressão dlreta, que pro
duz, com fidelidade, o que vai em nosso pen
samento, em lugar de escamoteá-lo, como é 
costumeiro na inconseqUente oratória pro
fissional. Nem poderia ser de outra fonna, 
num momento, como êste, em que o nosso 
Pais - recuperado, como por mUagre, de 
uma catástrofe - exige de seus dirigentes 
sinceridade, firmeza, coragem e desprendi- · 
mento. 

Sei,. Senhor Governador, como também o 
sabe Vossa Excelência, da gigantesca tarefa 
que temos pela frente, nesta hora, que eu 
chamaria de reconstrução nacional. Sabe
mos multo bem que o povo brasüeiro não 
nos perdoaria se, no desempenho de nossa 
missão, fraquejâssemos, por temor ou pêso 
das responsabüldades ou por mero persona
lismo. Se temos certeza disso tudo, acredi
tamos também que o Brasn superará, em 
breve, suas atuals dificuldades, pois um 
pais, com tanta. vitalidade, como êste, não 
pode nunca perecer. 

Considero, assim, profundamente Injusto, 
através de tarifas Irreais, resultantes de 
custos fraudados, traçar-se uma politica 
energética em preju!zo de tOda a coletivi
dade, porquanto injusto é fazer com que 
aquêles .que nenhum benefício auferem por 
um serviço sejam onerados com o custo dêle 
c;lecorrente, através de Impostos ou taxas de 
aplicação geral. Sàmente por má-fé ou ln· 
genuldade se poderá acreditar na posslbl· 
lldade da fixação · de custos por decreto. 
Pode-se, isto sim, fixar preços por decreto,' Ao reafirmar a Vossa Excelência, Senhor 
mas, quando os custos forem superiores aos Governador, os meus cordials agradectmen
preÇos, a coletlvidade arca com o Onus do . tos pela afetuosa acolhida que nos foi dls
subs!dio, Independentemente de usufruir, ou "··pensada, a m1m ·e aos integrantes de mi
não, dos benef!cios do serviço prestado· nha comitiva, nesta histórica cidade de 

Não devemos temer, portanto, a verdade Culabá, formulo votos no sentido de que o 
tarifária, nem tampouco nos assustar com Estado de ·Mato Grosso possa, multo em 
sua repercussão na atlvldadll\ industrial, breve, alcançar os privilégios de um porvir 
pois, na maioria dos produtos, a incidência radioso, que o seu povo, aliás, tanto me
da energia se faz em proporção Intima, ge- rece." 
ralmente abaixo de um por cento. sr. Presidente, o Ilustre Ministro das Mi-

A esta altura de minhas palavras, desejo nas e Energia, visitando Culnbá, colheu da
exprimir o meu reconhecimento pelo esfOrço quela nossa capital, constru!da há mais do 
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dois séculos e meio, ót!ma. impressão. Ali 
fl.scalizou as obras da. terceira usina do Rio 
da Casca e recebeu um relatório correspon
dente à futura usina do Funil, que terá. a 
capacidade de 6ii. 000 kwa.. Diz S. Ex' das 
dificuldades que atravessa o Ministério das 
Minas e Energia para. corresponder aos an
seios de tôda. as ciWu:les braslleiras que ne
cessitam de energia elétrica. para o seu pro
gresso, Mas s. Ex.• · o Sr. Ministro Mauro 
Thiba.u compreendeu bem a significação, 
para a histórica. cidade de Cuiabá, da. cons
trução dessa im11ortante usina. para uma ci
dade que está precisando de energia elétrica 
para continuar o seu ritmo de progresso. 
VIB!tou também Campo Grande e Corumbá. 
Campo Grande é uma cidade que está dis
tante somente uns quatrocentos quilómetros 
de. futura. usina. de Urubupungá e que, por
tanto, dentro de um futuro próximo, será 
grandemente beneficiada por essa impor
tante usina hidrelétrica que a Naçâo vai 
possuir. Corumbá já é ma.ls distante - cêr
ca de oitocentos quilómetros de Urubupun
gá -, terá necessidade do refOrço de. usi
na hidrelétrica de Mimoso, que está sendo 
construída no intermedbí'!'io de Campo 
Grande e Urubupungá, para que possa. au
x11lar a linha de transmissão que será feita 
de Campo Grande a Corumbá. 

Mas quero nesta oportunidade salientar 
a ótima Impressão que o Sr. Ministro teve 
da cidade de Corumbá. !!:!e jamais poderia 
supor que, na. fronteira oeste de nossa Pá
tria, vizinho já n01 Umite com a Bolivta, 
fôsse encontrar uma cidade tâo bem tra
çada, uma cidade Industrial, uma. cidade com 
setenta. e cinco mll habitantes, uma cidade 
cujo povo progressista e trabalhador é tal
vez diferente de outros povos, de outras po
pulações do centro do Brasil, porque au, 
Sr. Presidente, se cultiva., tenho a impres
são, .com mais intensidade, o civismo e o 
patriotismo da. gente brasileira. 

Sr. Presidente, v. Ex.", que já teve opor
tunidade de visitar Corumbá, dela guardou 
boa impressão; sa.be o que aquêle povo tão 
distanciado dos centros ciVilizados do Pais 
deseja para o seu progresso. 

Sr. Presidente, êsse desejo é ter mais 
abundância de energia. elétrica., para. que al1 
se possam Instalar novas indústrias, princi
palmente a indústria pesada., a indústria de 
lamlna.do, a. Indústria do aço, porque, como 
V. Ex~ sabe, a11 existe uma. das maiores re
servas de minério de ferro e manganês, não 
digo do Brasil, mas de todo o mundo. 

Era. o que tinha a dizer, desejando que 
faça constar dos Anais desta. Casa. o im
portante discurso pronunciado pelo &'. Mi
nistro Mauro Thlbau na Capital do meu 

Estado, na sua recente v!B!ta a. Mato Gros
so, com os agradecimentos do povo de. mi
nha terra. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- Tem a palavra o nobre senador Ruy 
Carneiro. 

o SR. BUY cABNEmo - (Sem revfsio 
do orador.) Sr. Presidente e Srs. Senado
res, acabo de regressar do Estado da Pa
raíba, onde estive participando das come
morações do centenário de nascimento do 
eminente Presidente Epitácio Pessoa. 
• Presenciei a forma por que nossa terra 
homenageava seu grande filho, em uma to
cante e justa devoção à memória daquela 
egrégia figura .. 

Transportamo-nos ao pôrto de Cabedelo, 
a fim de assistir à trasladação das urnas 
funerárias do grande Presidente desapare
cido e de sua Exma. espôaa., D. Mary 
Sayão Pessoa, ambas conduzidas pelo con
tratorpedeiro "Acre", do Rio de Janeiro à 
capital paraibana. 

Tive então o ensejo, Sr. Presidente, de 
verificar o deplorável estado em que se en
contra a rodovia. que Uga o nosso ancora.
douro externo a João Pessoa. :1!: de tal na
tureza que o Governador do Estado, em 
companhia do Almirante Duque Guimarães, 
que representava o Ministério da Marinha, 
conduziu as duas urnas utillZando um he
licóptero. 

Acredito que o Chefe do Govêmo do nos
so Estado tomara essa. deUbera.ção com re
ceio de criticas que lhe pudessem ser fel
tas pelos visitantes brasileiros de vários 
pontos do Pais, sobretudo do Rio de Ja
neiro, que lá compareceram para. nos hon
rar com a sua. homena.gem ao preclaro pa
raibano, 

Eu, porém, Sr. Presidente, com outros pa.
raibanos, realizamos a viagem pela estrada. 
Em certos trechos, entre a praia do Poço 
e a cidade de Ca.bedelo, verificamos que a. 
estrada - como se diz, vulgarmente, no 
~ardeste - "está acabada". Muitos pa.
raibanos já me haviam pedido para recla
mar, da tribuna do Senado, junto aos Po
dêres públicos federais, providências ursen
tes para a reconstrução da Rodovia. Cabe
dela-João Pessoa. 

Construída durante nosso Govêrno, na. 
interventoria, de solo-cimento, foi ela a pri
meira estrada pavimentada do Nordeste. 
Cuidamos dela com carinho, e a estrada já 
tomava aspecto de avenida, como terá que 
ser no futuro, ligando o pôrto à Capital. 
Chegamos a mandar plantar árvores orna
mentais - palmeira.~ Imperiais, cajueiros, co-
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quelros - às suas margens. Infelizmente, 
não pudemos conclUir as obras complemen
tares. Agora., a estrada. está. pràtlca.mente 
em rumas. 

Anies do término das comemorações ne
cessitamos regressar ao Rio, pelo que nio 
tivemos oportunidade de apurar a quem es
tava afeta a conservação da estrada. Ago
ra, porém, recebemos um telegrama do Pre
sidente da AssoclaçAo Comercial de Joio 
Pessoa, Sr. Ruy Bezerra, figura de lndls· 
cutlvel relêvo nas classes conservadoras do 
meu Estado, sobretudo pela maneira objeti· 
va como trabalha, pelo prest!glo de que goza 
no melo da classe, porque êle é, antes de 
tUdo, um grande servidor da Paralba no 
setor da produçio. 

Diz o senhor Ruy Bezerra Cavalcante, 
elucidando o assunto: 

(Lê o telegrama.) 

"A Assoclaçio Comercial de Joio Pes
soa,, cumprindo os objetivos que lhe são 
impostos na defesa da economia parai· 
bana., solicita a alta e honrosa colabo
raçio de vossa. Ex~ na luta que vem 
empreendendo junto aos setores federais 
para urgentes proVidências em favor da. 
rodovia João Pessoa.-cabedelo, atual
mente sob a. esfera. do Govêrno da 
Ullião. A referida estrada não o!erece 
quaisquer condições de trá.!ego, com 
ameaça de Isolamento do p4rto e de 
prejufzos Incalculáveis para. exportação 

. de nossas riquezas. o interêsse de V. 
Ex• contribuiria evitar colapso impor
tante trecho de nosso sistema rodovlá.· 
rio. 
Atenciosamente, Buy Bezerra Cavalcan· 
te - Presidente da Associação Comercial 
de Joio Pessoa.." 

Está. agora definido a quem cabe a res
ponsab!Hdade pela conservação. Eu nio 
queria fazer desta tribuna uma critica ao 
Governador do Estado, que é meu adver8á· 
rio. Mas não se justifica, de maneira algu
:ma, a sua conduta, porque a rodoVia, que 
Uga o pOrto à capital, serve de escoadouro 
'às nossas riquezas. 

· FOsse eu o governador do Estado, na tu~. 
ralmente lançaria mão do D.N.E.R., que 
recebe recursos do Govêrno Federal, e con
servaria a estrada, que está sob o contrOle 
do Ministério da VIação e Obras Públicas. 

Faço êsse comentário porque retornei da 
Paralba profundamente consternado por 
ver as condições daquela estrada, feita com 
tanto carinho. Construido., como disse, em 
solo-cimento, recebeu tratamento de asfal
to, tornando-se uma estrada de primeira 

ordem, pela qual se pode fazer a viagem 
João Pessoa.-cabedelo em poucos minutos. 
Antes, existia uma estrada carroçá.vel, cons
truída pelo Govêrno Federal. O · Deputado 
Avila. Lins, na semana. passada, ocupou-Se 
do assunto. Afirmou que a então estrada 
carroçá.vel foi construido. no Qovêrno de 
Washington LUÍS. Mas seu alargamento e . 
pavtmentaçlío foram realiza.dos durante 
nossa adminlstração, na. lnterventorla do Es
tado. 

Dêsse modo, Sr. Presidente, aqUI deiXo o 
meu apêlo, lendo o telegrama do Presidente 
da Associaçlío Comercial, Sr. Ruy Bezerra 
Cavalcante, que me merece - e acredito 
que de todos nós, da. representaçlío paraiba.
na - acatamento especial pelas suas exce
lentes qualidades de homem de espirita 
público acentuado e que se destaca entre as 
pessoas que atuam na. direc;ão dos órgAos 
das classes produtoras. Era obrigação mi
nha ler seu telegrama e fazer tais comen
tários. 

O Sr. Argemtro de Figueiredo - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. RUY CABNEmO - Com prazer. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Não 
quero que V. Ex• conclua seu discurso sem 
me solidarizar de público com o apêlo que 
V. Ex• está. dirigindo ao Govêrno Federal, 
especificamente ao Sr. Ministro da Via
ção. Conheço a estrada a que V. Ex' se 
refere, do pOrto de Cabedelo à Capital, e 
me recordo bem do estado em que se en
contrava no Govêrno de v. Ex.• Foi v. Ex.a 
quem a constrUiu. Realmente fazia gOsto 
viajar-se a .Jolío Pessoa, àquele tempo. Por 
es11a forma, como representante da bancada 
paralbana e interessado, como é do meu de
ver, pelas coisas que digam respeito a seu 
programa de Govêrno, solidariZo-me com 
V. Ex• no apêlo que formula ao Sr. Pre~ 
sldente da República e ao Sr. Ministro da. 
VIação e Obras Públicas. 

O SB. BUY CABNEmO - Agradeço o 
aparte do meu eminente amigo e colega de 
representaçlío, Senador Argemlro de Figuei
redo, que governou o Estado da Paralba e 
sabe que a tarefa relatlvà à conservação e 
paVimentação de estradas é da maior rele
vância para a situação econOmlca de nos
so Estado. Trata-se da estrada que liga to
do o oeste do território paralbano ao anco
radouro. externo, que é Cabedelo. 

Reitero o agradecimento a seu aparte. 
Suas palavras irão somar à. gratidão que 
nosso Estado já lhe tem, pelos marcantes 
benefícios prestados por S. Ex~ quando de 
seu Govêrno. 
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" · Sr. Waltredo Gurgel Permite v, 
Ex~' um aparte? 

O SR. RUY CARNEmO - Pois não. 

O Sr. Walfredo Gurgel- Quero louvar a 
atitude de V. Ex•, defendendo os tnterês
ses de seu Estado, num assunto tão vital, 
qual é a ligação rodoviária entre a capital 
e o pOrto de Cabedelo. Realmente sabemos 
as dU!culdades que enfrenta. o Nordeste pa
ra. a. manutenção dessas rodovias, que du
rante muitos e .muitos anos ficam abando
nadas. V; Ex~', como legitimo representan
te da. Para.fba., fa.z muito bem em chamar a. 
atenção das autoridades federais, Estou cer
to de que sua. palavra. e a. do Senador Ar
gemlro de Figueiredo serão ouvidas pelos 
órgãos competentes, atendendo assim o De
partamento Nacional de Estradas de Roda
gem ao a.pêlo do comércio, das classes con
servadoras e do povo da. Para.fba, para. que 
não deixem uma. estrada. de tão vital Im
portância. como a. que liga. João Pessoa. a.o 
pOrto de Ca.bedclo .ficar Intransitável. Aliás, 
Isso se verifica. com muitas outras estradas 
do Brasil. Fa.z-se a. pavimentação e descui.o 
da-se de qualquer conservação. Eu, que via
jo de automóvel, tenho notado que grandes 
trechos da Rlo-Bahfa., por exemplo, estão 
Intransitáveis. Os carros têm de andar em 
marcha. vagarosa. para evitar os buracos do 
asfalto. V. Ex• fa.z muito bem. Acredito 
que o Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem ouvirá êste apêlo e Imediata.. 
mente tratará de fazer o consêrto da es
trada, atendendo assim a.o desejo de todo o 
povo da Parafba. e dos seus tlustres repre
sentantes nesta. Casa.. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço o 
aparte do nobre Senador Walfredo Gurgel, 
do. Rio Grande do Norte, que conhece bem 
os nossos problemas e sabe que é vital, para 
a economia do Estado da Parafba., o bom 
estado de conservação daquela. rodovia, Por 
ela se escoa a. nossa. produção algodoeira, 
cujo transporte Já é feito por ca.mlnh6es. 
Aproxima-se o mês de setembro, e com êle 
a. safra do algodão. O mesmo produto virá 
do Pla.uf, do Mara.nhão, do Ceará, do Rio 
Grande do Norte, para Campina. Grande -
centro dos negócios algodelros, terra do se
nador Argemlro de Figueiredo - e · de lá 
seguirá para João Pessoa.. Mas, se a. estrada. 
permanecer Intransitável, a. mercadoria. tor
nar-se-á gravosa., porque exigirá maior dis
pêndio de gasolina., óleo e pneumáticos. En
tão, ninguém irá mais a Cabedelo. Todos 
preferirão Recife. A estrada que liga. esta. 
cidade a João Pessoa está em ótlmo estado. 
Dêsse modo, ficará o pOrto de Cabedelo pa
ralisado e a nossa estrada terá seu fim, Se 
o Govêmo Federal, a quem ela está entre-

gue, deixar de cuidar dos reparos, da. re
construção - pois vai ser preciso .uma. ver
dadeira reconstrução, sobretudo entre os 
trechos da praia do Poço e Cabedelo, , , · 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Permi
te-me V. Ex• um aparte? 

O SR. RUY CARNEmO- Pois não. 

O Sr .. Argemfro de Figueiredo - Depois 
do aparte do eminente Senador Walfredo 
Gurgel e da extensão que V. Ex• está dan
do ao seu • discurso, referindo-se às rodovias 
em :geral, como essenciais a.o comércio, a.o 
transporte da economia de cada. região, de 
cada Estado, de cada. Munlcfplo, quero di· 
zer a V. Ex• que já ocupei a. tribuna. des
ta Casa. por várias vêzes solicitando ·provi
dências sérias no sentido moral, por parte 
do Govêmo, para. que desviasse um pouco 
sua atenção para o processo irregular ado
tado na construção de rodovias, no Estado 
da Para.fba e, acredito, ·nas demais rodovias 
do. Nordeste. O que tem ocorrido naquela 
região é que serviços . dessa na.tureza. são em 
geral empreitados, e os empreiteiros, no de
sejo de um lucro mais fácil, fazem seus con
tratos. Mas o processo da execuçl!.o das 
obras não obedece àquilo que convenciona
ram com o Ministério da Viação, resultan
do que, poucos dias depois de entregue a. 
estrada como perfeita, completa. e cumpri
das as cláusulas do contrato, as rodovias 
começam a arrebentar o lastro de asfalto, 
ficando em pouco tempo Inutilizadas. Com 
o transporte que se vai efetuando, as estra
das desaparecem e aquêle mesmo empreitei
ro que se comprometeu a. entregá-las prontas 
e pavimentadas recebe novos recursos, me
diante novos contratos para o trabalho de 
recuperação. Vivemos, · a.sslm, no Nordeste, 
dentro de um circulo vicioso. A UniAo em
prega recursos destinados à pavimentação 
das rodovias, e. o dinheiro se gasta. por fOrça 
de artifícios . dolosos, cuja. responsabWdade 
não sei a. quem a.trlbulr e nem posso defi
nir. 

Mas, na verdade, teremos que confessar 
que o Ministério da Viação, do a.tual Govêr· 
no, como dos anteriores, como poder fiscali
zador e apllcador dos dinheiros públicos, tem 
responsa.b1lldade, tncontestàvelmente, por 
essa situação dolorosa. em que se encontram 
as rodovias do Nordeste. Sendo uma. re
gião pobre, não é possível estejamos apli
cando recursos em obras desta. natureza, 
que são vitais para a sua economia, sem 
cuidar da probidade da aplicação dos di
nheiros públicos. 

O SR. RUY CARNEmO - Agradeço a 
segunda intervenção do eminente Senador 
Argcmiro de Figueiredo, corroborando os 
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meus comentários . em tOrno da. situação das 
rodovia.s paraiba.nas, situação essa. que, la.
mentàvelmente, vem sendo consta.tada. há 
muito, sem que qualquer providência. seja. 
tomada.. Faço daqui um apêlo ao Presiden
te Castello Branco, ao .Ministro Juarez Tá
vora. e, de modo especla.l, a.o Dr. José La.
faiete Joviniano do Pra.do, ilustre engenhei
ro, ·nascido em Minas Gera.is, atualmente 
na. direção do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. · 

. Dirigir-me-e! ao Dr. La.fa.iete, porque, 
certa. vez, ao apresentar. uma. reclamação ao 
Ministro Juarez Távora, meu amigo, a quem 
estimo e tenho profundo aprêço, a respeito 
das Unhas telegráficas da Paraiba, Estado 
que percorri em junho do ano passado, 
expus a s. Ex• as condições deploráveis da. 
'estrada de Cabedelo. 

s. Ex' me recebeu com a fidalguia e a 
delicadeza com que sempre me distinguiu, 
dizendo, entretanto, que as reclamaç6es re
lacionadas com o seu Ministério poderiam 
ser levadas diretamente ao Dlretor do res
pectivo . serviço. Da.i a minha .Intenção de 
procurá-lo pess<ialmente .no Departamento 
Nacional de Estradas de Roda.gem, no Rio 
.de Jànelro, para. pedir-lhe, em nome da. po
pula.ção do meu Estado, que tenha em con
ta. a. reclamação cto Presidente da .Associa
ção Comercia.! de· João Pessoa, reclamação 
que é também minha., do Senador Argemlro 
de Figueiredo e apoiada. pelo representante 
do Rio Grande do Norte, Senador Wa.lfredo 
Gurgel. 

Tentarei comover s. s.• que, segundo ln· 
formações Q!le me foram prestadas, é cioso de 
sua. responsabilidade à. frente da.quele Depar
. ta.mento, que já dirigiu no Govêrno JA.nio 
Quadros. Espero, pois, ser atendido, e que a 
obra de reconstrução da estrada. de Ca.be
delo venha a ser motivo para que lhe fa.· 
ça.mos justiça desta. tribuna. 

Sr. Presidente, sa.bemos o que representa 
úma estra.da. pa.ra. um Estado. Há pouco, o 
&lnador Eurico Rezende, representa.nte do 
Espirlto Sa.nto, ao fazer o necrológio de um 
·Ilustre filho do seu Estado, o engenheiro e 
professor Cec!liano Abel de Almeida, além 
das qua.lldades excepciona.is do professor ''de• 
sa.parecldo, a.pontou como traba.lho marcan- · 
te do ilustre morto o da. estrada Vitória,.:..Mi. 
nas, hoje Va.le do Rio Doce, uma. das ma.io .• 
res realizações daquele brasileiro e que vem 
concorrendo pa.ra a. riqueza. do pequeno, mas 
próspero e rico, Estado do Espir!to Banto. 
Dni a razão por que me estendi nessas con
siderações, no fim de sessão, numa sexta.
felra, a respeito da. reconstrução da. estrada 
de Ca.bedelo, que está tira.ndo o sono daque
les que tra.balha.m e de~eja.m o progresso e 

a. felicidade de nosso Estado. (Multo beml 
Palmas.) 

Compa.recem mais os Srs. Sena.dores.: 

Ada.lberto Sena - José Guiomard -
Eugênio Ba.rros - Sebastião Archer. ~ 
José Cândido - AntOnio· Jucá - Ruy 
Carneiro - Josaphat Marinho - Jef
ferson de· Aguiar - Faria. Tavares 
Filinto Müller - Daniel Kr!eger. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
O 1.0-Secretário va.i proceder à leitura. de 
requerimento encaminhado à mesa.. 

1!: lido o seguinte: 

BEQUERIMEN'IO 
N .• SOS, de 1965 

Elàno. Sr. Presidente· do Seriado Federal: 

Requeiro, com fundamento no artigo 212, 
inciso n, letra e, dó Requerimento. Interno, 
a Inserção em ata. de um voto de pesar 
pelo fa.lectmento do Ministro Pedro Firme
za, ex-Deputado Estadual, ex-Deputado Fe~ 
dera! e ex-Interventor Federal no Ceará, 
ocorrido no dia. 2 · do corrente mês, na cl· 
dade do Rio de Janeiro, Capital do Estado 
dà. auanaba.ra. 

Solicito, por Igual, nos têrmos do art. 
215-A, letra a, do referido Regimento, que, 
consulta.do o Plenário, . seja.m tra.nsm!tldas 
condolências ao Govêrno do Estado do Cea
ró. e à famfila do morto, nas pessoas de sua. 
digna consorte, D. Margarida Aguiar Fir· 
meza, e de seus ilustres lrmfi.os, Desembar
gador Vlrgfilo Firmeza, do Tribunal· de Jus
tiça do Ceará, Dr. Rui Firmeza, Procura
dor do Tribunal de Contas do Ceará, e Dr. 
Hugo Firmeza, médico, residentes, respecti
vamente, na Rua Pires de Almeida.· n.• 8, 
Rlo de Ja.nelro - GB, na. Rua. Pereira. Fi· 
guelras, n.• 1. 231, Fortaleza. - CE, e na Rua. 
Fonte· da Saudade, n.• 317, Rio de Jane!· 
ro- GB. 

Sa.la. das Sessões, 4 de junho de 1965. -
Vicente Augusto. 

O SB. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
EIIi vota.ção o ~equerimento. 

. O. SR. VICENTE AUGUS'IO - Sr. Pre· 
sldente, peço a. pa.Ia.vra para. enca.mlnhar a 
votação. 

O SB. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Tem a palavra. o nobre Sena.dor Vicente 
Augusto. 

O SR. VICENTE AUGUSTO - (Para en· 
ca.mlnhar a votação. Sem ll'evisiío do ora· 
dor,) Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
Cenrá aca.ba. de perder um dos seus grandes 
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e Ilustres filhos: o Dr. Pedro Firmeza, filho 
do Dr. Hermenegildo Firmeza, professor, 
advogado e jornaUsta no Ceará. Teve gran
de · atuação politica em nosso Estado e per
tencia a uma das suas famlllas Importan
tes. 

Bacharelou-se em 1924 péla Faculdade de 
Direito do Ceará. Antes disso, em 1920, Pe
dro Firmeza, mediante concurso, era nomea
do funcionário da Prefeitura Municipal de 
Fortaleza. 

Nesta época, ·também, teve atuação des
tacada na Imprensa. Como jornalista tra
balhou no Diário Oficial do Estado. Foi re
dator da Fôlha do Povo, redator e · dlretor 
do Correio do Povo e redator-chefe do 
Correio do Ceara\, um dos mais Importantes 
órgãos da Imprensa estadual. 

. Em 1924, foi eleito Deputado Estadual, re· 
elegendo-se · nas leglslaturas subseqUentes. 
Exerceu êsse mandato até 1930, quando, ao 
ensejo da Revolução, em outubro daquele 
ano, foram dissolvidos o Congresso Nacional 
e as Assembléias Legislativas estaduais. 

Como jornalista, Pedro Firmeza prestou 
grandes e relevantes serviços ao Estado. Em 
1934, · na memorável campanha em que as 
oposições coligadas escolheram como can
didato a Governador do Estado o eminente 
cearense, hoje nosso companheiro, Senador 
Menezes Plmentel, êle atuou brilhantemen
te, como jornalista que era. 

Foi, também, àquela época, candidato a 
Deputado Federal, elegendo-se em outubro 
de 1934 e. assumindo o exerclclo do manda
to em 1935. Na CAmara dos Deputados foi 
membro efetivo da Comissão de Finanças e 
Orçamento. Exerceu o mandato até 1937, 
quando renunciou para ser nomeado mem
bro do Tribunal de Contas do antigo Dls· 
trltõ Federal. 

:No Govêrno Eurico Gaspar Dutra, o MI· 
nlstro Pedro Firmeza, numa hora dlffcll pa
ra o Estado do Ceará, foi nomeado Inter
ventor Federal, função que exerceu até prln
clpfos de 1947. 

Espirito correto, justo e, acima de tudo, 
equilibrado, Pedro Firmeza, à frente do Go· 
vêrno do Estado, manteve-se alheio às com· 
petições partidárias. como Ministro do 
Tribunal de Contas do Estado da Guanaba
ra, S. Ex• prestou Inegáveis e relevantes 
serviços àquela Importante unidade fe· 
derativa. 

Neste Instante, Sr. Presidente, srs. Sena
dores, nós, da Bancada do Ceará, desejamos 
consignar nos Anais do Senado o triste 
acontecimento, e, ao mesmo tempo, pedir que 
as condolências. sejam enviadas ao Govêrno 

do Estado a que prestou relevantes servi· 
ços ... 

O Sr. Antônio. Jucá - Permite-me V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. VICENTE AUGUSTO - Com 
prazer. 

O Sr. Antônio Jucá - Queria juntar ao 
seu discurso o sentimento de pesar da Ban· 
cada do P.T.B. do Ceará pela morte do 
nobre ex-Deputado Pedro Firmeza, que fa· 
leceu na cidade do Rio de Janeiro, como 
membro do seu Tribunal de Contas. Real· 
mente, foi S. Ex• um dos mais nobres, dos 
mais Ilustres, dos mais tenazes, dos mais 
trabalhadores filhos que o Ceará já possuiu. 
Por Isso, neste momento, quando V. Ex• 
enuncia os sentimentos do povo cearense 
pela perda que acaba de sofrer o nosso Es· 
tado, o P. T .B., . sentldamente também, se 
associa a êsse pesar. 

O SR. VICENTE . AUGUSTO - !Multo 
grato pela soUdariedade de V. Ex• 

Como íamos dizendo, Sr. Presidente, de· 
sejamos que as condolências sejam enviadas 
à famWa do morto, Inclusive aos seus dig
nos irmãos, o Desembargador VlrgWo Flr· 
meza, do Tribunal de Justiça do Ceará; Dr. 
Rui Firmeza, Procurador do Tribunal de 
contas do Estado; e o Dr. Hugo Firmeza. 
médico do Ministério da Saúde, residente no 
Rio de Janeiro. 

o Ministro Pedro Firmeza, desde fevereiro 
dêste ano, encontrava-se doente, acometido 
de um enfarte. Restabelecera-se. Entretan· 
to, no dia 2 do corrente, ao visitar o Trl· 
bunal de Contas a que servia, no Estado 
da Guanabara, foi subitamente colhido pela 
morte. 

Assim, Sr.· .Presidente, desejamos consig
nar, como ora o fazemos, o pesar do P.SD. 
do Ceará, agora com o voto também da 
Bancada do P.T.B. daquele Estado. (Mui· 
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondfn) -
Em votação o requerimento encaminhado à 
Mesa pelo Senhor Senador Vicente Augusto. 

Os Senhores Senadores que aprovam o 
requerimento queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

A Mesa tomará tOdas as providências sol!· 
citadas na petição do Sr. Senador VIcente 
Augusto. , 

O Sr. 1.0-Secretárlo vai proceder à leitura 
de projeto de lei encaminhado à Mesa. 
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l!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 37, de 1965 

Regula. as· atlvldades das agências de 
viagens e de seus p~oflsslona.ls. 

Art. 1.• - O livre exercício das atlvldades 
relacionadas com a venda. de passagens e 
turismo só será permitido às agências nacio
nais e estrangeiras a funcionarem na forma 
desta Lei. 

Art. 2.• - será criado o registro das agên
cias de turismo e agências de pa.ssagens, no 
órgão federal de turismo que vier a ser cria
do em lei, ficando submetidas às disposições 
da presente Lei tõdas as emprêsas ·que se 
destinem a exercer no Pais as seguintes atl
vidades: 

a) venda de passagens· aéreas, 
rilarltlmas, ferroviárias, flu
viais e lacustres, por conta 
própria ou de emprêsas de 
transportes, as quais, enqua
dradas nesta. Lei, passam a 
ser agentes oficiais de venda; 

b) reserva de acomodações nos 
hotéis e slmüares do Pais e 
do estrangeiro; 

c) organização de viagens, pe
regrlnações e excursões den
tro e fora do Pais, Indivi
duais ou coletlvas; 

d) prestação de serviços espe
cializados de excursões locais, 
Informações gerais a turistas 
e vla.jantes, Inclusive de gulas 
e Intérpretes; 

e) emissão de cupons de servi
ços turlstlcos; 

f) solicitação e legalização de 
documentos de qualquer na
tureza para viajantes em ge
ral; 

g) venda e reserva de Ingressos 
para espetáculos públicos, es
portivos e artísticos; 

b) compra e venda. de moepas 
estrangeiras e cheques de via
jantes ("travellers" cheques>, · 
ressalvando-se as operações 
praticadas pelos estabeleci
mentos bancários, sujeitan
do-se as agências que OPera
rem com moedas ao registro 
e fiscalização da SUMO C ; . 

i) transportes e guarda de ba
gagem por conta. própria ou 
de terceiros, desde que pro
mova o ·respectivo seguro. 

Art. 3.0 - As emprêsas de que tra.ta. esta. 
Lei são classificadas em duas categorias: 

a) as que exerçam ou venham 
exercer todas as atlvidades 
enumeradas no art. 2.• -
agências de túrismo; 

b) as que somente exerçam as 
atividades compreendidas nas 
allneas a, f e 1 do menciona
do artigo - agências de pas
sagens. 

11 1.• - As emprêsas de transporte será 
facultada a venda de passagens, mas exclu
sivamente para os limites de seu percurso 
ou para trechos em conexão com êste, sen
do-lhes expressamente negado a prática de 
outras atividades referentes a turismo. Tam
bém é vedada a prática de turismo a qual
quer pessoa ou organlzaçlío que não esteja 
registrada, nos têrmos da presente Lei. 

li 2.• - l!: a.lnda condição lmPresc:lndlvel 
que, na composição da agência, não façam 
parte Integrante, dlreta. ou lndiretamente, 
companhias que· se destinem a outras ativi
dades comerciais ou Industriais. 

11 a.• - As denominações de agências de 
turismo e agências · de · passagens serão de 
uso· exclusivo das emprêsas reconhecidas nos 
têrmos da presente Lei, ficando proibido o 
uso de denominações slmllares que possam 
Induzir o público a. êrro. 

11 4. • - As a.tivldades discriminadas no 
a.rt. 2.•, letras a, b, c, d; e, f e r, são especifi
cas das agências reconhecidas nos têrmos da 
presente Lei, ficando proibido o seu exercício 
em todo o territorio nacional a particulares, 
entidades. ou emprêsas não enquadradas na 
presente Lei. 

Art. 4.0 - O funcionamento das emprêsas 
de qualquer das duas categorias definidas no 
art. 3.0 depende de prévia autorização do ór
gão federal de turismo. 

Parágrl.ro único - A respectiva autoriza
ção só poderá ser dada preenchidos os se
guintes requisitos: . 

a) achar-se legalmente consti
tuída a agência; 

b) possuir· capital mlnlmo reali
zado equivalente a 150 salá
rlos-mlnlmos da região; 

c) manter no Banco do Brasil 
ou nas Caixas EconOmlcas 
Federais, em moeda corrente 
do Pais ou em títulos da. di
vida. pública, um depósito de 
2/3 do capital registrado, po
dendo êste depósito ser subs
tituído por caução ou fiança 
bancária. l!:sse depósito fica
rá como garantia da atuaçlio 
profissional do agente, como 



-156-

também para satisfazer o pa
gamento das reclamações de
vidamente comprovadas que 
se formulem, ou para satis
fazer as responsabilidades de 
ordem administrativa previs
tas nesta. Lei, obrigando-se a 
agência a .repor o depósito 
tôdas as vêzes que fOr notifi· 
cada pelo órgão competente, 
dentro do prazo de 30 dias a 
contai do· dJa da. notificação, 
entendendo-se que o fato de 
não completá-lo torna cil.du
ca a autorização. O depósito 
sàmente poderá ser retirado 
depois que tenham sido li· 
quidados os compromissos 
assumidos pelo agente e após 
transcorridos seis meses da 
data. em que . cessadas, vo
luntária ou forçosamente, as 
operações da agência; 

d) comprovarem que pelo me~ 
nos 1/3 da diretoria possui 
tradição no ramo e que t&la 
a dlretorls possui idoneidade. 

Art. 5.0 - Cabe ao órgão federai fiscali· 
zar a observ4ncia desta Lei, dependendo de 
suá · anuência· ·o levantamento do depósito 
a que se refere o att. 4. 0 , letra c, quando 
cancelada . a autorização para o funciona
mento da agência. 

1 1.• -. As delegaci8s do impOsto de 
renda sbmente poderão aceitar deduções re
ferentes a comissões a que se refere o art. 
5.1), desde .que as agências de turismo e agên. 
clas de passagens sejam devidamente legai!

. zadas, exigindo-se , que nas declarações do 
lnipOsto de renda feitas pelas companhias de 
transportes ou hotéis, no Item referente 'a 
condições pagas aos agentes ou representan
tes, seja feita. menção do nome da agência. 
à qual foi paga. a. comissão e o número da. 
carta. de autorização expedida. pelo órgão 
federal para. seu funcionamento. 

11 2.0 - Cabe também ao órgão federai 
de turismo aplicar multa., de até 100 saiários
mlnimos regionais, àqueles que anunciarem 
exercer ·as a.tlvldades regula.das nesta. Lei 
sem estar pela mesma autorizados. 

·t 3,0 - As companhias de tra.nsportes 
aéreos, marítimos, ferroviários, fluviais e la
custres, ou hotéis e similares, não poderão 
sob qualquer pretexto pagar comissões senão 
às agências de turismo e agências de passa
gens, estabelecidas e devidamente legalizadas, 
nos têrmos da presente Lei, sujeitando-se as 
mesmas às penalidades previstas no pará
grafo anterior. 

§ 4.0 - As multas serão sempre acres
cidas de 100% nas reincidências. 

§ s:• - O órgão federal poderá Intervir 
no sentido de cessar a autorlzaç!i.Q de fun~ 
clonamento da agência, sempre que se ob
servarem fatos graves · comprovados, que 
atentem contra o lnterêsse público ou repre· 
sentem concorrência desleal para. ·com ou
tras agências por Inobservância de compro· 
mlssos tomados com .seus ·clientes, por fa· 
lêncla ou condenação de seus dlretores, por 
crime infama.nte translta.do em juiga.do, co
mo pelo não-cumprimento do dlspcisto no 
art. 4.0 , parágrafo único, allneas b e c. 
, · § 6.0 ·- As agências de turismo e agên· 
cias de . passagens que venham a. ser repre
senta.ntes gerais de compa.nhlas transporta
doras terão suspensos seus . certificados · de 
lnscrlçâo na. repartição governamental, en
·quanto perdurar tal situação, e não poderão 
agir como agentes comuns, sO podendo tran
saclonar em nome de sua. representada. 

Art. 6.0 - Só o pióprio ou representa.nte 
credencla.do de agência devidamente legali
zada. poderá tratar de papéis relativos a 
viagens junto às repartições federais. 

Art. 7.0 - Agências de turismo e agên
cias de passagens poderão vender tOda. e 
qualquer passagem, a. quem quer que seja, 
mesmo às entidades governamentais, e seja. 
qual fOr a forma de pagamento destas às 
transportadoras. · 

Art. 8.0 ..,... O Poder Exect~tlvo baixará., 
dentro de . 90 dias da. publicação desta. Lei, 
o respectivo regUlamento. 

Art. 9.0 - As emprêsas habflltadas na. for
ma anterior deverão adaptar-se aos preceitos 
desta. Lei no prazo de 180 dias, a partir da 
data em que entrar em vigor, e a falta de 
registro no referido prazo implicará em seu 
.fechame~to pelo ,órgão federal. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

JustulcBI}iO 
As agências· de viagens são parte Integran

te da Indústria do turismo, formada. por êsse 
conjunto de atlvldades, umas d!retamente re
sultantes do tenOmeno turistlco, outras de 
interêsse subsidiário, mas encontrando nêle 
uma ajuda. e um estimulante imprescindível. 

As agências de viagens surgiram como In
termediárias entre o turista Individua.! e a 
Indústria, notadamente os transportes e a 
hotelaria. Neste papel de simples tnterme
, diária, a sua ação justifica-se e tende mes
mo a desenvolver-se na medida em que as 
viagens se Intensificam e se torna cada vez 
ma.ls difícil ao turista vulgar resolver por si 
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próprio problemas de passaportes, visto~>, 
combinações de- horários, divisas e alojamen
'tos, de forma a que as viagens se reaUzem 
sem percalços no espaço de tempo previsto: 
il:sses .fatOres de inse~ança no turismo são 
~omina_dos e remov.idos pelas agências de 
viagens, graças à. especialização de ·conheci
mentos que possuem:" da! ser cada vez maior 
a procura dos seus serviços. · . ... · 

O pós-guerra. .a.briu ás agências. nOvo cam
po de · açlio, em virtude do Incremento que 
teve o turismo popula.r, ou seja, o turismo 
das massas, conseqüência da elevaçfio do 
n!vel . de vida das classes trabalhadoras. Na. 
verdade, ao lado do 'turismo Individual, que 
·até 1939 constituiu a forma quase exclusiva 
de exi!resslio do fenOmeno, ganhou volume o 
turismo coletivo, em que a8 viagens slio le
vadas a efeito em grupo e a preço prévia-
mente ajustado. ' 

riêste modo, as agências de vla.gens, que 
anteriormente se limitavam ' à 'posição de 
stmples intermediâria.s, passaram a exercer o 
papel de fomentadoras do turismo, como di
retas organizadoras de excursões e circuitos. 

As agências de viagens, pelos fins que sa
tisfazem e pela propaganda. que realizam, 
slio notáveis instrumentos fomentadores do 
turismo. Podem, porém, transtorma.r-se em 
elementos perturbadores, se lhes fa.ltar com
petência técnica e Idoneidade flna.nceira. 

compreende-se, dêste modo, que se pro
cure aperfeiçoar a. legislaçlio presentemente 
em Vigor, · procurando . assegurar aquelas 
condições de competência e idoneidade e o 
sêrio · exerc!clo . da respectiva ativldade. 

Devemos ressaltar que todos os pa.!ses da 
Europa, os Estados Unidos e a maioria dos 
paises da América. La.'tina. já regulamenta
ra.m a. proflsslio de agente de via.gens. il:stes 
se distribuem. por emprêsas de dois tipos: 
agências de turismo e agências , de pa.ssa
gens. 
· As primeiras alio especificamente os órglios 
·que, no ·campo da Iniciativa privada, promo
vem· o tui1smo, e as segundas, os elementos 
que Incrementam o transporte ·turístico. 

Da! a conveniência. de ser atualizada· a le
gislaçl!.o presentemente em Vigor, procura.ndo 
assegurar aquelas condições de competência 
e idoneidade e o correto exerclclo da respec-
tiva ativldade. · 

Essa é a finalidade a que visa o presente 
projeto, na convicção de . estar contribuindo 
para. disciplinar atlvldades constitutivas de 
uma. das fontes de receita que mais poderão 
contribuir para o desenvolvimento econõmi
co do povo brasileiro. 

Sala das sessões, em 4 de junho de 1965. 
- GUberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) -
O projeto que acaba de ser lido será pu• 
bllcado e, a seguir, encaminhado às comls
_sões competentes. 

~sentes na Casa 27 srs. senàdores. 
Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
Item 1 · 

. Discusslio, em segundo turno, do ·Pro
jeto de Lei do Senado n.• 84; de 1963, 
de autoria do Sr. Senador Arthur Vlrg!
Uo, que altera a redaçlio do artigo 461, 
ca.put; e· seu § 1.0 da. ConSolfdaçlio das 

· · Leis do Tra.balho, aprovada. pelo Decre
to-Lei n.• 5.452, de 1.0 de ma.to de 1943 
(projeto aprovado em primeiro turno na 
Sesslio de 2 do mês em curso), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.•s 
· 463 e 464, de 1965, das Comissões 
- de Constltufoão e Justiça. e 

. ....: de Lerlslaçio Social. 
Em discuss"ão. (Pausa.) 
Se nenhum Sr. senador pedir a pa.la.vra, 

"darei . a dlscusslio como encerrada.. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Encerrada a discussão sem emendas e não 

tendo, também, requerimento de nenhum dos 
Srs. Senadores para que o projeto seja sub- · 
metido a votos, é êle tido como · definitiva
mente aprovado, sem votação, nos têrmos do 
a.rt. 272-A, do Regimento. 
. O projeto vai à Comisslio de Redação. 

· lt o seguinte · o projeto aproVado: 
. PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.• 84, de 1983 . 
'Altera. a. redaçáo do a.rt. 461, "caput';, 

e se'u 11 1.0 da. Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprova.da pelo Decreto-Lei 
n.• 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

O Congi-esso Nacional decreta: 
· Art; 1.• - o art. 461, ca.put, e seu § 1.0 

da Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada. pelo Decreto-Lei n.• 5.452, de 1.• de 
maio· de i943, passam a ter a seguinte re-
daçlio: · 

•iArt. 461 - Sendo idêntica. a função, a 
todo trabalho de Igual valor, prestado ao 
mesmo empregador, corresponderá Igual 
salário, sem dlstlnçlio de sexo, naclonalf-

. dade ou idade. 
li 1.• - Trabalho de Igual valor, para. 
os fins dêste Capitulo, será o que ror fei
to com Igual produtividade e com a 

· mesma perfeiçáo técnica." 
Art. z.• - Esta Lei entra em vigor na da

ta de sua publlcaçáo, revogadas as disposi
ções em contrário. 
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O SB. PRESIDEN'rE (GuJciO Mobdln) -
Item. 2 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do senado n." 2, de 1965, 
de autoria d~ Sr. senador Edmundo Le
vl, que assegura facUldades para. o exer
cício de direito de representação <projeto 
aprovado em primeiro turno na sessão 
de 25 de maio), tendo 
PARECER sob n. 3,1, de 19116, da co
mi&sAo· 

- de Coasiltulçio e Juaüça, oferecendo 
sublltitutlvo (Emenda n." -CCJ), com 
voto vencido do Sr. senador Edmun· 
do Levi. 

' Em discussão o projeto em seu segundo 
turno. (Paula.) 

O SB. JOSAPIL\'r MABINIIO - Sr. Pre-
sidente, peço a palavra,. pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Tem a palavra o nobre senador. 

O SB,. JOSAPBAT MARINIIO - (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, quero apenas sali
entar que êste projeto tem grande Impor
tância. A própria divergência que auscltou 
justifica que, neste Instante, eu peça permis-

. são a V. Ex.• para ponderar que nll.o 6 da
quelas mat6rlas que possam ser aprovadas 
sem que haja, efetlvamente, quorum no Ple
nário. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mobdln) . -
v. Ex. • requereu que o projeto seja sub
metido a votos. Portanto, ficará ê1e sobres
tado para apreciação em próxima sessão. A 
sua discussão, porém, fica encerrada, com o 
recurso apenas de encaminhamento da vo-
taçAo. · · 

Não há mal& matéria para ser apreciada 
na Ordem dD Dia, .nem oradDres Inscritos. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA - Sr. Pre· 
sldente, peço a palavra. 

O SR. l'RESIDEN'rE {Guldo Monclin) -
Tem a palavra v. Ex.•. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA - (Sem re
'risio do orador.) Sr. Presidente, Srs. sena
dores, as diversas ordens religiosas que es
colheram meu Estado para campD de suas 
atlvldades vêm· realizando obra notá.vel, efi
ciente, capaz de corresponder aos anseios 
daquelas populações abandonadas, as quais 
nem sempre o Govêmo pode ajudar, dado o 
desconhecimento das diversas regUles em que 
ficam sediadas. 

Foi agradável para mim, como po.raense e 
como brasUelro, ao percorrer as zonas dls-

tantes do Rio Ta.pajós, Rio Tocantins, ou Rio 
das Ilha&, Brapntlna, Salgados, encontrar 
ali um colégio dirigido por padre8 e freiras, 
num trabalho Ingente e notável. 

Para Isso têm conseguido diversas prelazlas 
para o Estado. A última, criada por S.S. o 
Papa Joll.o XXIII, foi a de Ponta. de Pedras, 
Marajó e Rio das Ilha.s, entregue aos pa.
dres da Ordem dos Jesuítas, dos quais recebi 
um telegrama que pa118o a ler, para. que cons
te dos Anais: 

(Leade.) 

"Vigários de santa. Cruz, Ponta. de Pe
dras, Muana, Cachoeira., Boa Vista., 
Currallnho sentem. satisfação em comu· 
nicar a V. Ex.• que Padre Angelo Rtvato 
foi nomeado, pelo Papa, primeiro prela· 
do da prelazia de Ponta. de Pedras, em 
Marajó. Ao mesmo tempo convidam v. 
Ex.• para a posse no dia 25 de junho em 
Ponta de PedraS, Jesuítas de Belém". 

Era o que tinha a. dizer, Sr. Presidente. 
(Malte beml) 

O SR. l'RESmENB (Guldc. Mondln) -
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar 
a presente sessll.o, des1111ando para a da 
próxima segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

votaçio, em segundo turno, do Projeto 
de Lei do senado n.a 2, de 1965, de auto
ria do Sr. Senador Edmundo Levl, que 
assegura facUldades para o exercício de 
cllrelto de representaçll.o (projeto apro
vado em primeiro turno na. Sessll.o de 25 
de maio), tendo 

PARECER, sob n.0 341, de 1965, da Co
missão 

- de Conatltulçio e Justlga, oferecen-
. do substitutivo <Emenda n.0 -CCJ), 

com voto vencido do Sr. Senador Ed· 
mundo Levl. 

z 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Resoluçll.o n.0 54, de 1965, que suspen
de a execução da Lei n.0 124, de 13 de 
setembro de 1945, dD Munlclplo de Ba
turlté, Estado do Cea.rá, julgada. Incons
titucional pelo Supremo Tribunal Federal 
(prDjeto apresentado pela ComlssAo 
- de Constltulçã.D e Justiça, em seu Pa

recer n.o 569, de 1965). 

Está encerrada. a Sessão. 

(Encerra-se a Sesstlo às 16 horas). 



67.a Sessão da 3.8 Sessão Legislativa da s.a Legislatura,. 
em 7 de junho de 1965 

PRESIDaNCIA DO SR. NOGtJEIRA DA GAMA 

As 1-' horaa e 30 minuto&, acham-se 
presentes os Brs. Senadores: 

Edmundo I.evl.. - Zacharlaa de As· 
swnpç§.o - Cattete Pinheiro - Lobão 
da SUvelra. - Menezes Plmentel - Ar· 
gemiro de Figueiredo- Herlbaldo Vlel· 
ra. - Josaphat Marinho - Nogueira da 
Gama - Milton Menezea - Attruo Fon
tano. - GUido Mondin - Da.ntel Krie
ger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Nocuelra da. Gama) 
- A lista. de presença. a.cusa. o compareci· 
mento de 14 Srs. Senadores. Havendo núme
ro legal, declaro aberta a. Sessão. 

Vai ser Uda. a Ata.. 

o Sr. 2.•-secretário procede à. leitura da. 
Ata da. sessão anterior, que é aprovada sem 
debates. 

O Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De re~~tttufçAo de a.utópoatos de projetllli IIIJI· 
elonadDII: 

- n.• 148165, <n.• de origem 341) - autó· 
grafos do Projeto de Lei n.• 2.657-B/65, 
na Câ.ma.ra, e n.0 45/65 no Senado, que 
autoriZa o Poder Executivo a abrir, pelo 
Mlnlstêrio da. Viação e Obras PúbUcas, 
o crédito especial de Cr$ 10.998.000.000. 
destinado ao refOrço do Fundo da Ma
rinha Merca.nte (projeto que se trans
formou na Lei número 4.657, de 2 de 
junho de 1965) ; 

- n. • 149/65, <n.0 de origem 342/65) - au
tógrafos do Projeto de Lei n. 0 2.655-B/ · 
65, na Câmara, e n.0 50/65, no Senado, 
que Isenta dos Impostos de importação 
e de conswno eqUipamento de televisão 

destinado à. Rádio Difusora de São 
Paulo S .A. <projeto que se transfor
mou na Lei n.o •.658, de 2-8-66); 

- n.• 150/65 (n.0 de origem 343/65) - au
tógrafos do Projeto de Lei n.• 2.706-Bf 
65, na ca.mara, e n.0 55/65 no Senado, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Viação e Obra.s Pú
bllcas, o crédito especial de Cr$ , , .. 
1.300.000.000, destinado ao pagamento 
de Insalubridade aos associados do Sin
dica.to dos Operários Navais do Rio de 
Janeiro e de serviços realizados em na
vios do Lóide BrasUelro por estaleiros 
nacionais (projeto que se transformou 
na Lei número 4.659 de 2·6-1965) ; 

- n. 0 151165 (n.0 de origem 344/65) - au
tógrafos do Projeto de Lei n,o 2, '101-B/ 
65, na. ca.mara, e n.0 56/65 no Sena.do, 
que Isenta. de Impostos de Importação 
e outras contribUições fiscais os g6ne
ros, mercadorias e eqUipamentos pa.ra. 
a, Comissão Nscional de Allmenta.ção, • 
quer por organizações lnternsciona.ls, 
quer por govern08 estrangeiros (projeto 
que se transformou na Lei 11.0 •.660, de 
2-6-65); 

- n.• 152/65 (n.0 de origem 345/65) - au
tógrafos do Projeto de Lei n.0 2.659/65, 
na CA.ma.ra, n.0 56/65 no Senado,· que 
autoriza. o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da. Educação t: Cultura., o 
crédito especial de Cr$ 877.852.800, pa
ra atender às despesas relativa.s ao en
qua.dramento do ·pessoal da Universida
de da. Bahla <projeto que se transfor
mou na. Lei n.0 4.661, de 2-6-65); 

- n. • 153/65, (n.0 de origem 346/65) - au
tógrafos do Projeto de Lei n.• 64165, no 
Senado,- que desdobra em duas unida
des universitárias distintas a. atual Fa-. 
culdade de Farmácia. e Odontologia da 
Universidade do Ceará (projeto que se 
trllllliformou na Lei n. 4. 662, de .... , , . 
2-6-65). 
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PARECERES 
PARECER 

N.• 723, de 1965 

da Comissão de Constituição e Justiça., 
sôbre o Oficio Ido Exm,0 Sr. Presidente 
do Supremo Tribunal Federal a. respeito 
da Resolução n.0 17/65, do Senado Fe-
deral, . . · 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

· :S:ste processo retomou à. Comissão de Cons
tltulçlío e Justiça em conseqüência do Oficio 
n.• 704-P, de 10 de maio último, do Exm.0 

Sr. Presidente do Supremó Tribunal Federal, 
vazado nos seguintes têrmos: · 

"S~nhor Plesldente, 
Esta COrte, ao tomar conhecimento da 
Resoluçlío n. 0 17, de 1965, dó Senado Fe
deral, que suspendeu a execuçlío da Lei 
Estadual n.• 514, de 1952, do Estado da 
Ba.hla, que criou o Município de Ubatã, 
tem a honra de vir à. presença de Vossa 

· · 'Excelência· prestar os seguintes esclare
cimentos: 
2. No julgamento da Representaçlío 
n.• 259, em 21 de dezembro de 1956, a de
. cisão dêste . Tribunal foi a de acolher a 
argüiçlío de lnconstltuclonaUdade da re
ferida· lei, porém, antes de transitar em 
julgado esta decislío, foram oferecidos e 

. · admitidos embargos de nulidade. 
3 .. · Em ·sesB!ío plena de 28 de junho de 
1957, houve o julgamento dêsses embar
gos e o Tribunal . decidiu, una.mmemen
te, pelo seu recebimento, repelindo a ar-

. güiçlío de .'Inconstitucionalidade da Lei 
. baiana n~0 514. 
.4. Por um lapso de serviço, sàmente foi 
comunicada ao Senado. Federal a pri
meira decisão. A fim de que o Senado 
possa tomar as providências cabíveis é 
que faço a presente comunicação, para 
os fins. de direito, juntando cópia autên
tica do acórdão passado em· julgado no 

· 'dia. 22 de julho de 1957. 
Aproveito a oportunidade para apresen
tar a Vossa Excelência e ao Senado Fe
deral as expressões de minha conslde
raçlío. 
a) • Ministro Alvàro Moutinho Ribeiro da 
Costa. - Presidente do Supremo Tribu
nal Federal." 

2. Em face do exposto; e tendo em vista 
conversações preliminares mantidas em ses
são anterior, submeto à alta consideração da 
Comissão de constituição e Justiça o seguin
te projeto, que visa a tornar sem efeito a Re
solução n.0 17, publicada no Diário Oficial, 

de 26 de março de 1965, que suspendeu a exe
cução da Lei n.0 514/52, do Estado da Ba.hla: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 60, de 1965 

Torna sem efeito a Resolução n. o 17, 
de 24 de março de 1965, do Sena.do Fe
deraL 

. · O Senado Federal resolve.: 

Artlco único - Fica sem efeito a Resolu
ção n.• 17, de 24 de março de 1965, que sus
pendeu a execuçlío da Lei n. o 514, de 12 de 

.dezembro de ·1952, do .Estado da Ba.hla, em 
virtude de haver o Supremo Tribunal Fe
deral, através do Oficio n. 0 704-P, de 10 de 
maio de 1965, comlllÚcado que, em decisão 
proferida em embargos de nuUda.de . re
considerou pronunclame~to anterior, que de
ra pela inconstitucionalidade daquele dlplo-
m.a.legal. · . . · . 
. Sala das comissões, em 2 d~ junho de 
1965. :-- Afonso Arlnos, Presidente - Ed
mundo Levi, Relator - Jefferson. de Arular 
- Josaphat Marinho - Menezes Pfmentel 
- Herlbaldo VIeira :-- Ruy ealonefrO. 

PARECER 
N.0. 724, · de 1965 

' ' ,. ' ' I 

· da Coinlsdo de Constltuiçlío e Justiça, 
sôbre o Projeto de ·Lei do Sena.do n. 0 

34, de 1965, que retltlca a Lei n. 0 3.855, 
de 18 de dezembro de 1960, que cria Co
letoria Federal DO Munlciplo de Xa.n
xerê, Eatado de Santa Catarina. 

Relator: Sr. Jefferson de Arufar 
O Projeto de Let do Senado n.0 34, de 

1965, pretende alterar a redação do art. 1.0 

da Lei n.0 3.855, de 18 de dezembro de 1960, 
no que se refere à. denominação atribuída 
ao Município 'de. Xarixerê, que, na lei, foi 
consignado como se fOra Xanrerê. 

A cidade· fica no Oeste catarlnense e, ali, 
deveria ter sido Instalada a Coletoria Fe
deral, que a lei previu; no entanto, o êrro 
referido, e ora apreciado por via da retlflca
ção pleiteada, no projeto, Impede a execução 
da determinação · legal, há mais de 5 anos, 
dispondo Inclusive o Mbilstério da Fazenda 
de prédio para a sua instalação, conforme· 
colaboração denunciada na justificação da 
proposição, ·por conta da Prefeitura local. 

Sob o ponto de vista jurldlco e constitu
cional, nada há que obste a aprovação do 
projeto, 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 
1965. - Afonso Arlnos; Presidente.- Jef
ferson de Aguiar; Relator - Aloysio de Car
valho - Heribaldo Vieira - Josa.phat Ma
rlnlto - Menezes Plmentel - Edmundo 
Lcvl - Ruy Carneiro. 
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PARECER 
N. 725, de 1885 

da. Comissão de Conatltufção e Justiça, 
sôbre o Oficio· n.• 209-P (2), de 1958, do 
Sr. Presidente do Supremo Tribunal Fe- · 
dera!, enviando cópia do acórdiD do :Re
curso Extraordinário n.• 19.157, de Mi
nas Gerais, Jllllado a 26/9/52 (Inconsti
tucional o Decreto n.• 1.078, de 1944) , 

· BelatDr: Sr. Jefferson de Acular 
O Sr. Presidente · do Supremo Tribunal 

Federal oficiou ao senado Federal, solici
tando a. suspensAo da. execuçAo da lei mi· 
nelra. que faz Incidir tributa.çAo sôbre aç\1-
ca.r prodUZido no território daquele Estado 
<Recurso Extraordinário n.• 19.157 e Decre
to-Lei n.• 1.078). 

·A . Comissão de Constituição e Justiça ela
borou projeto de resolução, que foi aprovado. 

. Ao apreciar a proposição, na. oportunidade 
da. reda.ção final, a Comissão de Reda.ção 
.suscitou questãO ·pa.rcla.lmente procedente, 
sugerindo o arquivamento do projeto, por
que . a. lei fOra. revoga.da. e não mais se po
deria. cogitar da sua. suspensão, nos têrmos 
do a.rt. · 64 da. constituiçAo Federal. 

Realmente, como se vê de expediente 
posteriormente anexa.do, o Governa.dor do 
Estado de Minas Gerais Informou que a. Lei 
n. 133, de 28 de dezembro de 1947, extin
gUiu Q lmp6sto sôbre exploração agrícola 
e Industrial, antiga. taxa. de defesa da. pro
duçAo. 

Em conseqUência, a comlssAo de constl· 
tulção e Justiça opina. pelo arqUivamento do 
Oficio n.• 209-P /58 (2). 

Sala das Comissões, em 2 de junho de. 
1965. - AfODSO Arlnos, Presidente - Jef
ferson de Arutar, Relator - Berlbaldo Vlel· 
ra. - Aloyslo de CarvalhD - JDSaphat Ma
rinho - Menezes Plmentel - Edmundo Levi 
- Ruy Carneiro. 

PARECER 
N.• 728, de 1985 

·da Comissão de Constituição e Justloa, 
sôbre o OfíciD n. 0 72!/82, do Presidente 

... ·do Supremo Tribunal Federa.!, relativo à 
de~ ide incDnStltuclonaliliackl da 
Lei n. • 760, de 26 de Dotubro de 1951, do 
Estado de Minas Gerais, quanto à taxa 
de recupera.ção econômfca. 

Relator: Sr. J'osaphat Marinho 

Comunica o Presidente do Supremo Tri
bunal Federal, ao Senado, ter sido declara
da. Inconstitucional a. taxa de recuperaçAo 
econOmlca., criada pela legislação estadual 
de Minas Gerais. 

.Examinado o acórdão, em confronto com 
as nota.s taquigrafadas, a.pura.-se que, em
bora. a. discussão haja flxa.do; destaca.damen
te, o art. 20 da. ·Lei n.• 760, de 26 de outu
bro de 1951, a decisão fulminou de inconstl· 
tucionalfdade todo o texto pertinente à ta
xa de recuperação econOmica.. Tanto que 
o acórdAo consigna. ter sido declarada. ln· 
constitucional, por maioria, "a taxa. de re
cuperaçAo econOmica., criada pela lerf.daoio 
estadual de Minas Gerais". · 

NAo obstante, e para evitar d11vida, soU
citamQs fOsse pedido ao Governador. do Es-
tado exemplar da lei. · 

Atendido o pedido; vê-se que a lei não é 
restrita àquela taxa. "Displle quanto ao pa
gamento do ImpOsto sôbre venda.s e con
signações, da taxa de serviço de recupera
ção econOmlca, da taxa de a.sslstêncla hos
pitalar, da taxa rodoviária, e dá outras pro
vidêncla.s" -· segundo sua ementa . 

Assim, e tendo em vista os têrmos llml
ta.dos do aresto, lançado no Recurso Extra
ordinário n.• 36.298, a. suspensão de vigên
cia da lei,. que o a.rt. 64 da ConstltuioAo 
faculta, deve abranger, apenas, a parte do 
texto concernente ~ taxa de recuperação 
econOmica. 

Isto pOsto, e considerando que a. decisão 
obedeceu ao prescrito no art. 200 da COns
tituição Federal, propomos o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 81; de. 1885 

Art. 1. • - !!: suspensa, por lnconstituc!o
na.Uda.de, nos têrmos da decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federa.!, de 16 de ju
nho de 1961, proferida no Recurso Extraor
dinário n.• 36.298, a execução. da Lei . n.• 
760, de 26 de outubro de 1951, do Estado de 
Minas Gerais, na parte referente à taxa de 
recuperação econOmica. 

Art. 2.• - Esta Resolução entrará em vi
gor na data de su.a. publlca.çlio. 

Sala. das Comissões, em 2 de junho de 
1965. - Afonso Arlnos, Presidente - Josa
phat Marinho, Relator - Jefferson de 
Aguiar - .Aioysio de CarvalhD - Roy Car
nelrD - Menezes Plmentel - Edmundo Levi 

Heribaldo Vieira. 

PARECER 
N.• 727, de 1985 

da Comissão de Constituição e Justloa.. 
sôbre o Ofício n.• 13·P (1) de 27-2-64, 
do Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, encaminhando cópia autentlca.da 
de · II.Córdii.o de reclil'SO extra.ordlnálio 
contra. aresto do Tribunal de Justiça do 
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Estado do Rio, que declarou inconstitu
cional a cobrança da. taxa de 4% sôbre 
a averbaçio de contratos de promesaas 
de compra e venda de Imóveis criada 
pela Lei Estadual n.• 3.870, de 1959, art. 
53, ficando, assim, confirmada a dita de
clslo. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

Pelo ·Oficio n.0 -13-P, de 2fT de fevereiro 
de 1964, o Senhor Presidente do egrégio Su
premo Tribunal Federal encaminhou à apre
claçllo do Senado, para os efeitos do art. 
64 da. Constituição Federal, cópia. autentica
da declsllo proferida no Agravo de Ins
trumento n.0 28.657, do Estado do Rio de 
Janeiro, recusando recurso extraordinário 
contra aresto do Tribunal de Justiça do 
mesmo Estado, que declarou Inconstitucio
nal a cobrança da taxa de 4% sôbre a aver
baçllo de contratos de promessa de compra 
e venda de Imóveis criada pela Lei Esta
dual n.0 3.870, de 1959, art. 53. 

Por oficio recente, de 10 de março dêste 
ano, o mesmo nobre Presidente esclarece ao 
senado ter haVIdo equivoco na. remessa. do 
referido expediente, uma vez que a decisão 
a. que êle se l'llporta. fôra tomada pela. egré
gia Segunda Turma do Trlbuna.l, e nAo pelo 
Plenário, como seria o caso, em se tratando 
de decreta.çAo' de Inconstitucionalidade de 
lei. 

A vista. do exposto, opinamos pelo arqui
vamento da. matéria, uma. vez que não há. 
sôbre que se pronunciar o Sena.do. 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 
1985. Afonso Arfnot, Presidente - Aloysfo 
de Carvalho, Relator - .Josapha.t Marinho 
- Menezes Plmentel - Edmundo Levl -
.Jefferson de Arufar ·- R117 Carneiro - He
rlbaldo Vieira. 

PARECER 
N.• 728, de 1965 

da Comissão de Constituição e .Justioa., 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.• 
S07,· de 1964 (n.• 813-B/63, na Câmara), 
que eoncede isençi.o de lmJIOitos e ta
xas para equipamentos . Industriais e 
&eesiÓrios destinados à produção ele pa
pel ele lmprenq e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Willon Gonçalves 

Em cumprimento ao disposto no art. 88 do 
nosso Regimento Interno, vem à apreciação 
desta emérlta Comissão o presente projeto e 
as emendas que a êle foram oferecidas em 
plenário. 

A proposição principal, oriunda da Câ
mara dos Deputados, é de auto1ia do Ilustre 

parlamentar Sr. Mauricio Gouiart, que a 
justificou em exaustivas considerações de 
ordenl poUtica, econômic!J. e financeira, apoia
das em dados estatísticos minuciosos, que 
.emprestam maior vigor à tese defendida por 
Sua Excelência.. Em resumo, a medida pro
posta visa, segundo confessa o seu nobre au
tor, a fortalecer a democracia representativa 
através de real e · verdadeira liberdade de 
Imprensa, assegurando, para Isto, às emprê
sas jorna.lfsticas nacionais, no sentido de 
conceder-lhes a lndlspensá.vel estabilidade 
econômlca, um estado de normalidade ou re
gularidade no que diz respeito 11. aqulslçllo 
de papel necessário à. . c!rcuiaçllo dos seus 
jornais. 

Parece-nos Indispensável, neste ensejo, res
saltar a Importância da. Imprensa. no seú re
levante mister de informar a Naçllo e con
'trlbU!r, poderooam.ente, . para q aprimora
mento das Instituições democráticas e for
maçllo da cUltura na.cional, aspectos SObre os 
quais, a nosso ver, nAo convalesce nenhuma 
dúvida. 

Embora versando matéria polêmica., nota
damente nos ângUlos, que oferece, relativos 
aos temas momentosos da livre emprêsa., da 
democratização do capital e da estatização 
de determlna.dos setores da nossa economia, 
é de justiça salientar que o projeto em aprê
ço mereceu aplall806 generalizados e suscitou 
interessantes estudos na outra. Casa do Con
Kresso, que, diga-se de passagem, rea.Uzou 
trabalho de profundidade na investlgaçllo e 
exposição dos diversos aspectos que o assun
to copmorta. Dessa laboriosa. . atuação, resul
tou o projeto ora submetido à consideração 
do Senado Federa.I, o qual representa um 
meio-têrmo, a harmon1zação entre as linhas 
do projeto primitivo e o pensamento da. 
maioria da. Comissão de Finanças, que, por 
isto, apresentou substitutivo, afinal aprova
do pelo Plenário da CAma.ra. dos Deputados. 

No art. 1.0, a proposição concede, pelo pra
zo de cinco anos, isençllo dos Impostos de Im
portação e de consumo, da. taxa de despacho 
aduaneiro, excluida a quota. de previdência 
social, e de emolumentos consUlares, à Im
portação de equipamentos industriais e aces
sórios que se destinem à lnstalaçllo ou à 
ampllaçllo, no Pais, de fl\bricas de papel 
para lmpresslío de jornais, periódicos e li
vros. Nos seus parágrafos 1.0, 2.0 e 3.0 , dis
ciplina o processo de concessllo dessa. rega
lia e exclui dela o material com similar na
cional. 

No art. 2.0 , regUla o financiamento e ou
tros beneficios a serem dispensados à. Indús
tria de fabricação de papel de Imprensa. pe
lo Banco Nacional de Desenvolvimento Eco
nómico, conferindo-lhes um tratamento prio-
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rltárlo e preferencial, sem prejulzo das con
dições legais e regulamentares adotadas, em 
caráter geral, pelo referido estabelecimento 
de crédito em operações dessa natureza. o 

. seu parágrafo único estende o mesmo trata
mento à Indústria de fabricação de pasta 
mec&ntca, no que se relaciona com a obten
çAo de finallclamento junto à Carteira Agri· 
cola e Industrial do Banco do Brasil S.A. 

No art. 3.0 e seus parágrafos, inovação do 
mencionado substitutivo da douta Comissão 
de Finanças da CA.mara, cria-se a possiblli· 
dade da adoção de um subsidio em favor do 
fabricante nacional do produto em aprêço, 
para posterior tra.nsferêncla 110 coll8Uinidor, 
caso venha a prevalecer regime de câmbio 
especial para as Importações de papel des· 
ttnado à Impressão de jornais, periódicos e 
llmlll. 

No art. 4.0 , pretende-se reabrir 110 Poder 
Executivo um nõvo prazo de sessenta dias 
para regulamentação do art. 4.0 da Lei n.0 

3.264, de 14 de agOsto de 1957. 

o art. 5." objetiva. facUltar as importações 
previstas no projeto, determinando que o 
Banco do Brasil S.A. fornecerá cAmbio sem 
a cobrança do encargo constante do art. 29 
da Lei n.0 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
e sem a exlgêncll!. de depósitos compulsórios 
de letras de importação. 

O art. 6.0 -estabelece que, quando as Impor. 
taç6es permitidas no projeto se verificarem 
mediante financiamento obtido no Pais de 
orliem, será feito obrlgatàriamente o regis
tro do mesmo financiamento na SUMOC. 

flcr 11m, o art. '1.0 dlsp6e que 08 beneitfclal, 
de ~ se vem tratando, sõmente serão con
ced1d06 a brasileiros ou a. pessoas Jurldlcas 
cUja totalidade do capital social pertença ex
clusivamente a brasileiros. 
. A preamte proposição baseia-se nos se

gUinta pressupostos que coincidem com a 
rea.tidade do Pais: 

a) a produção nacional de papel deno
minado linha d'água. atinge pouco 
mais de sessenta por cento da deman
da Interna; 

bl essa inSuficiência ·de produção obriga 
ss emprêsas jornalisticas importarem, 
pennanelltemente, as quantidades de 
papel necessárias 110 seu consumo 
normal; 

bricado no Brasil, quando, em pura. 
justiça, êsses preços deveriam basear
se no custo de produção. 

Partindo, pois, dessas premissas, o proJeto 
visa a fa.cilltar que se Instalem novas indús
trias dêsse tlpo no Pais, ou que ampliem sua 
capacidade as Já existentes, de modo que pos
samos produzir o suficiente para. o consumo 
Interno e, até mesmo, para iniciarmos o ciclo 
da exportação dêsse produto. 

:mm plenário, foram apresentadas três 
emendas, que passamos a apreciar. 

A primeira., de iniciativa c1o nobre Senador 
José Ermlr!o de Mora.es, manda incluir um 
parágrafo ao art. 1.0, dispondo que a. Isenção 
se estenda aos equipamentos Industriais e 
acessórios, nêle referidos, Importados até a. 
data clesta. let. 
· A segunda emenda, de autoria dos eminen

tes Senadores Pllinto MÜller e GUberto Ma.· 
rinho, propõe a supressAo dos artJI 3.0 e t_o, 
sendo, quanto a êste último, secundada. pela 
de n.• 3, subscrita. pelo !lustre Senador Vas
concelos Torres. 

o art. 3.0 e seus dois parágrafos, como já 
dissemos, trata c1a eventualidade de admls· 
são de wn subsidio decorrente da Instituição 
de eâmbio e~~peeial na Importação de papel 
de .imprensa. Ora, sôbre fUgir ao tema pri
mordial do projeto, que visa dlretamente .ii. 
lmportaçio de equipamentos industriais e 
acessórios para ln&talação ou ampllaçiio, no 
Bl'ull, de fábrica de papel de imprensa, e 
nio à únportação dêsse papel, ainda cria 
uma lúp6tese que se cboca. trontalmeD.te 
com a orientação da politica financeira do 
Govêrno que, buscantio a. chamada. vftldade 
caltlblal, tem eUrn!nado os subsldios anterior
mente eXIstentes para outros produtos de ln
te~sse na. no~ economia . 

Quanto ao IIJ't. 4.0
, se não se puder IUZer, 

a rigor, que êle implicará. numa Inconstitu
cionalidade frente ao art. 31, n." V, letra c, 
da. Constituição Federal, como pareceu -à 
ilustrada dlreçio do Sindicato das Emprêsas 
de Jornais e Revistas do Estado da Guana
bara, cUjo IMI!lorial foi anexado a ~ste pro
cesso, pois nio negaria a lsençio, mas, •pe
nas, a condtciOllaria ou a dlsclpllnarla, 6 to
ra de dúvida ·que foge, de todo, à técnica. 
legislativa,· tentando, numa lei apeclal, que 
- repita-se - não preten<le ~oiltar da lm· 

o) essas Importações, além de se constl- portação <le papel, revigorar,. a.travês de nO· 
tuirem em uma sangria constante em'· · vo prazo de regulamentação, .que se abre ao 
nossas divlsn:s, ainda. concorrem para ·Poder Executivo, preceito de lei geral de· ta
que as osc!J.a.Qões do 1:16lnr, que ocor- rifas, referente a outros produtos que, por 
rem ·sempre contra a. nossa economia, esta mesma. lei, e em determinadas clrcuns· 
influam na fixação dos preços de tê.ncJas, podem ser beneficiados com a !sen
aquisição do papel de imprensa fa· ção, 
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Em face do exposto, e dentro da órbita de 
competência desta Comissão, somos pela 
aprovação do projeto e das Emendas de 
n.oa 1 e 2, ficando prejudicada a de n.• 3, 
absorvida que foi pela aceitação da Imedia
tamente anterior. No que respeita ·ao mé
rito,, dirão,· com a costumeira sabedoria, . as 
doutas comissões de Economia e de Flnan
çe.s. (Vj. Requerimento n.• 24, de 1965.) 

Sala das Comissões, em 10 de março de 
1965. - Beribaldo Vieira, Presidente even
tual .... Wilson Gonçalves, Relator ...;,. JOIIIo
phat Marinho - Menezes Plmentel - Ed
mundo Levl - Jefferson de Aplar - Be
zerra Neto. 

PARECER 
N.0 729, de 1965 

da. Comlssio de Economia, s6bre . o 
Projeto de Lei da C limara n. 0 307, de 
11164. 

Relator: Sr. Jollé Leite 

A ocorrência e simUltaneidade de propo
sições versando sObre o mesmo assunto ou 
tratando de matérias correlatas e ou com
plementares, é mUlto comum nas· pautas de 
trabalho de ambas as Casas do Congresso 
Nacional .. 

ll: justamente · o que ocorre, por exemplo, 
com o Projeto de Lei, ora sob nosso exame, 
n;• 307, de 1964, e origiÍlárlo da C Amara dos 
Deputados. ll:!e dispõe sObre a isenção de 
Impostos e taxas para eqUipamentos Indus
triais · e acessórios destinados à produção de 
papel de· Imprensa, e dá outras providên
cias. 

A propósito exatamente da referida ·Isen
ção, o senado já teve a oportunidade de 
manifestar-se, através de emendas que ofe
receu ao Projeto de . Lei da Cê.mara n.• 
2. 424-C, de 1964 (no Senado, n. 0 320, de 
1964). 

O fato é que a referida proposição, já de
volvida à Cê.mara, encontra-se, nesta, em 
fase de conclusãO, vez que as emendas do 
Senado, salvo as de n. Os 1 e 6, acompanha· 
das dos respectivos pareceres das comissões 

· técnicas, já foram aprovadas pelo Plenário 
daquela Cása,. restando, apenas, que seja 
votada a. redação final, para remessa do 
projeto à. .sanção (ou veto) presidencial. 

0: Item XV, parágrafo único, artigo 1.•, do 
mencionado Projeto de Lei n.• 2 .424-C (na 
Câmara) e n.• 320 (no Senado) trata justa· 
mente da questão fundamental objeto da 
presente proposição <Projeto de Lei da Cd.· 
mara n.• 307, de 1964), da autoria original 
do nobre Deputado Maul'lclo Goulart, qual 
seja a de concessão de Isenção tributária e 

taxas para a Instalação ou ampliação de fá· 
brlcas de papel de Imprensa, no Pais. 

Em. principio, pois, ou pelo menos até que 
o ponto de vista presidencial seja manlfes· 
tado, a questão está resolvida no ê.mbito . do 
Poder Legislativo. E, adiante-se, com as: 
mesmas precauções previstas no projeto ora 
sob nosso exame, qual seja, as de sômen
te permitir que a Isenção seja dada a brasi
leiros ou a pessoas jur!dlca.S cuja totalidade 
de capital social pertença exclusivamente a· 
brasUelros. · 

Diante disso, parece-nos, devemos sobres
tar o andamento do Projeto de Lei da Câ· 
mara n.• 307, de 1964, dado que a matéria 
nêle contida, salvo detalhes, já foi objeto 
de deliberação não somente do. senado, mas, 
agora, também, da Cê.mara dos Deputados. 

· Seria prematuro, contudo, .oferecer desde 
já, por isso, parecer conclusivo (favorável 
ou contrário, não vem ao caso, agora) a 
seu respeito, uma vez que a matéria ainda. 
trá à decisão do 8enbor Presidente da Re· 
p®Uca, que, a ela, man.lfestar-se-á ·pela 
aprovação, ou pelo veto. · 

De qualquer modo, portanto, o projeto 
em tela deve ser sobrestado, até mesmo pa· · 
ra que não concorramos para tumUltuar as 
pautas de trabalho do Congresso Nacional, 
e sem dai auferir qualquer. vantagem, seja 
de ordem legislativa, seja de ordem politl· 
ca, seja no mérito. 

o procedimento que propomos estã, por 
outro lado, em plena consonância com as 
praices adotadas nesta Casa, que o tem ado· 
tado em casos simUares, quando há. concor
rência de proposições sObre uma mesma ma
téria. 

Dito procedimento, aliás, vale assinalar, 
em nada prejudica a Intenção primordial do 
legislador, que, no caso, é a de conceder as 
Isenções em espécie, reservando a sua con· 
cessão a brasileiros ou a capitais exclusiva· 
mente brasileiros .. 

Nessas condiçÕes, a . Comissão de Eco
nomia opina no sentido de que seja sobres
tado o andamento do Projeto de Lei da Câ· 
mara n.• 307, de 1964, para Ulterior dellbe· 
ração, quando, e após, houver o Senbor Pre· 
sldente da República se manifestado. a res
peito do Projeto de Lei da Cê.mara n.• 320, 
de 1964 (na Câmara n.• 2. 424-C, de 1964), 
especialmente com relação ao Item XV, pa
rágrafo único, de seu artigo 1.• 

Sala das Comissões, em 25 de março de 
1965. - José Ermirlo, Presidente - José 
Leite, Relator - J osti Fellelano - Lopes da 
Costa - Adolpho Franco - Miguel Couto. 
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PARECER 
N.0 · 730, de 1965 

da Comissão de Finanças, séibre o 
Projeto de Lei da Câmara n.• 307, de 
1964. 

Relator: Sr. Eurico Bezende 

O presente projeto, de autoria do ilustre 
Deputado Mauricio .Goulart, concede isen
ção de impostos e taxas para equipamentos 
industriais e acessórios destinados à pro
dução de papel de imprensa, e dá outras 
proVidências. 

Justificando a proposição, o seu nobre 
signatário analisou a matéria nos seus ân
gulos politico, económico e financeiro, e deu 
tonicidade ao setor em que a proposta in
teressa à democracia representativa, estee.da 
na real liberdade de imprensa. 

Com várias alterações oferecidas ao texto 
proposto inicialmente, o projeto foi apro
vado. 

No senado, houve pronunciamento favorá
vel da Comissão de Finanças, através de 
parecer da lavra do ilustre senador Pessoa 
de Queiroz. 

Aberta a discussão do Plenário, foram 
apresentadas as seguintes emendas: 

N.0 1 

Manda. acrescentar um parágrafo ao arti
go 1.•, estabelecendo que "a Isenção de que 
trata êste artigo estende-se aos equipamen
tos industriaia. e acessórios nêle referidos, 
importados até a data desta Lei". 

N.• 2 

Cuida de suprimir os arts. s.• e 4.0 do 
projeto. 

N.• S 

Manda. erradicar o art. 4. 0 da proposição, 
repetindo objetivo da emenda anterior. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
chamada. a manifestar-se sôbre as emendas, 
opinou pela aprovação das de n. "a 1 e 2 e 
pela rejeição da. de n.0 3, esta última ·porque 
tratava de matéria idêntica à de n.0 2. 

A Comissão de Economia, através do pa
recer do nobre senador José Leite, opinou 
pelo sobrestamento da tramitação do pro-. 
jeto, em virtude de estar na Câmara dos 
Deputados proposição similar, já aprovada 
pelo senado, e em condições de ser remeti
da. à sanção presidencial. 
2. o projeto, em suas Unhas gerais, nos 
parece condutor do melhor interêsse nacio
nal e se reveste mesmo de Imperiosa neces-

sldade no campo do atendimento dos direi
tos democráticos da imprensa brasileira. 

Reportando-nos às emendas apresentadas, 
não constatamos nenhum inconveniente na 
sua aprovação, tendo em Vista as razões que 
as inspiravam, salientando-se que, relativa
mente à de n.• 2, trata-se de uma reivin
dicação de emprêsas de proprietários de jor
nais e revistas, que apontam os arts. s.• e 
4. o do projeto como instrumento. de séria 
ameaça à imprensa do Pais. 

Ao examinarmos o. art. 7.0
, notamos ri

gor excessivo quanto aos recursos de estran
geiros que operem na Indústria de papel em 
nosso Pais. 

Visando a atenuar os efeitos da disposi
ção proposta, apresentaremos ao final dês
te parecer subemenda modlficatlva. 

Entendemos, também, que se deve adotar 
medida objetivando não permitir o desnível 
de tratamento contra o papel de imprensa 
de produção nacional, sempre que favores e 
beneficias forem outorgados ao similar es
trangeiro. 

Isto pôsto, aprovamos o projeto e as 
emendas de n,<>s 1, 2 e 3, com a seguinte 
subemend& à de n.• ·1: 

SUBEMENDA 

Acrescentem-se ao art. 1.0 os seguintes pa
rágrafos: 

"§ 1. o - A isenção de que trata êste arti
go estende-se aos equipamentos lndustrl&is 
e acessórios nêle referidos, importados até 
a data desta Lel. 

§ 2.• - Os beneficias outorgados pela pre
sente Lel somente serão concedidos a pes
soas tisicas brasileiras, ou a pessoas jurfdi
cas brasileiras cuja. maioria. do capital per
tenÇa. a sócios brasileiros. 
· § s.• - Verificada a fraude às disposlç6es 

do parágrafo anterior, serão cancelados os 
benefícios, além da. imposição de multa cor
respondente ao valor da vantagem obtida 
pelo infra.tor, sem prejuillo, de outras san
ções ca.b!vels na espécie. 

§ 4.• - Os favores ou beneficias que vie
rem a ser concedidos para. o papel impor
tado serão automàticamente extensivos ao 
papel de imprensa de produção nacional." 

1!: o nosso. parecer. 

·sala das comissões, em 2 de jUnho de 
1965 : .;.. Argemiro de Figueiredo, Presidente 
- Eurico Rezende, Relator - Eugênio Bar
ros - Pessoa de Queiroz - Lobão da SU
velra. - Irlneu Bornha.usen - Vlctorino 
Freire - Antônio Jucii. - Lino de Mattoa, 



PARECER 
N.• 7311 de 1985 

. da Comissão de Constituloáo e Justic;a, 
sôbre o Projeto. de Lei da Câmara n.• 89, 
de 1965 (Projeto de Lei n.• 2. 726-A/65, 
na Câmara), que regula a. a.c;ão popular. 

Reiatór: sr. Jefferson de Aguiar 
o PrOjeto de Lei da. Câmara n,• 89, de 

1965, regulamenta. o a.rt. 141, 1 38, da. cons
tituição Federal, que prescreve: 

"Qualquer cidadão será parte legitima. 
para. pleitear a anulação ou a declaração 
de nulidade de a.tos lesivos ao pa.trlmô· 
nio da. União, dos Estados, dos Municí
pios, das entidades a.utárquicàs e das 
sociedades de economia. mista." 
Dispõe o projeto que são nulos os atas 

lesivos ao patrlmônlo das entidades mencio
n!Uias, nos casos seguintes: a) incompetên
cia; b) vício de fomla; 'c) Ilegalidade de ob• 
jllt~; ii) ineitlstêncla dos .m:otivos; e) desvio 
de flli.'a.Udaele. Para ·conc·ettuâ-los convenlen• 
temente, o projeto recomenda observarem-se 
normas que fixa no parágrafo único do 
a.rt. ·2.• 

:No art. ·4.•, ampliando ·os conceitos e fi· 
xando outros casos de nulidades, o projeto 
exaspera as cautelas que devem restrtnglr 
os que . exercem o poder público, abrangendo 
a adlnissão dóS ·funcionários públicos, as 
operações bancárias ou de crédito real, a 
empreitada, ·a tarefa.. ou a. concessão de ser
vic;o público, a concessão âe licença de ex
porta.c;ão ou importa.c;ão, as operações de re
desconto e a concessão de empréstimo pelo 
Banco Central da República. do Brasil. 

A competência. dos magistrados, os .sujei
tos passivos e assistentes e o. processo são 
regUlados no projeto circunstanciadamen
te, prevendo inclusive os casos de reparação, 
restituição de bens, pagamentos de honorá
rios, c·ustas e despesas, a.sslm como de in
terpós!Çfi:o de rectlrsos pelo Interessado, por 
terceiros ou pelo Ministério Público, além de 
aütíorlZar a renovaçfi:o da. açli.o, caso tenha. 
sidó jUlgada. Improcedente por deficiência de 
provas. 

S'Libsldlàriamente, será ·apUca.cio o Código 
de Processo Civil e a. prescrição da. ação é 
fixada. ·em 5 Cclnco) anos. 

O projeto aprovado decorreu de mensa
gem do Sr. Presidente da. República (n.• 
144, d~ 8 de abril de 1965). 

A Comissão de Constituição e Justiçá. da 
Câmàra dos Deputados opinou pela aprova
ç!lo do projeto, com duas emendas 'do Re
lator e cinco outras da Comissão, rejeltlm
do-se ·as de Plenário (avulso, fls. 13 e 14). 

lfl6 -

Sob o ponto de vista jurídico e constitu
cional, nada há que opor à aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n.• 89, de 1965, 
desde qUe atende e se enquadra no preceito 
constlt'Licioi:lal que regulamenta. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1965. -Afonso Arlnos, Presidente- Jefter
scin · de Àgular, Relator - .Josa.phat Mar:l
nhl), com restrições quanto ao disposto, no
tadiunente; nos arts. 7.0 e 21, para oportu
no reexan\a ..... Ruy Carneiro, com as restri· 
!)õilS referidas pelo Sr. JoEaphat Marinho -
Argemiro de Figueiredo, com as mesmas 
restrições_ referidas pelo Sr. Josaphat Mari
nho - Menezes PlmenteL 

PARECER 
N.0 732, de 1965 

da ComlsSio ele ProJetoa d'o Executivo, 
sôbre o Projeto de Lei da. Câmara n. • 
111, de i965 (n.• 2. 7iiZ·B/65, na Câma· 
ta), que auiortza o Poder ExecutivO a 
alterar, por decreto, a parte fixa da. re
munera.c;ão dos Corretorea de Navios. 

Relator: Sr. ·.Jefferson de Aguiar 

O Projeto de Lei da Câmara n." 111, de 
1965, autoriZa o Poder Executivo a rever e 
alterar a remuneração dos Corretorea de 
Navios (tabela aprovada pelo Decreto n.• 
19.009, de 27 de novembro de 1929, modifi· 
cada pelo art. a.• da Lei n.• 2.146, de 29 
de dezembro âe 1953) . 

A. medida. pleiteada decorre de sollclta.c;lo 
do Sindicato Nacional das Emprêsas de Na
vegação Tra.nsatmntlca. do Rio ·cie Janeiro e 
de Santos à Comissão de Marinha Mercan
te, no sentido da revogação do Decreto n.• 
52. 090, de 1963, qlie reglilamentou a Lei n. • 
2 .146, de 29 de dezembro de 1953. 

Esclarecendo a matéria. e exibindo o fui· 
cro da questão, o Sr. M!nlstro Juarez Tá
vora enfatizou na exposição de motivos 
anexa. à mensagem . do Sr. Presidente da 
Repübllca (n.11 158, ·de 8 de abril de 1965): 

"Na referida exposição feita pelo Slndi.• 
cato Nacional das Emprêsas de Nave
gàÇ!ío Milrttlina fôra ~allentado que aos 
Corretores de Navios estaria. sendo atrl-

. bufda uma retribuição elevadíssima · e 
·que alcançarfa, inclusive, percepç!ío da 
retribuição, ainda que tnexlstlsse qual
quer trabalho do ·corretor, pois tal re
m'Lineração Incidiria sObre qualquer ato 
de ·comércio que viesse a ser praticado 
no Pais e relacionado com a ativldade 
dos corretores de navios, ainda que n!ío 
houvesse Intermediação dos Corretores 
de Navios, como segue: 



- 167 

Total dos Corretores de Navios no 
Pafll - 1970. 

- Frete das Exportações em 1963: 
Cr$ 320.000.000.000. 

a) Incidência da comissão de 1% -
Cr$ 3.200.000.000 (sendo 170 cor
retores, só na exportação percebe
ria, cada um, Cr$ 19.000.000): 

b) se adotada a comissão de 2% -
Cr$ 8. 000.000.000 (a catü. um ca
beria Cr$ 47.000.000), 

- Nas vendas, fretamento e arrenda
mento de Navios, teriam os Correto
res de Navios a percentagem de 3% 
sObre a operação, o que viria a acres
cer aquela retrlbulçl!.o acima, elevan
do-a conslderàvelmente. 

- Acresceria, ainda, àquela. remunera
çl!.o, o percentual sObre os despachos 
marftlmos, que, conforme previsto, 
atingiria a cêrca de Cr$ 12.350.000 
par!!. cada corretor. 

Salientaram os órgãos representativos 
das emprêsas de navegação que, adml· 
tida a orientação adotada pelas repar
tições aduaneiras quanto ao Decreto n. o 
52.090/63, em causa, cada Corretor de 
Navio teria uma remuneração mensal 
muito superior a Cr$ 4.000.00() (Quatro 
milhões de cruzeiros> e que, em sua 
maior parte, não representaria retribui
ção por serviço prestado. 

A Comissão, por mim lnstltu!da, para 
examinar o assunto, concluiu no sentido 
de que a mola-mestt·a causadora. de tal 
absurdo fOra a pat•tlcipação de 'certos 
funcionários dBs repartições aduaneiras 
na remuneração dos Corretores. 
A primeira Importante conclusão a que 
chegou a Comissão, e que já foi por mim 
dada a conhecer ao Sr. Ministro da Fa
zenda, foi no sentido de que !nexist!a, 
mesmo no Decreto n.0 52.090, em exa
me, qualquer dispositivo que tornasse 
obrigatória a partlcipaçál> dos Corretores 
de Navios nos atos fundamentais do co
mércio. Destarte, a participação dos 
mesmos deveria restringir-se àqueles atos 
nos quais Interviessem. Com essa con
clusão, a retribuição dos C1>rretores de 
Navios ficaria adstrlta ao trabalho real
mente realizado pelo corretor. 
Pelo exposto, concluiu a Comissão ser 
necessário revogar as tabelas aprovadas 
pelo citado Decreto n.0 52:.090, fazendo 
prevalecer aquela prevista em lei (De
creto n.0 19.009, de 27-11-29 e Lei n.• 
2.146, de 29-12·63), que, como é óbvio, 

devida ao tempo decorrido, necessitará 
ser adequa.da à. realidade atnal, o que, 
entretanto, na forma. da. legisla.çlio vi
gente, só poderá ser feito mediante lei. 
Tal fixação em dispositivo legal, toda
via, segundo entendeu a comissão, teria 
decorrido por influência de uma. seqüên
cia meramente tradicional, uma. vez que 
não· se trata de fixar vencimento de 
cargo público (art. 65, IV, Constituição 
Federal) e, sim, pagamento de uma clas
se autOnoma de Intermediários cujos 
serviços, quando solicitados, são remu
nerados, dlretamente, pelos respectivos 
usuários. 

O projeto de lei proposto pela Comissão 
e Por mim encaminhado a Vossa Exce
lência, tem por objetivo permitir maior 

· flex!bU!dade ao processo de revisão da 
parte fixa da remuneração dos Cone
tores de Navios, a qual, como é óbvio, 
necessita reajustes periódicos, face à os
cilação dos nivela de custo de vida, pro
vocando a necessidade de acOrdos par
ticulares de reajustamento altamente 
Inconvenientes, por sua diversidade e, 
sobretudo, seu caráter !legal." 

Vê-se, em conaeqüêncla, que o projeto, já 
aprovado pela outra Casa do Congresso Na
cional, com parecer contrário da Comissão 
de constituição e Justiça, que opinou pela 
inconstitucionalldade, rejeitado pelo Plená
rio, merece ser aprovado, nos têrmos da 
competência desta Comissão. 

A rigor, a Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado deveria manifestar-se a. 
respeito do projeto, em vista do pronuncia
mento aqui aludido. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1965. - Mem de Sá, Presidente - Jefferson 
de Aguiar, Relator - José Gulomard -
Edmundo Levl - WaUredo Gurgel - Llno 
de Mattos. 

PARECER 
N.0 733, de 1965 

da Comissão de Projetas do Executivo, 
sôbre o Projeto de Lei da Cãma.ra. n.• 
96, de 196;>, que dispõe sôbre os serviços 
de registro do comércio . e atlvidades 

... · .. afins. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 

O Projeto de Lei da Câmara n. 0 96, de 
1965, dispõe sObre os servlças de registro do 
comércio e at!vldades · afins. 

Em longa c bem lnnçnda exposição de mo
tivos, o Sr. Ministro da Indústria e do Co-
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mércio esclarece e fundamenta a proposição 
nestes têrmos essenciais: · 

"Z. o Registro do comércio, Inicial
mente, foi exercido pela Real Junta do 
Comércio, Agricultura, Fábricas e Na
vegação do Brasil e Domínios Ultra
marinos, e, posteriormente, pelas se
cretarias dos Tribunais do Comércio, 
regulamentadas estas pelos Decretos n.• 
738, de 25 de novembro de 1850, e n.• 
1.597, de 1.0 de maio de 1855. Extintos 
êstes pela Lei n.• z. 662, de 9 de outu
bro de 18.75, substituldos pelas Juntas e 
Inspetorlas Comerciais, organizadas pelo 
Decreto n.• 6.384, de 30 de novembro de 
1876, transferiu-se aquêle encargo para 
estas. 

3. Inaugurado o regime republicano, a 
matêrla .foi objeto do Decreto n.• 916, de 
24 de outubro de 1890, que criou o re
gistro de firmas ou razões comerciais, e 
do Decreto n. • 596, de 19 de julho de 
1890, que reorganizou suas Juntas Co
merciais e Inspetorias Comerciais, dan
do-lhes nOvo regulamento. 

4. Entretanto, devido ao caráter tran
sitório dêsses diplomas legais e à pro
longada ausência de nOvo tempo defi
nitivo que os substitulsse, além do si
lêncio da constituição Federal de 1891, 
a respeito, geraram-se, desde então, per
plexidades, contradições e controvérsias. 
5. ·Tornou-se mesmo notória a polêmi
ca verificada entre os doutrinadores e 
os diversos pronunciamentos do Supre
mo Tribunal Federal, acêrca do concei
to das Juntas comerciais e sõbre a ju
risdição federal ou estadual a que se 
subordinariam elas. 
6. E' de se acentuar a posição assumi
da na disputa pelo mais eminente dos 
nossos .comercialistas, J. X. CARVALHO 
DE MENDONÇA, ao afirmar que aquê
les organismos deveriam ter a sua l'egu
laçiío determinada exclusivamente pelas 
]eis federais, únicas a que, a seu ver, 
competia f·lxar as bases fundamentais e 
atribuições de tais órgãos: 

"A errOnea Inteligência sõbre o caráter 
das Juntas Comerciais tem trazido per
. turbações graves. As Juntas Comerciais 
com a sua dupla legislação (federal e 
estadual, assinalara êle antes) são Ins
titutos deformados e é preferível extin
gui-las a mantê-las nessa situação. 
Basta atender à parte mais importante 
a cargo dessas corporações: o registro 
do comércio. ll:ste registro é instltuido 
pelo Código Comercial. A sua aplicação 

deve ser uniforme em tOda a Repúbli
ca, sem o que êsse aparelho perde o 
valor. Para se conseguir êsse resultado 

· é necessário que, por lei federal, seja 
organizado em suas minúcias; 

Não nos devemos esquecer que a legis
lação é federal e unitária; o nosso 
empenho deve ser a manutenção dessa 
unidade, e nunca o esfacêlo do direito 
privado comercial, entregando a sua 
guarda e vigilê.ncia a repartições or
•giiJl.!zadas 111 bel-prlll/ler dos Estados." 
·("Tratado de Direito Comercial Brasi
leiro", Vol. I, 7. ed., pág. 354, n.• 230). 

7. Outros preclaros juristas pátrios 
têm-se manifestado enfàtlcamente con
tra a omissão do legislador federal a 
propósito dessas entidades, cujo caráter 
federal sempre foi ressaltado (PONTES 
DE MIRANDA, "Comentários à Consti
tuição de 1946", Rio, 1960, vol. I, . pó.g. 
462, n.• 36; SPENCER VAMPRI!:, "Tra
tado Elementar do Direito Comercial", 
Rio, 1922, pág. 94). 

8. Na ·constituição Federal de 1934, 
tentou-se dirimir a pendência, com o 
atribUir expressamente à União a com
petência privada para legislar nlio só 
sõbre direito comercial, como o . fàzia a 
Constituição de · 1891, mas ainda sObre 
"registras públicos e juntas comerciais" 
<art. 5.0, n.• XIX, al!nea a). Isto, con
quanto admitindo, no caso, também de 
modo ostensivo, a legislação estadual 
supletiva ou complementar a respeito 
dêsses assuntos específicos (cit. art. 5.0 , 

§ s.•>. 
9. Verdade, porém, é que não foi feito 
uso pelo Congresso Nacional daquela 
atribuição legislativa, na vigência da 
Constituição de 1934, pois que nenhuma 
lei federal de carâter geral se expediu, 
à. época, sObre o assunto. 

10. Essa situaÇão não àe modificou . com 
a Carta de 1937, que, como a de 1891, 
não se referiu às juntas comerciais e 
aos registras públicos. 
11. Já a Constituição de 1946, em vigor, 

· de forma taxativa, velo a fixar a com
petência da·.Unlão para legislar a res
peito, ao dispor: 

"Art. 5.0 - Compete à União: 
o O O t 0 0 o o o t O O O O O O O O 0 O O O 0 O 0 O 0 0 I O 0 O 0 0 0 O 0 0 O 

XV- Legislar sObre: 
a) direito civil, comercial, 
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e) resistros públicos e juntas 
comerciais; · 

São órgãos centrais: 

" •••••••••• o ••••• o •••••• o •••• 

·· 14. · Em conseqüência, diversas. provi
dências de ordem legislativa ou executi

•· va têm sido adotadas pela União sôbre 
· a matéria. Algumas de· caráter tempo

rário, restritas . ao · registro do comércio 
dos novos Distrito Federal e Estado da 

, , .Guanabara. Outras, embora de feição 
.• J)ermanente, versaram apenas sôbre a 
supervisão técnica e a supletividade de 
execução do registro do comércio em 
todo. o Pais. · 

15: · Entretanto, tais providências cor
porificadas' particularmente na Lei n.• 
4.048, de 29 de dezembro de 1963, que 
organizou o Ministério da Indústria. e 
do Comércio e neste incluiu o Departa· 
mento Nacional do Registro do Co
mércio, outorgando-lhe as atribuições 
previstas no . Item anterior, não preen
cheram a grave lacuna resultante da 
ausência de um amplo estatuto juridl· 
co, apto a resolver, em todos os seus 
aspectos e em caráter definitivo, o pro
blema aqui versado ... 

: .• o.:.:-~ •.•. o ••••• o ••...•.•. o ••••••• o ••• 

19. O imteprojeto, cuidadosamente ela
. bore.do · e reVIsto pelas demais autorida
. des desta Secretaria de Estado, vincula

das pelos :;eus cargos ou funções com o 
assunto, visa essencialmente à homoge
neidade . e aprimoramento dos padrões 
técnicos e morais do registro do comér
cio e atividades conexas. De modo ela· 
ro, refletem-se tais objet!vos nas bases 
e dlretri.Zes assentadas para a estrutu-

··· ração e· funcionamento de todos os ór
·gãos. supervisores e executores das atrl· 
buições ou encargos de que ali se trata." 

' . . . 
. ·A Comissão de Constituição e Justiça da 
,Cê.niara· dos Deputados aprovou substitutivo 
Incorporando as Emendas n."s 5, 6 e 7 ao 
texto do projeto governamental <modlfica
'ção' ·da: redaçlio dos §§ 3.0 e 4.0 do art. 34; 
·alteráção da re.dação do art. 46, com o acrés
clnio de um parágrafo único; e, finalmente, 
alteração de redação do art. 59 e seu pará· 
grafo pnlco, substituindo-se. "DIVIsão do Re· 
glstro de Comércio" por "Divisão do Registro 
e Cadastro",. nos . têrmos da Lei n.• 4.098, de 
25 de setembro de 1961) • 

. O projeto estabelece que os registras pú
blicos de comércio e ativldades afins serão 
exercidos em todo o território nacional de 
maneira unifo1·me, harmônica e interdepen
dente, por órgãos centrais, regionais e lo
cais. 

1.0 ) o Depart11mento Nacional do Regis· 
tro de Comércio (Lei n.• 4.084, de 29 
de dezembro de 1961) ; e 

2.0 ) a DiVIsão Jurídica do Registro de Co· 
mércio, com função jurídica e flscali· 
zadora. 

As Juntas Comercla!ll , são suborêunadas 
aos Governos dos ·Estados ou Territórios, 
com a composição e competência preVIstas 
nos arts. 10, 11, 12 e 13 do projeto,. 

· O projeto regula a escolha dos vogais e 
suplentes, fixando o número para cada re~ 
gião e estabelece que o mandato será de 4 
anos, prevendo ainda a eleição do Presiden
te e Vlce·Pres!dente, a DIVisão em Turmas, 
a criação da Secretaria-Geral e da Procura
doria Regional, cujas atribuições são fixadas 
explicitamente <arts. 14 a 32. 

Dispondo que o Registro do Comércio é 
público, o projeto regula a matricula, o re
gistre, as averbações ("anotações" no pro· 
jeto), a " autenticação ("autenticidade" no 
projeto) e o cancelam_ento. 

No art. 50, o projeto atribui às Juntas 
Comerciais a competência exclusiva para o 
assentamento dos usos e práticas mercan
tis, regulando-os . 

Os capítulos vn e VIII prevêem matéria 
atlnente aos processos de responsabilidade 
e aos recursos . administrativos para o MI· 
nistério da Indústria · e do Comércio. 

' . ' . 

Nas disposições gerais e transitórias,. o 
projeto determina: 

a) obr!gato~iedllde de repartições e. ór· 
gãos, que especifica. de fornecerem 
cópias d~ doc~ntos ou Informa
ções, em caráter sigiloso, a quaisquer 
das entidades do Registro de Comér
cio, sob as penas comlne.das; 

b) franquia posta.l•telegráfica. 

Na Guanabara. e demais Estados, os livros 
e documentos do Registro de Comércio pas
.sarão para a Junta Comercial respectiva, e 
os servidores do Ministério da Indústria e 

·• do Comércio .lotados na Guànabara deverão 
optar, no prazo de 90 dias, pelo serviço fe
deral ou estadual (arts. 58 e 59) . 

Nada há que opor ao projeto na órbita 
de competência desta Comissão, salvo quan
to ao art. 15, cuja ·redação deve ser alte" 
rada para permitir às Associações Comer
·ciais a Indicação, em pat·tes Iguais, com en
tidades sindicais, dos vogais e suplentes das 
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Juntas Comerciais, como é justo e evidente
mente procedente. Dai a seguinte 

EMENDA N.0 1 - CPE 

O art. 15 (capUtJ terá a $eguinte redação: 

"Art. 15- A metade do número de vo
gaiS e suplentes será designada medi· 
ante Indicação de nomes, em listas trf
pllces e por maioria de votos, pelas en
tidades patronais lle grau superior e 
pelas Associações Comerciais, com sede 
na jurlsdlção da Junta, em partes 
iguats." 

Afinal, opinando pela aprovação do pro
jeto com a emenda, a Comissão de Pro
jeto& do Executivo solicita e requer a au
diência da douta · Comissão de Constituiçllo 
e Justiça, no aspecto jurídico e constitucio
nal do projeto, de irrecusável repercussão e 
de Inegável relêvo no sistema legal · da Fe
deração. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1965. - Mem de Sá, Presidente eventual -
Jefferson de Arufa,r, Relator - Walfredo 
Gurgel - José Gulomard - Edmundo Levl, 
vencido - Llno de Ma.ttos. 

PARECER 
N.• 78,, de 1985 

da Comill~io de Flnanoas, IÕbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 96, de 1965. 

Relator: Sr. Llno de Mattos 
Nos têrmos do art. 67, da Constitulçllo 

Federal, e com fundamento no art. 4.0 do 
Ato Institucional, o Sr. Presidente da Repú
blica encaminhou o presente projeto .à con
sideração do Congresso Nacional, acompa
nhado de circunstanciada exposição de mo
tivos do Sr. Ministro da Indústria e do Co
mércio. 
2. A proposição visa a conceder ao Poder 
Público condiçõos práticas para exercitar a 
competência que lhe é deferida pelo art. 5.0 , 

XV, a e e, do Diploma Institucional, ln 
verbls: 

"Art. 5,0 - Compete à União: 
•••••• o o o • o •• o • o ••• o o • o ••••• o ••••• o • o 

XV - Legislar sObre: 
a) direito civil, comercial; .. 
e) registros públicos e jun-

tas comerciais." 
3. No .documento subscrito pelo titular da 
pasta da Indústria e do Comércio, destaca
se a Importância da medida central do pro
jeto, ao sistematizar a legislação pertinen
te aos serviços de registro de comércio, es
tabelecendo-se, do mesmo passo, a Inques
tionável competência federal para legislar 
sObre o assunto. 

4. Assim, dispõe-se sóbre a. estrutura e 
atribuições dos órgãos encarregados de tais 
matérias; reorganizam-se as Juntas Comer
ciais; estipula-se o elenco de a tos contigu
radores do registro de comércio; define-se 
o processo de apuração de respoiUIII.blllda.
des e de comlna.c;Ao legal para. os lntrato
res; prevê-se, afinal, o rito dos recursos en
caminhados ao :Ministro da Ind6strla e do 
Comércio. 
5. Como bem acentuou o relator da maté
ria na. Uustrada Comissão congénere da CA· 
mara dos Deputados, o projeto em referen
cia objetiva, no seu contexto, o aprimora
mento e a sistematização das normas e pa
drões técnicos do registro de comércio e ou
tras atividades afins. Nada há, pois, que o 
lntlrme do ponto de vista da competência 
técnica desta Comissão. 

Nosso parecer é pela aprovação. 
Sala das Comisslies, em 2 de junho de 

1965. - Argemlro de Figueiredo, Presidente 
- Llno de Ma.ttos, Relator - Antilllfo Jueá 
- AuréUo Vianna. - Lobão da SRvefra -
Irfneu Bornhausen - Mem de Sá - Eu&'ê
nlo Barros - Pessoa. de Queiroz. 

PARECER 
N.• 735, de 1985 

da Comissão de Constltufçio e Justl· 
ça, ao Requerimento n.• DP/1102/M, em 
que NUnaty Lopes Ribeiro, vldva de Jo
llé Gomes Ribeiro, GIW'da de Sepran
ça, soUclta. restabelecimento do sa.IArlo
esp6sa. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 
Nlfnafy Lopes Ribeiro, viúva do Guarda 

de Segurança José Gomes Ribeiro, que fa
leceu em 1.• de janeiro de 1964, pede o pa
gamento do salário-espôsa. a que tinha di
reito e que deixou de auferir a partir da 
data do falecimento do funcionário. 

O de cu,Jus deixou um filho maior, funcio
nário do Banco do Bra.sU S.A. <Augusto Lo
pes Ribeiro), conforme se vê da certidão de 
óbito de fls. 3. 

Em 1.0 de dezembro de 1964, a postulante 
paesou a Integrar o· quadro da Secretaria do 
Senado Federal, passando a exercer as fun• 
ções de auxiliar de limpeza • 

O § 1.0 do art. 11 da Lei n.0 1. 765, de 18 
de dezembro de 1952, dispõe expressamente: 

"Inclui-se como dependente, para. efei
to da concessão do salélrio-famllla, o 
cônjuge do sexo feminino que não seja 
contribuinte de Instituição de previdên
cia social e não exerça at!vldade remu
nerada ou perceba. pensão ou qualquer 
outro redlmento em importância. supe
rior a.o valor do sa.lário-familla.." 
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O art. 4.• da Lei n.• 488, de 1948, deter
mina a continuidade do paramento do sa
lál'!o-familla aot1 filhos do funcionário fa
lecido. 

· Com o falecimento cessou plena e defini· 
tivamente a relação estatutã.ria. que Uga.va. o 
servtdor ao Estado, não mais valendo invo
~ar .a. continuidade da. contra.prestação pe
.cuniárla. que os serviços prestados garantem 
·ao tunciond.rlo, e, por exceçlo, também, nos 
casos. de licença., aposentadoria ou dlsponl
bmdade. 

·· No caso, eom o falecimento do funcioná
rio, a. postulante passou a auferir a pensão 
garantida. pelo Instituto de Previdência. e 
Assistência dos Servidores do Estado, mUI 
superior .ao salário-famfila., sendo de se apU
car, pois, rigorosa. e estritamente, a condi
ção Impeditiva para. a. Inscrição, e resolutlva 
para .a percepção, que o § 1.• do art. 11 da 
Lei n.• 1. 766 prevê e determlria. 

Informa a Dlretorla do Pessoal que "o se
nado, até a presente data., vem apllcando em 
.casos Idênticos o disposto no § 1.• do a.rt. 
.11 da. Lei n.• 1. 765, de 1Z·1Z·5Z, Isto é, sus
pende o pagamento do sa.ld.rlo-famfila do 
cônjuge do sexo feminino que perceba pen
slo ou qualquer outro rendimento em Im
portância. . superior ao valor do referido be
;neficlo." 

· N!ío há fomento de justiça na. modlflca
Ç11o singular que os pronunciamentos de fls. 
e !Js. pretendem ver adotada., em matêrla 
financeira. e de beneficio pessoal, data venla, 
l!lá.xlme, . no caso em que a postulante foi 
favorecida pela. admissão no quadro da se
cretaria. do Senado. 

E'm conseqüência., o pedido formulado por 
Nlfna.ty Lopes Ribeiro deve ser Indeferido 
e arquivado, mantendo-se, assim, as ante
riores declslles do Senado, em casos aná
logos. 

Sala. das Comlsslles, em 4 de junho de 
1965. - Afoii!IO Arlnos, Presidente - Jeffer
son de Aguiar, Relator - Josa.pbat Mlui
nho - Menezes Pbnentel - Argemlro de 
Figueiredo - B.uy Carneiro, 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- O Expediente lido vai à publlcaçlio. 

Para a Comisslio Mista, criada em virtude 
da aprovaçlio do Requerimento n.• 285f65, 
do Sr. Senador José Ermlrlo, destinada ao 
estudo e à coordenaçlio de medidas tenden
tes ao contrôle dos preços da cxportaçlio, a 
Presidência designa os Srs. Senadores Attfllo 
Fontana, Slgefredo Pacheco e Eugênio Bar-

ros, do PSD; Argem!ro de FlguelredG e 
José Ermlrio, do PTB; Herlbaldo VIeira, da 
UON,. e Raul Glubertl, do BPI. 

Há oradores Inscritos. 

. Tem a. palavra o primeiro dêles, o nobre 
Senador Eurico Rezende. (Paliaa.) 

Nlio está. presente. 

Tem a. palavra o nobre Senador Attfilo 
Fontana. 

O SR. A.TTO.IO FONTANA. - (Nio foi 
revisto pelo ondor.) Sr. Presidente, Srs, 
Senadores, junho e julho sAo os meses ma.ls 
apropriados para. a. semeadura do trlio nos 
Estados do extremo Sul, particularmente 
Santa Catarina. e Rio Grande do Sul. 

Em conseqüência., surgem, de logo, reivln· 
dicaçlles muito naturais da parte dos trltl
cUltores, principalmente dos que tem gran
des lavouras. Naquela região, as plantaçOes 
se dividem em duas categorias: aa proprie
dades familiares, onde os próprios membros 
das famfila.s cUltivam o trigo, naturalmente 
em pequenas áreas, mas onde a trltlcultura 
é mais sólida, porque se . repete todos os 
anos; e as de lavouras Intensas, lor.•llmdaa 
principalmente na. zona. da Campanha, do 
Rio Grande do Sul, ·onde é racionalmente 
empregada a. lavoura mecanizada, em ter
ras embora de segunda. ou de terceira ca
tegoria que dependem de fertfilzantes, Im
plementas agrícolas etc. 

Essa. cla.sse reivindica preços mais eleva
dos do que· a. das propriedades fam111ares. 

A.'ldou acertado o Govêmo ao extinguir o 
subsidio ao trigo Importado, Igualando os 
preços dêste aos do produto nacional. 

Era uma providência. reclamada. há. muitos 
anos, e a. sua. ellleCUçlio despertou o maior ln
terêsse no desenvolvimento da trltlcultura 
nacional. Em decorrência. da. medida, foi 
criada a. sociedade "Ação Moagelra. pa.ra. ·o 
Trigo Nacional". 

Se o Govêmo aquiescesse à reivindicação 
da tritlcultura extensiva, majorando os pre
ços para. a. próxima. safra nacional e man
tendo o atua.l preço para o produto Impor
tado, criaria uma disparidade de preços, re
sulta.ndo no desestimulo das Indústrias moa
gelras em prol do desenvolvimento da. trltl
cUltura. nacional. 

· · .. Nestas condições, Sr. Presidente, lembra
riamos ao Govêmo a necessidade de serem 
tomadas medidas em beneficio do trltlcultor, · 
com fornecimento de fertilizantes, adubos, 
ca.lcárlos a. baixo preço. Nos pa.!ses grandes 
produtores de trigo, há n. preocupaçlio do 
Oovêrno no sentido de que os fertlllzantes 
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sejam · distribuldos a preços módicos para 
que, com o. crescimento da. produçAo, o seu 
custo não . seja demasiado elevado. ~ uma 
medida que, esperamos, tome o Govêmo em 
consideraçAo. · 

.. Temos, reiteradamente, UBado desta tribu
na para fazer sentir que o fert!Uzante cons• 
tltui um dos grandes problemas de. produçAo 
agrfcola e. pastoril. Precisamos .adotar medi
das idênticas àll dos países altamente desen
volVIdos, a fim de que o nosso lavrador te· 
nha condições de melhorar o solo. Dois pon
tos julgamos relevantes: os fert!Uzantes e as 
sementes de qualidade e resistentes. 

· Terras bem cultivadas e com boas semen" 
tes resistem multo mais ê.s . condições· clima· 
téricas do Pais. Embora não seja. o nosso 
clima. .o mais lndica.do para. a. lavoura de trl· 
go; podemos prodUZI-lo. Há palses, como o 
México, que, tendo a mesma latitude nossa e, 
conseqüentemente,. clima semelhsnte, conse
guem prodUZir trigo . nãó apenas para seu 
consumo, mas até para exportar. Conforme 
recorte do "Lux Jomal", que tenho em mlíos, 
entre os palses exportadores está. lncluldo o 
México, pais que, há. poucos anos, era Im
portador de trigo e, hoje, passou de Impor
tador -a exportador. Se estamos na mesma 
latitude - Norte do México e Sul do Brasil 
-,·por que nAo produzimos o trigo na nossa 
região ·Sul? 

Através de melhor tratamento do solo, a 
Europa. Ocidental, no ano passa.do, colheu 5 
milhões de toneladas de trigo, cevada, milho 
e outros cereais a mais do que em colheitas 
'anteriores. Portanto, os· fertilizantes e as 
bo'as seinentes alio fundamentais para a ex
pansAo · da. trttlcultura e, de resto, para tô
das as · noslias lavoura.&. 

Temos em mãos, Sr, Presidente, uma re
lação ~bre a situação mundial da. produção 
·!te trigo, dos pa.lses exportadores e Importa
dores. Este trabalho foi feito pelo Comitê 
EconOmico da Commonwealth, Inglaterra, 
trabalho bem estudado, bem· a.nallsado. Elil
bora a produção de trigo, na. colheita. passa
da, . tenha sido abundante, com bom rendi
mento, verlftca-ss que a Unflío Soviética, 
pais que nos anos anteriores pouco Impor
tava., em 1964 Importou treze milhões de to
neladas. · Comprou a. maior parte do Canadá, 
Esta.dos Unidos, Austrá.Ua, Alema.nba, Ar· 
gentina e, Inclusive, da Itália, pais . com su
perfície territorial de pouco mais de trezen
tos mil' qullOmetros qua.dra.dos e uma popu
lação de cinqUenta. e cinco milhões de habi
tantes, cuja alimentação tem base no trigo 
e produtos derivados. O seu consumo é quase 
quatro vêzes superior ao do Brasil que, com 
seus oitenta. milhões de habitantes, a.proxi
mildamente, consome a. quarta. parte, pouco 

mais do que os cinqUenta e cinco milhões de 
habitantes Italianos. 

A ItáHa. tem um consumo anual de nove 
milhões de toneladas, contra dois milhões · e 
poucas tonela.das do Brasil. No ano passado, 
a Itália exportou para.· a. Rússia sessenta e 
duas mil tonela.das de trigo .. Ora, há 10 
anos, êsse pais exportava, anualmente, en
tre uma e duas tonela.das e, hoje, tem um 
suprimento .abundante, pois o consumo dos 
produtos derivados do trigo é em larga .es
cala. e, além disso, há margem para exportar 
alguma. quantidade. 

O Sr. Arremlro de Flfuetreclo - Permite 
V. Ex• um aparte? · · 

O SR. ATT:ILIO FONTANA ;_ Pois. nlío. 

O Sr. Argemlro de Ffpefredo - Nobre 
Senador Attnto Fonta.na, v. Ex' está. fo
caHzando um dos problemas mais interes" 
santes e mais· complexos dêste Pafs, que t! 
o da produçAo agropecuárla. Ninguém dis
cute a tese que V. Ex." está aflorando, neste 
Instante - a de que a adubaçAo-fert111zante 
é lnd!spensá.vel para. a.umentar a. produtlvt
ciade do solo. Mas, apesar disso, é bem com
plexo o problema.. V. EX.• há de. concordar 
e compreender que, em determ!nlida.s re
giões do Pais, mesmo se conhecendo teórica 
.e pràttcamente a necesstda.de do emprêgo. de 
fert!Hze.ntes para aumentar o poder. produ~ 
ttvo do solo, o nosso agricultor, o agricultor 
pobre, não tem condições econOmtcas para 
adquiri-lo. Ainda., nlío. é só_ a. adUba.çlíol Adi
anta. pouco a adube.çlto, se o nosso agricul
tor não estiver em condições de praticar, ao 
menos, a lavoura sob o processo da. traçlío 
animal; não a. meca.nfzaçlío pura, ma.s a tra.
ção animal, os Instrumentos agrlcolas puXa
dos a boi, a. burro, a cavalo, como se uas pe
Jos Esta.dos do Sul .e nos pa.fses da EurOpa. 
Acresce, além disso, a.. dificuldade . de flne.n· 
· ciamento, que, no Bre.sU, ainda está. ein mar~ 
cha. .lenta.; acelerada. para os poderosos, para 
os ricos, e marcha lenta. para. os pobres. En~ 
quanto o Govêmo nAo tiver possibilidade ou 
não se socorrer das lnfclatlvas de flna.nctar, 
atrávés da.s cooperativas agrlcola.s, não tere
_mos financiamento com acesso ao pequeno 
agricultor. De modo que êsse conj\1nto de 
dificuldades, de problemas toma diflcU sair
mos dessa. fase rudimentar, elementar, de 
sacrifícios da . produçAo agropecuár!a e par
tirmos para. umà de produção cientifica., téc
nica, racional. Creio eu, Senador Fontana, 
que, nesse setor; estamos numa fase tal que, 
se , o Govêrno, o Estado, a União, o Munlcl
pio, conjuntamente ou isolados, se cada. um 
dêsses Podêres não recorrer à. Iniciativa. de 
ajudar diretamente o pequeno agricultor, 
nunca. chegaremos ao ponto de maior pro
dutividade no setor da. economia nacional. 
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Comento - e v. Ex• o sabe muito bem -
que o agricultor pobre, nesta hora., deverla 
ter, por parte do Municlplo, do Estado, da 
União, assistência dlreta e quase gratuita.. 
Já governei um Estado, há. muitos anos, ao 
.tempo em que a. mecanização da lavoura., 
fertilizantes e financiamento era.m elementos 
ou fatOres de produção quase desconhecidos 
na vida da Unidade que tive a honra de di
rigir. Mas quando o · Govêmo deliberou mu
dar o sistema e dar maior produtividade ao 
solo, êle foi ao encontro do pequeno agricul
tor e, em lugar de forçá-lo a fazer o que 
não poderia, porque não tinha recursos, pro
cessou verdadeira revolução na economia, 
emprestando dlreta.mente a.s má.quina.s agrl
colas, para que o agricultor se habltua.sse 
ao nOvo sistema e, dessa forma, se crla.sse 
situaçãO nova na economia paraibana.. Foi o 
Estado da. Pa.ra.lba. que dirlgl. · 

· V. :Ex• vê que slio muitos os fatOres indls
pensá.vels. o que se observa, no momento, é 
o Govêmo, é a Unilio, em lugar de fomentar, 
por essa forma, de ga.star o necessário para 
mudar a rotina, quase negociar, por Intermé
dio dos seus setores agrlcolas. Sabe V. Ex• 
que, nos Estados da regllio de que fazemos 
parte, o Govêmo tem, na verdade, seus ór
glios de fomento. Há. o fomento federal, o 
estadual e o municipal, ma.s êstes órgãos são 
transformados em Instrumentos· de mercan
tiliza.ção. Há. casos em que a.s repartições 
federais, mesmo com grandes estoques de 
máquinas,. procura.m saber o que se passa no 
mercado, ao tempo da lnflaçlio, com êsses 
aumentos crescentes de preços, e, em vez 
de vender o estoque por preços mais baratos, 
o que fazem é atuallzar os preços. Coloca.m 
os Instrumentos, os materiais agrlcolas esto
cados, ao preço do mercado, auferindo lu
cros em lugar de auxiliar o agricultor. l!: 
um problema complexo. Congratulo-me com 
v. Ex.•, por focalizá-lo, mas, ao mesmo 
tempo, aproveito · a oportunidade para fazer 
um apêlo ao Sr. Ministro da Agricultura, 
no sentido de que exa.mlne melhor o que é 
necessário fazer concretamente, para au
mentar a produçlio e a produtividade, neste 
Pais. 

O SR. ATT1LIO FONTANA - Multo gra
to ao nobre Senador. V. Ex" disse multo 
bem: nlio . basta o fertilizante, nem meamo 
a semente, mas que o nosso agricultor en
frente os diversos problemas, como seja, 
o da assistência técnica, o do preço mlnlmo, 
o do transporte, o do financiamento. Real
mente, é uma seqUência. de problemas que 
precisam ser resolvidos. 

Há, entretanto, alguns produtos - como 
o trigo, llltamente vlllorizado, . porque Impor
tado ..:.. que comportam o consumo de fer-

tillza.ntes em maior escala, pois o preço é re
munerador, é relativamente alto, na base do 
custo de importação, a um dólar de, aproxl-
.madamente, Cr$ 2.000. · 

O Sr. Lobão da Silveira - Permite V. Ex• 
um aparte? · (Assentimento do orador,) Al· . 
guns meses atrás, V. Ex' teve oportunidade 
de apresentar um· projeto de lei ·reduzindo 
de 50% o frete para os adubos. Nessa opor
tunidade, durante os debates, · um dos nos
·sos colegas, representante do Estado de Per
nambuco, Senador José ErnúrlO, afirmou que 
.a Fosforita de Olinda, se nlio estava. fechada, 
estava a.mea.çada de fechar, porque o valor 
do transporte era. muito superi()r ao do custo 
da matéria-prima. 

O SR. ATTWO FONTANA - Exata.men
te. NãO estava. presente, na ocaslio, ma.s 
tomei conhecimento dos debates. Aliás, de
vo agradecer aos nobres pares por terem 
aprovado aquela proposição, que é uma. for
ma justa de baratear o custeio dos fertill
zantes. Deverlamos incluir ta.mbém o trans
porte marltimo, porque, se Pernambuco tem 
uma. grande reserva de produtos fosfata
dos, deverfa.mos procurar utilizá-los em 
maior escala. A questão do transporte não 
·deveria constituir problema. para a explora
ção das jazidas daquele produto tão neces
sário . às nossas lavouras, às nossas terra.s. 

Slio · êsses; como dlziamos há. pouco, os vá
rios problemas que o nosso agricultor en
frenta.. :a:Ies têm de ser equacionados um a 
um. Devemos fazer com que, pelos menos, 
determinadas lavouras - que alcançam pre
ços mais elevados para. os seus produtos, por
que na base de um produto importado, como 
é o caso do trigo, do algodão, que é produto 
exportável e que consegue um preço remune
rador - possam ser melhor atendidas e de
senvolvidas e, ã. par dessas, também as de
mais, dentro das posslbillda.des. 

Reconhecemos~ sr. Presidente, que o pro
blema da. · agricultura e da. pecuária, em 
riosso Pais, não é um problema tão simples 
para. se resolver. Temos vivência. do proble
ma, conhecêmo-lo, e sentimos que não basta 
resolvê-lo com . fertilizantes ou boas semen
tes se não conseguimos solucionar o pro
blema. do transporte, do financiamento ou 
do. preço remunerador justo. Slio proble
mas vários, mas todos êles passiveis de so
lução. Encaremo-los com objetivida.de, vi
vência e conhecimento. 

Tivemos, ainda. êste ano, uma. safra. de 
batatas, mas não foi possivel aproveitá.-la, 
porque o consumo não era. suficiente. O 
problema do transporte, por exemplo, do 
Sul para o Nordeste ou para o Norte, onde 
podiam ser consumidas em maior escllla, 
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também é precário. De sorte que de pouco 
serviu ao lavrador adu~ suae terras para 
plantar batata, pois, quando tinha uma sa
fra abundante, o preço ficou muito aviltado. 

Acompanhei, através da imprensa, o que 
·se passou em regiões como o Rio Grande do 
SUl: ·o custo da. semente e do adubo orçava 
em mll e quatrocentos cruzeiros para cada 
saca de batatlnha colhida, e só obtiveram, 
na venda, apenas novecentos cruzeiros por 
cinqüenta quilOs do produto. Logo, nA.o pa
rava nem o adubo nem a semente compra
da para o preparo conveniente da lavoura. 

Conheço o problema e acho que ao Go· 
vêrno cabe regUlar o desenvolvimento de 
determinadas lavouras, principalmente a de 
produtDI!I · altamente pereclveis, como a ba
tata, que nAo se pode conservar por muito 
tempo sem. que se deteriore fàcilmente. Por 
lsso, quando éramos Secretário. da .Agricul· 
tura do Estado de Santa Catarina, nossa 
preocupaçio era orientar os lavradores para 
que nA.o eXP&ndlssem. demasiadamente, a 
área lavrada de batatas, porque teriam di· 
ficuldades de colocação do produto, depois 
da. colheita. Jt problema que todos os países 
enfrentam, aconselhando os camponeses a 
nio produzirem quantidades acima da ab· 
sorçii.o indispensável. 

Mas a verdade é que o consumo mundial 
de. gêneros allmentlclos cresce anualmente. 
Aqui, no nosso Pafs, êsse crescimento é na 
ordem de dois mllhlíes de habitantes por 
ano. 

Ora, há sempre uma tendência para se me· 
lhorar o padrão de vida. E o crescimento 
da popUlação brasileira faz com que se con
sumam gêneros allmentlcios cada vez em 
maior escala. 

Jt preciso, portanto, ter o máximo cuidado 
em orientar nossos la.vradores. 

Além do ma.is, há. a questio da exporta
ção .. ee nio produzirmos para exportar, 
como poderemos Importar e pa.gar o que im· 
portamos? 

Sr. Presidente, quero ainda referir-me ao 
problema da. trltlcultura nacional. 

Em face da. politica que o Govêrno ado· 
tau de termlns.r com o subsidio para im· 
portaçio de trigo, conseguiu êle diminUir a 
importaçio de trigo estrangeiro. Estamos já. 
no sexto mês do a.no e ainda não chegamos 
a 30% da nossa cota. de importaçio prevista. 
Por quê? Porque o trigo importado, hoje, é 
entregue à. Indústria. moageira a um preço na 
base do custo de lmportaçio, e mais as taxas, 
E como temos sucedâneos que podem ser 
consumidos a preços mais baiXos, no caso o 
arroz, o milho, a batata, o teljio e outros ce-

reais, estamos verificando exatamente o que 
esperávamos, isto é, um maior consumo dos 
produtos nacionais e uma economia na im· 
portaçii.o do trigo estrangeiro. Dentro dessa 
orientaçio, Sr. Presidente, temos possibW· 
da.des de desenvolver a triticultura na.ciemal. 

Já existe, como disse, aquela organizaçii.o 
das emprêsas moageiras que estio procuran· 
do desenvolver a genética. da semente do 
trigo de alta quallda.de, resistente; portanto 
estA.o cuidando dêsse aetor. Dai por que, re
petimos, esperamos que o Govêrno nA.o al
tere o preço do trigo estrangeiro em relaçio 
ao nacional, no sentido de que mantenha. a 
tabela, isto. é, o mesmo preço, porque alimen
te asa!m faremos com que um maior número 
de produtores e moa.gelros se interesse pelo 
assunto. Esta · é a fórmula mais indicada 
para desenvolver a triticultura nacional. 

Em tempos pasaa.dos, houve quem dissesse 
que deviamos obrigar as emprêsas moagel
ra.s a plantar trigo para poderem. industria.
llzá·lo. Entretanto, entendemos nA.o seja essa 
a . boa orientaçio, o bom caminho, porque 
cada um deve especializar-se na sua ativida
de, na sua proftsaio. Assim, fazendo como 
faz a Indústria moagetra, unindo esforços 
no sentido de dar assistência ao tritlcultor 
nacl.onal e procuramlo desenvolver a técnica 
de uma boa produçio da semente, teremos. 
posslbUidades, naturalmente, de desenvolver 
a tritlcultura nacional. 

Sr. Presidente, esperamos que estas nos
sas palavras tenham ·certa reasonAncia; que 
elas possam chegar ao conhecimento dos 
homens de responsabllidade, como os Srs. 
Ministro da AgricUltura e Presidente da 
SUNAB, para que mantenham a politica até 
agora traçada. 

1 Se é para diminUir o preço, que o seja, 
mas fornecendo fert111zantes a balxoa pre
ços aos nossos bravos tritlcultores. 

Era o que eu desejava dizer, Sr. Presl· 
dente. (Muito bem!) 

O SB. PRESIDENTE (Nopelra da Gama) 
-Tem a pa.alvra o nobre senador Lopes da 
Costa. (Pausa.) 
· Nio está. presente. 

Não há mala oradores inscritos. 
O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Peço 

a pnla.vril, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama.) 

- Tem a palavra o nobre Senador Jefferson 
de Aguiar. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR- (Sem 
revlsii.o do orador.) Sr. Presidente, cm 11· 
ge!ras palavras, desejo tecer comentários a 
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respeito do Centro de Recuperação S8.rah 
Kubltachek, das Pioneiras Sociais, em Bra· 
silla, que tenho !reqUentado Ultimamente, 
em decorrência de recomendação médica. 

Ali, estive com dois dirigentes da entl· 
dade - o Dr. Edson de Almeida e a Irmã 
Ellzabeth -, que me exibiram as dl!icul· 
dades atravessadas por aquêle Centro de 
Recuperação, que,' organizado quando da 
Instalação de Brasilla, com todos os recur· 
sos técnicos e clentl!lcos, para cumprimento 
de sua finalidade, não tem merecido das 
entidades públicas e do próprio Poder Pú
blico a assistência que exige se lhe empreste. 

Realmente, ali tenho presenciado o com· 
pareclmento de pessoas cujos males exigem 
tratamento especializado. Tenho visto fun· 
clonái'los públicos que, carentes de meios fi· 
ilancelros para o pagamento do elevado 
custo do tratamento especializado, não po
dem cumprir a determinação médica de re• 
cuperação flslca e ortopédica, porque o 
IPASE não assinou convênio com aquela en
tidade. 

Outras entidades, Igualmente, não têm 
dado essa colaboração essencial, dai os ser
vidores públicos e autárquicos lutarem com 
dificuldades Imensas para poderem contar 
com a assistência desejada e até recomen· 
dada pelos médicos que os assistem. 

O Sr. Lobão da. Silveira. - Permite V. Ex."' 
um aparte? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Pois 
não. 

o Sr. Lobli.o da SDvelra - Quero testemu
nhar meu 'decidido apoio à apreciação e às 
observações que v. Ex."' faz em tõrno do 
centro de Recuperação Sarah Kubltschek, 
que presta, lnegàvelmente, grandes serviços 
não só a Brasilla, como à populaçãO de Es· 
tados vizinhos, que equl vem buscar recupe
ração da saúde, especialmente pessoas que 
sofrem dessa terrlvel doença que é a parali
sia Infantil. Portanto, estou plenamente de 
acõrdo com os conceitos de V. EX.• e dou-lhe 
meu aplauso lncondlcion·al e irrestrlto. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Agra~ 
deço o preclosci testemunho de V.· Ex~, que 
vem ·exa tamente corroborar a afirmação que 
acabo de proferir. · 

O Sr. Mem . de Sá - V. Ex.• dá licençã · · 
para um aparte? 

O SR. JJ!:FFERSON DE AGUIAR - Com 
multo prazer. 

O Sr. 1\lem de Sá - Desejo ·também me 
solidarizar com as palavras que V. Ex.• pro
fere, nesta hora. Também sou dos infortu-

nados que precisam recorrer ao tratamento 
do centro de ReabilitaçãO. lt, para. mim, .uma. 
satisfação poder, neste momento, externar 
de público à magnifica, a excelente, ·a ex
cepcional Impressão que me têm causado 
tanto as Instalações do Serviço Geral como, 
sobretudo, a solicitude e a eficiência das 
pessoas que operam nesse Centro. O trata
mento dispensado é o melhor. Tenho até 
pensado que centros como êsse devia haver, 
em multo maior número, em tOdas as cida
des do Pais. Conheço, como V. Ex.• acaba 
de dizer, as dificuldades Imensas que o Cen
tro enfrent~ por falta de recursos; sei que 
o Dr. Edson de Almeida se dirigiu ao Ins
tituto de Aposentadoria dos Congressistas 
pedindo que assine convênio com o Centro, 
como é óbvio deveria haver, nãO só para 
corresponder ao tratamento que o Centro 
presta, como para permitir àquêle admirável 
estabelecimento uma base mínima econOmi
ca para o desenvolvimento dos seus serviços. 
Agradecido a V. Ex."' · 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Agra
deço o testemunho precioso de V. Ex.• que 
corrobora, evidentemente, as alegações que 
formulo em prol do Centro· de Recuperação 
Sarah Kubltschek, que merece a admiração, 
respeito e a solidariedade de tOdos nós. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Pois 
não. 

O. Sr. Ca.ttete Pinheiro - lt Incontestável 
a valia extraordinária dos serviços que pres
ta o centro de Recuperação Sarah Kubits
chek, em Brasília. Julgo, no entanto, que já 
se faz sentir a necesddade de aquela Institui
ção, ao reiVIndicar maior soma de auxWos, 
apresenta~ um planejamento detalhado, que 
revele as suas reais . necessidades. Ainda no 
ano passado, quando da votação da proposta 
Ol'çamentárla, neste. Casa do Congresso Nacio
nal, tive oportunidade de oferecer à dlreção 
daquele Centro· a posslbUidade de Inclusão 
na Lei de :Meios de verba especifica que pu· 
desse atender 11 determinadas necessidades, 
na ocasião apresentadas como urgentíssimas 
por essa casa de tratamento médico em Bra-. 
sUia. Com surprêsa para mim, até o momento 
aguardo 11. remessa da ·especificação das so
licitações a. que me propusera atender. ll: 
preciso que o Centro de Recuperação Sarah 
Kubltschek faça um planejamento técnico e 
administrativo de suas necessidades, de suas 
reivindicações, a flm de se promover a um 
trabalho de conjunto, no qual, estou certo, 
todos empenharemos o mâxlmo de nossos 
esforços e a nossa maior boa vontade. 
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O SR. JEFFERSON DE AGUIAR ..;., Agra
decido ao aparte de v. Ex.• Quanto à ooll
cltação aludida, acredito que a direçáo do 
centro de Recuperação Sarah Kubltschek 
atenderá. V. Ex.• Aliás, o Dr. Edson de Al
meida já. fêz êsse planejamento, conforme 
me ·comunicou, enviando-o, se me não en
gano, ao Ministério da· Saúde, pleiteando 
quantias indispensáveis à ampllaçl!.o do Hos
pital e à especlalizaçl!.o de . certos serviços 
para atendimento de . doenças que tenham 
acometido a população de Brasilla. 

sem dúvida alguma,. no próximo orça
mento, além dos 20 milhÕes de cruzeiros que 
os recursOs disponíveis do erário não têm 
a tendido com a presteza necessária, outras 
solicitações Ingentes· que têm 'sido .formula-. 
das e não atendidas o serão, plena. e opor
tunamente, êste ano. Espero que a Comissão 
de Finanças e·. V. Ex." especialmente, com 
outros colegas, Irão colaborar para que o 
Centro de Recuperação Sarah Kubltschek te
nha os recur605 indispensáveis para. o cum
primento de. todo o seu programa de amplia
ção e complementação, .para atendimento de 
todos os doentes desta. cidade e de outras 
regiões, que ·ali vêm procurar recursos mé
dicos. 

O Sr. Guldo Mondln - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Com 
prazer. 

O sr: Guldo Mondln - Queria dizer a V. 
EX.• que produz um discurso da mais abso
luta oportunidade, multo embora V. Ex.• o 
tenha iniciado dizendo que seria rápida sua 
intervenção na tribuna. A verdade é que o 
assunto focalizado nos Interessa multo de 
perto.· Interessa a Brasllla e interessa· ao 
próprio. Brasil, de onde acorrem doentes que 
procuram aquêle centro. O que aconteceu; 
no ano passado, e sôbre ·. que fêz referência 
o nobre Senador Cattete Pinheiro, é que 
vivia aquêle Hospital um Instante que chn
marel de curioso, porque, tendo os seus dlri-· 
gentes . de atender aos aspectos clentlficos 
das finalidades do Centro de Recuperação 
Sarah Kubltschek, não puderam, simultâ
neamente, também cuidar das finanças. Pa
rece paradoxal, mas foi o que aconteceu. Nós 
- e, através do orador, eu me dirijo ao nobre 
Senador Cattete Pinheiro, embora.· conheça. 
o pensamento de S. Ex.• - poderíamos ter 
tido o gesto de fazer um rápido levantamen
to, para. saber das necessidades do Centro 
de Recuperação Sarah Kubitschek, que são 
grandes. Ainda em janeiro, procurei, no Rio 
de Janeiro, o Ministro da Saúde; fiz-lhe um 
relato do que conhecia a. respeito das difi
culdades do Centro de Recuperação Sarnh 

Kubitschek, e S. Ex.• prometeu que cuidaria. 
multo dêsse Centro, modelar que é. De modo 
que, vindo ou não o plano já. anunciado por 
V. Ex:.•, creio que .nós, atentando sempre 
para. as necessidades e dificuldades da. Nova 
Capital, poderíamos êste ano, cada um de 
nós, um pouco que seja, socorrer o Centro 
de Recuperação Sarah Kubltschek, com os 
recursos orçamentários que nos forem postos 
à dlsposiçl!.o. :S:sses recursos, embora mingua
dos, somados por sessenta e seis Senadores, 
perfarão alentada importância, com que 
atender a. êsse aspecto financeiro do Centro 
de Recuperação Sarah Kubit!!chek. Diante 
dessas manifestações preciosas em favor da
quele centro de Recuperaçl!.o, quero contar, 
desde já., com a. cooperação mútua no sen
tido de que, no Orçamento de 1966, possamos, 
realmente, .destinar ao Centro de Recupera
ção Sarah Kubltschek .somas suficientes para 
que êle possa funcionar bem, ao menos em 
1966. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Agra
deço' a sugestão de V. Ex.", que realmente 
atende aos propósitos de todos os Srs. Sena
dores e, acredito, de todos os Srs. Congres
sistas. Estaremos dispostos a atender às 
obras de complementação do Centro de Re
cuperação Sarah Kubltschek no mais breve 
prazo. Essencialmente, ·é preciso que os Ins
titutos e tôda.s as entidades públicas colabo
rem com o Centro de Recuperação Sarah 
ECubltschek assinando os convênios e aten
dendo àqueles servidores que são submetidos 
aos tratamentos especializados, porque, sendo 
elevado o custo do tratamento, não poderão 
submeter-se a .essa restrição de ordem finan
ceira, .pagando dlreta e pessoalmente os tra
tamentos especializados. 

Tenho assistido a vários servidores, inclu
sive da Câmara dos Dep)ltados, que têm pro
curado o Centro. de Recuperação Sarah Kubl
tschek para tratamento especializado, ur
gente, inadiável, recomendado por médicos 
assistentes, que nl\o ·podem cumprir o tra
tamento e ficam agUardando que o IPASE 
ou IPC assinem os respectivos convênios. 

Portanto, fazendo um elOgio à organiza
ção ·do Centro de Recuperação Sarah Kubit
schek, que .mereceu, graças a Deus e feliz-. 
mente, a solidariedade dos meus eminentes 
colegas e o testemunho inestimável de emi
nentes parlamentares, louvo os médicos, as 
Irmãs e as mais modestas servidoras daquele 
centro, . que são de uma dedicação lnexcedl
vel, embora os salários pagos sejam os ma!s 
baixos, porque o Centro, realmente, não dis
põe de recursos financeiros para fazer !rente 
o. pagamentos elevados aos seus diligentes 
servidores. 
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Sr. Presidente, o meu elogio é também 
minha solidariedade ao Centro de ReabUI
tação Saralh K.ubitschek, formulando um 
apêlo ao IPASE, · ao Instituto dos con
gressistas e, · especialmente, ·ao Ministro da 
sa~ e ao Sr. Presidente da República 
para· que olhem aquêle Centro com a dedi
cação desejada, porque só assim estarão 
cumprindo um desfinio humanitário e aten
dendo aos infortunados, ali recolhidos, para 
o tratamento determinado por seus médicos 
assistentes. 

·E, ablll\Blldo até de uma delegação tácita, 
quero formular um convite especial aos ·srs. 
Presidente da República e Ministro da Saú
de para que visitem o Centro de Reabilita
ção Sarah K.ubltschek, a fim de que, pessoal
mente, possam ver o que ali se tem feito e 
o que êle exige se faça ainda, para cumprir 
sua destinação em prol dos Infortunados 
dêste Pais. (Multo bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da G&ma) 
- Tem a palavra o nobre senador Cattete 
Pinheiro. 

O SB. CATTETE PINHEmO - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. sena
dores, vou atender, nesta oportunidade, à 
solicitação da Associação Médica Brasileira, 
a mim feita por Intermédio d,e seu secretá
rio-Geral, Dr. Pedro Kassab. Pede a Asso
ciação Médica Brasileira trazer ao conheci
mento desta Casa o ponto · de vista por ela 
defendido, expresso de forma que passo a 
ler. Diz respeito ao anteprojeto de reforma 
da assistência médica no Brasil: 

"Um anteprojeto de lei elaborado por 
uma Comissão Especial, cujo objetlvo é 
a reformulação da assistência médica 
em nosso Pais, encontra-se em pOder do 
Ministro da Saúde, Dr. Raimundo de 
Brito, para uma decisão que Interessa a 
todo o povo brasllelro. 

O pedido de reformulação tem por base 
o fato de não haver nenhuma fórmula 
em vigor, atualmente. O que existe, no 
momento, é apenas um conjunto de Ini
ciativas dispersas que atinge a popula
ção brasileira de mOdo parcial, 'desorde
nado, desigual e Insuficiente. 

Descontentamento 
Geral é o descontentamento com rela
ção aos serviços estatais, com os quais 
se pretende atender à populaçlio. Mé· 
dlcos, usuários e entidades clamam e re
clamam pela l'eformulaç!io. 
1) Os usuál'los se queixam de Insuficiên

cia e de falta de atençlio adequada. 

Z) Os médicos reclamam, porque perce
bem remunerações ·lnsatlsfatórlas e, 
principalmente, porque não são · res
peitados preceitos básicos na ·forma 
de atendimento. 

3) E as entidades, devido à ausência de 
planejamento, lutam contra a carên
cia de recursos para manutenção dos 
pesad!sslmos serviços, qué são neces
sários e que os segurados esperam 
obter. 

Má distribuição 

. Uma rápida observação na distribuição 
de habitantes e Jeitos disponlvels, em 
todo o território nacional, evidenciará a 
falta de racionalização daqullo que se 
encontra em vigor, A densidade de mé
dicos, que chega a ser de cêrca de 1 
para 360 habitantes <a maior do mun
do) no Estado da Guanabara, diminui 
sensivelmente, a ponto de ser da· ordem 
de 1 para. 3. 500 no restante do País. 
Qualquer comparação levará . a encon
trar-se um índice multo abaixo do Ideal. 
Constatar-se-é. que, em certas áreas do 
País, tanto as populações como os be
neficiáriOS contam com multo .mais re-

. cursos do que em outras, onde quase não 
se presta assistência médica. 

Um bom exemplo 

sempre que uma emprêsa começa a 
crescer multo, as providências no sen
tido de desburocratizá-la não tardam a 
ser tomadas. Podem ser assumtdas sob a 
denominação "descentralizar" · ou ·"dele-

. gar", mas sempre consistem na entrega 
de responsabllldade e nunca implicam 
na perd.a da unidade administrativa. 

se o objetlvo primordial é "funcionar a 
todo o pano", a Iniciativa privada ado
teu o lema "descentralizar ou .sucumbir". 
E é com base neste lema que o ante
projeto de reformulação, elaborado pela 
Comissão presidida pelo Dr. Thomaz 
Raposo, aponta a necesSidade de des
centralizar. Porque. descentralizando-se 
estará evitando o empreguismo, o tráfi
co de Influências e a projeção politica. 

Inmcesso 
São freqUentes, em países evoluíd06, a 
descentralização d06 serviços ·públicos e 
a execução de serviços médicos através 
de entidades autônomas. 
No Brasll, Igual orientação não foi se
guida. Os Institutos, destinados à con
cessão de aposentadoria e pensões, to
maram Iniciativas estranhas: passaram 
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a construir conjuntos residenciais, a fi
nanc!ar empreendimentos, agenciar se
guros, subsidiar entidades e, por fim, 
lançaram-se à. aventura de resolver o 
problema social da assistência médica. 
O resultado natural foi o fracasso em 
tudo Isto. 

Haverá. coordenaçi.o 
Ao pretender re!ormuiar a asslstência 
médica no País, o anteprojeto de lei 
nAo cogita apenas de melhorar serviços 
ou transferir responsabilidades, seu ob
Jetlvo é descentraliZar, para tornar mais 
eficientes os serviços asslstencia.is. Os 
preceitos fundamentais por êle adotados 
sAo os ~intes: 

1) .Planejamento unificado. 

2) CoordenaçAo central e regional das 
atlvidades. 

3) Democratização, dignificação e aper
feiçoamento da Medlc!DB.. 

4) MoblUzaçAo raciona:! e progressiva de 
recursos. 

&) Eqüidade de tratamen~ dos grupos. 

6) Estabelecimento de prioridade nas 
coberturas. 

7) Formação, treinamento e aperfeiçoa
mento da pessoal especifico. 

8) Estimulo à. lnlclativa privada e pres-
tfgio. do regime federativo. 

A Previdência exercerá. seu papel de or
ganismo de seguro SOcial, e o Mlnlsté
rio da Saúde coordenará. os assuntos de 
ae.úde, o que requer alta especialização. 
Um seguro-saúde será. mantido ao lado 
do aux111o-doença, com os serviços mé
dicos custeados pela Previdência. Quan
do o segurado adoecer por mais de 15 

. dias, receberá. o e.ux111o-doença e terâ 
também seu tratamento pago. 

Desigualdade 

Hoje, a. assistência médica no BrasU não 
tem planejamento de conjunto. Muitos 
hospitais estão com Jeitos vazios, por 
falta de recursos para . custeio. A Previ~ 
dêncla la construir mais de · 300 ·unida
·des assistenciais, em cidades que já dis
põem <le fartos recursoG. 

Não podem os beneficiários da Previdên
cia hoje, valer-se de hospitais nas pro
xm;,idades de sua residência, a não ser 
em casos fortuitos de residir perto de 
um dêles. Isto abriga a custosas cami
nhadas, com grande perda de ·tempo. 

O ante projeto prevê a conjugação de es
forços. Governos estaduais, municipaia, 
comunidade, Previdência e médicos tra
balharão juntos, devidamente coordena
dos pelo Ministério da Saúde. 

Escolha é livre 

Muito mais sensata do que a utilização 
de serviços próprios da Previdência, com 
filas Intermináveis diante de seus raros 
hospitais, será a utll!zação de recursos 
locais, inclusive médicos e hospitais. 
Isto é importante. Poucos, a não ser os 
que nio podem evitar, são os ·que gos
tam de ver seus· famllJares entregues a 
profissionais e a estabelecimentos des
conhecidos. A liberdade da escolha do 
médico e, em conseqüência, do estabe
lecimento, por parte do doente, está es
tabelecida no anteprojeto da reformu
lação. 

Prioridades serão estabelecidas, de acOr
do com a gravidade de cada situação. 
Todos os casos clinlcos seria atendidos, · 
havendo preferência, porém, para as 
doenças graves e de grande custo, com 
facilidade total para o beneficlá.rio. 

Alaocia.c;io Médlea Brasüeira 

Há cêrca de 15 anos, a Associação Mé
dica Brasileira foi, criada em função des
sas idéias, para corrlglr todos êsses er
ros, Nos governos anteriores, não havia 
cllma favorável. A tendência de estati
zaçio impedia, pelo !nterêsse ideológica 
ou polit!co-partldá.rio, a. op!niio técnica 
dos médicos. · 

Agora, dentro do atual govérno e em 
condições de entrosamento com os de
mais programas oficiais, o normal é que 
não haja ou não sejam levadas em con
ta as posições antagónicas a esta refor· 
mulação, que significa a extinção de um 
conjunto. de ·erros que vigora há mais 
de 30 anos. 

Liberdade à vista 

·Tanto segurados como médicos, no Bra
sil, sabem, por fõrça da experiência, por. 
que há ·anos e anos sofrem as conse
qüências, quais os resultados do regime 
de estatização ora em funcionamento. 

A medicina social previdenciária, vale 
cl!zer, a assistência médica ao povo bra
sileiro, pode agora libertar-se das avll
tantes condições em, que se encontra. 
E nesta hora é que se conclama todos 
os brasileiros, diretamente Interessados 
nos resultados, a se unirem para que 
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surja uma melhor assistência médica 
para todos .. Ainda que seja em franco 
combate aos exploradores do trabalho 
médico.". . 

Sem nenhum compromisso da minha par
te, Sr. Presidente, quanto à tese defendida 
pela Associação Médica. Brasileira, aqui es
tive para· atender ao apélo que me rol tra· 
ztdo por Intermédio do Dr. Pedro Kassab, 
dando conhecimento ao senado de a.ssunto 
que, dentro em breve, estaremos analtsa.ndo, 
PIU'a posterior decisão. 

Era o que tinha. a dizer. (Multo bem!) 

comparecem mais os srs. Sena.dores: 

Seba.sttiío Archer - Joaquim Parente 
- JOSé CA.ndldo - Walfredo Gurgel -
Pessoa de Queiroz ..- José Ermirlo -
Silvestre Pérlcles - Dylton · Costa. -
Jefferson de Aguiar - Gilberto Mari
nho - Paria. Tavares - F'illnto Müller 
- Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Nopelr& da Gama) 
- Está terminado o Expediente. 

Estl'io. presente& ~7 Srs. Senadores. Não há 
número para. votação. 

Pa§a.se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 
· votação, em segundo turno, do P1·ojeto 

de Lei do Senado n.• 2, de 1965, de au
toria. do Sr. Senador Edmundo Levl, que 
assegura. facilidades para o exercício de 
direito de representação (projeto apre

. vado em primeiro turno na sessão de 25 
de maio), tendo 

· · PARECER, sob· n.• 341, de 196!;, da co
missão: 
- de Constltulçio e Jnstloa, oferecendo 

substitutivo (Einenda. n.• -CCJ), com 
voto vencido do sr. senador D!mun
do Levl. 

Não havendo quol'lllll para votaçlió, a ma
téria fica. adiada para a próxima Ordem do 
Dia. 

Item 2 
Dlseu&aão, em turno único, do PÍ'ojeto 

de Resolução n.• 54, de 1965, que suspen
de a execução da Lei n.• 124, de 13 de 
setembro de 1945, do Município de Batu
rlté, Estado do Ceará, julgada lnconstl· 
tuclonal pelo Supremo Tribunal Federal 
(projeto apresentado pela comissão de 
Constituição e Justiça em seu Parecer 
n.• 569, de 1965). 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Sr. senador pedir a palavra, 

darei a · dlscu&aão como encerrada. (Pa.usa.) 

Está encerrada. 
A votação fica adiada, por falta de núme

ro, para a próxima. Se&São. 
. Esgotada a · matéria constante da Ordem 
do Dia. · 

Não há oradores lnserltos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encer

rar a presente sessão, designando, para a 
próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em segundo turno, do Projeto 
de Lei do senado n.• 2, de 1965, de auto
ria. do Sr. Senador Edmundo Levl, que 
assegura facUldades para. o exerciclo de 
direito de representação (projeto apro
vado em primeiro turno na. se&São de 25 
de mato), tendo 
PARECER.sob n.• 341, de 1965, .da·Co
mls&lio 

- de Constltuloio e Jastloa, oferecendo 
substitutivo (Emenda n.0 -CCJ), com 
voto vencido do Sr. Senador Edmun
do Levl. 

2 

votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.o 54, de 1965, que suspende a 
execuçlío da. Lei n.0 124, de 13 de setem· 
bro. de 1945, do Munlcfplo de Baturlté, 
Estado do cearâ, julgada inconstitucio
nal pelo Supremo Tribunal Federal (pro
jeto apresentado pela. ComlliBAo de 
Constituição ' e Justiça. em seu Parecer 
n.0 569, de 1965). 

3 

Dlscu&aão, em turno único, do Projeto 
de Lei da. Câmara n.• 13, de 1965 (núme
ro 2 .044-B/64, na. Casa. de origem), que 
acrescenta parágrafo a.o a.rt. 26 do De· 
creto-lel n.•. 3.365, de 21. de junho de 
1941 <Lei de Desapropriação por UtUi
dade Pública), tendo 
PÀRECERES (números 381 e 382, de 
1965) da.s Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e jurldlcldade; 

- de Flrumças, pela aprovação, com 
voto vencido do senhor Senador 
Mem de Sú. 
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4 

Dlscu!isã.o, em turno único, do Projeto 
' de Lei da Câmara n.• 19, de 1965 <núme
ro 2.402-B, de 1964, na Casa de ori
gem), que dispõe sObre a composição 
do Conselho· Federa.!. de Contabilidade, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER.ES FAVORA.VEIS (sob n.•s 
649 e 650, de 1965) das Comissões 
- ele Legislação Social; e 

· - de Flna.nças. 
5 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 60, de 1965 <núme
ro 2. 632:-B, de 1965, na Casa de origem>, 
de iniciativa. do Sr. Presidente da :Re· 
pública., que revoga o a.rt. 2.0 da Lei n.• 
1.024~A, de 29 de dezembro de 1949, para 

· o fim de possibilitar o aproveitamento 
pelo próprio Ministério da Marinha da 
área de terreno onde hoje se localiza a 
Escola de Aprendizes de Marinheiros da 
Bahia e suas dependências, em Salvador, 
tendo 
PARECER, sob n.0 651, de 1965, da Co
:missão 
- de Projeto& do Executivo, pela apro

vação do projeto. 

8 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 81), de 1965 <n.• 
2.'144·BJ65, na casa de origem), de lni· 
clatlva. do Senhor Presidente da Repú-

. bllca, ·que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o cré· 

· dito especial de Cr$ 39.412. '100 (trinta e 
nove milhões, quatrocentos e doze mil e 

. . setecentos cruzeiros), destinado a aten
der às despesas com o prosseguimento e 

· concluSiío das obras da Alfândega de 
Itaja!, Santa Catarina, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 693, de 
1965, da. ComlsBáo 

- de Flna.nças. 
7. 

·Discussão, em turno único, do Projeto 
de' Lei da ·Cê.ma.ra. n.• 86, de 1965 (n.• 
2. '134-B; de 1965, na Casa de origem), de 
Iniciativa. do Senhor Presidente da Re· 
pública, que autoriza o cancelamento do 
débito do espólio de Codrato de Vilhena, 
antigo Dlretor-Gerente da Companhia 
Nacional de Navegação Co.stelra, Incor
porada ao Património Nacional, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 698, de 
1965, da Comissão 
- de Finanças. 

8 

Discussão, em turno único, 'do Projeto 
de Decreto Legislativo n.• 143, de .1964, 
originário da Câmara dos Deputados <n.0 

80-A, de 1963, ·na ·casa de origem>, que 
mantém o ato do Tribunal de Contas da 
Uruão denegatórlo ao registro sob reser
va de .concessão·à melhorla·de proven
tos de inatividade do extranumerárlo 
Ollvto Th!ago de Mello, aposentado ·do 
Mlnistérlo da Justiça, tendo 

PARECERES (n.•s 002, 603, 604 'e 605, 
de 1965) das Comissões · · 

- de Constituição e Justiça: 

1.• pronunciamento <sObre o projeto) : 
pela coruitituclonalidade e juridlci
dade; 

2.• pronunciamento <sObre a Emenda 
n.• 1-CF) : favorável, apresentando 
subemenda; · 

·- de FinanÇas: 

1.0 pronunciamento <sõbre o projeto>: 
:r a v o r á.'v e 1, oferecendo substitutivo 
(Emenda n.• 1-cF); com pedido de 
audiência da Comissão de ConstitUI
ção e Justiça, de autoria do Sr. Sena
dor Mem de Sá;· · 

2.0 pronunciamento: favorável .à . su
bemenda. da Comissão de ConstitUI-
Ção e Justiça. ' 

9 

Dlscussâo, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.• 53, de 1965, que sus
pende a execução das alineas b e c do 
art. 3'1 da ConstitUição do Estado de Sã.o 
Paulo, julgadas inconstitucionais por de
cisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal proferida na Representação n.• 
129, do Procurador-Geral . da República 
(projeto apresentado pela Comissão de 
constitUição e Justiça como conclusão 
de seu Parecer n.• 568, de 1965), 

10 . 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.• 57, de 1965, que· sus-

. pende 11 execução do art. 1.0 da Lei n.• 
1 '13, de '1 de outubro de 1948, do Estado 
de Goiás, julgado Inconstitucional' por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal prolatada. na Representação n.• 
192, do Procurador-Geral da Replibllca 
(projeto apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça como conclusão 
do seu Parecer n.• 632, 'de 1965). 
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11 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Resolução n.0 59, de 1965, que suspen
de a execuçfi.o da Lei n.0 3 .123, de 1962, 
do Estado de Santa. Catarina, que au-

. menta. e transforma a taxa de educaçlío 
e saúde como adicional ao impOsto de 
vendas e consignações, declarada Incons
titucional pelo Supremo Tribunal Fe
deral <projeto apresentado pela Comis
são de Constituição e Justiça. como con
clusão de seu Parecer n.0 634, de 1961>). 

12 
Dlscusslío, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 22, de 1964, 
de autoria. do sr. Senador Edmundo 
santos, que Inclui no Plano Rodoviário 
Nacional a ligação Lá.brea (Amazonssl 
à BR-29 <RondOnlal, tendo 

PARECERES, sob n.os 657, 658 e 659, de 
1965, das Comlss6es 

- de Constituição e .Justiça, pela cons
titucionalidade; 

- de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, contrá.rio; 

- de Finanças, contrário. 

13 
D!scússão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 30, de 1964, 
de a.utorla do Sr. Senàdlor Edmundo 
Levl, que dispõe sObre a. unl!icaçlío e 
descentralização da previdência social, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.oa 645, 646 e 647 de 
1965, das Comissões 
- ele Constituição e .Justiça, pela cons-

titucionalidade; · 
- de Legislação Social - 1.0 

- pela au
diência do Ministério do Trabalho e 
Previdência. socia.l; - 2.0 

- no sen
tido de se aguardar, por 60 dias, a. 
Mensagem do Sr. Presidente da Re
pública., encaminhando projeto de lei 
sObre a previdência. social, ao qual o 
presente projeto deverá. ser. anexado. 

14 
Discusslío, em primeiro turno (apre

ciação preliminar da. j uridicidade nos 
têrmos do art. 265-A, do Regimento In
terno), do Projeto de Lei do Senado n.0 

70, de 1964, de autoria. do Sr. Senador 
Vivaldo Lima., que dispõe sObre a en-

trega das subvenções, dotações ou vcr
bss orçamentárias diretamente às ins
titUições ou entidades a que se destinam 
ou aos seus representantes legais, teudo 
PARECERES sob n.os 61>0 e 661, de 1965, 
das Comissões 

- ele Constituição e Justll}a., pela rejei
ção, por lnjuridicidade; 

- de Flna.nl}as, pela rejeição. 

15 

Dtscussfi.o, em primeiro turno (apre
ciação prel!mlnar da constitucionalida
de, nos têrmos do art. 265 do Rerl· 
mento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n.0 13, de 1965, de autoria do 
Sr. Senador Farta Tavares, que dispõe 
sObre a obrigação de locar prédios va
gos, tendo 

PARECERES, sob n.0 563, de 1965, da 
Comissão. 
- de Constltulçio e Justiça, pela. re

jeição, por lnconstltuclonalldade. 

16 

Discussão, em 1.0 turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 19, de 1965, de auto
ria. do Sr. Senador Faria· Tavares, que 
dispõe sObre prisão especial de dirigen
tes de entidades sindicais, tendo 

PARECERES CON'I'RARIOS (sob n.•s 
617 e· 618, de 1965) das Comissões 

- de Co1111tltulçiD e Justiça; e 
- de Legtslaçiío SociaL 

17 

D!scussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da ca.mara. n.0 75, de 1961>, n.0 

2.754-A, de 1965, na Casa de origem, que 
fixa novos valOres dos slmbolos dos car
gos do Quadro do Pessoa.! da. Secretaria 
do Tribunal Regional do ·Trabalho da 
1.• Região, e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
690 e 691, de 1965 das Comissões 

-de Serviço PúbUco Clvll; e 

-. de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão as 15 horas e 40 
mlnutosJ· 



Gs~a Sessão da a.a Sessão Legislativa da s.a LegiSlatura,. 

em 8 de junho de 1965 · ·· ·· 

PRESID:f:NCIA ~OS SRS. MOURA ANDRADE E NOGUEIRA DA GAMA . 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena. - Edua.rdo Assmar -
Ca.ttete Pinheiro - Victorlno Freire -
Joaquim· Pa.rente - Menezes P!mentel 
- Wilson Gonçalves - Walfredo Gur
gel - Argemlro de Figueiredo - Pessoa 
de Queiroz - José Ermfrio - Rui Pal
meira _; José Leite - AntOnio :Salblno 
- Josaphat Ma.rlnho - Jefferson de 
Aguiar - Raul Giuberti - Vasconcelos 
Torres . - Aurélio Via.nna - Nogueira 
da Gama - Llno de Mattos - Moura 
Andrade - Nelson Maculan - Milton 
Menezes .:... Attfiio Fontana - Guido 
Mondln - Daniel Krieger - Mem de 
Sá.· 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) : 
. A·. ,ilstÚ. de presença acusa o compa.reci
mento de 28 Srs. Senadores. Havendo núme
ro legal, decla.ro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
· · O Sr .. 2.0-Secretárlo proced~ à leitura da. 
Ata da. SessãQ anterior, que é aprovada sem 
debates. 

o ar. 2:•-secretár!o lê o $egulnte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De restitulçio de autóJI'a.fO& de .,roJeto de 
lei sa.noloDados: · 

- n.• 136 j65 (n.• de origem 322, de 1965) -
autógrafos do Projeto de Lei n.• .2 .631-B/ 
65, na. Câma.ra, e n.• 26/65 no Senado), 
que concede isenção dos impostos de im
portação e .de consumo, bem como da taxa 
de .despacho aduaneiro, pará os maqui
nismos e materiais Importados pela 
"CEBAT - Centrais Elétricas Mato
Grossenses S. A.", e dá outras providên
cias (projeto que se transformou na Lei 
n9 4. 642, de 31 de maio de 1965); 

- n.• 137 j65, (n.• de origem 323/65) - autó
grafos do Projeto de Lei da Câmara n9 
27/65, que determina. a Inclusão da espe
cialização de engenheiro florestal na. enu-

meração do a.rt. 16 do Decreto-lei n9 
s·. 620, de -10 de' janeiro de '1946 (projeto 
que se transformou na Lei n9 4.643, de 31 
de maio de 1965) ; 

- n.• 138/65, (n.• de origem 324/65, - autó
grafos do Projeto de Lei da Câmara n9 37, 
de 1965, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Aeronáutica, o 
crédito especial de Cr$ 500.000.000, para. 
o fim que especifica (projeto que . se 
transformou na Lei n9 4.644, de 31 de 
málo de 1965); · · 

- n.• 139/65 (n.• de origem 325, de 1966) -
autógrafos do Projeto de· Lei' da Câma
ra n9 42, de 1965, que autoriza a abertura, 

. ao Ministério .da Justiça. e Negócios In
teriores, do crédito . especiil.l' de Cr$ , .... 
68.000.00, pa.ra o fim que especifica (pro
jeto que se transformou na Lei n9 4.645, 
de 31 de maio de 1965>. 

De agradecimento de comunicaçio sôbre 
o pronunciamento do ConJ:lesso Nacional 
relativamente a veto presidencial: · 

.,... n.• •54/65 <n.• de origem 348, de l9sS), de · 
3 do mês em curso, com referência ao 
veto ao Projeto de Lei n.• 19/64 .(C.N.), 
que dispõe sObre o condomlnlo e sôbre ln
corporação . imobiliária. 

De agradecimento de comunicações sôbre 
o pronunciamento do Senado qu&nto a 
nomes escolhidos para ca.rgos cujo pro
vimento depende de prévia aquiescência 
desta Casa: 

- n. •·· isS/65 (n.• de origem 349, de· 1965) -
· escolha do Sr. João Arno Bauer pa.ra o 

Conselho Administrativo da Caixa Eco
nómica, do Estado de santa Cata.rina; 

- n;• 156/65 (n.•· de origem 350, de 1965) -
escolha dos Srs. Wanderbilt Duarte de 
Barros, Cesar Reis de Cantanhede · AI-

. meida, Hélio de Almeida Brun. General 
Jaul Pires de. Castro ·e Paulo de ·.Assis 
Ribeiro pa.ra membros . da Diretorip, do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária; 

.:... n. • 157/65 (n. 0 de origem 351, de 1965) -
escolha do Diplomata Wagner Pimenta 
Bueno para a. função de Embaixador Ex
traordinário do Brasil junto ao Govêmo 

· da República de El Salvador; 
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- n.• 158/65 <n.• de origem 352, de 1965) 
.. - escolha do Diplomata Antônio Maria 
· de Plmentel Brandão para a função de 
· 'Embaixador Extraordinário e Plenipo

tenciário do Brasil Junto ao oovên1o da 
Noruega;. . . . . 

..... n.• 159/65 <ti.• de ·origem 353, ·de 1965) '
. · escolha do Diplomata Roberto Jorge dos 

Guimarães Bastos para a função de Em~ 
· baixador Extraordinário e Plenipotenciá· 

: rio do Brasil jurito ao· Govêrno da Re
. · pútillca do Haiti. · · 

De agradecimento pela remessa de autó-
grafos .de decretO!! legislativos promulga-
do~: · · · . ·' ., 

- n.• 160/65 <n.• de origem 354, de 1965 -
· !IUtógrafos do .Decreto Legislativo núme

,, · ro 18/65l.; 

- n.• 161/65 <n.• de origem 355, de '1965) 
· -. autógrafos do Decreto Legislativo n.• 

'• 25/65; 

- n.• 162/65 (n.o de origem 356, de 1965) -
. autógrafos do Decreto· Legislativo nú
. mero 26/65; 

~. n.0163/65 <n.o de .origem 3&1, de 1965) -
· autógrafos do Decreto Legislativo · núme

ro 27/65; 
. ' . ' 

...,.. n~ 164/65 (n9. dé origem 358, de 1965) -
. autógraf06 do· Decreto Leglsla.tivo nú

,mero 28/65; 

...:.· n.• 165/65 (n,0 de origem 360, de 1965)' ...:... 
autógrafos do Decreto Legislativo nú-

, mero 29/65; . 

...::. n.• l66/fl5 <n.0 de origem. :i6o, de 1965) -
... autógr11fos do Decreto· Legislativo núme-

.ro 30/1!5; 

- n.• 167/65 (n.0 de origem 361, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo núme
ro 31/65; 

- n.• 168/65 (n.0 ·de origem 362; de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo núme
ro 3~·65; 

- n.• 169/65 (n,o de origem 363, de 1965) -
autqgrafos do Decreto Legislativo núme-
m~~5; • 

- n:• 170/65 (n,0 de origem 364, de 1965)"--: 
autógrafos do Decreto Legislativo núme
ro·34/65; 

- n.• 171/65 <n.0 de origem 365, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo n.• .. 
35'1_65; 

- n~• 17Z/65 (n,0 de origem 366, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo n.• 
36/65; 

- n.• 17.3/65· (n.• de origem ·367, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo n.o .. 
37/65; 

- n.• 174/65 <n.0 ·de origem 368, de 1965) -
autógrafos do. Decreto Legislativo n.0 .. 

39/65; 

- n.• 175/65 (n.0 de origem 369, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo n.o .. 

. 40/65; .. 

-·n.• 176/65 (n.• de origem 370, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo ·n.0 , • 

. 41/65; 

- n.• 177/85 (n.o de origem 371, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo n.• , , 
42/65; 

....:. n.• 178/65 (n.o de origem 372, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legls]ativo n.• , . 
43/65; . 

- n.• 179/65 (n.0 de origem 373, de 1965) -
autógrafos do. Decreto Legislativo .n,o .. 
44/65; 

- n.• 180/65 (n.• de origem 374, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo n.0 •• 
45/65; 

- n.• 181/65 (n.0 de origem 37&, de 1965) -
autógrafos do· Decreto Legislativo n,o .. 
46/65; 

- n.• l8Z/65 (n.0 de origem 376,. de 196i'i) -
autógrafos do Decreto Legislativo n,o .. 
47/65; 

- n.• 183/65 (n.• de origem 377, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo n.• .. 
48/65;· 

- n.• 184/65 (n.• de origem 378, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo n.0 • , 
50/65; . . . . . . 

- n.• 185/65 (n.0 de origem 379, de 1965) -
autógrafos· do Decreto ·Legislativo n,• ... 
51/65; 

- n. • 186/65 (n. o de origem 380, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo n.• .. 
52/65; . .. ' 

...:.. n.• 187/65 (n,o de origem 381, de 1965) -
· autógrafos do Decreto Legislativo n,o .. 
53/65; 

- n. o 188/65 (n. o de origem 382, de 1965 l -
autógrafos do Decreto Legislativo n.• .. 
54/65; 

- n.0 189/65 (n,0 de origem 383, de 1965) -
autógrafos do Decreto Legislativo n.o , , 
55/65. 
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De comunicação de veto a. projetos de Lei 
da Câmara, nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N. • 190, de .1965 

(N.• 321, de 1965, na origem) 

Excelentissimo Senhor Presidente do Se· 
nado Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex· 
celência que, no uso das atribuições que me 
conterem ·os artigos 70, § 1.0, e 87, n, da 
Constituição Federal, resolVI negar sanção 
ao Projeto. de Lei da Câmara n.• 2.719/65 
<no Senado n.• 54·61)), . que fixa os valOres 
para ' os sfmbolos dos cargos e das funções 
gratificadas do Quadro da secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.• Re
g!Ao, e dá. outras proVIdências, por consi
derá-lo inconstitucional e contrá.rlo aos 1nte· 
rêsses · nacionais, em face das razões que 
passo a expor: 

RAZOES: o projeto em aprêço, ao fixar 
novos niveis de vencimentos para os 
funcionários da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.• Reg!Ao, con
traria o disposto no artigo 5.0 do Ato 
Institucional, por acarretar aumento de 
despesa sem a lnlclatlva do Poder Exe
cutivo. 

Por outro lado, cria o projeto novos Onus 
para o erário, num momento em que se 
enVIdam todos os esforços para a con
tençAo dos gastos ·governamentais, além 
de estabelecer padrões de vencimentos 
1ncompatlve1s com os prlncipios de ad
mlnlstraçAo de pessoal, colocando tais 
-servidores em superioridade dei trata
mento em relaçAo aos funcionários do 
Poder Executivo. 

SAo estas as razões que me levaram a ne
gar sançAo ao ·projeto em causa, as quais 
ora submeto à. elevada apreciação dos Se· 
nhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasfila, em 31 de maio de 1965. - H. Cas
tello Branco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Fixa os valôres para os simbolos dos 
carros e das funções gratificadas do 
Quadro da. Secretaria. do Tribunal Re
gional do Trabalho da. 2.• Região, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Os valOres dos simbolos dos car
gos e das funções gratificadas do Quadro de 
Pessoal da. secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.• Região, fixados pela Lei 
número 4.067, de 5 de junho de 1962, são os 
constantes da tabela anexa. 

§ 1.• - A importância da. gra.tlficaçAo de 
funçAo é Igual à. diferença entre o valor esta
belecido para o simbolo resj)ectlvo e o ven
cimento do cargo efetlvo ocupado' pelo fun· 
cionárlo. . .. 

§ z.• - Ao funcionário designado para .o 
exerclclo de encargos de chefia., de asses
soramento ou de secretariado, 6 facultado op. 
tar pelo critério estabelecido no pa.rá.grafo 
anterior ou pela. precepçAo de vencimento 
e demais vanta.gens do. seu ca.rgo efetivo. 
acrescido da gratificação fixa, correspondente 
a 20% (VInte por cento) do valor do slmbolo 
da funçAo gratificada respectiva.. 

Art. 2.• - O salárlo-famfila. é fixado en. 
Cr$ 5.000 (cinco mil cruzeiros) por depen-
dente. . · 

Art. 3.• - Aplica-se esta Lei aos servidores 
!nativos dêste Tribuna.! Independente de 
prévia apostila. 

Art. 4.• - As vantagens financeiras decor
rentes desta Lei são deVIdas a. partir de 1.0 

de julho de 1964. 

Art. 5. • - Aplica-se aos funcionários da 
Secretaria do Tribunal Regional do Tra.balho 
da 2. • Região o disposto no art.. 15 e. seus 
parágrafos da Lei n.• 4.345, de 26 de junho 
de 1964. 

Art. 6.• - Para atender à.s despesa.s de
correntes desta Lei, no exerclclo financeiro 
de 1965, fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Poder Judiciário - Justiça do Tra
balho - Tribunal Reglona.l do Trabalho da 
2.• RegiAo, o crédito especial de Cr$ •••.•• 
890.000.000 <oitocentos e noventa milhões de 
cruzeiros), destinado a atender à.s despesas 
decorrentes da presente Lei e que será auto
màtlcamente registrado no Tribunal de con
tas da União e distrlbuldo ao Tesouro Na
cional. 

Art. 7.•- Esta Lei entra em VIgor na da
ta de sua publicação. 

Art. 8.~ :.... Revogam-se as disposições em 
contrário. 

TABELA A QUE SE REFERE d 
AR'l'. 1.0 DA LEI 

Simbolos 
PJ 
PJ·O 
PJ·l 
PJ-2 
PJ·3 
PJ-4 
PJ-5 
PJ·6 
PJ-7 
PJ-8 
PJ9 

• o ••••• o • o o • o ••••••• o • 

I O O 0 o'O 0 O O O O O 0 0 O 0 O O O I O 0 

Cr$ 
417.000 
410.000 
405.000 
387.000 
367.000 
333.000 
317.000 
300.000 
275~000 
250.000 
225.000 
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PJ-10 
PJ-11 

.. , ................... . 
•. , •• ' •••••• o o ••.••• o ' •• 

PJ-12 .................... .. 
PJ-13 ...................... . 
PJ-14 
PJ-Ui' 
PJ-16 

••••••••••••••••• o. o •• 

... o •••• o ' •• o •••• o ••• o • 

Funções Gratificadas 

20&.000 
198.000 
167.000 
1&1.000 
140.000 -
128.000 
109.000-

l·F ........................ 300.000 
2-F ... .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 281;,000 
3-F ........ , , .............. 270.000 
4-F . . .. . . . .. .. . . .. .. .. . . .. .. 25&.000 

Senado Federal; em 26 de maio de 1965. -
CamiUo Nogueira da Gama, Vice-Presidente, 
no exerciclo da Presidência, 

(A Comissão Mista incumbúta de rela-
tar o veto.) · · 

MENSAGEM 
N .• 191, de 1965 

(N'.0 338, de 1985, na orlrem) 

.'. ~xcelenttssimo Senhor. Presidente do se
nado Federal: . 

Tenho a honra de comunicar S; Vossa 
Excelência que, no uso das atribuições que 
me conterem os a.rtigos 70, § 1.•, e 87, II, da 
Co~st1tu1ção }i'ederal, . resolvi vetar, parCial 
mente, por considerá-lo contrário aos inte
rêsses nacionais, o Projeto de . Lei da câ-ma
ra n.• 3.001-E/61 (no Senado n." 35/62), que 
altera os. artigos 180 e 223, da consolidação 
das Leis. do Trabalho, aprovada pelo Decre
to-Lei n.• .5.452. de 1." de maio de 1943, que 
adotam medidas obrigatórias para diminuir 
a fadiga dos· empregados. 

Incide o veto sôbre a expressão Intercala
da ~.o arl;jgo,1 .. 0 : " ... pela autoridade com
petente, de primeira Instância, do Depa.rta
mento Nacional do Trabalho". 

:RAZOES:- A época da apresentação do 
projeto de lei em exame, as multas por 

·lnfração · aos dispositivos de legislação 
trabalhista eram aplicadas no Distrito 
Federal, pela autoridade de 1." instê.n-

. ela, do Departamento Nacional do Tra
balho.· Atualmente, no entanto, com a 
criação da Delegacia :Regional do Tra-

. · · . balho . no Distrito Federal, a esta cabe 
a. aplicação das multas em aprêço. -A fim 
de se atuaUzar o texto em ex:ame, veta
se essa expressão. 

São estas as razões que me levaram a. ve
tar, parcialmente, o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores' Membros do Congresso Nacional. 

· Br1is!lla, em 2 de junho de 1965. - H. Cas. 
tello Branco. 

PRO,J'ETO A QUE SE REFERE O VETO 

Altera os· arts. 180 e 233, da conson
dação das . Leis do Traba.lho, aprovada 
pelo Decreto-lei n.• 5.452, de ·t.• .de maio 
de 1943, que adotam medldaa obrigató
rias para diminUir a. fadiga dos em-
pregado~~o . . . . . 

O Congresso Nacional decreta: . 
A!'- 1.• - Os arts. 180 e 233, da Consoll

daça.o das Leis do Trabalho, aprovada peló 
Decreto-lei n.• 5.452, de 1.• de maio de 1943, 
passam a. vigorar com a segUinte redação: 

"Art. 180 - Para evitar a fadiga, será 
obrigatória a colocação .de assentos nos 
locais de trabalho, ajustáveis à. altura da 
pessoa e à natureza da função exercida, 
destinados a serem ut111zados pelos em
pregados. 

Parágrafo único- O Ministério do Tra
balho e Previdência Social promoverá a 
expedição das normas necessárias à. adap
tação e aplicação do disposto neste a.rti
go às diferentes categorias de emprega
dos. 
••••••• o ••••••••• o ••••••••• o •. o ••• o ••••••• 

•••••••• o ••••••• o • o ••• o ••••••• o •.•• o o o •• o • 

Art. 223 - As lnfraç!íes ao disposto no 
presente capitulo serão punidas com mul
tas de Cr$ 50,00 (cinqUenta cruzeiros) a 
Cr$ 5.000,00 (cinco mU cruzeiros), apli
cadas, no Distrito Federal, pela autorida
de competente, de 1." Instância, do ·De
partamento Nacional· do Trabalho.e, nos 
Estados e Territórios, p~las autoridades 
regionais do Ministério do Trabalho e 
Previdência Sqclal. 

li 1. 0 
- A penalidade será sempre apli

cada no grau máximo: 
a) se ficar apurado o emprêgo de a.rtlfi

clo ou simulação para fraudar a apli
cação dos dispositivos dêste capitulo; 

b) nos casos de reincidência, 

§ 2.• - Nos casos de Inflação ao dispos
to no a.rt. 180 a multa será de Cr$ . , 
2.000,00 (dois .mil cruzeiros), · 

11 s.• - o processo, na reverificaçfi.o das 
in!rações, bem como na aplicação e co
brança das multas, será previsto no Ti-' 
~ulo "Do Processo de Multas Administra
tivas", ·observadas as disposições dêste 
artigo." 

Art. 2.• - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaç!io. · 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Cll.mara dos Deputados, em 24 de maio de 
1965. - Baptista. Ramos - Nilo Coelho -· 
Henrique de La. Rocque, 



MENSAGEM 
N,0 19Z, de 1965 

(N.• 339/65, na orl1em) 
Excelentíssimo senhor Presidente do se

nado Federal: 
Tenho .a honra de comunicar a. Vossa. Ex

celência. que, no uso da.s atribuições que me 
conferem os a.rtlgos '10, § 1.0 , e 8'1, II, da 
Constituição Federal, resolvi vetar, parcial
mente, o Projeto de Lei da. CA.mara n.0 ••• 

562-E, de 1966 (no Senado n.• 220/56), que 
dispõe sObre a legitimidade adotlva, por con
siderá-lo Inconstitucional. 

Incide o veto sObre: 
1) No art: 6.0 , § 2.0 , a expressâo final: 

"dêles não podendo ser fornecida. certldil.o". 
RAZOES: - A parte vetada nâo se con
forma. ao preceito contido no art; 141, 
§ 36, número m, da Constltulçâo, segun
do o qual: "a lei a.ssegurará a. expedlçil.o 
de certidões requeridas para a. defesa de 
direito". 
Nâo se vetou a parte final do caput do 
art. 6.0 "dêles nlio podendo o oficial for
necer certidões'' por se entender que a. 
restriçâo a.qul, feita. em obséquio do sigilo 

· pretendido pelo legislador, é mera llmi
taçâo ao oficial de registro para que não 
pudesse, a juizo próprio, fornecer certl
ção Indiscriminadamente e assim que
brar o siBilo. Já no § 2.0 do art. 6.0 , a 
prolblçâo sendo ampla é, por Isso, in
constitucional. 

Zl No parágrafo único do a.rt. 8.0 : a. ex
pres&Ao Inicial "Em ca.sos especiais", a ex
pressâo Intercalada "do menor" e a. expres
&Ao final "esclarecendo apena.s a alteração 
do nome do menor". 

RAZOES: - Vetam-se essa.s expressões 
como conseqüência do veto apOsto à par
te final do § 2.0 do art. 6.0 , pelas mes
mas razões expostas no Item 1. 

São estas a.s razões que me levaram a. ve
tar, parcialmente, o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Bra.sWa, em 2 de junho de 1965. - H. Cas
tello Branco. 
PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Dispõe sôbre a legitimidade. a.dotiva. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - l!: permitida a. legitimação a.dotl

va do Infante exposto, cujos pais sejam des
conhecidos ou hajam declarado por escrito 
que pode ser dado, bem como do menor 
abandonado propriamente dito até 7 (sete) 
anos de idade, cujos pais tenham sido destl
tuidos do pátrio poder; do órfil.o da. mesma 
Idade, não reclamado por qualquer parente 
por mais de um ano; e, ainda, do filho na-
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tural reconhecido apenas pela mãe, impossi
bilitada de prover a. sua. criação. 

§ 1.0 - Será também permitida a legiti
mação adotlva em favor do menor com mais 
de 7 (sete) anos, quando à época em que 
completou essa. Idade, já se achava sob a 
guarda. dos legitlmantes, mesmo que êstes 
não preenchessem então a.s condições exi-
gidas. · 

§ z.• - A legitlmaçâo só será deferida 
após um perlodo mlnimo de 3 (três) anos de 
guarda. do menor pelos requerentes. Para 
êsse efeito, será computado qualquer perJOdo 
de tempo, desde que a guarda. se tenha ini
ciado antes de completar o . menor 7 anos. 

Art. z.•- Sàmente poderão solicitar a. le
gitimação adotlva dos menores referidos no 
artigo anterior os casais cujo matrimOnio te
nha. mais de 5 (cinco) anos e dos quais pelo 
menos um dos cônjuges tenha. mais de 30 
(trinta.) anos de Idade, sem filhos legltlmos, 
legl tlmados ou naturais reconhecidos. 

Parágrafo único - Será. dispensado o prazo 
de 5 (cinco) anos de matrimOnio, provada a 
esterilidade de um dos cônjuges, por perlcla 
médica, e a estabilidade conjugal. 

Art. s.• - AutoriZar-se-é., excepcionalmen
te; a legitlmaçlío ao vldvo, ou viúva, com 
mais de 35 (trinta.: e cinco) anos de ida.de, 
provado que o menor esteja. Integrado em 
seu lar e onde viva há mais de 6 (cinco> 
anos. 

Art. 4.0 - os cônjuges desquitados, haven
do começado a. gua.rda do menor, no perlodo 
de prova, na constAncla. do matrimOnio, e 
concordando sObre ela após a terminação da 
sociedade conjugal, podem requerer a legiti
mação, obedecido, quanto à guarda. e prote
ção, o disposto nos a.rts. 325, 326 e 327, do 
Código Civil. 

Art. 5. • - Com a. petição será oferecida 
certidão de ca.samento, atestado de residên
cia, fôlha · de antecedentes, prova. de Idonei
dade moral e financeira, atestado de Inexis
tência de filhos, prova de abandono de me
nÇir e destltulçâo do pátrio poder, bem como 
atestado de sanidade fislca, provando que 
nenhum dos requerentes sofre de moléstia 
contagiosa. 

§ 1.• - o Juiz, tendo em vista as con
veniências do menor, o seu futuro e bem
estar, ordenará, de oficio ou a. requerimento 
do Ministério Público, as dillgêncla.s e sindi
cànclas que julgar necessárias, correndo, con
tudo, o processo em s.egrêdo de justiça. 

§ 2.• - Feita a prova e conclulda.s a.s 
d!llgênclas, o Juiz, ouvido o Ministério Pú
blico, proferirá sentença da qual caberá re
curso de reexame para o Tribunal de Justi
ça, · com efeito suspensivo. 
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Art. e.• - A sentença deferindo a legiti
mação terá efeitos constitutivos, devendo ser 
tnscrlt&, mediante mandado no. Registro Ci
vil, . como se se tratasse de registro fora do 
prazo •. no qual se consignará os nomes dos 
pais adotlvos como pais legitimas e os nomes 
dos ascendentes dos mesmos. O mandado se
rá. arquivado, dêle nlio podendo o oficial for
necer certidões~ . 

I , ' . , ,, 

I . L• - Nas certidões do registro ne
nhuma observaçlio poderá constar sObre a 
origem do ato. 

' 1 · 2.• - O registro original do menor 
será anulado, também por mandado do Juiz, 
o · qual será arquivado, dêle nli.o podendo 
ser fornecida certldlio. 

§ 3.• - Feita a lnscriçli.o, cessam os 
vinculas da fll1açlio anterior, salvo para os 
efeitos do art. 183 do Código Civil. 

Art. 7.• - A legltlmaçli.o adottva é Irrevo
gável ainda que aos adotantes venham a 
nascer filhos leglttmos, aos quais estli.o equi
parados os legitimados adotlvos, com os mes
mos .dtreitós e. deveres estabelecidos em lei. 

Art. a.• - A violação do segrêdo estabele
cido neste capitulo, salvo decisli.o judicial, 
sujeitará o funcionário às penas do art 325 
do Código Penal. · · · 

Pàrágra.to único - Em casos especiais, a 
critério do Juiz, para salvaguarda de direi
tos do menor, poderlio ser fornecidas certi
dões esclarecendo apenas a alteraçli.o do no
me do menor. 

Art. o.• - o legitimado adotivo · tem: . os 
mesinos direitos e deveres do filho legitimo, 
salvo no caso de sucessli.o, se concorrer com 
filho legitimo superveniente à adoçli.o 
(Cód. Clv. § 29 do art. 1.605). 

§ L • - ·· O vincUlo da adoçli.o se estende 
à famnta dos legltlmantes, quando os seus 
ascendentes derem adesli.o ao ato que o con
sagrou. 

1. z:• - Com a adoçlio, cessam os direi
tos e obrigações oriundas de relaçlio de pa
rentesco do adotado com a famnta de ori-
genl. . 

Art. 10 - À decisli.o confere ao menor o 
no01e do legtt!Dlante e pode determinar a 
modlflcaçlio do seu preno01e, a ·pedido dos 
cOnjuges. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data . 
de sua publlcnçlio. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições e01 
contrário. · 

·. ·ctunara dos Deputados, em 24 de n1a!o de 
1965. - Baptista Ramos. - Nilo Coelho. -
Uenrlquo de La Rocque. 

MENSAGEM 
N.• 193, de 1985 

(N.• 340/65, na origem) 
Excelentfsslmo Senhor Presidente do Se-

nado Federal: · 
· Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que, no uso das atribuições . que 
me conferem os artigos 70, § 1.0 , e 87, II, da 
Constituição Federal, resolvi vetar, parcial
mente, o Projeto de Lei da CAmara número 
2.838-B/65 <no senado n.• 34/65), que conce
de penslio especial aos beneficiários dos Con
gressistas que tiveram seus mandados cassa
dos, dos servidores públicos e. autárquicos e 
dos empregados de sociedades de economia 
mist&, demitidos em decorrência do Ato Ins
titucional,. e dá outras providências, por con
siderá-lo Inconstitucional e contrário aos ln
terêsses nacionais. 

Incide o veto sObre: 

1) O § 2.• do art. 1.0 • 

RAZOES: -. Ao estabelecer limite de 
pensão nlio fixado no projeto Inicial, és
se parágrafo contraria o disposto no 
art. 5. • do Ato Institucional, pois acar
reta aumento da despesa inicialmente 
prevista na proposta do Poder Executl

·vo. · · 
RAZOES: - A dlsposlçli.o em aprêço 
reveste-se também de Inconstitucionali
dade, uma vez que, ao fazer a conse
qüente abertura de crédito especial pa
ra atender à despesa referente aos exer-

. ciclos de 1964 e 1965 <artigo 9.0), Im
porta em alteraçlio do projeto inicial 
do Poder Executivo, acarretando au
mt~nto de despesa, o que contraria . o 
artigo . 5.0 do 4to Institucional. 

3) o art. 4.• •. 
RAZOES: -o dispositivo vetado é Inó
cuo, pois face ao disposto no I .4, 0 .do 
art. 7.0 do Ato Institucional, nlio cabe 
de merltls, apreclaçlio judicial dos atos 
01enctonados no § 1. o do mesmo ártlgo. 
Por outro lado, o art. 10 do Ato Insti
tucional exclui a apreclaçlio judicial dos 
atos que suspenderam direitos poUtlcos 
ou cassaram mandados legislativos. Sua 
manutençli.o seria 'inconveniente, ainda, 
pelas Implicações quanto à possibilidade 
de revtslio dos atos decorrentes do Ato 
Institucional. 

4> o art. 5.0 e parágrafo. 
RAZOES:- O projeto original nlio pre
viu a extensão de pensão aos beneficiá
rios dos Congressistas que tiveram seus 
mandatos suspensos ou cassados, nos 
têrmos. do Ato Institucional. Por êsse 
motivo, êsse artigo também contraria o 
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art. s.• daquele Ato. Por outro lado, pe
la redação d'o parágrafo único do art. 5.0 

a pensão dos beneficiários dos Congres
sistas seria paga pelo Tesouro Nacional, 
não havendo a alternativa de ser . efe
tuado o pagamento pela 'instituição· de 
previdência. · · 
. . . ' . 

Ora, a Lei n.• 4.284, de 30 de novembro 
de 1963, que cria o Instituto de Previ
dência dos. ~ongresslstas, dá aos seus 
membros. direito a uma pensão . se hou-

. verem 'cumprido, no minlmo,. 8 (oito) 
anos de mandato. . · · 

Acresce, · ainda, que o · art. 5.• da Lei 
n.• 4.284, citada, facUltou aos parlamen
tares; que, de futuro, não se reelegerem, 
contluarem a contribuir até ultrapassar 
as cotas relativas a 8 anos. 
Dessa forma, presume-se que todos os 
parlamentares atingidos pelo Ato Insti
tucional terão direito a um amparo pele 
seu. Instituto de Previdência. ASIIIm, se 
prevalecer o aludido dispositivo do pro
jeto, os parlamentares poderão ter pen
são ·pelo Instituto de Previdência dos 

· . Cóngressistas e os seus beneficiários ou
tra, em virtude do projeto em exame, 

. não se lhes 'itpllcando a regrâ dO art. 7.0 , 

que veda a acumulação de beneffclos. 
5) o art. 9.0 • 

RAZOES: - o projeto Inicial não pre
via a abertura de qualquer crédito. Ve
ta-se pois êsse dispositivo, por ser IgUal
mente contrário ao art. 5.0 .do Ato Ins
titucional. 

São estas as razões que me levaram a ve
tar, parcialmente, o projeto em causa, as 
quais ora submeto à. elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasllla, em 2 de·junho de 1965.- H. Cas
tello Branco. · 

.Sanciono, em parte, pelas razões constantes 
de mertsagem anexa •. Em 2 de junho de 
1965 .. - H. Castello Branco. 

. PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

. Concede pensão especial aos beneficiá-
' : . rios dos Congressistas que tiveram seus 

mandatos cassados, dos servidores públl· 
cos autárquicos e dos empregados de so
ciedades de economia mista demitidos em 
decorrência do Ato Institucional, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - Aos beneficiários dos funcioná

rios públicos civis e dos servidores da admi
nistração pública descentralizada que, em 9 
de abril de 1964, gozavam de estabilidade ou 

vitaliciedade, bem como aos dos empregados 
estáveis das sociedades de economia mista, 
demitidos em decon-êncla do Ato Instltuc!oo 
nal, será • concedida uma pensão especial. 

§ . 1.• -. O beneficio outorgado por esta 
Lei será. pago pelo Tesouro. Nacional ou pelos 
Institutos de. Previdência,· observadas, em c~ 
da caso, as normas vigentes relativas aos ca· 
sos de morte do titular do cargo ou de em· 
prêgo· e as regras especiais estabelecidas na 
presente Lei • 

§ 2.• - Em nenhuma hipótese, a pensão 
de que trata êste artigo poderá ser Inferior 
a 50%. (cinqUenta por cento) dos venclmen· 
tos-base do funcionário, de servidor ·ou do 
empregado demitido. 

Art. 2.0 - A pensão· constante do artigo 
anterior será ·concedida a partir da data Qll 
demissão do funcionário, do servidor ou do 
empregado. 

Art. 3.0 - .cessam automàtlcamente os be~ 
neflclos desta Lei, desde que o servidor ou. 
empregado venha .a exercer qJl&lquer CIU'SO 
público ou emprêgo em sociedade de econo
mia mista. 

. ' 
. Art. 4.0 - O rece!llmento da pensão espe· 

clal, por parte do beneficiário do demitido, 
não prejudicará recurso judicial ou admlnls· 
tratlvo. · · 

Art. 5.0 - Estão incluldos no favor do ar
tigo 1.0 desta Lei os beneficiários dos Con
gressistas que tiveram seus mandatos sus-; 
pensos ou casados, nos térmos do Ato Instl· 
tuclonal, desde que · o , requeiram dentro de 
um ano, a contar da data da publicação des· 
ta Lei .. 

Parágrafo único-- A pensão dos beneficiá· 
rios referidos neste artigo corresponderá a 
50% <cinqUenta. por ·cento) do subsidio fllço e 
será paga pelo. Tesour·o Nacional, através da 
repartição competente, durando o direito ao 
beneficio desde a data da privação do exerci· 
elo .do ·mandato até o fim da presente· legis-
latura. · 

Art. · 6.• - A pensão concedida na forma 
da presente Lei sofrerá os reajustes previstos 
na legislação em vigor: · · 

Art. 7. • - Os ·benefícios desta Lei não po
derão ser acumulados com vencimentos, pro~ 
ventos ou pensão outra do Poder Público, 
ressalvados o direito de optar; 

Art. s.• - Os beneficiários de servidores 
públicos ou· autárquicos; civis ou militares, 
que continuam a perceber, por qualquer mo
do, do Tesouro Nacional ou dos Institutos de . 
Previdência não farão jus à. pensão especial 

· Instituída por esta Lei .. 
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Art. 9. • - Para fazer face às despesas des
ta Lei, relativas aos exerciclos· de 1964 e 1965, 
fica o Poder Executivo autorizado a abrir o 
i:rédlto especial de Cr$ 2.000.000.00,00 (dois 
bilhões de cruzeiros) • 

Art. 10 - Esta Lei entrará. em vigor na da.: 
ta de sua publlcaçll.o, · 

·Art. u - Revogam~se. as disposições em 
contrá.rlo. 

Senado Federal, em 25 de maio de 1965. -
Camilo Nogueira da. Gama, Vlce-Presldente, 
no exerciclo da. Presidência. 

AVISOS 
DO ·SR. MINISTRO DAS MINAS E ENER

GIA 

- GM 122/65, de 2 do mês em curso, com 
referência. ao Requerimento n.• 103/65, 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres; 

DO SR. MINISTRO DA VIAÇAO E OBRAS 
. PúBLICAS 

- n.• 358/GM, sem data, com referência ao 
Projeto de Lei da ·Câmara n.• 143/62; 

OFlCIOS 
DO SR. PREFEITO DO DISTRITO FE· 

DERAL 

- N.• 1.178, de 7 do mês em curso, com·re
ferêncla, ao Requerimento n.• 115/65, do 
Sr. Vasconcelos Torres. 

DO DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPA· 
. NHIA DE NAVEGAÇAO DO SAO FRAl"

CISCO 

- N.• 60/65, de 2 de abril. Encaminha, ezri 
cumprimento do disposto no art. 12, § 6.0; 
da Lei n.o 2.599, de 13-9-1955, cópias do 
Balanço da Conta de Lucros 'e Perdas, 
do Relatório da Dlretorla e do Parecer 
do Conselho Fiscal da 'mesma emprêsa, 
relativas ao exerciclo de 1964. 

DO SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMER· 
CIAL DE SAO PAULO, COMO SEGUE: 

Secretaria da .Justiça e Negóefos do 'lnteri~r 

.JUNTA COMERCIAL 
SAO PAULO 

OF1CIO N.O 326-UC 
Ao 
Senado Federal 

Bras rua 
São Paulo, lO de maio de 1965 
Prezados Senhores, 

Pela presente, comunicamos a V. Ex.•• 
que em Sess!io extraordinária especial, rea-

!lzada aos 4 de maio de 1965, o Colégio de 
vo·gals da Junta. Comercial do Estado de 
S. Paulo, pela unanimidade de seus mem
bros, aprovou o anexo Assentamento de Usos 
e Costumes sõbre Normas Bancá.rlas <D.O.E, 
de 8-5-65). 

Cumpre-nos esclarecer que êste Assenta
mento foi possivel à vista da cooperaçll.o pres
tada pela Comissão encarregada de sua ela
boração, que se encontrava formada pelos se• 
gulntes membros: Kamel Miguel Na.has, Arls·. 
tóteles Ribeiro, Cláudio Salvador Lembo, Ma· 
nary vasconcellos Mendes, Omar Hamam e 
Paulo Clntra. · de Camargo. 

Para. avaliar-se a Importância dessa. me
dida da Junta, basta assinalar que, desde 
1927, é esta a primeira. vez que o órgll.o se ma· 
nlfesta. sôbre matéria tll.o relevante, através 
de normas contidas em nove artigos, consoli
dando e assentando regras bancá.rlas abran
gidas especificamente para: 1) cheque visa
do; 2) autenticação mecê.nlca; 3) endOsso de 
titulas e duplicatas a bancos; 4 retonçll.o de 
titulas descontáveis. 

Anexa o D.O.E. que publicou o referido 
assentamento. 

Secretaria da. .Justiça e Negóelos do Interior 

JUNTA COMERCIAL 
SAO PAULO 

AssentamentO de Usos e Costumes sôbre 
A88untos Bancários 

Art. 1.0 - Os Bancos, ao visarem cheques 
retiram, no ato, a respectiva provlslío de con
ta-corrente do emitente, transferindo~a. pá.ra 
uma. conta especifica de cheques visados. Em 
conseqüência, fica a provlsll.o à dlsposlç!io 
somente dos portadores legitimados, podendó 
achar-se entre êstes o próprio emitente. No 
ato do pagamento de tais cheques, os Bancos 
apenas dão baixa na respectiva provlslío, an
teriormente lançada na conta de cheques vi· 
sados. 

Art. 2. • - Os Ba.ncos costumam fixar em 
30 e 120 dias a validade do "visto", respecti
vamente para a praça e para o Pais, Ores
gate de tais cheques, fora dêsses prazos, cos
tuma. .. sujeitar-se à . aprovação especial do 
Banco sacado. 

Art. s.• - o cheque visado apresentado 
em praça diferente daquela do "visto", mas 
no mesmo estabelecimento bancário, poderá 
ser pago, mas n!io obrigatoriamente. 

· Art. 4. • - Opera-se o cancelamento do 
cheque visado quando fôr êle devolvido por 
Inteiro e sem rasuras ao Banco sacado, acom• 
panhado de sollcitaç!io escrita. do emitente. 
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Com base nesta, o Banco reverterá. para a 
conta-corrente do ·emitente o valor do cheque 
visado. 
. Art. 5.0 - Os Bancos podem cancelar e 

restituir ao emitente o· valor do cheque visa
do, por êsse declarado extraviado, mediante 
abertura de um processo .interno de cance
lamento. O cancelamento se faz mediante es
tômo a crédito da conta-corrente do emi
tente . e conseqüente baixa. da . respectiva 
provisão lançada na conta de cheques visa· 
dos. No recibo passado pelo emitente, pela 
restituição do valor do cheque extraviado, 
assume êl~. perante. o. Banco, a responsabUi· 
dade integral por eventual e futura apresen-
tação· do cheque. ·· 

Art. o.•- ·o cheque Visado por Banco par• 
ticlpante dà. Câmara de compensação, costu
ma; seinpre pro solvendo, · servir para pa
gamento de tit~os em carteiras bancárias. 

Art: 7. • - Os ·recibos de depósitos bancá
rios e a quitação de duplicatas e títulos cam
biá.rios, quando· à.ütentlcados mecAnicamente, 
são ·aceitos como legftinios, desde que. este
jam regularmente revestidos das seguintes 
características: símbolo do Banco, número 
e data da operação, valor depositado <valor 
recebido) e número da máquina. autentica
dora.· 

Art. s.• - Os titulas .cambiários e dupli
catas, endossados a Bancos, · são pagos nas 
caixas destes, precedendo aviso aos devedo
res principais. Igual aviso poderá ser reme
tido aos demais co-obrigados, se êsses títulos 
foram descontados no próprio Banco. 

Art. s.• ~ Os Bancos retêm títulos e sal
dos de qualquer um dos obrigados em opera
ções vencidas a seu favor, até a liquidação 
dás respectivas responsab!Udades, 'pres11lnin~ 
do-se conexidade entre a divida. e a coisa re
tida. 
DO sR. 1.0-SECRET.ARIO DA. CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
- N.• 1.444, de 4 do mês em· curso encami

nhando à revisão do Senado a seguinte 
proposição: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.• 22, de U65 

(N,• 213-B~ de 196~, na origem)· 

Aprova o texto do Acôrdo Internaclo
na do Cacau, assinado no Rio de .Jane!~ 

. ro, . em 141 de setembro de 1964. 
O. Congresso Nacional decreta : · 
Art. ·1.• - Fica aprovado o texto do Acôr

do Internacional do Cacau, assinado pelo Go
vêrno Brasileiro, no Rio de Janeiro, em .14 
de setembro de 1964. 

Art, z.• - ll:ste Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de ·sua publicação. 

MENSAGEM 
N.O 656, de 1964 

senhores Me~bros do CongreSI!O Nacional: . . . . . 
De acôrdo com o art. 66, Inciso· I, da Cons· 

tituição Federal, temos a. honra de subme
ter à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de uma exposição de motivos 
do · Ministro de Estado das Relações Exterio
res, o texto do Acôrdo Internacional do ca.; 
cau, I!.SSlnad() no Rio de J~eiro, a. 14 de. se
tembro . de 1964, 

BrasUia, em 13 de novembro de 1964. -
H. Castello Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO. MINISTRO 
DAS RELAÇOÉS EXTERIORES . 

A Sua Excelência o senhor Marechal Hum.: 
berto de Alencar Castello Branco, Presidente 
da República. 

Sr; Presidente: 

Tenho a honra de submeter à assinatura 
de Yossa Excelência e anexa mensagem que 
encaminha .ao exame e ratificação do Con
gresso Nacional o "Acôrdo Internacional do 
Cacau", cUjo texto segue também junto. 

2. Como é do conhecimento de Vossa Exce· 
lêncla, os Governos do Brasu, camarões, 
Costa do Marfim, Nigéria, Gana e Togo as
sinaram-no, em 14 de setembro último, no 
Rio de Janeiro, tendo o Brasil sido repre
sentado pelo Deputado Daniel Faraco, MI· 
nlstro da Indústria e do. Comércio, nomeado 
plenipotenclá.rio para êsse fim. Sob sua che· 
fia foi constituída· uma delegação integra
da por representantes dos Ministérios da 
Fazenda, da Indústria e do Comércio, das 
Relações Exteriores, das Carteiras · de Co· 
mércio Exterio~ e de Cê.mbio do Banco. do 
Brasil· S.A., da .Superintendência da Moe
da e do Crédito, da Comissão Executiva do 
Plano .da Lavoura Cacaueira, do Instituto 
do Cacau da Bahia, do Conselho Consulti· 
vo do Govêrno Federal· para Assuntos do 
Cacau, 'da Comissão de Comércio de Càcau 
da Bahia, da Confederação Rural Brasi
leira, . e um., observador especial da. Presi· 
dência da República, tendo as duas Casas 
do Congresso sido Igualmente convidadas a 
enviar observadores parlamentares. 

3. O Instrumento ora. assinado representa 
um marco positivo e concreto na evolução 
das negociações que, desde 1956, vêm sendo 
realizadas com· vistas à estab!lizaç!lo e regu
larização do comércio internacional de cacau. 
Como se sabe, naquele ano, a Comissão. de 
Produtos de Base da FAO criou um "Grupo 
de Estudos do Cacau", com a finalidade de 
estudar a produção, o consumo e o comércio 

·de cacau, considerar medidlls para promover 
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a expansão de sua produção e consumo, e 
recomendar soluçõe& para possivels dificul
dades relacionadas com o produto. 

4. As variações do preço do cacau levaram 
à criação de um grupo de trabalho especial 
para examinar sua estabilização; antes as 
modificações ocorridas na economia cacauei
ra mundial (sobretudo o crescimento da pro
duçlío. dos pafses llfricanos), êsse grupo con
cluiu, .em .1961, pela oportunidade de um 
acôrdo tipo quota de exportação, com a par· 
tlcipação de produtores e consumidores, cujas 
linhas getais foram traçadas ·em maio de 
1962, em reunião .realizada em Acra. 

5. A Organização das Nações Unidas con
V9COu, então, uma Conferência Negociadora 
do Acôrdo, que se .reuniu em Genebra, pre
cedida de vários . encontros preparatórios. 
Nesta. oportunidade mostraram os paises 
consumidores acentuado desinterêsse em le· 
var adiante a idéia do acôrdo, de forma a 
que realmente tõssem atendidas as justas 
pretensões dos paises produtores. As diver
gências entre os dois grupos de paises cen
tz:.allzaram-se, sobretudo, na fixação de pre
ços máximo e minimo e na questão da re
moção de barreiras ao comércio do produto, 
pontos sôbre ·os quais houve · impasse final, 
que levou à suspensão dos trabalhos da Con
ferência, sem a concluslío do acôrdo. 

6, A Delegação brasileira presente à Con
ferência de Genebra Imaginou, então, trans
formar a frustração reinante entre os paises 
produtores numa atitude positiva, capaz de 
prodUZir efeitos imediatos no mercado e for
talecer a posição geral dos paises em desen
volvimento em outros foros internacionais. 
Em consulta preliminar com os demais pro
dutores, encontrou reação favorável e por 
vêzes entusiástica a idéia de um acôrdo de 
produtores. :tstes anunciaram, então, quando 
toram interrompidas as negociações, que, em 
vista da impossibUidade de resolver, àquela 
altura, o impasse surgido, já tinham iniciado 
entendimentos para a conclusão de um con
vênio só de produtores, na base de um ante· 
projeto de autoria brasileira. 

7. Cabe-me recordar que, àquela altura, os 
maiores exportadores já eram parte de uma 
"Aliança dos :Produtores de Cacau",.entidade 
Internacional que congrega os Governos do 
Brasil, Camarões, Costa do Marfim, Gana, 
Nigéria e Togo (os cinco primeiros respon
dem por mais de 80% da produção mundial), 
destinada a tratar dos problemas de escoa
mento de safras; trocas de Informações téc
nicas, intecâmbio de especialistas, manuten
çiio · de preços adequados, abastecimento do 
merendo mundial, relações culturais e assun
tos conexos. 

8. A Aliança, que resultara igualmente de 
proposta brasileira formulada em 1961, ins
talou-se formalmente em maio de 1962, com 
sede em Lagos, Nigéria, e realizou reuniões 
em que foram adotadas decisões importantes 
com relação à atuação coordénada dos pro
dutores de cacau na defesa de seus interês
ses, fixando posições ·a serem sustentadas 
em conjunto na Conferência Negociadora, 
com relação a quotas, objetlvos de preços, 
obstáculos ao consumo, duração do acôrdo, 
questão do. poder de veto, participação dos 
pequenos produtores, problemas de cacau 
fino e outros pontos. 

9. Embora tenha assim prestado uma con
tribuição positiva para o estudo dos proble
mas comuns .dos produtores, faltava à Alian
ça o arcabouço estatutário ·e institucional 
para implementar politicas de preços, corri
gir práticas de comercialização inadequadas, 
recomendar polltlcas de produção em função 
de politicas de.· preços e atrair os produtores 
menores. · Diante,. portanto, do insucesso da 
Conferência Negociadora convocada pelas 
Nações Unidas, a alternativa que se apre
sentava aos produtores era tentar aprimo
rar a Aliança; sanando essas falhas de ·seu 
mecanismo - do que decorreu, lbg!camente, 
a idéia do Acôrdo de Produtores. 

10. O anteprojeto proposto foi examinado 
e alterado por um comitê técnico, para isso 
designado, negociado em Lomé, Togo, e as
sinado, agora, no Rio de Janeiro, transfor
mando-se no· Acôrdo Internacional do Ca
cau, ora submetido à apreciação do Con
gresso Nacional. 

11. Dentro dêsse contexto,' e conforme está 
expresso em seu capitulo Inicial, o AcOrdo 
visa.a: • 

a) ajustar produçlío e consumo,· quandq as 
· fôrças normais do mercado não o con-
. seguirem; · · · . . . . 

b) evitar flutuações excessivas no preço do 
cacau, que afeta.m de maneira adversa 
os interêsses dos produtores e dos con
sumidores; 

c) proteger as receitas cambiais dos pai· 
ses-membros; · 

d) assegurar fornecimentos adequados a 
preços remuneradores; 

e) evitar que os estoques mantidos pelos 
consumidores atinJam niveis prejudlci
als aos interêsses dos produtores; . 

f) facilitar a expanslío do consumo e re
gulamentar a produção de modo corres
pondente. 

12. Para tanto, o Acôrdo é administrado 
por uma Junta integrada por todos os pai-
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ses-membros da.. Aliança dos Produtores de 
cacau, com podêres para Implementar um 
mecanismo de preços e quotas, cujo funcio
namento, em linhas gerais, é o segUinte: 

a) no Inicio de cada ano cacaueiro (l.o de 
outubro a 30 de setembro), a Junta 
fiXa. um preço de referência, igual ou 
superior ao preço médlo dos doze me
ses precedentes; 

b) se o preço do cacau se mantiver a.ba.lxo 
dêste preço de referência. durante dez 
dias consecutivos de mercado, o Secre
tário Executivo do Acôrdo aconselha.rá 
os membros .a suspenderem as vendas; 

c) se o preço se recuperar, ao cabo de 
cinco dlas, os membros poderão reatar 
as vendas; ca.so contrário, a Junta será 
convocada para adotar medidas capa
zes de Inverter a situação; 

d) a principal destas medldas é a fixação 
de 1 quotas de exporta,çiiiO para. cada 
par.s:-membro, ca.Iculadas percentua.l
mente sObre quotas básicas consignadas 
no Acôrdo, excluídas as primeiras . dez 

. mil toneladas métricas, que são livres 
de restrições: 

e) a fim· de melhor disciplinar a colocação 
do produto, as quota.s anuais poderão 
ser dlvidldas em quotas trimestrais; 

· f) em circunstâncias excepcionais, a fixa· 
ção de quotas pode ocorrer independen
temente da suspensão de vendas (como, 
por exemplo, no momento atual, em que 
existem estoques anormais em poder 
dos consumidores) . 

13. Nessas condições, Vossa Excelência pode 
constatar que os pa!ses produtores procuram 
munir-se de um instrumento capo.z de pos
sibilitar a Implementação de um programa 
efetlvo de defesa de seus lnterêsses, dentro 
de um enfoque realista de objetlvos razoá
veis a serem atingidos. Esperam, assim, con
solidar, com mecanismos eficazes, a união 
Iniciada pela Aliança dos Produtores de Ca· 
cau e fortalecer sua posição, com vistas à 
eventual reabertura. dali negocla.çõefl para 
um convênio mundlal integrado também pe
los consumidores. 

14. Por tôdas essas ro.zões, rogo a Vossa 
Excelência, se de acôrdo, o obséqUio de sub
meter ao congresso Nacional a mensagem 
anexa, que solicita a ratificação do Acôrcl.o 
Internacional do Cacau. Os exemplares do 
•A,cõrdo seguem acompanhados 1 dos textos 
complementares pertinentes, isto é, o do
cumento constitutivo da Aliança (Estatutos 
de Abidjan) e o RegUlamento dessa entida
de internacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Persidente, os pro
testos do meu mais profundo respeito. 
Vasco T. Leitão da Cunha. 

CONFE:RmNCIA NEGOCIADORA DO 
ACORDO INTERNACIONAL 

DO CACAU 

Lomé, de 20 a 25 de julho de 19M. 

ACORDO INTERNACIONAL DO CACAU 
Texto Definitivo 

Lomé, em 24 de julho de 1964. 

Preâmbulo 

De conformidade com os Estatutos de Abi· 
djan; · da Aliança dos Produtores de Cacau 
e, ·particularmente, com seu Artigo II, fica 
estabelecido o presente Acôrdo Internacio
nal. 

CAPlTULO I 

Objetivos do Acõrdo 

ARTIGO 19 

Os objetlvos do Acôrdo são os segUintes: 

a) efetuar o ajuste entre a. produção e o 
consumo quando as fôrças normais do 
mercado niío o conseguirem; 

b) evitar flutuações excessivas no preço do 
cacau que afetam adversamente os ln· 
terêsses dos produtores e consumidores; 

c) proteger as receitas cambiais dos pa!ses
membros; 

d) assegurar fornecimentos adequados a 
preços remuneradores; 

e) evitar que os estoques mantidos pelos 
consumidores atinJam níveis prejudici
ais aos lnterêsses dos produtores; 

t) facilitar a expansão do consumo e re~ 
guiar a produção de modo correspon
dente. 

CAPíTULO II 

Definições 

ARTIGO 29 

Cacau significa amêndoas de cacau, exceto 
quando a palavra fôr empregada como de-
signação geral. · 

Derivados do cacau significa produtos fel
tos exclusivamente de amêndoas de cacau 
e 'outros prôdutos que contenham cacau, 
conforme a Junta venha a determinar, de 
tempos em tempos. 

Ano cacaueiro significa o período de doze 
meses a partir da data. em que a Junta fi· 
xar quotas. 
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Tonelagem significa uma tonelada métrica 
de 1.000 quilogramas ou 2.204,6 libras. 

Tonelada longa significa uma tonelada de 
2.240 libras ati 1.016.05 quilogramas. 
. Quota básica significa uma quota mencio

nada no.Anexo A. 
Quota anual de exportação ou quota de 

exportação tem o significado especificado nos 
parágrafos (1) e (2) do Artigo 16. 

Trimestre significa um periodo de 90 dias 
a. começar de determiriada data. 

CAPíTULO m 
Organização e Administração 

ARTIGO 39 

Administração do Acôrdo Internacional 
do Cacau 

O Acôrdo Internacional do Cacau será ad
ministrado por uma Junta. 

ARTIGO 49 

Composição da Junta 

l) A Junta será composta por todos os 
palses-membros da Aliança. 

2) Cada pais-membro será. · representado 
na· Junta. por um represenatnte e por um 
ou. ina!s suplentes. O pais-membro poderá. 
também . designar um ou mais assessõres 
para .o se.u representante ou suplentes. 

ARTIGO 59. 

· Podêres e Funções da Junta 
. 1) Todos . os podêres especificamente con

feridos pelo Acôrdo serão Investidos na Jun
ta. 
· 2) · A Junta promulgará. as regras e regu
lamentos que julgue necessários à boa exe
cução das disposições do Acôrdo e que com 
o mesmo sejam consistentes, A Junta po
derá. também estabelecer em seu Regula
mento processos que permitam decidir maté
rias . especificas sem a. necess!da!ie de se 
r~un!r. . 

3) A Junta manterá todos os registras 
que sejam necessários ao desempenho de 
suas funções dentro do Acôrdo e quaisquer 
outros documentos que considere des~jáveis. 

ARTIGO 69 

Presidente e Vice-Presidente da Junta 
1) A Junta elegerá um Presidente e um 

Vice-Pres!dente, cujo mandato será. de um 
ano .cacaueiro; reelegive!s, mas sem direito 
a remuneração. 

· 2) o Presidente, e na sua. ausência. o VI
ce-Presidente, :presidirá· as reuniões da Jun-

ta. .. Na ausência de ambos, os membros pre
sentes elegerão um, dentre si, para exercer 
a Presidência. 

3) O Presidente, o Vice-Presidente e o 
Presidente Interino, agindo na qualidade de 
Presidente, não terão direito a voto. 

ARTIGO 79 

Reuniões da Junta 

A Junta terá sessões ordlná.r!11s. pelo me
nos duas vêzes por 11no. Poderá realizar ses
sões especiais se assim o decidir, ou por &O
licitação de dois ou . mais pafses-membros. 
A convocação das sessões será feita com an~ 
tecedência de pelo menos 30 dias, exceto em 
casos de extrema necessidade. As sessões se
rão realizadas na sede da Aliança, a menos 
que a Junta decida em contrário. 

ARTIGO 89 

Sistema de Votação 

O sistema de votação da Junta. será o mes
mo especificado nos Estatutos de Abidjan e 
no Regulamento da Aliança. 

ARTIGO 99 

Cooperação com Outras Organizações · 
1) A Junta poderá tomar as disposições 

desejadas para a. consulta e coopera.ção com 
as Nações ·Unidas e suas Instituições espe
cializadas e outras organizações lntergover
namenta!s afins. · 

2) A Junta poderá também tomai quais
quer providências consideradas necessárias 
para manter efetivo cantata com organ!s-· 
mos 'internacionais de prqdutores, comercian
tes e Industriais do cacau. 

ARTIGO 10 

Quorum 

O quorum para qualquer reunião da Junta 
será aquele fixado nos Estatutos de Abidjan 
e no Regulamento da Aliança. 

Artigo 11 

Funcionalismo 

ci corpo funcional da Junta. será. nomeado 
pela Aliança. 

CAPlTULO lV 

Finanças 
ARTIGO 12 

As despesas opera.ciona!s da Junta serão 
cobertas pela Aliança. 
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. CAPiTULO V 
Preços e Quotas 

ARTIGO 13 

Preço 
1) No Início de cada ano cacaueiro, · a 

Junta determinará um preço de referência 
para o cacau. 

2) O preço ·de referência noo será fixado 
abaixo do preço médio dos doze meses pre
cedentes a. cada àno cacaueiro para os quais 
houver dados disponíveis. 

3) 'No casq em que circunstâncias ex
cepcionais afetarem a oferta e a demanda, 
a Junta poderá. adotar outros critérios para 
o estabelecimento do preço . de referência. do 
cacau. 

4) Para. os fins dêste Artigo, qualquer 
referência. a. preÇO do cacau será uma média 
- calculada. dlàriamente e convertida. em 
llbras esterllnas por tonelada longa ao cám
blo oficial - das cotações para. cacau em 
amêndoas para os tr~s meses futuros mais 
próximos na BOlsa. de Cacau de Nova Iorque, 
ao melo-dia, e no Mercado a. Têrmo de Lon
dres, no encerramento, ou qualquer das duas 
cotações disponíveis. A data para. a.. passa
gem a.o subseqUente período de três meses 
será o décimo-quinto dia. Imediatamente an
terior ao mês de vencimento mais próximo. 

5) Se a qualquer tempo a. Junta julgar 
que para determinar o preço diário do cacau 
haja. um método mais satisfatório do que o 
mencionado no parágrafo ( 4) , poderá. nesse 
caso vir a. adotar . êsse método. 

6) Qualquer referência a. que o · preço do 
cacau se encontre abaixo ou acima. de de
terminada. cifra. quer dlzer que o preço médio 
dentro de· um período de dez dias conse
cutivos de mercado estêve abaixo ou acima. 
daquela. cifra. 

7) A fim de atingir os objetlvos do AcOr
do em matéria de preços, a. Junta poderá 
adotar quaisquer medidas que julgar neces
sárias, particularmente a. adoçoo, rev!sft.o ou 
suspensão das quotas de exportação; fixadas 
de conformidade com os dispositivos do Ar
tigo 16. 

ARTIGO 14 

Quotas Bli.sfcas 
Os palses-membros da Aliança. terão as 

quotas básicas mencionadas no Anexo A, dês-
. te AcOrdo, anexo êste que será revisto anu
almente. A quota básica de cada pais-mem
bro será Igual à mais elevada produção anual 
de cacau durante os seis anos precedentes 
a cada ano· cacaueiro, segundo as estatlst)· 
cas da FAO. 

ARTIGO 15 

Fixação e Variação das Quotas Anuais 

1) A Junta examinará periodicamente a 
situação do mercado, atentando especialmen
te para o. nível dos preços, as necessidades 
do consumo e os estoques existentes nos pai
ses Importadores, os fornecimentos prováveis 
para venda pelos palses-membros, bem .co
mo os existentes nos palses exportadores 
não-membros da Aliança. 

2> . A. 1uz dêsse exame, a. Junta. deétdírá 
da conveniência. de adotar quotas de expor
tação e, em caso afirmativo, em que nlvels 
fixá-las. 

3) Se o preço· do cacau descer abaiXo do 
preço determinado no Artigo 13, durante 
dez dias consecutivos, de mercado, o Secre
tário Executivo aconselhará aos palses·mem
bros a se retirarem . do mercado. 

. . 
4) Se o preço do mercado permanecer no 

nível do preço de referência. ou acima dêsse 
por um período de cinco dias após a retira· 
da do mercado, o Secretário-Executivo co
municará aos palses-membros que poderão 
reatar as vendas, caso assim o desejarem. 

5) se o preço do mercado permanecer 
abaixo do preço de referência por um pe
rfodo superior a dez dias consecutivos. de 
mercado, . após a retirada, o Secretário-Exe
cutivo convocará uma reUnião da.· Junta no 
mais tardar até o 15. • dia. consecutivo de 
mercado após a. retirada, para. a.dotar me· 
didas que. permitam Inverter a situação. 

6) Quando as quotas estiverem em vi· 
gor, os palses-membros contunicario à Junta, 
ao fim de cada. trimestre, se possuem cacau 
em quantidade suficiente para. exportar ·a 
totalidade de sua. quota. A Junta. levará. em 
conta . e~sas notificações para. determinar 
ajustes nos nivels das quotas. 

. ~TIGO 16 

Quotas Anua.ls de Exportaçio 

1-a) as primeiras 10.000 toneladas de ca
cau ordinário ficarão Isentas das 11· 

· mlta.çõeà de quotas; 
b) a quota. anual de exportação · para 

·cada país-membro, mencionada no 
Anexo A, que tenha. uma quota bá
sica superior a 10.000 toneladas, será 
de ~O. 000 toneladas, como Indicado 
em (1·a) acima, acrescida, de uma 
porcentagem, que será a mesma para 
todos os palses-membros, compreen· 
dendo . a ·diferença entre · sua quot.a 
básica respectiva. e 10.000 toneladas; 

c) não serão submetidas a quaisquer 11· 
mftnções as exportnções de cacau pe-
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los países-membros que tenham quo
tas . bt\slcas Iguais ou Inferiores a 
10. 000 toneladas, desde que cada pais-

. membro não exporte· mais do que 
10.000. toneladas de cacau durante o 
ano em que as quotas estiverem em 
vigor. 

ApiiCIIA}io das Quotas 

2) A quota anual de exportação de cada 
pa!s.-membro abrangerá: 

a) exportação ·de cacau em amêndoas; 

b) exportação de derivados do cacau, ex
.pressos em equivalentes a cacau em 
amêndoas. 

A junta fixará as bases em que cada. de
rivado do cacau serâ convertido no equiva
lente· a cacau em amêndoas, levando em con
sideração os estudos feitos pela FAO sôbre 
a matéria. 

3) Ao fixar as quotas anuais de expor
tação, a. Junta. poderá Igualmente determi
nar quotas . trimestrais para cada pais
membro. 

o!&) Quaisquer varla.ções nas quotas anuais 
de exportação refletirão sôbre as quotas trl
.mestrals. 

ARTIGO 11 

Política de Vendas 

1) A Junta estabelecerá pol!ticas de ven
. das apropriadas para a regularização do 
fornecimento de cacau ao mercado, em con-

. sonância · com cis fins e objetlvos do Aeôrdo. 
Cada pais-membro ficará. responsável pelas 
medidas a serem tomadas para a. aplicação 
das pol!tlcas de venda assim determinadas. 

Contrôle das Exportaçiies 
2) Cada pais-membro se compromete a 

que o volume de suas exportações de cacau 
e derivados do cacau, processados por suas 
Indústrias, expressos em equivalentes a 
amêndoas de cacau, não exceda sua quota 
anual de exportação em vigor ou outro qual
quer limite de quota que a Junta venha a 
adotar em consonância com as disposições 
dos Artigos 14 e 15. 
Armazenagem de Excedentes de Cacau ou de 

Derivados de Cacau em Outros Países 

3) sempre que um pais-membro embar
car cacau ou derivados de cacau para. esto
cagem em outros países, por motivos cli
máticos ou razões de ordem técnica, o pais
membro deverá notificar à Junta, no. época. 
do embarque, a quantidade de cacau ou de 
derivados embarcados, estejam ou nlio em 
vigor as quotas de exportação. Tais embar-

portação do pais-membro. Os países-mem
bros depositarão· na. Junta recibos de arma
zenagem ou outras provas de propriedade 
até a. data em que êsses estoques sejam ven
didos total ou . parcialmente e, conseqüente
mente, debitados à quota de exportação do 
pais-membro. · · 

Embarques de Cacau ou Derivados de Cacau 
Para Fins Humanitários 

4) As exportações de· cacau ou de deri
vados de cacau efetuadas para fins humani
tários ou não-comerciais não serão Impu
tadas às quotas de exportação quando obti
verem a autorização prévia da Junta. To
davia, em casos excepcionais, a concordA.n
cia. poderá ser feita a posterior!. 

Escoamento dos Excedentes 

5) A Junta criará, na primeira oportuni
dade, um Comitê Especial encarregado de 
estabelecer e, finalmente, colocar em fun
cionamento um dispositivo para. o escoa
mento dos excedentes de cacau provocados 
pelo estabelecimento do sistema de quotas. 

Descamlnho 

G) Quando fôr chamada a. atenção da 
Junta para descamlnho (por exemplo: ex- . 
portações ocultas ou contrabando), a. Junta 
reunlr-se-á tão cedo quanto passivei e to
mará as medidas necessárias para o loesta
beleclmento de uma situação eqültativa. 

ExportiiA}óes Excedentes às Quotas 

!7) Se qualquer pais-membro exceder sua 
quota de exportação em vigor no fim de ca
da ano-quota., a. Junta reduzirá a. quota de 
exportação dêsse pais-membro no :mo sub
seqUente, por um montante Igual ao do ex
cesso. Em todos êsses casos a Junta exigirá 
uma. explicação dais circunstâncias, a. ser 
dada. dentro de determinado prazo. Se qual
quer pa.is-membro exceder sua quota em 
duas ocasiões, a Junta poderá, a partir da 
segunda e em qualquer outra subseqUente, 
deduzir até o dôbro do excesso na quota 
de exportação para o período subseqUente. 

Notificação das Exportações à Junta 

8) Cada pais-membro notificará à Junta, 
a Intervalos por esta estabelecidos, as quan
tidades totais de cacau e derivados de cacau 
exportados, bem como outras Informações 
que a Junta. venha a. determlanr. A Junta., 
logo que lhe seja possível, porá essas Infor
mações ao dispor dos demais países-mem
bros. 
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CAPlTULO VI 
Medida.s Para Contrôle da Produção e dos 

Estoques 
ARTIGO 18 

1) Os paises-membros reconhecem a ne
cessidade de manter a produção em razoá
vel equllibrio com o consumo. 

2) Em decorrência. do parágrafo 1 dês
te Artigo, os países-membros esforçar-se-ão 
por organizar programas para o ajustamento 
de sua. produção. Manterão a. Junta. Infor
mada. das medidas que tomarem para a. apli
cação dêsses programas. 

3) A Junta examinará. o nível de esto
ques nos países-membros e no mundo. se 
os estoques mundiais atingirem ou ameaça
rem atingir um nível que, na opinião da. 
Junta., constitua. ameaça. à estabUidade dos 
preços do cacau, a Junta fará. recomenda
ções consistentes com os objetlvos dêste 
AcOrdo aos Países Membros. 

4) A Junta tomará medidas para. insti
tUir um programa. para a coleta. das lnfor

. mações necessárias à. determinação em base 
científica, da. capacidade mundial de prOdu
ção, a.tual e potencial. Os países-membros se 
comprometem a facilitar a execução dêsse 
programa.. 
· 5) A Junta convocará uma. reunião · de 
. peritos para. preparar medidas apropriadas 
ao contrOle de produção, as quais pOderão 
ser recomendadas aos paises-membros para 
execução, quando necessário. · 

CAP:tTULO VII 
Informações e Estudos 

ARTIGO 19 
Informações 

1) A Junta servirá. como centro para a 
coleta, Intercâmbio· e publicação de: 

a) Informações estatisticas sObre a pro
dução mundial, vendas, preços, ex
portações e Importações, consumo e 
estoques de cacau; e 

b) na. medida em que julgar Indicado, 
· Informações técnicas sObre cultura, 

armazenagem, processamento e utili
zação do cacau. 

2) Além das Informações que os pa.ises~ 
membros deverão fornecer em obediência a 
outros artigos dêste acOrdo, a Junta poderá 
solicitar aos pa.lses membros o fornecimento 
de elementos que conssidere necessários à.s 
.suas operações, incluindo relatórios estatis
tlcos periódicos sObre a produção, venda, 
preços, exportações e importações, consumo, 
~stoques e Impostos sObre cacau. 

3) Se um pais-membro n!ío fornecer as · 
Informações e elementos estatísticos solicl-

tados ou tiver dificuldade em fazê-lo dentro 
de um período razoável de tempo, a Junta 
poderá exigir do pais-membro uma. explica
ção sObre os motivos da. falta. e que tome 
a~ medidas necessárias para corrigir· a situa.
çao, · com o auxfilo da. Junta., se necessário. 

ARTIGO 20 
Estudos 

. A Junta promoverá, em cooperação com 
outros organismos internacionais e dentro 
dos limites que julgue aconselháveis, estu
dos sObre os princípios econOmlcos da pro
dução e distribuição de cacau, incluindo ten
dências e projeções, efeitos de medidas go
vernamentais em países exportadores e Im
portadores sObre a produção e · consumo do 
cacau, oportunidade para expansão ·do con
sumo em usos tradicionais e novos usos pas
siveis, e os efeitos da execução do AcOrdo 
sObre exportadores e Importadores de cacau, 
Incluindo suas relações de troca., submeten
do recomendações aos paises-membros sObre 
o resultado dêsses estudos. 

CAPíTULO. VIII 
Reclamações e Litígios· 

ARTIGO 21 
1) Qualquer lltlglo . relativo . à. . interpre

tação ou aplicação do AcOrdo será, a pedido 
de qualquer pais-membro, encaminhado ·à 
Junta para decisão . 

2) Qualquer reclamaÇão contra um pais 
membro por falta de cumprimento de suas 
Obrigações decorrentes do Ac(irdo, será, a 
pedido do pais-membro que apresentar . a 
reclamação, encaminhada à. Junta, que .. to
mará uma decisão sObre a matéria. 

3) se a Junta considerar que um pais
membro violou o AcOrdo pOderá, sem pre
juízo de qualquer outra sanção prevista em 
outros Artigos do AcOrdo, e por uma maioria 
de dois terços, suspender o direito de voto 
dêsse pais-membro e seu direito· a. votar 
na Junta, enquanto não tiver cumprido as 
suas .obrigações. 

CAP:tTULO IX 

Privilégios e Imunidades 
ARTIGO 22 

A Junta terá no território de cada. pais
membro, na medida em que o permitam as 
leis dêste, a capacidade . jurldica necessária 
para. o· exercício das suas funções dentro 
do AcOrdo. · 

CAPíTULO X 
Disposições Fina.iB 

ARTIGO 23 
Assinatura 

O AcOrdo estará aberto aos países-mem
bros e ao Govêrno de .qualquer pais expor
tador, para assinatura, na sede da Aliança, 
até o dla 15 de outubro de 1964, Inclusive. 
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A~TIGO 24 
Entrada. em Vigor 

1) O AcOrdo entrará, provisoriamente, em 
vigor ·quando obtiver a assinatura dos Go
vernos que representem pe!G menos 8D% das 

. quotas b•slcas estabelecidas no AnexG A. 
2) Os países cujos sistemas constltuclo

. nals exijam ratiflcaçáG, só se obrigarão a 
partir da data em que depositarem os Ins
trumentos de ratlflcaçio junto à Secretaria 
Executiva da Aliança. Tais palses, contudo, 

· comprometer-se-áG, desde o Inicio, a te>mar 
tOdas as medidas administrativas necessá
rias para que o Acôrdo seja fiel e lealmente 

. cumprido. . 
3) O Secretário . da Aliança cGnvocará a 

primeira reunláG da Junta, a ser realizada 
na sede na Aliança, logo que possível, após 
a entrada do Acôrdo em vlgGr, 

ARTIGO 25 
Adesão 

O GGvêrno de qualquer pais exportador 
que aderir à Aliança ·terá acesso automátlcG 
ao Acôrdo. A Junta estabelecerá as condi

. ções em que o sistema de quotas dG AcOrdo 
se aplicará aos países produtores de cacau 
fino. 

ARTIGO 26 
Reservas 

. Nenhuma das· disposições dêste artigo está 
sujeita a reservas. 

ARTIGQ 27 
Retirada 

Qualquer pafs-membrG poderá retirar-se 
dG Acôrdo, em conformidade com os Esta
tutos de Abldjan e o Regulamento da Alian
ça. 

ARTIG028 
Duração e Término 

1) O AcOrdo permanecerá em vigor du
rante três anos cacaueiros. Subseqüentemen
te o AcOrdo poderá ser renovado por outros 
periodos, segundo decisão da Junta. 

2) A Junta poderá, a qualquer tempo, por 
. maioria de dois terços, decidir encerrar o 
Acôrdo. O encerramento será efetlvadG na 
data em que a Junta o determinar. 

ARTIGO 29 
Emendas 

A Junta, pGr Iniciativa de qualquer de seus 
componentes, poderá recomendar emendas 

·ao presente AcOrdo. Para a adGÇão de tais 
emendas segulr-se-á o processo determinado 
pelos Estatutos e Regulamento da Aliança. 

· As emendas tornar-se-ão efetlvas quando os 
. Governos que representam pelo menos 80% 
das quotas básicas as tenham aceito, medi
ante avisG por escrito ao Secretário Exe
cutivo da Aliança. 

Em fé dG que os abaixo assinados, . devi
damente autorizados pelos seus respectivos 
Governos, firmaram êste Acôrdo, nas datas 
que aparecem il.o ladG de suas assinaturas. 

Os textos dêste AcOrdo, em Inglês, fran
cêse e português, serão Igualmente. autênti
cos. Os originais serio depositados jUnto ao 
SecretariadG da Aliança, que enviará cópias 
autenticadas a cada um dos signatários ou 
palses aderentes. 

Rubricado em Lomé, nG dia 24 de julho de 
1964. 

Pelos Estados Unidos do BrasU . 
Pela República Federal dos Camarões. 
Pela República da Costa dG Marfim. 
Pela República de Gana. 
Pela República Federal da Nigéria. 
Pela República dG Togo. 

Pais 
Exportador 

ANEXO "A." 

QUOTAS BAsiCAS 

Brasu ............................ . 
Camarões ............... , ........ . 
Costa do Marfim .. , ; .. , . , ........ . 
Gana ............................. . 
Nigéria .......................... . 
Togo ............................. . 

Quota 
Básica 
(tODL) 

199.000 
90.000 

103.000 
439.000 
220.000 
15.000 

ALIANÇA DOS PRODUTORES DE CACAU 

Replamento 

. Primeira Edlçio: 16 de julho de 1962 
RevlstG em: 2S de maio de 1963 
Revisto em: 24 de julho de 1964. 

REGULAMENTO 
.ARTIGO 1 

Denominação 

A Aliança dos Produtores de Cacau é en
tidade constituída pelos Governos dos pai
ses produtores de cacau que tenham aderi
do aos Estatutos de Abldjan, de 20 de Ja-
neiro de 1962. · 

ARTIGO 11 
Objetivo e Funoões 

1) A Aliança é um forum dos pafses 
produtores de cacau, para o debate dos pro-. 
blemas de lnterêsse mútuo e a promGÇio 
de relações econOmlcas e sociais entre os 
países-membros. A Aliança adotará medidas 
conjuntas para garantir preços remuneratl

. vos para o cacau. E!etuará estudos técni
cos e pesquisas. Esforçar-se-á em promover 
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a expansão do consumo do cacau e, para 
tanto, poderá recorrer à. pesquisa., à. propa
ganda e a quaisquer outros meios suscetíveis. 

2) 'A Aliança contará com a assistência 
de cada um dos países-membros para a 
obtenção dêsses objetivos. 

ARTIGO III 
Participação 

1) São membros fundadores da ·Aliança: 
Gana, Nigéria, ·Brasil, Costa do Marfim e 
Cama.tões. 

2) A adesão à. Aliança está aberta a to
dos os países produtores de cacau que subs
crevam os Estatutos de Abldjan. A admissão 
de qualquer nOvo pais à Aliança estará sujei· 
ta a ratificação pela maioria de seus compo
nentes. 

3) Cada pais-membro será · repreiientado 
nas reuniões da Aliança por delegados devi
damente acreditados. 

ARTIGO IV 
Organlz'I4)Ao 

·A Aliança compõe-se dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia-Geral; 
bl Comitê Executivo; 
c) Secretariado. 

ARTIGO V 
Comitê Executivo . . . 

1) o Comitê Executivo será Individual e 
coletivamente responsável perante a Aliança 
pela correta e eficaz administração dos negó· 
cios da sociedade. 

2) o . Comitê compoNe·á de cinco Pai
ses Membros devidamente eleitos pela As· 
sembléla·Geral anual da Aliança, que ocupa
rão os seguintes cargos: 

a) Presidente; 
b) Vlce-Presldente; 
c) secretário; 
d Tesoureiro; 
.el. Assistente Jurídico. 
os ocupantes dêsses postos não farão jus 

a salário. As funções de Presidente serão 
exercidas mediante rod!zio entre os países
membros. Nenhum dos países-membros po
derá ocupar funções acumulll,tivamente. 

· Deveres 
3) Comitê Executivo: 
a) cumprir os dispositivos do ReJr1,1lamen

to da Al!ança; 
b) aplicar as recomendações e resoluções· 

· adotadas pela Aliança; 

o) adotar as medidas de emergên!:ia que 
se fizerem . necessárias para o eficaz 

. funcionamento da Aliança, submeten
. do·a.s à. ratificação da Assembléia-Ge-

ral; · 

d) trocar Informações, a seu critério, com 
outras organizações; • . . 

e) designar comitês e grupos de estudo·· . ' ' ' 
f) submeter relatório anuil.l à. apreciaç!ío 

da Assembléia; . · . · 
g) propor emendas ao ReJr1,1lamento, quan

do necessário; 
h) receber as contribUições dos Países 

Membros, outros subsídios ou· doações 
. e fazer pagamentos. 

4) Presidente: 

a) representar a. Al!ança; 

b) presidir as reuniões da Al!ança; 

c zelar pela devida aplicação das resolu
ções e. decisões tomadBE! pelas Assem-
bléias da Aliança; · 

· d) submeter relatório anual à .Assembléia, 
relacionando as atividades e as contas 
da Aliança no ano precedente; 

e) recomendar ao Secretário a convoca
ção de Assemblélàs · ordinárias e extra
ordinárias da AlianÇa; 

f) tomar as decisões que jülgue' · neceSiiá
rias pars. o eficaz funcionamento da 
Aliança, exceto em ·se tratando de as
.sunto de natureza politica. ou f!nancei· 
ra.: 

r> ·trazer à. aprovação da ·Assembléia-Geral 
todos os assuntos. de natureza politica. 
ou financeira. 

'• ·;. 

5) Vice-Presldente: 

Deslncumbir-se das funções e dos deveres 
do Presidente na ausência dêste último. 

6) secretário: 

O Secret~rio será responsável pelas obriga
ções do Secretariado do Comitê Executivo e 
de outras que lhe forem· atribuídas por'· êsse 
mesmo Comitê. 

7) Tesoureiro: 
a) o Tesoureiro será responsável perante 

o Comitê Executivo pela correta con
tabil!zaçã.o de tOdas as despesas e re
ceitas em 'dinheiro da Aliança; 

b) todos os pagamentos serão autorizados 
pelo Presidente e pelo Secretário do Co
mitê Executivo, a ·menos que se tratem 
de despesas correntes já aprovadas pe. 
la Assembléia-Geral da Aliança; 
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c) apresentar o Orçamento Geral à con
síderaçlio da. Assembléia, após ter sido 
examinado pelo comitê Executivo. 

Íl) Assistente Jurídico: 
O AsSistente Jurídico, não obriga.tàr!a.men

te advogado, desempenhará. a.s funções que o 
Comitê Executivo lhe atribuir. 

ARTIGO VI 

secretariado 

1) A Aliança. terá. um Secretariado com
posto de uni Secretá.r!o Executivo, que· será. 
o encarregado da. administração, e de um 
substituto, além do pessoal necessá.rlo ao efi
caz ;!unc!onainento da. Allança e de seus co
mitês; 

Z) será. condição para. o provimento do 
cargo . de secretá.rlo Executivo, e de todo o 
pessoal do Secretariado, não ter o candidato 
qualquer !nterêsse d!reto ou lnd!reto no co
mercio ma.nufaturelro do cacau, nem rece
ber ou aceitar InstruÇões de outro Govêrno 
ou de qualquer autoridade estranha. à Alian
ça. 

3) O Secretário · Executivo será . Indicado 
mediante aprovação da. Assembléla.-Gera.l da. 
Aliança. 

4) o secretá.rio Executivo deverá. ser na
clonai de um dos países-membros da. Aliança 
e possUidor de considerável capacidade ad
ministrativa e experiência. 1!: Indispensável 
o conhecimento dos problemas da Indústria 
do cacau. 

5) o secretário Executivo exercerá o 
cargo enquanto gozar da. confiança. da. Alian
ça.. seu mandato poderá ser encerrado por 
iniciativa de qualquer da.s duas partes, me
diante aviso prévio de seis meses, sujeito à 
aprovação. da Assembléia-Geral ·da. Aliança.. 

6) Atribuições do secretário Executivo: 

·a.) sob a autoridade do Presidente, o se
cretá.r!o Executivo será o .Chefe Admi· 
n!stra.t!vo do Secretariado, responsável 
pela guarda. dos Uvros e documentos e 
pelei eficaz funcionamento do escritó-
rio; ··· 

b) prestará a assistência que se fizer ne
cessá.r!a. ao Tesoureiro na preparação 
do Orçamento anual; 

c) o Secretário Executivo estará. presen
te a tOdas as reuniões da Aliança. e 
preparará minutas dessas reuniões; 

d) o Secretário Executivo assistirá o se
cretó.rlo do Comitê Executivo na pre

. paraçfio do Relatório Anual da Alian
ça; 

e) indicará todos os componentes do Se
cretariado, com exceção do Secretá.r!o 
substituto, o qual será indicado pelo 
Comitê · Executivo, sujeito à aprovação 
da. Assembléia-Geral da. Aliança.; 

.f) levará a efeito estudos e adotará me
didas que possam ser recomendadas pe
la Aliança; · 

g) manter-se-á informado oObre a situa
ção mundial do mercado cacaueiro, a 
fim de sugerir ao Comitê Executivo as 
medidas em proveito dos interêsses dos 
pa!ses produtores; 

h) todos os recibos que Impliquem em des
. · pesas aprovadas pela Assembléia-Geral 

da. Aliança deverão conter, também, a. 
assinatura. do Secretário Executivo. 

7) Secretário Executivo substituto: 

O Secretário Executivo substituto assistirá 
o Secretârio Executivo e responderá pelos 
dsveres dêsse último em sua ausência. 

A~TIGO VII .. 

Sede e Reuniões 
1) A Sede da Aliança. será em Lagos, na. 

Nigéria. 
z ) A Aliança terá assembléias ordlná.r!a.s 

duas vêzes por ano, em março e setembro. 
Essas· reuniões serão convocadas pelo Pre
sidente. Reuniões extraordiná.rias serão con
vocadas pelo Presidente, quando necessário. 

3) Cada. pais-membro designará um dele
gado para. comparecer às reuniões. itsse de
legado far-se-á acompanhar de quantos as
sessõres julgar necessário. 

4) Quatro países-membro serão sUficien
tes para a !armação de quorum, desde que 
a produção total dêsses pa!ses, relativamen
te à produção total de todos os paises-me~
bros, não seja inferior a 80%. 

5) o Comitê Executivo tem o direito de 
convidar observadores para. comparecer às 
reuniões da Aliança. 

ARTIGO VIII 

Votação 

1) Os países-membros disporão, conjunta
mente, de mil votos. Duzentos votos serão 
distribuídos, igualmente, para todos os pai
ses. Os oitocentos restantes serão distrlbu
dos proporcionalmente à mais elevada. pro
dução de cacau dos seis . anos !mediatamente 
precedentes a cada. ano cacaueiro, de acOrdo 
com as estatísticas da. FAO. 

2)' A Aliança providenciará a redistribui
ção dos votos, dentro do espirita dêste Ar-
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tigo, quando .houver qualquer alteração quan
to ao número dos paises-membros. 

3) Não haverá voto fracioná.rlo. 

Sistema. de VotaçAo da Allan9a 
4) Cada pais-membro terá direito ao nd· 

mero de votos atribuído a êsse pais e não 
poderá dividi-los. o pais-membro poderá ter 
número superior de votos desde que exerça 
o direito constante do parágrafo I) dêste ar
tigo. 

5) Um pais-membro poderá autorizar, por 
escrito, qualquer outro pais-membro a re
presentar seus lnterêssea e a. exerçer seu df· 
reito de voto em qualquer reunião ou reu
nllies da. Aliança., quanto aos Itens que es
pecificar em sua. autorização. A llmlta.çlio 
prevista. .no parágrafo 2 não se aplicará a. 
êste ca.so. 

Declaões da Allan9a 
6) TOdas a.s decls!les da. Alla.nça serlio to

ma.das por maioria. simples de voto dos pa.f· 
ses-membros presentes e votantes, exceto 
nos ca.sos referidos no parágrafo 7 d(!ste ar
tigo. 

7) As decls!les relativas às seguintes ma
térias serão tomadas por maioria de quatro 
quintos de votos dos paises-membros presen
tes e votantes: 

a) determinação do orçamento e fixação 
da.s contribuições; 

b) pagamento da.s contribuições; 
c) quota.s; 
d medidas reguladoras do estoque e da 

produção; 
e) quelxa.s e letfgfos; 

I) duração e término do AcOrdo Interna
clonai do Cacau; 

rl emendas ao Regulamento da Associa
ção. 

8) Atingindo o número de votos necessá
rios à aprovação de uma decisão, de acOrdo 
com os dispositivos dêste Artigo, os votos 
dos pa.lses-membros abstlnentes não serão 
considerados. 

9) Os palses-membros se comprometem a 
aceitar tOdas as decls!les da. Aliança. 

ARTIGO IX 
Finanças 

Pagamento das contribuições: 
1) As verbas da Aliança serão constitui

das de: 
a) contribuição anual dos países-membros, 

destinada a. fazer face ao custo opera
cional do Secretariado. Tais contribui-

ço5es serão votadas, anualmente, e se
rão proporcionais ao número de votos 
que cada. pa.is-membro detiver; 

b) tributos especiais destinados à cober
tura de despesa.s não lnclufda.s em (a). 
Tais despeilas serão a.prova.da.s pela As
sembléia-Geral antes que sejam assu
midos compromissos ou executa.dos pa
gamentos. :tsses tributos serão Impostos 
em caso de necesslda.de e serão propor
clonais ao número de votos detido pelo 
pais-membro; 

c) a contribuição inicial para os novos 
paises-membros será :fixada com· base 
no número de votos a que tiver di
reito e relativamente ao perfodo re
manescente do exercício financeiro em 
curso, não sofrendo alteração, entretan
to, as contribuições dos demais palses
membros; · · 

d) o saldo existente ao fim de ca.da exer
clcio será colocado como reserva, à dls- · 
posição ·da. Assembléia-Geral que dell
berará sObre o emprêgo do mesmo. 

ARTIGO X 
Emendas 

As emendas aos Estatutos da. Associação 
terão por base a produção dos paises-mem
bros, desde que tais emendas sejam subscri
tas, pelo menos, por quatro quintos do poder 
votante e desde que tais votos representem 
80% da. produção média dos paises-membros. 
nos três anos Imediatamente anteriores. 

ARTIGO XI 

Retirada 
1) Qualquer pais-membro poderá retirar

se da AUança., a. qualquer tempo, medla.nte 
comunicação por escrito ao Govêrno da. Re
pública Federal da Nigéria. e à Aliança. , A 
retirada. efetlvar-se-á após 90 dia.s do rece
bimento da comunicação. 
Ajustes de Contàs eom 011 Palses Rettrantes 

2) A Aliança. detennlnará os acertos de 
contas com o pais retirante. A Aliança. re
terá as quantias já pagas pelo pais retirante 
e êsse. permanecerá comprometido a. pagar 
as quantias devidas à Aliança até que se 
efetlve sua retirada.. · 

3) o pais-membro que se retirar da Ali
ança não terá direito a qualquer participa
ção no processo de liquidação ou em quais
quer outros bens da. Aliança. 

. 'ARTIGO XII 
Dissolução 

A Aliança poderá ser dissolvida, a qualquer 
tempo, por voto de, pelo menos, quatro quln-
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tos dos países-membros, numa Assembléia 
Extraordinária, especialmente convocada pa
ra êsse fim. O atlvo e o passivo da Aliança 
serll.o. regulamentados nessa Assembléia. 

ALIANÇA _DOS PRODUTORES DE CACAU 
'I' • • ·, Estatutos de Abidjan 

Costa do Martim, em 19 e 20 de j anelro 
de .1962. · · 

ESTATUTOS DE ABIDJAN 

os delegados dos seguintes países produ-
tores de cacau · · 

- República de Gana 
- Federação da Nigéria 
- Estados Unidos do Brasil 
- República da Costa do Marfim 
"""-: República Federal dos Camarões 

tendo-se reunido em Abldjan, Costa do Mar· 
fim, em 19 e 20 de janeiro de 1962, e tendo 
discutido problemas de interêsse mútuo, de
cidiram formar, sujeita à aprovação de seus 
respectivos Governos, uma Aliança dos Pro
dutores de Cacau, de acôrdo com os seguin
tes Estatutos: 

'' . ' 

ALIANÇA DOS PRODUTORES DE CACAU 

ARTIGO I 

Denominaçio 

Sob a denominação de Aliança dos Pro
dutores de Cace.u .. <a seguir denominada Ali
ança) fica criada esta organ!Zaçll.o. 

ARTIGO 11 

. Objetlvos 
1) ·Trocar informações técnicas e cientifi

cas. 
. zi. Discutir problemas de interêsse mú

tuo e promover relações . econOmicas e sociais 
entre produtores. 

3) Assegurar ao mercado suprimentos ade
quados a preços _razoáveis. 

4) Promover a expansão do consumo. 
ARTIGO III 

Adesi.o · 
' 1) ·Todos os países·· produtores de cacau 
podem sem membros da. Aliança, sendo que 
os fundadores. sl!.o Gana, Nigéria, Brasil, cos
ta do Marfim e càmarões. 

2) Cada pais-membro será representado 
nas assembléias por representantes deVida
mente credenciados. 

3) Haverá um Presidente, um Vlce-Pre
sldente, um Secretário, um Tesoureiro e um 
Consultor Jurídico, os quais serão eleitos na 

Assembléia-Geral anual da Aliança. O Pre
sidente só poderá ser reeleito uma vez. 

4) A Aliança adotará regulamento· coe
rente com os têrmos dêste Acôrdo. 

ARTIGO IV 
Dlretorla 

1) Haverá uma Diretorta . ~OJllposta .de . 
Presidente, Vlce-Presldente, secretário., Te
soureiro e ConsUltor Jurídico, sem remune- , 
ração .. Compete à Diretoria executar. os dis
positivos dêste Acôrdo e nomear os sub-. 
comitês e grupos de trabalho necessários ao 
desempenho dos encargos . da Alia~ça. · 

Z) tsses subcomitês ou grupos de traba
lho nomearão seus presidentes. 

ARTIGO V 
Secretariado 

1) A Aliança terá um secretariado com
posto de um Secretário Executivo, que che
fiará o escritório e os funcionários necessá-. 
rios ao funcionamento eficiente da Aliança 
e de seus comitês. 

Zl O Secretário Executivo e os funcio
nários não poderão ter qualquer interêsse fi
nanceiro na indústria de transtormaçll.o do 
cacau e não poderão solicitar ou receber ins
truções concernentes às suas funções de qual
quer outro Govêrno ou autoridade alheios à 
Aliança, 

ARTIGO VI 
Sede e Assembléias-Gerals da Aliança 

1) A sede da Aliança será em Lagos (NI
géria). 

2) A AJI~mça realizará duas assembléias
gerais anuais, ·em março e em setembro. As 
assembléias-gerais ordinárias da Aliança se~ 
ril.o convocadas pelo Presidente. As assem
bléias-gerais extraordinárias serão convoca
.das pelo Presidente, quando julgar necessá
rio, ou a pedido de uma têrça parte dos pai
ses-membros. 

.A~TIGO VII 
Voto 

Cada. pais-membro terá direito a um voto 
e as decisões serão tomadas por maioria de 
votos. 

ARTIGO V111 
Finanças 

1) Os recursos da · Aliançà serão consti
tuídos de: 

a) contribuições anuais destinadas a fa
zer face às despesas de funcionamento 
do Secretariado; 

b) contribuições especiais; e 
c) outras receitas. 
2) As contribuições previstas em a) c b) 

acimn serão proporcionais ·à produção de en
da pais-membro no ano anterior. .. 

k ;; 
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3) Os saldos apurados, ao fim de. cada 
ano, serão levados a um Fundo de Reserva, 
cuja apllcaç§.o será, resolvida pela Assem
bléia-Geral. 

ARTIGO IX 
Dissolução 

A Aliança poderá; ser dissolvida a qualquer 
tempo por voto de 75% dos pa!ses-membros 
em Assembléia-Geral Extraordlnârla, expres
samente convocada para êsse fim, a qual 
deliberará sObre o destino a ser dado ao 
atlvo e passivo· da Aliança. · 

A Allança entrará; em vlgor quando, pelo 
menos; três Governos houverem dado sua 
aprovação, a qual deverá; ser dirigida ao Go
vêmo da Costa do Marfim. 

Rubricas: 
BRASIL - AntOnio A. G. Taveira (D!re

tor da CACEX); 
CAMAROES - Jean Pierre Grlllon (DI· 

retor Adjunto da Caixa de Establllzaç§.o dos· 
Camarões); 

GANA - E. Quartey-Papaflo (Cocoa In
dustry Dlvlslon) ; 

COSTA DO MÀRFIM - Jacques . Aka 
<Presidente da Caixa de Estabilização) i. 

NIG!RIA - F. o. Awoslka <Presidente 
do Cocoa Marketlng Board). 

A criação da Allança foi aprovada, no Bra
sil, pelo Conselho da SOMOC, em 8ess§.o de 
15·2·6:!, e autorizada pelo então Conselho de 
Ministros, em Sessão de 11·5-62. 

(As Comlss6es de Relações Exteriores, 
de Agricultura, de Indústria. e Comércio, 
de Economia e de Finanças.) 

- n.0 1.446/65 - Comunica haver aquela. 
Casa. a.provado a. emenda do Senado ao 
Projeto de Lei que Isenta. de Impostos de 

. !mporta.ção e outras contribuições flsca.ls 
. os bens adquiridos, mediante doa.ção, pelas 
Instituições que se dedicam, sem flnall-
dade lucrativa, à prestação de assistência 
médico-hospitalar, proposição encaminha
da na mesma data. à sanção. 

DO ·SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLI!:IA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO 
PAULO, NOS SEGUINTES TmtMOS: 

ASSEMBLtl:A LEGISLATIVA DE 
SAO PAULO 

São Paulo, 25 de maio de 1965. 

Senhor Presidente: 
Cumprindo decisão da Comissão de Estu

dos Eleltora.ls, da Assembléia Legislativa do 
Estado de São Paulo, tenho a honra de en
caminhar a Vossa Excelência a conclusão do 
estudo da refonna eleitoral promovida por 
està. Comissão, que se ateve, como explicado, 

ao complexo problema da escolha. do sistema 
mais adequado para a eleição dos Deputados. 
Federais, Estaduais e Vereadores. · 

Tendo em vista a ·rase adiantada em que 
se encontra a votaç§.o .da matéria, a Comis
são, por meu Intermédio, solicita. a Vossa 
Excelência, submeta. as sugestões apresen
tadas aos Senhores senadores e Deputados, 
piua a. conslderaç§.o que merecem. 

Renovando a. Vossa. Excelência. os protes
tos de minha. ma.ls elevada estima. e consi
deração, subscrevo-me, atenciosamente, 

Deputa.do Luciano Nogueira· Filho, Presi
dente da Comissão de Estudos Eleitorais. 

CóPIA 

A Comissão de Estudos Eleitorais da. As
sembléia. Legislativa de São Pa.ulo, constl
tulda em 26·8-64, por proposta. do Deputado 
Luclano··Noguelra Filho, para o fim especial· 
de examinar a reforma. eleitoral e apresentar 
sugestões que visem ao· ·seu aperfeiçoamento, 
cumpre o dever de apresentar seu rlatórlo, 
como segue. 

1 ...:... o tempo exlguo de que cllspõe o Con- · 
gresso Nacional para debater e votar matéria. 
da. relevância da reforma eleitoral não auto" 
rlza. que se alimente esperança. de obra per" 
feita. Mesmo que pudesse .fazê-lo, em assunto 
eleitoral não há; multo que se esperar da. lei, 
pois, na vrdade, bâslcos pará o processo são 
os .costumes e a. educaç§.o do povo. Já; o 
aflrma.va a. Comlss§.o de Constituição e Le
gislação do Senado. Imperlál, composta. de 
Carneiro 'Le§.o, Macaé, Monte-Alegre, Ver
guelra e outros: "Diga-se ao povo a verdade, 

. com franqueza. O defeito não está nas leis, 
e sim nos costumes. Não espere, pois, êle o 
remédio do legislador sõmente; procure cada 
um concorrer com os seus esforços para que 
um~ opinião públlca ma.ls forte que os parti
dos prejudique àqueles· que recorrerem ao 
emprêgo da. fraude e da violência.. Os cos
tumes não se corrigem tão prontamente co
mo se alteram as leis; o resultado,. pois, será 
lento, mas lntallvel, e o povo . não passará 
pela decepção, sempre perigosa, de esperar 
da lei o que ela não poderá realizar. " Essa 
exigUidade do tempo dlsponlvel foi sentida, 
também, por esta Comissão, que estudara a 
reforma proposta pelo Superior Tribunal 
Eleitoral, · para vê-la Inteiramente inodlfi· 
cada na parte relativa à r.lelção dos corpos 
legislativos, que ·deve ter a principalidade na 
sistemática da nova lei. · · 

2 - Essa principalidade está sendo de
monstrada pela perplexidade que o próprio 
senhor Presidente da República. confessou 
cllante do problema. da escolha de um sis
tema adequado para eleger .. os legisladores da 
Cdmara Federal e Assembléias,, levando-o à 

~~-
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abandonar a· votação distrital. e a lista par
tidária, proposta pelo Supremo Tribunal 
Eleitoral. Deixou s .. Ex.• o problema para o 
Çongresso, onde numeroslssimas .. emeudas fo
ram apresentadas, na tentativa de corrigir 
a situação atual de fragmentação das .ban-

. cadM, de desvinculação .do trlnOmlo eleitor
partido-eleito, de "representantes" que nada. 
representam e de legendas a procura de 
mensagens e de idéias. 

3 '-- De fato, "os efeitos perniciosos de: 
um slstéma Inconveniente extravasam, ràpl• 
daménte, das casas legislativas para alcánçar 
a própria' organização polltica da Nação,· dá
do que é em tal poder que sé concentram, 
em maior escala, os Instrumentos de estru
turaç~ e defesa de qualquer ordem demo
crática. Por Isso, há que ter mais cautelo. 
e sabedoria para a adoção do· ·sistema que 
produzirá os órgíios coletlvos . de representa
çíio popular,. do. que pará. fixar o .estilo de 
~leição do Presidente" <Tese do Relator ao 
Congresso das Assembléias Legislativas .de 
Brasil1a) . · · 

4'- Entretanto, essa cautela e· essa sabe
doria;' estão, no Brasil, bitoladas pela obrl- . 
gação constitucional de limitar-se ·à lei ordl-· 
nárla. e mera aplicação do sistema propor
cional. O artigo 134 da. constituição Fe
deral constitui barreira ·a Impedir soluções 
que reformulem o método de ... captação .da 
vontade popular na. extensão que a crise da. 
representaçãO popular está a exigir. ':A dis
pensável llmitaçlío constitucional está provo
cando a· proposta de artUicioslis soluções que 
pretendem conciliar àlstemas ·anta.gOnlcos e 
conrutantes, que certamente seriam' manu
seados pela "engenharla·:eleltoral" para pro
dUZir as mais· insuspeitas conseqüências. 

5 . - · A sucinta exposição dêste relatório 
leva a Comissão apenas a duas conclusões 
principais, visto a premêncla . de tempo· e a 
messe de soluções propostas pelo projeto e 
pelas emendas tornarem InViável e pouco 
prática e construtiva uma relação de miúdas 
sugestões que, certamente,. sequer consegui
riam reunir aprovação substanclosa. As duas 
conclusões, que se constituem em contribui
Ção · aô· Congresso Nacional, são as seguin-
tes: . · 

A Inclusão na reforma constltucloné.l 
que ora se Inicia da supressão do art." .134 
da Constituição Federal, a fim de que, abo
lida a obrigação de obediência ao sistema 
proporcional, possa a lei . ordlnál'ia · dispor 
pela forma mais conveniente,. Inclusive re
vendo a. legislação eleitoral, sempre que ne
cessário, para obstacular n_ovas fonnas de 
fraude e aperfeiçoar. a eleiçao. dos represen
tantes populares. Fica esclarecido que a Co
missão . nõ.o conclui pela conelennção do sls-

tema. proporcional, embora seja êsse. o voto 
Cio Relator. 

B - Exclusão do projeto de tOdas as dis
posições relacionadas. com. a eleição dos cor
pos legislativos, que constitUiriam lei com-. 
plementar lio Código Eleitoral e à Lei or-· 
gânlca elos Partidos. · .. 

A sugestão possibll1tarla um exame :mais. 
sereno : do problema, , sem a. premêncla do 
tempo e à ·luz Cle ampla.. competência do le
gislador orc!inárlo, Além disso, a sugestão 
é • feita tendo presente que neste ano nlío 
haverá eleições para eleputados, fato que .só · 
ocorrerá ao final do ·próximo ano' de.1966. 

' '' 
6 - Estas são as. sugestões que· ·a Com!s~. 

slío julgou oportuno apresentar à conSidera-. 
ção das duas Casas do Congresso, como con
tribuição para aperfeiçoamento da Lei Elei
toral. 

. 7 - Flnslmente, deseja.esta Comissão con
signar a vallosa contribuição que represen
taram para· os se.us trabalhos as conferên
cias pronunciadas no plenário da Assembléia 
pelos eminentes . Desembargador Fernando 
Euler Bueno,. DO .. Presidente elo Tribunal 
Regional Eleitoral, . e Prof. Miguel Reale. 

s·ão Paulo, 14 de maio de 1965. - Depu
tado Luciano Nogueira. Filho, Relator e Pre
slelente - Deputado Gllberto Slquelra Lopes 
- Deputado Vlcente.Botta - Deputado Zoll
ner Machado ·-' Deputado: Ioshlfuml Utly-
ma. 

PARECERES.· 
·PARECER 

N.• 736, de 1965 
. da Comissão de· Constituição e Justiça, 
sôbJ:e o Projeto de Lei do' SeDado n. • 60, 
de 1964, que dispõe sôbre 'concOrrência 
pública nas operaÇões de seguro, inclu
sive as.- de ·seguro automático. · 

Relator: Sr. Jefferson de· Aguiar 
O Projeto n.• 60/64 ·é, Indiscutivelmente, 

de alto sentielo moralizador, ao estabele~er o 
critério ele concorrência para a ~~oeljud!caçáo 
dos seguros da União, das autarquias fe
derais e . das sociedades de economia mista 
em que a União seja· acionlsta .majoritária. 

Ao· estabelecer, entretanto; essa Obrlgato
rieelaele · C! a concorrência pública, o · Ilustre 
autor elo projeto eleixou de levar em ~onsi
deração que, no Brasil, os seguros dlvldem
se em. duas .graneles classes: os seguros ta
rifaelos ou sujeitos a. taxas minlmas · obri
gatórias e os seguros não tarifados, Os pri
meiros são aquêles que têm suas taxas fixa
das ... pelos órgãos elo Governo,- o. Departa
mento· Nacional ele Seguros Pt·lvaelos e Ca
pitalização e o Instituto de Resseguros do 
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Brasil; e os segundos são exatamente os de 
livre fixação dos prêmios, através -de cada· 
coDipanbla de seguros .. 

Obviamente, . em relação aos seguros tari- · 
fados; não é . possfvel fazer concorrência · 
porque,· por lei, o seu preço ou taxa· é único 
para tôdas as Seguradoras. Sua · mediação · 
ou. corretagem, facultativa, nos têrmos do 
art. M .do ·Decreto-lei n.• 2.063,. de 7-3-1940,· 
também não ·pode ser .objeto- de concorr.ên
clas, porque a comissão legal atribulda ·. ao . 
lnterrnediárlo, se houver, não _pode voltar ao 
segurado,. ainda que sob a forma de aba
timento de prêmio, por se constituir em ln
fraçiio sujeita a comlnação, como dispõem 
os artigos 126 e 163, § 15, do ·.mesmo decre-
to~le1. · . · · · . '·· .. 

Com efeito, estabelecem êstes artigos: ·. 

"Art. 126 - As sociedades não poderão 
distribUir aos segurados comissões ou bo
nificações de qualquer espécie, nem tam

. pauco conceder-lhes vantagens· especiais 
· que Importem em dispensa ou diminui-· 

Çãol de prêmios ou de· quaisquer contri
buições a que estejam obrigados os de
mais segurados em Idênticas condições." 

·~Art. 1es ~ ....... ~ .... _ .. : ...... ·~ .... _> .. ·:· 

11 15 ,...,... As que concedem comissões ou 
·vantagens a segurados, em. desaeôrdo 
com a.s leis e regulamentos, ou .Infrin-
girem as tarifas - à multa de ...... . 
5.000,00 (cinco mil.cruzelrpsl ou o dObro 
das comissões ou vantagens concedidas 
ou da dlterença de prêmio, se êsse dObro 
fõr superior àquela Importância, elevada, 
nas reincidências, a penalidade ao dObro 
ou sendo cassada a autoriZaÇão, se reve
larem, pela ·repetição, o· Intuito ·de não 

•.. cum~~ o estatufdo." . . . 

Ressalte-se que, ln forma Ierls, as tari
fas aprovadas pelo I .. R.:a. ou .D.N.S.P.C. 
rep~tem, slstemà.tlcamente, êsses prlnclpl~s. 

: A Tarifa Incêndio, aprovada· pelas portarias 
:i e·4 do D.N.S.P.C., de V .e .30 de setem-· 
bro de· 1952, estabelece nos artigos 24 e 25: 

' ' . ' ' ' 

".ut. 24 - 1!: facultado às sociedades, por 
Intermédio de matriZes, agências, sucur
sais e subagênclas, devidamente autori
zadas, conceder a corretores habill~ados 
uma. comissão . limitada ao máximo de 
15% do prêmio recebido. 

"Art. 25 - A concessão de descontos não 
previstos na Tarifa, · bOnus, comissões ou 

· quaisquer -outras vantagens aos segura
dos, quer dlreta, quer indiretamente, não 
é permitida, equivalendo a mesma a uma 
redução ··de taxa. e constituindo lnfração 
de tarifa." 

Nos seguros objetos de tarifas ou taxas mi
rumas obrigatórias, portanto, a· União,: as 
autarquias ou sociedades de economia mista, 
ao ·contratá-los com as emprêsas privadas, 
ficam sujeitas aos . preços prêvtamente esta-· 
belecldos, por seus · próprios órgãos compe- ' 
tentes,· não podendo êsses preços ser -redUZI·· 
dos ·.havendo ou niio intermediário ou me
diador, Isto é, se ·houver mediação, ··sendo o 
seguro dlreto ou não. Neste último caso, Isto 
é, se houver mediação, ao corretor não é 
licito devolver sua comissão ou reduzir o ~
miô · por êste subterfúgio, ·por vedar a lei tal 
práÍicà, expressamente. Assim sendo, é ló
gico que a concorrência se deva llmitar . aos 
seguros riAo tarifados, ou seja, àqueles em-. 
que a fixação da taxa e prêmio corresPQn~ 
dente é livre, nl!.o dependendo de nenhuma 
Imposição· legal. · 

Alterando a redaçl!.o do texto, com a ·ex
clusão das expressões "seguros automáticos", 
o ·autor do parecer pretendeu ajustá-lo · ao 
que se fixa neste projeto. · 

Nas expressões "operações de seguro e me
diações~·. é claro, estão incluidos todos os se
guros, Inclusive as operações de seguro auto
mático, razl!.o por que merece ser aprovado 
o projeto. com. a seguinte emenda: 

E;MENDA N.• 1~CCJ 

o art. 1.• terá a seguinte redação: 
"Art. 1.• - As operações .de seguro e 
mediações, nos . ramos . ou modalidades_ 

. nl!.o tarifadas pelo Departamento Nacio-
nal de Seguros Privados e Capitalização 

. ou Instituto de Resseguros do. !lrasll ou 
em que êstes órgãos nl!.() estabeleçam, 

· mediante portarias ou circulares, taxas 
mlnlnias obrigatórias, quando realizadas 
na admlnistraçl!.o· pública e autarquias 
federais, no. Banco do Brasil e outras· 
sociedades de economia mista em .que a 
Unll!.o detenha · maioria de seu capital, 
. serl!.o efetuadas mediante concorrência 
pública, de acOrdo com as normas legais 
que. a regulam." 

Sala da~ Comissões, em _10 de novembro. 
de 1964. - Wilson Gonçalves, Presidente -
Jeflenon de 'Aguiar, Relator - Ruy Car
neiro - Aloyslo de Carvalho - Edmundo 
Levl -· E:urlco Bezende. 

PARECER 
N;• 7S7, de 1965 

da'Comlssão de Economia, sôbre o Pro-· 
jeto de Lei do Senado n.• 60, de 1964. 

Relator: Sr, José Feliciano 

o projeto ora sob· nosso exame, de autoria 
do nobre Senador Adolpho Franco, dispõe 
sõbre concorrência pública nas operações de 
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seguro, .inclusive as . de seguro automático, 
realizadas na administração pública e nas 
au~arquias federais, no Banco do Brasil e 
outras sociedades de economia mista em que 
a União detenha a maioria de seu. capital. 

Tínhamos idéia de que o assunto (seguro) 
havia sido entregue, por lei, ao Banco ·Na
clonai de Habitação. Por Isso mesmo sugeri
mos, e esta Comissão aprovou, que prel1ml
nannente ouvissemos o BNH, razâo: pela qual 
o noso eminente presidente .expediu o -Oficio 
CE·SA-04/65. 

Em resposta, o BNH diz-nos· apenas ·o se-
guinte: · 

_ a) que a concorrência na fo~a pr~posta 
pelo projeto . é desnecessária, uma vez 
que os prêmios de seguro sâo cobra
dos à. base de taxas oficiais fixas, dela 
resultando, entâo, . a proteçoo · a dois 
·ou . três grupos mais poderosos; 

b) que os únicos pontos de fricção de se
guro, sâo: 1) corretagem; 2) liderança; 

c) que em face do Decreto n.•· 5S.245, a 
corretagem foi eliminada, visto que o 
·BNH passou a ser o único corretor; . 

- d) que· a qÚestâo da liderança será resol
vida mediante · a criação de um con
sórcio de companhias, tOdas em pé de 
absoluta Igualdade, o que ellm1nari, 
conforme assegura, os justos cuidados 
do nobre autor do projeto, o Senador 
Adolpho Franco. 

o BNH remeteu-nos, Inclusive, para maior 
esclarecimento da Comlssâo, cópia de minu
ta de contrato a ser flnnado entre êle e o 
Consórcio Segurador, para o .que denomi
nam.: - . "Seguro Compreensivo Especial pa
ra o Plano . Nacional de. Habitação". 

:i:>e fato, o Dêcreto _n.• 55.245, mencionado 
pe.lo BNH, é suficientemente explicito com 
relação à matéria. O Poder Executivo, atra
vés dêle, não só· conferiu ao BNH a exclusi
vidade na corretagem e na administração 
dos seguros de ramos elementares, e .. seguros 
novos de que sejam segurados os órgâos cen
tralizados- da . União, autarquias e sociedades 
de economia mista, controlados dlreta ou in
dlre'tamente pelo Poder Público, como os se
guros co.letlvos novos e renovação de seguros 
coletlvos de seus servidores e empregados. 

Além disso, a exclusividade lhe foi garan
tida a partir da. data do decreto, proibindo
se a renovação de qualquer seguro, sem ·a au
torlzaçllo do BNH, até a data. de 1.• i:le ja
rielro do ano qorrente. A data do Decreto 'é 
de 21 de· dezembro do exercício passado. 

Diante do exposto, parece-nos, o projeto 
ora . sob nosso exame deve ser arquivado, 

visto que o seu objetlvo fundamental foi al
cançado pelo decreto presldencla.l. 

Nessas condições, a éom!ssão·'de Economia 
é de parecer que o SPL n,• 60, de 1964, deve. 
ser arquivado. · -

Sala das Comissões, em- 27 de maio. de 
1965. Attlllo Fontana, Presidente . - !Olé 
Feliciano, Re.lator - Irlneu Bornha111en ·
!Olé Leite - Sebastlio Archer - ·Miguel 
Couto. 

. .PARE()ER 
· N.• 738, de 1965 

da .. Collllsdo de Projetos do Executivo, 
sôbre o Projeto de Lei da Cllman. n.• 
104, de 1965 (n.• 2.732~8/65, na Câma· 
ra), que dlsclpllna o mercado de capitais 
e estabelece medidas para o seu desen~ 
VOivlmeJ~tO, .. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

. Depois da lei da reforma bancária, esta, 
que tem por finalidade diselpllnar os merca-· 
dos financeiros e de capitais, é, sem dúvida, a 
mais Importante que o Congresso elabora. 
para o desenvolvimento econOmico do· PaiS. 

Como bem assinala a·eliposlçâo de motivos 
que acompanha a mensagem do Sr. Presi
dente da. República, "a ln!laçâo niio- sõmen•
te provocou nefastas alterações no que de-· 
veria· ser mantido, como Impediu que evo
luisse o que deveria ser modificado". 

Mais que qualquer outro setor, a InflaçãO 
afeta profundamente o do crédito e o ·dos 
capitais. Com ela, como decorrência Inelutá
vel dela, desaparecem; por exemplo, os de
pósitos a prazo, nos estabelecimentos de 'cré
dito, forçando a que êstes se reduzam às ope
rações· de prazo curto e, ainda, à adoção de 
artifícios de · tOda ordem, . que,. 'em última 
análise,. dlficwtam e encarecem sobremanei
ra · os empréstimos. As chamadas "socleda-. 
des de financiamento" surgiram como lmpe-. 
ratlvo das necessidades Impostas pela reali
dade econOmica, conseguindo, mediante o. 
mecanismo chamado do "deságlo", criar um 
sistema de financiamento de médio prazo, 
sobretudo para sustentar-a produção e a co
mercialização dos bens de consumo 'duráveis, 
automóveis e aparelhos eletrodoméstlcos. Ao 
lado delas, porém, fioresceu o que se deu em 
denominar "mercado paralelo", como con
tratação daquelas em que, a par de opera
ç~s econOmicamente :;adias, o público ln· 
versor ficava exposto a todos os riscos c 
aventuras. Pu.lularam os escritórios e agên
cias de agiotagem e negócios escuses em que 
o dinheiro, conforme aminclos descarada
mente publicados em jornais, era empresta
do à taxa desvairada de 6 e 7% ao mês. Os 
chamados "carnets", bem como a colocaçllo 
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mUltiforme de . ações e quotas de ho~pitals, 
hotels e clubes mais ou menos fantasiosas, 
atraíram a poupança, através .de todos os ex
P:~cl!entes, deixando aos improvisados corre
tores e agenciadores comissões que subiam 
a 60%. Doutra parte, o verdadeiro mercado 
de capitais, longe de desenvolver-se e :tlo
rescér, mantinha-se ou estável ou com su~ 
cesslvos · .periodos de· febre altista e baixas 
desarrazoadas. As·· BOlsas · ficaram estagna
das, sem acompanhar os lndices de progres
so das demais instituições, com um vUlto de 
transações insignificantes, prêsas fáceis de 
manobras especUlativas. 

;'Em SUma: a in:tlàção Cada vez mais agra
vava· as condiÇões de acesao ao mercado fi· 
nanceiro e de capitais, elevando o custo do 
dinheiro a: taxas. alucinantes~ e .c'áda vez mais 
délxava o ·pequeno poupante, desejoso de ln
vestir suas economias, exposto a todos os pe
rigos e cUadas. 

.I!: urgente, portanto, a correção. de tantos 
desajustamentos e distorções.· FOrça é e&ti· 
mUlar a baixa das taxas de· juros e dos desá
gios- o que, aliás, já se vem verificando há 
cêrca de· seis meses - a fim de facUltar a. 
retoflla~a . do desenvolvimento. 
. O ·projeto em exame reúne, coordenada

mente, uma série de providências do maior 
alcance ·Prático no · sentido . da disciplina dos 
mercados, de estimulo à poupança e ao ln· 
vestlmento e . de defesa do público contra as 
manobras e ardis dos especUladores. 
. ' . . . 
. Só a -leitura. e o estudo. atento da propo. 

slção. permitem . avaliar de seu alto mérito. 
Para confortar a assertiva, l!mltar-nos-emos 
a arrolar algumas das mais importantes me· 
didas nele consignadas. 

:Além de disciplinar, com rigor, o inecanls· 
mo e' as· operações das emprêsas de finan· 
ctamento e de Investimentos, bem como das· 
Bôlsas· de ValOres, submetendo-as à rlglda· 
fiscalização· do Banco Central e ao contrOle 
do Conselho· Mànetárlo Nacional,· o projeto, 
entre' Inúmeras 'outras, consagra li.s seguln· 
tes· disposições: . · 

'a> .extingue, dentro . do· prazo de ·um ano, 
, a obrigatoriedade da . Intervenção· dos 
· 'corretores de fundos públicos nas ope

rações de câmbio,; 
· b) reforma. fundamente ·a ·constituição e 

·o funcionamento das BOlsas, Impondo 
que nelas somente · operem pessoas ju-
rldlcas; · · 

. c) extingue o chamado "mercado. parale; 
lo" e cerca de todo amparo o público 

· Investidor; 
d) cria a debênture e o depósito bancário· 

com a garantia de correção monetária, 

desde que tenham prazo superior a um 
ano - o que representa a posslbllida.de 

. de Investimentos, da pequena poupança, 

. em .duas novas ·formas extremamente 
atraentes; 

e) . prevê a criação de Bancos de Investl
ment~s. sob. condições e normas a se
rem fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional; 

f) cria a nova· figura de ações nominati
vas endossáveis, cuja existência era de 
há mUlto Instantemente reclamada e 
que outorga às ações nomlnaUvas a fa
cilidade de negociaÇão de que não dis
punham; · ·· 

g) permite, mediante condições acautela
deras, a tra.nstormaçl!.o da debênture 
em ações à opção do investidor; 

h) cria. o. nOvo tipo de socled.ade anOni
mB. de capital autorizado - outra pre
mente necessidade de nossa vida eco
nômlca, corrigindo o atraso em que o 
Bras11 se encontrava, nesta matéria, 
com prejuizos incalcUláveis a seu de
senvolvimento; 

I) cria tOda sorte de estimUlas, sobretu
do fiscais, para que as sociedades. anO
nimas se democratizem, abrindo .seu ca

. pltal; 
j) cria Incentivos reais, especialmente de 

ordem tributária., para atrair 'as pou
panças ao mercado de capitais e à com
pra de ações e quotas de fundos em 
condominlo; 

Í) extingue, a partir de 1.• de janeiro ··de 
1967, o Injusto sistema dos "deságios" 
dos titUlas de crédito, mediante ·o qual 
se capitalizava, por antecipação, a pre
visão do a.vUtamento monetário e gra
ças ao qual tais deságios .- que. cons
tltulam uma. espécie . de juros - fica-
vam Isentos do ImpOsto de renda para 
as pessoas qué os usufrlarrí .. · 

Em poucas palavras,. se se quiser resumir 
as finalidades do projeto, diremos que êle 
disciplina, meticUlosa e rigorosamente; os 
mercados financeiro e de capitais, cria· novos 
Institutos e moda.Iidades de poupança, esti
mula fortemente os investimentos em for
mas ·econOmlcas sadias eiassegura a máxl-, 
ma .proteção áo público. ~~''" 

Só louvores,· portanto, pode merecer. 
Esta Comissão lhe dá, por Isto, 'seu pare~ 

cer tavoró.vel e o recomenda à aprovação do 
Plenário, oferecendo-lhe as emendas seguin
tes; que, sem de forma alguma alterá-lo 
substancialmente, têm por objetlvo corrigir 
pequenas lacunas ou defeitos, aprimorá-lo· e 
enriquecê-lo com novas medidas e provldên-

I. 
f: 
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elas perfeitamente acordes com a orientação 
e . a sistemática da· proposição original. 

EMENDA N,0 1-0PE 

· Ao 11 1.• do àrt. ·4. • . 
Altere-se a r'edação para: 

. . . 

"§ L".- Nenhuma sanção será Imposta 
pelo Banco Central sem antes ter assi
nado prazo, não .Inferior a· 30 dias, ao 
interessado para se manifestar, ressal
vado o disposto no § 3,0 do art. 16, des
ta Lei." 

Justlflcaçio 

J!: de inteira conveniência fixar o prazo 
mlnimo para que os interesssdos se mani· 
!estem, .exceto nos casos em que, como pre
·VIsto no § 3.0 do art. 16, o retardamento 
·da· ação · possa acarretar aos investidores 
prejufzos lnsanávels. 

. EMENDA 'N.0 2-CPE 

Ao Inciso ll do art. 7.0 

Acrescente-se, ln fine: 

· ". . . e · forma de · representação nas 
Bõlsa.s." 

Justlflcawio 

A emenda visa a dar Uniformidade à for
ma de representação das sociedades corre
toras junto às Bõlsas. 

EMENDA N.0 3-CPE 
Ao Inciso IV do art. M 

Altere-se a redação para: 
"IV - administração .. financeira .das 
Bõlsas; emolumentos, comissões e. quais
quer outros ~;ui;tos cobrados pelas Bôl· 
sas ou seus, ~embros." 

Justificação 

como o cóncel1io de "administração finan
ceira" é mais amplo do que os demais men
cionados no inciso, deve precedê-los. 

EMENDA N.0 4-CPE 

Ao art. s.•, caput 
suprima-se a palavra "exclusivamente". 

Jwitlficac;io 

Manter coerência com a .emenda que 
acrescenta a· êste artigo o § 6.0 

EMENDA N.0 5-CPE 

Ao art. s.• 
Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"§ 6.~ -.o Conselho Monetário Nacio
nal assegurará aos atuais Corretores de 

Fundos Públicos a faculdade de se re
. glstrarem . no Banco Central da Repú
blica do· Brasil, para Intermediar :a ne
gociação nas Bõlsas de Valõres, • sob a 
forma de firma· Individual, observados 
os mesmos requisitos estabelecidos para 
as sociedades corretoras previstas neste 
artigo, e sob a condição de extinção da 
firma por morte do ·respectivo titUlar, 
ou pela participação dêste em sociedade 
corretora." . . • · . . . · 

Justificação 

Não obstante a firma Individual não sa
tisfazer os requisitos básicos de .. continui
dade e melhoria Imediata de nivel técnico, 
parece-nos ser humanitàriiunente desejável 
atender .aos Insistentes apelos que vêm sen
do. feitos pelos, atuais Corretores de Fundos 
Públicos, no sentido de que lhes seja pre
servada a personalização da !unção . 

EMENDA N.• 6-CPE 
Ao 11 1. • ·do art •. 9.0 

Altere-se a redação para: 

"IÍ 1. • ..:.;, A partir. de .um ano, a contar 
da vigência desta LéÇ prorrogável, rio 
máximo, por mais 3 meses, a critério 
do Conselho Monetário · Nàclonal, será 
facultativa a Intervenção de corretores 
nas operações de câmbio e negociação 
das respectivas letras; quando realiza-
das fora das Bõlsas." · 

Justtficlição 

Conceder aos àtuais corretores de . fundos 
públicos prazo compatível com as necessida
des de adaptação ao qu(l dispõe esta ~1. . 

EMENDA N.• 7-CP.E 

Ao 11 3.0 do art. 9.0 

Elimine-se a expressão 
''Excepcionalmente'' 

e acrescente-se, ln fine, a locução 
"ou de titular de !lrllia Individual orga
nizada· de acõrdo com o § 6.• do· art. s.• 
desta ·Lei." 

Justlflcaçio 

Dar maior clareZa e .manter coerência com 
a Emenda n.• 5-CPE. 

EMENDA N.0 8-CPE 
Ao art. 9.• 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 
"H s.• ....... A fncultativldnde. a· que se re
fere o ~ 1.• dêste artigo ·entrará· ·em Vi· 

• 
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gor na· data· da. vigência desta Lei, pa
ra . as operações nas quais participem a. 
União, os Estados, os Municípios, socle
.dades de economia mista, autarquias e 
entidades ·paraestatals;'' 

.JustlffciiA)io . . 
A aplicação Imediata do principio da fa

cUltatlvidade constitui Imperativo de ordem 
moral, no caso de emprêsas govemamenta.!s. 

EMENDA N.0 9-CPE 
Ao art. 9.0 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"11&.• ·- o Banco Central da República 
do Brasil fica autorizado,. 'durante o 

. prazo de dois. anos, a con~ar da vigência 
desta Lei, a prestar assistência finan
ceira às Bôlilas de ValOres quando, . a 
seu critério, se fizer necessário para: que 
se adaptem aos dispositivos desta Lei." 

JustlflCIIA)áo 
Tendo em vista os objetlvos desta Lei no 

sentido de dinamizar o mercado de títUlos, 
é conveniente possuir fonte de financiamen
tos para eventuais necessidades financeiras 
das bOlsas, durante' o· periodo de sua adap
tação. 

EMENDA.N.0 ·10-CPE 

A'o inciso IX do an. io 
Acrescente-se, após a palavra "pagamen

to", ·a expressão "a prazo". 

JustlffciiA)io 

A participação das sociedades distri
buidoras de valOres nas operações . de 
underwrlttlng sõmente será possível se ad
mitida a modalidade de venda a prazo. Sen
do de todo .interêsse para o mercado de va
lOres que essas socJedades distribuidoras par
ticipem: das operações de lançamento de 
novas ações, parece-nos Indispensável a 
emenda proposta. · 

EMENDÁ N.• 11-CPE 

Ao 11 ~.· do art. U 
Acrescente-se, ln fine, a locução 

• · "no máximo, por mais 6 meses". 
Justificação 

ll: de tOda conveniência estabelecer. defi
nitivamente prazo para a liquidação .das 
operações de que trata êste artigo: 

EMENDA N.0 12:-CPE 

Ao art. 17 
Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"§ 4.• - A lnfração ao disposto neste 
artigo sujeitará os emitentes, coobriga-

· dos e tomadores de titUlo de crédito à 
mUlta de aj;é 50% do valor do titUlo." 

JustlficiiA)áo 

Essa norma está. vigente .com. multa de 
100% pela Lei n.~ 4.242, de 17 de julho de 
1963, art. 78, § 1.• A penalidade de proibição 

. de· acesso aos bancos oficiais não ·será. sufi
ciente para.!.mpedir a .perpetuação do mer
cado paralelo de títUlos de crédito. 

' 
EMENDA N.0 13-CPE 

Ao art. 19 

Acrescente-se o parágrafo seguinte, alte
rando a designação do parágrafo ÚJ)ico, já 
·existente: · · 

. "11 2.0 -·Para as sociedades que ·já' te
. nham ·requerido a cotação ·de suas ações 

nas BOlsas de ValOres, o disposto neste 
artigo entrará em vigor a partir de 1. • 
de janeiro de 1966, quando ficará revo
gado o Decreto-lei n.• 9.783, de 6 de se
tembro de 1946."' · 

JustlffciiA)io 

Não cortar abruptamente· uma das fontes 
de recursos das BOlsas de ValOres. 

EMENDA N.0 14-CPE 

Ao. art; 28 caput e 11 1;0 

· Onde se lê: 
"Os bancos", 

leia-se: 

"as Instituições fliiancelras". 
JustlficiiA)io · 

··Tratando-sé de ·modalidade de depósito de 
·relevante interêsse para a economia naclo
. nal, é conveniente ampliar, sob contrOle das 
autoridades monetárias;· o núniero de enti
dades que possam realizar essas operações. 

EMENDA N.0 15-CPE 

· .\ alfnea c do 11 '1, • do art. 28 
Onde se lê: ' 

•'banco", 
leia-se: 

"Instituição financeira". 
JustlffciiA)áo 

Manter coerência com a Emenda n.0 15. 

EMENDA N.• 16-CPE 

Ao art. 29 ·. 
Acrescente-se o seguinte Inciso, sob o n.• 

V, renumerando-se os demais: 

"'V - a permissão para administração 
dos fundos em condomlnlo. de que trata 

· o art .. 49." 
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Justificação 

Ampliar a área de captação de recursos 
dos bancos de investimentos. 

' 
EMENDA N.0 .17-CPE 

A alínea a do § 1. • do art. 29 

Acrescente-se, ln fine, a locução: 
"Inclusive as condições para concessão 
de aval em moeda nacional ou estran-
·geira". · 

Just!fléaçio 

Explicitar o texto. 

EMENDA N.0 18-CPE 
Ao art. 29 

Acrescente-se o se$Uinte parágrafo: 

"li . 4. • - Atendidas as exigências que fo
rem estabelecidas em caráter geral pe
lo Conselho Monetário Nacional, o Ban
co Central ·autorizará a transformação 
em bancos de Investimentos, de Insti
tuições financeiras que pratiquem ope
rações relacionadas ·com a concessão · de 
crédito a médio e longo prazos, por con
ta própria ou de terceiros, a subscr:lção 
para revenda e· a distribuição no merca
do. de titulas ou valOres mobiliários." 

Justificação 
Facultar o aproveitamento 'da experiência 

acumulada pelas sociedades já existentes e 
que operam na captação ·de recursos para 
investimentos. 

EMENDA N.• i9-CPE 

Acrescente-se, após o art. 30, alterando a 
numeração dos demais, o seguinte • artigo: 

"Art. 31 - Os bancos referidos no art. 
29, quando prêviamente autorizados pelo 
Banco Central da República do Brasil e 
nas condições estabelecidas , pelo Conse
lho Monetário Nacional, poderão emitir 
"certificados de depósitos em garantia", 
relativos a ações preferenciais, obriga
ções, debêntures ou titulas cambiais 

· emitidos por · sociedades Interessadas em 
negociá-los em mercados externos, ou no 
Pais. 

ll 1° - Os titulas depositados nestas 
condições permanecerão custodiados no 
estabelecimento emitente do cert!f!caclo 
até a devolução clêste. 
ll 2.• - O certificado poderá ser desdo
brado por conveniência do seu proprie
tário. 

11. 3.0. - O capital, Ingressado do. ex:ter!or 
na forma dêste artigo, será registrado 
no Banco Central da República do Bra
sil mediante comprovação da ef.etlva ne
gociação elas divisas no Pais. 
§ 4.• - A emissão de "certificados de de
pósitos em garantia'; e respectivas lns
cr:lções, ou averbações, não estão sujeitas 
ao ImpOsto do sêlo. 

Justificação. . . 

A sistemática que vem sendo adotada para 
atrair capitais estrangeiros tem· en!ocado o 
problema apenas do ponto· de vista dos 
grandes capitais, esquecendo-se que o mer
cado financeiro clêsses · pafses repousa na 
existência ele uma substancial massa de pou
panças populares. 

A' emenda visa a ·permitir que emprêsas 
nacionais se beneficiem com a captação des
sas poupanças populares, através da venda 
d!reta de certificados de depósito em ga. 
rantia. · · 

EMENDA N.0 20-CPE 

Ao art. 33 

Acrescentem-se os segulnt~s parágrafos: 

· "11 ll - As sociedades por ações são 
obrigadas a comunicar,. às .Bôlsas nas 
quais os seus titulas são negociados, a 
suspehsão transitória de transferência 
de ações no llVl'O · competente, com 15 
dias de antecedência, aceitando o regis
tro das transferências que lhes forem 
apresentadas com data anterior. 

§ 12 - Fica facultado às sociedades por 
ações o direito de suspender os serviços 
de conversão, transferência e desdobra
mento de ações, para atender a. determi
nações de assembl~la-geral, não podendo 
fazê-lo; porém, por mais de 90 dias in
tercalados durante um · ano, nem por 
mais de 15 dias consecutivos." 

Justiflcaçii.o 

A emenda visa a pôr término a. práticas 
que têm prejudicado senslvelmente a con
·fiança do público lnvestidDr. 

EMENDA N.• 21-CPE 

Ao ll 2. • do art. 35 
Acre~~.ente-se, ln· fine: 

"recoilhecida por· cartório de o!!cio de 
notas, ou abonada por estabelecimento 
bancário". 

Just!flcaçiio 
A norma visa a. dar maior garantia às 

operações no interior do País, onde não exis-

.. 

... 
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tam Bõlsas de Valõres, valorizando a ação 
endossável ·pela segurança da série de en
dossos. !sse acréscimo já foi feito na Lei 
n:• 4.380, de 1964, ·em relação às letras rno
blllárlas endossáveis (Banco de Habitação). 

. EMENDA N.0 22-CPE 

Altere-se· a redação do ari. 42 

"Art. 42 - O ImpOsto do sêlo não Inci
de nos negócios de transferência, pro
messa de transferência, opção .ou cons
tituição . de direitos sõbre . ações, obriga
ções . endossá veis, quotas . de fundos em 
.condomínios, e respectivos contratos, ins
crições ou averbações." 

Justificação 

A alteração visa a dar maior amplitude ao 
texto .. 

EMENDA N.0 23-CPE 

· Acrescente-se ao · art. 44 ·o seguinte pará
grafo: 

"§ S. • - Na subscrição de ações de so
ciedade de capital autorizado, o mlnimo 
de integralização . Inicial será . afixado 
pelo Conselho Monetário. Nacional,. e as 
Importâncias ·correspondentes · poderão 
ser recebidas pela sociedade,· indepen-

. cientemente de· depósito bancário." · 
' . ' . 

· Justificação 

Será útU acrescentar essa. norma, para evi
tar dúvidas sObre a apllcil.ção das normas vi
gentes, relativas à lntegrallzaçll.o das ações 
de capital subscrito. 

EMENDA N.0 24-CPE 

Ao ·art. 44 · · 

Acre~cente-se, o seguinte parágrafo: 

"§ 6.• - As. sociedades referidas neste 
artigo não poderão emitir ações sem di
reito a voto, nem as de gõzo ou fruição, 
ou partes beneficiárias." 

· Justiflcáção 

Impedir a' redução do capital votante da 
sociedade, bem como .a drenagem favorecida 
de lucros, mediante manóbras· de aquisição 
das próprias ações pela sociedade. · 

EMENDA N.0 25-CPE 

Ao 11 1.• do art. 49 

Altere-se ·a redação para: 

"§ 1. • - A administração da carteira de 
Investimentos dos fundos, a que se refere 
êste artigo, será sempre contratada com 
compnnhla de Investimentos, com obser-

vâncla das normas gerais que serão tra
çadas pelo' Conselho Monetário Nacio-
nal." · · 

Justificação 

Tornar mais adequada a redaçiio . 

EMENDA N.0 26-CPE· 

Ao art. 49 

Acrescente-se ·o . seguinte :parágrafo: 

"li 4.• ..:.. As sociedades administradoras 
dos fundos de que trata êste artigo, emi
tirão a favor de seus quotlstas ou parti
cipantes, titulo representativo ·da . parti
cipação, negociável nas BOlsas de ValO
res, sempre nominativo, porém transferf
vel por endõsso com observância do que 
dispõe o § 2.0 do art. 35, ln fine." · 

Justlflcaçio 

Facilitar ·a negOciação d~s participações nos 
fundos em condomfnlo. 

EMENDA N.•· 27-CPE 

Ao § 8.0, do. art. SZ 

Cancele-se a referência ·ao § 6. 0 • 

. Justificação · · 

A emenda visa a permitir que a atual es
trutllra do mercado financeiro seja n1antlda 
até 1.0 de janeiro de 1967, quando se tornará 
obrigatória a identificação· dos tomadores de 
letras . de câmbio. 

EMENDA N.0 28-CPE . . 
· Altere-se o caput do art. 53 

Art. 53 - Os juros de debêntures ou 
obrigações ao portador e a remuneração 
das partes beneficiárias estão sujeitos à 
incidência do lmpôsto de renda na fon-
te." · 

Justificação 
O tratainento fiscal dispensado às partes 

beneficiárias vem provocando distorção ln
desejável na forma de dlstrlbUiçã.o de lucros 
pelas ·sociedades, em detrlniento dos aclonls
tas minoritários. 

A einencW;' visa a corrigir essa distorção, 
dando ao sistema tributário uma .estrutura 
mais aclequada ao esfõrço que se está desen
volvendo PBl'll a recuperação do mercado de 
valõres. ,, '" . . 

.. ·' 
EMENDA N.0 29-CPE 

Altere-se a redação do caput do art. 54 

"Art. 54 - A incidência do Impôs to de 
renda na fonte, 11 que se refere o art. 18 
da Lei n.• 4.357, de 18 de julho de 1964, 
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sôbre rendimentos de ações ao portador, 
quando o beneficiário não se Identifica, 
fica reduzida para 25% quando se tratar 
de sociedade anónima de capital aberto 
definida nos têrmos do art. desta Lei, e 
40% para as demais sociedades." 

Justificação 

A emenda visa a estimular a poupança po
pular a Investir em sociedades anOnimas de 
capital aberto. Essas sociedades, por estarem 
flscallzadas pelo Banco Central, devem me
recer um tratamento fiscal mais adequado, 
de modo a compensá-las pelos Onus decor
rentes dessa fiscalização. 

Acresce ressaltar que o investimento em 
ações pressupõe uma margem de risco de tal 
ordem que não permite gravar o seu rendi
mento com pesados encargos fiscais, sem o 
risco de provocar o total deslnterêsse do pú
bllco investidor por essa modalidade de in· 
vestlmento. 

EMENDA N.0 30-CPE 

Ao a.rt. 58 caput, 

Substitua-se a. palavra 

"promoverá" 
pela expressão 

"poderá promover". 

Justificação 

Embora desejável, o principio de que o Es
tado deve Umitar ao extremo a propriedade 
de emprêsas cujas at!vidades passam à. ini· 
ciativa privada, não parece razoável que se 
imponha por lei a alienação generalizada e 
Imediata. 

EMENDA N.0 31·CPE 

Ao art. 58 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - Ficam excluidas das 
disposições dêste artigo a Petróleo Bra
sileiro S.A. (Petrobrás) e demais emprê· 
sas que, a critério do Conselho de Segu
rança Nacional, Interessem à. segtirança 
do Pais." 

Justificação 

Os interêsses da segurança. nacional podem 
exigir a participação acionár!a da União em 
níveis superiores aos fixados no artigo, po
dendo atingir, até mesmo, a totalidade do 
capital. 

EMENDA N.0 32-CPE 

Ao art. 59 caput; 
Acrescente-se, após a palavra 

"competência" 

a seguinte locução: 
"e no das emprêsas cujo contrOle estatal 
é determinado em lei especial". 

Justificação 

Manter coerência com a Emenda. n.0 31. 

EMENDA N.0 33-CPE 

Ao a.rt. 59 

Suprimir o Inciso IV 

Justificação 

A correção monetária não estava. prevista 
para as obrigações em aprêço, cuja. mobill· 
zação antecipada já constitui .benefício ao 
contribuinte. 

EMENDA N.0 34-CPE 

Acrescente-se, após o art. 67, remuneran-
do-se os demais, o seguinte artigo: 

"Art.- O contrato de cAmbio, desde que 
protestado por o!icial competente para 
o protesto de titules, constitui lnstru-. 
mente bastante para requerer ação exe
cutiva. 

§ 1.• - Por esta via o credor haverá a 
diferença entre a taxa de cAmbio. do 
contrato e· a da data em que se efetuar 
o pagamento, conforme cotação fornecida 
pelo Banco Central da Repúbl!ca do 
Brasil, acrescida dos juros de mora. 

!I 2.• - Pelo mesmo rito serão proces
sadas as ações pilra. cobrança dos adian
tamentos feitos pelas instituições finan
ceiras aos exportadores, por conta do va
lor do contrato de cAmbio, desde que as 
Importâncias correspondentes estejam 
averbadas no contrato, com anuência do 
vendedor. 

§ a.• - No caso de falência ou concor
data o credor poderá pedir a restituição 
das Importâncias adiantadas, a que se 
refere o parágrafo anterior." 

·~ ' Justificação 

O contrato de câmbio, de que aqui se trata, 
é uma compra e venda a. têrmo em que os 
bancos figuram ora. como comprador, ora 
como vendedor. O inad!mplemento dêsse con
tra to traz sérias consequências para o esta
belecimento bancário. 
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EMENDA N.0 35-CPE 
Acrescente-se, após o art. 67, renumeran-

do-se os demais, o seguinte artigo:. 

"Art. - O Conselho Monetário Nacional, 
quando entender aconselhável, em face 
de ~ltuaç~ conjuntural da economia, 
pOderá autorizar as companhias de se-
guro a. aplicarem, em percentagens por 
êle fixadas, parte de suas reservas téc
nicas em letras de cAmbio, ações de so
ciedades anOnimas de capital aberto, e 
em· quotas de fundos em condomínio de 
títulos ou valOres moblllários." 

Justificação 
A emenda visa. a lntegrar'os Instrumentos 

que já vêm sendo feitos pelas companhias 
de seguros ao esfOrço desenvolvido pelas au
toridades monetárias para a retomada do 
desenvolvimento econOmlco nacional. 

EMENDA N.0 36-CPE 

Acrescente-se, onde convier, na· Seç!o XIII, 
o seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

. "Art. - Os contribuintes em débito para. 
com a. Fazenda Nacional, em decorrên
cia do n!o-pagamento do impOsto do sê· 
lo federal, Incidente sôbre contratos ou 

· · quaisquer outros atos jurídicos em que 
··tenham sido parte ou Interveniente a. 
União, os Estados, os Municípios, o Dis
trito Federal, os Territórios, e suas au
tarquias, levados a. efeito anteriormente 
~ Lei n. 0 4.388, de :is de agOsto de 1964:, 
poder!o, dentro do prazo de trinta dias, 
a contar da publicaç!o desta Lei, recolher 
aos cofres federais o impOsto devido, 
isento de qualquer penalidade ou cor
ração monetária." 

Justificação 
A Incidência. do sêlo federal sObre contra

tos e outros atos jurídicos, em que eram 
parte .ou Interveniente as pessoas jurldicas 
de direito público, foi . tema passível de In
terpretações diversas, quer nas lnstAncia.S ju-

' dlciárlas, quer nas administrativas. 

Farece oportuno, e de justiça, dar solução 
definitiva aos diversos casos que pendem 
ainda. de decls!o, relativos a. contratos e atos 
jurldlcos levados a. efeito anteriormente à Lei 
n. 0 4.388, de 28 de agOsto de 1964, com repar
tições da União, dos Estados, dos Municlplos, 
do Distrito Federal, dos Territórios, e das 
autarquias. A emenda objetlva a. posslblllda
de de recolher o contribuinte o impOsto de
vido, dentro de certo prazo, Isento da. inci
dência de· qualquer penalidade ou correção 
monetária. 

A providência, de resto, tem sido objeto 
de a.tos do próprio Govêrno, que, recente
mente, baixou o Decreto n.0 55.866, de 25 de 
março de 1965, regulamentando a. cobrança 
do impOsto sôbre a renda, dêle fazendo cons
tar as disposições dos artigos 433 e 434 que 
permitem retlficações de declarações de bens 
e de rendimentos, relativas a exerclclos an
teriores, excluídas as penalidades. 

Sala. das Comissões, em 4 de junho de 
1965. - Jefferson· de Aguiar, l'resldente, em 
exercício. - Mem de Sá, Relator - LiDo de 
Mattos - Walfredo Gur&'el - José Guio-· 
lllal'd - Edmundo LevL 

PARECER 
:N.0 739, de 1965 

da. Comissio de Flnan9a.s, sôbre o Pro
jeto de Lei da. Câmara n. • 104, de 1965. 

Bela.tor: Sr. Mem. de Sá. 

O projeto de lei ora sob nosso exame; 
oriundo de mensagem do Poder Executivo, 
dlsclpUna. o mercado de· capitais e estabelece 
medidas para o seu desenvolvimento . 

Conseqüentemente, como sua própria emen
ta Indica., é projeto da. mais alta relevância. 
Vincula-se, por sua natureza, ao elenco de 
medidas legislativas reclamadas pelo gov~r
no, para. dar execução à sua polltlca econO
mico-flnancelra., que tem por meta funda
mental conter a. inflaç!o e, no mesmo passo, 
oferecer novas bases para o desenvolvimen
to nacional. 

Criar o Conselho Monetário Nacional· e 
instruir o Banco Central da República sem, 
simultAneamente, estabelecer as medidas 
preconizadas neste projeto, seria não dar 
conseqüência às Idéias e princípios que jus
tificaram a. própria reforma bancária, na. 
qual ressaltam, como seus órgãos de cúpula., 
o Conselho e o Ba.nco. 

Da.! por que, de acOrdo 'Com o que se dis
põe logo no art. 1.0 da proposição sob nosso 
exame, assegura-se que "os mercados finan
ceiro e de capitais serã~ disclpUnados pelo 
Conselho Monetário Nacional e flscal!Zados 
pelo Banco Central da. República", dando
se a seguir, no!i, arts. 2.0 e 3.0, a competên
cia de cada qual com relaç!o aos referidos 
mercados. 

Por sua vez, o projeto, após fixar a. com
petência genérica. do Conselho e do Banco 
nos mercados financeiro e de capitais, dis
ciplina êsses próprios mercados, criando e 
Instituindo normas para o que se chama. de 
"sistema de dlstrlbulçll.o no mercado de ca
Pitais" para. o acesso a ditos mercados, seja 
com relação ao capital nacional, seja com 
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relação ao capital estrangeiro, dando a êste 
os. têrmos do que denomina de "acesso de 
emprêsas de capital estrangeiro ao sistema 
financeiro nacional". 

Com base nessa estrutura, estabelece en
tão o projeto normas legais precisas em tõr
no de obrigações com cláusula de correção 
monetária, de .ações e obrigações endossáveis, 
de debêntures converslveis em ações, de so
ciedades anõnimas de capital autorizado, de 
sociedades e fundos de investimentos, · de 
contas correntes bancárias, de tributação de 
rendimentos de tltulos de crédito e ações; 
da alienação de ações das sociedades de eco
nomia mista. 

Do ângulo da Comissão de Finanças, o 
projeto merece acolhida por se tratar de 
peça. fundamental à execução de uma. politi
ca financeira com relação à qual temos dado 
ao Govêrno irrestrlto apoio. A nós, como 
membros desta Comissão, o projeto em si 
não oferece elementos para extensas aprecia
ções. As matérias de que cuida apresentam 
interêsse Imediato para a. iniciativa. privada, 
se bem que, por seus reflexos, se constituam 
em providências · suscetlveis, inclusive de 
melhorar as atividades, os empreendimentos 
e as iniciativas estritamente vinculadas à 
área governamental. Sobretudo, frisamos, 
nos se tores financeiros. 

A vista. disso, a. COmissão de Finanças opi
na favoràvelmente ao presente projeto de 
lei, bem como às 36 emendas da. Comissão 
de Projetas do Executivo, que não alteram, 
mas completam, o texto da. proposição. 

Sala. das Comissões, em 7 de junho de 
1965. - Arremiro de Figueiredo, Presidente 
- Mem de sã; Relator - Attillo Fontano. 
- Lobão da Sllveira. - Menezes Plmentel -
Faria Tavares - Edmundo Levl - Pessoa 
de Queiroz - JO&é Ermirlo - Daniel Krieger 
- Wallredo GurreL 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- Está finda. a. leitura. do Expediente. 
(Pausa.) · 

No Expediente lido figuram mensaB':OS 
contendo as razões de vetos presidenciais 
opostas a quatro proposições legislativas, a. 
saber: 

- Projeto de Lei n.• 2.719-A/65, na. Câma
ra., e n.• 5465, no Senado, que fixa os 
va.lôres para os slmbolos dos cargos e 
das funções gratificadas do Quadro da 
Secretaria do Tribunal Regional do Tra
balho da 2.• Região, e dá outras provi
dências (veto total) ; 

- Projeto de Lei n.• 3.001-B/61, na Câ
mara, e n.• 35/62, no Senado, que esta
belece condições mlnimas de confôrto 

àqueles que trabalham em estabeleci
mentos comerciais (veto parcial); 

- Projeto de Lei n.• 562-B/55, na Câmara, 
e n.• 220/56, no Senado, que dispõe sõ
bre a legitimação adotiva. (veto par
cial); 

- ProJeto de Lei n.• 2.636-B/65, na Câ
mara., e n.• 34/65, no Senado, que con
cede pensão aos .beneficiários dos Con
gressistas que tiveram seus mandatos 
cassados, dos servidores públicos e au
tárquicos e dos empregados de socie

. dades de economia mista. demitidos em 
decorrência. do Ato Institucional (veto 
parcial). 

Para as Comissões Mistas que deverão re
latar êsses vetos foram designados: 

- quanto ao primeiro, os Senhores Sena-
dores: 

Lobão da SUveira - PSD, 
Argemiro de Figueiredo - PTB e 
Lino de Mattos - PTN; 

- quanto a.o segundo, os Senhores Sena~ 
dores: · 

Armando Storni 
Milton Menezes 
Herma.nn Torres 

-PSD,. 
-UDNe 
-PDC; 

- quanto ao terceiro, os Senhores sena
dores: 

Jefferson de Aguiar 
Edmundo Levi 
ca.ttete Pinheiro 

-PSD, 
....... PTB e 
- PTN;, 

e quanto ao quarto, os Senhores Sena-
dores: · 

· Ruy Carneiro · - PSD, 
Lopes da. Costa - UDN e 
Aurélio Vianna - PSB. 

Tendo em vista a existência, além dêsses, 
de muitos vetos presidenciais sem data mar
cada para apreciação, em virtude de transfe
rências levadas a. efeito por motivos de inte
rêsse dos trabalhos das duas Casas, esta Pre
sidência deliberou: 

a) convocar Sessões Conjuntas para os 
dias 1, 6, 7, 13, 14, 15, 20 e 21 de julho 
próximo, às 21 horas e 30 minutos, no 
Plenário da Câmara. dos Deputados; 

b) dar a essas sessões e às já convoca-
.. ·.das para os dias 9, 10, 15, 16, 22, 23 e 

30 ·de junho a destinação constante 
da relação que será publicada no 
"Diário do Congresso Nacional". 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- Sôbre a mesa, comunlcaçlío que vai ser 
lida pelo senhor 1.0-Secretário. 
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O Sr. lP-Secretário lê a seguinte 
COMUNICAÇAO 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, tendo deliberado desistir do 
restante da licença em cujo gõzo me achava, 
reassumo hoje o exercício do meu mandato. 

Sala das sessões, em B de junho de 1965. 
- Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira dÂ Gama) 
- A comunicação que acaba de ser !!da vai 
à publicação. 
H~ oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Raul Giu
bert!. 

O SR. RAUL GIUBERTI - (Lê o sepinte 
discurso.) Sr. Presidente, desejo desta. tri
buna fazer algumas considerações com rela
ção à indústria açucareira, no momento em 
que, no meu Estado, se pretende instalar 
mais uma usina dêsse produto. Há quem 
cite argumentos contrários a qualquer nova 
in!ciativa no gênero, tendo em vista, prin
cipalmente, o fato de haver abundância de 
açúcar, tanto nos mercados internacional 
como no nacional. Aparentemente, os defen
sores da retração produtiva têm razão, po
dendo até .perfilar dados estatísticos em 
abono de sua tese. Estimam-se, por exemplo 
em 70 milhões de sacas a safra de 1965/6: 
indice jamais atingido pela produção nacio
nal. A colocação nos mercados externos por 
parte dos outros palses produtores é tam
bém excepcional. E o Brasil até hoje ainda 
não pôde competir com êsses fornecedores, 
oferecendo o seu produto por preços tão bai
xos quanto os de seus concorrentes. o nosso 
país é o segundo produtor de açúcar do mun
do, depois de Cuba. Mas a sua possib111dade 
de · exportação é muito escassa. Todos êsses 
fatOres podem conduzir à crença de que se 
Impõe o contrOle restritivo do fabrico do 
açúcar. Esta, porém, é conclusão que nos 
parece um tanto apressada e que, de manei
ra alguma, invalida os esforços para o ree
quipamento das fábricas existentes e a am
pl!ação do parque açucareiro, onde quer que 
tal medida se justifique. 

Nos Estados Unidos, onde se fabricam os 
mais aperfeiçoados Implementas para a in
dústria açucareira, não há extensa lavoura 
canavielra. Falando em têrmos relativos a 
produção da Flórlda e da Louislana é m~lto 
pequena. O açúcar consumido pela população 
é Importado das regiões tropicais, principal
mente das Antilhas e do Havaí. Nesse país a 
cota consumida per caplt11 anualmente é de 
41 Kg, enquanto que no Brasil o indice não 
excede a 36 Kg per Cllpita, no mesmo período. 

Evidencia-se, destarte, que o consumo inter
no ainda não atingiu, em nosso País, o ponto 
de saturação. Essa diferença não seria co
berta apenas com a igualação dos indices 
mencionados. Quer dizer, quando o consumo 
registrar a taxa de 41 Kg por pessoa, como 
prevalece nos Estados Unidos, ainda não 
poderemos afirmar que ·houve saturação no 
consumo, pela circunstância que aduz!mos: 
a cana não é usada apenas na fabricação 
do açúcar, mas também tem larga aplicação 
na indústria do álcool, da celulose, da aguar
dente e de material isolante; e, em propor
ção considerável, no trato allmentlcio ·do 
gado. 

O hábito de tomar café, principalmente o 
chamado "cafêzinho", de tão largo consumo 
nos grandes centros urbanos, acarreta maior 
consumo de açúcar. O desequllihrio econõ
m!co e social prevalecente em noso País faz 
com que grande parte da população não 
absorva quantidade apreciável de açúcar. o 
consumo interno, entretanto, tende a aumen
tar. O crescimento vegetativo da população. 
que se verifica de maneira tão marcante, 
prognostica que o Brasil terá dentro dos 
próximos cinco anos, 100 milhões de habi· 
antes. Em face de semelhante perspectiva, 
achamos que o receio de que o açúcar venha 
a faltar é mais justificável do que o temor 
de superprodução. Esta., quando ocorre, não 
apresenta as mesmas características som
brias que acompanham a superprodução de 
outros itens da indústria alimentícia, nota
damente o café. Há derivativos para o supe
ravit da eana, que pode ser empregado no 
fabrico do álcool carburante e outros produ
tos indtlstriais, como já assinalamos. Grande 
parte da cana pode ser usada. como forra
gem ou na fabricação de celulose etc. Em 
suma, podemos afirmar que o Brasil precisa 
duplicar a produção açucareira nos próxi
mos dez anos, visando aos seguintes objetivos: 
suprir o consumo interno e conquistar novos 
mercados no exterior. Embora a previsão nos 
descortine perspectivas tão amplas, o quadro 
atual da economia açucareira nos inspira 
apreensões. O Nordeste, que é, tradicional
mente, grande produtor de açúcar, enfrenta 
sérias dificuldades, no momento. De Per
nambuco nos chega a notícia da paralisação 
de usinas, acarretando o desemprego de mi
lhares de oPerários. 1!: provável que a. crise 
atinja outros Estados do Nordeste, visto que 
a sua origem está, em grande parte, na es
trutura social vigente na região, Ass!m, po
deríamos. dizer que a crise agrícola pode ser 
superada .com a adoção de duas medidas que 
se complementam: a revisl!.o agrária e a di
versificação da lavoura. O fenômeno ocorren
te em Pernambuco já fOra previsto por espe
cialistas 'argutos. Para êles o fato não cons
titui, por isso, nenhuma surprêsa. Fenômeno 
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Idêntico ocorreu em São Paulo e Paraná 
com relação ao café. Os cafeicultores dêstes 
dois Estados foram, porém, mais felizes, por
que puderam adotar em tempo as providên
cias que se Impunham e a estrutura SOCial 
permitia: começaram a diversificar a lavoura, 
desenvolvendo, Inclusive, a de cana em larga 
escala. A natureza do solo indicava o rumo 
a seguir. Com.os empecUhos surgidos na. in
dústria agro-açucareira do nordeste, a pro
dução tende a se deslocar cada vez mais pa
ra o sul. Na região mericllonal predomina o 
regime de pequena e média propriedade; o 
solo é, de modo geral, favorável ao cultivo 
da cana. A ampliação do parque açucareiro 
no sul tem gerado ressentimentos regionalis
tas, mas a sua explicação não pode ser en
contrada fora da Economia. Politica: é um 
!ato de natureza econôm!ca que se sobrepõe 
a qualquer Interpretação psicológica. Em São 
Paulo, a produção de açúcar, desde o l.n!clo, 
apresentou melhor rendimento do que no 
Nordeste. A natureza do solD e meios técni
cos ma.ls aprimorados tornaram poss!V'el tal 
resultado. Enquanto no nordeste obtém-se 
37 toneladas por hectare, em São Paulo al
cança-se 47 toneladas na mesma área. 

O Inst!tutD dD Açúcar e do Alcool, que tem 
a seu crédito grandes serviços prestados ao 
Pais, principalmente nos momentos de crise, 
vem traçando com segurança a.s diret!vas 
para a. economia açucareira, tanto a. curto 
como a. médio prazo. O seu Plano de Defesa 
da Safra. de 1964/65 prevê a cota de 48,19 
milhões de sacas a serem entregues ao con
sumo interno. A crise, porém, que assola a 
lavoura. canavlelra no Nordeste poderá afe
tar essa previsão, acarretando apreciável 
deficit na distribuição do produto. Com a 
largueza de vistas com que o Instituto ela
bora as suas ,normas, da safra de 1961>!66 de
verá ser destacado o contingente de 50 mi
lhões de sacas para o abastecimento nacio
nal. o restante, avaliado em 2() milhões de 
sacas, será distribuído em duas parcelas: 
uma para ser estocada sob forma de cristal, 
e a outra reservada para exportação. 

o IAA cogita de reaparelhar o parque fa
bril de açúcar, Instalando novas usinas e 
,ampliando as existentes. Como o perlodo 
que medeia entre a instalação e a produção 
é, no mlnlmo, de dois anos, e o suprimento 
de matéria-prima pode ser, no Inicio, insufi
ciente, o próprio Instituto co.nsent!u que os 
detentores das novas cotas as aproveitem por 
etapa, desde que as integrallzem até a safra 
de 1970/71. 

As usinas, cujas Instalações se acham pro
gramadas, deverão produzir 15 milhões de sa
cas. Elas serão distribuídas por diversas Uni
dades da tederaçli.o, cujas condições ecológicas 
permitem a lavoura cana.v!elra. ll:sse é o ún!-

co critério admissivel, nas atuais circuns
tâncias. A matéria-prima deve estar próXi
ma das usinas; de outra forma, o transporte 
onera proib!tlvamepte a. produção. ~ mais 
barato transportar o açúcar para as regiões 
que não o produzem do que a cana para as 
moendas distantes. 

As novas cotas se distribuem entre 18 Uni
dades federativas, menos Rondônia, Roraima 
e Guanabara, que não produzem açúcar; e 
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco 
e serglpe, que já são produtores. 

Nos Estados contemplados, em alguns dê
les não se apresentaram candidatos, como é 
o caso do P!auf, ceará, Bahla, Rio de Janei
ro, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Já 
em São Paulo, Minas Gerais e Paraná a 
afluência de candidatos foi bastante superior 
às cotas existentes. :S:ste fenómeno é expli
cável pelas fac!lidades credltlc!as proporcio
nadas pelo GERCA, sigla do Grupo Executivo 
de Racionalização da Cafeicultura. 

:S:sse órgão surgiu como Instrumento lncen
tivador das atlv!dades agrícolas em zonas 
que fOssem recuperadas aos cafezais defici
tários, cuja extinção foi deliberada pelo me. 
A Resolução n.0 14 do GERCA estabeleceu 
que algumaa at!v!dades ·teriam prioridade 
de financiamento, destacando-se, em primei
ro plano, a indústria do açúcar. O financia
mento é feito na base de 70 por cento, com 
recursos provenientes do Fundo de Reserva 
de Defesa do Café. Destarte, toma-se com
preenslvel que a Instalação de novas usinas 
desperte maior lnterêsse na região centro
sul do Pais, onde é acentuada a produção de 
café. Verificou-se um entrosamento entre o 
IAA e o me, de que resultou em apoio 
notável para indústria açucareira, embora 
deslocando-a dos centros tradicionais. Ama
pá e Acre estão prestes a iniciar a prOdução 
de açúcar, com a cota de 100 mil sacas cada. 
-No futuro, quando a lavoura da cana estiver 
'bem desenvolvida, a cota. será aumentada 
até o limite de atender aos reclamos das po
pulações locais, com preços possivelmente 
Inferiores aos atua!s, tendo em vista a su
, pressão do frete que hoje é devido pela 
longa distância a percorrer desde os centros 
produtores até o mercado consumidor. 

Note-se por êsse fato que o IAA procurou 
beneficiar também Estados não produtores 
de café. Apesar do incentivo, em alguns Es
tados, não houv~: cand!da.tos, para diversas 
usinas, programadas; alguns projetas tam
bém não lograram aprovação da Comissão 
Julgadora. Não se pode, pois, atribuir ao 
Instituto parcialidade na programação das 
novas usinas. Das 50 usinas a serem Insta
ladas pelo regime de cotas, foram aprovados 
apenas 31 projetes. Já que a produção está 
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orçada em 15 milhões de sacas, haverá um 
deficit correspondente a 4,4 milhões de sa
cas. Para fazer face a essa contingência, o 
IAA deliberou que as cotas que não fOssem 
aproveitadas na primeira concorrência se
riam redlstrlbufdas, podendo recair em re
giões que não foram escolhfdas da primeira 
vez. Resta ainda quase a metade a ser co
locada. Tudo leva a crer que somente a 
região cent,.'l·Sul do Pais poderá absorvê
la, em face do apoio financeiro que o 
GERCA empresta. No Estado do Espfrito 
Santo deverá ser instalada uma usina de 
100.000 sacas, no Munfcfplo de São José do 
Calçado, graças aos esforços de toda a po
pulação, liderada pelo Dr. Pedro Vieira, usi
na para a qual já existe projeto aprovado. 
Como a cota para o meu Estado é de 
250.000 sacas, há um excedente de 150.000, 
que, de futuro, poderá ser aproveitado no 
mesmo Estado. Atualmente, o Estado doEs
pfrito Santo produz 338.000 sacas, quantl- · 
dade essa que fica bastante aquém das ne
cessidades regionais. Até 1970/?1, o consu
mo previsto é de 1. 480.000 sacas, registran
do-se, ainda assim, um deficit de 1.142.000 
sacas. A fim de atender à demanda futura 
de açúcar, o Estado do Espfrito Santo, co
mo, aliás, os de São Paulo e Paraná, cujo 
melo flslco apresenta as melhores condi
ções de rendimento, terão de ampliar e mo
dernizar o parque açucareiro. 

:tsse programa decorre da necessidade 
crescente de consumo, que, por sua vez, é o 
fruto do aumento populacional, ·melhoria 
das condições de ·vida, mais justa distribui
ção da riqueza nacional e outros fatores que 
se inserem na mesma linha da economia 
desenvolvlmentlsta. 

Tratando-se de uma IndúStria cara, que 
exige, de modo geral, extensa base agrícola 
para operar, a Instalação de uma Usina mo
derna requer largos recursos financeiros. 
Considere-se ainda o fato de que, quanto 
maior a capacidade produtora da usina, 
mais económica se torna. Uma Usina de 
500.000 sacas custa 25 por cento a menos 
do .que uma planejada para 250.000. Mas 
nem sempre é possível orientar-se, tendo em 
vista a economlcldade na produção. A con
centração em grandes usinas somente é· viá
vel quando o processo económico da região 
atinge um estágio avançado, conforme já 
se · delineia no Estado . de Slio Paulo e Pa
raná, e também Rio Grande do Sul, se bem 
que neste último predominem condições cli
máticas desvantajosas à lavoura canavleira. 
Tais condições têm sido o maior obstáculo 
ao desejo do Estado sullno de se libertar 
da Importação de outras regiões, tornando
se auto-suficiente em questlío de açúcar. As 
experiências feitas al1 nlío lograram pleno 

êxito, apesar de terem sido conduzidas se
gundo as melhores técnicas agrfcolas. As 
geadas têm assolado as plantações, e as va
riedades de cana mais rentáveis não se ac11-
mataram na regi!ío. Dêsse modo, para ins
talar-se um parque fabril de grandes usi
nas, . é necessária a convergência de dois fa
tOres: associação de grandes capitais e ter
ras favoráveis à cultura. A dispersão do 
fabrico em pequenas Usinas é ainda o re
gime vigorante em muitos lugares. 1!: um 
processo antleconOmlco, mas em palses sub
desenvolvidos toda indústria agrfcola surge 
e se amplia dessa maneira. 

o parque açucareiro apareceu primeira
mente no Norte, e, durante longo perfodo, 
abasteceu o Pais. E quando sobreveio o Im
pacto de 11mltação, proveniente do desequi
líbrio entre produção e consumo, foi o que 
mais sofreu. No após-guerra, já se tornava 
premente a necessidade de reequipar o par
que, renovando as fnstalaç6es e estabelecen
do novas usinas. Isto só se poderia alcançar 
a longo prazo, devido ao montante de capi
tal exigido. A esta dificuldade allava~se o 
regime de congelamento de preços a longo 
prazo, quando, então, já se faziam sentir o 
aumento continuo dos fatOres de custo. Em 
tais clrcunstànclas não seria possível, como 
realmente não foi, o surgimento de novas 
usinas ao Norte. Ao mesmo tempo, no Sul, 
lnstltufa-se o sistema de preço único na 
mesma praça para os produtos oriundos de 
diversos Estados. Atualmente, novas limi
tações naturais Incidem sObre o parque açu~ 
careiro do Nordeste. Pernambuco, cuja pro
dução é, em parte, exportada, vê-se na con
tingência de restringir a área dos canaviais, 
destinando as terras liberadas ao cultivo de 
outros produtos, que faltam ou escasseiam 
na allmentação das populaç6es do Interior. 
As pequenas e médias usinas já nlio satis
fazem as exigências sociais. Desempenha
ramo seu papel em épocas que as admitiam. 
Com o . tempo, porém, tornaram-se Inade
quadas, e devem ser substltuidas pelas gran-
des centrais. · 

O Estado de Alàgoas, que também é 
grande produtor, apresentando-se com uma 
cota de mais de seis milhões de sacas, está 
em vias de Instalar mais uma usina de 
500.000 sacas. As condições geoflslcas, ali 
predominantes, são bastantes favoráveis; o 
aproveitamento dos chamados tabolelros, 
que são planaltos poucos elevados, reallza
se de maneira auspiciosa, permitindo a me
canização da la v oura em larga escala. 

A Industrialização é Imperativo de nossa 
época. Nlio podemos fugir a êsse desafio. A 
maquinaria empregada no plantio e colhei
ta da cana, como na sua transformaç!ío ln-

il 
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dustrial, precisa ser· aprimorada até ·o llm!
te da técnica modema.. A ba.lxa. renta.b!ll
dade só pode garantir o pagamento de ba.!
xos salários; que são fatOres de !ntranqü1-
11dade social. Urge-nos recorrer também, no 
setor açucareiro, às vantagens que a. tecno
logia proporciona. ll: preciso garantir pre
ços mais baixos ao coneum!dor e alargar a. 
nossa capacidade de exportação. Nos países 
ant!lhanos, a Indústria. do açúcar e outros 
produtos derivados da cana apresenta indl
ces de maior produtividade que o nosso 
Pais. Existem grandes centrais. Ali encon
·tram-se usinas até com 64 rolos de moenda, 
compreendendo dois trens de moenda com 
Igual número de rolos. o melaço já consti
tui um !tem econOmico à parte, dado o volu
me de sua produçlío. Observa-se isto prin
Clpa!mimte em Cuba e Haiti. ll: que o me
laço, misturado com forragem, é al!mento 
de primeira ordem para o gado. o bagaço 
é usado como combust!vel nas caldeiras. Nos 
Estados Unidos, o bagaço é tratado em 
grandes mstalaçl!es fabris, onde se trans
forma em chapas para paredes, Isolantes 
etc . A produçlío diária da principal fábrica, 
que se situa em Loulslana, é de mais de 2 mi
lhões de pés cúbicos. No mesmo Estado, em 
Lockport, existe grande fábrica de papel 
para !mprenea, que ut!llza o bagaço como 
exclusiva matéria-prima. Não desejamos 
nos alongar na exposição sôbre o que ocor
re fora de nosso País. Esta breve interca
laçlío deve figurar apenas como amostra. do 
que se pode fazer com os subprodutos da 

. cana, além de inúmeras poss!bUldades que 
as pesquisas tecnológicas podem revelar. 
Mas, mesmo sem !r tlío longe, se utlllza.rmos 
os· recursos atualmente disponíveis, podere
mos atingir a níveis surpreendentes de ren
tabilidade. se notarmos que a automatiZa
ção já é usada nos Estados tl'nidos e Ca
nadá, na indústria açucareira, êsse fato nos 
poderá dar uma medida aproximada de nos
sa posiçlío. o nosso progresso deve viBa.r 
menos à exportaçlío do que ao atendimento 
interno, que cresce com a densidade popu
lacional. Nesse sentido, há de se viBa.r à 
eficiência. produtiva., procurando obter de 
pequenas áreas o maior rendimento, e di· 
versificando a agricultura, a fim de que se 
possa. Incrementar · outros ramos da indús
tria. alimentícia, que são Incipientes ou se 
apresentam deficité:rios. Um programa ml· 
nucloso de pesquisas poderia ser desenvolvi
do, levando em conta. os seguintes obje
tlvos: 

a) no setor da lavoura - estudo e seleçlío 
das variedades de cana., experimenta

. ção, preparação do solo, adubação, Ir
rigação e defesa. contra as pragas, cul
tivo; 

b) no setor dos traDliJiortes - corte e 
transporte mecê.nlcos da. cana.; 

e) no setor orga.nlzaelonal - automatiZa.· 
ção do trabalho e organlzaçlío indus
trial, visando ao ma.tor rendimento 
com a. menor participação humana; 

d) no setor industrial - emprêgo. dos 
subprodutos na. fabricação de celulose, 
papel, isolantes etc., e utntzaçlío do 
melaço na al!menta.âo bovina.;. · 

e) no setor social- seguros, melhores sa.~ 
lários, Instrução técnica, assistência 
médica. 

As terras do Espirita Santo são propicias 
à cultura. da. cana, e a estrutura social não 
apresenta. os problemas comuns ao latifún
dio. Dentre os Municípios que possuem ca
racterísticas mais &dequadas à agro-Indús
tria. do açúcar, Cola.tlna. figura. como o que 
pode merecer a preferência para. o estabele
cimento de nova usina. Um rápido esbOço 
de sua. situação geográfica mostra. que êle 
preenche cabalmente os requisitos do GER· 
CA, para. financiamento e construçlío de 
usina. 

A sua. área é de 4. 400 km2; cêrca. de cin
co mll proprietários detêm a. posse da terra, 
sendo esta, portanto, bastante fragmenta
da. o Município já produziu cêrca de um 
m!lháo e duzentas mll sacas de café por 
ano, e, em certame promovido pelo maE, 
foi considerado um dos mais progressistas 
do Pais . 

A cafeicultura, entretanto, decaiu, em con
seqüência da politica ofic!al de erradicação 
dos cafezais antieconômlcos, . que o GERCA 
Instituiu. 

Está agora na. fase de dlverslflca.ção agrí
cola, segundo as dlretrlzes traça.das pe!o 
me para. as regiões que mais foriun atingi
das e sofreram com a extlnçlío dos cafeei
ros. Cola.tlna. está nesse caso: 20 m!lhões 
de cafeeiros foram ali erradicados. O fato 
é basta.nte significativo, se levarmos em con
ta a área. do Munlcfpto. 

A essa perda deve corresponder uma com
pensa.çáo justa.. A mão-de-obra. liberada. ne
cessita . de colocação condigna.. A economia 
.local ressente-se dessas medidas que a con
juntura nacional impõe, e por isso espera 
dos podêres públicos o apoio que contraba-

'· lance o desgaste sofrido. Cumpre ressaltar 
qile o sr. O:overna.dor do Estado e o sr. 
Ministro da. Indústria. e do Comércio já hi
potecaram apoio ao objetivo de lnetalar em 
Colatlna a usina açucareira.. O Dr. Walter 
Lazarlnt, D!retor Executivo do GERCA, 
também reconhece justa. e necessária a rei
vindlcaçlio dêsse Municlpio. No mesmo sen-
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tido se manifestaram as representações do 
Espirita Santo no Congresso. 

Os Srs. :Ministro das Minas e. Energia e o 
Presidente da Cia. Vale do Rio Doce têm, 
Igualmente, apoiado a Iniciativa, mas até o 
momento nada se fêz no terreno prático. As 
autoridades públicas, ligadas ao setor açu
careiro, não desconhecem que há marcado 
,deficit no consumo de açúcar no Estado. 

Urge, pois, Iniciar a construção da usina, 
conforme o disposto no projeto aprovado 
pela Comissão Julgadora do Instituto do 
Açúcar e do Alcool. 

Desta tribuna faço mais um apêlo às au
toridades para que não delonguem mais a 
concretização dêsse objetlvo fabril, de que ·é 
licito esperar grandes benefícios para o for
talecimento da economia regional. (Multo 
bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da Ga
,ma) -Tem a palavra o Sr. Senador Ar
thur Virgfllo. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o Sr. senador Gilberto 

Marinho. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o sr. senador Attruo 

.Fontana. 
O SR. ATT1LIO FONTANA - (Sem re

visão do orador.) Sr. Presidente, Brs. Se
nadores, dentre os diversos setores da vida 
económica do Pais destaca-se o do café. Te
mos, na exportação de café, a nossa maior 
fonte de divisas. No entanto, a situação dês
se produto não se apresenta nada promis
sora. 

Temos em mãos uma revista do IDORT, 
que publica trabalho Intitulado "O Brasil 
voltará a queimar café?". Logo em segui
da, diz o seguinte: "Cal assustadoramente o 
consumo no Pais e no Exterior." 

Verifica-se. que, enquanto o · Instituto 
Brasileiro do Café procura seguir a orienta
ção governamental, a Junta Administrativa 
do próprio Instituto, composta de cafeicul
tores, de exportadores, comerciantes, segue 
outra. Infelizmente, o Brasil vem freqUen
temente atravessando sérias crises, no se
tor cafeeiro; e a verdade é que temos per
dido terreno, pois as nossas exportações têm 
diminuído e - conforme diz a revista do 
IDORT - até mesmo o consumo Interno 
tende a diminuir, apesar do preço irrisório 
pelo qual é cotado. 

Precisamos dar-nos conta da situação . e 
encontrar uma solução para o problema, 
pois que se verifica uma tandêncla para au-

mentar a produção apesar da baixa que se 
evidencia nas nossas exportações. 

Uma noticia publicada recentemente pelo 
jornal O Globo denuncia que: 

"Enquanto as previsões para a exporta
ção no corrente ano são de aproxima
damente dez milhões de sacas, a colhei
ta, já. Iniciada, está. prevista para trinta 
milhões de sacas." 

Isto traz sérias dificuldades à economia 
nacional, à própria diretrlz do Govêmo, que 
está promovendo um. grande esfOrço para 
conter a Inflação. 

A esta situação atribUI o jornal - e nós 
concordamos - o fato de o Brasil procurar, 
na sua politica de exportação, manter está
vel o preço do café, numa base altamente 
remuneradora, enquanto que os países afri
canos procuram vender o seu produto sem
pre em maior escala, ainda que a preços 
mais baixos. Cita o pronunciamento do Sr. 
João Garcia, homem de emprêsa, estudioso 
do assunto, cafeicultor desde 1948, diploma
do pela Escola Superior de Guerra, onde se 
aperfeiçoou na matéria: 

"que o Instituto Brasileiro do Café está 
realizando uma politica que defende 
mais os lnterêsses africanos do que os 
lnterêsses brasileiros." 

Diz êle, em segUida, que havia uma dife
rença de 7 dólares e 86 centavos por saca, 
em dezembro de 1963, e de 20 dólares e 30 
centavos por saca, em 19114, entre o café 
tipo "santos", n.• 4, e o café "robusta". 
Quer Isso dizer que, enquanto o Brasil pro
cura, de acOrdo com o AcOrdo Internacio
nal do Café, manter o preço no exterior 
fiXado prêvlamente, os africanos vendem o 
café "robusta" por um preço cada vez mais 
baiXo, conforme o verificamos por essa di· 
ferença de preço, que está aumentando, en
tre os dois. tipos de café. 

Ouvimos ontem um comentário, segundo 
o qual o Presidente do Instituto Brasileiro 
do Café declarou que o Brasil exportou me
nos no ano passado, mas o volume de df
visas foi mUlto superior ao do ano de 1963. 

Até aí está tudo certo: recebemos mais 
dólares, exportando menos café. Mas as 
perspectivas para os homens de negócio, 
numa situação como esta, não são mUito 
boas, porque os outros países vão tomando 
conta do mercado, vão-se Infiltrando, ln
. vadlndo o mercado, enquanto o Brasil perde 
terreno e exporta menos. Amanhã. ou de
pois, poderá, mesmo, haver reduçli.o do vo
lume de divisas resultantes da exportação 
do café. 

-
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Pior que o problema de exportar menos, é 
ter o Govêrno, no ·caso, . a obrigação de ad
quirir o excedente de café, de acõrdo com 
a politica adotada, não apenas por êste Go
vêrno revolucionário, mas pelos anteriores e 
que remonta há dezenas de anos. Politica 
esta, aliás, que acompanhamos já há algum 
tempo e que consiste, também, na valoriza
ção do produto internamente. 

Como conseqüência, temos uma produção 
que cresce anuaímente. Somente em decor
rência de fenômenos, como o das geadas, 
por exemplo - que de vez em quando ocor
rem, principalmente no Estado do Para
ná -, é que diminui nossa produção de 
café. · 

Asslm é que, na safra de 1963/1964, houve 
uma colheita multo dimlntúda em virtude 
de geadas então ocorridas. Logo em seguida, 
porém, os cafezais se recuperaram, e, em 
lugar das 13 milhões de sacas de café da 
safra anterior, estão sendo esperados 30 mi
lhões de sacas para a presente colheita, com 
tendência a aumentar, se não houver geada. 

E por quê? :1!:ste o ponto nevrálgico do 
problema: porque temos, no Brasil, uma po
litica de preço alto para o café nacional, 
que assim não é considerado pelos fazen
deiros cafeicultores, que querem ter suas fa
zendas no Interior e morar nos grandes cen
tros urbanos, com padrão de vida elevado, 
bonitos automóveis, muitas vêzes estrangei
ros, apesar de já têrmos uma indústria au
tomob!lfst!ca no Bras!!. Enfim, Sr. Presi
dente, para êsses produtores o preço do ca
fé é pequeno, porque não rende muito, sem 
dúvida, uma fazenda de café administrada 
do Rio de Janeiro ou de São Paulo ou de 
Curitiba, quando está localizada no Interior 
dos Estados. 

Temos, então, dois tipos de cafeicultores: 
os dos grandes centros e os que moram na 
fazenda, cuidam da sua lavoura, estão à tes
ta da sua administração e, com os próprios 
famll!ares, trabalham na colheita do café. 
Para êstes, realmente, há lucros amplamen
te satisfatórios nos preços determinados pe
lo Govêrno; para os que moram nos centros 
urbanos, longe das fazendas, sempre parece 
que o preço está abaixo de uma. justa. remu
neração, da! por que defendem - em geral 
são homens de projeção politica, de desta
que na vida social do País - um preço cada 
vez mais alto. Assim, em vez de mais gê
neros de primeira necessidade, a tendência 
é produzir mais café! 

. O Sr. Milton Menezes - V. Ex~ permite 
um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Milton Menezes - Estou ouvindo 
com atenção o discurso de V. Ex• a respei
to da situação cafeelra nacional. Ainda não 
compreendi se V. Ex• está a defender os 
têrmos da atual polt!ca cafeeira do Govêr
no ou se os está criticando. Entretanto, há 
Instantes, V. Ex• afirmou que há que dis
tinguir o cafeicultor que vive na terra. do 
que tem fazendas e mora. nas Cap!ta.!s, di
zendo que, para êstes, os preços a.tuats, ofe
recidos pelo Govêrno, poderlio parecer in
suficientes, ao passo que para. os que· resi
dem na propriedade que trabalham a. terra, 
até mesmo diretamente, seria. satisfatório. 
Evidentemente, está V. Ex• argumentando 
com a exceção, de vez que hoje a. lavoura. 
cafeeira. não é mais privativa de uma aris
tocracia rural. Sabe bem V. EX• - que 
está demonstrando ser conhecedor do assun
to - que a lavoura cafeeira. está distribui
da por 470.000 propriedades no território 
nacional. Só no Norte do Paraná são 
136.000 Assim, temos de pensar em pre
ços em relação ao lavrador que, d!retamen
te, cultiva a terra, porque a grande maioria, 
no Paraná, pelo menos, 98% ou 99% dos 
proprietários de fazendas de café, residem 
nas próprias propriedades, em geral de pe
quena. extensão, pois não vão além de 10 
alqueires pauijstas. Ainda para o presente 
caso - ou seja, para aquêles que residem 
na propriedade e trabalham a terra. distan
te - os preços oferecidos pelo Govêrno, à 
consideração da Junta Administrativa. do 
Instituto Bras!leiro do Café, são Insuficien
tes para cobrir, até certo ponto, o custo 
da produção. Continuarei ouvindo V. Ex•, 
para, afinal, compreender qual o ponto de 
vista que defende: se ·andou acertado o Go
vêrno com a adoção da. atual politica ca
fee!ra, ou se, caso contrário, está V. EX• 
criticando o Govêrno da República. 

O SR. ATTU.IO FONTANA - Muito 
grato pelo aparte de V. Ex• 

No decorrer do discurso que estou profe
rindo, tere! oportunidade de fixar meu pon
to de vista., não só com referência à questão 
do café, como de outros produtos da. lavou
ra e da pecuária. 

A verdade, porém, é que. se parece su
ficiente o preço fixado pelo Govêrno para 
os cafeicultores que não comercializam dl
retamente o produto com os exportadores, 
não será nunca Inferior àqueles que culti
vam o milho, o feijão, o arroz, a. batata ou 
àqueles que criam o boi, ou o sulno. :1!:stes 
recebem remuneração muito Inferior . 

Declarou o nobre representante do Pa
raná ser elevado o nlÍIÍlero de patrício nos
sos possuidores de lavouras de café. Isto 
Indica multo bem que são atraídos para o 
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café, porque, nos outros setores da vida ru
ral, a·. recompensa é inferior. 

Verificamos atnda. que as grandes fazen
das nem sempre colhem bom café. o café 
colombiano, considerado o melhor do mun
do, é em geral oriundo da pequena proprie· 
dade,. da propriedade familiar, porque é a. 
própria tamfiia que o colhe, como tOdo o ca
rinho, na hora. certa. Conseqüentemente, 
pode colhêr café melhor. . 

O Sr. Mllton Menezes - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SB. ATT:ILJO FONTANA - Com tOdo 
prazer. 

O Sr. Milton Menezes - Se fôssemos 
adotar, entre nós, ao preço Vigente dos sa
lários na lavoura do café, o processo co
lombianO de colheita, posso afirmar a v. 
Ex" que uma saca de café colhida de acOr
do com aquêle processo - o café colhido a 
dedo, em cereja - viria custar cêrca de 
Cr$ 5.000. Sàmente a colheita e secagem 
de uma saca de café é, pràticamente, im· 
possível entre nós. O processo colombiano 
nlio pode ser transportado para. o ambiente 
nacional por divergentes circunstAncias, de 
lá e de cá. A colheita, como tradicionalmen
te se faz no Brasü, já custa um alto preço. 
Se fôssemos colhêr como faz o colombiano, 
seria., pràtlcamente, Impossível ao lavrador 
obter qualquer vantagem ou lucro. 

O SB. ATTtLIO FONTAN& - Multo 
grato pela colaboraçl!.o do nobre Senador · 
mas continuámos no noilso propósito de tr~ 
zer ao debate um problema dos mais im· 
portantes para o País e procurar dar, tam
bém, uma colaboraçlío, mostrando que, se o 
Govêmo desejar que nlio tenhamos uma su
perprodUÇ!i.o, como Vimos tendo, precisa pro
porclomir condições de estímUlo àqueles que 
cUltivam os cereats, que cultivam as legu
minosas, que produzem os cereais de que 
precisamos, que criam o boi, que criam o 
suino. · 

Se o Govêmo pretende que os gêneros ali· 
menticlos de primeira necessidade cheguem 
ao consumidor pelos atua.is preços e se, de 
outro lado, deseja amparar os cafelcultorell 
a que me referi, que moram nos grandes 
centros, teremos então o problema da super
produçlio. o Govêrno, assim, terá de des
pender avUltada soma. de dinheiro para 
comprar os excedentes. · 

O Sr. Milton Menezes - Permite V. Ex~ 
ma.is um aparte? (Assentimento do orador.) 
Ainda ontem recebemos um expediente do 
Instituto Brasileiro do Café, em que o üus
tre Dlretor daquela autarquia começa por 
dizer que a safra. passada, 1964·1965, dei
xou um saldo positivo de trezentos bilhões 

de cruzeiros para o Fundo de Defesa do 
Café. E acrescenta. que, embora. esta safra 
possa oferecer aspectos negativos, afinal ha
verá saldo positivo para o Fundo de Defesa 
do Café, o que significa um saldo positivo 
para as finanças nacionais. De modo que 
V. Ex•, que deseja dar maiores vantagens 
àqueles que cultivam outros tipos na agri
cultura, nl!.o há. de querer que, com isso, se 
faça estlolar a cultura do café. V. Ex• 
pode perfeitamente defender êsse seu . ponto 
de vista sem se voltar contra o café, que 
ainda agora, como afirma o Presidente da
quela autarquia., deixou, ao fim da safra 

· passada, 300 bühlies de cruzeiros de saldo 
positivo, e que, na safra que vem, apesar 
da compra dos excedentes, deixará também 
saldo positivo em favor das finanças nacio
nais. 

O SB. ATT:ILIO FONTANA - Nobre Se
nador, as declarações do Presidente. do Ins
tituto Brasileiro do Café, de que o café na 
safra anterior deixou um . saldo favorável, 
um superavit de 300 bilhões de cruzeiros, ou 
pouco mais, nlio é novidade, pois êste cál
culo é feito entre o dólar-café e a compra 
do' café pelo Instituto. Nessas condições, 
sabemos perfeitamente que o café é o ponto 
alto de nossa economia e dá, realmente, um 
rendimento multo grande de divisas ao Pais. 
Mas precisamos considerar, nobre senador, 
que aquêles que cUltivam e produzem o café 
recebem· produtos, que consomem, da. lavou
ra e da pecuária, assim, nlío só os próprios 
lavradores que mourejam nas fazendas, mas 
também a famfila dos fazendeiros, que vi
vem nos centros urbanos. 

Nessas condições, precisariamos fazer um 
cal.lculo, ainda, de qual seria o equülbrio da 
balança. 

E, depois, devemos considerar que a Naçl!.o 
pode ser comparada a uma fa.D)Dia; numa fa
müla existem setores que têm maior rendi
mento e outros de menor rendimento - a 
verdade é que, no cOmputo geral, devemos 
equülbrar a economia da. famllla. · 

Da mesma forina, devemos equilibrar a po
Utica económica. da Naçlío e estamos vendo 
que cada vez produzimos mais café, nl!.o te
mos a quem vendê-lo, exaurimos nossas ter
ras, consumimos adubo importado ... 

O Sr. Llno de Ma.ttos - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SB. ATTILIO FONTANA- Com todo 
o prazer. 

O Sr. Llno de Mattos - Considero louvá
veis os propósitos de V. Ex.• a() trazer a de
bate nó Senado da República matéria de tal 
magnitude, como essa que se relaciona com 
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o· café. Estamos vivendo, neste Instante, mo
mentos dlfice!s nã.o só para a economia na
cional, mas, em particular, para os lavradores 
e comerciantes de café. Há. manifestações 
quase que de revolta contra. a orientação go
vernamental neste setor. O pronunciamento 
oportuno e valioso de V. Ex.• já ensejou ao 
nobre ·colega. Seoo,dor Milton Menezes alguns 
apartes va.Uosf&.:mos, pelo sentido prático, 
pelo sentido. objetlvo. Assim, discordou o no
bre representante do Paraná - e nesse par
ticular o representante de São Paulo está 
com s. Ex.•. Hoje, não existem mais os gran
des fazendeiros residentes nas Capitais, com 
automóveis de luxo importados. Atualmente, 
Isso é privilégio dos Industriais, de alguns In
dustriais, porque a verdade, no llnguajar bem 
brasileiro, é que os fazendeiros de café estão 
na. lona., tal a má orientação que vem sendo 
dada pelo Govêrno da República, de anos a 
esta parte, à. politica do café. No ano passa
do, logo após a aprovação do critério de co
mercialização de café, deve estar V. Ex.• 
recordado de ·que fiz, nesta Casa, alguns dis
cursos que tiveram repercussão na imprensa, 
e deram margem a que Sua Excelência, o 
Senhor Presidente da República, formulasse 
um repto. No entanto, meu propósito não era 
o de fazer oposição, mas, sim, o de colaborar, 
como de colaborar ainda . é, no presente mo
mento, quando reafirmo que Sua Excelência, 
o Senhor Presidente da República, continua 
errado na parte referente à comercialização 
do café. V. Ex.•, ao atender a um aparte do 
Senador Mllton Menezes, estranhava o vo
lume de trezentos bUhões de cruzeiros, dados 
como saldo na comercialização de 63-64. No
bre Senador Attnto Fontano., no presente 
ano, se o Oovêrno continuar com à orienta
ção atual, o prejutzo, não digo para os ca
feicultores, porque afinal o prejuizo recai 
sôbre a Nação, mas o que o Pais vai tomar 
aos lavradores de café, no sistema. de comer
cialização que o me resolveu adotar, vetan
do o decidido pela Junta Administrativa, é 
de .quase um trllhão de cruzeiros. Tem ai V. 
Ex.• dados importantes sôbre a. matéria. 

O SR. ATTILIO FONTAN& - Não ignoro 
esta situação, mas ninguém pode negar é 
que, mesmo assim, . como V. Ex.• bem diz, 
com os cafeicultores na. lona, verificamos· que 
diminui a produção de mUho, feijão, arroz e 
aumenta a. produção de café. O Govêrno está 
a braços com um sério problema, porque, 
exportando menos, tem que comprar os ex
cedentes, que - segundo dizem os jornais -
êste ano vão ser da ordem de dois terços do 
café reduzido. E êsse excedente terá que 
Ser armazenado no Palz. 

Noticias que ainda não foram desmentidas 
prevêem uma safra aproximadamente de 

trinta milhões; outras noticias estimam em 
trinta e três milhões o total de sacas, êste 
ano. 

O Sr. Llno de Mattos - Nobre Senador 
Attfilo Fontana, êsses são dados fornecidos 
não oficialmente, mas pelos Interessados em 
assegurar o montante da nossa. produção pa• 
ra motivar queda de preço. A realidade é bem 
outra. A nossa cota de exportação, de acOrdo 
com o Convênio, é de dezoito milhões, qua
trocentos e cinquenta e seis mil sacas; se a 
nossa produção ultrapassar os vinte mUhOes, 
será quase dada. Estou tratando de assunto 
de magna. Importância, mas desejo fazer 
uma pausa., pois vejo, à. minha frente, uma 
autoridade, para apartear V. Ex.•. 

O Sr. Nelson .Maculan - V. Ex.• trata do 
assunto com muita propriedade. 

O SR. ATT:ILIO FONT&N& - Tenho em 
mãos o Boletim do IDORT, que diz que o 
consumo de café· está caindo sensivelmente. 

O Sr. Lino de Ma.ttos - O que decai sen
sivelmente nã.o é o consumo, é exportação. 

O SR. ATT:fLIO FONT&NA - Ainda on
tem ouvimos um comentário pela Rádio Na
cional de Brasma, em que o próprio Presi
dente do Instituto Brasileiro do Café con
fessou que o consumo mundial caiu no úl
timo ano, e a. tendência é para restrição cada 
vez maior. Quanto a. dizer-se que o preço 
não satisfaz, não concordamos, porque acre
clltamos que os cafeicultores que moram nas 
fazendas, que trabalham com sua.s famntas e 
que colhem cafés de boa qualidade, cafés 
finos, para êsses os preços nã.o hão de ser 
tã.o desvantajosos. 

O Sr. Nelson Maeulail - v. Ex.' permite 
um aparte?· 

O SR. ATTILIO FONT&NA - O que de
sejamos é que não haja dois pesos e duas 
medidas. Diz-se que o preço pago ao cafei
cultor não é suficiente, mas o que verifica
mos é a tendência de aumentar a produção 
de café. Enquanto os nossos patriclos que 
trabalham noutros setores da vida rural têm 
a SUNAB pa.ra. controlar o preço dos seus 
produtos, que são considerados de pouco va
lor - por exemplo, uma saca de milho é 
vendida, no norte do Paraná, a pouco mais 
de mil cruzeiros; arroz, a 4 ou cinco mil 
.cruzeiros; 'batata a 2 ou 3 mil cruzeiros a 
saca; feijão, 5 ou 6 mil cruzeiros -, a saca 
de café, no norte do Paraná, alcança mais 
de 30 mil cruzeiros. 

O Sr. Nelson :Maculan - Nobre Senador, 
posso afirmar a V. :n:x.• que o consumo de 
café não vem caindo no mundo Inteiro. 
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O SR. ATTtLIO FONTANA -"- E' o que 
afirma. o Presidente do Instituto Brasileiro 
do Café. 

O Sr. Nelson Maculan - Na. realidade, 
houve um decréscimo de consumo nos Esta
dos Unidos, compensado com grande margem 
na. Europa. Ainda há pouco, acabou de sair 
dêste recinto o Presidente da Bôlsa de Café 
de Hamburgo. Conversando, disse que a. Eu
ropa. continua. Importando mais café. O que, 
efetlva.mente, o Presidente do I.B.C. quer 
fazer crer é que a. queda. de exportação, cau
sada por uma série de medidas erradas, está 
ligada. à baixa da. produção. DISCOl'do de V. 
Ex.• quando diz que está caindo .o consumo. 
A erradicação já é fato consumado, não sá 
em São Paulo, como no Paraná e no Espírito 
Santo. A produção de café vem sendo liqui
dada., abandonada.. Engana-se v. Ex.• quan
do apresenta, como grande preço para a. saca 
de café, trinta mil cruzeiros. V. Ex.• desco
nhece que êsse é o preço bruto, do qual terão 
de ser deduzidas as despesas com os bene
fícios, transportes, lmpôsto de vendas e con
signações, e uma série de outras despesas. O 
que, realmente, o lavrador recebe anda pelos 
crs 23.ooo. 

O SR. ATTtLIO FONTANA- Outros pro
dutos estão sujeitos às mesmas despesas e 
Impostos. 
· O Sr. Nelson Maculan - Não estou dizen

do que o café seja. o único produto que paga. 
Mas, hoje, ninguém pode ter lavoura de café, 
a. não ser em têrmos racionais, Isto é, adu
bando a terra, combatendo· a erosão, pulve
rizando. Concordo com V. Ex.• em que se 
deve dar, também, às outras culturas, trata
mento estimulante. Vou mais longe: apre
sentei duas emendas ao projeto de Reforma 
Agrária: a primeira determinando que haja 
a defesa do preço mlnlmo da produção agrí
cola. Não falo em café. A segunda define 
como preço mínimo o preço de custo com 
uma justa remuneração que não pode ser 
Inferior a.· 30%. Ninguém planta café por 
achar bela. a planta, mas para. ter condição 
de sobrevivência. Digo mais a V. Ex.•, que 
se fôsse dado, principalmente para. o milho, 
que é mais Importante, preço estimulante, 
muitos lavradores c cafeicultores continua
riam erradicando o pé de café para fazer a 
cultura do milho. Ninguém planta café por 
poesia. V. Ex.• comete uma série de Injustiças . 
contra. a. cultura do café, mas desafio V. Ex.• 
a me dizer que outra cultura. efetlvamente 
Implantou uma civilização, deu nascimento 
a uma cidade. Somente o café. Pelo menos 
no Brasil o café foi o percursor, o pioneiro 
de tôda a clvll!zaçiio que se Implantou no 
Vale do Paraíba, no Estado õo Rio, e agora 
no Norte do Paraná. Esta é a grande reall-

dade. V. Ex.• afirma que há grandes despe
sas. Eu o contradigo da seguinte maneira: o 
café nunca foi Inflacionário na politica de 
nosso Pais. Primeiro se confisca o valor do 
dólar, e agora se confisca. na contribuição 
que vai até 25 dólares por saca de café ven
dido para os exportadores. E hoje com mais 
uma agravante: antes era para. subsidiar o 
trigo, o papel, . o combustível. Hoje, são cru
zeiros que vão livres para o Fundo da Assis
tência Cafeicultora. O grande crime que se 
comete contra o café é falar-se que o café 
é Inflacionário. A politica. do café é auto-su
ficiente. Se o café não está sendo exportado, 
os recursos evidentemente faltarão. A culpa 
não é do lavrador, mas sim da política vesga 
e mal orientada pelos dirigentes da politica 
do café. 

O SR. ATT!LIO FONTANA - V. Ex.• já 
exerceu a função de Presidente do Instituto 
Brasileiro do Café. Acompanhamos a ativl
dade de V. Ex.•. As estatísticas registram 
plenamente o êxito que o nobre colega. con
seguiu, porque foi exportada, durante a ges
tão de v. Ex.", maior quantidade de café. 
Entendemos que ai estaria. uma das solu
çõeB: procurar exportar mais. 

O Sr. Nelson Macalan - Permite V. Ex.• 
outro aparte? (Assentimento do orador.) :E' 
a solução verdadeira, porque, sem exporta
ção, todo o resto da polft!ca do café, pràtl
·camente, nll.o terá condições de sobrevivên
cia.. A exportação é, realmente, a solução. 

O SR. ATT!LIO FONTANA - Como V. 
Ex.• pode observar, se temos uma produção 
de trinta. milhões de sacas ou mais, êste ano, 
e a nossa cota atingisse a dezessete milhões 
de sacas aproximadamente, ainda teríamos 
um saldo. E' êste saldo, nobre Senador, que 
deve ser aumentado. 

Neste momento - esta a minha preocupa
ção - há grande disparidade de condições 
entre aquêles que produzem café e os que 
se dedicam a. outros ramos da lavoura.. De· 
sejarlamos que houvesse um equilíbrio, pois 
que nêle está a virtude; realmente a solu
ção do problema não está apenas nesta for
ma, como vemos. 

O Sr. Nelson Maculan - Permite V. Ex.• 
mais um aparte? (Assentimento do orador.) 
Nobre senador, V. EX.• é testemunha de que 
nunca procuramos obter para o café um tra
tamento privilegiado, porque reconhecemos, 
como V. Ex.•, que é preciso dar aos outros 
produtos a mesma garantia. :E Isto é justo 
porque tanto é lavrador aquêle que trabalha 
a terra para. o plantio do café como o do 
cereal. O homem da terra, principalmente 
em nosso Estado, é sempre o pequeno pro
dutor. Felizmente, no norte do Paraná, os 
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grandes fazendeiros estão em minoria. V. 
Ex.a acha. que trinta. milhões de sacas é 
multo café: oito milhões são consumidos no 
Pais, não é grande cousa que sobra. Exportar 
trinta e três milhões de sacas para. êste ano, 
acredito, com a larga experiência. que temos 
de caboclo do interior, não será possível. 
Prevêem-se para o Paraná 18 milhões de 
sacas. Atualmente . é um absurdo. Acredito 
que se o Paraná produzir 12 milhões .de sa
cas de café será o máximo. De modo que se 
procura criar uma estatística fantasiosa, com 
preços que não existem, para justificar as 
cotações futuras. Quando V. Ex.a cita. que 
efetivamente estamos sendo batidos pelos 
africanos está dizendo uma grande verdade. 
Não hOuve decréscimo da exportação no ano 
passado. Os Estados Unidos é que deixaram 
de importar um milhão de sacas de café. A 
Europa importa um milhão, duzentas e cin
quenta e nove mil sacas. Veja. v. Ex.a, então, 
que não há um decréscimo. somos um Pais 
fornecedor de café, mas, aonde não vamos, os 
africanos preenchem êsses claros. Essa é ou
tra questão. O cafeicultor é quem não pOde 
pagar por êsse êrro. Acho que v. Ex.a, ho
mem ligado também à agricultura, estará de 
acOrdo conosco. Não queremos para o café 
um tratamento prioritário; queremos um tra
tamento justo. E desejo, também, para todos 
os agricultores e pecuarlstas o mesmo tra
tamento justo que sempre defendi, nesta 
Casa. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite o no
bre orador um aparte? 

O SR. ATT:iLIO FONTANA - Com todo 
o prazer ouço v. Ex.a. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Há multo pa
radoxo na politica cafeelra no Brasil: en
quanto temos o produto estocado, enquanto 
se assoalha que exportar é a solução, temos 
café :apodrecenda em alguns lugares, em 
outros, sendo vendido por preço extorsivo, 
no mercado lnte1·no. O paradoxo número um 
seria, em plena fartura da produção, haver 
contrabando do café, no Pais. confesso que 
ainda não consegui quem me explicasse -
nem mesmo o Instituto Brasileiro do Café, 
através dos sucessivos requerimentos de ln
formações que a êle enderecei - as razões 
dessa politica. Sabe V. Ex.• que no Acre, no 
Amazonas, no Pará, e em outras regiões do 
Nordeste, se está pagando três 11 quatro miL 
cruzeiros o quilo de café. E vou citar a. V. 
Ex.~ o cnso do meu Estado, em que as torre
fnções querem ampliar suas montagens, vi
sando justamente ao ~onsumo Interno do 
produto. Penso ser uma estultícla se expor
tar quando o de que se precisa é de um 
maior consumo de café, dentro do País, para 
evitar que amanhã, com êsse desestimulo -

no que estou de pleno acôrdo com o nobre 
senador Nelson Maculan - que se vem 
observando, estejamos no paradoxo de o 
Govêrno ter de conseguir café da. Afrlca, 
assim como já adquiriu feijão dos Estados 
Unidos e arroz da. Itália. e Portugal. Por
tanto, é preciso que o Instituto Brasileiro do 
Café, ao lado do slogan de "exportar é a 
solução", volte suas vistas para êsse quadro 
do contrabando e do subconsumo"do café no 
Brasil, principalmente no Nordeste e no ex
tremo-norte do Pais. Penso que V. Ex. a,. 
nobre Senador Attfllo Fontana, tem razão em 
quase noventa. e nove por cento no discurso 
que pronuncia; e me permitiria, ainda, dizer 
a. V. Ex.a que na minha opinião essa. politica 
do café deve ser considerada errada, porque 
Inclusive está deixando sem café o próprio 
brasileiro, em algumas regiões. E sObre essa 
questão das torrefações, ainda. se exige uma 
devassa, quanto antes, no sentido de se ave
riguar que interêsses ocultos existem nessa 
politica de se aumentar o consumo de café 
em nosso País. 

O Sr. Nelson Maculan - se o nobre Se
nador Attíllo Fontana me permitir, poderia 
responder ao Senador Vasconcelos Torres, 
usando da bondade de V. Ex;a. (Assentimen
to do orador.) Penso ser um equivoco em que 
incorre o nobre Senador Vasconcelos Torres, 
porque a distribuição do café, para consumo 
Interno, vem sendo feita em bàses exagera
das, de cinco quilos per capita. O que acon
tece é que em algumas regiões, no Nordeste 
e principalmente no Pará, até a população 
Indígena foi calculada. na distribuição do 
café. 

Por que havia falta.? Porque êsse café 
chegava da sua procedência, e o I.B.C. o 
entregava aos torrefadores, os quais, crimi
nosamente, o desviavam para o contrabando 
.Internacional· do produto. lõ:sse café saía 
para as Guianas, Holandesa e Francesa. Mas 
não é o I.B.C., que faz qualquer restrição 
ao consumo. Por que pedir um aumento de 
cota, quando essas torrefações estão situadas 
em algumas cidades, que já estão dentro 
daquele per capita de cinco quilos. Não podia 
o I.B.C. aumentar, absolutamente, a cota. des
sas torrefações, porque não havia. razão al
guma. Quanto ao preço, também não julgo 
Isso. O café, no Brasil, é o artigo mais 
barato que se consome. E é dado a êsse 
preço - dois mil ou dois mil e quinhentos 

·cruzeiros a. saca - ao torrefador, porque és
te é o subsídio que a lavoura, os cafeiculto
res dão aos consumidores, em nosso País; e 
damos com multo boa-vontade e nlnda que
remos dar mais. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Multo gra
to pelos depoimentos dos nobres colegas, que 
vêm, assim, Ilustrar o meu modesto discurso. 
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Sabemos, realmente, que o I.B.C. distribui, 
no Pais, café em quantidade suficiente para 
o consumo da população. 

O Sr. Vasconcelos Torres - E1n algumas 
áreas, conforme salientou o próprio Senador 
Nelson Maculanl 

O SR. ATT:ILIO FONTANA - Sabemos, 
até mesiÍlo através do nosso colega, o nobre 
senador Cattete . Pinheiro, que, há poucos 
dias, apresentou projeto no sentido de que 
sejam tomadas medidas de represália aos 
contrabandistas de café. Sabemos bem - e 
os Jornais têm publicado - que, em certas 
regiões do território nacional, ainda que o 
I.B.C. para ali encaminhe . café em quant!· 
dade suficiente ao consumo, êle desaparece, 
porque é desviado para o contrabando, de 
vez que é distribuído a um preço Irrisório, 
100 ou 200 cruzeiros o quUo, quando no pOr· 
to de Santos está a seiscentos e tanto I 

Enfim, o que desejamos deixar bem claro é 
a posição que o Govêrno precisa tomar, ado
tando tratamento idêntico ao do café para 
aquêles que produzem açúcar, carne, óleos, 
gorduras. o que presenciamos é que, en
quanto nos sobra café, temos falta de outros 
Importantes gêneros de . primeira necessida
de. 11: claro que .o Govêrno. não pode deixar 
ao desamparo o produtor . de café. Se há 
excedentes, o· Govêrno terá que adquiri-los 
ou colocá-los. Mas, desejarfamos que fOs
sem tomadas Idênticas medidas para aquêles 
que produzem alfafa., m!lho, feijão, arroz, os 
que criam gado boVino, suino, etc. S6 assim 
teremos o equU!brio da produção e podere
mos superar essa situação contraditória, e 
marchar para o desenvolvimento pleno, para 
o progresso, para o bem-estar da. população 
bras!leira. 

Era o que tinham os a. d!Zer. (Multo bem! 
Palmas.) 

Comparecem ma.!s os Sra. Senadores: 
Edmundo Lev! - Lobão da SUveira. -
Sebastião Archer - António Jucá - SU· 
vestre · Péricles - Hermann Torres -
Heribaldo Vieira - Dylton Costa - Fa.· 
ria. Tavares - Bened!cto Va.lladares -
Pedro Ludovico -LOpes da Costa. 

O SR. PRESmENTE (Nogueira.' da Gama.) 
- SObre a mesa há projeto . de lei que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretár!o. 

11: lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N,o 38, de 1965 

Dispõe sôbre uso de viaturas oficiais 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - O Senhor Presidente da. Repú· 

bl!ca, Ministros de Estado, D!retores-Gera!s 

e D!retores de Departamento podem manter 
a seu serviço, 24 horas por dia., carro de 
passeio com chapa oficial. 

Art. 2.0 
- O serviço externo das reparti

ções públ!cas será atendido por veículos ut!· 
l!tárlos (jeeps-camlonetas) com chapa of!· 
cial, que deverão trazer pintado nas duas 
faces externas laterais o nome do órsão ou 
serviço a. que pertençam. 

Parágrafo único - Das 22 às 5 horas, nos 
dias úteis, e a qualquer hora, nos sábados, 
domingos e feriados, os veículos utilitários de 
chapa oficial em tráfego injustificado, serão 
apreendidos pelas autoridades do Trânsito, e 
seus motoristas, passageiros, e a autoridade 
administrativa a. que estiver entregue o veí
culo, responsabilizados. 

Art. 2.0 
- Não podem os órsãos do serviço 

público adquirir ou manter a seu serviço car
ros de passeio ou veículos ut!litá.rios, Inclu
sive Onibus, caminhões e tra.tores, que não 
sejam de fabricação nacional, excluidos os 
casos excepcionais em que a natureza. da. 
tarefa a executar reclame veículo de tipo 
ainda. não produzido no Bras!!. 

Art. 4. o - Esta Le! será regulamentada pe
lo Poder Executivo no prazo de 30 (tnnta) 
dias a contar de sua. publicação. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor em 
todo o território nacional, 60 (sessenta dias) 
após sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Justlticaçlo 
A matéria do presente projeto melhor ca

beria. no texto de uma. regulamentação, reco
nhecemos. Mas, quando a regulamentação 
não se faz, quando o interêsse público, hoje 
como em tôda a. história. da República, con
tinua. sendo atingido Impunemente nesse 
abuso generalizado dos carros of!c!a.is - é 
Imperioso que o Poder Legislativo discipline 
o assunto. 

Achamos que só os Ministros de Estado e 
os Diretores-Gera!s .e de Departamento de
vem ter à. sua disposição carros de passeio . 
E devem, também, poder usá-los sein restri· 
ções, porque a presunção é que sejam pessoas 
escrupulosas, ocupantes que são de elevada 
posição hierárquica no Govêrno e na Admi· 
n!straçã.o. 

Os funcionários de outras categorias, quan
do em serviço externo, resguardadas as de
mais disposições do projeto e o que vier a 
ser firmado através da regulamentação da 
lei. 

O projeto visa, outrossim, chamar a aten· 
ção para problema correlato, qual seja o da 
necessidade de que o Executivo tome pro-
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vidências para . facilitar financiamento à. 
aquisição do carro de passeio ao maior nú
mero possível de servidores públicos, com 
vistas, Inclusive, a encontrar solução rápida 
para o problema da produção não escoada 
das fábricas de automóveis do Pais. 

Sala pas Sessões, em., .. de junho de 1965. 
-Senador Vasconcelos i'orret. 

(As Com.1sslles de Constituiç4o e Justi
ça, de Serviço Público Civil e de Fi
nanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama: 
O projeto que acaba de ser lido vai à. Co

missão de Constituição e Justiça, de Serviço 
Público e de Finanças. 

Sôbre a mesa, cinco requerimentos de ill
formações, de autoria do nobre Senador Vas
concelos Torres, que vão ser lidos pelo Sr. 
1. •-secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.• 309, de 1965 · 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Guerra, se tem planos para 
a Instalação do Batalhão de Infantaria, na 
cidade de Campos, Estado do Rio de Janei
ro. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 1965. 
- Vuconcelos rorres 

REQUF.:BIMENTO 
N.• 310, de 1985 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a. letra . regimental, 

requeiro ·Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Viação e Obras Públicas -
R.F .F.S.A. - se tem planos para a cons
trução de um viaduto na cidade de Nova 
Iguaçu, Estado do Rio, a fim de evitar os 
acidentes que ali ocorrem próximo à. estação. 

Sala das sessões. em 8 de junho de 1965. 
- Vasconcelos i'orres. 

REQUERIMENTO 
N.• 311, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Viação e Obras Públicas 
- Comissão de Marinha Mercante - Su
perintendência dos Transportes na Bala de 
Guanabara, se tem planos para dotar as 
lanchas e barcaças que fazem transportes 

na Bala de Guanabara, com aparelhos de 
radar, a fim de evitar acidentes nos dias de 
Intenso nevoe_iro. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 1965 . 
- Vasconcelos rorres 

REQUERIMENTO 
N.• 312, de 1965 

Sr. Presidente: 
De· conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o .Poder Executivo, através 
do Ministério da Viação e Obras Públicas 
- D.N.O.S. - sôbre a dragagem do Córrego 
Santo Antônio, nas localidades de Boa Ven
tura, São Domingos e Santo Antônio, no 
Município de Sumidouro, Estado do Rio. 

Sala das sessões, em 8 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres 

REQUERIMENTO 
N.• 313, de 1965 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Viação e Obras Púb11cas 
- D.N.O.S. - sôbre os . estudos efetuados 
visando ao aprofundamento da dragagem 
do rio Pereqqê-Açu, no Município de Paratl, 
Estado· do Rio de Janeiro, a fim de permitir 
a atracação de barcos. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 1985. 
-Vasconcelos Torres 

O SR. PRESIDENTE (Nopelra da Gama) 
- Os requerimentos lidos vão à. publicação e, 
em seguida, serão despachados pela Presi
dência. 

Está esgotada a hora do Expediente. 
Estão presentes 38 Senhores Senadores. 

Passa-se à. 

ORDEM 00 DIA 

Item 1 

Votação, em segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.• 2, de 1965, de au
toria do Senhor Edmundo Levl, que as
segura faci11dades para o exercício de 
direito de representação (projeto apro
vado em primeiro turno na Sessão de 

. 25 de maio)' tendo 
PARECER sob n.• ·341, de 1965, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, oferecendo 
substitutivo <Emenda n.• CCJ), com 
voto vencido do Sr. Senador Edmun
do Levi. 
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Sõbre a mesa, requerimento de adiamento 
que vai ser lido pelo Senhor 1.0-Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 314, de 1985 

Nos têrmos dos artigos 212, letra I, e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro adia
mento da votação do Projeto de Lei do Se-. 
nado n.• 2, de 1985, a fim de ser feita na 
Sessão de 18 do corrente. 

Sala das Sessões, em B de junho de 1965. 
- Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- Fica a matéria adiada para a sessão de 
18 do corrente. 

Item 2 

Votação, em turno Wl!co, do Projeto de 
Resolução n.• 54, de 1965, que suspende 
a execução da Lei n.• 124, de 13 de se
tembro de 1945, do Munic!plo de Batu
.rlté, Estado do Ceará, julgada Inconsti
tucional pelo Supremo Tribunal Federal 
<projeto apresentado pela Comissão 

- de Constituição e Justfça em seu Pa
recer n.• 5611', ele 1965). 

A discussão do projeto foi encerrada na 
Sessão anterior. 

Em votaçAo. 

Os Senhores Senadores que o aprqvam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PRO.JETO DE RESOLUÇAO 
N.• 54, de 1965 

. Suspende a. execução da. Lei n.• 124, de 
13 de setembro de 1945, do Município de 
Baturlté, Estado do Ceará. 

Art. 1.• - 2 suspensa a execução da Lei 
n.• 124, de 13 de setembro de-1945, do Muni
cipio de Baturité, Estado do Ceará, decla
rada Inconstitucional pelo Supremo Tribu
nal Federal. 

Art. 2.• - Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
-Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 13, de 1965 
n.• 2.044-B/64, na Casa de origem), que 

acrescenta parágrafo ao art. 26 do De
creto-lei n.• 3.365, de 21 de junho de 
1941 <Lei de Desapropriação por Ut111· 
dade Pública), tendo 

PARECERES (n.•s 381 e 382, de 1965) 
das Comissões: 

-- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e jurldicldade; 

- de Finanças, pela aprovação, com vo
to vencido do Senhor Senador Mem 
de Sá. 

Em discussão. 

Não havendo quem peça a palavra, en-
cerrarei a discussão .. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PRO.JETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 13,-de 1965 

(N.0 2 .OU·B/641 na Câmara) 

Acreseeuta. parállBfo ao artigo 26 do 
Decreto-Lel n. • 3.365, de 21 de junho de 
1941 (Lei de Desapropriação por UtWda
de Pública) . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - O atual parágrafo Wl!cit do art. 
26 do Decreto-Lei n.• 3.365, de 21 de junho 
de 1941 Lei de Desapropriação por Utillda· 
de Pública), passará a ser o § 1.0 , acrescen
tando-se ao mesmo artigo a seguinte dispo
sição: 

"§ 2. • -- Decorrido prazo superior a um 
ano a partir da avaliação, o Jui2: ou o 
Tribunal, antes da decisão final, deter
minará a. correção monetária do valor 
apurado." . 

Art. 2.• -Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação •. 

Art. 3.• -- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da Gama) 
-Item 4 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Cll.rnara n.0 19, de 1965 
(n.0 2.402-B, de 1964, na Casa de origem) 
que dispõe sObre 'a composição do Con-

'· 
I 
~ 

. 
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aelho Federal de contabU!dade e dá ou-
. tras providências, tendo 

PARECERES li'AVORAVEIS (sob n.•• 
649 e 650, de 1965) das Comissões: 

- de Lerfslaçio Social e 
..,.. de FIDançaa. 

Em dlscusslo. . 

Nâo havendo quem peça a. palavra, encer-
rarei a dlscussAo. (Paua.) 

Está encerrada. 

Em votaçlo. 

Os Srs. senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Irá à sançâo. 

:11: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA. CAHABA. 
N .• 19, de 1965 · 

(N.o 2.402-B, de 1964, JUL Câmara dos Deputados) 

Dispõe sllbre a eDDiposiçAo do Conse
lho Federal de ContabWclacle, e dá ou
trás providências. 

o Consresso Nacional decreta: 

Art. L0
- O Conselho Federal de Conta

b111dade compõe-se de, no m1n1mo, 9 <nove) 
membros e !SUai número de suplentes, to
dos braB!leiros, profissionalmente habWta
dos na forma da leglslaçio em Vigor. 

I 1.• - A eleiçâo de seus membros e res
pectlvol suplentes aerá feita por delegados
eleitorais, uni para cada Conselho Regional, 
por êste designado em reunião especialmen-
te convocada. . 

1 2.• _;,o Presidente será eleito pelo Con
selho Federlll dentre os seus membros, com 
mandato por 3 (três) anos, podendo ser 
reeleito, condicionada sempre a duraçâo do 
perfodo presidencial ·à do respectivo manda
to como conselheiro. 

I s.• - A eleição, a que se refere o § 2.0, 

far-se-á na primeira Sessão Imediata à pos
se do têrco re»ovado. 

Art. 2.• - Ao Conselho Federal de Con
tab111da.de compete fixaT o valor das anUi
dades, taxas, emolumentos e multas devidas 
pelos profissionais e pelas firmas aos Con~ 
selhos Regionais a que estejam jurlsdicio
nados. 

Art. 3.• - Esta. Lei entra. em vigor na. 
da.ta. de sua publicação. 

Art. 4,• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR, PRESIDENTE (Nogueira. da Gam~ 
-Item 5 

Discussão, ém turno único, do Projeto 
de Lei da CAmara n.• 60, de 1965 (n.0 

2. 632-B, de 1965, na Casa de orfliem>, 
de 1nlc1ativa do Sr. Presidente da Re
pública, que revoga o a.rt. 2.0 da Lei n,0 

1.024-A, de 29. de dezembro de 1IHII, 
para o fim de possibllltar o aproveita
mento pelo próprio M1nlatérlo da Ma-. 
rfnha da área . de terreno onde hoje se· 
localiza a Escola de Aprendizes de Ma
rinheiros da Ba.hia e suas dependências, 
em Salvador, tendo 

PARECER sob n.0 651, de 1965, da Co
mlssio 

- de Projetoe do Executivo, pela apro
. vação do projeto. 

Em discussão. 

Nio havendo quem peça a palavra, encer-
rarei a d1scussio. (Pausa.) 

. Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram 11ermanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Irá à. Comlsslío de Re
daçlío. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAHARA 
N.• 88, de 1161 

(N,O 2.632·B, de 1965, IUL Cala de Oi'llem) 

Revora o art. 2.0 da. Lei n.• 2.024-A., 
de 29 de 4ezembro de 19t9, para. o tlm 
de posslbWtar o aproveitamento pelo 
pr6prlo · Mlnlltêrlo da .Mar!Dha da irea 
de terreno onde hoje A localla a. Elco
la. de A.pren4bes de Marlnhelroll da 
Bahla. e suas 4ependênclas, em Salvador. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. L• - Fica revogado o a.rt. 2.0 da Lei 
n. 0 1. 024-A, de 28 de dezembro de 1114D. 

Ar&. 2.• - Esta Lel entra em vigor na 
data de sua publlcaçâo. 

Art. 3.• - Revogam-se a.s disposições em 
contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
-Item 6 

Dlscusslío, em turno 11nl.co, do Projeto 
de Lei da c amara. n. 0 80, de 1965 (n, o 
2. 744-B/65, na. Casa. de origem), de lnl
ciativa. do Senhor Presidente da Repú
blica, que autoriza. o Poder Executivo 
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a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de Cr$ 39.412.700 (trin
ta e nove milhões, quatrocentos e doze 
DiU e setecentos cruzeiros), destinado a 
atender. as despesas com o prossegui
mento e conclusão das obras da Alfê.n
.dega de Itajaf, ·Santa Catarina,. tendo 
PARECER PAVORAVEL, sob n.• 693, 
.de 1965, da Comissão 
~:de ;Ffnançai. · , 

Em. discussão o projeto. 
· Nl\o havendo quem peça a palavra para 
discussl\o, dou-a como. encerrada. (Palllla.) 

Em votação .. 

· os Srs. Senadores que o aprOvam quei
ram permanecer sentados.. (Palllla.) 

.. ó -projeto foi aprovado. Irá à• sanção. 

l!: o seguinte ci projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA C,ui.\RA 

· · N.• 80, de 1965 
(N.• Z;744·Bi65, na caaa 'de orlrem) 

Autoriza o Poder El:ecutlvo a ablir, 
pelo Mlntstérlo da Fazenda, cric11to es
pecia.l de Cr$ 39.413.700 (trinta e nove 

· mtlhõei, quatrocentoS e doze mil ·e te· 
tecentcis ·cruzeirals), ideatlnado a a• · 

. ·· .der, às despeaas. com o prouerufmento 
e conclasio das obras da Alfindep de. 
Itajaf, .Santa Catarina. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art •. t.•- Fica o Poder Executivo autori
zado a abrir, peJo Minlstério da Fazenda, 
crédito especial de Cr$. 39.412.700 (trinta e 
nove milhões, quatrocentos· e doze· mil e se
te.ce;ntos çruzeiros), para . 9(:orrer ao paga
mento das c1espesas com ·o prossegu!IÍlento e 
conclusão ·das obras . de construçl\o do pré
dio destinado .. à. AlfAndega de. Itajaf, . Estado 
de ·Santa Catarina; Inclusive retribuiçl\o· dos 
encargos de fiscàllzãçl\o de que trata o De
~reto-Lei n.• 6. 750, de '29 de. julho dé 1944. 

Art. 2.• -:- O crédito a que se refere a 
presente Let será registrado no Tribunal de 
Contas ·da :tJ'nll\o e. automàttcamente distri· 
buido ao· Tesouro Nacional, :observado ·o ·c11s-. 
posto no art. 43 da Lei n.• 4.320, de 17 .de 
março de 1964. · · 

Art. 3. o - Esta. Lei entra. em vigor na 
da.ta. de sua pubUcação; · ·· · · 

Art. 4.0 
- Revogam-se .as disposições em 

contrário. · 

O SR. PRESmENTE (Nogueira da Ga
ma.) ·- Do item 7 da. Ordem do Dia consta 
matéria a ser votada em escrutfnio secreto. 

. De acôrdo com o Regimento, ·que permite 
a junção .. das matérias que demandem vota-

çl\o secreta, o projeto constante do item 7 
será apreciado juntamente com os constan
tes dos itens 16 e 17. 

Item 8 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Decreto Legislativo n.• 143, de 1964, 
originário da. Câmara . dos Deputados 
(n.• 80-A, de 1963, na Casa de origem), 
que mantém o ato do Tribunal de Con
tas da Unil\o denegatório. ao registro 
sob reserva de concessão à melhoria de· 
proventos de !natividade do extranume
rário Olfvio Thiago de Mello, aposen
tado do Ministério da Justiça, tendo 
PARECERES (n,Os 602, 603, 804 e 605, 
de 1965) ~as Comissões . · · ··. 
-de Constituição e Justiça, 1.• pronun-

ciamento (sôbre o Projetei: pela cons
tltucionalldade e .juricidade; 2.• pro
nunciamento (sôbre a Emenda n.• 
l·CF), favorável, apresentando aube
mendas; 

- de Finauças, 1.0 pronunciamento. <sO
bre o projeto>; favorável, oferecendo 

. .substitutivo (Emenda n.0 1-CF), com 
· · ; pedido de audiência da Comissl\o de 

ConstitUição e Justiça, de autoria do 
Sr. senador Mem de Sá; 2.• pronun
ciamento: favorável à submenda da 
Com!ssl\o de constituição e Justiça. 

· ·m dois substitutivos: um, da .Comissã~ .de 
CoilstitU!Ção e Justiça; outro, da Comissão 
de: Finanças. Tem precedência.. regimental 
o da Cómissl\o. de Constituiçl\o e Justiça, 
com o· qual, allás, concordou a de Plnàn-
ças. . . . 

. Em discussão o projeto, com o substitu
tivo. · 

se nenhum dos Srs. Senadores pedir ·a 
palavra para a discussAo, dá-lá-ei· como ·en-
cerrada. (P&Ulla.) · 
. Encerrada .. 
.· Em votação o substitutivo da Comissão.·de 
Conàtttwção ·e Justiça, que tem preferência 
regimental. · · 

. Os srs .. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados· .. ·(P&Ulla.) . . 

Aprovado. Assim, ficam prejudicados o 
substitutivo de inlciativa da Comissl\o de Fi
nanças. e o projeto. A matéria irá à Comis-
são de Redação para que seja redigido o 
~encido. para o turno suplementar,' 

ll: o. seguinte o substitutivo aprovado:. 
SUBSTITUTIVO 

Art. 1.• ..;_ l!: autorizado ·o Tribunal de 
Contas da União a proceder ao registro da 
revisl\o de proventos da aposentadoria con
cedida ao extranumerário Olivio 'J:'hiago de 

! 
' ' ;. 

f 
' f . 
I. 

! 
' F 



..,. 229 -

Mello, aposentado do Ministério da Justiça, 
nos têrmos do que dispõem as Leis. n.oa. 
1. 050, de 3 de janeiro de 1950, e 4. 068-A, de 
10 ·de junho de 1962 • 

. Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

11: o seguinte · o substitutivo · prejudi
cado: 

EMENDA N.• 1-CF 
(Substitutivo) 

Art; 1.0 - Autoriza o· Tribunal de Contas 
a proceder ao registro da revisão dos pro
ventos da aposentadoria concedida ao ex
tranumerárlo Olivlo Thiago de Mello, apo
sentado do Ministério da Justiça, nos têrmos 
do que dlsplíem as Leis n.oa 1.050, de 3 de 
janeiro de 1950, e 4.068-A, de 10 de junho 
de 1962. · · 

Art. 2.• - Revogam-se as disposiÇões em 
contrário. 

1!: o seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N. • 143, de 1964 · 

(N.• 80-A, de 1963 na Casa de orlpm) 

Mantém o ato do Tribunal de ·contas 
da Ulllio deneratórlo ao. rertstro sob re
serva de concealo à melhoria de pro
ventoa de matlvidade ao extranumerá
rlo Olivlo 'l'hlaco de Mello, aposentado 
. do Mlnlatérlo da .Justlga. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - 1!: mantido o ato do Tribunal· de 
Contas denegatór!o ao registro sob ·reserva 
de concessio i!; melhoria de proventos de 
!natividade ao extranumerário Olivlo Thia
go de Mello, aposentado do Ministério da 
Justiça. 

Art. 2.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. ' 

0 SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
-Item9 · · · 

. Discussão, em turno único, do Projeto 
. de Resolução . n. • 53, de 1965, que sus
pende a execução. das alfnea.s b e e do 
artigo 37 da Constituição do Estado de 
São Paulo, julgadas Inconstitucionais or 
decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal proferida na Representação n.• 

. 129, do Procurador-Geral da República 
projeto apresentado pela Comissão 

- de Constituição e Justiça como con
. clusão de seu Parecer n.• 686, de 

1945; 

Em :discussão o projeto. 

Nli.o havendo quem peça a palavra, de
claro encerràda a discussão. (Pausa.) 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer. sentados. (PaUl&.) 

: O projeto foi aprovado e Irá. à ComlssAo 
de Redaçlío. · 

... 'll: o. seguinte o projeto aprovado: 
. . . 
PROJETO DE · BESOLUÇ'AO 

: N.O 53, de 1965 

Suspende a execuçio · das a.lfneas b e e 
do art. 37 da Constltulçio do Eatailo 
de Sio Páulo, julgadas Inconstitucionais 
por decisão definitiva do Supremo 'l'rl· 
bunal Federal proferida na Bepresenta
çio n.• 192, do Procurador-Geral da 
;República. · 

· Art. 1.0 - ll: susperisa. a execução das all
nea.s b e e do art. 37 da Constituição do 
Estado de São Paulo, . julgadas lnconstltu
ctonals em declslío definitiva do Supremo 
Tribunal Federal, prolatada na Representa
ção n.• 19~. do Procurador-Geral da Re
pública. 

· ·Arl. 2.• , .....; Esta Resolução entrará. em vi
gor ná. data da. sua publicação . 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
..,.. Item 10 

Discussão,· em turno ·único, do· Projeto 
de Resolução n.• 57, de 1966, que sua
pen!le a. execução do art. 1.• da Lel n.• 
173, de 7 de outubro de 1948, do Estado 
de Golá.s, ·Julgado IDconstltuclonal por 

. declsâo definitiva do supremo .Tribunal 
Federal prolatada na Representação n.• 
11!2, do Procurador-Geral da RepúbUca 
(projeto· apresentado pela Comissão de 
Constituição e · Justiça como conclusão 
do seu Parecer n.0 632, de 1965) . . . . 

. Em dlscusslío o projeto . 

Não havendo quem peça a palavrà, · de
claro encerrada a dlscusslío. (Pausa.) 

Em votação .. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam ·queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Irá à Comissão de Re
dação. 
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t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇJlO 
N.• 57, de 1985 

' Suspende a u:ecuçáo do ari. L• ela 
Lei n.0 173, de 7 de outubro de 1948, do 

· Eatado ·de Goiás, julpdo Inconstitucio
nal por declsio definitiva do . Supremo 
Tribunal Federal, prola.ta.cla. na Repre
sentação n.• 192, do Procurador-Geral 
da Bepúbllca. 

Art. 1.~ - l!: suspensa a execução do art. 
1.0 da Lei n.0 173, de 7 de outubro de 1948, 
do Estado de ÇJolás,. julgado lnconstltuclo· 
nal por decisão definitiva do supremo Trl· 
bunal Federal, · prolatada na Representação. 
n.0 192, do. Procurador-Geral da República. 

Art. 2.• - Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

· o 'sR. PRESIDENTE (Noruelra da Gama) 
7'-.ltem 11 · 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 59, de 1965, que suspen

. de a execuç!o da Lei n.0 3.123, de 1962, 
· do Estado de·. Santa Catarina, que au

menta e ·transforma a taxa de educação 
e saúde como adicional ao ImpOsto de 
Vendas e Conslgnaçlles, declarada ·tn-

. ·· constitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal (projeto apresentado pela Co
missão de Constituição e. Justiça como 
Conclusão de seu Parecer n;o IlM, de 
1965). 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem peça a palavra, de

claro encerrada a discussão. (Panaa.) 

Em votação. 
· Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Irá à Comtssão de Re
dação. 

E' .o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE. RESOLUÇJlO 
N.0 59, de 1965 

Suspende a execução da Lel n.• 2.123, 
. de ·1962, do Estado de Santa Catarina, 
que . aumenta e transforma a taxa de 
educação e saúde como a.dlcional ao Jm. 
põsto de Vendl\5 e Consignações. 

Art. 1.0 - l!: suspensa a. execução da. Lei 
n.O 3 .123, de 1962, do Estado de Santa. Cata
rina. 

Art. 2.0 - Esta Resoluçã.o entrará em vi
gor na data. de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Noruelra da Gama). 
-·Item 12 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.• 22, de 1964, de 
autoria. do senhor Senador Ooldwasser 
Santos, que Inclui no Plano Rodoviário 
Nacional a. . ligação Lábrea. <Amazonas> 
à BR-29 <Rondônia), . tendo 

PARECERl!:S sob n.0 • 657, 658 e 659, de 
1965, das Comissões 

- de ConstltuiQio e .Justiça, pela cons
titucionalidade; 

- de Transportes, (lomunlca~ões e Obras 
Públicas, contrário; 

- de· Finanças, contrário. 
· Em discussão. 

Como nenhum dos Srs. Senadores deseja 
discuti-lo, declaro encerrada a. discussão. 
(PalU&.) 

Em votação .. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi rejeitado. 

O projeto será arquivado. 

E' o seguinte o projeto arqUivado: 

P&OJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 22, de 1964 

Inelul no Plano Rodoviário Nacional a 
llra.ção Lábrea. (Amazonas) à BR·Z9 
(Rondônia). 

O Congresso Nacional decreta.: 

Ali, 1.• - Fica Incluída no Plano Ro· 
dovlário Nacional a llgaçlio Lábrea <Amazo
nas> à 'BR·29 (RondOnlal, no trecho com
preendido entre a foz do Rio Abunã e o liml· 
te Rondônia-Acre. 

O SR. PRESIDENTE (Noguelra. ela Gama) 
-Item 13 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do senado, n.• 30, de 1964, de 
autoria do Senhor Senador Edmundo 
Levi.· que dispõe sObre a. unificação e des
centralização da previdência social, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES sob n.•• 645, 646 e 647, de 
1965, das Comissões 

- de (lonstltulção e .Justiça, pela cons
titucionalidade; 

- de Legls)~áo Social - 1.•. - pela 
audiência do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social; - 2.0 - no sen-
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tido de se aguardar, por 60 dias a 
Mensagem do ser. Presidente da Re· 
públlca, encaminhando projeto de lei 
·sObre a previdência. social, so qual o 
presente projeto deverá ser anexado. 

· Em discussão o parecer da. Comissão de 
Legislação Social, no sentido de ser sobres
. tado o projeto, por 60 dias, para. aguardar 
mensagem sObre projeto de lei da Previdên
cia Social. 

. N!i.o havendo quem peça a. palavra, dou por 
encerrada a discussão. (Pausa.) 

Em votação o parecer, no que se refere à 
proposta formulada. 

Os Srs. Senadores que o a.provam queiram 
permanecer senta.dos. (Pauaa.) 

O parecer foi aprovado. 

Fica. a. matéria. sobrestada. por 60 dias, 
aguardando o encaminhamento de projeto 
·de lei sObre Previdência. Socia.l, ao qual será. 
·anexada. a· proposição. 

Item 14 

Discussão, em primeiro turno <apre~ 
claçlío · prellmlna.r da. jurld!cldade nos 
têrmos do artigo 265-A, do ·Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n.• 70, de 1964, de autoria do Senhor se
nador Vlvaldo Lima., que dispõe sObre a 
entrega. das subvenções, dotações ou ver
bas orçamentárias dlretamente às lnstl
tu1ções ou entidades a. que se destinam 
ou aos seus representantes legais, tendo 
PARECERES sob nos. 660 e 661, de 1965, 
das ComlssOes 

- de ·Constituição e Justiça, pela rejei
ção, por lnjurldlcidade; 

- de Flnançu, pela. rejelçlío. 

Há. um engano no enuncla.do da ma térla. 
na. Ordem do Dia. A Comissão de ConstitUI· 
ção e Justiça. entendeu que o projeto atenta. 
contra. os Arts. 18 e 28 da ConstitUição. Lo· 
go; a. COmissão o considera. Inconstitucional. 
Nestas condições, a discussão que se deve 
abrir é quanto à constltuciona.Udade. 

Em dlscusslío o projeto quanto à consttlu
clonalldade. 

Não havendo quem peça a pala.vrf!, dou-a. 
como ~ncerrada. (Pausa.) 

Em votação o projeto quanto a. essa pre
liminar. 

O parecer da. Comissão de Constltulç!ío e 
Justiça. é contrário. 

Os Srs. senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

o projeto foi rejeitado por lnconstltuclo
na.l e, assim, será. a.rqu1vado. 

E' o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• '10, de 1964 

Dispõe sôbre a .entrega das subvenções, 
dota.Qões ou verbas orçamentárla.s dlreta
mente às lnstitul9óes ou entidades a que 
se destinam, ou aos seus represen~tes 
leralll. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.•- As subvenç6es, dote.ç6es ou ver
bas orçamentárias só poderão ser pagas dlre
ta.mente às Instituições ou entidades a que 
se destinam, ou aos seus representantes le
gais, sendo, consequentemente, vedada a. en
·trega. dos cheques nominais, . ou ordens de 
pagamento, respectivos a quaisquer outras 
pessoas. . 

Art. 2.•- Esta. Lei entra em vigor na. data 
. de · sua publicação, revogadas as disposições 
.em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) : 
-Item 15 · 

Discussão, em primeiro turno (a.precla
çlío . preliminar Ida eonstttucionaUdade, 
nos têrmos do artigo 265, do Regimento 
Interno)' do Projeto de Lei. do senado 
n. • 13, de 1965, de autoria. do senhor Se
nador Faria Tavares, que dispõe sObre 
a. obrigação de locar prédios vagos; tendo 

PARECER sob n.• 563, de 1965, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, pela. re· 
jetção; por lnconstltuc!ona.lidade. 

Em discussão. 
Não havendo quem queira. fazer uso · da 

pa.lavra., encerro a. discussão. (Pausa.) 

Em votação o projeto, quanto a. essa preU
mlna.r. O parecer é contrário. 

O SR. FARIA TAVARES - Sr. Presiden
te; peço a. palavra. para encaminhar a vota· 
ção. · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) : 
-. Tem a. palavra. . o nobre senador Fari& 
Tavares, para encaminhar a votação. 

O SR. FARIA TAVARES - (Para enca· 
mlnha.r a votação. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, sem embargo da autoridade 
dos eminentes Senadores subscritores do pa
recer que julgou Inconstitucional o projeto 
de nossa. autoria, que dispõe sObre a obriga· 
ção de locar prédios vagos, lnslstmos em que, ,. 

b 
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na verdade, encontra êle · plena. guarida em 
textos da Constituição bra.slleira. 

· De Início, devemos observar· que já. no ró
prlo título V da constituição - "Da Ordem· 
EconOmlca e Social" - verificamos que há. 
uma nova orientação no· Direito Público Bra
sileiro, . quanto a determinadas . atlvidades 
econOmtcas e ao exercício. de certos direitos 
garantidos elo art. 141 da mesma constitui-
çãO. . 

Cumpre ponderar que grande parte 'do ca
pítulo "Da . Ordem EconOmlca e Social". da 
Constituição Bra.sllelra continua, até hoje, 
sem regulamentação . em ·lei . ordinária. ·Há. 
como que umà relativa Indiferença. ou lnsen~ 
slbU!dade do legislador pátrio para. a. a.pllca
~ão do conteúdo dêsse título·. da nossa. Carta 
Magna. à nossa legislação comum. Sabe-se 
que o capítulo "Da Ordem EconOmlca e Se
ela.!"; nas constituições do mundo moderno, 
constitui uma das maiores conquistas do pen
samento constitucionalista, depois da última 
Grande ·Guerra. E notamos que, de modo 
geral, os nossos legisladores se têm mantido 
numa posiçãO de resistência ao sentido alta
mente social dessas conquistas, Quando se 
fala em direito de propriedade, todos se co
locam, mais ou menos, numa posição de de
fesa. intransigente dêsse direito, ·como se não 
houvéssemos evoluído de um Estado eminen
temente liberal para. um Estado de tendên
cias evidentemente soclaliZadoras. 

l . ' . ~ 

Não se trata de socialismo, mas de ten
dência soci1Ü no estado modernci. En1 quase 
todos os Institutos de Direito Privado nota
mos o .sentido de uma nova dimensão social 
que empolgou a consciência jurídica dos po
vos. 

Daí. a razão por que, Sr. Presidente, en
tendemos que nl!.o pode ser Inquinado de ln
constltuclona.I o projeto de nossa autoria, que 
estabelece· ·a obrigação de locar prêdlos va
gos. Encontra êle plena guarida nos textos 
dos arts. 145, 146 e 147 da Constituição bra
Sileira. 

Nl!.o vemos, em nenhum dêsses artigos, co
mo pudesse nosso projeto ferir os preceitos 
de n~ssa. Carta. Magna. 

D~ o art. 145: 
"A ordem econOmlca deve ser organiza
da conforme os princípios da justiça so
cial, conciliando a liberdade de Iniciativa 
com a valorlzaçl!.o do trabalho humano." 

Nota-se que af teve o legislador constituin
te n preocupação de realmente fazer com 
que o Poder Público ln tervlesse na ordem 
econOmlca e social, pnra o estabelecimento 
daqueles princípios que constituem uma das 

maiores conquistas· da consciência social mo
derna; 1!: a consagração do principio da jus
tiça distributiva, . que cabe, como competên
cia.. especftlca, ao próprio Estado prover. De 
.modo que, no art. 145, se· encontrariam. bases 
e fundamentos para . a aceitação do nosso 
projeto. · · · 

· o art. 146 estabelece, claramente, que a 
Constttulçl!.o poderá., mediante lei especial, 
Intervir no dominlo econOmlco. 1!: exata.mente 
.o. que pretendemos com o nosso projeto, Isto 
é, através de uma lei especial que diSpõe sO
bre a obrlgaçl!.o de ·locar prédios vagos, que 
o Estado Intervenha no dominlo econOmtco, 
fazendo com que os proprletá.rlos ·de prédios 
:vagos destinados a locações r~sldencials. ou 
·comerciais sejam obrigados a. locá-los e nl!.o 
os mantenham desocupados pelo tempo que 
queiram, em detrimento do lnterêsse da co
letlvldade. 

.. verifica-se,. portanto, que a Inspiração é 
exatamente o tnterêsse público, que o nosso 
projeto visa. a forçar os proprletá.rlos de 
prédios vagos, destinados a · residências ou 
não, a. locá-los, a pO-los no comércio, a. fazer 
com que a.quêles que não têm Imóveis, para 
residência . ou para uma atlvidade comer
ela.!, levem os. proprietários a aceitar as pro
.PDstii. de locação de acOrdo com os preceitos 
.estabelecidos na proposlçâo. · · 

· o ·sr. Josa.phat Martllho - Permite v. Ex.• 
uin· aparte? 

O SR. FARIA TÀVABES - com prazer. 

O Sr. Josa.phat M&r!nho - Lembro, tam
bém, a. V. Ex.a que já. houve, em vigor, um 
decreto-lei que tornou obrigatório contratar, 
.ou seja, que .proibiu o direito de não contra
tar. Quando se agravou a crise. de moradia, 
decreto-lei foi baixado e, entre outras pro
vidências, adotou esta, coercitiva e legítima, 
limitando o poder dos proprietários. Por essa 
:razão é que, na Comlssl!.o de ConstltutÇI!.o e 
Justiça, e tendo em vista o que a atua.I Cons
tltulçl!.o dispõe, nl!.o aceitei a declara.çl!.o de 
lnconstltuclona.lldade com que pretenderam 
,fUlminar o projeto de autoria de V. Ex.•. 

O SR. FARIA TAVARES - Multo grato 
a V. Ex.• pelos dados, precisos e claros, com 
que contribui para melhor esclarecimento da 
questâo por nós ora versada. · 

Entendemos, ainda, Invocar os casos, de 
todos conhecidos, de atlvldades econômlcns 
disciplinadas por leis ordinárias, jmportando 
em restrições ao direito de propriedade, co
mo o do Decreto n.• 24.150, denominado "lei 
de luvas", que estabelece condições para a 
locaç!í.o comercial; as leis :de Inquilinato, 
desde n de n.• 1. 300 até 11 últlmn votada por 
êste Congresso, com o mesmo objetlvo. 



De modo que, se nós, como legisladores or
dinários, já tivemos oportunidade de esta
belecer restrições ao direito de propriedade, 
quanto ao direito do locador, estabelecendo 
limites ao arbítrio do proprietário, condicio
·namentos ao seu lnterêsse como locador, 
como não podemos ter a mesma competên
cia para estabelecer normas que. obriguem . 
o proprietário a locar os imóveis vagos? 
seria: uma contradição do legislador. Seria, 
além de tudo, quase ·que um desconheci
.mento propositado e consciente dos textos 
constitucionais · que estabelecem, Já. hoje, 
que o. uso da propriedade deve estar condi
clonado ao bem-estar social. E nâo admitir
se que, nwna hora como esta, em que o pro
blema da habitação se agrava e aguça, cada 
vez mais, em nosso país - e sabemos que 
muitos Imóveis sâo conservados . fechados, 
vagos apenas pelo espírito de especulação dos 
seus proprietários -, tenhamos a preocupa
ção de, sob o pretexto de resguardar a Inco
lumidade dêsse direito, nâo reconhecer o sen
tido do uso, da funçâo social da propriedade. 

Não estamos mais na época em que o di
reito de propriedade obedecia. ao principio 
do Direito Qulrltário, em que realmente o 
'direito de usar e abusar do Imóvel era ·m
mltado. O mundo moderno, à. consciência 
jurldica. dos· povos já aceita o Imperativo 
desta ·necessidade, ·de que a. propriedade de
ve representar o· sentido, a. funçâo social. 

Dai a .. razoo. por que. entendemos que o 
nosso projeto, que estabelece a obrlgaçâo de 
locar, não pode ser. considerado Inconstitu
cional, não pode ser tido como eivado de ln
constitucionalidade. Entendemos qile é um 
projeto que atende perfeitamente às exigên
cias do próprio espirito constituinte, da pró
pria lnsplraçâo social do Titulo "Da ordem 
EconOmica e Social" da Constituição Brasi
leira. 

E' ·preciso reconhecer que há uma como 
que prevençâo do legislador ordinário brasi
leiro contra as conquistas estatuidas nos· dl
_versos dispositivos que Integram êsse Titulo 
da Constituição Brasileira. Sâo várias provi
dências que Já deveriam ter Sido tomadas 
pela legislador ordnárlo, objeto de conside
ração do constituinte brasUelro, e que conti
nuam em .branco, que ainda não foram ob
Jeto de preocupação do legislador ordlnárló. 

Por. êsses fundamentos, esperamos que os 
Srs. Senadores julguem constitucional, per
feitamente constitucional, o projeto por nós 
apresentado. Que, posteriormente, as Qomls
sões competentes apresentem aquelas restrl
sões que julgarem necessárias para o seu 
aperfeiçoamento, para o seu aprimoramento, 
mas que não se prejudiquem, num julgamen-

to precipitado, · os objetlvos do proJeto ·que 
visam, sobretudo, a atender o lnterêsse social, 
e obrigar os proprietários gananciosos a loca
rem os seus imóveis, encontrando, então, 
nesse processo de concorrência forçada, um 
limite a êsse seu lnterêsse. Revela, assim, 
o projeto a preocupação do atendimento do 
lnterêsse. social. (Multo bem!) . . 

O. SR. PBESIDEN'l'E (Nogueira da. Ga.ma) 
- Em votação o projeto quanto à. preliminar 
levantada pela Comlssâo de Constituição e 
Justiça, que o considerou inconstitucional. 

O SR. ABGEMIBO DE FIGUEIREDO -
sr. Presidente, peço a palavra para encarrJ
.nhar a votação. 

O SR. PBESIDEN'l'E (NogueJra da. Ga.ma) 
·- Tem a palavra o Sr. senador. 

O SR. ABGEMIBO DE FIGUEIREDO -
(Para encaminhar a -vota.çio, Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, não sou o :Relator da. matéria que está. 
em votação. o Relator é o nobre Senador 
Menezes Plmentel, mas, diante da. argUição 
brllha.nte que acaba de ser ouvida. pelo se
nado, formulada pelo eminente Senador 
Faria Tavares, e tendo tomado parte, como 

. suplente, na reunião da Comissão de Cons
tituição e Justiça, que juigOIL Inconstitucio-
nal o projeto em aprêço, entendi do meu de
ver, com a responsab!Udade que me cabe no 
voto emitido, ·de dar, em duas palavras, ai! 
razões. por que admiti a sua lnconstltuciona
Udade. · 

sr. Presidente, não · teimamos dllvlda de 
que, no mundo moderno, o direito de pro
priedade tem sofrido restrições várias, subor
dinando o direito de propriedade, condiclo
dinando-o aos tnterêsses da éoletlvldade e 
aos interêsses da sociedade. · 
. o Capitulo sObre a Qrdem :Econômlca e 
Social, no sistema da ConstitUição .vigente, 
é bastante avançado, admitindo a Interven
ção do poder .Pilbllco nas próprias atlvldades 
pr!vadail. 

Mas ainda subsiste,. no sistema. constitu
cional· vigente, o direito de propriedade com 
amplitude que, a meu ver, da.ta .-veula. do 
nobre Senador Faria Tavares, torna. Incons
titucional o projeto IIm apréclaçli.O. O § 16 
do à.rt. 141 da Lei Maior garante o direito 
de propriedade, salvo o caso de desapropria· 
ç!lo. 

Nesse texto, Sr. Presidente, está, sem dú
vida, feita a conclllaçãl> entre· o lnterêsse 
privado e o interêsse eoletivo. A pessoa só 
pode ser obrigada a. restringir I>S direitos que 
tem sôbre aquUo que é seu, sObre aquilo que 
lhe pertence, quand1> houver lnterêsse cole
tivo que reclame essa· restrlçlío. Mas, para 
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que ocorra essa restrição, ou melhor, para 
que o proprietá.l1o seja despojado do direito 
de usar e dispor de sua propriedade é, sem 
dúVida, lndiapensá.vel que se processe, em 
respeito à. propriedade privada, sua desa
propriação por lnterêsse público ou necessi
. dade social. 

o projeto, em sfntese, e pela ementa que 
aqui se encontra, vê se bem, propõe a obrl
sação de se locarem os prédios vagos. Mas 
obriga em têrmos que restringem o direito 
de propriedade. Sbmente ao proprietário é 
que cabe resolver Bllbre o tempo conveniente 
para usar o prédio vago~ locando o ou não. 
Não hã lei que restrinja êsse direito. Obri
gar-se, por uma lei, que o prédio construído 
seja imediatamente localo, contra · a vonta
de do proprietário, é, a meu ver, ferir o prin
cípio do direito assegurado pela Constituição. 
O proprletâr!o ·pode ter conveniências de 
ordem privada; constrói o prédio e deixa 
para alugá-lo conforme seus lnterêsses par
ticulares. Pode o · aluguel ter êsse retarda
mento pelo proprietário: pode locá-lo ou 
não, pode fazê-lo quando entender. 

l!: principio constitucional que ninguém é 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa· senão em Virtude de lei. ·Não há ne
nhum dispositivo constitucional que profba 
o proprietário do uso dêsse direito que o 
projeto, a nosso ver, restringe. 

Por essas razões, sr. Presidente, data venfa 
do eminente senador Faria Tavares, enten
demos que o projeto é .Inconstitucional. A 
evoluçio da ordem BOclal no Brasil ainda 
não atingiu êsse ponto de socialização do di
reito de propriedade, ou melhor, a Interven
ção do poder econllmlco na economia priva
da não pode ser admitida na Vigência da 
nossa Carta de 46, com essa amplitude tão 
brilhantemente defendida pelo· nobre sena
dor Faria Tavares. 

Assim, Sr. Presidente, acreditando falar 
em nome da Comissão de Constituição e 
Justiça, creio ter o direito de apelar para 
que o senado considere Inconstitucional o 
projeto em aprêço. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama 
- O parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça foi pela Inconstitucionalidade do pro
jeto. 

Em votação o projeto quanto a essa pre
liminar. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pennanecer sentados, (Pausa.) 

Está rejeitado; será arquivado. 

l!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO D& LEI DO SENADO 
N.• 13. de 1965 

Dispõe sôbr~ a obrigação de looar pré
dios varos, 

o Congresso Nacional decreta: 
.vt; 1.• - Os proprietários, . promltentes 

·compradores e promltentes cessionários, em 
caráter Irrevogável e lmltidos na posse, de 
lojas, salas e prédios vagos, destinados por 
sua natureza a 'locação comercial e residen
cial, são obrigados, desde que haja 'Interes
sados, a arrendá-los no prazo de sessenta 
dias, a contar da data em que se der a va
cância. 

.vt; z.• - Consideram-se vagos os imó
veis referidos no artigo 1.0 , se novos e nunca 
ocupados, trinta dias após o "habite-se", e 
os demais um mêa depois de fechados ou 
de haverem sido entregues ao locador. 

.vt; L• - A existência de Interessados na 
locação se prova por melo de proposta& en
caminhadas ao& titulares de direito sObre os 
imóveis <art. 1.0 ), através do Judiciário, na 
fonna de notificação por despacho publicado 
na Imprensa. 

.vt; 4.0 - Verificada a existência ·de pro
posta para o arrendamento, o locador optará 
pela. que melhor lhe convenha,· no prazo fi-
xado no art. 1.0 • · 

.vt; 5.0 - l!: vedado o recebimento de 
qualquer lmportAncia, a titulo de "luvaa" 
por parte do locador. 

Art. o.•- Ficam excluldos das Imposições 
desta Lei oa titulares de direito& menciona
.dos no a.rt. 1.0 sObre um só Imóvel destinado 
a uso próprio, ainda que tenham residência 
em lugar do em que o mesmo se acha si~ 
tuado. 

Art. 7.• - Infringir, de qualquer forma, os 
preceitos desta Lei constitui crime punlvel 
com a pena de detenção de 8 meses a 1 ano. 

Art. 8.0 - Deixar o locatário o Imóvel alu
gado por mais de trinta. dias sem uso cons
titui !gua.lrnente crime passivei da pena de 
três a doze meaes de detenção. 
. Art. 9.• ...:.. Esta· Lei entrará em vigor na 
data.. de sua publicação, revogada& as diapo
slçõea em contrário. 

O . SR. PRESIDENTE (.'\dalberto Sena.) -
Vai-oo passar à. discussão das matéria& cuja 
votação se fará em escrutínio secreto. 

Item 7 
Dlscuasão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n° 86, de 1965 (nú
mero 2.734-B/65, na Casa de origem), de 
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Iniciativa. do Senhor Presidente da. Re
pública., que a.utor!za o cancelamento do 
débito do espólio de Codrato de Vilhena, 
antigo D!retor Gerente da Compa.nh!a 
Nacional de Na.vegação Costeira, Incor
porada ao Patr!mOnio Nacional, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 698, de 
1965, da Comissão . 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Nenhum dos Srs. Sena.dores desejando fa
zer uso da. palavra., declaro encerrada a. dis
cussão. (Pausa.) 

A votação será. feita em escrutln!o secreto. 
Os Srs. Senadores já. podem votar. Pausa.) 

Val-se proceder à. apuração. (Pausa.) 
Votaram sim, 32 Srs. Senadores; votaram 

não. 3 Srs. Senadores; houve 2 abstenções. 

O projeto está a.prova.do. 

Vai à sànção. 

É o seguinte o projeto aprova.do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 86, de 1965 

(N.• 2. 73~·B/65, na Casa de origem) 

Autoriza o cancelamento do débito de 
Codrato de Vilhena., antl&'o Dlretor-Ge
ral da Companhia Nacional ele Nave
PC}Iio Costeira., Incorporada ao Patrlmô· 
nlo Nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - 1!: o Poder Executivo a.utorlzado 
a proceder ao cancelamento da. divida. de 
Cr$ 108.632 <cento e oito mil, seiscentos e 
trinta. e dois cruzeiros), lnclulda no At!vo da 
Companhia. Nac!ona.l de Na.vegação Costeira, 
para efeito de cálculo da lndenlzação a.o es
pólio de Henrique Lage, fixada pelo Tribu
nal Arbitral, e proveniente de ma.terla!s e 
mão-de,obra da. emprêsa., na. ·forma. do pré
dio· situado na. Rua São Francisco X& vier 
número 214, pertencente ao espólio de Co
drato de Vilhena, a.nt!go Diretor-Gerente 
daquela. Companhia.. 

·· Art. 2.• .._ Esta. Lei entra. em vigor na 
data de sua. publicação. 

Art. 3.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) 
Item 16 

Discussão, em 1.• turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.• 19, de 1965, de autoria 
do .Senhor Sena.dor Faria. de Tavares, 

que dispõe sObre prisão ·especial de d!r!
gentes de ent!da.des sindicais, tendo 

PARECERES CONTRARIOS (sob n.<>a 
617 e 618, de 1965) das Comissões 

~ ele Constituição e Justiça e 

- de LeglslaC}io SociaL 
Em discussão o . projeto. 

Não havendo quem peça. a palavra., dou-a. 
como encerrada. (PaiiiL) 

A votação irá. processar-se, como foi anun-
c!a.do, em escrutln!o secreto. · 

Tem a palavra. o nobre sena.dor Josaphat 
Marinho. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - (Sem re
visão do ora.dor. Para encaminhar a vota
ção.) Sr. Presidente, desejo apenas pedir 
a atenção do Plenário para a circunstância 
segundo a qual a Comissão de Constituição 
e Justiça não pôde aprovar o projeto do 
nobre Senador Faria. TaVlll'eS. 

S. Ex.• pretende assegurar prisão especial 
para. os d!r!gentes sindicais, mas conforme 
se verificou, na Comissão, já há lei especial 
concedendo prisão também especial aos diri
gentes sindicais. 

Foi êsse o motivo pelo qual a Comissão de 
Constituição e Justiça. rejeitou o projeto. 
(Muito bem.) 

O SB. PRESIDENTE Adalberto Sena) 
Em votação o projeto. 

(Procede-se à votaçiio.) 

Vai ser feita. a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim, 12 Srs. Senadores, e 20, Dio. 

Houve duas abstenções. 

O projeto foi rejeitado. Será arquivado. 

1!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 19, ele 1965 

Dispõe sôbre prisão especial de diri
gentes de entidades sindicais. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - :s: assegurado aos dirigentes 
sindicais em exercício das funções o direito 
a prisão especial, na. forma. da. Lei. 

§ 1.• - O empregado ou empregador 
na. exerc!c!o de função de representaç!io 
profissional ou para cargo de administração 

• 
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sindical, quando sujeito a prisão antes de 
condenação .definitiva, será. recolhido a pri
são especial à disposição da autoridade com
petente. 

11 2. o - Não terão direito a prisão pri
vilegiada os dirigentes · sindicais, empregado 
ou empregador acima referidos, quando in
diciados por crime contra a segurança na
cional ou o patrlmOnlo público. 

:A.rt. 2. o - Esta Lei entrará. em vigor na 
· data de sua pubUca.ção, revogadas as dispo
sições em contrário; 

O SR. PRESIDENTE ,(Adalberto Sena) -
Item 17 . 

Discussão, em turno únir.o, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 75. de 1965, nú
mero 2.754-A/65, na. casa de origem, que 
fixa novos valOres dos slmbolos dos car
gos do Quadro do Pessoal da Becretarià 
do Tribunal Regional do Trabslho da 1.• 
Região, e dá. outras providências, tendo 
PARECERES P'AVORAVEIS, sob n.• 
690 e 691, de 1965, das Comissões: 
- de Serviço PúbUco e 
- de Finanças. 

·Em discussão o projeto. 

Nenhum sr. Senador desejando usar a pa
lavra, declaro encerrada a discussão. (Pausa.) 

A votação deve ser feita em escrutínio 
secreto, pelo processo eletrOnico. 

Em votação. (Pausa.) 

<Procede-se à votação) . 

Vai ser feita a apuração. (Pàusa.) 

Votaram sim, 24 Srs. Senadores, e não, 5 
Srs. Senadores. 

. Houve uma abstenção. 

Não se verificou o' quorum. 

O Sr. 1.0-Secretá.rio vai proceder à cha
mada, de Norte .para Sul. 

(Procede-se à chamada.) 

Respondem à chamada os Srs. Sena-
dores: · 

Adalberto Sena- Eduardo Assmar -
Edmundo Levl - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Joaquim Parente -
Menezes Plmentel - Antônio Jucá. -
Vicente Augusto· - Walfredo Gurgel -
Argemiro de Figueiredo - Pessoa de 

· Queiroz - José Ermlrio - Rui Palmei
ra - Heribaldo Vieira - Ol>lton Costa 
- José Leite - Antônio Balblno - Jo
saphat Marinho - Jefferson de Aguiar 
- Raul Giubertl '- Vasconcelos Torres 
- Aurélio Vianna - Benedlcto ·VIIllada-

. dares - Nogueira da Gama - Llno de 

Mattos - Moura Andrade - Pedro Ludo
vico - Lopes da costa - Milton Me
nezes - Attfilo Fontana - Guldo Mon
dln -:- Daniel Krieger - Mem de Sá.. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Responderam à chamada 34 Senhores Se-
nadores. · 

Há. quorum. 
Vai-se repetir a votação. 
Os Senhores Senadores já. podem votar. 

(Pausa.) 

Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram sim, 32 SenhOI'es Senadores; vo
taram Dlo, 2 Senhores Senadores. 

o projeto foi aprovado. Vai à Ílançfi.o. 

:e: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.0 7S, de 1985 

(N,0 2. 754-A/85, na Casa de orlKDIJ!) . 

Fixa novos valôres dos slmbolos Ílos 
cargos do · Quadro do Pessoal da Secre
taria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.• Regiio, e dá outras providências. 

O Congresso N aclonal decreta: 

Art. 1. • - os valôres dos slmbOlos dos 
cargos do Quadro do Pessoal da Secreta.ria 
do Tribunal Regional do Trabalho da. 1.• 
Região, fixados pela Lel n.• 4.047, de 21 de 
dezembro de 1961, e alterados pelas. Leis 
números 4.069, de 11 de junho de 1962, e 
4.242, de 17 de julho de 1il62, passam a ser 
os constantes da tabela em anexo. 

.Art, z;o - O salá.rio;.!amfila passará. a ser 
pago na. base de C11 5.000 (cinco mll cru~ 
zeiros) · por dependente. 

Aft. 3.• - Aplica-se esta Lel. aos servido
res !nativos, independente de prévia apos-
tila; · 

Art. 4.0 
- As vantagens financeiras decor

rentes desta Lel são devidas a partir de 1.0 

de junho de 1964. · 

Art. 5.• - Apllca-se aos funcionários da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.• R~glão o disposto no art. 15 e seus 
parágrafos, da Lei n.• 4.345, de 26 de junho 
de 1964. · · 

Art. 6.0 
- Os cargos de carreira. e. os Iso

lados de provimento efetlvo, do Quadro do 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.6 Região, serão preenchi
dos mediante concursos públicos de provas e 
tltulos. 

Art. 7.0 - Para atender:.as despesas de
correntes desta. Lei, no exerc!Cio de 1964, 

' • r 
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é o Poder Executivo autorizado a abrir, ao 
Poder Judiciário - Justiça do Trabalho -
Tribunal Regional do Trabalho da 1• Re· 
gião, o crédito especial de Cr$ 665.546.871 
<seiscentos e cinqUenta e cinco mllh6es, 
quinhentos e quarenta e seis mil, oitocentos 
e setenta e um cruzeiros), que será registra
do pelo Tribunal de Contas da União e dis
trlbuido ao Tesouro Nacional. 

Art. s.• - Esta Lei entra em vigor na 
·data.de sua publicação.· 

Art. 9.• - Revogam-se disposições· em 
contrário. · 

.. 
. TABELA A QUE SE REFERE O 

ART. 1.0 _DA LEI 

·Sfmboto·· 

PJ 
PJ~O 
PJ-1 
PJ-2 

. PJ-3 
PJ-4 
PJ-5 

. PJ-6 
PJ-7 
PJ-8 

•••• o o •••••••••••••••••••• 

••••••••••••• o ............ . . .. 
O O o O O I •t o o· o O O o'o o O t'o O O o O O O o O 

I O O o O O O O O O I O O O O O·O O O O O O O 0 0 O 

. .. ............................ 
o o • o ••••••••••• o ••• o •••• o. 

•• •• • •••• o.' o .•••••••••••• o ••• 

O O O o o o o O O O o o o t t o o o o o I o I O I O 

o •• o • o •••••• o •••• o •••••••• 

O O I O O O o O o O O o O O o O O o O o o O I O o O 

'. PJ-9 . ......... ;'::.o. I ••••• ; I ••••• 

Valor 
Cr$ 

4L7.000 
410.000 
405.000 
387.000 
367.000 
333.000 
317.000 
300.000 
275.000 
250.000 
225.000 

O .SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
'Está esgotada a matéria. consta.nte da or-
dem do Dia. · 

.'.convoco os. Sra. senadores para uma ses
. são . extraordinária., a · ~alizar-se hoje, à.s 
.17 h.oras e 30 minutos, com a seguinte · . . . 

ORDEM DO DIA . . 
... ' 1 

. · . Di8cussão, _em . turno único, do parecer 
da Comissão de· Rela.ç6es Exteriores 86-
bre & Mensagem n.o 86 (n.0 de origem 

. 240), pela. qual o sr. Presidente da Re· 

,, ·'· ' 

pública submete ao senado a Escolha 
do Diplomata Milton Faria para. a. fun
ção de Enviado Extraordinário Pleni
potenciário do Bra.sil junto ao Govêrno 
da Hungria. 

z 
Discussão, em turno único, do parecer 

da Comissão de Relaç6es Exteriores sô
bre a Mensagem n,o 87 (n,0 de origem 
241), pela qual o Sr. Presidente da Re· 
pública submete ao Senado a escolha do 
Diplomata Geraldo Eulállo · do Nasci
mento suva para a função de Ernbalm
dor Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêrno da República. 

·Dominicana. 

3 
Discussão, em turno único, do parecer 

da Comissão de Relaç6es Exteriores sô
bre a Mensagem n.o 134, de 1965 (n.• 
de origem 318/65), pela qual o Sr. Pre
sidente da República. submete à &prova
ção do Senado a escolha do Diplomata 
Alvaro Teixeira· Soares para exercer, 
cumul&tlva.mente com as . funções de 
Embalxa.dor Extraordinário e Plenipo
tenciário do Brasil junto ao Govêrno 
do Japão, as de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêrno da República das FI· 
liplnas. . 

' Discussão, em turno único, do pare-
cer d& Comissão de Finanças &6bre a 
Mensa.gem n.0 129, de 1965, pela qual o 
Sr; Presidente da República. ~ubmete 
ao senado · a escolha do Sr. General 
Fra.nclsco Humberto Ferreira Ellery pa
ra Integrar o Conselho Administrativo 
da. Caixa EconOmica do Ceará e exer
cer as funções de seu Presidente. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessiio às 17 horCIS e 10 

minutos.) 

-
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69.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 8 de junho de 1965 

(Extraordinária) 

PRESIDaNCIA DO SR. MOURA ANDRADE 

As 17 horas e 30 minutos, achám-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena·- Eduardo Assmar -
Josué de SOuza - Edmundo Levl - Cat
tete Pinheiro - Eugênio Barros ..:. Lobão 
da Silveira - 5ebastião Archer - Vlc
torino Freire - Joaquim Parente- Sl
gefreao Pacheco - Menezes Plmentel -
Antônio Jucá - . Wilson Gonçalves -
Walfredo· Gurgel - Argemiro de Figuei
redo - Pessoa de Queiroz - José Ermf
rio - Silvestre Pérlcles - Rui Palmeira 

. - Hermann TOrres - Herlbaldo VIeira 
- Dylton Costa - José Leite - Antônio 
Balblno - Josaphat Marinho - Jeffer
son de Aguiar - Raul Glubertl ...; Vas
concelos Torres - Aurélio · Vlanna -
Gilberto Marinho - Faria Tavares -
Benedlcto Valladares -.Nogueira da Ga
ma - Llno de Mattos - Moura Andrade 
- Pedro Ludovico - Lopes da Costa -
F'1llnto Müller - Nelson Maculan - Mil
ton Menezes - Mello Braga - Attfllo 

· Fontana - Guldo Mondln - Daniel 
Kr!eger - Mem de Sá. 

· O SR. PRESWENTE, (Moura ADdrade) -
A lista de presença acusa o comparecimen
to de 48 Srs. Senadores. Havendo número 
.legal, ·declaro aberta a Sessl!.o. 

Vai ser Uda 'a Ata. 

o Sr. 2.0-Secretárlo procede à leitura da 
Ata da Sessão anterior que é aprovada sem 
debates. · 

o sr. 1.•-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

CARTA 

DO SR. MARECHAL EURICO GASPAR 
DUTRA, NOS SEGUINTES Tll:RMOS: 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1955. 

Exm.• sr. 

Presidente Auro Moura Andrade: 
Acuso o recebimento do atencioso telegra

ma em que V. Ex~ me comunica haver o 
Senado prestado expressiva homenagem à 

minha pessoa, ao ensejo de meu an!verall.· 
rio. 

:1!: com emoção e júbUo que tomo conheci· 
mento da alta manifestação, partida de 
uma das Casas do . Parlamento braalle!ro, 
onde pontificam os mais · lldimos represen
tantes da Nação. Foi, sem dúvida, um Jul• 
gamento aos serviços que tive a honra de 
prestar ao meu Pais, quando escolhido pelo 
povo para reger seus C!estlnos. 

Com os meus mais. s""-ceros. agradeclmen· 
tos pela gentUeza. d1o . .:omunicaçl!.o,. l'ogo 
apresentar aos.nobres. Senadores da ~ú· 
bllca as homenagens do meu reconheci· 
mento. 

Atenciosas saudaç6es. - Eurico Gaspar 
Dutra. 

O SR. PBESWENTE (Moura AÍacJrac1e).
O Expediente lido Irá à publlcaçAo. (Paua.) 

Há oradores Inscritos. · 

Tem a palavra o nobre Senador · Vascon· 
celos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- (Nio 
tol revisto pelo orador.) Sr. Presidente, já 
descrevi, nesta Casa, a situação de calaml· 
dade por ·que passa a agrolndústria açuca· 
reira de meu Estado. Já ressaltei, inclusive, 
as providências tomadas pelo Mlnlstro Jua
rez Távora, fazendo embarcar algumas dra· 
gas para a desobstruçl!.o dos canais que 
ameaçavam - e continuam a ameaçar -
a safra de açúcar fluminense. 

Ocupo agora a tribuna, a tlm de endere· 
çar apêlo ao Instituto do Açúcar e do Al· 
cool. l!:sse Instituto vem cobrando, há lon· 
go tempo, uma taxa de Cr$ 905 por saca 
produzida, nl!.o apenas no Estado do Rio, 
mais propriamente em Campos, como tam•. 
bém em Minas e em Sl!.o Paulo. 

Refiro-me, em particular, ao Munlcfplo 
de Campos, ou seja, ao próprio Estado do 
Rio, que tem usinas Instaladas em diferen
tes áreas topográficas, para pedir ao Ins· 
tltuto do Açúcar e do .Alcool que deixe de 
cobrar a taxa, e Isto à guisa de auxfiio aos 
produtores e, indiretamente, aos lavradores 
de cana do meu Estado, onde cêrca de quin· 
ze mil fornecedores· estl!.o com as suas la• 

I 
' I 
.I 

J 



-239-

vouras semldestruldas pelas Intempéries que 
vêm marcando aquela região do norte flu
minense. 
· . · O &pêlo é para que. o Instituto, tão pró
digo em atender a outras áreas açucarelras, 
veja, neste momento, a calamidade e tome 
as providências tnd!spensá.ve!s que reclamo 
em nome dos !nterêsses econOm!cos e In
dustriais do . Estado, que represento nesta 
CAmara Alta. 

Sr. Presidente, se de todo a cllreção do 
I.A.A .. não puder abrir mão deliS&. taxa, 
que, logicamente, pelo menos, a reverta em 
beneficio da agro!ndústr!a açucareira no 
meu Estado. 

Eram estas poucas palavras que queria 
proferir, pedindo que os ouvidos do Presi
dente da autarquia açucareira sejam sen
sive!s aos reclamos constantes de meu Esta
do. :tsse Presidente, que tem sido alvo de 
criticas sucessivas, bem poderia Inscrever-se 
como candidato, pelo menos a uma referên
cia elogiosa, caso atentasse para a situação 
de calamidade pública que atraveiiS&. o meu 
Estado. 

Era, Sr. Presidente, o que desejava dizer, 
na expectativa de que a minha palavra che
gue até à Praça XV, no Estado da Guana
bara, e o Presidente do Instituto do Açú
car e do Alcool diga qualquer coisa a respei
to. (Multo bem! Multo bem!) 

. O SR. PRESIDENTE (Moura Andracle) -
Não hA mllls oradores inscritos. O Sr. 1.•
Secretárlo vai proceder à leitura de ato con
vocatório do Congresso Nacional. 

ll: lida a seguinte 

CONVOCAÇAO 
· o Presidente do Senado Federal, de acOr
do com o dispostó no art. 1.•, § 2.0 , do Re
gimento Comum, convoca as duas Casas do 
Congresso Nacional à Sessão Conjunta, so
lene, a realizar-se no dia 10 do corrente, às 
11 horas, no Plenário da CAmara dos Depu
tados, em comemoração ao Primeiro Cente
nário da. Batalha do Riachuelo. 

· senado Federal, 8 de junho de 1965. -
Àuro Moura Andrade, Presidente. 

. O SR. PRESIDEN'lE (Moura Andracle) -
o sr. l.o.secretár!o Irá. proceder à leitura 
de l'equerlmento de autoria do Senador Da
niel Krleger. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMEN'lO 
N. • 315, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 

adiamento da matéria. constante do item 2 
da. Ordem do Dia, a. fim de ser feita. na 
Sessão de 18 do corrente, voltando, antes, à. 
Comissão de Relações Exteriores. 

Sala das sessões, em 8 de agOsto de 1965. 
- ~aniel Krlerer. 

O SR. PRESIDENTE (Honra .Andncle) -
Aprovado o requerimento, é retirada. da 
Ordem do Dia a matéria. constante do 
item 2. 

A Mensagem . n. • 87, que foi retirada. da 
ordem do Dia, voltará à. Comissão de .Re· 
lações Exteriores, para que realize dill!gên
ciias antes do dia 18, data prevista. para a. 
volta da matéria à Ordem do Dia, de acOr
do com o requerimento do Senador Daniel 
Krleger. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 

. A Ordem do Dia contém matéria que, de 
acôrdo com o Regimento, deverá. ser dis· 
cutida e votada em Sessão secreta. Assim, 
os Srs. Funcionários da Mesa tomarão as 
Indispensáveis providências para. que tal se 
verifique. 

(A Sessão transforma-se em secreta às 
11 horas e 58 minutos, e volte e ser pú
blíce às 18 hores e 20 minutos). 

. O SR. PRESIDENTE (Moura Andracle) -
Está reaberta. a Sessão pública. 

Nada mais havendo que tratar, encerro a 
presente Sessão, designando para a de ama
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

. Votação, em. turno Úll!co (com apre
ciação prellm!nar da. juridicidade nos 
têrmos do art. 265-A do Regimento In
terno), do Projeto de Lei da CAmara 
n.• 29, de 1964 (n.• 3.143-B, de 1961, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a declarar de utWdade públi
ca e desapropriar. os terrenos onde fo
ram travadas as Batalhas dos Guarara
pes, no Munlclplo de Jaboatão, no Es
tado de Pernambuco, tendo 

. PARECER (sob n.• 1.274, de 1964), da 
Comissão 

- de Constltuiçiio e Justiça, pela !nju
ridlcidade. 
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· Votação• em turno único, do Projeto 
de· Lei da Câmara n.0 307, de 1964 (n.0 

813-B/63, na Casa de origem>, que con
cede Isenção de Impostos e taxas para. 
equipamentos · Industriais . e acessórios 
destinados à produção de papel, e dá. 
outras providências, tendo 

PARECERES das Comissões 

-de Finanças - 1.0 pronunciamento 
<sObre o. projeto) n.0 1.668, de 1964, 
favorável. - 2.0 pronunciamento 
<sObre as emendas de plenário) : n.0 

'730, de 1965, favorável, com. aube
menda que. oferece à Emenda. n.0 1; 

,-- de CoDBtltuloio 11 · Jutloa. <sObre o 
projeto e as emendas de plenário) 
n.0 '728, de 1965, favorável ao proje
to e às Emendas de n.0 • 1 e 2, con
trário à Emenda de n.0 3. 

- de Economia. (audiência soUcltada. 
em virtude da aprovaçlio do Reque
rimento n.0 24, de 1965) n.0 '729, de 
· 1965, no sentido de ser sobrestado o 
andamento do projeto. 

8 

Discussão, em turno suplementar (ar
tigo · 275-A; do Regimento Interno>, do 
substitutivo da Comissão ·de Constitui
ção e Justiça, aprovado em 13 de maio 
de 1965, ao !'rojeto' de ' Lei da câmara 
n. 0 38, de· 1963 (n.0 2. 704-B/61, na casa 
de origem>, que regula as átlvidades dos 
representantes comerciais . autOnomos, 

. tendo 

PARECER n.0 671, de 1965, da.· CoDilsslio 

- de Bedaoão, com a redaçli.o do ven
cido. 

4 

Dlscussli.o, em turno ·único, do ·Projeto 
. de Lei da Câmara n.0 67, de 1965 (n,o 
Z; 743-B/65, na Casa de origem>, de tnt
cla.tlva do Sr. Presidente da. República, 
que cllsp6e sObre a aplicação do art. 7.0 

da. Lel n.0 3.421, de 10 de julho de 1958, 
que trata do aforamento pelo Poder 
Executivo, dos acrescidos de marinha 
resultantes de obras, e dá outras pro-
vidências, tendo · 

PARECERES FAVORAVEIS (n,<>s 685 e 
686, de 1965) das Comissões 

- de Projetós do Executivo; e . 
- de Finanças. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 68, de 1965 

· · (n.o 2.731-B/65,. na Casa de origem), 
de !nlcla.tlva· do Sr. Presidente da. Re-

. pública, que concede Isenção das Taxas 
de Despacho .·Aduaneiro e de Melhora
mento dos .Portos para um .aparelho de 
Ralos X,. doado ao Circulo Operário Rio• 
Grandense, de Porto Alegre, Rh Grande 

· do Sul, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 652, de 
· 1965, da Comissão 

· - de Flnanc;u. 

6 
Discussão; um. turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.0 69, de 1965 <n.0 

2. 729,B-65 na Casa de origem), de tnt
clatlva. do . Sr. Presidente . da . República, 
· mil e quarenta e sete cruzeiros), a fa• 
:vor do Serviço Nacional . dos Munlclplos 
- SENAM - suborcllnados ao Mlnllltro 

.. de Estado Extraorcllnárlo para. .a Coor
denação dos Organismos Regionais, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n° 665, de 
1965, da. Comtsslio. · ·. 
- de F!Dançu. · 

7 
Dlscusslío, em tUrnO único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.0 70, de· 1965 (n,0 

2. 723-B-65, na Casa de origem), de tnt
cla.tlva. do ár. Presidente da República, 
que Isenta do ImpOsto de . Importação 
dez mli toneladas . de placas de aço 
<slabs) Importadas pela Companhia Si
derúrgica Paulista ~. COSIPA, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 654, de 
1965, da Comissão · 

- de Ftna.nc;u. 
a· 

DiscussãO, em . turno único, do Projeto 
.. de Lei da Câmara n.0 71, de 1965 (n,0 

2. 722-B-65, na Casa· .de origem), de tnt• 
clativa do Sr. Presidente da República, 
que autoriza o Poder Executi.vo a abrir 
o crédito especial de Cr$ 38.221.047 (trin
-ta e··sels milhões, duzentos e vinte e ·um 
mil cruzeiros :e .quarenta e sete cruzei
ros>, .a favor. do Serviço Nacional dos 
Municípios - SENAM - subordinado ao 
Ministro . de_ Estado Extraorcllnárlo para 
a Coordenaçli.o dos Organlsinos Regio
nais tendo, .. ,. 

t ( t :;. 

PARECER.·FAVORAVEL, sob n,0 665, de 
1965, da Comissão 
-: do Finn.nças. 
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9 

DIScussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da. Câma.ra. n.• 72, de 1965 (n.• 
2. 721-B-65 na. Casa. de origem), de Ini
ciativa do Sr. Presidente da. República, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério das Relações Exteriores, 
o crédito especial de Cr$ 80.000.000 (ol· 
tenta milhões de cruzeiros) para atender 
às despesas decorrentes da VIsita ao Bra.
sU do Xa.lnxá do Irã, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 666, de 
1965, da Comissão 

- de Finanças. 

10 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 73, de 1965 (n.• 
2.'707-B-65 na Câmara>, de Iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que dá no
va. redação ao § 2.0, e· acrescenta mais 
um parágrafo ao a.rt. 16 da. Lei n.0 4.328, 
de 30 de abril de 1964 (Código de Ven
cimentos dos Militares), tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.os 683, e 
684, de 1965, das Comissões 

- de Projeto& do Executivo e 
:- de Finanças. 

11 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei ·da Câmara n.0 74, de 1965 (n.• 
1.181-B-63, na Casa. de origem), que am
plia a Isenção do ImpOsto do sêlo con
cedida à firma Aços Finos Plra.t!nl S.A. 
pelo art. 5.0 da. Lei n.0 3.972, de 13 de 
outubro de 1961, tendo · 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 655, de 
1965, da Comlssã() 

. - de Finanças. 

12 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 78, de 1965, n.0 

2. 724-B-65, na casa. de origem, de ln!· 
· c!atlva do Sr. Presidente da República, 
que Isenta da taxa. de despacho a.dua-

, nelro um conjunto eletrônlco importado 
pelo Govêmo do Estado do Paraná, ten

'· do 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 656, de 

1965, da Comissão 
- de Finanças. 

13 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 81, de 1965 (n.• 
2. 742·B~65 na Casa de origem), de ln!· 

. cintiva. do sr. Presidente da Repúbllca, 

que disciplina o recolhimento, pelo De
partamento dos Correios e Telégrafos, de 
seus saldos orçamentários, . já empenha
dos, e dá outras providências, tendo . 

PARECERES FAVORAVEIS sob n,oB·694 
'e 695, de 1965, das Comissões 

- de Projeto& do Executivo e 
- de FlnançllS. 

14 
Discussão, em turno. único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• · 82, de 1965 (n.• 
2. 740-B-65 na Casa de origem), de ln!· 
clatlva do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sObre · a. série de classes de 
Pesquisador; e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 096 
e 697, de 1965, das Comissões · 

· - de Projeto& do Executivo e 
- de FinançaS. 

15 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câma.ra. n.• · 84, de 1965 <n.• 
2. 737-B-65, na Casa de origem), de Ini
ciativa. do Sr. Presidente da República, 
que modifica legislação anterior sObre o 
uso da marca de fogo no gado bovino, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 689, de 
1965, da comissão 

- ·de. Projeto& do Executivo 
16 

Dlscussi!.o, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 87, de 1965 (n.• 
2. 728"B·65 na casa. de origem), de Ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que Isenta. dos Impostos de lmportaçlío e 
de consumo equipamento telefónico des
tmado à Emprêsa Telefônlca de Ubera
ba SA., tendo 

PARECER FAVORAv"EL, sob n.• 699, de 
1965, da. Comissão 

- de Finanças. 

17 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da· Câmara n.• 88, de 1965 · (n.• 
2. 727-B-65, na Câmara), de Iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que Isenta 
dos Impostos de Importação e de consu
mo equipamento telefônlco destinado à 
Telefônlca Pinhal S.A., tendo 

PARECER FAVORÍ\.VEL, sob n.• 700, de 
· 1965, da Comissão 

- de Fina.nçns. 
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18 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 90, de 1965 (n.• 
2. ?25-B-65, na Câmara), de Iniciativa. do 
Sr. Presidente da Repúbllca, que Isenta 
dos Impostos de Importação e de consu
mo, bem como da taxa de despacho adua.
nelro, um automóvel "Chevrolet Impa.la", 
de propriedade de Ieda Maria. Varga.s, 
tendo 

·PARECER FAVORAVEL, sob n.• ?01, de 
1965, da. Comissão · 
- de Finanças. 

19 
Discussão, em turno· único, do Projeto 

de liel da Câmara n.• 91, de 1965 <n.• 
2. ?20-B-65, na. Câmara), de lnlciattva. do 
Sr. Presidente da República, que revigo
ra o crédito autorlza.do pela Lei n.• 4.2?-1, 
de 24 de outubro de 1963, para abertura 
pelo Ministério da Fazenda, do crédito 
especial de Cr$ 400.000.000 (quatrocen
tos milhões de cruzeiros), destinado à 1n
tegrallzaçâo da. quota de participação da 
UniAo na Sociedade de Economia :Mista. 
"Aços Finos Plratlnl", correspondente ao 
exerelci_o de 1962, tendo 

-.PARECER FAVORAVEL, sob n.• ?02, de 
1965, da. Comissão 

- de Fina.nça~~o 
zo 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara. n.• 92, de 1965 <n.• 
2. ?11-B-65, na Câmara), de lnlciatlva. do 
Sr.· Presidente da República, que dispõe 
sôbre o exerclcto da atividáde bemo
teráplca no Brasil, e dá outras providên
cias, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• ?03, de 

1965, da. comtssAo 
- de Ffna.noas, · 

21 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da. Câmara n.• 93, de · 1965, n.• 
2.687-B-65, na casa de origem), que mo
difica a Lei n.• 3. 760, de 25 de abril de 
1960, que concede a pensão especial de 
Cr$ <60. 000 (quarenta mil cruzeiros) , à 
viúva e filhos do Senador Lameira. Bit
tencourt, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• ?09, de 

1965, da Comissão 
- de FfniUlçlls. 

22 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da. Câmara n.• 98, de 1965 (n.• 
2. 749-B-65, na. Câmara), de iniciativa. do 

Sr. Presidente da República, que autori
za o Poder Executivo a. abrir, pelo Es
tado-Maior das FOrças Arma.das, o .cré
dito especial de Cr$ 650.189,50 (seiscen
. tos e cinqUenta. mil, cento e oitenta e no
ve cruzeiros e cinqUenta. centavos) para 
atender às despesas com o enquadramen
to ele seu pessoal civil, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• ?08, de 
1965, da Comissão 
- de. Flnança.s. 

28 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara · n.0 99; de 1965 (n.• 
2. 5?1-B-65, na. Câmara.), de Iniciativa do 
Sr. Presidente da. República, que Isenta 
a. .. Fé.brica Na.cional de Motores S.A. de 
Impostos federais, e· dá outras providên· 
elas, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• ?0?, de 

1965, da. Comissão · 

- de FlnanÇIII. 

24 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 101, ele 1965 (n.• 
2. 741-B-65 na Câmara), de lnlclatlva do 
Sr. Presidente da República, que Isenta 
dos impostos de Importação e de consu
mo, bem como da taxa de despacho a.dua
nelro, materiais destinados à. Liga de 
Amadores Brasileiros de Rádioemlssão 
(L.A.B.R.E., tendo 

PARECER PAVORAVEL, sob n.• '708, de 
1965, da Comissão 

- de FiniUlças, 

Z5 
Discussão, em tumo único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.0 105, de 1965 (n.• 
2. ?56-B-65 na Câmara), de lnlclatlva do 
Sr. Presidente da República, que autori
za o Poder Executivo a abrir, pelo MI
nistério das Relações Exteriores, o cré
dito especial de Cr$ 3?0. 000.000 (tre
zentos e setenta milhões de cruzeiros), 
para atender às despesas decorrentes da 
realização da Segunda Conferência In
terame,ricana Extraordinária, tendo 
PARECER FAVORáVEL, sob n.• ?05, de 

1965, da Comissão 

- de Finanças. 

Z6 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da. Câmara. n.• 104, ele 1965, n.• 
2. '132-B-65, na Casa. de origem, de lnl
ciatlva. do Sr. Presidente da. República, 
que disciplina o mercado de capitais e 
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estabelece medidas para o seu desenvol
vimento, tendo 
PARECERES, sob n.os 738 e 739, de 1965, 
das Comissões 

- de Projetos do Executivo, favorável 
com emendas que oferece sob n.oa 
1-CPE a 36-CPE; 

- de Finanças favorável ao projeto e às 
Emendas de n.•• 1-CPE a 36-CPE 

27 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n. 0 116, de 1963, 
de autoria do Sr. Senador Celso Bran
co, que estabelece aos trabalhadores nos 
portos de Imbituba e Itajaf, no Estado 
de Santa Catarina, no que couber, os 
direitos e vantagens das Leis n.<>s 288, 
de 8 de junho de 1948, e 1. 756, de 8 de 

. dezembro de 1952 (projeto aprovado em 
primeiro turno, na Sessão de 3 de junho 

de 1965), tendo 
PARECERES, das comissões 

- de CoDStltulção e Justiça - 1.0 pro
nunciamento: stn, de 1963, soHcltan
do audiência do Ministério da Viação 
e Obras PúbHcas; 2.• pronunciamento 
(depois de cumprida a primeira d!l!
gência) n.• 540/64, pela constituciona
lidade, com voto vencido do Sr. Se
nador Argemiro de Figueiredo; 

- de Legislação Social - n.• 541-64, fa
vorável; 

- de FIDa.nça.s - 1.0 pronunciamento: 
n. • 186·65, solicitando audiência do 
Mln!strlo da Viação e Obras Públi
cas (d!l!gênc!a não atendida); n.• 
187-65, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 25 
minutos). 

'' ' 



70.8 Sessão da 3.8 Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 9 de junho de 1965 

PRESID:f:NC.IA DOS SRS. MOURA ANDRADE, GUIDO MONDIN, RAUL 
GIUBERTI, VASCONCELOS TORRES E ADALBERTO SENA 

. As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

· Adalberto Sena - Eduardo Assmar -
Eugênio Barros - Menezes Plmentel -
Walfredo Gur~l - Barros Carvalho -
José Erm!rlo- Herlbaldo Vieira- Dyl
ton Costa - Antônio Balblno - Josa
phat Marinho - Aurêllo Vlanna - Be
nedicto Valladares- Llno de Mattos
Moura Andrade - Daniel Krleger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
A lista de presença acusa o comparecimen
to de 17 Srs. Senadores. Havendo número 
legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2.•-secretá.rlo procede à leitura 
da Ata da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Anc1rade) -
o Sr. 1.0-Seeretá.rlo vai proceder à leitura 
de oficio enviado pelo Ministério das Rela
ções Exteriores. 

1!: lido o seguinte · 

OFíCIO 

Em 7 de junho de 1965 

G!DPF /DAS/22/550.31 (22) 

Acôrdo de Garantia de Investimentos: 
comparecimento do Senhor Ministro de 
Estado. 

Senhor 1. •-secretário, 
.''\ . ' 

Tenho a honra de acusar recebimento do 
Oficio n.• 774, de 20 de maio último, pelo 
qual Vossa Excelência me Informou de que 
foi aprovado o requerimento do Senhor Se
nador José Erm!rlo de Morais, no sentido 
de ser o abaixo assinado convocado para 
prestar esclarecimentos ao Senado Federal 
sObre o AcOrdo de Garantia de Investimen
tos, recentemente firmado com os Estados 
Unidos da América. 

2. A respeito, desejaria Indagar de Vossa 
Excelência se a data de 16 do corrente seria 
·conveniente para o meu comparecimento a 
essa Casa, a fim de prestar aos Senhores Se
nadores os subsidias solicitados na aludida 
convocação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha alta 
estima e mais distinta consideração. - Vasc:o 
Leitão da CUnha. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
No expediente que acaba de ser lido, o Sr. 
Ministro das Relações Exteriores consulta o 
Senado sObre a possibilidade de ser marcada 
para o dia 16 do corrente a data do seu com
parecimento a esta Casa, a fim de, atenden
do à convocação feita por Iniciativa do Sr. 
Senador José Erm!rio, prestar esclarecimen
tos sObre o AcOrdo de Garantia de Investi
mentos recentemente firmado com os Esta
dos Unidos da América. 

Se não houver manifestação em contrá.rlo, 
a Mesa responderá afirmativamente à con
sulta, marcando para o dia 16 dêste mês, 
às dezesseis horas, o comparecimento de Sua 
Excelência. (Pausa.) 

De acOrdo com o disposto no Regimento 
Interno, na Ordem do Dia dessa Sessão não 
se Incluirá matéria de deliberação. (Pausa.) 

A Presidência deferiu, hoje, os seguintes 
requerimentos de Informações apresentados, 
ontem, pelo Senador 'Vasconcelos Torres: 

- n.• 309 - Ao Ministério da Guerra; 

- n.0 S1Q - ati Mlnlstérlo da Viação e Obras 
Públicas; 

._ n.• su- ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas - Comissões de Marinha Mer
cante - Superintendência dos Transpor
tes da BÍiia da Guanabara; 

- n.• 312- ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas; 

- n.• 313 - no Ministério da Vinção e Obras 
Públicas. 
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Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre senador Ltno de 
Mattos, para uma comunicação, 

O SR. LINO DE MATTOS - (Para uma 
comunicação.) Sr. Presidente, Sra. Senado· 

· res, não se pode negar ao Sr. Marechal Cas
tello Branco a imensa capacidade de pro
por emendas à. ConstitUição e projetes de 
leis para tramitação no Congresso Nacional, 
conforme os rigores revolucionários do Ato 
Institucional. 

Dentro dessa exuberante produtividade, 
seria louvável que o eminente Che!e da Na
ção ·. Incluísse a mOdificação do art. 20 da 
nossa Carta Magna, 

Trata-se de velha e legitima reivindicação 
dos Municípios sedes das capitais dos Es· 
tados. 

DJgo velha reivindicação porque, de mi· 
nha parte, são numerosos os pronunciamen
tos feitos ao longo de minha vida parlamen
tar, de quase 20 anos, pleiteando, em nome 
da capital bandeirante, emenda ao referido 
art. 20, a fim de reparar-se o tratamento 
discriminador dêsse dispositivo constltuclo· 
nal, 

O Sr~ Presidente Castello Branco poderá 
ajuizar da. urgencla dessa medida, tendo em 
vista os segllintes elementos Informativos: 

1.0 ) a União recebeu, na Capital de São 
Paulo, em 19114, cêrca de 58 por cen
to da. arrecadação . total; o Estado, 
cêrca de 34 por cento. Ao· Munici
plo da Capital coube a migalha de 8 
por cento; 

z.•) Brasilla;, com uma população 20 vê· 
zes menor do que São Paulo, dispõe, 
em números redondos, de 1:17 bllhi5es 
de cruzeiros no orçamento em cur
so. São Paulo, com 6 mil quUôme• 
tros de ruas, 4 mil das quais sem 
pavimentação, dispõe de verbas liqUI
das Iguais às de Brasilia; 

s.•) a Guanabara, que se resume na ci· 
dade do Rio de · Janeiro, com popu
lação Interior à. de São Paulo, e 
também com necessidades públicas 
menores, conta: com verbas orçamen
tárias da ordem de 420 bilhões de . 
cruzeiros, ou seja, 4 vêzes superio· 
res às da ca;pital paulista. 

Seria fácil arrolar-se uma série Imensa 
de razões que justificam a modificação do 
referido art. 20, para destinar-se, à.s capitais, 
a parcela de 30 por cento do excesso de arre
cadação estadual sôbre as dos Munlclplos, 
excluído o ImpOsto de exportação, do que 

me dispenso de falar, tão conhecido é o pro
blema. 

Fica, portanto, êste nOvo apêlo a.o Presi
dente Clistello Branco, para dar solução ur
gentlsslma à. dramática situação financeira 
das capitais dos Estados, em particular da 
cidade de São Paulo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Multo beml) 

O SR, PRESIDENTE (Raul Glubertl) -
Tem a ·palavra o nobre Senador José Er-
m!rlo. -

O SR. JOS& ERMtRIO - (Lê o sepfnte 
diseurso;) Senhor Presidente, Senhores se. 
nadores, estou regressando de ~eu Estado, 
onde, ao lado· do bravo povo pernambucano, 
fUI exercer meu dever democrático de votar 
num pleito que visa a eleger um represen
tante para a Câmara dos Deputados. 

Foi comovente e entuslasmador presenciar, 
mais uma vez, o espetácUlo de civismo de 
homens e mulheres, ricos e pobres, trabalha
dores e desempregados, tOdos atendendo ao 
chamamento das urnas. Não tenho a menor 
dúvida;, seja qual fôr o resultado do pleito, 
onde meu Partido enfrentou, sôzlnho, uma 
poderosa coligação politica, de que cumPri· 
mos patriàtlcamente com o nosso dever. Mais 
do que uma eleição regional, todos estivemos 
convictos de que, com nosso comparecimen
to, estávamos contribuindo decisivamente pa
ra a ambicionada retomada de nosso estilo 
democrático de vida. 

Ao. lado dessa alegria clvica, porém, foi 
tmpossfvel deixar de tomar contato com a 
alarmante realidade do lndice de desempre
gados que, naquela; região do Pais, como em 
multas outras, está. se a.vtzlnhando rà.plda
mente da que, seja qual fôr o rótulo, titulo 
ou dlsfarce, ou mesmo falácia, tem um únt· 
.co nome: FOME. 

. Lembrei-me, então, que, há. bem mais de 
um ano, desta tribuna, venho prevenindo que 
isso tinha de acontecer, se se mantivesse a 
politica económico-financeira do atual Go
vêrno. 

Negaram a evidência, e para êles - os 
profundos e doutos manejadores dos alga. 
rismos e das equações económicas - tudo 
não passava de pessimismo, derrotismo, ma
nta de oposição, ou vicio de posição ideoló· 
gica. 

O pior, Senhor Presidente, é que o drama; 
não tem por palco apenas o Estado de Per
nambuco. Não. Ainda agora, em São Paulo, 
a corroborar o lancinante apêlo do eminente 
Bispo de Santo André, sal à. rua o próprio 
Cardeal D. Agnello Rossl, clamando por pro
vidências, mais do que urgentlsslmas, em fa-
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vor dos ·trabalhadores, cujo nWJiero de de
sempregados cresc.e a cada dia, a cada. hora 
que passa. E sua Eminência não é do PTB, 
nem pode ser acoimado de subversivo ou de 
corrupto. · 

Em São Paulo, Srs. Senadores, o desem
prêgo já atingiu 14% nos últimos meses. E 
no Estado de Sergipe, na cidade de Pro-
priá... . 

O Sr. Beribaldo Vieira- V. Ex.• permite 
um aparte? · · 

O SR. JOS~ ERMlRIO - Perfeitamente .. 

O Sr. B!'ribaldo Vieira - Nobre Senador, 
não sei se V. Ex.•, quando pronunciou o no~ 
me de Propriá, no meu Estado, la se referir 
à situação dramática por que está passando 
aquela cidade, das mais Importantes de ser
glpe. Em Propriá, uma velha fábrica de te-· 
cldos acaba de fechar as suas portas. Pagou 
o seu pessoal, na última semana, com teci
dos, porque não tinha numerário. Afinal, o 
Banco do Brasil emprestou a essa fábrica. a 
rldlcula Importância de 20 milliões de cru
z.elros. E o Estado de Sergipe, através do 
Banco de Fomento, lhe emprestou 7 milhões 
de cruzeiros. Com essa Importância, a. fábri
ca pagou as férias coletlvas dos seus empre
gados e continua de portas fechadas, até 
que encontre uma solução do Govêrno pa.ra. 
seu angustiante problema. 

· .Quinhentas famlllas estão nas ruas, com 
seus chefes sem emprêgo, passando fome, 
passando necessidade. Eu nAo sei o que vai 
acontecer naquela. cidade, quando apertar a 
angústia do povo. Três fábricas de beneficiar 
arr.oz também fecharam suas portas, o mes
mo acontecendo com quatro firmas comer
ciais. Tudo Isto na cidade de Propriá. :tste 
é: o drama daquela cidade do meu Estado, 
pa.ra. o qual peço a atenção do Sr. Presi
dente da República, pois não sei o que pode 
suceder àquelas 500 fam111as · famintas, pelas 
ruas, ·rogando · uma providência que não 
-chega. · · 

. O. SR. JOS~ ERM:IRIO - Agradeço a co
labcração de V. Ex.•. 
· Vejam V. Ex.•s Sr. Presidente e Srs. Se

nadores: até no pequenino Estado de Sergipe· 
as condições dos operários são as mais de
sesperadoras posslveis. 
· O Sr. Berlbaldo Vieira - Quero acrescen

tar - se me permite V. Ex.• - que o Estado 
de Sergipe, apesa.r de pequenino, sempre teve 
suas finanças organizadas. seu povo, traba
lhador, pouco tem pedido ao Govêrno e ao 
Banco do Brasil. No entanto, questões climá
ticas - falta de chuva, por exemplo, êste ano 
..,.. fazem com que não tenhamos nenhum da
queles cereais que sempre exportamos, Esta-

mos importando felj'ão, arroz e demais gêne
ros de primeira necessidade. Com exceção de 
açúcar e sal, tudo o mais está vindo da Bahla 
e de Alagoas. A situação do meu Estado é 
penosa. Os campos estão sêcos. Ainda ontem, 
recebi uma carta na qual se conta não· se 
poder riscar um fósforo, pois haverá _Incên
dio nas caplneiras e pastagens. Essa é a si-. 
tuação dramática do meu Estado, pa.ra o qual 
·peço ao Sr. Presidente da República que volte 
as suas vistas .. O Sr. Presidente da República 
precisa olhar para o pequenino Estado de 
Sergipe. 

O SR. JOS~ ERMíRIO - De pleno acOrdo 
com V. Ex.• Um Estado como Sergipe, que. 
sempre trabalhou, sempre lutou, dentro de 
suas posslb11idades, para ajudar o Brasil, não 
pode· ficar sacrificado, à mercê de planeja-. 
mentos IndeseJáveis. 

(Retomando a leitura.) 

· · Enquanto êsse espantalho ameaça os lares 
de todos os· trabalhadores, Indistintamente, 
quer pelo desemprêgo dlreto, pela sua dis
pensa, quer pelo lndlreto, representado pela 
redução da jornada de trabalho ..:.. pois Inú
meras emprêsas estão trabalhando apenas de 
3 a 5 dias por semana -, que fazem os todo
poderosos responsáveis por essa situação 
cr1ada conscientemente? Que faz o idealiza
dor dessa "meta da fome", o culto Ministro 
do Planejamento? 

· <Aliás, mUitas fábricas de São Paulo estão 
trabalhando três dias por semana e se com
portam como se não tivessem empregados. 
Ainda ontem, no Estado do Rio, cerra.ram 
suas portas duas fábricas - uma delas, a 
"Pneus General" - e Isto está ocorrendo 
em todo o Brasü. 

.. Compa.rece, 'com sua sabedoria e seus livros, 
à · Câmara dos DeputadO!!, disposto a mais 
um brllha.reto literário, numa porfia quase 
que medieval sObre palavras e conceitos tuo
sóflcos, Ironizando os que ousam discordar 
de suas · lições e pregações. 

. vem oferecer conceitos e tltulos pomposos 
pa.ra aquêles que só pedem trabalho para si 
e alimentação para os seus. Perde horas 

· do seu tempo, e do tempo dos representantes 
do povo, a deblatera.r adversários do pla
nejamento, numa argumentação de rábula 
ou de legulelo viciado na chicana, como se 
fOsse poss!vel alguém ser contra o planeja
mentor 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite V. 
Ex. • um apa.rte? 

O SR. JOS~ ERMíRIO :- Com mUito 
l?rru:er. 
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O. Sr. Vasconcelos· Torres - Ainda há. pou~ 
co, ·V. Ex. a frisava o problema sério do de
semprêgo, Há. de se recordar o honrado Pre
sidente do meu Partido da Iniciativa que 
tomei, aprovada pela unanimidade desta : Ca
sa., convocando o'Exmo. sr. Ministro do Tra
balho para debater, com os Senadores, a. 
questão do deliemprêgo, Interessante, aliás, 
é que, decorrendo o prazo, o ilustre titular 
daquela Secretaria de Estado viajou pa.ra. 
Genebra.. Seria Interessante sabermos se o 
Ministro Interino está. em condições de dis
cutir conosco êsse problema. que se agiganta. 
e se avoluma. 

O SR. JQSr!: ERM1BIO - Dia a dia. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Acho que a 
melhor colaboração que . se pode prestar ao 
Govêrno - e ao Brasil, mais que ao Govêmo 
- é examinarem-se os !ndlces, cada vez mais 
crescentes, do desemprêgo, nAo apenas nes
se caso que V. Ex.a citou, do meu Estado, 
mas em outros que V. Ex.a conhece de perto, 
como capitão-de-Indústria que é - do Es
tado de São Paulo, sem talar no Nordeste, 
em Minas e no Sul do Brasil. Ontem, por 
exemplo, na Guanabara; soube que os !ndlces 
de desemprêgo na área metalúrgica já. atin
gem número verdadeiramente apavorante, 
situação de amarga expectativa. Quero sali
entar a V. Ex.•. neste aparte, o lnterêsse que 
temos, no senado, pelo problema, e Iremos 
francamente debatê-lo com o Sr. Ministro do 
Trabalho, quando de sua·vinda a esta Casa. 

O SR. JOS~ ERM1RIO - MUito agrade
cido, Senador Vasconcelos Torres. :tste é o 
nosso principio: devemos lutar -em defesa da 
produÇão nacional, para não vê-la reduzida 
à extrema pobreza. · · 

(Lendo.) 

Está o Ilustre Ministro tão cônscio e jac
tancioso de seu poderio, que se confunde com 
·a própri& Ciência, usando o seu próprio ópio, 
para não ·perceber que somos todos - mas 
todos mesmo, Independentemente de filiação 
partidária - apenas contra o seu planeja-
mento. · 

o fato é que o desemprêgo. - que sua 
Excelência, no seu llnguajar caracteristlco, 
chamaria de "Interrupção temporária do ea
fôrço produtivo" - está crescendo ·assusta
doramente, e nada se faz para atacar o mal 
na sua. ra.lz. E todos sa.bemos, sem sombra 
de dúvida., que a. falta. de tra.balho avilta o 
homem, corrói a. moral, desagrega. a familla. 

Enquanto tudo Isso se passa com o tra
balhador, falaciosamente, enganosamente, 
procUrando conqUistar as boas graças da 
classe média e dos funclonár!os públicos, que 

·têm fOrça opinativa e expressão eleitoral, 
acena-se com o financiamento altamente m
flaclonárlo para aqUisição de automóVeis de 
passeio, num pais que não tem gasolina. E 
Isso com o dinheiro dos trabalhadores, se
nhor Presidente. 

Não seria mais slmplt~s e mais racional que 
essas emprêsas estrangeiras trouxessem 
numerário para tal financiamento, já que ao 
serem instaladas receberam favores jamais 
concedidos neste Pais? Ou, entOO, não seria 
mais justo que se retivesse aqui tudo quan
to. é remetlcio para fora, a titulo de "ro:val-
ties"? · · 

Por que então não se .financia a aqUisi
ção de equipamentos, ou ferramentas para o 
nosso artesanato? ou à pequena e média ln

·dústria, como a do calçado no Rio Grande. 
do Sul, hoje quase que liqUidadas? Por que 
não se financia a aqUisição de tratOres e 
eqUipamentos agrtcolas, . de fertilizantes, de 
que tanto necessitamos? · 

O Sr •. Vasconcelos Torr-es - Permite V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. JOS~ ERM1RIO - Com prazer. 

O Sr. Vasconcelos Toi-res - Várias vêZes 
ocupei a tribuna. do senado, analisando os 
aspectos. negativos da indústria automobUis
tica, que, num& ànsla desenfreada de lucros, 
lnflufa. para que o preço dos produtos, qiler 
nas montadoras de automóveis, quer na In
dústria de tratares, tOsse cada vez mais ele
vado. Pedi, 1nclils1ve, o carro popular, na 
.época em que êle deveria justamente ser 
objeto de cogitação das fábricas. Hoje, êsse 
carro popular vem numa situação de emer
gência. Quem o adqUirir o possUirá., talvez, 
por apenas um ou dois anos, pois é carro 
que não dispõe das caracterlstlcas de duraçlo 
'dos outros carros, que slíó vendidos por pre
ços exorbitantes. Quero, ainda, dizer a V. 
Ex.a que êsse financiamento é mUlto dls
. cutlvel. Talvez, êle seja útil, na oportunidade, 
mas há outros financiamentos, de premêncla, 
que assim deveriam ser encarados, como V. 
Ex.• salienta multo bem, Inclusive, para que, 
· amanhl!., não cheguemos ao absurdo de ter 
que financiar a aqUisição de gêneros allmen
ticlos. Aliás, nobre senador, uma firma no 
Estado da Gauna.bara já vende, a crédito, 
gêneros allmentfclos. lt meu desejo que não 
cheguemos ao caos, evitando-se que mais se 
agrave a. situação, procedendo-se, em tempo, 
a estudos ,positivos, examinando-se as Cl'íticas 
sinceras e honestas, num debate franco que 
nll.o deve ter a. marca da demagogia., Isto 
porque o teorismo econOmlco está fazendo 
com que os economistas fiquem em boa situa
ção, enquanto o povo vive em péssimo estado. 
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O SR. JOSf: ERMtRIO - V. Ex.• tem 
.ra,ze,o, · 

(Lendo.) 
Distribuir êsses automóveis é que significa 

destilar ódio no selo do povo, naturalmente 
ansioso de satisfazer a justa ambição de 
possuir o seu carro, assim aumentando seu 
prestigio social. Com essa medida, Inteira
mente contrária a tudo quanto tem sido di
. to e feito pelo Govêrno, procura-se solucio
nar, ainda que provisoriamente, a grave 
·situação de nossa respeitável Indústria auto
mobilística. Mas êsse é apenas um setor, 
dentro do' diversificado parque Industrial na
clonai. Serão tomadas medidas Idênticas com 
relação aos restantes? Quando? 

Se encararmos o problema sob o ponto de 
vista das classes empresariais, das classes 
produtoras, o panorama não é nada encora
jador, o que, ademais, tenho repetidamente 
assinalado nesta casa. Desapareceu, como 
que por encanto, aquêle entusiasmo caracte
rístico do Industrial brasileiro, ambicioso de 
tomar parte no processo patriótico do desen
volvimento nacional, única via para conse
guirmos nossa Independência econômlca. Es
tão todos sucumbidos sob o Impacto de uma 
tremenda e repentina carga fiscal, o terror 
dos juros extorsivos cobrados pelos agiotas, 
e o aumento crescente do custo da produção, 
principalmente no tocante à energia elétri
ca (que no Recife subiu agora 74%), num 
processo de esmagamento definitivo e trre
·medlável. 

Em São Paulo, há 25 sindicatos patronais 
·que Integram a Federação das Indústrias; 
somente um está em condições aceitáveis. 

Precisamos aprender a distinguir entre 
aquêles que realmente se empenham para 
que esta nação cresça e desenvolva tôdas 
· as suas atlvldades agropecuárlas, industriais 
e de mineração, e os que, de lorota em loro-

.. ·ta, de falácia em falácia, conseguem posição 
em completo desacôrdo com sua comprovada 
nenhuma produtlvldldade. 
: O que está ·provado é que os que traba
lham, os que labutam· desde o alvorecer pela 
nossa Independência econômlca, foram ou 
estão sendo liquidados pelos Inúteis, pelos 
agiotas, pelos que levam a vida mansa e fá

. cU dos enrlcados repentinamente. 
Precisamos tomar clllncla e consciência de 

que somos uma grande nação, com possibi
lidades imensas, e que, enquanto tivermos o 
que vender e exportar, n·ão necessitamos de 
empréstimos sôbre empréstimos. 

O certo é que estamos tomando dinheiro 
empr~stado no exterior, e também interna
mente, grande parte em moeda estrangel-

ra, especialmente o correspondente à entrega 
do trigo, qu já não é mais vendido com o 
prazo de 40 anos, e sim à vista. 

· A nação cresce a cada momento; daqui a 
23 anos, deveremos atingir a casa dos 160 
·milhões de habitantes. A produção e o con
·sumo não estão acompanhando êsse ritmo, 
·e já, agora, no próximo ano, teremos de en
frentar êsse angustioso problema, pois, caindo 

. o consumo e a produção, não haverá rendà, 
_nem privada nem pública. 

Nós, que aqui tanto apreciamos - e . com 
razão - a grande nação norte-americana, 
estamos praticando exatamente o contrário 
do que lá se fêz em idêntica situação. 

Assim é que os norte-americanos não têm 
receio algum de emitir, contanto que · seja 
para empreendimentos autoflnanclávels. En
tre os anos de 1961 e 1962, emitiram quase 
um bilhão e quatrocentos milhões de dóla
.res, o que corresponde a 3 trllhões de con
tos. Seu melo circulante está continuamen
te aumentando, de ano para ano, assim po
dendo ser discriminado: 

1961 ............ 39.918 bilhões de dólares 
1962 . . . . . . . . . . . . 35.338 bilhões de . dólares 
1963 ............ 37.692 bilhões de dólares 
Aqui existe o generalizado pavor de emi-

tir, quando deveria haver o mêdo de tomar 
emprestado para consertos de estradas de 
rodagem, construção de casinhas ou de esco
llnhas, sem se falar na já famosa "assistên
cia técnica". Aliás, há Indícios veementes 
de que .nossas firmas pavlmentadoras de es
tradas já estão sendo encampadas por em
prêsas estrangeiras. Daqui, chamo a atenção, 
·de quem de direito, para esta grave adver
tência. 

J!: claro, Senhor Presidente, que ninguém 
defende a emissão descontrolada, a torto e 
a direito, sem qualquer finalidade reprodu~ 
tlva ou construtiva. Isso, sim, seria crime . 

. Como tein tôdas as características de ver
dadeiro delito aplicar-se o dinheiro conse
. guldo no exterior nessas estradas de roda
gem, ao invés de ser carreado para nossas 

, Indústrias de base, ou mesmo à pequena In
dústria. Estatísticas recentes mostram que, 
. de 4 milhões de firmas comerciais ou Indus
triais norte-americanas, 98% pertencem à ca
·tegorla das pequenas emprêsas. Entre nós, 
como pode alguém começar qualquer atlvl
dade, se os juros liquidam com tôdas as ve
leidades ou pretensões, por mais legitimas 
que sejam? · 

Senhor Presldente,,slnceramente, não posso 
comungar da euforia :que Invadiu os setores 
governamentais com a realidade das liqui
dações dos estoques de nossas casas comer-
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clais, notadamente no que diz respeito aos 
eletrodoméstlcos. Não há. dúvida que, em 
certo sentido, haVIa mesmo excesso de es
tocagem. Mas, quando terminarem êsses 
estoques, tendo paralisado quase que total
mente a prOdução, o que teremos de en
frentar? Com tOda a certeza, concordatas e 
falências, num processo em cadela que não 
se sabe como terminará, pois· os juros con
tinuam escorchantes, o crédito dificU e cada 
vez maior o custo da produção. Dirão os téc
nicos em planejamento: estava previsto, era 
fatal, era matemático. Como se Isso resol
vesse o problema! 

Sigamos o ·exemplo da velha e sempre 
renovada Europa, que agora está tOda em
penhada em reunir e somar as firmas na
clonais, para assim se defenderem contra o 
capital estrangeiro. 1!: o que noticia, com 
todos os pormenores, o "U.S. World & 
Report", de 3 de maio passado, págs. 84 
e seguintes, onde constatamos que as firmas 
antl-amerlcanismo está em franca ebulição, 
ano duro na Europa. Porque a prosperida
de européia está. lentamente caindo, e um 
amálgama de nacionalismo, proteclonismo e 
antlamerlcanismo está em franca ebulição, 
não se podendo prever o fim da chamada 
"batalha do dólar-ouro", que tem à. frente 
o General De Gaulle, o Chanceler Erhard, 
e o govêmo trabalhista inglês. 

Por Isso mesmo é que o Presidente John
san está aconselhando, senão exigindo, a 
rápida volta aos Estados Unidos dos dólares 
empregados na Europa. 
, O certo ·é que estamos enfrentando uma 
situação de crise que não tem nada de ori
ginal. Todos os países tém passado por essa 
experiência. Gostaria de citar aqui o que 
ensina John P. Plamenatz, no capitulo 26 
do 4.0 volume da recentfsslma "Pequena En
ciclopédia da mstórla do Mundo", organi
zada por John Bowle: 

"Em 1929 os Estados Unidos, folgada
mente o mais rico pafs do mundo, pro
duziam dois quintos de todos os bens 
Industriais, e a Alemanha, depois dêles 
.o maior produtor industrial, dependia 
particularmente dos empréstimos ameri
canos, que· pararam quando h'rompeu a. 
crise. Os Estados Unidos e a. Alemanha 
sofreram-lhe o Impacto maior. Nenhu
ma. crise · anterior reduzira a produção 
Industrial da Alemanha mais do que 6 
por cento, ao passo que essa crise redu
ziu-a, durante algum tempo, cêrca de 
39 por cento: em 1932 haVIa cinco mi
lhões de desempregados na Alemanha. 
Nos Estados Unidos, o desemprêgo subiu 
de cêrca de dois milhões . em 1929 para 

·. mais de doze milhões em 1932, e não 
caiu abaixo de sete milhões, senão em 
1940. 

Os grandes pafses industriais, em vez 
de empreenderem ação comum .contra. 
perigos comuns, tentaram Isolar-se uns 
dos outros. A América procurou reani
mar a sua economia, ao mesmo tempo em 
que elevava as suas tarifas. 

A Grã-Bretanha e a França refugia
ram-se nos seus domlnlos e colónias; 
a Alemanha recorreu a tOda sorte de 
expedientes para forçar os palses me
nores dela circunvizinhos à dependência 
econOnúca, enquanto que as nações agri
cola.s cuidaram de fundar Indústrias pa
ra se tomarem menos dependentes do 
mercado mundial. 

Essa prolongada depressão pareceu, a. 
muitos, corroborar a teoria. de que há. 
"contradições" ou tensões profundamen
te Implantadas no sistema. capitalista, 
que 5e àgravam à medida que o sistema 
envelhece. Eni todo o Ocidente, os ho
mens estavam perdendo a. fé na. ca.pacl
dade dos governos democráticos para 
compreenderem e administrarem as so
ciedades que dirigiam. Essa. perdà. de fé 

· · não era Igual em tOda a pa.rte, nem pro
porclónal à severida.de da crise. Embora 
a América tivesse sldo tão atingida quan
to a Alemanha, a. fé norte-americana na 
democracia liberal, embora mais atingi
da. e mais forte, foi multo menos afe
.tada.. 

Conquanto a pobreza e o desemprêgo 
. tornassem o Comunismo atraente para IJ 

Ocidente, a crise teve outros e ma.ls gra-
. ves efeitos. O desenvolvimento da In
dUstria, nos seus primeiros estágios, au
mentava o tamanho relativo das classes 
tra.balhadoras urbanas, a classe do futu
ro, aos olhos dos socialistas. Mas, nos 
seus últimos estágios, o mesmo desenvol
vimento reduzira a lmportã.ncla dessa 
classe, aumentando a de outras, que não 
desejavam fazer causa comum com o 

proletariado. Essa. gente, trabalhadores 
"de colarinho-e-gravata", lojistas, peque
nos aclonistas, etc., sentia-se pertencen
te às classes "médias" e "respeitáveis"; 
socialmente, tinha mais em comum os 
funclonli.rlos do Estado, mas também ad
mirava os ricos e os bem-nascidos, ao 
mesrrio tempo em que olha.va com des
dém os operários. Quando viu a sua se
gurança ameaçada, longe de se sentir 
tentada a fazer causa comum com os 
trabalhadores, saiu à procura de um sa.l
vndor, de um homem ou um partido for-

[ .. . 
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te, para· ajudá-la a defender o seu amor
próprio e o seu sentido de superioridade 
social, 

Na Alemanha, 'tal gente encontrou um 
salvador, um Hitler. Todavia, o Nazis

, mo era mais do que um movimento de 
"classe média". A.traiu também outros 
adeptos: grandes homens , de negócios, 
que desejavam um baluarte contra o co
munismo, e muitos membros das anti
gas classes dominantes, que o considera
vam a· única <embora crua> alternativa 
para tima decadente democracia parla
mentar. 

. Os nazistas eram recrutados em tOdas as 
classes, e faziam propostas para atrai
las, tOdas. O movimento nazista, bem por 
isso, não era um movimento de classe; 
seu -propósito nlto era nem salvar nem 

· mudar o capitalismo, conquanto gradual
mente o subvertesse, na perseguição de 
outros propósitos. Não visava nem ares
taurar a antiga, nem. a criar uina nova 
ordem mais de acOrdo com os Ideais ra
dicais havia . muito acalentados. o Na
zismo explorava os sentimentos socialis
tas sem ser genuinamente socialista; re
jeitava o individuallsmo e o govêmo res
ponsável, não sOmente na prática, como 
o faziam os comunistas, mas também em 
teoria. Na medida em que partilhava 
das tendências do Fascismo, era ainda 
mais imoderado e temerário, especialmen
te contra o Comun!Bmo. Diferia do· Fas
cismo pela sua furiosa aversão· aos judeus 
e aos eslavos e pela sua fê na superiori
dade racial, assim como pela ·intensidade 
do seu desprêzo à virtude cristã da ca
ridade. No Fascismo, havia uma com
ponente maior de fraude; no Nazismo, 
uma componente maior de fanatismo." 

Esta lição notável, Senhor Presidente, 
· bem que nos serve de advertência, pois se a 
situação de desespêro continuar por mais al
gum tempo <e o ilustre Ministro do Planeja
mento vem doutrinando que esta chamada 
segunda fase de seu plano vai até metade de 
1966 ... > teme-se que o povo se veja diante 
da opção entre um govêrno forte ou algum 
novo messias politico, de . qualquer forma 
alterando-se as regras do jOgo da democra
cia. 

E todos nós, senhores Senadores, que te
mos responsabilidade perante nossa gente, 
devemos tudo fazer para evitar os riscos des
sa perigosa encruzilhada. Por que o Govêrno 
não convoca um Conselho de brasileiros. de 
tOdas as tendências, para honestamente cons
tltulrem um grupo de trabalho para o acura-

do exame de tOdas essas questões? Homens 
dedicados, de· espirita público, sem percebe· 
rem um real, e que solenemente assinassem 
compromisso de nada. pleitear para si ou pa
ra os seus? l!: o que fizeram os norte-ameri~ 
canos, em mais de uma. oportunidade. 

E aqui temos, Srs. senadores, um outro 
caso que realmente precisamos examinar com 
cuidado. O Correio da ManhA de hoje traz 
uma apreciação sObre êsse · AcOrdo de 
WaShington, diZendo o seguinte: 

"Assim, se não pudermos garantir tais 
compromissos que o govêrno norte
americano reembolsará . a seus investido
res, · seremos obrigados a contrair novos 

.. empréstimos externos e, com êste endi· · 
vidamento em progressão, não 16 tere
mos limitada a nossa capacidade de aten
der os compromissos do AcOrdo de Ga
rantias, como também comprimido dràs
tlcamente a capacidade de compra, no 
exterior, dos bens de capital exigidos pelo 
nosso processo de expansli.o." 

Ainda temos para verificar, como exemplo, 
sObre a politica.· governamental do café,. que 
ninguém apóia' a atua.l orientação. 

O Boletim do IDORT de março-abril dêste 
ano .traz uma revelação sensacional. Diz o 
seguinte: 

(Lê.) 

"Lembremos que na .Afrlca foram investi· 
dos mais de trezentos milhões de .dólares 
na. lavouf!~ cafeeira, imensa massa de 
numerário que possibilitou, em poucos 
anos, o· plantio· de algumas centenas de 
milhões de pés de café, que hoje ofere
cem ao mercado mais de quinze milhões 
de sacas. Todavia, para felicidade nossa, 

· quase todo êsse café é da eapécie robusta, 
Isto é, produto sem aroma e sem sabor. 

Esta lnverslto enorme de capitais, apoia
da por agências governamentais e reali
zada por grupos financeiros americanos, 
!nglêses, holandeses e franceses, alguns 
ligados à Indústria metalúrgica e a plan
tadores de chá, tinha que procurar ll· 
· vrar-se dêsse Himalaia - Robusta - que 
todos os anos tem sua. safra. aumentada. 
Não podiam fazê-lo através do café nor
malmente torrado. Teria. que ser por via, 
por outro processo, de· nOvo tipo de co-
mercialização." · · 

O Sr. Llno de Ma.ttos .....; Permite-me v. 
Ex.• um aparte? 

O SR. JOSI!: ERMmiO - Termino logo, 
e entl!.o dare! o aparte a. V. Ex." 
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(Lê,) 

" E foi então que apareceu a Idéia do so
lúvel, processo antigo, existente há mui
tos anos, quase que arquivado por falta 
de aceitação." 

Concedo o aparte a V. Ex.•, nobre Senador 
Llno de Mattos, e depois prosseguire!· a lei
tura. 

O Sr. Llno de Mattos - Entre os elementos 
arrolados por V. Ex.•, no Importante pronun
·c!amento que está fazendo, neste Instante, 
da tribuna do Senado, parece-me que devem 
merecer um destaque todo especial os dados 
que V. Ex.• fornece à. Casa sôbre as emissões 
nos Estados Unidos da América. 

. O SR. JOSi: ERM:fRIO - Trilhões de con
tos por ano. 

O Sr. Llno de Matt1111 - Certamente' os 
que adotam a orlentaç!ío monetarista do 
Fundo Monetário Internacional vão explicar 
que êste fenômeno americano ocorre, por
que sAo emissões baseadas em lastro-ouro 
ou, então, em produção. Aceitamos a expli
cação de que estas emissões são calcadas nu
ma motlvaç§.o, Isto é, produção. 

O SR. JOSi:'ERMíRIO- Certo. 

O Sr. Llno de Mattos -.Se esta conclusão 
é verdadeira, como os monetarlstas explicam 
o fato de alegarem que a nossa orientação 
politica, no que diz respeito ao café, é ln· . 
flacionár!a. por culpa dêsse produto, que é 
o esteio da. riqueza. nacional? Então, não pro
cede a acusação contra o café,de que a. com
pra. feita. pelo Instituto Brasileiro do Café 
é . uma das razões Inflacionárias do Pais. 
·Não é verdade. Repito o que já disse .no ano 
passado, com relação ao êrro do . Govêrno 
em polltica cafeelra: continua o Presidente 
Castello . Branco errado na orientação ado
tada. quanto à. politica de comercialização 
do café em nosso País. · 

O SR. JOSi: ERMtRIO - Concordo Intei
ramente com V. ·Ex.• Já. disse outro dia, 
em a.pa.rte ao Sr. Senador Mem de Sá: o 
que não sabemos é comercializar. ·.. · 

E termina o boletim do IDORT: 
(Lendo.) 

"Não devemos esquecer que se trata· de 
um produto que ocupa o terceiro lugar 
no comércio mundial. Um povo como o 
nosso, que conseguiu erguer essa maior 
lavoura do mundo, com mais de · 4 bi
lhões de árvores, é capa~ de reall~ar, aqui 
e no exterior, essa missão que a muitos 
parece lmposslv~l. · . 

:S:ste roteiro é um desafio, repetimos, que 
será. aceito pelos homens de fé. J!: tam
bém a maneira de evitar a dolorosa con
tingência de queimar milhões de sacas 
que ano a ano vêm se acumulando, numa 
amarga repetição do que aconteceu há 
pouco mais de trinta anos. · 

Oitenta e três milhões de sacas de café 
desapareceram do mercado, devoradas pe~ 
las labaredas que, dia · e noite, durante 
meses, anos, representavam símbolo de 
Imprevidência." 

De nada vale o sr. Ministro do Planeja
mento ·vir afirmar que é mais lucrativo' ven
der menos, por preço nials caro. Pela. sua 
lógica, o Ideal será vender. uma saca de .café 
por 300 milhões de dólares. Ora., Isso pode 
ser tudo, menos C-o-m-é-r-c-1-o. Aliás, Sua 
Excelência, que quer liquidar os estoques das 
firmas particulares, quanto ao café, prefere 
o ponto de vista absolutamente contrário. E 
note-se que o café é a. nossa moeda Inter
nacional .. 

Finalmente, de que adianta recomendar 
poupança a quem mal ganha para o sus
tento de sua f.amfila, ou está, depois de dis
pensado da fábrica, vivendo do dinheiro re
cebido como lnde~ação? Até parece aquela 
ridícula e carlss!ma. propaganda governamen
tal com lindos e coloridos cartazes, recomen
dando comer maçã a uma população famin
ta. que está vivendo de sopa de pimenta ... 

Ao terminar, Senhor Presidente, quero dei
xar bem claro, aos que afirmam que os críti
cos da política econômlco-flnancelra do go
vêl'Ill:l não oferecem alternatlva.s, .que só hé: 
uma alternativa: mudar, mudar já, enquanto 
é tempo, essa polttlca, por uma que Incentive 
a produção, alargue e democratlre o crédito, 
force a baiXa dos juros e retome o ritmo de 
desenvolvfmento do País. 

Antes que seja demasiadamente tarde. 
(Multo bem! Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) 
Tem a palavra o nobre Senador Attillo Fon-
tana. (Pa.usa.) · 

Não está presente, 
Tem a palavra o nobre Senador Dylton 

Costa. 
O SR. DYLTON 1COSTA- (Lê o seg-uinte 

discurso.) Senhor Presidente, Senhores Se
nadores, em 31 de março submeti à. Casa 
requerimento solicitando Informações ao Po
der Executivo, através do Ministério da Agr!~ 
cultura, sObre as atlvldades e o funciona
mento do Banco Nacional de Crédito Coope
rativo. 

I: 
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:S:sse expediente, publicado na. mesma. data, 
e deferido · pela. Mesa, foi encaminhado por 
oficio do Senado ao titular da Pasta, no dia 
17 de abril. Decorrido o prazo legal, e como 
não houvesse qualquer manifestação do ór
gão Interpelado, o pedido foi reiterado em 12 
de maio. · 

Até hoje, Senhor Presidente, nenhuma res
posta foi dada aos dois expedientes. Mesmo 
considerando os entraves burocráticos, que al
gumas autoridades nada fazem para remo
ver, sou forçado a admitir que, além de ser 
uma violação da lei que define os crimes de 
responsabilidade, o silêncio da. administração 
do Banco e do Ministério ao qual está. jurls
dlclonado constitui um lamentável descaso 
para com o Poder Legislativo. :l!:ste procedi
mento, que já. se tomou rotineiro em nossa 
vida parlamentar, é fruto também de não nos 
utilizarmos dos remédios e dos Instrumentos 
que a lei coloca ao nosso alcance, para repri
mir situações como esta: 

Nas poucas tentativas feitas na Càmara 
dos Deputados para que os Ministérios falto
sos fOssem responsabilizados, alegou-se sem
pre que o prazo marcado na Lei n.• 1.079, 
para a rseposta às intormações solicitadas 
pelo POder Legislativo, é por demais exíguo. 

Gostaria de lembrar, apenas, que Idêntico 
prazo o Ato Institucional prescreve para que 
o Congresso Nacional aprecie medidas as mais 
complexas, que o Executivo lhe submete. E 
aqui não se trata somente de colher dados e 
cifras. 

A mim, no entanto, Senhor Presidente, nin
guém acusará. de rião ter cumprido o que o 
meu mandato Impõe. A fim de atender a um 
aspecto formal da. lei, aguardarei até 12 do 
corrente, data em que expira mais um mês 

· do pedido de reiteração, para promover a res
ponsabilidade da autoridade ausente e desl
dlosa. Se o Senado da República e a Câmara 
dos Deputados procedessem assim, corriquei
ramente, tenho a certeza de que outra seria 
a. consideração para com êste POder. 

O Ministério da Agricultura, além de ser 
um Instrumento Ineficiente na promoção de 
suas finalidades, como já provou, adota como 
norma desconhecer a existência. do Poder Le
gislativo. As transformações e reformas por 
que tem passado - e são mult~~-S, Senhor Pre
sidente - revestem-se apenas do aspecto for
mal. Aquela Pasta parece que tem o dom de 
fossilizar as Inteligências mais lúcidas e o di-· 
namlsmo mais eficiente cios homens públicos 
alçados à .sua dlreção. O sOpro de vida e de 
eficiência que lhe têm dado alguns eminentes 
titulares, como ocorreu durante as gestões de 
dois Ilustres colegas, foram efêmeros como 

suas gestões, e decorreram, dlretamente, das 
excepcionais qualidades dêsses dois Ilustres 
senadores. 

O Sr. Ltno de Mattll!i - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SB. DYLTON COSTA - Com multo 
praze~. 

O Sr. Llno de Mattos - Quanto ao fato 
de o Ministério da AgricUltura não haver 

· atendido a uma exigência constitucional, 
qual seja a de prestar Informações, dentro 
de trinta dias, não há. como deixar-se de 
estar solidário com V. Ex.• Todavia estou 
convencido de que a responsabilidade, no 
caso, deve ser Inteiramente do Presidente 
do Banco de Crédito Cooperativo. V. Ex.• 
!àcllmente compreenderá que um pedido de 
informações dessa natureza não será. aten
dido pelo Ministro da Agricultura, que o 
encaminhará, como deve ter feito, ao Pre
sidente do Banco. 

O SB. DYLTON COSTA- Perfeitamente. 

O Sr. Llno de Mattos - :l!:ste, sim, deve 
estar sendo faltoso. Não acredito que, na 
critica contundente de V. Ex.•, ao Minis
tério da Agricultura, se Inclua o atual titular 
daquela Pasta. Dou o meu testemunho de 
que se trata de um engenheiro-agrônomo da 
mais alta respeitabilidade em meu ·Estado, 
dtretor da; Escola Superior de Agronomia 
"Lulz de Queiroz", homem um milhão por 

· cento dedicado ao mister que escolheu em 
sua vida, que é a lavoura. :1!: verdadeiramente 
um apaixonado pela lavoura. Nessas condi· 
ções, apoiando v. Ex• quanto à. observação 
que julgo Inteiramente razoável, o Ministério 
pOderia, de acOrdo com o Regimento Interno 
da Casa ·e a própria Constituição, pedir, por 
oficio, prazo maior para a resposta. 

O sa· ·DYLTON COSTA - E nem Isto fêz. 

O Sr. Llno de Mattos- Exatamente. Vol
to a diZer que estou convencido de que cabe 
a responsabilidade ao Presidente do Banco. 

. Entretanto, é bom que V. Ex.• recrimine a 
falta de maneira veemente, porque, em che· 
gando ela ao conhecimento do Sr. Ministro 
da Agricultura, estou certo de que tn"Ovldên
clas virão, de Imediato. 

O SB. DYLTON COSTA __; Agradeço ao 
nobre Senador Llno de Mattos o aparte. Co
nheço superficialmente o Sr. Ministro Hugo 
Leme. Entretanto, guardo ·do pouco convlvlo 
que tive com S. Ex.• à: melhor impressão. 
Todavia, nestas observaÇões que faço, nada 

· há. que não seja regimental. 

Cabe ao Senado Federal dirigir-se cllreta· 
mente ao Sr. Ministro; .por Isso minha asser-
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tlva está, exatamente, na direção do Mlnls· 
térlo da Agricultura. 

Mas, continuando: 

(Retomando a leitura.) 

1!: bastante sintomático, Senhor Presidente, 
que o meu requerimento de Informações diga 
respeito, exatamente, ao funcionamento e às 
atlvldades de um órgão que lhe é subordina
do, o Banco Nacional de Crédito Cooperativo. 
Creio que não será necessária nem a respos
ta que reclamo, para comprovar que lá não 
há atlvldades de qualquer espécie. 

A atenção qu& seu dirigente dá a uma ln· 
terpelação do Senado Federal é testemunho 
eloqUente da atenção que deve dispensar aos 
problemas urgentes e transcendentals que lhe 
são afetos. A dlreção dêsse Banco não deve 
ser um munus público. Não é sem razão 
que seus cargos mais Importantes estiveram 
reservados quase sempre para consolidar ad· 
ministradores que falharam e que se revela
ram Incompetentes em outros setores do Exe
cutivo Federal. :e o que outros chamariam, 
não sei se acertadamente, de uma sinecura, 
um lugar de ócios. Não sei, Senhor Presiden
te, se êste é o caso de seu atual dirigente, que 
não conheço. Mas o seu procedimento parece 
Indicar que Sua Senhoria não foge à regra 
geral. 

Agora, senhores Senadores, mais do que 
nunca, estou empenhado em saber das atlvl
dades e da utilidade dessa Instituição. Nesse 
objetivo vou me utilizar de todos os instru
mentos a meu alcance. Não como um em
penho pessoal, que não me move, mas como 
um imperativo que é fruto de minha forma
ção, e como uma. homenagem a esta Casa., que 
quero ver - acima de minhas convicções 
Ideológicas ou de minhas obrigações partidá
rias - respeitada e engrandecida, -para que 
com ela, também respeitado e engrandecido, 
possa. sobreviver o regime democrático. (Mul
to bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) -
Tem a palavra o nobre Senador Lobão da. 
Silveira. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA -Sr. Pre· 
Bidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) -
O nobre Senador Lobão da Silveira desiste 
da palavra. 

Tem a palavra. o nobre Senador Vasconce
los Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- (Sem 
revisão do ora.dor.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, _ o próximo d.la. 12 assinala. a passa
gem do 33.0 aniversário de fundação do Cor
t•elo Aéreo Nacional: 

Acho que ainda. não exaltamos devidamen
te os feitos dêsses pioneiros que tanto traba
lham pela unidade da Pátria. 

Entendo que a data pertence à mstórla do 
Brasil e que aquêles que arriscaram a. sua 
vida em aviões de precária segurança; sem 
os aperfeiçoamentos da,técnica modema rea
lizaram uma obra de pioneirismo que ~lnda 
,não foi devidamente reconhecida. 

As duas primeiras cartas que simbolica
mente foram levadas, de São Paulo ao Rio 
de Janeiro, marcaram o Inicio de um sistema 
de comunicações que pOde ser realizado pelo 
heroismo dos abnegados ases da. aviação bra
sileira. Assim é que, no 12 de junho de 
1931, levantava vôo, do Campo dos Afonsos 
um avião "Curtlss", levando para. São Paulo 
as duas primeiras mPnsagens. A missão foi 
cumprida em longas horas e, à primeira li
nha inaugurada, seguiu-se logo outra,_ 

Ainda no mesmo ano de 1931, o CAN es
tendia a Goiás o seu raio de ação. NeSôa 
rota, mUitos dos pilotos tiveram que voltar 
de trem, tão precárias eram as condições de 
voo. 

Hoje, várias cidades brasileiras são servi
das por êsse notável serviço da. Fôrça Aérea 
Brasileira. 

O Sr. Lobão da. Silveira - Permite V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Com 
:prazer. 

O Sr. Lobão da. Silveira- Quero associar
me às Justas homenagens que V. Ex.• pres• 
ta ao Correio Aéreo Nacional, que, notada
mente, se tem distinguido em assistir a. mi
nha regtão, a Amazónica., que luta, até hoje, 
com a falta de transportes e comunicações. 
Justoo, pois, os aplausos do povo brasileiro, 
nesta data tão significativa, de mais um ani
versário do CAN. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - V. Ex' 
realmente, traz um depoimento expressivo, 
porque a sua distante provlncla - antes 
da criação do CAN, servida pela. . navegação 
de cabotagem, 110 que se refere à comunica
ção direta com a Capital do Pais, e pela. na· 
vegação fluvial - recebeu, de fato, uma. con
tribUição valiosa. Esta é a benemérita tarefa 
que cumpre ser realçada, neste Instante em 
que homenageio mais um aniversário do 
Correio Aéreo Nacional: a de Integração na
cional, com risco de vida, por aquéles p!o
nelros 11 quem seu Estado tanto deve, assim 
como também Mato Grosso e Goiás. 

Posteriormente, êsse serviço estenderia suas 
linhas além-fronteiras, Indo ao Paraguai, em 
primeiro lugar, c à Bol!via, Argentina. e a vá-
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rios países sul-americanos. Agora, neste mo
mento em que assinalo a. efeméride, congra
tulo-me com a Europa, Asla, Estados Unidos 
e América Central. 

Mas não é apenas a entregá de cartas· que 
deve ser ressaltada. nesse trabalho patriótico, 
cujo alto significado as palavras não pod~ 
traduzir. O feito histórico que temos a opor
tunidade de testemunhar, no futuro figurará 
entre aquêles fatos mais importantes .da Hls
toória do Brasil. . 

Sr. Presidente, em nome do Senado, quero 
dizer ao Correio Aéreo Nacional que esta. ca.
mara Alta. não deixou que a data passasse 
despercebida.. Cônscio de que posso reunir a 
unanimidade de pensamento dos meus cole
gas, exalto êsses feitos que não se cingiram 
apenas à entrega de cartas, mas a funções de 
solidariedade humana. ·Em primeiro lugar, 
a criação do serviço de busca. e salvamento, 
para. as missões de resgate, depois chamado 
vOo da coqueluche, para. as crianças sem re
cursos financeiros, que eram levadas a gran
des altitudes, pelas aeronaves do CAN e, as
sim, curadas, conforme registram as esta
tistlcas. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V. Ex. • 
um aparte? 
.. O SB. VASCONCELOS TORRES- Com 
muito prazer. 

O · Sr. Edmundo Levl - Nobre senador, 
V. Ex.•, aliás, é um vigilante no que diZ 
respeito às comemorações e às homenagens 
relativas às grandes datas. Hoje, V. Ex.• 
rememora. os feitos do Correio Aéreo Nll.'
clonal; mas, também, no dia de hoje, V. 
Ex.• bem pode lembrar um vulto extraor
dinário, que mereceu do seu ardor c!v!co a 
Iniciativa de um projeto. Tramita no Con
gresso Nacional um projeto de sua autoria, 
que manda comemorar, na data de hoje, o 
Dia de Anchieta. De maneira que, ao prestar 
.ellt'a homenagem ao Correio Aéreo Nacional, 
está bem coerente com ·a sua orientação de 
reverenciar os grandes vultos e os grandes 
feitos. O Correio Aéreo Nacional é, .realmen
te, uma grande realização neste Pais. Teve 
. essa extraordinária. fôrça. de pioneirismo e 
desbravamento, da. mesma forma que o· vulto 
extraordinário de Anchieta teve também, e 
continua a ter, para todos nós, essa. fulgêncla 
de vulto de pioneirismo na. conquista. das ,u
berdades, porque, enquanto o luso escraviZa
va o índio, Anchleta. se atirava. à luta para 
trazê-lo à liberdade. De maneira. que V. Ex~. 
coerente com seu passado, com a. sua. tradi
ção nesta. Casa, homenageando o Correio Aé
reo Nacional, está prestando uma. homena
gem aos t:ra.ndes vultos do pioneirismo, das 
grandes iniciativas dêste Pais, como já pres-

tou no projeto a ser em breve sancionado, à 
pessoa de Anchieta. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Mul
to grato pela. Intervenção de v. Ex.• E, em 
resposta, digo ao prezado colega e amigo que 
tenho um verdadeiro culto ao civismo, que, 
no exercício da. representação popular, nun
ca me cingi, nem me cingirei a tratar dos 
assuntos de rotina. Acho que nesta. Casa do 
Congreseo deve chegar a. ressonància dos 
grandes .feitos da. História do Brasil. 

V. Ex.• lembra, agora, o projeto de minha 
autoria; aprovado no Senado e também na 
Comissão de Constituição e Justiça da ca.
mara, dedicando a. data. de :hoje para ho
menagear êsse eminente evangelizador e san
to, Padre. José de Anchieta, que, dentro em 
breve, teremos nas nossas catl!drals, num 
culto à sua grande obra., não apenas de ca
tequese, mas também no terreno do milagre, 
como santo reconhecido pela. Igreja católica.. 

O Sr. LiDo ele. Mattos - Permite-me V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -Pois 
não. 

O Sr. Llno de Mattos ~ Nobre Senador 
Vasconcelos Torres, considero altamente jus
ta. e cheia. de nobreza. a manifestação de 
v. Ex.•, homenageando, nesta. oportunidade, 
o Correio Aéreo Nacional .. Disse o nobre 
colega - e o fêz com acêrto - que sua. ma
nifestação é a do Senadoda República. 

Tenho a honra ·- e com multa satisfação 
- de liderar, nesta Casa, o Bloco Parlamen
tar Independente, e declaro que v. Ex' está 
realmente Interpretando os nossos sentimen
tos. Nação· continental, ser-nos-la humana
mente impossível atingir 'o grau de civiliZa
ção em que nos encontramos neste Instante, 
não fOra a obra pioneira. do Correio Aéreo 
Nacional. Brasfila. mesmo, antes, multo an
tes da sua fixação, já havia sido sobrevoada 
centenas e centenas de vêzes por aviões do 
Correio Aéreo Nacional, os quais tranÇam 
em tOdas as dlreções, para mostrar às futuras 
gerações dêste Pais que seria posslvel, eomo 
efetlvamente o foi, a Instalação da Oa.pital 
da República no coraç!i.o da própria. Pátria. 
Parabéns a. V. Ex.• pela. lembrança. destaho
menagem oportuna; justa e necessária. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Agra
deço, de Igual modo, a contribuição que V. 
Ex.• traz ao meu discurso, que visa a ho
menagear uma das mais gloriosas institui
ções da Pátria brasileira. . . 

Atualmente o CAN transporta cem mil pes
soas e três milhÕes de carga, Incluindo a. 
correspondência.. 
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Como disse anteriormente, foi um dos gran
des e expressivos fatOres da Integração na
cional. 

Srs. Senadores, além daquelas tarefas hu
manttãr!as a que aludi hã pouco, nos cha
mados "vôos da coqueluche", o CAN· colabora 
com os Ministérios da Marinha, Guerra, Saú
de e Educação. 

Hã· sempre nas suas aeronaves lugares à 
disposição da juventude brasileira que deseja 
excursionar por diferentes pontos do terri
tório nacional e, mesmo, pelo estrangeiro. 

A relação das cidades servidas pelo CAN 
jã abrange todos os Estados da Federação. 

E eu queria que neste dia, antecipadamen
te, êsses heróis - e eu citaria, Inclusive, o 
atual Ministro da Aeronãutlca, Major-Briga-· 
delro Eduardo Gomes - recebessem daqui do 
Senado, através destas palavras, a expressão 
de um agradecimento que nós, representan
tes do povo, podemos fazer ao CAN. 

1!: Isto que pretendia, hoje, Sr. Presidente, 
e acho que, dentre as datas comemoradas por 
nós no Congresso, esta teria que ter um lu
gar de destaque, como estâ tendo neste Ins
tante, através destas palavras modestas de 
um admirador do CAN. Entendo que nisto 
vai o melhor elogio e nisto ainda não se dis
se tudo o que êle fêz pela grandeza do Bra
sil. 

Jã caminhando para o seu clnqüentenâr!o, 
o Correio Aéreo Nacional verã que a grati
dão do povo brasileiro lhe valerâ como es
timUlo, e o agradecimento de todos nós co
mo ato de obrigação civica, como expressão 
do cUlto àqueles que ajudaram a cimentar a 
grandeza da nacionalidade. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem! 
Multo bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
o Sr. 1.o-Secretãrlo procederã à. leitura de 
requerimento encaminhado à. Mesa. 

J!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 316, de 1965 

Tendo em vista que o Congresso Nacional 
resolveu dar especial relêvo à comemoração 
do Primeiro Centenâr!o da Batalha do Rla
chuelo, realizando. sessão conjunta de carâter 
solene para êsse fim, requeiro se transfira 
para essa sessão a homenagem proposta em 
meu requerimento anterior sObre o mesmo 
assunto. 

Sala das sessões, 9 de junho de 1965. -
Vasconcelos Torres. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Guiomard - Josué de Souza -

Edmundo Levi - Zacharlas Assump
ção - Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - Sebastião Archer - Joaquim 
Parente - Antônio Jucâ - Wilson Gon
çalves- Argem!ro·de Figueiredo - Sil
vestre Pérlcles - · Hermann Tôrres -
José Leite - Jefferson de Aguiar -
RaUl Glubertl - Vasconcelos Torres -
Gilberto Marinho - Faria Tavares -
Nogueira da Gama- Pedro Ludovico
Lopes da. Costa - Milton Menezes -
Mello Braga - Antônio Carlos - Attfilo 
Fontana - Guida Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Torres) 
-· Sôbre, a mesa, vãrlos requerimentos que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0-Secretãr!o. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.• 317, del965 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a. letra regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, através 
dos Ministérios da AgricUltura, Indústria e do 
Comércio e da Fazenda se existem planos 
para o escoamento da safra de milho pelo 
Pôrto de Angra dos Reis, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N, 0 318, de 1965 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Educação e Cultura, sôbre 
os estudos efetuados em relação ao G!nã
slo vocacional de Paratl, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N, o 319, de 1965 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o POder Executivo, atra
vés do Ministério da Viação e Obras Públicas 
- DNER - sObre a continuação das obras 
da rodovia BR-6. 

Sala das sessões, em 9 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.• 320, de 1965 

Sr. Presidente: 
.De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, através 

[ 
i 
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do Ministério da Viação e Obras Públicas -
DCT - por que motivo não foi Instalado 
até hoje o Telégrafo na localidade de Sa
pucala, Estado do Rio. 

Sala das Sessões, ·em 9 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUEBIMENTO 
N.0 321, de 1965 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental; requeiro ao Poder 
Executivo, através do Ministério da Saúde, as 
seguintes Informações: 

. 1) se o emprêgo de substâncias corantes, 
nas Indústrias de refrigerantes e de ali
mentos em conserva, Instaladas no Pais, 
vem sendo feito com a observância das 
normas contidas no Código Nacional de 
Saúde. 

2) Se existe, na estrutura do Ministério, 
um Instrumental administrativo de fis
calização das Indústrias referidas no 
Item 1, capaz de zelar pelo cumprimen
to da lei. 

3) se o Ministério tem conhecimento da 
utilização · crescente, no Pais, de com
postos químicos diversos, em que figu
ram arsénico, cobre, chumbo, zinco, 
cádmio, boro e outros agentes nocivos 
à saúde . 

Justuic~U;io 

Não pretendo ser alarmista, nem acho que 
formular hipóteses assustadoras constitua a 
melhor maneira de trabalhar, na área do 
Legislativo, em prol do !nterêsse público. 

Todavia, mesmo desejando evitar ·o alar
mismo, creio haver no caso dêsse emprêgo 
de corantes, que se está generalizando no 
Pais, uma gravíssima ameaça à saúde públi
ca, justificadora até mesmo de um brado de 
alarma. 

Vejam o que se passa. 

Os corantes amarelos, na maioria consti
tuídos por cromatos de chumbo, servem para 
emprestar aos alimentos a aparência de 
substâncias nobres da nutrição, como aos 
sucos de laranja dos refrigerantes, aos "ovos" 
de uma Infinidade de doces. 

Os corantes marrons constituídos de car
bonatos básicos e sulfatos de cobre, são pa
ra dar Impressão de chocolate, de caramelo 
e de outras substâncias. Os verdes, com a 
mesma composição dos marrons, simulam a 

aparência de côr natural do espinafre, nas 
massas alimentlc!as e, nos sorvetes, dão Idéia 
da presença de abacate ou de plstache. Os 
vermelhos-bordeaux, compostos q u i mi c os 
oriundos do alcatrão da hulha, são empre
gados para melhorar a aparência de vinhos, 
licores e refrigerantes, massas de· doces e 
tomates. 

Tudo Isso, por absurdo que pareça, embo
ra repreEente desrespeito frontal à lista de 
corantes permitidos na alimentação, segun
do o Código Nacional de Saúde adotado em 
1960, vem sendo larga e livremente utll!zado 
no Brasil. Há, no Pais, um processo público 
de envenenamento do povo brasileiro, em 
particular das crianças, grandes consumido
ras de refrigerantes, ante o silêncio contem
plativo, melhor direi, ante a conivência Im
perdoável das autoridades, que deveriam es
tar atentas ao perigo, tomando as Indis
pensáveis providências reclamadas pelo ln
terêsse públ!co, antes que seja. tarde demais. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Torres) 
- :S:sses requerimentos não dependem de 
apoiamento, nem de deliberação do Plenário. 
De acõrdo com o art. 213, letra d, do Regi
mento Interno, serão publicados no Diário 
do Congresso Nacional e, em seguida, des
pachados pela Presidência.. (Pausa.) 

Estão presentes 43 Srs. senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único (com apre
ciação preliminar da. jur!dicidade nos 
têrmos do artigo 265-A do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 29, de 1964 (n.0 3.143-B, de 1961, na 
Casa de origem) que autoriza o Poder 
Executivo a declarar de utilidade pública 
e desapropiar os terrenos onde foram 

. travadas as Batalhas dos Ouararapes, no 
i " Município de Jaboatão, no Estado de 

Pernambuco, tendo 

PARECER (sob n.O 1.2.74, de 1964), da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela inju
rldicidade. 

Hâ requerimento que vai ser !!do pelo Sr. 
I. o-secretário. 
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É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 322, de 1965 

· Sr. Presidente: 

. Nos têrmos dos arts. 212, letra 1 e 274, 
letra b, do. Regimento Interno, requeiro adia
mento da votação do Projeto de Lei da Câ-

. mara. n.• 29, de 1964, a fim de ser feita na 
sessão de 18· .de junho corrente. 

Sala.' das sessões, em 9 de junho de 1965. 
- Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Torres) 
- Em conseqüência, o projeto voltará. à Or
dem do Dia da Sessão do clla 18 do cor
rente. · · 

Passa-~!~! ao item 2, da pauta. 

Antes de. submeter o projeto à apreciação 
do' Plenál·io, o Sr. 1.0-Secretárlo procederá. 
à leitura de requerimento que se encontra 
sObre a mesa. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.• 323, de 1965 

Sr. Presidente : 

Nos têrmos do art. 212, letra q, do Regi
mento Interno, requeiro alteração da Ordem 
do Dia, a fim de que a matéria constante 
do Item 26 seja submetida ao Plenário em 
a.• lugar. 

Sà.!a das sessões, em 9 de junho de 1965. 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESmENTE (Vasconcelos Tor
res) - Em conseqüência, passa-se à apre
ciação do Item 26, da Ordem do Dia: 

Discussão, em turno único, do Projeto da 
Lei da Câmàra n. • 104, de 1965 (n.• .... 
2.732-B/65, na Casa de origem), de lnlcla.tiva 
do Senhor Presidente da Rep1lblica, que clls

, cipllna o mercado de capitais e estabelece 
medida para o seu desenvolvimento, tendo 
PARECERES, sob n.os 738 e 739, de 1965, das 
Comissões 

--.de Projetos do Executivo, favorável 
com as emendas que oferece sob nú
meros 1-CPE a 36-CPE; 

- de Finanças favorável ao projeto e às 
emendas de n.•a 1-CPE a 36-CPE. 

SObre a mesa emendas que serão lidas pelo 
Sr. 1.0-Secretárlo. 

Sll.o lidas as seguintes 

EMENDAS 
N.0 37 

Dar aos Itens V e VI do art. 3.0 a reda
ção segUinte: 

"V - registrar titulas e valOres mo
biliários após sua negociação nas 
BOlsas de ValOres; 

IV - registrar as emissões de titulas 
e valOres mobUiá.rios, após a 
realização das· operações respec
tivas para a sua distribuição· no 
mercado de capitais." 

Justificação 

Os Itens V e VI do art. 3.0, pràtlcamente, 
obrigam o registro, a priori, de todos os titu
las nas diversas operações financeiras que 
proporcionam, à indústria e aa comércio, os 
meios para movimentar as tránsações. 

Só se justifica o registro a posterforf. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1965. -
Walfredo GurgeL 

N.0 38 
Acrescentar no final do § 1.0 do art. 4.0 

o seguinte: 
" ... que não poderá. ser Inferior a 10 
cllas". 

Justiflcaçio 

O § 1. • do art. 4.0 preceitua que: 

"Nenhuma sanção será. Imposta pelo 
Banco Central, sem antes ter assinado 
prazo ao interessado para se manifestar." 

Qual o prazo? 
O projeto de lei silencia. 

A emenda visa à correçll.o de falha que, 
por si mesma, acarreta a total Insegurança 
das partes. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1965. -
Waltredo GurgeL 
SUBEMENDA N.O 39 A EMENDA N.• 6-CPE 
Redija-se: 

"A partir de um ano, prorrogável a cri
tério do Conselho Monetário Nacional, e 
contado a partir da vigência desta Lei, 
será facultativa a Intervenção de corre
tores nas operações de càmbio e nego
ciações das respectivas letras, quando 
realizadas fora das bOlsas." 

Justificação 

A fixação riglda do prazo de prorrogação, 
em três (3) meses, da Intervenção dos cor
retores de câmbio, nas operações a que se 
refere a emenda, conduz a sérios lnconve-
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nientes, entre os quais se destaca o das di
!!culdades que o próprio Govêmo pode sen
tir, em um momento , tão· d!fíc!l na trans
formação da natureza operacional daquelas 
medidas. 

o Conselho Monetário Nacional, com a 
soma de atribuições que lhe foram conferidas, 
é o órgão competente para dispor sObre 
o assunto, sem a rigidez preconizada na 
emenda. 

· Sala das Sessões, 9 de junho de 1965. -
Jefferson de Aguiar; 

N.• 40 

Ao art. 9.• 

Acrescente:se o seguinte parágrafo: 
"§ s.• - A facultatividade a que se refe
re o § 1.0 dêste artigo entrará em vigor 
na data da. vigência. desta. Lei, para. as 
transações de compra. ou venda. de cAm
bio por parte da. União, dos Estados, 
dos Municípios, das sociedades de eco
nomia. mista., das autarquias e das. enti
dades para.esta.tais, excetuadas as opera
ções de cAmbio dos bancos oficiais com 
pessoas físicas ou jurídicas não esta
tais." 

JustUicaçáo 

A presente emenda. é de simples redação 
e visa. a. tomar mais claro o texto do pro
jeto. 

Sala. das Sessões, em 9 de junho de 1965. 
- Llno de Mattos. 

N.• 41 

Suprimir no § 3. 0 do art. 16 a expressão: 

" ••• que requisitará, se necessário, a. In
tervenção da. autoridade policial." 

JustUicaçáo 

A requisição de fôrça. policia.! está previs
ta na legislação geral. 

.. A reiteração do preceito em lei especial só 
pode acarretar confusão, dando margem a. 
arbitrariedades. 

Quando fOr o caso, a Autoridade Pública, 
consciente e conscienciosa., saberá encontrar 
o meio legal adequado para. fazer valer as 
suas determinações. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1965. -
Wa.lfredo Gurgel. 

N.• 42 

Ao artigo 23 (ca.put) 
Onde se diz: 

"nlvel inferior", 

diga-se: 
"nível superior". 

JustUicaçáo 

Trata-se de emenda visando a. corrigir evi
dente êrro de reda.ção. A leitura. do artigo 
22 mostra. que, na. disposição ora emendada., 
deve ser dito "nivel superior", ao invés de 
"nível inferior", pois, do contrário, ter-se-la. 
ali um preceito incoerente e em contradição 
com o objetivo do artigo 22. 

Sala. das sessões, em 9 de junho de . 1965. 
- Daniel Krieger. 

N.• 43 

Acrescentar um parágrafo ao art. 26: 

ffArt., 26 ·- o o o o o o o o o o o o O O t .. O o o o o o 1 o o o o O 

1 &.• - As condições de correção mo
netária esta.beleoldaâ no inciso· II dêste 
artigo, poderão ser aplicadas às opera.· 
ções previstas nos artigos 5.0 , 15 e 152, 
§ 2.0 , da Lei n.• 4.380, de 21 de agõsto 
de 1964." 

JustUicação 
Equiparar as condições de correção mone

tária das operações do Banco Nacional de 
Habitação, às previstas nesta. Lei, para. o 
mercado de capitais. 

Em 9 de junho de 1965. -Daniel Krleser. 
N.• 44 

(Meramente de reda.çáo) 

1.•) Substituir a. expressão "estatutos" ou 
"estatutos sociais" por " estatuto" ou 
"estatuto social", com a conseqüente 
correção do verbo, se no plural, nos se
guintes dispositivos: 
a.) Art. 31, n.• m e § o.•; 
b) Art. 44 - caput- e § s.•; 
c) Art. 45 - ca.put e §§ 2.0 e s.•; 
d) Art. 47; 

e) Art. _48 - § 4.0 

2. 0 ) Substitúlr no fina.! do n.• X do art. 
. . . 3.0 a. expressão "tenham acesso às 
•;::· mesmas" por 

"a. elas tenham acesso". 

3.0 ) Art. 13 - Suprimir, por pleonástica, 
desnecesSária e falta. de 
técnica. legislativa, a pala.· 
vra. "anteriores". 

JustUlcaç!ío 
Qu~&nto à 1.• Parte da emenda: Generali· 

zou-se o êrro de usar-se a. expressão "esta
tutos sociais" - ao invés de "estatuto" ou 
"estatuto social" - qumdo se faça referên-
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ela ao ato constitutivo de uma sociedade ci· 
vil ou.anOnima. Ora, a sociedade possui,, ape
nas, um estatuto - que é o seu contrato. 
O Pais possui, apenas, uma Constituição, que 
é o seu pacto fundamental. 

·A lavoura ca.navleira possui o seu esta
tuto; os fimcionários públlcos têm um es-

, til.tuto e, agora mesmo, discute-se o Estatuto 
dos Partidos PoUticos e, a despeito disto, o 
J)rojeto menciona' "estatutos" quando quer
se referir, nos seus diferentes dispositivos, 
às obrigações do partido para com seus mem· 
bros ... 

Quant~.à-2• parte da emenda: a palavra 
mesmo,. também, tem sido empregada erra
damente, como se fOsse pronome. 

. Qua.nto à .3• parte .da emenda: a palavra 
anteriores; no art. 13, além de pleonástica, 
ofende a boa têcnica legislativa, Deve ser 
su,primida; · 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1965. -
Jetter&on de Àrutar. · 

N.• 41 

Art. 33, 11 10 

Alterar para 120 (cento e vinte) dias o 
prazo· de 30 (trinta) dias previsto no § 10 
do art. 33 •. 

JustificaçãO 

· o prazo ,para que as sociedades anônimas 
ponham à · dl'sposiçll.o dos seus aclontstas as 
ações resultantes dos aumentos de capitais, 
por fOrça da correção monetária, ou incor
poração de reservas, .é ·exíguo.' Uma emprê
sa. de capital. aberto, com 30.000 ou mais 
acionistÍl.s, nll.o conseguirá satisfazer a exi
gência legal; conquanto o projeto nAo haja, 
concomitantemente, . estabelecido comlnaçtlo 
pelo. não-cumprimento da eXIgência, ela, en
tretanto, existirá, sempre, através da pres
são dos a.cl()n!Stas, que poderão compelir, em 
JuiZo, a sociedade a entregar-lbe os tltu
los · providência que poderá representar pre
jui~o e . dano moral para: a sociedade. A 
Unilío, a despeito dos prazos que a lei lbe 
marca, nâo entregou, até hoje, os tltulos 
representativos dos empréstimos ·compulsó
rios, . particularmente os relativos às. Leis 
n.0s 1.474 e 2.973. 

. A emenda propõe, como medida de pru
dência; o alargamento do prazo para 120 
dias. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1965. -
Jefferson de Arular. 

N.• 46 

Acrescente-se . ao art. 38 do· projeto o ·se-
guinte: 

"§ s.• - A letra I· do art. 20 do Decreto
lei n.0 2;627, de 26 de setembro de 1940, 
passa a ter a seguinte redação: "I) a 
assinatura de um Dlretor, ou de um pro- . 
curador especialmente designado pela_ 
Dlretorla para êsse fim, aposta media.nte 
autógrafo ou, de preferência, mediante 
·chancela mecânica." 

Sala das Sessões, em 9 de junhCI de 1965. 
- Sebastião Archer. 

·N.0 47 

Art.4a .. 
Redija-se o § 1.0 do seguinte modo: . 

"§ 1.• - Constarão obrigatOriamente da 
ata da assembléia· geral, que terá fôrça 
de escritura, .autorizando ·a emlsslío de 
debêntures ou obrigações ao portador, as 
condições do direito à conversão em 
ações relativas a" 

Justificação 

1:. . A emenda, sem_ procurar, nem de leve, 
modificar Cl pensamento do projetCI, pretende, 
apenas, deixar esclarecido que a .emisslío de 
ações pode ser determinada pela própria ata 
da assembléia geral da sociedade anOnima, 
dando a esta a fOrça de escritura. Do con
trário, a sociedade terá que praticar doia 
a.tos:. 1.0) a assembléia geral autorlza.ndo a 
Dlretoria a contrair o empréstimo por, melo 
de debêntures; 2.0 ). a lavratura da escritura, 
acolhendo 'aquela autorização - ato oneroso 
que pode ser suprido pela própria ata da 
assembléia geral, a qual, por lei, tem que ser 
levada ao Regtstro de mpotecas, comCI o· 
afirma o Decreto n. 0 177 -A, de 15 de setem
bro de 18!)3 (que regula a _emissão. de em
préstimo em obrigações ao portador - de
bêntures - das companhias e sociedades 
anónimas): 

· "Art. 4.0 -No Registro Geral ·das Hipo
tecas .haverá um livro especial, destina
do· à Inscrição dos empréstimos em obri
gações ao portador, contraldos pelas so
ciedades anónimas." 

2. · o Decreto-lei n.0 2.627, de 26. de setem
bro de 1940, já consagra a norma pretendida 
pela emenda - qual a de dar !Orça de es
critura às atas das assembléias gerais: 

"Art. 54-- ........................... . 
Parágrafo único - A certldlío dos atos 
constitutivos da sociedade anOnima e, se 
fOr o caso, da reforma ou alteração do 
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2statuto, passada:. pelo Registro do Co
mércio, em que foram arquivados, é o 

· documento háb~l ·para a transferência. 
ou a transcrição, no Registro Público 

·competente; dos bens com· que o subscri
tor contribUir para. a formação do ca-
pital social.'' · · 

s·. Ora, ·as sociedades anOnimas constituem
se, normalJÍlente, por ata de assembléia ge
ral, logo arquivada no Registro do Comércio; 
está clliro que uma ata de assembléia ·geral, 
autorizando a emissão de debêntures, tem 
que· ser· arquivada. no Registro do Comércio, 
como condição · es.Sencial à sua validade, se- . 
gundo a lei das sociedades anOnimas e, as
sim, a emenda. pretende apenas a consagra
çã.o de uma norma já eXistente. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1!Í65. -
Jefferson de Apiar, · '. · , 

·N.• 4.11 

Justllfcaçl!.o 
1~ A emissão de··debêntutes ou obrigações 
ao portador· está sujeita ao ImpOsto '.do sêlo, 
de 1%, conforme prevê o inciso 1 .. 3 da. alf. . 
nea L· da. Tabela. anexa·a. Lei: n.• 4.505, de 
30 de novembro de 1964; que dispõe sObre 
o ImpOsto do sêlo. A constituição da.s so· 
ciedades encontra.,. ta.mbém, na. aludida lei, 
porém, na alfnea vn, ·tributação pelo' impôs- " 
to.· do sêlo, com o propósito evidente de es· 
tlmular a. formação de novas emprêsas, que 
serão, sempre, novas . fontes a carrear re
cursos para o Tesouro e . a colabora.r no de· 
senvolvlmento do Pais. Aquela lei reduziu de . 
1% para. 0,1% o ImpOsto do sêlo sôbre 
o· capital das novas emprêsas. Para. , os au
mentos do capital, a alfquotp, do lmpôsto do 
sêlo é, sempre, de 1%. . · 

2. Dispondo o projeto sObre a transforma
ção das debêntures em ações de capital, 
procura ·êle lncrementa.r tal forma de ·· ob
tenção de capital. Foi, sem dúvida, uma ln· · 
tellgente Iniciativa, esta de fixar em lei o · 
que já é um costume de numerosas emprê
sas:. o .. lançamento. de. debêntures conversf· 
veis :em ações. Desta maneira, o dinheiro 
captado, aparentemente sob a forma de em· 
préstimo, jiÍ o é com o objetlvo de transfor-

mar-se em capital. Justo; portanto, que a 
operaçã.o de incorporação definitiva dos va· 
lOres dessas debêntures ·ao capital nã.o pa
gue · nôvo . ImpOsto do sêlo, pois o que . foi 
pago, quando da .emissl!.o . das debêntures, já 
o foi sObre aquêlea valOres, isto é, de 1%. 

·Ademais, as debêntures conversíveis em 
ações são titules preferidos pelas emprêsas 
concessionárias de serViços de utWdade pú
blica, que, não podendo obter financiamen
to, . a longo prazo, para a .expansl!.o dos seus 
serviços, buscam no autoflnanclamento, jun
to aos futuros usuártos, o empréstimo em 
debêntures, converslvels em ações, ·como 
fórmula· ideal para aquela expansl!.o. Nl!.o se
ria.;. pois; razoável que se ·onerasse, mais ain
da, o futuro· usuário de um serviço de utili
dade pública, exigindo-se dêle, ou de em
prêsà, duplo ImpOsto do sêlo - o que é pa
go quando da: ell1issâo das debêntures; e o 
qile· seria exigido na transformaçã.o delas em 
ações. Afinal, a operação é uma só, ·apenas 
pratiçada em duas etapas: se. emprêsas nã.o 
abrem subscrlçl!.o de capital junto aos futu
ros usuários porque ficariam expostas a uma .. 
demorada procura e, assim, na forma da lei 
vigente, não poderiam, ·na eventualidade de 
outro empreendimento ou de outra expan-. 
sl!.o, abrir nOvo aumento de capital, sem que 
o . anterior estivesse. totalmente lntegrali
zado. A utlllzaçl!.o futermediárla, entio, das 
debêntures· é a medida ideal para que os seus 
subscritores se comprometa.m, como : fut\iros 
acionlstas, mas nl!.o _retenham, pela sua mo
rosidade ou lnadlmplência, o· llvre movimen
to da emprêsa relatlvlll!lente à.$ suas necessi
d,a.~es de modiflcaçAo do capital social. 
,·Merece lnvocaçã.o certo trecho da mensa

gem· do sr. Presidente da República, e,o Con
gresso Nacional, publicada no Diário do Con
gresso .Nacionl, 'de 2 de março dêste ano, 
porque, relativamente à situaçl!.o de um se- · 
tor dos serviços públicos - o dos telefones 
- s. Ex.• assim se expressa: 

l·o investimento total necessário corres~ 
· ' pendente à demanda .REPRIMIDA atin

.ge atualmente o montante de oitocentos 
bilhões' de cruzeiros, ·a ser atendido no 
prazo de . 6 a 10 . ·anos, em virtude do 

· .. perlodo de .demora de 2 anos para a 
' entrega das encomendas telefOnlcas . 

. TAIS . RECURSOS. TERAO . QUE SER 
: ., OB'l'IDOS DOS USUARIOS MEDIANTE 
. TARIFAS REALíSTICAS E SISTE)JA 

DE AUTOFINANCIAMENTO." . 

· Encarando a realidade do desmantelamen
to que alcançou os serviços públicos concedi~ 
dos - de um lado pela negativa de tarifas 
justas e de outro lado porque os lucros de 
tais . emprêsas limitados por leis diversas nã.o 
seduzem a subscriçã.o valuntá.ria de suas 
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, ações· ..... o Sr;. Presidente da. República. faz, 
·na sua mensagem anua.l ao Congresso, o elo
, glo do • sistema de autoflna.ncia.mento, que 
-consiste. na tomada de ações ·do capital das 
companhias ou sociedades que operam ser
viços. de utilidade. públlca em troca da lns
. talação· pretendida. Desta. ma.nelra, surgi
ram, por todo o Pais, principalmente em cl

.. dades do Interior, numerosas emprêsas de 
serviços tele!Onicos, as qua.is nAo existiriam, 
nAo fOsse. a a.pUca.ção do sistema de auto

. financiamento; os usuá.rios locais do serviço 
são, ao mesmo tempo, acionistas da emprê
sa. Que pode haver· de mais expressivo em 
matéria de compfllensAo do esplrlto da co
muntda.de do que a própria · populaçlio 
custeando e dirigindo os serviços de .que tem 
necessida.de? 

3. A preocupaçAo do Poder Executivo em 
Incrementar o mercado de capitais é de tal 
ordem que o seu projeto em exame, no ar

. tlgo 42, concede Igual dispensa do impOsto 

.. do ~êlo nos negóeios de transferência ou 

.constituição de direitos sObre as ações e obri
gações .endossá.vels e respectlva.e 1nscrlções 

. ou averbações. 

'4. Conjuga.da tal preocupaçlio com a que 
d~onstrou o Sr. Presidente da l!.epdbllca 
·relativamente à expansão dos serviços tele
. !Onicos através 'do auto!lna.nclamento, Isto é, 
:pela ~onjuga.ção de esforços dos ueuários, e 
.. levlj.Ildo-se em conta., ainda; a. circunstAncia 
de que o projeto erige em lei o sistema bá.
slco do autoflnancla.mento - que é .a emis
são- de. debêntures converslvels em· açõea -
deve~se admitir ·que a Inexistência de um 
dispositivo, como o m;t .. 42,' se deve a um 
esquecimento, no que · concerne à. nlio-tri
, butaçlio, pelo ,lmpôsto do sêlo, .das debêntu
res em aç6es. A emenda. nlio busca, pois, 
11ma lsençlio, . porque . a emlssfio de debêntu
'res ·continuará. suJeita. ao lmpôsto do sêlo, 
'111as, apenas, .a ·nlio~tributaçAo da. transfor
. maçAo deilsas ciebênture.s em àçoes, máxime 
porque elas já. foram emitidas com a. finali
dade de se converterem· em, aç6es. 

· ; . aata da.e Sess6es, 9 . de jUnho de 1965. _, 
~ leffencin ele Arula.r. . · 

N.• .p 

·· • Acresceritar na. letra. b do I 2.0 do" art. 52 
!' segUinte: · · 

" ... nos casos em. que não houver opção 
pelo anonimato." . ' .• ' 

Suprimir no § 8.0 do art. 52 as palavras: 
·· ·, ., · "~ .. Inclusive a opção pela não-ldentl
. · flcação do benetlciá.rio." 

·lustlflca.çio · 

: . Trata-se . de revogação púra . e . simples de 
, dispOsitivo de lei autorlzatlva da. Identifica
ção, para os titulas a médio e longo prazo, 
consubsta.nclada no Regulamento do Impôs-
to de Renda. · 

: Na prá.tlca, a medida. é de dlficU exeqlll
. bllidade e vai prejudicar· grandemente o co-
mércio e à Indústria. · · · 
. lt recomendá.vel manter a orientação go
: verna.mental já. vigorante •. ' . ' ' . . . ' 
' · Com a alteraçlio sugerida nos dois dispo
. sitivos ·acima referidos, fica ma.ntldo o direi
. to, atua!mente · assegurado ao portador, de 
não se Identificar. · 

· · · Parece· ser · ma.is comercia.!, por um lado, 
'e, por outro, melhor atende ao esplrlto do 
·projeto que, em seu art. 54, já. reduz a taxa
. çlio das ações ao portador. 
c . áa~a.· das sessÕes, 9 de junho de 1ses. ~ 
· Walfredo GurreL 

N.• 50 . 

No § e.• do art. 52, substituir a expressão: 
·"; •. sem compensação do ImpOsto na 
fonte, referido neste artigo, se tiver sido 
pago." 

por 
· " ... compensado o lmpôsto na fonte, r e
. ferido neste artigo, se tiver sido pago." 

lustiflcaçio 
Na. regulamentação do ImpOsto de Renda, 

.o . Executivo . procurou . não . sobrecarregar de 

. ônus trlbutá.rio as emprêsas comerciais e in
d.ustrials sa.ca.doras de tltulos d.e crédito ne· . 
goelados no mercado. · · 
.. Assim, .o .. Decreto n.• 5.866, de 1965, que 
:consolidou as normas referentes à matéria, 
'dispôs expressamente: 

"Art,. 188 - Nos exerciclos financeiros 
·· · de 1965 e '1968, o d.esá.glo auferido pelas 

firmas ou sociedades em operaç6es, ha
bltua.is ou eventuais, de compra e venda. 
de· debêntures, letras de câmbio ou ou
tros .titulas de .crédito, fica sujeito, tão· 
somente, ao lmpôsto a que se refere o .ln
ciso 2.• do a.rtlgo 239, mediante descon
to nas fontes, devendo o mesmo rendi
mento ser · e.xcluido do lucro real, pa.ra. 

' · ' · efeito da tributação prevista. no art. 186 
(Lei· n.• 4.506/64, art. 20, § 2.•) ." 

· · ·o: ui.clscí .2.• do art. 239, qu~ estabelece o 
pagamento do impOsto na, fonte, preceitua 
·"ln verbis": 

"3.•) à ro.zlío de 15% 
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a) o deságio em relaç!l.o ao valor nomi· 
nal •.•••.•• concedido na venda ou co

. locação no mercado, por pessoa juri· 
dica, de debênt_ures ou · obrigações ao 

• · ·portador, letras de .câmbio ou outros 
títUlos de crédito." 

.Agora, no art. 52 do projetá (repete ape
. nas o· art. 239, no § 2.•, letra a, citado) pre
. ténde~se. em o. seu § 6.0 , . substancial altera-
ç~: ' . 

"Os lucros ·obtidos por pessoas jurídicas, 
na aquisiç!l.o · de obrigações e títulos 
cambiais, integrar!l.o o respectivo lucro 

· real, (lell1 compe111açio do impOsto na 
, ·fop~; referido neste, artigo, quando ti· 
ver sido pago •.• " 

, .. · Lelldo e· co,nparando as disposições ati· 
·.ne11tes à. matéria, conclui-se que se trata de 
. um: grav.ame. a mais, sobrecarregando as em· 
prêsas em causa:. a proibi• de compen~ 
o impôsto já pago na fonte, de forma que o 
·seu lucro real, vale dizer, tributável, aumen· 
te para sObre êle Incidir o impOsto de renda. 

Sim, porque, ex yl do art. 105 do Regula
mento do Impósto de Renda, lucro real é o 
:lucro · operacional mais resultados Uquidos de 
transações eventuais, que. n!l.o Interessam na 

·hipótese.: vertente. 

Assim, cabe saber o que é lucro operacional 
e o Regulamento eXpl!ca cabalmente: 

. . . . "Será . classificado como lucro operaclo· 
•· ... · nal· da emprêsa o resultado auferido em 

.. qualquer ativldade econOmica destinada 
à venda de bens ou. serviços a terceiros, 
tais. como: 

• o o ••• o ••••••• o. o •.• o • o •• o •••••••• o •.••••• 

· .. c) comerciais ou mercantis, de compra 
· e venda de quaisquer bens, lncluaive 

imóveis, titulos ;, . " 
·· :· co~ à. . aiteraç!!.o ~ugerida, o t 6.• do art. 
'52' do projeto ficaria com a redaç!l.o seguinte: 

"11 6.0 - Os lucros obtidos por pessoas 
· jurídicas na aquisiç!l.o e revenda ou liqili· 
daç!l.o,' de obrigações e títulos cambiais 

· lnteP"aráo o respectivo lucro real, com· 
· · · · pcnaando . o lmpôsto na fonte, referido 

neste artigo, se tiver sido pago." 

· . Est~ú. o projeto, destarte, . mais consen
. tàneo -'com o :esp!i:'ito da . vlgimte legislaç!l.o 
:que ....:: . convém, repetir ....:.. n!l.o procura esma· 
gár as emprêsas e, sim, criar-lhes condições 

:de equilíbrio f!nancéiro, assegurando-lhes a 
sobre:vivência e até a prosperidade. 

As operações a que se refere o art.· 52, e 
sObre cujo. pagamento do impOsto . de renda 
'na fonte o § 6.0 em quest!l.o nlío permite a 
compensação, configuram a atividade das 
chamadas companhias de financiamento'. Es· 

tal!, se vlngár a redaç!l.o dada ao· paráBrafo, 
Irão, forçosamente, recorrer ao expediente de 
descarregar sObre·. a mercadoria - no caso o 
. dinheiro. a ser emprestado - o pêso da im· 
poslç~ tributária; 

. , Com Isto, liofrer!l.o o comércio, 8. lndús· 
tria e o povo, · conseqüe~temente. 

Todos . êsses argumentos. justificam plena
mente a aprovação da emenda. 

Sala das Sessões, 9 de .junho de. 1965.' -
Walfredo GurceL · 

N.• 51 

, Onde ·se lê, no art. M: 
" • ; ..40 por -cento" 

altere-se para 
. ".: ••. 30 por cento'\ 

Justiflcaçio 

A própria. exposlç§.o· de motivos dos titula· 
. res da. Fazenda e Planejamento esposa a 
·tese de que a..alta taxaç~ das ações ao por
'tãdor :tem caráter transitório, se bem: .que 
sustente a necessidade da. tributaç!l.o progres
siva, que se estenda. a. todos. os contribuintes. 

, . ,A lei: taxa., na fonte, a ~ç§.d ao portador e 
o art. 54 àpenas reduz para 40% a taxaç!l.o. . . . ' . . 

. A emenda visa à melhor dosagem, plei• 
teando um melo ~êrmo, entre .os 60%; que é 
o fixado no art. 18 da. Lei n.• 4.357, de 

.16·7.·64 <ImpOsto. de ~nda), e os 40% do 
-projeto. :· 

Sala . dás sessÕes, 9 de junho. de 1965. .:.. 
Walfre!)o GurceL · 

. N.• sz 
Ao 1 2.0 do· art. 54, acrescente-se o seguin-

te inciso: · · · · 

"m ....: até 200 mn cruzeiros anuais de 
rendimentos distribuídos pelos fundeis 
em· condomlnlo e sociedades de Investi
mentos ·aludidos . na seç§.o IX.'~ , 

· Justiflcaçio 

_ o tratamento fiscal dado aos fundos. de ln· 
vestlnientos e às' sociedades de ln~es~en
tos tem atuado como desestimulo ao seu 
crescimento. A emenda. visa a corrigir essa 
distorç!l.o, permitindo . a recuperaç!l.o dêsses 
eficazes Instrumentos de captaç!l.o da pou-
pança popular. ·· 

Em 9 de junho de 1965. - Da.rilel Ki'lell'81'. 
N,• 53 

Acrescente-se ao art. 54 o seguinte pará
grafo: 

ll 3.0 - A importância -total dedutível 
da renda bruta pelas pessoas tisicali am-



1 

-263-

paradas pelos lncfsos I e m do parágra
" fo anterior não poderá exceder a 600 
· mn cruzeiros." 

.Julltlffcaçáo 
. A emenda visa a evitar dúVtdas na. Inter

pretação do. disposto neste artigo. · 

· Sala das Sessões, em 9 de junho de 1965. -
Daniel Krfe1er. 

N,o 5t 

(Subatltutlva) 

Art. 55 - Redija-se da seguinte forma: 

"Art. 55 - Para efeito de determinar a 
renda lfqu1da sÚjelta ao impOsto de ren

. da, . as pessoas ffsicas poderão abater da 
sua renda bruta 30% das lmport&nclas 
efetlvamente pagas para a subscrição 
de Obr!ga.çlíes· do Tesouro Nacional, de 
titulas da divida pública de emissão dos 
Estados e dos Municiplos e de a.ç6es no
minativas de soCiedades de capital aber
to." 

(Os parágrafos continuam como estão no 
projeto.) · · 

.Julltlflca.çio · 

O a 3.• do art. 15 da Constituição Federal 
impõé um principio normativo sObre a trl
buta.çllo da renda dos titulas da divida pú
blica, que não poderá ser maior para os ti
tules dos Estados e dos Munlcipios que para 
os titules federals. 

. Argumentar-so-á que. o disposto no art. 55 
do projeto em causa não visa a tributar a 
renda dos tltulos de emissão dos Estados e 
dos Municiplos, mas simplesmente a oferecer 
franquias fiscais para os Investidores em p~ 
péis da Oruão ou em ações de companhla.s, 
Na verdade; porém, a Isenção parcial do Im
pOsto sObre à relida de pessoas que tomem 
os titulas al1 compreendidos gera umà. dl&
tlnção 'fiscal, em relação aos tomadores de 
apólices ou titulas de renda estaduais e mu-
nicipais. · 

Assim, o texto do projeto constitui, na rea
lidade, uma infr!ngêncla, por via lndlreta, do 
texto constitucional' citado. 

. . o tratamento não dlscrlmlnatórlo da 
União para com IIS unidades da Federação 
e dessas unidades para com a Onlãó .e entre 
sl ·é· principio· basllar da Constituição · Fe
deral <V. art. 19, § 3.0 , art. 17, art. 32)~ 

lt mesmo um sine qua. non da própria exls~ 
têncla da F,edera.ção, que exige a Igualdade 
de tOdas as suas unidades e· da União peran~· 
te a lei de qUII!quer das outras. 

Além do mais, é um.:.lmperatlvo de Justiça 
e de. auxUio dos Estados .. e Munlclplos, que 

terta de ser levado em conta, mesmo que 
não constltulsse principio lmpliclto na Cons
tituição . 

Por êsse motivo, parece-me que a. emenda 
merece ser a.provada. 

Sala das Sessões, em 9 de julho de 1965. 
- Vasconcelos Torres, 

N.• 55 

I - Altere-se o caput do art. 55, dando-lhe· 
a seguinte redaçli.o: 

"Art. 55 - Para efeito de determinar a 
renda liquida. sujeita. .ao impOsto de ren
da, as pessoas ffBicas · poderão abater de 
sua renda bruta: 

I - 30% das Importâncias efetlva
mente pagas para a. subscrição 
de Obrigações do Tesouro Na.clo· 
nal e de a.ções nomlna.tlvas de 
sociedades a.nOnimas de capital 
aberto; 

D- 15% das lmportê.nclas liquidas 
efetlvamente pagas para a aqui
. sição de quotas · ou certificados 
de participação de fundos em 
condomínio, ou ações de socie
dades de Investimentos, aludidas 
na. seção IX desta Lel. 

D - Acrescentar o seguinte parágrafo ao 
art. 55: 

"11 3.0 - Não se estendem aos quotlstas 
ou participantes de fundos em condomi
nlo e aos aclonlstas das sociedades de In
vestimentos, a. qlie se referem os arts. 48 
e 49, os beneficias fiscais outorgados por 
esta.. Lel às pessoas flsicas." 

· .Justltlca.çlio 

A emenda. visa a estimular os aplicadorea 
em fundos de Investimentos adotarem uma 
polltlcà. de longo prazo, dando, desta. forma., 
maior establlldade ao mercado de valOres; 
Outrossim, para evitar aos quotlstas dos fun· 
dos ·outros beneficies, a.lém dos que se pre
tende conceder, decorrentes de sua condi· 
ção lndlreta de a.clonlsta, tornamos expl!clto 
na lei · que não são extensivels os beneficias 
concedidos às pessoas flslcas . 

Sala ·das Sessões,· 9 de junho de 1965, -
.Jefferson de Aguiar. 

N.• 56 

, Acrescente~se, após o art. 55, renume· 
rando os demais, o seguinte artigo: 

"Art. 56 - As sociedades de lnvestlmen~ 
·tos a que se refere o art. 48, que te
.nham por. objeto exclusivo a apllcaçllo 
do seu capital em carteira dlverslflcadil. 
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de títulos ou valOres mobiliários, e os 
fundos em condomfnlo aludidos na seção 
IX não são contribuintes do ImpOsto de 
renda, desde que distribuam anualmente 
os rendimentos auferidos." 

Justificação 
A emenda visa a criar condiçlíes fiscais 

que permitam a existência das sociedades de 
Investimentos, transferflido aos seus aclo
nistas . os encargos tributários. 

Sala das Sesslíes, em 9 de junho de· 1965. 
- Daniel Krlerer. 

N.• 11'1 

Seçlo XI 
.ut. S6 - Acrescentar no final do artigo 

e depois da expresslio "capital aberto": 

": . . ou, ainda, 15% das lmporta\nclas 
~plicadas em ·fundos em· condomfnlo ad· 
ministrados por sociedades de Investi
mentos." 

I L" - Acrescentar depois da expressAo 
"obrigações ou açlíes": 

" ... ou cotas de participação . em fundos 
em condomfnlo"; 

. Jutlllcaoio 
Os fundos em condomfnlo de títulos e va

lOres mobiliários têm demonstrado constituir 
Instrumento altamente eficaz de assegurar 
segurança e diverslflcaçlio de risco àqueles 
que nlio podem ou não desejam envolver-se 
na dlflcll mecânica da compra dlreta · de 
ações. · 

Prestam, assim, os fundos serviços técni
cos de análise, cobrança de dividendos, subs
crições, transferências, compra e venda em 
bOlsa a que slio obrigados os possuidores de 
valOres mobiliários, tarefas que lhes toma
riam tempo, além de deslocamentos, às vezes 
Impraticáveis, para sedes das sociedades emi
tentes das açlíes. 

A emenda proposta visa a corrigir a distor
ção existente no projeto entre a apllcaçlio· 
dlreta em açlíes e obrigações e aquela ,feita 
com Intermediação dos fundos em condoml
nio por aquêles que nlio displíem de preparo 
ou tempo para fazê-lo dlretamente. 

Justifica-se a diferença na percentagem de 
abatimento da renda bruta de 30% para 15%, 
uma vez que a primeira· fórmula correspon
de a uma aplicação de maior risco, embora 
ambas, por a tingirem os fins colimados pelo 
projeto, que é o desenvolvimento do mer
ca.do de capitais, devem ser estimuladas. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1965. 
"'- Vlctorlno Freire. 

N.0 58 

·nê-se ao I 2.• do art. 57 a seguinte re-
daçlio: 

"Para efeito do ct!lculo ·da percentagem 
mfnlma de 30% do capital com direito 
a voto, de que trata o art. 39 · da Lel 
n.• 4.506, de 30·11-19M, serão ezcluldas 
as açlíes que 'fazem parte do património· 
da Un!Ao, dos Estados, dos Municípios, 
das Autarquias, como ·das lnstltuiç6es de 
Educaçlio e de Assistência social, ·das 
Fundaç6es e dos templos de qualquer 
culto." 

Jutulcaçáo · 

A ·preaente emenda constitui uma reltera
çlio da emenda· de Plenário, apresentada 
quando de tramitação do projeto, perante a 
Câmara dos Deputados e acolhida pela Co
mlssAo de Constltuiçlio e Justiça, que a ado
tau em seu substitutivo. Como; naquela Casa 
do Congresso, foi aprovado o parecer da Co
mlsslo de Constltuiçlio e Justiça, nlio houve 
oportunidade de um. exame da matéria, mo
tivo pelo qual entendemos de bom alvitre a 
apresentaçlio da emenda perante o Senado 
Federal. 

o dispositivo contido no art. 39 da Lei 
n.• ·4;506, de 30-11·1964, .Visa a promovei a 
democrat!Zaçlio do capltál dás. emprêsa.s,. 
, Entretànto, é óbvio que as ações que fa

zem parte do património da .. Unlão,. dosEs-.. 
tados, dos Munlclplos, das Autarquias, dos 
Institutos de Previdência e ·dos demais ór

. gAos oficiais sAo retidas por estas entida-
des, por motlvoà de lnterêsse social. e, assim, 
êste fato nlio deve Influir na ·vida da socie
dade que emite as aç6es, devendo, portanto, 
o . cálculo dos 30% ser feito' sObre apenas as 
demais açlíes· que, pertencendo a pàrtlculares, 
podem ser negociadas sem 'nénbum entrave. 

o mesmo ac~ntece com as aç6es perten
centes. às Irmandades e. outras Assoclaçlíes 
Religiosas, assim como às próprias Igrejas, 
às Instituições de Educaçlio e de Assistência 
Social e às Fundaçlíes, pois, na sua quase to
talidade, são provenientes de donativos, des
tinam-se exclusivamente ·a produzir renda 
para manter tais lnstltulçlíes, sendo . quase 
sempre inalienáveis. 

Sala 'das· Sesslíes, em 9 de junho de 1965;' 
- MeDo Brap. · . . . ..: 

. N.• 59 . 

Acrescente-se ao art. 57 um § 3.0 com a 
seguinte redaçlto: 

"Para e!elto do cálculo das percentagens 
previstas no parágrafo único do art. · 39 
da Lei n.•. 4.506, de 30·11·1964, serão 
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· .excluldas as· ações que fazem parte do 
.. · patr!mOnio da. União, dos Esta.dos, dos 
, . Munlclplos, das Autarquias, bem como 

das lnstltuiçõ_es de Educação e de Assis
tência. Social, das .Fundações e dos tem-

'· plos de qualquer culto." 

J!Jitltlc•o 

, ~ A ·presente· _emend& constitui · uma decor
.·rêncla. .de emenda. .de nossa. autoria. que al
. ter~~o a redaçã!l do pa.rágra.fo segundo do art. 
,-.67, . uma. _ve~ que aquela. 11e reporta ao li
. mltll previsto no ca.put ~~~ a.rt. 39 da Lei n.• 
. •. 506, ao passo que esta. é pertinente ao pa.-
rágrafo _único do mesmo art. e da mesma Lel. 

. ·Enquanto .o caput do a.rttgo define - pa.ra 

. efeito . de tributação menos acentuada. - o 

. que seJa sociedade. anOnima de capital aber

.. to, no cox:rente exerclclo, o seu, pa.rágra.fo 

. único, traça .llm1tes percentuais. menos res-
tritos para os exerclclos subseqUentes. As

. sim, a alteração proposta. no I 2.• do art. 
. 57 determina, lOgicamente, a modificação 
. consubstancla.da. na. presente emenda. 

Sala dás Sessões, em 9 de Junho· ·de 1965. 
- MeDo Brara. . · · · 

N.0 60 

Ao àrt. 58 
·' ·' . . ' 

A~escente-se o seguinte: 
"Parárrafo único - Ficam excluldas das 

. disposições · dêste a.rtlgo a Petróleo Brasl-
. · · leiro· S.A. <PETROBRAS>, a Companhia. 

Nacional de Alcalls s. A., a Companhia 
Siderúrgica Nacional S.A., a · Eletrobrás 
S.A. · e demais emprêsas que, a critério 
do Conselho de .Segurança Nacional, in
teressem à segurança. do Pais." 

Justltlc&Qio 

o Poder Executivo poderá pa.rtlclpa.r do 
contrOle aclonárlo ~dás· emprêsas que seJam 

. de ,tnterêsse ·nacional, ;não apen~~oS em 51%, 
podendo atlngtf a totalidade ·do ca.pltal, sem
pre que _o exiJa a segur&nçflo nacional, evitan
do~se, 'assim, que, atra.vés de terceiros, haJa. 

· .monopólios e t.rusts estrangeiros em .riquezas 
extratlvas e energétk"'l de .vitallnterêsse pa
ra. o Brlisll. 

Sala. das Sessões, em 9 de junho de 1965. -
. José Ermirlo. · 

N.0 -61 

Acresce~tar, após O. Seção XII, ·a seguinte 
· , Seção, que passará a ser a XIII, renume

rà.ndo a último., que passa a . ser a XIV. 

Seçli.o XIn - Das Sociedades Imobiliárias 

Art. - As ·sociedades que tenham por 
. objeto a compra e venda de Imóveis cons-

· truídos, ou em construção, a. construÇão e 
· venda de unidades hablta.ctonats, a Incorpo
ração de. edificações ou conjuntos de edifica.
. ções em condomlnlo, e a venda. de terrenos 
loteados e construidos, ou com a construção 
contra.tada, quando revestirem a forma. anO-

.· n!ma, poderão ter o seu· capital dividido em 
· ações nominativas ou nominativas endossá
: veis. 

Art. - Na alienação, promessa. de alie
nação, ou transferência de direito à aqulsl· 
ção de Imóveis, quando o adquirente fOr 
sociedade que tenha por objeto alguma das 

. atlvidades .referidas_ no artigo anterior,. a 
, pessoa flslca. que allena.r . ou prometer alie
nar o Imóvel, ceder ou prometer ceder o 

. direito à sua aquisição, ficará sujeita ao 

. ImpOsto sObre. lucro lmoblliárlo à taxa de 
, 5% . (cinco por cento) . 

§ 1.• - Nos casos previstos neste a.rtlgo, 
. o ' contribuinte poderá opta.r pela. subserlção 
de Obrigações do Tesouro, nos têrmos do 

. a.rt. 3.0,. § 80, da. Lei' .n.• 4.357, de ·16 de 
julho de 1964. 

§ 2.• - Nos casos previstos neste artigo, 
se 8. sociedade adquirente vter, a qualquer 

, .tempo, a allena.r o terreno, ou transferir o 
. direito à ·sua. aquisição, sem construi-lo, ou 
. se.m a. simultânea. contratação da sua cons-
trução, reaponderá pela diferença. do lm· 
pOsto da pessoa f!stca., entre as taxas nor

. mais · e a. prevista neste Eirtlgo, diferença. que 
: será · atuallzada nos têrmos do a.rt. 7.0 da 
:Lei n.• ·4.357,· de 16 de Julho de _1964. 

Art. . - As sociedades que tenham por 
objeto alguma das atlvidades referidas no • 
a.rtlgo·. . . poderão corrigir, nos . têrmos do 

· a.rt. 3.0 da Lei n.• 4.357, de 16 de julho de 
1964, o custo do terreno e da. construção 
objeto das suas tran51!ç_ões. 

§, 1. • .,.. .Para. efeitos de determinar o lu
cro auferido pelas sociedades mencionadas 
neste artigo, o custo do terreno e da cons
trução poderá set: · ntualiZado, em ca.da ope

. ração, com. base nos coeficientes. a. que se 
refere o Eirt. 7.•, § 1.•, da Lei n.• 4.357, de 

' 16 ·de julho de '1964, e as diferenças nomi
nais resultantes dessa atualiZação · terlio o 

· meS!no tratamento fiscal previsto na lei pa
ra o resultado das correções a que se refere 

· o art: 3.0 . da Lei n.• 4.357, de 16 de julho 
de' 1964; mas o impOsto que sObre elas lncl· 
dlr será compensável com o lmJjOsto de pes
soa jurldlca. devido pela sociedade sObre o 
seu. lucro real. 

§ 2.• - .Nas operações a prazo das so-
. cledades referidas neste a.rtigo, a apurnçlio · 
. do lucro obedecerá ao disposto no pa.rágra
fo · nnterior, até o final pagamento. 
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Art. - Por proposta do Banco Nacional 
de Habitação, o .conselho Monetário Nacio
nal poderá. autorizar a emissão de Letras 

· Imobiliárias com. prazo superior a. um ano. 

Parágrafo único - O Banco Nacional de 
Habitação deverá. regulamentar, adaptan
do-as ao disposto nesta Lei, as condições e 

· caracterlstlcas das Letras Imobiliárias pre
vistas no art. 44 da Lei n.0 4.380, de 21 de 

. agôsto de 1964. 

Juatfllc~ 

A criação recente do sistema. de habitação 
·popular, lnstltufdo com o escopo social pre
cipuo de; não só procurar vencer a nossa 
tremenda crise de moradia., mas também de 

· oferecer novas · oportunidades de emprêgo, 
principalmente à mão-de-obra não qualifi
cada, de notória abundância entre nós, está. 
necessitando de ser complementada, para es-

. tlmular a construção de moradias para. a. 
classe média.. 

Por Isso, se · Inclui no . projetO uma nova. 
Seção, que trata das Sociedades Imobiliá
rias. Em nenhum momento se ofereceu me
lhor oportunidade do que esta, a. fim de en-

. seja.r ao mercado lmobülárlo seus instru

. 'mentes mobülá.rlos próprios e adequados a 
propiciar-lhe também maior flexibilidade 

· operacional dos agentes financeiros que o 
·tntegram. 

Nesse sentido, procurou-se consagrar tam
bém o Instituto de ações endossáveis nas 
sociedades anónimas voltadas para. as ne
gociações ·Imobiliárias, Imprimindo-lhes, por 

· certo, mais làtitude e penetração de mer
cado. 

Sala. das Sessões, em 9 de junho de 1965 . 
. - Daniel Krleger. 

N.• 8Z 

Seçio XIII - Dispõslções Dlvenas 

. Art •. 61 
Redigir, ·assim, o § 1.0 : 

"ii 1.0 ·- No caso de · correção monetária 
. do ativo Imobilizado,. o ImpOsto devido, 
sem prejulzo do disposto no art. 76 da. 
Lei n.• 4.506, de 30 de novembro de 
1964, Incidirá. sôbre o aumento lfquido 

. de ativo resultante da. correção, Inde
pendentemente da. sua. Incorporação ao 
capital. 

Justltlcac;io 

1. A emenda pretende, apenas, fazer In
cluir a expressão· "sem prejuízo do disposto 
no art.: 76 da Lei n.• 4.506, de 30 de no-

. vembro de 1964", para que não sobrevenham 
dúvidas ou controvérsias .a respeito da ces-

sação, · em 31 de dezembro de 1966, da. co
. brança. do lmpôsto de renda sôbre a. reava
liação dos a.tivos ou correção monetária.. :11: 
que o art. 76, produto de proposição do pró
prio Poder Executivo, ao enviar ao Legisla
tivo o projeto· . que, no Senado, tomara. o 
n.• 248/64 - dispondo sôbre o lmpôsto de 
renda - reza. o seguinte: · 

"Art. 76 - A partir de 1.• de janeiro de 
1967, a.· correção monetária. do atlvo 
Imobilizado das emprêsas, procedida. de 
a.côrdo com o art. 3.0 da. Lei n.• 4.357, 
de 16 de julho de 1964, não sofrerá. ne
nhum ônus financeiro, a. titulo de im
pOsto ou de empréstimo compulsório." 

z. Como o art. 61 do projeto Inova, rela
tivamente à Lei n.0 4.357;quanto ao sistema. 
de correção monetária. do a.tlvo e a. Incor
poração da. maior va.Ua. ao capital - para 
permitir que essa. Incorporação seja. imedia
ta. ou remota. - é bom que se esclareça. não 

. representar essa. Inovação uma revogação do 
que, criteriosamente, se escreveu na aludida. 
Lei n.0 4.506, relativamente à ·lntrlbuta.blU
dade sôbre essa. correção, a partir de 1.0 de 
janeiro de 1967, dispositivo êste que foi pro
posto, como já. mencionamos, pelo próprio 
Poder Executivo, em 1964. O art. 61 figura. 
nas "Disposições Diversas", e como que 
numa. ser;ão do projeto correspondente às 
disposições transitórias, o que, por ·si só, po
deria. equivaler a. uma. afirmativa de que o 
ImpOsto mencionado no § 1.0 é precisamente 
aquêle que vai vigorar, apenas, até o dia. 31 
de dezembro de 1966. Não custa., entretanto, 

· esclarecer o :Pensamento do legislador, por
que, dêste modo, serão evitadas cobranças 
e discussões inúteis com considerável ·perda 
de tempo. · 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1965. 
Jefferson de Apla.r, 

N.• 63 

Dê-se ao § 2.0 · do art. 61 a. seguinte re-
dação: 

"Os resultados das correções monetárias 
não serão considerados reservas para 
efeito da. apuração de excesso de reser
vas em relação ao capital social." 

· · Justificação 

A redação ora .proposta. objetiva. restabe
lecer o texto constante do projeto original 
do Poder .Executivo (art. 59, § 2.0 ), bem 
como é a mesma. constante dos substitutivos 

· das Comissões de Constituição e Justiça. e 
de Finanças · da. Câmara. dos Deputados. 
(Art. 60, § 2.0~ 

O cotejo entre a redação do projeto ori
ginal e o texto aprovado na . Câmara dos 
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Deputados evidencia, · apenas, que houve a 
exclusão da negativa Dio na oração Prln· 
clpal do texto, ·deturpando, · ôbviamente, to
do o sentido e esplrito do projeto Inicial. 

' A questão," aliás, se reveste de absoluta 
·.simplicidade. o § 2.• do art. 130 do·Decreto
.. Lel n.• 2.627, de 26·9-40, dlsp6e: 

. :' ''As· importAnclas dos fundos · de reser

. · va. criados pelos esta.tutos, liAo poder!i.o, 
em caso .algum,_ Ultrapassar· a cifra. do 
capital· social realizado .. Atingido êsse 
total, a. assembléia. geral deliberará BO
·bre a aplicação de parte daquelas 1m· 
portAnclas, seja. na. lntegralizaçAo do ca
pital, se fOr o caso, seja. no seu aumen
to, com a dlstrlbulçAo das aç6es · corres
pondentes pelos aclontstas <a.rt. 113), 

· seja na distribuição, em dlnhe1ro, aos 
.. aclonlstas, a. titUlo de bonlflcaçAo." 

Recentemente, com a desvalorização da 
moeda, e prlnclpa.Imente com a promuigaçio 

, da, Lei .n.• 4.357/64, que determinou a rea
. · valiação compUlsória dos attvos dos caplta.!s 
· das sociedades por aç6es, é eVidente que a 
'proibição·. constante do mencionado § 2.0 do 
art. 130 da Lei das Sociedades .AnOnimas, 
deveria sofrer um reexame, o que,··de fato, 

. ocorreu, com a Inovação contld& no § 6.0 do 
a.rt. 3.0, e reiterada no I 3.0 do ert." 208 do 
Decreto n.• 55.866, de 25 de março de 1965, 
ln verbls: · · 

"Quando a. variação do valor do capital 
das pessoas jurldlcas, decorrente de 

. correçAo monetária, fOr superior. a três 
vêzes a. tmportAncla do ca.pltal reglstra
do,.será permitido,. mediante a autorlza
·ção do Ministro da Fazenda, que ·o mon

. ·tante da. variação constitua. reserva de 
capital, excluldli." . da limitação do I 2.0 

do art. 130 do Decreto-lei n.• 2.627, de 
26 de setembro de 1940, mas sujeita, 
lgu!llmente, ao ImpOsto estabelecido no 
art .. 213, .a. qual será aplica.da. obrlgatõ
rlamente no aumento. 'do capital social, 

· . dentro dos.·. 5 · (cinco) anos seguintes ao 
·. balanço;· da correção, sem qUalquer ou
tro Onúa," · 

. ··· Coerentemente, ao submeter ao congresso 
· :Nacional, }lrojeto de lei disciplinador do 
• mercado de capitais, o Podei' Executivo, no 
·. art. ·.59' .e. especialmente, em seu ·D 2.•, pro-
, pOs:· " · · 

"' ' 

,, .. , 
'' 

"O resUltado liquido das correções mo
nett.rlas do atlvo tmobl!lza.do e do ca
pital .de giro próprio, efetuadas nos t&r
nios da legislação em vigor, poderão, à. 
opção da pessoa juridlca, ser Incorpora
dos ao capital social ou a reservas." 

·.· ......... ~······ .. ·························· 

'.'Os resUltados das correç6es. monetárias 
não . serão. considerados reservas para 

. efeitos da. apuração do exceSIIo ·de reser
vas em relaçãO ·ao capital social.'~ 

Ora, com a redação proposta pela Comill· 
são de Economia e aprovada. pela Câmara. 
dos Deputados, para o referido parágrafo 
2.• do art •. 61, torna-se, evidentemente, Inó
cuo o dispositivo constante · do capu' do er
ttgo, além de, tAcitamente, revog~ o a.rt ... s.•, 
§ e.•, da Lei n.• 4.3~7. na part~ e111 que êste 
altera ·a Lei daS Socleda.des ·por '·Aç6e&, ex
cluindo a limitação ali prevista no: I 2.0 do 
art. 130. 

.. 
A prevalecer êste dispositivo, ter-se-â, aem 

sombra de dúvida, um retrocesso na legis
lação · tributária, mesmo porque é sabido que 
a. correção monetária. nada mais significa do 
que uma atualização numérica de val.Ores • 

Evidenciada a Inconveniência da exclusAo 
da palavra não do texto do arilgo, a qual 
não pode .prosperar, esperamos que, com & 
aprovação ·da preliente emenda, se retome o 
caminho certo Indicado . no corpo da. própria. 
mensagem presidencial' a respeito. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1966. 
· - MeUo Brap. . 

N.• 64 

. Seçio XIII'.- Disposições Dlversü . 

Acrescentar:' 
Art. - A allnea I do art. 20 do Decreto

Lei n. 0 2. 627, de 26 · de setembro de 1940, 
passa . a vigorar · com a seguinte redaçãCI; · 

"i - as asillnatliras de . dois dlretores,. se 
a 'emprêsa possutr mais de· um, ou lia de 
dois procuradores com podêi'es especiais, 
cujOs mandatos devem ser registradOs, 

· juntamente com os respectivos fac·B!ml· 
les de assinaturas, prêviamente, na BOl
sa de ValOres em que a sociedade se

. ja inscrita." 

Justlflcaçio 

o art. 20 do Decreto-Lei n.• 2.627, de 
1940 . (Lei · das . Socieda.des por Açóes) esta

, belece: . 

"Art. 20 - Os certificados ou titUles das 
nções serão escritos . em vernâcUlo e conte
r~o as.· seguintes declarações: 

·&) denominação da companhia, sua sede 
e prazo de duração; 

b). a cl1ra representativa do capital socllll 
·e o número de ações em que se divide; 

c) o número de ordem da ação, o seu va
lor nominal e a categoria ou classe a 
que pertence; · 
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·. 'd). o capital repreaentado pelas ·diversas 
.. classes, .. se houver, e as vantila'ens ou 

. preferências que a cada classe forem 
conferidas,· e as limitações ou restrições 
a que estiverem sujeita!!; . 

.. e) os .direitos .: coriferldos . às partes bene-
., .flciárlas;. ... . 
t).a ·época e ·O lugar da reuni40 da ali-
. -sem~léia· geral; . . 

' &') . a data da.. constitu1ç40 da companhia 
· e do . arquivamento· e pubUcaÇio dos 

" ' . seu& atos. constitutivos, . e das refOrmas 
' está.tutarlas reaUzadail; . 

. ~) a cláiJ.!Iul& ao portador, se désta e®é-
. ele· a aç40; · . . ··· · 

I) ~ assfuaturas de. dcils . diretorea." , . 

· z. · Já o art. lis do· mesmo DécretÓ~lei de
clara!·· · 

"Art. 116 ·:.... A sociedade· anOD!mi. ou 
companhia será' adm1n1strada por um cia 

· mala dii'étores, aciontatas ou nlo, resi
dentes no Pais, escolhidos pelas assem
bléia gerar, que poderá · destitui-los a 
qualquer tempo." 

·s: :vê-se,Iogo, que há a ~tinolllia en
tre a aJ!nea 1 do art. 20 coin o art. 116: en
quanto naquela. se extge que o título repre
sentativo da ,11-Ç!iO .contenha a assinatura de 
dois D1retores, já o art. 116, cogitando, es
peclftcamente, · da composiçlo da . diretorla 
das sociedades por ações, . permite que .elas 

· tenham apenjls um diretor. · . . '. 
t .. ·A emenda pretende, pois, con1g1r essa 
divergência, e, . além d1ssà, permitir que os 
tftu10/l .reprelientativos das ações sejam as
sinados, por procuradores . da emprêsa com 
podêres esjiecials; desde que os mandatos e 

· os fac-siJiiBes · .de . assinaturas sejam prévia.
. Jllente reglstfadoa na respectiva . BOlsa de 

· ·ValOres; . · · · . 
' ' .. ··' . 
5. o projeto cogita de discipHnar o mer
cado de capltai!l e, assim, fixa. uma série de 
medidas relacionadas com· àções e outros va
lOr~ mob11Jár1os; por outro :lado, .contém 

· . medidas que -procuram •estimUlar a chama
da democratiZaçlio do capital das emprêsaa, 
o que Importa no aumento constante do 

. número.dos títulos, demandando aaslnatúras 

. imediatas; as . qua.is, nem sempre, .. poderio 
ser dadas . pelos. p~óprlos diretores. A. suges-
tão encontra. lnsplraçlio nos tftulos do . pró

·• prl.'o ·Tesouro Nacional, os quais .nlio alio ne
cessàriamente assinados · pelo Ministro da. 

··Fazenda ou pelo Dlretor-Geral da. Fazenda 
Nacl.onal, mas :por funcionários de categoria, 
deslgn,ados_par~ Isso. 

Saio. das Ses&6es, 9. de jUnho de 1965. 
.Jefferson de Aguiar. 

. ', . N.•.a5 

Acre~cente-se, na Seçlo XIII, Disposições 
. Gerais, .o seguinte: ... 

' "Art. - Os Membros dos Conselhos 
. . · Administrativos das Caixas EconOmicas 

Federais, nos· Estados, seria nomeados 
pelo E!residente. da. República., ·escolhidos 

. entre brasileiros de 1Ubada reputaçlo e 
. notória.. ca.p!lcldade em assuntos adllli
. · $trstlvos ou econOmlco-flnanceiros, 

'· . . com 'o mandato de' 5 (cinco) anos, po
.. dendo .ser reconduzido&. · 

Parirraio único ~ Ai. uomeações de que 
. trata o artigo an~pr; bem como as de
. slgn!IÇ6es d,os Presldéntes dos reapecti
VOB Conselhos, também pelo Presidente 

· . do.. Repú~Uca, tndependerlio da. a.prova.
ç4o do Se~ado Federal prevista. no I 2.0 

,. do art. 22 da Lei n.0 4.695 de 31 de 
· deilembro de 1964." · 

.Jastlflcll4lio 
· . A."aprovaçiio •. pelo· senado Federal, dila 
· membros dos Conselhos Administrativos das 
.. CaixaS EconOIIIii:as Federais, nos Estados; . é 
· lntelrainénte desnecessária. e mesmo Incon
veniente:· 

. sala.. ciaii'.&,ssoes, em ·s de iUnho .de 1965. 
- Jef(enon do.Aplar. 

N.• 66 

Seçlo Xni - Dls~~es Difti'IU 
Acrescentar: 

"Art. · - AO art. 21 cio Decretei-Lei n.• 
2.627, ele ·· 26 de setembro · de 19~. 6 
acrescentado o seguinte parágrafo único: 
··~'Parágrafo único ·- Nenhuma. açlo ou 
titUlo que a.. represente poderá ostentar 
valor nominal Inferior a. Cr$ 1.000 (mil 
cruzeiros)_.'' · . 

' Art. - Fica fixado o prazo máximo de 
doze meses, a. contar da data da. pu

: bUcaç4o desta Lei, para. que · as ccimpa.
. nhlas ou sociedades anOnimas, cujas 

· · ações ou tltulos que as representem te
nham o valor nominal Inferior a. 
Cr$ 1.000 (mü cruzeiros), providenciem 
o. reajustamento delas para. êste valor, 

·através da necessária. modlficaç4o esta
·. tutárla, ·sàf;l pena. de nlio ·.terem .os seus 
.. titulos· admitidos à cotaçlio nas "BOlsas 

de ValOres." 

.Justificação 

1. ~za. 'o art. 21 do Decreto-Lei n.• .2.627, 
. de 1940: 

''Art. 21 .:.... A ·sociedade poderá emitir 
títulos. múltiplos .de ações,. e, .provlsbrlo.-
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. ·mente, cautelas que :as. representem, sa
·. · tisfe1tos os. requisitos do artigo ante

rior." 
z. A ·emenda pretende fazer acrescentar ao 
art. :21 ·do Decreto~Lel n,0 2.627, um pará
grato único, determinando que nenhuma 
aç§.o_ ou. titUlo .que. a tepresente tenha valor 
nominal Inferior a Cr$ 1. 000, e, em conse
qüência, logo à· seguir, noutro dispositivo, 
fiXa· prazo para ,. que · as einprêsas reajustem 
o 'vàlor de suas ações,. para Cr$ 1.000, se, 
porventura, Inferior a esta Importância. 
3. T:r~ta-se de medida 'salutar, seJa porque 
trará almpllflcaçAo, facWdade e unlforml
zaçAo . no. mercado de titulo&, já: que se vai 
tomar a unidade de milhar de cruzeiros co
mo· ponto dê réferêncla . pará. o rélit&tro das 
aÇões ou titulos que as representem, seja 
porque · levaré. . as . emprêsas que ainda te
nham o capital dividido em ações de Cr$ 200 
ou: Cr$ 500 a elevarem êste valor ao de Cr$ 
1 . 000. Com o preço do papel, o valor ex
trlnseco da açAo é superior ao:. valor m
trlnseco, o que é paradoxal, 
4. Não hav~rá dificuldade para re~justa· 
niento, pàrque, com a . correc;Ao monetária 
obrigatória, as emprêsas têm excelente 
oportunidade para promoverem o reajusta
mento do valor das açõea para .Cr$ 1.000, no 
ato da bonlflc'açAo. · · · 

. . . . 
Sála das Seasl!es, em 9 de junho de 1966.-

Jeffeii!on de· AIIIIN"~ · ·· · 

N.• 67 

AcreBc:ente~se, onde couber, o seguinte ar
tigo: 

· "Art ..;...; Nas obrigações garantidas por 
allenaçAo flduciária de bem móvel, o 
credor tem o domlnlo da· coisa aliena

. •: da até a UqüldaçAo da divida .garantida. 
· · 1 1.• ...,.. A allenaçAo fldliclária ·em' ga
.. rantla sbmente se prova por es~to, e 
· .. seu Instrumento declarará, sob pê~a de 

nAo valer contra terceiros: · · · · 

a) o total da. divid~ ou· sua estlmaçAo; 

b) o :prazo ou a época d'o pagamento; 
Ó) a ·taxa· de JurDIÍ, ·se houver; '· ·. , 
d) a· · descrlçAo da . coisa alienada. e os 

elementos necessé.rios à sua ldentlfl· 
. caçAo. · · 

8 ~· - O Instrumento de aUenaçAo fi· 
duciâ.rla transfere o· domlnlo da ·coisa 

.. .. alienada Independentemente da. sua .tra~ 
· dlçlío, continuando o devedor a poasut

.· la em nome do adquirente, segundo as 
condições do contrato, e com as respon-
so.b1lldades de deposltâ.rlo. 

· : . I .a. •·. - .. Se .na data: do· Instrumento de 
· .. alienação .flduclâ.rla o devedor ainda nAo 
. : tiver .a poase da coisa alienada, o do-

• mlnlo deasa ·se transferirá ao adqulren
. te quando o· devedor entrar na. sua 

posse. · 
§ c.• .-Se a•colsá áuenada em garantia 

' n~ se. ·Identifica por nllnieros, marcas 
ou :sinais. Indicados no Instrumento · de 

, ' allenaçAo fld11c1é.rla,. cabe áo proprleté.-' 
·: rio flduclé.."io o· Onus da prova, contra 

· .. térceiros, . dá Identidade dos: .bens do seu. 
· domlnlo: que se encontram em poder do 
devedor~ · '. ·· · · 

: · ·I' s.···~ No .~à dll.!nadlinplemento da 
. · pbr!gaçAo garantida, o proprietário fi·· 
, , ~ .duc!â.rlo pode vender a coisa e apllcar 

. o .Preço, da venda no pagamento do seu 
· crécUto. tt das , despesas tncorrtllas .para· 
reallzâ-lo, entregando ao devedor .o &al· 
do que houv~. . . 
§ 8.• .. ..:. 11: nulO. .a clâmula. que autoriza 
o prOJ,lrletárlo flduclé.rio a ficar com a 
coisa alienada. em 'garantia, se. a dlvtd& 
nAo fOr paga no seu veric1ulento. · 

. · D 7.• -· Se .. ó ·preço da venda da coisa 
· nAo bastar pll.ra pagar· o crédito do pro-. 

prtetâ.rlo flduclé.rlo, e as despesas . por. 
êste Incorridas para realiZá-lo, o. deve-

. ··dor continuará ·pesso4wnente obrliado 
pelo ré&tal:ite. · · · · 
.I a.• - Nos . cli.sos do. :Parálrato li.o, . o 
proprietâ.rlo flduclé.rio; óu aquêle que' 
comprar a coisa, PJiderá relvlndicé.-la 
em mAos do devedor ou de terceiros. 
§ 9.0 - Apllca-se à &llenaçAo flduclirfa 
ein garantia o disposto nos · arts. 758, • 
782, 763 e 802 do Código Civil; 
'11 10 :....;. O devedor que .. ali~, ou der 
em garantia. a terceiros, coisa· que já 
alienara flduclàrlamente em garantia, 
ficará sujeito à. pena prevista· no art. 
.168, l .1.~ •. do código Penal/' .. 

. JÚ&tlflc~ 
A emenda visa .a Introduzir em noasa le

gtslaçAo modalidade de prestac;Ao de ga
rantia que preencheré. Importante lacuna. 
no elenco dos -Instrumentos jurldlcos à dls
poslçAo do sistema financeiro e das emprê
sas,' permltlridõ ·a. crlaçAo e conserváçAo da 
garantia .real constltuida. sObre mercadorias, 
em circunstAncias nas quais ' é legalmente 
lmposslvel ·a constltulçAo do penhor, pois é 
da natureza dêste a. tradlçlio da coisa. ape
nhada ao credor. A Inexistência dêsse 'Ins
trumento Impede a. expanslío do financia
mento à produçllo e comerclallzaçllo de mui·· 
tas mercadorias, a. nlio ser ·com base no cré· 
dito pessoal do devedor, o que Um1ta. a ca-
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pacldade de ·apoio. das ·1nstltulç6ea flnai1cei
ras, e contribui . para .concentrar· o crédito 
dlsponlv.el nas mlios das grandes emprêsas. 
Se a mercadoria precisa ser financiada en
quanto transita ·por diversos locais ou meios 
de transportes, ou enquanto precisa conti
nuar na posse do devedor, .nem sempre é 
possivel · mantê-la representada. por. um: ti
tulo negociável, ou transferi-lá. para posse 
do credor, de moei o que êste conserve sObre 
ela um direito real de garantia.· A a.llenaçlio 
tlduciárla. • em garantia corresponde ao 
"TrUSt Recelpt'~, amplamente utWzado nos 
palses anglo;.saxOnlcos, pelo qual. o devedor 
transfere tiduclàrlamente o domlnlo da coi
sa', para que esta sirva de garantia, podendo 
ser constituldo . Independentemente da tra
dlçlio da cotsa, lnclllSlve enquanto esta se 
encontra em poder do devedor, o qual, nes
te .caso, .tem as responsabWdades de depo-
sltãrlo. . · 

A preservaçlio dos lnterêsses dos·. demais 
credores do:'devedor é Obti~a . pela' ezigêncla 
da 'perféitâ.· identliicaçAo da 'Coisa aUenada 
fldliclàrlamente. · · 

Afora·, estas diferenças de natureza juridi
ca, _a. ailenaQã!) fiéluciárlà. se . aasemelhà ao 
:jlenhor :sob .diversos aspectos, pelo q~ o re
gime · jurldico proposto na emend& procura 
ut!JlZaio' ·os princlpios da legislação relativos 
áo ·1leilhor,' sempre que apUcâvels •. 
.. s~~ola das. sessões,. em ll.cle ·j~o de 1965. 
~- Pw~l Krl~ •.. · · · 

N.• 68 

"Art. · - Os &rts .. 140, II, 156, § 1.0, 167 
e 175 do Decreto-Lei n.o 7 .661, de 21 
de junh.f? de 194.J, paasarâo a vigorar ,com 
~ segutnt,e reclaçâo: : 
Art. 140 ~ . N:Ao pode' tmpetrar concor

.. d~ta: ... 
I~ . .- ... ,;, .•...... ~; ..................... . 

D - o devedpr que, independente- · 
mente de· protesto, nlio pagar 

..... '"' · . obrigação liqulcla dentro. de 
· 30 dias contados. elo respecti

. vo vencimento. . 
'·' 

... 
' '.~I 1 o. o e'o•o'• o I I I I O • I I~ I I li I I I I I I. 

. ' . . . ' 
Art. '151 - 1 ,·',\o I 1 1 o I I I O o I_ I I I I tI~ I. I e I o' .. ' ,. .. ' .. . ' 

· · ··Parálrato único.- o devedor, .JlO pedido 
:. : · ·inclal; oferecerá, obrigatoriamente, aos 
' " seus:: credores ·qulrogrjl.fárlos por saldo de 
, .· se)lB· ·créditos, o pagamento mlnlmo, al-

. temativamente, de: 
_. ··I ~ 50%, se· à vista; ... , .... 

. D ·.:.. se·. a .~prazo: , 
a) '60%., .em 6 meses; . 

. b) 80%, em .12. meses, deven
·do ser paga pelo menos a 
metade em 6 meses; 

e)' 100%, em 24 meses, com 4 
. pagamentos semestrais de 

26%. 
' . . . 

O O I O O O O I 0 I O 0 I I I I I I I O I 0 I O I I I I O I I O 0 O 0 0 O I O o•O 

.ut.'167 - DUrante. o processo de con
cordàta preventiva, o devedor conservarA: 
a &dm!nlstr~lio dos seus .bens,· exercen-. 

· do-a conjuntamente -com o comlssárlo~
NAo poderá o devedor, entretanto, alie
nar bens Imóveis ou constitutlr garantiBii' 
reais;· salvo evidente utlUd&de, reconheci-

. da pelo Juiz. · · 

.:·.·~·····.·································· 
Art. 175 ..,.. O praia para o cumprimento 
da concordata prlnc!pla .a· .fluir da data 
do despacho que deferir .o processamen
to do pedido <art. 161), cumprindo ao 
concordatário, se êsse prazo se vencer 
antes, da pubUcaçAo do quadro geral dos· 
credores <art. 96), pagar a per.cent&gem 
devida aos créditos . qulrografárlos lnl
c!almente relacionados (&rt. 159, V). que 
nâo tenham sofrido· lmpuBnação, e aos 

. que,· embora Impugnados,-' tenham-' sido' 
admitidos ·por declsAo judicial, ainda. que 

'· · nlio· trailsltãâa em 'jUlgado. · · 
. " 

PariJI'&fo único - Def~ido o processa
mento da concordata, o devedor ·que ti
ver oferecido pagamento· à Vista· tem o· 
prazo Improrrogável de 30 dla&, sob pena 
da Imediata decretB.c;ão de falência, pa
ra pagar a percentagem devida aos cre
dores qulrografárlos e depositar a quan
tia. que fOr determinada pelo Juiz para 
custeio do processo e remuneraçâo devi
. da . ao comissário: 

Art. - Esta Lei entrará em Vigor na 
data de sua pupUcação .e se apUcará a 
tOdas as concor,dâtlis ainda riâo homolo
gadas, revogadas as dláp.oslçOes' em. con
trário." 

Justlfic•o 

.ll: do conhecimento :púbUco . a morosidade 
com· que, no Brasn, se proêessam as concor
datas, facilitando ao .comerciante ou indus
trial pouco escrupuloso. ·.o abuso .dêsse favor 
legal para fraudàr o pagamento .. de seus dé
bitos:· Avultam,· de todos os lados, as criti
cas e Invectivas ao Decreto-Lei'n,0 7.661, de 
1941, diploma sabidamente .falho ·no tocante 
ao· objet!vo fundamental :que certamente o 
inspirou: .o de .amapar o :devedor. de boa-fé 
que tenha ·sofrido um· abalo financeiro por 
circunstâncias da. vida· comercial, dando-lhe 
meios para saldar seus . compromissos com o 
mln!mo de sacrlflclo ·.pe,ra os seus credores. 
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Não é Isso, entretanto, o que vem ocorren
do, já. ,que a concordata, calda no descrédito, 
tem sé tomado um melo corriqueiro de erirl· 
queclmento !licito, ainda mais facilitado pelo 
aviltamento const~~nte da moeda. 

Alterar fundamentalmente a Lei de Falên
c!lls, COII\O se recomendaria, é trabalho de 
largo· fôlego, já por diversas vêzes ensaiado 
sem êxito. As pequenas alterações preconiza
das no presente projeto, co!UI.uanto não cor
riJam. as Inúmeras e comprovadas deficiên
cias daqUele diploma, atacam-no em três oU. 
. quatr~ pontos de reconhecida fragilidade, 
justamente os que mais têm servido à fraude 
e à protelação do cumprimento das concor~ 
datas. . 

A primeira modificação procura esclarecer 
a controvérsia sObre se o devedor que não ti· 
ver titulo protestado, ainda que vencido' há 
mais de 30 dias, pode lmpetrar concordata, 
tendo o projeto se ·Inclinado, na contorml· 
dade da melhor doutrina, para a tese, que 
resulta do ·preceito do próprio artigo 8 da 
Lei de Falências, de que o devedor só poderá 
impetrar ·concordata nos 30 dias ·subseqUen
tes ao do vencl!!lento de. obrigação· liquida, 
e; assim mesmo, se não tiver ocorrido. pro
te~to .do titulo da divida, como já dl5p6e o 
artigo 158, IV, dêsse diploma. . . 

A segunda alteraçãO ventilada 'no· projeto 
concerne à majoração das percentagens que 
obrigatOriamente deverão ser oferecidas pelo 

·devedor ·para pagamento de seus credores 
qulrogr~ários, .. e redução do prazo para o 
Cll:lllPrlmento do pedido, · providências, . essas, 
que se justificam debaixo do fundamento de 
que o favor· a· que fa.Z jus o devedor fnsol
vente só· se lligltlma na medida exata em que 
a concordata, protegendo-o da falência, pos
sa facultar-lhe os meios estritamente neces
sários para liquidar seus compromlsscs, sem 
prejtúzo da continuação do exerclclo de seu 
comércio. :11: a Idéia, aliás, que Inspirou o 
preceito do artigo 143, I, da Lei de Falências, 
proibindo a homologação de concordata de 
qúe resulta saCrlflclo dos credores maior do 
que a llquldàção n~ falência. 

A modificação do art. 167 do citado De
creto-Lei n~···7.661, de 1941, se destina' à fa
cultar . ao comissário melhor fiscalizaÇão dos 
negócios do devedor, durante o processamen
to.· da concordata:,· atribuindo-lhe a· gestão 
conjunta dos bens do concordatário. . 

Finalmente, a alteração cio art. 175, deter
minando que o . prazo para o cumprimento 
do pedido comece a fluir da data do des~ 
pacho que deferir o processamento da con
cordata, fazendo conjugar o lnterêsse ·dos 
credores com o do devedor honesto, no sen
·tldo de emprestar no .processo maior celeri-
dade·. :; . . .. 

São essas,. Senhores Senadores, as •quatro 
modificações que sugerimos sejam tel.tas na 
Lei de. Falências, na certeza de;·'que a apro
vação da emenda poderá contribuir· const
derà.velmente para o restabelecimento da 
confiança .que deve estar presente nas tran
sações comerciais, soerguendo, ·do descrédito 
um· instituto jmidlco. de Inegável ' merecr~ 
mento. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1965. 
- Attillo Fontana •. 

N.• 6& ..... ·. 

(Aditiva) 

Acrescente-se onde convier, na seção XIII, 
"Disposições Diversas", o seguinte: · 

"Art. - Atê que selam expedidos os 
Titulas da Divida Agrária, criados pelo 

. art.·1Q5 da.·I.el n.• 4;504,-.de·ao de novem
bro de 1964, · poderá o Poder Executivo, 
para os fins previstos na.quela lei, se 

· utilizar das Obrigações do ·TeS!lutO Na
cional - Tipo Reajustável:...;.· criadas ·pe
la Lei n.• 4.357, dç 16 de julho de 1964. 
Parágrafo único - As· condições e vanta
gens asseguradas aos.:Titulos. da Divida 
Agrária serãó atrlbuldas · às Obrlsações 
do Tesouro Nacional - T!jj'ô Reajustá
vel -., emitidas na · forma dêste. artigo 
e constarão obrigatOriamente dos respec- . 
ti vos · certificados." 

Jàsttilcaçio 
Co~derando que ·a. regÚJamentaÇão 'para 

os Tltplos da Divida Agrária 'tlrida se encon
tra em fase .. de estudos e, $la vez que as 
Obrigações dO .. Tesouro,. ,Já JançadliS ao pll
bllco com sucessc, possuem· ali. caracteristlcas 
gerais previstas para aquêleli titulo$, julga
mos conveniente, a fim· de' não. se)•étardar o 
processo da reforma agrária, autorizar o Po
der Executivo a se utilizar daquelas .QQrlga
ções para· o pagamento d!15· te11as . desapro-
priadas pela União. . : .· · · · . 
: Sala das Sesslíes, en{ 9 de junho de 1965. 

.- Jefferson de Arula.r. · . . 

N.• ,0·· · 

· · '-'Oê-se ao § 1.• do· art; 9.0 : a .sefllllnte re-
dação: : .~~,.. · 

. ' .. , " 

. ii 1.• - !!: o~r!gatóri&. ·à lil~zyençã.o de 

.. çorretores 0u sociedades corretqras nas 
operações de cflmblo, quando realizadas 
fora da BOlsa." · . 

· Justificação:. · ... • ' 

Pretende a emenda que tO.das as operaçÕes 
de moeda estrangeira, exceto as· ·realizadas 
pelo Banco Central da R\lpúbllca.-sejam · sub-
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metidas a registro nas Bôlsas . de "ValOres, 
.visando, naturabilente, a uma· efetlva tiscau. 
zaçio do merpado e legitima tlxaçio do curso 
de cê.Jnbio, Essas operações deveria, portan

,,to, ser. reaUZadllll com a intermediação exclu
·siva .dos membros. da Bôlsa, a cuja. .disciplina, 
por imposiçl!es legais ·próprias, ·até de natu
reza. penal,· estio subordinadas .. 

Brasllla, 11 de junho de 1965. - EIIIDimdo 
Levl. 

N.• 71 

Ao I 1.• elo art.. ol3 ' 

suprimam-se a8 palavras: 
"de ·direito'~. 

. . 
Trata-se 'de · emenda. de redaçAo, visando 

·a. excluir palavra desnecessária., que tira ao 
texto a preclsAo conveniente. . 
·Sala d1111 sessões,· 9. cie junho de 1965. 

Josaphat Marlllho· 

N.• 7Z 

Dar ao 1 4.0 , art. 49, a seguinte redaçio: 
"Art. ·e - ..... :. ; ......... :. . . . .... . 
1 t.•- As quotas de Fundos :Mútuos de 
Investimento constituidos em condomi
nto, poderio ~r emitidas em forma no
minativa, end'!ssá.vel ou ao porta.dor. 

.a) Os. Fundos· sbmente. poderlío emitir e 
. manter ·em clrculiLçi.Q quotas ao por

tador ·até a Dl~tade do · número . de 
quàtas em clrctilaçio e sõmente quan
do as cotas emitidas sob a.· forma no
minativa ou endossável. pertencerem 

· . a mala' de .1.000 <um mil) éondô
minos.; · 

b) Nail assembléias de sociedades em que 
participam,.os Fundos de Investimen
to constituídos em condom1n1o n4o 
poderli.o exercer os direitos . de . voto 
que cOrresponderiam à proporçlío do 
número de suas quotas emitidaS sob 
a forma ao portador; 

c) As distribUições de resUlta.dos auferi
dos pelos Fundos sôbre quotas· emlti
dllll ao portador ficarlio sujeitas ao 
impOstO de re'nda:.m, forite, à razlio de 
2&% SObre o ·total da dls.tr.ibUiçAo." 

JustificaÇão 

Facilitar a nego~~ação 'da . partlclpaçlio nos 
Fundos em condom1n1o. 

' I ~· : ' :' 

sala das Sessões, em 9 de junho de ·1965. 
_;, Lino de Mattos. 

N.• 73 ·· 

Buprima•se ·a SeçAo xm <arts. 58 e. 59) 
do projeto. 

Jllltfllcaçio 

Da tribuna do Sena.do. 
Sala.· das Sessl!es, em 9 de Jllllho de 1965 . 

..;..., D:ylton Costa. . . 

· N.• 74 

Suprima-se, no art. 58, ln fine, as expres-
. sl!es:. · ·· · · · 

" ••.. nas qUais ·deva ·assegurar o con:trOJe 
e~tatal." 

Jllltfllcac;io 

Da tribuna. do Senado." 
• Sala das sessl!es, em ~ de jllllho de 1965. 
~ D:ylton Coita. 

N.• 75 · 
" Dê-se ao art. 68 a segUinte redação: 

"Art. 58 - Mediante prévia. autor!ZaÇAO 
· do Congresso ·Nacional, em cada caso, o 
· Poder Executb·o poderá promover a alle
naçlio. de ações de propriedade da Unilio 
representativas do capital de sociedades 
de economia mista de suas subsidiárias, 
mantendo 51% (cinqUenta e \IDl por cen
to), no m!nlmo. 

Pa.rácrato '6nlco- O pedido de autorl
záç4o a ser encàminhado ao Congresso 

:. Nacional, nos têrmos dêste artigo, llerá. 
acomP&nhádo de parecer iPrilvlo do don
selho de Segurança Nacional." 

Suprimam-se o art .. 59 e seus· itens. . , .. 
Juatlflcac;io 

Da, Tribuna do Sena.do. 
Sala das sessões, em· 9:, de junho de 1965. 

- D:ylton. COita, . 
O SR. ·PRESmENTE (VasconceiOI'rorm) 

;_ Em 'discussão o p~ojeto, com as emendas 
que acabam de ser lldas. ,, 

O SR. DYL"rON COS'rA ...;. Sr. Presidente, 
peço a palavra. ' · . · : · 

· o sR. Pal:smliiNTE (Vasconcelaoromi) 
-· Tem a. palavra o . nobre Sena.dor DYlton 
costa. ,. 

O SB~ DYLTON COST.\ - (Lê. o seruinte 
discurso.) Senhor Presidente, Senhores Se
na.dores, . o senado vai decidir sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.~ · 104/65, que dis
ciplina o mercado de capitais e .estabelece 
medidas para o seu desenvolvimento. Esta. 
proposlçlio, oriunda de mensagem dei Exe
·cutlvo, · chega a. esta Casa. com a mnrca de 
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um& deform&ç!o que está & exigir de todos 
nós, f&ce . ils conseqüênci&& que poderá.. trazer 
p&r& o Pais, um& atitude de profunda re-
flex!o. . . . 

Refiro-me; Senhor Presidente, à Seç!o· XII 
do projeto, sob o ·titulo "D& Alienação das. 
Açõel! d&& Sociedades de Economia' Mista". 
Em apenas dois artigos pretende-se. est&bele- : 
cer uma medida que, ap&rentemente útll, · 
mu de duvidosa .. eficé,cla financeira, tr&rá. . 
conseqüências alnd& hoje lmprevislveis. O 
resultado da . allen&ção . d&& a.ções du socie
dades de economl& mista . pertencentes ao 
Govêmo Federal só pode ser &naHsado éom 
o conhecimento perfeito' e detalhado do me
canismo de funcionamento. e da. funç!o so
cial e ecón6mlcli. de cada ·um& dessu em-
prêsas. · 

Pelu razOes que me foram dadu a conhe
cer, . Senb,ores .. senadores, .. mormente no que 
respeita, à Petrobrás, não ·hesitaria em · clu
slflcar. de lmpatrlótic& e Imprudente a apro
vaç!o do texto dos artigos 58 e 5& do pro-
jeto. · · 

Não quero deter-me nos· antecedentes nem 
nos fundamentos da proposição, porque meu 
objetivQ. .é o de .restringir-me ils repercussões 
resultantes da venda das aç6es da Petrobrás. 

o sr. Mem de Sá - Permtte-meV.Ex.• 
um aparte? · . . . 

O SR.· DYL'I'ON COSTA - Com multa 
honra. 

O Sr. Mem de Sá -·Desejo. escl&recer ao 
nobre. colega que. suu preocupações ta.mb.ém 
foram mlnhu, como Relator da matéria nu 
Comissões ·de Projetos do Executivo e de · 
P'in8.11ÇU. Obviando os posslvels riscos que 
V. Ex. • aponta, quero adiantar que apre
sentei emend&&j aprova;d~ porf amb&& as 
Cmn!Biilles, ·e que amanhã vlrio a Plenário, 
p&ra que êste, sóbre as mesmas; se manifes
te. 'O'mà. de lu, ai primeira, corrige a expres
são do art. 58, que era Imperativa.: "O Poder 
Executivo promoverá. •.. ". Proponho seja · 
modificada a reda.ç!o p&ra "poderá. promo
ver", deixando, então, a critério do Govêmo, 
promover.quando e· da maneira que fOr mais 
conveniente, Segundo, apresentei emenda 
acrescentando um· p&rágrato ao. artigo, mli.is . 
ou menos dêste teor: .. . · 

"Ficam excluldil.s d8 disposição dêsti! ar.
ttgo a Petróleo :BrasileiroS/A (PETR0-
11~) e u demais emprês&s que, a 
critério do Conselho de Seguranç& Na- · 
clonai, !Orem consideradas de lnterêsse 

· P&ra. ·segurança do Pais." 
De modo que, através desta emenda, a PE

TROBRAS ·ficou expressamente excluída. As 
ações da PETROBRAS nlio poderlio ser ven
didas. 

· O · SR. DYLTON COSTA - · Agradeço o 
aparte de V. Ex.•, que nlio direi seja tr&n- ·· 
qülllzador, porquanto, .embora sabedor de 
que' era V. Ex.• o Rel&tor desta matéri& te
nho qu&se certeza de que semelhante ab~rr&
ção nlio pasSMI& pelo crivo da ·sua 1Ull11nA)sa 
lnteHgênci& e p&triotismo. Julguei do .. meu 
dever, também, ·chamar & atenção para ês- · 
tes dois. artigos que. V. ·Ex. • - já. tão bem 
no seu trabalho de Relator - parece ter ti
rado da mtegra do projeto. 

O Sr, Mem de Sá - Agradeço a V .. Ex.• 
. "·'· 

O SR. DYLTON COSTA - Prosseguindo 
sr. Presidente: (Retoma a leitura.) A rele~ 
vAncia de alguns fundamentos doutrináiios 
que devem ,cercar. a . transaçlio que ':se pre~ .. 
tende Impor .ao Poder Executivo, requer que 
se· examine., previamente, sob que modali
dade e com ·que ca:utel&S se proCedera à 
venda. Diz o. art. 58 do projeto:· . · · 

"O Poder Executivo promoverá. a aliena- · 
ção de ações .de propriedade da 'O'nl!o, · 
representativ&& do capital' de sociedades 
de economia mista e de suu subsldiárlu, 
·mantendo 51% <cinqüenta e um :Por cen
to), no mlnimo, dii.S a.ções das emprêsas · 
nas quais deva assegurar o contrOle es-· 
tatal." ' ' . 

N!o sendo jurista, Senhor Presidente,. fico 
em dúvidas ·quanto à Interpretação Jurldica 
das determinações contidu no dispositivo. E 
ai, exatamente, residem meus maiores receios.,· 
A lnterpretaçlio literal da prescriç!o dêste 
artigo só . pode ser uma, que é ·lógica e alar
mant.e. . Entendo, Senhor . Presidente, que, 
aprovada esta reda.ç!o, estará. .. o. Poder Exe- ·· 
cutivo obrigado - pois a lei é Imperativa - · • 
a promover a a.Henação das ações de proprie-.: 
dade da 'O'nllio, representativas do capital de 
tôdas. as sociedades de economia mista e .de 
su&& subsidiárlu. Esta é a disPosiç!o prln- · 
cipal. Segue-se a . prescrição acessória, conce
bida nos seguintes têrmos: "Nas emprêsaà 
em que o Poder Executivo deva assegurar o 
contrOle estatal, de'l"erá. manter, no mlnimo, 
51% das ações". Vê-se, sem multo estõrço, 
que nas emprêsas em que o Poder Executivo 
considere que nlio deva ·ou não seja necessá
rio &Ssegurar o contrOle estatal, nlio há. a 
restriç!o de manter, para si, 51% das ações .. 
Isto significa que, se o Poder Executivo. en
tender .. que na Petrobrá.s, por exemplo -e 
cito a . Petrobrá.s apen&& a titulo ilustrativo'. 
--. nlio há. necessidade de assegur&r o ·con
trOle estatal, : poderá promover a alienação · 
de suas ações, nlío havendo obrigatoriedade 
de. manter nem 1>1 nem 20% das aç6es de 
sua propriedade, porque só ·estará. ·obrigado a. 
manter êsse mlnimo nas emprêsas em que 
deva assegurar - nos. têrmos do dispositivo 
- o contrOle estntal.· ll:. a revogação da Lei • 
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n.• :!;004. Jt a·-manelrli. mais cavilosa de su
primir, .de liquidar, de exterminar o monopó-
lio estatal'do petróleo. · . 

'... ' 
Para corroborar . meu entendimento, que 

deco~.:re. da lnte'i'pretação gramatical do dis
positivo, .basta atentar par,a o que diz o arti-
go segUinte, que tem o ri.• 59: · 

"0 Conselho· Monetário Nacional fixara\ 
·. a ·participação da União nas diferentes 

sociedades referidas no artigo . anterior, · 
, . OUVido o Conselho de Segurança Nacio

nal, nos casos de suà. competência." 

9r!'; Selihores Senadores, se cabe ao Con
selho· Monetário. fixar . a · participação da 
U~âo n,as socledMes !\ serem alienadas, que 
f~açlio é essa que se po!fe Inferir? A da por
centagem? Evidentemente nlio; pois esta jl\ 
esta\ limitada. péla lei, . em 51%. Nesta hipó
tese; a medida. n~: PQ!ieria. ser alterada por 
declslio do Ezecutlvo. Qual, portanto, a par
ticipação a que se refere o dispoSitivo? Con
cluo que é a flxaçâo, a 11eleçâo ·~as sociedades 
em que a Unilio deva assegurar .. o contr6le 
estatal. Ou seja, é o Conselho Monetário Na
cional. que vai decidir em que emprêsas a 
União deve assegurar sua. Participação maJo
rltl\rla. :S:ste; SenhOr Presidente, . é o texto 
gramaticalmente Interpretado. Esta, Senho
res Senadores, é a Interpretação que vai vi
gorar, se a vigilância-do Senado da Repúbli
ca nlio se dispuser a empregar, na rejeição 
do dispositivo, suas melhores reservas de pa-
triotismo. . · · 

Em nenhuma outra ocasião teve o SenAdo 
Federal melhor oportUnidade de 'utnlzar sua 
atribuição de CAmara revisora do que nesta. 
A. i~Jelção dêste projeto, Senhor Presidente, 
ser!\ o .melhor serviço que esta casa poderá 
prestar aci. Pais, dando 'à· própria Câmara a 
oportUnidade de corrigir a Imprudência de 
se lançar no· mercado, sem qualquer cautela, 
o . patrlm6nlo · público, fruto de um labor 
d~ dezenas de anos,· em que as poupanças 
nacionais, o. capital nacional e a técnica . ila
cionàl desempenharam papel altamente. re
levante no surto .do desenvolvimento, tão àr~ 
d~ente ti:ilhado pela nossa geração. · 

Tenho ouvido. 'alguns argumentos falacio
sos, favoráveis à aprovação da medida, com· 
Justificativas que nada esclarecem, mas que. 
delxam bem . nitldos os objetlvos de quem .os · 
utiliza.. pm dêles, Senhores Senadores, é o 
de que o Poder Executivo, ou antes, o .Pre
sidente da Repúbllca, saberia resguardar, com 
sua .Incontrastável · autoridade moral: e seu 
reconhecido. patriotismo, o legitimo lnterêsse 
nacional. Quanto a Isto, meus eminentes c o-.
legaS, não tenho a menor dúvida. Sou dos 
que· acreditam e dos que crêem na· sincerida
de· de. propósitos de Sua Excelência. Por Isso 
mesmo, sei que o Presidente da Repúbllca 

Jamais enviaria ao Congresso mensagem. dês
te teor. E a. prova disso é que Sua Excélên'
cla jamalil cogitou· da . medida, embora.: eu 
saiba que muitos, em muitas oportUnidades, 
e por, muitas formas, diferentes, tentaram, 
sem ·sucesso, induzir Suà Excelência a' medida 
tão temerária quanto funesta, encontrando 
sempre a · nialcir repUlsa, parli. não dizer a 
maior !ndlgnaçâo. 

Mas quem; de boa-fé, responderá pelos fu
turos Presidentes? ou esta lei é uma ame9.ça 
futura? Pretenderlio seus autores mantê-la · 
como lritlmidaçâo pendente s6bre a economia 
nacional? Não creio, Senhor Presidente, que 
no Congresso Nacional possa encontrar abri
go semelhante _procedimento. Por Isso, ·con
fio ainda em nossa· capacidade de resistir,. 
para que não se lance, Impudentemente, à 
face da Naçâo; semelhant.e agravo, 

Diz-se ainda, Senhores <senadores, q~e · o 
Conselho de .segurança Nacional &erá ouvi- · 
do, e qúe sua decisão negativa Implicará na 
prolblçlio de venda. 'Nada mais falso. Nadà. 
mais tendencioso. Diz o art. 59 que: 

. "O Conselho Monetârlo Na.Cional fixará 
a . partlclpaçio da UJ;ll!io nas diferentes 
socledaC!es referidas no artigo ~terior, 
ouvido o conselho de Segurança Nacio
nal, n011 casos de sua competBncla." 

Quem poderá dizer que o. Conseulo de se
gurança tem competência legal para 'decidir, 
por exemplo, s6bre a participação da Unllio 
na· Companhia Siderúrgica PauUsta; a CO
SIPA? ou ainda, Senhores senadores, na 
Fábrica Nacional· de Motores, ou, enfim, na 
própria Petrobr~, submetida que. está. à fis
caliZaçlio de· um órglio especifico ·-"o :con~'
selho Nacional ·do Petróleo? · 

o sr. Mem de si.~ ~rmlte v .. Ex.• um 
aparte? ·(:Aa&entlmento do orador.) ·A Petro
brás foi também excluida. através:· de uma .. 
emenda minha, que manda acrescentar 'que 
"BI!rá sempre ouvido o Conselho de Seguran
ça. Nacional para as emprêsa que tiverem o 
monopólio estatal criado por lei". De modo 
que é o caso. expresso da Petrobrás. · 

. O SR. DYLT~N COST,A -Mais uma vez, 
fico satisfeito em ver a vigilância de V. 
Ex.•, sempre pronto em Intervir nos assuntos 
de lnterêsse nacional; · 

O Sr. AuréUo Vlanna. - Permite V. Ex.• 
um aparte? · 

O SR. DYLTON COSTA - Com muito 
prazer, Senador Aurélio Vlanna. 

O Sr. AuréUo VilUilla - A proposta do 
Ilustre Relator exclui mesmo a PETRO
BRM!? 
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O Sr. Mem de Sá. - Há. um parágrafo 
neste sentido. 

O Sr. Aurélio Vlanna - Tenho o parágra-
fo em mão e vou ler: 

"Ficam. excluidas das disposições dêste 
artigo a Petróleo Brasileiro s. A. - PE
TROBRAS ... " 

E aqui vem a aditiva: 

" .•. e demais emprêsas que, a critério do 
Conselho e Segurança Nacional, Interes
sem· à segura.w;a do Pais." 

Ora, ao texto se presta dupla Interpretação. 
Quer dizer que só a critério do Conselho de 
segurança Nacional podem ficar excluidas 
das disposições do artigo anterior a PETRO
BRA e aquelas outras emprêsas. O pará
grafo não exclui em definitivo a PETRO
BRAS. Só a critério do Conselho de Segu
rança Nacional - repito I ll: um texto multo 
bem elaborado, multo bem colocado, multo 
bem pôsto. A Impressão, à. primeira vista, é 
de que a PETROBRAS está excluida. Mas. 
qualquer Intérprete, qualquer que se valha 
da Interpretação gramatical, conclui que pa
ra a PETROBRAS ser excluida - é Impor
tante que se acentue - há necessidade de 
um pronunciamento do Conselho de Segu- · 
rança Nacional. 

O Sr. Mem de Sá - Creio que o nobre se
nador Aurélio Vlanna seria Incapaz de atri
buir-me má intenção. 

O Sr. AuréUo VianDa -.Absolutamente. 

O Sr. Mem de Sá - A meu ver, a redação 
ficou muito . clara. se tivéssemos pOsto que 
"ficam excluidas dêste artigo as entidades e 
emprêsas que, a critério do Conselho de se
gurança Nacional, sejam consideradas de ln
terêsse", ai sim deixava-se ao arbítrio total 
do Conselho de segurança Nacional Incluir 
ou não a PETROBRAS. Mas a PETROBRAS 
é explicitamente citada; e, além dela, as 
outras emprêsas que forem de lnterêsse à. 
segurança do Pais. Esta a Interpretação que 
o autor da emenda lhe atribuiu. 

O Sr. AuréUo Vlanna - Não duvido, nun
ca duvidei e jamais duvidaria das Intenções 
do autor da emenda. Mas o lntérprllte, o 
apllcador da lei não é o senador Mem de 
Sá. Por que não se diz: "fica exclufda das 
disposições dêste artigo a PETROBRAS" ... 
as demais emprêsas que interessem à segu
rança do Pais, a critério do Conselho de 
Segurança Nacional". Assim estará definiti
vamente excluida a PETROBRAS. Vou 
apresentar uma emenda de Plenário para 
melhorar a clareza. Aliás, aprendi com o 
meu professor de Lógica que devemos -
principalmente nós, legisladores - ela-

borar lei de tal modo a que se lhes dêm 
apenas uma Interpretação, não dando possi
bilidade a uma dupla ou tripla Interpretação. 
sendo êsse assunto tão Importante como é, 
deveríamos elaborar o principio, que se en
contra no parágrafo, de. tal modo que não 
possa haver Interpretação slbUina, um texto 
cuja clareza o autor da proposição, pcisslvel
mente o Senado, o reconheceria. 

O Sr. Mem de Sâ - Essa Interpretação de 
V. EX.• ninguém a espOsará. · 

o Sr. Auréll" Vianna - Não, v. Ex• Dlg~ 
Isso em relação a qualquer outra pessoa. Por 
V. Ex.• creio que todos nós nos responsabi
llzariamos. Mas, da mesma maneira que v. 
EX.• não acreditava em certos chefes de 
Estado, em razão da · aplicaçãO da. lei, pode 
acontecer que, amanhã, venham a exercer 
o Poder outros que estejam na mesma ca
tegoria daqueles que V.· Ex.• condenava. 

O Sr. Mem de Sá. - :S: tão claro que ne
nhum trabalho darâ. Mas a PETROBRAS 
fica excluida expressamente. As demais é 
que vão depender do Conselho, mas a PE
TROBRAS está excluida. "Fica exclulda. a 
PETROBRAS ..• " 

O sr. Aurélio Vianna - A critério. 

O Sr. Mem de Sá - A PETROBRAS já 
está fora; já ficou declarado Isso. Se não, 
não precisaria nomear a PETROBRAS. Se 
não, ter-se-la de dizer: "devendo ser exclui
das as emprêsas que o conselho de Segu
rança. Nacional ... ". Mas, se. nomeia a PE
TROBRAS é porque se quer dizer que esta 
não mais depende de nenhum exame ou • 
voto.· 

O Sr. Aurélio Vla.nna - Depois discutirei. 
o assunto. Não vou tomar o tempo do ora-. 
dor. V.Dltarel à. discussão da matéria. · 

O Sr. Da.Diel Krleger - Permite-me o no
bre orador um aparte? (Assentimento do 
orador.) O pensamento do Govêrno é ex· 
clu!r a PETROBRAS. Creio que a emenda. 
do senador Mem de Sâ a exclui claramente. 
Mas quero declarar ·que seremos favoráveis 
a qualquer emenda que, no entender, torne 
mais· claro o assunto, porque o pensamento 
do Govêmo - repito - é excluir a PETRO
BRAS, é defender o monopólio da PETRO-
BRAS. . 

O SR. DYLTON COSTA - Agradecendo 
os apartes recebidos, faço minhas as pala
vras do senador Daniel Krleger, dizendo 
que a minha preocupação, como as de V .. 
Ex. •s, foi a do nobre Senador Mem de Sá 
e neste sentido é que me encontro nesta 
tribuna. 
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(Retomando a leitura.) 
O essencial de tOda esta questão, no en

tanto, Senhor Presidente, o argumento Invo
cado para justificar esta venda lnlqua, está 
claramente exposto num artigo do Dr. Eugê
nio Gudln, publicado no vespertino "0 Glo
bo", por sinal no dia mesmo em que o projeto 
chegou ao Senado: .28 de maio. Sob o titulo 
"Espelho da Sltuaçâo", êsse eminente arti
culista, pretendendo responder à Indagação 
sObre a situação econômlca e financeira do 
Pais, diz textualmente: 

"O artigo editorial do último número da 
revista APEC dá, a meu ver, a essa per
gunta uma resposta que não poderia 
ser mais clara nem mais suc!Iita. Diz. 
que a atual conjuntura se caracteriza por 
três crises: 1) a crise de estabUização; 
2) · a crise administrativa do Govêrno; 
3) a crise de confiança no setor privado." 

A APEC, senhores senadores, que é uma 
emprêsa de fins semelhantes à CONSULTEC, 
tem a Inspiração do ex-Ministro da Fazenda, 
o Engenheiro Lucas Lopes, cujos pontos de 
vista em matéria. econômlca se assemelham 
multo aos do Dr. Gudln. Dai a Identidade 
de concepções. Essa firma, que edita bole
tins e estudos financeiros especializados para 
clientes estrangeiros,- dedica-se também a 
uma atlvldade. que vem-se tornando rendosa 
no Pais, e a que se convencionou chamar 
de consultorla econOmlca. Mas voltemos, sr. 
Presidente, ao que diz o Dr. Eugênio Gudin, 
ao anallzar a conjuntura nacional, através 
de suas crises. Diz sua Senhoria: 

"A crise administrativa a que aludimos 
tem, a meu ver, três aspectos." 

O último dêles, meus eminentes colegas, é 
exatamente aquêle que o projeto procura re
mover: 

"Um terceiro aspecto da crise adminis
trativa- prossegue o Uustre homem pú
blico - é o da Incapacidade ou pouca 
vontade do Govêrno de alienar algumas 
de suas emprêsas Industriais, a pretexto 
de que elas nâo podem dar bom preço no 
momento. Jl: como o Individuo que não 
quisesse vender a casa ou o apartamen
to mal a~ugado (e que assim ainda fi
cará dez anos), porque o preço seria me
nos favorável. Por que não chamar con
corrência por edital para a venda da 
Fábrica Nacional de Motores ou das 
ações da. COSIPA? Por que não fechar a 
Alcalls, que é Inviável, convencendo os 
militares de que o argumento estratégico 
não tem fundamento e prejudica a eco
nomia do Pais? Por que não vender a 
Costell'll? lt claro que nada disso pode 
ser vendido à vista, nem por bom preço, 

porque o adquirente tem de Incorrer em 
gastos consideráveis para restaurar a 
emprêsa. Mas o Govêrno deve desem
baraçar-se quanto antes dos elefantes 
brancos, que lhe roem as finanças e hi
pertrofiam o estatlsmo econômlco." 

O Sr. Lobão da SUvelra. - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. DYLTON COSTA - ·Pois nâo. 

O Sr. Lobão da SUvelra. - V. Ex' acaba 
de falar que o Govêmo deveria vender a 
Costeira e outras emprêsas governamentais. 

O SR. DYLTON COSTA - Citei o gran
de mestre Eugênio Gudln. 

O Sr. Lobão da SUvelra. - Ent§.o - é 
apenas um refOrço à afirmativa do ex-Mi
nistro Gudin - tenho a dizer que a Estra
da de Ferro de Bragança, cujos trilhos foram 
arrancados para desaparecer, de uma vez, 
da História, teve seu arrendamento tentado 
pelo Govêmo do Estado do Pará, e o Mi
nistério da Viação e Obras Públicas n§.o 
aceitou a proposta: preferiu retirar os trilhos. 

O SR. DYLTON COSTA - Agradeço ao 
nobre Senador Lobã.o da SUveira o aparte 
ao meu discurso. 

(Retomando a leitura.) 

Não há, Senhor Presidente, lnslnuaçlío 
mais clara. Nlío há lndicaçlío mais objetlva 
dos fins a que se pretende, 

A pretexto de se eliminar o deficit das so
ciedades de economia mista, pretende-se sub
meter o BrasU a uma nova versã.o da política 
de ·encllhamento. Se o Govêmo nã.o pode -
segundo o argumento do articulista - sus
tentar os deflclts operacionais dessas emprê
sas, como poderâo fazê-lo os particulares que 
assumirem seu contrOle? Ra.clonalízando seus 
métodos administrativos? Mas Isto também 
pode o Govêrno, Senhor Presidente, pelo mes
mo caminho. TOdas as leis podem ser refor
madas. Ai ·está ne:s mãos do próprio Govêr
no êsse instrumento de que n!lnhum outro 
Executivo dispôs - o Ato Institucional. Se a 
Constituição Federal é obstáculo, ela pode ser 
reformada, e num perlodo de um ano já o 
foi mais de cinco vêzes. Se o problema é 
extinguir prlvUéglos, o congresso Nacional 
não será empecilho, c.omo nlío tem sido até 
esta data. . oc•,-, 

O Sr. Aurélio Vlanna. - Permite V. Ex.a 
um aparte? · ~c; · 

O SR. DYLTON COSTA - Com prazer. 
O Sr. Aurélio ·vianna - Num caso desta 

natureza, que sintetiza uma politica de lnte
rêsse nacional, não deverlamos dar essa de
legação de podêres ao Executivo. Tenho no-
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tado essa tendência do Congresso para, por 
vias dlretas ou lndiretas ou de conseqüência, 
eternizar aquUo que é temporário: vê aquêle 
Executivo, no qual · aquela. maioria. eventual 
contia. - como se a lei fOsse para ser execu
tada naquele determinado tempo - vê aquêle 
Executivo que sincroniza com essa maioria 
eventual como. se fOsse o fator decisivo. A 
meu ver, deverfamos, sempre, dar uma co
responsabUidade ao Congresso. Para a venda 
dessas ações, não deveríamos delegar êsses 
podêres ao Executivo. Deveria ser: a. critério 
do Conselho de Segurança Nacional e com 
referendam do Congresso. Não é assunto tão 
comezinho e tão lUiputla.no assim. Pelo con
trário, é apaixonante, empolga, marca. uma. 
posição. ·o povo - não falo em massa -, 
que se Interessa - como povo que é - pe
los problemas nacionais, olha para Isto, olha. 
para a PETROBRAS, olha. para. a. Fábrica 
Nacional de Alcalls, olha. para. volta. Redon
da, olha para. a. Fábrica Nacional de Motores 
e como que Incorpora. a. si tOdas essas Inicia
tivas. Então, nós deveríamos Ir mais adiante 
ainda: não é apenas "ouvido o Conselho de 
Segurança. Nacional", é "ouvido, também, o 
Congresso Nacional". Bem, é uma opinião. 

O SR. DYLTON COSTA - Continuando, 
Sr. Presidente: 

(Lê.) ' 

Dizem os que defendem a. tese do Dr. Gu
dln que o Estado é mau administrador. Mas 
a.f está a. VASP para. demonstrar que essa não 
é uma verdade absoluta. A P.ETROBRAS, 
Senhor Presidente, deu, no exercício de 1963 
- vejam Vossas Excelências que Isto, no ano 
de suas maiores e. mais acentuadas crises 
- um lucro líquido de Cr$ 64.441.954.897,60. 
o saldo operacional da. emprêsa., por exem
plo, foi de 123 bUhões, 110 mUhões de cru
zeiros. Note o Senado que êste dado refere
se, apenas, ao saldo das operações Indus
triais, sem contar os recursos fiscais, que fo
ram da ordem de apenas 2 bUhões e 89 mi
lhões de cruzeiros, e que não está Incluído 
naquele total. Por que, então, vender as 
a.ções de uma. emprêsa que apresentou êste 
resultado? Mas êste, Senhor Presidente, é um 
dado, apenas, de uma só emprêsa.. 

O Sr. Mem de Sá - Permite v. Ex.• mais 
aparte? 

O SR. DYLTON COSTA - Pois não. 
O Sr. Mem de Sá - O argumento da. 

PETROBRAS,. mais uma vez digo que está 
afastado. Agora, o argumento de V. Ex.a 
não prova totalmente. o fato de a PETRO
BRAS dar lucros não quer dizer que ela. 
seja bem administrada, mesmo porque 
goza de monopólio. As refinarias particulares 
dão lucros maiores· do que a. PETROBRAS. 

A Siderúrgica Nacional, por exemplo, dá 
lucro, mas isso não quer dizer que seja bem 
administrada: as siderúrgicas particulares 
esperam que a Siderúrgica Nacional fixe os 
preços e, na base dos preços da Siderúrgica 
Nacional, as refinarias particulares têm lu
cros fabulosos. De modo que o argumento não 
é multo convincente. Na verdade, a. adminis
tração pública. no Brasil é multo deficiente. 
O caso das companhias de navegação dá 
a. demonstração mais evidente. A costeira. 
tem uma. frota maior do que qualquer com
panhia. particular e, no entanto, dá deflclts 
Imensos. Há coisas como esta, reveladas pelo 
Almirante Fernando Saldanha. da Gama: o 
subsídio mensal que o Tesouro dá à costeira 
é maior do que tOda a. !Olha. de pagamentos 
da Costeira... • · 

O SR. DYLTON COSTA - :a: esta.rrecedor. 

O Sr. Mem de Sá - ... e as emprêsas par
ticulares dão lucros e fazem um transporte 
superior a.o da costeira. Embora. tenham 
menor número de navios, as emprêsas par
ticulares transportam mais, dão lucro, en~ 
quanto a Costeira, com maior número de 
navios, dá prejulzos Imensos. 

O SR. DYLTON COSTA - Multo obriga
do a. V. Ex.a 

O Sr. Aurélio Vla.nna - Permita-me en
trar nesse debate. Parece que o discurso de 
v. Ex.a está despertando il. curiosidade de 
tOda. a Casa. 

O SR. DYLTON COSTA - O que multo 
me honra. 

O Sr. Aurélio Vla.nna - Na verdade, V. 
Ex.a aborda. assuntos, repito, a.pa.lxonantes. 
Ma.s, em que pese à a.utorlda.de do nobre 
Senador Mem de Sá, não posso a.celtar si
lencioso o seu argumento, como se fôra. vá
lido, como se fOra absolutamente válido. 
Temos o caso da Panair do Bras!!, em 
que o Govêrno Interveio e considerou-a 
falida. No entanto, não era uma emprêsa 
estatal. Temos o caso das companhias de 
aviação comercial, em que nós - nós o Con
gresso Nacional - damos auxilias, subven
ções anuais, que vão a alguns bilhões de cru
:~:eiros, porque consideramos que estariam fa
lidas completamente não fOsse o awcfiio do 
Estado. A Costeira, antes de ser Incorporada 
à União, como se encontrava? Ainda hoje 
estamos pagando seus débitos! 

O Sr. Mem de Sá - Enquanto foi do Laje, 
dava lucro. 

O Sr. Aurélio Vianna - E as ferrovias? 
Quando alguri:ms delas passaram para o Es
tado, é porque estavam falidas, comp!eta.
mente. 

• 

.. 

.._ 
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O Sr. Mem de Sá - Há. o reverso: a Pau
lista. deu lucro enquanto não houve inter
venção ta.rlfãr!a. 

O Sr. Aurélio Via.Jma. - Vamos agora pa
ra Volta Redonda. Hã emprêsa.s públicas que 
são deficitárias neste País, há emprêsas es
tatais ou de economia. mista que são alta
mente rentáveis. O problema deve ser 
situado num campo Isento de paixão. 
Havia. ferrovias do Estado que eram 
rentáveis e outras não; e, também, as 
particulares, conforme· a mercadoria que 
transportam, mercadorias nobres ou não. E 
se formos .para o campo privado, quase tõ
das as emprêsa.s de transporte, de capital 
privado, estão-se apresentando ao ·País co
mo deficitárias, .pedindo aumentos e aumen
tos no preço de fretes. l!: o nosso Pais em 
desenvolvimento, é uma situação generali
zada, coletiva. A análise deve ser feita, creio 
que noutro campo. 

O SR. PRESWENTE (Adalberto Sena.) -
(Fa.zendo soa.r aa campa.inha.s.) Solicito ao 
nobre orador· que não conceda mais apartes, 
pois o seu. tempo: está.,. há. multo, esgotado. 

O SR. DYLTON COSTA - Peço a V. EX.8 , 

Sr. Presidente,. conceda-me alguns. minutos 
para que possa concluir o meu discurso. 
O assunto é realme.nte palpitante e tem 
despertado os apartes que multo me honram. 

(Concluindo a leitura.) 

Poderíamos citar a Cla. Siderúrgica Na
cional. Poderia invocar outros exemplos. Se 
há. deficlts, êles podem ser sanados. O Sena
do, mesmo, tem examinado alguns dêsses 
problemas, e cito aqui, a titulo ilustrativo, o 
das emprêsa.s ferroviárias e marítimas, obje
to de uma . Comissão Especial que .estudou 
exaustivamente o problema, apontando so
luções e medidas a · curto e a longo prazo, 
com vistas a torná-las atividades lucrativas. 

se a preocupação dêsse !lustre economista 
- que parece ver, como Ma.rx, na economia, o 
principio e o fim de tõdas as coisas - é o 
equilíbrio orçamentário, então por que man
ter como Instituições nacionais as Fõrças A:r-· 
ma das? Qual a ·razão de promover obras de 
saneamentoJ O fim do Estado, Senhor Pre
sidente,. não· é o lucro: Dizem os publicistas 
e os estudiosos do Direito que, num regime 
democrático, o fim do Estado é promover o 
bem -estar social. Ou será que não existe 
função social nesses empreendimentos? E se 
o argumento é de natureza ·financeira, por 
que não vender parte de nosso território des
povoado? Por que não arrenda.r a Amazô
nia? Por que não alugar o Pais a quem se 
dispuser proporcionar o equll!brio de nossas 
fimmçns? Será êste o fim a que se pretende 

com êste projeto? Se não é, Senhor Presi
dente, pouco falta para chegarmos a êsse 
estágio. Só falta admitirmos que se propo
nha Impunemente vender a nossa soberania, 
em troca dêsse utópico equilíbrio de contas, 
à custa do desemprêgo, da recessão e-. por 
que não dizer? - da miséria. 

Tenho por hábito, Senhor Presidente, pon
derar minhas afirmativas. Minhas interven
ções, nesta Casa, têm sido premeditadamen
te comedidas, como é norma no Senado da 
República. Pa.ra não me deixar arrastar por 
afirmações levianas, ou por apreciações de
formadas, tenho trazido meus pronuncia
mentos por escrito. Mas confesso a Vossas 
Excelências que não consigo refrear minha 
indignação, quando vejo se lançar à cobiça 
de tõda procedência, com tanta. simplicidade, 
sem a mínima cautela, um patrlmõnio inco
mensurável, que, por todos os tftulos, nl!.o 
nos pertence, nem pertence ao Poder Exe
cutivo, por que é patrlmOnio do povo, do con~ 
tributnte bràsUeiro. 

Dirão Vossas Excelências que a lei que nos 
foi enviada prevê a reavaliação do atlvo das 
emprêsas, e que o Govêrno vai vender ações 
de emprêsas que dão deflcits. 

Em 10 de dezembro de 1963, o capital social 
da PETROBRAS passou de 50 para 60 bi
lhões de cruzeiros, devendo ser elevado neste 
exercício para '200 bilhões de cruzeiros. Esta 
cifra, Senhor Presidente, é, em moeda. cor
rente, o valor - com tõdas as Isenções -
do patrlmônio da Refinaria. Duque de Caxias: 
Se os índices de correçl!.o monetária do Con
selho Nacional de Economia forem aplicados 
ao capital da PETROBRAS, ainda assim o 
seu valor será. Infinitamente menor do que 
todo o seu Imenso patrlmônlo Imobilizado. 
Haverá. quem diga que a passagem de ações 
das ml!.os do Govêmo para a de pa.rticulares 
não poderá. trazer alterações substanciais no 
funcionamento da emprêsa estatal. Só a 
Ignorância, Senhor Presidente, poderá. justi
ficar afirmativa desta ordem. E alega-se, 
ainda., que, no decorrer de 1963, nada menos 
de 6. 961 ações, no valor total de 1 milhão, 
192 mil e 200 cruzeiros, . foram vendidas por 
Prefeituras Municipais a particulares. Vossas 
Excelênclasmesmospoderã.o avaliar ascon
seqüências desta venda. ll: sabido que os lu
cros correspondentes às ações de propriedade 
da União são reinvestidos pela PETROBR.AS. 
Pois bem, em 1963, êsses lucros representa
ram a Importância de 35 bilhões, 3Bl milhões. 
Num ano que, segundo já assinale!, o lucro 
l!quido foi de 64 bilhões, 441 milhões. Isto, 
Senhor Presidente, porque naquele ano a 
Unliio detinha 69,4% do total das ações, e 
70,5% das ações com direito a voto. Do mon
tante dns ações, 23% pertenciam nos Estados 
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e Distrito Federal, 5,891% aos Municípios e 
apenas 0,011% a particulares. 

Para ressaltar com mais propriedade o 
quanto Isto é Importante no desenvolvlmen
.to e no futuro da emprêsa, basta dizer, Se
nhores Senadores, que os lucros não distri
buídos subiram de 1 bilhão, 455 milhões, em 
1961, para 35 bilhões, 381 milhões, em 1963. 
E os dividendos reinvestidos, no mesmo pe
ríodo de 1 bilhão, 455 milhões, para 3 bi· 
lhões: 119 milhões. Os recursos fiScais, por 
sua vez, decresceram de 9 bilhões, 212 mi
lhões, em 1961, para 2 bilhões e 89 milhões, 
em 1963. Em têrmos percentuais, os recursos 
fiScais ·baixaram de 14,1% para 1,3%. En
quanto as reinversões subiram de 8 bilhões, 
779 milhões, para 38 bilhões e 500 milhões. 
Acho, Senhor Presidente, que nenhum outro 
dado pode ilustrar mais o acêrto da política 
estatal do petróleo, e a pujança da emprêsa, 
do que êste que trago à casa. 

Permito-me um pequeno parêntesis em 
minha argumentação, para assinalar que de
fendo com tõda Intransigência e com meu 
melhor entusiasmo esta posição, pois sinto
me em paz. com minha consciência para 
fazê-lo. Tenho criticado aqui - e ainda há 
pouco o fiz em dois pronunciamentos recen
tes - os· erros e os desacertos da adminis
tração da emprêsa, premida ainda por uma 
crise estrutural decorrente de seu extraordi
nário crescimento. Mas, não posso calar-me 
·quando se pretende, com tanta slmpllcl
. dade, aniquilar um empreendimento que é 
a nossa melhor aflrmaçlio de capacidade. A 

~=~!a::-r!~':~~~~:~te~!~! :: 
facção politica. Muitos pretenderam liquidá
la, pretextando defendê-la. E ainda está viva 
em nossa memória a atitude hostil dos re
presentantes comunistas no Congresso, quan
do se pretendeu que ela nascesse forte e afir
mativa, com todos os instrumentos de que 
·carecia para sobreexlstir. Muitos dêles pre
tenderam assenhorear-se dela para torná-la 
instrumento de seus desígnios. Mas, nem por 
isso é justo entregar suas ações às emprêsas 
petrol!feras internacionais que pagaram adi

. clonais de Impostos, a titulo de devolver êsse 
cr.édito duvidoso que, em última análise, é 
dinheiro nascido da atlvldade produtiva de 
milhões de brasileiros. E chego ao ponto 
mais negativo dessa disposição que se pre
tende transformar em lei, que é o !tem m 
do art. 59. Diz êsse item: 

"Poderão ser recebidos como pagamento 
de 60% ·do preço das ações os compro
vantes de créditos dos contribuintes, re
lativos aos adicionais e empréstimos com
pUlsórios vincUlados ao ImpOsto de Ren-

da, exceto aquêles que se destinem à 
subscrição compUlsória de Obrigações Re
ajustáveis do Tesouro Nacional." 

Vê-se, sem multo esfOrço, Senhores Senado
res, que, se a Esso ou a Gulf, emprêsas sabida
mente ligadas aos cartéis internacionais do 
petróleo, tiverem pago adicionais ao ImpOs
to de Renda - e obviamente pagaram -, 
receberão 60% dêsse montante, em ações da 
PETROBRAs, da Frota Nacional de Petro
leiros, que lhes faz concorrência, ou da pró" 
prla Companhia Siderúrgica Nacional. 

Não sei, Senhor Presidente, se será preciso 
dizer mais nada. As consc!ênciàs de cada 
um de nós estão suficientemente ·alertadas. · 
O que se vai vender em concorrência pública, 
como quer o Dr. Gud!n, não é só o patri
môn!o nacional mais legitimamente brasilei
ro. 1!: a própria soberania nacional, cujo con
ceito, para vergonha dêste Pais, alguns já 

·querem rever. 

Sei, Senhor Presidente, que algumas emen
das foram formUladas visando a excluir a 
PETROBRAS dêste leilão. Acho. que é um 
preço muito alto pela preservação da. em
prêsa. Isto é a técnica. de pedir o mais para 
conseguir o menos. o interêsse nacional, o 
patriotismo de Vossas Excelências, as aspira
ções do Pais exigem a revogação pura e sim
ples da. seção XII do Projeto. Se o Poder 
Executivo jUlgar imprescindível a venda. de 
algumas ações de determinadas emprêsas, êle 
poderá obtê-Ia. em trinta. dias. Por que, en
tão, arrostar êste Onus para o resto de nossas 
vidas? Por que submeter o Congresso Na
cional, tão desarmado perante a opinião 
pública. do País, a mais êsse êrro Irrepará
vel? Com êsse objetlvo, serihor Presidente, 
vou apresentar emenda ao projeto. Se, no 
entanto, por motivos que não julgar justificá
veis, entender o Senado da. República que 
deve delegar podêres tão extensos ao Executi· 
vo, ainda assim, peço a. Vossas Excelências 
que o façam aprovando emenda. de minha. 
autoria. que manda. submeter previamente ao 
Congresso Nacional, em cada caso, o pedido 
de autorização para a. alienação pretendida. · 

·Só assim, melhor e mais convenientemente 
Informados, poderemos decidir, assumindo a 
plena. responsab!lldade de nossos atos. 

Se conseguirmos êsse Intento, teremos cum
prido nosso dever. Se não lograrmos preser
var êsse crime, só me resta pedir a. Deus 
que se aplade dêste Pais. (Muito bem! Muito 

'bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
SObre a mesa. mais algumas emendas apre
sentadas ao projeto, que serão lidas pelo 
Sr. 1.0-Secretár!o .. 

I. 

ll 

' .. 
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São lidas as segUintes 

EMENDAS 
• 

N.0 76 
Ao Rl't, 58 

o Poder Executivo poderá promover a alie
nação de ações de propriedade da União, 
representativas do capital de sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias, man
tendo 51%, no mínimo, das ações das emprê
sas nas quais mantém ou deva assegurar o 
contrOle estatal. 

Aurélio Vla.nna 

N.0 77 

''Parágrafo único - Fica excluída das 
disposições dêste artigo a Petróleo Brasi
leiro S.A. (PETROBRA.Sl. Também po
derão ser excluídas as demais emprêsas 
desde que, a critério do Conselho de se
gurança Nacional e ad referendum do 
Congresso Nacional, interessem à segu
rança do País". 

Aurélio Vla.nna 
N.0 78 

Ao Rl't. 58 

"Parágrafo único - Fica excluída das 
disposições dêste artigo a Petróleo Brasi
leiro S.A. <PETROBRA.S), Também po
derão ser excluídas as demais emprêsas, 
desde que, a critério do Conselho de se
gurança Nacional, interessem à seguran
ça do País." 

Ao art. 52, 11 8. 0 

Onde se lê: 

N.0 79 

"1. • de janeiro de 1987", 

Leia-se: 
"1.0 de janeiro de 1966". 

JustlfJcaçáo 

Aurélio Via.nna 

As negociações de Letras de CAmbio atin
gem, pelos dados que conhecemos, a soma 
de mais de Cl'$ 800.000.000.000 (seiscentos bi
lhões de crilZeiros). 

Na elaboração do projeto em aprêço, na 
parte que se refere à tributação e rendi
mento de títulos de crédito e ações, entendeu 
o Govêrno, muito sàbiamente, terminar com 
o privilégio que vêm gozando os investidores 
em letras de câmbio, ou seja, isenção do im
pOsto de renda, bem como - o mais grave 
ainda - manter o investidor no anonimato, 
como financiador fantasma, dando a nítida 
idéia de capital inexplicável. 

Dentro do. sistema ainda em vigor, os úni
cos atingidos, levemente, pelo impOsto de 
renda são justamente os que buscam recur
sos emitindo letras de câmbio para satisfazer 
suas necessidades financeiras, tendo em vista. 
a. situação geral que atr11vessamos. Sofrem, 
neste ato, o desconto, a titulo de deságio, que 
atinge até 30%, por semestre, da Importância. 
emitida, e ainda. é obrigado a pagar, sôbre ês
te deságio, 15% de ImpOsto de renda., para 
acobertar aquêles que têm VUltosos rendimen
tos nesta transaçlo finiiJiceira. O sistema, 
como se vê, funciona como verdadeiro rOlo 
compressor sObre a indústria e o comércio, 
A sua adoção, em 1965, fará com que as 
negociações das mencionadas letras atinjam 
à cifra já mencionada de Cr$ 600.000.000.000 
(seiscentos bilhões de cruzeiros) IIJ!uals. Não 
se sabendo a quanto atingirá em 1966. 

Face ao exposto, procuramos demonstrar 
ser de Imperiosa necessidade a aprovação da 
emenda que apresentamos, pois visa exclusi
vamente a canalizar para o Tesouro Nacional 
uma fonte de renda que estava escapando ao 
sentido do Oovêrno, através de uma taxação 
.justa do ImpOsto de renda, que fatalmente 
chegará. à casa dos Cr$ 100.000.000.000 <cem 
bilhões de cruzeiros). 

. ' . 

Não seria demais lembrar que, no momento 
em que o Executivo está cobrando de . todo o 
funcionalismo público e das . emprêsas pri
vadas o "Empréstimo Compulsório", se deixe 
escapar tão grande fonte de renda; prorro
gando, para 1967, o Início da cobrança previs
ta. no projeto. 

· Sala das Comissões, em 9 de junbo de 1965. 
- Aurélio Vianna. 

O SB. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Das emendas que acabam de ser lidas, ape
nas uma está justificada por escrito. 

Assim, tem a palavra o llllStre Senador Au
rélio Via.nna, autor das emendas, para. jllStl
ficá-las. 

O SB. AUBUJ:O VIANNA - (Não foi re
visto pelo orador.) Sr. Presidente, devo ser 
breve no pronunciamento que vou fazer 
acêrca de uma proposição que, segundo o 
seu Relator, o nobre, sob todos os títUlos, 
Senador Mem de Sá., é, depois da Lei da Re
forma Bancária, a mais Importante que o 
Congresso elabora para o desenvolvimento 
económico do Pais. 

Logo, não é um projeto que deva ser votado 
de a.fogadilho, porque interessa à. economia 
nacional, às finanças nacionais, ao progresso 
nacional, ao desenvolvimento nacional e à se
gurança nacional. 
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Mãos que denomlnarlamos de misteriosas 
,conseguiram enxertar no projeto um corpo 
que a nação brasileira, consciente das suas 
.responsabUldades, nlío aceita. . 

O que ouvi de diversas fontes é que o pro· 
jeto original n:ão trazia mácula aos arts, 58 
e 59. · · 

· Aquêles que, vivendo no século presen
te, têm a mentalidade dos economistas do 
século XVIII ou do XIX, que ultrapassaram, 
em reacionarlsmo, aos mais reaclonárlos de· 
fensores da economia liberal do mundo de· 
mocrátlco, do mundo ocidental, defendem, co
mo questll.o de sobrevivência do Pais, a tese 
consubstanciada nos arts. 58 e 59. 

o Líder do Govêmo, nesta Casa, revelando 
o pensamento do Executivo Federal, no ini
cio dos debates, manifestou a certeza de que 

. aquêles . artigos não permaneceriam como 
formulados. 

Sr. Presidente, além de se coruitltulrem 
numa delegação de podêres ampla, franca e 
aberta alienando-se a representação popular 
e o p~onunclamento que se fariam necessá
rios, advogam os artigos a possibilidade da 
eliminação dessas emprêsas que, além de se
rem um fator de confiança, de fé e de espe
rança generalizadas, são fruto de uma polltl· 
ca objetiva. 

A PETROBRAS nll.o foi, e não é, um sO:. 
Dho de visionários; é,· cada vez mais; uma 
realidade. palpitante e viva, apesar das trai· 
çfíes que são feitas e das manobras. para eU
miná-Ia, destruí-Ia. 

Tenlio um amigo, bem próximo a· mim, que 
acaba de receber carta de um engenheiro 
que trabalha na PETROBRAS, na Babia. 
um lacercUsta fanático, há. alguns tempos 
passados, não se! se hoje já. totalmente de· 

· cepclonado, e na carta êle diz mais ou me
nos isto: "Já o desânimo se apossa de mim. 
Há. um quê de conspiração contra a PETRO· 
BRAS. E já. estou procurando tomar outros 
runios." 

Apesar das conspirações, das direções, al· 
gumas delas negativas, a PETROBRAS vem 

·sobrevivendo. Não há procela que a destrua. 
. sem emoçlío, sem qualquer sentido ·senti· 
mental, posso afirmar categoricamente que 
é uma emprêsa considerada tabu pelo nosso 
povo. Intocável I Constitui a sua alma, mo
tivo de aspiração de fé. :tsses dois artigos 
ali não foram colocados por acaso, têm, ali, 
a marca do entreguismo puro - nlío têm a 

·marca de defensores da economia liberal: 
vão além. . 

Em palses que defendem e adotam o prin- . 
clplo da liberal-democracia, já não constitui 

crime a planificação econOmica. Emprêsas 
aéreas e ferrovias controladas e nas mãos 
do Estado - a Vale do Tennessee - não 
são crime nem para o. povo e nem para os 
governantes norte-americanos. 

Emprêsas aéreas e siderúrgicas, nas mãos 
·do Estado, na Inglaterra, não são crime; 
aviação. comercial, principalmente para vOos 
Intercontinentais, nas mãos do Estado, não 
constituem crime na Alemanha Ocidental; 
. correios e Telégrafos, em mUitos palses de 
economia ·denominada liberal - palses do 
mundo . ocidental, não comunistas e antico-

. munlstas por excelência -, CO!-Teios, telé· 
grafos, telecomunicações. nas mãos do Estado. 
não constituem crime I Só é crime no 
Brasil! 

No momento em que mUitos têm pejo ou 
receio, ou pejo e receio ao mesmo tempo, 
de se proclamarem :nacionalistas com "N", 
bem grande, nunca me arreceel disto, antes 

·e depois do movimento que eclodiu e foi vi· 
torloso no Brasil. 

. Sou nacionalista brasllelrlsslmo, nativista 
puro. Não sou jacobino nem xenófobo. Não 
sirvo a grupos estrangeiros, sejam russos ou 
chineses, ou norte-americanos, ou alemães, 
ou Italianos, ou japonêses, sejam êles quais 
forem, nem procuro inspiração fora para re
solver problemas que são nossos, porque 
acredito que já. estamos alcançando, ou já 
alcançamos, a ·nossa maioridade. Não preci
samos de • atas que nos levem daqUI para lá 
e de lá para cá, como se fôssemos um País 
eternamente dependente. E porque me re
belo contra Isto é que venho discutindo com 
liberdade, - com aquela que ainda possuo 

. mas com a Independência que sempre tive -
· êsses princípios. 

Devemos ter prudência na votação dos 
projetes, para que não aconteça o que está 
acontecendo, agora, na região do Carlbe, 
quando a Imprensa já proclama que os Es
tados Unidos estão em entendimentos com 
as fOrças constitucionalistas, por reconhece
rem que nãd havia comunismo lá. E nós ln· 
terv!mos, E os Marlnes estão saindo, creio 
que salram todos, e ali estão apenas solda
dos do Brasil e da Costa Rica. E o Go
vêrno norte-americano, já em entendimen
tos com aquelas fOrças que foram motivo de 

.Intervenção armada! Nós fomos Impruden
tes, precipitados, e . o mundo inteiro olha pa
ra nós com certo desprêzo mesclado de pie
dade. 

E hoje um dos líderes da revolução arma
da, que foi Ministro e signatário de um dos 
atos mais Importantes da revolução, fêz re
ferência à ·precipitação com que se agiu no 
caso da lntervençlíl> Ila. República Domi
nicano.. 

~· 
1!1. 
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Não há ninguém neste Pais que deseje 
mais que êste Govêrno acerte do que eu. 
Nunca fui partidário do quanto pior melhor, 
.mas, Infelizmente, descredencla.•se quando 
aceita até enxertos que desvirtuam os seus 
propósitos, se é que os seus propósitos são 
a.quêles e não os que estão nos enxertos, e 
que enteiam, transtornam, modificam e es
canda.llzam a opinião pública do País. 

Nem a PETROBRAS, nem a Fábrica Na
cional de A!calls, nem Volta Redonda, nem 
a ELETROBRAS, nem a Fábrica Nacional 
de Motores, nenhuma dessas emprêsas, .ne
·nhum dêsses empreendimentos deve ser alie
nado, sem que seja ouvido, previamente, o 

· ·Congresso Nacional. Eu diria, rião deveria 
jamais ser alienado, mas, se houvesse ésse 
propósito, que passasse pelo crivo, pela aná
lise do Congresso Nacional. Um govêmo 
· prudente, prudentemente aglrla.. Até há cer
. ta falta . de lntellgêilcla na coisa, porque 
. quase tudo que o Govêmo pleiteia conse
gue. Quase tudo, não. Até agora, tudo. 
Pode ser quase tudo amanhã e pode ser qua

. se não tudo depois de amanhã. Vejo certa 
·falta de 'lntellgêncla. nisto. 

Sr; Presidente, apresente! essas emendas. 
Uma delas dá clareza ao. texto da emenda 
original. A PETROBRAS fica exclulda. em 

· .de!lnltlvo e as autarquias excluldas, depois 
de. ouvido o Conselho de Segurança Nacio
nal, sob o referendo do Congresso. 

.: A outra emenda é uma espécie de concl

.llação .. Faz exclusão da PETROBRAS em 

. deflnltlvo, dando maior clareza à emenda, 
e quanto às ·outras emprêsas estatais, "ouvi
do o Conselho de Segurança Nacional". 

Quanto ao art. 58, a emenda apenas faz 
uma pequena alteração, que é a seguinte: 

Leio o art. 58: 
"O Poder Executivo promoverá a alie
nação de ações de propriedade da 
União, representativas de capital de so
ciedades de economia mista e de suas 
subsidiárias ... " 

A emenda: 
"O Poder Executivo poderá promover ..:_ 
de acOrdo com a emenda apresentada 
na Comissão - mantendo 51% (cln
qüenta e um por cento), no mfnlmo, das 
ações das emprêsas nas quais deva asse
gurar o contrOle estatal." 

Impressionou-me Isto: "nas quais deva as
. segurar o contrOle estatal". Então, nas quais, 
sob seu critério, n!i.o deve assegurar o con
trOle estatal, pode alienar mais de 51%? 

A minha desgraça é que eu tive um pro
fessor de português multo severo e os conse-

lhos que sempre recebi foram no sentido de 
clareza. Clareza! As palavras existem como 
.manifestação e para manifestarem um pen
samento. "... no mfnlmo, das ações das 
emprêsas nas quais mantém ou deva assegu
rar o contrOle estatal". "Mantém", primeiro. 
Amanhã ou depois de amanhã poderão sur
gir outras emprêsas nas quais "deva o Estado 
assegurar o contrOle estatal". Mas as em 
que mantém hoje o contrOle estatal, . estas 
devem estar seguras. 

Sei que há quem me olhe com multa se
veridade. A minha. desgraça é que sou da 
escola do meu conterrâneo, Marechal-de
Ferro, Florla.no Peixoto: confiar, sim; po
rém desconfiando. Confiar, desconfiando. 
Sou ca.beça-chata, pau-de-arara, nordestino 
das Ala.goa.s, representando a Guanabara. 
Logo, desconfiado por excelência, e ainda -
como disse o Senador pelo Mato Grosso, Lo
pes da Costa - podendo ser candidato por 
dois Estados. Mas é outra questão . 

Ora, Sr. Presidente, nunca me passou 
.Pela mente desconfiar, no caso vertente, da
queles que afirmam, categoricamente, que o 
sentido do projeto, ou o sentido das emen
das, é justamente êste que estou advogan
'do. Não desconfio das palavras. Desconfio 
das Intenções, porque no próprio Govêmo, 
·na área governista, há choques tremendos. 
O homem que representa, no campo do pla.
nejamento, o pensamento do Govêmo, do 
Chefe do Executivo, da sua Imediata e total 
confiança, está em choque tremendo com 

. um dos que se proclamam principal. Llder 
da Revolução - o Sr. Carlos Lacerda. 

... o debate não é apenas sObre política elei
toral, dizem até mesmo que é sObre polltl

. ca. económica. - nem todos estão de acOrdo 
·naquela' área. Há discordâncias, na área go
. vernamenta.l, entre grandes expressões po
'lltlcas; na Indústria, no comércio, há deba
. tes~ e. sempre entre os mesmos grupos que 
'dizem que apoiam e apoiaram o movimento 
: armado vitorioso de 31' de março., ou 1.• de 
· abril. Nós, Independentes, temos razão so
beja para Interpretarmos, analisarmos, pe

. dlrmos aos nobres colegas eXPlicações, para 
um melhor entendimento da matéria, por

. que, em última Instância, o bode eXPia.tó-
. rio é o Congresso, e nós, aqui no Senado, 
estamos mais à v9ntade, porque temos um 

, Llder que, CO!p. aquela. sua coragem prover-
bial, com sua Independência proverbial, de

. clara abertamente: é Llder de um Govêr

. no, mas vota com a. sua consciência, defen

. dendo, em primeiro lugar, os lnterêsses da 
· Nação brasileira. Mostrem-me o êrro; te
nho dito mais de uma vez: se estiver con
vencido, colocarei sempre os lnterêsses do 
meu Pa.ls, da rnlnha. Pátria, acima de quais

. quer outros lnterêssea. 

~ 
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Aqui nós estamos ma.ls à vontade para és
se debate, para apresentarmos as nossas 
emendas. O que falta muitas vêzes ao Go
vêrno é a colaboração de .homens dessa es
tatura, com a elegância e a coragem neces
sárias para alertar, chamar a atenção, ln· 
dicar o caminho certo; principalmente aquê
les que têm sensibilidade politica, que com
preendem, que alcançam mais depressa os 
pontos vitais de estrangulamento, crucia.ls, 
e que com uma rapidez impressionante, mui
tas e. muitas vêzes, equacionam o problema. 

São os pollticos de raça, de pecJJgree, 
conscientes. · 

Disse bem o Senador Mem de Sá: matéria 
que disciplina os mercados financeiros de 
capitais, a ma.ls importante que o Congres
so elabora, para o desenvolvimento eco

'nOmico do País. 
Conversei com amigos sObre o problema . 

. Um dêles chamou-me a atençfi.o para o art. 
52, § s.•, e me fêz uma exposição tão con
vincente que resolvi apresentar esta outra 
emenda, apenas alterando uma data: "onde 
se lê 1.0 de janeiro de 1967, leia-se 1.0 de 
janeiro de 1966". 

São três as emendas que apresentei. so
·bre esta última desejo ouvir mesmo o pro
nunciamento dos doutos. Fiquei convencido 
dos argumentos que ouvi. SObre as outras 
duas emendas há uma convicção plena, Ina
balável. Mas, sObre esta última, há uma 

·convicção que pode ser abalada. 

Há argumentos contrários. 

(Lendo.) 

As negociações de Letras de Câmbio atln· 
gem, pelos dados que nos foi dado a conhe
cer, a soma de ma.ls de Cr$ 600.000.000.000 

· (seiscentos bilhões de cruzeiros> . 

Na elaboração do projeto em aprêço, na 
parte a que se refere à tributação e rendi· 
mento de títulos· de créditos e ações, enten
deu o Govêrno, muito sàbiamente, terminar 
com o privilégio que vêm gozando os inves
tidores em letras de câmbio, ou seja, isen
ção do impOsto de renda, bem como - o 
mais grave ainda - manter o Investidor 
no anonimato, como financiador fantasma, 
dando a nítida idéia de capital Inexplicá
vel. 

Dentro do sistema ainda em vigor, os úni
cos atingidos, levemente, pelo impOsto de 
renda, são justamente os que buscam re
cursos emitindo letras de câmbio para sa
tisfazer suas necessidades financeiras, tendo 
em vista a situação geral que atravessamos. 
Sofrem neste ato o desconto, a titulo de 
deságlo, que atinge até 30% por semestre, 

na importância emitida, e ainda é obrigado 
·a pagar sObre êste deságio 15% de impOs
to de renda, para acobertar aquêles que têm 

·vultosos rendimentos nesta transaçfi.o flnan· 
celra.· O sistema, como se vê, funciona co
'mo verdadeiro rOlo compressor sObre a ln· 
dústria e o comércio. A sua adoçfi.o, ·em 1965, 
fará com q11e as negociações das menclona
,das letras atinjam à cifra já mencionada de 
Cr$ 600.000.000.000 (seiscentos bilhões de 
cruzeiros) anuais. Não. se sabendo a quan· 
to atingirá em 1966. 

Face ao eX))osto, procuramos demonstrar 
ser de Imperiosa necessidade a aprovação da 
emenda que apresentamos, pois visa exclu- · 

. stvamente a canalizar para o Tesouro Na· 

. cional uma fonte de renda que estava esca
pando ao sentido do. Govêmo, através de 

. uma taxação justa· do. impOsto de renda, que 

. fatalmente chegará à casa dos ...•.•.... 
Cr$ 100.000.000.000 (cem bilhões de cruzei
ros). 

Nãó seria· demais lembrar que, no momen
to em que o Executivo está cobrando de to· 
do o funcionalismo público e das emprêsas 
privadas o "Empréstimo Compulsório", se 

. deixe escapar tão grande fonte de renda, 
· prorrogando, para 1967, o Inicio da cobrança 
prevista no projeto. 

·. ·Exige-Se o empréstimo compulsório dos 
· assalariados, dos pequenos burgueses assa
'lariadcis. Para quê? Para financiar a com· 
pra de automóvel? Quem é que pode com
prar os automóveis? No campo dos e.ssala

. rlados, geralmente; quem percebe mais de 
·seiscentos mU cruzeiros por mês? Então, eu 
· empresto,· por um ano, e vou, depois, retl· 
· rar outro empréstimo para a compra de um 
carro? 

Mas é outra questão, que relataremos 
depois. · 

Sr. Presidente, eis as emendas apresenta
das; desejo sinceramente fOssem ellmlnados 
do projeto aquêles dois artigos. Como sei 

· que a tendência é pà.ra aprovaçfi.o com outra 
formulação, apresentamos aquelas emendas 
e esta ma.ls, para estudo dos doutos. Desejo 
mesmo saber, se as fontes que me Informa· 
ram estão com razão plena e se têm, que 
seja essa razão reconhecida. 

Era isto, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
Continua em discussão o projeto e as emen
das. 

.. Se nenhum mais dos Srs. Senadores pe
dir a palavra para a discussão, dá-la-e! co-
mo encerrada. (Pausa.) · · 

Está encerrada. 

• .. 
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O projeto é retirado da. Ordem do Diá. 
para. pronunciamento da. Comiss!io de Cons
tituiç!io e Justiça., sObre a proposição e as 
emendas, e das Comissões de Projetes do 
Executivo e de Finanças sObre as emendas. 
(Pausa.) 

o Sr. 1.•-secretárlo vai proceder à leitura. 
·de requerimento que se acha sObre a mesa. 

l!: lido e aprovado o seguinte: 

_REQUERIMENTO 
N.• 3:U, de 1965. 

Nos têrmos dos a.rts. 212, letra p, e 309, 
n.• I, do Regimento Interno, requeiro pre
ferência. para o Projeto n.• 1:16/63, n.• 27 
da Ordem do Dia,. a fim de ser votado an
tes da matéria constante do Item n.• 2 da 
Ordem do Dia. 

Sala. das Sessões, em 9 de junho de 1965. 
- Antônio Carlos. 

·O SR. PRESmENTE (Adalberto . Sena) -
Em conseqüência, passa-se à discussão da 
matéria. referente ao item 27, da. Ordem do 
Dia: 

Dlscuss!io, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.• 116, de 1963, 
de .autoria do Senhor Senador. Celso 
Branco, que estende aos trabalhadores 
nos portos de Imbituba e Itajal, no Es
tado de Santa Cata.rlna, no ·que couber, 
os direitos e vantagens das Leis n.oa. 
288, de 8 de junho de 1948, e 1. 756, de 
8 de de:rembro de 1952 <projeto apro
vado em primeiro turno, na sesslío de 
3 de junho de 1965), tendo 

P~ES, das Comlssl5es 

- de Constituição e. Justiça, · 1.0 pro
nunciamento:' stn.•, de 1963, solici
tando audiência do Ministério da 
Viaç!io e Obras Públicas; 2.0 pronun
ciamento (depois de ctunprlda a pri
mlra diligência) : n.• 540, de 1964, 

-pela constitucionalidade, com voto 
vencido do Senhor Senador Argemi
ro de Figueiredo; 

- de Legislação Social, n.O 541/64, fa
vorável; 

- de Finanças, 1.0 pronunciamento: n.O 
186/65, solicitando audiência do MI
nistério da Viaç!io e Obras Públicas 
(diligências n ã. o atendidas) ; n.O 
187/65, favorável. 

Em discusslío o projeto, em seu segundo 
turno. (Pausa..) 

Se nenhum Sr. · Senador pedir a palavra, 
dare! a discussão como encerrada. (Pauaa.) 

Está encerrada.. 

Não tendo havido emendas nem requeri
mentos no sentido de que o projeto seja 
submetido a votos, é êle dado como deflnlti

. vamente aprovado, Independente de votaç!io, 
nos . têrmos do art. 272-A, do Regimento 
Interno. 

O projeto Irá à Com!sslío de Redaçlio. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO .SENADO 
N.0 116, de 1963 

Estende aos trabalhadores nos portos 
de lnlbituba e Ita.ja~ no Estado de Santa 
Catarina, no que couber, os direitos e 
vantagens idas Leis números 288, de 8 de 
junho de 1948 e 1. 756, de 8 de dezembro 
de 1952. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• -São extensivos· aos trabalhado
res nos portos de Imbltuba e Itajal, no Es
tado de Santa Catarina, que prestaram ser
viços ao Govêrno Federal, ou às concessioná
rias dos referidos portos, a partir de 22 de 
março de 1941, durante a última Grande 
Guerra, os direitos e vantagens das Leis 
n.Os 288, de 8 de junho de 1948 e 1.756, de 
8 de dezembro de 1952. 

Art. 2.0 - As vantagens decorrentes desta 
Lei serão custeadas pelo Instituto a que es
tiver filiado o beneficiado. 

Art. 3.0 
- Dentro de 90 (noventa) dias, a 

contar da vigência desta Lei, serlío revistas 
as ·aposentadorias já concedidas, enquadran
do-as aos :preceitos do presente diploma le-

. gislativo. · 

Art. 4.• - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publlcaç!io, revogadas as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESmENTE (Adalberto Sena) -
.Item 2 

Votação, ·em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara. n.• 307, de 1964 (n.O 813-B, 
de 1963;· na Casa de origem>, que i:on
cede Isenção de Impostos e taxas para 
equipamentos Industriais e ~ acessórios 
destinados à produção de papel, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES das Com1ssl5es 
- de . Flna.nça.s, 1.0 pronunciamento (sO

bre o projeto): n.O 1.668, de 1964, fa· 

ii 
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vorável; 2.0 pronunciamento (sObre as 
emendas de Plenário) : n.• 730, de 
1965, favorável, com subemenda que 
oferece· à. Emenda n.• 1; 

- de Constituição e Justiça. (sObre o 
projeto e as emendas de Plenário); 
n.• 728, de 1965, favorável ao projeto 
e às Emendas n."s 1 e 2, contrário à. 
Emenda de n.• 3; 

- de Economia. (audiência solicitada em 
virtUde da aprovação do Requerimen
to .n.• 24, .de 1965): n.• 729, de 1965, 
no . sentido de ser sobrestado o anda· 
mento do projeto. 

·A votação deve ser feita em escrutfnlo 
secreto, pelo processo eletrOnlc.o. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das 
emendas. (Pausa.) 

Vai proceder-se à apuraçri.o. (P1111188o.) 

Votaram sim 25 Srs. Senadores; vótaram 
não 4 Srs. Senadores. Houve uma abstenção. 

Não se verificou o quorum regimental. Vai 
proceder-se à. ·chamada, do Norte para o 
Sul, para verificação de presença. 

(Procede-se à chamada.) 

RespOndem à. chamada os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - José Gulomard -
Eduardo .Assmar - Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Lobão da SUveira -
Eugênio Barros - Sebastião Archer -
Joaquim Parente - Menezes Plmentel -
AntOnio Jucá - WUson Gonçalves -
Walfredo Gurgel - Argemlro de Figuei
redo - Barros Carvalho - José Emúrlo 
- Silvestre Péricles - Hermann TOrres 
- Heribaldo VIeira - Dylton Costa -
José Leite·-· Antonio Balblno - Josa
phat Marinho - Jefferson de Aguiar -
Raul Giubertl - Vasconcelos Torres -
Aurélio Vianna - Gilberto Marinho -
Benedicto Valladares - Llno de Mattos 
- Pedro Ludovico - Lopes da Costa 
- Milton Menezes - Antonio Carlos -
Guldo Mondin - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIJjENTE (Adalberto Sena) -
Responderam à. chamada 37 Senhores Se
nadores. 

Vai repetir-se a votação. 
Vota-se o projeto, sem prejulzo das emen- · 

das. .. . 
,. 

Os Senhores Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Vai proceder-se à apurnçãt>. (Pausa.) 

Votaram sfm 29 Srs. Senadores;· votaram 
não 5 Srs. Senadt>res. Houve 3 abstenções. 

Está aprt>vado o prt>jeto. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 30'7, Ide 1964 

(N.• 813-D/63, na orlrem) 

Concede isenção de impostos e tuas 
para equipamentos lndustrl&ls e acessó
rios destlna.dos à produção de papel de 
imprensa, e dá. outras provldênclall. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - A importação de equlpamentoil 
Industriais e acessórios, visando à. Instalação, 
bem como à ampliação, no Pais, de fábricas 
de papel destinado à impressâo de jornais, 
periódicos e livros, é concedida, ·pelo prazo 
de 5 <cinco) anos, isenção dos impostos de 
importaçãt> e de consumo, da. taxa de despa
cho aduaneiro, excluída a. quota. de previdên
cia. social, e de emolumentos consulares. 

§ 1.• - A isenção das importações será 
autorizada pelo Ministério da Fazenda, que 
discriminará os equipamentos e acessórios, 
indicando quantidades, valor e procedência, 
em a.to a ser expedido à. vista. dos projetos 
aprovados pelo Banco Nacional de Desenvt>l· 

·vimento EconOmico. 

§ 2.• - A isençãt> não abrange o ma
terial com similar nacional, 

§ 3. o - Os equipamentos e acessórios se
rão liberados mediante Portaria dos Inspe
tores da Alfândega e gozarão de tratamento 
preferencial no tocante ao desembaraço al
fandegário e quaisquer outros tr4mltes, po
dendo ser desca.rregados dlretamente de bt>r
do dt>s navios para o local das Instalações 
sob fiscallza.ção aduaneira, até que sejam 

. ultimados os processos respectivos. 

Art. 2.• - Para efeitt> de obtenção, junto 
· at> Banco Nacional de Desenvolvimento Eco
nOmico, de financiamento e outros benefícios 
à. indústria. de fabricação de papel destinado 
à. impressão de jornais, periódicos e livros, 
quer para. ampliação de unidade existente, 
ou Instalação de nova, é asseguradt> trata.
mentt> prioritário e preferencial, observadas 
as condições legais e regulamentares esta
belecidas que disciplinam as atividades dêsse 

. estabelecimentt>, em caráter geral, para essas 
operações. 

Parágrafo único ...,... O mesmt> tratamento 
é asseguradt> à. Indústria de fabricação de 
pasta mecânica, para efeito de obtençãt> de 
empréstimos ou financiamento junto à. Car
teira Agr!cola e Industrial do Banco dt> Bra
sil Sociedade AnOnima. 

• ..... .,. 
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Art. ·s.•- Em caso. de prevalecer regime 
de .câmbio especial para as importações de 
papel destinado à impressão de jornais, pe
riódicos e livros, será concedida ao fabrican
te nacional dêsse produto, para transferên
cia ao consumidor, um subsidio eqUivalente 
à. diferença entre o preço do simUar estran
geiro, calculado, respectivamente, àquele 
câmbio especial, e a câmbio normal, tomando 
pói' base o preço CIF, quando se tratar de 
'produto transportado por via marítima, ou o 
preço FOB, nos demais casos. 

§ 1.• - Na. hipótese de nlío existir co
tação oficial do valor de câmbio normal, 
êste será estimado e declarado, trimestral
.mente, pelo conselho Nacional de Economia, 
com base·. em seu custo real. 

§ ·2.• - As despesas com o pagamento 
'dessa subvenção serão atendidas por verba 
própria consignada no Orçamento da União, 
pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 4.• - o Poder Executivo, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da publicação da 
presente Lei, regulamentará o diSPOsto no 

· ait. 4.0, da Lei n. 0 3. 244, de 14 de agôsto de 
·1957, estabelecendo as condições de absorção 
·dos produtos nacionais a que se refere o 
art. 50, §§ 1.0, a, e 4.0 da referida lei. 

Ai-t. s.• - Para as importações favoreci
das com a Isenção de que trata es.ta Lei, o 
Banco do Brasil S.A. fornecerá cê.lllbio sem 
a cobrança do encargo preVIsto no art. 29 
da Lei n.• 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
e sem a exigência de depósitos compulsórios 
representados pelas letras de importação dis

. ciplinadas por instrução da SUMOC. 

Art. 6.0 
- Quando as importações de que 

trata a presente Lei vierem a realizar-se me
diante flnallclamento obtido em seu pais de 

·origem, êste deverá ser registrado Da SUMOC, 
para o fim de assegurar preferência na co

. bertura camMal dos respectivos pagamentos, 
· obseniados os prazos contratualmente fixa
dos. 

Art. 7.0 
- Os bene!fcios previstos nesta Lei 

sõmente serão concedidos a brasileiros ou 
a pessóas jurídicas cuja totalidade do capital 

· social pertença exclusivamente a brasileiros. 
Art. s.•- Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art. 9.0 

- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
Passa-se à votação da Subemenda n.o 1 da. 
Comissão de Fln!lllças, em escrutfnio secreto. 

Os ·srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Vai proceder-se a apuração. (Pausa.) 

votaram s1m 33 srs. senadores; votaram 
nã.o 5 Srs. Senadores. Houve 2 abstenções. 

Foi aprovada a subemellda. 
l!: a seguinte a subemenda aprovada: 

SUBEMENDA 

.. . § 1.• - A Isenção .de que trata êste ar
tigo estende-se aos equipamentos industriais 
e acessórios nêle referidos, importados até a 
data desta Lei. 

§ 2. •. - Os benefícios outorgados na pre
sente Lei somente serão concedidos a pes
soas ffslcas brasileiras, ou a pessoas jurídicas 
brasileiras cuja maioria do capital pertença 
·a sócios brasUeiros. 

§ 3.0 - Verificada a fraude às dlspolll
ções do parágrafo anterior, serão callcelados 
os benefícios, além da imposição de multa 
correspondente ao valor da vantagem obtida 
pelo lnfrator, . sem. prejuízo de outras san
ções cabíveis na espécie. 

11 4. • - Os favores ou benefícios que 
vierem a ser concedidos para o papel impor
tado serão automàticamente extensivos ao 
papel de ·imprensa 'de produção nacional. 

O SR. PRESIDENTE (A.dalberto Sena) -
Em conseqüência desta aprovação, fica pre
judicada a Emenda 11.0 1. 

l!: a seguinte a emenda prejudicada: 

N.0 1 

"A isenção de que trata. êste artigo es
tende-se· aos equipamentos illdustr!a!s e 
acessórios nêle referidos, importados até 
a data · desta Lei." 

O SR. PRESIDENTE (Aclalberto Sena) -
Ein votação a Emenda n.0 2, t81llbém pelo 
processo eletrônico, votação secreta . 

Os srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

Vai. ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram 'sim 30 Srs. Senadores; . nã.o, 4; 
houve 4 abstenções. 

Aprovada, e; emenda. 

Com a aprovação da Emenda n.0 2 fica pre
judicada a de n.0 3. A· matéria irá à. Co
missão de Redação. 

l!: a seguinte a emenda aprovada: 

N,0 2 

Suprimam-se os arts .. 3.0 e 4.0 
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ll: a seguinte a emenda prejudicada: 

N.0 3 

suprlnla-se o a.rt. 4.0 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) 
Item 3 

Discussão, em turno suplementar (ar
tigo 271>-A, do Regimento Interno), do 
Substitutivo da Comissão de Constituição 
e Justiça, aprovado em 13 de maio de 
i965, ao Projeto de Lei da Câmara n.0 38, 
de 1963 (n.0 2.704-B/61, na Casa de ori
gem), que regula as a.tlvldades dos re
presentantes comerciais autónomos, ten
do 
PARECER. n.• 671, de· 1965, da Comissão 
- de Reda.ção, com a redaÇão do venci-

do. 

Em discussão o substitutivo. (Pausa.) 

se nenhum dos Srs. Senadores pedir a pa
lavra para a discussão, dá-la-e! como en
cerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão sem emenda, e não 
havendo requerimento no sentido de que o 
substitutivo fôsse submetido à. votação, será 
êle dado como definitivamente aprovado, sem 
votação, nos têrmos ·do Regimento Interno. 

O projeto Irá ii Câmara dos Deputados. 

Para acompanhar, na outra Casa do Con
gresso, o estudo do substitutivo do Senado, 
é designado o nobre Senador Eurico Rezen
de, Relator da matêna.: na Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 

Redação do veneido, para turno su
plementar, do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 38, de 
1963 (n.0 :M04-B/61, na Casa de origem.) 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Regula as a.tividades do representante 
comercial autônomo. 

o Congresso Nacional decreta: 

: Art. 1.0 - Considera-se representante co
mercial quem, de maneira estável, em cará
ter profissional, sem dependência económica . 
e subordinação hierárquica, realiza, numa 
determinada zona, região ou praça, por con
ta de uma ou' mais emprêsas, os atos de co
mércio · peculiares ii promoção de negócios, 
agenciando propostas e transmitindo-as àOs 
seus representados para aceitação. 

Parágrafo único - Ao representante co
mercioJ. que tiver, nos têrmos do Código Co-

merclal, podêres de representação para con
cluir os negócios promovidos, aplicar,se-ão 
as disposições desta Lei, no que fôr compatl
vel com o mandato mercantil. 

Art. 2.0 
- Os direitos assegurados nesta 

Lei só aproveitarão àqueles que estiverem no 
gOzo da plena capacidade para o exerclclo 
do comércio, nos têrmos da legislação vi
gente. 

· Art. s. 0 
- Ressalvada disposição expressa 

em contrário, o representante comercial tem 
direito à. exclusividade da zona que lhe é 
a.trlbu!da, vedada a nomeação, para. a mes
ma, de novos representantes. 

11 1.0 
- A zona de trabalho do represen

tante comercial poderá ser ampliada ou res
tringida, de acOrdo com as necessidades ou 
conveniência da emprêsa. . 

§ 2.0 - .A redação, porém, não. prevale
cerá quando signifique alteração substancla.I 
da receita das comissões para o representan
te comercial já constltuido, sob pena de va
ler como rescisão de contrato, nos têrmos 
do art. 11 desta Lei. 

§ s.o- Ressalvados os casos de concor
rência e os de eXpressa proibição contratual, 
o ·representante comercial poderá exercer sua 
a.tlvldade para mais de uma emprêsa, e em
pregá-la em outros misteres ou ramos de 
negócio. · · 

Art. 4.0 
- O representante comercial ·de

verá fornecer ao representado, quando solici
tadas, as Informações necessárias ao bom de
senvolvimento e garantia dos negócios, In
cumbindo-lhe, ainda, lançar em seus livros 
as operações pertinentes a cada represen
tação. 

Art. s;o -Salvo autorização expressa, não 
poderá o representante comercial conceder 
a.ba.tllnentos, descontos ou dila.ções, 

Art. 6.0 - O representante comercial, so
mente poderá representar em juizo o seu 
representado mediante mandato expresso. 

Art. 1.0 - Sem que lhe caiba responsabi
lidade pelos v!clos das mercadorias vendidas, 
o representante comercial deverá tomar co
nhecllnento das reclamações por êles moti
vadas, transmiti-las ao representado e su
gerir providências acauteladoras dos inte-
rêsses dêste. · 

. Art. 8.0 
- o representante comercial é re

munerado mediante comissão, por Importân
cia mensal fixa, ou por ambas as formas, 
concomitantemente. 

Art. g,o - O representante comercial, uma · 
vez aceitas, entre as partes, ns condições por 
~le. ngencladns, ndquire o direito à comissão .. 
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11 1.• - A comlssão é devida sõbre to
dos os negócios aceitos, assim consideradas 
as propostas nâo recusadas, por escrito, nos 
prazos a seguir estabelecidos: 

I - de 10 (dez) dias, quando o 
comprador fOr estabelecido na 
mesma praça do representado; 

U -,de 20 (vinte) dias quando o 
comprador fOr estabelecido em· 
praça localizada em Estado li
mítrofe daquele em que esti
ver estabelecido ou represen
tado; 

m - de 30 (trinta) diàs, quando o 
comprador fOr estabelecido em 
praça localiZada em Estado 
nlio 11mftrofe daquele em que 
estiver estabelecido o repre
sentado; · 

IV - de 60 (sessenta> dias, quando 
o comprador estiver estabele
cido no território nacional e o 
representado no exterior. 

11 2.0 - Os prazos previstos no parágrafo 
anterior serão contados da data do recebi
mento da proposta e poderlio, em casos es
peciais, ser prorrogados, por mais 30 (trinta) 
dias, mediante comunicação escrita ao re
presentante comercial. 

11 3.0 - Nenhuma reinuneraçlio será de
vida ao representante comercial, se a falta 
de pagamento resultar da Insolvência do 
comprador, assim como se o negócio vier a 
ser por êste desfeito. 

11 4.0 - Salvo ajuste em contrário, as 
comissões serão pagas 'mensalmente, expe
dindo o representado ao representante a 
respectiva conta, conforme cópias das fatu
ras remetidas aos clientes, no perfodo nela 
Indicado. 

11 s.• - Nas faturas e notas fiscais de
verá constar, obrigatbriamente, o nome do 
representante comercial mediador do ne
gócio. 

Art. 10 _.... O representante comercial fará 
jus à co_missâo sõbre os negócios concluldos 
na. sua zona, mesmo no caso de vendas con
cluldas diretamente pelas emprêsas represen
tadas. 

Art. 11 - A rescisão de contrato de repre
sentação comercial, fora dos casos autoriza
dos no art. 12 desta. Lei, não privará o re
presentante comercial do direito de perce
ber a duodéc!ma. parte do total· das comissões 
ou da. remuneração, a que féz jus, durante a 
v!g/!ncla. do respectivo contrato. 

§ 1.• - Nos contratos que tenham têrmo 
estipulado, computar-sc-á, para os efeitos 

dêste artigo, o perlodo que ainda faltar para 
sua expiração, considerando-se como se hou
vessem sido percebidas nesse Interregno, e 
sbmente para o asslnalado efeito, as comis
sões equivalentes ao total das efetivamente 
creditadas ao representante comercial, du
rante a vigência do contrato. 

11 z.• - Ainda. para. os efeitos dêste arti
go, à base de remuneração do perlodo con
tratual rescindido corresponderá à média. da. 
remuneração efetivamente percebida. 

Art. 12 - Constituem motivos justos para. 
rescisão do contrato de representaçâo co
mercial, pelo representado: 

a) a desldia de representante no cumpri
mento daS obrigações decorrentes do 
contrato; 

b) a prática. de a.tos que Importem des
crédito comercial da firma representa
da; 

c) a falta. de cumprimento de quaisquer 
obrigações Inerentes ao contrato de re
presentaçlío comercial; 

d) conduta pública. escandalosa ou conde
nação deflnitiva por crime considerado 
infamante. 

Art. 13 - Constituem motivos justos para 
resclslio do contrato de representaçlio comer
cial, pelo representante: 

a) redução da esfera. de atividade do re
presentante, pelo representado, quando 
causar dimlnuiçlio de negócio; 

b) quebra., direta. ou 1nd1reta., da exclusivi
dade de contrato; 

c) fixação de preços com o exclusivo es
copo de criar dificuldades ou !mpossi
bllltar a ação regular do representan
te comercial; 

d) não-pagamento de sua remuneraçlio na. 
época. devida.. 

Art. 14 - Ocorrendo motivo justo para. a 
rescisão . do contrato, poderá o representado 
reter comissões do representante comercial, 
a. fim de ressarcir-se dos danos por êste 
causados. 

Art. 15 - Nlio serAo afetados os direitos 
do representante· comercial quando, a titulo 
de cooperação, com a. emprêsa., desempenhou 
temporàrlamente, a. pedido desta., encargos 
ou atribuições distintas dos 1nclu1dos no Am· 
blto do contrato de representação. 

Art. 16 - No caso de falências ou concor
data do representado, o representante co
mercial poderá habilitar-se como credor pri
vilegiado pela. totalidade das despesas havi
das com a representação e pelas comissões a 
que fizer jus. 
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Art. 17 - O exercício da profissão ou da 
atlvidade de representante comercial só será 
permitido à pessoa. fislca ou jurídica regis
trada nos Conselhos Regionais dos Represen
tantes Comerciais, nos têrmos da presente 
Lei. 

§ 1.0 - A pessoa jurídica, registrada de 
acOrdo com o disposto neste artigo, só poderá 
exercer atividade de representação comercial 
sob a responsabilidade de representante co
mercial devidamente registrado, a ela se es~ 
tendendo todos os direitos e obrigações defi
nidos nesta Lei. 

§ 2. 0 · - O representante comercial, pes
soa fisica ou jurldica, que, à data da publl· 
cação desta Lei, estiver no exerclclo da pro
fissãO, será registrado perante os Conselhos 
Regionais, Independentemente das exigências 
e formalidades estabelecidas no art. 18, des
de que o requeira, no prazo de 12 <doze l · 
meaes, a contar da vigência desta Lei. 

Art. 18 - O candidato a registro, como re
presentante comercial, deverá apresentar: 

a) prova de Identidade; 
b) prova de qUitação com o serviço mlli· 

tar; 
c) prova de estar em dia com as exigên

cias da legislação eleitoral; 
d) fOlha corrida de antecedentes expedida 

pelos cartórios criminais das comarcas 
em que o registrado houver sido doml
c!llado nos últimos 10 (dez) anos; 

e) qUitação com o ImpOsto sindical. 

§ 1.0 - O estrangeiro é desobrigado da 
apresentação dos documentos constantes das 
allneas b e c dêste artigo. 

§ z.o - Nos casos de transferência ou 
de exerclc!o simultâneo da profissão, em 
mais de uma região, serão feitas as devidas 
anotações na carteira profissional do Inte
ressado, pelos respectivos conselhos Regio
nais. 

Art. 19 - Não pode ser representante co
mercial: 

a) o que não pode ser comerciante; 
b) o falido não reab!lltado e o reabilitado 

quando condenado por crime !alimen-
tar; · · 

c) o que tenha sido condenado ou esteja 
sendo processado por !nfração penal de 
natureza lnfamante, tais como falsida
de, estelionato, apropriação lndéblta, .. 
contrabando, roubo, furto, lenocinlo ou 
crimes também punidos com a perda 
de cargo públ!co; 

d) o que estiver com seu registro comer
cial cancelado como penalidade. 

Art. 20 - Sõmente poderá receber remu
neração como mediador dos negócios o re
presentante comercial, pessoa fislca ou juri
dlca, devidamente registrado. 

Art. 21 - São criados o Conselho Federal 
c os Conselhos Regionais dos Representantes 
Comerciais,· aos quais Incumbirá a fiscaliza
ção do exerclclo da profissão, na forma des
ta Lei. 

Art. 22 - O Conselho Federallnstalar·se·á 
dentro de 90 (noventa) dias, a contar da vi· 
gêncla da presente Lei, no Estado da Gua
nabara, onde funcionará provisõriamente, · 
transferindo-se para a Capital da República 
durante a vigência de sua primeira Diretoria, 
salvo deliberação em contrário dos Conselhos 
Regionais. 

g L0 ~ o Conselho Federal será presi
dido pelo Presidente do mais antlgo alndl· 
cato da classe do Estado onde estiver Insta
lado, cabendo-lhe, além do próprio voto, o 
de qualidade, no caso de empate. 

§ 2.0 - A renda do Conselho Federal 
será constltuida de 20% <vinte por cento) da 
renda bruta dos Conselhos Regionais. 

Art. 23 - O Conselho Federal será com
posto de representantes comerciais de cada 
Estado, eleitos pelos Conselhos Regionais, 
dentre seus membros, cabendo a cada Con
selho :Regional a escolha. de 2 (dois) delega
dos. 

Art. 24 - Compete ao Conselho Federal 
determinar o número dos Conselhos Regio
nais, o qual não poderá ser superior a um 
por Estado, Território Federal e Distrito Fe
deral, e està.belecer-lhes as bases territoriais. 

Art. 25 - Compete, privativamente, ao 
Conselho Federal: 

a) elaborar o seu regimento Interno; 
b) dirimir as dúvidas suscitadas pelos 

conselhos Regionais; 
c) aprovar os regimentos Internos dos 

Conselhos Regionais, desde que não ln· 
frlnjam as leis em vigor; . 

d) julgar quaisquer recursos relativos à.s 
decisões dos Conselhos Regionais; 

e) baixar instruções para a fiel observân-
cia da presente le!; 

f) baixar Código de ll:tlca Profissional; 
g) resolver os casos omissos. 

Art. 26 - Dentro de 60 ·(sessenta) dias, 
contados da vigência da presente Lei, serão 
Instalados os conselhos Regionais correSPOn· 
dentes aos Estados onde existirem órgãos 
sindicais de representação da classe dos re
presentantes comerciais atualmente reconhe-

... •.. 
"" 
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cidos pelo Ministério do Trabalho e Previ
dência Social. 

Art. 27 - os Conselhos Regionais terão a 
seguinte composição: 

a) 2/3. (dois terços) de seus membros se
rão constituldos pelo Presidente do mais 
antigo sindicato da classe do respectivo 
Estado, e por diretores· de sindicatos 
da classe, do mesmo Estado, eleitos ês· 
tes em assembléia geral; 

b) 1/3 (um têrço) formado de represen
tantes comerciais, no exercicio efetlvo 
da profissão, eleitos em a.sSembléia ge
ral reallza'cla no sindicato, entre asso
ciados das entidades civis representati
vas da classe, do respectivo Estado, on
de tenham sede as delegacias e reú
nam, no mlnlu1o, 1/4 <um quarto) dos 
Integrantes dessa categoria profissional 
no Estado, observado o seguinte: 

· 1) cada entidade civil indicará. com a an
tecedência minima de 10 (dez) dias, da 
realização da assembléia, os nomes de 
seus.associados para concorrem às elei
ções; 

. 2) a Secretaria do Sindicato incumbido da 
realização das eleições organiZará, com 
os nomes Indicados pelas entidades ci
viS, cédula única, por ordem alfabética 
dos ~an!lldatos, destinada à votação; 

3) nos Estados onde não haja entidade 
civU representativa da classe, ou dele
gacia respectiva, a escolha do têrço da 
composição do Conselho Regional, que 
lhe caberia · Indicai', recairá em repre
sentantes comerciais no exerclclo efeti
vo da profissão, eleitos em assembléia 
geral do Sindicato; 

4) se os sócios sindicais de representação 
da classe não tomarem as providências 
previstas quanto à instalação dos Con
selhos Regionais, o · Conselho Federal 
determinará, imediatamente, a sua 
constituição, mediante eleições, em. as
sembléia geral, com a participação dos 
represen,tantes comerciais no exerclclo 
efet!vo da. profissão, no respectivo Es
tado. 

§ 1." -.Havendo num mesmo Estado mais 
de um Sindicato de Representantes Comer
ciais, as . eleições a que se refere êste artigo 
se processarão na sede do Sindicato da clas
se situado na Capital e, na sua falta, na 
sede do mais antigo. 

§ 2.• - O Presidente do mais antigo Sin
dicato da classe do respectivo Estado será o 
Presidente do Conselho Regional, cabendo
lhe, além do próprio voto, o de qualidade, no 
caso de empate. 

§ 3. • - Os Conselhos Regionais terão no 
máximo 30 (trinta) e no mlnimo 10 (dez) 
membros. 

Art. 28 - Os mandatos dos membros do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
serão de 5 (cinco) anos, sendo vedada a. re
eleição de mais de 1/4 (um quarto) dos Con
selheiros, a. partir do terceiro mandato. 

Parágrafo único - Os membros do con
selho Federal e dos Conselhos RegionaiS só 
serão subst!tuldos em caso de morte, invali
dez, perda ou extinção do mandato. · 

Art. 29 - O Conselho Federal e os con
selhos RegionaiS serão administrados por 
uma Diretorta. que não poderá exceder a. 1/3 
(um têrço) dos seus Integrantes. · 

Art. 30 - Constituem renda. dos Conse
lhos Regionais as contribuições e multas de· 
vidas pelos representantes comerciais, pes
soas fls!cas ou juridica.s, neles regiStrados. 

Art. 31 - Compete aos Conselhos Regio
nais: 

a) elaborar o seu regimento !ntemo, sub· 
metendo-o à apreciação do Conselho 
Federal; 

b) decidir sôbre os pedidos de regiStro de 
representantes comerciais, pessoas fi· 
sicas ou jurldlca.s, na. conformidade 
desta Lei; 

c) manter o cadastro profissional; 
d) expedir as carteiras profissionais e ano

tá-las, quando necessário; 
e) impor as sanções d!Sc!pllnares previstas 

nesta Lei, mediante a feitura do pro
cesso adequado de acôrdo com o dis
posto no a.rt. 32; 

f) fixar as contribuições e emolumentos 
que serão devidos pelos representantes 
comerciais, pessoas fls1cas ou jurldlcas, 
registrados. 

Parágrafo único - As contribuições e emo
lumentos, previstos na alinea t dêste artigo, 
não poderão exceder, mensalmente, de 5 
(cinco) e 10% (dez por cento) do salário
minimo. vigente na ·reg!lio, quando se tratar, 
respectivamente, de representante comerci
al, peSSIOa fisica ou pessoa juridica. 

Art. 32 - Compete aos Conselhos Regio
nais aplicar ao representante comercial fal
toso, as seguintes penas disciplinares: 

a) advertência., sempre sem publicidade; 

b) multa até Cr$ 20.000 <vinte mil cru
zeiros); 

c) suspensão do exercicio profiSsional, até 
1 (um) ano; 
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d) cancelamento do registro, com apreen
são da carteira profissional. 

§ L 0 
- No caso de reincidência. ou de fala 

manifestamente grave, o representante co
mercial poderá. ser suspenso no exercício de 
sua atividade ou ter cancelado o seu re
gistro. 

11 2. • - As penas disciplinares serão 
aplicadas após processo regular, sem prejulzo, 
quando couber, da. responsabilidade civil ou 
criminal. 

11 3.• - o acusado deverá ser citado, 
inicialmente, do Inteiro teor da denúncia ou 
queixa, sendo-lhe assegurado, sempre, o am
plo direito de defesa, por si ou por procura
. dor regularmente constituido. 

· 11.4.0 - O processo disciplinar será. pre
sidido por um dos membros do conselho Re
gional, ao qual incumbirá. coligir as provas a 
êle necessárias. 

11 5,0 - Encerradas as provas de Inicia
tiva da autoridade· processante, ao acusado 
será. dado requerer e produzir as suas pró
prias provas, após o que lhe será. assegurado 
o direito de apresentar, por escrito, defesa 
final e o de sustentar, oralmente, suas razões, 
na sessli.o do julgamento. 

. 11 6,0 - Da decisão dos Conselhos Regio
nais caberá. recurso voluntário, com efeito 
suspensivo, para o Conselho Federal. 

Art. 33- Constituem ·faltas· no exercício 
da prof!ssli.o de representante comercial: 

a) prejudicar, por dolo ou culpa, os lnte
rêsses confiados aos seus cuidados; 

b) auxiliar ou facilitar, por qualquer meio, 
o exercício da profissão aos que estive
rem proibidos, impedidos ou não hablll
tados a exercê-la; 

c) promover ou facilitar transações Uícitas, 
bem. como quaisquer trsnsações que pre
judiquem lnterês.Ses da Fazenda Públi-
c&: 

d) violar o sigilo profissional; 
e) negar ao representado as competentes 

prestações de contas, recibos de quan
tias ou documentos a si entregues, pa
ra qualquer fim; 

t) recusar a apresentação da carteira pro
fissional quando solicitada pelo Conse-
lho Regional. · 

Art. 34 - Observados os princípios desta 
Lei, o Conselho Federal dos Represe11tantes 
Comerciais expedirá. Instruções relativas à 
aplicação das penalidades em geral e, em 
particular, dos casos em que couber Imposi
ções de pena de multo.. 

Art. 35 - As repartições federais, esta
duais e municipais só receberão tributos re
lativos à at!vidade do representante comer
cial, pessoa física ou jurídica, mediante pro
va de seu r!!gistro no Conselho Regional da 
respectiva região. 

Art. 36- Da propaganda deverá. constar, 
obrigatOriamente, o número da carteira pro
fissional. 

Parágrafo único - As pessoas jurídicas 
farão constar, também, da propaganda, além 
do número da. carteira do representante co
mercial responsável, o seu próprio número 
de registro no Conselho Regional. 

Mt. 37 - O exercício financeiro coincidirá 
com o ano civU. 

Art. 38 - As Diretor!as dos Conselhos Re
gionais prestarão contas da sua gestli.o ao 
próprio Conselho, até o último dia do mês 
de fevereiro de cada ano. 

Art. 39 - Os Conselhos Regionais presta
raão contas até o último dia do mês de mar
ço de cada ano ao Conselho Federal, que, 
por sua vez, prestará. contas na forma das 
leis em vigor. 

Art. 40 - Os Sindicatos Incumbidos do 
processamento das eleições, a que se refere 
o art. 27, deverão tomar, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias a contar da publicação desta 
Lei, as providências necessárias, de modo a 
permitir a instalação dos Conselhos Regio
nais dentro do prazo previsto no art. 26. 

Art. U - Será. considerado nulo, de pleno 
direito, qualquer ato tendente a Impedir a 
aplicação desta Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entrará. em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições . em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
·nem 4 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da · Câmara n.• 67, de 1965 
(n.• 2. 743-B/65, na Casa de origem), de 
iniciativa do Benhor Presidente da Re
pública, que dispõe sôbre a aplicação do 
art. 7.• da Lei n.• 3 .421, de 10 de julho 
de 1958, que trata do aforamento, pelo 
Poder Executivo, dos acrescidos de mari
nha resultantes de obras, e dá outras 
providências; tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

tS5 e 6B6, de 1965, das Comissões 
-.de Projetos do Executivo; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
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Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
dare! a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os srs. senadores que o aiJioviun ·queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto Irá à sanção. 

.l!: o seguinte o projeto aprovado: . 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.• 67, de _1965 :. 

(N.• 2. 743·B/65, na casa de orlsem) 

Dispõe &élbre a apHcação do art. 7. 0 

da Lei n.• 3. 421, de 10 de· julbo d~ 195S, 
Que trata do a(oramento, ·pelo Po~er Exe
cutivos, das acrescidos de marinha resul
tantes de obras, e dá outras providência!!. 

o congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.• - Ficam excluídos das disposições 
do art. 7. 0 da Lei n. 0 3. 421, de 10 de julho 
de ,1958, que trata do Fundo Portuá.flo Nacio
nal, da taxa. de melhoramento dos pc;~rtos, e 
dá outras providências, os terrenos acrescidos 
de marinha, situados na Praia do Caju, Es

.. tado da Guanabara, destinados às instalações 
da Ishlkawaj!ma do :Brasn- Estaleiros S.A, 
de acOrdo com. os elementos técnicos con8tan
tes do Processo n.0 92.798, de 1964; ·do M!nis- · 
térlo da Fazenda. · · . . . 

. Art. 2.• - A .presente .Lei entra. em vigor 
na data 'de sua publicação, · 

· Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. · 

O SR. PRESIDENTE. (Adalberto Sena) -
'Item 5 

Dlscusslío, em turno único, do Projeto 
de Lel da Câmara n.0 . 68, de. 1965 <n.0 

2. 731-B/65, na. Casa. de origem), de ini
ciativa do Senhor Presidente da Repúbli
ca, que concede isenção · das taxas de 
despacho aduaneiro e de melhoramento 
dos portos para um aparelho de ·raios X, 
doado ao Circulo Operário POrto-Alc
grense, de Pôrto Alegre, Rio Grande do 
Sul, tendo 
PARECEi!. FAVORAVEL, .sob n.0 652, de 
1965, da Comissão · 
- 'de Finanças. 

Em discuss!í.o. 
se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 
Está encerrada. 

A votação se :fará em escrutínio secreto, 
pelo processo eletrônico. 

Os Srs.·Senadores já podem votar. (PawJa.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) · 

votaram sim 38 srs. sena:ctores; votaram 
não, 3 Srs. senadores; houve 1 àbstenção,': 

Está aprovado. · 

Vai à Comissão de Redação. ·. 
l!: o segUinte. o piojeto aprovado: 

PROJETO DE LEi: DA CAMABA . 
N. 0 68, de 1965 

. (N.• 2.·731-B/65, na Casa de origem) 

Concede llençio das tuas de delipacho 
aduaneiro e de melhoramento dos p4!1'
tos para um aparelho de ralos X, doado 
ao Circulo Operário Pôrto-Alerreuse, de 
Pôrto Aterre, Rio Grande do SuL 

e• ' ' 

O,Congresst;~ Nacional decreta.:· 

Art. 1.0 - l!: concedida isenção das taXas 
de despacho aduaneiro e de ·melhora!p.ento 
dos portos para um aparelho de raiOII X re
cebido pelo. Circulo Operário Pôrto-Alegrense, 
por doação de Miséreor, entidade.fUantróplca 
dos Blspc;~s da Alemanha Ocidental. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. · · . ' 

· Art. '3.0 - Revogam:.se as· iuspoiÍições e111 
contrário ..... ·. . · ...... 
· .O .SR. PBES~EN'l'E (A!)alberto ,Sena}. -
Item 6 

Discussão, em· turno· único,.. do· Projeto 
·de Lei da Câmara n.0 69, de·1965 <n.0 ••• 

2;729-B/65,. na Casa de origem) , de ini
··· ciatlva do Senhor Presidente da Repú
. bllca, que isenta · de licença p~évla, dos 
lmpc;~stos de imp(lrtaçlio e . de consumo, 
bem como da taxa de despacho a~uanei-

.. ro, donativos fomecldos através.do pro
grama "Alimentos pará a 'Paz", tendo 
PARECER PAVORAVEL, sob n.•: 653, de 
1965, da Comissão 
- de Finanças. 

Eni discussão. · 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pelavra, 
darei a discussão ·como. encerrada. (Pausa.) . . . ' ' 

. Está encerrada. 

A votação . se fará em ·escrutínio . secreto, 
. pelo processo eletrônlco. · · · \ 

Os Srs. · Senadores já pc;~dem votar. 
(Pausa.) · 

Vai ser feita a apura.ç!í.o. ·(Pausa.): . . , 
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Votaram sim 34 Srs. Senadores; votaram 
Dão 4 Srs. senadores; houve 3 abstenções. 
Está. aprovado. Vai à sanção. 

J!: o seguinte o projeto aprovado: ,. 

.PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 69, de 1965 

(N,ó 2. 729-B/65, na Casa de orlrem) ,. 
. · Isenta de licença prévia., dos Impostos 

. de Importação e de. consumo, bem eomo 
da. tau de despaeho a.dua.netro, donati
vos fomecldos através do programa "AU· 
mentol pa.ra. a Pu". 

· O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ....; J!: concedida a isenção de licen
ça· prévia, dos impostos de Importação e de 
·consumo, bem. como da taxa de despacho 
aduanelro; .. para alimentos doados, através do 
programa. "Alimentos para a· Pa.Z", à Secre
.ta.ria. de Serviços .sociais do Esta~o da Gua.
nabara., destinados à distribuição gratuita às 
populações desfavorecidas da: Guanabara. 

Art. z.o- A isenção concedida abrange as 
mercadorias já desembarcadas mediante assi
natura de têrmo. de responsabilidade . 

. Art. 3.- Esta Lei entra em vigor na data 
. de, sua. publlca.ção. 

Art. 4." ...:..... Revogain~se as disposições em 
contrário. · . 

. : O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) -

Item 7 
DiscusSão, ·em turno único, do Projeto 

de Lei dai. Câmara n.• 70, de 1965 (n.• ... 
2.723-B/65, na Casa de origem>, de ini· 
ciativa do Senhor Presidente da Repú
blica., que isenta do ImpOsto de importa
ção dez mil toneladas de placas de aço 
(sla.bs) importadas pela Companhia. SI· 
derúrglca Paulista -. COSIPA -, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 654, de 

· 1965, da. Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão. 
·" . 

·Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encelTada. (Pausa.) 

Está eriéerrnda. . 

A votação se fará em escrutínio secreto;· 
pelo processo eletrOnlco. 
: Os Srs. Sen~dore~ já podem vot~r. (Pausa.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 27 Srs. Senadores; votaram 
não 4 Srs. Senadores. 

Houve 4 abstenções. 

Está aprovado. Vai à sanção. 
. . 

J!: o .seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
• N ,o 70, de 19811 

(N.• 2. 723·Bi65, na. Casa de orlcem) 

Isenta do lmpôsto de bilportação dez 
mll toneladas de plaeas de a.ço <slabs) 
Importadas pela Companhia. Siderúrgica 
Paulista - COSIPA. 

O Congresso Nacional decreta: 

· Art. 1. o - J!: concedida a isenção do impOs
to de lmporta.ção para as 10 (dez) mil tone
ladas de placas de aço (slabs> , constantes 
do Certificado de Cobertura. cambial número 
DG64·1.988 e aditivos n.oa DG64·1.291 e 
DG64-2. 941, emitidos pela Carteira de Câm· 
bio do Banco do Brasil S.A., importadas pela. 
Companhia Siderúrgica. Paulista- COSIPA. 

Art. 2. o - Esta. Lei entra em vigor na da. ta 
de sua publicação. · 

. Art. 3.0 - .Revogam~se a.s disposições em 
·contrário; · · 

• O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) -
Item"S · 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei· da. Câmaril. n.• 71, de 1965 <n.0 

2. 722-B/65, na Casa de origem>, de 
iniciativa. do Senhor Presidente da. Repú
blica, que autoriza o. Poder Executivo a 
abrir o crédito especial de Cr$ 36.221.047 
(trinta e seis milhões, duzentos e vinte e 
um mil e quarenta e sete cruzeiros), a 
tavor do Serviço Nacional dos Mun!ci-

.. pios - ·SENAM - subordinado ao Mi· 
nistro· de Estado Extra.ordiná.rio para a 

.... Coordenação dos Organismos Regionais, 
tendo. 
PARECER FAVORAVEL, sob número 
665, de 1965, da Comissão . 
- de Finanças. 

Em discussão. 

Se nenhum sr: Senador pedir a. palavra, 
darei a discussão· como encerrada. (Pausa.) 

Está encelTada.. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) . 

Está aprovado. Vai à sanção. 
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1!: o seguinte o projeto aprovado:: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 71, de 1965 

(N.• 2. 722-B/65, n~ Casa de orlrem) 

Autoriza o Poder Executivo a. a.brlr o 
crédito especial de Cr$ 36.221.047 (trinta. 
e seis mllh6es, duzentos. e vinte e um mB 

. e quarenta. e sete cruzeiros), a fa.vor do 
Serviço Na.cional ·dos Munlcfpios -
SENAM - subordlua.do a.o Ministro de 
Esta.do Extra.ordluário para. · a. Coordena.
ção dos Orra.nlamos Berlonall. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.• - 1!: o Poder Executivo autorizado 
a abrir, ao. Mlnll!tério da. Fazenda., o crédito 
especial de Cr$ 36.221.047 (trinta. e seis mi· 
lhões, duzentos e vinte e um mn e quarenta 
e sete cruzeiros), para ocorrer ao· pagamento 
das despesas de .custeio e pessoal do Serviço 
Nacional dos Municlplos - SENAM - su
bordinado ao Ministro Extraordiné:rlo para a. 
Coordenação dos Organismos Regionais. 

Pa.rárra.fo único - O crédito a que se refe
re a presente Lei será re!flstrado no Tribunal 
de Contas da União e automàticamente dls

. trlbuido ao Tesouro Nacional, observado o 
disposto no artigo 43 da Lei n.• 4.320, de 17 
de março 'de 1964. 

Art. 2.• - Esta Lei entra em vigor na. data 
de sua publicação. 

Art. s.• - Revogam-se as· disposições em 
' contrário. . 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) -
Item 9 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 72, de 1965 <n.• 

· 2. 721-B/65, na Casa de origem>, de lnl· 
ciativa do Senhor Presidente da. :Repú
blica, que autoriza o· Poder Executivo a 
abrir, ao Ministério das Relações Ex· 
teriores, o crédito especial de Cr$ •••. 
80.000.000 (oitenta milhões de cruzeiros> 
pjlra atender às despesas decorrentes da 
visita ao BrasU do XainXá do Irã, tendo 
Parecer favorável, sob n.• 666, de 1965, 
da Comissão de Finanças. 

Em discussão. 

Se nenhum ·Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. .(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Vai à sanção. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• .72, de 1965 

(N.• 2. 721 de 1971, 1UL Casa de orlcem) 

Autoriza o Poder Executivo a a.brir, a.o 
Ministério da.s Belao6es Exteriores, o eré
dito especial de Cr$ 80.000.000 (oitenta. 
mUhões de cruzeiros), para. a.tender às 
despesa.s decorrentes da visita a.o Bra.sü 
do X&lnxá do 1rL 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Fica o Poder Executivo autori
zado a abrir, ao Ministério . das Relações 
'Exteriores, o crédito especial de Cr$ 80.000.000 
<oitenta milhões de cruzeiros), para atender 
às despesas decorrentes da visita ao Bra.sU 
de Sua Majestade o Xalnxá do Irã. 

Art. 2.• - A presente Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Item 10 

. ' 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.0 73, de 1965 <n.• . , 
2. 707-B/65, na Câmara), de Iniciativa. do 
Senhor Presidente da República, que dá 
nova redação ao § 2.0 e acrescenta' msls 
um parágrafo ao art. 16 da Lei n.• 4.328, 
de 30 de abril' de 1964 (Código. de Venci
mentos dos Militares>, tendo 

PARECERES FAVORA.VEIS, sob.n.0s 883 
e 684, de 1965, das Comissões 

- .de Projeto& do Executivo e 

- de Flnança.s. 

Em · discussão. 

se nenhum Sr. senador pedir a palavra, 
darei a discussão como· encerrada .. (Pa.usa.) 

Está encerrada. 

A votação será feita em escrutlnio secreto, 
pelo processo eletrônlé:o. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pa.usa..) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 33 Srs. Senadores; não, 2 Sra. 
Senadores. Houve 3 abstenções. 

Está aprovado. 

Vai à. sanção. 
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ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 73, de 1965 

(N.• 2.707-B/65, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao 11 2. 0 e acrescenta 
mais um parágrafo ao art. 16 da. Lei 
n. • 4. 328, .de SO de abril de 19M (Código_ 
de V enclmentos dos Militares). · 

·.·o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- o § 2.0 do art. 16 da Lei n.• 

4.328, de 30 de abril de 19M (Código de 
Vencimentos dos Militares), passa_ a ter a se
guinte redaçâo: 

"11 2.0 
- A contagem de tempo de efetl

vo serviço será feita em dias e o total 
apurado convertido em anos, sem arre
dondamento, deduzidos os ·perfodos nâo 
computáveis na forma do Estatuto dos 
Militares e desprezados os acréscimos pre
vistos para a !natividade pela legislação 
vigente, exceto o tempo dobrado de ser
viço de campanha, que é considerado de 

, e!etlvo serviço." 

Art. 2.• - l!: acrescentado ao art. 16 da 
citada lei o parágrafo que se segue: 

"11 4.0 :..... Para os fins dêste artigo, o· tem
po de sei-Viço público federal, estadual ou 
municipal prestado anteriormente à Lei 
n.• 4.32a, de 30 de abril de 1964, será 
considerado como de efetlvo exercfcto, 
nlío dando direito, entretanto, à percep
çlío de atrasados." 

Art. s. 0 - A praça, contribUinte obrlgató· 
ria da pensão mllita.r, na forma do art. 1.• 
da Le~ n.• 3.765, de 4. de maio de 1960, ex
pulsa, demitida ou licenciada por fOrça do 
Ato Institucional ou em virtude de sentença 
passada em julgado ou de declsâo de autori
dade competente, deixará a seus herdeiros a 
pensão correspondente, desde que, na data 
da expUlsão, demissâo ou licenciamento, con
tasse ou conte 5 (cinco) ou mais anos de 
serviço. 

Art. 4.• - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaç.lío. 

. Art. 5.0 
- Revogam-se as disposições em 

contrário. 

o() SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) ,
Item 12 

Dlscusslío, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 74, de 1965 (n.• .• 
1.181-B/63, na Casa de origem), que am
plia a isençlío do ImpOsto do sêlo con
cedida à firma Aços Finos Plratlni S.A. 

pelo art. 5.0 da Lei n.• 3.972, de 13 de 
outubro de 1961, tendo 

PARECER F'AVORAVEL, sob n,0 655, de 
1965,. da Comissão 
- de FlnançlllS. 

Em ·.discussão. 

se nenhum dos Srs. senadores pedir a 
palavra, darei a discussâo como encerrada. 
(Pausa.) .. 

Está. encerrada. 

A votação se fará. em escrutfn1o secreto, 
pelo processo eletrOnlco. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 30 Srs. Senadores; Jlio, 5 Srs. 
Senadores. Houve 2 abstenções. 

Está. aprovado. Vai à sançâo. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 74, de 1965 

(N,0 1.181-~/63, na Casa de origem) 

Amplia a Isenção do lmpôsto do sêlo 
concedida à firma Aços Finos Plra.tlnf 
S.A. pelo art. 5. • da Lei n. 0 S. 972, de 18 
de outubro de 1961. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. L'- A Isenção do ImpOsto do sêlo 
concedida à firma Aços Ffnos Plratinl S.A., 
constante do art. 5.• da Lei n.• 3.972, de 13 
de outubro de 1961, abrangerá. todos os do
cumentos por ela firmados, quer para sua or
ganização Interna, quer para obtenção de fi· 
nsnclamentos, aquisição de materiais e eqUi
pamentos, execução de obras de engenharia 
e tudo que se fizer necessário à. Implantação e 
funcionamento do conjunto Industrial, com- . 
preendendo as unidades principais e auxllia
res de administração, nos Munlclplos de POr· 
to Alegre e São JerOn!mo, no Estado do Rio 
Grande do SUl. 

· Art. 2. • - A lsençâo concedida nesta Lei é 
extensiva aos documentos já firmados no ln· 
terêsse da citada Companhia, Inclusive seus 
a tos constitutivos e aumentos de capital, can· 
celando-se todos _os procedimentos admlnls· 
tratlvos· ou judiciais em lllldamento para a 
respectiva cobrança. 

Art. s.• - Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 4.•- Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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O Sllt. PRESIDENTE (Guido Mondin) -

-Item 12 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 78, de 1965 <n.• 
2. 724-B/65, na Casa de origem, de Inicia
tiva do Sr. Presidente da República, que 
Isenta da ta.xa de despacho aduaneiro um 
conjunto eletrOnlco Importado pelo Go
vêrno do Estado .do Paraná, tendo 
PARECER FAVORA~, sob n.• 656, de 
1965, da Comissão 

.. - de Finanou. 
Em discussão. 

:se nenhum .dos Srs. Senadores Pedir a 
palavra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

&tá encerrada. 

A votação será feita em escrutfnlo secreto, 
pelo processo . eletrOnlco. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.). . 

Votaram SüiJ. 32 Srs. Senadores; Dio, 2 Srs. 
Senadores. 

Houve 2 abstenções. 

Está aprovado. Vai à sanção. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DA LEI DA CAMABA 
N.• 78, de 1965 

(N.0 2. 724-B/65; na Casa de origem) 
. . 

· Isenta da tua de despacho aduaneiro 
um conjunto eletrônlco Importado pelo 
Govêrno do Estado do Paraná. 

· .Art. 1.• - 1!: concedida a Isenção da taxa 
de despacho aduaneiro de 5% (cinco por cen
to) prevista no art. 58 da Lei n.• 3.244, de 
14 de agOsto de 1957, para um conjunto ele
trOnlco, Importado pelo Govêrno do Estado 
do ·Paraná. 

. Art. 2.•- A Isenção concedida não abran
ge o material com similar ·nacional. · 

. Art. s.• ..,.. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

: Art. 4.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
. O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) -

Item 14 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 81, de 1965 (n.• 
2. 742-B/65, na Casa de origem), de Ini
ciativa do Senhor Presidente da Repú
blica, que disciplina o recolhimento, pelo 

Departamento dos· Correios e Telégrafos, 
de seus saldos orçamentários, já empe
nhados, e dá outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n."s 694 
e 695, de 1965 das Comissões 
- de Projetos do Executivo e 
.- de Finanças. · .. 

Em dlscussAo. 

Se nenhum Srs. BepadÇ~res pedir a pala
vra, darei · a discussão como encerrada. 
{Pausa.) 

· Está encerrada. 

Em votação. (Pausa.) 
. Os Srs. Senadores que o aprovam· queiram 

permanecer· sentado~.· (Pausa.) . 
Está aprovado. 

. Vai à Comissão de Recjação. 

1!: o seguinte o projeto apróvado: 
.· ' . .. ... 

. PROJETO DE LEI.))'A CAMAJU.. 
N.•·s1, de·'1965 

(N.• 2. 742-B/6!, na cà5a de origem) 

Dllclplina o recolhimento, pelo Depar
tamento dos Correios e Tefégrafas, de .; 

seus saldos oroamentárlos, já empellha
dos, e dá outras provld&nclaa. . ' 

· o congresso Nacional decreta: 

Art. 1:• .;:_ Em casos excepcfonà.!s; o Depar
tamento dos Correlós e Telégrafos· proporá ao 
Ministro da VIação e Obras PUblicas sejam 
escrituradas como "Restos a ·Pagar", em con
~a distinta,. as quantias necessárias ao paga
mento de obras e serviços já ·legalmente 
contratados · e material já encomendado e 
cuja entrega não se possa realizar, por cau
sas justificadas," den4'o . do ano fl!iancelro.' 

· 11 1.• - o Departamento dos correios e 
Telégrafos submeterá, até o dia 15 de dezem-· 
bro . de cada ano, à aprovação do Ministro 
da VIação e· Obras Públicas, a relação das 
obras, serviços e fornecimentos. que estejam 
nas condições previstas neste artigo, 

· §. 2.• _.·A relação deverá· conter:·' 

a.) nome da repartição Interessada; 
b) o número da requisição e designação 

especificada da verba ou crédito ·por 
onde deva correr a despesa; 

c) nome do credor e tnlportAnclà. a rece
ber· ' ' . ' 

. d) .causas que motivaram a não-entrega 
.. nos pra210s convencionais; 

· e) prazo de prorrogação a ser concedido 
em cada caso. 

[ 

' 
1

· •. 

'" 
[; 

1: 
I' 

r: 
I' 
i\ 
I 
" :· 
I 
' 
' I 
I 



-297-

. . §: 3.• -'- O Ministério .da Fa.zenda colo
cará à disposição do Departamento dos Cor
reios e .Telégrafos, no Banco do .Brasn S.A.; 
no Inicio de ca.da exerclclo financeiro, . o mon-. 
tante necessário à satisfação dos compromis
sos relacionados pela. firma. estabelecida. nes-
ta Lei. · · 

· Art. 2.• .- Trinta (30) dias após a data
limite para ·conclusão de obras e serviços ou 
entrega. de material, o Banco do Brasn S.A., 
por eollcltação do Departamento dos Correios 
e ,Telégrafos, creditará a conta "Receita. d& 
União", pelas · Importância não utUizáveis. 

· Parágrafo único - o ·prazo dos contratos 
e da entrega dos materiais não poderá, em 
qualquer bfpótese, Ir além do dia 31 de. março 
do ano seguinte ao orçamento no qual as 
verbas tenham sido· consignadas. 

· 'Art. 3,0 - Esta. Lei entra em vigor n~ data 
de sua publicação. · 

Art. 4.0 - Revogam-se as .. .dlSposlç6es. em 
contrário. 

O SR. PRESmENTE CGuido Mondin) · -
Item 14 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da. Câmara n.• 82, de 1965 (n.• 

· 2. 740-B/65, na. casa .de. orlgeml, de Ini
ciativa do Senhor Presidente da Bepúbll-

·. ca, que dispõe a série de classes. de Pes
quisador, e dá outras providências, ·tendo 
PARECERES FAVORAVEIB, de n.•s 696 
e 697, de 1965, das Comlssres 

·-:- de ·~jetos do Executl\'D e . 
...:: de Finanças. 

Sôbre a mesa emenda de autoria. do Sr. Se
na.dor Eurico Rezende, que va.l ser Ilda pelo 
Sr. 1.•-seéretárlo. 

ll: Ilda· a fl!igilmte: 
EMENDA. N.0 1 

· No art. 2.•, após a palavra "Pesquisador" 
e antes de "observada", suprima-se a. seguin-
te expressão: · · · , : 

"desde que detentores de diplomas de 
Curso Superior". · · 

.... 

Justificação . 

:·.O projeto em causa . é oriundo do ... Poder 
Executivo e teve em mira dar uma. melhor 
classificação aos cargos cujos tltularea de-. 
sempenham atlvidades relacionadas com pes
quisas cientificas, muitos dos quais não pos
sula.m formação especifica. nas universidades 
do Pais, como é o caso ·dos Paleontólogos, 
Zoólogos etc .. 

Dessa forma, se prevalecesse a expressão, 
vários funcionários com relevantes serviços 
prestados à Nação seriam prejudicados, além 
de ensejar disparidade de tratamento entre 
seus titulares, com a conseqüente classifica
ção em nlvels diferentes de vencimentos, em
bora sendo-lhes atrlbuldos Idênticos encargos 
e responsabüldades, 

Por outro lado, a orientação do legislador 
brasnelro, em casos semelhantes, tem sido a. 
de não fazer. distinções dessa natureza, seja 
nos CIII!O de .enquadramento de funcionário, 
seja na oportunidade de. regulamentação das 
profissões. liberais, prevalecendo a exigência.' 
de diploma de nlvel superior somente para 
os Ingressos nos cargos a partir da vigência 
do diploma legal disciplinador. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1965. 
- Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Em discussão o projeto e a emenda que 
acaba. de ser ·lida. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pala
Vr.a; · darei · á discussão . como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

O Projeto sairá da Ordem do Dia, para 
pronunciamento das comissões de· Consti-. 
tulção e Justiça, de Projetes do Executivo 
e de Finanças, sôbre a emenda. 

Item 15 

. Discussão, em turno único, do PrOjeto 
de Lei da Câmara n.• 84, de 1965 <n.• 
2. 737-B/65, na Casa de origem), de ini
ciativa do Senhor Presidente da Repú-

. b!lca, que modifica legislação anterior 
sôbre o uso da marca de fogo no gado 
bovino, tendo · 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 689, de 

1965, ·da Comissão 

..::. de Projeto do Executivo. 
. ' 

Em discusSão. . 

Se nimhum Sr. Senador pedir · a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa..) 

Está encerrada. 

Ell!-' votação. (Pausa.) 

Os Srs.' Se11a.dores que aprovam o projeto 
queiram permanecer senta.dos. (Pausa.) 

· Está aprovado. · 

Va.l i\ sanção, 
li· 
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ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJE1'0 DE. LEI DA CAMAJiA 
N.• 84, de 1965 

(N.• 2. 737-ll/65, na Casa de origem) 

Modifica. Legisla.çio anterior sôbre o 
uso da. marca de fogo· no gado bovino. 

O Congresso Nacional decreta: 

· Art. 1.• - O gado bovino só poderá ser 
marcado a ferro candente na cara, no pes~ 
coço · e nas regiões situadas abaixo de uma 
linha imaginária, ligando as articulações fê
inuro-rótulo .. tiblal e. úmero-rádio-cubltal, de 
sorte a preservar de defeitos a parte do 
couro de maior utllldade, denominada gru
pon. 

Art. 2.• - Fica proibido o uso de marca 
cujo tamanho não possa caber em um circu
lo de onze centúnetros de diâmetro (O,llm.> 

Art. 3.0 - Fica proibido o emprêgo de 
marca de fogo, por parte dos estabeleci
mentos de abate de gado bovino, para iden
tificação de couros. 

Art.A.• - Os estabelecimentos de abate, 
que sacrifiquem gado cuja marcação esteja 
em desacOrdo com o estabelecido nos arts. 
1.0 , 2.0 e 3.0 desta Lei, ficam sujeitos à. multa. 
de valor equivalente a 5% (cinco por cento) 
do maior salárlo-mlnimo vigorante no Pais, 
por animal assim marcado. 

. Art. 5.0 ~ Compete ao Ministério da Agri
cultura, por intermédio de seu órgão compe
tente, fiscalizar o fiel cumprimento desta 
Lei,· nos estabelecimentos .industriais sujeitos 
à. inspeção federal, nos matadouros que aba
tem para consumo local e nos próprios esta
belecimentos pastoris. 

11 1.0 - O Ministério da Agricultura. pro
moverá, lgu&Jmente, pelos seus órgãos de di· 
-vulgação, ampla campanha educativa junto 
aos criadores, no que se refere aos objetivos 
desta Lei, em colaboração com as associa
ções rurais do Pais e os órgãos especializados 
do Ml~stérlo da Indústria e do Comércio. 

Art. 6.0
- O Banco do Brasil e demais es

tabelecimentos bancários, dos quais a União 
seja o maior acionlsta, no estabelecimento de 

· normas sôbre niveis de empréstimos por ca
beça de gado, levarão eni consideração, para 
fins de níveis especiais, os criadores e inver
nlstas que apresentarem o gado bovino devi
damente cuidado e Isento de berne e carra
pato e dispuserem de meios necessários ao 
tratamento, por polvilhamento, pulverização 
ou Imersão do gado. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor. na. data 
de sua publicação, com exceção do disposto 
em seu art .. 4.0 , que vigorará. sõmente a 
partir de 1.0 de janeiro de 1969 .. 

.Art. 8.0 .,.. Ficam revogados o Decreto-lei 
n.0 4.854, ele 21 de outubro de 1942, e demais 
disposições em contrário. · 

·. O SR. PRESIDENi'E (Guido Mondin) -
Item 16 

· Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da CAmara. n.• 87, de' ·1966 (n.0 

2.728-B/65, na Casa de origem>, de·ini~ 
· clatlva do Senhor Presidente da. Repú
. bllca, que Isenta dos impostos de im

portaç§.o e de consumo equipamento· te~ 
lefOnico destinado à Empresa TelefOntca 
de Uberaba. S.A., tendo · 

PARECER FAVOR.AVEL, de n.0 699, .de 
1965, da. Comissão 

- de Filla.nças. 

Eni discussão. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pausa,)' 

Está. encerrada. 

. ·A votação se fará em escrutlnio secreto, 
pelo processo eletrOnlco. 

Os Senhores Senadores· já podem votar 
(Pausa.) 

Vai ser feita. a. apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 31 Senhores Senadores; . vo
taram Dio 3 Senhores senadores; houve 3 
abstenções. 

Está aprovado. Vai.à. sanção. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJE1'0 DE LEI DA CAMARA 
N. 87, de 1965 ' 

(N.• 2. 728-B/65, na Casa. de origem) 

Isenta dos Impostos de lmportaçio e 
de consumo equipamento· telefônlco des
tinado à Emprêsa · ·Telefônica. de Ube-
ra.ba. S.A. . . . 

· O Coniresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - ll: concedida isenção dos impos

toa de importação e de consumo para o equi
pamento constante do Certificado de cober
tura cambial n.0 D0-6.28.613, emitido. pela 
Carteira de CAmbio, importado pela. Emprê
sa Telefôntca de Uberaba S.A. 

Art. 2.0 - A isenção concedida não abran-
ge o material com similar nacional. · 

Art. 3.0
- Esta Lei entra em vigor na. data 

ele sua publicação. 
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AJ:t, .4.0 -:- Revogam-se as disposições em 
contrário. . . ,' . . 

·O SR. PRESIDENTE (Guldo Moiidln): · 

-Item 17 
Dlscuasão; em turno único, do :Pro

jeto de Lei. da. Câmara. n.• 88, de 1965 
(n.• 2. 737-B/65, na. Càma.ra.), de fniciati
va. do .Senhor Presidente da Rep\l.blica., 
que Isenta. dos impostós de importação 

. .. · e de consúmo equipamento telefOnlco 
destinado à TelefOnica. Pinhal S.A., ten-
do · · ·. · ... 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 70, de 
1965, da Comissão ·. 
- de Flnlmças 

Em discussão. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a. palavra., 
darei a discussão como encfrrada. (Pausa..) 

. ' .; ' : 

· A votação se . fará em escrutínio secreto,. 
pelo processo eletrOnico, · 

Os Senhores Senadores já· podem votar. 
(PaUla.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 
' ' '' . . i .'', ' 

Votaram .sim 29 Senhores Senadores; vo
taram · não · 4 Senhores senadores. Houve 2 

. abstenções. 

· Está· aprovado. Vai. à sanção. · · 

J!: o . seguinte o projeto aprovado: .. 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N;• 88, de 1965 · 

(N.0 2. 7Z7·B/&5, na Casa de orlrem) 

' Isen~ dos Impostos de _lmporta.c;ãJ' e 
de consumo equtpa.biento telefônico des
tinado à Telefônica Pinhal S.A. 

· O"Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - J!: concedida. Isenção dos im
postos de Importação e de consumo para o 
equipamento constante. da. Licença. número 
00·58-4368-4409, emitida. pela. Carteira de 
Comércio Exterior, Importado pela TelefOnl
ca. Pinhal S.A. 

~ 2.• ....;, A· Isenção concedida não abran
ge o material com slmUa.r nacional. 

. . 
Art. 3.• -: O favor, de que trata. o art. 1.•, 

compreende· o material já desell!-baraçado, 
mediante assinatura de têrmo de responsa.
bUidade. 

Art. 4. • -: Esta. Lei entra: em vigor na da. ta 
de .sua publlcação. 

. ·~ .. s.•'- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo. Mondln): 
-Item 18 

Discussão, em turno . único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 90, de 1065 (n.• 
2.725-B/65, na. Câmara.), de Iniciativa 
do. ~Sr. Presidente da. Repúbltca, . que 

· Isenta dos Impostos de ImportaÇão e de 
. consumo, bem como da taxa.· de despa-
cho aduaneiro, um automóvel "Chevro
let Impala", de propriedade de Ieda Ma-
ria vargas, tendo · · 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 70Í, de 
1965, da. Comissão · · 
-:· de Finanças. 

Em discussão. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a. palavra, 

darei a. discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação se iará ein escrutfnlo seereto, 
pelo processo eletrOnlco. · 

Os Srs. Senadores já podem ·· votar. 
(Pausa..) 

Vai Ser feita a. apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 30 Srs. Senadores; não, 6 
Srs. Senadores; houve 2 absten~ões. 

Está aprovado. Vai à sanção. 
· J!:. o seguinte o projeto aprovado:: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA · 
N.• 90, ile 1965 " 

(N.• 2. 725-B/65, DIL casa de orlrem) 

Isenta dos Impostos .. de· importação e 
de consUIIIo, bem como da taxa de des
pacho aduaneiro, um ·automóvel "Che

. vrolet Impa.la.'', de propriedade de Ieda 
Ma.rJa Varras. .. 

·O Congresso Nacional decreta.: 

Art. L" - ll: concedida. Isenção dos lm
pos~os de Importação e de . consumo, bem 
como da. taxa. de,, despacho aduaneiro, para. 
um automóvel "Chevrolet Impa.la.", 2 por
tas, motor n.• . 41447~A1104403, .série 1447, 
procedente dos Estados Unidos da. América 
do Norte, de propriedade de Ieda. Ma.r1a. Var
ga.s. 

Art,'·'.z.• - o automóvel a. que se refere o 
artigo anterior só poderá ser objeto de traii
sação comercial depois de decorridos· 2 .(dois) 
anos; a. contar da. . data. de sua liberação 
alfandegária., ou, em qualquer tempo, me
diante pagamento de todos os Impostos e 
taxas . 

Art. s.• - Esta lei entra. em vigor na data 
de sua publlcação. 
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Art. 4.•· ~ ·. Revogam-se· as disposições em 
contrário. 

··O SR. PRESIDENTE (Guldq Mondln): 
....:: Item 19.. '· 

.... Discussão, 'em turno ~co, do Projeto 
:· de Lei da Câmara n.• .91, de 1965 <n.• 

:;).720-B/65, na CAmara>,. de Iniciativa 
-do Senhor Presidente da .República, que 
revigora o crédito a)ltorlzàdo pela. ·Lei 
n.• 4.271, de 24' de outubro de 1983, 'para 
abertura, ao Ministério da Fazenda, do 
crédito especial de Cr$ 400.000.000 (qua.
trocentos milhões de cruzeiros>, destina
do à lntegrallzação da .. · quota· de partici
pação da Unllio na Sociedade de Eco
nomia Mista "Aços Finos Plratlnl S.A, ", 
correspondente· ao exercício de 1962, teh

·do ·' · · · : 

PARECER FAVORAVEL, sob n,• 702, de 
1~65, da qomlssão 
- de Fiiúuiçàs. : · 

. Em dl~cusslio . 

Se nenhum Sr. senador pedir a palavra, 
darei a dl.scussfio como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votaçlio: · (PàUsa..) ' ... ,• . ' .. 

Os srs. senadores que aprovam· o projeto 
queiram permanec!lr .sentados,.. (Pauu.) 

Está.ll:provado. Vai à. sa,nção. 

ll: o segUinte o projeto aprovado: 

P.RO.JETO DE LEI DA CAMABA 
· N. • 91, cie 1965 

(N,0 2.720-B/115, na Casa de origem) 

Revlrora' o crédito autorizado pela Lei 
n.• 4. 271, de 2f. de outubro de 1963,- para. 
abertura, ao Ministério da . Fazenda, do 
crédito especial de Cr$ f.OO,Ooo.OOO (qua
trocentos milhões de cruzeiros), desti
nado à. lntegrallzaçio da quota. · de par-

, · tlclpação · da Ulilio na Sôcledade de 
· Economia Mista ·"Aços Finos Plratlhf' 
S.A.", correspondente ao exerciclo de 

... 1962. . ' . 

o óo~~es~o Naclonai decr~ta; 
Art. 1. • - Fica. revigorada, para todos os 

e!eltos; .a autorização. concedida pela. Lei 
n.• 4.271,. de 24 de outubro de 1963, ao Poder 
Executivo, para abertura: ao. Ministério da 
Fazenda, do crédito especlál de Cr$ ........ . 
400.000.000 (quatrocentos milhões de cruzei-. 
ros), destinado à lntegrallzação da quota de. 
participação da União na Sociedade de Eco
nomia: •Mistá. '!Aços Finos· Piratlni ·S. A.", 
correspondente ao exercício de 1962. 

Art;· 2.•- Esta. Lei entra· em-vigor -ha data 
de sua publlcação. · 

Art. 3.• .- Revogam-se as disposições em 
contrário . 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

··-1tem20 · 
· · ~ Dlscusslio,' em tumo Ólllco, do Projeto 
. de Lel da Câmara n.• 92, · de Iniciativa 
do Senhor Presidente· da República, que 

. dispõe sôbre o exercício . da a.tlvidade 
hemoterápica ·no ··Brasil, e· dá outras 
providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 703, de 
1965, da Comissão ·' · 

- de Finanças e 
- de Projetos do Executivo.· 

:Em discussão. 

O "SR; CATTETE PINBEIBO - (Pela or
dem;) Sr. Presidente; desejava que· V; Ex.• 
me intormasse se !oi ouvida a Comissão de 
saúde ~a Casa.. . _ 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln).
SObre o mérito do projeto pronunciou-se a 
Comissão de Projetos do Executivo e, s"Obre 
seu aspecto !lnancelro, a Comissão . de Fi
nançliS, Estas, as duas Comissões que- ·se 
manl!estaram sOiire a proposição; '. ·, · · 

O SR. CA'I''D;'I'E PINBEIBO -·(Pela or
dem.) Sr. Presidente, em se tratando de as
sunto'· do· mais· alto lnterêsse para a :saúde 
pública do Pais, requeiro que o proJeto vá 
à Comisslio de Saúde, para que esta se mani
feste sObre a matéria. · 

: . ' 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) -
A Mesa. aguarda o requerimento de v. Ex.• 
(Pausa,) · 

o Sr. 1.0-Secretárlo vai. proceder à leitura 
do requerimento encaminhado 'à. Mesa. pelo 
Sr. Senador Cattete Pinheiro. 

Jt lido e aprovado o segUinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 325, de 1965. • 

Nos .. têrmos . do art. 274, letra d, ·do Regi
mento Interno, requeiro o adiamento . da., 
Discussão do Projeto de Lei. da. . CAmara 
n.o. 92/65, para a . segUinte dlllgêncla; au~. 
diêncla ·da Comlsslio de · Saúde. · 

Sala. das Sessões, em 9 de junho de· .1965. 
- Cattete Plhheiro. 

O SR •. PRESIDENTE (Guldo Mondlh) -
Em conseqüência da deliberação do Plená~ 
rio, o projeto . sal da Ordem do· Dia ·para 
ser apreciado oportunamente. · · · · 

(: 
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-Item 21· 
Discussão,' em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.• 93, de · 1965, 
Cn.• · 2.687.-B/65, na· Casa: .de origem>, 
que modifica a Lei n.• 3. 760, de 25 de 
abril de 1960, que concede . a pensão es
pecial de Cr$ · 40,000 (quarenta mil cru~ 
zelros) à viuva e filhos do Senador La
meira Blttencourt, tendo · · · 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 709, de 
1965, da COmissão 
- ·de Finanças. · 

EJ:!?.. discussâQ. 

· Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei .a discussão como encerrada. Pausa.) 

,Está encerrada:· 

A votação se fará em escrutlnio sei:reto, 
pelo processo eletrOnico. 

·OS· Senhotes ·SenBc:iores j6. podem votar 
(Pausa.) · · 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 32 Srs. Senadores, e uão, 2; 
houve ·2 abstenções. 

Está aprovado. Vai à sanção; 

É o seguinte o projeto aprovado: 
,' 

PROJETO DE LEI 'DA CAMAJL\ 
N.• 93, , de 1965 

(N:• 2.687-B/65, na. Casa ·de origem) 

Modltlea a Lei. n.• 3. 760, de 25 de 
abril de 1960,. que concede a. pensão es
pecial de Cr$ 40.000 (quarenta mil cru
zeiros)· à viúva e filhos do· Senador La
meira Blttencourt • 

o congresso Nacional decreta:· .. 

Art. 1.• - O art. 2.0 da Lei · n;• 3.760, de 
25 de abril de 1960, que concede a pensão 
especiál · de cr$ 40.000 (quarenta mil cru
zeiros) mensais a Maria Urânia de Araújo 
Blttencourt e seus 3 <trêsr filhos menores, 
transformado seu parágrafo único em § 1.0, 

fica acrescido dos seguintes parágrafos: 

"§ 2. • - Perdem o direito· à parte que 
lhe co)lber na pensão: · · 

a) o filho ·ou filha que passar a perceber 
vencimentos ou salários dos. cofres pú-. 
bllcos estaduais ou municipais, 'de ór
gãos autárquicos ou sociedade de eco
nomia mista; 

b) O' filho que atingir a ma!orldllde civil, 
salvo se Inválido; 

c) a filha que se casar. 
§ 3.0 - Em caso de faleclmenco ou da 
perda da pensão prevista nas !ceras a, 

b, e c do parágrafo anterior,· a parcela 
respectiva reverterá à viúva, obser,ada· 
a condlç!íjo estabelecida no parágrafo 
único do art. 2.0 da referida lei." 

· Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. 3.0 ~ Revogam-se as dlaposlções em 
contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Guida MOIIdiiÍ) : 
-Item 22 

Discussão,· em ·turno único, do Proje
to · de Lei da Câmara· n.o 98, de. ·1965 
<n.O 2.749-B/65', na Câmara), de Iniciati
va do Senhor Presidente da República, 
que autoriza o Poder Executivo· a a.br!r, 
ao Estado-Maior das FOrças Armadas, o 
crédito especial de Cr$ 650.189,50 (seis
centos e cinqUenta mil, cento e oitenta 
e nove cruzeiros ·e cinqUenta centavos>, 
para atender às despesas com o enqua
dramento de seu pessoal civil, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O. 706; de 
1965, da. Comissão 

'· . - de Finanças. 

Em discussão. 
se nenhum Sr. senador pedir a palavra, 

darei a dlscu5são como encerrada .. l'ausa.) 

Está encerrada. 
. Em votação. (Pausa.) 

os Senhores Senadores ' que · o . ·aprovam 
queiram pei'!llanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção .. 

É o seguinte o Projeto de Lei aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 98, de 1965 

(N.• 2. 749·Bi65, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Estado-Maior das Fôrças · Armadas. 
o crédito especial de Cr$ 650.189,50 seis
centos e cinqüenta mil, cento e oitenta 
e nove cruzeiros e cinqüenta centavos), 
para atender· às ·despesas com o enqua
dramento de seu pessoal civiL 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o· Poder Executivo autor!~ 
zadO·· a abrir, aó Estado-Maior das FOrças 
Armadas, o crédito especial de Cr$ 650.189,50 
(seiscentos e cinqUenta mil, cento e 'oitenta 
e nove cruzeiros e cinquenta centavos), para 
atender ao pagamento da diferença de ven
cimentos e vantagens ao pessoal civil da~· 
quele Estado-Maior, em face do Decreto n.o 
53.030, de 28 de novembro de 1963, que retl
flcou. o enquadramento de seus servidores. 
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Parágrafo único - O crédito especial de 
que trata o presente artigo· será registrado 
pelo Tribunal de contas e automà.tlcamente 
distribu!do ao Tesouro Nacional. 

Art. 2.• - Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. s.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PR~SIDENTE (Guldo Mondln) : 

-Item 23 

Discussão, ·em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 99, de 1965 (n,0 

2.751-B/65, na CAmara), de Iniciativa do 
Senhor ~sldente da República, que 

Isenta a Fábrica Nacional de Motores 
S.A. de impostos federais, e dá outras 
providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL sob n.o 707, de 
1965, da Comissão · 

- de Finança& 

Em discussão. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como ence1Tada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

. A votação se fará em escrutínio secreto, 
pelo processo eletrônico. 

Vai ser feita. a apuração. Pausa.) 

Votaram sim 29 Srs. Senadores; votaram 
não 4 Srs. Senadores. Houve S abstenções. 

Está aprovado. Vai à sanção. 
..., . 
lt o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 99, de 19611 

(N.• 2. 751-B/65, na casa de orlcem) 

Isenta a Fábrica. Na.cional de Motores 
S.A. de Impostos federais, e dá. outras 

· providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - lt revigorada, pelo prazo de 10 
(dez) anos, a partir da data da. publicação 
desta Lei, a Isenção fiscal (impostos federais) 
a. que se refere o § 2.0 do art. 5.0 do Decre
to-lei .n.0 8.699, de 16 de janeiro ·de 1946, 
com exceção do impOsto de renda. 

Art. 2.• - Serão cancelados os débitos 
provenientes de quaisquer impostos federais, 
Inclusive a titulo de multa, existentes con
tra. a Fábrica. Nacional de Motores S.A., à 
data. da publicação desta. Lei, inclusive os 
que estiverem em fase de lançamento. e mes
mo que os respectivos processos não tenham 

ainda. sido julgados ou se encontrem em 
fase de julgamento adminlstratl'l'o ou ju
dicial. 

Art. s.• - Esta. Lei entra em vigor na da
ta. de sua publicação. 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposições em 

contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

-Item 24 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 101, de 196& (n,0 

2.741-B/65, na. Câmara), de Iniciativa. do 
Senhor Presidente da. República, que 

.... Isenta dos impostos de importação e de 
consumo, bem como da taxa. de despa
cho aduaneiro, materiais destinados à 
Liga de Amadores Brasileiros de Radio
emissão <LABRE>, tend() 

PARECER FAVORAVEL sob n.0 708, de 
1965, da comissão 
- de Finanças. 

Em discussão. 
se nenhum Sr. Senador pedir a. palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada . 

A votação se fará em escrut!nio secreto, 
pelo processo eletrônico. 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 32 Srs. Senadores; votaram 
não 2 Srs. Senadores. Houve 2 abstenções. 

Está. aprovado. Vai à sanção . 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 101, de 19611 

(N.• 2. 741-B/65, na Casa de origem) 

~nta dos Impostos de lm}MII'taçáo . e 
de coiiSUIIIo, bem como da tam de des

. pa.cho aduaneiro, materiais destlnadoe . à 
Liga de Amadores. Bra.sllefros. de Radio.. 
emlssio (LADRE). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - lt concedida Isenção dos im· 
postos de Importação e de consumo, bem 
como da taxa de despacho aduaneiro, aos 
ma terlals constantes da relação anexa, des
tinados · à Liga: de Amadores Brssllelros de 
Radloemiss!ío (LABRE), consignado a Hé
lio Pinto, vindos pelo vapor "Fortuna", en
trando no POrto de Recife a 25 de abril de 
1964. 

Art. z.• - A Isenção não abrange ·o ma
terial com similar nacional. · 
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. Art. s.• - Esta. Lei entra em vigor r1a. da
ta. de sua. publlcaçãa. 

Art. 4; - Revogam-se a.s .disposições em 
contrário. 

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.0 

Relação dos materiais para. radioamado
res, destinados à Liga. de Ama.dores Bra.sl
leiros de Radioemissão <LABRE> , a. que se 
refere o art. 1.• da Lei: 

1 receptor Ha.lllcra.fter - 1 tra.nsmlssor 
HaWcra.fter "- 1 . fonte modêlo P-50 -
1 microfone - 1 pé do microfone - 9 
conectores - 2 plugs do microfone -
1 jOgo de válvulas HT-44 - 1 cabo pa.ra. 
TH-44 - 1 chave B&W pa.ra. antena. 
com um knob - 44 resistências - 9 vá.l
vula.s para HT-44 -. 1 relay para a.n
tena. - 2 chaves para. SR-150. 

Item n 
1 transmissor SR-150 com a respectiva 
fonte P-150 - 1 microfone D-104 com 
o pé - 1 chave de antena. B-104 - 1 
chave para a.ntena - 1 vibroplex - 1 
relay para.· antena. - 1 acoplador pa.ra. 
1. 500 ohms - 10 plugs RCA pa.ra. a.nte
na. - 6 a.mphenol para antena. - 8 am
phenol PL-259 - 21 válvulas sobressa
lentes pa.ra o transmissor SR-15() - 44 
resistências - 1 tubo de TV - 1 cha.ve 
para antena.- 100 metros de cabo para. 
antena. - 6 amphenol UR pa.ra. a.ntena. 

Item m 
1 motor de antena HAM-M - 1 acopla
dor para linha de 500 ohms - 1 cba.ve 
para. antena. com knob - 1 rela.y de an
tena- 1 transmissor SR-150 com a res
pectiva fonte para. AC e outra para. DC 
- 21. válvulas sobressalentes para o 
SR-150 - 1 microfone D-104 com o pé 
- 4 conectores para microfones- uma. 
antena modêlo A-161 móvel - 3 per
tences para antena modelos H-2'10, 
H-206 e H-208 - 1 motor de antena -
1 VR 100017 - Heath - AA/151 28 
watts - 1 Garrad tipo A. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

-Item 25 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da. Câmara n.• 105, de 1965 (n.• 
· 2. 756-B/65, na. Câmara.), de iniciativa. 
do serihor Presidente da República, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, ao 
Ministério das Relações Exteriores, o 
crédito especial de Cr$ 370.000.000 (tre
zentos e · setenta milhões de cruzeiros), 
para atender às despesas decorrentes da 

realização da Segunda Contei'ência In
teramerlcana Extraordinária, tendo · 

·PARECER FAVORAVEL, sob n. 705, de 
1965, da. Comissão · 
- de Finanças. 

Em discussão. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pa.la.-vra, 
darei a discussão como encerrada.. (Pauila..) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
perma.necer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

o projeto vai à Comissão de Redaçlío, a 
fim de ser corrigido o êrro existente no 
parágrafo único, onde a palavra. critério está 
empregada em luga.r de crédito. 

!!: o seguinte o projeto aprova.do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N .• 105, de 1965 

(N.• 2. 756-B/65, na Casa de origem) · 

Autoriza. o Poder Executivo a abrir, ao 
Ministério das Relações Exteriores, cré· 
dito especial de Cr$ 370.000.000 (trezm· 
tos e .setenta mUhóes de cruzeiros) , pa.n 
a.tender às despesa.s decorrentes da na· 
llza.çio da Segunda. Conferência lnter· 
america.na. Extra.ordinária.. 

o Congresso Nacional decreta: . . . 
Art. 1.• - Fica. ·o Executivo autorizado a 

· abrir, ao Ministério das Relações· Exteriores, 
o crédij;o especial de Cr$ 370.000. (trezentos .. 
e setenta. milhões de cruzeiros), pa.ra aten• 
der às despesas decorrentes da. realização 
da Segunda Conferência Interamericana Ex· 
traordinárla. 

Pa.rágra.fÓ único - O crédlto especial de 
que trata êste artigo será re~ristrado e dis· 
tt•ibuldo ao Tesouro Nacional, pelo 'l'ribunal 
de ccntas. 

Art. 2.• - A presente Lei entra. em vigor 
na data. de sua. publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) -
Esgotada. . a matéria. da Ordem do Dia e o 
tempo regimental da Sessão." 

Lembro aos Srs. senadores que hoje, às 
21 horas, as duas Casas do Conf:rresso Na· 
clonai se reunirão, em Sessão Conjunta, pa~ 
ra. leitura. de mensagem presidencial, que 
encaminha. aa Congresso, para tramitação 
em conjunto, projeto de emenda à Consti· . 
tulção. E às 21 horas e 30 minutos, também · 
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em Sessão Conjunta, terá prosseguimento a 
apreciação do veto· presidencial ao projeto 
de lei que aprova. o Plano Nacional de Via
ção. Amanhã, às· 11 horas, reunir-se-á, sole
nemente, o congresso Nacional para home
nagear a Marinha. Brasileira, na comemora
ção do primeiro centenário da Batalha. · do 
Rjachuelo. 

Nada mais .havendo que tratar, vou en
perrar a :Presente Sessão, designando para a 
próxima. a seguinte · · 

ORDEM DO DIA· · 
1 

Votação, em turno único, do Proje~' de 
Lei da Câmara n.• e2, de '1965 <n.• •... 
2. 740-B/65, na Casa. de origem), de lni· 

· ciativa do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sôbre a série de classes de Pes
quisador, e 'dá outras providências, ten-
do · 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.•s 696 
e 697·, de 1965, das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 
- de Flna.Dças e dependendo de pro-

. nlinclamento 
· ~ da. Comissão de Constituição e Jus

tloa, sôbre o projeto e a emenda; 
.;... de Pro!etos · do Executivo, e 
-.de Flna.Dças, sôbre a. emenda. 

' ' ' 

z 
Votação, em turno único, do Projeto 

de Lei da. CA.mara. n.• 104, de 1965 (n.• 
. 2. 73:!-B/65, na. Casa. de origem), de ini· 
clatlva do Sr. Presidente da República, 
que disciplina. o mercado de capitais e 
estabeleec medidas para o seu desenvol
vlniento, tendo 
PARECERES, sob n.s 738 e 739, de 1965, 
das Comissões 
- de Projetos do Executivo, favorá.vel, 
. com as emendas que oferece sob n.•s 

. 1·C:PE e 36·CPE; 
- de Flna.Dças, favorável ao . projeto e 

às emendas e dependendo de pronun-
ciamento: . 

- da. Comissão de · Conàtituioão e Justi-
.. tfoa, sôbre o projeto e as emendas; 

....:·de Projetos do Executivo· e · 
- de Firuuiças, · sôbre as emendas de 
· . Plenário. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 9Z, de 1965, de 
Iniciativa do Senhor Presidente da Re· 
pública; que dispõe sôbre o exerc!cio da. 

ativida.de hemoteráplca no Bra.sll ·e'. dá 
outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 703; de 
1965, da. Comissão .. 

- de Finanças. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da CA.mara n.• 96, de 1965 (n.• 
Z.661·BI65, na Casa de origem), que dis
põe sõbre os serviços . de registro· de co
mércio· e ·atividades afins, e dá. outras 
providências (!ncluido em' Ordem do 
Dia nos têrmos do art. 171, n.• III, do 

· Regimento Interno),· dependendo de 
pronunciamento das Comissões 

-de Projetos do Executivo: 

- de Finanças. e . ·· 
- de Constituloão e Justiça. 

5 

DiscussãO; em turno único; do l?rojeto 
de Resolução n.• 49, de 196Ji., de Iniciati
va da Comissão Dlretora, que torna sem 

· efeito a nomeação de Le'VY Machado, 
· Elza Corrêa do Paço e Hàroldi:l Guelras 
· Bernardes pará cargos de Taqu!gra!os de 
Debates, PL-4. · · 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.• 60, de 1965, que torna 
sem efeito a. Resolução n.• 17, de Z4 de 
março de 1965, que suspendeu a exe
cução da Lei n.• 514, de 12 de dezembro 

· de·. 1952, do Estado 'da Bahia, em virtude 
de haver o Supremo TribúnaJ. Federal, 
através de Of!clo n.• · 704-P, de 10 de 
maio de 1965, comun!ca.do que, em deci
são proferida em embargos de nUlida
des, reconsiderou pronunciamento· ante-

: rlor, que dera. pela inconstitucionalidade 
. daquele diploma legal (projeto apresen-
tado: pela comiSsão · 

- 'de Constituição e Justiça. em seu Pa
recer n.• 723, de. ~965). 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.• 44, de 1965, que súspen
de a. execuÇão da. Le( Jl,0 2:970, de 6 de 
abril de 1955, do Estado de São · :Paulo, 
declarada. · inconstitucional pelo Supre
mo Tribunal Federal (projeto apresen-

. tado pela. comissão · . · 

...:. de Constltulçii.o e"i-Justiça. ~omo con
clusão de seu Pareef'.r n.•. 479, de 

.. 1965). 
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8 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 1, de 1965, ori
ginário da CfLmara dos Deputados (n.0 

194-A/64, na Casa de origem), que man
tém o ato do Tribunal de Contas da 
Unilio que negou registro ao contrato de 
empréstimo, no valor de · Cr$ ....•. ; .. 
1.000.000.000 (um bilhão ·.de. cruzeiros), 
entre a União Federal e· o"'Govêrno do 
R.lo Grande do Sul, com recursos prove
nientes da· colocação de "Letras do Te
souro", tendo 
PARECERES FAVORAVEIS (n,0s 679 e 
680, ·.~~e 1965) das Comissões 
:.:;. de. Conatitulçio · e JÜSti'ça e 
- de FIJianças, 

9 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 79, de 1965 (n.0 

818-B/63, na Casa de origem), que auto
riza o Poder Executivo a permutar um 
terreno de propriedade da União Federal 
por outros pertencentes ao Mun1cfp1o de 
Guarapuava, Estado do Paraná, .te_ndo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 69'.!, de 
1965, da Comissão 

- de FIDa.nças. 

Está encerrada. a sessão. 

(Encerra-se a Sessflo às 18 hcn:as e 25 
minutos.) ' 

' '· 

,. 

.. 
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71.a Sessão. da a. a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, . 
em· 10 de junho de 1965 

PRESID~NCIA DOS SRS. MOUR.t\ ANDRADE E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e '30 minutos, a.cham-se 
presentes os Srs. Sena.dores: 

Ada.lberto Sena. - Menezes Plmentel 
- Antônio Jucá. - Wllsoii · 'Gonçalves 
- Barros Ca.rva.lho - José Ermlrlo -
Heribaldo Vieira. - Josa.phat Marinho -
Va.sconcelos Torres - Aurélio Vianna -
Benedlcto Va.lla.dares- Moura Andrade 
- Milton Menezes - Antônio Carlos -
Guldo Mondln - Daniel Krleger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
A lista de presença acusa. o comparecimen· 
to de 17 srs. Senadores. Havendo número 
legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a. Ata.. 

o Sr. 2.•-aecretário procede à leitura. 
da. Ata da Sessão anterior, que é aprovada 
em deba.tes. 

o Sr. 1.•-aecretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPll'BLICA 

- - N.• 199/65 (n.• de origem, 400/65), de 9 
do mês em curso (submete ao senado a 
escolha. do Sr. Moacyr Araújo Pereira. pa
ra o Conselho Administrativo da Caixa 
Econômica. Federal do Rio de Janeiro), 
nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N. 199, de 1965 

(N.• 400/65, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Na forn1a do art. 22, § 2.0 , da Lei n.• 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, tenho a 
honra de submeter a v. Ex~• a Indicação 
do Sr. Moacyr Araújo Pereira. para o Con
selho Administrativo da Caixa Económica 
do Rio de Janeiro, na vaga decorrente da 

exoneração do Sr. Hélio Edwal de Salles 
Lopes, que acaba de ·ser nomeado para o 
cargo de Diretor do Banco Nacional de Ha.
bitação. 

BrasWa., em 9 de junho de 1965. - B. 
Castello Branco. 

"CURRICULUM VITAE" DE 
MOACIR ARAúJO PEREIRA 

Nascido em São Luis do Maranhão, em 13 
de fevereiro de 1909. 

Z. Ingressou no Ministério da Fazenda, co
mo quarto escriturário, por concurso de pro
vas, em 31 de julho de 1930. Presentemente 
exerce o cargo de Oficial de Administração. 
Em 1933 formou-se em Direito, pela Univer
sidade do Brasil. 

3. Durante a sua carreira exerceu as fun
ções de chefe de Seções da Recebedoria Fe
deral, subdlretor da Dlretoria das Rendas 
Internas, chefe de serviços da Recebedoria 
Federal, Auxiliar de Gabinete da Direção
Geral da Fazenda Na.cional, Procurador-Re
presentante da Fazenda Nacional na.s 1.• e 
2.• Câmaras do 1.• Conselho de Contribuin
tes, 1.• e 2.• Câmaras do 2.° Conselho de 
Contribuintes, Diretor da Recebedoria Fe
deral no Estado da Guanabara, Prof. de Di
reito Tributário nos cursos do Ministério 
da Fazenda, Dlretor-Tesourelro, Dlretor de 
Transportes e Diretor de Vendas da Com
panhia Siderúrgica Nacional. 

'· Verifica-se dos seus assentamentos pes
soais que: 

a.) nada consta nos mesmos que o desa
bone; 

b) foi êle diversas vêzes elogiado pelo de
sempenho dado às suas funções e co
missões que lhe foram cometidas; 

c) é casado. 

5. o Dr. Moacyr Araújo Pereira. é Indicado 
pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda para 

· exercer a função' de membro do Conselho 

I 
I 
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Administrativo da Caixa Econômlca Federal 
do Rio de Janeiro, 

Secretaria de Estado do Ministério da Fa
zenda, 31 de maio de 1965. - Domingos 
Marques Grello, Chefe do Gabinete, 

(A Comissão àe Finanças.) 

OFlCIOS 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, res
pectivamente, as se&'lllntes proposições: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.• 117, de 1965 

(N,• 2. 793-A/65, na Casa de orlrem) 

Dispõe sôbre a lnspeçáo e ffseallzaCJáo 
de Ingredientes, allmentos e produtos 
destlna.dos à allment&CJão animal, e dá 
outraa providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - lt estabelecida a obrigação da 
lnspeção e fiscalização sob o ponto de vista 
Industrial, comercial, bromatológlco e hlglê
nlco-sanltárlo de tOdas as matérias-primas, 
produtos e subprodutos, de origem animal, 
vegetal, mineral e biológicos, recebidos, ma
nipulados, preparados, transformados, acon
dicionados, armazenados e em trA.nslto, que 
torem destinados à alimentação dos animais. 

Parácrato único- A lnspeção e fiscaliza
ção de que trata o presente artigo serão ex
tensivas aos Ingredientes, aditivos, alimen
tos e produtos preparados, suas fórmulas e 
misturas, seja qual fôr a sua denominação
na alimentação animal. 

Art. ~·· - A lnspeção e a fiscalização pre
vista na presente Lei far-se~ão: 

a) nos estabelecimentos que fornecem ma
térias-primas destinadas ao preparo 
dêsses alimentos; 

b) nos portos e postos de fronteiras, 
quando se tratar de comércio Interes
tadual e importação e exportação de 
matérias-primas e alimentos prepara
dos; 

c) nas Indústrias; 
d) nos armazéns, Inclusive de , cooperati

vas, e casas atacadistas e varejistas; 
e) em quaisquer outros locais previstos na 

regulamentação da presente Lei. 

Art. 3.• - São competentes para realizar 
a lnspeção e fiscalização estabelecidas pela 
presente Lei: . 

a) O MlnistériÕ' da Agricultura, por Inter
médio de seus órgãos competentes, pri-

vatlvamente, nos estabelecimentos cons
tantes do art. 2.0 desta Lei, que fazem 
comércio Interestadual e lntemaclonal 
no todo ou em parte; 

b) As secretarias ou Departamentos de 
Arlrlcultura dos Estados, dos Territórios 
e do Distrito Federal, nos estabeleci
mentos referidos nas allneas a, b, e c 
do art. 2.0 citado, que !azem apenas co
mércio municipal ou lntermuillclpal. 

Parágrafo único - Mediante convênio, po
derá o Ministério da Agricultura delegar a 
atribuição prevista na alínea a às Secreta
rias de Agricultura ou órgãos corresponden
tes nos Estados, Territórios e Distrito Fe
deral. 

Art. 4.0 
- A lnspeção ou fiscalização do 

Ministério da Agricultura, ressalvada a hi
pótese prevista no parágrafo único do arti
go 3.0, Isentará o estabelecimento ou local de 
fiscalização ou lnspeção estadual ou muni
cipal, ficando expressamente vedada a du
plicidade de fiscalização. 

Art. s.•.- Somente as pessoas físicas ou 
jurldlcas, · Inclusive cooperativas, asscclações 
de classe e entidades congéneres, devidamen
te registradas no Ministério da Agricultura, 
poderão· receber, manipular, preparar, acon
dicionar, armazenar, distribuir ou vender 
matérias-primas ou alimentos manipulados 
para animais. 

Art. 6.• - A responsabilidade técnica das 
fábricas de rações será privativa de veteriná
rios, agrônomos e técnicos portadores de di
ploma. devidamente registrados nos órgãos 
oficiais. 

Art. 7.• - O Poder Executivo, através do 
Ministério da. Agricultura, baixará, no pra
zo de 90 (noventa) dias, o regulamento e 
demais atos complementares que se fizerem 
necessários para o cumprimento das dispo
sições contidas na presente Lei. 

Art. S.• - A regulamentação de que trata. 
a presente lei abrangerá: 

a) a definição e classificação dos estabe
lecimentos e firmas; 

b) as exigências para o registro, Inclusive 
de revendeclores ele produtos destina
dos à alimentação animal; 

c) as exigências mínimas para. constru
ção, Instalação, equipamento e condi
ções sanitárias· adequadas dos estabe
lecimentos; 

d) a obrlga.torledade do fornecimento de 
da.dos est11tlstlcos; 

.. 
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e) as normas e rotinas de inspeção a se
rem adotadas nas fases do recebimen
to, manipulação, preparação, acondicio
namento, armazenagem, distribuição e 
venda de matérias-primas e alimentos 
preparados; 

· f) a fixação de normas e caracterlsticas 
de rações . concentradas, suplementos, 
misturas minerais e vitam!nicas, desti
nados à. alimentação dos animais de di
versas espécies e idades, bem como tõ
da a matéria-prima, produtos .. e sub
produtos de origem animal, vegetal, mi
neral e biológicos; 

g) as normas para o uso e o registro de 
' fórmUlas, rótUlos e etiquêtas; 

h) as normas para fiscalização do comér
cio,· tanto de matérias-primas como de 
lillmentos prepàrados; 

I) a nomenclatura e especificação . das 
matérias-primas destinadas à . alimen
tação animal; 

J) as· análises que se fizerem necessárias 
e as técnicas analíticas ·a. serem ado
tadas; 

1) quaisquer outras exigências ou detalhes 
que se tornarem necessários para . me
lhor eficiência dos trabalhos de inspe
ção prevista nesta Lei ou em seu re
gUlamento; 

m) o trânsito de ingredientes, alimentos, e 
produtos destinados à. alimentação ani
mal; 

n)· as· obrigações . das .. ftrlnas responsáveis 
pelas atividades previstas no art. 2.0 

·Art. 9.0 - Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua. publicação. 

Art. 1Q - Revogam-se as. disposições em 
contrário. · 

(A. Comtssão tle Proietos do E:r:ecutivo.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 118, de .1965 

(N.o 2. 789-B/65, na Casa de origem) 
Autoriza· 'o Poder Executivo a abrir, 

ao Ministério das RelâÇões Exteriores, ·o 
· crédito especial de Cr$ 70. 058. 304 (se

tenta milhões, cinqUenta e oito mll, tre
zentos e quatro cruzeiros), para aten
der às despesas com o pagamento da 

· contribulçio do Brasil, relativa ao fi
na.nciamento dos estudos preliminares 
necessários à construção do "Tamp6n dei 
Darién", trecho da Estrada Pan-ameri· 
cana. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - Fica o Poder Executivo autori

zado a abrir, ao Ministério das Relações Ex· 

tenores, o crédito especial de Cr$ 70.058.304 
(setenta milhões, cinqUenta. e oito· mil, . tre
zentps e quatro cruzeiros), ·para atender às 
despesas com o pagamento da.. contribuição 
do Brasil relativa aos estudos preliminares 
necessário à. construção do "Tampón dei . 
Darién", trecho dà Estrada Pan-america.na 
situado entre o Panamá e a Colômbia.. 

. Art. z.o - A presente Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

PARECERES 
PARECER 

.N. 0 740, de 1965 

da. Comissão de Redação, apresentando 
a redaçio final do Projeto . de Lei da 
.Cânla.ra n.• ·57, de 1965 (n.• 2.701·8/65, 
na: casa· de origem), de lDiclátlva do Sr. 
Presidente da Re(lúbUca. 

RelatGr: Sr. Josaphid Marinho 

A Comissão· apresenta a redação flna.l· do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 57, ·de 1965 
Cn.• 2. 701-B/65, na Casa de origem), de ini
'ciativa. do Sr. Presidente da .República, que 
estende aos ·remanescentes ou reformados 
da extinta Polícia Militar do antigo Terri
tório do Acre as disposições da Lei n.• 4.328, 
de. .30 de abril de 1964, que institui o nôvo 
Código· de Vencimentos dos Milltares, 

. saia. das sessões, em. s de junho de 1965. 
;_ Wa.lti'edo Gurrel, Presidente - Josaphat 
Marinho,· Rel8.tcir - Lobio da. Süvelra. 

' . 
'ANEXO AO PARECl!:lt 

N.• 740, de 1965 · 

Rédaçio final do Projeto de 'Let da 
Câmara n.• . 57, de 1965 (n.• 2.701·8/65, 
.na Casa de origem), que estende aos 
rema.nescentes ou reformados da edin· 
ta Polícia Militar do antigo Território 

. do Acre as disposições da Lei n. o 4. 3Z8, 
. de 30 Ide abril de 1964, que institui o 
nôvo Códlgo de Vencimentoa doa MiU· 

. ta.J;es. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - O art. 184, da Lei n.• 4:328, de 
30 de abril de 1964, que institui o novo Có· 
digo de Vencimentos dos Militares, é acres
cido dos seguintes parágrafos: 

§ 3. o - As disposições dês te Código são 
extel)sivas aos rema.nescentes ou refor
mados da extinta Polícia MWtar do an· 
'tigo Território do Acre. 

§ 4. 0 
- As vantagens decorrentes do dis· 

posto no·. parágrafo anterior serão devi-

~\ 
; 
" " I 



-309-

das a partir da vigência. fixada no pa
rágrafo único do art. 188 desta Lei." 

. Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

PARECER 
N.• 741, de 19G5 

da Comi~ de· Redaçã.o, apresentando 
a redaçáo final do Projeto de Lei do 
Senado n. • 114, de 1963. 

Relator: Sr • .J osaphat Marlllho 
A Comissão apresenta a redação final do 

Projeto de Lei do Senado n:o 84; de .1963, 
que altera a redação do art, 461, caput, e 
seu art. 1.0 · da Consolidação 'das Leis do 
Trabalho, áprovada pelo Decreto-Lei n.• 
5.452, de 1.0 de maio de 1943. · 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 1965. 
- Walfredo Gurael, Presidente - .Josaphat 
Ma.rinho, Relator - Lobão da Süvetra. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 741, de 1965 

BodaA;áo final do Projeto de Lei do 
Senado n. • 84, de 1963, que altera a re
daçáo do art. 461, capul, e seu 11 1. •, da 
Consolldac;áo diiiS Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei · n.• 5. 452, de 

· 1.0 de maio de 1943. 
O Congresso Nacional decreta:· 
Art. L0 - O. at:t;. 461, caput, e seu § 1.0 , 

da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-Lei n.• 5 .452, de l.0 . de 
maio de 1943, passam a. vigorar com a se
gUinte redação: 

"Art. 461 ·- Sendo Idêntica a função, a 
todo trabalho de igual valor, prestado 
ao mesmo empregador, corresponderá 
igual salário, sem distinção de sexo, na
cionalidade ou idade. 
11 1.• - Trabalho. de igual valor, para 
os fins dsête capitulo, será o que fôr 
feito com igual produtividade e com a 
mesma perfeição técnica." 

Art. 2. • .. - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua. publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. · 

PARECER 
N.• 742, de 1965 

. da Comissão de RediiA)Ií.o, apresentando 
a rediiA)ií.o final do Projeto de Lei da 
Câmara n.• .71, de 1964 (n,0 313-B/63, na 
Casa de origem). 

R"lator: Sr. Walfredo Gurgcl 
A Comissão apresenta a rednçúo final do 

Projeto· de Lei da Ci\mara n.• 71, de 1964 

(n.• 313-B/63, na Casa de origem), que dá 
nova redação à. allnea c do art. 15, da Lei 
n.• 1.184, de 30 de agOsto de 1950, que dispõe 
sObre o Banco de Crédito da Borracha S.A. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 1965. 
- Walfredo · Gurgel, Presidente e Relator ....:. 
Josaphat Marinho- Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 742, de 1965 

Redac;ão final do Projeto de Lei da 
Câmi.ra n.• 71, de l!IH. (n.• 313-B/63, na. 
Casa de origem), que dú. nova. redaçáo 
à alfnea o .do art 15, da Lei n.• 1.1114,. 
de so de arôsto de .1950, qne dlsp6e a6bre 
o Banco de Crédito da Borracha ~.A. 

o Congresso Nacional .decreta: 

Art. 1.• - A allnea. c do art. 15, da Lei 
n. 0 1.184, de 30 de agOsto de' 1950, que dispõe 
sObre o Banco do Crédito da Borracba S.A., 
passa a vigorar com a seguinte redaçã.o: . . 

"c) fixar, de três em três meses os pre
ços de compra da borracha nacional, a 
serem pagos pelo Banco de Crédito da 

·Amazônia S.A.' ao último vendedor e a 
. serem cobrados pelo referido Banco às 
indústrias manufatureiras, quer nas ven
das efetuadas em Belém; quer nas ven
das realiZadas nos centros industriais, 
assim como fixar as quotas e os preços 
de venda de . sucedâneos da borracha, 
·elastomeros ou . plastômeros termoplâst!
cos adquiridos e vendidos pelo Banco à. 

. indústria. Na ·compra e venda da bor
raCha natural, a Comissão Executiva de 
Defesa da Borracha determinará, tri
mestralmente, os preços, mlnlmos ou fi· 
xos, a serem pagos aos produtores pelas 
borrachas de produção nacional." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data ·de sua publicação, revogadas as dispo· 
sições em.contrârio. 

PARECER 
N.• 743, de 1965 

da Comissão de Redaçáo, apresentando 
a redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.• 191, de 
1964 (n.• 1. 781·8/64, na . Casa de ori
gem) • 

Relator: Sr. Walfredo Gurgel 

A Comissão apresenta a redação final das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.• 191, de 1964 (n.O 1. 781-B/64, na. 
Casa de origem), que retifica, sem ônus, a. 
Lei n.• 4.295, de 16 de dezembro de 1963, 

11 
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que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 1964. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 1965. 
-· Walfredo Gurgel, Presidente e Relator -
Josapha.t Marinho - Lobão da. Süveira, 

ANEXO. AO PARECER 
N.• 743, de 1965 

Redaçáo final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da. Câ.ma.ra. n. 0 191, de 
1964 (n.• 1. 781-B/64, na. Casa. de ori
gem), que retlflca., sem ônus, a. Lei 
n.• 4.295, de 16 de dezembro de 1963, 
que estima. a. Receita. é fixa. a Despesa. da 
Unlio pa.ra. o exercício flna.Dceiro de 
1964. 

EMENDAN.0 1 

(Corresponde à Emenda. n.• 2 de Plenário) 

Onde se lê: 

"Subanexo: 4.12 -Ministério da Agri
cultura. 

04.13 -Instituto de Pesqui
sa e Experimentação 
Agropecuária. do Cen
tro-Oeste. 

3 .1. 03 - Desenvolvlmesto da 
Produção. 

Alínea 26) '-- Patronato de Meno
res "Osca.r Teixeira 
Marinho", de Angus
tura, Município de 
Além Pa.ralba, para 
aquisição de área de 
terra destinada à ex
perlmentaçll.o e prá
ticas agrícolas, avi
colas e de suinocul-
turas - ........... . 
Cr$ 10.000.000." . 

leia-se: 

"Subanexo: 4.12 -Ministério da Agri
cultura 

03.02 - Departamento de Ad
ministração (Encar
gos Gerais) 

1.6.23 -Diversos 

14) Minas Gerais 

Alínea 87) - Patronato de Meno
res "Oscar· Teixeira 
Marinho", de An
g us tu r a Municlpio 
de Além Paraíba 
Cr$ 10.000.000." 

EMENDA N.0 2 

(Corresponde à Emenda. n.• 1-CF) 

Subanexo: 4 .17 - Ministério da .Jus
tiça e Negócios In
teriores 

Onde se lê: 

07.02 - Departamento de Ad
ministraçll.o 

1.6.17 -Serviço de Assistên
cia SOcial 

Adendo "C" 

"MARANHAO Cr$ 
Sociedade Pestalozzi do Bra-

sn .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. . 70.ooo.ooo 
Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais . . . . . . . . . . 50.000.000" 

leia-se: 
"GUANABARA Cr$ 
SOCiedade Pestalozzi do Bra-

sll • • • • . • • • . . . • • • • . • • • • . • . • '10.000.000 
Associaçll.o de Pais e Amigos 

dos Excepcionais . . . . . . . . . 50.000.000" 

EMENDAN.0 3 

(Corresponde à Emenda. n.• 1 de Plenário) 

4.21 -Ministério da. Saúde 
10.06- Serviço Nacional de Doenças 

Mentais 
Verba:2.0.00- Transferências 

Consignação: 2.1.00 - Auxillos e Sub
venções 

Subconsignação: 2.1.01- Auxillos 
Onde se lê: 

"20) Hospital Jesus - Cru-
zeiro - SP .. .. . .. .. .. 5.000.000", 

leia-se: 
"20) Sanatório Jesus - Cru-

zeiro - SP .. .. .. .. . .. 5.000.000", 

PARECER 
N.0 744, de 1965 

da Comissão de Redaçáo, &presentando 
a. redaçio final do Projeto de Decreto 
LegJslativo n.0 63, de 1964 (n.• 157-A/64, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Walfredo Gurgel 
A Comissão apresenta a. redação final do 

Projeto de Decreto Legislativo n.• 63, de 
1964 (n.• 157-A/64, na. Casa de origem), que 
aprova o Acôrdo sObre Privüéglos e Imu
nidades da Agência Internacional de Ener
gia Atômica. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 1965. 
- Waltredo Gurgel, Presidente e Relator -
Josaphat Marinho - Lobão da Silveira. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 744, de 1965 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 66, n.• I, da. Cons
tituição Federal, e eu, ...••................ , 
Presidente do senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , de 1965 

Aprova o Acôrdo sélbre Prlvlléglos e 
Imunidades da Agência Internacional de 
Energia Atômlca.. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. L0 - :11: aprovado o AcOrdo sObre Pri

vilégios e Imunidades da. Agência. Interna
cional de Energia. AtOmlca., aprovado pela. 
Mesa. de Governadores da. referida. entidade 
Internacional em sua. reunião de 1.0 de julho 
de 1959. 

Art. 2. • - · :l!:ste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na. data. de sua. publicação, revo
gadas as. disposições em contrário. 

PARECER 
N.• 745, de 1965 

da. COIIIIs8ão de Reda.çio apresentando 
a redação fJnal do Projeto de Decreto 
Legislativo n.• 16, de 1964 (n.• 179-A/64, 
na Casa. de origem). 

Relator: Sr. Josa.phat Marinho 
A Comissão apresenta. a reda.çlío flna.l do 

Projeto de Decreto Legislativo n.• 16, de 
1964 (n.• 179-A/64, na. Casa. de origem>, que 
mantém o ato do Tribunal de Contas da. 
trnião, .denegatórlo de registro a. têrmo, de 17 
de janeiro de 1951, aditivo ao contrato cele
brado, em 20 de maio de 1950, entre o MI
nistério da. Aeronáutica. e Antonio Mário 
Barreto. 

Sala. das Sessões, em 8 de Junho de 1965. 
- Wa.lfredo Glll'gel, Presidente - .Josaphat 
Marinho, Relator - Lobão da. Süvelra.. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 745, de 1965 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos .'do a.rt. 77, § 1.0 , da. Cons-
tituiçA,o Federal, eu, ............. ~ ...•....• 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte· 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , de 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas 
da Unlá.o, denegatórlo de registro a têr
mo, Ide 17 de janeiro de 1951, aditivo ao 
contrato celebrado, em 20 de maio de 
1950, entre o Ministério dlL Aeronáutica 
e Antônio MárJo Barreto. 

o congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • - ll: mantido o ato, de 9 de março 

de 1951, do Tribunal de Contas da trnl!í.o, 

denegatórlo de registro a têrmo, de 17 de 
janeiro de 1951, aditivo ao contrato cele
brado, em 20 de maio de 1950, entre o MI
nistério da. Aeronáutica e AntOnio Mário 
Barreto, para a desempenho, na Escola de 
Aeronáutica, da. função de Professor de Por
tuguês .. 

Art. 2.• - :l!:ste Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua. publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

PARECER. 

N.• 746, de 1965 

da Comissão de Finanças, sélbre o Pro
jeto de Lei da. Câmara. n. • 113, de 1965 
(n.• 2. 792-B/65, na Cll.mara dos Depu
tados), que lsellta da. taxa Ide despacho 
aduaneira, a que se refere o art. 66 da 
Lei n. • 3. 244, de 14 de arôsto de 1957, 
material doado a estabelecimento hOS• 
pltala.r. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

o presente projeto, oriundo do Poder Exe
cutivo, visa a Isentar da. taxa de despacho 
aduaneiro material doado por ·govêrno es
trangeiro a estabelecimento hospitalar na• 
clonal. 

A Mensagem que o acompanha. esclarece 
que "as importações realizadas pelas insti
tuições de educação . e de assistência social 
gozam da Imunidade prevista no art. 31, 
Inciso C, letra b, da Constituição Federal, 
regulamentado pela Lei n.• 3.193/57". Além 
dissO, que "o desembaraço alfandegário do 
material em aprêço beneficia-se daquelas 
facllida.des, estando, todavia, sujeito ao pa
gamento de taxas, Inclusive a de despacho 
aduaneiro (a.rt. 66 da Lei n.0 3.244/57)". 

Salienta, outrossim, que o equipamento 
tem por obJetivo dar ao Hospital São Fran
cisco de Assis condições de prestar melhores 
serviços aos Indigentes de Belo Horizonte 
<MG.)" 

:tstes são os motivos pelos quais opinamos 
pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de junho de 
1965. - Argemlro de Figueiredo, Presidente 

- Wilson Gonçalves, Relator - Aurélio 
Vlanna - Lino de ll[attos - Eugênio Barros 
r- Lobão da SilveiriL - Mem de Sii. - Wal

fredo Gurgel. 
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PARECER 
N,0 747, de 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o Pro
jeto de Lei d& Câmara n.0 77, de 1965 
(n.0 2.652-B/65, .. na Câmar&), que auto
riza a abertura de créditos especiais, 
num montante de Cr$ 47.033.454.687,40 
(quarenta e f!lllte bllbões, trinta e três 
milhões, quatroeentos e einqüenta e qua
tro mll, · seiscentos e oitenta e sete cru
zeiros · e · quarenta eentavos), a órgãos 
subordinados à Presidênela da BeP,6biJca 
e a diversos MinistériOs. · 

Relator: Sr. Wallredo Gurgel 

o projeto em exame autoriZa a abertura 
dos créditos espectais que menciona, desti
nados a atender a despesas de variada na
tureza, realizadas por alguns órgãos da ad
mJnlstração direta, a saber: 

Presidência da Repúbilca . 
Superintendência do Piano 

de Valorização EconOmica 
da Região Fronteira su-

Cr$ 
115.252.142,10 

doeste do Pais·.......... 754.564.000,00 
Ministério da Aeronáutica . 2.444.077.509,90 
Mtntstério da· Agrtc!J}tura . 15.093. 341.026,10 
Ministério da: Educação e 

.Cultura ... ; . .. .. .. ... .. . 600.000.000,00 
Ministério da Fazenda .... 11.360.158.040,40 
Ministério da Guerra . .. .. 6. 775.214.718,70 
Ministério da Justiça e Ne-

gócios Interiores .•.•..••. 
Ministério da Saúde ..•.•.. 
Ministério do 'n'abalho e 

151.179.637,20 
733.253.536,20 

Previdência Social .. .. . .. 1. 704.098.076,80 
llrinlstério ·da Viação e 

Obras Públicas • .. .. .. .. .. 7. 302.318,000,00 

2. A proposiç!ío, que é de iniciativa do Po
der Executivo, fêz-se acompanhar de expo
sição de motivos do Sr. Ministro da Fazenda, 
o qual assinala que a importância total, da 
ordem de Cr$ 47.033.454,687,40 (quarenta· e 
sete bilhões, trinta e três milhões, quatro
centos e cinqUenta e quatro mU, seiscentos 
e oitenta e sete cruzeiros e quarenta centa
vos), resulta da reunião de propostas par
ciais, apresentadas separadamente pelos alu
didos órgfíos e que foram aglutinadas em 
uma só proposta, após exame pela Conta
doria-Geral da República. 

3. O objetivo dominante do projeto em 
aprêço é o de regularizar despesas realiza
das na forma do art. 48, § 1.0 , do Código de 
Contab!lidade da Unl!io, que autoriza, por 

exceçfío, as despesas calcadas em necessi
dade impreterível. 

Além dêsses dispêndios, a proposiç!ío en
feixa. outros, elucidados através de exposi
ções· de m_otivos dos respectivos responsáveis 
pelos diferentes serviços, conforme se com
prova do estudo da matéria. Convém acen
tuar, Igualmente, que a maioria das despesas 
foi realizada. por administrações anteriores 
ao a.tual · Govêrno, o que destaca o caráter 
impessoal, e meramente administrativo, do 
projeto em apreciaçfío. · · 

4, Esclarecida, 'pela CAmara· dos Deputados, 
a. divergência. entre o texto por 'ela aprovado 
em redação final e o autógi'a.fo constante do 
processado, a Comissão de Finanças opina. 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de junho de. 
1965. - Argemiro de Figueiredo, Presidente 
..:... Waltredo Garre!, Relator - Lobão d& 
Silveira - LIDo de Mattos - Earênlo Barros 
- Wilson Qoaçailves - Me~ de Sá -
Aurélio Vianna, com restriÇões. 

PARECER 
N,0 748, de 1965 

d& · ·comllslo de FillaJlças, 116bre o 
Projeto de Lei n,0 114, de 1965 (n,0 

2. 794-B/GS, na Câmara dos Depa~os), 
, . , que eleva a pensão especial concedida 

i.os herdeiros de Clóvis Bevüacqua. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

o Decreto-Lei. n.~ 7 .283, · de 30 de janeiro 
de 1945, . concedeu à.. viúva e descendentes 
de Clóvis Bevilacqua a: pensão especial de 
Cr$ 3.000 .. (três mU cruzeiros) mensais, e 
cujo têrço seria havido pela viúva e os dois 
terços restantes pelos quatro descendentes. 
2. Não é preciso recordar que,· vinte anos 
após, deflagrada, no interregno, a lnflação 
avassaladora que ora se intenta corrigir, 
aquêles quantitativos se tornaram inexpres
sivos. 
3. Reconhecndo essa verdade, o Sr. Pre
sidente da República propôs ao Congresso 
Nacional ·fOsse· ·elevado, para o dObro do 
inalar salárlo-minimo vigente no Pais, o va
lor do aludido beneficio, Veleda e Vitória. Ci
Senhoras Dóris Teresa, Veleda e Vitória Ci
r!aca de Freitas Bevtlacqua. 
4. Eis o objet!vo do presente projeto, cujo 
àrtigo 2° com salutar 'cautela, adverte que 
á. pensão. especial será pesso.al, intransferí
vel e paga apenas enquanto viverem suas 
beneficiárias. 
5. Nada há que opor .á proposição, 'que vi
sa a assegurar, em têrmos condignos, a 
subsistência de herdeiros do grande jurls-
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consulto Clóvis BevUacqua, honra e glória 
da literatura jurídica brasUelra.. 

6. A Comissão de Finanças, por êsses fun· 
<lamentos, opina pela. aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de junho de 
1965. - Argemiro de Figueiredo, Presidente 
- Mem de Sá, Relator - Lobão da. Silvei· 
ra. - Eugênio ·sarros - Llno de Ma.ttos -
Wilson Gonçalves - Walfredo Gurgel -
Aurélio Vümn&. 

PARECER 
N° '749, de 1965 

da. Comlssio de Constltulçio e .Justl· 
ça, sôbre. o Projeto de Lei da. . Cima.ra. 
n• 116, de 1965 (n• 2.146-8/65, na Câ
mara.), Lei Orgânica. dos Partfdos Po
litlcos, oriundo de mensagem do Exe~ 
cutivo 

Relator: Sr. Berlba.ldo Vieira.. ,.. 
Na. tese clássica, defendida. por BLUN· 

TSCHEI, os partidos pollticos silo sim· 
plesmente grupos r;oclals, enquanto a .esco
la modema os conceitua como Institutos de 
direito público. KELSEN defende a concepo 
ç§.o modema., considerando os Institutos de 
direito públicos. essenciais à estruturação 
do Estado democrático e cllz que ''só por 
ofuscação ou dolo é possível sustentar a 
poss!bll!dade da democracia sem partidos 
pol1tlcos. A democracia requer neceasária e 
lnevltàvelmente um Estado de partidos". 

Nilo obstante e hegemonia. da. conceltua
ção modema, sempre houve resistência na 
transposição da tese vitoriosa do campo 
doutrinário para o de direito positivo escri
to; notadamente nos textos constitucionais. 
O professor PINTO FEl'I.REIRA sanciona o 
fato e diZ que por Isso é que LINHARES 
QUINTARA declara ser ·uma· das obrigações 
nftldas do Estado moderno a de "reconhe
cer os partidos como corporações politico
sociais necessárias e dar-lhes nonnas para 
que respondam, eficazmente, à função que 
tenham a cumprir". 

Os primeiros partidos que afloraram no 
cenário democrático brasileiro - o Liberal 
e o Conservador - aquêle, representando 
os "lnterêsses da. burguesia urbana, do ca
pitalismo comercial e as convicções de inte
lectuais. progressistas, escritores, jornalistas, 
professOres· e magistrados"; êste, represen
tando os interêsses agrários e apelidado de 
"regressista", e os que depois· se fundaram, 
no Segundo Império, entre os quais o Pro-· 
gresslsta, o Republicano Mineiro e o Repu. 
blicano Paulista, e outros que se constltu!
ram no regime republicano, jamais lograrf\m 
quo.Jquer referência no direito escrito, em-

bora. vivessem sob o calor das aspirações de
moerá tlcas. 

Só o Código Eleitoral de 24 de fevereiro 
de 1932 passou a admitir a. sua constitui· 
ção e funcionamento no processo eleitoral e 
a representação partidária nos órgãos. do 
Poder Legislativo, juntamente com a. das 
classes profissionais. Mas, a Constituição Fe· 
dera.l de 1934, não obstante a Iniciativa pio
neira e salutar do Código Eleitoral de 1932, 
nenhuma· referência fêz à existência. dos 
partdlos pol!tlcos, em .que pêse a assegurar, 
e~ seu artigo . 26, a representação propor~ 
clonai das correntes de oplnlio, em tOdas as 
Comissões da C4ma.ra dos Deputados. Esta 
era a ordenação jurfdlca até que foram dis
solvidos os partidos pouticos, pelo Decreto 
n.• 37, de 2 de dezembro de 1937. O Decreto
lei n.0 7 .686, de 28 de mato de 1945, albores 
da Constituição de 1946, revitalizou os parti
dos politicos e a Constituição Federal, pro
mulgada no ano seguinte, em seus artigos 40, 
parágrafo único, 134 e 141, parágrafo 13, re
conheceu a existência dos partidos politicas 
e disse mais que, na pluralidade dos mes
mos, se sustenta ·o regime democrático, e, 
ainda, que fica assegurada a representação 
proporcional aos partidos politicas nacio
nais. O que quer diZer: institucionalizou-os. 
. O Código Eleitoral . de 1950, no Titulo II, 
Capítulos I, II, m, IV, V, VI e VII, dis
ciplinou a organização e o registro dos par
tidos polltlcos, as alianças partidárias, a. 
violação dos deveres partidários, Isto é, do 
programa, dos estatutos e das suas delibe
rações; estabeleceu regras para a sua con
tabll!dade e finanças, fixou os ·casos de sus
pensão do funcionamento e cancelamento 
de registro dos partidos e as limitações da. 
propaganda partidária. Mas tudo fêz frou
xamente, descritivamente, sem sanções, co
mo llDl ensaio preparatório, educativo. 

Nâo .vamos ocultar, contudo, os beneficias .. 
que a legislação vigente trouxe aos primei
ros passos, ainda trôpegos, da nossa vida. 
polJtlco-partldárla. Mas o que é real é que 
os fins desejados não foram alcançados. 
Nós, Congressistas, com a vivência que te
mos de tantos pleitos eleitorais que se pro
cessam neste vasto Pais tão diversificado 
econOmicamente, culturalmente e polltica
mente, sabemos mais do que muitos o que 
têm sido os partidos politicas para as nos
Sas instituições e para o nosso regime. E 
temos por Isso mesmo o dever mol'al 1nalor 
de nos apressarmos em levar o inset!clda 
que mate os carunchos· que lhe roem o 
cerne. 

A passagem do regime agrário seculnr, 
desmantelado com a alforria do braço ser
vil, para o regime Industrial, que abria a.s 

r.-
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portas para a libertação económica, criou 
problemas sociais que estão a sacudir os ali
cerces da estrutura capitalista e Isto tem 
levado o País a tratar em improvisações 
contra a resistência de velhos tabus, que, 
afinal, são, aos poucos, vencidos à medida 
que a consclentlzação da realidade universal 
val-se generalizando e os sistemas de con
trôle vão-se aperfeiçoando e permitindo re
formas mais profundas e básicas. 

A evolução aprlmoradora.. tem sido lenta.. 
As vêzes retrocede com investidas contra a 
Inteligência e contra o saber, contra. o na
cionalismo econOmlco e contra direitos plas
mados na consciência universal, desandan
do os passos dados, antes, com tantos sacrl
ficios e tantas 'lutas. 

Mas as fôrças lntrfnsecas que despertam 
em todo o fundo, e· agitam a. humanidade 
lnconfonnada, far!ío com que esta geraç!ío 
e a que vier soltem o seu grito de comoven
te protesto contra êsses hiatos impostos por 
uma mediocridade consenslal. 

Nos dias qlle vivemos ainda vemos os par
tidos soc!a.llstas se formarem sob a. suspeita 
de subversivos, porque procuram deslocar os 
problemas sociais das masmorras policiais 
para o recinto dos Parlamentos, repetindo a 
trajetór!a do cristianismo, que transferiu as 
suas prédicas de amor das catacumbas pa
ra os púlpitos; nas Igrejas e nas ruas. 

Ainda vemos, não obstante a orgailização 
partidária que já. temos, 11 ditadura das 
cúpulas das agremiações politicas, em al
guns Estados, sobretudo no Nordeste, Impon
do candidaturas, tiradas do bOlso do colête, 
sem qualquer consulta às suas bii.Ses eleito
rais. As convenções, em tais casos, são me
ras ficções e não passam de pomposos fes
tejos do lançamento de candidaturas, gros
seiramente. jogadas ao. rosto de um partido 
submisso e passivo. Não pensem que a figu
ra. do caudilho já desapareceu da fa.ce da. 
terra braslleira. Ela continua Impondo a 
sua vontade discricionária, utilitarista., per
sonallstlca; sem ética e sem razão. Continua 
desprezando os reais valôres pela. Inteligên
cia, pela cultura, pela moral, e optando pe
los sabujos, pelos acomodados, pelos medlo
cres, pelos comparsas. Para êstes são os 

· mandatos eletlvos, para aquêles só resta, 
quase sempre, o caminho da deserção, que 
os conduz aos pequenos partidos, onde :flo
rescem as ideologias, mas onde as seduções 
da. corrupção deiXam poucos aportar. 

Há., também, em alguns Estados, rançoa 
dos Idos da. politica do Império em que uma. 
aristocracia. rural reparte o dominio politico 
entre os seus familiares, só a êles cabendo 
os cargos pol!tlcos •. que entre illes se trans-

ferem como legados. A nossa organização 
partidária não os eliminou. Mas outro mal, 
ainda maior, o poder económico, vai des
truindo-os e o seu ocaso está. à vista. 

Entretanto, o que está. mais vivo e atuan
te no desflguramento dos partidos é a in
fluência. avassaladora do poder económico, 
contra a qual as leis têm sido Impotentes. 
As eleições se transformaram · numa feira 
onde a mercadoria é o voto, e quem mais 
dinheiro tem, mais voto leva. A fome, a mi
séria, que se propaga., o desemprêgo que se 
alastra, as dificuldades financeiras que já. 
não se confinam nas classes médias, mas le
vam à. falência as grandes emprêsas, são 
caldo de cultura da corrupção e do subôrno. 

O caciquismo dos "chefes" que não ligam 
para as convenções, o hermetismo dos que 
fazem a polftica de famfiia., a Influência 
econOmlca dos agenciadores do voto, desfi-. 
guram o conceito de democracia e desmo
ralizam a supremacia. da lei. 

Tudo isso inflete sôbre as representações 
partidárias. Salvo minguadas exceções, vão 
para o Congresso os rlc,os e· potentados, os 
acomodados e os Incapazes, em detrimento 
dos intelectuais e dos homens de bem, que 
não se vendem nem se encolhem sob o man• 
to das conveniências. "De tal sorte", diz Os
waldo Trigueiro, que, "hoje, o bom congres
sista já. não é o que critica ou o que defende 
a politica do Govêmo, o que se dedica à 
elaboração das leis ou ao estudo dos pro
blemas e das reformas · politicas. 11:, multo 
diversamente, o que controla as nomeações 
de uma autarquia ou de um setor da admi
nistração, o que distribui melhor os auxí
lios e as subvenções, o que se revela mais 
eficiente em incluir no orçamento verbas 
para serviços e 01elhoramentos em seu ter
ritório partidário. A administração federal 
vai, assim, tomando aspectos de um grande 
condomfnio, de que o Presidente não é mais 
do que um sindico atribulado." 

Por Isso, tanto se fala em crise dos par
tidos, crise do sistema. representativo, crise 
do Congresso, · que estão a desafiar-nos pa
ra que encontremos o antidoto contra o 
carcoma pertinaz que vai tomando conta. do 
regime. Mas, no combate ao domlnio politi
co das aristocracias rurais, à cidadela tirà
nica dos caudilhos, à ln:fluêncla corruptora 
do poder económico, não destruamos as eli
tes burguesas do ruralismo tradicional, não 
eliminemos o fascfnio da., liderança dos cau
dilhos, não desprezemos a :fôrça realizadora 
dos capitalistas, . substituindo-as pelas re
presentações proletarizadas, cuja embria
guez Ideológica também fazem 01aiorlas sub
missas. Estas e as outras precisam convi-
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ver, mesmo desfiguradas, com fisionomia di
ferente e algemas nos pulsos, para que ne
nhuma seja sUficientemente agressiva a 
ponto de se Impor tlrânlcamente. Democra
cia é lugar para todos, onde todos conver
sam e procuram se entender. li: regime em 
que todos participam, ninguém se exclui, e 
em que as soluções representam uma média 
de· vontades, de aspirações, de tendências, 
uma dosagem ética da consciência política 
de um povo. 

O projeto que ·nos vem da. Câmara pro
cura enfrentar li dlf!cll tarefa. de corrigir 
através de normas disciplinadoras mais se
veras e da eliminação de certos métodos que 
propiciavam as distorções de uma legitima 
açl!.o dos partidos. 

As Inovações trazidas pelo projeto são as 
segUintes: organização financeira. rigorosa
mente fiscalizada. pela Justiça Eleitoral e 
prestaçfi.o de contas perante os Tribunais 
Eleitoral e de Contas da União; criaçlio de 
um fundo especial de assistência. financei
ra aos partidos, constituído das multas e 
penalidades comlnadas nos têrmos do Códi
go Eleitoral e leis conexas; dos recursos fi
nanceiros que lhe toram destinados por lei, 
em caráter permanente ou eventual; das 
doações particulares, Inclusive com a finali
dade de manter Institutos de instrução pú
blica, para formação e renovação de quadros 
e líderes políticos; criação de mais um caso 
de perda de mandato eletivo em decorrên
cia de extinção do partido, quando o can

ção de Impostos, de qualquer natureza; 
franquia postal e telegráfica para a sua cor
respondência e gratuldade na publicação 
das atas das reuniões, documentos relativos 
à vida jilr!dlca e financeira, editais, súmu
las etc.; proibição das a11anças partidárias 
nas eleições para a representação propor
cional; !Imitações às constituição dos parti
dos VIsando a reduzir o número dos mesmos. 

Tôdas elas, como se vê, procuram alvos 
certos. A organização financeira e a criação
do fundo partidário visam a obstaculizar às 
influências do poder económico nas eleições. 
A presença do representante do Ministério 
Púúbllco nas convenções visa a dar, a essas 
reuniões, um cUnho de seriedade e legitimi
dade, fazendo com que elas traduzam real
mente a vontade livre dos componentes de 
uma agremiação politica. A redução do nú
mero de partidos, procurando limitar os re
fúgios das correntes de opinião, pode ser 
uma medida acertada, se nos resumirmos 
aos fins collmados na justificativa. Mas êles 
são, não resta dllvida, uma espécie de oásis 
num deserto de homens e de idéias. A proi
bição das alianças partidárias objetlva, co
mo diz Oswaldo Trigueiro, "tomar a repre
sentação proporcionai mais genulna e mais 
conforme ao espirlto da Constituição, li
vrando-a da prática de coligações que a 
opinião pública vê com desfavor e que, afi
nal de contas, falseiam o próprio principio 
da. proporclonal!dade". 

celamento do registro fôr determinado pelo Com efeito, se perquirirmos os resultados 
fato de haver o mesmo se organizado ou das eleições nos quatro últimos quadrlênlos, 
funcionar com programa ou ação contrários chegamos a conclusões lrretorqu!vels de que 
ao regime democrático, baseado na plural!- as representações cada· vez vão perdendo as 
dade dos partidos e na garantia. dos direitos côres da sua origem partidária para tomar 
fundamentais do homem; assistência por os matizes dos conglomerados politlcos que 
representante 'do Ministério Público às con- as elegeram. Vejamos a confirmação do que 
venções partidárias, o qual acompanhará os asseveramos neste quadro totalizador de vo
trabalhos na qualidade de observador; isen- tos: 

Ano Alianças PSD UDN PTB PSP 
1950 1.552.636 2.068.405 1.301.490 1.262.000 588.792 
1954 2.496.501 2.136.220 1.318.101 1.447.784 863.401 
1958 4.140.655 2.296.640 1.644.314 1.830.621 291.761 
1962 4.769.213 2.225.693 1.604.743 1.722.546 124.337 

:tsse processo de lnvoluçfi.o partidária é dos programas, o que leva os partidos a se 
ainda mais acentuado em relação aos pe- desnaturarem e não passarem de ficções. 
quenos partidos, que, por quase sempt·e não 
terem condições próprias para elegerem seus As reformas Introduzidas pelo projeto po-

1 d dem não ser bastante para o total expurgo 
caudldatos, emprestam as suas egen as. pa- dos ap"ntados carunchos do nosso sistema 
ra as manobras das grandes agremiações. eleitoral e partidário. Mas são evidentemen-

Essas alianças enfraquecem os vínculos te necessárias e devem ser feitas, não resta 
partidários dos eleitos e roubam a autentl- dúvida. 
cidade das representações, diversificadas nas 

. suas origens, diversificadas nas suas ten-
dências, conseqüentemente Indóceis às ori
entações politicas e Indiferentes à Ideologia 

Não vemos no projeto nada que obstaculize 
a sua t~amltação quauto à sua jurldlclda
de e constitucionalidade. Há, entretanto, o 

i 
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que corrigir, o que deiXamos seja feito pela 
comissão de Projetas do Executivo, ora em 
Plenário, através de émendas. 

Sala das Comlss6tis, em 9 de, junho de 
1965. - Wllson Gonçalves, Presidente . -
Herlba.Ido Vieira., Relator - Jefferson de 
ilrular - Antônio Balblno - Josaphat Ma· 
rlnho Menezes Plmentel - Edmundo 
LevL. 

PARECER 
N.0 750, de 1985 

ela Comlssio de Projetos do Executivo, 
sôbre o Projeto n.• 10'7, de 1965 •....• 
(11.0 2.755-B/65, na Càmara. dos Depu· 
tados), que dlapõe sôbre a fiscalizaçãO 
do comt!rclo de sementes e mudas, e dá. 
outras providências. 

3. Nada há que objetar ao projeto. A ado
çtto de principias normativos, reguladores 
da produçiJ.o e comércio de mudas ·e semen
tes, só pode resultar, com efeito, em bene
tfclos para o aprimoramento da agricultura 
nacional, com a obtenção de altos padrões 
técnicos. :S:sse propósito poderá, ainda, ser 
atingido, de modo eficaz, com a Comlssllo 
Especial . de Sementes e Mudas, à qual ln· 
cumbirá estabelecer dlretrlzes e critérios, ·a 
serem observados pelas diferentes reparti
ções do Ministério da Agricultura. 
4. Por êsses fundamentos,. somos }:!ela apro· 
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de junho ele 
1965. - Jefferson de Aguiar, Presidente -
Llno de Mattos, Relator - Edmundo Levl 
- Walfredo Gurrel - José Guioma.rd -
Mem de Sá. 

Relator: Sr. LIDo de Mattos PARECER 
O projeto em exame. estabelece,· em· todo N.• 751, de 1965 

o território . nacional, a !lscaUZação obriga- da Comlasáo de Finanças, sôbre 0 Pro-
tórla do comél'clo de· sementes e mudas jeto de Lei n.• 107, de 1965. · 
Cart. 1.0 ), definindo-as como qualquer par-
te da planta utülzada para a reprodução Relator: Sr. WUson Gonçalves 
vegetal Cart. 1.•, parágrafo único)· Essa fls~ o presente projeto, de .Iniciativa do Exe~ 
calizaçliil · será exercida · em todos os esta· 
b. eleclmento que sê devotem à manipula· cutlvo, dispõe sObre a obrigatoriedade .de 

· !lscallzaçlio do comércio de sementes e mu-
çlio, preparo, acondicionamento, armazena· das, objetlvando a seleçtto e incremento ·da 
mento ou tt:ansporte de sementes e mudas, produçlio de sementes e mudas, lndlspensá~ 
ainda que nlio se dediquem ao . comércio de vela à obtenÇtto de gêneros mais condizentes 
tais produtos·. Cart. 2.0l'. Para tanto, são ex· _ em quantidade e qualidade _ com as 
pllcltados os órgttos a cuJo cargo será co· 
metida a· funçlio fiscalizadora, a ser reali- eXIgências do, mercado consunúdor •. 
zada, dlretamente, por organismos ou repar- A mensagem presidencial que submeteu a 
tiç6es !eclerals, ou através de convênio com matéria à consideração do congresso Na• 
os Estados (art. 3.0 e parágrafos). A Co- clonai está acompanhada de exposlçtto de 
mlssl!.o Especial de Sementes e Mudas terá motivos do Ministro da Agricultura, na qual, 
a. seu cargo a fixação de normas e padrões depois de assinalar que a. campanha. ence
a. serem observados na. consecução das me- tada. por aquêle Ministério, visando ao aper~ 
dldas . objetlvadas pelo projeto (art. 4.0). felçoamento e Incremento da produçlio de 
Os aspectos pertinentes à classlflcaçtto, lden· sementes e . mudas, vem sendo prejudicada 
tiflcaç!lo, proibições e penalidades constarão "pela atuaç!lo de certos comerciantes Ines
de regulamento, a ser baiXado no prazo de · crupulosos", Isto em · razão da inexistência 
sessenta dias Cart. 5.0). · de lei especifica sObre a matéria, ressalta: 

. . ' . 

2. A proposição, de Iniciativa do Poder "VIsando a suprir essa lacuna da nossa 
Executivo, está acompanhada de exposição leglslaçlio, tenho a honra de submeter 
de motivos do Ministro da Agricultura, que à elevada consideração de V. Ex.• o an-
acentua ·o lnterêsse de sua pasta no sentido · teprojcto de lei anexo, estabelecendo a 
de obter sementes e mudas seleclona.das. obrigatoriedade dessa. !lscallzação, que 
Esclarece, a respeito, que essa orientação tanto poderá ser exercida dlretamente 
vem sendo prejudicada por comerciantes por êste Ministério, como através de 
lnescrupulosos, os quais, com vistas ao lu- convênios a serem firmados com os Es• 
era fácil, lançam no mercado sementes e tados." 
mudas adulteradas, ocasionando sérios da
nos à. agricultura nacional. Considera o Sr. 
Ministro da Agricultura que a Inexistência 
de lei especifica, reguladora da espécie, 
constitui o principal motivo dos abusos ora 
cometidos. 

········································· 
"Limita-se êle, consoante, aliás, não po
deria deiXar de ser, a estabelecer os 
principias e normas gerais, de!xnndo 
para o regulamento, a ser expedido, as 
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medidas complementares, destinadas a 
facUltar a sua execução. 

A única inovação digna de especial des
taque é a que se relaciona com a cria
Ção do Conselho. Nacional de Sementes 
e Mudas, como órgão Incumbido de 
traçar as diretr!Zes e bases a serem se
guidas pelas· diversas dependências dês-
te Ministério." · · · 

Com uma iíÍúca alteração, esta no senti· 
do de denominar-se "Comissão Especial de 
Sementes e ·Mudas", ao Invés de "Conselho 
Nacional éte Sementes e Mudas", · o órgão 
criado ·pelo art. · 4.• .. do proJeto, foi a maté
ria apr!)vada na CA.m.ara· dos Deputados, 
com pareceres, pela constitucionalidade, da 
Comissão de Constituição e Justiça, e favo
ráveis, das Comissões de Agricultura e. de 
Finanças. 

' ' 

Trata-se, evidentemente, de Instrumento 
valioso para .. a represslio dos abusos que se 
vêm verlflcimdo em tão Importante setor 
da produção agrfcola. · 

Assim, nada havendo . no A.m.blto de nos
sas · atribuições, que . o possa Invalidar, re
comendamos 11. aprovação do presente pro
Jeto. 

Sala das Comissões, em 9. de junho de 
1965. - Ariemfro de Figueiredo, Presidente 
- Wllson Gonçalves; Relator -" . ·Aurélio 
Via.nna. - Waltredo Gurgel - LiDo de Mat
tos- Eugêirlo Barros -:. Lobão ·da SUveira. 
- Mem de Sá. 

PARECER 
N.• 752, ·de 1965 

00 da comissio de o Finanças, sôbre o Pro
'eto de Le! · da Câmara n.• 85, de . 1965 
(Pro,eto de Lei n.• 2. 735-B/85, na Câ· 

•• o mara), que dispõe sôbre t~ferência de 
próprio o nacional· ao Estado de Minas 
Gerais e à Prefeitura de Belo Horizonte. 

RelAtor: Sr.· Aurélio Vlanna . . .. . .. 
Em Mensagem n.• 163/65, de .9 de abril 

de 1965, o Sr. Presidente da República en
caminhou ao Congresso Nacional projeto de 
lei visando à. transferência de próprio na
cional ao Estado de Minas Gerais e à. Pre-
feitura de Belo Horizonte. · 

o sr. Mlrilstro da Fazenda, em Expo~lção 
de Motivos n.• 972, de 16·11-64, adianta que 
se trata de doação àquele Estado, de 18 
hectares de ma.lor porção de terra do antigo 
POsto Experimental de Veterinária de Belo 
Horizonte e de autorização para a. venda à. 
Prefeitura de Belo Horizonte de área. Igual 
de 18 hectares. 

A doação e a venda Já. h'avlani sido feitas 
por escritura de 19 de setembro de 1938, no 
Cartório do 3.0 Oficio da capital mineira, 
mas, por não haver sido publicada, deixou 
de ser examinada pelo Tribunal 'de Contas, 
o que Implicou em torná-la ·nula. 

Com o objetlvo de corrigir a situação de 
fato existente, os órgãos competentes do 
Ministério da Fazenda alvitraram a provi
dência do presente projeto de lei. 
2. Não há. como recusar acolhida ao pro
Jeto, sendo, por Isso, nosso parecer no sen
tido de merecer o apoio da Comissão de 
Finanças. 

Sala. das Comissões, em 9 de Junho de 
1965. - Argemlro de Figueiredo, Presidente 
- Aurélio Vlanna, Relator - Waltredo Gur
gel - Wllson Gonçalves -. Llno de Mattos 
- Eugênio Barros - Lobão da SUvefra. -
Mem de Sá. · 

PARECER 
N.• 753, de 1965 

. da Comissão de Projetos do Executivo, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n. • 1011, 
de 1965 (Projeto de Lei n.• 2. 753-B/65, 
na Câmara), que transforma a Escola de 
Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro 
em Fnnda.;io, e dá oatras providências. 

Relator: Sr. Walfredo Gurgel 
. . 

VIsa o presente projeto, originário de 
mensagem do Poder Executivo, a. transfor
mar a Escola de Medicina e Cirurgia do Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara; em Fun
dação. 

Já. foi examinado e aprovado na outra Ca
sa do Congresso, sem alterações .. 

Na exposição de motivos, que acompanha 
a. mensagem, diz o Sr. Ministro da Educação 
que tal providência. decorre "da · circunstAn
cia. de ter sido feita, pelo ·necreto n. • 53. 335, 
de 23 de dezembro de 1963, a. desapropriação 
da Fundação Ga.ffrée e Gulnle, a fim· de 
que o seu hospital pudesse servir como hos
pital de cllnlca.s da escola. em aprêço; pa
ra. o ensino .médico que ministra." 

sem a providência de transformar-se a re
. ferida escola. em fundação, não poderia ser 
realizada. ali qualquer atlvidade industrial; 
cobrando, aos menos necessitados, Interna
ções, assistência médica, exames de labora
tórios o etc., dada. sua estrutura de estabe
lecimento de ensino Integrado na rêde fe
deral. 

A Lei de Diretrlzes e Bases recomenda 
medida, como a. proposta no projeto, para 
os esta.beleclmentos isolados do ensino supe
rior (art. 85). 

1i. •· 
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O Conselho Federal de Educação, pelo 
Parecer n.• 318/64, examinou a questão, con
cluindo, por uma ind!caçâo, pela formulação 
de um anteprojeto de lei, onde foram Indi
cadas as normas que seria recomendliv~l 
constarem expressamente. 

Pelo exposto, somos de parecer favorável 
à propos!çlío. 

8ala das Comissões, em · 7 de junho de 
1965. - Jefferson de Aguiar, Presidente -
Walfredo Gurgel, Relator - Mem de Sá -
Llno de Mattos - .José Ennirlo. 

. PARECER 
N.0 754, de 1965 

da Comlll8io de FIDanças, sôbre o Pro
jeto de Lel da Câmara n.• 108, de 1965. 

Relator: Sr. Wallredo Gurgcl 

· De !n!c!at!va do Poder Executivo, o pre
sente projeto transforma em Fundação a 
Escola federal!zada de :Medicina e Cirurgia 
do Rio de Janeiro. 

A expos!çlío de motivos do :M!n!stro da 
Educação, ,que acompanha a· mensagem pre
sidencial, justifica o. projeto, com base na 
Lei n.• 4.024, de 20-12-61 <Lei de D!retr!zes 
e Bases da Educaçlío Nacional), .no fato da 
desapropriaçlío da Fundaçlío Gaftrée e 
Guinle, e, sobretudo, na recomendaçlío feita 
pelo próprio Conselho Federal de Educação. 

Na verdade, a Lei de Diretr!zes e Bases, 
no art. 21, faculta a m!n!straçlío do ensino, 
em todos os graus, por Fundações, determi
nando, ainda, que seu patr!môn!o e dota~ 
ções sejam provenientes do Poder Públ!co. 

Por esta . razio, prescreve o projeto em 
exame que a manutençlío da nova Funda
ção, no corrente exerclc!o financeiro, corra à 
conta das verbas consignadas no orçamen
to vigente, para a Escola de :Medicina e 
CirUrgia do Rio de. Janeiro, devendo, ainda, 
a Lei de Meios destinar, anualmente, re
c-qrsos necessários à manutenção e desenvol~ 
v!mento dêsse estabelecimento. 

No caso concreto da Escola de Medicina 
e Cirurgia do Rio de Janeiro, cabe ressaltar 
que, com a transformação de sua estrut\lra 
autárquica em Fundação, entidade de direi
to privado, a instituição e manutenção de 
seus serviços a cargo de recursos do Estado 
permitirá que ela mais amplamente possa 
desenvolver suas múltiplas at!vidades admi
nistrativas e didáticas. 

E Isto é tão verdade, que o Ministério da 
Educação, não obstante a curta existência 
do estabelecimento como entidade federali
zada (data de 1957 sua federallzação), con-

clu!u pela conveniência absoluta dessa pro
vidência, após ter sido ouvido a respeito o 
Conselho Federal de Educação. 

Mas, a razio maior da adoçlío da medida 
resulta da circunstAncia de ter sido feita, 
pelo Decreto n.• 53.335, de 23 de dezembro 
de 1963, a desapropriaçlío da Fundaçlío Gaf· 
frée e Gulnle, a fim de que o seu hospital 
pudesse servir como hospital de cl!n!cas da 
referida escola, para o ensino médico que 
ministra. · 

Ora, a manutenção dêsÍie hospital de cll
nicas, como não podia deixar de ser, está 
exigindo onerosos recursos à Escola de Me
dicina e C!rurg!a do Rio de Janeiro, uma 
vez que continua Impossibilitada de real!zar, 
em maior escala, internações, assistência 
médica, exames de laboratório etc., na 
qual!dade de autarqUia hospitalar. 

As final!dades do projeto prendem-se à 
necessidade de se aliviar o hospital dêsses 
pesados encargos de manutenção, além de 
propiciar reconhecidas vantagens de ordem 
didática. · 

Por estas razões, a Comissão de Finanças 
é de parecer que o projeto deve merecer 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 9 de junho de 
1965. - Arremlro de Ffpelredo, Presidente 
- Wallredo Gurgel, Relator- Eugênio Bar· 
ros - Mem de Sá - Wilson Gonçalves -
Lobão da SUvelra. - AuréUo Vfa.Dila., com 
restrições - Lfno de Mattos. 

PARECER 
· N.• 755, de 1965 

da Comissão de Projetos ·do Executivo, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n. • 

· 110, de 1965 (na Clma.ra., n.• 2.790-B/ 
85), que transfere a Seçlo de Irrlpc;lo 
da Divido de Arua.s do Departamento 
Nacional da Produção, do Mlnfatér!o 
das MIDas e Energia, para o Serviço de 
Produção Agropecuár!a do Departameu• 
to de Produc;lo Agropecuárla., do Mlnls· 
térlo da Agricultura, e dá outras provl
dêliclas. 

Relator: Sr. Llno de Mattoa 

O Senhor Presidente da República enca
minhou, ao Congresso Nacional, mensagem, 
acompanhada de exposição de motivos dos 
M!n!stros da Agricultura e das Minas e 
Energia, relativa a projeto de !e! que trans
fere a Seçlío de Irrigação, da D!vislío de 
Aguas do DepartamentoiNacional da Produ
ção Mineral, do Ministério das Minas e Ener
gia, para o Serviço de Produçlío Agropecuá• 
ria, do Departamento de Produção Agrope
cuárla, do Ministério da Agricultura, e dá 
outras providências. 

'· ii 
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A proposição encerra. medida. de ordem 
administrativa, que objetlva subordinar uma 
unidade de serviço a.tualmente deslocada, a 
setor que a situe convenientemente . 

As razões contidas na Exposição de Motl· 
vos dos senhores Ministros da Agricultura 
e das Minas e Energia justificam plenamen
te 'a medida. pleiteada. no projeto. 

Assim sendo, somos pela. aprovação do pro
jeto, com a. seguinte emenda.: 

EMENDA N.0 1 - CPE 

Dê-se ao a.rt. 1.• a. seguinte redação: 

"Art. 1.• - Fica. transferida. para o Mi· 
nlstério da. Agricultura a Seção de Irri· 
gação da. Divisão de Agua.s do Departa
mento Nacional da. Produção Mineral, 
do Ministério das Minas e Energia." 

A emenda se justifica. para. simplificar a 
sua. reda.ção. Na. rea.lldade, o pedido do Sr. 
Presidente da República. objetlva transferir 
a Seção de Irrigação da. Divisão de Aguas 
do Departamento Nacional da. Produção Mi· 
neral, doo Ministério das Minas e Energia., 
para. o Ministério da. Agricultura.. A êste Mi· 
nlstérlo caberá enquadrar a. seção em aprê
ço, conforme os interêsses da. sua. a.dmlnls· 
tra.ção. 

O nosso parecer é, portanto, pela aprova-
ção. 

Sala. da.s Comissões, em 4 de junho de 
1965. - Jefferson de Aguiar, Presidente -
Llno ·de Ma.ttos, Relator - Mem de Sá -
Edmundo Levi ,.;, Walfredo Gurrel - José 
Gulomard.· 

PARECER 
N.• 756, de 1965 

da Comissão de Ffnan9as, sôbre o Pro· 
jeto de Lei da Câmara n. • 110, de 1965. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

O presente projeto, oriundo do Poder 
Executivo, visa. a. transferir a. Seção de Irrl· 
ga.ção, da Divisão de Aguas - DNP, Mi· 
nlstério das Minas e Energia., para. o Servi~ 
ço de Produção Agropecuá.rla. - DPA, Minis
tério da Agricultura. 

A proposição é desprovida. de repercussões 
financeiras, porquanto se trata, apenas, de 
uma. transferência., de peBIOal e de seU'. ati· 
vo, de um Ministério para. outro. Pretende, 
tão-somente, aperfeiçoar a estrutura gover
namental, de vez que a. Seção de Irrigação 
estará melhor situada na. Pasta. que a.dml· 
nistra as atividades agrícolas. 

Além dêsses aspectos, convém aduzir que 
a proposição é conseqüência dos desdobra-

mentos a que vem sendo submetido o Mi
nistério da Agricultura, desde 1930, todos 
de acôrd? com a. legislação vigente. 

Por êsses motivos, opinamos pela. aprova
ção do presente projeto. 

Sala. das Comissões, em 9 de junho de 
1965. - Argemlro de Figueiredo, Presidente 
- Lobão da Silveira, Relator - Eugênio Bar
ros - Llno de Mattos - Wilson Gonçalves 
- Waltredo Gurgel - Mem de Sá - Auré-. 
lio Vlanna. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Está finda a. leitura. do Expediente. (Pausa.) 

A Presidência. deferiu, hoje, os seguintes 
requerimentos de Informações, apresentados 
onten1 pelo Sr. Senador Vasconcelos Torres: 

- N.• 317 - aos Ministérios da. Agricultura, 
Indústria. e do Comércio e da. Fazenda. 

- N.0 '318 - ao Ministério da. Educação e 
Cultura. 

- N.0 319 - ao Ministério da. Viação e Obras 
Públicas. · 

- N.0 .320 - também ao Ministério da Via
ção e Obras. Públicas. 

- N.0 .321- Ao Ministério da Baúde. 

Sôbre a mesa., requerimentos de Informa
ções, que vão ser lidos. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.• 328, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a. letra. regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Viação e Obras Públicas 
- Comissão de Marinha. Mercante -, sôbre 
a possível contribuição visando à melhoria. 
do atual cais do Município de Paratl, Es
tado do Rio de Janeiro. 

Sala. das Sessões, em 10 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.• 3Z7, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra. regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Aeronáutica, sôbre os estu
dos efetuados, visando ao pronto restabeleci
mento do campo de pouso no Município de 
Paratl, Estado· do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 1965. 
7 V!Lsconcelos Torres. .... 

• • 
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REQUERIMENTO 
N .• 328, de 1965 

sr. Presidente: 
· De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Vlaçã.o e Obras Públicas 
- D.N.O.S. -, sôbre a possibilidade de ser 
feito na área saneada um. parque, no Mil· 
niclplo de Parat1, Estado do Rio de Janeiro, 
parque êste, ·s1tuado em frente à cidade. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 1965. 
- VasconcelOII Torres, 

. . 
REQUERIMENTO 

N.0 329, de 1965 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a letrà. regimental, 

requeiro ·Informe o ·Poder Executivo, através 
do Ministério da Vlaçã.o e Obras Públicas 
- R.F.F.S.A. e Estrada de Ferro Leopol
dina -, se tem planos para a construção 
de· cancelas em Imbaré, Cemitério do Corte 
e Campos ,Eliseos, no Município de Duque de 
Caxias, e em Manilha, Município de Itabo
raí, no Estado . do Rio de Janeiro, a fim .de 
evitar os continuados acidentes fatais que 
se têm registrado nestas passagens de nível, 
sem a devida proteçlío e segurança. 
· Sala das Sessões, em 10 de junho de 1965. 
-Vasconcelos Torres. . 

REQUERIMENTO 
.N.• 330, de 1965 

Sr. Pres1dente: . 
De conformidade com a letra. regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Sa.úde - D.N.E.Ru -, se 
tem conhecimento e que provldêncla.s foram 
toma.das para. evitar alastramento do xls
tossomo, no Município de Sumidouro, Estado 
do Rio de Janeiro. · 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 1965. 
-: VaseoncelO!J Torres. 

REQUERIMENTO 
N.• 331, de 1965 

Sr, Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério das Minas e Energia, se houve 
autorizaçlío · do referido Ministério à Rio 
Llght - concessionária dos serviços de fOrça· 
e luz na regilío sul-fluminense - para au
mentar o preço da. ta.rlfa de energia elétrlca 
nos MunJ.clplos localizados naquela região 
sul do Estado do Rio. 

Sala das· Sessões, em 10 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.• 332, de 1965 . 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, a.través 
do · Ministério da Vlaçã.o e Obras Públicas 
- D.N.O.S. - se tem planos para sanea
mento de áreas alagadas. nos Munlclplos 
fluminenses de Nova Iguaçu, Nllópolls, Me
rlti e Duque de Caxias, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, em 10 de Jllilho de 1965. 
-Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.0 · 333, de 1965 

Sr. Presidente do Senado Federal: 
Requeiro;· na forma regimental, sejam so

licitadas ao Poder Executivo, por Intermé
dio do Ministério das Minas e. El;lergia, as 
seguintes Informações: 

1) Que providências foram. tomadas, no 
.sentido da aplicação da verba de C1'$ 
'30.000.000 (trinta milhões de cruzei
ros) cons1gnada no orçamento da 
Uniã.o para o ano de 1965 - no 
AdendO' A, Item 4 (K.01 :.... ·Acre), 
parte referente ao Ministério das MI· 
nas e Energia- e destlnada a estu
dos e Início de cosstrução, referentes 
ao aproveitamento do potencial hl· 
drelétrico da confluência dos igarapós 
Formoso e Sã.o Salvador, na Munlcl-
plo de Cruzeiro do Sul? · 

. 2) Se, entre as condições a serem estipu
ladas, poderá ser Incluída a presta-. 
ção de assistência "técnica ao Munld· 
pio, por parte do MlnJ.stério das 1\fl;. 
nas e Energia? 

Sala das Séssões, 10 de junho de 1965. -
Adalberto Sena. 

· REQUERIMENTO 
N.• 334, de 11i65 

Sr. Pres1dente: · 
Requeiro a v. Ex.• que, nos tênnos do que 

dispõem a Constitulçlío Federal, o Reglmen- · 
to Interno e lei especial em vigor, sejam 
requls1tadas as seguintes informações do Sr. 
Ministro do Trabalho e da. Previdência so
cial: · · · 

1) Por que motivo a Fundaçlío de Assis
tência aos Garimpeiros, .criada pela Lei 
n.• 3.2jl5,. de 30 de outubro de 1957, es
tá. acéfala e sem poder ~ar qu~quer 
assistência aos 40.000 garimpeiros que 
trabalham em várins regiões do Pais 
(especialmente . Golií.s - .Cristalina., 
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CristaiAndla, Mamara, Araguarlna, Pôr
: .. to Nacional, Ipa.meri, em águaa doa rios 
· . Claro e Servo i 

Mato . Grosso - Alto Paraguai, Poxo
réla e margens do rio Araguala; 
Minas Gerais - Sete Lagoas, Diaman
tina, Araçual, Teófilo . Otoni; Governa-

. dor Valladares, Agua Vermelha, Pedra 
· Azul, assim. como na região Manhumi
. rim-Laranja"da~Terra, Lajlnha, até 
. Cachoeiro do Itapamerlm, no Estado do 
Esplrito Santo i 
Pará - no· R1o Tapajós, Cameirlnho e 
Madame Salomé; Territórios de Rorai
ma e Rondônia. 

Z) Quais as dotações orçamentárias e cré
ditos especiais pagos à. Fundação de As
sistência dos Carimpelros, cuja sede 

·. deveria ser Instalada · em Brasllla, e 
ainda se encontra em Go!Ania, por não 

· haver prédio disponível nesta Capital. 
3) Quais as providências &dotadas para de

. . fender o~ ·tnterêsses nacionais, na ga-
. rimpagem de metais e pedras preciosas 
ou semi-preciosas, como, por · exemplo, 
produção, classificação de valor, paga
mento· de Impostos e verificação de ex
portação, por Intermédio do M.T.P.S. 
e de outros órgãos do Govêmo. 

4) Se o Govêrno cogita de adotar providên
cias a respeito da matéria contida nes
te requerimento, especialmente organi
zação da entidade, pagamento dos seus 
22 · funcionários, cujos salários não são 
pagos ·desde agOsto de 19M, nomeação 
dos adm!nlstradores e prestação de as
sistência e proteção dos brasileiros que 
desenvolvem o trabalho de garimpagem 
no território nacional, ou se pretende 
extinguir a Fundação de Assistência. 
aos Garimpeiros. 

5) Qual o património da.. F.A.G.? 
Sala das Sessões, em 10 de junho de 1965. 

- Jeffenon de Agu!ar. 

BEQUEBIMENTO .. 
N.0 335, de 1965' 

Sr. Presidente: 
Nos · têrmos do Regunento Interno desta 

Casa, solicito a v. Ex.•, se digne encami
nhar ao Exm.0 Sr. Ministro da Fazenda, o 
requerimento seguinte: · 

Se êsse Ministério já forneceu ao sr. Pre
sidente da. República, os elementos neces
sários para cumprimento do art. 35 da Lei 
n. o 4.345, de 1964? 

Justltlca.ção 
Como se sabe, os Agentes Fiscais do Im

pOsto Aduaneiro, (embora pertencendo ao 
Grupo OCupaclonal do Fisco, são tratados 
com flagrante desigualdade com os demais 
Integrantes dêste Grupo (Fiscais do Consu
mo e Renda). A reparação desta Injustiça 
conseguida com a aprovação da Lei n.o 4.M5, 
de 1964, em seu art. 35, após longos anos de 
luta, Infelizmente ainda. não· vitoriosa, se 
torna. necessária. · 

Bra.sllla, 10 de junho de 1965. - Lopes da 
Costa..· · · 

BEQUEBIMENTO 
N.• 336, de ·1965 

Sr. Presidente do Senado Federal: 
Requeiro, na forma. regimental, sejam so

licitadas ao Poder Executivo, por intermédio 
do Ministro. da. Fazenda, as seguintes ln-
formações: · 

1) Por que · ainda. não foram fornecidos ao 
Exm. o Sr. Presidente da. República, os 
elementos necessários pa.ra o cumpri
mento do art. 35 da Lei n.•. 4.345/M, 
abaixo tra.Ilscrito? 
"Art. 35 - Dentro . do prazo de 180 
(cento e oitenta> dias, a. partir da vi
gêncÜ!i desta 1Lei, o Poder Executivo 
enviará ao Congresso Nacional proje
to de lei dispondo sObre a uniformiza
ção do regime de retribuição de · tOdas 
as séries de classes Integrantes do Gru
po OCupaclonal do Fisco, a que se re
fere a Lei n.• 3.780, de 12 de julho de 
1960." 

2) Quais as diligências já encetadas pelo 
Ministério da Fazenda, no sentido de 
efetivar-se a regulamentação em aprê-
ço?' . 

Justltica.ção 

O presente requerimento se Justifica não 
só pelo fato de ter~se esgotado em 26 de 
dezembro de 1964 o prazo estipulado no ci
tado art. 35, como também por não têrmos 
conhecimento. de providências porventura já 
toma.das para cumprir-se aquela determina
ção legal. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1965. -
Adalberto Sena.. 

. O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Os requerimentos lidos não dependem de dis
cussão, nem de deliberação do Plenário. Se
rão, depois de publicados, despachados pela 
Presidência. (Pausa..) 

Caso não o tenha feito, qual o motivo do Vai ser lido projeto de lei de autoria. do 
atraso? . Sr. Faria Tavares e outros Srs. Senadores, 
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1!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 39, de 1965 

Estabelece prioridade para estudos de 
ensino médio gratuito. 

o congresso, Nacional' decreta: 
Art. 1.• - O funcionário e o, empregado, 

com mais de cinco , fUhos, terão direito a 
curso gratuito, em regime de externato, para 
um dêles, através de , b!'llsa de estudos, em 
estabelecimentos de ensino secundário. 

Art. 2. o - O direito assegurado no artigo 
anterior obriga a exame de capacidade e 
teste vocacional, mas independe da classi
ficação geral para a obtenção da bôlsa de 
estudos. 

Art. 3. 0 
- O valor das bôlsas correspon

derá ao preço do. anuidade cobrada pelo 
estabelecimento em que se matricUlar o alu
no e será pago semestralmente. 

Art. 4.0 
- O estudante que fôr reprovado 

na série, ou vier a desmerecer a bôlsa por 
não satisfazer as condições de aproveita
mento escolar ou de conduta, perderá o 
,direito à. gratuidade do ensino. , 

Parágrafo úmco - Ocorrendo a hipótese 
do artigo anterior, poderá substituir o aluno 
outro de seus ,irmãos, com as mesmas van
tagens e obrigações. , 

Art. 5.0 
- A habültação à. matricula, na 

forma do art. 1.•, se fará perante os Con
selhos Estaduais de Educação, que fixarão 
as, normas para a prova dos , requisitos exi-
gidos. , , ,, , 

Art. 6. o .;_ O Ministério da EducaÇão e 
Cultura baixará, igualmente, instruções sO
bre o processo de pagamento das bôlsas 
concedidas, de modo que se realize na data 
certa do vencimento e nos limites das ver
bas orçamentárias previstas no exercicio pa
ro. bôlsas de estudos. 

' 
Art. 7.0 

- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Justllicaçio 

A gratuldade de ensino para todos é a 
meta ideal a que deve tender a Nação. Por 
Impossibilidade de satisfazer a demanda de 
matriculas de quantos aspiram a completar, 
no minlmo, o curso médio, procura-se, pelo 
menos, propiciá-los aos que, comprovadamen
te, forem carentes de recurso, conforme es
tatui o art. 168, II, da Constituição Federal. 
Mas 'não é só. Foi grande aspiração do cons
tituinte de 1946 que o Estado amparasse, 
por lei, as fam!lias de prole numerosa (art. 
164 da Constituição) . Essa assistência, tão 
justa e por todos almejada, não se pôde ain-

da concretizar em virtude da própria escas
sez de recursos do Pais. Hoje, porém, a Lei 
de Dlretrlzes e Bases da Educação determi
no. que 12% da receita orçamentária da 
União se destinem, em proporções Iguais, aos 
três graus de ensino: o primário, o médio e 
o superior, aumentando, dêsse modo, os meios 
para a educaçlío. 

Quanto ao ensino médio, menos de 12% 
dos alunos que concluem o curso primário 
o atingem. Impõe-se, por Isso, que medidas 
de especial favorecimento se tomem, quanto 
à. educação das novas gerações, em benefi
cio das famfilas de prole numerosa. Dai in
sistirmos em submeter :novamente ao Senado, 
com o quorum rertmental, o presente pro
jeto de lei, Já de acOrdo com o parecer da 
Comissão de Justiça, emitido em projeto 
Idêntico. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1965. -
Faria. Tavares - Eurico Bezende - Pedro 
Ludovico - JOflé Ermfrlo - Argemtro de 
Figueiredo - Salvlano Leite - Güberto Ma
rinho - Barros Carvalho - Edmundo Levf 
~Antônio Jucá.- Josaphat Marinho, apoia
mente - Arthur Virgílio - Aloysio de Car
valho, apelamento - Lobão da Silveira -
Walfredo Gurgel - Raul Giuberti - Wilson 
Gonçalves -,Eduardo Assmar- JOIIé Guio
mard - Cattete Pinheiro - Herlbaldo Vieira 
- Benedicto Valladares - Lino de Mattos 
- Antônio Carlos - Sebastião Archer -
Lopes da , Costa ...;... Milton Menezes , ..,.. Joa
quim Parente - Herman Tôrres - Süvestre 
Pérlcles ..:... José Feliciano- Eugênio Barros 
~ Dylton 'Costa ....; José Leite - Guldo Mon
dln. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Audrade) -
Dos srs. senadores José Ermlrfo e José Fe
liciano a Presidência · recebeu relatório da 
viagem que a Comissão de Agricultura rea
lizou em fins do mês passado, ao Estado de 
São Paulo, onde visitou numerosos serytços 
e órgãos de atlvldades relacionados com a 
agricultura. 

:S:sse relatório será publicado no Diário do 
Congresso Nacional, para. conhecimento dos 
srs. senadores. 

ll: o seguinte: 
Exm.• Sr. Presidente do senado Federal: 

Na qualidade, respectivamente, de Presi
dente e membro da Comislío de Agricultu
ra., vimos trazer ao conhecimento de V. Ex.• 
e da Casa., o resultado dos trabalhos da 
referida Comissão, realizados no Estado de 
São Paulo, para onde se transportou, con
forme comunicação a V. Ex.• datada de 23 
de abril do corrente ano. 

No dia 21 de maio, pela manhã, estivemos 
no gabinete do Secre~árlo de Estado dos 

r 

" . 
• 

• r 

• • 
~ 

• i 

• ,, 
e 

.. 
~-

" 
E 
f . . .. 
o 



·.1··.·~ . 
I ., 

• • 

- S23-

Negócios da Agricultura do Estado de São 
Paulo, onde fomos recebidos pelos Srs. Dr. 
Antônio Castilho, Dr. José A. Camargo Pa
checo e Dr. Glauco Pinto Viégas. Em segui
da, em companhia do Dr. José A. Camargo 
Pacheco, Dr. Gla.uco Pinto Viéga.s e demais 
funcloná.rloS da Secreta.rla de Agricultura, 
seguimos em direç§.o à clda.de de Campinas, 
onde .visitamos o Instituto Agronómico de 
Campinas. Neste Instituto, fomos recebidos 
pelos Srs. Dr. Clro' Gonçalves Teixeira (DI
reter da Divisão de Solo), Dr. Carlos Ar
naldo <ex-Diretor do Instituto) e Dr. José 
Gomes da snva. 

o programa de visita. organiZado foi cum
prido lntegra.lmente, tendo-rios dirigido aos 
seguintes se tores: 

1) Departamento de Foto-Interpretação, 
dirigido pelo Dr. Francisco da Costa 
Verdade, o qual apresenta as seguintes 
caracteristlcas: 
a) um índice de visitas diário de 4 pes

soas; e 
b) o lavra.dor vem a. Campinas e ob

tém as Informações desejadas. 
2) · Laboratório· de Análises Egpeclallza.

das do SOlo, anexo à Seção de Fer
tlllda.de do Solo, cuja direção está a. 
cargo dos Drs. Fellclo Serafim e Her
mano Gargatln que, no momento, foi 
Inaugurado pela. Comlsslio, o que mul
to nos honrou; a seguir, reallzaram
se demonstrações de · análises, a. cargo 
da. laboratorista Dra. Sônla. Maria da 
suva. Leite. 
OUtras caracterlstlcas do laboratório: 
a) demonstração de rádio-Isótopos; 
b) tem êste laboratório a. capaclda.de de 

realizar 100.000 análises por ano ou 
seja, até· hoje, o total já anal1sado 
pelo Instituto; e 

c) neste laboratório se praticam análi
ses de fósforo, potássio, cálcio, nitro
gênio, matéria orgânica e a:lumlnio. 

S) Visita aos seguintes departamentos 
da Divisão de Assistência Técnica Es
pecla.Uzada (DAT), dirigida pelo Enge
nheiro-Agrônomo Dr. Oswa:ldo Andrles: 
a) Divisão de. Assistência Técnica Es

pecializada, percorrendo as depen
dências do Setor de Informação Ru
ral, dirigido pelo Dr. Carlos Lorena. 
Esta divisão executa, através de fil
me, slldes, recursos visuais não-pro
jet!Ldos, cartazes e palestras na. rá
d!odlfusãD e divulgação das novas 
técnicas agricolas e ensinamentos 
básicos para. o aprimoramento das 
colheitas etc.; e 

b) visita ao Setor de Economia Domés
tica Rural, dirigido pela Prof.& D. 
Rafaela Carrozo. 

4) Visita ao centro .Tropical de Pesquisas 
e Tecnologia de AUmentos e outras se
ções do Instituto Agronómico, pela or
dem que se segue: · 

a) Centro Tropical de PesqUisas e Tec
nologia de AUmentos, que foi fun
dado em convênio com a ONU e, 
atua:lmente, está. sob a direção dos 
Srs. Dr. Shennan Leonard. e Dr. An
dré Tosello. Na oportUnidade, são 
conhecidos os seguintes departa
mentos dêste centro: 
1 - Sala dos Provadores, onde são 

dados a experimentar, pela Co
missão, os néctares de banana, 
mamão e manga; 

2 - Seção de Panificação e moinho 
de farinha de trigo; 

3- Seção de Süagem; 
4 - fábrica experimental de whisky 

100% de müho, tipo Bourbon, 
dirigida pelo Dr. Paplnl; 

5 - fábrica experlmental.de Vinhos; 

6 - seçáo de beneficiamento de óleo 
vegeta.! e saboaria; 

7 - setor de processamento indus
trial com a fabricação de com
potas, conservas etc.; e 

8 - Laboratórios de Análises Quúnl
cas para verificação e análises 
dos produtos, como, também, 
conservação do solo; 

b) Seção de Genética, dirigida. pelo 
Dr. Alc!des Carvalho. Neste depar
tamento se encontra a Seção de Ge
nética do Café, como também, es
tão se desenvolvendo os estudos da 
genética. do algodão. da. cana-de
açúcar, da mamona e de outros pro
dutos e catalogadas, mais de 100.000 
plantas. No Brasn, foi esta seção a 
pioneira no lançamento da afirma
ção de que, na proporção da pro
dução, o café nacional dá 100%, o 
Bourbon dá 200% e, o Mundo Nôvo, 
dá. 300%; e 

c) visita aos canteiros experimentais e, 
em prosseguimento, aos campos da 
Fazenda. Santa Alice (Estação Ex
perimental Theodureto Camargo), 
onde são dados a conhecer os mais 
diversos tipos de café cultivados. 

5) Em prosseguimento às visitas são da
das o. conhecer as seguintes dependên-

... 

" 

illl• ...... 
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elas do Instituto Agronómico de Cam
pinas: 
a) Biblioteca com mais de 100.000 volu

mes catalogados sóbre agr!cultilra e 
ciências afins; e 

b) Seção de Climatologia, na qual, são 
apresentados mapas das diversas re-

. g!ões do Brasil onde podem ser cul
tivados, eficientemente, todos os pro
dutos brasileiros, Inclusive a Bevea 
BrazWenil~~o · 

Durante a visita, a Comissão teve oportu
nidade de colhêr outros elementos referen
tes à vida do Instituto Agronómico, a saber: 

1) DUrante a. gestão do Dr. Theodureto 
Camargo foram lnstltuidas as seguintes 
alterações no sistema administrativo do 
Instituto: 

a) Instituição do regime de tempo In
tegral; e 

b) abolição da Interferência politica na 
administração dêste órgão de pes
quisas. 

E, à guisa de curiosidade, nos Informaram 
que o atual D!retor do Instituto, Dr. Glau
co Pinto Vlégas, trabalha desde 1934, quando 
foi admitido recebendo, pela fólha de ope
rário, a Importância mensal de Cr$ 700. 

A Comissão recebeu do Dr. Carlos Lore
na farta documentação e . teve oportunida
de de assistir à proJeção de &lides referentes 
a. cultura. e plantio, tendo, ainda, assistido a. 
uma rápida exposição feita pelo Dr. Os
waldo Andrles (Diretor do DATJ e outra fel
ta. pelo Dr. Carlos Lorena. 

No dia seguinte, a Comissão dirigiu-se à 
cidade de Plracicaba, em visita à Escola su
perior de A~cultura "Lulz de Queiroz", 
onde foi recebida pelo Dr. Erlco da Rocha 
Nobre (respondendo pela Dlretorla, no Im
pedimento do Dlretor efetlvol. comenda.dor 
Luciano Guldottl (Prefeito Mimlclpal), Né
llo Ferraz de ArrUda. <VIce-Prefeltol, Pro· 
fessor Salvador Toledo Piza (deca.no da. Con
gregação), Lázaro Pinto Sampa.io (Presiden: 
te da Câmara. Municipal) e o Presidente do 
Centro Acadêmico "Lulz de Queiroz", o quln· 
tanlsta. Egon János Szenttamásy. 

Inicialmente, a Comissão encaminhou-se 
ao auditório da.· Escola onde foi saudada pe
lo Dlretor da. mesma e, em seguida, assis· 
tlu a uma série de aulas dadas pelo Profes
sor de Horticultura, Dr. Salim Simão, pelo 
Professor de Zootecnla, Dr. Ar!steu Mendes 
Peixoto e pelo Professor livre-docente da ca
deira de Agricultura., Dr~ Eujandlr Lima 
Ursl. 

o primeiro dos mestres discorreu s6bre os 
seguintes temas: 

a) com 2 quilos de banana. e 1 copo de 
leite . um sêr adulto está alimentado, 
por um dia, sem necessidade de comer 
feijão, a.rroz, carne etc.; 

b) a cerejeira das Antilhas tem 4.000 mi· 
llgra.mas de vitamina C em seu fruto; e 

c) encerrando, apela. para o esplrlto pa
triótico dos Srs. Congressistas, porquan
to, a fruticultura, com o cultivo das 
árvores frutiferas depende, mucamente, 
para sua. eXPansão de fomento ao plan· 
tio, garantia. de preços, IndustrialiZação 

· e eXPortação. 

O Dr. Arlsteu Mendes Peixoto deu uma 
aula sõbre a. sua especialidade, baseado nos 
seguintes temas: 

a) conjunto de métod0111 de aperfeiçoa
mento das crla.ções de animais tecendo, 
na oportunidade, considerações relati· 
vamente ao problema de pastagens no 

· Bra.sll e, neste particular, aó trabalho 
realizado pela. Escola "Lu!Z de Queiroz". 

o Dr. Euja.ndlr LIIila Ursi discorreu sôbre 
os seguintes temas: 

a) o a.rroz e necessidade de novas varie· 
dades; 

b) as variedades de a.rroz vindas de outros 
palses e desenvolvidas por hibridação; 

c) fndlces de produção, valOres comerciais 
e allmenticlos multo maiores; 

d) outras caracterlstlcas: tamanho e. faci· 
lldade de desgrama; 

e) qualidade resistente de 10% a 15% da 
desgrama fica no solo, o que se trans
forma num gra.nde prejuizo para a ri· 
zlcultura; 

I) meca.nização; colheita 50% do custo da 
produção. Falta do aumento da área 
cultivada.; · 

r> herbicida; 
h) o aumento da colheita., visto que, com 

novas técnicas, ao Invés de uma 11nica 
colheita por ano pode-se co!hêr duas 
vêzes o arroz, sendo que, o segundo cor
te, fica de graça na. zona Irrigada; 

i) o transplante de mudas, porquanto, des
ta. maneira., é possivel obter-se 3 co
lheitas (técnica. de Irrigação); e 

j) preços mínimos. O Mercado Comum da 
América Latina. poderá possibilitar a 
criação do Mercado 'único do Arroz. 
Obrigação de compra na própria comu
nidade. 

I I, 
. I 
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Ao final das aulas foram apresentados aos 
presentes os. agradecimentos da Comissão de 
Agricultura do Senado Federal pela palavra 
do seu Presidente, Senador José Ermfrlo, e 
pelo Senador José Feliciano. 

A Comissão visitou, ainda, o Instituto de 
Celulose sendo, em seguida, homenageada. 
com um churrasco oferecido pelos estudan
tes, tendo comparecido professOres, o Sr. 
Dlretor em exercfcio, Dr, Erico da Rocha 
Nobre, o Exm.0 Sr. Ministro, Dr. Hugo de 
Almeida Leme (Ministro de Estado dos Ne
gócios da Agricultura), o comendador Lu
ciano Guldottl (Prefeito Municipal da. ci
dade de Plracicaba), o Sr. Nélio Ferraz de 
Arruda. (VIce-Prefeito), o Sr. Lâza.ro Pinto 
Sampaio <Presidente da. Câmara Municipal) 
e o Sr. Ronne de Amorim (representando a 
Universidade de São Paulo) . N:a. oportuni
dade, usaram da palavra os Srs .. Ministros 
Dr. Hugo de Almeida Leme, Senador José 
Ermfrio, ·Senador José Feliciano e o estu
dante Egon Já.nos Szenttamásy, Presidente 
do Centro Acadêmico "Lulz de Queiroz". 

Após as despedidas, a Comlss!io, na. pessoa 
do Sr. Sel\ador José Feliciano, do secretário 
da Colillss!io e em companhia do Dr. Mário 
V. Zucchi (Diretor do Departamento de FI
nanças do mi), dirigiu-se à cidade de Ma
tão, ólide visitou o Instituto de Pesquisas mi 
(Ibech ·.:a.esearch Institute). 

Neste Instituto foram visitadas as seguin
tes dependências: 

1) Visita. ao laboratório para análises. quf
micasde solos e plantas. 

2) Projeção de sUdes sObre a ·investigação 
de alguns problemas pertinentes à cul
tura do milho: variedades, espaçamen
to e época. do plantio. 

3) VIsita aos campos de estudos de· pas
toreio em seis gramfneas troplca.ls, com 
e sem aduba.ção nltrogenada. 

4) VIsita às plantações de tomates e cebo
las •. 

5) Visita aos canteiros de introdução e ava
liação de leguminosas. 

6) 'Experiência com o aparelho chamado 
"VIra-Mundo", destinado a. !mob~ 
animais. 

7) Visita aos campos de ensaio de estudos 
de variedades e época do plantio de 
soja e sOrgo. 

8) Visita às áreas destinadas à introdu
ção ·e avaliação de gramineas. Estufa 
e Estação Meteorológica. 

9) Exposição de estudos ,. sôbre calagem, 
adubação e rotação de culturas para 

forma.ção de pastagens em terras de cer
rado. Com as seguintes caracteristicas: 
a) consorclação de gramfneas e legu
minosas em 3 níveis de pH: 6.0, 6.6 e 
6.0; e · 

b) estudos de fertilidade do solo com 
Capim Suwanne e Bermuda. o efei
to do enxôfre no café. 

No dia 23, de regresso à capital, o Sr. sena
dor José Feliciano teve oportunidade de fa
zer uma rápida. visita à Fazenda de Criação 
"São Carlos", do Ministério da Agricultura 
<Fazenda Cancch!n), situada no Municfpio 
de São Carlos. 

:S:ste, Srs. Senadores, é um apanhado li
geiro das atividades desenvolvidas pela Co
missll.o de Agricultura na visita. que realiZou 
ao Estado de São Paulo, a convite do Sr. 
Secretário da Agricultura e do Sr. Dlretor 
do Instituto AgronOiillco de Campinas, 

Queremos, na oportunidade, enaltecer o 
trabalho sério e Importante realizado na
quele Estado da União em favor da agri
cultura e da pecuária, que deve servir de 
exemplo a todos os Estados e a todos os 
governos, e realçar quão proveitosa foi, pa
ra esta Comiss!io, a. visita. reaUzáda àquele 
Estado. · 

No ensejo, desejamos deixar· consignados 
os nossos agradecimentos às autoridades que 
nos recepcionaram e que com tão boa-von
tade nos forneceram dados e ensinamen
tos a. respeito do trabalho que ali, naquele 
rinclo brasUelro, realizam. 

Não poderfamos conclUir êste Relatório sem 
deixar registrado um preito de justo agra.:. 
declmento ao Auxiliar Legislativo José Ney 
Passos Dantas, secretário da COmiss!io, que, 
no desempenho de suas funções, se houve de 
modo relevante e bem sabendo desincum
blr-se da sua missão. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 1965. 
- Jos6 Ermírlo, Presidente - José FeUciano. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
Continua a hora do Expediente. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Adalberto 
Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Sem revi
slio do orador.) Sr. Presidente e Srs. Senado
res, sempre tenho dito, nesta Casa, o quanto 
me ·constrange ocupar a atenção dos meus 
colegas com assuntos que poderia classificar 
de domésticos, Isto é, com as questões que, 
cm vez de traduzirem a nossa preocupação 
com os altos interêsses do povo, nada mais 
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são do que manifestação em contrário, na 
demonstração dos desvios do comportamento 
po!ftlco ou da compostura pessoal de certos 
dos nossos governantes. 

Nesta hora, entretanto, não me sinto tão 
constrangido em abrir exceção a essa regra, 
pois o que vou ler, desta tribuna, vale pelas 
suas conseqüências, pelos reflexos que pode 
ter na vida regional, e também na vida 
nacional. Realmente, o que ocorre no Acre, 
desde maio do ano passado, é tão contris
tador e deprimente, que aineaça comprome
ter a própria sobrevivência daquela Unida
de da. Federação, como Estado autOnomo. 

Não desejo alongar-me multo. Venço, po
rém, êsse nat~al contranglmento em ocupar 
a tribuna, não para pedir providências do 
Govêrno Federal - que realmente nada po
de fazer sem desrespeitar o princípio da 
autonomia dos Estados -, mas para que a 
Nação e . o . congresso não deixem de tomar 
conhecimento de fatos de suma gravidade e 
da Inconsistência de imputações feitas aos 
cidadãos. dignos que ali exercem ou exerce
ram funções públicas. Tenho, muitas vêzes, 
apelado para esta Casa em beneficio de mi
nha terra e ela, por certo, há. de compreen
der que deve, também, dedicar um pouco 
das suas preocupações aos problemas e às 
necessidades daquela região longinqua, da-· 
quela terra infeliz, distanciada de nós, não 
apenas geogrà.ficamente, porque não é a dis
tância geográfica o que separa. o Acre de 
Brasrua e do Rio de Janeiro, mas, sobretudo 
a · ·distância telegráfica, a. distância. postal, 
ou seja, a dificuldade de meios de comUni
cações. :tsse isolamento faz com que tudo 
que ali acontece, tudo que o povo ali sofre, 
tOdas as violêncla.s praticadas contra os ci
dadãos ressoem muito mal na imprensa e 
outros meios de publicidade dos grandes cen
tros do Pais. 

Acontece que, desde maio do ano passa
do, como tive ocasião de focalizar em longo 
discurso da tribuna do senado, o Govêmo 
do meu Estado foi, por assim dizer, usur
pado por um cidadão que, ali chegando, e 
valendo-se dos seus podêres militares, fêz 
pressão sObre uma Assembléia Intimidada 
para, mercê de uma. emenda constitucional, 
gritantemente descabida, em face da Lei 
Magna do Pais, fazer-se eleger Governador. 
E, durante êste ano de sua atuação, tanto 
tem administrado mal, quanto cometido vio
lências, tais como o fechamento, sob pre
texto fútil, do único jornal oposicionista que 
ali existia, e - ainda pior - como o relatou 
neste Plenário o meu nobre colega, Senador 
Oscar Passos, a agressão, em praça pública, 
de um Deputado estadual, seu ex-aux!llar de 
Govêrno, somente porque êste se exonerara 

. do cargo para integrar-se na .Bancada de 

seu Partido, no momento em que se ia pro
ceder à eleição para renovação da Mesa da 
Assembléia. 

Então, Srs: Senadores, êsse Governador que 
assim se conduz, e se serve de todos os 
meios violentos ou ilfcitos para Intimidar os 
que não rezam pela sua cartilha, agora re
solveu usar outros processos contra seus ad
versários- a difamação e a calúnia. 

Tendo ido ao Rio de Janeiro, há. cêrca de 
um mês - se não me engano - deixou no 
Govêrno o Presidente da Assembléia Legis
lativa, que é membro do Partido Trabalhista 
Brasileiro. 

:tste, assumindo o Govêrno, sentiu-se no 
dever de substituir alguns secretários do 
Govêrno. Irritado com isto, o Governador 
deu uma entrevista à imprensa do Rio de 
Janeiro, acusando o Governador Interino de 
colocar na administração estadual elementos 
subversivos e corruptos. Se a minhà palavra 
merece fé, neste recinto, começo por afian
çar serem tais declarações totalmente infun
dadas e - mais ·do que isso - oriundas de 
uma mente desatinada. 

Mas não quero que os meus colegas se 
louvem na minha palavra. Vou ler uma car
ta que recebi de um dos cidadãos mais dig
nos e honestos do Estado do Acre, para me
lhor demonstrar a razão da minha repulsa 
e do protesto que ora levanto contra seme
lhantes processos de luta politica e de atua
ção adlriinistrativa: 

"Rio Branco, 20 de maio de 1965. 

Prezado senador Adalberto sena 
Braailla - D. Federal 
Aproveitando a oportUnidade do nesse 
amigo Romano Evangelista, que do Rio 
pretende Ir até essa cidade, ·achei por 
bem fazer-lhe esta missiva, a qual tem 
por objetlvo fornecer elementos ao ami
go, para refutar as acusações . formula
das pelo Governador dêste Estado, Sr. 
Edgard Cerqueira Filho, através do jor
nal carioca. Tribuna da Imprensa, em 
fins de. abril último, contra o Deputado 
Guilherme Zaire e outros elementos do 
P.T.B. local, entre os quais me incluo . 
Tive ocasião de ver o recorte que o no
bre amigo enviou ao Dr. Guilherme Zai
re, contendo a citada entrevista, que na
da mais é do que um amontoado de ln
verdades e leviandades de um homem 
que, antes de tudo, por ser Governador 
de um Estado, deveria Impor-se ao res
peito dos seus governados, o que não vem 
ocorrendo, Infelizmente, com o atual 
mandatário acreano, em virtude de fatos 
como êste e outros mais que passarei 
a expor. · 
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Na sua ânsia de justificar os seus des
mandos e as suas deficiências, bem co
mo para. tentar incompatlbili2:ar o P.T.B. 
do Acre com as autoridades federa.ls 
e, principalmente, com o alto comando 
militar, o Sr. Cerqueira Filho, que não 
goza de bom conceito perante os mes
mos, desandou-se em acusações infunda
das ao Governador provisório, Deputado 
Gullherme Zaire, declarando que êste, 
tão logo assumiu o Govêrno, demitiu 
tOdo o seu Becretarla.clo e nomeou, em 
seu lugar, elementos reconhecidamente 
subversivos e corruptos, além de readmi
tir pessoas que haviam sido atlngtdas 
pelo Ato Institucional. 
Para desmentir tal assertiva, estou ane
xando à presente 2 (dois) números do 
Diário Oficial do Estado, onde foram 
publicados os atos do Deputado Zaire, 
quando estêve no Govêrno, e também o 
Diário Oficial n.0 114, de 5 de maio cor
rente, contendo os atos praticados pelo 
Sr. Cerqueira Filho, logo após reassumir 
o cargo. O primeiro Diário que publ!cou 
os atos do Zaire, circulou dia 27-4-65, 
e tomou o n.0 112, havendo, no entanto, 

.· no mesmo, atos ainda. do Governador 
titular. Observe-se que os decretos bai
xados pelo Zaire têm numeração segui
da aos do Sr. oerqueira. o segundo 
D. o;, com atos do Governador provisório 
circulou dia 1.0-5·65, sob o n.0 113, en
quanto o de n.n 114 publicou apenas atos 
do "outro". 

A carta se estende em pormenores, porque 
se. trata de uma refutação e o seu signa
tário empenha-se em prov-ar, sem a menor 
sontbra de· dúvida, a inan!dade das acusa
ções. 

(tendo.) 

"Como é sabido, na Organização Admi
nistrativa do Estado, ou seja, a Lei Es
tadual n.0 4, foram criadas 7 (sete) Se
cretarias, a saber: Administração, Jus
tiça, Interior e Segurança, Economia e 
Finanças, Educação e Cultura, Saúde e 
Assistência Social, Agricultura, Indústria 
e Comércio e, finalmente, Viação e Obras 
Públicas. Além destas Secretarias, existe 
mais o Gabinete do Governador, cons
tituido da Casa Milltar e Consultorla 
Jurídica; bem assim, a Assessoria de 
Planejamento, Incumbida de preparar as 
leis fundamentais à organização do Es
tado. 
Pois bem, os Secretários que foram deml

. tidos pelo Zaire foram os seguintes: de 
·Administração, conforme Decreto n.0 87, 
de 26 de abril; de Justiça, Interior e 
segurança - Decreto n.0 88, da mesma 

data; Agricultura, Indústria e Comércio 
- Decreto, ou melhor, Portaria n.o 249, 
digo, tornou sem efeito esta. Portaria, 
uma vez que o Governador titular havia 
designado o Vereador Agnaldo Moreno 
da Silva, através da referida Portaria 
n. 0 249, para responder pelo expediente 
da Secretaria de Agricultura. 

As demais exonerações foram para cor
rigir atas ilegais do Sr. Cerqueira Filho, 
conforme passarei a enumerar: · 

1) o Decreto n.0 89, de 26 de abril de 
1965, exonerou do cargo de Dlretor 
do Departamento de Politica Agrá
rio, símbolo C-2, da Secretaria. de 
Agricultura, Indústria e Comércio, o 
cidadão Roberto de Freitas :Messano 
<sobrinho do Governador), visto que 
o mesmo não preenche as condições 
exigidas pela Lel n.0 4, uma vez que, 
até agora, nlio provou possuir o curso 
de agronomia e experiência em poli
tica agrária, conforme estabelece a 
citada lei. (Logo que o Sr. Cerqueira 
chegou, o reconduziu ao referido car-

. go.);"· 

Trata-se de um cidadão exonerado de um 
cargo de confiança, porque não preenchia os 
reqUisitos necessários à. Investidura no car
go, e que fo• Imediatamente reconduzido 
neste, após o regresso do Sr. Governador. 

(Lendo.) 

"2) o Decreto n.0 94, também de 26-4-65, 
exonerou do cargo de Diretor do De
partamento de Segurança Pública, 
slmbolo C-2, da Secretaria de Justi
Ça, Interior e Segurança, o Sr. Ar
naldo Gomes de Farias, por contrariar 
o disposto no art. 56, anexo II, da 
Lei n.0 4, de 26 de abr!l, digo, julho 
de 1963, que exige, para o candidato 
ao desempenho do aludido cargo, a 
condição de ser bacharel em Direito ou 
Oficial do Exército ou da Policia, 
quando é sabido que o sr. Arnaldo 
Gomes de Farias não possui nenhum · 
dêsses reqUisitos, embora estivesse 
exercendo o cargo, Irregularmente, há 
um ano, a título de "responder pelo 
expediente", quando é sabido que a 
Lei n.o 1.711, Estatuto dos Funcioná
rios Públicos da .União, ainda em vi
gor neste Estado, proíbe que o fuÍl
cionárlo responda pelo expediente da 
repartição por prazo superior a. 29 
dias (também foi reconduzido, con
forme Portaria de 2-5-65); 

3) o Decreto n.0 96, da mesma data, 
exonerou do cargo de Diretor do De
partamento do Material, slmbolo C-2, I 

... 
IL ,. 
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da secretaria de Admlnlstração, o Sr. 
Darcy Fontenele de Castro, a pedido 
dêste (foi recondUZido, também, pelo 
Governador cerquelra, através do De
creto n.o 111, de 3 de maio de 1965)." 

Exoneração concedida a pedido. Não ha
via razão, portanto, para que o Governador 
. dissesse que exonerara, arbltràrlamente, vá
rios de seus Secreté.rlos. 

(Retomando a. leitura.). 
"4) pelo Decreto n. o 98, de 2'1 de abril de 

1965, o Governador em exerclclo anu· 
lou os Decretos n.os 56, 70, 79 e 81, 
de 23·3, 9-4 e 20·4-65, pelos quais fo
ram nomeados vários cidadãos para os 
cargos de Delegados Especiais do Go· 
vêrno nos M:unlclplos de Xapurl, Ta· 
rauacá., Plácido de Castro e POrto Acre, 
uma vez que não existem tais cargos 
na Organização Administrativa do Es
tado, tanto assim que o Governador 
e:fetivo, ao chegar· aqui, não os recon
duziu, pelo menos oficialmente." 

Em lugar dos Secretários exonerados :fo
ram nomeadas as .seguintes pessoas: 

1) Erigido Martins de Souza, secretário 
de ·Administração; 

2) Hélio da Fonseca Dias, secretârl.o de 
Justiça, Interior e Segurança; 

3) Hélio Saraiva de Freitas, Secretârl.o de 
Agricultura, Indústria e Comércio. 
Justl!icando tais substituições, apresen

tamos os seguintes argumentos: 

1) o Sr. Cláudio Teixeira de Albuquerque, 
Secretário de Administração, :foi afas
tado, em virtude de pesar sObre êle 
sérias acusações de improbidade e abu
so de poder, allá.s tOdas elas confirma
das, conforme documentos que seguem 
anexos à. presente." 

Vê-se, por ai, a prudência do Governador 
provisório. Apesar do que consta contra êsse 
cidadão, S. Ex.• não o exonerou porque, es
tando êle no exercício de funções, no Rio 
de Janeiro, não quis, com Isso, perturbar a 
ordem administrativa do Estado. 

(Lê.) 
. "2) o Sr. Arthur cruz, secretário de Justi

ça, Interior e Segurança, foi substitui
do, devido ter vlaJ ado para o Rio, a fim 
de "tratn.r de interêsse da administra
ção" pelo espaço de 10 dias, porém já 
haviam decorridos 20 dias e o mesmo 
não regl'essara ao Estado. 

3) o Sr. Agnaldo Moreno da. Silva, que 
estava. respondendo pelo expediente da 

secretaria de Agricultura., Indústria e 
comércio, foi dispensado pelo fato de 
não pOder continuar naquela situação, 
já. que está exercendo um mandato ele
tlvo municipal. Poderia ser nomeado 
em comissão para o cargo, como o foi 
depois do regresso do Governador, para 
responder pelo expediente? Não . 

4) A minha nomeação para o cargo de 
Secretário-sem-Pasta e designado em 
seguida para responder pelo expediente 
da secretaria de Finanças, teve por 
objetlvo não exonerar o Sr. Boaventu
ra Moreira, que estava participando, na 
Guanabara, de um conclave, como re
presentante do Estado. Como tivésse
mos interêsse em tomar pé da situa
ção daqúela secretaria sem mexer no 
seu titular, encontramos a fórmula aci
ma. Aliás, diga-se de passagem que exis
tem Inúmeras Irregularidades na Secre
taria de Finanças do Estado, com a co
nivência do seu . secretário. 

Para os cargos dos Srs. Arnaldo Gomes 
de Farias e Darcy Fontenele de Castro, 
respectivamente, Dlretor do Departa
mento de segurança Pública da Secre
taria de Justiça, Interior e Segurança 
e Dlretor do Departamento de material 
da Secretaria de Adnllnlstração, foram 
nomeados os Srs. Major Dario D'Anzl
court e Dlomedes Vitor de Andrade, o 
qual pediu demissão no dia seguinte ao 
da sua nomeação. 

Os demais secretários solicitaram demis
são, porém o Zaire não as concedeu, re
comendando que aguardassem os subs
titutos nos cargos. Já que nenhum ato 
de exoneração foi lavrado, os secretários 
de Educação e Cultura; Saúde e serviços 
sociais; Obras e Viação e Economia e 
Finanças, bem como o Chefe do Gabi
nete do Governador permaneceram em 
seus cargos, pelo menos oficialmente." 

Quer dizer: enquanto o Governador de
clarava ter o seu substituto exonerado tOdo 
o secretariado, aqui estão provas irrefutâ
vels de que pelo menos cinco dêsses secre
tários não foram demitidos e os restantes 
só o toram, porque não estavam em condi
ções de exercer os cargos. 

(Lendo.) 

"Foi irregular, portanto, o Decreto n.0 112, 
de 3 de ma.lo de 1965, do Sr. Governa
dor do Estado, tomando a nomear o 
Omar SabiDo , de PaUla, para exercer 
o cargo de Secretário de Educação e 
Cultura. 
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Aqui M uma. anomalia.. o Sr. Omar sa.
bino de Paula. nunca. foi exonerado; êle so
licitou sua. exoneração, mas o Governador 
Interino não a. concedeu. o Governador 
a.tual, porém, tornou a nomeâ-lo, não sei 
porquê." 

(Lmdo.) 

"Provado. que não houve substituição to
tal no Secretariado, vamos provar agora 
que os novos Secretá.rlos náo são cor
ruptos ou subversivos, conforme declarou 
o Sr. Cerqueira. Filho." 

Essas certidões estão aqui (exibe os do
aumentos), passadas pelo próprio Julzado da. 
cidade, uma por uma. Em todas elas lê-se 
a declara.çáo de que nada consta contra. a 
probidade daqueles homens, quer como ele
mentos subversivos, quer como agentes de 
corrupção. 

No entanto, êsse Governador não se pejou 
em declarar que os seus secretá.rlos foram 
substitufdos por elementos corruptos, subver
sivos e alguns até atingidos pelo Ato Ins
titucional. Quanto a. essa parte, a mentira. 
é palmar. Basta ler o alva.râ de execução do 
Ato Institucional, para verificar que no Es
tado do Acre apenas dois cidadãos tiveram 
seus direitos po11tlcos cassados - um pro
fessor dos cursos de alfabetização e o ex
Secretârlo da. Educação, ambos Inteiramente 
alheios aos eventos de que se trata, sendo 
de notar, que o último, a despeito da cas
sação dos seus direitos polltlcos, estâ, hoje, 
.exercendo um cargo na. Embaixada. Ameri
cana, no Rio de Janeiro. 

(Retomando a. leitura.) 

'.'A· nossa 'prova são a.s certidões negati
vas que estamos encaminhando ao llus
tre senador, fornecidas pela. Justiça. e. 
Policia. Por elas, verifica-se que nenhum 
de nós tem qualquer fato que desabone 

· a sua. conduta moral e civll. 

Além do ma.ls, foi o Sr. Hélio Saraiva de 
Freitas, que exerceu a. função de Secre
târio de Agricultura., 

- chamo a. atenção dos Srs. senadores 
para esta circunstAncia: 

e agora estâ sendo acusado de ·subver
sivo, serviu, no ano passado, no Inqué
rito Policial Militar do Acre (IPM), de
signado que foi por portaria. do dia 27 
de maio de 1964, assinada. pelo mesmo 
Governador, que, agora, o acusa de co
munista. l!:sse mesmo funcionârlo já. 
exerceu, por quase dois anos, a. função 
de chefe do Pa.trlmônlo do Estado, de 
onde saiu para. dirigir o Departamento 

de Indústria. e comércio da Secretaria. 
· de Agricultura, onde permaneceu duran

te o períOdo de aproxlmad~ente um 
ano, na. gestão do Sr. Cerqueira. à fren
te do Executivo estadual. Apesar de ter 
sido enquadrado como escrevente-dati
lógra.fo, nível 7, serviu na. SPVEA como 
Oficial Administrativo, possuindo, tam
bém, o curso de contablllda.de. 

O Sr. Brígldo Martins de Souza, que foi 
nomeado secretârlo de Administração; 6 
Estatístico, Ilivel 22, do Quadro do Pes
soal do ex-Território Federal do Acre e 

.. possui' o curso de administração pela. 
Fundaçáo Getúlio Vargas, nunca tendo, 
ou melhor, jamais existido qualquer 
acusação de ser o mesmo subversivo ou 

·corrupto. 

·O Major Hélio da. Fonseca. Dias, que por 
motivo de doença. não pôde tl,rar os seus 
documentos, os quais seguirão oportuna
mente, é por demais conhecido em tOdo 
o Estado, sendo um brilhante Oficial da. 
nossa Guarda Territorial, onde j {L exer
ceu. o seu. comando. Sôbre êle, também 
'não existe· qualquer acusação. 

outro Major aproveitado pelo Zaire, no 
cargo de Dlretor do .Departamento de 
Segurança Pública, Dario D'Anzlcourt, 
até bem pouco tempo, exercia. o cargo 
de Delegado de Obras do Govêrno atual, 
no· Munlclplo de Cl'UZ6lro do Sul. A sua 
conduta. é retuínea. e sôbre êle não palra. 
qualquer dúvida., não. só quanto à . sua 
ideologia., mas, sobretudo, quanto à sua. 
honestidade .. 

E do Governador Edgar Cerqueira Fllho 
o que pOderemos dizer? 

Bastam os documentos que seguem ane- • 
xos para demonstrar, Inequivocamente, 
que é um corrupto, como corruptos são 
vários dos seus auxiliares. 

Pelos mapas que elaboramos, baseados 
em cópias de documentos que examina
mos, durante a. nossa curta permanência 
no Govêrno, o caro amigo pOderâ, fà· 
cilmente, constatar a "quimica." orça-. 
mentárla. que está. sendo posta em prá
tica, pelo Govêrno "revolucionârio" do 
Sr. Cerqueira Fllho. 

Às doações de combustíveis do Govêrno 
a. firma particular, bem como a. · aqulsl
çll.o dos mesmos a parente do Secretário 
de Administração, por preços superiores 
ao vigente na. praça, são verdadeiramen
te provas cabais de corrupçll.o adminis
trativa. 

"... 
~-
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O pagamento dos fretes dos tratores ad· 
qulridos pelo ex-Governador José Augus
to, a amigo PIU'tlcular do Governador 
e por preço quase três vêzes m.a1s caro 
do que o cobrado pelos demais trans
portadores, é um ato de protecionlsmo e, 
também, improbidade administrativa. 

O número elevado de parentes empre
gados no Estado com polpudos ordena· 
dos, Isso sim, é co~pçlío. 

As transferências Irregulares de tunclo· 
nários de um Município para. outro, com 
o Intuito exclusivo de atender a. !nterês· 
ses de políticos lnsa.clávels, conforme 
vem ocorrendo constantemente, além de 
ser condenável é, sobretudo, contrário 
aos prlnclplos pregados pela. revoluçlío, 
que nlío foi feita. para. perseguir nln· 
guém, principalmente humildes funclo· 
nárfos. 
Hoje, para. surprêsa. geral, o Tenente 
Holdegenes Pereira Mala, pelo simples 
fato de haver servido como chefe da 
casa. Militar do Governador Guilherme 
Zaire, to! transferido para. a Vlla. Assis 
Brasn, na. fronteira. com a Bollv!a. e o 
Peru, a. f!Ín de comandar o "destaca
mento" local, composto de apenas um 
guarda, enquanto nas sedes municipais, 
Inclusive de Municípios importantes co
mo Cruzeiro do Sul, Sena. Madureira. e 
Tara.uacll, os destamentos são comanda
dos por sargentos e cabos." 

Neste ponto, deseja. o mlssivlsta. a.qul bem 
ressaltar o intuito de perseguiçlío a êsse ofi
cial, Intuito tanto mais patente quanto que 
foi êla designado para. comandar um desta.-

, camento sem importlíncla., numa. pequ~na. 
vila. da. fronteira, destacamento com menos 
·de quatro ou cinco soldados. No entanto, os 
destacamentos de cidades importantes como 
Cruzeiro do Sul e outras estilo sendo coa:um
dados "por cabos e sargentos". 

"Fala-se, outrosim, que os Majores Da· 
rio D'Anzicourt e Hélio da. Fonseca. Dias, 

· bem como o CapitlíO Sebast!lío Araújo, 
serlíO transferidos para. outras localida· 
des situadas nas fronteiras, pelo mesmo 
crime do Tenente Holdegenes. 

Peço ao amigo que após o seu pronuncia
mento no senado, passe êstes documen
tos para o Dr. Mário Maia, a. fim de 
serem exibidos na. Cê.mara.." 

Sr. Presidente, por êstes documentos está 
justificada a. razão por que ocupei a aten
ção de meus colegas com assunto tlío desa
gradável, co.m assunto que classifiquei, .ini· 
ci!llmente, · de natureza doméstica.· Mas, te· 

nho a convicção de que, se esta. sltuaçlío per
sistir no meu Estado, se os órgãos de pu
blicidade do centro do Pais nlío concorrerem 
conosco para libertá-lo das trevas em que 
mergulhou, desde maio de 1964, a própria. 
subsistência do Estado, como disse, está em 
perigo. A nossa autonomia, a tanto custo 
conquistada. e que velo, segundo minha. opl
nilío, um tanto prematuramente, está amea· 
çada.. 

Bem sei que o Sr. Presidente da. Repú· 
bllca e as autoridades federais nada. podem 
fazer, porque, se o fizessem, estariam ferln· 
do o principio de autonomia dos Estados. 
E seria eu, apesar de tôda a. minha. mágoa, 
a. despeito de tOda a minha. revolta, o últl· 
mo dos cldadlíos a pleitear essa providência, 
sem a base jurídica necessária. No entanto, 
é preciso criar-se, neste Pa.fs, uma. mentali· 
dade contrária. a. tudo Isto. E é exatamente 

· nesta convlcçlío que faço, nlío um apêlo -
entendo nlío temos o direito de ·fazer apelos 
à Justiça - mas solicito a. atençlío das au· 
tDr!dades judiciárias, e, principalmente, do 
Supremo Tribunal Federal, onde tramita re· 
presentaçlío minha nesse sentido, Isto é, con· 
tra a manifesta Inconstitucionalidade da 
emenda à Const!tUiçlío do EstadD, que per· 
mitlu a eleição do atual Governador. Pro
curarei, dessa. forma, os meios jurídicos de 
afastá-lo e, sem embargo das delongas, per· 
maneço na. firme esperança de consegUi-lo. 
:Mas, para que a esperança nlío esmaeça, 
para. que a Justiça. nlío venha. a desapontar 
os acreanDS - já fartos de sofrer e, segundo 
nDtlclas recentes, passam até fome, uns já 
por não terem com que comprar, outros por 
nã.o encontrarem_ o que comprar -, lanço 
êste brado de alerta. aos homens públicos 
e a todos os nossos irmllos do Brasil. 

Urge que, graças a. essa comunhlío de ln
terêsses, as coisas se encaminhem de tal 
forma que, em breve, o povo da ·minha terra 
possa ver de. nOvD a luz da aurDra, llber· 
tando-se da noite tenebrosa. que sObre êle 
desceu há mais de um ano. tMulto bem! 
Milito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Tem a palavra o nobre senador Vasconce· 
los TOrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, tenho tido a minha atenção vol· 
tada para uma série de tópicos e comentá
rios do jornal O Estado de São Paulo, que 
dizem respeito ao financiamento de frigorl
tlcos em estado fallmentar ou pré·fallmen
tar. 

.i 

ii 
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Fiquei· mais atento pelo fato de que não 
apenas em São Paulo, mas no Estado do Rio 
de Janeiro e em Minas Gerais existem frigo. 
rfficos recuperáveis e que não têm tido auxí

. lio de qualquer espécie, quer da Carteira es

. peclallzada do Banco do Brasil quer da 
:SUNAM. 

Já o Senador Attfllo Fontana ocupou-se do 
assunto, citando um dêsses frigoríficos e eu, 

. Sr. Presidente, estou com o O Estado de Sio 
Paulo quando, tratando do problema do ga
do, pergunta se êsses financiamentos nlio 
têm a significação de um prêmio para a 
ineficiência e úm estimulo à sonegação. Di· 
ficilmente poderemos ace~tar o privilégio que 
a SUNAB está concedendo aos frlgorlficos 
filiados no Estado de São Paulo. 

Tenho em mãos um editorial daquela tra
dicional fOlha brasileira, que diz: 

" ' 

"Repetidas vêzes esta fOlha se sentiu na 
obrigação de examinar as causas da fa
lência de um grupo de frlgorlflcos, cujos 
proprietários, sem experiência verdadei
ra no ramo, estruturaram um império 

·baseado na amizade com o sr. Goulart 
e na mais desenfreada sonegação fiscal. 

Não pode haver a menor dúvida de que 
a falência daquele grupo, por mais pe
nosa que fOsse para as suas vitimas, aos 
pecuarlstas que nêle acreditavam, sig
nificou o saneamento do mercado de 

. gado. 

Na verdade, depois da paralisação das 
atividades do grupo, o mercado de gado 
para. o abatp se normalizou, .do ponto 
de vista dos invernistas, acusando os 
preços dos .bois completa estabilidade. 

Ao mesmo tempo, o abastecimento, com 
carne, dos centros de consumo não so
freu em nada, verificando-se, ao lado 
de uma oferta abundante, decllnlo dos 
preços no comércio por atacado e a va
rejo. Além disso, os cofres públicos se 
beneficiaram pelo desaparecimento de 
emprêsas vezelras e uselras em sonega
ção. Ainda há pouco, representante ca
tegorizado da pecuária nacional salien
tou, nesta fOlha, o saneamento geral do 
ambiente decorrente do desaparecimen
to daquele grupo sem tradição sadia na 
comercialização externa e interna· .. 

Agora chega-nos a Informação alarman
te de que a SUNAB teria convencido o 
Banco do Brasil de fornecer àquele gru
po falido a quantia de 8 bilhões de cru
zeiros, com o objetlvo de reiniciar as 
suas atlvldades, possibilitando-lhes com
pras de gado à vista, por não existir, 

evidentemente, nenhum pecuarlsta dls· 
posto a lhe entregar novamente merca· 
d(>rla em confiança. Como, por falta de 
capital de giro, causada pela própria 
inflação não há, no Brasil, nenhum frl· 
gorlflco ou matadouro em condições de 
pagar à vista, tal transação daria àquele 
grupo uma vantagem colossal sObre as 
emprêsas que até agora têm agido cor
retamente para com os lnvernistas e 
para com o Fisco, inflacionando, tlim· 
bém, o mercado de gado e carne, que já 
chegou a uma normalização. 

Além disso, significaria .premiar a lne· 
!!ciência e a sonegação, defeitos que a 
politica econOmico-flnancelra da Revo
lução visa a combater." 

O Sr. Da.niel Krieger - Permite V. Ex.• 
uma parte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES .:.. Com 
multa satisfação. 

O Sr. Daniel Krieger - Quero esclarecer 
a V. Ex.• que, no meu Gabinete, ouvi o Pre· 
sldente do Banco Central, Dr. Dênio No· 
guelra, afirmar que desde que se fizesse a 

. prova de que a paralisação da atividade 
dêsses frlgorificos nacionais não Iria trazer 
uma crise no abastecimento nem prejufzo 
vital para a região, êsse empréstimo não se· 
ria feito. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Re· 
. cebD o aparte dD eminente Líder com indivl· 
slvel agradD porque, justamente, eu obje· 
tlvava obter um pronunciamento do Banco 
Central que ora, indiretamente, é feito por 

. v. Ex.•, e também da SUNAB. Esclareço ao 
nobre e aguerrido bâtonnler, L!der da Maio· 
ria nesta Casa que outro propósito não te· 
Ilho .senão o de alertar nossas autoridades " 
para que nãD façam uma operação . teme· 
rárla, como no caso de São Paulo, e que 
atentem para a situação dos outros frlgo·· 
rlflcos no meu Estado, no de Minas Gerais 
e creio que em outras Unidades da Fe· · 
deração, que necessitam somente de um es· 
tfmulo financeiro para que, imediatamente, 
entrem em atividade e possam, não apenas 

·atender às exigências do consumo Interno, 
mas também realizar aquêle objetlvo,. que é 
o da exportação. E parece-me, nobre sena
dor Daniel Krleger, que há condições, neste 
momento, para exportar carne, desde 
·que haja uma politica de assistência eco
nómico-financeira aos frigoríficos, não ape
nas em São Paulo, mas em outras Unidades 
da Federação. Alguns dêles estão necessi • 
tando dessa ajuda e, segundo notícias do in· 
susJjeltfsslmo O Estado de São Paulo, foram 
preteridos. 

"'' 

.. .. ... .. •• 
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Já atingi o meu objetivo, porque, mesmo 
antes do meu apélo ser endereçado às nos
sas autoridades administrativas, o eminente 
Líder da Maioria, e Líder de todos nós pela 
simpatia com que exerce a sua função nesta 
Casa, adiantou, resguardando o caráter sério 
das operações, o compromisso do Banco 
Central. Gostaria, também, que a SUNAB 
assumisse o compromisso de que nenhuma. 
operaçli.o será feita, desde que os frigoriflcos 
não tenha.m capacldiiQe de recuperação. 

A in1nha missão está cumprida e o obje
tlvo plenamente atingido. 

Queria. pedir permissli.o ao Senado para, 
passa.ndo ·a um outro assunto, registrar uma. 
efeméride grata para a Imprensa brasileira.: 
amanhli. o ma.tutino Diário ·de Noticias, que 
se edita. no Estado da. Guanabara, completa 
o seu trigésimo quinto aniversário de fun
daçlío. 

Tem essa. fôlha, sr. Presidente, um acervo 
de serviços, tem uma tradição, tem um tra
balho,· tem uma contribuição à causa da 
democracia. e do desenvolvimento econOmlco 
dêste Pais, que tOdas as pala.vras que aqui 
se pronuncla.ssem para exaltar a data, se
riam· inexpressivas, pequenas para dar a ver

. dadelra dlmensli.o do papel Importante que 
· êste órgAo tem. desempenhado na vida bra-
. sllelra. · 

Fundado por um homem que figura na 
galeria dos maiores jornalistas da América 
Latina, o pranteado Orlando Dantas, falecido 
quando exercia. sua atividade em plena. trin
cheira de .combate, e continuada sua tradiçli.o 
·pela. Excelentíssima Senhora Dona Ondlna 
·Ribeiro Dantas e seu filho, o Embaixador 
·João Dantas, êste jornal vem, cada vez mais, 
ampliando seu campo, nlío apenas no noti
ciário especializado, pela sensibilidade com 
que aponta todos os fatos e fenômenos da 
vida. politica., econOmlca e social· do Brasil, 
Irias pelo aumento da. sua tiragem. E eu, 

·nó caso, como representante fluminense, 
·gostaria de dizer que êsse jornal, alargando 
seu ralo de açlío, tem na minha. terra. uma 
edição especializada, o que demonstra nli.o' 
s6 sua capacidade técnica. em possuir uma. 

·rotativa que, a um só tempo, pode atender 
à demanda dos leitores da Guanabara, como, 
também, a procura. cada vez mllior no Esta
do do Rio de Janeiro, em edições paralelas, 
já que o mercado leitor, na velha provincla. 
fluminense, de perto, se compara com o da. 
antiga Capital da República. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite-me 
v. Ex.a uma Intervenção? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Com 
multo prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Aproveitando 
a justeza de suas palavras, permita.-me as
sinalar duas. circunstâncias que . dignificam 

·a ação do Diário de Noticia.s: uma, a. de 
jornal que conseguiu manter a sua Indepen
dência., em pleno Estado NOvo, resistindo a. 
todo o poder e fOrça. da. Ditadura .. OUtra, a. 
de jornal permanentemente fiel a.os lnterês
ses nacionais. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Exato. 
Eu acrescentaria: não apena.s no Estado 

NOvo, mas. quando tivemos, em Bras1lla, a. 
primeira crise, por oca.slli.o da. renúncia. do 
Presidente Jànio Quadros, o Diário de Noti
cias teve a. coragem de colocar-se ao lado 
da legalidade, então representada. pelo obje'
tlvo da continuidade na sucesslío, já que, 
renuncla.nte o Presidente, · o Vlce-Presldente 
teria que ocupar ·o pOsto. Recordamo-nos de 
que outros jorna!s não puderam enfrentar, 
como o fêz, decididamente, o Diário ele No
ticias, o pêso de uma censura. 

Nos arquivos daquele órgão de Imprensa 
· figuram dois ou três exemplares com a pri
meira página. quase que em branco, total
mente em branco, vitima. ·da. censura impie
dosa que se instalou, mas que não lntlml· 
dou o Diário de Noticias: saiu assim mes
mo, para. demonstrar sua coragem, sua. 
aguerrida. vontade de enfrentar a.quêles que 
nem sempre Interpretam o pensamento de· 
mocrátlco. 

Quero exaltar o aniversário dessa. fOlha que 
tem prestado Inestimáveis serviços 11. demo
cracia. brasileira.. Quero dizer que,. antecl~ 
panda-me à da.ta., porque ela. será comemo
rada. amanhã, de certo modo faço com que, 
nesta. antecipaçli.o, vá minha melhor home
nagem, a. exemplo do que fiz hoje, com um 

· dia. de antecedência., com relaçli.o às come
mora.ções do primeiro centenário da. Ea.ta
lha. Naval do Rlachuelo. 

O Sr. Llno de Mattos - Permite. um 
a.parte?. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Com 
multo prazer. 

O Sr. Llno de Mattos - As palavras do 
eminente Senador Josa.phat Marinho. valem 
como uma manlfestaçlío unânime do Bloco 
Parlamentar Independente. Quero, de Igual 
modo, não s6 em função da Liderança do 
Bloco, mas como amigo particular de João 
Ribeiro Dantas, consignar, como pa.rte ln-. 
tegrante do magnífico, oportuno e justíssi
mo pronunciamento de V. Ex.", a manifes
tação de solidariedade pelas homenagens que 
estão sendo prestadas. Realmente, impressio
na a opinião pública. naclona.l a ~~:tuação 
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aguerrida dêsse órgão da imprensa brasilel- Unidos da América do Norte também, de 
ra, a esta altura dos acontecimentos tendo anos a esta parte, têm emitido, e emitido 
à frente D. Ondlna Ribeiro Dantas e o seu exageradamente, sem que essa emissão te
ilustre fUho. Estou certo de que V. Ex. a nhe. causado maiores transtornos às f!nan-
!nterpreta, na. verdade, o pensamento do ças norte-americanas, esclarec!ar que os Es-
Benado da República. · · tados Unidos · sômente o faziam lastreados 

O SR. VASCONCELOS TORBES _A~- no ouro ou lastreados na produção. O f!Jla.n
deço a. Intervenção de v. Ex.• Uma palavra clamento que o Govêrno faz à produç§.o de 
a mais na exaltação que faço a essa. data café, ou melhor, a compra que o me efe
tão grata à imprensa brasileira. tua., de café, constitui, sem dúvida algwna., 

. transação altamente vantajosa para o Erá-
Aquêle jornal, de fato, tem sabido cumprir rio nacional. 

com o seu dever. Se é a voz de um fiuml- Não vou longe, Sr. Presidente, mesmo por
nense que tomou a !n!c!atlva, de um baiano que disse, de Inicio, que quero ser rapidís
que a apoiou e, agora, de um pauJ!sta. com simo, pois sei que a nossa. Ordem do D!a. 
o seu endôsso, é porque o Dlá.rlo de . No- é grande e há projetes de lei da maior lm
tíciaa não fica circunscrito ao Amb!to de . portànc!a. EU me escudaria., apenas, na si
sua sede; é jornal editado na Guanabara, tuação do café da safra 1966-1966. Em coJI
com f!s!onom!a. Inteiramente nacional -bem formidade com a orientação govername!ltal, 
o se!. Citei o fato do meu EStado. No Es- o registro dêsse café exportável seré. feito 
tado de V. Ex.a, Sr. Senador L!no de Mattos, na base de quarenta e dois cents por libra-
o Diário de Noticias é Igualmente respeita- -pêso norte-americana. O que significa dizer 
do, porque nAo é uma fOlha que se adstr!n- que o me receberá, por saca de café vendi
ja, apenas, aos fatos provincianos. Uma do, cinqUenta. e cinco dólares e quatorze 
opinião do Dlá.rlo de Notícias, pesa, um edi- centavos. certo, nobre Senador Milton Me
tor!al é meditado, e o corpo dos seus cola.- · nezes, !lustre Representante do Paraná. nesta. 
boradores é constituído do que há de' melhor , Casa · e altamente entendido no assUJitO? 
na Intelectualidade brasileira.. CinqUenta e cinco dólares e quatorze cen-

Sr. Presidente, acho que, em me antecl- tavos. (Assentimento do Sr. MiltGn 1\lene-
·zes.) 

pando ao registro desta. data tão querida pa- De acôrdo com 0 Convênio internacional, 
ra nós, homens públicos, que temos contato . a nossa quota de exportação é de dezoito 
mais direto com a imprensa, a :Imprensa que 
nos t!sca.l!za, nada mais oportuno que a milhões e qua.trocentas e cinqUenta mU sa
referênc!a simples que faço 80 exaltar 0 cas - admitindo-se, em números redondos 
meritório trabalho dessa !Olha, congrat'U- ·- exportaçlío esta que não vamO& consel!ll!r 
!ando-me, em particular, com os seus atua!s por culpa da orientação errónea do Govêr-
dirlgentes, a viúva do saudoso Orlando Dan- no. Mas, se. exportarmos dezoito mUhÕes de 
tas, Excelentfssima. senhora D. Ond!na RI- sacas, o Tesouro Nacional Irá. receber nove-
beiro Dantas, e 0 Sr. Embaixador João Dan- centos e noventa e' oito milhões de dólares, 
tas. Esta homenagem nl!.o poderia deixar de o que s!gn!f!ca, em moeda brasileira, um 
ser prestada. pelo Senado da República. trllhlio e novecentos e oitenta e dois bl·" 

lhões de cruzeiros 1 
(Multo bem!) vou repetir, Sr. Presidente, a fim de que 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) - os Srs. jornalistas fixem bem, para. conhe
Tem a palavra o nobre Senador Llno de cimento da opinião pública, o que significa 
Ma.ttos. o negócio de café em nossa Pátria. Se coc-

o SR. LINO DE MATTOS - (Sem revi- seguirmos exportar a nossa. quota, o Govêr· 
são do orador.) sr. Presidente e Srs. Senado- no brasUe!ro canalizará. para a nossa eco-
res, rápidas palavra.s, apenas objet!vando co- nom!a um trUhão, novecentos e oitenta bi-
laborar com aquêles que desejam esclarecer ·lhões e mais um punhado de milhões de crú-
a. posição da cafeicultura bras!le!ra. zeiros. 

Dessa Importância, o Govêrno toma. para 
Estâ-se propagando a idéia err,ônea, a si, dos lavradores e comerciantes de café, 

Idéia falsa de que o Govêrno, amparando, toma, seqUestra _ não sei qual será o vocá.
como é de seu dever, a. produção de café, ·bulo aplicável - em forma de confisco, 40%, 
estaria contribuindo para ampliar 0 sistema ou seja, exa.tamente novecentos e cinqUenta 
Inflacionário em que vive o Pais. bilhões de cruzeiros. Esta, a situação. .t1ss!m 

Não é verdade, Sr. Presidente. Em aparte é que os lavradores de café em nosso Pa!.s, 
que, ontem, tive oportunidade de oferecer os comerciantes de café em nossa Pátria 
ao pronunciamento do Senador José Erml- colaboram para a prosperidade da economia 
rio, quando S. Ex." mostrava que os Estados nacional. 

.. 
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O café, Sr. Presidente, não tem culpa ab
solutamente alguma pela inflação que tem 
gerado elll nosso País, com acentuada gra
vidade de a.nos a esta parte. Bem ao con
trário, dependesse a economia brasileira dos 
produtores e dos comerciantes de café, o 
Brasil viveria verdadeiro mar de rosas. 

Era o que eu desejava dizer, Sr. Presi
dente. (Multo bem!) . 

O Slt PRESIDENTE (Guido Mondln) -
Tem a pala. vra o nobre Senador Lobão do. 
Silveira. · 

O Slt LOBAO DA SILVEIRA - Desisto 
da palavra, Sr. Presidente. 

O SB. PRESIDENTE (Guldo Mondin)'
Tem a palavra o nobre Senador Antônio 
Carlos. 
, O Slt ANTONIO CABLOS - (Sem re• 
visão do orador.) Sr. Presidente, quando da. 
últi!lla visita que realizei a. meu Estado, fui 
procurado pelo Sr. Prefeito do Municlpio 
de Caçador, Municlpio localizado no Vale 
do Rio do Peixe, na. Região Oeste, o qual 
me deu conhecimento de problemas que in
teressam à. economia. de Santa. Catarina. e · 
de todo o Pais. 

A pa.rtir de 1951, como sabe v. Ex.•, a cul
tura do trigo P!I.'ISOU a interessar a. várias 
regiões do meu Estado, principalmente aque
las localizadas no oeste catarinense: o Vale 
do Rio do Peixe e os Vales do Rio Cha.pecó 
e do Rio das Antas. A orientação do Minis
tério da .Agricultura, no que toca. ao fomen
to da trltlcultura, não foi da constância. que 
era de se desejar e, por isto, apesar dos 
fatos concretos que determinaram o inte
rêsse do Oovémo Federal em dar bases efe
tivas à. cultura do trigo em nosso Pa.ls, não 
teve continuidade. E essa cultura passou a. 
viver, como de resto quase t6da a agricultu

. ra brasileira, a. tragédia dos ciclos. ·A co
meçar pela. seleção de sementes, o Govêrno 
Federal, a partir de 1952, procurou aperfei
çoar as co:nquistas da. secretaria de Agri
cultura. do Rio Grande do Sul, através do 
trabalho realizado pelo grande técnico Ivar 
Beckman, que chegou ao Brasil e!ll 1927 ou 
1928; assim, como disse, procurou melhorar 
os tra.balhos de pesquisa e seleção de semen
tes i!llunes à. ferrugem da fOlha. e do cOlmo, 
wi1a vez que aquelas sementes· utilizadas no 
esfOrço realizado pelo Ministério durante as 
administrações Daniel de Carvalho e João 
Cleófas eram espécimes resistentes apenas à 
ferrugem da fôlha.. 

O Instituto Agronômico do Sul chegou a. 
produzir alguns tipos de sementes - a sul-1 
e a sul-2 - Imunes aos dois tipos de fer-

rugem. Mas o esfOrço não prosseguiu, prin
clpa.lmente no que toca. à. multiplicação des
sas sementes, de modo que pudessem chegar 
ao agricultor a tempo e a hora. 

O mesmo se verificou no setor do fomento 
à tritlcultura: em alguns anos grandes dis
tribuições de sementes, até mesmo gra.tui

. tamente,. em outras safras nenhuma dlstri
. buição. 

o sistema de guarda. e armazenamento de 
trigo nas regiões produtoras, programa. ês
se delineado em 1954, com a. construção de 
dois silos subterrâneos, um sUo aéreo e inú
meros ·armazéns, também :fOi abandonado e 
·agora. êsse patrimOnio passou para a. •..• 
cmRAZEM já. desvalorizado, uma. vez que os 
armazéns não foram sequer conservados. 

Mas o agricultor brasileiro não desistiu 
do seu propósito de plantar trigo. Neste 
momento, em virtude da. paridade que se 
estabeleceu entre o preço do trigo estran
geiro e o nacional, novos estimules se apre
sentam para a. produção tritlcola. brasileira. 
E os prefeitos do Interior, que sabem da 
significação econômlca da. produção de tri
go, pois que, à época áurea das grandes 
campanhas de fomento, o Ministério auto
rizou a. Instalação de um sem-número de 
moinhos na zona produtora - moinhos que 
só podem produzir farinha, se tiverem su
primento da matéria-prima nacional, pro
curam atender e, de certo modo, suplemen
tar a ação deficiente dos órgãos federais. 
Foi neste sentido que o prefeito de Caçador, 
Sr. José Kurtz, me fêz presentes algumas 
observações que quero transmitir ao Senado 
e ao Sr. Ministro da Agricultura e a. outros 
órgãos federais co!ll atribuição na matéria.. 

O a tual preço para financiamento da se
mente dà trigo, de Cr$ 8.000 por saca de 
60 quilos, está. causando retrai!llento por 
parte d.os agricultores no plantio, dado que 
o custo da saca. da semente na Estação Ex
perimental de Rio Caçador é de Cr$ 16.000. 
.No Estado do Rio Grande do Sul, o Banco 
do Bra.sll vem financiando na base de 
Cr$ 18; 000 por saca. de sementes. Nesse 
particular, o Estado de Santa. Catarina está. 
em situação de Inferioridade. 

Tenho defendido, nos pronunciamentos, 
aqui, no Senado, a respeito da maté11a, .o 
ponto de vista àe que, nas regiões pioneiras, 
principalmente naquelas de pequenas pro
priedades, como é o caso de Santa Catari
na, em que a. produção de trigo não é feita. 
de modo extensivo, mas é plantado em cada. 
uma. daquelas pequenas colOnlas, junto com 
outros gêneros de subsistência, não seria 

· demais o Govêrno oferecesse gratuitamente 

r 
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a semente selec!onada; ou, então, estabele
cesse critério mais Inteligente de entregar, 
na época do plantio, uma saca de sementes 
seleclonadas e estabelecer uma retribuição 
de duas ou de uma saca e mela na época da 
colheita. Não haveria desembôlso, o colono 

. não perderia tempo em conseguir financia
mento e teria a semente para plantar e 
manter aquela economia que se constitui 
na produção dos pequenos moinhos do Inte
rior do Brasil, que funcionam autorizados 
pelo Ministério e precisam do trigo nacional 
para produzir econOmicamente. 

O Sr. José Ermirlo - Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o no
bre Senador. 

O Sr. José Ermirlo - Estou multo satis
feito em ouvir as Informações que V. Ex.• 
está. trazendo ao Plená.rlo do Senado. O tri
go, no Brasil, representa uma Importação 
de duzentos e dez milhões de dólares, no 
presente. Se não tomarmos providências Ime
diatamente, não vamos ter condições de po
der Importar trigo. O justo era até mesmo 
dar alguma coisa gratuitamente ao lavrador 
de sementes boas que já existem. Por exem
plo, no Paraná. existem .as sementes "vila 
velha", "curltlba" e, em Santa Catarina, há 
sementes de qualidade para começar uma 
lavoura das mais úteis ao País. Devemos se
guir o exemplo do México, que já. é exporta
dor de trigo e, há. seis anos atrá.s, não era 
auto-suficiente.· Verificamos que temos as 
mesmas condições. Podemos enfrentar t'!sse 
problema e o Brasil ficar auto-suficiente, 
evitando uma Importação que pesa, quase 
tanto quanto a gasolina., na nossa balança de 
Importações. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a V. 
Ex.• o seu aparte, nobre Senador José Erml
rlo, vem enriquecer as considerações que es
tou tecendo. 

Peço a atenção do Senado para a seguinte 
clrcunsttl.ncla: o apêlo dos trltlcultores do 
Vale do Rio dos ·Peixes, que me é transmi
tido pelo Prefeito de Caçador, não se refere 
a nenhum benefício maior. Entendo que, 
para o desenvolvimento da trlticultura do 
País, havia necessidade de o Govêrno dis
tribuir sementes gratuitamente, garantir o 
preço mfnimo na época da colheita -'-'o que 
não ocorre -, garantir a guarda e a defesa 
das safras e, acima de tudo, dar aos agrl
cul tores elementos para. modernizar as suas 
lavouras. Mas nada disso pede o agricultor 
catarlnense. Solicita, apenas, que o Banco 
do Brasil financie a aquisição de sementes 
que necessita, na. mesmu base de finuncla-

mento concedido aos trltlcultores do Rio 
Grande do Sul. 

Sr .. Presidente, aproveito a oportunidade 
de estar nesta tribuna para focalizar um· 
outro assunto do maior lnterêsse dos Muni
cípios brasileiros . 

O congresso votou emenda constitucional 
transferindo a cobrança do Impôsto Terri
torial Rural para a esfera da competência 
da União. Ainda que determinasse, na emen
da, que a cobrança e a fixação das al!quotas, 
ou das percentagens, a fixação dos critérios 
fôsse da União, para facllltar o programa· 
da Reforma Agrária, o produto do lmpôsto 
serla canalizado ou devolvido aos Munlclplos 
brasileiros. Multo bem. A emenda foi votada. 
Alguns Munlclplos, até mesmo por desco
nhecimento, por falta de Informações segu
ras, procederam à cobrança do Impôsto 
Territorial Rural, no todo ou em parte. Mais 
tarde, o Ministério da Fazenda fêz expedir 
uma circular mandando suspender a co
brança dêsse !mpôsto, e solicitou aos Muni
cípios que fornecessem aos órgãos federais 
de arrecadação os cadastros dos contribuin
tes do Impôsto Territorial Rural, para que 
a União pudesse, revendo-os ou não, pro
ceder à cobrança do tributo. Até o momento, 
a União não tomou providência alguma para 
realizar essa cobrança do Impôsto Territo
rial Rural. 

O Sr. Llno de Mattos - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço Vossa 
Excelência. 

O Sr. Llno de Mattos - Nem é possível, 
no Instante, a União tomar essa providên
cia, porque não está devidamente aparelha
da para essa finalidade. O certo, no meu .. 
entender, seria que os Municípios continuas
sem a proceder à cobrança e, posteriormen
te, entrariam num acêrto de contas com a 
União. Não lhe parece que essa seria a so
lução? Ou, então, aguardar que o Ministé
rio da Fazenda regulamente, dê Instruções 
aos órgãos competentes, para que o recebi
mento seja poss!vel. 

O SR. ANTONIO CARLOS ...,.. Grato pelo 
aparte de V. Ex." Defendo o mesmo ponto 
de vista. Mas, a verdade é que alguns Muni
cípios já estavam efetuando a cobrança e a 
Interromperam, diante da circular do Mi
nistério da Fazenda. 

O Sr. L!no de Mattos - O êrro está. na 
circular! 

O SR. ANTONIO CARLOS - O Ministé
rio solicitou os elementos que os Municípios 
possuem, jú que a (!les cabia n cobrança dês-
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se impôsto. Mas, no momento, ainda que o 
Ministério esteja preparando-se para cobrar 
o Impôsto Territorial Rural, a situação é que 
existem regiões, em Santa Catarina, como a 
do extremo oeste, com 14 mn quilômet!'os 
quadrados, que têm três Coletorias federa.ls I 
Não é possível que o Ministério da Fazenda, 
neste exercício, proceda à cobrança. do Im
pôsto Territorial Rural. Os agricultores não 
têm como fazer o pagamento. 

Ainda mais: existe apenas um funcioná
rio, em cada uma dessas Coletorias. Cole
torta . da. expressão da do Município de 
Brusque, que arrecada 700 milhões de cru
zeiros por ano, tem um funcionário 1 Assim 
está a maioria das Coletorlas federais de 
santa Catarina. 

Não existem Coletorlas em número sufl· 
ciente· para efetuar a cobrança; o pessoal, 
também, não é suficiente; e o Mlnlstérlo 
não remeteu, ainda, a seus órgãos de arre
cadação, os elementos para que o ·aludido 
impOsto seja lançado. 

. O Sr. Lobão da. Silveira. - Pel'JIÚte-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. · · 

O Sr. Lobão da. Sllvelra. - Essa desorgani
zação, em matéria de arrecadação, não .ocor
re sõmente no Estado de v. Ex.•; no meu -
o Estado do Pará - há perto de vinte Co
letorlas fechadas, sem funcionar por falta 
de funcionário, sem que o Govêmo federal 
arrecade os impostos 1 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a V. 
Ex. a 

Em Santa Catarina, existem 54 Coletorlati 
criadas e não instaladas. E as que estão 
funcionando, quase tOdas lutam· com difi· 
c.uldade de pessoal, principalmente no que 
toca ao número. 

Dêsse modo, encaminho ao Sr. Ministro 
da. Fazenda um apêlo para que determine a 
imediata celebração de convênios com os 
Municípios brasileiros, para. que êles efetuem 
a. cobrança do Impôsto Territorial Rural 
neste exercício. Não há mais tempo, no meu 
entender, nem de. o congresso votar lei re
gulando a. matéria.. Mas o Ministério pode, 
dentro das suas atribuições, celebrar convê
nios e delegar aos Munlcipios, provlsôria.
mente, a cobrança dêsse ImpOsto na base 
dos elementos que os Municípios possuam, 
de acôrdo com seus cadastros. 

O Sr. Lopes da. Costa- V. Ex.• psrmlte? 

O SR. ANTONIO CARLOS- Ouço V. Ex.• 

O Sr. Lopes da Costa - Aliás, pela. lei, ês
ses convênios seriam feitos logo após a regu
lamentação, como também o próprio Esta
tuto da Terra, no seu art. 48, Item XVI, diz 
que a. cobrança do Impôsto Territorial RU· 
ral seria. feito nos Municípios, de acôrdo com 
sua. arrecadação e. produção. Em geral, nes
ses Municlplos a. produção se refiete na agro
pecuária. Portanto, é dentro desta época que 
deveria. ser recebido êsse impôsto. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a. V. 
Ex.• 

O Ministério da Fazenda está realizando, 
no atual Govêrno, um grande esfôrço de 
reforma. Foi criado o Departamento Nacio
nal de Arrecadação, o Departamento Na
clonai de Processamento de Dados. O Minis
tério está, realmente, em virtude de leis 
votadas pelo Congresso, por solicitação do 
Govêmo, numa fa.se de renovação, mas o 
ImpOsto Territorial Rural não pode esperar, 
principalmente os Municípios não podem es
perar. 

O Sr. Müton Menezes - Permite V. Ex.a 
um aparte? ·· 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o no
bre Senador. 

. O Sr. Mnton Menezes - J!: sabido que 
qua.ndo o ImpOsto Territorial Rural perten· 
cia à órbita. de arrecadação . dos Estados -
a não ser eni Minas Gerais e· em São Paulo, 
onde leis permitiam uma. arrecadação raclo· 
nal - nos mais Estados essa arrecadação era 
feita de modo empírico dadá a def~clêncla. 
do aparelho arrecadador de cada unidade fe· 
derativa.. Digo Isto por entender que aquilo 
que V. Ex.a sugere como medida de emer
gência. deve ser a regra a ser adota.da. de 
futuro. A União não poderá, dada a escas· 
sez do seu organismo · fiscal ... 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Exatamente. 

O Sr. Mllton Menezes - . . . infiltrar-se 
em todo o território nacional, de modo a. 
arrecadar, com proveito e a. tempo, êsse im· 
pOsto que pertence, na sua arrecadação, ao 
M:uniclplo. Acredito que a solução do pro· 
blema só será possível se a. União, expedi· 
das as normas gerais, fixados os critérios de 
arrecadação, atribuir de modo definitivo ao 
M:uniclplo a. faculdade de arrecadar êsse 
mesmo impOsto. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a v. 
Ex.a Entendo, realmente - ainda que a mi· 
nho. sugestão seja. para o presente exerclclo 
-, que essa será a solução definitiva. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite Vossa 
Excelência um aparte? 

,, 
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O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço Vossa 
Excelência. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Nas conslde~ 
rações que V. Ex.• vem fazendo a respeito 
do assunto, há uma particularidade que me~ 
rece ser destacada para fll'IIlar uma dlfe~ 
renclação de critérios na aplicação dos prin~ 
ciplos de tOda a legislação que constitui a 
reforma fiscal do Pais. Alegou V. Ex.•, su~ 
pondo, talvez, como uma das causas da in~ 
conveniência - que constitui a peça prlncl ~ 
pai do seu discurso -, a tarefa reformadora 
do Ministério da Fazenda, no que diz res~ 
peito aos Instrumentos de arrecadação fiscal. 
Quero salientar a V. Ex.• que em relação aos 
outros impostos - ImpOsto de Consumo, do 
Sêlo e de Renda - não obstante a perplexl~ 
dade do aparelho arrecadador, a Fazenda 
não se esqueceu de arrecadar. No entanto, na 
parte do ImpOsto Territorial Rural, cuja ar~ 
recadação pertence aos Munlciplos, é que se 
verificou a falha, que não vai prejudicar o 
Ministério da Fazenda mas está prejudlcan~ 
do realmente os Munlcipios, que a ela têm 
direito. Há, na verdade, uma diferenciação 
radical de critérios. Não foi o acúmulo de 
leis que evitou a arrecadação do que compe~ 
tia ao Ministério da Fazenda; mas no caso 
do ImpOsto Territorial Rural, em que o pre~ 
juizo nlio é da Fazenda, mas dos Munlciplos, 
Isso se verificou. 

O SR. ANTôNIO CARLOS- Grato a V. 
Ex.• Fiz referência à tarefa reformadora que 
empolga o Ministério da Fazenda como um 
dos motivos que encontrei para a omissão 
apontada. 

O Ministério da Fazenda, no ano passado, 
apesar dos apelos reiterados dos Munlcipios 
brasfielros e dos representantes do povo no 
Congresso Nacional, não pagou o quantlta~ 
tivo que cabe aos Munlciplos, relativamente 
aos Impostos de Renda e de Consumo. 

:S:ste ano, estão efetuando o pagamento 
das cotas correspondentes ao ano de 1964, 
em prestações. Até o momento, o Ministério 
não deu nenhuma noticia aos Munlciplos de 
como vai pagar as cotas do corrente exer~ 
ciclo. De modo que os Munlcplos já estão, 
de certo modo, sacrificados nas suas recel~ 
tas .e. conseqüentemente, nos seus programas 
de trabalho, pela falta do recebimento des-
sas cotas. '· 

O excesso de arrecadação dos lmp.ostos 
estaduais, que cabe, também, aos Municiplos, 
na base de 30%, em regra não está sendo 
pago. No Estado de santa Catarina, que 
tenho a honra de representar nesta Casa, 
sempre constituiu um padrão, um capricho 
do Poder Executivo estadual o pagamento 

dessas cotas. Mas, no momento, em virtude 
das dificuldades que, acredito, o Govêmo 
está . atravessando, o pagamento está sendo 
feito através de titules com vencimento até 
de 180 dias. De modo que os pagamentos 
efetuados nesta época do ano só serão efe· 
tlvamente recebidos em 1966. 

Para somar maiores dificuldades aos Mu
nlciplos brasileiros, ainda· há o caso, objeto 
do meu discurso, que é o do ImpOsto·Terri
torlal Rural,. de que os Municfplos nllo têm 
noticias. Apenas receberam a Informação de 
que "nlio podem arrecadar e que mandem 
os cadastros". Os Munlciplos cumpriram e 
circular, mas não sabem quanto vão receber, 
nem quando vão receber, porque não sabem 
o critério que o Ministério Irá adotar. 

O Ministro da Fazenda precisa tomar 
enérgicas providências, pois os Munlciplos, 
que estão receben~o as cotas de ImpOsto de 
Renda e de Consumo de 1964, ainda não 
sabem quando vão receber as de 1965. 

As contribuições dos Estados também, por 
fôrça de dispositivo constitucional, estão atra
sadas. Resta o ImpOsto Territorial Rural. 

Sr. Presidente, espero que o sr. Ministro 
da. Fazenda Inclua na sua agenda, como 
assunto prioritário, ~sse problema que é o 
das regiões do Interior brasileiro, dos peque
nos Municiplos brasileiros desamparados e, 
no entanto, sempre com a firme vontade de 
servir ao Pais. (Muito bem! Muito bem!) 

.comparecem mais os Srs. Senadores: 

José GUiomard - Eduardo Asmar ~· 
Vlvaldo Lima - Josué de Souza -
Edniundo Levi - Zacharlas de Assump- · 
çã.o - Cattete Pinheiro - Lobão da 
Silveira - Eugênio Barros - Sebastião,. 
Archer- Joaquim Parente- Argemlro 
de Figueiredo - Silvestre Pérlcles - · 
Hermann TOrres - Dylton Costa - José 
Leite - Jefferson de Aguiar - Raul 
Giubertl - Gilberto Marinho - Faria 
Tavares - Nogueira da Gama - Llno 
de Mattos - Armando Storni - Lopes 
da Costa - Attülo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei. da Cil.mara n.0 82, de 1965 (nít
mero 2. 740~B/65, na Casa de origem), de 
Iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que dispõe sôbre a série de classes 

1 
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de Pesquisador, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
696 e 697, de 1965, das Comissões . 

- de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças e dependendo de pro-
nunciamento da Comissão de Const!· 
tu!ção e ·Justiça, sObre. o projeto e a 
emenda; das Comissões 

-de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças, sObre a emenda. 

Tem a palavra o nobre Senador Edmundo 
Levi, para prolatar parecer, em nome da 
Comissão de constituição e Justiça, sObre o 
projeto e a emenda. 

O SR; EDMUNDO LEVI - (Para emitir 
parecer. Não fOi revisto pelo orador.) Sr. 
Presidente, o projeto, em seu art. 1. 0, dispõe 
o segUinte: 

"Fica incluído no Anexo . I da Lei nú
mero 3. 780, de 12 de julho de 1960, que 
instituiu o Plano de Classificação de 
Cargos, no Serviço Técnico Cientifico, o 
Grupo Ocupac!onal TC-500 - Pesquisa 
C!entff!ca, Integrado de séries de. classes 
de Pesquisador, estruturadas nos níveis 
20-A, 2l·B e 22-C." 

Como se observa, trata a proposição de 
dar nova estrutura à série de classes de Pes
quisador do Serviço Público. :S:sses funcio
nários ocupavam e ocupam, até agora, o 
nível 19. A proposição visa a melhorar as 
condições de vencimento e salários · dêsses 
funcionários e Pesquisadores, que . ocupam 
seus cargos e funções geralmente nas Uni
versidades. · 

A propósito, vale dizer, sem entrar ainda 
no aspecto jurídico ou constitucional, que a 
medida tem a mais alta finalidade, porque, 
enfim, o Govêrno resolveu voltar suas vistas 
para os técnicos, para os funcionários que 
ocupam funções técnicas. vemos, hoje, o 
mundo numa verdadeira corrida, numa ver
dadeira competição técnica. L!, há pouco 
tempo, uma comparaçãO entre as duas maio
res potências do mundo: a América do Norte 
e a Rússia. Enquanto o americano lança de 
suas Universidades mais ou menos oitenta 
mil técnicos por ano, o russo vem prepa-

. rando duzentos e quarenta mil por ano. 

O chama.do mundo democrático está, hoje, 
voltado para as conseqüências dessa corrida 
da técnica, porque o mundo comunista, che
fiado pela Rússia, lança por ano três vêzes 
mais técnicos do que o mundo democrático. 
Para encontrar uma compensação, vimos, há 

pouco, o Govêrno americano fazer uma re
visão geral do sistema de remuneração dos 
seus técnicos, porque já não encontravam 
êles atrativos para continuar a serviço do 
Govêrno. 

No Brasil, a mesma coisa ocorre. Os téc- · 
nicos são geralmente abandonados. Vemos 
desde o Professor até o Agrônomo ou o Pes
quisador colocados em plano secundário. 

A medida, portanto, sob êsse aspecto, é 
do maior interêsse para a vida nacional. 

Essas considerações gerais me ocorrem;· 
porque creio que o Pais necessita dêsse esti
mulo à técnica. 

Quanto ao aspecto const! tuclonal, não há 
dúvida de que nenhuma dificuldade o1erece, 
porque, de acOrdo com a constituição, com
pete ao Congresso Nacional fixar, sempre 
por lei especial, os vencimentos dos cargos. 
públicos, mas, em contraprestaçáo, é . da 
competência do Presidente da República 
propor o aumento dos vencimentos e cargos. 
A me1;1sagem, exatamente do Executivo, pro
põe a elevação do nível dos técnicos e, por
tanto, dos vencimentos. Logo, o projet<J está 
perfeitamente concorde com os prlncípi<Js 
constitucionais que regem a fixação de sa
lários e vencimentos dos cargos públicos 
federais. 

Quanto à emenda, de autoria do nobre 
Senador Eurico Rezende, visa a suprimir a 
segUinte expressão constante do art. 2.0 : 

". ·.. desde que detentores de diploma de 
curso superior •.. " 

O art. 2.0 está assim redigido: 

"Serão enquadrados 'nas séries de clas
ses de Pesquisador, observada a. propor
cionalidade de ,que trata o Item li do· 
§ 1.0 do art. 20 da Lei n.0 3. 780,, de 12 
de julho de 1960, os cargos dlretamente 
relacionados com a pesquisa cientifica, 
pura ou aplicada." 

A emenda manda suprimir esta expressãà : 
". . . desde que detentores de diploma 
de curso superior." 

Em verdade, a pesquisa, segundo a expo
sição que está no projeto, é o resultado, 
sobretudo, de um labor permanente, da prá .. 
tlca, de um trabalho objetlvo. A exlgéncla 
imediata. do diploma colocará em dificulda
de, em situação de desigualdade muitos 
pesquisadores que adquiriram seus conheci
mentos através da prática e, embora sejam 
tão competentes quanto os demais, não dis
põem de diploma. Possivelmente, com o tem
po, esta situação desaparecerá. A emenda, 

,. 
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também, é inéonstitucional, porque a Cons
tituição, em um dos seus incisos, diz: 

"!!: livre o exercício de qualquer profls
slto, observadas as condições de capaci
dade que a lei estabelecer." 

Desde que a lei não estabelece req•.!lsltos 
para o exercício da profissão, não se pode 
exigir, para a elevação dêste n!vel, êsse 
exercício, e se já há uma lei exigindo êste 
requ1slto, aqu1 há excesso. 

Dai por que a. emenda é constitucional 
e o parecer da Comissão é pela aprovação, é 
pela constitucionalidade do projeto e das 
emendas. · 

O SR. PRESIDENTE (Guh!o M:ondin) . -
A Comissão de Constltu1çãD e Justiça é fa
vorável, no seu parecer, tanto ao projeto 
quanto à emenda que lhe foi oferecida. 

Tem a pal~vra o nobre Senador Antônio 
Jucá, para relatar a emenda, pela. Comissão 
de Finanças. 

O SR. ANTONIO JUCA - (Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, nobres Senadores, a emenda con
siste no adenda ao art. 2.0 E é justa.mente a 
ésse adenda que se faz a emmda, suprimin
do a. express!io "desde que detentores de di
ploma de curso superior". 

Sr. Presidente, realmente estamos, ho.Je, 
na. época da tecnologia. A pesquisa só é pos
sível ser feita em equipe. Multas pesquisa
dores, alguns dêles dos mais importantes, 
sobretudo em ciências básicas, traçam, por 
assim dizer, a estrada real por onde vão 
caminhar os outros pesquisadores. 

·Alguns, como aqui na. justificativa da 
emenda se salienta bem, no caso os paleon
tólogos e zoólogos, não têm uma formação 
especifica nas Universidades do Pais. Por
tanto, nada mais justo de que esta emenda, 
apresentada no sentido de que também es
sas outras profissões, quando fazendo pes
quisas no trabalho diuturno, na técnica, em 
busca do desenvolvimento económico e do 
progresso da Nação, sejam também contem
pladas. 

A comissão de Finanças é, pois, de pare
cer favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondill) -
Tem a palavra o nobre Senador Antônio 
Carlos, para relatar a emenda, em nome da 
Comissão de Projetas do EJCecutivo. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Par11 e~i
tir 'parecer. Sem revl!'ãll d() oOradm-.) Sr. 
Presidente, Srs. senadores, o Projeto n.o 82, 
de 1965 de Iniciativa do Sr. Presidente da 
Repúbll~n. visa bàslcnmente a retiflcnr o 

Plano de Class!!!caçáo de Cargos, votado cm 
1960 pelo Congresso Nacional, plano êsse que, 
apesar do esfôrço do Poder Eltecutivo, e do 
grande trabalho realizado, nD Congresso Na
clonai, na execução apresentou uma série de 
falhas que têm sido objeto de um sem-nú
mero de projetas destinados à. correç!i.o de 
erros de plano. 

O Senado mesmo já aprovou projetas que 
corrigem o plano, no que toca à série de 
classes de postallstas, telegraflstas, nutrlclo
nlstas. Infelizmente, essas Iniciativas . do 
Congresso Nacional, que já estavam em fase 
final de exame, pela Câmara dos Depu
tados, não puderam trànsformar-se. em lei, 
face à. edição do Ato Institucional, é que 
restringiu a competência do Congresso, dan
do exclusividade ao Sr. Presidente da. Re
pública. para a Iniciativa de qualquer pro
posição que aumentasse a despesa. 

l!:sse projeto é, no entanto, de origem 
governamental; compadece-se com os crité
rios do Ato Institucional e visa a corrigi!' 
o plano, no que toca à série de classes de 
Pesquisador. 

A Câmara dos Deputados apresentou Subs
titutivo ao projeto do Oovêrno, dispondo 
sôbre a questão, de maneira mais ampla, 
completando, assim, a iniciativa. 

No Substitutivo, art. 2. 0 , que fala do en
quadramento da série de classes de Pesqui
sador, há uma restrição, dando-se êsse direi
to apenas àqueles funcionários que ocupam 
essas classes, nD momento, e sejam deten
tores de diploma de curso superior. Flca.m, 
assim, excluídos do enquadramento e da 
melhoria, quanto a nivela de remuneração, 
todos quantos, apesar de serem Pesquisado
res, de se dedicarem a essa ativldade básica 
do nosso País, não possuam diploma. de 
curso superior. 

o' projeto inicial não estabelecia essa exi-
gência. o art. 2.0 dizia apenas: 

"Art. 2.0 - Serão enquadrados nas sé:. 
r1es de classes de Pesquisador, obser
vada a proporcionalidade de que trata 
o item II do § 1.0 do art. 2() da. Lei 
n.0 3. 780, de 12 de julho de 196(), os 
cargos dlretamente relacionados com a. 
pesquisa cientifica, pura ou a.plicada." 

E o parágrafo primeiro dêsse artigo diz: 
"§ L0

- Os cargos vagos e os ocupados 
em caráter interino serão enquadrados 
no nível 20 da respectiva série de clas
ses." 

A emenda que propõe a exclusão das ex
pressões " ... desde que detentores de diplo
ma de curso superior" restabelece a. rednção 
da menso.gcm. fi 

• 
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Realmente, quando se procura beneficiar 
a classe dos Pesquisadores, entendo que, não 
havendo essa eidgêncla para Ingresso na 
classe, não é justo que se . estabeleça a exi
gência para o enquadramento~ :11: uma classe 
pioneira no Brasil. Agora é que nas Uni
versidades e nos Institutos Clentiflcos, man
tidos pelo Govêrno federal, se ·está criando 
a carreira - a profissão, poderia. diZer me
lhor - de Pesqulsa.dor. 

MUitoS dêsses pesqUisadores, por não lhes 
ser exigida a. prestação de curso superior, 
Ingressaram na carreira e servem o Pais di! 
modo satisfatório. · · 

Quando se procura. estabelecer critério de 
justiça no enquadramento dêsse pessoa.!, en
tendo não ser justo fazer-se essa. dlscrlml· 
nação ... 

Em nome da Comissão de Projetas do 
Executivo, manifesto-me favoràve!mente à 
proposição acessória. 

O SR. PRESIDENTE (Gúldo Mondfn) -
A Comissão de ConstitUição e Justiça ma
nifestou-se fa.voràve!mente ao projeto e à 
emenda. 

As Comissões de .Projetas do Executivo. e 
de Finanças, que já se haViam manifestado 
sObre o projeto, agora se ma.nlfestam favo-
ràvelmente, também, à emenda. · 

o projeto será votado sem prejulzo . da. 
emenda. · 

Em votação o projeto, ·sem prejulzo da. 
emenda, ·em eacrutfnlo secreto,;pelo processo 
eletr6nico. · 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Paua.) 
. Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 33 Srs. Senadores; votaram 
mio 2 srs. Senadores. Houve 2 .abstenções. 

o projeto foi aprovado. 

:S: o seguinte o projeto aprovado: 

PBOJETO DE LEI DA CAMABA 
N. • 82, de 1965 

(N.0 z. 740-B/85,. na Cal& de orlrem) 

Dispõe sôbre a série de classes de Pes
. qUisador, e dá outras . providênciaS. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - Fica Incluído no .AIÍeXO: 'I da 

Lei n.• 3. 780, de 12 de julho de 1960, que 
InstitUiu o Plano de Classificação de Car
gos, no Serviço Técnlco-Cientfflco, o Grupo 
Ocupaclonal TC-1. 500 - PesqUisa Cientifi
ca -, Integrado de séries de classes de Pes
quisador, estruturadas nos nfveis 20-A, 21-B 
e 22-C. 

Art. 2. • - Serão enquadrados nas séries 
de classes de PesqUisador, desde que deten
tores de diplomas de curso superior, obser
vada a proporcionalidade de que trata o 
Item n do §.1.0 do art. 20 da Lei n.• 3.780, 
de 12 de julho de 1960, os cargos dlretamente 
relacionados com a pesqUisa cientifica, pura 
ou aplicada. 

11 1.• - Os cargos vagos e os ocupados em 
caráter Interino serão enquadrados no nfvel 
20 da respectiva. série de classes. 
· I :a.• ~ Haverá ta.ntas séries de classes de 

PesqUisador qua.ntas sejam as especializa
ções de pesqUisa, sendo obrigatória a men
ção da especialidade na codificação do car
go~ 

I 3.• - O Departa.mento Administrativo 
do Serviço Pdbllco providenciará os enqua
dramentos decorrentes Ida execução desta 
Lei, devendo, para. êsse fim, obter do Con
selho Nacional de PesqUisas os competentes 
esclarecimentos sObre os cargos de nfvel 
superior, da adm1nlstração dlreta e das ·au
tarqUias federais, cuja atlvidade principal 
seja de pesqUisa clentfflca, pura ou aplicada. 

· Art. 3.• - Esta Lei entra. em vigor na data 
de sua. publicação. ' 

Art. t.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SB. PRESIDENTE (Guldo Mondfn) -
Em votação a emenda, com parecer favorá-
vel de todas as Comlsslles. · · 

Os. Sra. Senadores já podem votar. (Pauu.) 
Vai-se proceder à apuraçlio. (Paua.) 

Votaram dm 29 Sra. Senadores: votaram 
não 2 Brs. Senadores. Houve 3 abstenções . 

A emenda foi aprovada. 
• .. , 

O projeto vai à Comiss!ío de Redação. 
Item 2 

Votação, em turno único; do Proje
to de ~I da CA.mara n.• 104, de 1965 
<n.• 2.732-B/65, na Casa de origem), de 
Iniciativa. do Sr. Presidente da Repú
blica, que disciplina o mercado de capi
tais e estabelece medidas para o seu 

. desenvolvimento, tendo 

PARECERES, sob n.os 738 e 739, de 1965, 
·das Com!ss!5ea 

- de Projetoa do Executivo, favorável, 
com as emendas que oferece, sob 
números l·CPE e 36-CPE; 

- de Finanças, favorável ao projeto e 
às emendas n.•s 1-CPE a 36-CPE, 
e dependendo de pronunciamento: 
da Comisstío de Constituição e Jus-
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tlça, sObre o projeto e as emendas; 
das Comissões 

- de Projetos do Executivo; e 

· - de Flna.noas, sObre as emendas de 
Plenário. 

Tem .a palavra o nobre Senador Jefferson de Aguiar, para emitir parecer, em nome ·da 
Comisslio de Constituição e Justiça, sObre 
o projeto e as emendas. 

O SR. JEFFERSON DE AGIDAB - (Pa
ra emitir parecer. Não toi revisto pelo 
orador.) Sr. Presidente, a Comissão de Cons
tituiçlio e Justiça opinara a respeito da 
constitucionalidade e juridicidade do projeto 
e das proposições subsidiárias. O projeto já 
foi apreciado pela Comlsslio de Projetes do 
Executivo, da qual participei. · 

Conhecendo, como conheÇo, a proposiçlio 
do Poder Executivo, alterada na Cêmara dos 
Deputados, dou-lhe parecer pela constitu
cionalidade e juridicidade, como redigido o 
autógrafo submetido à apreciar;lio desta Casa 
do Congresso Nacional. 

·As emendas da Comisslio de Projetes do 
Executivo foram apreciadas e aprovadas sem 
qualquer dlscusslio, e slio da autoria do no
bre senador. Mem de Sá, cujo zêlo é por 
todos reconhecido. A sua elaboração obede
ceu estritamente aos preceitos constitucio
nais e legais atlnentes à espécie. 

As emendas oferecidas em Plenário é que 
serlio apreciadas ,separadamente. 

A Emenda n.• 37 dá nova redaçlio aos 
itens V e VI do art. 3.0 (Lê.) 

"V - registrar tltUlos e valOres mobiliá
rios, após sua negoclaçlio, nas BOlsas 
de ValOres; 

VI - ·registrar as emissões de tltUlos e' va
lOres mobiliários, após a realizar;lio 
:das operBA;ões respectivas, para a 
sua distribUlçlio no mercado de ca
pitais." 

E de autoria do nobre Senador Walfredo 
Gurgel. Pela constitucionalidade e juridicl
dade e conseqüente tramitBA;Iio regimental. 

EMENDA N.• 38 

Acrescentar, no final do·§ 1.0 do art. 4.0 , 

o seguinte: 
· ". . . que não poderá ser .. inferior a 10 
dias." 

ll: de autoria do nobre Senador Walfredo 
Gurgel. Pela constitucionalidade e jurldicl-
dade e conseqüente tramitação. · 

EMENDA N.0 39 

Dê-se ao § 1.• do art. 9.0 a seguinte re-
daçlio: 

"A partir de um ano, prorrogável a cri
tério do Conselho Monetário Nacional e 
contado a partir da vigência desta Lei, 
será facultativa a intervençlio de corre
tores nas operações de cAmbio e nego
claçlio das respectivas letras, quando re
alizadas fora das BOlsas." 

A emenda, da Comisslio de Projetes do 
Executivo, determina. o prazo de 12 meses, 
prorrogáveis por mais seis. A emenda dá 
mais flexibilldade à determinação. · Eviden
temente, é constitucional e sua jUridicidade 
não pode ser impugnada. Pela tramitação. 

EMENDA N.• 40 

Ao art. 9.0 , acrescente-se o seguinte pa-
rágrafo: 

"11 s.• - A .facUltatlvidade, a que se re
fere o § 1.0 dêste artigo, entrará em 
vigor na data da vigência desta Lei, pa
ra as transaç6es de compra ou venda de 
câmbio por parte da Unllio, dos Estados, 
dos Municlpios, das sociedades de eco
nomia mista, das autarqUias e das enti
dades paraestatais, excetuadas as ope
rações de cAmbio dos bancos oficiais 
com pessoas fislcas ou jurídicas nilo-es
tatais." 

constitucionalidade e Jurldicldade sem im
pugnaçlio. Pela tramltaçlio. 

EMENDA N.• ü 

Suprimir, no I s.• do art. 16, a expresslio: 
". • . que requisitará, se necesSário, a ln
tervençlio. da autoridade policial." 

Pela· constitucionalidade e juridlcldade e 
conseqüente tramitação. 

EMENDA. N.0 42 

Ao art. 23 (caput) 

Onde se diz: 
"nlvel inferior", 

diga-se. 
"nlvel superior". 

1!: uma emenda de redaçAo. 
tação. 

o. 

Pela traml-

EMENDA. N.• 43 

Acrescentar um parágrafo ao art. 26: 

"Art. 26 - o •• o ••••••• o •••••••••• o ••• o o o 

§ G.• - As condições de correção mone
tária, estabelecidas no Inciso II dêste 
artigo, poderão ser aplicadas às ·opera-

r 
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ções previstas nos arts. 5.0 • 15 e 52, § 2.0, 

da Lei n.0 4.380, de 21 de agOsto de 
1964." 

Pela constituclqnalldade e juridicidade. 

EMENDA N.0 44 
(De redaçio) 

1. 0 ) .Substituir a expressão 
"estatutos" ou "estatutos sociais" 

por 
"estatuto" ou "est!ltuto social", 

com a conseqüente correção do verbo, se no 
plural, nos seguintes dispositivos: 
a) art. 31 - n.• m e § 9.0 ; 

b) ar~. 44 - caput e § 3.0 ; 

c) art. 45 - caput e §§ 2.o e s.o; 
d) art. 47 
e) art. 48, § 4.0 

2.0)Substltuir, no final do n.0 X do art. 
a. o, a. expressão 

. "tenham acesso às mesmas" 
por 

"a elas tenham acesso". 
3.0) Art.' 13 - Suprimir, por pleonástica, 

desnecessária e falta de· técnica legislativa, 
a palavra 

"anteriores". 
Pela jurldicldade e constitucionalidade. 

EMENDA N.• 45 
Ao art. 33, § 10 

Alterar para 120 (cento e vinte) dias o 
prazo de 30 (trinta) dias previsto no § 10 
do art. 33. 

Pela constitucionalidade e juridicidade. 

EMENDA N.• 46 

Acerscente-se1 ao art. 38 do projeto, o 
seguinte: 

"§ 3.0 - A letra I do art. 20 do Decreto
lei n.0 2.627, de 26 de setembro de 1940, 
passa a ter a seguinte redação: "i) a 
assinatura de um D1retor, ou de um 
procurador especialmente designado pela 
D1retoria para êsse f1m, aposta mediante 
autógrafo ou, de preferência, mediante 
chancela mecânica." 

Pela jurldlcldade e constltuclonalldade. 

EMENDA N.0 47 
Ao art. 43 

Redija-se o § 1.0 do seguinte modo: 

"§ 1.0 - Constarão, obrigatoriamente, da 
ata da assembléia-geral, que terá !ôrça 
de escrJtura; autorizando a emissão de 

debêntures ou obrigações ao portador, as 
condições do direito à conversão em ações 
relativas a:" 

Pela constitucionalidade e juridlcldade. 

EMENDA N.0 48 

Seção m Debêntures conversfvels em 
ações 

Ao art. 43 

Acrescentar o seguinte parágrafo: 

"li 9, • - o 1mpôsto do sê! o não incide 
na conversão de debêntures ou obriga
ções em ações, e, assim, no aumento do 
capital pela incorporação dos respecti
vos valôres." 

Pela constitucionalldade e jurldicldade. 

EMENDA N.0 49 

Acrescentar à letra b, do § 2.0 , do art. 52, 
o seguinte: 

" ... nos casos em que não houver opção 
pelo anonimato." 

Suprimir, no § 8.0 , do art. 52, as palavras: 
" ... inclusive a opção pela não-Identi
ficação do beneficiário." 

Pela juridicldade e constitucionalidade. 

EMENDA N.0 50 

No § 6.0, do art. 52, substituir a expressão: 
" ... · sem compensação ·do 1mpôsto na 

fonte, referido neste artigo, se tiver sido 
pago.", 

por 

" inclusive a opção pela não-ldenti
. referido neste artigo, se tiver sido pago." 

Emenda de redaçlio. Pela tramitação. 

EMENDA N.0 51 

Onde se lê, no art. 54, 

" ... 40 por cento", 
altere-se para 

" .• :30 por cento". 
Pela juridicldade e constitucionalidade. 

EMENDA N.• 52 

Ao § 2.0 do art. 54, acrescente-se o se-
guinte inciso: 

"lU - até 200 mil cruzeiros · anuais de 
rendimentos, distribuídos pelos fUndos 
em condom!nio e sociedades de Investi
mentos aludidos· na seção IX." 

Pela constitucionalidade e juridlcidade. 
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. EMENDA N.0 53 

Acrescente-se, ao art. 54, o seguinte pa
rágrafo: 

.. "§ 3.0 
- A Importância total dedutível 

da renda bruta pelas pessoas físicas am
paradas pelos Incisos I e III do pará
grafo anterior, não poderá exceder s. 
600 mil cruzeiros." 

Pela const!tuc!onal!dade e jurld!c!dade. 

Ao art. 55 

EMENDA N.0 54 
(Substltutlva) 

Redija-se da seguinte forma: 

"Art. 55 - Para efeito de determinar a 
renda liquida sujeita ao impOsto de ren
da, as pessoas fis!cas poderão abater da 
sua renda bruta 30% das importâncias 
efet!vamente pagas para a subscrição de 
Obrigações do Tesouro Nacional, de títu
los da divida pública de emissão dos Es

. tados e dos Mun!cfp!os e de ações no
minativas de sociedades de capital 
aberto." 

Pela const!tuc!onal!dade e conseqüente tra
mitação. 

EMENDA N.0 55 

I-Altere-se o caput do art. 55, dando-se
lhe a seguinte redação: 

"Art. 55 - Para efeito de determinar a 
renda liquida sujeita ao impOsto de ren
da, as pessoas fis!cas poderão abater de 
sua renda bruta: 

I-30% das importâncias efet!V'amen
te pagas para a subscrição de Obri
gações do Tesouro Nacional e de 
ações nominativas de sociedades anO
nimas de capital aberto; 

II-15% das importrmclas liquidas efe
t!vamente\ pagas para a aqUisição 
de quotas ou certificados de parti
cipação de fundos em condomlnlo, 
ou ações de sociedades de Investi
mentos, aludidas na seção IX desta 
Lei." 

II- Acrescentar o seguinte parágrafo ao art. 
55: 
"§ 3,0 - Não se estendem aos'quotlstas 
ou participantes de fundos em condo
mlnlo e aos aclonlstas das sociedades de 
Investimentos, a que se referem os arts. 
48 e 49, .os beneficias fiscais outorgados · 
por esta Lei às pessoas físicas." 

Pela constitucionalidade. e jurld!cldade. 

EMENDA N.0 56 

Acrescente-se, após o art. 55, remuneran
do-se os demais, o seguinte artigo: 

· "Art. 56 - As sociedades de Investimen
tos a que se refere o art. 48, que te
nham por objeto exclusivo a aplicação 
do seu capital em carteira diversificada 
de titulas ou valOres mobiliários, e os 
fundos em condomlnlo aludidos na seção 
IX, não são contribuintes do impOsto 
de renda, desde que distribuam: anual
mente os rendimentos auferidos." 

Pela. tramitação, por sua. constitucionali
dade e jurld!c!da.de. 

Seçio XI 

Art. 56 

EMENDA N,0 57 

Acrescentar, no final do artigo· e depois 
da expressão "capital aberto", 

... ; .. ou, ainda, 15% das 'importâncias 
aplicadas em fundos em condomlnlo ad
ministrados por sociedades de Investi
mentos." 

§ 1.o 

Acrescentar, depois da expressão "obriga
ções ou ações", 

" ... ou quotas de participação em fundos 
em condomfnlo." · 

Semelhante à de n.• 56; pela. tramitação. 

EMENDA N.0 58 

Dê-se ao § 2.•· do art. 57 a seguinte re-
dação: 

"Para. efeito do cálculo da percentagem 
.mlnima de 30% do capital com dlreitP. 
a voto, de que trata. o art. 39 da Lei 
n.• 4.506, de 30-11-1964, serão excluídas 
as ações que fazem parte do patrlmõ
n!o da Unl'ão, dos Estados, dos Munlcl
plos, das Autarquias, como das Institui
ções de educação e de assistência social, 
das fundações e dos templos de qual
quer· culto." 

Pela. const!tuclona!ldade e tramitação. 

EMENDA N.0 59 

Acrescente-se ao art. 57 um parágrafc· (3.0 ) 

com a seguinte redação: 
·"Para efeito do cálculo das percenta
gens previstas no parágrafo único do 
art. 39 da Lei n.• 4.506, de 30-11-1964, 

. serão excluídas as ações que fazem par-
te do patr!mõn!o da União, dos Estados, 
dos Munlciplos, das Autarquias, bem co-

T 
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mo das instituições de educação e de as
sistência social, das fundações e dos 
templos de q~alquer culto." 

Pela constitucionalidade e juridicldade. 
·EMENDA N.• 60 

Ao art. 58 
Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parárrafo único - Ficam excluldas das 
dlsposiçl5es dêste artigo a Petróleo Bra
sileiro S.A. CPETROBRAS>, a Compa
nhia Nacional de Alcalis S.A., a Com
panhia Siderúrgica Nacional · S.A., a 
Eletrobráa S.A. e demais emprêsas que, 
a crl~rlo do conselho de Segurança Na
cional, Interessem. à segurança do Pais." 

Pela constitucionalidade e trarnitaç!ío. 

EMENDA N.• 61 

Acrescentar, após a Seq!ío XII, a seguinte 
seçlio, que passará a ser a. XIII, renume
rando a llltima, que passarli. a. ser a XIV. 

Seçlio XDI - Das Soeledac1es Jmobl
Uii.rlaa 

Art. - As sociedades que tenham por 
objeto a compra e venda de Imóveis 
construidos, ·ou em construçlio, a cons
truçlio e venda de unidades habitacionais, 
a .!ncorporaçlio de edi!lcaçl5es ou conjun
tos de edificações em condomlnlo, e a 
venda de terrenos loteados e construi
dos, ou com a construçlio contratada, 
quando ~revestirem a forma anOnima, 
poderlio ter o ·seu capital dividido em 
sociedade que tenha por objeto alguma 
das atlvldades referidas no artigo ante
rior, a pessoa ffsica que alienar ·ou 
prometer ceder o direito à sua aqulslçlio, 
ações nominativas ou nominativas en
dossli.vels. 
Art. -- Na allenaçlo, promessa de alle
naçlio, ou transferência de direito à a.qU!
slçlio de Imóveis, quando o adqUirente fOr 
SOciedade que tenlla. por objeto algu
mas ·das atlvidades referidas no artigo 
anterior, a ·pessoa ffslca que alienar ou 
prometer alienar o Imóvel, ceder ou 
prometer ceder o direito à sua aqU!sl
ç!ío, ficará suJeita ao ImpOsto sôbre lu
cro lmobUiárlo à taxa de 1)% (cinco por 
cento). 
11 1.0 - Nos casos previstos neste artigo, 
o contribuinte poderá optar pela subs
crição de Obrlgaçl5es do Tesouro, nos 
têrmos do art. 3.0 , parágrafo 80, da Lei 
n,0 4.357,. de 16. de julho de 1964. 
11 2.• - Nos casos previstos neste artigo, 
se a sociedade adqUirente vier, a qual-. 

quer tempo, a ·alienar o-terreno, ou trans
ferir o direito à sua aqU!slç!ío, sem cons
trUi-lo, ou sem a simultânea contrata
çlío da sua construçlío, responderá pela 
diferença do impOsto da pessoa ffsica, 

· entre as taxas normais e a. prevista nes
. te artigo, diferença que· será atualizada 
nos têrmos· do a.rt. 7.0 do Lei n.• .4.3517, 
de 16 de julllo de .. 1964. 

Art. - As sociedades . que tenham· por 
objeto alguma. das a.tlvidades referidas 
no artigo poderlio corrigir, nos têrmos 
do art. 3.0 da Lei n.0 4.357, de 16 de ju
Illo de 1964, · o custo do terreno e da 
construç!ío objefo das suas transações. 

11 1.• - Para. efeitos de determ!na.r · o 
lucro auferido pelas sociedades mencio
nadas neste artigo, · o custo · do terreno 
e da construção poderá. · ser · a.tuallzaclo, 
em cada. operaç!ío, com base nos coefi
cientes a que se refere o art. 7.0• I' 1.0 , 

da Lei n.• 4.31)7, de. 16 de julho de 1964, 
e as diferenças nominais resultantes des
sa atuallzaçlío: terlío o mesmo tratamen
to ·fiscal previsto na lei para o resultado 

·· · das correções a que se refere o art. :t.• 
da Lei n.• 4.357, de 16 de Julllo de 1964; 

.. mas o ImpOsto que &Obre elas Incidir será 
compensável com o ImpOsto de pessoa 
jurfdlca devido pela socieda.de sObre o 
seu lucro real. 
11 2. • - Nas operações a. prazo das so
ciedades ·referidas neste artigo, a. apu
raçlío do lucro obedecerá. ao dispostO no 
parágrafo anterior até o final paga
mento. 
Art.- Por proposta do Banco Nacional 
de Habltaç!ío, o Conselho M:onetá.rlo Na
cional poderá autorizar ai emisslío de 
Letras ImobWá.rlas com prazo superior 
a um ano .. 
Pará,rato único - o .Banco Nacional 
de Habltaçlio deverá regulamentar, adap
tando-as ao disposto nesta Lei, as con
dll}6es e caracterlstlcas das Letras Imo
biliárias previstas no. art. ·44 da Lei nú
mero · 4.380, de · 21 de agOsto. de 1964 ... 

Pela constitucionalidade e juridic!dade. 

· EMENDA N.0 6:& 

Seçlio X1D - Disposições dlvenaa 

Art. 61 

Redigir, assim, o § 1.0 : 

"§ 1.• - No caso de correç!ío monetária 
do ativo imobltlza.do, o impOsto devido, 
sem prejufzo do disposto no art. 16 da 
Lei n.• 4.506. de 30 de nov,eJ!lbro de 1964, 
Incidirá sôbre o aumento líquido de a.tlvo 
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resultante da correç!Lo, Independente
mente da sua Incorporação ao capital" 

Pela tramltaç!Lo, por sua constltucionaU
dade e jurtdlcldade. 

EMENDA. N.• 63 

Dá nova redaçAo ao art. 61: 

"Os resultados das correç6es monetárias 
nAo serAo consideradas reservas para 
efeito da apuração de excesso de reser~ 
vas em relaçAo ao caplta.l socla.l." 

Pela tramitação, por sua constitucionali
dade e jurldlcldade. 

EMENDA. N.• 64 

Disposições Gerais: 
"A allnea I do art. 2(), do Decreto-lei n.0 

2.627, de 26 de setembro de 1940, passa a 
vigorar com a seguinte redaçAo : 
"I) as assinaturas de dois diretores, se a 

emprêsa. possuir mais de um, ou ali 
de dois procuradores com podêres es
peciais, cujos mandatos devem ser 
reBtstrados, juntamente com os res
pectivos fac·simlles de assinaturas, 
previamente, na B61sa de Valllres em 
que a Sociedade seja Inscrita." .. . 

Pela tramltaç!Lo, por sua 'constltucionaU
dade e juridicldade. 

EMENDA. N.• 65 

· Disposlçlles gerats: 
Acrescentar o artigo: 

"Os membros dos Conselllos Administra
tivos das Caixas Económicas Federais. 
nos Estados, serlío nomeados pelo Presi
dente da RepúbUca, escolhidos entre brà
sileiros de 1Ubada reputação e notóna 
capacidade em assuntos administrativos 
ou econômico-ftnanceiros, com o manda
to de c!Dco (6) anos, podendo ser re
condUZidos. 
Parárrafo único - As nomeações de que 
trata o artigo antenor, bem como as 
designações dos Presidentes · dos respec
tivos Conselhos, também pelo Presidente 
da RepúbUca, lndependerfio da. aprova
çAo do senado Federal prevista. no § 2. o 
do art. 22 da. Lei n.0 4-.595, ·=de 31 de 
dezembro de 1964." · · · 

Exclui, portanto, a. escollla 11 homologação 
dos Presidentes e Conselheiros das Caixas 
EconOmlcas estaduais da. esfera de compe
tência do senado FederaJ. 

Por sua constltuclona.lldade e. Jurldlcldade, 
pela tramitação. 

EMENDA N.• 66 

Despesas Diversas 

Ao art. 21, ·acrescentar parágrafo: 
"Nenhuma ação ou titulo que a repre
sente poderá ostentar va.lor nominal In
ferior a mil cruzeiros." 

Pela ·constitucionaUda!ie e jurtdicidade. 
EMENDA N.• 67 

.Acrescente-se, onde couber, o seguinte ar-
tigo: 

"Nas obngaç6es garantidas por aliena
. çiLo flduclárla de bem móvel, o credor 
tem o domlnio da coisa aUenada até a 
Uquidaçfio da' divida gara.ntida. 
11 L• - A alienaçfio fiduclá.ria em ga
rantia sbmente se prova por escnto, e 
seu instrumento declarará, sob pena de 
nAo valer contra terceiros. 
a) o total da .divida ou sua estimação; 
b) o prazo ou a. época do pagamento; 
c) à.. táxa de juros, se houver; 
d) a. descnçfio da coisa alienada. e os 

elementos necessá.rios à sua ldentlfi
caçAn.". 

A esta. emenda, .ofereço · subemenda nos 
seguintes têrmos: 

Subelnenda à Emenda u.• 67 

Acrescente-se nova seçllo ao projeto com 
o titulo de "AUenaç!Lo Flduciárla em .Ga
rantia." 

Art. - Nas obngaç6es garantidas por aUe
naçAo flduclária. de bem móvel, o credor tem 
o domlnlo da coisa alienada. até a Uqu!dação 
da. .divida garantida. 

11 1.• ~ A aUenaçAo flduclária em garantia 
sbmente se prova por escnto e seu Instru
mento, púbUco ou particular qua.lquer que 
seja o seu v.alor, cuja cópia será arquivada. 
no registro de titulas e documentos, sob pe
na de nfio valer contra. terceiros, conterá o 
seguinte: · 

a) o total da divida ou su" estimativa; 
b) o prazo ou a época do pagamento; 
c) a taxa. de juros, se houver; 
d) a descrlçAo da coisa., objeto da. alie

nação, e Ol! elementos .indispensáveis à 
sua ldentlflcaçAo. 

11 2.• - O Instrumento de aUenação fldu
clárla transfere o domlnio da coisa alienada 
Independentemente da sua tradição, conti
nuando o devedor a possui-ln. em nome do 
adquirente, segundo as condições do contra- • 
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to, e com as responsabllldades de depositá
rio. 

11 S. • - Se na data do instrumento de 
alienação fiduciária o devedor ainda não 
tiver a posse da coisa alienada, o domln!o 
dessa se transferirá ao adquirente quando o 
devedor entrar na sua posse. 

11 4.0 - Se a coisa alienada em garantia 
não se identifica por números, marcas e 
sinais indicados no instrumento de aliena
ção fiduciária, cabe ao proprietário fiduciá
rio o ônus da prova, contra terceiros, da 
iden t!dade dos bens do seu dom ln! o que se 
encontram em poder do devedor. 

§ 5.•- N'o caso de lnadimpleinento da obri
gação garantida, o proprietário· pode vender 
a coisa a terceiros e apllcar o preço da ven
da no pagamento do seu crédito e das des
pesas decorrentes da cobrança, entregando 
ao devedor, o saldo porventura apurado, se 
houver. 

§ 6.• - Se o preço da venda da coisa não 
bastar · para pagar o crédito do proprietário 
fiduciário e despesas, na forma do parágrafo 
anterior, o devedor continuará pessoalmente 
o brigado a pagar o saldo devedor apurado. 

§ 7 ;o - l!: nula a cláusula que autorize o 
proprietário fiduciário a ficar com a coisa 
alienada em garantia, se a divida não fOr 
paga no seu vencimento. 

§ 8. • - o proprietário fiduciário, ou aquê
le que comprar a coisa, poderá reiVindicá-la 
do devedor ou de terceiros, no caso do § 5.• 
. dêste artigo. · 

§ 9.• - Aplica-se à alienação fiduciária. 
em garantia o disposto nos arts. 758, 762, 
763 e 802 do Código Civil, no que couber. 

§ 10 - O devedor que alienar, ou der em 
garantia a terceiros coisa que já alienara 
tiduclàriamente em garantia, ficará suJeito 
à pena prevista no art. 171, § 2.n, I, do 
Código Penal. 

Justificação 

A presente emenda visa a enriquecer nosso 
direito com Instituto jurldico que possltillite 
a garantia dos empréstimos para aquisição 
de mercadorias e bens, principalmente dos 
financiamentos das importações dando ao 
mutuário a possibllldade de ficar na posse 
de tais bens e mercadorias. 

Nas importações, a garantia do empresta
dor só vai até a entrega, ao importador, dos 
documentos representativos da mercadQrin. 
Em conseqüência, é nessa ocasião que os 
bancos exigem a liquidação do empréstimo, 
assoberbando, sobremodo, o importador. Mis
ter se fazia assegurar ao financ:ndor . garnn-

tias que persistissem mesmo após a entrega 
dos conhecimentos. Para atender tais neces
sidades, dispõe o direito americano do insti
tuto valioso e prático do trust receipt, larga
mente d11undido. "A função do trust rccelpt 
no common Ja.w era facllltar o financiamen
to", escrevem Hugh W. Rabb e Charles 
Martin, "a curto prazo das importações, atra
vés de uma transação . na forma seguinte: 
T (importador), não tendo crédito bancário 
firmado, leva E (banco comprador) a emitir 
uma carta. de crédito, ou então a compro
meter-se a aceitar ou a pagar os saques de 
T ou, ainda, a adiantar dinheiro em favor 
de s (vendedor estrangeiro> contra a en
trega. a E de conhecimentos de embarque à 
ordem de E, ou a êste endossados ou em 
branco (de modo que o direito de proprie
dade da mercadoria. passe dlretamente de 
S a El. E, então, transfere a posse das mer
cadorias para. T (para. fins de beneficiamen
to e/OU venda), obtendo de T um trust 
receipt pelo qual T se obriga a manter o 
direito de propriedade das mercadorias (e 
seus rendimentos) em favor de E, ficando 
como "depositário das mesmas, até E ser 
reembolsa.do. E fica, assim, protegido contra 
os credores de T (p!gnoratlcios ou gerais) e 
de sindico de massa falida, bem como con
tra as pessoas que negociarem com T'' (Bus
iness Law, ed. Barnes & Noble, Inc., New 
York, 1957, pág. 315). 

The Unltorm Trust Recelpts Act (já ado
ta.da por dez Estado americanos> ampliou 
sobremodo o conceito acima, cuja. substân
cia, todaVia, permaneceu integra. cremos, 
porém, que não se fa:~: necessário recorre1· 
ao Direito anglo-saxôntco e, sim, retornar às 
prfstinas e ricas fontes .romanfsticas. Nelas 
vamos encontrar o instituto do negócio fi
duciário, que Incorporamos ao nosso Direito 
positivo na presente emenda. 

Sôbre a necessidade desta Inclusão, nssim 
escreve Otto de Souza Lima: 

"Dentro de sistemas jurídicos mais ou 
menos completos, como o são os atual
mente existentes, haveria necessidade de, 
renascendo velha Instituição, estruturar 
o negócio fiduciário? As condições atuals 
da. vida e as necessidades práticas da. 
civilização moderna, sem dúVida alguma, 
impõem um'a resposta afirmativa. O 
crescer continuo das ativldades sociais, 
hoje, como ontem, impõe novas formas 
jurídicas, denunciando a Insuficiência 
das atualmente existentes. O negócio fi
duciário tem, portanto, hoje, sua expli
cação. na. b:'lsuflciência dos esquemas ju
rídicos das legislações modernas" (Ncgú-
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elo Fiduciário, ed da. Revista. dos Tri
bunais, 1962, pág. 157). 

E Antão de Moraes, de Igual modo, 
acentua: 

"A escassez dos esquemas juridlcos, pre
vistos pelo legislador, é que obriga· as 
partes · a recorrer a êsse melo lndlreto 

·para. obter solução de certas dificuldades 
criadas pelas circunstâncias especiais de 
seus negócios" (Problemas e N egóclos 
Juridlcos, ed. Max Limonad, São Paulo, 
vol. 1.0 , Direito Civil, pág. 386). · 

Do mesmo sentir é Francisco Ferrara: 

"Na prática, recorre-se a esta espécie .de 
negócio, ou para suprir uma deficiência 
do Direito positivo, que não oferece a 
forma correspondente a uma certa fina
lidade económica, ou a oferece, mas li· 
gada. a dificuldades e Inconvenientes, ou 
então para obter quaisquer vantagens 
especiais que resultam desta forma ln
dlreta de proceder. O negócio fiduciário 
serve para tornar posslvel a realização 
de fins que a ordem jurldlca não satis
faz, para atenuar certas durezas que não 
se compadecem com as exigências dos 
tempos, para facilitar e acelerar o mo
vimento da at!vidade comercial" (A Si
mul~o dos. Negócios Jurídicos, tradu
zido de A. Bossa, São Paulo, 1939, pág. 
76). 

Depois de examinar várias definições do 
negócio fiduciário <Regelsberger, Cesare 
Grassettl, covlello, Enneccerus, Carlota Fer
rara, Francisco Ferrara, J. X. Carvalho de 
Mendonça, Eduardo Esp!ndola, Pontes de MI· 
randa), Otto de Souza Lima assim o con
ceitua: 

"Negócio fiduciário é aquêle em que se 
transmite uma coisa ou direito a outrem, 
para determinado fim, assumindo o :td· 
qulrente a obrigação de usar dêles se
gundo aquêle fim e, satisfeito êste, de 
devolvê-lo ao transmltente" (Op. c!t., 
pág. 170). 

. Mais feliz, porém, é a definição do em!
nente Pontes de Miranda, que abarca me
lhor ó objeto definido: 

"Sempre que a transmissão tem um ~lm 
que não a transmissão mesma, de modo 
que ela serve a negócio jurld!co que não 
de alienação àquele a que se transmite, 
diz-se que há fidúcia ou negócio fidu
ciário" (Tr11.ta.do de Direito Privado, vol. 
m, pâgs. 115/116>. 

li: exatamente a figura jurídica que consa
gramos nn presente emenda, visando, pre-

clpuamente, a. facilitar o financiamento das ~ 
importações, favorecendo, conseqüentemente, 
o mercado de capitais. 

Somos pela constitucionalidade e aprova
ção da subemenda, da Comissão de Consti
tuição e Justlçll., que acaba de ser !!da. 

EMENDA :N.• 68 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. - Os artigos 140, II, 156, § 1.•, 
167 e 175 do Decreto-lei n.0 7 .661, de !!1 
de junho de 1941, passarão a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. no - Não pode !mpetrar con
cordata: 

I- .......... , ...................... . 

JI - o devedor que, independentemente 
de protesto, não pagar obrigação 
líquida dentro de 30 dias contados 
do respectivo vencimento. 

Art. 156 - ......................... .. 

l'arágrafo único - O devedor, no pe" 
dido inicial, oferecerá, obrigatoriamen
te, aos seus credores qulrografárlos, po~ 
&aldo de seus créditos, o pagamento mí
nimo, alternativamente, de: 

I - 50%, se â vista; 
JI -se a praio: 

a) 60%, em 6 meses; 

b) 80%, em 12 meses, devendo ser 
paga pelo menos a metade em 
6 meses; 

c) 100%, em 24 meses, com 4 pa
gamentos semestrais de 25%. 

O O I O t 0 O t o t O O O 0 o O t o t O O O O o I O O o O O O O O O O O o O I O O 

Art. 167 - Dllrante o processo de con
cordata preventiva, o devedor conEervn
rá a administração dos seus bens, exer
cendo-a conjuntamente com o comissa
rio. Não poderá o devedor, entretanto, 
alienar bens imóveis ou constituir garan
tias reais, salvo evidente ut!l!tlade, re
conhecida pelo Juiz. 

' •••• o ••••• ' o •• ' ••• ' • ' • ' •••••••••••••••• 

Art. 175 - O prazo para o cumprimen
to da concordata principia a fluir da 
data do· despacho que deferir o proces
samento do pedido (art. 161), cumprin
do ao' concordatário, se esse · prazo . se 
vencer antes da publicação do quadro . 
geral dos credores (art, 96), pagar a 
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percentagem, devida aos créditos qulro
grafá.rlos Inicialmente relacionados <art. 
159, V>, que não tenham sofrido impug
nação, e aos que, embora Impugnados, 
tenham sido admitidos por decisão ju
dicial, ainda ,que não transitada em 
julgado . 

Parágrafo único - Deferido o proces
samento da concordata, o devedor que 
tiver oferecido pagamento à vista tem 
o prazo improrrogável de 30 dias, sob 
pena de Imediata decretação de falência, 
para pagar a percentagem devida. aos 
credores qulrografárlos e deposita.r a. 
quantia quer fOr determinada pelo Juiz 
para custeio do processo e remuneração 
devida ao comissário. 

Art. - Esta Lei entrará. em vigor na 
data de sua publicação e se aplicará a 
tOdas as concordatas ainda não homolo
gadas, revogadas as disposições em con-

. trá.rlo. · 

Somos pela tramitação, em face de sua 
constitucionalidade e jurldlcldade. 

EMENDA N.• 69 

Acrescente-se, onde convier, na Seção 
XIII - Disposições Diversas-, o seguinte: 

"Ali. - .Até que . sejam expedidos os 
titulas da Divida Agrária, criados pelo 
art. 105 da Lei n.• 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, poderá o Poder Executl· 
vo, para os fins previstos naquela lei, 
utilizar-se das Obrigações· do Tesouro 
Nacional tipo reajustável, criadas 
pela Lei n.• 4.357, de 16 de Julho de 
1964. 
Parágrafo único - As condições e vanta
gens asseguradas aos titu1os da Divida. 
Agrária serão atribuídas às Obrigações 
do Tesouro Nacional -. Tipo Rea.justá.vel 
- emitidas na forma dêste artigo, e 
constarão, obrigatoriamente, dos respec
tivos certiticados." 

Somos pela constitucionalidade e jurldlcl· 
dade e conseqüente tramltaçlio. 

EMENDA N.0 '10 

Dê-se ao § 1.• do art. 9.• a seguinte reda-
ção: 

"§ 1.• - 11: obrigatória a. Intervenção de 
corretores . ou sociedades corretoras nas 
operações de câmbio, quando realizadas 
fora. da. BOlsa.." 

Somos pela constltuclona.lldade e jurldlcl
dade e conseqüente tramitação. 

EMENDA N.0 71 
Ao § 1.• do art. 43 

Suprimam-se as palavras: 

"de direito". 

Pela. constitucionalidade e jurldlclda.de. 

EMENDA N.• 72 

Dar ao § 4.0, art. 49, do projeto, a. seguin
te redação: 

"Art. .49 - o ••••.••• o o o. o. o ••••• o ••••••• 

I c.• ;_ As cotas de Fundos Mútuos de 
Investimentos constltudos ·em condomi
nlo poderão. ser emitidas em forma no
minativa, ·endossáveis ou ao portador: 
a) os Fundos sômente poderlio emitir 

· e manter em circulação cotas ao por
tador até a metade do número de co-

. tas em circulação e sõmente quando 
as· cotas emitidas sob a.· forma nomi
nativa ou endossável pertencerem a 
mais de 1.000 (um mm condOmlnos; 

b) nas assembléias de sociedades em 
que participam, os Fundos de Inves
timento constltuidos em condomfnlo 
não poderão . exercer os direitos de 
voto que corresponderiam à propor
ção do número de suas cotas emitidas 
sob a forma ao portador; 

c) as distribuições de resUltados a.uferi
dos pelos Fundos sObre cotas emiti
das ao portador flcarlio sujeitas ao 
impOsto de renda na fonte à razão 
de 25% sObre o total da. distribuição/' 

Pela con5tltuclonalldade e Jurldlcldade. 
EMENDA N,• 73 

Suprima-se a Seção XII (arts. 58 e 59) do 
projeto. 

Pela constitucionalidade e juridicldade e 
conseqüente tramitação. 

EMENDA N.O 74 

· Suprimam-se, no art. 58, ln fine, as ex
pressões: 

". . . nas quais deva. assegurar o contrôle 
estatal." 

Justitlcaçio 

Da tribuna do Senado. 

Sala das Sessões, em 9 de Junho de 1965. 
- Dylton Costa.. 

EMENDA N.• 75 

Dê-se ao art. 58 a seguinte redaç!í.o: 
"Art, 58 - Mediante prévia autorização 
do Congresso Nacional, em cada caso, o . 
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Poder Executivo poderá promover a alie
nação de ações de propriedade da União, 
representativas do capital de sociedades 
de economia mista e de suas subsidiárias, 
mantendo 51% (cinqUenta e um por cen
to>, no minlmo. 

Parágrafo único - O pedido de autor!
. zaç§o a ser encaminhado ao ·Congresso 
Nacional, nos têrmos dêste artigo, será 
acompanhado de parecer pré\llo do Con~ 
selho de Segurança Nacional." 

Suprima-se o art. 59 e seus Itens. 

Pela constltuclonalldade e jurldicldade. 

EMENDA N.• 76 

Ao art. 58 
Dê-se ao art. 58 a seguinte redação: 

"0 Poder Executivo poderá promover a 
alienação de ações de propriedade da 
União, representativas do capital de so
. cledades de economia mista e de suas 
subsidiárias, mantendo 51%, no mínimo, 
das ações das emprêsas nas quais man
tém ou deva assegurar o contróle esta
tal." 

Pela constitucionalidade e juridlcldade e 
conseqüente tramitação. 

EMENDA N.• 77 
Ao art. 58 

Acrescente-se o seguinte parágrafo : 

"Parágrafo único - Fica exclulda das 
disposições dêste artigo a Petróleo :Bra
sUelro S. A. (PETRO:BRASl. Também 
poderão ser excluídas as demais emprê
sas, desde que, a critério do Conselho 
de segurança Nacional e o reterend11m 
do congresso Nacional, Interessem à se-
gurança do Pais." · 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1965. 
- Alll'éUo Vlanna. 

Pela tramitação, em conseqüência da jurl-
dicldade e constitucionalidade. · 

EMENDA N.• 78 

Ao art. 58 
Acrescente-se o seguinte parágraf.o: 

"Parágrafo único - Fica. excluída. das 
disposições dêste artigo a Petróleo :Brasi
leiro S.A. (PETROBRAS). Ta.mbém po
derão ser excluídas as dema.ls emprêsas, 
desde que, a critério. do Conselho de Se
gurança Nacional, Interessem à seguran-
ça. do Pais." · 

Sala das Sessões, em 9 de junhO de 1965. 
- Aurélio Vlanna.. 

A emenda. é Idêntica. à anterior. 

EMENDA N.• 79 

Ao art. 52, 11 8.0 

Onde se lê: 

"1.0 de janeiro de 1967", 

leia-se: 

"1.0 de janeiro de 1966". 

Pela. tramitação, por sua constitucionali
dade e jurldlcldade. 

O parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça é, portanto, pela constitucionalidade 
e jurldlcldade de t6das as emendas, .sendo 
que, com relação à Emenda n. • 67, apresen
tou su.bemenda substitutivo. global ensejando 
a inclusão, no projetei, de uma ·outra seção, 
para que se dê especial menção à modalida
de ali figurada. 

ll: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
Tem a palavra o nobre Senador Mem de 
Sá, para emitir parecer, em nome da Comis
são de Projetas do Executivo, sõbre as emen-
das apresentadas em Plenário. · · 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presl~ 
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, membro da Comissão de consti
tuição e Justiça, e não obstante o alto aprêço 
que tenho ao nobre Relator, Senador Jef
ferson de Aguiar, eu me sinto no dever de 
declarar que ·Dão me. encontro habUitado a' 
dar o meu apoio ao parecer que acaba de. ser 
emitido. O Ilustre Relator leu as Emendas 
de n.os 37 a 79, das quais tive conhecimento 
neste Plenário. Acredito que, em iguais con
dições, encontram-se todos os demais mem
bros da Comissão de Constituição e Justiça. 

Trata-se de matéria da maior relevância, 
um projeto extremamente técnico, cujo con
teúdo não se alcança, sequer, pela simples 
leitura do texto. 

São múltiplas as disposições que requerem 
Interpretação, exame meticuloso para averi
guação do que há através das palavras em
pregadas pelos redatores da matéria. As 
emendas, conseqüentemente, têm o mesmo 
caráter da proposlçã~. 

Eu não ficaria tranqUilo se declarasse en
contrar-me errr condições de dar apoio à 
declaração de constitucionalidade das · emen
das exa.minadns. De outro lado, acted!to que 
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estou à vontade para fazer esta declaração, 
porque, segundo penso, Sr. Presidente, não 
havia razão, na forma do Regimento, para 
que êste projeto voltasse hoje a debate; ten
do recebido 36 emendas da Comissão de 
Projetas do Executivo, mais as que se des
dobraram de 37 a 79, no Plenário. 

Diz o art. 171, do Regimento: 
"A Inclusão em Ordem do Dia de pro
posição em rito normal sem que esteja 
Instruída com pareceres das Comissões 
a que houver sido dlstrlbulda só é ad
missível nas seguintes hipóteses: 

III - oriundo de reforma do Regimento 
- compulsôrlamente, quando se 
tratar de projeto de Iniciativa do 

·Poder Executivo e faltarem 15 
dias, ou menos, para o término do 
prazo dentro do qual sõbre êle se 
deva pronunciar o Senado." 

O projeto entrou. nesta Casa a 28 de maio: 
conseqüentemente, o prazo de deliberação, 
nesta Casa, se estende até o dia 27 do 
corrente. 

O Sr. Mem de Sá. - (Com assentimento 
do orador.) V. Ex.a está abordando um pon
to que precisava ser esclarecido, porque há 
um parecer com orientação oposta. Eu par
ticipo do ponto de vista de V. Ex.• 1l: o úni
co passivei: nós devemos considerar o prazo 
do Senado a partir da data do Ingresso 
nesta Casa. Entretanto, há parecer de emi
nente constitucionalista na Casa, entenden
do que o prazo é de 60 dias, a contar da 
data de entrada do projeto no Congresso. 
Eu · penso que a Comissão de Constituição 
e Justiça precisava dar um parecer defini
tivo e, desde já, declaro que participo do 
ponto de vista de V. Ex.8 Do contrário, está 
frustrada a ação do Senado e mesmo dis
torcido o Ato Institucional. 

O SR. JOSAPRAT MABINHO- Estou de 
pleno acOrdo com o ponto de vista de V. 
Ex.a e a êle voltare!, dentro de instantes. 

O prazo de tramitação do projeto só ter
minaria a 27 de junho. Vale dizer, que fal
tam mais de 15 dias para o encerramento 
do c.urso dos trabalhos nesta Casa. 

Assim sendo, não havia razão paro. que 
êste projeto, ontem emendado - e ampla
mente emendado -, voltasse hoje, Inclusive 
porque não estó. cm regime de urgência. 

1l: verdade que se tem dito que, quando se 
trata de projeto oriundo de Iniciativa do 
Executivo, quando há emenda no Plenário, 
deve a matéria voltar a debate no dlo. Ime
diato. 

Se houver norma expressa do Regimento, 
mas taxativamente, render-me-e! ao argu
mento. Contudo, até aqui, não atine! com 
essa norma que, explicitamente, declare que, 
em caráter obrigatório, uma matéria - e 
dessa gravidade - emendada num dia, te
nha de voltar n() dia seguinte ao debate oara 
parecer oral, como se acabou. de verificar. 
Tanto menos se verifica a celeridade exa" 
gerada, quanto, efetlvamente, temos prazo 
até o dia 27. 

Não pode haver dúvida, em face da própria 
letra do ·Ato Institucional. O que o art. 4. • 
do Ato Institucional declara é que 

"o Presidente da República poderá en
viar ao Congresso N aclonal proj e tos de 
lei sôbre qualquer matéria, os quais de
verão ser apreciados dentro de trinta 
dias, a contar do se11 recebimento na 
Câmara dos Deputados, e de Igual praz() 
no Senado Federal". 

Ora, só pode haver lgllal prazo para o 
Senado, se considerarmos o decurso do tem
po para o nosso trabalho a partir do rece
bimento da matéria. Interpretação contrária 
conduzir-nos-la ao absurdo, porque ...:.. diga
mos - a Câmara poderia esgotar 28 dias e 
o Senado teria apenas dois dias. 

1l: da mais elementar regra de hermenêu
tica que não pode prevalecer nenhu.ma in
terpretação · que conduza ao absurdo. 

O Sr. Mem de Sá - A. Câmara tem 
adotado orientação, divergente: e111 dois ou 
três projetas ela teve esgotado o prazo de 
30 dias, mandou o projeto sem votação e o 
Senado o tomou e votou. Cito o caso elo 
Conservatório de :Música de Fortale~a. quanto 
ao qual ela assim procedeu. Tendo esgotado 
os trinta dias de prazo, remeteu logo a pro
posição. Mas, em outros casos, ela Invade 
o prazo do Senado e êste nunoa tem trinta 
dias quando emenda. 

O SB. JOSAPRAi' MARINHO - Chegare! 
lá. Mas a letra do Ato Institucional não 
permite dúvidas, porque diz expressamente, 
"trinta dias a contar do seu recebimento na 
Câmara e de Igual prazo no Senado Fe
deral", vale dizer, a contar do recebimento 
no Senado Federal. Nem se pode admitir ou
tra Interpretação, sob pena de reduzir-se, a 
ponto de anular-se, o praz() conferido a() 
Senado da Repúbl!ca. E as duas Casas, se 
têm Iguais deveres, têm Iguais direitos. 

1l: verdade, Sr. Presidente, que há nquêle 
caso, como o presente, em que, emendada 
a matéria, dever-se-á dar-lhe curso ró.pldo, 
para propiciar à outra Casa do Congresso o 
exame das emendas, 1st() dentro do pro.zo 
de trinta dlns que nos ·foi conferido. Cabe, 
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perfeitamente, a apreciação que la desdo
brando o nobre Senador Mem de Sá. Mas, 
nós estamos, há bastante tempo, para cum
prir as formalidades. 

Dai por que entendo que não há razão 
regimental. para que a matéria viesse, hoje, 
já a debate, forçando Comissões a pereceres 
orais em matéria de tamanha complexidade, 
além de tratar-se de assunto rigorosamente 
técnico. 

E porque assim entendo, quero declarar, 
para tranqüilldade de consciência, que, mem
bro da Comissão de Constituição e Justiça, 
não me encontro em condições de adotar 
o parecer do nobre Senador Jefferson de 
Aguiar. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) -
Tem a palavra o Sr. Senador Jefferson de 
Aguiar. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR- (Pela 
ordem. Não foi revisto pelo orador.). 
Sr. Presidente, a. interpretação escorreito. do 
texto do Ato Institucional, a rigor, será 
aquela enunciada pelo nobre Senador Josa
phat Marinho, mas dentro da restrição na
tural que só poderia sér suscitada no mo
mento em que a Mesa. incluiu o projeto na 
Ordem do Dia, não atendendo à determi
nação do art. ·. 171 do Regimento Interno, . 
Isto é, que não estivesse dentro dos 11) dias 
anteriores à conclusão do seu prazo. A Mesa. 
Incluiu o projeto na. Ordem do Dia. Foram 
oferecidas emendas, ainda nos têrmos do 
Regimento Interno. Conseqüentemente, o 
projeto devjlria ser Incluído na Ordem do 
Dia de hoje, para. que o Senado apre
ciasse o projeto e emendas, com os pareceres 
porventura. proferidos a respeito da matéria. 

Fui Indicado pelo nobre senador Wilson 
Gonçalves, · para relatar a matéria no Ple
nário. Evidentemente, não tive nenhum con
fôrto em receber setenta e nove emendas 
para relatá-las com projeto de tal vulto e 
de tamanha magnitude. 

Conhecia o projeto, porque lhe ofereci cêr
ca de doze emendas, Conhecia a . matéria 
anteriormente porque, sabendo antecipada
mente que seria Indicado Relator do projeto 
e das emendas, tomei conhecimento das pro
posições e, Inclusive, elaborei com o senador 
Mem de Sá e assessOres do Ministério do 
Planejamento um substitutivo à Emenda n.• 
67, que certa perplexidade me trouxera.~ em 
virtude de têrmos adotado na proposlçao e 
de dlssemelhanças que anotei e critiquei com 
o nobre senador Mem de Sá. 

Se porventura me foi imposta a obrigação 
de · relatar êste projeto pela Comissão de 
Constituição e Justiça, eu deveria cumprir 
a determinação da Mesa e a preceituação re
gimental que me Impunha o dever de dar o 
parecer pela constitucionalidade e jurldicl
dade da· proposição. Por Isso mesmo, na li
minar do discurso que ·proferi, a titulo de 
parecer oral, tive ensejo de declarar que a 
Comissão de Constituição e Justiça aprecia
ria, apenas e tão-sàmente, o que se relacio
nava com a constitucionalidade e a juridicl
dade. Afrontando a comodidade dos meus 
colegas, 11 as emendas, uma por uma, para 
que pudéssemos todos conhecer os textos mo
dlficativos da proposição, porque, assim pro
cedendo, acredito que todos nós verificaria
mos, pela simples leitura e enunciado dos 
seus textos, aquelas proposições que afronta
vam a Constituição e, portanto, não pode
riam ter parecer favorável da Comissão de 
constituição e Justiça. 

O mesmo se dirá com relação à juridlcl
dade. Todos viram que as emendas apresen
tadas modificam critérios, alteram redações 
e estabelecem modificações de leis vigentes, 
dentro de soluções jurldlcas e conceitos con
sagrados, sem qualquer possibilidade de se 
poder argülr a lnjuridlcidade dessas propo
sições. 

Portanto, embora de acôrdo com o nobre 
Senador Josaphat Marinho na. critica que 
formula e na análise em que aponta a. tra
mitação urgente, rápida e sôfrega dos pro
jetes e das proposições, é de se ver que os 
critérios regimentais foram atendidos e de
veriam ter sido impugnados ontem. E mais 
do que Isso, a determinação do Ato Institu
cional tem de ser modificada de qualquer· 
maneira., porque :não é possível que estejamos 
elaborando proposições de magnitude, de re
percussão extraordinária, como esta. e tantas 
outras que estamos apreciando na Comissão 
de Justiça, sem possibilidade de analisar, de 
estudar e de verificar os térmos conceituais 
ou de determinar uma modificação perfeita 
e de acôrdo com os lnterêsses nacionais para. 
os projetos que nos são submetidos, dlàrla
mente, num tropel que o esfOrço físico de 
entes humanos não pode suportar, desde que 
trabalhe e procure desenvolver as suas atl
vldades com Intuito patriótico. 

Todos nós temos sofrido êste verdadeiro 
recalque, engajamento, para usar têrmos mi
litares, numa operação de tátlca operacional 
que nenhuma fôrça em campo de batalha 
suporta. Dlr-se-la mesmo que apoio logístico 
não seria possível. 

Acredito, Sr. Presidente, que a Mesa ado-. 
tará providências, para que projetes como 

' , 
' 
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l!ste tenham, pelo menos, um tríduo, para 
que os Senhores posssm apreciá-los, bem 
como as emendas e os pareceres. Mas o 
es!ôrc;o que temos desenvolvido e o trabalho 
que temos apresentado à Nação tem sido 
apenas no sentido de exaltar o Congresso 
Nacional, mostrando ao Govêmo, ào povo e 
às autoridades que aceitamos a luta e res
pondemos com trabalho e esfOrço a tudo 
aquUo que deseja· a Nação do nosso patrio
tismo. 

·Sr. Presidente, é preciso que o nossa tra
balho seja verificado, analisado e enaltecido, 
porqu~ é desconhecido de muitos ou de qua
.se todos o esfOrço que desenvolvemos nas 
Comissões Permanentes. Muito se fala con
tra o Cóngresso Nacional e nada se diz em 
favor dêle, embora o nosso esfOrço, o nosso 
congraçamento e a nossa solidariedade .,ste
jam voltados para a democracia e para. 88 
liberdades individuais. 

Espero, portanto, que o esfOrço que des
pendi, neste Plenário, seja acolhido com êste 
critério de colaboração cordial, .tendo em 
vista que êle está acima, talvez, de minhas 
posslbUidades intelectuais e culturais. (Não 
a.pola.do.) 

81'. Presidente, acredito que todos nós en
contraremos uma solução para êste esfOrço, 
que é demasiado, naquilo que se refere à 
. elaboração legislativa. Estabelecemos normas 
que são perenes e observamos preceitos que 
são eternos. Por isso mesmo, desejamos que 
·o Govêrno veja que não estamos aqui num 
campo de batalha. para desenvolver um es
fOrço demasiado e posssmos perecer defen
dendo nossas instituições. (Muito bem! Mui· 
to bem! Palmas.) 

O SR. PBESmENTE (Guldo Mondln) -
:A. Mesa. compreende, perfeitamente, as ra
zões levantadas pelo nobre Senador Joss· 
pba,t Marinho, mas precisa esclarecer que, 
quando o projeto foi incluido na Ordem do 
Dia. de ontem, esta.va com os pareceres pu
blicados e lidos. 

conseqüentemente, tendo, depois, recebido 
em Plenário uma. série de emendas, relata
das, há pouco, pelo nobre Relator da co
missão de Constituição e Justiça., a trami
tação então passava a obedecer ao Regimen
to, particularmente quando diz que o projeto 
emendado volta à Ordem do Dia na sessão 
seguinte. 

Acontece mais, nobre Senador Josspbat 
Marinho, que a Mesa, multo embora dispu
sesse de ma.ls dois dias, fora dos quinze fa
tais para nos manifestar, devia lembrar-se 
de 'que estamos no final da semana e ssbe~ 

mos como será. o· dia de amanhã, sem nú
mero, seguindo-se o sábado e o domingo, 
sem sessões e segunda-feira, também, sem 
número. Esta. a. realidade. 

Ademais, o projeto tem de voltar à CA· 
mara dos Deputados, com 88 emendas que 
forem aprovadas pelo ·Senado. :S:ste aspecto 
prá.tlco fêz com que a Mess, com sua res
ponssbUidacle, com sua maior preocupaçãO, 
cuidasse da tramitação em tempo do projeto 
que estamos apreciando. 

Eis as razões por que, conhecido agora o 
,parecer da . Comlsslio de constituição e Jus
. tiça, entende a. Mesa que o projeto deve 
prosseguir, ouvindo os pareceres das demais 
Comissões,. e completar sua t~amitação. · 

O SR. JOS.UIL-\T MABINBO - (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, agradeço a v. ·Ex.• 
a expl!caçâo - e nlio vou argüir nenhuma 
questão de o..'dem; quero, apenas, acentuar 
que é da. nonnalidade ·do Senado, sobretu
do em matéria desta. natureza, quando há 
emendas - e emendas em quantidade, como 
ocorre - haver sempre solicitação, por par
te das Comissões, de prazo regular para que 
a matéria. seja devidamente estudada. 

Disse bem v. Ex.•: há. I'Bmpre dois ou três 
·dias sucessivos na semana nos quais o Se· 
nado não vota., por falta de número, como é 

.também verdade não. sermos nós,... v. Ex.•, 
eu e uns poucos. colegas - responsáveis pela 
ausência dos que não moram em :Brasllia, 
ou em Brasfl!a. não querem permanecer 
cumprindo o seu. dever. 

O SR. PBESmENTE (Guido Mondln) -
Tem a palavra o Sr. senador Mem de Sá, 
para. relatar, em nome da Comissão de Pro
jetos do Executivo, 88 emendas.. de Plenário 
n.oa 37 a 79. 

O SR. MEM DE SA - (Sem revisão do 
cirador.) Sr. Presidente, como relator da Co
missão de Projetos do Executivo e da co
missão de Finanças, .estudei detidamente 
todas as emendas a.presentadas em Plená-. 
rio; durante a tarde e a noite de ontem. 

Realmente, o nobre .Senador Josaphat Ma· 
rlnho tem razão, e . creio que a apreciação 
dêsse aspecto foi conclulda com as observa
ções de ordem prática que V. Ex.a formulou, 
embora essas observações n·ão sejam desva
necedoras para o Congresso Nacional. :S: que, 
realmente, · além de serem os prazos extre
mamente curtos, o Congresso, tanto Senado 
como Câmara, ainda: concorre para mais 
diminui-los, pelo fato de que, efetlvamente, 
só há três dias de sessões: têrças. quartas e 
quintas-feiras. Em conseqüência dessa de
plorável realidade braslllana, é que os pra
zos se tornam mais do que angustiosos, ver-
gonhosos. · 
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· Eis o. parecer das Comissões, de que sou 
Relator: 

:Mereceram. parecer favorável as seguintes 
Emendas: n.0s 40, 42, 43, 44, 47, 48, 52, 53, 
56, 61, 62, 64, 65, 66, 67, 69, 71 e 76; foram 
aprov~~tdas, cqm subem.endas, as seguintes 
Emendas: ll.0s 45, 54, 55, 57, 58, 59, 72 e 77; 
receberam pareceres contrá.rlos as Emendas 
n.0s 37, 38 (prejudicada pela Emenda. n.• 1), 
39 (prejudicada péla Emenda n.• 6), 39, 41 
e 46 (prejudicada pela Emenda. n.• 64), 49, 
50 ·(prejudicada pela Emenda n.• 27-CPE),51 
(prejudlcada. pela Emenda. n.• 29-CPE), 60 
<prejudicada. pela. Emenda. n.• 77, com sube
menda.), 63, 69, 'li), 73, 74 prejudicada. pela 
Emenda n.• 76), 75, 78 (prejudicada pela 
Emenda n.0 77> e 79. 

Passo a ler, agora, as subemendas apre
sentadas às emendas Indicadas (Lê) : 

IV - SOBEMENDAS: 
1.• - (l'llocllticatlva.) à Emenda n.• 45: 

Onde se lê, na. .emenda: 
"120 (cento e Villte) dias", 

diga-se: 
"6() sessenta) dias". 

z.• - (Substitutlva.) às Emendas n.•s 54, 
55 e 57: 

Dê-se a seguinte redaçAo ao art. 55: 

"Art. 55 - Para efeito de determinar a 
renda UqU!da. sujeita ao impOsto de ren
da., as pessoas tisicas poderAo abater de 
sua. renda bruta: · 

· l ~ 30% . trinta por cento) das impor
tâncias efetivamente pagas para. a 
subscrlçAo voluntária. de obrigações 
do Tesouro Nacional, de títulos da 
divida pública de emissAo dos Esta
dos e Municlpios e de ações nomi
nativas ou nominativas endossáveis 
de sociedades anOnimas de capital 
.aberto; 

II - 15% (quinze por cento) das impor
tâncias efetlvamente .. pagas para 
a.quiBiçAo de quotas ou certificados 
de partlclpaçlio de fundos em condo
tnlnto, ou açóes de sociedades de ln
vesti!Dentos, aludidas na. ~eçlío IX. 

§ L • - Se antes de decorridos dois anos 
da . aqulsiç§.o, a pessoa flslca. vier a alienar 
as obrigações e titulos públicos, quotas de 
participação em fundos de condom!nlo, ações 
de sociedades de Investimentos ou de socie
dades anónimas de capital aberto, deverá 
Incluir, entre os rendimentos do ano da alie
nação, a Importância que tiver abatido nos 
têrmos dêste artigo, com relação às obriga
ções, quotas ou ações alienadas. 

§ 2.• - Os abatimentos a que se refe
rem êste artigo e o anterior não serão 
computados para determinar o !Imite es
tabelecido no art. 9.0 da Lei n.• 4.506, 
de 31) de novembro de 1964. 

3.0 
- Subemenda (Substltutlva.) às Emen

das n.•s 58 e 39: 

Dê-se a seguinte ;redaçlio ao · § 2' do 
art. 57: · · 

"11 z.• - Para. efeito do câlculo da per
centagem mmlma do capital com direito 
a voto, representado por ações efetiva
mente cotadas nas BOlsas de Valôres, o 
Conselho :Monetá.rlo Nacional levará em 
conta a participação actoná.rla da União, 
dos Estados, dos Munlciplos, das Autar
quias, bem como das Instituições de edu
cação e de assistência social, das funda
ções e das ordens religiosas de qualquer 
culto." 

4.0 - Subemenda (modltlcatlva.) à Emen
da. n,0 72: 

Onde se lê, na letra a da emenda: 
"número de cotas", · 

leia-se: 
"número e valor das cotas". 

Onde se lê, na letra e da emenda: 
"25'%", 

leia-se: 
''30%". 

5.0 - Subemenda (substitutlva) à Emen
da n,0 77: . 

A respeito desta quinta. subemenda, Sr. 
Presidente, o Relator tinha apresentado à 
Secretaria da Presidência um texto diverso 
do. que aquê!e que vou ler. 

:1!: que esta subemenda., de autoria do Se
nador Aurélio Vlanna, segundo foi verificado 
através de uma. análise mais rigorosa que 
procedemos, aqui no Plená.rlo, não era satis
fatória, como, aliás, a. própria emenda não 
o era. Verificamos, pelo texto das emendas 
apresentadas, que nenhuma delas atendia ao 
objetlvo que se tlnlla. em vista. Com a lnte
venção do eminente Lider do Govêrno, foi 
dada. uma nova fórmula à Subemenda à 
Emenda n.• 17, que satisfez plenamente aos 
autores · das diversas emendas · e que, como 
eu disse, · mereceu aprovação do eminente 
Lider Daniel Krleger. De modo que, ao Invés 
do que consta dos avulsos m!meografados e 
que ·estão sendo dlstrlbuidos, a redação da 
Subemenda. à Emenda n.• 77 passa a ser a 
seguinte (lê) : 

Acrescente-se ao art. 58 o seguinte pa
rágrafo: 

·"Parágrafo único - Fica excluida das 
disposições dêstc artigo a Petróleo Bra-

~ 
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s!leiro S.A. (PETROBRÃS), podendo 
também, ser excluídas as demais emprê
sas que, a critério do Conselho de segu
rança Nacional e aprovação do Congres
so Nacional, interessarem à segurança 
do Pais." 

Com Isso, Sr. Presidente, fica concluído o 
parecer às emendas apresentadas, assim 
como sõbre as subemendas da Comissão. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) -
Vai-se proceder à votação do projeto, sem 
prejuízo das emendas . .. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa..) 

Aprovado. 
:t o segUinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• lCK, de 1965 

Disciplina o mercado de capitais e 
estabelece medidas para. o seu desenvol
vimento. 

O Congresso Nacional decreta: 

SEÇAO I 

Atribuições dos órgãos Administrativos 

Art. 1.• - Os mercados financeiro e de 
capitais serã~ disciplinados pelo Conselho 
Monetário Nacional e fiscalizados pelo Ban
co Central da República do Brasil. 

Art. z.o- O Conselho Monetário Nacional 
e o Banco Central exercerão as suas atri
buições legais relativas aos mercados finan
ceiro e de capitais ·com a finalidade de: 

I - facilitar o acesso do público a 
informações sõbre os títulos ou 
valOres mobiliários distribuídos 
no mercado e sObre as socieda
des que os emitirem; 

II - proteger os Investidores contra 
emissões · !legais ou fraudulen
tas de tftulos ou valOres mobi
liários; 

m - evitar modalidade de fraude e 
manipulação destinadas a criar · 
condições artificiais da deman
da de oferta ou preço de tftulos 
ou valOres mobiliários distribui
dos no mercado; 

IV - assegurar a observância de prá
ticas comerciais eqUitativas por 
todos aquêles que exerçam, pro
fissionalmente, funções de In
termediação na distrlbuiçll.o ou . 

negociações de títulos ou valO
res mob!llárlos; 

V - disciplinar a utllização do cré
dito no mercado de tftulos ou 
valOres mobiliários; 

VI - regular o exercício da atlvldade 
corretora de títulos mobiliários 
e de câmbio. 

Art. s.•- Compete ao Banco Central: 

I - autorizar a constituição e fis
calização do funcionamento das 
BOlsas de ValOres; 

D - autorizar o· funcionamento e 
fiscalizar as operações das so
ciedades ·corretoras membros 
das BOlsas de Valôres (arts: 8.0 

e 9. 0 ) e das Sociedades de Inves
timento; 

DI- autorizar o funcionamento e 
fiscalizar as operações das Ins
tituições financeiras, sociedades 
ou firmas Individuais que te
nham por objeto a subscrição 
para revenda e a distribuição 
de títulos ou valOres mobiliá
rios; 

IV - manter registro e fiscalizar as 
operações das sociedades e fir
mas individuais que exerçam as 
atlvldades de intermediação na 
distribuição de tftulos ou valõ
res mobiliários, ou que efetuem, 
com qualquer propósito, a cap
tação de poupança popular no 
mercado de capitais; 

V - registrar · títulos e valOres mo
biliários para efeito de sua ne
gociação nas BOlsss de ValOres; 

VI - registrar as emissões de tftu
los ou valOres moblllárlos a se
rem dlstrlbufdos no mercado de 
capitais; 

VII - fiscalizar a observância, pelas 
sociedades emissoras de títulos 
ou valOres mobiliários negocia
dos na bOlsa, das disposições le
gais e regulamentares relati
vas a: 
a) publicidade da sltuaçll.o eco

nOmlca e financeira da so
ciedade, sua adminlstraçll.o e 
aplicação dos seus resulta
dos; 

b) proteçll.o dos lnterêsses dos 
portadores de títulos e valO
res mobiliários dlstl'ibuidos 
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nos mercados financeiro e de 
capitais; 

VIII - fiscalizar a observância daS 
normas legais e regulamentares 
relativas ê. emissão, ao lança~ 
mento, ê. subscrição e ê. diBtrl· 
buição de tftulos ou valOres mo· 
blllárlos COlocados no mercado 
de capitais; 

IX - manter e divulgar as estatistl· 
tlcas relativas ao mercadO de 
capitais, em coordenação ()Om o 
sistema estatfstlco nacional; 

X - flscal!zar a utlllzàc;Ao de lnfor· 
mações não divulgadas ao pú· 
bllco, em beneficio próprio ou 
de · terceiros, por acionlstas ou 
peásoas que, por fOrça de car· 
gos que exerçam, tenham aces
so · ê.s mesmas. 

Art. 4.0 - No exercfcio de suas atribui· 
çóes o· Banco Central poderá examinar os. U· 
vros e doCumentos das instituições financei
ras, sociedades, emprêsas e pessoas referidaS 
no artigo anterior, as quais serão obrigadaS 
a prestar as lnformaçlles e os esclareclmen· 
tos ·soU citados pelo Banco Central. 

. 11 .1.• - Nenhuma sanção será imposta 
pelo Bànco central, sem antes ter assinado 
prazo ao lnteressaclo para se manifestar. 

11 2.0.- Quando, no exerc!clo das suas 
atribuições, o Banco central tomar conheci· 
mento ·de crime definido em lei como. de ação 
pública, oficiará ao Mlnlstério Público para 
a ~talação de inquérito policial. 

· 11. s.• - os pedidos de registro submeti~ 
dos . ao· Banco Central, nos têrmos dos arts. 
19 e 20 desta' Lei, consideram-se deferidos 
dentro de 30 dias da .. sua apresentação, se, 
nesse prazo, não forem indeferidos. 

. 11. 4.• - .A fluência do prazo referido no 
parágrafo anterior poderá ser interrompida. 
uma única vez, se o Banco central pedir ln· 
'formações ou documentos suplementares, em 
cumprimento , das normas legais ou regula· 
mentares em vigor. ' . 

11 s.• - RellS&lvado o dispoSto no § 3.0 

o conselho Monetário. Nacional fixará. os 
prazos em que· o Banco Central deverá pro· 
cessar os. pedidos de autorização, registro ou 
.aprovaçlio previstos nesta Lei. 

' · 11 6." - O Banco Central fará. aplicar 
aos lnfratores· do disposto na. presente Lei as 
.penalidades previstas no CILpftulo V do. Lei 
n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

SEÇAO II 

Sistema de Distribuição no. Mercado de 
Caplta.ls 

Art. s.• - o sistema de distribuição de tí
tulos ou valOres moblllários no mercado de 
capitàls será constituido: 

I - das BOlsas de ValOres e das 
· sociedades corretoras que sejam 
seus membros; 

D - das lnstituiçlles financeiras au
. torlzadas a operar no mercado 

de capitais; 
m - das socldades ou emprêsas que 

tenl?.am por objeto a subscriçlio 
de titulas para revenda, ou sua 
distribuição no mercado, e que 
sejam autorizadas a funcionar 

· nos têrmos do art. 11; 
IV - das .sociedades ou emprêsas que 

tenham por objeto atlvidade de 
intermediação na dlstrlbuic;Ao 
de tltulos ou valOres moblllá
rlos, e que estejam registradas 
nos têrmos do art. i2. 

Art. s.• ...;, As BOlsas de ValOres terão au
tonomia admlnlstratlva, financeira e patri
monial e operarão sob a supervlsio do Ban· 
co Central, de acOrdo com a regulamentação 
'expedida pelo Conselho Monetário Nacional. 

.4rt. '1.0 
- .COmpete ao .Conselho .Monetá

rio Nacional fixar as normas gerais a serem 
'observadas nB. constltuiçlio, organização e no 
funcionamento das 'BOlsas de ValOres, e re-
lat~vas a: ·· 

I - condições de constltulçlio e ex
tinção: forma jurldlca; órgãos 
de admlnlstração e seu preen
chimento; exerclclo de poder 
disciplinar sObre os membros da 
BOlsa, lmposlçlio de penas e 
condições · de excluslio; 

D - número de sociedades · correto· 
ras membros da· BOlsa, requls!
tos ou condições de admtssão 
quanto à Idoneidade, capacida
de financeira e habUitação téc· 
nica dos seus admlnlstradores; 

m - espécies de operaçlles admitidas 
nas BOlsas: normas, métodos e 
práticas . a serem observados 
nessas operações: responsablll· 
dade das sociedades corretoras 
nas operações; 

IV - emolumentos, comissões e quais
quer .outros custos. cobrados pe-

I 
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las BOlsas ou seus membros; ad
miDlstraçáo financeira das BOl-
sas; 

v - normas destiJiadas a evitar ou 
reprimir manipUlações de preços 

.. e operações fraudulentas; condi
. ções a serem observadas nas 

operações autorizadas . de suà~ 
· tentàÇ§.o de preços; 

Vi·- regtstro das operações a ser 
mantido pelas BOlsas e seus 

. ·· · .·. membros; dados estatísticos a 
· serem apurados pelas BOlsas e 

fornecidos ao Banco centre.l; 
VD - fiscallzaç§.o do cumprimento de 

obrigações legais pelas socieda
des cujos titules ·sejam nego
ciados na. BOlsa;·· . . 

· VIU ..:. percentagem mfnbna do preço 
dc:ià títUlos negoCiados a têrmo, 
que deverá. ser, · · obrigatoria
mente, liqUidada à vista; 

. a:·- crédito para aquisição de títu
los e valôres moblliárl.os no 
meréado de capitàis. 

111.•.- Exceto .:na. matéria prevista no 
inciso VIII, as normaS' a que· se refere êste 
artigo sàD1ente poderlo . ser aprovadas' pelo 
Conselho Monetário Nacional, dep'!ls de pu~ 
bllcadas para receber sugestres d~~te ~ 
âias. · 

,. 

11 2.• '-- As sugestões referidas no .pará~ 
iirato anterior ser!l.o !eitaa por escrito, por 
intermédio do Banco .. central. ·. . . ' ' . . . . . . 

Art. s.• - A intermediação dos negócios 
nas Bôlsas de ValOres serã. exercida, exclu
iilv~en~, por sociedades corretoras mem
bros da BOlsa; cujo capital , mínimo será 
fixado pelo Conselho Monetário Nacione.I. 
· ·. ·li 1. o -:- A participaçllo societárla con
Junta :. dos administradores das sociedades 
corretoras não poderá. ser Inferior à metade 
do capite.l votante .. 
•- ' '• ,I • 

·: li. 2.• -·As sociedades referidas neste 
artigo sômente poderão funciona<- depois de 
autorizadas pelo Banco Centre.l, e a inves
tidura· aos seus d1rlgentes estará sujeita às 
condições. legais vigentes para os adminis
tradores de instituições financeiras. 
· • .. li s;o ~ 'Nas condições fiXadas pelo 
Conselho .. ·Monetário Nacional, e. sociedade 
corretora poderá ser membro de mais de uma 
BO!s8. de ValOres. 

§ 4.0 - Os admlnlstrndores das socie
dades corretoras nlí.o poderão exercer qual
quer cargo administrativo, consultivo, fiscal 

ou deliberativo em outras emprêsas cujos 
titules ou ve.lOres mobiliários sejam nego
ciados em BOlsa. 

', 'I ' 

• 11 s.•- As sociedades referidas neste 
artigo, ainda que não revistam a. forma 
anOnima, são -obrigadas a observar as nor
mas de que. trata o art ... ~o. 1 1.0, e.lineas 
a e b. 

Art. e.• - o conselho Monetário Nacione.l 
fixará as normas gerais a serem. observadas 
.em matériá de organização, disciplina e fis
_callzaçAo das atribUições. e ativldades das 
Sociedades cOrretoras membros das BOlsas, e 
dos ·ccirretores de cambio. 

~- 'li 1.0·- Jl: faeültatlva a interve~çAo de 
corretores nas operaÇões de · cantbio e nego
cl~ç§.o das respectivas . letras, quando ree.ll
zlidas fora da BOlsa, a. partir .de 90 dias da 
Vigência da' presente· Lei, 'prorrogáveis a cri
tério do Conselho M~netárlo Nacional. 

A 2.0 - Para efeito d.a f!xaçllo do curso 
de cantblo, tôdás as operações serãO, obrlga
tôrlani.ente; .. ·comunicadas ao Banco. Centre.l . 
· li 3. • ;..:._ ExcielJ(iionaJmente, aos' atuais 
corretores inscritos :rias Bõlsas de ValOres 
será permitido o exercício simultA.neo da 
profissão . de corretor de cAmbio com .a de 
membro · da sociedade corretora. 

· 4.0 _:_ O Cons~lho :Monetário Nacional 
flxal:ã. o pi:azo de até um ano, prorrogável, 
a seu i:rltérlo, por mala um ano, par& que as 
Bôlsaa. de Ve.lOres· existentes e. os atuals cor
retores · de fundos pllbllcos , se adaptem' ·lUIS 
dispositivos desta Lei. 

· Ari:·1o~compete ao Córiselho :Monetário 
Nacional :fixar ·as normas gerais a serem 
observadas no exercício das atlvldades de 
!llib!!Crlção para revenda, no mercadó, . de 
títUlos . 9u . ve.IO~s mobiliários, e relativos a: 

I·- capite.l mtiúmo das sociedades 
· :que tenha.in por objeto a subs

• . . crlção para .revenda e a. distrl
. 'bJ!Ição de títulos ~o merc~; 

D ...,... condições de registro das sacie-
. <!ades ou firmas indivldu~s que 

tenham por obJeto atividades de 
intermediação :na. distrlbUiçlo de 
títulos no mercado; 

·~ ~ : ni ·-condições de' Idoneidade, êapa-
' cidade financeira .e llabWtaçAo 
técnica a que deverão satisfazer 
os· administradores ou respon
sá. veis pelas sociedades ·ou flr· 
mas individuais referid.as nos 
Incisos anteriores; ... 

IV - procedimento administrativo de 
autorização· para funcionar das 

I 
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·sociedades referidas no Inciso I 
e do· registro das sociedades · e 
firmas Individuais· referidas no 
Inciso n; 

V - espécies de operaÇõe~ das sacie· 
. · · dades referidas nos Incisos an

teriores; normas, métodos :e 
práticas a serem observados 
nessas operações; 

VI - comissões, ágios, descontos ou 
quaisquer outros custos cobra

• . dos pelas sociedades de emprê· 
sas referidas . nos Incisos ante

. ··rlores; · 
VII - normas destinadas à evitar ma· 
· · · nipulações de preços e opera" 

ções fraudulentas; · 
VII'- registro . das o~ções a serem 

· ·· mantidas pelas · sociedades ·· . e 
emprêsas referidas nos Incisos 
anteriores, e dados-- estatfsticos 
a serem apuraclos e fomecidos 

· · · , ao Banco Central; 
· · IX ·- condições de pagamento dos ti· 

tulos negociados. 

' Art. lÍ-oepende de prévia ·aütorlzac;Ao 
do BJ!.I!co· Central o funcionamento de so
ciedades ou flrDias Individuais que tenham 
por objeto a subscrição para revenda e a 
.dlstrlbU!çAo· no mercado de t!tulos ou valO.. 
res mob1llár!os. 

Parácrafo ÚDIClo -. Depende, igualmente, 
-de aprovação pelo Banco Central: 

a) mOdlficÍição de contrates ou estatutos 
sociais das sociedades referidas neste 
artigo;. · 

b) a. . Investidura de administradores, res
ponsáveis ou prepostos das socleda.
. des. e emJ!rêllas referidas neste . artigo. . ' . ' .. 

Art. 12~Depende de .prévio registro, no 
Banco Central, c:i funcionamento de socleda· 
,des que tenham por. objeto qualquer atlvl· 
dade. de tntermedlação · na distribuição, . ou 
'colilcaçãc:i, no mercado, de t!tulos ou valô· 
res mobiliários. 

. Art. 13-A autorização para funcionar e 
.o .registro referidos nos arts. 11. e 12, · obser· 
varão o .disposto no § 1.• do art. 10 da Lei 
n.• 4.595, de 31·12·64, e somente pOderão ser 
CaSsadOS : nos Casos previstos em normas ge. 
rals aprovadas pelo conselho Monetário Na
clonai. 
· ·Art. H-Compete ao conselho Monetário 
Nacional .. fixar as normas gerais a serem 
observadas nas operações das instituições fi· 
nancclras autorizadas . a operar em aceltll 

ou· coobrigação em titules cambiais a serem 
distribuídos no mercado, e relativas a: 

I - capital minimo; 

n - limites de riscos, prazos minimo 
e. ·máximo dos títulos, espécie 
das garantias recebidas; relaçAo 
entre o valor das . garantias e o 
. valor dos titules objeto do acei
te ou coobrigação; 

. m -:- disciplina ou proibiçãO . de re
desconto de papéis; 

IV -:- fiscallZaçAo das operações pelo 
Banco Central; . 

. .V - organização e funcionamento de 
consórcios (art. 15), 

Artl. 111 ..... As Instituições financeiras au
.torlzaclas a operar no mercado financeiro 
e de capitais poderão organizar . collll6rclo, 
para o fim especial de . colocar tltulos ou 
: valôres mobillárlos no mercado. · 

11 1.• - · Quando o donsórclo . tiver por 
objetivo aceite ou coobrigação em tltulos 
cambiais, a responsabilidade poderá ser dls· 
tribuída entre os membros do collll6rcio; · 

§ 2.• .:... o consórcio · será regulado por 
contrato, que só entrará. em vigor depois de 
reglstrlido no Banco Central e do qual; cons
tarão, obrigatoriamente, as condições e os 
Umites de coobrtgaçlio de cada lnstitutçAo 
'participante, a deslgnaçAo ·da instituição II· 
der do. consórcio. e a outorga, a esta, de pa
dêres de representação das demais partici· 
pantes. 

§ ·a.• ....:., .A responsab!Íidade de cada uma 
daS InstitUições participantes do consórcio 
formado nos têrmos dêste artigo será. llmi· 
tada. ao montante do risco que assumir no 
instrumento de contrato de que trata o pa
rágrafo anwrlor . 

" l 4. • - Os contratos preVIstos no pre
sente artigo ~ Isentos do lmpósto do sêlo. 

SEÇAO m 
Act'sso aos Mercados Financeiro e de 

Capitais 

. Art. 16 - As emissões de títulos ou vale). 
rtis mobUiários sàmente poderão ser feitas 
nos mercados financeiros e de capitais, atra
vés do . sistema de distribuição preVIsto no 
art. 5.0 

§ 1.• - Para os efeitos dêste artigo, con
sidera-se· (lmissão a oferta ou negociação de 
títulos ou valôres mobiliários: 

a) pela sociedade emissora ou coobrigada; 
b) por sociedade ou emprêsas que exer. 

çam habitualmente as ativldades de 
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subscrição, distribUição ou intermedla· 
ção . na. colocação no mercado de tftu. 
los ou vall!res moblllárlos; 

c) pela pessoa natural ou · juridica que 
mantém o contrOle da sociedade emis
sora dos titulas ou valOres mobiliários 
oferecidos ou negociados. 

· § 2. o ..:. Entende-se por colocação ou dls· 
-tril:iUição de. títulos . ou. valOres mobiliários 
nos mercados finanqelro e de capitais a ne
gociação, ofertá ou aceitação de oferta para 
negociação: · · 

a) mediante qualquer modalidade de ofer-
ta pública: · · 

b) mediante a utlllzaçlio de serviços pú
blicos de·· comunicaçlio; 

c) em lojas, escritórios ou quaisquer ou
tros estabelecimentos acesslvels ao pú-

. blico; · . 
· :d) · através de corretores ou intermediários 

que procurem tomadores para · os t!
tulos. 

_ . 11. 3. o . - As sociedades que infringirem o 
disposto neste artigo ficarão sujeitas à ces
saÇão ime.i:llata de suas atlvldades de colo: 
·cação de t!tuios ou valôres moblllários no 
mercado, mediante intimação do Banco Cen
tral, que reqUisitará, se necessário, a inter
venção da autoridade policial. 
' 
. . Art. 17 - 011 t!tuios camplals deverão ter 
a coobrigação de instituição financeira para 
sua. ·colocação no .mercado, salvo 011 casos 
regulamentados pelo Conselho Monetário 
Nacional em caráter geral, e de modo a as
segurar guantia adequada aos que os adqUi
rirem. 

' 111." -Ali emprêsas que, a partir da pu
blicação: desta Lei,- colocarem papéis no mer
cado de capitais, em desobediência ao dls· 
_posto neste capítUlo, niio teriio acesso aos 
bancos oficiais e. os tltulos de sua emisSão 

· ou aceite não terão étirso na Cartelrà de 
Redescontes, ressalvado o disposto no pa
rágrafo seguinte. 

11 2.0 - As emprêsas que, na data da pu
blicação desta Lei, tiverem em clrculaçlio 
.t!tUios cambiais com sua responasbllidade 
.em condições proibidas por esta Lei pode
rão · ser autorizadas pelo BI!Jlco Central a 
continuar a colocação com a redução gra
dativa do total dos papéis em circulação, 
ilesde que, dentro de sessenta dias, o re
queiram, com a Indicação do. valor total dos 
titulas em circulação e apresentação da pro· 
posta de sua l!qüldaçlio, no prazo de até 12 
meses, prorrogável, pelo Banco Central, no 
caso de comprovada nccessldnd<l; 

11 a.•- As emprêsas que utlllzarem a fa· 
culdade Indicada no parágrafo anterior ·po
derão realizar assembléia geral ou alterar 
seus contratos sociais,· no prazo de 60 (ses
senta) dias da 'VIgência desta Lei, de modo 
a assegurar opção aos tomadores para con
verter seus créditos em ações ou cotas de 
capital da- emprêsa devedora, opção válida 
até a data do vencimento dos respectivos tí
tulos. 

Art. 18- São Isentas do impôsto do sêlo 
quaisquer conversões, livremente pactuadas, 
em ações ou cotas do capital das emprêsa.s 
obrigadas em titulas de dívida, em circula
ção na data da presente Lei, sem a coobri
gação de InStituições financeiras, concreti
zadas no prazo de 180 dias da vigência des
ta. Lei. 
. Art. 19 - Sbmente poderAo ser negocia
dos nas Bôlsas de Valeres os títulos ou va
lOres mobiliários de emlsslio: · 

I - de pessoas jurídicas de direito 
público; 

II - de pessoas jurídicas de direito 
privado, registradas no Banco 
Central. 

Parácrafo único- O disposto neste artigo 
nlío se aplica aos títulos cambiais colocados 
no mercado de acôrdo 'com o art. 17. 

Art. 20 - Compete ao Conselho Monetá
rio .. Nacional expedir normas gerais sôbre o 
registro referido no inciso n do artigo an
terior, e relativas a: 

r - informações e documentos a 
serem apresentados para obten
ção do registro Jnlclal; 

u - informilçlíes e documentos a 
.serem apresentados per!Mica· 
mente para a manutenção do 
cancela ro registro. 

m - ca;sos em que o Banco Central 
poderá. recusar, suspender ou 
cancelar o registro. 

11 1.• - Caberá., · ainda, ao Conselho 
Monetário Nacional expedir normas a serem 
observadas pelas pessoas jurídicas referidas 
neste artigo, e relativas a: · · 

a.) natureza ·detalhe e periOdicidade da 
· publicaçlio de informações sôbre a · si· 

tuação . econômlca e financeira da pes
soa jurídica, suas operações, admlnls· 

. traçlío e aclonlstas i. que controlam a 
maioria do seu capital votante; 

b) organização do balanço e das demons~ 
tr~tÇões de resultado, padrões de orga
nização contábll, relatórios e parece
res de auditores Independentes regis
trados no BancD Central; 
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. Ó) 'manutençfi.o de mandatários para a 
prática dos atos · relativos ao registro 

· de a.ç6es e obrigações nominativas, ou 
·nominativas endossáveis. 

· § z.• - As normas referidas neste artigo 
não poderio ser aprovadas antes de decorri
dos 30 dias. ,de sua publlcaçfi.o para receber 
sugestões. · . . . 

Arl. Zl - Nenhuma. emlssfi.o de tltulos ou 
valOres . mobiliários poderá ser lançada, ofe
recida publicamente, ou ter Iniciada a. sua. 
distrlbulçlio no mercado, sem estar registra
da no Banco Central. 

§ 1.• - caberá ao Conselho Monetário 
Nacional estabelecer normas gerais relati
vas às . Informações que deverfi.o ser presta
das no pedido de registro neste artigo em 
matéria. de : 

·a)· pessoa. jurfdlca. emitente ou coobriga
.da., sua. sltua.çlio econOm!ca. e financei
ra., admlnlstra.çlio e aclonistas que 
controlam a ma.lorla de seu capital vo
tante; 

b) caracterlstlcas e condições dos tltulos 
ou .valOres mob!Uários a. serem distrl

. buldos; 

c) pessoas que partlclparfi.o da. distribUi
• çfi.o. 

· § z.• - O pedido de registro será acom
panhado dos prospectos e quaisquer . outros 
documentos· a serem publicados, ·ou · distri
buídos, paÍ'a oferta, anúncio ou promoçfi.o de 
lançamento da emlssfi.o. 

· § 3.0 - O Banco Central poderá. suspen
der ou proibir a. dlstrlbulçlio de titulas ou 
valOres: 

a) cuja. . oferta, lançamento, promoçlio ou 
anúncio esteja sendo feito. em · condi
ções diversas das constantes do regis
tro da. emlssfi.o, ou com a divulgaçlio 
. de !Dformàç6es falsas ou manifesta
mente tendenciosas ou Imprecisas; ' 

b) cuja. emlss!io tenha. sido julgada. Uegai 
ou fraudulenta, ainda que em data. 
posterior ao respectivo registro. 

fi 4.0 - o disposto neste artigo nfi.o se apli
ca aos titulas cambiais colocados . no mer
cado com a coobrigaçlio de Instituições fi-
nanceiras. ' · 

SIEÇAO IV 

Acesso ele Emprêsa.s de Capital Estrangeiro 
a.o Sistema. Flna.nceiro Nacional 

Art. 22 - Em períodos de desequtllbrio do 
balanço de pagamentos, reconhecidos pelo 
Conselho Monetário Nacional, o Banco Cen
tral, ao adota.r medidas de contenç!io do 

crédito; poderá limitar o recurso ao sistema 
financeiro do Pais, no caso das · emprêsas 
que tenham acesso ao mercado financeiro 
Internacional. 

I! 1.• ~· Para os efeitos dêste artigo con
sidera-se que têm acesso ao mercado flnan· 
celro Internacional: 

a) filiais de emprêsas estrangeiras; 

b) emprêsas, com sede no Pais, ·cujo ca
pital pertença. Integralmente a reslden· 
tes ou domiciliados no exterior; 

c) sociedades, com sede no Pais, contra
_.. . ladair por pessoas residentes ou dom!· 
· · clliadas no eXterior; 

I! 2.0 - Consldera-se emprêsa controlada. 
por pessoas residentes ou domiciliadas no 
exterior, quando estas detenham dlreta ou 
lndiretamente a maioria. do capital com di· 
relto a. voto . 

. Art. 23 - o limite de acesso ao sistema 
financeiro referido no a.rt. 22 nl!.o poderá 
ser fixado em nlvel Inferior a.: 

a) 150% dos recursos próprios pertencen
tes a residentes ou domiciliados no ex
terior; 

b) 250% dos recursos próprios pertencen
tils. a. · · residentes ou domiciliados no 
Pais. 

. ·I! 1.- - o -limite previsto no presente ar
tigo ·será apurado pela. lllédia mensal em 
cada exercício .social da. elllprêsa. 

I! 2.• - Para efeitos dêste artigo, os re
. cursos próprios ·compreendem: 

:a) o capital declarado para a. fUla! ou o 
capital da. emprêsa com sede· no Pais; 

b) o resultado das correções monetárias 
de ativo fixo ou de manutençfi.o de ca-
pital de giro próprio; · 

c i os saldos crei:!ores. de · acloii!sta.s, ma
triz ou emprêsas associadas, sempre 
que riA.o vencerem juros e tiverem a 
natureza. de· capital adicional, avalia.· 
dos, em 'moeda estran~elra, à taxa de 
câmbio em vigor para a. amortlzaçfi.o de 
empréstimos externos; 

d) as reservas e os lucros suspensos ou 
pendentes. · 

· 11 3. • - As reservas referidas na. alínea d 
.do parágrafo anterior compreendem as fa.· 
culta.tivas ou obrlgatõria.mente :formadas 
com lucros acumulados, excluídas as contas 
passivas de regula.rlzaçfi.o do atlvo, tais co
mo depreciação, amortização ou exaustl!.o, e 
as provisões para quaisquer riscos, Inclusive 
contas de liquidação duvidosa e técnicas de 
seguro de capitalização. 



: .. 
' ;, 
I,' 

. I 
'i• 

•• - •,1 

-360-

.. I 4. •, -: o sistema :financeiro nacional, 
para os efeltoo . ãêste artigo compreende o 
mercado de capitais e todas. as Instituições 
:financeiras, pdbllcas ou privadas, com sede 
ou autorizadas a. :funcionar no Pata. 

. I s.• - o saldo devedor da emprêsa no 
sistema. :financeiro corresponderá. à soma ele 
todos ps ·.empréstimos dêlille alstema, seja 
qual :fOr a :forma. do contrato, Inclusive aber
tura de créditos e emtssfio ou descontos, ele 
efeitos comerciais, tltulos. cambiais ou de
bêntures, nAo computados os seguintes va. 
!Ores: 

a) ·empréstimD!I realizados nos têrmos da 
Lei n.0 2.300, de 23 ele agOsto de 19M; 

b) · empréstimD!I sob a forma de debêntu
res converslvels em ações; 

c) depósitos em moeda em InstitUições :fi
nanceiras; 

d) . créditos contra quaisquer pessoas de 
direito público Interno, autarquias fe
derais e BOCledades de economia mis
ta controladas pelos Govemos federal, 
estadual ou mun1c1paJ; 

. '·e) ·adiantamentos sObre venda de cA.mblo 
resultantes de exportações. 

· I 6/- O disposto neste á.ritso e no arti
go seguinte nAo se apllca às lnstltulç6es fi
nanceiras cujos limites serAo flltlldos de 
acOrdo com ·a Lei n.0 4.591i, de 31 de dezem
bro de' 1984. 

Art. :U - Dentro de quatro meses do en
cerramento de 'cada exercido social seguin
te ao da declslo prevista no art. 22, as em
,prêsa referidas no art.. 23 apresentarão ao 
Banco Central quadro demonstrativo da 
~bservàncla, no. eXerclcio encerrado, dos 11-
mltes de dividas no .alstema financeiro na.-
i:ional. · 

... Parárrafo Úlllco - A emprêsa que deixar 
de. observar, em algum exerclclo social, o 
limite previsto no art. 23 :ficará sujeita à 
multa Imposta pelo Banco Central, de até 
,30% do excesso da divida no sistema flnan
.celio naclon'al, multa que será. duplicada no 
caso de reincidência. · 

Art •. Z5 ~ O Banco Central, ao aplicar a 
norma prevista no art. 23, fixará. as condi
ções seguintes: 

I- se a média mensal das 'dividas 
da emprêsa no sistema finan
ceiro nacional, durante os. doze 
meses anteriores, nâo tiver ex
cedido os limites previstos no 
art, 23, êsses limites serAo obri
gatórios, Inclusive para o exer
cício social em curso i 

.u-se· a média mensal das:·dfv1das 
da emprêsa · no sistema -flnan-

. celro nacional, durante os doze 
meses anteriores, .tiver. excedido 
os liprlte!l P,revistos no art. 23, 

.a· emprêsa 'devera). aumentàr os 
recursos próprios ou redUZir, 
progressivamente, · o·· total das 
suas dividas no sistema finan
ceiro ·nacional, de modo a al
cançar os limites do art. 23, no 

· PrazQ máltlmo· .. de dois anos, a.. 
contar da data da resoluçAo do 
Banco Central, · 

SEÇAO V 

. Obl'Jiaoões com Cláaaulas de Corieç&o . . 
Monetária 

Art. 26- As SOciedades por ações poderiO 
emitir ·debêntures, ·ou obrigações ao porta
dor ou nominativas endossáveis, . com cláu
sula de correçAo monetária, .desde. que obser
vadas as seguintes condiç6es: 

I - prazo de vencimento Igual ou 
superior a um ·ano; · 

.. u.- correçAo efetuada em . periodos, 
nAo ln:feriores a três· meses, se• 
gundo o:. . coeficientes aprova· 
elos pelo ::onselho Nacional de 
EconOJJlia para a correçAo dos 
ci'éditos fiscais; · · · 

m - subscniçAo · por Instituições fi· 
· . nancelras especialmente auto• 

,. rlzadas peJo Banco· Central, ou 
colocaçAo no meréado de capl

.. tais· com a IntermediaçãO des
sas Instituições. 

I 1.•- A emlssAo de debêntures nos têr· 
mos dêste artigo terá por limite má.slmo a 
lmportAncla do patrlmOnlo liqUido da com
panhia, apurado nos têrmos fixados pelo 
Conselho' Monetá.rlo ~aclonal. 

·li 2.0 .,.... o conselho .Monetário Nacional 
expeclirá., para cada tipo de atlvldade, nor
mas relatlvail a: 

.. ' 
i.) limite da emlssâo de debêntures, ob-

serVadO o máximo estabelecido nC) pa.-
.. rágrafo anterto~j . . . 

b). aná.llse técnica 'e econ0mico-flnance1-
. ra da emprêsa emissora e do projeto 

a ser :financiado com os recursos da 
emlssAo, qu·e deverá. ser procedida 
pela 1nstitulçâo financeira que subs
crever ou colocar· a emissão; 

c) coeficiente ou fncllces mlnlmos de ren
tabilidade, solvabUidade ou llquldez a 

· que deverá satisfazer a emprêsa emls-
. . sora; · 
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d) sustentaçllo· das debêntures no merca.
. do ·pelas instituições tlnasceiras que 

participem da colocação, 
. 11 s.• - As'. diferenças nominais resultan
.tes da correçlio do principal . das debêntu
res. emitidas nos têrmos .. dêste artigo nAo 
constituem rendimento tributável, para efel
.tos do ·ImpOsto de renda, nem obrigaçlio .a 
complementaçll.o do ImpOsto do sêlo pago na 
emissllo das debêntures. 

11 .4.0 - Berá assegurado àB Instituições fi· 
nanceiras Intermediárias ·no lQ.Ilçamento das 
debêntures a que se refere este artigo, en
quanto obrigados à sustente.Çiio pre'l'ista na 
allne~ d do § 2.•, o. direito de .Indicar. um 
representante como membro do conselho 
Fiscal da emprêsa emissora, até o final res
gate de todas as obrigaç6es emitidas. 

11 s.• ..;,. A !nstltU!çlio flnanceliil. Interme
diária na· colocaçlio representa os portado· 
res de debêntures ausentes .das assembléias 
de debenturlstas. 

Art. 27 ·- As sociedades de 'fins econOml· 
cos poderão sacar, emitir ou aceitar letras 
de cAmbio ou notas··promiSsórlas; cujo prln· 
clpal fique sujeito à correçllo monetárià, 
desde que observadas as. seguintes condi· 
ções: 

I -:: prazo de vencimento IgUal ou 
superior a um ano, e dentro do 
limite máximo fixado pelo Con· 
selho Monetãpo Nacional: 

u - correçlio segundo os coef1Clml~ 
tes aprovacl,os pelo· Con~~elhO 
Nacional de · Economia., para a 
correçlio atrlbuida àB obrigações 
do Tesouro; 

m - sejam destinadas à colocaçio 
· no mercado de capitais· com o 

aceite ou coobrlgaçlio de 1nst1· 
. . tuições financeiras autorizadas 

pelo Banco Central. 
11 1.• ..:... o disposto no art. 26, § s.•, apll· 

ca-se à correçlio monetária. ·dos titulas re
feridos neste artigo. . 
· · 11 z.• - As letras de câmbio e as premis· 
'sórias a que se refere êste. artigo deverl!.o 
cónter, no .seu contexto, a cláusul.a de cor
reçAo monetária. 

Art. 28 ..,.. Os bancos que satisfizerem as 
condições gerais fixadas pelo Banco Central,. 
para êsse tipo de operações, poderão asse· 
gurar a corrcção monetária a depósitos a 
prazo fixo, nlio Inferior a um ano, e nl1o 
movimentáveis durante todo seu prazo. 

ll 1.• - Observadas as normas aprovadas 
pelo Conselho Monetário Naclonnl, os ban· 

cos ·a· que se refere ~ste· artigo poderlio con· 
.tratar emprés~os com as mesmas condi• 
ções de correção, desde que: 
: a) teOha.Jll prazo m1n1mo de um ·ano; 

b) o total cios empréstimos corrigidos nAo 
. . exceda ,o montante dos depósitos corri-

gidos referidos neste artigo;· · 
· e) .o total da rem~era9Ao d~ banco, nes

··· sas transações, nlo exceda· os .11mltes 
· fixados pelo conselho Monetário Na~ 
clonai,. .. .. · · 

· 11 2.• -' os· depósitos e empréstimos re
feridos neste artigo· não poderlio ser corri· 
gldos :além dos coeficientes fixados pelo 
Conselbo- Nacional de Economia, para a cor
reçã.o das. Obrigações do Tesouro. 

.· .ii' 3.• - As diferenças nominais resultan
tes· da · correçlio JlOS têrmos dêste artigo, do 
principal 'de depósitos, nlo constituem ren· 
dlmentci tributável para os 'efeitos do lm· 
pOsto de renda. · . . . 

Art. 29 ..::.. Compete· ao Banco central au· 
torlzar a constituição· de bancos de Investi· 
'mento ·de riátiU'ezà. privada, cujas operações 
e condições de funcionamento serl!.o regula
das pelo Conselho· .Monetário. Naclolial, pre-
vendo: .... : · · 

., .... 

I - o capital m1n1mo; · 
U .:..:. ~ p~olbl~li~ d~ r~ceber depósitos 

à :vista ou movimentáveis por 
cheqúe; 

m - a permtsslo para receber depó. 
sltos à prazo nlio Inferior a. um 

. . ano, não movimentáveis e com 
. .cláusula de correçliO .. monetãrta. 

. · do seu valor; · 
. . . ' . '' ' ' 

. IV ..:... a perriusslio para conceder em
. préstimos a prazo, nlio Inferior 

a um ano, com cláusula de cor· 
. reçlio monetária; 

· v· - oa juroa· e· taxas máximas admi
tidos nas operações . Indicadas 
nos Incisos m e IV; 

' ' 

VI - as condições operacionais, de 
· modo · geral, Inclusive· garantias 
extglvels, montantes e . prazos 
máximos. · 

· D 1. • __: 6 co~~efuo Monetário Nacional 
.fixará, ainda, a& . normas a serem observa
. das pelos bancos de : Investimento e. relatl· 
vas-a: 

a) espécies de operações· ativas e passivas, 
inclusive as condições para a conces· 

' . · são de. aval em moeda nacional ou es-
. . . trangelra; · · . . 
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b) análise· econOmlco-fiiia.ncelra. e técnica 
do mutuário e do projeto a ser fiiian
cla.do; coeficientes ou lndices mlnlmos 
de rentabWdade, solva.bWdade e liqui
dez a que deverá satisfazer o lllutuá-
r!o; . 

c) condições de diversificação de riscos. 
I 2.• - Os bancos de investimentos ado

tarão em suas operações atlvas e passivas, 
sujeitas à correçAo monetária, as mesmas 
regras dlta.da.s no art. 28. 

I 3.• - Os bancos de que trata . êste arti
go flcarAo sujeitos à dlsclpnna· ·dlta.da ·pela 
Lei· n.• 4.595, de 31 de dezembro de ·1964, 
.para as lnstltulçlies financeiras privadas. 
· Art. 30 - Os bancos referidos no artigo 
anterior, para os de,Pósltos com prazo supe
rior a 18 meses, poderAo .emitir em favor 
dos respectivos depositantes certificados de 
·~epóslto. bancário, dos quais constarl!o: · 

· I - o local e a data da emlsslo; 
D - o nome do banco ·emitente e 

as assinaturas dos seus repre
sentantes; 

m- a denomiiia.çAo "certificado de 
depósito bancário"; 

IV - a lndicaçl1o da importAncia de~ 
positada e. a data. da sua: exigi~ 
bllidade; . 

V - o nome e a ·qu&liflcaçAo do de
positante; 

VI - a taxa de juros convencionada 
e a época do se11 pagamento; 

VD - o lugar do pagamento do de
pósito e dos juros: 

VlD- a cláusula de correçlto mone
tli.rla, .se fOr o caao. 

I 1.• - O certificado de depósito bancá
rio' é promessa de pagamento à ordem da 
'Importância do depósito, acrescida do va
lor da correç!io e dos juros convencionados. 

1 2.• - Os certificados de depósito ban
cário podem ser transferidos mediante en
dOsso data.do e assinado pelo seu titular, ou 
por mandatário especial, com a IIIdlcaçAo do 
nome e quallficaçAo do endossatárlo. 
·li 3.0 - Emitido pelo banco · o certificado 

de depósito bancário, o crédito contra o ban
co emiseor, pelo principal e pelos juros, nl1o 
poderá ser objeto de penhora, aresto, se
qUestro, busca. ou apreenslío, ou qualquer 
outro emba.raço que impeça o pagamento da 
·Importância deposlta.da e dos seus juros, 
mas o certlflca.do de depósito poderá ser pe
nhorado por obrigação do seu titular. 

11 4.0 
- O endossante do certificado do 

depósito bancário responde pela. existência 
do crédito, mas nAo pelo seu .pagamento. 

I 5.0 - Aplicam-se ao certificado do . de
pósito bancário, no que couber, as disposi
ções legais relativas à nota promissória. 

1. s.• - O pagamento dos. juros relativos 
aos depósitos, em relação aos quais tenha 
sido emitido o certlflca.do previsto neste ar
tigo, sõmente poderá ser feito, mediante 
anotaçl!o, . no próprio certificado e recibo do 
seu· ·titular, à época do pagamento dos ju
ros. 
·· I '1.0 ·~· Os depósitos previstos neste arti
go não poderl!O ser prorrogados, mas pode
rAo, quando' do' seu· vencimento, sei' renova
dos,: havendo comum ajuste, mediante con
traçAo nova e por prazo nAo inferior a um 
·ano.· · · 

SEÇAO VI 

Ações e Obrlgaç6ea EndOIIávell 

Art. . 31 - As ações ·de sociedades anóni
mas, além das formas nominativas e ao por. 
tador, poderl1o ser endossáveis. . 

1.1.• -·As SOciedades por açl!es, além 
do "Livro de Registro de . Açl!es . Nomiiiatl· 
vas", deverão ter o '.'LIV'ro de Registro de 
Açlíes Endoseávels~'. · 

I· 2.• - No livro de registro de açlies 
endoseávels será Inscrita a propriedade ·das 
açlíea, endossáveis e averbadas .. as transferên
cias de . propriedade e. os direitos sôbre elas 
constitu!dos. · 

I 3.• - Os registras referidos neste arti
go .. poderão ser mantidos em livros ou em 
diários coplatlvos, nos quais serão contados 
cr~nolôgicamente· os atos sujeitos a registro. 

Art. 32 - O certificado de ação endossá.
vel conterá, além dos demais requisitos da 
lei: 

.1-.a declaraçAo de sua transferl
bllldade, mediante endOsso; 

n - o nome e a quallflcaçAo do 
proprietário da açl1o Inscritos 
no "Livro de Registro das 

· Açl!es Endoseávels"; , 
m- se a açAo nAo estiver !ntegra

llzada., o dé)Jito do aclonlsta 
e a·· época e lugar de seu pa
gamento, de acOrdo com os 
estatutos ou as condições da 
subscrição. 

Art. 33 - A transferência das ações en
·doseávels opera-se: 

I ....:. pela averbação do nome . do 
adquirente no livro de re!l'ls
tro e no próprio certificado, 
efetuada pela emlss!ío de nO
vo certificado em nome do 
adquirente; 
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'II - no caso de açlio lntegralizada, 
mediante endOsso no próprio 
certificado, datado e assinado 
pelo proprietário da ação, ou 
por mandatário especial, com 

. a Indicação do nome e a qua
lificação do endossatárlo; 

m - no caso de açlio nAo Integra" 
· · · llzada, . mediante endOsso nas 

condiç6es do Inciso anterior e 
assinatura do endossatárlo no 

. próprio certificado. 

11 1.• - Aqtiêle que pedir averbaçlio da 
ação .endossé.vel em favor de terceiro, ou a 
emissAo de nOvO certificado em nome de ter
ceiro, .àeverli. provar perante 11f Sociedade 
emitente sua Identidade e o poder de dispor 
da ação. 

11 :a.• - O adqUirente que pedir a aver
baçã.o da transferência ou a emissão de nO
vo certificado em seu nome deve apresentar 
à Sociedade emitente o Instrumento de aqUI
slçlio, que será por esta arqUivado. 

11 3.• - Se a açAo nlio estiver lntegrali
zada, a Sociedade sõmente procederé. à aver
baçlío da transferência para terceiro ou à 
emissão de nOvo certificado em nome de ter
ceiro, se o adquirente •sslnar o certificado 
averbado ou cancelado .. 

I ... - A. transferência mediante endOs
so nlío terli. eficácia perante a Sociedade emi
tente, enquanto não fOr feita a averbaçlio no 
livro de registro e no próprio certificado, mas 
o endossatárlo que demonstrar ser possUidor 
do titulo, com base em série continua de en
dossos, tem O. leito a obter a averbaçAo da 
transterêncl\1 6u a emissão de nOvo certifi
cado em seu nome, ou no nome que Indicar. 

I 5. • - O adqUIÍ'ente da açlio nAo lnte
graUZada responde pela. sua lntegralização. 

I &.• - Aquêles que transferirem ação 
endossé.vel antes de sua lntegralizaçlío res
Jjonderão subsldiàrlamente pelo pagamento 
.devido à Sociedade, se esta nlío consegUir re
ceber o seu crédito em açlío executiva con
tra o proprietário da ação, ou mediante a 
'l'enda da .açlio. 

I! ·9.0 - Se os estatutos sociais admitem 
mais de uma forma de açã.o, nlío poderão li
mitar a conversibilidade de uma forma. em 
outra, ressalvada a cobrança do custo de 
substitUição dos certificados . 

11 10 - A.s Sociedades, cujas aç15es se
jam admitidas à cotaçlío das BOlsas de va
lOres, deverlio colocar à disposição dos aclo
nlstas, no prazo má.xlmo de 30 dias a contar 
do arqUivamento da ata da A&!lembléla-Ge
ral, as ações correspondentes ao aumento do 
capital, mediante lncorporaçã.o de reservaS, 
correçAo monetária· ou aubscrlçAo integral. 

. Art. 34 - Os direitos constitufdos sObre 
ações endossé.veis sõmente produzem efeitos, 
perante a SOCiedade emitente e terceiroli, de
pois de anotada. a sua constltU!çAo no livro 
de registro. 

Pa.rárrafo único - A.s aç6es endossáveiS 
poderAo, entretanto, ser dadas em penhor ou 
caução, mediante endOsso com a eXPressa. ln· 
dicação . dessa finalidade e, a requerimento 
de. credor plgnoraticlo ou do proprietário da 
açlío, a Sociedade emitente averbará o pe
nhor no "Livro de Registro". 

Art. 35 - A Sociedade emitente fiscaliza
rá, por ocasllio da averbaçAo ou emisslío do 
nOvo certificado, a regularidade das transfe
rências e dos direitos constltuidos s6bre a 
açlio. 

11 1.0 - As dúvidas suscitadas entre a 
sociedade emitente e o titular da. açAo ou 
qualquer Interessado, a respeito das emissões 
ou averbações previstas nos artigos anterlo· 
res, serão ·dirimidas pelo Jul2l competente 
para solucionar as dúvidas levantadas pelos 
oficiais dos regtstros públicos, excetuadas as 
questões atlnentes à substAncia do direito. 

I! 2.• - A autenticidade do endOsso não 
poderá ser poflta. em dúvida pela sociedade 
emitente da ação, quando atestada por so· 
cledade corretora. membro de BOlsa. de ValO
res, 

I! s.• - Nas transferências feitas por 
procurador ou representante legal de> ceden
te, a sociedade emitente fiscalizará a recu· 
!aridade da representaçAo e arqUivará o res· 
pectlvo Instrumento. 

11 7.• - As Sociedades por ações deverão Art. 36 - No caso de perda ou extravio do 
completar, dentro de qUinze dias do pedido certificado das ações endossá'l'eis, cabe a.o 
do aclonlsta. ou Interessado, os atos de re- respectivo titular, ou a seus sucessores, a 
gtstro, averbaçAo, conservação ou transferên:- ação de recuperaçlío prevista nos arts. 336 e 
ela de ações. ., ·. . 341 do Código de Processo Civil, para obter 

11 s.• _ A falta de cumprimento do dls- a eXPedição de nOvo certificado em substi
posto no parágrafo anterior autorizará o tulção ao extraviado. 
aclonlsta a exigir indenlzação corresponden- · Parágrafo único - Até que os certificados 
te a. um por cento sObre o valor nominal das sejam recuperados ·OU substituídos, ll5 tra.ns
ações, objeto do pedido de registro, averba- · ferênclas serão averbadas sob condição e a 
ção ou transferência. Sociedade emitente poderá exigir ao titular 

.· 
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ou cessionário, para. o pagamento dos divi
dendos, ga,rantla de sua eventual restituição, 
medla.nte fiança idOnea. 

Art. 3'7 _.. A Sociedade AnOnima sbmente 
poderá paglll" dividendos, bonificações em 
dinheiro, amortizações, reembOlso ou resgate 
às ações endossáveis, contra.recibo da pessoa 
registrada como proprietária da · ação no li• 
vro do registro das ações endossáveis, .ou 
mediante obeque nominativo a favor dessa 
pessoa. 
· 11 1.0 - Se a açlio tiver sido· transferi

da desde· a· época do ·último pagamento do 
dividendo, bonificação ou amortizaçlio, a 
.tran.ster.êncla. deverá ser, obrigatbriamente, 
averbada no livrp de registro e no certifica
do da ação antes do nOvo pagamento. 

11 2.• - o recloo do dividendo, bon!fica
çl!.o, arnortizaçlio, reembOlso ou resgate pode
rá. ser assinado por sociedade corretora de 
:BOlsa de ValOres, ou 1nstitulçlio financeira 
que tenha . o. titulo em custódia, depósito ou 
penhor, e que· certifique contmua.r·:o mesmo 
de . propriedade da pessoa em cujo nome se 
acha inscrito ou averbado no livro de re
gistro das ações endossáveis. 
· 'Art. aS ....:. o certificado, açlio ·ou respecti
va cautela, deverá conter a assinatura de um 
dlretor ou de. um procurador especialmente 
deslgnatül pela Dlretoria para êsse flin: 
. I 1.• ":""" A .Sociedade AnOnima . poderá 

coiistltulr ilistituiçlio financeira, ou socieda
de corretora., membro de BOlsa. de ValOres, 
como. mandatária, para a prática dos atos 
relativos ao· registro ·.e averbação de tra.ns~ 
ferência das ações endossáveis e a constitui
ção de direito sObre as meSmas. 

' 
11 2.0 - Os mandatários referidos no 

Jl&.rágra!o anterior poderlio substituir a assi
:na.tura de ações, obrigações ou quaisquer ou
tros. títulos negociáveis pela sua autentica
ção em máquinas especiais para titulas fi
dliclárfos, segundo modelos aprovados pelo 
:Banco Central. 

Art. 39 - As debêntures ou obrigações 
elllltidas por Sociedades AnOnimas poderão 
ser .ao portador· ou endossáveis. 

Parágrafo único - As sociedades que emi
tirem obrigações nominativas endossáveis 
manterão um "Livro de Registro de Obriga
ções Endossáveis", ao qual se aplicarão, no 
que couber, os dispositivos relativos aos li- · 
vros · das ações endossáveis de Sociedades 

, AnOillma.s. 

· Art. 4~ - Aplicam-se às obrigações endos
sáveis o disposto no § 3.0 do a.rt. Sl e nos 
arts. 32 a :I& e 38. 

. Art. 41 - .As Sociedades AnOnimas sbmen
te poderão pagar juros, amortização ou res-

ga.te de obrigações endossáveis, contra reci
bo da pessoa registrada como proprietária do 
respectivo titulo no livro· de registro de obri
gações endossáveis, ou mediante cheque no
minativo a favor dessa pessoa. 
· A 1.0 - Se a obrigaÇão tiver sido trans
ferida desde a época do último pagamento 
de juros ou amortizações, a .transferência de
.verá ser, obrigatoriamentE!, àverbada. no livro 
.de registro e no -certitlcado, · antes do nOvo 
pagamento. 

§ 2.• - Aplica-se às obrigações endossá
veis .o disposto no. art. 37, § 2.• 
· Art. 42 - o impOsto do sêlo zxão. incide 
nos negócios de transferência ou constitw
ção de direitos sObre as a.ções e obrigações 
endossáveis, e respectivas 1nscriç6es ou. aver-
bações. .. 

SEÇAO VII. 

. Debêntures Conveniveis em AÇiies · 
. Art. 43 '- As Sociedades AnOnimas pode
rão emitir debêntures ou obrigações, assegu
rando aos respectivos titulares o direito de 
convertê-las em ações dCI capital da socie-
dade emissora. · 
. § 1.0 --. Constarlio, obrigatoriamente, da 
escritura de emlsslio das debêntures ou obri
gações as condições de direito · à converslio 
em ações relativas a: 

a.) prazo ou. épocas pàra exerclcio do di-
reito à conversão;. · 

b) · bases. da conversão, com relação ao 
· número de a.ções a serem emitidas por 

debêntures ou obrigações endossáveis ou 
entre o valor do principal das · debên~ 
tures e das ações em que forem con-
vertidas. · 

· . A 2.• - As condições de converslio de
verão constar também dos · certificado& . ou 
cautelas das debêntures. · '· 

§ S. • ..:... As condições da emlesliO de de
bêntures ou obrigações conversivels em ações 
deverãc:i ser aprovadas pela · assembléia de 
aclonlstas, observado o quorum previsto nos 
arts. 94 e 104 do Decreto-lei ·n.• 2.627i de 
6-9-1940.. . . . . . 

§ 4.• - A conversli.o de debêntures ou 
obrigaÇões em a.ções,: nas· ·condições da emis
são aprovada pela Assembléia Geral, inde
penderá de nova assembléia de ·acion!stas e 
será efetivada pela Dlretoria ·da sociedade, à 
Vista da quitaçl!.o da obrigaçlio, .a pedido es
crito do seu titular, no caso de obrigações 
endossáveis, . ou mediante tradição do certi
ficado da .. debênture, no caso de obrigaçlio 
ao portador . 

§ 5.0 - .Dentro .de 30 dias de cada au
mento de capital, e!etuado nos·têrmos do pa-

I 

~ 
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ré.grafo ·anterior, a Dlretoria da. sociedade o 
registrará, mediante requerimento ao Regis
tro· do Comércio. 

ii 6, • - Os acionistas da. sociedade por 
açi5es do· capital subscrito terão preferência. 
pua aqulsiçlio das debêntures e obrigaç6es 
converslvels .em ações, nos têrmos do artigo 
111, do Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de se-
tembro. de 1940. · 

i : 1.• - · Nas Sociedades AnOnimas de · 
capitál autorizado, a preferência dos a.cio
nlsta.s .à aqUisição das debêntures e das obri
gáções · conversivels em· aÇ!io obedecerá lls 
mesmas normas de preferência para subs
c~ção das emlssi5es de capital autorizado. 

11 ·&.• - O direito à subscrição de capi
tal poderá ser negociado ou transferido se
paradamente da debênture conversível em 
ação, desde que seja objeto de cupão desta
cável ou sua. trànsferêneia. seja averbada 
pela Sociedade emissora, no próprio· titulo e 
no livro· de registro, se fôr o caso. 

SEÇAOVIII 

Socieldades Anôiúmas de Capital 
, Autorizado 

Art. ü - As Sociedades Anônimas cujas 
açlíes sejam nominativas, ou endossáveis, po
derão ser constittúdas com capital subscrito 
inferior' ào autorizado pelos estatutos so
ciais. 

· t· 1.• · - As Sociedades referidas neste 
&rtigo poderão, outrossim, aumentar o seu 
capital autorizado, independentemente de 
subscrlçlio, ou· com a subscrição Imediata de 
a~nas parte . do aumento. 

I Z. • - Em todas as publicaA;líes e do
cumentos em que declarar o seu capital, a 
Sociedade com capital. autorizado deverá In
dicar .. o montante do seu capital subscrito e 
integrallzádo. . · 

.•. 11 s.• - A emissão de a.ções dentro dos 
limites do capital' autorizado não Importa 
modificação dos estatutos sociais. . . 

· 11 4.• - Dentro de 30 dias de cada emis
são de açi5es do capital autorizado, a Direto
ria da Sociedade registrará o aumento do ca
pital . subscrito, mediante requerimento ao 

n - as condições de subscrição e ln· 
tegrallzaçll.o a serem observa
das pela. Assembléia-Geral, ou 
pela Dlretoria, na ·emissão e 
colocaçll.o elas ações de capital 
autorizado; · · · 

m - a emissll.o e coloca.çl!.o das ações, 
com ou sem preferência para 
os a.cionistas da Sociedade e as 
condições do exerclcio do direito 
de preferência, quando ·houver. 

11 1. • - As ações do capital autorizado 
não podem ser colocacla.s por valor inferior 
ao nominal. 

11 z.• - Salvo disposição expressa nos 
estatutos sociais, a emissão de ações para ln· 
tegralização em bens ou créditos dependerá 
de prévia. aprovação pela Assembléia-Geral. 

11 s.• - Nem os estatutos sociais, nem 
a Assembléia-Geral ·poderll.o negar a prefe
rência dos a.cionlstas à subscriçlio das ações 
emitidas que se destinam à colocaçll.o: 

a) por valor inferior ao de sua cotação 
em Bôlsa, se as ações da Sociedade fo
rem negociáveis nas Bõlsa.s de ValO-
res; ou 

b) por valor inferior ao de patrimOnio 
· líqtúdo, . se as ações da Sociedade não 

tiverem cotaçll.o nas BOlsas de valO
res. 

§ 4. • - Quando a emissão de açlíes se 
processar por deliberação da Dlretoria, será 
obrigatória a prévia audiência. do Conselho 
Fiscal. 

Art. 46 - As Sociedades AnOnimas de ca
pital autorizado sàmente poderãO adqtúrir as 
próprias ações mediante a aplicação de lu
cros acumulados ou capital excedente, e sem 
reduçll.o do capital subscrito, ou por doaç!'lo. 

§ 1." - O capital em clrculaçlio da So
ciedade corresponde ao subscrito menos as 
açi5es adqUiridas e em. tesouraria. 

§ 2.• - As ações em tesouraria. na so
ciedade não terão direito de voto, enquanto 
1lll.o :torem novamente colocadas no mercado. 

Registro do Comércio. . 
Art. 4'7 - Nas condições previstas nos es

tatutos, ou aprovadas pela Assembléia Ge-
. ral, a Sociedad~ poderá assegurar opções . 

Art. 45 - Os estatutos da Sociedade com'·· .. para. a subscriçlio futura de ações do capital 
capita~ autorizado· regularão obrigatôria~ autorizado. · 
mente: 

I - a emissão e colocaçlio das ações 
com prévia aprovaçll.o da. Assem• 
bléla-Geral, ou por delibera.çll.o 
ela. Dlretoria; 

SEÇAO IX 

Sociedades e Fundos de Investimento 

Art. 48 - Depende de prévia. autorização· 
do Banco Central o funcionamento das So-
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cledades·.de Investimento que tenham por ob
jeto: 

I - a aplicação de. capital em Car
teira diversificada de títulos 
ou valOres mobiliários; 

n - a administração de fundos em 
condomln!o ou · de terceiros, 
para aplicaçã.o nos têrmos do 
Inciso anterior. 

11 1.• -·Compete ao Conseiho Monetário 
Nacional fixar as normas a serem observadas 
pelas Sociedades referidas neste artigo, . e re
lativas a: 

a) dlversiflcaçã.o mln!ma da carteira., se~ 
gundo emprêsas, grupos de emprêsas, 
e espécie de -atlvldade; 

b) limites máximos de apllca.çã.o em titu
. los de crédito; 

c) condições de reembOlso ou aqulsiçã.o de 
suas ações pelas Sociedades de Inves

. timento, ou de resgate das quotas de 
participação do fundo em condomln!o. 

d) normas e ·práticas na administração da 
carteira de titules e limites máximos 
de custo de administração. 

.11 2.• - As Sociedades de Investimento 
terão sempre a forma anOnima, e suas a.ções 
serão nominativas, ou endossáveis. 

11 s.• - Compete ao Banco Central, de 
acOrdo com as norma.s fixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, fiscalizar as Sociedades 
de Investimento e. os fundos por ela.s admi
nistrados. 

11 4.• - Alteração dos estatutos sociais e 
a. Investidura de administradores da.s Socie
dades de Investimentos dependerão de pré
via aprovaçã.o do Banco Central. 

· Art. 49 - Os Fundos em condomln!os de 
titules. ou valOres mobiliários poderão· con
verter-se em Sociedades AnOnimas de capital 
à.utorlzado, a que se refere o capitulo IX, fi
cando Isento de encargos fiscais os atos re
lativos à. transformaçã.o. 

11 1.• - Os Fundos de Investimentos a. 
que se refere êste artigo deverão contratar 
com outra companhia de investimento a. ad
minlstra.ção de sua. carteira de investimentos, 
em obediência. às normas gerais, que serão 
tzoac!ldas pelo Conselho Monetário Na.clonal. 

§ 2.• - Anualmente, os administradores 
dos Fundos em condomlnlos farão realizar 
Assembléia-Geral dos condOmlnos, com a fi
nalidade de tomar as contas aos administra
dores e deliberar sObre o balanço por êles 
apresentado. 

11 s.• - Será. obrigatória aos Fundos em 
condomln!o a auditoria realiZada por .a.udltor 
Independente, registrado no Banco Central. 

SEÇAOX 

. Conta.s-Correntes Bancár!a.s 
· Art. 50 - os bancos e ca.sa.s bancárias 

que devolverem aos seus depositantes os che
ques por êstes sacados, depois de liqUidados, 
poderão fazer prova da movlmentaçã.o da.s 
respectivas contas de depósito; mediante có
pia fotográfica. ou microfotográfica. dos che
ques devolvidos, desde que mantenham ê.s.se 
servlco de acOrdo com as normas de seguran-. 
ça aprovadas pelo Banco Central. 

Art. 51- o endOsso no cheque nominatl~ 
vo, pago pelo banco contra o qual foi sacado, 
prova o recebimento da respectiva importAn
cla pela pessoa a favor da qual foi emitido; 
e pelos endossantes subseqUentes. 

Parágrafo único - Se o cheque Indica a 
nota, !atura, conta, cambial, impOsto lança
do ou declarado a cujo pagamento se destl~ 
na, ou outra causa da sua emissão, o endOsso 
do cheque pela pessoa a favor da qual foi 
emitido e a sua liqUidação pelo banco saca
do provam o pagamento da obrlgaçAo indi· 
cada no cheque. · 

SEÇAO XI 

Tributação ·de Bendlmentol de 'l'itulcis de 
Créditos e Agúes 

Art. 15Z- Está. sujeito ao desconto do Im· 
pôsto de Renda na. fonte, à razão de 15%; ·O 
deságlo concedido na venda, ou colocação no 
mercado por pessoa jurídica a pessoa 1!sica, 
de debêntures ou obrigações ao porta.dor, le
tras de câmbio ou outros quaisquer titules de 
crédito. 

§ 1.• - Considera-se desâgio a diferen
ça para menos entre o valor nominal do ti
tulo e o preço de sua venda ou colocaçlio n.o 
mercado. 

§ 2. 0 
- Na circula.çã.o dos tituloll refe

ridos no presente artigo, o ImpOsto nã.o Inci
dirá na fonte· nos desá.glos· concedidos entre 
pessoas jurídicas, mas a primeira pessoa ju
rídica que vender ou revender o titulo a. pes
soa f!sica deverá.: 

a) reter o ImpOsto previsto neste artigo, 
calculado sObre o desâglo referido ao 
valor nominal do titulo; 

b) exigir a ldentiflca.çã.o do adquirente e 
o recibo correspondente ao deságto; 

c) declarar, no próprio titulo, a retenção 
do ·ImpOsto, nos têrmos da al!nea a e 
o montante do deságio sObre o qual 
incidiu; 

I 
i 
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d) !omecer ao beneficiário do deságlo de
claraçlíp da retenção do ImpOsto, da 
qual deverão constar a Identificação do 
titulo e as datas de sua negociação e 
do seu vencimento. 

11 3.• · _.; Os titulos dos quais constar a 
anotação de retençlío do ImpOsto previsto no 
§ 2.0 , alínea c, dêste artigo, poderão circular 
entre pessoas juridlcas e tisicas sem nova in
cidência do ImpOsto, salvo se uma. pessoa ju
ridlca revendê-lo a pessoa !!slca com deságlo 
superior a.o que serviu de ba.se à Incidência 
do ImpOsto pago, caso em que o ImpOsto in
cidirá sObre a dl!erença entre o .nOvo desá
glo e o já tributado, observado· o disposto no 
§ 2,0 

11 4.0 - o deságlo percebido por pessoas 
tisicas ria aquisição das obrigações· ou titulas 
cambiais referidos neste artigo será, obriga
tôrlamente, Jncluldo pelo beneficiário na. sua. 
declaraçlio anual de rendimentos, classifica
do como juros, compensando-se o ImpOsto 
retirado na fonte com o devido, de acOrdo 
com a declaração anual de rendimentos. 

11 s.• - se o prazo entre ·a; aquisição e 
o vencimento do titulo tiver sido superior a. 
13 meses, a pessoa f!slca beneficiária do pri
meiro deságlo poderá deduzir do respectivo 
rendimento bruto, na sua declaração anual 
do ImpOsto de Renda, a lmportA.ncla corres· 
pondente ·à correçlio monetária. . do capital 
aplicado na obrigação ou letra de câmbio, 
observadas as seguintes normas: 

a.) a. correçlio será procedida entre as da· 
tas de aqulslçlío e liquidação do titulo, 
segundo os coeficientes de correçlio mo
netária fiXados pelo Conselho Nacional 
de Economia, para a correção das Obrl· 
gaçlío do Tesouro; 

b) a data e o valor de aquisição serão 
· comprovadas através da declaração · de 
retençlío do ImpOsto (§ 2.0 , al!nea. ti) 
anexada à declaração. 

11 8.0 - Os lucros obtidos por pessoas 
juridlcas na aquisição e revenda, ou liqUi
dação de obrigações e tltulos cambiais, Inte
grarão o respectivo lucro real sem compen
sação de ImpOsto na fonte referida. neste 
artigo, se ·tiver sido pago, e com a dedução 
da correçlio monetária nos casos e nos têr-
mos previstos no § 5. o · 

11 7.• - Para. efeito da declaração anual 
de Renda, o rendimento dos títulos, a que se·. · 
refere o § 5.0 , considera-se percebido no ano 
da sua llquldaç!lo. 

ll s.• - O disposto no p1-esente artigo 
entrará em vigor a 1.0 de janeiro de 1007, 
quando ficarão revogadas as disposições VI· 
gentes relativas à tributação de deságlo, in-

clus!ve a opção pela não-Identificação do 
respectivo beneficiário, salvo em relaçlío ao 
disposto nos §§ 5.0, 6.0 e 7.0 , que será. apli
cável desc,te a. publicação desta Lei, nos ca.sos 
em que o beneficiário do deságlo optar pela 
sua Identificação. 

Art. 53- Os juros de debêntures ou obri
gações ao portador, estão sujeitos à Incidên
cia do ImpOsto de Renda. na fonte: 

I - à razão de 15%, no 'caso de Iden
tificação do beneficiário, nos têr~ 
mos do art. 3. 0 da Lei n. o 4 .154, de 
28 de novembro de 1962; 

D- à razão de 60%, se o beneficiário 
optar pela não-Identificação. 

Parágrafo único - No caso do Inciso I 
dêste artigo, o lmpôsto retido na. fonte será 
compensado com o ImpOsto devido, com base 
na. declaração anual de renda, na.. qual serão, 
obr!gatôrlamente, Incluídos os juros percebi· 
dos. 

' . 

Art. 54, -A Incidência. do ImpOsto' de Ren
da. na fonte, a. que se refere o art. 18 da 
Lei n. 0 4. 357, de 18 de julho de 1964, sõbre 
rendimentos de ações ao portador, quan1o o 
beneficiário nlío se Identifica, fica. reduzida 
para 40%. ' 

ll 1.0 - O ImpOsto de Renda. não Inci
dirá na fonte sObre os rendimentos· dlstrl· 
bufdos por Sociedades AnOnimas de capital 
aberto aos seus aclonlstas titulares de ações 
nominativas, endossáveis ou ao portador,. se 
optarem pela. Identificação, bem como sObre 
os juros dos titulos da divida. púbHca federal, 
estadual ou municipal, .subscritos voluntá
riamente. 

11 2. • - Para efeito de dtermlnar a sua 
renda liquida. sujeita ao ImpOsto de Renda, 
as pessoas .tisicas poderlío abater da renda. 
bruta: 

I - até 600 mil cruzeiros anuais de 
dividendos, bonificações em di· 
nhelro ou outros lnterêsses dlstri
buldos por Sociedades AnOnimas de 
capital aberto às suas ações no· 
mlnatlvas, endossáveis, ou ao por
tador, se o beneficiário se ldentlfl· 
ca; 

II - até 200 mil cruzeiros anuais de 
juros recebidos de titulos da. divi
da púbHca. federal, estadual e mu· 
nlclpal, subscritos V<lluntà.r!amente. 

Art. 55 - Para. efeito de determinar a 
renda. lfqu!da sujeita ao ImpOsto de Renda, 
as pessoas físicas· poderão abater da sua 
renda bruta 30% das lmportãnclas efetlva· 
mente pagas para a subscrlçlío de obrigações 
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do Tesouro Nacional e de ações nominativas 
de Sociedades· de Capital aberto. 

11 1. • '- Se antes de decorridos dois anos 
da aquislçâo · a pessoa. fisica. vier a. alienar 
as obrigações ou ações; deverá Incluir, entre 
os rendimentos do ano da.· alienação, a lm
portA.ncia que tiver abatido, nos têrmos dês
te artigo, com relação às obrigações ou ações 
alienadas. 

11 2.• - Os abatimentos a que se referem 
êste artigo e o anterior não serão computa
dos -para determinar o limite estabelecido 
no art. 9.0 da. Lei n.•. 4.056, de 30 de no
vembro de 1964. 

Art •. 58 - Na emissão de o.ções com ágio 
pelas companhias de capital subscrito ou 
autorizado, as importâncias recebidas dos 
subscritores, além do va.lQr nominal das 
ações, constituem capital ·excedente; não 
serão tributadas como rendimento da. pessoa. 
jurfdica. 

Art. 57 - Caberá ao Conselho Monetârio 
Nacional fixar periodicamente as condições 
em que, para. efeitos legais, a. Sociedade 
AnOnima. é considerada de capital aberto. 

11 L • - A deliberação do Conselho Mo
netário Nacional aumentando as exigências 
para. a. conceituação das Sociedade de ca
pital aberto sàmente entrará em vigor no 
exercfclo financeiro que se Inicie, no mfnlmo, 
ilels meses depois da. data. em que fôr publi
cada. a. deliberação. 

11 2.0 - O Conselho Monetário Nacional 
deverá ·levar em conta., na. flxaçâo dos cri
térios mencionados neste artigo, a. partici
pação liclonárla. da. União, dos Estados, dos 
Municfplos, das autarquias e Sociedades de 
economia. mista. 

SEÇAOXII 

Da. Alfenaçáo de Aoões das Sociedades de 
Economia Mista 

Art. 118 .:... O Poder Executivo promoverá a. 
allenaç!io de ações de propriedade da. União, 
representativas do capital de Sociedades de 
economia. mista. e de suas subsidiárias, man
tendo 51% (cinqUenta e um por cento), no 
mfnlmo, das a.ções das emprêsas nas quais 
deva. assegurar o contrôle estatal. 

Art. 59 - O Conselho Monetário Nacional 
fixará a. participação da Unliio nas diferen
tes Sociedades referidas no· artigo anterior, 
ouvido o conselho de Segurança. Nacional 
nos cll:los de sua competência, e estabelecerá 
'as normas que serão observadas para a alie
nação, respeitadas ns seguintes condições: 

I - a: alienação será precedida. da 
reavaliação do atlvo das Socleda-

des, feita com observância. da le
gislação vigente, ficando as mes
mas Isentas do recolhimento do 
Impôsto de Renda. devido sôbre 
a parcela da. reavallaçll.o · propor
cional - à participação da União 
em seu capital social; 

n - as ações serão negociadas através 
· do sistema. de distribuição instl

tltufdo no . art. 5. 0 desta Lei, com 
a participação do Banco Central, 
na. forma. .. do inciso IV do art. 11, 

· da. Lei n.• 4.595, de 31 de dezem
. bro de 1964. 

m - poderâo ser recebidos como paga• 
mento de 60% (sessenta por cen
to) do preço das ações os compro
_vantes de créditOs dos contrlbUÚI
tes,- relativos. aos adicionais e em
préstimos compulsórios vinculados 
ao Impôsto de- Renda., e'xceto 
aquêles que . se · destinem à subs. 
crição compulsória de Obrigações 
Reajustáveis do Tesóuro Nacio-
nal; 

IV- aos créditos dos contrlbtiintes, re
feridós no Item anterior, serão 
aplicados os coeficientes de cor
reção _monetária que forem fiXa
dos pelo Conselho Nacional de 
Economia. 

SEÇAOxm 

DisJ)oslo6es Diversas 
. . 

Art. 60 - O Conselho Monetário Nacional 
poderá autorizar emissões de Obrigações do 
Tesouro a. que se refere a. Lei n.• 4.357, 
de 16 de julho de 1964, com prazos Inferiores 
a. três anos, 

· Art. 81 - O resultado lfqufdo das corre
ções monetárias do ativo Imobilizado· e do 
capital de giro próprio efetuadas nos têrmos 
da legislação em vigor, poderão,. à opção da. 
pessoa. . Jurfdlca, ser Incorporados ao capital 
social ou reservas. · 

11 1.• -:No caso de correção ·monetária 
do a.tlvo Imobilizado, o lmpôsto deVido lncl· 
dirá sôbre o aumento liquido do atlvo resul
tante da. correçiio,. Independentemente da. 
sua Incorporação ao capital social. 

11 2. o - Os resultados das correções mo
netárias serão considerados reservas para 
efeito da. apuração de excesso de reservas 
em relação ao capital social. · 

§ S.• - O Conselho Monetário Nacional 
poderá excluir da. obrigatoriedade do § 2.0 

as emprêsas que requererem e justificarem 
a exclusão. 
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11 4. • - As Sociedades que no corrente 
. exercício, em virtude de correçiio monetária, 
tenham aprovado awnento de capital ainda 
não registrado pelo Registro de' c'omérclo, po
derAo usar da opção prevista neste artigo, 
desde que paguem impOsto nos têrmos do 
§ 1.• 

Art. 62 __; Os fundos contábeis de nature
za financeira, .em estabelecimentos oficiais 
de crédito para apllcaçli.o de doações, dota
ções ou financiamentos, obtidos de entidades 
nacionais ou estrangeiras, nlio Incluídos no 
orçamento, dependem de decreto do Pre
sidente da República. ·· 

1 1.• - Os fundos contábels ·consistirão 
de contas ·gráficas abertas e serlio exclusi
vamente para os objetivos designados pelo 
decreto do Poder Executivo, admitidas, ape
nas, as deduÇões necessárias ao custeio das 
operações. 

11 2.• -·o Decreto EXecutivo de consti-
tUição de' fundo deverá indicar: · · 

' . ' . 
. I - origem dos recursos . que o cons-

. tituirAo; ' . 

U - objetivo · das aplicações, explici
tando a natureza das operações, 
o· setor de aplicação e demais 
condições; 

. m - mecanismo . geral d~s operações; 

IV - a gestão dei fundo, podendo atri
buí-la ao próprio estabelecimento 

. de crédito no qual será. aberta a 
conta, ou a um àdmlnistrador ou 

· órgão coleglado; 

V ....; ·a representação a.tiva e passiva 
do órgão gestor do fundo. 

Art. 63 - O ImpOsto ··de consumo relativo 
a produto Industrializado saido do estabe
lecimento produtor dlretamente· para depó
sito em armazém-geral, poderá ser recolhido, 
mediante gula especial, na qUinzena linedla
tamente subseqUente à sua salda do arma
zém-geral. 

§ 1.• - Para o transporte do produto 
até o armazém-geral a que se destinar, o 
estabelecimento produtor remetente emltirú. 
gula de trânsito, na forma do art. 54 da· Lei 
n.• 4.502, de 3D de novembro de 1964. . ... 

§ 2.• - A emprêsa. de· armazém·· gera:l 
fica obrigada a manter escrltura,ção que 
permita à repartição fiscal competente o 
contrOle da movimentação de produtos feita 
na forma supra, da qual constarão os tipos, 
quantidades, lotes, valOres, destinos e notas 
fiscais respectivas.. ,. . 

§ 3. • - No verso do recibo do warra.nt 
e da gUla de trânsito emitidos para êstes 
fins, constará expressa referência ao pre
sent.~ az:tlgo de lei e. seus parágrafos. 

§ 4. o - · Não terá aplicação êste artigo 
de lei nos casos do art. 26, Incisos I e II, da 
Lei n. • 4. 502, de ·30 de novembro de 1964; 

§ s.• - o Departamento de Rendlls In
ternas do Ministério da Fazenda expedirá. 
as instruções e promoverá os formulários· 
necessários ao cumprimento do presente dis-
positivo. · · 

Art. 84 - Não. se aplicam aos titUlos da. 
Divida Pública Federal, Estadual ou Muni
cipal· as disposições do art.l.5D9, e seu. pa
rágrafo único, do Código Civil, ficando, con
seqüentemente, a Fazenda Pública. da .União, 
dos Estados . e dos Municípios exclufdos da. 
formalidade ·de intimaÇão prevista .neste ou 
em quaisquer outros dispositivos legais regu
ladores do· processo de recuperação 'de tftulos 
ao portador extraviados. 

§ 1.• - Os juros e as amortizações ou 
resgates dos títulos a que se refere êste arti
go · serão pagos nas épocas próprias, pelas 
repartições competentes, à vista dos· cupões 
respectivos, verificada a autenticidade dês
te e ·independentemente de outras formali-
dades. · · 

§ z,• ~ Fica dispensado, para a caução 
de títulos ao portador, a certidão a que se 
refere a primeira. parte da allnea a do § 1.0 

do art. 860 do Regulamento Geral de Con
tabltldade PúWlca, ·ou outros documentos 
semelhantes. 

Art. 65. - Ninguém poderá gravar 011 .pro
duzir clichês, compor tlpogrà!icamente, im· 
prlmir, fazer reprodUZir ou fabricar;. de qual
quer fol'!AA, papéis representativos de ações 
ou cautelas, que os representem, ou títulos 
negociáveis de sociedades, sem autoriZação 
escrita e assinada pelos respectivos repre~ 
sentantes legais, na quantidade autoriZada. 

Art. 66 - Ninguém poderá fazer Imprimir 
ou fabricar -ações de Sociedades Anónimas, 
ou· cautelas que as representem, sem autD
rlzação escrita e assinada pela respectiva 
representação legal da Sociedade, com fir
mas reconhecidas. · · 

§ 1.• - Ninguém poderá. fazer Imprimir 
ou fabricar prospectos ou qualquer material 

· de propaganda para venda . de ações de So
ciedade AnOnima, sem autorização dada pela 
respectiva representação legal da sociedade. 

§ 2.•.- A violação de qualquer dos dls,.. 
positivos constitUirá. crime de ação pública 
punido com pena de 1 a 3 anos de detenção, 
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recaindo a. responsabilidade, quando se tra
tar de pessoa. juridica, em todos os seus 
Dlretores • 

A.rt. 67 - Quem colocár no mercado ações 
de Sociedade Anónima ou cautelas que as re· 
presentem, !a.lsas ou falsl!icadas, responderá 
por delito de ação púbUca., e será punido 
com pJ!na. de 1 a 4 anos de reclusão. 

A.rt. 68 - A presente Lei entra em vJgor 
na data. de sua pubUca.ção. 

A.rt. 69 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Em votação o grupo de· emendas com pa
recer favorável i:le tOdas as Comissões. 

SObre a. mesa, requerimentos de destaque 
que serAo Udos pelo Sr. 1.•-secretár!o e vo· 
tados um a um. 

SAo lidos e aprovados os seguintes: _ 

REQUERIMENTO 
N." 336-A., de 1965 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, e 310, 
letra. a, do Regimento Interno, requeiro des
taque, para votação' em separado, da. Emen
da. IJ,0 31, ·ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 104/65. 

Sala das sessões, em 10 de junho de 1965. 
- Mem de Sá. 

REQUERIMENTO 
N.• 337, de 1965 

:Nos têrmos dos arts. 212, letra n, e 310, 
letra. a, do Regimento Interno, requeiro des
taque, para votação em separado, da. Emen
da Il,0 8, ao Projeto de Lei da Câmara 
Il.0 104/65. 

Os Srs. Senadores que as aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) · 

Aprovadas. Os destaques serão apreciados 
depois. · · · 

São as ·seguintes as emendaS aprova.~ 
das: 

EMENDA. N.0 10-CPE 

ACJ Inciso JX do art. 10 
Acrescente-se, após a · pa.la.vra "paga.inen~ 

to", a expressão "a prazo". 

EMENDA. N.0 ll·CPE 

ACJ 11 Z. 0 do art. 17 
Acrescente-se, ln fine, a. locução 

"no mâximo, por mais 6 meses". 

EMENJ1.l. N.• 12-CPE 

A.o art. 17 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 
"11 4.0 

- A infra.ção ao disposto nêsté 
artigo sujeitará os emitentes, coobriga~ 
dos e tomadores de titules de crédito á 
multa. de até 50% do va.lor do titulo." 

EMENDA. N.0 13-CPE 

A.o art. 19 

Acrescente-se o parágrafo· seguinte, alte
rando a designaçlío do parágrafo único, já 
eXistente: 

"11 z.• - Para. as Sociedà.des· que já te
nham requerido a cotaçlio de suas ações 
nas Bôlsas de Va.!Ores, o disposto neste 
artigo entrará em vigor a partir de 1.o 
de janeiro de 1966, quando ficará revo
gado o Decreto-lei n.0 9. 783, de 6 de 
setembro de 1946.'' · 

Sala. das Sessões, em 10 de junho de 1965. 
- Mem lle Sá. EMENDA. N.• lt•CPE 

REQUERIMENTO A.o art. 28 (caput> e 11 1.0 

N.• 338, de 1965 Onde se lê: . 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, e 310, 
letra. a., do Regimento Interno, requeiro des
taque, para. votação em separado, da. Emen
da. n.• 26, ao Projeto de Lei da. Câmara 
n.• 104/65. 

Sala. das Sessões, em 10 de junho de 1965. 
- 1\lem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Assim, sem prejulzo dos destaques para a 
votação em separado, estão em votação as 
emendas com parecer favorável de tOdas as 
comissões, já anunciadas pela. Mesa. 

"Os bancos", 

leia-se: 
"as Instituições financeiras". 

EMENDA N.0 .15·CPE 

A alínea c do 11 1. 0 
. do art. 28 

Onde se lê: 
"banco", 

leia-se: 
"Instituição financeira"', 

i 
I 
r, 
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EMENDA N.0 16-CPE 

Ao art. 29 

Acrescente-se o seguinte inciso, sob o n.0 

V, renumerando-se os demais: 

"V - a permissão para administração 
dos Fundos em condomlnlo de que t1•ata 
o· art. 49." 

EMENDA . N.0 17-CPE 

A allnea a do 11 1. 0 do art. 29 

Acrescente-se, ln fine, a locução: 
"Inclusive as condições para concessão 
de aval em moeda nacional ou estran
geira." 

EMENDA N.0 18-CPE 

Ao art. 29 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"li 4. 0 
- Atendidas as exigências que 

foram estabelecidas em carát~ geral pe
lo Conselho Monetário Nacional, o Ban
co Central autorizará a transformação, 
em bancos de Investimentos, de Insti
tuições financeiras que pratiquem ope-

. rações relacionadas com a concessão de 
crédito a médio e longo prazos, por con
ta própria ou de terceiros, a subscrição 
para revenda e a distribuição no merca
do de tltulos ou valOres mobiliários." 

EMENDA N.0 19-CPE 

Acrescente-se, após o art. 30, alterando a 
numeração dos · demais, o seguinte artigo: 

"Art. 31 - Os bancos referidos no art. 
29, quando previamente autorizados pelo 
Banco Central. da República do Brasil e 
nas condições estabelecidas pelo Conse
lho Monetário Nacional, poderão Lmltlr 
"certificados de depósitos em garantia", 
relativos a ações preferenciais, c.brlga
ções, debêntures ou tltulos cambiais 
emitidos por Sociedades Interessadas em 
negociá-los em mercados externos, ou 
no Pais. 

11 1.0 - Os títulos depositados nestas 
condições permanecerão custodiados no 
estabelecimento emitente do certificado 
até a devolução dêste. 

§ 2.0 
- O certificado poderá ser d(lsdo

brado por conveniência do seu proptle
tárlo. 

11 3.0 
- O Capital, Ingressado do exterior, 

na forma dêste artigo, será registrado 
no Banco Central da República do Bra
sil, mediante comprovação da efetlva lle
goclação das divisas no Pais, 

11 4. 0 
- A emissão de "certificados de 

depósitos em garantia" e respectivas 
Inscrições, ou averbações, não estão su
jeita,s ao ImpOsto do sêlo." 

EMENDA N.0 20-CPE. 

Ao art. 33 

Acrescentem-se os seguintes parágrafos: 

"li 11 - As Sociedades · por açõ es são 
obrigadas a comunicar, às BOlsas nas 
quais os seus títulos são negociados, a 
suspensão transUórla de transferência 
de ações no livro competente com 15 
dias de antecedência, aceitando o regis
tro das transferências que lhes forem 
apresentadas com data anterior. 

§ 12 - Fica facultado às Sociedades por 
ações o direito de suspender os serviços 
de conversão, transferência e desdobra
mento de ações, para atender a deter
minações de Assembléia Geral, nãc. po
dendo fazê-lo, porém, por mais de 90 
dias Intercalados durante um ano, nem 
por mais de 15 dias consecutivos." 

EMENDA N.0 21-CPE 

Ao 11 2.0 do art. 35 

Acrescente-se, ln fine: 

"reconhecida por cartório de oficio de 
notas, ou abonada por estabelecimento 
bancário". · 

EMENDA N.• 22-CPE 

Altere-se a redação do art. 42 para a se-
guinte: 

"Art. 42 - O ImpOsto do sêlo não Inci
de nos negócios de transferência, pro
messa de transferência, opção ou cons
tituição de direitos sObre ações, obriga
ções endossáveis, quotas de fundos em 
condomínios, e respectivos contratos, 
inscrições ou averbações." 

EMENDA N.• 23-CPE 

Acrescente-se ao art. 44 o seguinte pa-
rágrafo: 

"11 '5,0 
- Na subscrição de ações de So

ciedade de capital autorizado, o mlnlmo 
de lntegrallzação Inicial será fixado pelo 
Conselho Monetário Nacional, e as lm-. 
portânclas · co1·respondentes poderão ser 
recebidas pela Sociedade, Independente
mente de depósito banc1írlo." 
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EMENDA N.0 24-CPE 

Ao &rt. 44 

Acrescente-se o seguinte. parágrafo: 

"11 6.0 - As Sociedades referidas neste 
artigo não poderão einltlr ações sem di
reito a voto, nem as de gOzo ou fruição, 

. ou partes beneficiárias." 

EMENDA N.• 25-CPE 

Ao 11 1." do art. 49 · 

. Altere-se a redação. para: 

"11 1. • - A administração da carteira de 
Investimentos dos fundos, a que se refere 
êste artigo, ·será sempre contratada com 
companhia de Investimentos, com obser
vância. das normas gerais que serão tra
çadas pelo conselho Monetário Naclo· 
nal." 

EMENDA ·N.0 26-CPE 

Ao art. 49 · 

· Acrescente-se o seguinte parágra.fo: 

"li 4. • - As .. soCiedades aclmlnlstra.doras 
dos fundos. de que trata êste .artigo em!· 
tlrão, a favor·de seus quotistas ou pa.rt-1· 
clpantes, titulo representativo da. parti
cipação, negociável mis BOlsas de ValO
res, sempre nomlna.tlvo, porém transferi· 
vel por endôsso com observância. do que 
dispõe o § 2. o do art. 35, ln fine." 

EMENDA N.• 27-CPE 

Cancele-se a referência ao § 6.0 

. EMENDA N.• 28-CPE 

Altere-se o caput do artigo 53 para. o 
seguinte: 

"Art. 53 - Os juros .de debêntures ou 
obrigações ao portador e a remuneração 
das partes beneficiárias estão sujeitos à 
Incidência. do ImpOsto de Renda na fon
te." 

EMENDA N.• 29-CPE 

Altere-se a redação do caput do art. 54, 
para a s'egulnte: . ' 

· "Art. 54, -· A Incidência. cio ImpOsto de 
Renda. na. fonte, a que se refere o art. 18 
da; Lei n.• 4.357, de 18 de julho de.1964, 
sObre rendimentos de ações· ao portador, 
quando o . beneficiário não se Identifica, 
fica reduzida para 25% quando se tratar 
de Sociedade AnOnima de capitlll aberto 
definida. nos têrmos do art. desta Lei, e 
40% para as demais sociedades." 

EMENDA N.O 30-CPE 

Ao art. 58, "caput" 

Substitua-se a pala.vra 

"promoverá" 
pela expressão 

"poderá promover" 

EMENDA N.0 31-CPE 

Ao &rt. 58 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

· "Pa.rá&'rato único - Flca.m excluldas das 
disposições dêste artigo a Petróleo . Bra.
sUelro s. A. <Petrobrás) e demais emprê
sas que, a critério do Conselho de Segu
ra.nça Nacional, Interessem à. ·segurança 
do Pais." 

EMENDA N.• 32-CPE 

Ao &rt. 59, "caput" 

Acrescente-se, após a. palavra 
"competência" 

a seguinte locução: 

"e no das emprêsas cujo contrOle· esta.tal 
é .determlna.do em lei especial," . 

EMENDA. N.0 33-CPE 

Ao art. 59· 

suprimir o Inciso IV 

EMENDA N.• 34-CPE 

Acrescente-se, após o art. 67, renumeran-
do-se os demais, o seguinte artigo: 

"Art. - O contrato de câmbio, desde que 
protesta.do por oficial competente para 
o protesto· de tftulos, constitui Instru
mento bastante para requerer ação exe
cutiva. 

li 1.• -. Por esta. via o credor ha.verá a 
diferença. entre a taxa de ·câmbio do 
contrato é. a da data em que 5e efetuar 
o pagamento, conforme cotação forneci
da pelo Banco Central da. República do . 
Brasil, .acrescida dos juros de mora. 

11 z.• - Pelo mesmo rito .serão proces
sadas as ações pilr1.:-'cobrança dos adian
tamentos feitos pelas Instituições finan
ceiras aos exportadores, por conta. do va
lor do contra.to de câmbio, desde que as 
Importâncias correspondentes estejam 
averbadas no contrato, com anuência do 
vendedor. · 

6 s.• - No caso de •falência ou· concor
data, o credor poderá pedir a restitulçfio 

[; 
{ 
I'' 
i;~ 

r-. 

I 
I. 
!· 

I ,. 



-373-

das Importâncias adiantadas, a que se 
refere· o parágrafo anterior." 

EMENDA N.· 35-CPE 
Acrescente-se; após o art. 67, renwneran-

do-se os demais, o seguinte. artigo.:. 
"Art. - O Conselho Monetário Nacional, 
quando entender aconselhável, em face 
de situação conjuntural· da. economia, 
poderá autorizar · as companhias de se
guro a. aplicarem, em percentagens p0r 
êle fixadas, parte de suas reservas téc· 
nicas, em letras de câmbio, ações de So· 
cledades Anôn!mas de capital aberto, e 
em quotas de Fundos em condomlnlo de 
títulos oU: valôres · mobU!anos." 

EMENDA N.0 36-CPE 

Acrescente-se, onde convier, na Seção XIII, 
o seguinte artigo, renumerando-se os de
mais: 

"Art. - Os contribuintes em débito pa
ra com a Fazenda Nacional, em decor
l'êncla do não-pagamento do lmpôsto de 
sê!O federal, Incidente sôbre contratos 
ou quaisquer outros atos jurídicos em 
que tenham sido parte ou Intervenien
te a União, os Estados, os Municípios, o 
DlstrltQ Federal, os 'l'ert:ltórlos; e . suas 
autarquias levados a efeito. anterior
mente à Lei n,0 4.388, di! 28 de agôsto 
de 1964, poderão, dentro do prazo de 
trinta dias, a· contar da· publicação des
ta Lei, recolher aos cofres federais o 
lmpôsto devido, Isentos de qualquer pe
nalidade ou correção monetária." 

. . . 
EMENDA N,0 1-CPE 

Ao 11 1.• 'do• art. · 4.0 

· Altera-se a redação para: . 
· 111.• - :Nenhuma sançD,o ·.será Imposta 
pelo Banco central sem antes· ter assi
nado prazo, não Inferior a 30 dias, ao 
Interessado para .. se manifestar, ressal
vado o disposto no § 3.0 do art. 16 des
ta Lei." . 

EMENDA N,0 2-CPE 

:Ao ''Inciso D do art. 7.0 

Àctescente-se, ln 'fln~: 
•"' '' 

" .. , e forma de representaçÕ,() nas 
BOlsas." ·· · 

EMENDA. N.0 3-CPE 

Ao inciso·, IV , di! art. 7,0 

Altere-se a redação para: 
· "IV - administração financeira das 

Bôlsas; emolumentos, ·comissões e quais-

quer outros custos cobrados pelas Bôl
sa.s · ou seus membros." 

EMENDA N.• 4-CPE 

Ao art. s.• (caput) 

Suprima-se a palavra . ' .. . . 

"exclusivamente". 
,, 

EMENDA' N.• s~cPE 

.Ao al1. 8.0 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"11 6.• - · O ConSelho Mom;tá't!o Naclo-
. na! assegurará aos atuals · Corretores de 

Fundos Públicos a faculdade de se re
gistrarem no· Banco Central da Repú
blica do Brasil, para Intermediar· a ne
gOCI!Ição nas Bôlsa.s de Valôres, sob a 
forma dé firma Individual, observados 
os mesmos requisitos estabelecidos ·para 
a~. SOCiedades corretoras previstas nes
te artigo, e sob a condição 1e extinção 
da .firma por m.orte do respectivo titu
lar, ou pela participação dêste em SO
ciedade corretora." 

EMENDA .N.• 6-CPE 

'Ao 11.· i:• cÍo art. 9,0 

. . . ' 

Altere-se a. redação para: . 

"11 1.• - A partir de um ano, a contar 
da vigência desta Lei, prorrogável, no 
máximo, por mais 3. meses, .a critério 
do Conselho Monetário · Na.clonál, será 
facultativa a Intenção de .' corretores 
nas operações de câmbio e negociação 
.das respectivas letras, quando ·reàllzlldas 
fora das Bôlsas." 

EMENDA N.•. 7~CPE 

Ao 11 3.0 do art. 9.0 

Elimine-se a expressão 

..... "~CeJl9!Çna.ln)ente". 
.e· ilcrescente~se, ln tine, a· locução 

· "ou de titular ·de ·firma inéllvldual Órga
. · ·nlzada ·de acôrdo 'com o § a.• do art. a.• 

desta . I.e!.". · . · , . 

EMENDA N.• ~-CPE 

Ao art. 9.0 

Acrescente~se o seguinte parágrafo: 

"§ 5.• - A facultatlvldade a que se re
fere o § 1.0 dêste artigo entrará em vi
gor na data da vigência desta Lei, · pa
ra as operações nas quais participem a 
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. União, os Estados, os Municípios, Socie
dades de economia mista, Autarquias e 
entidades paraestaj;als." 

EMENDA N.• 9-CPE 

Ao art. s.• 
Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"§ 6.0 - O Banco Central da República 
do Brasll fica. autorizado, durante o 
prazo de dois anos a contar da vigência 
desta Lei, a prestar assistência finan
ceira às Bôlsas de Valôres quando, a 
seu critério, se fizer necessário, para que 
se adapte!~!- aos dispositivos desta. Lei." 

EMENDA N.0 110 

Ao art. 9.• 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"§ 5.0 - A facultatlvidade, a que se re
fere o § 1.0 do artigo, entrará em vi
gor na .data da. vigência desta. Lei, pa
ra as transações de compra ou venda 
de câmbio por parte da União, dos Es
tados, dos Municipios, das Sociedades 
de ecpnomla mista, das Autarquias e 
das entidades pwra.esta.ta.ls, excetuadas 
as operações de câmbio dos bancos ofi
ciais com pessoas físicas ou jurídicas 
não estatais." 

E~A N.• 42 

Ao art. 2S Ccaput> 

Onde se diz: 

"nlvel Inferior", 

diga-se: 

"nível superior". 

EMENDA N.0 43 . 

Acrescentar um parágrafo ao art. 26: 

''Art. 26 - • o •• o o ••••••••••• o •••••••• o. 

11 6.• - As condições de correção mone
tária, estabelecidas no Inciso II dêste ar
tigo, poderão ser aplicadas à.s operações 
previstas nos arts, 5.•, 15 e 52, § 2.•, da 
Lei n.~ 4:.380, de 21 de agôsto de 1964:." 

EMENDA N.0 44 

(Meramente de redação) 

1. 0 ) Substituir a expressão 

"estatutos" ou "estatutos sociais" 
por 

"estatuto" ou "estatuto social", 

. com a conseqüente correção do verbo, se 
no plural, nos seguintes dispositivos: 

a) art. 31 - n.• m e § 9.0 ; 

b) art. 44: - ca.put e § a.•; 
c) art. 45 - caput e §§ 2.0 e 3.0 ; 

d) art. 47; 

e) art. 48 - I 4.0• 

2.0 ) Substituir, no final do n.• X di) iu1;; 3.0, 

a expressão 

"tenham acesso à.s mesmas'" 
por 

"a elas tenham acesso". 

3. 0 ) Art. 13 - Suprimir, por pleonástica, 
desnecessária e falta de técnica. legislati

va, a palavra 

"anteriores". · 

EMENDA N.• 47 

Ao !'ri· 43 

Redija-se o § 1.• do seguinte modo: 

"§ 1.• - Constarão, obrigatõr!amente, da 
ata da Assembléia Geral, que terá fõr
ça de escritura, autorizando a emissão 
de debêntures ou obrigações ao portador, 
as condições de direito à conversão em• 
ações relativas a.:" 

EMENDA N.0 48 

Ao art. 43 

Acrescentar o seguinte parágrafo: 

" 9.• - O lmpôsto do sêlo não Incide 
na conversão de debêntures ou obriga
ções em ações, e, assim, no aumento do 
capital pela Incorporação dos respecti
vos valôres." 

EMENDA N.0 52 

Ao § 2.0 ·do art. 54, acrescente-se o se-
guinte Inciso: .. 

•m - até 200 mil cruzeiros anuais de 
rendimentos distrlbuldos pelos Fundos 
em condomínio e Sociedades de IIlve5tl
mentos aludidos na seção JX." 

EMENDA N.• 53 

Acrescente-se, ao art. 54, o seguinte pa
rágrafo: 

"§ a.• -· A Importância total dedutlvel 
da renda bruta pelas pessoas físicas am-

I 
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paradas pelos Incisos I e III, do pará
grafo anterior, não poderá exceder a 
600 mil cruzeiros." 

EMENDA N.• 56 

Acrescente-se, após o art. 55, renumeran-
do-se os demais, o seguinte artigo: 

"Art. 56 - As Sociedades de Investimen
tos a que se refere o srt. 48, que te
nham . por objeto exclusivo a aplicação 
do seu capital em carteira. diversifica
da de títulos ou valOres mobU!árlos, e 
os Fundos em condomínio aludidos na 
Seção IX, não são contribuintes do Im
pOsto de Renda, desde que distribuam 
anualmente os rendimentos aUferidos." 

EMENDA N.• 61 

Acrescentar, após a seção XII, a seguinte 
seção, que passará a ser a. XIII, renume
rando a última, que passará a ser a XIV: 

"Seçáo :XUI - Das Sociedades Imobl
llá.rlas 

Art. - As Sociedades que tenham por 
objeto a compra e venda de Imóveis 
construidos, ou em construção, a cons
trução e venda de unidades ha.bltaclo
na.ls, a Incorporação de edificações ou 
conjuntos de edificações em condoml
nlo, e a venda. de terrenos loteados e 
construidos, ou com a. construção con
tratada, quando revestirem a forma anO
nima, poderão ter o seu capital dividido 
em ações nomlna.tivas ou nominativas 
endossáveis. 

Art. - Na alienação, promessa de alie
nação, ou transferência de direito à aqui
sição de Imóveis, quando o adquirente fOr 
Sociedade que tenha por objeto alguma 
das atlvldades referidas no artigo ante
rior, a pessoa física que alienar ou pro
meter alienar o Imóvel, ceder ou pro
meter ceder o direito à sua aquisição 
ficará sUjeita ao ImpOsto sObre lucro 
Imobiliário à taxa. de 5% (cinco por 
cento). 

11 1.• - Nos casos previstos neste artigo, 
o contribuinte poderá. optar pela subscri
ção e Obrigações do Tesouro, nos têr
mos do art. 3.0 , parágrafo 80, da. Lei 
n.• 4.357, de 16 de julho de 1964.. .. 
§ 2.• - Nos casos. previstos neste artigo, 
se a Sociedade adquirente vier, a. qual
quer tempo, a. alienar o terreno, ou 
transferir o direito à sua. aquisição, sem 
construi-lo, ou sem a simultânea con
tratação da sua construção, responderá 
pela diferença do ImpOsto da pessoa fi-

sica, entre as taxas normais e a prevista 
nos têrmos do art. 7.0 da Lei n.0 4.357, 
de 16 de julho de 1964. 
Art. . - As Sociedades que tenham por 
objeto alguma das atlvldades referidas 
no artigo poderão corrigir, nos têrmos 
do srt. 3.0 da Lei n.O 4.357, de 16 de ju
lho de 1964, o custo do terreno e da 
construção objeto das suas tramações. 

§ 1.• - Para efeitos de 'determinar o lu
cro aUferido pelas Sociedades menciona
das neste artigo, o custo do terreno e 
da. construção poderá ser atuallzado, em 
cada operação, com base nos coe!lclen
tes a que se refere o srt. 7.0, I 1'.•, da 
Lei n.O 4. 357, de 16 de julho de 1964, e 
as diferenças nominais resultantes des
sa atualização terão o mesmo tratamen
to fiscal previsto na lei para o resultado 
das correções a que se refere o srt. 3.0 

da. Lei n.• 4.31i7, de 16 de julho de 1964; 
mas o ImpOsto que sObre elas Incidir 
será compensável com o ImpOsto de pes
soa. jurídica devido pela Sociedade sO
bre o seu lucro real. 
§ 2.• - Nas operações a prazo das SO
ciedades referidas neste artigo, a apu
ração do lucro obedecerá ao disposto no 
parágrafo anterior até o final paga
mento. 
Art. - Por proposta do Banco Nacional 
de Habitação, o Conselho Monetário Na
clonai poderá autorizar a. emissão de 
Letras Imobiliárias com prazo superior 
a um ano. 
Parágrafo único. - O Banco Nacional 
de Habitação deverá regulamentar, 
adapta.ndo-as ao disposto nesta Lei, as 
condições e características das Letras 
Imobiliárias previstas no srt. 44 da. Lei 
núinero n.O 4.380, de 21 de a.gôsto de 
1964." 

EMENDA N.• 62 
Ao art. 61 

Redigir, assim, o § 1.0 : 

"§ 1.• - No caso de correção monetária. 
do atlvo Imobilizado, o ImpOsto devtdo, 
sem prejufzo do disposto no art. 76 da. 
Lei n.O 4. D06, de 30 de novembro de 1964, 
Incidirá sObre o aumento liquido de atl
vo resultante da c·orreção, Independente
mente da. sua. Incorporação ao ca.plta.l." 

EMENDA N.O 64 

Acrescentar, na Seção XIn - Disposições 
Diversas - o seguinte: 

"Art. - A allnea. i do art. 20 do De
creto-lei n.O 2. 627, de 26 de setembro de 

• 
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1940, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

''i - as assinaturas de dois Dlretores, 
- se a emprêsa possuir mais de um, ou 
as de dois Procuradores com podêres 
especiais, cujos mandatos devem ser 
registrados, juntamente com os res-

_. • pectivos fac-slmtles de assinaturas, 
• prêvlamente, na BOlsa de ValOres em 

que a Socieda(ie seja inscrita." 
-EMENDAS N.• 65 . 

Acrescente-se,. na Seção Xtii - Disposi-
ções Diversas - o segUinte: . · 

· , "Art. - ·Os membros dos Conselhos Ad· 
mlnistrativos das Caixas EconOmicas Fe

. · derais, nos Estados, serão nomeados pelo 
Presidente da República, escolhidos en
tre brasileiros de ilibada reputação e no

- .tória capaci_dade em assuntos admlnis-
- : . trativos (lU econOmico-financeiros, com o 

: _ mandato de .5· (cinco) anos, podendo ser 
reconduzido. 

.: Pariirafo únléo:-As nomeações de que 
trata o artigo anterior, bem como as de· 
signações dos Presidentes dos respectivos 
consell:!os, também pelo Presidente da 
:República, independerão da aprovação 
do Senado Federal, prevlsta no § 2.• do 
art. 22, da Lei n.• 4.595, de 31 de dezem
bro de 1964." 

EMENDAS N.• 66 

· Acrescentar, na silção XIII -' Disposições 
Diversas - o seguinte: · 

.. "Art. - .Ao art. 21 do. Decreto-lei nú- · 
mero 2.627, de 26 de setembro de 1940, é 
acre5centado' o segUinte parágrafo Unico: 

·~~grafo . único - Nenhuma · ação 
ou titulo que a represente poderá os
tentar valor nominal Inferior a Cr$ 
·l. 000 <mil cruzeiros)." 

Art. - Fica fixado o prazo máximo de 
do:~:e meses, a contar da data da publi
cação desta Lei, para que as Compa
nhias ou Sociedades · AnOnimas cujas 
açé5es ou, titulos que as representem te
nham ó valor nominal inferior· a Cr$ 
i. 000 ·<mil cruzeiros), providenciem o 
reajustamento delas para êste valor, 

. _através da necessária modificação esta
tutária; sob pena de não terem os seus 
titules _admitidos à cotação nas BOlsas 
de ValOres." · 

EMENDA :1'1'. • 67 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte ar

tigo: 
"Ai't. ·- Nas ·obrigações garantidas por 
. alienação tiduciárla de bem móvel,. o cre-

dor tem o domlnio da coisa allenada até 
a liquidação da divida garantida .. 

§ 1.• -- A alienação tiduciária em ga
rantia somente se prova- por escrito, e 
seu instrumento declarará sob pena de 
não valer.contra terceiros: 

a) o .total da dívida ou sua estimação; 
b) o prazo ou a época do pagamento; 
c) a taxa de juros, se houver; 
d) a descrição da coisa alienada .e os ele

mentos necessários à sua identifica
ção. 

§ :a.• - O instrumento de alienação fi· 
duciárla transfere o domínio da coisa 
alienada independentemente da sua tra
d1ção, continUando o ·devedor a possui-la 
em nome do adqUirente, segundo as con
dições do contrato, e com as responsabi· 
!idades de depositário. 

. § s.• - Se na data. do instrumento de 
alienação fiduciária o devedor ainda não 
tiver a posse da coisa alienada; o domi
nio dessa se transferirá ao adqUirente, 
quando o devedor entrar na sua posse. 

ft 4. ~ _;, Se a coisa alienada ein garan
tia 'não se identifica por números, mar
cas ou sinais indicados no Instrumento 

· de alienação fiduciárls, cabe ao proprie
tário fiduciádo o Onus da prova, contra 
'terceiros, d'a identidade dos bens do seu 
domlnio que se ·encontram em poder do 
devedor. 

"ll 5.• ~ No caso de inadlmplemento da 
obrigação garantida, o proprietário fidu

-ciário pode vender a ·coisa e aplicar o 
preço -da venda . no ·pagamento do seu 

. créd1to e das'. despesas incorridas para 
realizá-lo, entregando ao devedor o saldo 
que houver. 

· Í! G:• ·-· É nula ii. cláusula que autoriza 
o proprietário· fiduciário a ficar com a 
coisa alienada em garantia, se a dívlda 
não fôr paga no seu vencinlento. 
. ' ' . ' . ' 

§ 'Z. • - Se o preço da venda da. coisa 
não bastar para pagar o crédito do pro

·· .. prietário fiduciário e as despesas por 
, êste incorridas para realizá-lo, o devedor 
· · continuará pessoalmente. obrigado pelo 

restante. 

11 s.• - Nos casos .do parágrafo 5.0, o 
proprietáilo fiduciário 011 acjuêle que 
comprar a coisa, poderá reivindicá-la 
em mãos do devedor ou de terceiros. 

§ 9.0 -- Aplica-se à alienação fiduciá
ria em garantia o disposto nos artigos 
758, 762, 763 e 802 do Código Civil . 
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.§ lO - O devedor que alienar, ou der 
em garantia a terceiros, coisa que já. alie
nara fiducl~rlamente em garantia, fica· 
rá. sujeito à pena prevista no artigo 168, 
§ 1.•, do Código Penal." 

EMENDA N.0 69 
Acrescente~se, onde convier, na Seção XIII 

- Disposições Diversas, o seguinte: 

"Art. - Até que sejam expedidos os 
titulas da Divida Agrária, criados pelo 
art. 105 da Lei n.• 4.504, de 30 de. no· 
vembro de 1964, poderá. o Poder Executi· 
vo, para os fins previstos naquela lei, 
utU!zar-se das Obrigações do Tesouro 
Nacional - Tipo Reajustável -, criadas 
pela Lei n.• 4.357, de 16 de jUlho de 1964. 

·Parágrafo único - As condiç6es e van
tagens asseguradas aos titulas da. D1vi· 

. da. Agrária serão atrlbuidas às Obrlga.
ções do Tesouro Nacional - tipo rea
justável -, emitidas na. forma dêste ar
tigo, e constarão, obrigatoriamente, dos 
respectivos certificados." · 

EMENDA N.• 71 

Ao § 1.• do art. 43 

Suprimam-se as palavras: 
"de direito." 

EMENDA N,0 78 

Ao art. 58 

Dê-se ao art. 58 a, seguinte redação: 

"O Poder Executivo poderá. promover a 
alienaçãO de ações · de propriedade da 
União, representativas do capital de So
ciedades de economia mista e de suas 
subsidiárias, mantendo 51%,'no mlnimo, 
das. ações das emprêsas nas quais man· 
tém ou deva assegurar o contrOle esta
tal." 

. . . 
O SR. . PRESIDENTE (Guldo MoncUn) -

Em votação o grupo de . emendas com pare· 
·cer contrário. · 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. (Pausa.) 

Estão prejudicadas as seguintes emendas: 
N.0 .38 pela de n.• 1, 39 pela de n.• 6, 46 

pela de n. • 64, 50 pela de n. •, 27, 51 pela de 
n.• 29, 60 pela de .n.• 77, 74 pela. de n.• 76, 
78 pela de n.• 77. · 

Vamos submeter à. votação as· emendas 
com subemendas. 

Em votação a Emenda n.• 45, sem preju!zo 
da subcmenda, que será votada depois. 

Os Srs. Senadores que aprovam a Emenda 
n. • 45, queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) Aprovada.. 

Em .votação a subemenda: "Onde se lê, sa 
emenda, 120. dias, leia-se 60 dias." 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovada. 
Vamos apreciar .a Emenda n.o 54. . ' 

O SR. MEM DE SA - (Pela ordem;) Sr, 
Presidente, desejava. a.dvertir V. Ex• que· às 
Emendas n.•s 54, 55 e 57 foi apresentada uma 
subemenda substltutlva. , Creio :que .deve ter 
preferência na votação a subemenda, porque 
substitui as três emendas indicadas.· 

O SR. PRESIDENTE . (Guido MondlD) -
.vamos submeter à , votação a . subemenda 
que, aprovada., prejudicará. as Emendas 54, 
55 e 57. 

, Está. em votação a subemenda . às Emen
das 54, 55 e 57. 

Os Srs. senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovada. Prejudicadas, portanto, as 
Emendas n.•s 54, 55 e 67. · 

vamos apreciar a subemenda às Emendas 
n.•s 58 e 59, ·que, aprovada, prejudicará. as 
Emendas n.Os 58 e 59, como no caso anterior 

· Em votação a subemenda. que colhe as 
Emendas n.•s 58 e 59. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovada a subemenda e prejudica
das as Emendas n.•s 58 e 59. , 

Em votação a subemenda, da Comissão de 
Constituição e Justiça,· à Emenda n.O 67. . 

Os· Srs. Senadores que a aprovam ·quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovada e, assim, prejudicada a 
.Emenda n,• 67. · · 

. Em votação a. Emenda n.O 72. 

Os Sri. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

·. . Está. aprovada. 

Em votação a subemenda à. Emenda. n.O 72. 
, · .. Os srs. · Senadores que a aprovam qual
permanecer sentados. (Pausa.) 

Passemos à votação da subemenda à 
Emenda n.• 77, na redação que lhe foi dada 
pelo nobre Senador Mem de Sá. · 

Em votação a subemenda substitutiva. 

" • 
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Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (PauiSI.) 

Está aprovada a subemenda e prejudica
da a emenda. 

li: a segu!n te a subemenda aprovada: 

SUBEMENDA A EMENDA N.• 77 

(Substltutlva) 

Acrescentem-se os seguintes parágrafos ao 
art. 58: · 

"§ 1.• - Fica exclulda das cllsposições 
dêste artigo a Petróleo Brasileiro S. A. 
CPETRO~RAS). · 

§ 2. • - A· alienação de ações de proprie
dade da União, das dema(s emprêsas de 
economia mista, depois de fiXada a par. 
tlcipação a · que se refere o artigo se
guinte, só poderá ser efetuada com pré
via aprovação do congresso Nacional." 

Vou submeter à votação as Emendas n.Os 8, 
26, 30 e 31, que foram destacadas através 
de requerimento aprovado pelo Plenário. 

A Presidência solicita ao Sr. Relator que 
esclareça se essas emendas não foram pre
jucllcadas. 

O SR. MEM DE SA - (Sem revisão do 
o~or.) Sr. Presidente, requeri destaque das 
quatro emendas, porque tôdas elas, as de 
n.Os 8, 26~ 30 e 31, são da Comissão de Pro
jetes do Executivo. Entretanto, depois; em 
Plenário, foram apresentadas emendas que, 
versando a mesma matéria, davam melhor 
tràtamento. Como Relator, entendi que essas 
emendas que são as de n.<>s 40, 72, 76 e 77, 
atendiam melhor ao objetlvo. 

De modo que pecll destaque, porque, do 
·contrário, elas teriam sido aprovadas em 
globo, e haveria, então, esta contracllção de 
emendas versando a mesma matéria, com 
teor diverso. Assim é que solicite! destaque 
para que elas sejam rejeitadas. 

A Emenda n.O 8 foi prejudicada pela 
Emenda n.O 40; a Emenda n.0 26, pela de 
n.o 72; a Emenda n;• 30, pela de n.o 76 e a 
Emenda n.O 31, pela de n.O 77, ou melhor 
pela subemenda aprovada. 

De modo que é necessário rejeitá-las, para 
não haver conflito de textos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Não há necessidade de se submeter à vo
tação as emendas, pois a Mesa as declara 
prejudicadas. 

Está, assim, concluída a votação do ·Pro
jeto de Lei da Câmara n. 104, de 1965, que 
vai .à redação final. 

Vamos prosseguir com a Ordem do Dia. 

O SR. JOSAPBAT MA.RINBO - Peço a 
palavra, pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) -
Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador,) Sr. Pre
sidente, ·embora não tenha participado da 
votação do projeto há pouco apreciado pelo 
Plenário, aproveito a oportunidade para so
licitar de V. Ex' a remessa, à ComissAo de 
Minas e Energia, do Projeto n.o 23, de 1964, 
que cllspõe sôbre a organização do Ministério 
das Minas e Energia. 

Não houve falha da Mesa. Ocorre que, 
quando o projeto entrou nesta Casa, ainda 
não estava organizada e em funcionamento 
a. Comissão de Minas e Energia, da qual 
com mUita honra, sou presidente. Mas é 
evidente que, pela natureza da matéria, já 
que outras duas Comissões emitiram pare
cer, deve ser o projeto encaminhado àquela 
Comissão, para. o devido exame. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) -
A Mesa solicita que v. Ex~ encaminhe, 
por escrito, o requerimento. 

O SR. JOSAPBAT MA.RINHO - Sr. Pre
sidente, apenas consulto a V. Ex~ se, sollci
ta.ndo a providência como presidente da Co
missão de Minas e Energia, preciso encami
nhar requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
V. Ex' deverá fazê-lo por escrito, porque o 
requerimento terá que ser submetido ao Ple
nário. 

O SR. JOSAPBAT MA.RINHO - Atende
rei a V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Passa-se ao Item 3 da. Ordem do Dia.. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 92, de 1965, de ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sôbre o exercício da at!Vidade 
hemoterápica no Brasil, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 703, de 
1965, da Comissão 

· ;_ de Finanças, e da Comissão de Pro
jetos do Executivo e de Finanças, 
também favorável. 

Depende, no entanto, de pronunciamento 
da Comissão de Saúde. 

Tem a palavra o Sr: Senador Lopes da 
Costa, a fim de emitir parecer, em nome 
da Comissão de Saúde. 
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O SR.. LOPES DA COSTA - (Para emi
tir parecer. Sem revl.sáo do orador. ) Sr. 
Presidente, não se encontrando presen
te nenhum membro efetivo da Comissão de 
Saúde, fui designado pela. Mesa, como Su
plente nes~ Comissão, pua dar parecer 
sbbre o Projeto àe Lei n.• 92, de 1965-, de 

·Iniciativa do Poder Executivo. 

Tendo o projeto pareceres favoráveis das 
Comissões de Projetes do Executivo e de 
Finanças, eu, na qualidade de membro da 
Comissão de Saúde nada tenho que opor 
ao projeto e também o meu parecer é favo
rável. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido MondJD) -
O parecer da Comissão de Saúde é favorá
vel. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. ·senador pedir a palavra, 
darei a discussão con1o encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.• 92, de 1965 

(N.• 2. 711-B/65, na casa de oriC'em) 

Dispõe sôbre o exercício da atlvidade 
hemoteráplca no Brasil, e dá outras 
providêncla.s. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1. • - A atlvlda.de hemoterápica no 
Bra.sU será exercida de acOrdo com preceitos 
gerais que definem as bases da Politica. Na
cional .do Sangue. 

Art. 2.• - Constituem bases dessa. politica.: 

1l a. definição dos sistemas de organiza.- . 
ções responsáveis pelos a.dequados pro
vimentos e distribuição de sangue e de 
seus componentes e derivados; 

2) o primado da. doação voluntária de san
gue; 

3) o estabelecimento de medidas de· pro
teção individual do doador e do r'ecejl
tor; 

4) a fixação de critérios de destinação do 
sa.ngue coletado e de seus componentes 
e derivados, assegurada disponibilidade 
permanente de sangue total para trans
fusão; 

5) a constituição de reservas hemoterápi
ca.s à disposição do Estado, para em
prêgo em casos de imperiosa necessi
dade e de lnterêsse nacional; 

6) o àisclpllnamento da. atlv!dade Indus
trial relativa à produção de derivados 
do sangue; 

7) o incentivo à pesquisa cientifica rela
clonada com o sangue, seus compo
nentes e derivados, e aos meios :para 
formação e aperfeiçoamento de pessoal 
especializado. 

Art. s.• - O exercicio da atlvidade hemo
terápica é decorrente da conjugação de ser
viços executados por organizações oficiais e 
ou de iniciativa particular, assim classifica-
das: ' 

1) um órgão normativo e consultivo, ocu
pando-se do disclpllnamento àa. refe
rida ativ!dade em todo o território na
cional; 

2) órgãos de fiscalização - com autorida
de de âmbito nacional, estadual, terri
torial e municipal, atuando no campo 
da. saúde pública; 

3) órgãos executivos, de Iniciativa governa
mental ou particular, de finalidade e 
amplitude variáveis, operando com san
gue ou seus componentes e derivados. 

Art. c.•- São da alçada exclusiva do Go
vêrno Federal o disclpllnamento e contr6le 
da hemoterapla, para. garantia de observân
cia dos preceitos da. Politica Nacional do 
Sangue. 

Art. s.• - Sob a denominação de Comis
são Nacional de Hemoterapla (CNHl, :fica. 
criado, no Ministério da Saúde, üm órgão 
permanente composto de 5 (cinco) membros 
Indicados pelo Ministro da. Saúde e nomea
dos pelo Presidente da República pelo prazo 
de 2 dois) anos, diretamente subordinado 
ao Ministro de Estado, Incumbido de pro
mover as medidas necessárias ao fiel cum
primento em todo o território brasUelro dos 
postulados da Politica Nacional do Sangue. 

Art. 6.• - Compete à Comissão Nacional 
de Hemoterapia: 

1) o dlscipllnamento da ativldade médica 
na utll!zação de doadores, na coleta, 
.classificação, preservação, manipula
ção, estocagem, distribuição, Indicação, 
seleção e aplicação de sangue total e 
seus componentes; 

2) a fixação da responsabilidade médica 
dlreta s6bre a indicação e a execução 
da transfusão de sangue ou de seus 
componentes; 
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3) o dlsclplinamento da atlvidade mé
dica na obtenção de matéria-prima pa
ra processamento, preservação,. esto
cagem, produção e distribuição de deri· 
vados industriais do sangue, por em
prêsas estatais ou de iniciativa parti
cular, e da ativldade farmacêutica de 
estocagem dêsses derivados; 

4) o disciplinamento da localização das or
ganizações · que operam com sangue e 
derivados, evitando a sollcltaçlío desor
denada da doação; 

5) a fixação dos requisitos minimos a que · 
devem . subordinar-se as instalações 
dessas organizações e das exigências pa
ra seu funcionamento, no que concerne 
a pessoal, equipamento e qualidade dos 
produtos para consumo; 

6) o estabelecimento das prioridades para 
a destinação do sangue coletado e de 

· seus derivados; 

7) o estabelecimento de normas e adoçã.o 
de medidas que assegurem a constitui· 
ção e utilização de reservas hemoterá.
plcas, tendo em vista atender situações 
de ·emergência e de lnterêsse nacional, 
inclusive pela mobUizaçã.o de doado
res voluntários; 

8) o incentivo à doação voluntária de san
gue, considerada dever cíVico-social; 

9) à incentivo e auxilio às organiZações que 
promovam o aliciamento e a utilizaçlío 

· de doadores voluntários e as que forne
çam sangue para transfusão gratuita; · 

lO) a promoçlío de m~didas que assegÜrem 
a utillzaçlío de sangue obtido por doa
ção voluntária nas organizações oficiais, 
paraestatals e beneficentes e estimulem 
a doaçlío do sistema de crédito em san
gue nas organizações devidas à Inicia
tiva particular; 

lÚ a adoção de medidas de apoio e pro
. teção aos doadores não remunerados; 

i2> a adoção de medidas que eVitem . o abuso 
econOmico-flnancelro dos que se dis
põem a doar sangue em troca de re~ 
muneração; . 

18) a prescrição de medidas de proteção 
social aos receptores de pequenos re
cursos financeiros; 

14) a concessão de autorização para expor
tar derivados de sangue sob a forma. de 
produtos acabados, condicionada à exis
tência de excedentes das necessidades 
nacionais; 

15) · a fixação de norma para a eventual 
Importação de produtos hemoterápicos; 

16) o patrocínio e estimulo da formaçlío e 
aperfeiçoamento de pessoal especla.llza· 
do em hemoterapla; 

17) a·promoção de medidas visando ao de
senvolvimento da pesquisa cientifica. só
bre sangue e seus derivados; 

Art. 7.• - Cabe, ainda, à <;omlsslío Nacio
nal de Hemoterapla: 

1) Propor à autoridade competente proje
tas de regulamentos ·e outros Instrumen
tos. de ação legal, cuja vigência depen
da de aprovação superior; 

2) fazer · baixar os demais atos decorren
tes de resolução por ela aprovados; 

3) opinar sObre assuntos submetidos à sua 
apreciação, relacionados com sangue hu
mano e seus componentes e derivados; 

4) emitir parecer sObre novas técnicas de 
trabalho hemoterápico; 

5) celebrar ajustes com entidades técnicas, 
em assuntos de sua competência. 

Art. 8.0 - A Comissão ·Nacional de Hemo
terapia será constituída por 5 (clnco) mem
bros nomeados por Decreto Executivo, me· 
diante Indicação do Ministro da Saúde, e se· 
dlada na Capital da República. 
· Art. 9.0 -· São membors da Comissl!.o Na

cional de Hemoterapla, designados pelo Pre
sidente da República na forma do art. 5.0 : 

1 representante do Ministro da Saúde; 
l representante do serviço Nacional de 

fisca.llzaçlío da Medicina e Farmácia; 
1 representante do Instituto Oswa.ldo Cruz 

(IOC); . 

1 representante das FOrças . Armadas; 

1• representante da Sociedade Brasileira 
de Hemoteráplca e Hemoterapla. 

Art:· 10 """ A presidência da comissão Na
cional de Hemoterapla será exercida por um 
.dos seus . membros eleito pelos demais, pelo 
prazo de 2 (dois ànos, podendo ser reeleito 
por mais 1 (um) período de 2 dois anos. 

§ 1. • - Serão considerados ainda de re
levante lnterêsse público os serviços presta
dos pelos membros da Comissão. 

!I 2.• - Na ocorrência de vacância será 
nomeado membro substituto para completar 
o prazo de mandato do membro substituído, 
.observada na respectiva Indicação Idêntico 
critério representativo~ 

Art. 11 - A Comissão Nacional de Hemo
terapia disporá de uma Secretaria para os 
trabalhos de adrolnlstrnção, 
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11 1.• - A Secretaria. da. comissão Na
cional de Hemotera.pla. terá. pessoa.! que, no 
primeiro ano de funcionamento, será requi
sitado dos órgãos do serviço . público, obser
vadas as normas da legislação vigente. 

11 z.• - A Comissão Nacional de Hemo
. terapia. organizará proposta. do Quadro Per

manete da sua Secretaria, a. ser aprovado 
por lei. · 

Art. :U - A Comissão Nacional de Hemo
terapia elaborará, dentro do prazo . de 60 
(sessenta.) dias a. contar de sua instalação, 
o regimento Interno, a ser aprovado por de
creto, dispondo da sua organização interna e 
seu funcionamento. · 

Art. 13 - A ação fiscal s6bre os órgãos 
executlos · da atildade hemoteráplca. . será 
da responsabilidade da. Comissão Nacional de 
Hemotera.pla. com a. participação .dos órgãos 
congéneres estaduais e territoriais do Servi
ço Naclona.l de Fiscalização da. Medicina. e 
Farmácia.. 

Art. 14 - Fica. aberto o crédito especla.l de 
Cr$ 50.000.000 (c!nqüenta milhões de cruzel
l'OS), para as despesas de Instalação da. Co
missão Nacional de Hemoterap!a., Inclusive 
aquisição de móveis, máquinas, aparelhos e 
utens!llos e para. o pagamento de alugueres, 
diárias e gratificação de representaçti.o dos 
membros da Coml.ssAo. 

Parágrafo único - A utlllza.çâo do crédito, 
a que se refere êste artigo, depende do Plano 
de Aplicação, elaborado pela Comissão Na
cional de Hemoterapla. aprovado pelo Minis
tro da. Saúde e relilstrado pelo Tribuna.! de 
Contas. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na. data 
de sua. publicação. 

Art. 16- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) -
O Sr. 1.0-Secretárlo vai ler requerimento 

encaminhado à Mesa.. 

:S: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 340, de 1965 

· .. Requeiro seja remetido à Comissão de Mi
nas e Energia. o Projeto de Lei da Câmara. 
n.• 23, de 1964. · .. · 

Sala das sessões, em 10 de junho de '1965. 
- Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) -
Em votação. 

Os Srs. que o aprovam queiram permane
cer sentados. (Pnusn.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, será atendida a solicita
ção qo Sr. Presidente da. Comissão de Minas 
e Energia. 

Passa-se ao 

Item 4 

DIScussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara. n.O 96, de 1965 (n.• 
2.661-B/65, na Casa de origem), que dis
põe sõbre os serviços de registro de co
mércio e atlvldades afins, e dá outras 
providências (Incluído em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, n.0 m, do Re~ 
glmento Interno), dependendo de pro
nunciamento das Comissões 

- de Projetos do Executivo, 

- de Finanças e 

...;. de Constituição e .Justiça. 

Lembro que já toram apresentados e publi
cados os pareceres ·das Comissões de Proje
tes do Executivo e ·de Finanças. Fa.lta, 
assim, o pronunciamento da. Comissão de 
constituição e Justiça. 

Tem a palavra o nobre senador Herlba.ldo 
VIeira, para. emitir parecer, em nome da. Co
missão de Constituição e Justiça. 

O SR. BERIBALDO VIEIRA - (Para emi
tir parecer. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, o Projeto de Lei da. 
Cêmara n.• 96 :rol exaustivamente estudado 
pelas Comissões de Projetos do EXecutivo e 
de Flnanças. Ambas as Comissões deram 
pareceres favoráveis, com restrição apenas 
aos arts. 5.0 e 15, aos quais ofereceram 
emendas. 

A Comissão de constituição e Justiça, num 
exame rápido do projeto e das emendas, en- • 
tende que nada existe que obstaculize a. vo
tação, não só do projeto, como das emen
das, do ponto de vista. jurídico e constitu
cional. 

ll: o parecer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
o parecer da. comissão de constituição e 
Justiça, é, portanto, favorável. 

Antes de o Sr. !.•-secretário proceder . à 
leitura de emendas .de Plenário, encaminha
das à Mesa, submeto à I'Otação a. prorrogação 
da Sessão por mais 30 minutos. 

Os Srs. Senadores que a. aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada a prorrogação. 
O Sr. 1.0-Secrctário vai proceder à leitura 

de emendas 110 projeto em discussão. • 
Ir 
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São lidas as seguintes emendas: 
N.• 3 

Suprima-se no art. 3.0, Item I, a expressão 
"e supletiva no plano administrativo". 

Justificação 

Não se compadece com o espírito da Cons
tituição, que no art. 5.•, :XV, letra e, se 
refere expressamente a juntas comerci&ls, a 
excessiva centralização prevista no Projeto 
n.• 2. 661/65, que atribui ao Departamento 
do Registro do ·Comércio o papel de maior 
relevàncla, em relação à matéria, a ponto 
de conferir-lhe, além de funções superviso
ra e orientadora no plano técnico, a runção 
supletiva no plano administrativo. 

Desde que o projeto admite que a admi
nistração das Juntas Comerciais cabe ao 
Govêrno dos Estados <art. 9.0 do pro,feto), 
não tem sentido conferir função adminis
trativa a um órgão central federal. A com
petência deferida à União pelo art. 5,0, XV, 
da Constituição, se restringe ao poder de le
gislar sObre determinadas matérias, Jamais 
para executar as prescrições legais atinen
tes a essas ma térlas. 

Atribuir funções administrativas próprias 
das Juntas .Comerciais ao Departamento Na
clona! do Registro do Comércio é ferir o 
princípio da a utonomla dos Estados, consa
grado pelo art. 18, § 1.0 , da Constituição, 
quando declara, peremptoriamente, que •aos 
Estados se reservam todos os podêres que, 
implícita ou explfcltamente, não lhes sejam 
vedados por esta Constituição". 

Não procede o simlle invocado pela expo
sição de motivos do Ministério da Indústria 
c do Comércio, quanto aos registro públicos 
civis, cuja execução plena é confiada aos 
serventuárlos da Justiça local, sob a super
visão das autoridades judiciárias locais. 

Raul Giuberti 
N.• 4 

suprima-se no art. 3.0, n.O I, a expressão 
"e supletiva no plano administrativo". 

Justificação 

Não se compàdece com o espírito da Cons
tituição, que no art. 5.0, :XV, letra e, se 
I'efere expressamente a juntas comerciais,. a 
excessiva centralização prevista no Projeto, 
de Lei da .Cftmara n.• 96/65, que atribui, ao 
Departamento do Registro do Comércio, o 
papel de maior relevttncla em relação à 
matéria, a ponto de conferir-lhe, além de 
funções supervisora, orientadora e coorde
nadora, no plano técnico, a função supletiva 
no plano administrativo. 

Desde que o projeto admite que a admi
nistração das Juntas Comerciais cabe ao 
Govêrno dos Estados (art. 9.0 do projeto), 
não tem sentido conferir função adminis
trativa a um órgão central federal. A com
petência deferida à União pelo art. 5.0, :XV, 
da .constituição, se restringe ao poder de 
legislar sObre determinadas matérias, jamais 
para executar as prescrições legais atinentes 
a essas matérias. 

Atribuir funções administrativas próprias 
das Juntas Comerciais ao Departamento Na
cional do Registro do comércio é ferir o 
princípio da a utonomla dos Estados, consa
grado pelo art. 18, § 1.0 , da Constituição, 
quando declara, peremptoriamente, que "aos 
Estados · se reservam todos os podêres que, 
implícita ou explfcitamente, não lhes sejam 
vedados por esta .Constituição". 

Não procede o simlle invocado pela expo
sição de motivos do Ministério da Indústria 
e do comércio, quanto aos registras públicos 
civis, cuja execução plena é confiada aos 
serventuárlos da Justiça local, sob a super
visão das autoridades judiciárias locais. 

José Ermírlo 

N.0 5 · 

Art. s.• 
Suprimir o § 2., passando o § 1.0 a pa

rágrafo único. 

Nota: Se aprovada esta emenda, suprimir, 
em conseqüência: · 

a) no art. 2.0 - a expressão "e locais"; 
b) no art. 12 - o n.O VI; 

c) no art. 2Z - a expressão "e das De
legacias das Juntas"; . 

d) no art. 32 - a expressão "e Delega
elas"; 

e) os arts. 33, 34 e 35; 
f) no art .. 44 - a expressão "e suas De

legacias". 
Justificação 

1. Procurando rejuvenescer as disposições 
legais a respeito do "Registro do Comércio", 
a Inovação de maior realce contida no pro
jeto é a criação de Delegacias das Juntas 
.Comerciais, às quais são conferidas (art. 35) 
as mesmas prerrogativas e . atribuições da 
competência da respectiva Junta, Isto é, 
cada uma dessas Delegacias poderá apreciar 
e julgar, orlginàrlamente, os pedidos relati
vos à execução dos atos do registro do co
mércio. 
2. Ainda é cedo, parece, para adotnr-se a 
providência, porque, Infelizmente, o nível 
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cultural do País desaconselha a descentrali
zação do Registro do comércio. Por outro 
lado, o Código Comercial, mais do que cen
tenário, vai ser revisto êste ano e, certa
mente, êle trará. modltlcações sensiveis à 
estrutura. legal das categorias econõm!ca.s, 
sendo, assim, aconselhável que se aguarde 
a elaboração daquela lei para, então, deci· 
dlr-se sôbre a exata conveniência da disso
ciação das encargos atualmente concentra
dos nas repartições do Registro do Comércio 
com sede nas Capitais estaduais. 

3. A descentralização do Registro do Co
mércio, proposta pelo projeto, deve ter de
corrido do raciocínio de que as Juntas Co· 
merciais estão assoberbadas de serviço com 
o constante crescimento do número de em
prêsas comerciais e industriais, pelo que 
seria aconselhável a divisão do encargo com 
as Delegacias agora imaginadas; entretanto, 
o projeto, êle mesmo, eleva, conslderàvel
mente, o número de vogais das Juntas, com 
o claro propósito de aliviar o trabalho que, 
atualmente, pesa sôbre o pequeno número 
de vogais. 

4. O maior trabalho, todavia dos vogais 
não consiste no exame dos papéis submeti~ 
dos à sua deliberação - atos constitutivos 
alterações ou distratas das emprêsas -: 
porque tais papéis passam, antes, pelo crivo 
das Procuradorias Regionais, compostas de 
um ou m11is Procuradores, como prevê o 
art. 31 do projeto. O que levou, certamente, 
o projeto a acolher a. idéia. da. instituição 
das Delegacias, como a elevação do próprio 
nümero dos vogais das Juntas, foi a tarefa 
da autenticação dos livros comerciais -
elCecutada, pessoalmente, pelos vogais. 

Ora, a. elevação do número de vogais das 
Juntas já. concorre, sensivelmente, para o 
alívio da tarefa que pesa sôbre a reduzida 
composição atual das Juntas. 

Além disso, essa tarefa é executada, ape
nas, em relação às emprêsas que tenham 
sede na Capital do Estado, porquanto os 
livros das emprêsas com sede nas cidades 
do Interior são rubricados pelos Juízes das 
respectivas Comarcas, aspecto que não pas
sou despercebido do projeto: 

"Art. 45 - A autenticação dos livros co
merciais será feita na forma da lei pró-
pria.'' · .. · .. 

O Código comercial, no art. 13, declara 
que tem competência, para a rubrica dos li
vros, a primeira nutorldade judiciária da 
Comarca do dor.1iclllo do comerciante, onde 
!nexlsta repartição própria. Dêste modo, o 
projeto, êle mesmo, já prevê a continuidade 
de um sistema legal, consagrado pelas Leis 

de Organização Judiciária de cada Estado 
e, assim, não haveria dificuldade quanto à. 
lega.lizaçáo dos livros comerciais. 

ã. Ocorre, ainda ponderar que a diluição, 
através de Delegacias, da competência ago
ra concentrada nas Juntas Comerciais, 1m· 
portará., certamente, na expansão dos con
fiitos, a cada passo submetidos ao exame 
do Judiciário, decorrentes de arquivamentos 
de documentos ou da prática. de atas cor
relatos que não foram prêviamente exami
nados pelas Procuradorias Regionais das 
Juntas, De tais conflitos, que serão nume
rosos, surgirão, com freqUência, conseqüên· 
c!as lnaval!á.veis, entre as quais prejuizos a 
terceiros que hajam estabelecido relações de 
boa-fé com emprêsas de legalidade posta em 
dúvida.. 

O próprio :Projeto, no a.rt. 38, n.0 IX, proi-
be o arquivamento de 

"contratos de sociedades mercantis sob 
firma ou denominação idêntica. ou se
melhante a outra já existente" 

para, no art. 49, renovar aquela cautela já 
então em face de proteção obtida através 
do Depa1·tainento Nacional de Propriedade 
Industrial. Neste último caso, o projeto, ol
vidando as Delegacias, determina às Juntas 
- apenas à.s Juntas! - o sobrestamento 
do arquivamento ou registro até que se 
junte certidão negativa do Departamento 
Nacional de Propriedade Industrial, quanto 
à inexistência de nome comercial de socie
dade ou de outro tipo de expressão de fan
tasia. As Delegacias não terão êste cuidado. 

G. Como último e ponderável argumento a 
aconselhar a eliminação do sistema de De· 
legacias das Juntas Comerciais, é de se 
invo;iar o ônus que elas, necessàriamente, • 
trarao: aluguel de salas ou prédios, remu
neração de funcionários e vogais, manuten
ção da repartição. Tais ónus repercutirão, 
inevltàvelmente, nos próprios comerciantes e 
industriais que, cedo, terão que suportar 
a elevação dos emolumentos fixados para o 
arquivamento de documentos ou rubrica de 
livros para a produção de receita suficiente 
à Implantação ou custeio das Delegacias. 

Jefferson de Aguia.r 

J!ll.o 6 

Emenda substitutlva ao inciso I do art. 4.o 
Substituir u expressão: 

"I - No plano técnico", 

pela.: 
"I - No plano normnt!vo". 
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JustUicaçio 

Não é mera. questão de reda.ção e sim do 
significado ma.ls preciso, do ponto de vista 
técnico, das expressões usadas. 
· A palavra. "normativo", de tal ponto de 
vista., traduz melhor a. natureza. do encargo 
qtie terá o Departamento Nacional do Co
mércio, cuja. ação, pelo próprio espírito ·do 
projeto, se cingirá à ár~a. normativa, permi
tida. grande desenvoltura à a.ção das Juntas 
no campo técnico e administrativo que ·lhe 
fôr peculiar, obediente, apenas, às regras ge
rais estipuladas pelo Govêrno Federal. 

N.• 7 
Suprlmain-se os arts. 6.• e 7.• 

Justificação 

Jos6 Emúrlo 

Não está em consonância com a magni
tude de uma lei orgânica do registro do 
comércio, !e! de caráter substantivo e com
plementar da. constituição, a Inserção dos 
arts. 6.0 e. 7.•, prevendo ·a. lotação e atribui
ções .de funcionários pertencentes à Divisão 
Jurídica do Registro do Comércio. 

Trata-se de .matéria que deve ficar reser
vada à lei que venha. a dispor sôbre a. orga
nização futura da repartição, Impondo-se, 
portanto, a supressão dos referidos artigos. 

Eurênio lla.mMI 

N.0 8 

Suprltilam-se os arts. 6.0 e 7.0 

JustlllcaçiO 

Não está. em consonância com a. magnitu
de de uma lei · orgânica do registro do co
mércio, lei .de cará.ter substantivo e comple
mentar da Constituição, a Inserção dos ar
tigos 6.• e 7.0, prevendo a lotação e atribUI· 
ções de funcionários pertencentes à DiviSão 

_ Jurídica. do Registro do Comércio. 
. Trata-se de matéria que deve ficar r.e
servada à lei que venha a dispor sôbre a 
organização futura da repartição, ltilpondo
se, portanto, a supressão dos referidos . ar
tigos. 

RaUl Giuberti 

N.0 ·9 

A alínea a do art. 11 passa a ter a seguinte 
redação: 

"a) à estrutura. dos serviços da Junta e 
ao quadro do pessoal respectivo, fixando 
seu número, atribuições, vencimentos e 
regime jurídico, bem como as mOdifica
ções e acréscimos que devam ser feitos 

' em tais estruturas e quadros." 

. Justificação 

O art. 11, Item II, do projeto, atribui · às 
Juntas Comerciais a organização e encaml, 
nhamento à aprovação da autoridade com
petente; do Estado ou Território, dos atos 
pertinentes à estrutura dos serviços. da. Junta. 
e ao quadro do pessoal respectivo, bem como 
as modificações e acréscltilos que devam ser 
feitos em ta.ls estruturas e quadro. 

O projeto, de modo louvá.vel, procurou res
salvar as peculiaridades locais na organiza· 
ção administrativa. das Juntas. . 

li: com o obje.tlvo de dar· maior extensão 
a êsse objetlvo que propomos nova redação 
da referida a.linea.. 

Raul GlilbertJ 

N.0 10 

· A alínea. a do ·art. 11 passa a ter a. se-
guinte redação: 

"a) à estrutura dos serviços da Junta. e 
ao 'quádro do pessoal respectivo, flxan· 
do seu número, atribuições, vencimentos 
e regime jurídico, bem como as modl!l· 
cações e acréscimos que devam ser fel· 
tos em tais estruturas e quadros." 

Justificação 

. O art. 11, n.• II, do projeto, atribui às Jun· 
tas Comerciais a ()rganlzação e encaminha· 
mento à aprovação da autoridade com:l;le· 
tente, do Estado ou Território, dos atos per· 
tlnentes à estrutura dos serviços da. Junta e 
a.o quadro do pessoal respectivo, bem como 
as modificações e acréscltilos ·que devam ser 
feitos em tais estruturas e quadro. 

O projeto, de modo louvá.vel, procurou res
salvar as peculiaridades locais nB organiza· 
ção · admlnlst~atlva das Juntas.· 

li: com o objetlvo de. dar maior extensão 
a êsse objetlvo que propomos nova redaçio 
da referida a.linea. 

Jos6 Ennfrio 

N.• 11 

Dê-se ao Inciso . VI, do art. lll, a seguinte 
redação: 

"Art. 12 - ........ , ....•.. , .•...• , •.• , . 

0 O O O 0 O 0 O O O 0 O 0 O O O O 0 0 O 0 O 0 O O O O O 0 0 O I O O 0·0 O I O O O 

VI - As Delegacias, como órgãos repre
sentativos locais das Juntas, nas zonas 
de cada circunscrição do País. · 

Parágrafo único - As Juntas Comer
ciais póderão ter uma Assessoria Técni
ca com função de órgão preparador e 
relator dos documentos a ·serem subme-
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'tidos. à sua deliberação, cujos membros 
.· deverão se1· bacharéis em Direito, Eco

nomistas; Contadores, Técnicos em con
thabll!dade, ou· os que exerçam as fun
ções de Vogal ou correlatas, em órgãos 
encarregados do Registro do Comércio." 

Justificação 
.. Justifica-se a criaÇão facultativa. de Asses
soda Técnica para preparo e relato dos do
ctimentos a serem submetidos à deliberação 
da· Junta, pela facilidade e · desa.fôgo com 
que o Registro do comércio se deslncumb:ria. 
de suas funções; notadamente as Juntas Co
merciais dos grandes centros, como as da 
Guanabara e s.ão · Paulo, que examinaram, 
no ano de 1964; mais de 100;000 processos. 
A restrição colocada no séntldo de que essa 
Assessoria seja composta por elementos ha
bilitados nas matérias afetas a êsse exerci
elo, ou especializados pela. longa prática. no 
trato .dêsses assuntos, se justifica pela. con
tribuição que. trarão aos serviços do registro 
do comércio, pela. experiência, conhecimento, 
e, sobretudo, a.tuallzaç.ão. · 

.Joaquim Parente 

N.O 1Z 

SUBS'l'ITUTIVO 

. DA COMISSAO DE CONSTITIDÇAO 
. E JUSTIÇA. 

SEÇAO ~ ·. 

. . Da. Orga.nlzaçáo e Funcionamento das 

.Juntas Comerciais 
O inciso VI do art. 12 passa a ter a se

guinte· redação: 

."Art. 12 ..... ········~·: .•••.•••••••••••• 
'.' ............................................ . . . . ' . 

VI - As Delegacias, como órgãos re-
. presentativos locais das Juntas nas zonas 
de cada circunscrição do Pais •. 
Pa.rágra.t~ WÜ~o · ~ As ;Juntas Comerciais 
poderãO ter ·uma· Assessoria Técnica com 
função de órgão. preparador e relator 
dos documentos a serem submetidos· à 
sua. deliberação,' cujos membros deverão 
ser bacharéis em . Direito, Economistas, 
Contadores, Técnicos em contabll!dade 
ou os que exercer~m as funções. .de vo
gal ou correlatàs em órgãds encarrega~ 

.. dos do Registro do Comércio.". 

Justificação 
Justifica-se a criação facultativa de. As

sesl:oria Técnica para preparo e relato dos 
documentos a serem submetidos à delibera
ção da ·Junta; pela facll!dade e desafOgo com 

que o Registro do Comércio se desincumblria 
de suas funções, notadamente as Juntas Co
merciais dos grandes centros, como as de SAo 
Pauio. e· da Guanabara, que examinaram, no 
ano de ·1964, mais de cem mil processos. 

A restrição coloCada no sentido. de que 
essa Assessoria seja composta por elementos 
habilitados nas matérias afetas a. êsse · exer
cício, ou especia!lzados pela longa. prática. 
no trato dêsses assuntos, se justifica . pela 
contribuição que trarão aos serviços 'dD re
gistro do comércio, pela experiência., conhe
cimento e, sobretudo, atuallzação. 

Irbleu B0111hausen 

N.0 13 

a) Art. 13 - SubstitUir peJo seguinte: 

"Art. 13 - . O Plenário, constltufdo de 
8 (oito) Vogais, com as mesma.s prerro~ 
gativas asseguradas aos membros do 
Tribunal do JlÍl'i. 
Parágrafo único -:-- Aos Vogais corres
ponderá igual número de suplentes, com 
as mesmas prerrogativas previstas neste 

· artigo e com a incumbência. fixada. no 
art. 17." ' 

b) Art. 15 - Substituir pelo seguinte: 

"Art. 15 - A metade do número de. Vo
. gais e suplentes será. designada median
te indicação de nomes em listas trfpli
ces, regularmente eleitas, pelas entida
des sindicais patronais de segundo grau, 

. com . sede na jurisdição da Junta, de 
cada. uma das categorias econ6micas 
mencionadas no n.• V do artigo 14 •. 

§ 1.• - No caso de não haver entidades 
sindicais nas condições previstas neste 
artigo, ou se elas não observa.rem o pra-· 
zo previsto no § 2.0 , caberá. a lndlcaçtío 
aos sindicatos representativos das res-

. pectivas categorias econõmicas, ou, na 
falta ou alheamento dêstes, às corres
pondentes Confederações. 
§ 2.0 - As listas referidas neste artigo 
devem ser ·remetidas às autoridades 
mencionadas no art. 14, por Intermédio 
do Presidente da. Junta Comercial, até 
60 (sessenta) dias antes do término do 
mandato dos Vogais em exercício, e, se 
não o forem, ein tal prazo, considerar-

. se-ão automàticamente revigoradas as 
listas anteriormente apresentadas." 

c) Art. 16 - Substituir o n.• II pelo. se
guinte e suprimir o n.• m: 
"II - três (3) Vogais e respectivos su

plentes, representando, respecti
vamente, a classe dos Advoga-

. , 
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dos, a dos Economistas e a dos 
Contabilistas, todos mediante in
dicaçãu do Conselho Seccional cu 
Regional do órgão corporativo 
destas cateorias profissionais, ou 
do correspondente Conselho Fe
deral, na falta daqueles." 

d) Art. 17 - acrescentar o seguinte pará
grafo único: , 

"'Parágrafo único ·- Para a autentica
ção dos livros comerciais, o !'residente 
da Junta poderá convocar os suplentes, 
Independentemente dos afastamento dos 
Vogais, aos quais caberão, então, os 
emolumentos previstos na legislação do 
respectivo Estado." 

Justlficavão 

1. A emenda atinge 4 dispositivos do pro
jeto e reúne as modificações propostas dada 
a correlação entre tais dispositivos. 

2. Pretende a emenda, em primeiro lugar, 
reduzir· para 8 (oito) e uniformizar a com
posição das Juntas em todos os Estados, no 
Distrito Federal e Territórios. As composi
ções propostas pelo projeto - 20 para qua
tro Estados, 14 para outros cinco - são 
muito numerosas; ao invés de facilitar a ta
refa das Juntas, as composições constan
tes do projeto Irão dificultar-lhes o traba
lho. 8 Vogais será um número razoável pa
ra cada Junta, maximé se se considerar que 
o parágrafo único que a. emenda manda 
acrescentru: ao art. 17, permitirá que o Pre
sidente convoque os suplentes, independen
temente do afastamento dos efetivos, para 
a tarefa da rubrica. dos livros comerciais, 
que êste é o maior trabalho dos componen
tes das Juntas e, possivelmente, terá sido êle 
o fundamento da proposta de elevação do 
número de Vogais. O exame dos documentos 
apresentados a arquivamento é feito, an
tes das deliberações do Plenário, pelos Pro
curadores. 
3. A substituição de todo o artigo 15 é jus
tificada pela necessidade de: 

a) designar-se, desde logo, no caput do 
artigo, que as entidades sindicais de 
grau superior, competentes para. a in
dicação de Vogais e suplentes, são as 
de 2.• grau, isto é, as Federações; de 
grau supel·ior são, também, as· Con- · 
federações, mas o projeto quis refe
rir-se àquelas e não a estas; é de se 
lembrar que, no momento, não há 
Federações em :Brasília, mas, no Rio 
de Janeiro, existem Federações e lá 
ainda se encontram as Confederações; 
mencionando, expllcltamente, as enti
dades de 2.0 grau ,o artigo 15, com a 

redação proposta pela emenda, afas
tará, desde logo, eventuais conflitos 
de competência - hoje, no Estado da 
Guanabara, e, mais tarde, no Distri
to Federal, quando, para Brasilia., se 
transferirem as Confederações; 

b) esclarecer~se, no § 1.0 , a trasladação 
da. competência para a. indicação às 
Confederações, na. hipótese de inexis
tência. de sindicatos na circunscrição, 
ou deixar-se prevenida, desde logo, a 
automática transferência de compe
tência, para aquela indicação, ainda 
para os sindicatos ou Confederações, 
se as Federações inobservarem o pra
zo de 60 dias, previsto no artigo, ou 
se omitirem: 

c) fixar-se, no § 2.0 , a que autoridade 
deve ser enviada. a lista. tríplice pre- · 
vista no caput do artigo, como para 
deixar-se claro que o revigoramento 
alcança as listaS anteriormente apre
sentadas; no projeto faltou a palavra 
"anteriormente". 

4. A nova redação proposta para o n.• II 
do art. 16 pretende esclarecer, na parte fi
nal que, na falta de Conselhos Seccionais 
ou Regionais das entidades representativas 
das categorias profissionais de Adovogados, 
Economista e Técnicos em Contanilldade, a 
indicação caberá, então, ao correspondente 
Conselho Federal. 

A supressão do n.0 m se impõe porque, li
mitado o número de Vogais a 8, já o n.• I do 
artigo declara que um será indicado pelo Mi
nistério da Indústria e do Comércio, como 
representante da União, em cada Junta; três 
têm a indicação prevista no n.• II; assim, a 
metade fica completada com a soma. dos vo
gais dos n.• I e II. O restante da matéria 
do n.• III já está previsto no § 1.0 do artigo 
21, Isto é, a fixação da autoridade compe
tente para a nomeação do Presldellte e do 
Vice-Presidente de cada Junta. 

5. o acréscimo do parárafo único do art. 
17 já está justificado no n.0 2 destas expli
cações. 

Jefferson de Aguiar 

N.0 14 

Emenda substitutiva ao inciso IV do art. 14. 
Substituir a expressão: 

"IV - não estejam sendo processados 
ou tenham sido definitivamellte conde
nados ... ", 

pela: 

"IV - não tenham sido condenados por 
sentença transitada em julgado." 

i 

' I 
I 

I 
' I 
I 

': .. , 

'" '. 

'' 
. ' 

't'\ 
' ['. 

r 

1:' 
i' 
I' 

'' '. 
" i·-· 

,'., 

j 
i , 

·i, 
j 
i 



- M1-

·Justificação .. 

11: possível que na feitura do projeto tenlla 
havido uma preocupação de ordem acaute
latórla, no sentido de evitar a Investidura 
como Vogais e suplentes das Juntas Comer
ciais de pessoas que, eventualmente, estando 
sendo processadas, venham a ser condenadas· 
pela prática de um dos crimes capitulados no· 
texto, providência que se nos afigura salutar 
quanto a pessoas ~á condenadas, mas que 
não deve merecer acolhida com referência 
aos sub judice, e justamente por Isto: ainda 
não foram condenadas, e talvez não o sejam. 

SObre ser contestável a constitucionalidade 
do pretendido, o que Impediria sua aprova
ção, vê-se que as limitações de direito Inseri
das no projeto contrariam o principio geral 
perfilhado por nossa legislação em vá1ios se
tores. Assim é que a Constituição Federal, o 
Código Penal e o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, êste para determi
nadas hipóteses, estabelecem como pressu
posto principal à· restrlçãü ou perda de di
reitos, Inclusive o do exercício da proflss.'i.o, 
a sentença de condenação em processo regu
lar, com trânsito em ~ulga.do. 

Ainda que assim não fOsse, seria êrro atri
buir-se efeito a processo em curso para cer
cear ao Indiciado ou denunciado o direito. de; 

. exercer a profissão. 

Seria um prejulgB.nlento, com possibilida
de de ser contrariado por decisão final ab
solutórla, já ai provàvelmente sem reparo o 
dano causado. 

Um processo, nas suas reais proporções, é 
uma via de apuração de um evento, de sua 
autoria e do caráter desta, se punivel ou 
não. Não pode, antes de concluído, servir de 
fundB.nlento à aplicação de uma penalidade,' 
qual seja o .Impedimento. do exercício .das' 
funções de Vogal ou suplente de Junta Co
mercial. ' 

. A simples possibilidade do veredlctum ab
solutório deve levar, Isto sim, à não-aplicação 
de penas prévias, acessórias ou extrapro
cesso, A prática. forense, as · revistas espe
cializadas, os arestas de . nossas egrégias cOr
tes mostra.n1 inúmeros casos em que ·o ór
gão acusador, após oferecer a. denúncia, re
considera. seu ponto de vista. anterior, a 
ponto de opinar pela. absolvição do. ~usado. 

Finalmente, no texto do projeto não se es
tabelece qual a. fase processual capaz de Im
pedir o registro, donde permissível é a con~ 
clusão de que a abertura pura e simples do 
processo na esfera policial, por exemplo, se
rá suficiente para Impedir o normal exercício 
da profissão pele indiciado. . · 

Por tais razões, somos pela. alteração )Iro
posta quanto àquele que ainda. está sendo 
processado, Diferente, e de· tódo, é a situa
ção ·do já condenado, como aliás, dispõe a le
gislação em vigor;· quanto a êste; sim, o Im
pedimento que, hoje, é vigente, deve perma-
necer, · 

José Ermírlo 

N.0 15 

Acrescente-se, à parte final do artigo 19, a 
seguinte expressão: · · · 

"dentro· de quinze dias, contados da 
data da posse". · 

· Justlflcaçio' 

o artigo 19 do projeto permite que qual
quer pessoa represente fundB.nlentadB.nlente, 
à autoridade competente, contra a nomeação 
de Vogal ou suplente, omitindo, porém, a fi
xação de prazo para êsse fim. O estabeleci
mento de um prazo certo evitará que palre 
dúvida permanente . quanto à legalidade da 
Investidura dos Vogals e suplentes. 

De notar que prazo Idêntico é· previsto na 
Consolidação das Leis .do Trabalho, para 1m
pugnilção .de Investiduras dos Vogais das 
Juntas de Conciliação e JulgB.nletito na Jus
tiça do Trabalho .. 

Raul Giuberti 

N.0 l6 

Acrescente-se, à·partec final do artigo 19, 
a seguinte expr~ssão: 

"dentrQ 4e quinze dias,: contados da 
data da. posse". 

Justificação· · · 

O artigo 19 do projeto permite que qual
quer pessoa represente,. fundamenta.dB.nlente, 
à autoridade competente, contra a· nomea
ção de Vogal ou ·suplente, omitindo, porém, 
a fixação de prazo para êsse fim. O esta
belecimento de um prazo certo evltai'á. que 
palre dúvida permanente quanto à legall- · 
dade da Investidura dos Vogais e suplen
tes. 

De notar que prazo idêntico é previsto na 
Consolldàção das Leis do Trabalho, para Im
pugnação de investiduras dos Vogais das 
Junta.S de Conciliação e Julgamento na Jus
tiça· do Trabalho. · 

José Ermírlo 

N.0 17 

Acrescente-se ao artigo 19 um parágrafo 
único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único· - Julgada procedente 
a representação, será feita nova nomea-
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ção a qual, se !llr o caso, recairá dentre 
os nomes constantes das letras referidas 
no artigo 15. "· 

Justltlcaçio 

A medida se justifica plenamente; em 
consonância com o disposto no artigo · 19, 

Raul Gluberti 
N.0 18 

Acrescente-se ao artigo 19 um parágrafo 
com a seguinte redaçlio: 

''Parágrafo únloo - JUlgada procedente 
a representaç!W, será feita nova nomea
ção, a qual, se !llr o caso, recairá dentre 
os nomes constantes das letras referidas 
no artigo 15.'' 

Justllicaçlo 

A medida se justifica plenamente; em con~ 
sonAI\cia com o disposto no artigo 19. 

José Ermirlo 
N.•l9 

O artigo 21 passa a ter a seguinte reda-
çio: 

"~. 21 '- O Presidente e o 'Vlce~Presl
dente da Junta Comercial serio nomea
dos pelo Presidente da República, no 
Distrito Federal, e pelos Governadores, 
nos Estados e Territórios, dentre os 
componentes do Colégio de Vogais." 

JÍLitltlcaçio · 

ConstitUindo, as Juntá& Comerciais, verda
deiras repartlç6es administrativas, sua dlre
çlio deve caber a pessoas de confiança do 
Poder Executivo. 

, Propomos, assim, que a nomeaç!W do Pre
sidente e do Vice-Presidente seja feita pelo 
Presidente da República, · no que tange ao 
Distrito Federal, e pelos Governadores, no 

· que se refere aos Estados e Territórios, de
vendo ser escolhidos entre os Integrantes do 
Colégio de Vogais. 

Raul Glubertl 
N.• 20 

o artigo 21 passa a ter a seguinte reda-
ção: · 

''.\rt. 21 - O Presidente e o Vlce-PresJ. 
dente da Junta Comercial serão nomea
dos pelo. Presidente da República, no 
Distrito Federal, e pelos Governadores, 
nos Estados e Territórios, dentre os 
componentes do Colégio de Vogais." 

Justltlcação 

Constituindo, as Juntas Comerciais, ver
dadeiras repartições admln!strativas, sua dl· 

reção deve caber a pessoas de confiança do 
Poder Exectuivo. 

Propomos, a.ssim, que a nomeação do Presi· 
dente e do Vlce-Presidente seja feita p~lo 
Presidente da Repúbllca, no que tange ao 
Distrito Federal, e pelos Governadores, no 
que se refere aoo Estados e Territórios, de
vendo ser escolbldo entre os Integrantes do 
Colégio de Vogais. 

JOI6 Ennirlo 
N.0 21 

, Façam-se as seguintes alterações: 

Art. 58 - Parál'l'&fo único - Passar a § 
1.0, com a segUinte redação: 

"§ 1.• - Opera.r-se-á a transferência, 
para cada uma das novas Juntas Co
merciais, das demais Clrcuncrlções do 
País, de tôda.s as respectivas atribuições· 
e serviços conexos que, na data da pu
'bllcação desta Lei, estejam a cargo ou 
em poder dos órgãos executores daque-
les registras e serviços."· · 

Acrescente-se,, como 2;0, o seguinte: 

"11 2.0 - Essa transferência será regula. 
da por lei dos Estados ou Territórios. " 

Art. 59 - Acrescente-se como § 2.•, o se-
guinte: 

"11 2.0 
- Os direitos concernentes aos 

servidores das Juntas já eXistentes, bem 
como dos servidores dos Cartórios de Re
gistro do Comércio absorvidos pelas 

· Juntas criadas por esta Lei, ser!W am
parados na legislação dos Estados ou 
Territórios.'' 

Justftlcaçio 
O projeto de lei que trata do registro do 

comércio e atlvidades afins,. encaminhado ao 
Congresso Nacional pela Mensagem n.• ... 
64/65, do Poder Executivo, foi certamente 
elaborado, tendo em vista o Estado da Gua
nabara (antigo Distrito Federai>, onde a 
transferência dos serviços do registro do 
comércio será apenas do Amblto federal pa
ra o estadual, e outros em que êsses servi
ços já estão entregues às Juntas Estaduais. 

Nos' demais cartórloo, em que não há prl· 
vat!Vidade, os encargos atlnentes ao comér .. 
elo desaparecerão, permanecendo, entretanto, 
outros como, por exemplo, ·o registro de !mó
veis. Quando, porém, ·a serventia é privativa 
do comércio, desaparecendo essa privativi· 
dade, como ficarão o titular e os funcioná
rios da mesma cuja função vltalicia lhe foi 
assegurada por lei? 

Essas emendas têm, pois, por objetivo am
parar a situação dêsses Serventuários e de 
seus auxlliares. 
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Assim é que, dando nova redação ao pa
rágrafo único do art. 58 do projeto, que, ao 
mesmo tempo, transformamos .em § 1.0 , ex
cluímos 'a expressão Igualmente, evltan~ 
do que a transferência dos serviços do re
gistro do comércio dos Estados se processe 
da mesma forma como os do Estado da Gua
nabara, onde tal transferência não acarre
tará qualquer prejufzo, pois sairá do á.mbl
to federal para o estadual, respeitados os 
direitos dos funcionários que assim o dese
jarem. 

Propomos a Inclusão, no a.rt. 58, de um § 
2.0 , que dará aos Estados condições para, co
nhecendo de perto a sttuaçAo, legislar no 
sentido de maior garantia aos atingidos Pe
la transferência total dos serviços de seus 
cartórios para as Juntas, nos têrmos desta 
lei. · 

com o acréscimo do a.rt. 59 de um § 2.0, 

queremos conferir aos Estados condições pa
ra amparar, de forma precisa, os direitos 
trazidos pela vitaliciedade dos Serventuá.rlos 
dos Cartórios a serem extintos, já que nin
guém mais do que êsses Estados ou terri
tórios conhece os problemas oriundos da al
terações de normas Impostas pela Lei Fe
~eraJ. · 

Antônio CariOI 

N.0 22 
Ao a.rt. Z2 

Após a expressão: 

".. . e matérias de maior relevância", 
acrescentar: 

". . . estas definidas em ato normativo 
próprio pelo Minlstro da Indüstria e do 
Comércio." 

.Justlllc~ 

Em se tratando de matérias de maior re
levância e para estabelecer, na medida que 
couber, observadas as peculiaridades de ca
da Estado, a uniformidade necessária dos 
critérios que regerAo as decisões versando as· 
suntos de maior relêvo, parece-nos aconse
lhável, quanto a isto, o acréscimo proposto, 
!lcando as demais questões, secundárias, su
bordinadas ao tratamento que para elas foi 
estabelecido no projeto. 

José Ermirlo 
N.• 23 

~-·. 

Ao art. 21 

A - Substituir o artigo, e o § 1.0 - que pas-
sa a parágrafo ünico -, pelo seguinte: 

"Art. 21 - Na sessão Inaugural do 
Pleni\r!o das Juntas Comerciais se
râo distribuídos os Vogais por Tur
mas àe 4 (quatro) membros, cada 

uma, cabendo íi. Presidência de cada 
. uma delas ao Presidente e Vlce-Pre
sldente ·da respectiva Junta. 

P~o único - O Presidente e o 
Vlce-Presldente· serão nomeados, os 
da Junta do Distrito Federal, pelo 
Presidente da Repübllca., e . os · das 
Juntas dos Estados e Terltórlos, pe
los respectivos, Governadores, sem
pre, para o período de 4 . (quatro) 
.anos." 

' ' ' 

B .:... o § 2.• do artigo 21, · técniéaménte, .·é 
· mafiérja do capítulo das Disposições 
Gerais e Transitórias, para o qual a 
emenda propõe a · sua transferência, 
porém, com a seguinte redação: . 

"Art, .:... Nos Estados,. onde ·haja ti~ 
tulares efetlvos ocupando . a Presl~ 
dêncla e a; Vlce-Presidênclà das Jun
tas Comerciais, o disposto no pará
grato único: do a.rt, 21 será aplicado 
quando os .respectivos cargos ·se va-

. gatem;" . 

. J111t.l1Jcaçio 

1. '.Em outra· emenda foi proposta a redu
ção do nümero de Vogais das J·untas Comer
ciais para 8 (oito), e, assim·, ·Impunha-se 
correlata modificação do art. 21. 

2. Fixando em quatro. o nümero ·de mem• 
bras de cada Turma, a eménda, ·ao mesmo . 
tempo, define· quê cada uma delas será pre
sidida pelo Presidente .e pelo Vlce-Preslden
te da Junta - circunstAncia omissa no pro-
Jeto; · · 

3. Por outro lado, o parágrafo 1ínlco do 
art. 21 da emenda - que é o § 1.0 .do nrt. 
2i do projeto -fixa em 4 anos .a duraÇão 
dos mandatos do Presidente e do ,VIce-Pre
sidente, da.talhe, também, omisso no projeto, 
conquanto. tivesse havido. a preocupação de 
limitar-se a· duração de tal mandato,· como 
se percebe pela providência recomendada no 
I 2.0 • 

4. A emenda propõe, ainda, com a .elimi
nação da parte final à o 1. 0, que a nomea
ção não recaia sóbre Vogais da livre escolha 
oficial justamente para deixar que o nümero 
de Integrantes d·a Junta fique ímpar, com o 

·Presidente, para efeito das votações. 

5. Finalmente, o § 2.0 do art. 21 deve pas
sar para as Disposições Transitórias, porque, 
técnicamente, nesse capitulo é que a matéria 
ficará bem colocada. · . ' 

Jefferson de Agula.r 
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N.' 24 
Acrescente-se, depois do artigo 21, um ou-

tro com à' seguinte redaçlio: 
"Art. 22 - Na sesslio Inaugural do Ple
;nárlo das Juntas, serão · dlstribuldos os 
VD~rals por Turmas de três membros, ca
da uma, com excluslio do Presidente e 

: Vlce-Presidente." 

Justl(l~áo . . . 
O artigo proposto tem como. objetivo es

tabelecer uma dlstribulçlici uniforme dos vo-
gais. . 

Raul Gluberti 

N.0 211.. 

Acrescente-se ao artigo 24 do Projeto de 
Lei n.• 2.661·65 um par~afo único com a 
se~te redaçlio: 

. ·~aripafo único ,...... Os processos a se
r~m . submetidos à. apreciação e julga
mento das· .Turmas. poderão ser instrui
dos .. e informados por .funclonârlos da 
Secretaria pelo modo que. Jõr. determi
nado pelo Regimento Interno da Junta.'~ 

Juitlflc~io 
. O , parágrafo proposto possibilitará maior 

eficiência aos. trabalhos administrativos· a 
cargo das. secretarias das Juntas, com o 
aproveitamento . dos Vogais nomeados pelos 
Governos dos Estados, atualmente existentes 
e que·vêm de há mUitos anos desempenhan~ 
do tais atribUições. 

Raul Glabertl 

. ·.N,• .26 . . . 
Acrescente-se, ao artigo 24 do Projeto de 

Lei da Câmara. n.• 96-65, um parágrafo úui
co com a seRU!nte redaçlio: 

"Pa.riirafo únJeo · - Os processos a. se
rem .. submetidos · ·à. apreciaçio e julga
mento das Turmas poderio ser instnll
dos e . informados por fuclonários da 
Secretaria pelo modo que fOr de.terml

, nado pelo Regimento Interno da Junta.'' . . . 
Justlflcaçio 

O. parágrafo proposto passlbUltará maior 
eficiência ·aos trabalhos administrativos a 
cargo ·das secretarias das Juntas, com o 
aproveitamento dos· Vogais nomeados pelos 
Governos· dos Estados,· atualmente existen
tes e' que vêm, de há m)litos o.nos, desem
penhando tais atrlbUlçl!es. 

José Ermirlo 
~·29 

Acrescentar, adiante da expressão "será 
nomeado": 

"em comlsslío". 

Justificação 

o Secretário-Gerai da Junta comerciar 
nià deve ser vitalício ou efetlvo, porque, 
no interêsse do ·serviço, êsse titUlar ·deverá 
ser nomeado em. comissão. Se houver uma 
incompatibilidade . entre o Secretário e a 
Junta ou entre êle e o Presidente, os ser
viços poderiam sofrer, na sua eficiência. se 
o titular do cargo fõsse efetl vo. · Por certo, 
o projeto esqueceu-se de ressalvar o qtie 
a emenda, avlsadamente, procura corrigir. 

Jefferson de Aguiar 
· N.• 28 

Arts. · 33, 34 e 35 e seus parágrafos. 
' ' . 

Substituam-se pelos segUlntesi . 
"Art. - Haverá, na sede de· cada Co-· 
marca, um Ofício de Registro do Co" 
mérclo; subordinado administrativamen
te ao Govêrno do Estado' ou .Território; 
e, técnlcamente, às Juntas Comerciais 
da respectiva. capital. :. 

Art. - Compete ao Oficial do · Regls• 
tro do Comércio o exerc!clo das atri
bUições contidas nos itens II III; n." 6; 

· IV, V, VI e VII do :irt. '37 desta Lei.". 

·Justificação 
A criação de Delegacias Regionais - Jun

tas Mirins - conforme preconizam os ·dls
po!lltlvos em causa, não . se. nos afigura so
lução adequada, para. resolver· o problema 
que se cria para as firmas dO interior do 
Pais no cumprimento das exigências que 
o registro do co111ércio lhes ,Impõe. 

Como órgãos coleglados, têm contra si, 
para. seu funcionamento regular, uma série 
de percalços que as contra-Indicam, a co
meçar pelo excessO de des(iesas que acarre
tarão, e a culminar com um· funcionamento 
deficiente e que longe estará ;.de atender aos 
legítimos lnterêsses do comércio instàlado . no 
interior dos Estados é Territórios. 
· A solução indicada· pareée~nos é a irlsti
tuiçio. dos Ofícios de Registro do Comércio 
na. ·sede das Comarcas,· na tonna que se 
preconiza na presente emenda. ' 

Walfredo Gurgel 
N.• 29 

O art. 33 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 33 - Haverá tantas Delei:ltcias das 
Juntas quantas forem .criadas por lei, 
mediante proposta decorrenta de reso
lução do Plenário da respectiva Junta 
Comercial. 
11 1.• - Cada Delegacia terá. jurisdição 
em .uma zona formada por um ou mais 

'• ,. ,. . ~ 
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Municípios, próXimos uns dos outros, e 
que. tenham .. entre si relativa facilidade 
de comunicação. 

§ 2.•. - A Delegacia que abranger vários 
Municípios será . sediada; naquele que 
apresentar· maior · atiVidade comercial ou 
industrial na zona, demonstrada pelas 
estatísticas referentes aos últimos cinco· 
anos/' · · · ·· · ' 

JUstificação 

Como as Juntas são entidades administra~ 
tivas subordinadas às autor!daqes superiores, 
simples resoluções não seriam suficientes 
para promover a criação de Delegacias, sen~ 
do necessário leis decorrentes de resoluções 
encaminhadas ao Poder Executivo . compe~ 
tente, seja Federal ou Estadual. . 

José Ermírlo 

N.0 30 ' 

O art. 33 passa a ter à seguinte redação: 

. ~·Art. 33 - Haverá tantas Delegacias das 
Juntas quantas 'forem ·criadas por lei, 
mediante proposta decorrente de reso
lução do Plenário da respectiva· 'Junta 
Comercial. 

. 6.' i.~ - Cada Delegacia terá jurisdição 
em uma zona formada por um ou mr.ts 
Municípios, próximos uns dos outros, e 

· que tenham entre si relativa facilidade 
de comunicação. · . 

§ 2.• - A Delegacia .que ·abranger. vá
.rios· Municípios será sediada naquele 
que apresentar maior ativ!dade comer

. ela! ou Industrial na zona,. demonstrada 
· pelas estatisticas referentes aos ·últimos 
cinco anos/' .. . 

· JWi~lflcaçio 
· Como as Juntas são entidades administra· 
tlvas,• subordinadas às autoridades suJ)er!o
res; simples r~soluções não seriam suficien
tes para promover a criação de Delegacias, 
sendo ·necessário ·leis decorrentes ·de resolu
ções encaminhadas ao Poder Executivo·· com
petente, Eeja Fedflral ou Estadual. 

'Rft.ul Giullerti' 

Ao art. 33, caput 

·Após a expressão: . . ' . 

". . . mediante Resolução 
respectivo, ... ", 

. acrescentar: 

· ... 

do . Plenário 

"observadas ·as normas expedidas pelo 
·. Ministro da Indústria ·e do Comércio". 

Justltlcaçio 

Parece-nos razoável que existam Délega
cias em número igual às zonas em · que a 
Circunscrição fOr dividida pelo Plenário de 
cada Junta, pelos conhecimentos que. esta 
possUI das condições locais; no entanto, pa
ra .que tal s~ processe sob um critério geral, 
lograda a uniformidade . mínima desejável, 
e para Impedir uma eventual expa!Ulão · ln· 
devida, antes ditada· por· conveniências po
liticas ou eleitorais. do que por bnperatlvo 
da real necessidade locàl, é que propomos 
se- condicione o zoneamento às normas ge
rais baixadas pelo Ministro. 

José · Ermirlo 
N.~ 32 

A) Art. 31 · · 

Suprimir a expreSsão "pelo mesmo Go
vernador". 

B) Art:. 38 - n.• n 
· · Suhstitut!r o final pelo seguinte: 

"bem como ós que colidirem com o 
respectivo estatuto. ·.ou contrato não 
modificados anteriormente". 

q> Art. 38· - n.• m 
·Substituir . o final "o prazo do meamo 
·contrato", pelo seliu!nte:. 

"o prazo nêle fixado". 

D) Art. 5Z 

· SubstitUir, pelo pronome adequado, as 
seguintes expressões usadas como prono
me indevidamente: 

"aos mesmos'' - no caput do artigo; 
"as mesmas" - no § 4.•; 
"das mesmas" .- no § 5.0 

,Justlflcaçio 

· No caso da letra • a, a emenda pretende 
a supressão da expressão "pelo mesmo Go
vernador", porque, além de desnecessária; 
está. a!eando o texto. 

No caso da letra ·b, a emenda busca dar 
melhor clareza, com o acréscimo da palavra 
respectivo e com a colocação, no singular, 
das palavras "estatutos" ou "contratos". 

··No' caso da 'letra c; a emenda. búsca me
. lhor linguagem. 

Fi~ii.lmerite, no. caso da letra d, a. emen
da pretende a substituição, pelo pronome 
ádcquado, de palavras que não têm ·a class!· 
:!'icac;ão gramatical como pronomes, 11. des
peito do abuso com que são elas· empregadas 
em projetas e textos de' leis. 

Jefferson de Aguiar 

;... 
t 
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N.•.ss 
o i 4.0 do art. 34 passará a ter a seguinte 

reda.ção: 
"§ 4.• .. - As Delegacias ·das Juntas serão 
dirigidas por um Delegado nomea.do pe
lo Chefe . do Poder Executivo a que es
tiverem subordinadas, dentre os Vogo.ls 
a que se re~ere o artigo." 

Justificação 

Pelos mesmos motivos Invocados em re
lação ao· Presidente e Vlce-Presldente das 
JUntas, afigura-se-nos que ·os Delegados de
vem ser nomeados pelos Chefes do Poder 
Executivo. , . : 

Acresce, outrossim, ·que a criação das De
legacias das Juntas exige a. criação de car· 
gos e a previsão de novas despesas, medi
das que não podem ser toma.das através de 
simples resoluções e sim de proposições le-
gislativas.' · · 

Raul Glubertl 
N.0 34 

O § 4.0 do art. 34 passará a ter a seguinte 
redaçlio: · 

"§ 4.0 - As Delegacias das Juntas serão 
dirigidas por um Delegado nomeado pelo 

· Chefe do Poder Executivo a que estive
rem subordinadas, dentre os Vogais a que 
se refere o artigo." 

Justificação 

Pelos mesmos motivos Invocados em rela· 
ção ao Presidente e Vlce-Presfdente das Jun
tas, afigura-se-nos que os Delegados devem 
ser nomeados pelos Chefes do Poder Exe
cutivo. 

Acresce, outrossim, que a criação das De
legacias das Juntas exige a criação de car· 
gos e a previsão de novas · despesas, medidas 
que não podem ser tomadas através de sim
ples resoluções e sim de proposições legisla· 
tlvas. 

José Ermirlo 
N.• S5 

Art. 37 

A) ;.;, N.0 II: 

. Aa) Suprimir a parte final do n.• 4, que 
diz: 

"Inclusive os referentes à. sua li
quidação"; 

Ab) Substituir nos n.•s 5 e 6 a expressão 
· "dos seus estatutos e a sua disso

lução", 
pela seguinte: 

"do respectivo estatuto;" 

Ac) Substituir o n.• 8 pelo seguinte: 
"8.0 ) dos atos extrajudlclals ou de

cisões judlclats de modl!icação, 
. alteração, dtssolução ou liqui
dação das sociedades de que 
trata êste artigo." 

B)- N.•m 

Da) Substituir o ca.put do n.• m por 
"W - o registro e o cancela
mento:" 

· Bb) Suprlmfr, no n.• 7 do ll.• m, a 
expressão final 

C)- N.• VI 

"exceto das sociedades anOni
mas". 

Suprimir todo o n.• VI, pois a; maté
ria já está sob o titulo "III - o re
rfstro e o eancelamento". 

Justificação 

A .emenda é, exclusivamente, de forma e 
não de fundo. Visa, apenas, a dar slmpllft~ 
cação, clareza, ao que se enumera. como 
competência do Registro do Comércio. Agru
pa, com a. eliminação de repetições ociosas, 
atribuições e atas. O projeto, certa.mente, 
copiou texto legal Blltigo e, assim, agora, 
prop6e, com proveito para a clareza. da 1-.1. 

Joeé Ermfrlo 
N.• 36 

Emenda supressiva aos Incisos m e IV do 
art. · 38· ("art. 38. ·Nilo podem ser arquivn
dos:"J. 

Suprimir no Inciso m do art. 38 as pala-
vras esteja proce&$ada ou no trec11o : 

"W - os documentos de constituição ou 
alteração de socleda.des comerciais de 
qualquer espécie ou modalidade, em que 
figure como sócio, dlretor ou gerente, 
pessoa. que esteja processada ou tenha 
sido deflnftlva.mente condella.da, .. " <as
sinalamos as palavras cuja supressão 
propomos). 

Suprimir no inciso IV do art. 38 as pala· 
vras esteja sendo processada ou no trecho: 

"IV - as declaraÇões de flrma.s mer
cantis ·lndlvlduals ·relativas a. pessoa que 
esteja sendo proeesaa.da ou tenha sido 
definitivamente condenada ... " (asslna.
lamos as palavras cUja supressão propo
mos). 

.Justificação 

As mesmas razões que nos levaram a opi
nar contrà.rla.mente no texto pretendido para 
o inciso IV do art. 14 do projeto nos condu-

:., 
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zem a surgerir, também, sejam alterados os 
incisos m e IV do art. 38. 

Pode ocorrer, ainda, a hipótese de que um 
comerciante processado necessite, para pro
duzir sua defesa, de certidão de autoridade 
pública, que a. expede à luz dos documentos 
arquivados na repartição competente, o que, 
no caso, considerado o texto proposto, pode
ria ser Inviável, já que não poderia. receber 
para arquivar documento que lhe fOsse apre
sentado ·pelo comerciante pro-.essado e, em 
conseqüência, não possulrla a. fonte de onde 
extrair os dados para a certidão. A conse
qüência última é que o comerciante proces
sado sofreria o cerceamento de defesa pela 
imposslbll!dade de apresentar o documento 
em hipótese. 

José Ermirlo 

N.0 37 

Art. 38 - Acrescentar, no parágrafo único, 
adiante da expressão "ou sociedades comer
ciais em geral,": 

"já existentes," 

Justlflcaçio 

A emenda. pretende deixar claro, para evJ
tar controvérsias, que a. exigência sômente 
poderá ser feita. às sociedades já existentes, 
quer na. jurlsdlção da. Junta, quer na juris
dição de outra. Junta., se se tratar de arqui
vamento ou registro secundário. de fllial, 
agência, SllC1lrSa1 etc. 

O parágrafo únleo do art. 38 justlfl•:a, pJe .. 
na.mente, a supressã.o do art. 72 da Lei n.• 
4.137, de 10 de setembro de 1962, proposta 
por outra. emenda de nossa autoria, porque, 
obrigada a. emprêsa a. mencionar o número 
do registro ou do arquivamento do ato cons
titutivo, automàticamente, esclareceu ·tudo 
quanto, de modo ocioso e Inútil, o aludido 
art. 721 da Lei n.• 4.137 manda repetir. Sõ
mente é preciso que, como ficou dito, para 
evitar controvérsias, seja. acrescentada a ex
pressão ora proposta. 

Jefferson de AG'Uia.r 

N.• 38 

Dê-se aos artigos adiante citados a se
gullite redação. 
Artigo 39 

"Os documentos a que se referem os 
itens U, III, IV, VI e VII do artigo 37 
deverão ser apresentados à Junta nas 
capitais c aos Oficiais do Registro res
pectivo nas comarcas do interior, dentro 
do prnzo de trinta dias contados de sua 
lavraturiL, a cuja data retroagirão os 

efeitos do arquivamento, registro, anota
ções. ou cancelamento." 

Artigo 43 

"Para cada uma das pessoas flslcas ou 
jUrídicas, sujeitas às disposições da. pre
sente· Lei, organtzará a Junta. ou o Off
clo de Registro, um prontuário com ano
tações relativas aos documentos a. elas 
referentes." 

Artigo 44 

"As Juntas Comerciais e os O!fclos · de 
Registro adotarão os livros e :fichários 
que o Regimento daquelas determinar." 

Justlflcaçio 

A .. alteração da. redação que se propõe na 
presente emenda resulta.. da a.celtação da 
emenda que, suprimindo as Juntas Regio
nais, cria. os Offclos de Registro do Comércio. 

Walfrado Gurcel 

N.• 39 

Artlco 40 

Acrescentar, no § 1.0, adiante da expressão 
"ca.rtelra.s profissionais": 

"e de estrangeiros," 

Justlflca.çio 

A carteira. de estr&.ngeiro, mod. 19, é do
cumento. de identidade, que pode e deve ser 
a.ceito ·como prova de identidade. Isto é pon
to pacifico · para certas repartições, mas as 
Juntas Comerciais, por vêzes, negam vallda.de 
a essa carteira, como documento de identi~ 
dade. A emenda visa a. afastar tais nega.ti~ 
va.s. 

Jelferson de Acufa.r 

N.0 40 

Arttco 41 

Acrescentar o seguinte parágra.fo únlco: 
"Pa.rágra.to único - A alínea a do parã
gra.fo único do art. 300 do regulamento 
aprovado pelo Decreto n.0 55.866, de 25 
de março de 1965, passa a vigorar com 
a. seguinte redação: 

"a) o Departamento Nacional de Re
gistro do Comércio (DNRC) e as 
Juntas Comerciais, não poderão 
arquivar documentos de sociedades 
comercia.ls' em geral que impli
quem em redução do capital, disso
lução, liquidação ou encerramento 
da respectiva atlvidade, bem como 
dar baixa do reglstl·o de firmas ln-
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dividuais, sem a prova de quitação 
para com o ImpOsto de Renda." 

JustUlcação 

1. O vigente Regulamento do ImpOsto de 
Renda, aprovado pelo Decreto n.• 55.866, de 
25 de março de 1965,. a.o determinar que cer
tos. órgãos auxiliares da · administração do 
ImpOsto. de Re'nda devem. colaborar na fis
ca.Ilza.ção do tributo, reprOcluz o que foi de
terminado pelo Decreto-Lei n.9 9.407, esta
belecendo que: 

"Parágrafo único - Auxiliarão, ainda, a. 
!lsc!'Ilzação: . . 

a) o Departamento Nacional' de· Re
gistro do Comércio e as Juntas Co
merciais ou repartições que suas vê
zes . fizerem, não poderão. arquivar 
dlstra.tos ou alterações de contratos 

· de quaisquer sociedades, atas de 
. de assembléias-gerais de soclediules 
por ações, nacionais ou estrangei
ras, relativas a alteração de estatu
tos, liquidação ou dissolução, bem 
como dar baixa da matricula das 
firmas Individuais, sem a prova de 
quitação do ImpOsto de Renda." 

"<Decreto-lei n.• 9.407, a.rt. 1.0 ) 

2. Na. oportunidade do rejuvenescimento 
das normas relacionadas com o Registro do 
Comércio, é razoável que se reveja aquêle 
dispositivo, _de modo que, através de nova 
redação, sem prejuízo pára a exa.ta posição 
do ImpOsto de ·Renda, êle não se transfor
me num empecilho a.o desenvolvimento .dos 
negócios das emprêsas comercla1S e · !ndus-

( trlals. A emenda pretende 'confinar a prova 
de quitação para com o ImPôsto de Rimda 
perante o Dl>partamento Nacional de Regis
tro do Comércio e as Juntas Comerciais a.os 
casos em que· haja d!Íninulção ou desapare
cimento da garantia. Não hã razão, eviden
temente, para que faça prova dessa qui
tação, se a emprêsa aumenta o capital ou 
faz qualquer modificação na cláusula de re
tiradas dos sócios ou em qualquer ·outra que 
não represente · perigo para o ImpOsto de 
Renda. J!: sabido que a obtenção de Uina cer
tidão de quitação ·do Impô~to de Renda é 

_demorada, pois sõmente as Delegacias podem 
fornecê-la, e estas repartições não' existem 
em todos os Municlplos. 

Jefferson de Aguiar 

N.• 41 
.Emenda supletiva a.o 

Art. 405, Ca.put 
''Parágrafo linico - O Poder Executivo 
poderá modificar o processo de autenti-

cação dos livros a. autorizar a substitUi
ção dos mesmos por fichas autenticadas, 
de acOrdo com as necessidades da racio
nalização da. contabilidade mecanizada. e 
automatizada." 

Jwtlficação 
O sistema. atual de rubricar ca.da uma pá

gina não corresponde mais a.o progresso .da· 
técnica. Deveria. ser estudada a viabil!dade 
de o espaço da paglnaçi!.o dos livros fica.r sa· 
rantido contra. alteração por um dos proces
sos tipográficos que estão sendo aplicados 
nos cheques. A rubrica. de milhÕes de fôlhas 
representa. uma despesa parasltá.rla mantida 
pela rotina tradicional. O uso de livros de 
contablldade, nas emprêsas, parte da qual 
é feita. com a. aplicação da técnica eletrô
nica e computer, tornou-se obsoleto, obri
gando a compra de prensas elétrlcas em vez 
de permitir o uso de cópias em fOlhas auten
ticadas. 

A legislação modema. sObre contabilidade 
tem de prever o progresso dos processo tec
nológicos e a. adaptação contínua das pres
crições. 

Jusé Ermírlo 

N.0 42 

Art.45 
Substituir o artigo e parágrafo único pelo 
segUinte: 

Art. 45 - A autenticaçfi.o dos livros 
comerciais será feita, nas Juntas Co
merciais, pelas respectivas Secretarias 
rubricando, os vogais ou suplentes, fOlh~ 
por fôlha; e, nas Comercas, pelas primei
ra autoridade judiclá.rla ou pelo res;lcc
tivo substituto, na. forma dêste artigo. 
11 1.• - As Juntas Comerciais poderão 
autenticar e rubricar livros comercia.!.~ 
de emprêsas que tenham sede ou estabe
lecimentos no Interior. 
11 2.0 - Os llvros apresentados para au-· 
tentlcação e rubrica deverão ser retira
dos, pelas partes Interessadas, no prazo 
de 60 <sessenta) dias, a contar da apre
sentação, findo o qual serão êles entre
gues mediante o pagamento de impor
tân~lá Igual à que f.ôra. paga ou se tor
nara devida. quando apresentados, e, ao 
cabo de novos 60 (sessenta) dias, pode
rão ser !nut!U~ados." 

Justlflc~o 

1. SubstitUindo todo o artigo 45, a emen
da pretende deixar claro o que, vagamente, 
se. afirma no projeto - os livros comerciais 
serão autenticados na forma da lei própria. 
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ora., já se · sabe de quem é a. competência 
para a legalização dos 11Vl·os comerciais -
das Juntas ou dos Juízes de Direito e res
pectivos substtltutos. Por que, então, . não 
reafirmar-se exatamente Isto? 

2. O § 1.0 reafirma, também, o que está no 
art. 13 do Código Comercial, Isto é, que, no 
Interior, os livros serão rubricados pela pri
meira autoridade judiciária.. 

"se o comerciante não preferir antes 
mandar seus livros ao Tribunal do Co
mércio." 

3. O § 2.• - ora acrescentado - suprime 
a expressão "Improrrogável", contida no 
projeto, ·e dá. uma. oportunidade aos Interes
sados, para que retirem os livros, após o pra
zo de 60 dias, pagando Importância Igual à 
que já. fôra paga, permitindo a lnutlllzação 
dos livros somente após um segundo e últl- · 
mo prazo de 60 dias. O dispositivo Interes
sa, assim, não apenas às partes, como, do 
ponto de vista de aumento de renda, às 
Juntas Comerciais. Ademais, não é razoá
vel que se Inutilizem, desde logo, sem a con
cessão de uma nova oportunidade; livros 
que, hoje, são.extraordlnàrlamente caros. 

Art. 48 

Jefferson de Aguia.r 

N.• 43 

Substituir pelo seguinte: 

"Art. 48 - O arquivamento, assim como 
o registro de quaisquer papéis ou a ·jun
tada de docmnentos, só poderão proces
sar-se mediante petição. 

Parágrafo único - O reconhecimento de 
firmas em petições somente será exigí
vel se houver motivo justo para dúvida 
futura, mas poderá ser suprido pela 
exibição de prova de identidade do re
querente, devolvida após as devidas ano
tações." 

Justitlcação 

1. O art. 48 exige a petição apenas quanto 
à juntada. de documentos, esquecido o autor 
do projeto que não exigiu a formalidade no 
que toca ao principal, Isto · é, ao arquiva
mento ou registro de papéis. 

2. A criação do parágrafo único justlt!ca
se para. desencorajar a exigência, que val
se tornando comum, de reconhecimento dll 
. firmas em todo c qualquer papel. Foi redi
gido o parágrafo com a necessária prov!~iio 
de cautela para a repartição, 

Jefferson de Aguiar 

N.• 44 
Acrescentar ao Capítulo IX - Das Dis

posições Gerais e Transitórias: 
"Art. - Fica. revogado o art. 72 da 
Lei n.• 4.137, de 10 de setembro de 1962". 

Justificação 

1. Reza o art. 72 da. Lei n.• 4.137, de 10 
de setembro de 1962 : 

"Art. 72 - A partir da vigência desta 
Lei, o Departamento Nacional de Indús" 
tria e Comércio e· 'as Juntas Comerciais 
ou órgão correspondentes nos ·Estados 
não poderão arquivar quaisquer atos re
lativos à. constituição, transformação, 
fusão, incorporação ou agrupamento de 
emprêsas, bem como quaisquer altera
ções nos respectivos atos constitutivos 
sem que dos mesmos conste: 

a.) a declaração precisa e detalhada do 
seu objeto; 

b) o capital .de cada. sócio e a forma e 
prazo de sua realização; 

c) o nome por extenso e qualiticação de 
cada um dos sócios ou aclonlstas; 

d) o local da. sede e respectivo enderêço, 
inclusive das filiais declaradas; 

e) os· nomes dos dlretores por extenso e 
respectiva. qualificação; 

t) o prazo de duração da sociedade; 
g) ~ número, espécie e valor das ações. 

·Parágrafo único- Nos Instrumentos de 
distrato, além da declaração da lmpor
tàncla repartida entre os sócios e a re
ferência à pessoa ou pessoas que assu
mirem o ativo e passivo da. emprêsa, 
deverão ser indicados os motivos da dis
solução." 

2, A Lei n. o 4 .137 procura regular a. re: 
pressão ao abuso do poder económico, e o 
dispositivo que a emenda pretende ver re
vogado em nada aux!l!a ao propósito da alu
dida. lei. Pelo contrário, o dispositivo, cons
tituindo bis ln iden de exigências contidas 
na. legislação comercial, está. obrigando as 
atuais emprêsa.s, sem qualquer proveito, mas 
antes com imenso atraso no andamento dos 
papéis, à reedição de sua. vida, em cada alte
ração que haja de fazer, quando o Registro 
do Comércio possui tudo quanto lhes diga 
respeito. compreendia~se, talvez, a exigên
cia, antes da lei que ora se procura fazer . 
o art. 38 contém o parágrafo único, no qual 
se faz uma exigência que supre tudo quànto, 
inutilmente, o art. 72 está exigindo. 

Jefferson de Aguiar 
• 
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N,0 45 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. - o produto das multas apli
cadas por lnfração das leis tributárias 
será recolhido totalmente ao Tesouro 
Nacional, como receita pública extraor
dinária." · 

Justlflc&cJlio 

Jt êste, cremos, o momento propicio para 
abolir a verdadeira aberração que constitui 
a participação dos agentes fiscais no produ· 
to das multas aplicadas por lnfração às leis 
tributárias. Quando se Introduz no slstema. 
tributário naclonai Inovação de tal monta, 
é necessário ter a coragem .suficiente para 
medida como esta, que há multo se Impõe, 
Os dois regimes são Incompatíveis. 

Joaquim Parente 

N.0 48 
Acrescentar no Capitulo V: 

"Art. - Para o arquivamento dos 
documentos relativos á constitUição, al• 
teração ou dissolução de sociedade, os 
Interessados apresentarão às repartlçlles 
Incumbidas do Reg(Stro do Comércio um 
min!mo de 4 (qua.tro) vias ou cópias 
com a firma. reconhecida de quem as 
a.utentlcar, pelo menos, em uma. delas; 

· a repartição reterá as de que tenha ne
cessidade e devolverá as demals com a 
certificação, nelas, do ato e número do 
arqUivamento, devendo a sociedade, se 
a Isto estiver obrlga.da, promover a pu
blicação, uma vez, de uma. dessas vias 
ou cópias, na forma do a.rtlgo segUinte, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Exemplares do jornal contendo a publl· 
cação deverão ser, Igualmente, levados 
ao Registro do Comércio, que procederá, 
novamente, na forma dêste artigo. 
Art. - As publicações, quando orde· 
nadas pela Iel, serão feitas, ordlnàr!a~ 
mente, no órgão oficial da Un!Ao ou no 
do Estado, conforme o local em que es
teja situada a sede da sociedade; à 
exceção de convites ou anúncios para. 
assembléias-gerais, que serlio publlcados, 
sempre, no órglio oficiai e em outro jor
nal de grande circulação, as ataa das 
assembléias-gerais, assim como os ba· 
lanços e seus anexos, publicados em um 
jornal com esta caracterlstlca, pelo me
nos uma vez, produzirão os efeitos le· 
gals, mas a sociedade ficará obrigada a 
publlcar a.vlso, no órgão oficial, Infor
mando aos Interessados por que )ornai 
os divulgou. 

§ 1.0 
- As sociedades anónimas estran

geiras, autorizadas a funcionar no País, 
farlio as publicações, simultâneamente, 
no órgão oficial da União e, ainda, no 
do Estado onde tiverem sucursais, flllals 
ou agências. 
11 2. o - Os órgãos oficiais ou privados 
somente publicarão documentos constl· 
tutlvos das sociedades por ações e as 
atas das assemblélas-gterals, ordinárias 
ou extraordinárias, assim como o esta
tuto social, depois do seu arquivamento 
no Registro do Comércio, sendo obriga
tória a Inserção da anotação ou cert!tl
cação dêsse arqUivamento. A Inobser
vância do disposto neste parágr.afo con
ferirá à sociedade o direito de exigir, 
·sem nOvo Onus, a republlcaçio Integral 
do documento. 
Art. - Nas vias ou cópias dos atos 
constitutivos das sociedades por Bções 
ou das atas das assembléias-gerais, or
dinárias ou extraordinárias, ou respectl· 
vo estatuto social, as repartlçlles Incum
bidas do Registro do Comércio certifica
rão os número e datas do respectivo 
arquivamento, autenticando, ainda, tó· 
das as !ólha8 do documento. 
11 1. 0 - As repartlçlles mencionadas nes· 
te artigo enviarão à DIVIsão de Estatls· 
tlca Industrial e Comercial, do Mlnls· 
térlo da Indústria e do Comércio, até o 
último dia útil do mês civil segUinte ao 
do respectivo arqUivamento, uma rela· 
ção dos documentos arqUivados referen
tes a sociedades por aç6es, acompanha· 
da de uma via ou cópia de cada um. 
11 2.0 

- Para o cumprimento do dispos
to no parágrafo anterior, as sociedades 
por. açlles ficam obrigadas a entregar, 
às repartições incumbidas do Registro 
do· Comércio, uma via ou cópia a mais 
dos atos apresentados a arquivamento. 
11 3,0 - As socledàdes por açlies en
viarllo à Divisão de Estatlstlca Indus
trial e comercial, do Ministério da In
dústria. e do Comércio, dlretamente, até 
30 (trinta.) dias após a publicação, as fó
lhas do jornal que houver publicado os 
doctimentos relacionados com o relató
rio e balanço anua.!, compreendidas nes
ta. obrlgaçlio as sociedades anónimas es· 
trangelras autorizadas a funcionar no 
Pais." 

JustlfiC89áO 

1. A emenda pretende aperfeiçoar o siste· 
ma vigente de publicação de atas ou do· 
cumentos constitutivos das sociedades, nota· 
damente as anOnimas. A dlsclpllnn estabe· 
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leclda pelo Decreto-Lei n. 0 2. 627, que rege 
as sociedades por ações - artigos ·54, 173 e 
176 -, ficou pretérita e, assim, reclama uma 
remodelação. Conservando as linhas-mes
tras estabelecidas naqueles dispositivos, a 
emenda, apenas, procura concatenar, de me
lhor maneira, as obrigações Impostas às so
ciedades, do mesmo passo em que procura 
dar ao Registro do Comércio maior autori
dade para exigir dos Interessados o cumpri
mento de certas meclldas que lhe facWtarlio 
a tarefa. 
2. Para que o Registro do Comércio pos
sa cumprir uma exigência legal, qual a de 
trazer a Divisão de Estatlstlca Industrial e 
Comercial, do Ministério da Indústria e do 
Comércio, eflciiiZDlente Informada sObre a 
constituição de novas sociedades anOnimas e 
as modltlcações que se Introduzam em qual
quer delas, a emenda, procurando modem!Zar 
o· Sistema vigente - que Impõe às sociedades 
o dever de fazer-lhe a remessa -, deter
mina que os Interessados entreguem às re
partições Incumbidas do servtço uma via a. 
mais de tais atos. Desta forma, o Registro 
do Comércio - que compõe o complexo do 
Ministério da. Indústria. e do comércio - re
colhe, desde logo, a via. ·que deve destinar
se àquela. Dlvlslio, com o que multo se. slm
pl1tlca o cumprimento legal da exigência, 
com pleno proveito para o objetlvo que se 
tenha em vista, qual o de trazer aquela DI· 
visão sempre atuallzada. relativamente às. so
ciedades anOnimas. 

3. Procurando, por outro lado, slmpl!tlcar 
o sistema de publicação dos atos em re· 
lação aos quais a legisla.ção exija. . dlvulga.
ção, a. emenda estabelece o critério a ser se· 
guldo, que parece ma.ls racional, máxime 
quando se sabe que uma publlcação, hoje, é 
multo cara. Se o órgão que publicar o ·do· 
cumento omitir o número e data do arqui
vamento no Registro do comércio, a parte 

, tem o direito de exigir nova publlcação, sem 
qualquer õnus, pois é preciso estabelecer-se, 
em proveito de terceiros, que t6da e qual· 
quer sociedade deve, antes de mais DIICia, 
submeter-se ao Registro do Comércio. A 
praxe malsã da publlcação de atos constitu
tivos de sociedades ou suas modltlcações, 
sem a prévia aucllêncla. do Registro do co
mércio, precisa desaparecer. 

Jefferson de Aguiar 

N.• 47 _. 
Ao a.rt. 53 

Acrescentar um parágrafo com a. segÚ!nte 
redaçll.o: 

§ - O Interessado poderá, querendo, in
terpor o recurso de que trata êste artigo 

a.ntes da publicação oficial do ato ou 
decisão com que não se conforme, de· 
cla.ra.ndo-se ciente dêle na petlçã.ci em 
que sollclte o encaminhamento do re
curso." 

Justlflcaçio 

O art. 53 faculta às partes Interessadas a 
interposição de recursos contra· as decisões 
das Juntas Comerciais, mas determina que a 
medida será. cabivel após a publicação ofl· 
clal do ato, decisão ou despacho .. 

A emenda pretende deixar cla.ro que o re· 
curso poderá ser Interposto antes 111esmo 
daquela. publlcação, com o que a parte po· 
derá ganhar tempo e economizar eXPedien
tes Inúteis. Nada. pode Impedir que a par
te assim proceda, mas a emenda tem a cau· 
tela. de declarar que o Interessado deverá., 
então, no requerimento sollcltando o enca
minhamento do recurso, esclarecer que teve 
conhecimento ou ciência da. decisão contra 
a. qual recorre. 

Jefferson de Apfa.r 

N.• 48 

Modltique-se o § 8. o do art. 54, que passa-
rá a ter a. seguinte redação: 

"Poderá o acusado ou a Procuradoria. 
recorrer da decisão final do processo, em 
conformidade com o cllsposto no arti
go 55." 

Justlflcaçio 

o § 8,0 do art. 54 do projeto a.dm!te o 
recurso ao Ministério da Indústria. e do Co
mércio, o que seria Inconstitucional, pois 
violaria o principio constitucional da. a.uto
nomla. dos Estados. Dai a. apresentação da. 
emenda 'substltutiva ao art. 55. 

A presente emenda deve ser examinada. 
em consonância com a. aludida. emenda. subs'
titÚtiva. 

José Elmfrlo 

N.• 49 

Substitua-se o Capitulo VIII do Projeto 
n.• 2.661/65 por outro assim redigido: 

"CAPiTULO VIII 

Dos Processos de Dúvida 

Art. 55 - Não se conformando o ln· 
teres.."'D.do com o· despacho denega tório do 

. arquivamento ou registro, lhe é faculta
dO requerer, em petição fundamentada, 
dentro do prazo de dez dias, que os 
documentos com a declaração de dúvida 
se autuem e, ouvida a Procuradoria, em 
Idêntico prazo, dentro ·de cinco dias se 

• 
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façam conclusos ao Juiz de Direito da 
Vara do Registro Público· ou ao que tiver 
competêllcla, para o conhecimento dês-

.. tes a fim de decidi-la. 
§ 1.0 

- Julgada Improcedente a dúvida, 
baixarão os autos à. Junta Comercial que 
a suscitou, para que se efetue o arqui
vamento ou registro sustado. 
§ 2.• - Julgada procedente, ordenará· o 
Juiz a devolução dos autos à Junta Co· 

· merclal, para que se · desentranhem e 
entreguem os documentos ao Interessado, 
pára. cumprimento da. sentença. 
ll 3.0 

- Da. ·sentença julgando Improce
dente ou procedeiJte a dúvida., caberá o 
recurso de agravo de petição, nos ·prazos 
e têrmos do Código de Processo Civil. 

ll 4.• - A concessão ou denegação do 
· arquivamento ou registro não Impedirá 
· a ação de terceiro prejudicado; prescri
tível ao têrmo de um· ano." 

Justlff~ão 

o Projeto n.' 2. 66l/6S, lnjustlflcadamcme, 
suprimiu o processo de dúvida. da. s!Stemá
tl.::a legal para substituí-lo. por um esdrúxUlo 
recurso admlnlstrattvo para. o MiniStro da. 
.Indú&tria e do Comércio, que, além de mais, 
é ,!~constitucional, por violar o prlnciiplo da. 
aut()nomla dos Estados. 

Um processo judicial de rito sumário é o 
mais aconselhável, pellllltindo a formação 
de uma sã jurlsprudêiJcla Imune de Inter
ferências polltlcas ocBBionals, tão comuns 
na esfera administrativa. 

Por êssé motivo, propomos 'a substltulç~o 
total do CapitUlo VIII do Projeto n.• 2.661/65, 
por outro calcado no Projeto n.• 2.333/57, do 
Deputado Queiroz Filho, ' que deSloca para 
o Poder Judiciário o colltrôle das decisões 
das Juntas, trazendo para o registro do co
mércio sistema semelhante ao previsto ·na 
lei sôbre· registres públicos lnstltuldos pelo 
Código Civil. 

Raul Giuberti 

N.• 50 

Substitua-se o Capitulo VUI do Projeto 
de Lei da Cll.mara Il,0 96/65. por outro assim 
redigido: 

CAP1TO'LO VIII 

Dos Processos de Dúvida. 

"Art. 55 - Não se collformando o Inte
ressado com o despacho ,denegatórlo do 
arquivamento ou registro, lhe é faculta
do requerer, em petição fundamentada, 
dentro do prazo de dez. dias, que os 

· documentos com ·a declaração de dúvida 
se autuem e, ouvida. a Procuradoria., em 

·Idêntico prazo, dentro de cinco dias se 
façam conclusos ao Juiz de Direito . da 
Vara do Registro Público ou ao que tiver 
competência., para. o reconhecimento dês
tes, a fim· de decidi-Ia. 
I! 1.• - Julgada Improcedente a dúvida, 
baixarão os autos à JUIJta Comercial 
que a suscitou, para que se efetue o ar-
quivamento ou registro sustádo. , . 

ll 2.• - Julgada procedente, ordenará o 
Juiz a devolução dos autos à JUIJta Co· 
merclal, para que se desentranhem e 

· entreguem os documentos ao Interessa-
do, para cumprimento da sentenÇa. 

. li 3,0 - Da sentença. Juigando Improce
dente ou procedente a dúvida, .caberá 
o recurso de agravo de petição, nos pra
zos e têrmos do Código de Processo CI
vil. 
I! 4.0 - A concessão ou denegação do 
arquivamento ou registro não Impedirá 
a ação de · terceiro prejudicado, prescrl• 
tive! ao têrmo de um ano." 

JustUicação 

O Projeto de Lei da Cll.mara n.• 96/65, iL
jUstlflcEidamente, suprimiu o processo de dú
vida: da sistemática legal para. substituí-lo 
por um esdrúxulo recurso administrativo 
para o Ministro da Indústria e do Comércio, 
que, além do mais, é InconstituCional; por 
violar o. principio da. autonomia dos. Esta
dos. 

Um processo judicial de rito sumário é o 
mais aconselhável, permitindo a formação de 
umà sã jurisprudência, Imune de Interfe
rências politicas ocasionais, tão comUils na 
esfera administrativa. · 

Por êsse motivo, propomos a substituição 
total do Capitulo Vni do PrOjeto de Lei da 
Câmara n.• 96/6S por outro calcado no Pro
jeto n.• 2.333/S7, do Deputado Queiroz Fi· 
lho, que desloca. para o Poder Judiciário o 
contrõle das decisões das Juntas, trazendo 
para o registro do comércio sistema seme
lha!lte ao .previsto na lei sõbre registras pú
blicos lnstltufdos pelo Código Civil. ' 

José Ermirlo 

O SR. PRESIDENTE Guido MondJn) -
Em discussão o projeto, com as emendas. 
(Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palaVra, 
darei a discussão como encerrada.. (Pausa.) 

· Está encerrada. 
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O- projeto sai da Ordem do Dia para au
diência das Comissões sôbre as emendas 
lidas. 

Item 5 

. Discussão, em turno único, do Projeto 
de Res<Jlução n.0 .49, de 1965, de Inicia
tiva da Comissão Dlretora, que torna 
sem etelto a nomeação de Levy Macha
do, Elza Corrêa do Paço e Haroldo Guei
ros Bernardes para cargos de Taqulgrafo 
de Debates, PL-4. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa,) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pei:Illanecer sentados. (Pausa.). 

Está aprovado. O projeto voltará à Co
missão Dlretora, para a redação final. 

:e o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 49, de 1965 

Toma. sem efeito a nomeação de Levy 
Machado, Elza. Corrêa do Paço e Harol
do Guelros Bernardes para os cargos de 

. Taquígra.l'o de Debates, PL-4. 

Artigo único - Ficam sem efeito as no
meações de Levy Machado, Elza Corrêa do 
Paço e Haroldo Guelras Bernardes para os 
cargos de Taquígrafo de Debates, PL-4, do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal, 
por não tomarem posse no prazo legal. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 
)' 

-Item 6 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de ·Resolução n.e 60, de 1965, que torna 
sem efeito a Resolução n.0 17, de 24 de 
março de 1965, que suspende a execução 
da Lei n,0 514, de 12 de dezembro de 
1952, do Estado da Bahla, em virtude de 
haver o Supremo Tribunal Federal, atra
v~s do Ofício n. o 704-P, de 10 de maio de 
1965, comunicado que, em decisão profe
rida em embargos de nulidades, reconsi

. derou pronunciamento anter1or, que dera 
"pela Inconstitucionalidade daquele diplo
ma legal (projeto apresentado pela Co
missão 
de Constituição e .Justiça em ··seu Pare

cer n,0 723, de 1965). 

· Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se como se encontram . 

. (Pausa.) 

Foi aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 

:e o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE BESOLUÇ./1.0 
- N.0 60, de 1965 

Toma ·sem efeito a Resolução n. • 17, 
de 24 de março de 1965, do Senado Fe
deral.· 

O Senado Federal resolve: 
' 
Artigo único - Fica sem efeito a Resolu

ção n.o 17, de 24 de março de 1965, que sus
pendeu a execução da Lei n.0 514, de 12 de 
dezembro de 1952, do Estado da Bah!a em 
virtude de haver o Supremo Tribunal Fe
deral, através do Ofício n.0 704-P, de 10 de 
maio de 1965, comunicado que, em decisão 
proferida em embargos de nulidades, recon
siderou pronunciamento anterior, que dera 
pela inconstitucionalidade daquele diploma 
legal. · 

. O SR; PRESIDENTE (Guldo Mondin) : 

-Item 7 
Discussão, em turno únúico, do Projeto 

de Res<Jlução n.0 44, de 1965, que. sus
pende a execução da Lei n.0 2 .970, de 6 
de abril de 1955, do Estado de São Pau
lo, declarada inconstitucional pelo . su
premo Tribunal Federal. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerada. ('Pausa.) 

, Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o ,projeto 

queiram permanecer sentados. (Pausa,) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

· :e o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N. • 44, de 1965 

Suspende a execução da Lei n. o 2.970, · 
de 6 de abrll de 1955, do Estado tle São 
Paulo. · · · 

Em discussão o projeto. (Pausa.) Art. 1.o _ ll: suspensa a execução da Lei 
Se nenhlllU Sr. Senador pedir a palavra, n.0 2.970, de 6 de abril de 1955, do Estaclo 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) de São Paulo. 
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Art. .2.o - Esta Resolução entrará em vi
gor na data da sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln): 
-Item 8 

Dlscüssão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo, n.• 1, d!! 1965, 
originário da Câmara dos Deputados 
(n,0 194-A/64, na Casa de origem), que 
mantém o 'ato do Tribunal de Contas da 
União que negou registro ao contrato de 
empréstimo, no valor de Cr$ 1.000.000.000 
(um bUhão de cruzeiros), entre a União 
Federal e o Govêrno do P.lo Grande do 
Sul, com recursos provenientes da. colo
cação de "Letras do Tesouro", tendo 
PARECERES PAVORAVEIS n.•s 679 e 

. 680, de 1965) das Comissões 
- de Constituição e Justiça e 
- de Finanças, 

Em discussão. 

se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votaçâo. 

Os Srs. senadores que aprovam o proJeto 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 

11: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 1, de 1965 

(N.• 194-A/64, na Casa de orlrem) 

Ma.ntém ato do 'rribuna.l de Contas da. 
Uniio que nerou rertstro a.o contra.to de 
empréstimo, no va.lor de Cr$ 1.000.000.000 
(wn bilhio de cruzeiros), entre a. UJiiio 
Federa.! e o Govêmo do Rio Gra.nde do 
SuL 

o Congresso Nacional decreta.: 
&rt. 1.• - Pica mantido o ato do Tribu

nal de Contas que negou registro ao contra-
to de empréstimo, no valor de Cr$ ........ . 
1.000.000.000 (um bilhão de cruzeiros), cele
brado em 8 de abril de 1963, entro a União 
Federal e o Govêmo do Rio Grande do Sul, 
com recursos provenientes da colocação de 
"Letras do Tesouro". · 

Art. z.• - :S:ste Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. s.• - Revogam-se as dlsposlções em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln): 

-Item 9 

Discussão, em turno único, do P1·ojeto 
de Lei da Câmara n.• '19, de 1965, n.• 
818•B-6lr, na. Casa de origem, que auto
riza o Poder Executivo a permutar um 
terreno de propriedade da União Federal 
por outros pertencentes ao Município de 
Guarapuava, Estado do Paraná, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 692, 
de 1965, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa..) 

Se nenhum Sr, Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (l'ausa.) 

Está encerrada.. 
Em votação, Os Srs. senadores que apro

vam o projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. O ·projeto vai à sanção. 

1t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.0 79, de 1965 · 

(N.• 818·B/63, na casa de origem) 

Autoriza o Poder Exeeutlvo a permu
ta;t um terreno de propriedade da. Unlio 
Federa.! por outros pertencentes a.o Mu
nicípio de Guarapuava., Estado do Pa-
ranã. 

o Congresso Nacional decreta: 

· Art. t.• - 11: o Poder Executivo autorizado 
a permutar, com a Prefeitura Municipal ::!e 
Guarapua.va, tendo em vista a Lei n.• 293, 
de 7 de dezembro de 1961, daquela Municlpa
Jldade, o terreno nacional com área de .. 
301. 027,15m2 (trezentos e um mil, vinte e 
sete metros e quinze decúnetros quadrados), 
situado em frente à Estação Ferroviária da 
Cidade de Guarapuava, no Estado do Para

. ná, por dois outros pertencentes àquela. Pre-
feitura, medindo um dêles 122.417,81m2 <cen
to e vinte e de>ls mil, quatrocentos .e dezcsse
te metros e oitenta e um decúnetros qua
drados), situado em frente· ao quartel do 1.• 
Esquadrão Independente de Cavalaria do Mi
nistério da Guerra, e outro, 479. 636,49m2 
<quatrocentos e setenta e nove mil, seiscen
tos e trinta e seis metros e quarenta e no
ve decímetros· quadrados), situado na re
prêsa que fornece água à referida unidade 
militar, com área total de 602. 054,30m2 
(seiscentos e dois mil, cinqUenta e quatro 
metros e trinta declmetros quadrados) : 

Art. 2.0 
- Para efeito da permuta ora au

toriz!lda, consideram-se de Igual valor as 
áreas a permutar. 
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Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposições em 

contrário. 
O SB. PRESIDENTE (Guido Mondin) 

Está esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Não há oradores Inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encer
rar a Sessão, designando para a de amanll!l. 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da· redação 
final, oferecida pela Comissão de Re
dação em seu Parecer n.0 1173, de 1965, 
do Projeto de Resolução n.• 42, de 1965, 
que suspende a execução do Ato n.0 998, 
de 1936, da Municipalidade de São Pau
lo, que versa sObre taxa de registro e 
flscallzação adicional a ImpOsto, declara
do Inconstitucional pelo Supremo Tri
bunal Federal (projeto apresentado pe
la Comissão 
- de Constituição e Justiça, em seu Pa

recer n.o 477, de 1965), 

z 
Dlscuss!l.o, em tumo único, da reda

çãci final oferecida pela Comlss!l.o de 
Redação em seu Parecer n.0 674, de 1965, 
ao Projeto de Resolução n.• 43, de 1965, 
que suspende a execuç!l.o do art. 104, In
cisos I e n, da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro, e do art. 92 e seus 
parágrafos da Lei do mesmo Estado n.• 
109, de 16 de fevereiro de 1943, decla
rados Inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal (projeto apresentado 
pela Comissão 

- de Constituição e Justiça, como con
clusão de seu Parecer n.0 478, de 
1965). 

s 
Discussão, em turno único, da redação 

final (oferecia pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 ~·75, de 1965! do 
Projeto de Resolução n. 0 46, de 1965, 
que suspende, em parte, a execução do 
art. 102 da Lei n.0 321, de 8 de janeiro 
de 1949, do Estado da Par alba. 

4 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
çlio em seu Parecer n.0 676, de 1965) do 
Projeto de Resolução n.0 47, de 1965, que 
suspende a execução da Lei n. 0 1. 077, 
de 10 de abril de 1950, do Estado de Ma
to Grosso. 

s 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n. 0 100, de 1965 
(n,0 2.748-B-65, na Casa de origem), de 
Iniciativa do Sr. Presidente da Repúbli
ca, que define o crllrie de sonegação fis
cal, Clncluido em ordem do Dia nos têr
mos do art. 171, n.0 m, do Regimento 
Interno), dependendo de pronunciamen
to das comissões 

- de Constituição e Justiça e 
- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessiio às 18 horas e 36 
minutos.) 

• 
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72.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 

em 11 de junho de 1965 
PRESID:tNCIA DO SR. ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham··se 
presentes os Srs. Senadores. 

· Adalberto sena - Edmundo Levi -
Lobão da Silveira - Menezes Pimentel 
- Wilson Gonçalves - Ait'gemiro de 
Figueiredo - Heribaldo Vieira - Eurico 
Rezende - Aurélio Vianna - Faria Ta
vares - Armando Storni - Lopes da 
Costa - Guido Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 14 Srs. senadores. Havendo número legal, 
declaro aberta a Sessão. 

vàJ ser lida a Ata. 
o· Sr. 2.•-secretário procede à leitura 

ãa Ata da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

O Sr. !.•-secretário lê o seguinte. 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De restituição de autógrafos de projetos san
cionados: 
- N.• 194/65 (n.• de origem 393) - autó

grafos do Projeto de Lei da Câmara n.• 
31/65, que considera morto em deft'sa 
da ordem, das instituições e do regi
me o Tenente-Coronel-Aviador Rubens 
Florentino Vaz (projeto que se tran6-
formou na Lei n.• 4.664, de 8-6-65); 

- N.• 195/65 (n.• de origem 394) - autó
grafos do Projeto de Lei da Câmara 
n.• 44/65, que prorroga, por mais de 5 
anos, as disposições dos arts. 78, 79 e 80 
da Lei n.• 498, de 28-11-1948 (projeto 
que se transformou na Lei n.• 4.665, de 
8-6-1965); 

- N.• 196/65 (n.• de origem 395) - au
tógrafos do Projeto de Lei da Câmara 
n.• 59/65, que autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, 
consignado ao Conselho Nacional de 

Telecomunicações, o crédito especial de 
Cr$ 1. 500,00, para atender às despesas 
com a participação do Brasil no Sis
tema Mundial de Telecomunicações por 
satélites (projeto que se transformou na 
Lei n. • 4. 666, de 8-6-1965 > ; 

- N.• 197/65 (n.• de origem 300/65) - au
tógrafos do Pl'ojeto de Lei da Câmara 
n.•. 61!65, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Indústria e do Comércio, 
do crédito especial de Cr 1.000.000.000, 
destinado à recuperação do edifício da 
Praça Mauá n.• 7, na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara (proje
to que se transformou na Lei n.• 4.667, 
de 8 de junho de 1965) ; 

- N.• 198/65 <n.• de origem 397/65) - au
tógrafos do Projeto de Lei da Câmara 
n.• 230/64, que revoga o. art. 510 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
aprovada pelo Decreto n.• 5.452, de 
1-5-1943. 

OFíCIOS E AVISOS 
RESPOSTAS A PEDIDOS DE. INFOR.MA-

ÇOES . 

Do Sr. Ministro Extraordinário para os As
suntos do Gabinete Civll: 

- Ot. 183/SRP/65, de 4 do mês em curso, 
com referência ao Requerimento n.• 72/65, 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres. 
.- Ot. 212/SRP/65, de 9 do mês em curso, 

com referência ao Requerimento n.• 173/65, 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres; 
Do Sr. Ministro das Relações Exteriores: 

- Aviso DAf/SRC/23/811. (42) (00), de 
7 do mês em curso, com referência no Re
querimento n.• 57/65, do Sr. senador Vas
concelos Torres; 
Do Sr. Ministro das Minas e Energia: 

- Aviso n.• GM/126/65, de 8 do mês em 
curso, com referência ao Requerimento n.• 
50/65, do Sr. Senador Vasconcelos Torres; 
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-Aviso n.• GM/127/65, com referência ao 
Requerimento n.• 111;65, do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres. 

DO SR. 1.0-SECRETARlO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado Federal 
os seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 119, de 1965 

(N,• 2 .559-B/65, na origem) 
Concede tsenção de direitos, impôsto 

de consumo e taxas aduaneiras, exceto 
a de previdência social, para a Importa
ção de objetos doados pela llolanda à 
Provlncia carmelita de Santo Elias. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • - Fica concedida. Isenção de di

reitos, impôsto de consumo e taxas aduanei
ras, exclusive a de previdência social, para 
16 (dezesseis) volumes, contendo um "Carro
sei" usado com os pertences, materlal di
dático p~a escola primária, máquina de 
cortar frios usada, material médico para 
"creche", toca-discos usados (Juke-Box), a.pa
rêlho de sorteio, paramentos e alafaias usa
dos, doados por diversas associações religio
sas da Holanda, trazidos para o Põ1·to de 
Santos na bagagem do Neveo,· Padre 1\rartl
nlus Teodorus Cox - Procurador da Pro
vincia Carmelita de Santo Elias (ex-Provín
cia Ca1·melita Fluminense) - e destlnados 
ao "Parque Infantil" e obras sociais da P!!-
róqula Nossa Senhora do Carmo de Brasí
lia. 

Art. 2.•- Esta. Lei entra em vigor na da
ta de sua. publicação. 

Art. s.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 120, de 1965 

(N.• 2.745-B, de 1965 na origem) 
INSTITUI O CóDIGO ELEITORAL 

O Congresso Nacional decreta: 
Parte primeira 
INTRODUÇAO 

Art. 1. 0 - Jl:ste Código regula a organiza
ção e o exercicio de direitos politicas precl
puamente os de votar e de ser votado. 

Parágrafo único - O Tribunal Superior 
Eleitoral expedirá instruções· para sua fiel 
execução. 

Art. 2.• - Todo poder emana do povo e 
será exercido, em seu nome, por mandatá
rios escolhidos, por sufrágio universal dire
to e secreto, dentre candidatos Indicados por 

partidos políticos nacionais, ressalvada a 
eleição indireta, nos casos previstos na Cons
titUição e leis complementares. 

Art. 3.• - Qualquer cidadão pode preten
der investidura em cargo eletlvo, respeitadas 
as condições constitucionais de elegibilidade 
e incompatibilidade. 

Art. 4.• - São eleitores os brasileiros 
malares de dezoito (18) anos; que se alista
rem na forma da lei. 

Art. 5.• - Não podem alistar-se eleitores: 
I - os analfabetos; 

II - os que não saibam exprimir-se na. 
língua nacional; 

m - os que estejam privados, tempo
ràriamente ou definitivamente, 
dos direitos políticos. 

·Parágrafo único - Os militares são alistá
veis, desde que oficiais, aspirantes a oficiais, 
guardas-marinha, subtenentes ou subofi
ciais, sargentos, ou alunos das escolas milita
res de ensino superior para. formação de ofi
ciais. 

· Art. 6.• - O alistamento e o voto são obri
gatórios para os brasileiros de um e outro 
sexo, salvo: 

I - quanto ao alistamento: 
a) os inválidos; 
b) os maiores de setenta. <70) 

anos; 
c) os que se encontram fora do 

Pais. 
II- quanto ao voto: 

a) os enfermos; 
b) os que se encontram fora do 

seu domicilio; 
c) os funcionários civis e mili

tares, em serviço que os Im
possibilite de votar. 

Art. 7. • - O eleitor que deixar de' votar 
e não se justificar perante o Juiz Eleitoral 
até trinta (30) dias após a realização da elei
ção, ·incorrerá na multa de cinco (5) a vinte 
(20) por cento do salário-minlmo da. região 
de sua residência, imposta pelo Juiz Elei
toral e cobrada na forma prevista no art. 395. 

§ 1.•- Sem a prova de que votou na 
última eleição, pagou a respectiva mUlta ou 
de que se justificou devidamente, não pode
rá o eleitor: 

I ,.,;, inscrever-se em concurso ou 
prova para cargo ou função pú
blica, investir-se ou empossar
se nêles; 

II - receber vencimentos, remunera
ção, salário ou proventos de 
função ou emprêgo público cl-

• ... 
I 
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vll ou m!Iltar, autárquico ou de 
sociedade de economia mista, 
bem como de fundações gover
namentais, emprêsas, Institutos 

. e sociedades de qualquer natu
reza, mantidas ou subvenciona
das pelo govêmo ou que exer
çam serviço público delegado, 
correspondentes ao segundo 
mês subseqUente ao da eleição; 

III - participar de concorrências pú
bl!ca ou administrativa da 
União, dos Estados, dos Terri
tórios, do Distrito Federal ou 
dos Municípios; 

IV - obter empréstimos nas autar
quias, sociedades de economia 
mista, caixas eronômicas fe
derais ou estaduais, nos Institu
tos e caixas de previdência so
cial, bem como em qualquer 
estabelecimento de crédito man
tido pelo govêrno federal, esta
dual ou municipal, ou de cuja 
administração êstes participem 
e com essas entidades celebrar 
contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de 
Identidade; 

VI -- renovar matrícUla em estabele
cimento oficial ou fiscalizado 
pelo govêrno; 

VII - praticar qualquer ato para o 
qual se exija quitação do ser
viço militar ou impOsto de ren
da. 

ll 2.• - Os brasileiros natos ou natura
lizados, maiores de dezoito (18) anos, salvo 
os excetuados nos artigos 5.0 e 6.0 , Inciso I, 
sem a prova de haverem requerido alista
mento, não poderão praticar os atos relacio
nados no . parágrafo anterior. 

§ 3.• - Quando se tratar de firma ou 
emprêsa, o disposto neste artigo aplica-se 
aos diretores. · 

Art, s.•- o brasileiro nato que não hou
ver requerido o alistamento até os dezenove 
(19) anõs, ou o naturalizado que não o fizer 
até· um (1) ano depois de adquirida a nacio
nalidade brasUeira, Incorrerá na multa de 
cinco por cento (5%) de um salário-mínimo 
a três (3) salários-mínimos regionais, im
posta pelo Jui::: e cobrada no ato da Inscrição 
eleitoral através de sêlo eleitoral, Inutiliza
do no próprio requerimento. 

§ 1. 0 - O processo de Inscrição não te
rá andamento enquanto não fOr paga a mul
ta e, se o alistando se recusar a pagar no 
ato, ou não o fizer no prazo de trinta dias, 
será cobrada na forma prevista no art. 395. 

§ 2.• - Não se aplica a. multa. referi
da neste artigo a. todos os que se alistarem 
dentro de um ano da vigência desta. lei. · 

Art. 9. • - Os responsáveis pela lnobser- . 
vância do disposto nos artigos 7. o e 8. o ln· 
correrão na multa de um (1) a três {3) salá
rios-mínimos regionais ou de suspensão dis
ciplinar até trinta (30) dias. 

Art. 10 - O Juiz Eleitoral fornecerá aos 
que não votarem por motivo justificado e 
aos não alistados, nos tênÍlos dos artigos 5. 0 

e 6.0 , Inciso I, documento que os Isentem das 
sanções legais. 

Art. 11 - O eleitor que não votar, não 
tendo pago a multa, se se encontrar fora de 
sua zona. e necessitar documento de quita
ção da. Justiça Eleitoral, poderá efetuar o pa· 
gamento perante o Juizo da. zona em que es
tiver. 

§ 1.• - A multa. será cobrada. no má
ximo previsto, . salvo se o eleitor ·quiser 
aguardar que o Juiz da. zona. em que se en
contrar solicite Informações sObre o arbitra.· 
mento ao Juízo da lnscrlçlío. 

§ 2.• - Em qualquer das hipóteses, 
efetuado o pagamento através de selos elei
torais Inutilizados no próprio requerimento, 
o Juiz comunicará o fato ao da zona de Ins
crição e fornecerá a.o requerente comprovan
te do pagamento. 

Parte Segunda 

DOS óRGAOS DA JUSTIÇA ELEITORAL 
Art. 12 - São órgãos da. Justiça. Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, 
com sede na Capital da Repú
blica. e jurisdição em todo o 
País; 

II - um Tribunal Regional, na. ca
pital de cada Estado, no Distri
to Federal e, mediante propos
ta do Tribunal superior, na. 
capital dO Território; 

m - Juízes Eleitorais; 
IV - Juntas Eleitorais. 

Art. 13 - Os juízes dos Tribunais Eleito
rais, salvo motivo justificado, servirão obri
gatoriamente por dois anos contados sem 
Interrupção, Inclusive por motivo de licença, 
férias ou licença especial, e nunca por mais 
de dois blênlos consecutivos, exceto no caso 
do art. 16. 

Art. 14 - Os juízes afastadQs por motivo 
de licença, férias e licença especial, de suas 
funções na justiça comum, ficarão. automà.
tlcamente afastados da Justiça Eleitoral pelo 
tempo correspondente. 

Art. 15 - Os substitutos dos membros 
efetlvos dos Tribunais Eleitorais serão esco-
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lhldOs, na mesma ocasião e pelo mesmo pro
cesso, em número Igual para cada categoria. 

Art. 16 - Da homologação da respectiva 
convenção partidária, até a apuração final 
da eleição, não poderão servir, como juízes · 
nos Tribunais Eleitorais ou como Juiz Elei
toral, o cônjuge, parente consangüíneo, legí
timo ou Ilegítimo, ou afim até segundo 
grau, de candidato a cargo eletivo registra
do na circunscrição, bem como do Gover
nador do Estado. 

Parágrafo único - O tempo de afasta
mento, por fõrça dêste artigo, será descon
tado na contagem do primeiro blênlo, para 
efeito de recondução. 

T1TULO I 
Do Tribunal Superior 

Art. 17 - Compõe-se o Tribunal 
Eleitoral: 

Superior 

I - mediante eleição em escrutlnlo 
secreto: 
a) de dois (2) juízes escolhidos 

pelo Supremo Tribunal Fe
deral dentre os seus Minis
tros; 

b) de dois (2) juízes escolhidos 
pelo Tribunal Federal de Re
cursos dentre os seus Minis
tros; 

c) de um Juiz escolhido pelo 
Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal dentre seus de
sembargadores. 

afinidade, excluindo-se na ocorrência do Im
pedimento o que tiver sido escolhido por úl
timo. 

I! 4.0 - A nomeação, de que trata o ln
ciso II dêste artigo, não poderá recair em 
cidadãos que ocupe cargo público de que pos
sa ser demitido ad nutum, que seja dlretor, 
proprietário ou sócio de concessionária de 
serviço público ou de emprêsa beneficiada 
com subvenção, privilégio, Isenção ou favor 
em virtude de contrato com a administração 
pública. 

Art. 18 - O Tribunal Superior elegerá, 
para seu Presidente, um dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, cabendo ao ou
tro a Vice-Presidência e para Corregedor
Geral da Justiça Eleitoral, um de seus mem
bros. 

I! 1. • - As atribuições do Corregedor
Geral serão fixadas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. n 

§ 2.• - No desempenho de suas atri
buições, o Corregedor-Geral se locomoverá 
para os Estados e Territórios nos seguintes 
casos: 

I - por determinação do Tribunal 
superior; 

. II - a pedido dos Tribunais Regio
nais Eleitorais; 

m - a requerimento de partido ou 
candidato, deferido pelo Tribu
nal Superior; 

IV - sempre que entender necessário. 
. § a.•- OS provimentos emanados da 
Corregedoria-Geral vinculam os Corregedo
res Regionais, que lhes devem dar 1med1ato 
e preciso cumprimento. 

n - Por nomeação do Presidente da 
República, de dois dentre seis 
cidadãos de notável saber jurí
dico e reputação llibada Indica
dos pelo Supremo Tribunal Fe
deral. 

§ 1.• - A nomeação, pelo Presidente 
da República, de juizes da categoria de ju
ristas, deverá ser feita dentro dos trinta 
dias do recebimento da lista tríplice enviada 
pelo Supremo Tribunal Federal, dela não 
podendo participar nome de magistrado apo
sentado nem Jurista que, a menos de 4 a110s 
tenha sido membro de dlretórlo politico, 
disputado ou exercido cargo eletlvo. 

Art. 19 - Exercerá as funções de Pro
curador-Geral, junto ao Tribunal Superior, 

. o Procurador-Geral da República, funcio
nando, em suas faltas e Impedimentos, seu 
substituto legal. 

ll 2. • - Respeitado o direito de recusa 
prêviamente manifestado, conslderar-se-á 
reconduzido o Juiz a quem, decorrido o prazo 
do parágrafo anterior, não fõr :dado substl- . 
tuto, desde que seu nome figure na lista trí
plice. 

, § 3. • - Não podem fazer parte do Tri
bunal Superior cidadãos que tenham entre 
si parentesco até o quarto grau, seja o vin
culo legitimo ou Ilegítimo, ou parente por 

Parágrafo único - O Procurador-Geral 
poderá designar outros membros do Minis
tério Público da União e sem prejuízo das 
respectivas funções, para auxiliá-lo junto ao 
Tribunal Superior Eleitoral, onde não pode
rão ter assento. 

Art. 20 - O Tribunal Superior delibera 
por maioria de votos, em sessão pública, com 
a presença da maioria de seus membros. 

Parágrafo único - As decisões do Tribu
nal Superior, na Interpretação da legislação 
eleitoral em face da Constituição e cassação 
de registro de partidos politlcos, bem como 
sôbre. quaisquer recursos que Importem anu
lação geral de eleições ou perda de diplomas, 
só poderão ser tomadas com a presença de r.. 
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todos os seus membros. Se ocorrer Impedi
mento de a.lgum Julr., será convocado o subs
tituto. 

Art. 21 -·Perante o Tribunal Superior, 
qualquer interessado poderá argülr a suspei
ção ou Impedimento dos seus membros, do 
Procurador-Geral ou de funcionário de sua 
Secretaria, nos casos previstos na lei pro
cessual civil ou penal ·e por motivo de par
cialidade partidária, mediante processo pre. 
visto em reglme~;tto. 

Parágrafo único - Será Ilegítima a sus
pe:ção quando o exclplente a. provocar ou, 
depois de manifestada. a causa, praticar ato 
que Importe em aceitação do argüido. 

Art. 22 - Os Tribunais Eleitorais e os 
juizes eleitorais devem dar Imediato cumpri
mento às decisões, mandados, instruções e 
outros atos emanados do Tribunal Superior. 

Art. 23 - Compete ao Tribunal superior: 
I - Processar e Julgar orlginàrla

mente: 
a) o registro e a cassação de re

gistro de partidos políticos, 
de Dlretórlos Nacionais e de 
candidatos à Presidência. e 
Vice-Presldência da Repúbli
ca· 

b) os' contlltos de jurisdição en
tre Tribunais Regionais e 
juizes eleitorais de Estados 
diferentes; 

c) a suspensão ou Impedimento 
aos seus membros, ao Pro
curador-Geral e aos funcio
nários de sua. Secretaria; 

d) os crimes eleitorais e os co
muns que lhes forem cone
xos, cometidos peJos seus 
próprios juizes e pelos juizes 
dos Tribunais Regionais; 

e) o habea.s corpus ou manda
do de segurança, em matéria 
eleitoral, relativos a atos do 
Presidente da República, dos 
Ministros de Estado e dos 
Tribunais Regionais ou, ain
da, o habeas corpus, quar1do 
houver perigo de se consu
mar a. violência antes que o 
Juiz competente possa prover 
sObre a !mpetração; , 

f) as reclamações relativas a 
obrigações Impostas por lei 
aos partidos po!ltlcos quanto 
à sua contabl11dade e à apu
ração da origem dos seus re
cursos; 

g) as Impugnações à apuraçfio 
do resultado geral, procl11~ 

mação dos eleitos e expedição 
dos diplomas na eleição de 
Presidente e Vlce-Presldente 
da República; 

h) os pedidos de desaforamento 
dos feitos não decididos nos 
Tribunais Regionais dentro 
de trinta. (30) dias da con
clusão ao relator, formulados 
por partido, candidato . ou 
parte Interessada; 

II -julgar os recursos interpostos 
das decisões dos Tribunais Re
gionais nos têrmos do art. 300, 
inclusive os que versarem ma
téria administrativa. 

Pal'ágrafo único - As decisões do Tribu
nal Superior são lrrecorrivels, salvo nos ca
sos do art. 305. 

Art. 24 - Compete, ainda, ao Tribunal 
Superior: 

I - elaborar seu Regimento Inter
no; 

II - organizar sua Secretaria e a 
Corregedoria-Geral, pro p o n do 
ao Poder Legislativo a. criação 
ou extinção dos cargos admi
nistrativos e a. fixação dos res
pectivos vencimentos, proven
do-os na torma da. lei; 

III - conceder aos seus membros li
cença, férias e afastamento dO 
exercício dos cargos efetlvos; 

IV - aprovar o afastamento do exer
cício dos cargos efetlvos dos 
juízes dos Tribunais Regionais; 

V - propor ao Poder Legislativo a 
criação de Tribunal Regional 
na Capital de qualquer dos 
Territórios; 

VI - propor ao Poder Legislativo o 
aumento até nove (9) do núme
ro de juizes de qualquer Tri
bunal Eleitoral, indicando a 
forma dêsse aumento; 

· VII - fixar as datas para as eleições 
de Presidente e Vlce-Preslden
te da República, Senadores e 
Deputados Federais, quando 
não o tiverem sldo por dispo
sitivo constitucional ou legal; 

VIII - aprovar a divisão dos ·Estados e 
Territórios em zonas eleitorais 

, ou criação de novas zonas; 
IX - expedir as Instruções que julgar 

convenientes à execução dêste 
Código; 

X - fixar a diária do Corregedor
Geral, dos Corregedores Reglo-

I 
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nais e aux!l!ares em d!l!gência 
fora da sede; 

XI - enviar ao Presidente da Repú
blica a lista tríplice organizada 
pelos Tribunais de Justiça, r1os 
têrmos do art. 26; 

XII - responder, SObre matéria eleito
ral, às consUltas que lhe forem 
feitiiS em tese por autoridade 
com jurisdição federal ou órgão 
nacional de partido politico; 

XIU - autorizar a contagem dos votos 
pelas mesas recetporas nos Es
tados e nos Territórios em que 
essa providência fOr solicitada 
pelo respectivo Tribunal Regio
nal; 

XIV - requisitar fOrça federal neces
sária ao cumprimento da lei, de 
suas próprias decisões ou das de
cisões dos Tribunais Regionais 
que o solicitarem e, desde que 
requerida por êstes, para garan
tir a votação e a apU1·ação; 

XV - organizar e divulgar a Súmula 
de sua jurisprudência; 

XVI - requisitar funcionários do Dis
trito Federal e da União, quan
do o exigir o acúmU!o ocasional 
do serviço de sua Secretaria; 

XVII - publicar um boletim eleitoral; 
XVIII - apurar, com os resultados par

ciais remetidos pelos tribU1lais 
Regionais, as eleições para Pre
sidente e Vice-Presldente da Re
pública; 

XIX- tomar quaisquer .outras provi
dênc!IIS que julgar conveniente à 
execução da legislação eleitoral. 

Art. 25 - Compete ao Procurador-Geral, 
como Chefe do Ministério Público Eleitoral; 

I - aSSistir às sessões do Tribunal 
Superior e tomar parte nas clls
cussões; 

II - exercer a ação pública e promo
vê-Ia até final, em todos os fei
tos de competência originária 
do Tribunal Superior; 

III - oficiar em todos os recursos en
caminhados ao Tribunal Supe-
rior; . 

IV - manifestar-se, por·· ·.escrito ou 
oralmente, em todos os assuntos 
submetidos à deliberação do 
Tribunal Superior, quando sol!
citada a sua audiência por qual· 
quer dos juizes ou por iniciativa 
sua, se entender necessário; 

V - defender a jurisdição do Tribu
nal Superior; 

VI - representar ao Tribunal Supe
rior sObre a fiel observância das 
I e i s eleitorais, especialmente 
quanto à sua aplicação unifor
me em todo o Pais; 

VII - requisitar d!l!gências, certidões 
e esclarecimentos necessários ao 
desempenho de suas atribui
ções; · 

VIII - expedir instruções aós orgãos do 
Ministério Público junto aos 
Tribunais Regionais; 

IX - acompanhar, quando solicitado, 
o Corregedor-Geral, pessoal
mente· ou por intermédio de 
Procurador que designe, nas clJ
ligências a serem realizadas. 

'l'tTULO U 

Dos 'l'ribunais Regionais 
Art. 26 - Os Tribunais Regionais compor

se-ão: 
I - mediante eleição em escrutinio 

secreto: 
a) de três (:~) juizes escolhidos 

pelo Tribunal de Justiça, den
tre os seus membros; 

b) de dois (2) juizes escolhidos 
pelo Tribunal de Justiça, den
tre os juizes de Direitos; 

II - por nomeação do Presidente da 
República de dois C2) dentre seis 
cidadãos de notável saber jurí
dico e reputação !l!bada, que não 
sejam incompatíveis por lei, in
dicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 1. • - A lista tríplice organizada pelo 
Tribunal de Justiça será enviada ao Tribunal 
Superior. • 

§ 2.• - A lista n!ío poderá conter nome 
de magistrado aposentado, nem de jurista 
que, a menos de quatro anos, tenha sido 
membro de d!retório político, disputado ou . 
exercido cargo eletivo na circunscrição. 

§ 3.0 - RecebidiiS as indicações, o Trl· 
bunal Superior divulgará a lista através de 
edital, podendo os partidos no prazo de cin
co (5) dias impugná-la com fundamento em 
incompatib!l!dade. 

§ 4. • - Se a Impugnação fOr julgada pro
cedente quanto a qualquer dos Indicados, a 

· lista será devolvida ao Tribunal de origem 
pnra complementação. 

§ 5.0 - Não havendo Impugnação ou des
prezada esta, o Tribunal Superior encami· 
nhará a lista ao Poder Executivo· pnra no
meação. 

§ 6.0 - A nomeação pelo Presidente da 
República de juizes da categoria de juristas 
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deverá ser feita dentro de trinta (30) dias 
do recebimento da lista. 

§ 7.•- Respeitado o direito de recusa, pre
viamente manifestado, considerar-se-á re
conduzido o juiz a quem, decorrido o prazo 
do parágrafo anterior, não se der substituto, 
desde que o seu nome conste da lista tl·lpll
ce. 

§ 8.0 - Não podem fazer parte do Tri
bunal Regional pessoas que tllnham entre. si 
parentesco, ainda que por afinldade, até o 
4.0 grau, seja o vinculo legitimo ou l!egitJ
mo, excluindo-se, neste caso, a que tiver 
sido escolbida por último. 

11 9.• - A nomeação de que trata o in
ciso li, dêste artigo, não poderá recair em 
cidadão que tenha qualquer das incompatibi
lidades mencionadas no art. 17, ! 4. • 

Art. 27 - O número de juízes dos Tribu
nais Regionais não será redUZido, mas po
derá ser elevado até nove (9), mediante pro
posta do Tribunal Superior e na forma por 
êle sugerida. 

Art. 28 - O Presidente e o Vlce-Pres!den
te do Tribunal Regional serão eleitos por ês
te dentre os três (3) Desembargadores do 
Tribunal de Justiça; o terceiro Desembarga
dor será o Corregedor Regional da Justiça 
Eleitoral. 

§ 1.• - As atribuições do Con·egedor Re
gional serão fixadas pelo Tribunal SuperJor 
Eleitoral e, em caráter supletivo, pelo Tri
bunal Regional Eleitoral perante o qual ser
vir. 

§ 2.• - No desempenho de suas atribui
ções, o Corregedor Regional Eleitoral se lo
comoverá para as zonas eleitorais, nos se
guintes casos: 

I - por determinação do Tribunal 
Superior ou do Tribunal Regio
nal; 

n - a pedido dos juízes eleitorais; 
m - a requerimento de partido ou 

candidato, deferido pelo Tribu
nal Regional; 

IV - sempre que entender necessá
rio. 

Art. 29 - Servirá como Procurador Regio
nal, junto a cada Tribunal Regional, o Pro
curador da República no respectivo Estado, 
e, onde houver mais de um, aquêle que fór 
designado pelo Procurador-Geral da Repú
bl!ca. 

§ 1.• - Havendo mltis de um Procura
dor da República no Estado, cada um dêles, 
por designação do Procurador-Geral da Re
pública, servirá por dois (2) anos, para as
segurar a rotatividade. 

§ 2.• - No Distrito Federal, obedecidos 
os requisitos estabelecidos no parágrafo an-

terior, o Procurador Regional Eleitoral será 
um dos Procuradores da Repúbl!ca de 1.• 
categoria. 

§ 3.• - Substituirá o Procurador Regional, 
em suas falt~s ou Impedimentos, o seu subs
tituto legal. 

§ 4. • - Compete aos Procuradores Regio
nais exercer, perante os Tribunais Regio
nais. junto aos quais servirem, as atribuições 
do Procurador-Geral. 

§ 5.• - Mediante prévia autorização do 
Procurador-Geral poderão os Procuradores 
Regionais requisitar, em lista de cinco no
mes, que poderá ser recusada, a fim de que 
novas sejam apresentadas, para auxiliá-los 
nas suas funções, membros do Ministério 
Público local, não tendo êstes, porém, as
sento nas sessões do Tribunal Regional Elei
toral. 

Art. 30 - Os· Tribunais Regionais delibe
ram por maioria de voto em sessão públi
ca, com a presença da maioria de seus mem
bros. 

§ 1.• - No caso de impedimento e não 
existindo quorum, será o membro do Tribu
nal Regional substituldo por outro da mts
ma categoria, designado na forma. prevista 
na Constituição, 

§ 2.• - Perante o Tribunal Regional e 
com recurso voluntário para o Tribunal su
perior, qualquer partido ou eleitor poderá 
argtllr a suspeição de seus membros, do Pro
curador Regional ou de funcionário de sua 
Secretaria, assim como dos juizes e escri
vães eleitorais, nos casos previstos na lei 
processual civil e por motivo de parclallda
dade partidária, mediante processo previsto 
no regimento. 

Art. 31 - Compete aos Tribunais Regio
nais: 

I - processar e julgar originària
mente: 
a) o registro e o cancelamento 

do registro dos dlretórlos es
taduais e municipais de par
tidos políticos, bem como de 
candidatos a Governltdor, 
Vice-Governador e ao Con
gresso Nacional e às A55em
bléias Legislativas; 

b) os conflitos de jurisdição en
tre juízes eleitorais do res
pectivo Estado; 

o) a suspeição ou Impedimento 
aos seus membros, ao Pro
curador Regional e aos fun
cionários de sua sccretnrla, 
assim como aos juizes e es
crivães eleitorais; 

d) os crimes cometidos pelos 
juizes eleitorais; 
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e) o habeas corpus ou mandado 
de segurança, em matéria 
eleitoral, contra ato de auto
ridades que respondam pe
rante os Tribunais de Justi
ça por crime de :responsabi
lidade e, em grau de recurso, 
os denegados ou concedidos 
pelos juizes eleitorais, ou 
a I n d a, o habeas corpus, 
quando houver perigo de se 
consumar a violência, antes 
que o Juiz competente possa 
prover sObre a lmpetração; 

f) as reclamações relativas a 
obrigações Impostas por lei 
aos partidos, quanto à sua 
contabilidade e à apuração 
da origem dos seus recursos; 

g) os pedidos de desaforamento 
dos feitos não decididos pelos 
juízes eleitorais em trinta 
(30) dias da sua conclusão 
para julgamento, sem pre
juízo das sanções decorren
tes do excesso de prazo, for
mulados por partido, candi
dato ou parte Interessada; 

n - Julgar os recursos Interpostos: 
a) dos a tos e das decisões pro-. 

feridas pelos Juízes e Juntas 
Eleitorais; 

b) das decisões dos juizes elei
torais que concederam ou 
denegaram habeas corpus ou 
mandado de segurança. 

Parágrafo único - As decisões dos Tribu
nais Regionais slí.o !rrecorrívels, salvo nos 
casos do artigo 300. 

Art. 32 - Compete, ainda, aos Tribunais 
Regionais: 

I- elaborar seu Regimento Inter
no; 

II - organizar sua Secretaria e a 
Corregedoria Regional, proven
do-lhes os cargos na forma da 
lei e propor ao Poder Leglsla
tivo, por Intermédio do Tribu
nal Superior, a criação ou su
pressão de cargos e ·. a fixação 
dos respectivos vencimentos; 

III - conceder aos seus membros e 
aos juízes eleitorais licença e 
férias, assim como flfastamento 
do exerclc!o dos cargos efetlvos, 
submetendo quanto àqueles, a 
aprovação do Tribunal Superior 
Eleitoral; 

IV - fixar a data das eleições de Go
vernador e Vlce-Governador, 
Deputados Estaduais, Prefeitos, 
Vlce-Prefeltos, Vereadores e 
Juízes de Paz, quando não de
terminada por disposição cons
titucional ou legal; 

V - constituir as Juntas eleitorais e 
designar a respectiva Rede e ju-
risdição; · 

VI - Indicar ao Tribunal superior as 
zonas eleitorais ou seçóes em 
que a contagem de votos deva 
ser feita pela mesa receptora; 

VII - apurar, com os resultados par
ciais enviados pelas juntas elei
torais, os resultados finais das 
eleições para Governador e VI
ce-Governador, ao Congresso 
Nacional e às .As.semblé!as Le
glslatlvas, expedindo os respec
tivos diplomas, bem como re
metendo, dentro do prazo de 
dez (10) dias após a dlploma
ção, ao Tribunal Superior, cópia 
das atas de seus trabalhos; 

VIII - responder, sObre matéria eleito
ral, às consultas que lhe forem 
feitas, em tese, por autoridade 
pública ou partido; 

1X - dividir a respectiva circunscri
ção em zonas eleitorais, subme
tendo essa divisão, assim como a 
criação de novas zonas, à apro
vação do Tribunal Superior. 

X - aprovar a designação do Ofício 
de Justiça que deva responder 
pela escrlvanla eleitoral du-
rante o biênio; • 

XI - nomear preparadores, Unica
mente dentre nomes Indicados 
pelos juizes eleitorais, para au
xiliarem o alistamento eleitoral; 

XII - requisitar fOrça para o cumpri
mento da lei e de suas decisões, 
bem como solicitar ao Tribunal 
Superior fOrça federal para ga
rantir a votação e a apuração; 

XIU - autorizar, no Distrito Federal e 
nas· capitais dos Estados ·~ dos 
Territórios, ao seu Presidente e, 
no Interior, aos Juízes Eleitorais, 
a requls!ção de funcionários fe
derais, estaduais ou municipais, 
para auxiliarem os escrlvães 
eleitorais, quando o exigir o 
acúmulo ocasional de serviço; 

XIV - requisitar funcionários da União 
c, ainda no Distrito Federal em 

-
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cada Estado ou Território, fun
cionários dos respectivos qua

. dros administrativos, no caso 
de acúmulo ocasional de servi
ço; 

XV - apllcar as penas disciplinares de 
advertência e de suspensão até 
trinta (30) dias aos juízes elei
torais, podendo converter a sus
pen~ão em multa corresponden
te a clnq!lenta por cento do 
vencimento diário; 

XVI - cumprir e fazer cumprir as de
cisões e Instruções do Tribunal 
Superior; 

XVII - determinar, em caso de urgên
cia, providência para execução 
da lei na respectiva circunscri
ção; 

XVIII - organizar o fichário dos eleito
res do Estado; 

XIX - suprimir os mapas parciais de 
apuração, sendo utilizados ape
nas os boletins e os mapas tota
llzadores desde que número me
nor de candidatos às eleições 
proporcionais justifique a su
pressão, devendo ser satisfeitos 
êstes requisitos; 

a) qualquer candidato ou pa.rtl
do poderá requerer no Tri
bunal Regional que suprima 
a exigência dos mapas par
ciais de apuração; 

b) da decisão do Tribunal Re
gional de suprimir os mapas 
parciais de apuração, bem 
como da decisão do Tribu
nal Regional sObre o reque
rimento referido na letra a, 
dêste Inciso, qualquer candi
dato ou partido poderá, den
tro de três (3) dias, recorrer 
aci Tribunal Superior, que 
decidirá em cinco (5) dias; 

c) a supressão dos mapas par
ciais de apuração só será ad
mitida até seis (6) meses an
tes da data das tJJelções; 

d) os boletins e mapas de apu
ração serão .Impressos pelos 
Tribunais Regionais, depois 
de aprovados pelo 'l'rlbunal 
Superior; 

e) o Tribunal Regional ouvirá 
os partidos na elaboração dos 
modelos dos boletins e mapas 
de apuraiiáO, a fim de que 

êstes atendam às peculiari
dades locais, encaminhando 
o modêlo que aprovar, acom
panhados das sugestões . ou 
Impugnações formuladas pe
los partidos, à decisão do 
Tribunal superior. 

Art. 33 - Inexistindo num Território o 
Tribunal Regional, ficará a respectiva cir
cunscrição sob a jurisdição do Tribunal He
g!onal que o Tribunal Superior designar. 

T1TVLO III 

Dos J'uízes Eleitorais 

Art. 34 - Cabe a jurisdição de cada uma 
dos zonas eleitorais a um Juiz de Direito em 
efetivo exercício e, na !alta dêste, ao seu 
substituto legal, que goze das prerrogativas 
do artigo 95, da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Onde houver mais de 
uma vara, o Tribunal Regional designará 
aquela ou aquelas a quem Incumbe o serviço 
eleitoral. 

Art. 35 - Nas zonas eleitorais onde hou
ver mais de uma serventia de justiça, o Juiz 
Eleitoral Indicará ao Tribunal Regional a 
que deve ter o anexo da escrivanla eleitoral 
pelo prazo de dois (2) anos. 

§ 1,0 - Não poderá servir como escri
vão eleitoral, sob pena de demissão, o mem
bro de dlretórlo e o candidato a cargo eletlvo, 
bem como os respectivos cônjuges e parentes 
consangüineos até o segundo grau, Inclusive, 
legítimos ou Ilegítimos bem como os afins, e, 
ainda, os parentes, nas mesmas condições, 
do Governador, Prefeito e Secretários de Es
tado. 

§ 2. o - o escrivão eleitoral, em suas 
faltas e Impedimentos, será substituído na 
forma prevista pela Lei :!e 01·gan!zação Ju
dlclárla Estadual. 

Art. 36 - Os Juizes despacharão todos os 
dias. na sede de sua zona eleitoral. 

Art. 37 - Compete aos juízes eleitorais: 
I - cumprir e fazer cumprir as de

cisões e determinações do Tri
bunal superior e rlo 'l'ribunal 
Regional; 

II - processar e julgar os crimes 
eleitorais e os comuns que lhe 
forem conexos, ressa!avada a 
competência originária do Tri
bunal superior e dos Tribunais 
Regionais; 

III - decidir habeas corpus e manda
dos de segurança, em matéria 
eleitoral,, desde que a compcten-

'' 
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ela não esteja atribuída, priva
tivamente, à instância superior; 

IV - fazer as diligências que julgar 
necessárias à ordem e presteza 
do serviço eleitoral; 

V- tomar conhecimento das recla
mações que lhe torem feitas, 
verbalmente ou por escrito re• 
duzindo-as a têrmo e deteinu
nando as providências que cada 
caso exigir; 

VI - Indicar, para aprovação do Tri
bunal Regional, a serventia de 
justiça que deva ter o anexo 
da escrivan!a eleitoral; 

VII- representar sôbre a neceSSidade 
de nomeação dos preparadores 
para auxiliarem o al!stamento 
eleitoral, Indicando os nomes 
dos cidadãos que devam ser no

. meados; 
VIII - dirigir os processos eleitorais e 

ordenar a Inscrição e a exclusão 
de eleitores; 

IX - expedir títulos eleitorais e con
ceder transferência de eleitor; 

:X: - dividir a zona em seções eleito
rais; 

XI - mandar organiZar, em ordem 
alfabética, a relação dos eleito
res de cada seçiío, para remessa 
à mesa receptora, juntamente 
com a pasta das fOlhas Indivi-
duais de votação; · 

XII - ordenar o registro e a cassação 
do registro dos candidatos aos 
cargos elet!vos municipais, co· 
mun!cando ao Tribunal Regio
nal; 

XIII - designar, a.té sessenta (60) d!a.s 
· antes da.s eleições, os locais das 

seções; 

XIV.- nomear, sessenta (60) dias an
tes da eleição, ein audiência pú
blica, anunciada com pelo me
nos cinco (5) dias de t~ntece
dênc!a, os membros das mesas 
receptora.s; 

Xv-Instruir os membros .das mesas 
receptoras sôbre as suas fun
ções; 

XVI - providenciar par11 11 solução das 
ocorrências que se verificarem 
nas mesas receptoras; 

XVII - tomar tOdas as providências a 
seu alcance para evitar vfclo e 
fraude nas eleições; 

XVIII - fornecer aos que não votarem 
· · por mot!:vo Justificado e aos não 

alistados, dispensados do alis
tamento, certificado que os 
Isente das sanções legais; 

· XIX - comunicar, por telegrama ou 
oficio, até às doze. (12) horas do 
dia seguinte à realização da 
eleição, ao Tribuna): Regional e, 
por oficio, aos delegados de par
tido, o número de eleitores que 

· . votarem em cada uma das se
ções da zona sob ma jurisdição, 
bem como o total de votantes 
da zona. 

TlTULO IV 
Das Juntas Eleitorais 

Art. 38 - Compor-se-ão as juntas eleito
rais de um Juiz de Direito,. que. será. o presi
dente, e de dois (2) ou quatro cidadãos de 
notória Idoneidade. 

§ 1.• - OS membros das juntas eleito
rais serão nomeados sessenta (60) dias antes 
das eleições, depois da àprovação· do Tribu
nal Regional, pelo Presidente dêste, a quem 
cumpre também designar-lhes a sede. 

§ 2. • - Até dez (10) dias antes da no• 
meação, os nomes das· pessoas Indicadas pa
ra compor as juntas eleitorais serio publl· 
cados na Imprensa oficial do Estado e por 
edital· afixado na sede do cartório eleitoral, 
podendo qualquer partido Impugnar as ln· 
dlcações em petição fundamentada no prazo 
de cinco (5) dias contados da publicação. 

. . 
I! ·s.• - Não podem ser nomeados mem

.bros das juntas eleitorais, escrutlnadore~ ou 
àux!Jiares: 

I - os candidatos ·e seus parentes, 
por consangilln!da.de até o se
gundo grau, Inclusive, legftlmos 
ou !legft!mos, ou por afinidade, 
bem como os respectivos cônju
ges; 

II - os membros de d!retór!os, cujos 
nomes tenham sido oficialmen
te publicados, bem como os res
pectivos · cOnjuges; 

m - as autoridades e agentes poli
ciais, bem como os funcionários 
no desempenho de cargos de 
confiança do Poder Executivo; 

IV- os :que pertencerem ao serviço 
eleitoral .. 

Art. 39 - Poderão ser organizadas tanta.s 
juntas eleitorais, quantas permitir o núme
ro de juizes de direito que gozem das gáran-
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tias do art. 95 da Constituição Federal, mes
mo que não sejam juízes eleitorais. 

Parágrafo único - Nas zonas em que tiver 
de ser organizada mais de uma junta ou 
quando estiver vago o cargo de Juiz Eleito
ral ou estiver êste impedido, o Presidente do 
Tribunal Regional, com a aprovação dêste, 
designará juízes de direito da mesma ou de 
outras comarcas, para presidirem às juntas 
eleitorais. 

Art. 40 - Ao Presidente da junta eleito· 
ral é facultado nomear, dentre cidadãos de 
notória Idoneidade, escrutinadores e auxllla· 
res em número capaz de atender à boa mar· 
cha· dos trabalhos. 

11 1.• - l!: obrigatória essa nomeação, sem· 
pre que houver mais de 10 (dez) urnas a 
apurar. 

11 2.• - Na hipótese de desdobramento da 
junta eleitoral em turmas, o respectivo Pre· 
sldente nomeará um (1) escrutinador para 
servir como secretário de cada turma. 

11 3. • - Além do secretário a que se refere 
o parágrafo anterior, será designado pelo 
Presidente da Junta Eleitoral um C1l escru· 

, tlnador para secretário-geral, competindo• 
lhe: 

I - lavrar as Atas; 

n - tomar por têrmo ou protocolar 
os recursos, nêles funcionando 
como escrivão; 

m - totalizar os votos apurados. 

Art. 41 - Até trinta (30) dias antes da 
eleição, o Presidente da Junta Eleitoral co· 
munlcará ao Presidente do Tribunal Regio
nal as nomeações que houver feito, e diVUl· 
gará a composição do órgão por edital publl· 
cado na imprensa ou afixado no cartório 
eleitoral, podendo qualquer partido ou can
didato oferecer impugnação motivada, no 
prazo de três (3) dias. 

Art. 42 - Compete à Junta Eleitoral: 

I - apurar, no prazo de dez (10) 
dias, as eleições realizadas nas 
zonas eleitorais sob sua jurlsdl· 
ção; 

n - resolver as impugnações e de
mais Incidentes , verificados du
rante os trabalhos da contagem 
e da apuração; 

m - expedir os boletins de apuração, 
mencionados no art. 180. 

IV - expedir diplomas aos eleitos pa· 
ra cargos municipais. 

Parág-rafo único , - Nos municípios onde 
houver mais de uma Junta Eleitoral, a expe
dição dos diplomas será feita pela que !Or 
presidida pelo Juiz Eleitoral mais antigo, à 
qual as demais enviarão os documentos da 
eleição. 

Art. 43 - Nas zonas eleitorais em que !Or 
autorizada a contagem prévia dos votos pe
las mesas receptoras,' compete à Junta Elei
toral tomar as providências mencionadas no 
art. 205. 

Parte Terceira 

DO ALISTAMENTO 
1'1'1'ULO I 

Da QuaJH!cação e da Inscrição 

Art. 44 - O alistamento se !az mediante 
a qualificação e inscrição do eleitor 

Parágrafo único - Para o efeito da inseri· 
ção, é domlcfllo eleitoral o lugar de residên
cia ou moradia do requerente, e, verl!1cado 
ter o alistando mais de uma, conslderar-se-á 
domicilio qualquer delas, à sua opção. 

Art. 45 - o alistando apresentará, em 
cartório ou local previamente designado, re
querimento em :fórmula que obedecerá ao 
modêlo aprovado pelo Tribunal Superior. 

Art. 441 - O requer!nlento, acompanhado 
de três retratos, será Instruído com um dos 
seguintes documentos, que não poderão ser 
supridos mediante justificação: 

I - carteira de Identidade, expedida 
pelo órgão competente do Dis
trito Federal, dos Estados ou 
dos Territórios; 

U- certificado de quitação com o 
serviço militar; 

IU - certidão de Idade ou de casa
mento, extralda do registro c!· 
vil; 

IV - Instrumento público do qual se 
Infira, por direito, ter o reque
rente idade superior a dezoito 
anos e do qual conste, também, 
os demais elementos necessários 
às sua quall!lcaçíio; 

V - documento do qual se infira a 
nacionalidade brasUeira, orlgl· 
nár!a ou adquirida, do reque
rente, bem como os demais ele
mentos necessários à sua quali
ficação. 

Parágrafo linlco - será devolvido o re
querimento que não contenha os dados cons
tantes do modêlo oficial, na mesma ordem e 
de manelrll lleglvel. -
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Art. 47 - O escrivão, o funcionário ou o 
preparador, recebendo a fórmula e os respec- · 
tlvos documentos, . determinará que· o alia, 
tando date e asslné a petição e, ato conti
nuo, atestará terem sido a data e a assina
tura lançadas na sua presença, sob as pe
nas do artigo 378, se atestar em falso; em 
seguida tomará a assinatura do requerente 
na "fólba individual de votação", e nas duas 
vias do titulo eleitoral, dando recibo da pe
tição e do documento. 

§ 1.• - O requerimento será submetido 
ao despacho do JUiz nas quarenta e oito ho
ras seguintes. 

§ z.• - Poderá o Juiz, se tiver dúvida 
quanto à Identidade do requerente ou sóbre 
qualquer outro requisito para o alistamento, 
converter o julgamento em diligência para 
que o alistando esclareça. ou complete a pro
va; ou, se fôr necessário, compareça pessoal
mente à sua presença. 

§ 3.• - Se se tratar de qualquer omis
são ou irregularidade que possa. ser sanada, 
fixará o Juiz, para Isso, prazo .razoável. 

§ 4. • - Deferido o pedido, no prazo de 
cinco dias, o título ·e o documento que ins
truiu o pedido serão entregues pelo Juiz, es
crivão, funcionário ou preparador. A entre
ga far-se-á ao próprio eleitor mediante re
cibo, ou a quem o eleitor autorizar por escri
to o recebimento, cancelando-se o título ·cuja 
assinatura não fOr Idêntica à. do requer:men
tD de inscrição e à do recibo. O recibo será 
obrigatórlamente anexado ao processo elei
toral, incorrendo o Juiz, que .não o fizer, na 
multa de 1 a 5 salários-mínimos regionais, 
na qual Incorrerão ainda o escrivão, funcio
nário designado ou preparador, se responsá
veis, bem como qualquer dêles, se entrega
relll ao eleitor o titulo cuja assinatura não 
fôr idêntica à do requerimento de inscrição 
c do recibo. · 

11 5.• - A restituição de qualquer do
cumento não poderá ser feita antes de des
pachado o pedido de alistamento pelo juiz 
Eleitoral. · 

§ 6.• - Quinzenalmente, o Juiz Eleito
ral fará publicar pela imprensat -onde hOU• 
ver, ou por editais, a lista dos pedidos de 
Inscrição, mencionando os deferidos, os ln
deferidos e os convertidos em diligência, con
tando-se dessa publicação o prazo para os 
recursos a que se refere o parágrafo se
guinte. 

§ 7.. - no despacho que indeferir o 
requerimento de inscrição, caberá recurso In
terposto pelo allstando e do que o deferir, 

poderá recorrer qualquer delegado de parti
do ou candidato. 

§ s.• - Os recursos, referidos no pará
grafo ·anterior, .serão julgados pelo Tr:bunal 
Regional, dentro .de cinco dias. 

· § 9.0 - Findo êsse !;lrazo, sem que o 
allstando se man!!este ou logo que seja des
provido .o recurso em lnstA.ncla superior, o 
juiz Inutilizará a "fl)!ha individual, a qual 
ficará fazendo parte Integrante do processo 
e não poderá; em qualquer tempo, ser subs
tituída, nem dêle retirada, sob pena de ln
correr o responsável nas sanções do art. 337. 

§ 10 - No càso do Indeferimento do pe
dido, () cartório devolverá ao requerente, me
diante recibo, as !otograflas e o documento 
com que houver instruído seu requerimento, 
salvo o caso de suspeita de fraude, em que 
os mesmos c.onstltuam elemento de prova. 

§ 11 ~ O titulo eleitoral· e a "fOlha In
dividual de votac;ií.o" somente serão ass!na
dos pelo Juiz Eleitoral depois de preechidos 
pelo cartório, de deferido o pedido, sob as pe
nas do artígo 335. 

§ 12 ·- l!: obrigatória a remessa ao Tri
bunal Regional da ftcha do eleitor, após a 
expedição do seu títUlo. 

Art. 48 -As fôlbas Individuais de vota
ção e. os titulos eleitorais serão confecciona
dos de acõrdo com o mOdêlo aprovado pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

11 1.• - na fôlba Individual de votação 
e do título eleitoral constará a indicação da 
seção em que o eleitor tiver sido inscrito, a 
qual será localizada no distrito judiciário ou 
administrativo. de sua residência e o mais 
próximo dela, considerados a distAncia e os 
meios de transporte. 

§ z.• - As fôlhas Individuais de vota
.ção serão conservadas em pasta, uma para 
c~;~da seçã.o eleitoral. Remetidas, por ocasi!ío 
das eleições à.s mesas receptoras, serão por 
estas encaminhadas com a urna e os de
mais documentos da eleição às juntas elei
torais, que as devolverão, findos os traba
lhos da apuração, ao respectivo cartório, on
de ficarão guardadas. 

§ s. • - O eleitor ficará vinculado per
. manentemente à sec;ão eleitoral Indicada no 
seu titulo, salvo: . 

I - se se transferir de zona ou de 
municfpfo, hipótese em que de
verá requerer transferência; 

n - se, até cem (100) dias antes da 
eleição, provar, perante o Juiz 
Eleitoral, que mudou de residên
cia dentro do mesmo .munlcfplo, 

-
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de um distrito para outro, ou 
para lugar multo distante da 
seção em que se acha Inscrito, 
caso em que serão feitas na fô· 
lha IndiVIdual de votação e no 
título eleitoral, para êsse fim 
exibido, a.S alterações corres
pondentes, devidamente auten· 
tlcadas pela autoridade judiciá· 
ria •. 

114.• - O eleitor. poderá, a qualquer 
tempo, solicitar ao Juiz Eleitoral se proceda 
. a devida retlflcação em seu titulo eleitoral 
ou em sua !ôlha Individual de votação, 
quando ali constar êrro evidente; ou Indica· 
ção de seção diferente daquela a que devesse 
corresponder sua residência. · 

11 5.• - o titulo eleitoral servirá .de 
'prova de que o eleitor está Inscrito na se· 
ção em que deve votar. Uma vez datado e 
assinado pelo' presidente da mesa rei::eiJtora, 
·servirá também de prova de haver o eleitor 
·votado. 

Art. 49- As certidões' de nascimento ou 
casamento, quando destinadas ao alistamen
.to eleitoral, serão fornecidas, gratUitamente, 
segundo a ordem cronológica dos pedidos 
apresentados em cartório pelos alistandos ou 
pelos delegados de partido. 

§ 1;• - Em cada Cartório de Registro 
Civil, haverá um livro especial, aberto e ru
bricado pelo Juiz Eleitoral, onde o cidadão, 
ou o delegado do partido, deixará expresso o 
,pedido de certidão para fins eleitorais, da
tando-o. 

§ 2.• - O e8cr!vâo, dentro de quinze 
(15) dias da data do pedido, concederá a. 
certidão, ou justificará, perante o Juiz Ele!• 
torai, por que deixa de fazê-lo. 

11 s.• - A. infração · áo disposto neste 
artigo sujeitará o escrivão às penas do 
art. 318. 

Art. 50 - o empregado, mediante comu· 
nlcaçlio com quarenta e oito horas de ante• 
cedência, poderá. deixar de comparecer ao 
serviço, sem prejuízo do salário· e por tempo 
não excedente a dOis dias, para o fim de 
se alistar eleitor ou requerer transferência. 

Art. 51 - Os cegos alfabetizados pelo sls· 
tema "Braille", que reunirem as demais con· 
dlçiies de alistamento, podem qualificar-se 
mediante o preenchimento da fórmula im· 
pressa e· a aposição do nome com as letras 
do referido alfabeto. · 

§ 1.• --' De forma Idêntica, serão ass!. 
nadas a fôlha: Individual de votação e as vias 
do titulo eleitoral. 

11 2.• - l!:sses atos serão feitos na pre· 
sença também de funcionário de estabeleci· 
mento especializado de amparo e proteção 
de cegos, conhecedor do sistema "Brasllle", 
que subscreverá, com o escrivão ou funcioná· 
rio designado, a seguinte declaração a ser 
lançada. no modêlo de requerimento: 

"Atestamos que a presente fórmula, bem 
como a fôlha Individual de votação e 
vias do titulo eleitoral foram subscritas 
pelo próprio em nossa. presença." 

Art. 52 - O Juiz Eleitoral providenciará. 
para que se proceda ao alistamento nas pró· 
pr!as sedes dos estabelecimentos de prote· 
ção aos cegos, marcando, previamente, dia e 
. hora para tal flllll pOdendo se Inscrever, na 
.zona eleitoral correspondente, todos os. cegos 
. do munlciplo. 

11 1.• - Os eleitores Inscritos em tais 
condições deverão ser localizados na mesma 
seção da respectiva. zona. · 

§ 2. 0 - Se, no allstamen to realizado na 
·forma prevista neste artigo, o número de 
eleitores não alcançar o mínimo exigido; ês· 
te se completará com a Inclusão de outros, 
ainda que. não .sejam cegos. 

Art. 53 - Nos estabelecimentos de Inter
nação coletlva de hansen!anos, os doentes 
nêles .Internados pOdem ser,· ali, alistados 
eleitores. 

CAPíTULO I 

Da Segunda VIa 

Art. 54- No caso de perda ou extravio 
de seu titulo eleitoral, requererá o eleitor ao 
. Juiz Eleitoral do seu domicilio eleitoral, até 
quinze dias antes da eleição, que lhe expeça 
segunda via. 

11 1.0 - O pedido de segunda via será 
apresentado em cartório, pessoalmente, pelo 
eleitor, Instruido o requerimento, no caso de 
lnutlllzação ou dilaceração, com a 1.• via do 
titulo eleitoral. 

· 11 2;• - No caso de perda ou extravio 
do título, o Juiz após receber o requerimento 
de segunda via, tará publicar, pelo prazo de 
cinco (5) dias, pela Imprensa, onde houver, 
ou por editais, a noticia do extravio ou per· 
da, e do requerimento de segunda vla, defe. 
rindo o pedido, findo êste prazo, se não hou
ver Impugnação. 

Art. 55 ..;;.. Se o eleitor estiver fora de seu 
domicílio eleitoral, poderá requerer a segun· 
da via a.o Juiz da .zona em que se encontrar, 
esclarecendo se vai recebê-la na sua zona ou 
na. em que requereu. 
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§ 1.• - O requerimento, acompanhado 
de um nOvo titulo assinado pelo eleitor, na 
presença do escrivão, ou de funcionário de
signado, e de uma fotografia, será encami
nhado ao Juiz Eleitoral da zona do eleitor; 

!I z.• - Antes de processar o pedido, na 
forma prevista do artigo anterior, o Juiz Elei
toral será enviado ao Juiz Eleitoral da zona 
· ra constante do novo titulo eleitoral com a 
da fOlha Individual de votação, ou. do reque
rimento de Inscrição. 

11 3.• - Deferido o pedido, o titulo elei
toral será enviado ao Juiz Eleitoral da zona 
que remeteu o requerimento; caso o eleitor 
haja solicitado essa providência, ou ficará 
em cartório, aguardando que o Interessado o 
procure. 

11 4.• - O pedido de segunda via, for
mulado nos têrmos dêste artigo, só poderá 
ser recebido até sessenta (60) dias antes do 
pleito. 

Art. 56 - Somente será expedida a segun
da via ao eleitor que estiver quite com a jus
tiça eleitoral, exigindo-se, para o que foi 
multado e não llquldou a divida, o prévio 
pagamento, através de sêlo eleitoral Inutili
zado nos autos. 

Art. 57 - Sempre que fôr expedida se
gunda via será anotado o fato na fôlha Indi
vidual de votação. 

CAPíTULO II 

D.a. Transferência 

Art. 58 - Em caso de mudança de dom!~ 
cfilo eleitoral, cabe ao eleitor requerer ao 
Juiz Eleitoral do nõvo domicilio sua transfe
rência, junto o titulo eleitoral · anterior. 

11 1.• - A transferência só será admitida 
satisfeitas as seguintes exigências: 

I - entrada do requerimento no car
tório eleitoral do nOvo domlcfilo 
até cem (100) dias antes da data 
da eleição; · 

II - transcorrêncla de, pelo menos, um 
(1) ano da Inscrição primitiva; 

III - residência mlnlma de· .. três 3) 
meses no novo domlcfilo, atesta
da pela autoridade pollc!al ou 

provada por meios ·convincentes. 

§ 2. • - O disposto nos Incisos II e III 
do parágrafo anterior não se apllca quando 
se tratar de transferência de titulo eleitoral 
de servidor público civil, mllltar, autárquico 
ou de membro de sua famllla, por motivo de 
remoção ou transferência. 

Art. 59 - No caso de perda ou extravio 
do titulo eleitoral, declarado êsse fato na pe
tição de transferência, o Juiz Eleitoral do 
nOvo domlcllio, como ato preliminar, requi
sitará por telegrama ou, à falta de telégrafo, 
por outra via, a confirmação do alegado à 
zona .eleitoral onde :o requerente r.e achava 
Inscrito. · · 

§ 1.• - o Juiz Eleitoral do antigo domi
cfilo, no prazo de cinco (5) dias, respon
derá, por telegrama ou oficio, esclarece!ldO 
se o lntereesado · é realmente eleitora, se s 
Inscrição está em vigor e, ainda, qual o nú
mero e a data da Inscrição respectiva. · 

11 2.• - · A Informação mencionada no pa
rágrafo anterior, suprirá a falta do titulo 
eleitoral extraviado ou perdido, para o efei
to de transferência, devendo fazer parte In
tegrante do processo. 

Art. 60 - Os requerimentos de transfe
rência de domicilio eleitoral serão publica~ 
dos, até o prazo máximo de dez dias de sua 
entrada em cartório, pela Imprensa, onde 
houver,· ou por editais, afixados no cartório 
eleitoral. 

11 1.• - Transcorrido o prazo acima men
cionado, será publicado pela mesma forma 
anterior durante cinco (5) dias o despacho 
do Juiz Eleitoral negando ou deferindo o 
pedido. 

ll 2.• - Poderá recorrer· para o Tribu
nal Regional Eleitoral, no prazo de três (3) 
dias, o eleitor que requereu a transferência, 
sendo a mesma negada, tendo também com
petência para fazê-lo o delegado de partido 
o~ o candidato, quando o pedido fOr deferido. 

11 s.• - Dentro de cinco '(5) dias, o Tri
bunal Regional Eleitoral decidirá de recur
so Interposto nos têrmos ·do parágrafo ante
rior. 

11 4.• - Só será· expedido o novo titulo 
decorridos os prazos previstos neste ::trtlgo e 
respectivos parágrafos. 

Art. 61 - Expedido o nOvo titulo eleitoral 
o Juiz Eleitoral comunicará a transferência 
ao Tribunal Regional, no prazo de dez (10) 
dias, envlando-Ihé o titulo eleitoral, se hou
ver, ou o documento a que se refere o § 1.0 

do Art. 59. 
11 1.• - Na mesma data, comunicará ao 

Juiz Eleitoral da zona de origem a concessão 
de transferência e requisitará a fOlha indl~ 
vldual de votação. · 

§ 2.• - Na nova fOlha Individual de vo
tação ficará consignado, na coluna destina
da a "auotações", que a Inscrição foi obtida 
por transferência, e, de acOrdo com os ele-
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mentos constantes do título eleitoral primi
tivo, qual o último pleito em que o eleitor 
transferido votou. Essa anotação constará, 
também, de seu título eleitoral. 

§ 3.• - O processo de transferência só 
será arquivado após o recebimento da fôlha 
Individual de votação da zona de origem, 
que dêle ficará constando, devidamente Inu
tilizada, mediante aposição de carimbo a 
tinta vermelha.· 

§ 4.0 - No caso de transferência de 
Município ou distrito, dentro. da mesma zona, 
deferido o pedido, o Juiz determfuará a 
tran.sposlção da fôlha Individual de votação 
para a pasta correspondente ao i:lôvo domi
cílio, a anotação de mudança no título elei
toral e com unlcará ao Tribunal Regional, 
para a necessária averbação na flcha do 
eleitor. 

Art. 62 - Na zona de origem, recebida 
do Juiz Eleitoral do nôvo Município a comu
nicação da transferência, o Juiz Eleitoral to
mará as seguintes providências: 

I - determinará o cancelamento da 
Inscrição do transferido e a re
messa, dentro de três (3) dias, 
da fôlha individual de votação 
ao juiz requisitante; 

n - ordenará a retirada, do fichário, 
da segunda parte do título .elei
toral; 

m - comunicará o cancelamento ao 
Tribunal Eleitoral a que estiver 
subordinado, que . fará. a devida 
anotação na ficha de seus ar
quivos; 

IV - se o eleitor havia assinado fi
cha de registro de partido, co
municará ao JUiz Eleitoral ao 
nõvo :Município, e, ainda, ao 
Tribunal Regional, se a trans
ferência foi concedida para O'.l
tro Estado. 

Art. 63 - O eleitor transferido não pode
rá votar, no . nôvo Município . eleitoral, em 
eleição suplementar à que tiver sido reali
zada antes de sua transferência. 

Art. 64 - somente será. concedida trans
ferência ao eleitor que estiver quite com a 
Justiça. Eleitoral. 

§ 1.• - Se o ·requerente não instruir o 
pedido de transferência. com o título eleito
ral anterior, o Juiz do nôvo Município, ao so
licitar informação ao da zona. de origem, In
dagará se o eleitor está quite com a Justiça 
Eleitoral, ou, não o estando, qual a impor
tância da multa Imposta. e não paga. 

§ 2.• - Instruído o pedido com o título 
eleitoral e verificado que o eleitor não votou 
em eleição anterior, o Juiz Eleitoral do nõvo 
Município solicitará informações. sôbre o va
lor da multa arbitrada na zona de origem, 
salvo se o eleitor não quiser aguardar a res
posta., decidindo-se pelo pagamento do má
ximo previsto. 

§ 3,0 - O pagamento da multa, em 
qualquer das hipóteses dos parágrafos ante
riores, será comunicado ao Juiz de origem, 
para as necessárias anotações. 

CAPiTULO m 
Dos Preparadores 

Art. 65 - Os Tribunais Regionais Eleito
rais nomearão preparadores para. auXIliar o 
alistamento: 

I - para. as sedes das zonas eleito
rais que estejam vagas; 

n - para as sedes das comarcas, têr
mos e Municípios que não forem 
sede de zonas; 

m - para as sedes dos distritos ju
diciários ou municipais; 

·IV- para os povoados distantes mais 
de 5 km da sede da zona ou 
de difícil acesso, onde residam, 
no minlmo, 100 pessoas em con
dições de se inscreverem eleitores; 

§ 1.• - Os preparadores serão nomea
dos por Indicação do Juiz Eleitoral, mesmo 
que a nomeação haja sido requerida por par
tido ou candidato. 

§ 2.• - o Juiz Eleitoral deverá Indicar, 
de preferência, ·autoridades, judiciárias lo
cais que gozem, peJo. menos, de garantia de 
estabilidade, mesmo por tempo determinado, 
e na. sua falta, pessoa entre as de melhor 
reputação e Independência na localidade. 

· § 3.0 - Não ·poderão servir como prepa
radores: 

I - os juízes· de paz ou distritais, ou, 
ainda, a autoridade judlc!á.r!a 
correspondente, de acôrd o com 
a Organização Jud!clá.r!a do Es
tado; 

II - os membros de Diretórlo de par
tidos e os ca.nd!da tos a cargos 
eletivos, bem como os respecti
vos cônjuges e parentes, legíti
mos ou Ilegítimos, consangül
neos ou afins, até o 2. 0 grau, in
clusive; 

III - as autoridades policiais e os 
funcionários livremente demissl
veis; 
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IV - os membros do Poder Executivo 
e do Poder Legislativo, federal, 
estadual e municipal, os respec
tivos vlces ou suplentes, bem 
como os cônjuges ou parentes 
consangüíneos, legítimos ou Ile
gítimos, até o 2.0 grau, e. os afins. 

11 4. 0 
- Os nomes Indicados pelo Juiz 

Eleitoral para preparadores deverão ser pu
blicados na imprensa oficial e em edital afi
xado no Cartório Eleitoral, podendo, dentro 
de cinco (5) dias, por parte dos partidos ou 
candidatos, haver Impugnação, que o Tribu
nal :Regional decidirá antes de fa?,er as no
meações, devendo pedir ao Juiz Eleitoral no
vos nomes, se !ôr julgada procedente a Im
pugnação. 

Art. 66 - Compete ao preparador: 

I - auxiliar, em geral, o alistamen
to eleitoral, cumprindo as de
terminações do Juiz Eleitoral da 
respectiva zona; 

n - receber do eleitor a fórmula do 
requerimento de alistamento e 
tomar-lhe a data e assinatura; 

III - atestar terem sido a data e a 
assinatura lançadas na sua pre
sença; 

IV - colllêr. na fôlha Individual de 
vota.çtl.o e nas vias. do titulo 
eleitoral, a assinatura do alis
tando; 

V - receber e examinar os do
cumentos apresentados pelo 
alistando para efeito de sua 
qualificação, e dar-lhe recibo, 
ntl.o podendo devolver qualquer 
documento antes de deferido o 
pedido pelo Juiz; 

VI - autuar o pedido de Inscrição 
ou transferência com os do
cumentos que o Instruírem e 
encaminhar os autos ao Juiz 
Eleitoral, para os devidos fins, 
no prazo de quarenta e oito ho
ras, contados do recebimento do 
pedido; ~. 

VII - fazer a entrega do títulé) eleito
ral ao eleitor ou a quem lhe 
apresentar o recibo a que se re
fere o art. 47, observado o dis
posto no § 4. 0 do referido ar
tigo; 

VIII - encaminhar, devidamente ln~ 
formadas, ao Juiz Eleitoral. den
tro de vinte e quatro horas as 

· Impugnações que lhe forem 

apresentadas, e também os re
querimentos de qualquer natu
de por delegado de partido ou 
reza dirigidos àquela autorlda
eleltor; 

IX - praticar· todos os atas que as 
Instruções do Tribunal supe
rior, para o alistamento, atri
buírem ao Escrivão Eleitoral. 

. Parágrafo único - O preparador receberá 
a. gratificação correspondente a uma hora de 
salárlo-mlnlmo local por processo preparado, 
paga pelo Tribunal Regional, à vista de re
lação visada pelo Juiz Eleitoral da respectiva 
zona. 

Art. 61 - Qualquer eleitor ou delegado de 
partido poderá apresentar ao Tribunal Re
gional, d!retamente ou por lntermedlo do 
Juiz Eleitoral da zona, contra os atos do pre
parador. 

11 1.• - A apresentação uma vez t?ma
da. por têrmo, se verbal, e autuada., será en
comlnha.da ao Tribunal :Regional, devida
mente Informada pelo Juiz Eleitoral, depois 
de ouvido o preparador. 

11 2.• - Tratando-se de representação 
encaminhada. dfretamente ao Tribunal Re
gional, poderá êste, se entender necessário, 
mandar ouvir o preparador e pedir Infor
mações ao Juiz Eleitoral. 

11. 3.• - Julgada procedente a represen
tação, será o preparador, desde logo, desti
tuído de suas funções, sem prejuízo de apu
ração da responsabilidade pelos crimes elel-
to~als que houver praticado. • 

Art. 68 - Os preparadores só podem exer
cer suas atribuições na sede da localidade 
para a qual foram designados, sendo-lhes ve
dado· se locomoverem para funcionar em ou
tros pontos, ainda que dentro do território 
da mesma localidade, ou receberem requeri
mentos de al!standos que não residam no 
local. 

CAPíTULO IV 

Dos Delegados. de Partido Perante o 
Alistamento · 

Art. 69 - ll: lícito aos partidos políticos, 
por seus delegados:· 

I - acompanhar os processos de 
·inscrição; 

II - promover a exclusão de qual· 
·· quer eleitor Inscrito Ilegalmente 

e assumir a defesa de eleitor 
cuja exclusão esteja sendo pro
movida; 
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ID - exaniinar, sem perturbação do 
· serviço e em presença dos ser-

' vidores . designados, os documen
tos relativos ao alistamento 
eleitoral, podendo dêles tirar 
cópia ou fotocópia. 

§ 1.• - Perante o Juízo · Eleitoral, cada 
partido poderá nomear três <3> . delegados. 

11 . 2.• - Perante os preparadores, cada 
partido · poderá nomear até dois delegados, 
que assistam e fiscalizem seus atos. 

·11 3.• - Os delegados, a que se refere 
êst'e artigo, serão registrados perante os jui
zes eleitorais, a requerimento do presidente 
do Dlretório Municipal. 

· § 4;• - O · delegado, credenciado, 'ju11to 
ao Tribunà.i Regional, poderá representar o 
partido junto a qualquer Juízo ou preparador 
do Estado, assim como o delegado creden
ciado. perante o Tribunal Superior, p(ld••rá 
representar o partido. perante qualquer •rri
bunal Regional, .Juízo ou preparador. , · 

CAP:LTULO V 

Do Encerramento do AUstamento 

Art. 70 - Nenhum requerimento de ins
crição eleitoral ou de transferência será re~ 
cebldo dentro dos cem (100) dias anteriores 
à data da eleição. · · 

Art. 71 - Em audiência pública, que se 
realizará às 14 horas do. sexagésinlo nono 
(69.0 ) dia anterior à eleição, o Juiz Eleito" 

ral declarará encerrada a inscriçlio de elei
tores na respectiva zona e proclamará o 
número dos Inscritos até às 18 (dezoito) ho· 
ras do dia anterior, o que comunicará ln· 
continentl ao Tribunal Regional, por· tele· 
grama e fará público em edital, Imediata· 
mente afixado no lugar próprio do Juízo e 

divulgado pela Imprensa, onde houver, de· 
clarando nêle, os nomes dos cinco (5) últl· 
mos eleitores Inscritos e os números dos 
respectivos titulas, fornecendo aos diretó· 
rios municipais ·cópia autêntica dêsse edital. 

§ 1.0 
- Na mesma data, será encerrada 

a transferência 'de eleitores, devendo cons· 
tar do telegrama do Juiz Eleitoral ao Tribu· 
na.! Regional, do edital e da cópia dêste for
necida aos dlretórios municipais e da publi· 
cação da inlprensa, os 'nomes dos cinco (5) 
últimos eleitores, cujos processos de transfe
rência estejam definitivamente ultimados, e 
os números dos respectivos titulas eleitorais. 

§ 2. • - O despacho de pedido de Inscri
ção, transferência· ou segunda via, proferido 
após esgotado o prazo legal ou o não cum-

prlmento das determinações contidas· neste 
artigo, sujeita o Juiz Eleitoral às penas do 
artigo 315. 

Art. 72 - Os titulas eleitorais resultantes 
dos pedidos d~ inscrição ou de transferência, 
serão entregues até trinta (30) dias antes 
da eleição. 

ParáCrato único - A segunda via poderá 
ser entregue ao eleitor até 5 dias antes do 
pleito. 

Art. · 73 - O alistamento reabrlr-se-á em 
cada zona, logo que sejam concluldos os tra
balhos de sua Junta Eleitoral. 

. •'. 

T:lTULO D 

Do Cancelamento e da. Exclusão 

Art. 74.- São causas de cancelamento: 
I- infração dos artigos 5.0 e 44; 

II - suspensão ou perda dos direitos 
polltlcos; 

m - pluralidade de Inscrição; 
IV - !alecinlento do eleitor; 
V - deixar de votar, se m motiva 

justificado, 'em três (3) eleições 
gerais sucessivas; 

11 1. • - A ocorrência de qualquer das 
causas enumeradas neste artigo acarretará 
a .exclusão do eleitor, que poderá ser promo
vida ex officio, a requerinlento de delegado 
de partido ou de qualquer eleitor. 

§ 2.• - No caso de ser algum cidadão 
maior de dezoito (18) anos privado tempo
rária ou definitivamente dos direitas poli
ticas, . a autoridade que Impuser essa pena 
providenciará para que o fato seja comuni
cado ao Juiz Eleitoral ou ao Tribunal Regio
nal da circunscrição em que residir o con
denado. 

§ 3.• - Os oficiais de. registro civil, sob 
as .penas do artigo 317, enviarão, até o dia 
quinze (15) de cada mês, ao Juiz Eleitoral da 
~ona em que oficiarem, comunicação dos óbi
tos de cidadãos alistáveis, .ocorridos no mês 
anterior, para cancelamento das inscrições. 

Art. 75 - Durante o processo; e até a ex
clusão, pode o eleitor votar vàlidamente. 

Pa.râ&Tafo único - Tratando-se de inscri
ções contra .as quais hajam sido interpostos 
recursos das decisões que as deferiram, des
de' que tais· recursos venham a ser providos 
pelo Tribunal Regional ou Tribunal Supe
rior, serão nulos os votos, se o seu número 
fOr suficiente~ para alterar qualquer repre
sentação partidária .ou clo.sslflcação de can
didato eleito pelo principio majoritário. 
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Art. 76 - No caso de exclusão, a defesa · 
pode ser feita pelo Interessado, por outro 
eleitor ou por delegado de partido. 

Art. 77 - A exclusão será mandada pro
cessar ex ofliclo pelo Juiz Eleitoral, sempre 
que tiver conhecimento de alguma das cau
sas do cancelamento. 

Art. 78 - O. Tribunal Regional, tomando 
conhecimento, através de seu fichário, da 
Inscrição do mesmo eleitor em mais de uma 
zona sob sua Jurisdição, comunicará o fato 
ao JuiZ Eleitoral competente para o cancela· 
mento, que de preferência deverá recair: 

I - na inscrição que não corres· 
ponda ao domicilio eleitoral; 

II - naquela cujo titulo eleitoral 
não haja sido entregue ao elei
tor; 

m- naquela cujo titulo não haja si
do utilizado para o exercício do 
voto na última eleição; 

IV - na mais antiga. 
Art. 79 - Qualquer irregularidade deter

wJnante de exclw:ão será comunicada por es
crito e por iniciativa de qualquer interessa
do ao Juiz Eleitoral, que observará o proces
so estabelecido no artigo seguinte. 

Art. 80 - O Juiz Eleitoral processará a 
exclusão pela forma seguinte: 

I - mandará autuar a petição ou 
representação com os documen
tos que a instruirem; 

D- fará publicar edital, com pruo 
de dez (10) dias, para ciência 
dos interessados, que poderão 
contestar dentro de cinco (5) 
dias; 

m - concederá dilação prubatórl& de 
cinco (5) a dez (10) dias, se re
querid&; 

IV - decidirá no pra,zo de cinco (5) 
dias. 

Art. 81 - Determinl!.do, por sentença, o 
cancelamento, o cartório tomará as seguln· 
tes providências: 

I - retirará, da respectiva pasta, a 
fôlha de vot~J.Ção, registrará a 
ocorrência no local próprio pa
ra "Anotações" e juntá-la-á ao 
processo de cancelamento; 

II - registrará a ocorrência na co· 
lun& de "Observações" do livro 
de inscrição; 

III - excluirá dos fichários 11s res
pectivas fichas, coleclonando-as 
à parte; 

IV - anotará, de form& sistemática, 
os claros abertos n& past& de 
votação, para oportuno preen
chimento dos mesmos; 

V - comunicará o cancelamento ao 
TrlbUillll Regional, para anota
ções no seu fichário •. 

Art. 8Z- No caso de excluSão por fale
cimento, tratando-se de fato notório, serão 
dispensadas as formalidades previstas nos 
incisos n e m, do artigo 80. 

Art. 8S - Da. decisão do Juiz Eleitoral, ca
berá recurso no prazo de três (3) dias para 
o Tribunal Regional, interposto pelo exclu
dente, por delegado de partido, ou qualquer 
eleitor. 

Art. 84 - Cessada. a causa do cancela
me·nto, poderá o Interessado requerer nova
mente sun. qualificação e inscrição. 

Art. 85 - Quando houver denúncia fun· 
dn.mentada de fraude no alistamento de uma 
zona ou munlcipio, o Tribunal Regional po
derá determinar a correição eleitoral, e, pro
vada 1!. fraude em proporção comprometedo
ra, ordenará a revisão do eleitorado, obede
cldiiS as Instr11ções do Tribunal Superior e 
as que subsldiàriamente baixar o Tribunal 
Regional, com o cancelamento de ofício dos 
títulos que não forem apresentados à revisão. 

Parte Quarta 

DAS ELEIÇOES 

TiTULO I 

Do Sistema Eleitoral 

.ut. 86 - O sufrágio é universal e dlreto; 
o voto, obrigatório e secreto. 

Art. 87 - A eleição do Presidente e Vice
Presidente da República, Governadores e 
Vice-Govemadores dos Estados, senadores e 
seus Suplentes, Deputado Federal nos Terri
tórios, Prefeitos Munlcipn.is e Vlce-Prefeitos 
e JuiZes de Paz, será regida pelo sistema 
majoritário. 

· .ut. 88 - A. eleição para a Câmara dos 
Deputados, Assem.bléias Legislativas e Câ· 
maras :Municipais será regida pelo sistema 
de representação proporcional, na forma 
dêste Código, 

Art. 89 - A clelçlio para Deputados Fe· 
derais, Senadores e Suplentes, Presidentes e 
Vlce-Presldente da. República, Governadores, 
Vice-Governadores e Deputados Estaduais 
far-se-á, simultânen.mente, em todo o País. 

ii 
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Art. 90 - Nas eleições presidenciais, a 
circunscri~ão será o Pais; nas eleições fe
derais e estaduais, o Estado, e, nas munici
pais, o respectivo município. 

CAPlTULO I 

Do. Registro dos Candidatos 

Art. 91 - Somente podem concorrer às 
eleições candlt!atos registrados por partidos. 

Parágrafo único - Nenhum pedido de re
gistro será admitido fora do período de seis 
(6) meses antes da data da eleição. 

Art. 92 - . Nãll é permitido o registro de 
candidato, embora para cargos diferentes, 
por mais de uma clrcunscriç!lo ou para mais 
de um cargo na mesma clrcunscriç!lo. 

Parágrafo únlco - Nas eleições realizadas 
pelo sistema proporcional e majoritário, o 
candidato deverá ser filiado ao partido, na 
clrcunscrlç!lo em que concorrer, pelo tempo 
que fôr fixado nos respectivos estatutos. 

Art. 93 - Serão registrados: 
I - no Tribunal Superior, os can

didatos à Presidência e à Vice
Presldência da República; 

U - nos Tribunais Regionais, os can
didatos a senador, Deputado 
Federal, Governador, Vice-Go- · 
vernador e Deputado Estadual; 

IU - nos Juizos Eleitorais, os candi
datos a Vereador, Prefeito, Vi
ce-Prefeito e JuiZ de Paz. 

Art. 94 - Sllmente poderão inscrever can
fdidatos os partidos que possuam diretório 
devidamente registrado na clrcunscrlç!lo em 
que se reallza.r a elelç!lo. 

§ 1.• - Não havendo Diretório Munici
pal, os candidatos locais ·pOderão ser regis
trados por um Delegado do Partido desig
nado pelo Dlretório Regional, após a. escolha 
dêsses candidatos, feita pela Convenção par
tidária, convocada pelo referido delegado. 

§ 2.• - o disposto no parágrafo ante
rior somente se aplicará nos casos em que o 
Dlretór\o Municipal tenha renunciado ou si
do dii.SOlvido dentro dos 6 meses anteriores 
ao término do prazo de registro. 

§ s.• - Aplica-~.: o disposto nos pará
grafos anteriores, no que couber, nos casos 
de renúncia ou dissoli'Qão dos Dlretórios Re
gionais, 

Art. 95 - O reglstru ac candidatos à Pre
sidência e Vice-Presidente da República, Go
vernador e Vice-Governador, Senador e seu 
suplente, e, nos Territórios, Deputado Fe
deral e respectivo suplente, far-se-á sempre 

em chapa única e indivisível, ainda que re
sulte a indicação de aliança de partidos. 

Art. 96 - Para as eleições que obedece
rem ao sistema de representação proporcio
nal, cada partido poderá registrar tantos 
candidatos quantos forem os lugares a pre
encher. 

Parágrafo único -Poderão, ainda, os Par
tidos indicar um têrço a mais de candidatos. 
desprezada a fração: 

I - para. a Câmara dos Deputados 
e Câmaras Municipais, se o 
número de lugares não exceder 
de 35; 

U - para. as Assembléias Legislati
vas, se o número de lugares 
não exceder de 75. · 

Art. 97 - O prazo para entrada em car
tório do requerimento do registro ·de can
didato a cargo eletivo terminará, lmprorro
gàvelmente, · às dezoito (18) horas do nona
gésimo (90.0) dia anterior à data. marcada 
para a eleição. 

§ 1.• - Até o setuagéslmo (70.0 ) dia 
anterior à data marcada para a eleJçáo, to
dos os requerimentos devem estar julgados, 
inclusive os que tiverem sido Impugnados, e, 
nos dez (10) dias seguintes, as sentenças ou 
acórdãos devem estar lavrados, assinados e 
publicados. 

§ 2.• - Se a decisão não fôr publicada. 
no prazo fixado no parágrafo anterior, a 

. parte interessada poderá recorrer indepen
dentemente de publicação. 

§ s.• - Nesse caso, se se tratar de elei
ção municipal, o Juiz Eleitoral deverá apre
sentar a sentença no prazo de dois (2) dias, 
podendo o recorrente, nos dois (2) dias se
gUintes, aditar as razões do recurso; no ca
so de registro feito perante Tribunal, se o 
relator não apresentar o acórdão no prazo 
de. ilois (2 dias, será designado outro rela
tor, na ordem. da votação, o qual deverá la
vrar o acórdão no prazo de três (3) dias, 
podendo o recorrente, nesse mesmo prazo, 
aditar as suas razões. 

§ 4.• - o Tribunal Regional ou o Tri
bunal Superior, recebido o recurso mencio
nado no parágrafo anterior, deverá julgá-lo 
dentro de dez (10) dias lmprorrogávels. 

Art. 98 -·,O registro será promovido por 
delegado de· partido, autorizado em do
cumento autêntico, inclusive telegrama de 
quem responda pela. direção partidária, e 
sempre com assinatura reconhecida por ta
belião. 

... 
·' 
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ll 1.• - O requerimento deverá ser 
Instruído: 

I - com cópia autêntica da ata da 
convenção que houver feito a 
escolha do candidato, a qual 
deverá ser conferida com o ori
ginal na Secretaria do Tribu
nal ou no cartório eleitoral; 

n - com autorização do candidato 
em documento com a assina
tura reconhecida por tabelião; 

UI - com o títUlo eleitoral ou certi
dão fornecida pelo cartório 
eleitoral em que conste que o 
registrando é eleitor e está 
qUite com a Justiça Eleitoral; 

IV - com a prova de flllação par
tidária; 

V - com !Olha corrida fornecida 
pelos cartórios competenbes, 
para. que se verifique se o can
didato está no gOzo dos direi
tos políticos (artigos 132, m 
e 135 da ConstitUição Federal>. 

§ 2.• - A autorização do candidato po
de ser dirigida diretamente ao Juiz Eleitoral, 
ao Tribunal Regional ou ao Tribunal Supe
rior, conforme a competência para regis
trá-lo. 

Art. 99 - O candidato poderá. ser regis
trado sem o prenome ou com o n.ome abre
viado, desde que a supressão não estabeleça 
dúvida. quanto à sua Identidade. 

Art. 100 - Será. negado registro a candi
dato que, pública ou ostensivamente, faça 
parte ou seja adepto de partido politico, 
cujo registro tenha sido cassado com fun
damento no artigo 141, § 13, da. ConstitUição 
Federal. 

Art. 101 - Protocolado o requerimento do 
registro, o Presidente do Tribunal ou o JuiZ 
Eleitoral, no caso de eleição municipal ou 
distrital, tará publicar Imediatamente edital 
para ciência dos Interessados. 

ll 1.• - O edital será publicado na. im
prensa oficial, nas capitais e, .nas demais 
zonas, afixado no cartório eleitOral. 

ll 2. • - Do pedido de registro caberá, 
no prazo de dois (2) dias, a contar da pu
blicação ou afixaÇão do edital, Impugnação 
articUlada por parte de candidato ou de 
partido politico. 

ll 3.0 - Poderá, também, qualquer elei
tor, com fundamento em Inelegibilidade, ou 
lncompatlbllldade de candidato, ou na lncl· 
dêncla dêste no artigo 100 impugnar o pe-

dldo de registro, dentro do mesmo prazo, 
oferecendo prova do alegado. 

ll 4." - Havendo Impugnação, o parti
do requerente do registro e o candidato lm· 
pugnado terão vista dos autos, por três (3) 
dias, para falarem sObre a mesma, feita a 
respectiva Intimação na fonna do § 1.• 
dêste artigo, 

Art. 102 - Os militares alistáveis são ele
gíveis, atendidas as seguintes condições 
(Emenda Constitucional n.• 9, artigo 3.0): 

I - o militar que tiver menos de 
cinco (5) anos de serviço será, 
ao se candidatar a cargo eletl
vo, excluído do serviço ativo; 

n - o militar em at!vldade, com 
cinco (5) ou mais anos de ser
viço, ao se candidatar a cargo 
eletlvo será afastado, tem'porà
rlamente, do serviço at!vo, co
mo agregado, para tratar de ln~ 
terêsse particular; 

m - o ml!itar não excluído, e que 
vier a ser eleito, será, no ato da 
diplomação, transferido para a. 
reserva ou reformado. 

Parágrafo único - O Juizo ou Tribunal 
que deferir o registro do militar candidato 
a cargo eletivo comunicará, imediatamente, 
a decisão à autoridade a que o mesn1o esti
ver subordinado, cabendo Igual obrigação 
ao partido, quando homologar-lhe, ern con
venção, a candidatura. 

Art. 103 - Nas eleições majorltá.rias, .. po
derá qualquer partido registrar, na mesma 
circunscrição, candidato já por outro regis
trado, desde que o faça dentro do prazo le
gal, se o outro pa1·tldo e o cand!datto o ::en
sentirem por escrito, observadas as exigên
cias do artigo 98, § 1.0, Incisos I e II e § 2.0 

Parágrafo único - A falta de consenti
mento expresso acarretará a anulação do re
gistro Indevidamente promovido, podendo o 
partido prejudicado promovê-lo ou recom!r 
da decisão. 

. Art. 104 - Nas eleições realizadas pelo 
sistema. proporcional, deferidos todos os pe
didos de registro; o Tribunal Regional ou o 
juiz eleitoral reservará para cada partido, 
por sorteio, em sessão ou audiência pública, 
realizada na presença dos candidatos e de
legados de partido, uma série de números, o. 
partir de cem (100). 

§ 1.• - Na me~ma sessão ou aud.lên
cia, que deverá ser anunciada pelo. Imprenso. 
e comunicada nos partidos, serão sorteo.dos • 
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os números que devem corresponder a cada 
candidato. 

11 2.0 - Nas eleições para deputado fe
deral e vereador, se o número de partidos 
não fôr superior a nove (9), a cada um cor
respondexá., pbr!gatàr!amente, uma centena, 
devendo a numeração dos candidatos ser sor
teada a partir da unidade, para que ao pri
meiro candidato do primeiro partido corres
ponda o número 101 <cento e um), do segun
do partido duzentos e um (201), e assim su
cessivamente. 

I} s.• - Concorrendo dez (10) ou mais 
partidos, a cada 1l1n corresponderá uma cen
tena, a partir de mil cento e um <1.101), de 
maneira que a todos os candidatos sejam 
atribuídos sempre quatro algarismos, supri· 
mindo-se a numeração correspondente à sé
rie dois mil e um <2. 001) a dois mil e cem 
(2 .100), para reiniciá-la em dois mil ~ento 
e um (2 .101) , a partir do décimo partido. 

§ !1.0 - Na mesma sessão, o Tribunal 
Regional sorteará a série correspondente aos 
deputados estaduais, observando, no que 
couller, as normas constantes dos parágrafos 
anteriores e de maneira que, a todos os can
didatos, sejam atribuidos sempre números de 
quatro algarismos. , 

§ 5.0 - Após o sorteio efetuado nos têr
mos dêste artigo, os partidos conservarão as 
mesmas séries e os candidatos à reeleição, o 
mesmo número, 

Art. 105 - Pode qualquer candidato re
querer, em petição ·com firma reconhecida, o 
cancelamento do seu nome do registro, fican
do, neste caso, reduzidos para três (3) dias 
os prazos para convocação da convenção par
tidária, destinada à. escolba do substituto. 

11 1.0 
- Dêsse fato, o Presidente do 

Tribunal ou o Juiz, conforme o caso, dará 
ciência imediata ao partido que fizera a ins
crição, ao qual ficará ressalvado o direito de 
substituir por outro o nome cancelado, ob
servadas tOdas as formalidades exigidas pa
ra registro, e desde que o nOvo pedido seja 
apresentado até sessenta (60) dlas antes do 
pleito. 

§ 2.• . - Também poderá ser substitui
do, observado o disposto neste artigo, o can
didato que tiver o seu registro negado em 
virtude de impugnação julgada procedente. 

§ s.• - Nas eleições majoritárias, se o 
candidato vier a falecer ou renunciar dentro 
do período mencionado no parágrafo ante
rior, o partido poderá substituí-lo. Se o re
gistro do nOvo candidato estiver deferido até 
trinta (30) dias antes do pleito, serão con-

feccionadas novas cédulas, caso contrário se
rão utlllzadas as já impressas, computando
se, para o nôvo candidato, os votos dados ao 
anteriormente registrado. 

§ !1.• - considerar-se-á nulo o voto 
dado ·ao candidato que haja pedido o can
celamento de sua inscrição, salvo na hipó
tese prevista no parágrafo anterior, in fine. 

§ 5.• - Nas eleições proporcionais, ocor
rendo a hipótese prevista neste artigo, ao 
substituto será atribuído o número anterior
mente dado ao candidato cujo registro foi 
cancelado. 

Art. 106 - 011 registres efetuados pelo 
Tribunal Superior serão. imediatamente co
municados aos Tribunais Regionais e, por ês
tes, aos juizes eleitorais. 

Parágrafo único - Os Tribunais Regionais 
comunicarão também ao Tribunal Superior 
os registras efetuados por êles e pelos juizes 
eleitorais. 

CAPíTULO n 
Do Voto Secreto 

Art. 107 - O sigilo ·do voto é assegurado 
mediante as seguintes providências: 

I - uso· de cédUlas oficiais em tôdas 
as eleições, de acôrdo com o 
modêlo aprovado pelo Tribunal 
Superior; 

II - isolamento do eleitor em ~abi· 
ne indevassável, para o único 
efeito de assinalar na cédula 
oficial o candidato de sua es
colha, ou escrever"'lile o nome 
ou o número e, em seguida, fe
chá-la; 

ru - verificação da autenticidade da 
cédula oficial à vista das rubri
cas; 

IV - emprêgo de urna que assegure 
a inviolabilidade do sufrágio e 
seja sUficientemente ampla, pa
ra que não se acumulem as cé
dulas na ordem em que forem 
Introduzidas. 

CAPíTULO m 
Da. Cédula Oficial 

Art. 108 - As cédulas oficiais serão con
feccionadas e distribuídas exclusivamente 
pela Justiça Eleitoral, devendo ser impres
sas em papel branco, opaco e pouco absor
vente. A Impressão será em tinta preta, com 
tipos uniformes de letra e deveré. conter: 

I - para as eleições majoritárias, no 
lado direito os nomes dos candl· 

' ' 
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datos à Presidência da República, 
a Governador do Estado e Senador 
ou Senadores, alinhados vertlcal
calmente por sorteio, antecedidos 
por um retãngulo e encimados, 
respectivamente, pelas designa
ções: PARA PRESIDENTE DA 
REPlJBLICA, PARA GOVERNA
DOR e PARA SENADOR ou PA
RA SENADORES. 

II - para as eleições proporcionais: 
a) no lado esquerdo, as siglas par

tidárias alinhadas vertlcalmen
te, por sorteio; 

b) duas linhas pontilhadas, cada 
uma delas encimada pela de
signação- PARA DEPUTADO 
F1EDERAL e PARA D;EPU
TADO ESTADUAL- para que 
o eleitor possa escrever o nome 
ou o número do candidato de 
sua preferência. 

§ 1.• - Havendo substituição de candi
dato nas eleições majoritárias, após o sor
teio, o nome do substituto será Impresso no 
lugar onde deveria figurar o do substituídO. 

li 2.• - A cédula oficial será confeccio
nada de maneira tal que, dobrada, resguarde 
o sigilo do voto, sem que seja necessário o 
emprêgo de cola para fechá-la. 

Art. 109 - Para as eleições municipais, as 
cédulas conterão os nomes dos candidatos a 
Prefeito e uma. linha pontilhada para. que o 
eleitor escreva o nome ou número do can
didato a Vereador de sua preferência, obser
vadas, no que couber, as normas constantes 
do artigo anterior. 

CAP:tTULO IV 
Da Representaçlí.o Proporcional 

Art. 110 - Nas eleições regidas pelo siste
ma de representação proporcional não será 
permitida aliança. de partidos. 

Art. 111 - Determina-se o quociente elei
toral dividindo-se o número de votos válidos 
apurados pelo de lugares a preencher em 
cada circunscrição eleitoral, desprezada a 
!ração se Igual ou Interior a. melo, equiva
lente a um, se superior. 

Parágrafo único - Contam-se como váli
dos os votos em branco para. a determinação 
do quociente eleitoral. . .. 

Art. 112 - Determina-se para cada parti
do o quociente partidário, dividindo-se IJ"lo 
quociente eleitoral o número de votos vóll
dos dados sob a mesma legenda, desprezada 
a !ração. 

Art. 113 - Estarão eleitos tantos candida
tos registrados por um partido, quantos o res
pectivo quociente partidário Indicar, na or
dem da votação nominal que cada um tenha 
recebido. 

· Art. 114 - Os lugares não preenchidos com 
a aplicação dos quocientes partidários serão 
distribuídos mediante a. observação das se
guintes regras: 

I - divldlr-se-á o número de votos 
válidos atribuldos a cada par
tido pelo número de lugares por 
êle obtido, mais um, cabendo ao 
partido que apresentar a maior 
média um dos lugares a preen
cher; 

II - repetir-se-é. a operação para a 
distribuição de cada um dos lu
gares. 

§ 1.• - O preenchimento dos lugares com 
que cada partido fôr contemplado far-se-á 
segundo a. ordem de votação nominal dos 
seus candidatos. 

§ 2.• - Só poderão concorrer à distribui
ção de lugares os partidos que tiverem obtido 
o quociente eleitoral. 

Art. 115 - Em caso de empate, haver-se-é. 
por eleito o candidato há mais tempo mlll
tante no partido. Se Inaplicável o critério, 
eleito será o que fôr Indicado pelo partido. 

Art. 116 - Conslderar-se-ão suplentes da 
representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma le
genda e não eleitos efetlvos; 

II -.em caso de empa.te na votação, 
na ordem decrescente do tempo de 
filiação partidária, ou, se Inapli
cável o critério, o mais Idoso. 

• Art. 117 - Na ocorrência de vaga, não ha
vendo suplente para preenchê-la, far-se-á 
eleição, salvo se faltar menos de 9 <nove) 
meses para findar a legislatura. 

TlT1JLO II 

Dos Atos Preparatórios da Votação 

Art. 118 - Até 70 (setenta) dias antes da 
data marcada para a eleição, todos os que 
requereram lnnscrição como eleitor ou trans
ferência, já devem estar devidamente quali
ficados, e os respectivos títulos eleitorais 
prontos para entrega, salvo os Indeferidos 
pelo Juiz Eleitoral. 

Parágrafo único - será punido, nos têrmos 
do artigo 317, o Juiz Eleitoral, o escrivão elei
toral, o preparador ou o funcionário respon-

I 
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sáve1 peta transgressão do preceituado neste 
artigo, ou pela não entrega do título pronto 
ao eleitor que o procurar. 

Art. 119 - Os juízes eleitorais, sob pena de 
responsabllidade, comunicarão ao Tribunal 
Regional, até 30 (trinta) dias antes da data 
das eleições, o número de eleitores alistados. 

Art. 120 - A Justiça Eleitoral fará ampla 
divulgação através dos comunicados trans
mitidos, em obediência ao disposto no artigo 
273, § 3.0

, pelo rádio e televisão, assim como 
por melo de cartazes afixados em llugares 
públicos, das siglas e dos nomes dos parti· 
dos e dos candidatos registrados, com Indi
cação do partido a que pertencem, fazendo
o também com relação aos números sob que 
foram inscritos, no caso dos candidatos a 
Deput.ado e Vereador. 

CAPíTULO 

Das Seções Eleitorais 

Art. 121 - As seções eleitorais, organizadas 
à medida em que forem sendo deferidos os 
pedidos de inscrição, não terão mais de 400 
(quatrocentos) · eleitores nas capitais e de 
300 (trezentos) nas demais localidades, nem 
menos de 50 (cinqUenta) eleitores. 

§ 1.• - Em casos excepcionais devida
mente justificados, o Tribunal Regional po
derá autorizar que sejam ultrapassados os 
indlces previstos neste artigo, desde que essa 
providência venha facilitar o exercício do 
voto, aproximando o eleitor do local designa
do para a votação. 

§ 2.0 
- Estará sujeito à pena de 5 a 10 

vêzes o salárlo-minlmo regional o Juiz que 
exceder o limite autorizado pelo Tribunal 
Regional. 

§ 3.0 
- Nos povoados distantes mais de 

dez quilómetros da sede ele! torai e não situa
dos em propriedade rural privada, desde que 
o requeiram mais de 200 eleitores e nêles 
exista prédio público, serão organizadas se
ções eleitorais. 

§ 4.0 
- Se, em seção destinada aos ce

gos, o número de eleitores não alcançar o 
minlmo exigido, êste se completará com ou
tros, ainda que não sejam cegos. 

§ 5.0 
- O eleitor, prejudicado na dlstrl

bu!ção, poderá reclamar perante o Juiz Elei
toral dentro do prazo de três dias da dlstrl
bu!ção. 

Art. 122 - Os Juizes Eleitorais organizarão 
relação de eleitores de cada seção, a qual 
será remetida aos presidentes das mesas 
receptoras para facllitação do processo de 
votação. 

CAP!TULO n 
Das Messas Receptoras 

Art. 123 - A cada seção eleitoral corres
ponde uma mesa receptora de votos. 

Art. 124 - Constituem a mesa receptora 
um presidente, um primeiro e um sequndo 
mesár!os, dois secretários e um suplente, no
meados pelo Juiz Eleitoral 60 <sessenta) dias 
antes da eleição, em audiência pública, anun
ciada pelo menos com (5) dias de antece
dência. 

§ 1.• - Não podem ser nomeados mem
bros de mesa: 

I - os candidatos e seus parentes 
consangUíneos, até o segundo 
grau lncluslve, legítimos ou Ilegí
timos, e os parentes por afinida
de, bem assim o cônjuge; 

n - os membros de Dlretórlos e seus 
cônjuges; 

m - as autoridades e agentes policiais, 
bem como os funcionários no de
sempenho de cargos de confiança 
do Poder Executivo, bem assim o 
cônjuge; 

IV - os que pertencerem ao serviço 
eleitoral. 

11 2.• - Os membros da mesa serão no
meados, de preferência, entre os eleitores da 
própria seção e, dentre êstes, os diplomados 
em escola superior, os proressõres e os ser
ventuár!os da Justiça. 

§ s.• - o Juiz Eleitoral mandará publi
car na Imprensa Oflclal, onde houver, e, não 
havendo, em cartório, as nomeações que 
tiver feito e intimará os nomeados, através 
desta publlcaçã.o, para constltulrem as me
sas nos dias e lugares designados, às 7 (sete) 
horas. 

§ 4.0 - Os motivos justos que tiverem 
os nomeados para recusarem a nomeação, e 
que ficarão à livre apreciação do Juiz Eleito
ral, somente podertl.o ser alegados até 5 (cin
co) dias a contar da nomeação, salvo se so
brevindos depois dêsse prazo. 

§ 5,0 - Os nomeados que não declara
rem a existência de qualquer dos Impedi
mentos referidos no § 1.0 , dêste artigo, incor
rem na pena estabelecida pelo artigo 336. 

Art. 125 - Da nomeação pelo artigo 336, 
qualquer partido poderá reclamar ao Juiz 
Eleitoral no prazo de 3 <três) dias, a contar 
da audiência, 'devendo a decisão ser proferida 
em 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 1.• - Da decisão do Juiz Eleitoral ca
berá recurso para o Tribunal Reglono.l, ln-
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terposto dentro de 3 <trêsl dias, devendo, 
dentro de Igual prazo, ser resolvido. 

§ z.• - Se o vício da constituição da 
mesa resultar da incompatibilidade prevista 
no inciso I, do parágrafo 1.•, do artigo 124, 
e o registro do candidato fOr posterior à no
meação do mesário, o prazo para reclamação 
será contado da publicação dos nomes dos 
candidatos registrados, se resultar de qual
quer das proibições dos incisos n, III e IV, 
e, em virtude de fato superveniente, o prazo 
se contará do ato da nomeação ou eleição. 

§ 3. 0 
- O partido que não houver recla

mado contra a composição da mesa não po
derá argillr sob êsse fundamento, a nulida
de da seçiío respectiva. 

Art. 1Z6 - Os juízes deverão .instruir os 
membros da mesa sObre a atuação que terão 
de desenvolver nas eleições, em reuniões para 
êsse fim convocadas com a necessária ante
cedência. 

Art. IZ7 - Os mesários substituirão o pre
sidente, de modo que haja sempre quem res
ponda pela ordem e pela regularidade do 
processo eleitoral, e assinarão a ata da elei· 
ção. 

§ 1. 0 - O presidente deverá estar à 
frente dos trabalhos da mesa e, necessària· 
mente, estar presente ao ato de abertura e 
de encerramento da eleição, salvo fOrça 
maior, comunicando o Impedimento aos me
sários e secretários, pelo menos 24 <vinte e 
quatro) horas antes da abertura dos traba· 
lhos, ou imediatamente, se o impedimento 
se der dentro dêste prazo ou no curso da 
eleição. 

§ 2.0 
- Não comparecendo o presidente 

até as sete horas e trinta minutos, assumirá 
a presidência o primeiro mesário e, na sua 
!alta ou impedimento, o segundo mesário, 
um dos secretários ou o suplente. 

§ 3.0 
- Poderá o presidente ou o mem

bro da mesa, que assumir a presidência, no
mear ad hoc dentre os eleitores presentes, e 
obedecidas as prescrições do parágrafo pri
meiro do artigo 124, os que forem necessá· 
rios para completar a mesa. 

A.rt. 128 - O membro de mesa receptora 
que não comparecer no local, em dia e hora 
determinados para a realização de eleição, 
sem justa causa apresentada ao J:uiz Eleito
ral até 30 (trinta) dias após, inéorrerá na 
multa de 50% (cinqUenta por cento) a 1 
(um) salário-minlmo vigente na zona elei
toral, coJ)rada mediante sêlo federal Inuti
lizado no requerimento em que fOr solicitado 
o arbitramento ou através de executivo fis
cal. 

§ L• - Se o arbitramento e pagamento 
da multa não !õr requerido pelo mesário fal· 
toso, a multa será arbitrada e cobrada na 
forma prevista no artigo 395. 

§ 2.0 - Se o faltoso fOr servidor públi
co ou autárquico, a pena será de guspensão 
até 15 (quinze) dias. 

§ 3.0 - As penas previstas nesse artigo 
serão aplicadas em dôbro, se a mesa recep
tora deixar de funcionar por culpa dos fal· 
tosos. 

§ 4.0 
- será também aplicada em dO· 

bro observado o disposto nos §§ 1.0 e 2.•. a 
pena ao membro da mesa que abandonar os 
trabalhos no decurso da votação sem justa 
causa apresentada ao Juiz até 3 (três) · dllli. 
após a ocorrência. 

Art. 129 - Não se reunindo, por qualquer 
motivo, a mesa receptora, poderão os elei
tores pertencentes à respectiva seção votar 
perante a mesa da seção mais próxima, sob 
a jurisdição do mesmo Juíz, recolhendo-se 
os seus votos a uma urna da seção em que 
deveriam votar a qual será transportada pa
ra aquela em que tiveram de votar. 

§ 1. • - As assinaturas dos eleitores se
rão recolhidas nas fôlhas de votação da se
ção a que pertencerem. as quais, juntamen
te com as cédulas oficiais e o material res
tante, acompanharão a urna. 

§ 2. • - O transporte da urna e dos do
cumentos da seção será providenciado pelo 
presidente da mesa, . mesárlo ou secretário 
que comparecer, ou pelo próprio Juiz, ou pes
soa que· êle designar para êste fim, acompa
nhando-a os fiscais que o desejarem. 

Art. 130 - Se no dia designado para o 
pleito deixarem de se reunir pelo menos me
tade mais uma das mesas de um município, 
o presidente do Tribunal Regional detel'll!i
nará dia para se realizar o mesmo, Instau
rando-se Inquérito para a apuração das cau
sas da Irregularidade e punição dos respon" 
sáveis. 

Parágrafo único - Essa eleição deverá ser 
marcada dentro de quinze dias pelo menos, 
para se realizar no prazo máximo de trinta 
(30) dias. 

Art. 131 - Compete ao presidente da me
sa receptora, e, em sua falta, a quem o su
bstituir: 

I - receber os votos dos eleitores 
II - decidir imediatamente tOdas as 

dificuldades ou düvldas que 
ocorrerem; 

In - manter a ordem, para o que 
· disporá de fOrça públlca neces

sário.; 
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IV - comunicar ao Juiz Eleitoral, 
· providenciará !mediatamente, 

as oc.orrências cuja solução 
dêste dependerem; 

V - remeter à Junta Eleitoral to· 
'dos os papéis que tiverem sido 
utilizados durante a recepção 
dos votos; 

VI - autenticar, com a sua rubrica, 
as cédUlas oficiais e numerá
las nos têrmos das Instruções 
do Tribunal superior Eleitoral; 

VII - ass!liar as fórmUlas de observa
ções dos candidatos, delegados 
ou fiscais de partido, sôbre as 
votações; 

VIII - fiscal!zar a distribuição das se· 
nhas e, verificando que não es
tão sendo d!striblúdas segundo 
a sua ordem numérica, recolher 
as de numeração intercalada, 
acaso retidas, as quais não se 
poderão mais distribuir; 

IX - anotar o não comparecimento 
do eleitor no verso da fôlha 
individual de votação. 

Art. 132- compete aos secretários: 

I - distribuir aos eleitores as se
nhas de entrada, prêviamente 
rubricadas ou carimbadas, se
gundo a respectiva o r d em 
numérica; 

n - lavrar a ata da eleição; 
m - cumprir as demais obrigações 

que lhes forem atribuídas em 
instruções e pelo Presidente da 
Mesa. 

Parágrafo único - As atribuições mencio· 
nadas no n.0 I serão exercidas por um dos 
secretários e as constantes nos n.Os n e m, 
pelo outro. 

. Art. 133 - Nas eleições proporcionais, os 
presidentes das mesas receptoras deverão 
zelar pela· preservação das listas de candi· 
dates afixadas dentro das cabinas !ndevas
sávels, tomando imediatas providências pa
ra a colocação de nova lista no caso de inu
tillzação total ou parcial. 

Paráçafo único - O eleitor que Inutilizar 
ou arrebatar as listas afixadas nas cabinas 
lndevassá.veis ou nos edlflcios onde funcio
narem mesas receptoras Incorrerá. nas penas 
do artigo 322. 
· Art. 134 - Nos estabelecimentos de Inter
nação colet!va de hanseninnos, os membros 
das mesas receptoras serão escolhidos, de 

preferência, entre os médicos e funcion:irlos 
sadios do próprio estabelecimento. 

· CAPlTULOm 

Da Fiscalização Perante a.s Mesas 
Receptoras 

Art. 135 - Cada partido poderá nomear 
dois (2) delegados em cada munlclpio e dois 
(2) fiscais junto a cada mesa receptora, fun
cionando um de cada vez. 

111.•- Quando o Municiplo abranger 
mais de uma zona eleitoral, cada partido po
derá nomear dois (2) delegados junto n cada 
uma delas. · 

11 2. • - A escolha de fiscal e delegado 
de partido não poderá recair em quem, por 
nomeação do Juiz Eleitoral, já faça parte da 
mesa receptora. 

11 3. 0 
- Não poderá ser nomeado dele

gado ou tlsca.l de partido o membro do Mi
nistério Público Federal ou Estadual. 

11 4. 0 
- As credenciais expedidas pelos 

partidos, para os delegados e fiscais, deverão 
ser visadas pelo Juiz Eleitoral. 

11 5.0 - Para êsse fim, o delegado do 
partido encaminhará as credenciais ao Car
tório, juntamente com os títUlos eleitorais 
dos fiscais credenciados, para que, verificado 
pelo escrivão que as inscrições corer~ponden
tes aos titulas estão em vigor e se referem 
aos nomeados, carimbe as credenciais e RS 
apresente ao Juiz para o visto. 

11 8. 0 
- As credenciais que não forem 

encaminhadas ao Cartório pelos delegados de 
partido para os fins do parágrafo anterior, 
poderão ser apresentadas pelos próprios tis
cais para a. obtenção do visto do Juiz Eleito
ral. 

11 '1.0 
- Se a credencial apresentada ao 

presidente da mesa receptora n!io estiver 
autenticada na forma do § 4.0, o fiscal poderá 
funcionar perante a .mesa, mas o seu voto 
não será admitido, a nlio ser na seção em 
que o seu nome estiver incluído. 

11 8.0 
- o fiscal de cada partido poderá 

ser substituído por outro no curso dos traba
lhos eleitorais. 

11 9. o - As nomeações de delegados e 
fiscais, para funcionarem junto às mesas re· 
ceptoras, serão feitas pelos diretórios muni
cipais: Nos Municípios em que os partidos 
não t'enham diretório, essa nomeação cabe
rá. ao '.diretório regional. 

Art. 136 - Pelas mesas receptoras serão 
admitidos a fiscalizar a votação, formular 
protestos e fazer impugnações, inclusive sO
bre n identidade do eleitor, os candidatos re-
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glstrados, os delegados e os fiscais dos Parti
dos; 

T1'rULO m 
Do Material para Votação 

Art. 137 - Os jufzes eleitorais enviarão ao 
presidente de cada mesa receptora, pelo me
nos setenta e duas (72) horas antes da elei
ção, o seguinte material: 

I - relação dos eleitores da seçlio; 

II - relações dos partidos e dos can
dladtos registrados, as quais 
deverão ser afixadas no recinto 
das seções eleitorais em lugar 
vlsivel, e, dentro das cabinas 
ln devassá veis, as relações dos 
candlda tos a eleições propor
clonais; 

m - as fOlhas IndiViduais de vo
tação dos eleitores da seção, 
devidamente acondicionadas; 

IV - uma fõlha de votação para os 
eleitores de outras seções, de
vidamente rubricadas; 

V - uma urna vazia, vedada pelo 
Juiz Eleitoral, com tiras de pa
pel ou pano forte; 

VI _; sobrecartas maiores para os vo
tos Impugnados ou sõbre os 
quais haja dúVida; · 

VII - cédulas oficiais; 

VIU - sobrecartas especais para re
messa à Junta Eleitoral, dos 
documentos relativos à elei
ção; 

IX - senhas para serem dlstrlbu!das 
aos eleitores; 

X - tinta, canetas, penas, lápis e 
papel, necessários aos traba-
lhos; · 

XI - fõlhas apropriadas para Im
pugnação e fOlhas para obser
vação de fiscais de partidos; 

XII - modêlo da ata a ser lavrada 
pela mesa receptora; 

XIII - material necessário para vedar, 
após a votação, a fenda da 
urna; ·· · 

XIV - um exemplar das InstruÇões · do 
Tribunal Superior Eleitoral; 

XV - material necessário à contagem 
dos votos, quando autorizada; 

XVI - outro qualquer material que o 
Tribunal Regional julgue ne-

cessário ao regular funciona
mento da mesa. 

ll 1.0 
- O material, de que trata êste 

artigo deverá ser remetido por protocolo ou 
pelo correio, acompanhado de uma relflção 
ao pé da qual o destinatário declarará o que 
recebeu e como o recebeu, e aporá sua as· 
slnatura. 

ll 2. • - Os presidentes da mesa, que 
não tiverem recebido até quarenta e oito 
(48) ·horas antes do pleito o referido mate
rial, deverão diligenciar para o seu rece
bimento. 

§ 3.• - O Juiz Eleitoral, em dia e hora 
previamente designados, em presença dos 
fiscais e delegados dos partidos, verl!lcará, 
antes de fechar e lacrar. as urnas se rstas 
estão completamente vazias; fechadas, en
viará uma das chaves, se houver, ao presi
dente da Junta Eleitoral, e a da fenda, tam
bém se houver, ao presidente da mesa recep
tora, juntamente com a urna. 

Art. 138 - Nos estabelecimentos de Inter
nação coletlva para hansenianos, serão sem
pre utilizadas urnas de lona . 

. ' 
T1'rULO IV 
Da Votação 

CAP!TULO I 
Dos Lugares de Votação 

Art. 139 - Funcionarão ·as mesas recepto
ras nos lugares designados pelos juizes elel· 
torais 60 (sessenta) dias antes da eleição, 
publicando-se a designação. 

ll 1.• - A publicação deverá conter a 
seção com a numeração ordinal, o local em 
qu edeverá funcionar, com a Indicação da 
rua, número e qualquer outro elemento que· 
fac!l[te a locallzaçlio pelo eleitor. 

ll 2.• - Dar-se-á preferência aos edi
fícios públicos, recorrendo-se aos particula
res, se faltarem a.quêles em número e con
dições adequadas. 

ll 3.0 - A propriedade particular será 
obrigatória e gratUitamente cedida para êsse 
fim. 

11 4.• - l!: expressamente vedado o uso 
de propriedade pertencente a candidato, 
membro de diretório de partido, delegado 
de partido ou autoridade policial, bem como 
dos respectivos cônjuges e parentes consan
gülneos ou afins, até ·o 2.0 grau, Inclusive. 

11 5.0 - Nii.o poderão ser locallzadns se
ções eleitorais em fazenda, sítio ou qualquer 
propriedade rural privada, mesmo existindo 
no local prédio público, incorrendo o juiz nas 
penas do art. 336, em caso de lnfringéncla, 
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fi 6." - Os Tribunais Regionais, nas 
capitais, e os juízes eleitorais, nas demais zo
nas, farão ampla divulgação. da localização 
das seções. 

· 11 7.0 - Da. designação dos lugares de 
votação, poderá qualquer partido reclamar 
ao Juiz Eleitoral dentro de 3 !três) dias, a 
contar da publlcaçlio, devendo a decisão ser 
proferida dentro de 48 (qWU'enta e oito) ho-
ras. · 

§ 8.0 - Da declslio do Juiz Eleitoral, 
caberá recurso para o Tribunal Regional. in
terposto dentro de 3 (três) dla.s, devendo no 
mesmo prazo, ser resolvido. 

Art. 140 - Deverão ser instaladas seções 
nos distritos, vilas e povoados, assim como 
nos estabelecimentos de Internação coletlva, 
inclusive para cegos ·e nos leprosárlos onde 
haja, pelo menos, 50 Ccinqüenta) eleitores. 

Parárrato único - A mesa receptora. de
signada para. qualquer dos estabelecimentos 
de internação coletlva deverá funcionar em 
local Indicado pelo respectivo dlretor; o 
mesmo critério será adotado para os esta
belecimentos especialiZados para proteção 
dos cegos. 

Art. 141 - Até 10 (dez) dias antes da elei
ção, pelo menos, comunlca.rão os juízes elei
torais aos . chefes das repartições públicas e 
aos proprietários, inquilinos ou administra
dores das propriedades pa.rticulares a reso
lução de que serão os respectivos edifícios 
ou parte. dêles, 'utillza.clos para o funciona
mento das mesas receptoras. 

Art. 142 - No local destinado à votação o. 
mesa ficará em recinto separado do público. 
Ao lado haverá uma ou mais cabinas inde
vassávels, onde os eleitores, à.· medida que 
comparecerem, posila.m assinalar ou escrever 
sua preferência na. cédula oficial. 

Parágrafo único - O Juiz Eleitoral provi
denciará. para que nos edifícios escolhidos 
sejam feitas as necessárl~s adaptações. 

CAPíTULO II 

Da l'ollcla. nos Trabalhos Eleitorais 

Art. 143 - Ao presidente da mesa recep
tora e ao Juiz Eleitoral cabe a polfclà. dos 
tr~balhos eleitorais. · 

Art. 1M - Somente pDdent permanecer no 
recinto da mesa receptora os seus membros, 
os ~andldatos, um fiscal, um delegado de 
cada partido e, apenas, o tempo necessário 
à. votação, o eleitor. 

fi 1.• - O presidente da mesa, que é, 
durante os trabalhos, a. autoridade superior, 
fará retirar do recinto ou do edificlo quem 

não guardar a ordem e compostura devidas, 
e estiver praticando qualquer ato atentatório 
à. liberdade eleitoral, podendo dar-lhe voz 
de prisão. 

§ 2.• - Nenhuma autoridade estranha 
à mesa poderá. Intervir, sob pretexto algum, 
em seu funcionamento, salvo o Juiz Eleitoral. 

Ai1. 145 - A fOrça armada. conservar-se-á 
a cem metros da seção eleitoral e não poderá 
aproximar-se do lugar da votação, ou nêle 
penetrar, sem ordem do presidente da n1esa. 

CAP!TULO m 
Do Início da Vot~ão 

Art. 146 - No dia marcado para a eleição, 
às 7 (sete) horas, o presidente da mesa re
ceptora, os mesários e os secretários verifi
carão se o lugar designado estão em ordem 
o material remetido pelo Juiz e a. urna des
tinada a recolher os votos, bem como se es
tão presentes os fiscais de partido. 

Art. 147 - As 8 (oito) horas, supridas as 
deficiências, declarará o pesidente Iniciados 
os trabalhos, procedendo-se em seguida à 
votação, que começará pelos candidatos e 
eleitores presentes. 

Parágrafo único - Os membros da mesa 
e os fiscais de partido deverão votar no cor
rer da votação, depois que tiverem votado os 
eleitores de outras seções, seus votos seriio 
momento da abertura dos trabalhos, ou no 
encerramento da votação. 

Art. 148 - O recebimento dos votos come
çará à.s 8 (oito) horas e terminará, salvo o 
disposto no art. 160, às 17 (dezessete) horas. 

Art. 149 -O presidente, mesá.rios, secretá
rios, suplentes e os delegados e fiscais de 
partido votarão perante as mesas em que 
servirem êstes, desde que a credencial esteja 
visada na forma do art. 135, § 4.•; quando 
eleitores de outras seções, seus votos serão 
tomados em separado. 

Parágrafo único - Com as cautelas cons
tantes do art. 154, § 2.•, poderão ainda votar 
fora da respectiva seção. 

I - o Juiz Eleitoral, em qualquer 
. seção da zona sob sua jurisdi
ção, salvo em eleições munici
pais, nas quais poderá votar em 
qualquer seção do M:unlciplo 
em que fOr eleitor; 

II - O Presidente da República, o 
qual poderá votar em qualquer 
seção eleitoral do Pais, nas elei
ções presidenciais, em qualquer 
seção do Estado em que fOr elei
tor nas eleições para governa
dor, vlce-governador, senador, 
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deputado federal e estadual; em 
qualquer seção do Município em 
que estiver Inscrito, nas eleições 
para prefeito, vlce-prefeito e 
vereador; 

m - os candidatos à Presidência da 
Repllbllca, em qualquer seçã o 
eleitoral do Pais, nas eleições 
presidenciais, e, em qualquer 
seção do Estado em que forem 
eleitores, nas eleições de àmbl· 
to estadual; 

IV - os governadores, vlce-governa
dores, senadores, deputados fe-

. derais e estaduais, em qualquer 
seção do Estado, nas eleições de 
àmbito nacional e estadual; em 
qualquer seção do Município de 
que sejam eleitores, nas eleições 
municipais; · 

V- os candidatos a governador, vi
ce-governador, senador, depu
tado federal e estadual, em 
qualquer seção do Estado de que 
sejam eleitores, nas eleições de 
âmbito nacional e estadual; 

VI - os prefeitos, vice-prefeitos e ve
readores, em qualquer seção de 
Munícfpio que representarem, 
desde que eleitores do Estado, 
sendo que, no caso de eleições 
municipais, nelas sbmente .po
derão votar se Inscritos no Mu
nicípio; 

VII - os candidatos a prefeito, vice
prefeito e vereador, em qualquer 
seçlio do Município, desde que 
dêle sejam eleitores; 

VIU- os mll!tares transferidos dentro 
do período de 6 (seis) meses an
tes do pleito, poderão votar nas 
eleições para presidente e vice
presidente da. República na lo
calidade em que estiverem ser
Vindo, bem como nas eleições 
de âmbito esta.dual, quando 
eleitores da. mesma circunscri
ção. 

CAPíTULO IV 
Do Ato de Votar 

Art. 150 - Observar-se-á na. votação o se
guinte: 

I - o eleitor receberá, ao apresen
tar-se na seção, e antes de pe
netrar no recinto. da mesa, uma 
senha numerada, que o secre
tário rubricará, no momento, 

depois de verificar, pela relação 
dos eleitores da seção, que· o 
seu nome consta da respectiva 
pasta; 

U - no verso da senha o secretário 
anotará o número de ordem da 
fOlha Individual da pasta, 
número êsse que constará da 
relação enviada pelo cartório à 
mesa receptora; 

UI - admitido a. penetrar no recinto 
da mesa, seguindo a· ordem 
numérica das senhas, o eleitor 
apresenta.rá ao !Presidente seu . 
título, o qual· poderá ser exami
nado por fiooal ou delegado de 
partido, entregando, no mesmo 
ato, a senha; 

IV - pelo número anotado no verso 
da senha, o presidente, ou me
Bário, localizará a fOlha indivi
dual de votação, que será con
frontada com o título, e poderá 
também ser examinada por fis
cal ou delegado de partido; 

V - achando-se em ordem o títUlo 
e a fOlha Individual e não ha
vendo dúvida sObre a identida
de do eleitor, o presidente da 
mesa o convidará a lançar sua 
assinatura no verso da fOlha 
Individual de votação; 

VI - em seguida, o presidente da me
tor a cédula oficial referente às 
eleições majoritárias, rubricada 
no ato e numerada de acOrdo 
com as instruções do Tribunal 
Superior, Instruindo-o sObre a 
forma de dobrá-la, fazendo-o 
passar à cabina indevassá vel, 
cuja porta ou cortina será en
cerrada em seguida; 

VII - na cabina indevassável, onde 
· não poderá permanecer mais de 

um minuto, o eleitor Indicará 
os candidatos de sua preferên· 
cia e dobrará a cédula oficial; 

VIU - ao sair da cabina, o eleitor de
positará a cédula. na urna; 

IX - ao depositar a cédula na urna. 
o eleitor deverá fazê-lo de ma· 
neira a mostrar a parte rubrl· 
cada à mesa. e aos fiscais de 
partido, para que verifiquem, 
sem nela tocar, se n!ío foi subs
tituída; 
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:X - se a cédula oficial não fôr a 
mesma, será o eleitor convida
do a voltar à cabina lndevas
sável e a trazer seu voto na cé
dula que recebeu; se n§.o qui
ser tornar à cabina, ser-lhe·á 
recusado o direito de voto, ano
tando-se a ocorrência na ata e 
flcandó o eleitor retido pela 
mesa, e à sua disposição, nté o 
término da votação ou a devo
lução da cédula oficial já ru
bricada e numerada, comuni
cando o presidente da mesa ao 
juiz eleitoral para os efeitos do 
art. 338. 

XI - depositada na urna a cédula 
correspondente às eleições ma
joritárias, o presidente da mesa 
entregará ao eleitor a cédula 

· referente às eleições proporcio
nais, observado o disposto nos 
Incisos VI e vn, voltando o 
mesmo à cabina para indicar os 
candidatos a deputado federal 
e estadual de sua preferência, 
para o que pOderá: 
a) escrever o nome, ou o núme

ro, dos candidatos a depu
tado federal e estadual de 
sua preferência; 

b) assinalar apenas a sigla do 
partido de sua preferência, 
se desejar 'votar somente na 
legenda, tanto na eleição 
para deputado federal, como 
na para deputado estadual; 

c) assinalar a sigla do partido 
e escrever o nome ou o núme· 
ro do candidato de sua pre
ferência em relação sõmen· 
te a uma das eleições, h1p6· 
tese em que estará votando 
no candidato · cujo nome ou 
número escreveu, e apenns 

· na legenda em relação à ou
tra eleição; 

d) se não obstante houver assi
nalado uma sigla, escrever os 
nomes ou os números de 
candidatos a deputado fede
ral e estadual, registrados 
por outra legenda, estará vo
tando noo candidatos que 
Indicou; 

XII - ao sair da cabina o eleitor de
depositará a cédula oficial na 
urna, observado o disposto nos 
Incisos IX e X. 

Art. 151 - Se o eleitor, ao receber a cédu
la ou ao recolher-se à cabina de votação, 
verificar que a cédula se acha estragada ou 
de qualquer modo viciada ou assinalada, ou 
se êle próprio, por Imprudência, Imprevidên
cia' ou ignorância, a inutlllzar, estragar ou 
assinalar erradamente, pOderá pedir uma 
outra ao presidente da seção eleitoral, resti
tuindo, porém, a primeira, a qual será ime
diatamente destruída à vista dos presentes 
e sem quebra do sigilo do que o eleitor haja 
nela assinalado. 

Art. 152 - Introduzida a sobrecarta na 
urna, o presidente da mesa devolverá o titu
lo ao eleitor depois de datá-lo e assiná-lo; 
em seguida rubricará, no local próprio, a fô· 
lha individual de votação. 

Art. 153 - O eleitor será admitido a votar, 
ainda que deixe de exibir no ato da votação 
o seu titulo, desde que seja inscrito na seção 
e conste da respectiva pasta a sua fôlha In
dividual de votação: nesse caso, a prova de 
ter votado será. feita mediante certidão, que 
obterá posteriormente, no juizo competente; 

§ 1.• - No caso de falta da fôlha lndh·J- · 
dual na respectiva pasta, verificada no ato 
da votação, será o eleitor, ainda, admitido a 
votar, desde que exiba o seu titulo eleitoral 
e dêle conste que o portador é inscrito na 
seção, sendo o seu voto, nessa hipótese, to
mado. em separado e colhida sua assinatura 
na fOlha de votação modêlo 2 (dois). Como 
ato preliminar da apuração do voto, avcr!
guar-se-á. se se trata de eleitor em condições 
de votar, .inclusive se realmente pertence à 
seçlio. 

§ z.• - verificada a ocorrência de que 
trata o parágrafo anterior, a Junta Eleito
ral, antes de encerrar os seus trabalhos, apu
rará a causa da falta. Se tiver havido culpa 
ou dolo, o jUiz eleitoral aplicará ao respon
sável, na primeira hipótese, a multa de até 
2 (dois) salários-mínimos e, na segunda, a 
de suspensão até 30 (trinta) dias. 

Art. 15' - O presidente da mesa dispensa
rá especial atenção à Identidade de cada 
eleitor admitido a votar. Existindo dúvida a 
respeito, deverá exigir-lhe a exibição de do
cumento de Identidade e, na falta dêste, In
terrogá-lo sôbre os dados constantes do tí
tulo, ou da fOlha individual de votação, con
frontando a assinatura do mesmo com a 
feita na sua presença pelo eleitor, e men
cionando, na ata, a dúvida suscitada. 

ft 1." - A Impugnação à Identidade do 
eleitor, formulada pelos membros da mesa, 
fiscais, delegados, candidatos ou qualquer 
eleitor, será apresentada verbalmente ou por 
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escrito, antes de ser o mesmo admitido a 
votar. 

§ 2. o - se persistir a dúvida ou !ôr 
mantida a impugnação, tomará o presidente 
da mesa as seguintes providências: 

-I- escreverá numa sobrecarta bran
ca o segUinte: Impugnado por 
Fulano; 

II - entregará ao eleitor a sobrecar
ta branca, para que êle, na pre
sença da mesa e dos fiscais, 
nela coloque a cédula oficial 
que assinalou, assim como o seu 

· e qualquer outro documento 
titulo, a !Olha de Impugnação 
oferecido pelo lmp,ugnante; 

m - determinará ao eleitor que fe
che a sobrecarta branca e a ae
poslte na urna; 

IV - anotará a Impugnação na ata. 

li 3.0 - O voto em separado, por qual
quer motivo, será sempre tomado na forma 
prevista no parágrafo anterior. 

Art. 155 - O eleitor sàmente poderá votar 
na seção eleitoral em que estiver incluído o 
seu nome. 

§ 1.• - Essa exigência, sômente poderá 
ser dispensada nos casos previstos no arti
go 149. 

§ 2. • - Aos eleitores mencionados no 
art. 149, não será permitido votar sem exi
bição do titulo, e nas fôlhas de votação mo
dêlo 2 (dois), nas quais lançarão suas assi
naturas, serão sempre anotadas na coluna 
própria as seções mencionadas nos tltulos 
retidos. 

§ 3.0 - Quando se tratar de candidato, 
o presidente da mesa receptora verificará, 
}lreviamente, se o nome figura na relação 
enviada à seção e, quando se tratar de fiscal 
de partido, se a credencial está devidamente 
visada pelo Juiz Eleitoral. 

Art. 156 -Não será admitido recurso con
tra a votação, se não tiver havido impugna
ção perante a. mesa. receptora., no ato da 
votaçã.o, contra. as nulidades argüldas. 

Art. 157 - O eleitor cego poderá: 
I - assinar a fôlha individual de 

votação em letras do alfabeto 
comum ou do sistema Braille; 

II - assinalar a cédula oficial uti
lizando também qualquer sis
tema; ... 

III - usar qualquer elemento· mecâ
nico que trouxer consigo, ou 

lhe fôr fornecido pela mesa, é 
que lhe possibilite exercer o di· 
relto de voto. 

Art. 158 -·Nos estabelecimentos de inter
nação coletlva de hansenlanos, serão obser
vadas as seguintes normas: 

I - na véspera do dia do pleito, o 
Diretor do Sanatório promove
rá o recolhimento dos títUlos 
eleitorais, mandará desinfetá
los convenientemente e os en
tregará ao presidente de cada 
mesa receptora, antes de ini
ciados os . trabalhos; 

II - os eleitores votarão à -medida 
em que forem sendo chamados, 
independentemente de senha; 

III - ao terminar de votar, receberá 
o eleitor seu titulo, devidamen
te rubricado, e datado pelo 
presidente da mesa; 

IV - o presidente da mesa rubricará 
a fôlha individual de votação, 
antes de co!hêr a asSinatura do 
eleitor. 

Art. 159 - Poderão ser utlli'l:adas máqui
nas de votar, a critério e mediante regula
mentação do Tribunal Superior Eleitoral. 

CAPlTULO V 

no· Encerramento da. Votação 

Art. 160 - As 17 (dezessete) horas, o pre
sidente fará entregar as senhas a todos os 
eleitores presentes e, em seguida, os convi
dará, em voz alta, a entregar à mesa seus 
títulos, para que sejam admitidos a votar. 

Parágrafo único - A votação continuará 
na ordem numérica das senhas e o titulo 
será devolvido ao· eleitor, logo que tenha vo
tado. 

Art. 161 - Terminada a votação e decla
radQ o seu encerramento pelo presidente, to~ 
mará êste as seguintes providências~ 

I - vedará a fenda de introdução 
da cédula na urna, de modo a 
cobri-la inteiramente com tiras 
de papel ou pano forte, rubri
cadas pelo presidente e mesá
rlos e, facultativamente, pelos 
fiscais presentes; separará tO
das as fOlhas de votação, cor
resrespondentes aos eleitores 
faltosos, e fará constar, no ver
so de cada uma delas, na parte 
destinada à assinatura do elei
tor, a falta verificada por melo 
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de breve registro que autenti
cará com a sua assinatura; 

n - encerrará, com a sua assinatu
ra, a fOlha de votação modêlo 
2 (dois), que poderá ser tam
bém assinada pelos fiscais; 

m -.mandl\rá lavrar, por um dos 
secretários, a ata da eleição, 
preenchendo o modêlo forne
cido pela Justiça Eleitoral, pa
ra que conste: 
a) os nomes dos membros da 

mesa que hajam compare
cido, Inclusive o suplente; e 
dos que· faltaram ou se au
sentaram durante a vota
ção; 

b) as substituições e nomea
ções feitas; 

c) os nomes dos fiscais que 
hajam comparecido e dos 
que se retiraram durante a 
votação; 

d) a causa, se houver, do re
tardamento para o comêço 
da votação; 

e) o número, por extenso, dos 
eleitores da seção que com
parecerllm e votu11m e o 
dos que deixaram de com
parecer; 

f) o número, por extenso, de 
eleitores de outras seções 
que hajam votado; 

g) o motivo de não haverem 
votado eleitores que compa
receram; 

h) os protestos e as Impugna
ções apresentados pelos can
didatos, delegados e fiscais, 
assim como as decisões sO
bre êles proferidas, tudo em 
seu Inteiro teor; 

I) a razão de Interrupção da 
votação, se tiver havido, e 
o tempo de Interrupção; 

j) a resalva das rasuras, emen· 
das e entrelinhas porventu
ra existentes nas fOlhas de 
votação e na ata, ou a 
declaração de não existirem; 

iV - mandará,- em caso de Insuflei· 
êncla de espaço no modêlo 
destinado ao preenchimento, 
prosseguir a ata em outra fO· 
lha devidamente rubricada por 

êle, mesárlos e fiscais que o 
desejarem, mencionando · êsse 
fato na própria ata; 

V - assinará a ata com os demais 
membros da mesa, secretários 
e fiscais que quiserem; 

VI - entregará a urna e os documen
tos sObre a eleição ao presi
dente da Junta ou à agência 
do Correio mais próxima, ou a 
outra vizinha que ofereça me
lhores condições de segUrança 
e expedição, sob recibo em trl
pllcata com a Indicação de 
hora d e v e n d o aquêles do
cumentos ser encerrados em 
sobrecartas rubricadas por êle 
e pelos fiscais que o quise· 
rem; 

vn - comunicará em oficio, ou lm· 
presso próprio, ao Juiz Eleitoral 
da zona a reallzaçâo da ele!· 
ção, o número de eleitores que 
votaram e a remessa da urna 
e dos documentos à Junta Elei
toral, sujeito às penas do ar
tigo 36?, se o não fizer. 

VIU - enviará, em sobrecarta fechada, 
uma das vias do recibo do cor
relo à Junta Eleitoral e a ou
tra ao Tribunal Regional. 

11 1. • - Os Tribunais Regionais pode
rão prescrever outros meios de vedação das 
urnas. 

11 2.• - No Distrito Federal, nas capl· 
tais dos Estados e Territórios, poderão os 
Tribunais Regionais determinar normas di
versas para a entrega de urnas e papéis 
eleitorais, com as cautelas destinadas a evi
tar violação ou extravio, 

Art. 162 - O presidente da Junta Eleitoral 
e as agências do Correio tomarão as provi
dências necessárias para o recebimento da 
urna e dos documentos referidos no artigo 
anterior. 

§ 1. • - Os candidatos, os fiscais e de· 
legados de partidos têm direito de vigiar e 
acompanhar a urna desde o momento da 
eleição, durante a r· permanência nas agên
cias do Correio e na Junta Eleltol·al, até o 
encerramento da apuração. 

§ 2.• - A urna ficará permanentemen
te à vista dos .Interessados e sob a guarda 
de fOrça pública ou de pessoa designada 
pelo presidente da Junta Eleitoral. 

Art. 163 - Até as 12 (doze) horas do dia 
seguinte à realização da eleição, o Juiz Elei· 
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torai é obrigado, sob pena de suspensão dls
cipllnar até 30 (trinta) dias e multa de 1 
(uma) a 10 (dez) vêzes o salárlo-mlnlmo re
gional, a comunicar ao Tribunal Regional e 
aos delegados de partido perante êle creden
ciados, o número de eleitores que votaram 
em cada. uma das seções da zona. sob sua 
jurisdição, bem como o total de votantes da 
zona. 

§ 1.• - Se até às 12 (doze) horas o Juiz 
não houver recebido, de tOdas as mesas re
ceptoras, as comunicações contendo o núme
ro dos eleitores que votaram em cada uma 
delas, cumprirá a exigência ordenada neste 
artigo com relação às sanções que lhe ofi
ciaram, completando-a, tão logo as faltosas 
se manifestem e. efetivando dll!gênclas para 
que Isso se realize com tOda a presteza. 

11 2.• - Essa comunicação será feita 
por via postal, em oflclos registrados, de que 
o Juiz Eleitoral guardará cópia no arquivo 
da zona, acompanhada do recibo do Correio. 

11 3.• - Qualquer candidato, delegado 
ou fiscal de partido poderá obter, por certi
dão, o teor da comunicação a que se refere 
êste artigo, sendo defeso ao Juiz Eleitoral 
recusá-Ia ou procrastlnar · sua entrega ao 
requerente, sob as penas do art. 371. 

Art. 164 - Nos estabelecimentos de Inter
nação coletlva de hansenianos, terminada a 
votação e lavrada a ata da eleição, o presi
dente da mesa agurdará que todo o mate
rial seja submetido a rigorosa desinfecção, 
reallzada sob as vistas do dtretor do estabe
lecimento depois de encerrado em Invólucro 
hermêtlcamente fechado. 

T1TULO V 
Da Apuração 

CAPITULO I 
Dos órgãos Apuradores 

Art. 165 - A apuração compete: 

I - às Juntas Eleitorais quanto às 
eleições realizadas na zona sob 
sua jurisdição; 

n - aos Tribunais Regionais a. re
ferente às eleições para. gover
nador, v!ce-governador, sena
dor, deputado federal e esta
dual, de acOrdo com os resul
tados parciais .enviados pelas 
Juntas Eleitorais; 

ID - ao Tribunal Superior Eleitoral 
nas eleições para presidente e 
vlce-pres!dente da República 
pelos resultados parciais reme
tidos pelos Tribunais Regionais. 

CAP:lTULO II 

Da Apuração nas Juntas 

SEÇAO I 

DisposJções Prellmlnares 

"'"- 166 - A apuração começará no dia. 
seguinte ao das eleições e, salvo motivo Jus
tificado, deverá terminar dentro de 10 (dez) 
dias. 

11 1.• - Iniciada a apuração, os traba
lhos não serão Interrompidos aos sábados, 
domingos e dias feriados, devendo a Juntá. 
funcionar das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas 
pelo menos. 

11 2. • - Em caso de Impossibilidade de 
observância do prazo previsto neste artigo, 
o fato deverá ser imediatamente justificado 
perante o Tribunal Regional, mencionando 
as horas ou os dias necessários para o adia
mento, que não poderá exceder de 5 (cinco) 
dias. 

§ 3.•- Esgotado o prazo e a prorroga
ção estipUlada neste artigo, ou não tendo 
havido em tempo hábil o pedido de prorro
gação, a respectiva Junta apuradora perde 
competência para prosseguir na apuração, 
devendo o seu presidente remeter, imediata
mente, ao Tribunal RegiOnal todo o ma.
terlal relativo à votação. 

11 4.• - No caso referido no parágrafo 
anterior, competirá ao Tribunal Regional fa
zer a apuração. 

11 s.• - Os membros da Junta Apura
dora, responsáveis pela Inobservância Injusti
ficada dos prazos fixados neste artigo, esta
rão sujeitos à muita de 2 (dois) a 10 (dez) 
salárlos1roínimos, apllcada pelo Tribunal Re· 
gional. ' · 

Art. 167 - Havendo conveniência, em ra
zão do número de urnas a apurar, a Junta 
poderá subdividir-se em turmas, até o li
mite iie 5 (cinco), tOdas presididas por al
gum dos seus componentes. 

Parágrafo únlco - As dúvidas que forem 
levantadas em cad~~c turma. serão decididas 
por maioria de votos dos membros da. Junta. 

Art. 168 - Cada partido poderá creden
ciar perante as Juntas até 3 (três) fiscais, 
que se revezem na fiscalização dos trabalhos. 

11 1.• - Em caso de divisão da Junta 
em turmas, cada partido poderá credenciar 
até 3 (três) tlscals para cada turma. 

'li 2.• - Não será permitido, na Junta 
ou turma, a atuação de mais de um (1) fis
cal de cada partido. 

-
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Art. 169 - Cada partido poderá creden
ciar mais . de 1 (um) delegado perante a 
Junta, mas no decorrer da apuração só fun
cionará 1 (um) · de cada vez. 

Art. 170 - Iniciada a apuração da urna, 
esta irá até sua conclusão. 

Parágrafo único .,... Em caso de interrup
ção por motivo de fôrça maior, as cédulas e 
as fOlhas de apuração serão recolhidas . à 
urna e esta fechada e lacrada, constando do 
boletim os motivos do adiamento. 

Art. 171 - 1!: vedado às Juntas Eleitorais 
a divulgação, por qualquer melo, de expres
sões, frases ou desenhos estranhos ao pleito, 
apostos ou contidos na.S cédulas. 

Parágrafo único - Aos membros, escruti
nadores e auxiliares das Juntas, que Infrin
girem o disposto neste artigo, será aplicada 
a multa de l (um) a 2 (dois) salários-mini
mos vigentes na zona Eleitoral, cobrados 
através de executivo fiscal ou da lnutU!z'a
ção de selos federais no processo em: que 
fôr arbitrada a multa. 

SEÇAO II 

Da. Abertura da Urna 

Art; 17Z - Antes de abrir cada urna, e 
Junta verificará. obrigatoriamente, Indepen
dente de qualquer provocação: 

I - se há indício de violação da 
uma.: 

n -se a mesa receptora se consti
tuiu legalmente; 

m - se as fô!has individuais de vo
tação e as fôlhas modêlo 2 
(dois) são autênticas; 

IV - se a eleição se realizou no dia, 
hora e local designados e se a 
votação não foi encerrada an
tes das 17 (dezassete) horas; 

V - se foram infringidas as condi· 
ções que resguardam o sigilo do 
voto; 

VI - se a seção eleitoral foi localiza
da com infração ao disposto 
nos §§ 4.0 e 5.0 do art. 139; 

VII - se foi recusada, sem fundamen
to lega.!, a fiscalização de par
tidos aos ates eleitorais; 

VID - se votou eleitor excluído do alis
tamento, sem ser o seu voto 
tomado em separado; 

IX - se votou eleitor de outra seç!io, 
a não ser nos casos expressa
mente admitidos; 

X - se houve demora na entrega 
da urna e dos documentos con
forme determina o inciso VI, 
do art. 161; 

IX - se consta, nas fô!has de vota
. ção dos eleitores faltosos, o de

vido registro de sua falta. 

11 1. • - Se houver Indício de violação 
da urna, proceder-se-é. da seguinte forma: 

I - antes da apuração, o presiden
te da Junta indicará pessoa 
idónea para servir como perito 
e examinar a urna com assis
tência do representante do MI
nistério Público; 

D - se o perito concluir pela exis
tência do representante do Mi
recer fôr aceito pela Junta, o 
Presidente desta comunicará a 
ocorrência ao Tribunal Regio
nal, para as. providências de 
lei; 

ID - se o perito e o representante do 
Ministério Público concluírem 
pela inexistência de violação, 
far-se-á a apuração; 

IV - se apenas o representante do 
Ministério Público entender 
que a urna foi violada, a .Junta 
decidirá., podendo aquêle, se a 
decisão nlio fôr unânime, re
correr imediatamente para o 
Tribunal; 

V - não poderão servir de peritos 
os referidos no art. 38, § 3.0, 

incisos I a IV; 

11 z.• - As impugnações fundadas em 
violação da urna somente poderão ser apre
sentadas até a abertura desta. 

11 3.0 
- Verificada a inobservância de 

qualquer dos requisitos constantes dos lncl· 
sos II, m, IV e V dêste artigo, a Junta anu
lará a votação, fará a apuração dos votos 
em separado e recorrerá de ofício para o 
Tribunal Regional. 

11 4.0 
- Nos casos dos números VI, VII, 

VII, IX e X, a Junta decidirá se a vota
ção é válida, procedendo à apuração defi· 
nltlva em caso afirmativo,. ou na forma do 
parágrafo anterior, se resolver pela nulida-
de da votação. ' 

11 5.0 
- A Junta deixará de apurar os 

votos de urna que não estiver acompanhada 
dos documentos legais e lavrará têrmo rela· 
tlvo ao fato, remetendo-a, com recurso de 
oficio do qual constará cópia da decisão ao 
Tribunal Regional. 

l 
l 
l 
' ' 
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11 6.0 ..;.. l3e a Junta Eleitoral não fizer, 
antes de abrir a urna, as verificações de que 
cogita éste artigo, seus membros responsá
veis estarão sujeitos às penas do art. 340. 

Art. 173 - Aberta a urna, a Junta verifi
cará se o número de cédulas oficiais corres
ponde ao de_votan~ 

11 1.0 - A lnco!ncldêncla entre o nú
mero de votantes e o de cédulas oficiais en
contradas na uma não constituirá motivo de 
nulidade .da votação, desde que não resulte 
de fraude comprovada. 

§ 2,0 - se· a. Junta entender que a ln
coincidência resulta de fraude, anulará a vo
tação, fará a apuração em separadQ e re
correrá de ofício para. o Tribunal Regional. 

Art. 174 - Resolvida a apuração da urna, 
deverá a Junta Inicialmente: 

I- examinar as sobrecartas bran
cas contidas na uma, anulando 
os votos referentes aos eleitores 
que não podiam votar; 

II - misturar as cédulas oficiais dos 
que podiam votar com as de
mais existentes na urna. 

Art. 175 - As questões relativas à exis
tência de rasuras, emendas e entrelinhas nas 
fôlhas de votação. e na ata da e.atção, sb
mente poderão ser suscitadas na fase corres
pondente à abertura das urnas. 

SEÇAOm 

Das Impugna.(!óes e dos Recursos 

Art. 176- A medida. que· os votos forem 
sendo apurados, poderão os fiscais e delega
dos de partido, assim como os . candidatos, 
apresentar Impugnações. que serão decididas 
de plano pela Junta. . . 

·11 1. o -...:... As Juntas decidirão por maJo-
ria de votos as lrilpugnações. · · · 

11 2.• - De suas decisões cabe recurso 
Imediato ao Tribunal Regional, Interposto 
verbalmente ou por escrito,· que deverá ser 
fundamentado no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas para que tenha seguimento. 

11 s.• '- o ·recurso, quando ocorrerem 
eleições simultâneas, Indicará expressamen
te ·a eleição a que se refere. 

11 4. o - Os recursos serão Instruidos de 
oficio, com certidão da. decisão. recorrida; se 
Interposto verbalmente, constará, . também, 
de certidão, o trecho correspondente. do bo-
letim. · ·· · · 

Art. i77. -:- As .Impugnações quanto · à 
ldentidnde do eleitor, aprcsentndas no .ato-

da votação, serão resolvidas pelo confronto 
da assinatura tomada no verso da fôlha ln
dlvldual de votaçâo com a existente no an~ 
verso; se o eleitor votou em · separado, no 
caso de omissão da fôlha individual na res
pectiva pasta, confrontando-se a assinatura 
da. fOlha. modélo 2 (dois) com a do titulo 
eleitoral. · 

Art. 178 - N§.o será admitido recurso 
contra a apuração, se nâo tiver havido Im
pugnação· perante a Junta, no ato da apu
ração, contra as nulidades argUidas. 

Art. 179 -·sempre que. houver recurso 
fundado em contagem errónea de votos, vi
elos de · cédulas ou de· sobrecartas para. vo
tos em separado, deverãG as cédulas ser con
servadas em Invólucro lacrado, que acompa
nhará o recurso e deverá ser rubricado pelo 
juiz eleitoral, pela recorrente e pelos dele
gados de partido que o desejarem. 

SEÇAOIV 

Da Contarem dos Votoe 

Art. 180 ..:... Resolvidas as Impugnações a 
Junta passará a apurar os votos. 

Art. 181 - AS cédulas oficiais, à medida 
em que foreni sendo abertas, serão examina· 
das e lldas em voz alta por um dos compo-
nentes da.. Junta. · 

§ 1.0 - Após fazer ·a declaraçlío do vo-· 
to em branco e antes de ser anunciado o se
guinte, será apOsto na. cédula, no lugar cor
respondente à Indicação do voto, um breve 
sinal Indelével, que será rubricado pelo Pre
sidente da' junta .. 

§ 2.• - Não poderá ser Iniciada a apu
ração dos votos da urna subseqUente, sem 
que os votos .em. branco da anterior estejam 
todos registrados pela forma referida no pa
rágrafo anterior. 

·li s.• - As questões relativas às cédu
las sômente · poderão ser suscitadas nessa. • 
oportunidade. 

Art. 182- Serão nulas as cédulas: 
I - que não corresponderem ao 

modêlo oficial; 
D - que não estiverem devidamente 

autenticadas; 
III - que contiverem expressões, !ra

ses ou sinais que possam Iden
tificar o voto. 

Art. 183 - Serão nulos eis votos, em cada 
eleição majoritária: · 

I - quando torem assinalados os 
nomes de dois ou mais candi
datos para o mesmo cargo; 

• 
I • 
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II - quando a assinalação estiver 
colocada fora do retàngulo pró· 
prlo, desde que torne· duVIdosa 
a manifestação da vontade do 
eleitor. . 

.ln. 18& - Serão nUlos os votos, em cada 
elelç4o pelo siStema proporcional: 

I - quando o candidato não f6r In
dicado, .através do nome ou do 
número, com clareza suficiente 
para distlngul·lo de outro can
didato ao mesmo cargo, mas de 
outro partido, e o eleitor não 
lndlf:àr a legenda; 

li - se o eleitor escrever o nome de 
· · mais de UDi candidato ao mes

mo cargo, pertencentes a. par
tidos diver59s, ou, Indicando 

. apenas os11úmeros, o fizer tam
bém de candidatos de partidos 

·diferentes; 
m- se o eleitor, não manifestando 

· preferência por candidato, ou o 
fazendo .de modo que não se 
possa Identificar o de sua pre
ferência, assinalar duas ou mais 
legendas diferentes. 

Art.' 185- Serão· .nUlos, para todos .os 
efeitos, os votos dados a candidatos lnele
g!vels ou não registrados. 

Art. 186 -. Contar-se-á o voto apenas pa." 
ra . a lesenda,. nas eleições pelo sistema pro
porcional: 

... 

· I -·se o eleitor assinalar apenas á 
sigla partidária, não ·Indicando 
o candidato a deputado; 

. II - se o eleitor escrever o nome .de 
·mala· de um candidato domes
mo. partido para o mesmo car-· 
go; 

m- se o eleitor; escrevendo apenas 
os números, indicar mais de um 
candidato do mesmo· partido 
Para o. mesmo .cargo; 

IV -. se o eleitor não Indicar o can· 
· dldato através do nome ou do 

núDiero con1 clareza suficiente 
para distingui-lo de outro can
didato 'ao mesmo cargo e do 
mesmo partido. 

.. J\rt; 'IS?' - Na contagem dos votos para. as 
elelç6es realizadas pelo sistema proporcio
nal, observar-se-ão, ·ainda,. as seguintes nor
mas: 

I - a Inversão, omissão ou o êrro 
de grafia do nome ou preno
me· não Jnvalldará o voto, des· 

de que seja possível a identifi
cação do candidato; 

n - se o eleitor escrever o nome ·de 
um candidato e o número cor
respondente a outro da mesma 

· legenda ou não, contar-se-á o 
voto para.: o candidato cujo no
me foi escrito, bem como para 
a. legenda. a que pertença; 

m - se o eleitor escrever o nome ou 
número de um candidato a 
deputado federal na parte da. 
cédUla referente .a deputado es
tadual ou vlce-versa., o voto se
rá contado para o candidato 
cujo nome ou número foi es
crito e respectiva legenda; 

IV - se o eleitor escrever nome ou 
o número de candidato em· es
]Íaço da cédUla que não seja o 
correspondente ao cargo para o 
qual o candidato foi registrado, 
seri o voto computado para o 
candidato e respectiva legenda; 

v - se o eleitor assinalar uma. sigla 
partidária e escrever o nome 
ou o número de candidato de 
outro partido, o voto será con
tado para o candidato cujo no
me ·ou número foi escrito e para 
a sua legenda. 

Art. 188 - o voto dado ao candidato a 
Presidente da República entender-se-á dado 
também ao candidato a Vlce-presidente, as
sim como o dado a.os candidatos a governa
dor, senador, deputado federal nos Territó
rios, prefeito e juiz de paz entender-se-á 
dado ao respectivo vlce ou suplente. 

Art. 189 - concluida. a contagem dos vo
tos, a. Junta. ou turma. deverá: 

I - transcrever nos mapas referen
. tes à urna., se eXIgidos. na clr

. cunBCrlção, a votaçãc;~ apurada. i. 
D - expedir boletim contendo o re

sUltado da respectiva seção, no 
mero de votantes, a. votação ln· 
nulos e os f>m branco, bem co
·qual serão consignados o ml
votos de cada. legenda., os votos 
dlvldual de cada. candidato, os 
mo recursos, se houver. 

§ 1.0 
- Os mapas, . em t6das as suas 

!Olhas, e os boletins de apuração serão as
sinados pelo presidente e membros da Junta 
e pelos candidatos, delegados ou fiscais· de 
partido que o desejarem. 

I. 
! 

1.' 
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ll 2.0 - o- boletim; a que se refere êste 
artigo;' será Impresso e distribuldo pela Jus
tiça eleitoral, conforme modêlo aprovado 
pelo Tribunal Superior, nêle constando obri
gatôrlamente, os nomes dos candidatos re
gistl·ados e as respectivas legendas e , aer4 
preenchido exclusivamente pela Junta, com 
os resultados da apm:açllo da urna e ano
taçllo dos recursos interpostos e p,or que 
partido;,. - - - - _ 

-· 11 s.oi- Um dos exemplares do. boletim 
-de apuraçllo será imediatamente- afixado na 
sede da Junta, em local que possa ser co-
piado por .. qualquer pessoa. . 

_ 1 4." !':':"" Cópia autenticada do bolettm 
de apuraçllo será entregue a cada partido, 
por lntermedio do delegado ou · fiscal pre-
sente, medlá.nte recibo. -

· 11 5.0 - O boletim de apuração, ou sua 
cópia. autenticada com a assinatura dO Juiz 
e pelo menos de um dos membros da Junta, 
tará prova . do resultado apurado, podendo, 
ser apresentado ao Tribunal Regional, nas 
eleiç!ies fedêrals e estadua.is, sempre que 'o 
número· de votos· constantes dos mapas rece
bidos pela comissão Apuradora não coln· 
cidll· com os nêle consignados. 

· 11 6.0 - o partido ou candidato poderá 
apresentar o -boletim na oportunidade con· 
cedida pelo art. 210, quando terá vista do 
relatório da comissão Apuradora, ou antes, 
se durante os trabalhos da comissão tiver 
conhecimento da lncolncldêncla de qualquer 
resultado. 

11 7.• - Apresentado o boletim, será 
aberta vista aos demais partidos, pelo prazo 
de 2 <do!Íl) dias, os ·quais sôm:ente poderllo 
contestar . o êrro Indicado com a apr.esenta· 
çllo de boletim da mesma urna, revestido 
das mesmas formalidades. . _ 

11 s.O- Se. o boletim_ apresentado na 
contestaçllo consignar outro resultado, coln· 
cidente ou não ·com o que figurar no ma.pa 
enyiado pela Junta, . a urna será requisitada 
e recontada ,pelo próprio Tribunal Regional, 
em sessão. · 

11 9,0 :_ A 'não expediçllo do boletim 
Imediatamente após a apuraçllo de cada ur
na. e antes de se' passar à subseqUente, , sob 
qualquer pretexto, sUjeitará o Juiz Eleitoral 
e os. demais componentes da. Junta à pena. 
do art. 339. · 

Art. 190 - o disposto no artigo anterior, 
e em todos os seus parágrafos,· apllca~se às 
eleições municipais, observadas sôment·e .. as 
seguintes alteraç!ies: 

. I - o boletim de apuração poderá 
ser apresentado à. Junta até 3 

(três) dias depois de .totaliza~ 
dos os resultados, deVendo· os 
partidos ser cientificados, atra~ 
vés de seus delegados, da data 
em que começará a correr êsfli1 

'' prazo; 
n - apresentado o boletim, será ob

servado o disposto: nos U '1.~ e 
8.0 do artigo anterior, · deven
do a recontagem ser procedida 
pela própria Junta. 

Art. 191 - Salvo nos . casos mencionados 
nos artigos anteriores, a recontagem .de vo
tos só poderá ser deferida pelos Tribunais 
Regionais, · em recurso Interposto tmedlatá
mente após a apuração de cada urna. 

Pai-árrato único ;..... Em nenhuma outra hl· 
pótese poderá a Junta determinar a reaber· 
tura de urnas jll. apuradas para recontagem 
de votos. · .. 

· Art. 19Z - os tltulos dos eleitores estra· 
nhos à seçllo serllo separados, para remessa, 
depois de determinados os trabalhos ela ~Tun· 
ta, ao Juiz Eleitoral da zona nêles menciona. 
das, a fim de que· seja anotado;- na fOlha 
individual de votação, o voto dado em outrà 
seçlio. · · 

. Parágrafo único - Se, ao .ser feita a ano~ 
taçllo, no confronto do titulo com a tOlha 
individual, se verificar lncolncidência ou ou
tro indicio de fraude, serão autuadçi! tais do· 
cumentos e ·o JUIZ Eleitoral determinará as 
providências necessárias para apuração do 
fato e conseqüentes medidas legais. . ' ~ . ' . ' 

Art. 193 - Conclulda a apuração, e antes 
de se .pa.ssar à subseqUente; as cédulas serllo 
recolhidas à· urna, sendo esta fechada e Ia.• 
crada, nllo podendo. ser re11berta senão de
pois de transitada em Julgado a diploma
çllo, salvo nos casos de recontagem de vo-
tos, cart. 191). · 

Pará.rralo único· - O descumprimento do 
dlsp!isto no presente artigo, sob qualquer 
pretexto, constitui o . crime eleitoral previsto 
no art. 340. · 

Art. 19' - Terminada a· apuração, a Jun
ta remeterá ao Tribunal Regional, nó prazo 
de. 5 (cinco) dias, todos os papéis eleitorais 
referentes às. eleições estaduais ou federais, 
acompanhados dos documentos referentes à. 
apuração, juntamente com a ata geral r;os 
seus trabalhos; na qUal ser!io consignadas as 
votações apuradas para cada legenda ·e Cllll• 
didato, e os votos não- apurados com a de· 
claraçllo dos motivos porque o não !oram. 

§1.0 -Essa remessa será !elta em ln· 
vólucro fechado, lacrado e rubricado pelos 
membros do. Junta, delegados e !Iscais de 

I 
I 

L-.. 
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Partido, por via postal ou sob protocolo, con
fomie fÔr mais rápida e sejt\lra a chegada. ao 
destino. 

§ 2. • - se a 'remessa dos papéis elei
torais, de que trata êste artigo, não se veri
ficar no prazo nêle estabelecido, os membros 
da Junta estarão sujeitos à multa corres
pondente àmetade·do salário-mlnlmo regio
nal por dia de retardamento. 

§ 3.0 - Decorridos 15 (qUinZe) dias sem 
que o Tribunal Regional Elt!toral tenlla re
cebido os papéis referidos neste artigo ou 
comunicação de sua expedição, determinará 
ao Corregedor Regional ou ao Juiz Eleitoral 
mais próximo que ·os faça apreender e enviar 
imediatamente, transferindo-se· para o · Tri
bunal Regional a competência para decidir 
sObre os mesmos. 

AJ't, 195 .:... Transitada em. julgado a diplo
maçáo referente a tOdas as eleições que ti
verem sido realizadas simultâneamente, as 
cédulas serão retlràdas das urnas e Imedia
tamente Incineradas, na presença do . Juiz 
Eleitoral e em alto público, não sendo per
mitido a qualquer pessoa, Inclusive o próprio 
Juiz, examiná-las. 

Art. 196- Com relação às eleições muni
cipais, uma vez terminada a apuração de to
das as urnas, a Junta resolverá as dúvidas 
não decididas, verificará .. o total dos votos 
apurados, Inclusive os votos ein branco, de
terminará o quociente eleitoral e os quoclen
·tes partidários e · proclamará os candidatos 
eleitos. 

§ 1.• - O presidente da Junta fará la
vrar, por um dos secretários, a· ata geral 
concernente às. eleições referidas neste arti
go, da qual constará o seguinte: 

• 

I _; as seções apuradas e o número 
· de votos apurados em cada ur

. na; 

D - as seções anuladas, os motivos 
por que .o foram .e o número de 
v~tos não apurados; 

m - as seções onde não houve ele!-· 
ção e os motivos; · 

IV - as impugnações feitas, a solu
ção que lhes foi dada e os re
cursos Interpostos; 

V - a votação. de cada. legenda na 
eleição para vereador; 

VI - o quociente eleitoral e os que
. cientes partidários; 

VII - a votação dos candidatos a ve
relldor, Incluídos em cada lista 
registrada, na crdem da vota
ção recebida; 

VIII - a votação dos candidatos apre
feito, vlce-prefelto e a Juiz de 
paz, na ordem da votação re
cebida. 

§ 2.• - Cópia da ata geral da eleição mu
nicipal, devidamente autenticada pelo juiz, 
será enviada ao Tribunal Regional e ao Tri
bunal Superior Eleitoral. 

Art. 197 - Verificando a Junta Apurado
ra que os votos das seções anuladas e da~ 
quelas cujos eleitores foram impedidos de 
votar poderão alterar a representação de 
qualquer partido ou elaslflcação de candi
dato eleito pelo princípio majoritário, nas 
eleições municipais, fará imediata comuni
cação do fato ao Tribunal Regional, que 
marcará, se fOr o caso, dia para n. renova
ção da votação naquelas seções, 

§ 1.• - Nas eleições suplementares mu
nicipais observar-se-á, no que couber, o dis
posto no art. 211. 

§ 2.• -.Essas eleições serão realizadas pe
rante novas mesas receptoras, nomeadas pe- · 
lo · Juiz Eleitoral, e apuradas pela própria 
Junta que, considerando os anteriores e os 
novos resultados, confirmará ou Invalidará 
os diplomas que houver expedido. 

11 3. o - Havendo renovação de eleições 
para os cargos de prefeito e vlce-prefelto, os 
diplomas somente serão expedidos· depois de 
apuradas as eleições·· suplementares. 

SEQAO V 

Da Contarem doa Votos pela Mesa 
Receptora 

Art. 198 - o Tribunal Superior Eleitoral 
poderá autoriZar a contagem de votos, pelas 
mesas receptoras, nos Estados em que o Tri
bunal Regional Indicar, 100 dias antes da 
data da eleição as zonas ou seções em que 
êsse sistema deva ser adotado. 

11 1.• - Até dez dias antes do prazo men
cionado neste artigo qualquer partido pode
rá. justificar junto ao Tribunal Regional a 
conveniência da apuração pelas mesas. 

§ 2.0 -Da decisão do Tribunal Regional, 
caberá r.ecilrso para o Tribunal Superior, 
que deverá ser Interposto dentro de · três 
dias. 

Art. 199 - OS mesárlos das seções em que 
fOr efetuada a contagem dos votos serão no., 
meados escrutinadores da Junta. 

Art, 200 - Não será efetuada a contagem 
dos votos pela mesa: 

I - se esta não se julgar suficiente
mente garantida e em condi
ções para fazê-Ia; 

I 
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D - se qualquer eleitor houver vo
tado sob Impugnação. 

Parágrafo únfco - Em qualquer dos casos 
referidos neste artigo, a mesa procederá, na 
forma determinada nesta Lei,. para as de
mais que nlío tenham sl.do autorizadas a fa
zer a contagem dos votos; 

Art. 201 - Terminada a votação, o presi
dente da mesa tomará as providências men
cionadas nos Incisos II, m, IV e V do ar
tigo 161. 

Art. 202 - Lavrada e assinada a ata, o 
presidente da mesa, na presença dos demais 
membros, fiscais e delegados· do partido, abri
rá a urna e verificará se o número de cé
dulas oficiais coincide com o de votantes. 

11 1.• - Se nlío houver concldêncla. en
tre o número de votantes e o de cédulas ofi
ciais encontradas na urna, a mesa receptora 
não fará· a contagem dos votos. · 

11 2. • - Ocorrendo a hipótese prevista no 
parágrafo anterior, o presidente da. mesa 
determinará que as cédulas e as sobrecartas 
sejam novamente recolhidas à. urna, a· qual 
será fechada e la.crada, procedendo, em se
guida. na forma recomendada pelos Incisos 
,'!, VII e VII do art. 161. 

Art. 203 - Havendo coincidência. entre o 
número de cédulas e .o de votantes deverá; a 
mesa incfalmente misturar as cédulas con
tidas nas sobrecartas brancas com ns de
mais. 

11 1.0 -'Em seguida proceder-se-li. à. aber
tura das cédulas e contagem dos. votos, ob
servando-se o disposto nos· artigos 176 e 
seguintes no que couber. · 

11 2.0 - Terminada a contagem'. dos vo
tos será lavrada ata resumida, de acOrdo coni 
modêlo aprovado pelo Tribunal superior, é 
da qual constarão apenas as flilpugnaçt5es 
acaso apresentadas, figurando os resUltados 
no boletim que se Incorporará à a.ta., e · do 
qual se dará cópia aos fiscais dos partidos. 

Art. 204 - Após a lavratura da ata, que 
deverá ser assinada pelos membros da mesa. 
e !Iscais e delegados de partido, as cédulas 
e as sobrecartas serlío recolhidas à urna, 
sendo esta fechada, lacrada e entregue ao 
jUiz eleitoral pelo presidente da mesa ou por 
um dos mesár!os, med!lmte recibo. 

11 1.• - O Juiz Eleitoral poderá, havendo 
possibilidade, designar funcionários para re
colher as urnas e os demais documentos nos 
Próprios locais da. votação, ou Instalar pon
tos em locais diversos para o seu rece-
bimento. . . · 

11 2.• - Os fiscais e delegados de partidos 
podem vigiar e acompanhar a urna desde 

o momento da. elelçllo, durante a permanên· 
cla nos postos arrecadadores, e até a entre
ga à Junta. 

Art. 205 - Recebida a úrna e os documen· 
tos, a Junta deverá: 

I- examlriar a. sua regularidade, 
Inclusive quanto ·ao funciona· 
menta normal da seçllo; 

D - rever o boletim ·de· contagem de 
votos da mesa: :receptora, a !1m 

· de ·verificar se está aritlmêtlca· 
· mente certo, fazendo dêle · cons
tar que, .conferido, nenhum érro 
foi encontrado;· 

· m - abrir a urna e conte~ os votos, 
sempre que a contagem. da me
sa receptora nllo permitir u fe. 
chamento dos resultados; 

IV - proceder à apuraç!io,' se da ata 
· da elelçlío constar lmpugnaçlío 

de· fiscal, delegado, candidato 
· ou membro da própria mesa. em 
relaçlío ao resultado de conta· 
gem dos votos; 

.v- resolver tddas as Impugnações 
constantes da ata da eleição; 

VI - praticar todos os atos previstos 
· · na competência das Juntas 

· Eleitorais. 
Art. 206 - De acOrdo com as InstrUções re· 

cebldas. do Tribunal ReB!onal; a Junta Apu· 
radora deverá reunir os membros ·das mesas 
receptoras e demais componentes da Junta 
em local amplo e adeqUado, no dia seguinte 
ao da e)eiçllo em horário previamente fixa· 
do e at proceder à apuração na forma. esta· 
beleclda nos artigos 166 e segtuntes. 

Parágrafo único- Nesse caso cada parti~ 
do poderá credenciar um fiscal para acom· 
panhar a apuraçllo de cada urna, realizando
se esta sob a supervisão do Juiz e dos de· 
mais membros da· Junta, ·aos quais ·caberá 
decidir, em cada caso, as lmpugliações e de
mais incidentes verificados durante os tra-
balhos. · · 

CAPiTULO m 
Da Apuração nos Tribunais Regionais. 

Art. 207 - Na apuraçlío, compete ao Tri~ 
bunal Regional : · ··· 

I ·- resolver as dúvidas nllo decidi· 
das e os recursos .Interpostos sO~ 
bre· as eleições federais e esta~ 
duais, e apurar as votações que 
haja val!dado, em gro,u de re-
curso; · 
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.n --:. verificar o total dos votos apu
.. rados entre os quais se incluem 

os em branco; 

m - determinar os quocientes eleito
ral t: pa.rtldário, bem como a 

IV - proclamar os eleições e expedir 
distribUição das sobras; os res
pectivos diplomas; 

V - fazer . a apuraçAo parcial daa 
elelçlle11 para presidente e vlce

. presidente da República. 
Ari. SOB - A. apuraçlo pelo Tribunal Re

gional começarl1 ·no dia seguinte ao em que 
receber os primeiros resultados parciais das 
Juntas, e prosseguirl1 sem interrupção, in
clusive . aos 811bados, dorillngos e feriados, de 
ac6rdo. cqm o.· horário previamente publica
do, devendo termlna.r 30 (trinta) dias depois 
da elelçAo. 

11 1.• - ocorrendo. motivos relevantes, 
expostos · com a necessl1rla antecedência, o 
Tribunal Superior poderl1 conceder proroga
çâo. dêsse prazo .. uma só vez e por 15 (qUin-
ze) dias. .. 

I 2. 0 
·- Se o Tribunal Eleitoral não ter

minar a apuração no prazo legal seus mem
bros estarão sujeitos & multa correspondente 
à metade dó. sàlário-minfmo regional por dia 
de' retardamento. · · · 

. Art. 209 - Antes de iniciar a apuraçAo o 
Tribunal Regional constltuirl1 com 3 <três) 
de seus membros, presidida por um dêstes, 
uma pomfsstlo Apuradora. 

·li· L•- O Presidente da Comlsslio· de
signará um funcionário do Tribunal para 
servir de secretário e, para auxiliarem os 
seus trabalhos, tantos outros quantos julgar 
necessé.rlos. 

11 :a.• - De cada sessão da Comissão 
Apuradora será lavrada ata resumida. 

11 a.• - A Comissã9 .Apuradora farl1 pu
blicar no órgAo oflclal, dfàrlamente, um bo
letim com a indicaçAo dos trabalhos realiza
dos e do número de votos atrlbUldos a cada 
candidato. 

11 t.• - Os trabalhos da Comissão Apu
radora poderão ser acompanhados,.por dele
gados dos partidos interessados, sem que, 
entret!UJto, nêles intervenham com :protestos, 
Impugnações ou recursos. 

11 5.0 
- Ao final dos trabalhos, a Co

missão Apuradora apresentara1 ao Tribunal 
Regional os mapas gerais da apuração e um 
relatório, que mencione: 

I. - o número de votos válidos, In
clusive os em branco, e os nulos, 

em cada Junta Eleitoral, relatl· 
vos a cada eleiçlio; 

n - as seções apuradas e os votos 
nUlos e .anulados de cada uma; 

m-as seçlles anuladas, os motivos 
por que o foram e o número de 
votos anulados ou não apura
dos; 

IV·- as seções.onde nlio houve elei· 
çAo e os motivos: 

v - as Impugnações apresentáci&s às 
Juntas e como foram resolvi
das por elas, assim como os re· 
cursos que tenham sido inter· 
postos: 

VI_; a votação de cada pa.rtldo; 
vn- a votaçAo de cada. candlda.to; 
vm- o quociente eleitoral: 

IX - os· quocientes· partidários; · 
X - a distrlbulçio das sobras. 

Art. 210 - O relatório a que se refere o ar
tigo anterior. ficará na Secretaria do Tribu
nal, pelo prazo de 3 (três) dias, para. exame 
dos partidos e candidatos· que poderãO exa
minar também oil documentos em que êle 
se baseou. 

· 11 1. • · ....;. · Terminado o prazo supra, os 
pa.rtldos poderâo apresentar ·as suas recla· 
mações, dentro ·de 2 (dois) dias, sendo estas 
submetidas a. parecer da ComlssAo 'Apurado
ra que, no prazo de 3 (três) dias, apresen
tarl1 aditamento ao rela.tório com a proposta. 
das modificações que jUlgar procedentes, ou 
com a justlflcaçlio da. Improcedência das ar
gtllções. 

. 11 2. • - O Tribunal Regional, ant"s de 
aprovar o relatório da Comissão Apuradora 
e, em 3 (três) dfas. Jmprorrosávels julgari1 
as Impugnações e aiÍ reclamações não provi
das pela Comisslio Apuradora, e, se as defe~ 
rir, voltarl1 o rela.tório à Comisslio para. fa
zer as alteraÇões resultantes de suas deci
sões. 

Àrt. 21i - De posse do relatório referido 
no artigo. anterior, reunlr-se·l1 o Tribunal, 
no dia: seguinte, para o conhecimento do 
total dos votos. apurados,· e em seguida, se 
verificar que os votos das seções anuladas e 
daquelas cujs eleitores foram Impedidos de 
votar poderão alterar a representação de 
qualquer partido, ou classfficaçâo de candi
dato eleito pelo princípio majoritário, orde
nara1 a reallzaçâo de novas eleições. : 

Parágrafo único - As novas eleições obe
decerão às segiuntes normas: 

I - o Presidente elo Tribunal flxarl1, 
Imediatamente, a data, para 
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que · se realizem dentro de 16 
(quinze>, dias, no mintmo, e de 
30 (trinta.> dias, no máximo, a 
contar do despacho que as fi
xar, desde que nio tenha. havi
do recurso ·contra a :Ululaçlo 
das s~es: 

II· - &llmerite seria. admitidos a vo
tar os eleitores da seçlo que 
hajam comparecido à eleiçlo 
anulada, e os de outras seç6es 
que ali houverem votado; 

III- nos casos de co&çlo que haja 
impedido o comparecimento dos 
eleitores àa urnas, no de encer
ramento da votaçlo antes da 
hora legal, e quando a votação 
tiver sido realizada em dia., ho
ra. e lugar diferentes doa desig
nados, poderio votar todos os 
eleitores da seçlo, e llilmente 
êstes; 

. IV - nas zonas onde apenas uma se
çlo f6r anulada., o Juiz Eleitoral 
respectivo presidirá a mesa re
ceptora; se houver mais de uma. 
seçlo anula.da,. o presidente do 
Tribuna.l Regional designará os 
juízea~presldentes das respecti
vas mesas .receptoras; 

v - as elelçlles realizar-se-lo nos 
mesmos locais · anteriormente 
designados, servindo os mesários 
e secretários· que pelo Juiz fo
rem nomeados, com a antece
dência de, pelo menos, cinco 
dias, salvo se à a.nulaçAo f6r de
cretada por infraçlo dos 11 4." 
e 5.0 do artigo 199; 

VI ..... na a elelç6es · suplementares, 
. quando se referirem a manda• 
tos de representação proporcio
nal, a vota.çlo e a apurac;Ao 
far-se-lo exclusivamente para 
as legendas reglstra.das; 

VD .....: as elelç6es, a.ssim reallza.das, se
rio apurada.s pelo Tribunal Re
slonal. · 

Art. 212 - Da. reunilio do Tribunal Regio
nal será lavrada ata geral, as.Sinada pelos 
seus membro.'> e da. qual constaria: 

I ..... as seçlles apuradas·e o nútnero 
de votos apurados em cada 
wna: 

n - as seç6es anuladas; · as raz!Ses 
por que o foram e o nútnero de 
votos . nlk> apurados; 

m - as seç!Ses onde nlío tenha ha
vido elelçlo e os motivos; 

.JV - as impugnaçlles apresentadas àa 
juntas eleitorais e como· foram 
resolvidas; .. 

v - as seç6e8 em que ·se vsi realizar 
ou renovar a. eleiçlo; 

VI ~ a votaçlo obtida pelos partidos; 
VII - o quociente eleitoral e os parti-

. da\rlos; · 

vm - os nomes dos votado&, na' ordem 
decrescente . dos ~otos; . · 

IX - os nomes ·dos eleitos; 
• • L 

X - os nomes dos supiente's, ·na. or
dem em qua devem substituir 

. ou suceder. 
11 1.0 - Na· memna sesslio, o ··Trlbuna.l 

Regional proclamará os eleltos ·e os respec
tivos. suplentes e marcará a data para a ex
pedlçAo solene doa diplomas em sesslo pú
blica., salvo quanto a governador e vice
governa.dor, se ocorrer a hipótese prevista no 
a.rt. seguinte CEmenda. Constitucional . n,• 
13). 

11 2.0 - O vice-govemador e o suplente 
de senador considerar-se-Ao eleitos em vir
tude da elelçlo do governador· e do. senador 
com os quais se ca.ndidatarem. 

11 a.• - os ca.ndidatos .. a rovemadar e 
vice-governador sõinente serAO diplomados 
depois de realizadas as eleições suplementa-
res referentes a êsses cargos. · : · · · · . . . . . ' .-. 

11 4° - Um traslado da ata da sesslio, 
autenticado com a assinátiua. ·de ·todos ·os 
membros do Tribunal que assinaram a ata 
original, será remetido àO Presidente do Tri-
buna.l superior. · 

11 IS. 0 - O Tribunal <Regional' com\Üllca.
rá o resultado da elelçAo ao Senado Federai, 
à Câmara dos Deputados e Asselnbléia Le
gislativa.. , 
l\r&. 213 - o Tribunal Regional Eleitotal, 

se a votaçlo de nenhum candlda.to a. Gover
nador atingir a ina.iorla. absoluta de votos, 
excluídos, para a. apuraçAo desta, · os em 
bra.nco e os nulos, anunciará os dois candi
datos mais votados e respectivas votaç!Ses, e 
comunicará imediatamente o nome do mais 
votado à Assembléia Legislativa. do Estado, 
em ofício de cuja recepção terá recibo, com 
registro obrigatório de dia e hora. 

Art. 214 - Não se verificando a maioria. 
absoluta, a. Assembléia Leglsaltiva, dentro 
·de 15 dias, após haver recebido a respectiva 
comunicação do Presidente do .Tribunal Re
gional Eleitoral, reunir-se-á em sessão pú
blica, pa.ra se manifestar sObre o candidato 
ma.ls votado, que será considerado eleito se, 
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em escrutfnio secreto, obtiver metade mais 
um cios votos· dos seus membros. 

§ 1. • - Se não ocorer a· ina.lorla abso· 
luta. referida no ca.put dêste artigo, renovar
se-à, até 30 dias· depois, a eleição em todo 
o Estado, à qual concorrerão os 2 (dois) can
dlda.tO.s mais · votados; cujos registras esta
rão a.utomàtlcamente revalidados, devendo 
ser marcada pelo Tribunal Reglona.l, se não 
tlver.de ser reaUza.da·slmultA.neamente com a 
eleição, também· renovada, para o ca.ndldato 
a Presidente da Repúbllca.. 

§ 2.0 -'- No caso de renúncia ou morte, 
concorrerá à eleição prevista no parágrafo 
·anterior o. substituto· reglstra.do pelo mesmo 
pa.rtldo politico ou collgação partidária. 
Art. 215 · - sempre que · forem realizadas 

·eleições de · Ambito estadUal juntamente com 
eleições para presidente e vlce-presldente da 
·República, o Tribunal Regional desdobrará· 
os séuá trabalhos de apuração, fazendo ta.nto 
para. aquelas, comó para esta,. uma ata ge
ral. 

11 1.0 - A ComlssAo Apuradora deverá, 
também, apresentar relatórios· distfutos, um 
dos quais referente apenas às eleições presi
·dencials. 

11 2.• - Conclufdos os trábalhos de apu
ração, o Tribunal Regional remeterá ao Tri
bunal Superlor os resultados parciais . das 
.eleições para Presidente e , Vlce-Presidente 
da República., acompanhados.de todos os pa, 
péis que lhe digam respllito. 
' Àrl. 2i6 .:... O Tribunal Regional, ·julgando 
.conveniente, poderá. determinar que a tota~ 
llzat;lio dos resulta.dos de cada urna seja rt'a
llzada pela própria Comissão Apuradora. 
, Parárrato. único - Ocorrendo essa blpó

.tese;·. serli0 observadas ·as seguintes regras: 

.. ': : 

I - a decisão do Tribunal será co
municada, até 30 <trinta) dias 
antes da eleição, aos juizes elei
torais, aos dlretórlos dos parti-
dos e ao Tribunal Superior; 

n - lnlciada a. apuração, os juizes 
eleitorais remeterão ao Tribu
nal Regional, . diàrlamente, sob 

· registro postal ou por portador, 
. . os .·mapas de tódas as urnas 

apuradas no dia; 
m ..;.. os· 'mapas serão acompanhados 

de oficio sucinto, que esclareça 
. apenas a que seç6es correspon
dem . e quantas ainda fa.ltam 
para completar a apuração da 
zona; 

IV - havendo sido Interposto recurso 
em relação à . urna · correspon-

dente aos mapas enviados, o 
Juiz fará constar do oficio, em 
seguida à Indicação da seção, 
entre parênteses, apenas êsse 
esclarecimento - "houve re
curso"; 

V - a ata final da junta. não men
cionará, no seu texto; a votat;Ao 
obtida pelos partidos e candi
datos, a qual ficará constando 
1daa bolletlns de apuração do 
Juizo que · dela ficarão fazen
do parte Integrante; 

VI - cópia autenticada da ata, assi
nada por todos os que assina
ram o original, será enviado ao 
Tribunal Regional na. forma 
prevista no art. 194; 

VU - a Comissão Apuradora à medi
da em que fOr recebendo os ma
pas, passará a totalizar os vo
tos, aguardando, porém, a che
gada da cópia autêntica da. ata., 
para encerrar a totalização re
ferente a cada zona; 

. VIU - no caso de extravio de mapa, o 
Juiz Eleitoral providenciará a 
remessa de 2.• via, preenchida 
à vista dos delegados de partido 
especialmente convocados para 
êsse fim e pelos resultados cons
tantes do boletim de apuração, 
que deverá ficar arQuivado no 
Juizo. 

C.AP1TULO IV 
Da AJiuraçio no Tribunal Superior 

· Art; 217 - o Tribunal Superior fará apu
ração geral das eleições ·para. Presidente e 
Vlce-Pre8ldente da Repúbllca pelos resulta
dos verificados pelos . Tribunais Regionais 
em cada Estado. 

Art. ~18 - Antes da reallzáçl!.o da eleição, 
o Presidente do Tribunal· sorteará, dentre os 
juizes, o relator de cada grupo de Estados, 
ao qual serão distribufdos todos os recursos 
.e documentos da eleição referentes ao res
pectivo 8rupo . 

Art. 219 - Recebidos os resultados de cada 
Estado; e julgados os recursos lnterpreta.dos 
das decisões dos Tribunais Regionais, o Re
lator terá. o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar seu rela.tório com as conclusões 
seguintes; 

·I - os tota.ls dos votos válidos, In
clusive os em branco e os nulos 
do. Estado; 
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· ·11'- os votos apurados pelo Tribu
nal Regional que devem ser 
anulados; 

· ID- os votos anulados pelo Tribu
nal Regional que devem ser 
computados como válidos; 

IV- a votaçAo de cada candidato; 
V - o resumo das declslíes do Tribu

nal Regional sôbre as dúvidas 
e Impugnações, bem como dos 
recursos que hajam sido Inter
postos para o Tribunal Supe
rior, com as :respectivas deci
sões e Indicação das Implica
ções sObre os :resultados·. 

~ Art. 2ZO - O relatório referente a cada Es
. tado ficará. na Secretaria do Tribunal, pelo 
prazo de dois dias, para exame dos partidos 
e candidatos Interessados, que poderão exa
minar também os documentos em que êle 
se baseou e apresentar alegações ou do
cumentos sôbre o relatório, no prazo de 2 
<dois) dias. 

Parágrafo único - Findo êsse prazo serão 
os autos conclusos ao relator que, dentro em 
2 .. (dois) dias, os apresentará. a julgamento, 
que será. previamente anunciado. 

:;. : .Ar::t. 2Zl- Na sessAo designada, será. o fel
to chamado a julgamento ·de preferência a 
qualquer outro. processo. 

: § 1~ 0 
- Se o relatório tiver sido lmpug

.nado, os patrldos Interessados poderio, no 
prazo de 15 (quinze) minutos, sustentar oral
mente as suas conclusões. 

§ 2.• - Se do julgamento resultarem 
alterações na apuraçAo efetuada. pelo Tribu
nal Regional, o acórdAo determinará que a 
Secretaria, dentro em 5 (cinco) dias, levante 
as fOlhas de apuração parcial das seç6es 
cujos resultados tiverem sido alterados, bem 
como o mapa geral da respectiva clrcunscrl· 
ção, de acOrdo com as alterações decorrentes 
do julgado, devendo o mapa, após o visto do 
relator, ser publicado na secretaria. 

!I 3.0 
- A êste mapa admitir·se-á, den

tro em 48 (quarenta e oito) horas de sua pu
blicação; Impugnação fundada em êrro de 
conta ou de cálculo decorrente da. própria 
sentença. 

Art. ZZZ - Os mapas gerais de tOdas as 
circunscrições com as impugnações, se hou
. ver, e a fOlha de apuraçAo final levantada. 
pela Secretaria, serão autuados· e distribui
dos a um rela.tor geral, designado pelo Pre
sidente. 

Parágrafo único - Recebidos os o.utos, 
após a o.udlêncla do Procurador-Geral, o re-

lator dentro em 48 (quarenta e oitO)· horas 
resolverá as lmpugnaçlles relativas aos erros 
de conta ou de cálculo, mandando fazer as 
correções, se fOr o caso, e apresentará., a se
guir, o relatório. final com eis nomes dos can
didatos que deverAo ser proclamados eleitos 
e· os dos. demais candidatos, na ordem de
crescente das votaçlles. · 

' Art. 2Z3 - Aprovada 'em sessão especial a 
apuração geral, o Presidente anunciará a vo
tação dos candidatos, proclamando,· a seguir, 
eleito Presidente da República o candidato 
mais votado que tiver· obtido maioria ab&o
iuta ·de votos, excluldos, para a ·apuraçAo 
desta, os em branco e os· nulos .. 

§ 1.• - o Vlce-Presidente conslderar
se-á. eleito em virtude da. eleição do Presl-· 
dente c~ o qUal se candidatar . 

11 z.• -· Na· mesma sessão, o· Presidente 
do Tribunal Superior designará. a data. para 
a expedição solene dos diplomas em sessão 
públlc&. · · · 

Art. ZH ..;.. Verificando que os votos das 
·sessões anuladas e da.quelas ·cujos eleitores 
foram Impedidos de· vot'ar, em todo o pafs, 
poderão atlerar a classificação de candidato, 
ordenará o Tribunal Superior a reallzaçAo de 
novas ele!çlles • 

11 1. • - Essas eleições serAo marcadas 
desde logo pelo . Presidente do Tr!btinal su~ 
perlor e terAo lugar no primeiro domingo 
ou feriado que ocorrer após o 15.0 (décimo 
'quinto> dia a. contar da . data do despacho, 
devendo ser.observa.do.o dispostos nos núme
ros n a vn do parágrafo único d.o art. 211. 

11 2.0 - · Os candidatos a Presidente e· 
'VIce-Presldente da República sõmcnte serão 
diplomados depois de realizadas as eleições 
suplementares referentes a êsses cargos. . 

Art. Z25 - NAo se verificando a. maioria 
absoluta, o Congresso Nacional, dentro de 
quinze dias após haver recebido a respectiva 
'comunlcaçAo do Presidente do Tribunal Su
perior Eleitoral,· reunlr-se·á em sessão pú
blica para se manifestar. sObre o candidato 
mais votado, que será. considerado eleito se, 
em escrutlnlo secreto, obtiver metade mais 
um dos votos dos seus membros. 

11 1." - se nAo ocorrer a maioria ab· 
. soluto. referida no caput dêste artigo, reno

var-se-á., até 30 (trinta) dias depois, a elei
ção em todo o pais, à qual concorrerão os 
dois candidatos mais votados, cujos registres 
estarão a.utomàticamente revalidados. 

11 2.• -No caso de renúncia ou morte, 
concorrerá à eleição prevista no parágrafo 
anterior o substituto registrado pelo mesmo 
partido polftlco ou coligação partidária. 

11 . 

I 

• 



-#i-

Art. 226- o Presidente e o Vlce~Preelden· 
.te da ~epúbllca toma.rio posse a. 1.5 (quln· 
zel .. de março, em sessão do CongreBSO Na· 
c!on,al. · . 

Parárrato único - No caso do § 1.0 elo ar· 
t!go antel'!or,· a posse realizar-se-é. dentro 
de 15 (quinze) dias, a contar da proclamaçAo 
do resUltado da segunda: ele!çAo, eltJ)!rando, 
porém, o mandato a 15 (quinZe) de março . ' ' . 

. CAP!TDLOV 
do quarto ano. 

Dos Diplomas 
Art. 221 ..- . Os cancl!datos eleitos, assim 

como ·os suplentes, receberlio diploma. assi
nado pelo Presidente do Tribunal Superior, 

. do Tribunal Regional ou da Junta Eleitoral, 
conforzne o caso. 

Pa.rárra.to · únfeo - Do cl!ploma. deverá 
. constar o, nome do cancl!dato, a lndlcaçAo da 
legenda sob a qual concorreu, o cargo para 
. o .. qual foi eleito, ou a sua classlflcaçio como 
suplente e, facUltativamente, outros dados a 
crl~r!o do Juiz ~u do Tribunal. 

Art. 228 - · Enquanto o Tribunal. Superior 
nio dec!d!r o recurso interposto contra a ex
pedição . do .. cl!ploma, poderá. o cl!plomaclo 
exercer o mandato em t6da a sua plenitude. 
Art. 229- Apuradas as eleiç6es.suplemen~ 

tares, o JU!z ou o Tribunal reverá. a apuraçlío 
anterior,· confirmando ou Invalidando os di~ 
plomas que houv.er expedido. · 

· Parárrafo único - No caso de provimento, 
após ··a dlplomaçio, de recilrso contra o re~ 
g!stro · de cuicl!dato, ou · de recurso parcial, 
ser& também revista a apuraçlio anterior, 
para conf!rmaçlio ou lnvalidaçlio de cl!plo
ma, .observando o cl!sposto no parágra.fo 5.0 

do art. 2811. · 
~. 230 ·..,... O presidente da. Junta. ou de 

Tribunal,· que cl!plomar mWtar candidato a 
cargo ·elet!vo, comunicará imecl!atamente a 
dlplomaçlio à autoridade a que o n1esmo es
tiver subordinado, para os fins do art. 102. 

. CAP1'l'ULO VI 
Das Nulidades ela Votação . 

Al't. 231 - Na apUcaçlio da le! eleitoral, o 
Juiz atenderá sempre aos fins e resultados 
a que ela se dirige, abstendo-se de proclamar 
nulidades sem demonstraçlio · de preju!zo. 

Parárrato único - A declaraçlio de nuU
dade · nlio poderá ser requerida pela parte 
que 'lhe deu causa, nem a ela aproveitar. 

Art. 232 - 1!: nula a votação: 

I - quando. !e!ta perante mesa. não 
nomeada pelo Juiz Eleitoral, ou 
constituída com ofensa à letra 
da lei; 

II - quando .efetuada em. fOlhas de 
votaçlio falsas; 

DI - quando realizada ·~m dia, hora 
· ou local diferentes do designa.

do, ou encerrada antes das 17 
Cdezeesetel horas; 

IV - quando preterida formalidade 
essenc!a.l ao sig11o dos sutrá.
~os; 

V - quando a seçio eleitoral tiver 
. sido local!zada com !nfraçio do 
disposto ·nos U 4.0 (quarto) e 5.0 

(quinto) do a.rt; 139. 

Parágnlto único - ·A nulldade será pro
nunciada quando o órgão apurador conhe
cer. do a.to ou dos seus efeitos e a. encontrar 
provada, não lhe sendo Ucito supri-la, aillda 
que ha.ja consenso das partes; 

Art. 233 -ll: anUlável a votação: .. 

I -. quando houver extravio · de do
cumento reputa.do essencial; 

II - quando fOr negado· ou sofrer 
restrição o direito de fiscalizar, 
e o fa.to constar .. da. ata. ou de 

. · .protesto Interposto, por escrito, 
. no momento; 

III -·quando votar, sem as cautelas 
do a.t. 154, § 2.o: 

a) eleitor exclufdo por sentença 
nlio cumprida por oca.s!ão da 
remessa das fOlhas tncl!vi
dua.is de votação à mesa, 
desde que haja oportuna. re
clamaçlio de partido; · 

b) eleitor de outra. i;eçlio, salvo 
na hipótese do im. 149; 

c) alguém com fa.lsa identidade 
. em lugar do eleitor chamado. 

Parárrafo único - Nos CasOS do incisO m, 
dêste artigo, será nUla. a. vota.ção da seçlio se 
o· número de votantes nas coniUÇoes · previs
tas nas letras a, b e c alterar quillque1' re
presentação· pa.rt!dária · ou class!ficaçliO de 
candidato eleito pelo principio ma.jorttárlo, 
. aillda que nlio tenha ocorrido a recla.maçAo 
mencionada. na. letra. a, promovendo-se sem
pre a responsa.bllidade dos impllcados, para 
aplicação das J)enas do art .. 337. 

' . 
Art. 23<1 - ll: também anulável a votaçlio, 

quando vlclàda. de falsidade, fraude, coaçAo, 
uso de meios de que ·tra.ta. o art. 257 ou em
prêgo de processo de propaganda. ou capta· 
çlio de sufrágios veda.da. por lei. 

Art. 235 - A nullda.de de qualquer ato, 
não dec1·etada de oficio pela Junta, só ·po. 
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derá s.er argUida quando de sua. prática, não 
mal11 podendo ser alegada, salvo se a· argül~ 
ção se basear em motivo superveniente ou 
de ·ordem constitucional. 

11 1. • - se a nulidade ocorrer em fase 
na qual não possa ser alegada no ato, po
derá . ser argüida na primeira · oportunidade 
que para tanto se apresente .. 

11 2.• - se se basear em motivo super
veniente deverá ser alegada imediatamente, 
assim. que se tornar conhecida, podendo as 
.ru!íes do recurso ser aditadas no prazo de 2 
(dois) dias. 

11 s.• - A. nulidade de qualquer ato, ba
seada em motivo de ordem constitucional, 
não poderá ser conh~lda em recurso inter· 
posto fora de prazo. Perdido o prazo numa 
fase própria, só em outra que 'se apresentar 
poderá ser argüida. · 

Art. 236 - Se a nulidade atingir a mais 
de metade dos votos do paiS nas eleições pre
sidenciais, do Estado nas. eleições federais e 
estaduaiS, ou do municlplo nas eleições mu
nicipais, Julgar-se·ão prejudicadas as de
mais votações e o Tribunal marcará dia pa
.ra nova eleição dentro do prazo de 20 (vin· 
te) a 30 (trinta) dias. 

11 1: o - Se o Tribunal Regional, n&. · áre&. 
de sua competência, deixar de cumprir o 
disposto neste artigo o Procurador . Regional 
levará o fato ao conhecimento do Procura
dor-Geral, que providenciará junto ao Tri
bunal Superior para que seJa marcada ime
diatamente nova eleição. . 

11 2.0 
- Ocorrendo qualquer dos casos 

previstos neste capitulo, o l\41nistério Público 
promoverá, imediatamente, a punição dos 
culpados. 

Parte Quinta 
DISPOSIÇOES V .AlUAS 

Tft'VLO I 

Das Garantias Eleitorais 

Art. 237 - Ninguém poderá impedir ou 
embaraçar o exerc~clo do sufrágio. . 

Art. 238 - A eleição e a apuração das elei
ções serão garantidas pela .fOrÇa federal, se 
o Tribunal Regional, de oficio, ou atendendo 
à. solicitação do Juiz Eleitoral, ou de parti
dos pollticos, a requerer ao Tribunal supe
rior, que a requisitará, se o pedido estiver 
fundamentado. 

Art. '239 ....; O Juiz Eleitoral, ou o presidente 
da mesa receptora, pode expedir salvo-con
.duto com a cominação de prisão ·por deso
bediência ·llté 5 (cinco) dias, em favor do 

eleitor que sofrer violência.,. moral ou tisica, 
no seu direito de votar; ou pelo fato de ha" 
ver votado. 

Parágrafo único - A medida será válida 
para o periodo compreendido entre 72 <se
tenta e duas)· horas antes até 48 (quarenta 
e oito) horas depois do pleito. . 

Art. 240 - Nenhuma autoridade. poderá, 
desde 5 (cinco) dias antes e. até o&8 (quaren
ta e· oito) horas depois do encerr&D~ento · da 
votação, prender ou deter qualquer eleitor, 
salvo em flagrante delito ou em virtude de 
sentença criminal condenatória :por crime 
ina~iançável, ou ainda, por ·&te&respeito a sal-
vo-conduto. ·. 

· 11 1. o - os membros das mesas recep
toras e os delegados e os .f.lscais de partido, 
durante o exerciclo de suas funções, nAo po
derão ser detidos ·ou presos, salvo o caso de 
flagrante delito; da· mesma garantia goza
rão os candidatos desde 15 (quinze dias) an
tes da eleição. 

11 2:o - Ocorrendo qualq~r prisão, o 
prêso será imediatamente . conduzido à pre
sença do Juiz competente que, se verificar 
a !legalidade da detenção, a relaxará e pro
moverá a responsabllfdad~ do coator .. 

Art. ·241 - Dentro· do periodo ·de seis me
ses antes da data das eleições gerall!," até a 
posse dos eleitos, será nUlo o ato, em rela
ção ao servidor público federal, estadual ou 
l!lunicipal, inclusive autárquico ou de· socie
dade de economia mista, que: 

. ' 
I - remover ou transferir servidor 

para o exercicio de cargo ou 
função que deva exercer· tora da. 
locaiidade de sua tesiclênc!a, 
salvo a pedido, ou em relaçllo 
aos servidores civis que exer
çam cargos ou funções policiais, 
e m111ta.res das FOrças Armadas 
ou Policias Ml11tares; 

II - nomear, admitir ou contratar 
servidor, salvo as nomeações 
para cargos em comissão ou as 
decorrentes áe concurso público 
de provas e titu!os, desde que 
o concurso tenha sido realiZado 
antes do periOdo referido nes
te artigo, assim como as de
signações para função gratifi
cada; 

III - exonerar, demitir ou dispensar 
servidor, inclusive os nlío es
táveis, a nlío . ser por !Orça de 
sentença judicial ou através de 
processo administrativo. 

I 
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· § 1. • - As proibições dês te artigo vigo
ram na circunscrição eleitoral . em que se 
realizem eleições. 

§ 2.• - ll:ste artigo não se aplica à. Jus
tiça Eleitoral, nos atos praticados com fun
damento na legislação eleitoral e no !nterês
se do bom andamento das eleições. 

Art. 242 - Incwnbe, pr!vatlvamante, à. Jus
tiça Eleitoral· o fornecimento gratuito de 
transporte, no dia da eleição, para oo ele!to
.res que dêle necessitarem para exercer o di
reito do voto. · · 

Art. Z43 ~ Verificando o Juiz Eleitoral que 
em sua jurisdição há necessidade de forne
cimento de transporte gratuito rodoviário, 
!erroviã.rio, marítimo ou fluvial, deverá, até 
60 <sessenta) dias antes da data das elei
Ções, organizar wna Comissão de Transpor
-tes, sob sua presidência, da qual farão parte 
representantes de todOS oa Partidoo com di
retórios na localidade, ou do Dil'atór!o Re-
gional, inexist!ndo aquêles. · 

Art. 244 - Se até o sexagésimo dia da da
ta das eleições o Juiz Eleitoral não tiver or
ganizado a Comissão de Transportes, por en
tender que em sua jurisdição não há neces
sidade de fornecimento de transporte gra
tuito, qualquer partido ou candidato poderá, 
dentro de 3 (três) dias, requerer a const!
_tuição da n1esma, fUndamentando o pedido. 

: Àrt. 245 '- O Juiz Eleitoral decidirá, lm
prorrogà.velmente, dentro de 48 <quarenta e 
oito) horas do recebimento do requerimen
to, sob pa..na de desa!oriunento automático 
~o feito para o Tribunal Regional, que o 
decidirá dentro de 5 (cinco) dias, prorro
gave!s por mais. 5 ,lclnco) se tiver de fazer 
d!llgênc!as no local, inclusive através do Cor
regedor Regional. · 

Parágrafo· único - Decidido o requeri
mento pelo Juiz Eleitoral, qualquer partido, 
.ou .candidato poderá, dentro de 3 (três) dias, 
recorrer ao Tribunal Regional, que decidirá 
jtos prazos assinalados no artigo anterior. 

Art. 246 - Constituída a Comissão de 
Transportes, o Juiz Eleitoral · a convocará, 
dentro de 3 (três) dias, pela imprensa e por 
edital afixado lno cartório elb!toral, para 
dentro de 30 . <trinta) dias organizar o plano 
para o. transporte gratuito dos eleitores, 

§ 1.• - Do plano de'ferão constar, além 
de outras especificações, oa locais que serão 
ervidos, os horários, a estimativa do núme
ro de eleitores que necessitam de transpor
te e do número de veculos de transporte co
letivo e de passageiros indispensáveis, bem 
como os nomes e endereços dos proprietá
rios ou autoridades responsáveis. 

§ 2.0 - Aprovado o plano, o Juiz Elei
toral requisitará os veicules, obedecida a se~ 
fnl.lnte ordem de prioridade: 

I - velculoa oficiais pertencentes à. 
União, ao Estado, ao Municl
plo, a entidades autárqwcas ou 
sociedades de economia mista, 
ou passagens; 

II - velculos, Inclusive de transpor
tes coletivos, pertencentes a en• 
tidades, sindicatos, emprêsas, 
clubes e associações, ou passa
gens; 

III - velculos de particulares, exceto 
os de médicos, hospitais, saúde 
pública, segurança pública, cor
po de bombeiros e outros que o 
Juiz Eleitoral reconheça este
jam vinculados a serviços da 
colet!vidade que não possam so
frer Interrupção. · 

Art. 247 - Os veiculos ficarão à. disposição 
da Justiça Eleitoral com os respectivos mo
toristas, Indicados por seus proprietários ou 
autoridade responsável, durante o prazo es
tritamente necessário para que os eleitores 
sejam transportados com tempo para votar 
e retomar aos locais de onde foram condu
zidos. 

Art. 248 - Se a necessidade de transporte 
exigir maior tempo, antes e depois do dia 
do pleito, o Juiz Eleitoral e a Comissão de 
Transportes darão preferência aos veiculos 
oficiais, e, não sendo. suficientes êstes, aos 
fornecidos, a critério do Juiz Eleitoral, em 
referidos no Inciso n, do § .2.•, do artigo 246, 
número que não impeça o funcionamento 
das entidades a que pertençam. · 

Art. 249 - Sendo Insuficientes os velculos 
para o serviço de transporte extraordinário 
referido no artigo anterior, o Juiz determi
nará, entre os requisitados pertencentes a 
particulares, quais serão os a êsse fim des
tinados, verificando, primeiro, a possib!l!da
de de fazê-lo à. base do voluntariado. 

Art. 250 - Os veicules serão abastecidos 
às expensas da Justiça Ele!torsl. 

Art. 251 - Serão transportados exclusiva
·mente eleitores e mediante a obÍigatória exi
bição do titulo eleitoral. 

Art. 252 - Os veicules do transporte elei
toral gratuito serão Identificados por dize
res fornecidos peltt Justiça Eleitoral, de pre• 
sença obrigatória nos mesmos e apostos em 
local vlslvel e leglvel à dlst!l.ncla. 

Art. 253 - O Juiz Eleitoral assegurará a 
absoluta lmparcial!dade do serviço de trans-
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porte, instruindo, em reuniões realizadas an
tes da eleição, os responsáveis ou proprietá
rios dos veículos e respectivos motoristas. 

Parágrafo único - Nas reuniões mencio
nadas no presente artigo serão entergues aos 
motristas dos veículos, por escrito, o rotei
ro dos trabalhos que deverão executar, bem 
como a indicação das penas a que estarão 
sujeitos se agirem junto aos eleitores, de 
qualquer maneira, no sentido de influenciá
los, pressioná-los 011 suborná-los, Inclusive 
em troca. da condução, em beneficio de qual
quer candidato ou partido. 

Art. 254 - As infrações ao disposto nesta 
Lei, quanto ao transporte eleitoral gratuito, 
sujeitarão os responsáveis às penas do art. 
327 e, sem prejuízo delas, à de dissolução no 
caso de diretórlo. 

Art. 255 - Os partidos poderão requerer, 
até. qUinZe dias após a data da eleição, por 
intermédio do Juiz IDeltoral, o cancelamento 
do registro do diretórlo responsável por frau· 
de ·no transporte de eleitores. 
• . . 11 1. • - A argüição poderá incidir sôbre 
fraude· praticada no transporte a cargo da 
Justiça EeHtoral, ou no fato de o diretório 
haver efetuado · transporte de eleitores por 
conta própria. 

§ 2.• - o Juiz meitoral abrirá vista ao 
diretório acusado, pelo prazo de três dias, 
e, ao mesmo prazo, prestará a sua Informação 
ção e encaminhará os autos ao Tribunal Re
gional. 

Art •. 256 - o Tribunal Superior baixará 
instruções para o bom cumprimento das dis
posições dêste C6digo que proporcionem 
transportes aos eleitores que efetiva.mente 
dêle necessitem para exeroer o direito do 
voto. 

Art. 257 -.A interferência do poder eco
nómico e o desvio ou abuso do poder de au
toridade, contra o direito do voto, serão coi
bidos e punidos. 

§ 1.• - Qualquer partido, eleitor ou en· 
tidade é parte legitima. . para denunciar os 
responsáveis pelo abuso do poder econômico, 
desvio ou abuso de autoridade e promover· 
lhes a. responsabilidade, bem' como represen
tar ao Corregedor-Geral ou Regional, rela
tando fatos ou..produzindo provas, para pe
dir investigações e pllnlçlio pelas infrações 
referidas neste urtigo. 

§ 2.• .....; A nenhum servic!;or, inclusive 
de autarquia ou sociedade de. economia mis- . 
ta, será lícito negar ou retardar ato de oficio 
tendente a êsse fim. 

u 3.• - O Corregedor, verificada a se
riedade da denúncia, procederá ou manda· 

rá proceder a investigação, ·regendo-se esta., 
no que lhes !ôr aplicável, pela Lei n.• 1.579 
de 18 de março de 1952. 

Art. 258 - :e proibida, durante o ato elei
toral, a presença de fôrça públlca no edifício 
em que funcionar mesa receptora, ou nas 
imediações; observado o disposto no art. 145. 

Art, 259 - Aos partidos polltlcos é asse
gurada a prioridà.de postal durante os 6P 
dias anteriores à !'eaüzação das eleições, para 
remessa de material de propaganda. de. seus 
candidatos. · · 

TiTULO n ·. 
Da PropaJanda. Partidária 

Art. 260- A partir de 196'7, as campanhas 
eleitorais só serão admitidas dentro dos 7 
<sete) meses anteriores às respectivas elei
ções. 

Parágrafo único - Jl: vedada,, desde 48 
·<quarenta e oito) horas antes até 24 (vinte 
e quatro) horas depois da. eleição, qualquer 
propaganda politica pela imprensa, radiodi
fusão, televisão, comícios ou reuniões pú
blicas. 

Art. 261 - Nas candidaturas para senador, 
deputado federal, estadúal e vereador, só 
poderão ser e!etua.das despesas até os imites 
fixados pelos seguintes critérioo: ' 

I - para candidato a. senador, até 
200 (duzentas) vêzes o maior 
salário-mlnimo regional; 

n - para candidato a deputado fe
deral ou estadual, até 100 (cem) 
vêzes o salário-minimo roegio
nal; 

IR - para candidato a vereador: 
á) nas capitais e municípios 

acima de 30.000 (trinta mil) 
eleitores, até 60 (sessenta.) 
vêzes o salário-mlnimo re-
gional; • 

b) nos demais municiploo, até 
30 (trinta) vêzes o salário
minimo regional. 

Parágl'afo único - Nos Estados com mais 
de 3.000.000 <três milhões) de eleitores, os 
limites referlods nos incisos I e II, dêste ar
tigo, serão aumentados à razão de 1120.000 
(wn vinte mil avos) do salário-minimo re
gional . multiplicado pelo :r.funero de ~leito
res· que exceder a. 3 ;000. 000 (três milhoes) . 

Art. 26Z - Doze meses antes da data. das 
eleições, o Tribuna.! Regional Eleitoral publi
cará na imprensa. oficial, e comunicará aos 
partfdos os limites legais admitidos para des
pesas nas candidaturas mencionadas no ar
tigo anterior. 
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Art. 263 - D~ dias após a data da eleição 
os candidatos encaminharão relação do que 
despenderam com a respectiva candidatura 
ao Tribunal Regional, nos casos dos Incisos 
I e II, do art. · 261, e ao Juiz Eleitoral, nos 
càsos do !nciso m, do mesmo artigo. 

Art. 264 - O .Tribunal Regional Eleitoral 
fará publicar, durante 3 (três) dias, súmula 
das relações refrldas no artigo anterior, na 
Imprensa oficial dó Estado, detennlnan.do 
também a leitura de seus montantes, gra
tuitamente, nas emissoras de rádio e tele~7 
são do Estado, sàmente com realção aos can" 
dldatos a senador, deputado federal e esta
dual. 

Pará&Tafo único - Em relação aos verea
dores a Súmula das despesas será afixada 
no cartório eleitoral e divulgáda nas emls~ 
soras de rádio e televisão do respectivo Mu
nicípio. 

Art. 265 - Os lnfratores dos. llmltes fixa
dos no art. 261 estarão suJeitos às penas do 
art. 324, ou, sendo candidato, às do art. 376. 

Art. 266 - A propaganda, qualquer que 
seja a sua fonna, só poderá ser feita em lín
gua nacional e não ·deverá empregar, meios 
publicitários destinados a criar fraudulenta
mente, na opinião pública, estados morais, 
emocionais ou passionais. 

Parágrafo único - sem prejulzo do pro
cesso e das penas comlnadas, a Justiça Elei
toral adoj;ará. medidas para fazer impedir ou 
cessar imediatamente a propaganda realiza
da .com !nfração do disposto neste artigo: ... ' 

Art. 267 - Não será tolerada propaganda: 
I - de guerra, de processos violen

tos ·pÍI.l-'a sui>Vet:t;er o regime, a 
ordem politica e social ou de 
preconceitos de raça, de classes 
~u nacionalidade; 

n - que provoque animosidade en
tre as fOrças armadas ou con
tra elas, ou delas contra as clas
ses e lnstltu1Ç6eli civis; 

m - de Incitamento de atentado con
tra pessoa ou bens; 

·IV - de Instigação à desobediência 
· · coletiva ao cumprimento da lei 

de ordem pública; 
V - que implique em oferecimento, 

· promessa ou solicitação de di· 
nhelró, dádiva, rifa, sorteio ou 
vantagem de qualquer nature· 
za· , 

VI - que perturbe ·o sossêgo público 
com algarraza ou abuso de Ins
trumentos sonoros ou sinais 
acústicos; 

VII- - por melo de Impressos ·ou · de 
objeto que pessoa Inexperiente 
ou rústica possa contundir com 
moeda; 

VIII - que prejudique a higiene e a es
. tétlca urbana ou contravenha a 

posturas ·municipais ou a outra 
qualquer restrição de direito; · 

IX - que caluniar, difamar ou InJu
riar quaisquer pe~as, bem co. 
mo .. órgão ou entidades· que 
exerçam ·autoridade pública. 

. .·• 11 M - O ofendido por calúnia, dita· 
mação ou· Injúria, sem prejulzo e lndepen~ 
dentemente da ação penal competente, po
derá. demandar, no -Juizo Civil, a reparação 
do dano moral, respondendo por êste o ofen
sor e, solldàriamente, o partido politico dêste, 
quando responsáveis por ação ou olnlssAo, e 
quem quer que, favorecido pelo crime, haja 
de qualquer modo contribuído para êle. · 

11 2.• - No que couber, aplicar-se-Ao na 
reparação do dano. moral, referido no PIU'á
grafo anterior, os artigos 81 a .88 da Lel n.• 
4.117, de 27 de agOsto de 1962. 

§ 3.0 - 1!: assegurado o direito de res~ 
posta a quem fOr Injuriado, difàmado ou ca~ 
luniado através da imprensa, rádio, televi
são, ou alto-falante, aplicando-se, no que 
couber. os arts. 90 a 96, da Lei n.• 4.117, de 
27 de agõsto de 1962 . · 

Art. Z68 - 1!: assegurado aos partidos polf. 
tlcos registrados o direito de, !ndepedente
mente de licença. da autoridade pública e do 
pagamento de qualquer contribuição: 

I - fazer Inscrever, na fachada de 
suas sedes e dependências, ~o 
nome que os designe, pela tor
ma que melhor lhes parecer; 

' '• J 

II- instalar e. fazer .funcionar, nor. 
malmente, das quatorze às v!n..; 
te .e duas horas, nos três meses 
que antecedel'j!m as eleições, al
to-falantes, ou amplificadores 
de voz, nos locais referidos, as
~ como em veículos sewi, ou 
à .sua disposição, com .observân~· 
ela da legislação comum. :·; 

Parág-rafo único·- Os meios de propagan
da, a que se refere o n.• n dsête artigo, não· 
serão pennltldos a. menos de 200 metros: 

I - das ·sedes do Executivo Federal, 
· · · dos Estados, Territórios é res

pectivas Prefeituras Municipais; 

II - das Câmaras Legislativas Fe
. derais; Estaduais e Municipais; 

í 
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III - dos Tribunais Judiciais; 

IV - dos hospitais e casas de saúde; 

v - das escolas, bibliotecas públicas, 
igrejas, teatros e cinemas quan
do em funcionamento; 

VI - dos quartêl&. 
Art. 269 - A realizaçoo de qualquer ato de 

propaganda partidária ou eleitoral, em re
cinto aberto, não depende de licença da po
licia. 

· § 1.• - Quando o ato de propaganda 
tiver de realizar-se em lugar designado para 
a celebração de comfclo, na forma do dis
posto no art. 3.0 da Lei n.• 1.207, de 25 de 
outubro de 1950, deverá ser feita comunica
ção à autoridade policial, pelo menos. 24 
(vinte e quatro> horas antes de sua realiza
çA.o. 

§ 2.• - Não havendo local anteriormen
te fiXado . para a celebração de comfclo, ou 
sendo imposefvel ou diticU nêle realizar-se 
o ato de propaganda eleitoral, ou havendo 
pedido para designação de outro local, a co
municação a que se retere o parágrafo an~ 
terlor será feita, no mínimo, com antece~ 
dêncla de '12 <setenta e duas> horas, deven
do a autoridade policial, em qualquer dêsses 
casos, nas 24. (vinte e quatro> horas segu1n-· 
tes, designar local amplo e de fácil acesso, 
de modo que não lmpos.slbUlte ou frustre a 
reunião. 

~· 3.• - Aos .órgãos da Justiça Eleitoral 
compete julgar das reclamações sObre a lo
calização dos comfclos ·e providências sObre 
a distribuição equitativa dos locais aos par
tidos. 

Art. 270 - A propaganda mediante carta
zes só se permitirá, quàndo afiXados em qua
dros ou painéis destinados exclusivamente a 
êsse fim e em locais indicados pelas Prefei
turas, para .utilização de . todos os partidos 
em Igualdade de condições. 
Art. :m - Ninguém poderá Impedir a 

propaganda eleitoral, nem ut111zar, alterar 
ou· perturbar os meios lícitos nela emprega
dos. 

Art. 272 - o direito. de propaganda nlío 
Importa restriçfí.o ao poder de policia, quan
do êste deva ser exercido em beneficio da 
ordem pll.bllca. 
Art. 273 - As estações de radiodlfuslío e 

televisão da qualquer potência, inclusive as 
de propriedade da União, dos Estados, Dis
trito Federal e Territórios, Munfclplos, Au
tarquias, Sociedades de Economia Mista e 
Fundações, 'nos 60 (sessenta) dias anteriores 
às 48 (quarenta e oito) horas do pleito de 

cada Circunscrição Eleitoral do Pais, reser
varfí.o diàrlamente 2 (duas) horaS para pro
paganda eleitoral gratuita, sendo 1 (uma) 
delas à noite, entre às 20 (vinte) e 23 <vinte 
e três) horas, sob critério de rotatividade dos 
diferentes partidOs e dlstrlbufdas entré êles 
na proporçfí.o das respectivas legendas JlJI, 
Càmara Federal, para as eleições gerais, e 
nas Câmaras Municipais, paJia as eleições 
municipais, conforme instruções, · providên
cias e flscallzaçA.o da. Justiça Eleitoral, para 
o e!etlvo cumprimento do preceituado neste 
artigo. 

11 1.0 
- Desde que haja concordft.ncla 

de todos os partidos e emissoras de rádio e 
televisão, poderá, na distribuição dos horários, 
ser adota.do qualquer outro critério, que de
verá ser. prêviamente comunicado à Justiça 
Eleitoral. 

§ z.o -.0 horário nlío utilza.do por qual
quer partido será redistribuído aos demais, 
vedada cessão ou transfemêclas. · 

A 3. 0 - As· estações de rádio e .teJ.evlsão 
ficam obrigadas a. divulgar gratuitamente 
comunicados da. Justiça Eleitoral, até o má
ximo de 15 (quinze) minutos, entre às 18 
(dezoito) e 22 (vinte e dúas horas, nos trin.-· 
ta dias que prececlerelll ao pleito: · · 

Art. 2'74 - No período destinado à propa
ganda eleitoral gratuita, não prevalecerAo 
qúa.lsquer contratos ou ajustes firmados pe
Jas emprêsas que possam burlar ou , tornar 
InexeqUível qualquer dispositivo dêste Códi
go ou das instruções baixadas pelo Tribunal 
superior Eleitoral. · 

Art. 275 - Da. propaganda· partidária gra
tuita participarão apenas os representantes 
dos partidos, devidamente credenciados, can-' 
d!datos ou nfí.o. 

· Art. 2'76 - Não depende de censura. prévia 
a · propaganda. partidária ou eleitoral feita 
ntra vés do rádio ou televisfí.o, respondendo o 
partido e o seu representante, solldàrlamente, 
pelos excessos cometidos. 
Art. 27'7 - Fora dos horários de. propasan

da ·gratuita é proibido, nos trinta iuas que 
precederem as eleições, a realização de prac 
paganda eleitoral através do rádio e da 'te
lev!sfí.o, salvo a transmissão dlreta de comi
elo público, reallzado em local permitido pela. 
autoridade competente. 
Art. 278 - Nos· 15 (quinze) dias anteriores 

ao pleito é proibida a. divulgação, por qual
quer !orma, de resultados de prévias ou tes
tes pré-eleitorais. · 
Art. 279 - As autoridades· admlnlstratlvas 

federais, estadunis e municipais proporciona
rão aos partidos, em Igualdade de condições, 

' • 
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as facUldades permitidas para a respectiva 
propaganda. 

Art. 280 - No perlodo da campanha eleito
ral, Independente do critério de prioridade, 
os serviços telefónicos, oficiais ou concedidos, 
farão instalar, na sede dos dlretórlos devida
mente registrados, telefones necessários, me
diante requerimento do respectivo presiden
te .e pagamento ·das taxas devidas. · 

TffULO m 
DDB Recursos 

CAPíTULO I 

Disposições PreUm!Jiales 

Art. 281 - Os recursos eleltcrals não terão 
efeito suspensivo. 

Parárrato único - A execução de qualquer 
decisão será feita Imediatamente, através de 
comunicação por oficio, telegrama, ou, em 
casos especiais, a critério do presidente do 
Tribunal, através de cópia. do acórdão. 

Art, -282. - Sempre que a lei não fixar pra
Zo especial, ·o recurs6 .deverá. ser Interposto 
!W três dias . da publicação do ato, resolução 
ou despacho. 

. ·Art. 283 - São precluslvos os prazos para 
Interposição de recurso, salvo quando neste 
se discutir matéria constitucional. 

Parári'afo único - O recurso em que se 
discutir matéria constitucional não poderá 
ser Interposto fora de prazo. Perdido o pra
zo numa fase própria, só em outra que se 
apresentar poderá ser !nterpostG, 

Art. 284 - A distribuição do primeiro re
curso, que ·chegar ao ~bunal Regional ou 
Trl!l\Ulal superior, prevenirá a . competência 
do. relator para tcdos os demaJs casos do 
mesmo Municlplo ou Esj;ado. 

Art. 285 - Os recursos parciais, entre os 
quais não se Incluem os que versarem maté
ria referente ao registro de· candidatos, ln· 
terpostos para. os Tribunais Regionais no 
caso cl~ eleições municipais, e para o Tribu
nal Superior no caso de eleições estaduais 
ou federais, serão julgados à. medida que 
derem entrada nas respectivas Secretarias. 

§ 1.~ - HaV>endo dois ou mais recursos 
parciais de um mesmo Municlpio ou Estado 
ou se todos, Inclusive os de dlplomação, já 
estiverem no Tribunal Regional ou no Tri· 
bunal Superior, serão êles julgados seguida
mente, em uma ou mais sessões. 

11 2.• - As decisões com os esclareci
mentos necessários ao cumprimento serão 
comunicados de uma só vez ao Juiz Eleitoral 
ou ao pr~dente do Tribunal Regional. 

11 3.• - Se os recursos de um me5tno 
Município ·ou Estado deram entrada em da
tas diversas, sendo· :julgados separildamente, 
o Juiz Eleitoral ou o presidente do Tribunal 
Regional aguardará. a comunicação de tôdas 
11s decisões pua cumpri-las, salvo se o jul
gamento dos dem111s Importar em alteração 
do resultado do pleito que não tenha rela
ção com o recurso já. julgado. 

§ 4.0 
- Em todos os recursos o despa• 

cho que determinu a remessa dos autos à 
Instância superior, o juizo "a. quo" esclue
cerá. qullis os ainda em fase de processamen
to e, no último, quais os· anteriormente re
metidos. 

11 s.• - Ao se realizar a. diplomação, se 
ainda houver recurso pucial penden~ de 
decisão em outra instA.ncia, será. consignado 
que os resultados poderão sofrer altersções 
decorrentes dês.se julgamento (art. 229, pBrá
grafo único). 

. § 6. • - Re11llz11da a diplomaÇão, e de
corrido o prazo para. recurso, o Juiz pre
sidente do Tribunal Regional comunicará. à 
instância superior se foi ou não Interposto 
recurso. 

Art. 286 - O 11ecurso ocntra. expedição de 
diploma caberá. sõmente nos seguintes casos: 

I - inelegibilidade .ou lncompatlbi· 
lldade de candid11tc; 

U - errOnea Interpretação da lei 
quanto à aplicação do sistema 
de rep11esentação proporcional; 

m - êrro de direito ou de f11to na 
apuração final, quantG· à. deter
minação do quociente eleitoral 
ou partidário, contagem de vo
tos e classificação de candidate, 
ou a sua contemplaçlío sob de
terminada legenda; 

IV - concessão ou denegação do di
ploma, em manifesta contradi
ção com a. prova. dos autos, na 
hipótese do art. 234. 

Art. 287 - No julgamento de um mesmo 
pleito eleitoral, as decisões anteriores sObre 
questões de direito constituem prejulgados 
para os demais casos, salvo se contra a. tese 
votarem dois terços dos membros do Tribu
nal. 

' 
:-I 

'' I·; 
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. Art 288 ....,. Para os Tribunais Regiona.!s e 
para o· Tribunal Superior caberá, dentro . de 
3 ·(três) dias,. recurso dos atos, resoluções ou 
deilpachos dos respectivos presidentes •. 

CAPíTULO II 

.. Dos Recursos Perante as .Juntas e .Juízos 
Eleitorais 

·Art. 289 - Dos atos, resoluções ou despa
chos dos juzes ou junta& ·eleitorais caberá 
recurso !lara o Tribunal Regional. 

: · Parágrafo único - Os recursos das deci
sões das ·Juntas serfi.o processados na forma 
estabelecida. pelos arts. 176 e seguintes. 

Art. 290 - O recurso lndependerá · de têr
mo e será Interposto por petição devidamen
te fundamentada, dirigida ao juiz eleitoral 
e acompauhada, se o . entender o recorrente, 
de novos documentos. 

Art. 291 - Recebida a petição, mandará o 
juiz intimar o recorrido para ciência do 
recurso; abrindo-se-lhe vista dos autos a 
'fim de, em prazo Igual ao estabelecido para 
a sua interposição, oferecer razões, acom
panhadas ou não de novo,s documentos. 

11 1.0 - A intimação se fará pela publl· 
cação da noticia da vista no jornal que pu
blicar o expediente· da Justiça Eleitoral, on
de houver, e nos demais lugares, pessoalmen
te, pelo escrivão, Independente de iniciativa 
do recorrente. 

11 2. o ~ Onde houver jornal oficial, se 
a publlcaçfi.o não ocorrér no prazo de 3 (três) 
dias, a Intimação se ·fará: pessoalmente ou 
na forma . prevista no parágrafo seguinte. 

11 3.• - Nas zonas em que se fizer a 
intimação :pessoal, se . não fOr encontrado o 
recorrido dentro de 48. (quarenta e oito) hO
ras,:a Intimação se fará por·edltal afiXado. no 
forum, no. local de costume. 

11 4.• - TOdas as citações e Intimações 
serão feitas na forma estabelecida neste ar
tigo. : 

§ s.• - Se o recorrido juntai novos do
cumentos, terá' o recorrente vista dos autos 
por 48 (quarenta e oito) ·horas para fttlar 
sObre· os mesmos, contando o prazo na forma 
dêste artigo. · i 

. . . 11 6. 0 - Findos os prazos a que se re
ferem os parágrafos anteriores,. o juiz eleito
ra.! fará, dentro de 48. (quarenta.. e oito) ho
ras, subir os autos ao Tribunal Regional com 
a sua. resposta .e os documentos em que se 
fundar, sujeito à multa de dez por cento. do 
salárlo-mlnlmo regional por dia de retarda
mento, salvo se êntender de reformar a sua 
decisão. 

11 'Z .• - se o juiz reformar a decisão re
corrida, poderá o recorrido, dentro · de 3 
<três) dias, requerer suba o recurso como'·se 
por êle interposto. 

cAP1TULOm 
Dos ReciUISOII nos Tribunais 
. Berlonalll 

Art. 292 - No Tribunal Regional nenhum& 
alegação escrita ou ·nenhum documento. po
derá ser oferecido por qualquer das partes, 
salvo o disposto no art. 294. 

Art. 293 - os recursos serão dlstribuldos a 
um relator em 24. <:vinte e quatro) hora.s e 
na ordem rigorosa da antlgüidade dos res~ 
pectivos membros; esta última exigência scib 
pena de nU!ldade de qüalqtier ato. ·ou decl~ 
são do relator ou do Ttlbunat · · · 

.. .. . 
. § 1.0- Feita a dlstribulçli,o, a Secreta

ria do Tribunal abrirá vista dos autos à Pro
cura.dorla Regional, que deverá em:ltlr · pa
r!lcer no prazo de 5 (cinco) dias. 

11 2. 0 - Se a Procuradoria não emitir 
parecer no prazo fiXado,· poderá a. ·parte ~~ 
teressada requerer a lnclusãó do processo na 
pauta, devendo o Procurador, nesse ·caso, 
proferir parecer oral na assentada do julga
mento. . . 

Art. 294 - Se o recurso · versar sObre ·coa· 
ção, fraude, uso de melo de que trata. o ar
tigo 257, ou emprêgo de processo de propa
ganda ou captação . de s~ráglos vedado por 
lei, . dependente de prova Indicada pelas par~ 
tes ao, mterpô-lo ou ao Impugná-lo, o rela
tor no Tribunal RegionBI defen-la·á em 24 
horas da conclusfi.o; . realiZàndci-se ela no 
prazo improrrogável. de cinco dias. 

11 1,.0 
- Adm!tlr-se-ão como meios de 

prova, para apreciação pelo Trlbuna.l, as .jus
tificações e as pedclas: processadas perante 
o juiz· eleitoral · da. zona, com citação dos 
partidos.: que ·concorrem ao pleito e o · repre-
sentante do Ministério Público. · · 

· ' . ~ 2. 0 
.:_ Inde.ferlndo o relator a prova, 

serão os autos, a requerimento do Interessa
do, nas 24 hora.s seguintes, presentes à pri
meira ·sessão. do Tribunal, que deliberará a 
respeito. . 

§ .s.• - Protocoladas as diligências ,pro
batórlas, ou com a juntada: das justificações 
ou dillgênckts, a Secretaria do Tribunal'abrl
rá, sem demora, vista· dos autos, por 24 ho
ras, seguidamente, ao recorrente e ao recor
rido. para dizerem a respeito. 

ll 4.• - Findo o prazo acima, serão os 
autos conclusos ao relator. 
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Art. 295 ..,... O relator· devolverá os autos à 
secretaria no prazo Improrrogável de 8 (oi
to) dias para, nas :K <vinte e quatro) horas 
seguintes, ser o caso Incluído na pauta de 
Julgamento do Tribunal. 

11 1.• - Tratando-se de recurso contra 
a expedfção de diploma, .os autos, uma vez 
devolvidos pelo relator, serão conclusos ao 
jutz !medfato em antigUidade como revisor, 
o .. qual dev~rá devolvê-los em. 4 <quatro) dfas. 

R .2.• - As pautas serlio organizadas 
com um núm.ero de processos que· possam ser 
realmente Julgados, obedecendo-se rigorosa
mente a ordem. da devolução dos mesmos à 
secretaria pelo relator, ou revisor, nos re
cursos contra a expedição de dfploma, res
salvadas as preferências determinadas pelo 
regimento do Tribunal .. 

Art. 286:... Na sesslio·do Julgamento, uma 
vez feito o relatório pelo relator, cada uma 
das partes poderá, no prazo Improrrogável 
de dez minutos, sustentar oralmente as suas 
concluslles. 

Parárrafo linlco - Quando se tratar de 
julgamento de recursos contra a, expedição 
de diploma, cada parte terá vinte minutos 
.Para sustentação oral. 
. . .&ri. 887 - Realizado o julgàmento, o rela
tor; se vitorioso, ou o relator designado para 
redfglr o acórdão, apresentará a redação dês
te, o mais tardar, dentro em 5. (cln.co> dfas. 

11 1.0 - O acórdlio· conterá uma slntese 
du questões. debatidas e decldfdas. 

1·2.'- sem preJufzo do dfsppsto no pa
rAgrafo anterior, se o Tribunal dispuser de 
serviço ta.qufgráflco, serlio Juntas ao proces-
So as notas respectivas. . . 

Art. 298 - o acórdlio, devidamente assi
nado, será publicado, valendo como tal a 
ÜlSerção da sua conclusAo no órgão oflclal. 

1 1.' - se o órgão· ·oficial nlio publicar 
o acórdlio no prazo de 3 (três) dias, as par
:tes serão Intimadas pessoalmente e, se não 
forem encontradas no prazo de 48 (quaren
ta e oito) horas, a lnt!maçlio se fará por 
edfta.l afixado no Tribunal, no local' de cos-
tume; · 

I· 2.0 - O disposto no parágrafo .ante
rior aplicar-se-a\ a todos os casos de cltaçlio 
ou Intimação. 

Art. . 299· - São admissíveis embargos de 
· declaraçlio: 
. l - .quando llá. no acórdlio obscuri-

dade, dúvida ou contradlçlio; 
II - quando fOr omitido ponto sO

bre que devia pronunciar-se o 
Tribunal. 

111••- Os embargos sedo apostos den
tro em (três) dfas da data da publlcaçlio do 
acórdão, em petição dlriglda. ao relator, na 
qual será Indicado o ponto obscuro, duvido· 
so, contraditório ou omisso. 

11 2.• - O relator porá os embargos em 
mesa para. Julgamento, na )lrlmelra. seaslio 
seguinte, proferindo · o seu voto. 

.· I 3.0- Vencido o relator, outro será 
designado· para lavrar o a.córdão. 

11 4.' .:... Os einbargos dé deciaração sus
pendem o prazo para. a Interposição de outros 
recursos, salvo se manifestamente protelató
rlos e· assim declara.dos na declslio que os 
r~jelta.r. 

Art. 300 - As decls6es dos Tribunais Re
gionais alio terminativas, salvo os cas<>3 se
guintes em que cabe recurSG para ·a Tribu
nal Superior: 

:. 

l - eapec1111; 
a.) quando forem proferidas 

contra expressa cllsposlção 
. de lei;· 

b) quando ocorrer divergência 
na Interpretação. de lei en
tre dois ou mais tribunais 
el!'ltorals; · 

11 -· ordfnárlo; 
a.) quando versarem· sObre ex

pedição de . dfplomas nas 
elelçlles federais e estaduais; 

. . 
b). quando de11egarem ha.bea.a 

corp1111 ou mandado de se-
. gurança. 

· ·11 L' - lll de 3 três) dias o prazo para 
a Interposição do recurso, contado da publl
caçlio da declslio llOS· ca.aos dos.n,0 • I, letras 
a e b e II, letra.. b e da sessão da. dlplomaçlio 
n,o ~aso do n.• ~. letra a. 

. 11 z.• ,;..,. sempre que o Tribunal Regio
nal determinar a realfzaçlio de novas elel
çlles,. o prazo para a. lntel']lOiliçilo dos recur
so~.:no caso do n.• II, a., contar-se-é. da ses
alio em que, feita a. apuraç'o das seç6es re
novadas, tOr proclamado o resultado das elel
çõea auplementares. 

Art. 301 - Interposto recurso· ordinário 
contra declslio do Tribunal Regional, o pre
sidente poderá., na própria petição, mandar 
abrir vista ;ao recorrido para que, no mesmo 
prazo, ofereça as suas razOes, 

Parágrafo único - Juntadas as razões do 
recorrido, serão os autos remetidos ao Tri
bunal Superior. 

''J 

, I 
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· Art. ·302 .,.... Interposto recurso especial con
tra ·decisão do Tribunal Regional, a petição 
serâ juntada nas 48 (quarenta e oito) hol'IIS 
seguintes e os autos conclusos .ao Presidente 
dentro de 24 <vinte e quatro) horas. .. . 

§ 1.~ - O Presidente, dentro em 48 
<quarenta e oito) horas do recebimento cl,os 
áutos conclusos, proferirá despacho funda
mentado, admitindo ou não o recurso. 

§ :1.0 - Admitido .o recurso, será.· aber
ta· vista. dos autos ao recorrido para. que, no 
mesmo prazo, apresente as suas r.a.ziies. 
, • • ' •' r 

. 11 3.~- Em seguida serão·os autos con
'clúsos ao Presidente, que mandará remetê
los ao ~ibunal Superior. 

Art. 303 - Denegado o recurso especial, o 
recorrente poderá Interpor, dentro' em' .. 3 
(três) dias, agravo de instrumento. 

· · . § 1.~ - ·o agravo de Instrumento será 
Interposto por petição que conterá: 

I - a. exposição do ·fato .. e !lo di" 
. reito; 

D - as razões do pedido de· reforma 
da.' decisão; 

m - a Indicação das peçás do pro-
. · cesso que devem ser traslada-

das. · · ': 

11 2.• - Serão obrigatoriamente trasla
dMas a decisão recorrida e a certidão da. ln-
.tlmação. , . 

11 3.• - Deferida a formaÇão do agravo, 
será Intimado o recol'l'ido:para., .no. prazo de 
3 <três) dias, apresentar as suas. razões e ln
~l~ar as peças dos a~tos.que serão tan1bém 
trasladadas. · · · 

. . 11 4. 0 - Concluída. a. formação .do ins
'trumento, o presidente do. Trlbiina.l determi
nará. a remessa dos ·autos ao Tribunal su
perior, podendo, ainda., ·.ordenar a. extração 
e a. juntada de peças não indicadas pelas 
p~rtes. 

11 5.• -· O Presidente do· ~lburial não 
-poderá negar · se~ulmento ao agrava ainda. 
que Interposto fora do prazo legal. ' 

11 6. • ..:.. se o agravo · ile lristrumento 'nâ9 
fôr conhecido, porque Interposto fora. do 
prazo legal, o Tribunal Superior Imporá ao 
recorrente multa correspondente ao . :valor. do 
maipr salárlo-mfDIIno vig_ente ,,no Paf~. mul
ta. l)ssa que: será. Inscrita. .e ~obra.~a. :na. .tor- · 

· ma prevista. no a,rt. 395.. · 

11 7 .• ·- Se o Tribunal Regional dispu
ser de aparelhamento próprio, o Instrumento 
deverá ser formado com fotocópias ou pro
cessos semelhantes, pagas as despesas, pelo 

preço do custo, pelas partes, em rela.ção às 
peças que Indicarem. 

CAPiTOI.O IV 

Dos. Recursos no 'l'rlbunal Superior 

Art. 3M - Apllcam..;se a.o Tribunal• Supe
riór ·as disposições dos artigos 292, 293;· 295, 
caput. 296, 297, 298 e 299. ·. '· ' 

kt. 305 - São lrr~corrlvels as deciSões do 
Tribunal Superior, salvo as que dec.laràrem a 
Invalidade ·de lei ou' ato contrário· à constl, 
'tuiç!io Federal e as ·denegatórias de ·habeu 
corpus· ou mandado ·de segurança, das quais 
caberá recurso ordinário para. o Supremo 
Tribunal . Federal, interposto no pr.azo ·de 3 
:<três) . dias. · ' 

§ i. 0 - . Cabç utandacio de· ~egura.nÇa. ao 
Tribunal superior; contra' l!uas· próprias de" 
cisões em· recursos :contra· expedição de ·di
ploma. nas eleições federais e · estaduais. · 

§ 2.~ ..::. Jtintiíd~ a. petlcão nas 48 (qua
renta· e' oito) · hcmis seguintes,: os autos serão 
conclusos ao presidente áo Tribunal que, 'no 
meS!no prazo, proferirá ·despacho furidanien-
ta.do, a.d!Ílltlndo ou . Jlão ri recurso. ' 

· · 11 3.0 ..:: Admitido o recurso, 8erá .. aberta 
vista. dos. autos ao recorrido pil.rà. qúe, den
tro de 3' (três) . dias, &presente 'aS suas ra.~ 
zões. • · · · 

, § 4.~ :__ F.!Iido êssé: prazo •. os autos se: 
·.rão rem.etldos ao .S.upremo Tribunal Fedex:al. 

Ar,t. 306 .;..;; Denegado· o recurso, o recorren
te ·poder!} !ilterpor, demro de s ct'rêsl dias, 
agravo lie Instrumento~ observado· o iil5pos
to no art. 303 e seus parágrafos, apllcada.· ·a 
multa a que lle refere o § 6.0 pelo S\Jpremo 
Tribunal· Federal. · : 

•, ' . . ~~ 

. ' 
'1'1'I'ULO IV 

·Disposições Pma.is 

CAPlTOLO I. 

.'. Disposições· J>nllmlniLI'eil 

Art. 307 - Para os efeitos pe!lllis, sãii con
siderados membros e funcionários da Justi-
ça. Eleitoral: . · · ' . 

I -:- os mà.g!Btrados que, meSII).o niio 
exercendo · :funções .elelt'orals, 
estejam presidindo· Juntas 'Apu
radoras ou se encontrem no 
exercício de outra função por 
deSignação de Tribunal EleltO-
rill; " ' 

D - os cidt~dãos que, tcmporària
. mente, Integram órgãos da Jus

tiça Eleitoral; 

l 

• J .. 
l 
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.·m .-. os cidadãos que. hajam· sido no" 
meados para as mesas recpetO" 
ras ou Juntas Apuradoras; 

· IV - os · · funcionários reqUisitados 
pela Justiça Eleitoral. 

· 11 ;t.•.- Considera-~ funcionário públl· 
co, P.arll, 0!1. efeito~ :ge~ais, além dos .Indicados 
no presente artigo, . que , embora. .transito· 
riamente ou sem .remuneração, exerce car· 
go, emprêgo ou :fllnção i;n1bllca,' · · 

' 11 z.• ~-~Uipara-se a funcionário pú~ 
b~CQ quem exerce cargo, emprêgo OU funçã9 
'em. autàrqUia ou em ~ocledade de economia 
mista:· · 
·. A.rt •. 308 ..... Bempre que. êste Código ·nio 
indicar o grau minlmo, entende-se que será 
êle de quinze dias para a. pena de, detenção 
e de um ano par~ a :de recluslo. . 
. · A.rt. 309 - Quando a lei. ·determina.· a 
a.gravaçlo· ou atenuaçlo· da pena sem men
cionar. o quantum, deve. o juiz fixá-lo entre 
um qUinto e um têrço, guardados. os limites 
da pena. comlna.da ·ao crime. · · · 
. A.rt.. 310 - A pena de mUlta consiste no 
pa.gamento ao Tesouro Nacional de uma so
ma de dinheiro, que é fixada em dias-mUlta.. 
seu montante é, no minimo', 1 (um) dia
mUlta' e no mâxlmo, 300 (trezentos> dias
mUlta;' · · · · ·· 

11 1.• - o montante do dia-mUlta é fi~ 
xado segundo o prudente arbftrio do juiz, 
. devendo êste ter em conta as condições pés
soais e económicas do condena.do, mas não 
pode · sér Interior ao salárlo·mlnlmo diário 

. da· região, nem superior ao valor de um sa· 
lário-mlnlmo mensal. 

11 2.• - A multa pode ser aumentada 
até o triplo, embora não posaa exceder o 
mâxlmo genérico (caput), se o juiz consi
derar que, em virtude da situação . económica 
do condenado, é Ineficaz a cominada, ainda 
que no máximo, ào érlme· de que se tra.te. 

Art. 311 - AplÚ:âm-se aos fatos dlscriml· 
nados nesta Lei as regras gerais do Código 
Penal, 
: · Art. 31Z :.._ Nos crimes eleitorais cometidos 
por melo da imprensa, do rádio ou da .tele· 
visão, apliCIIlX!·Se exclusivamente as normas 

· dêste Código e as remissões. a outra lei nêle 
. contempladas. 

CAP1TOLO'n 
l)os Crimes Eleitorais 

· Art. 313 - Inscrever-se ·fraudulentamente 
. eleitor: 

Pena: . detenção de 6 meses a dois anos 
e pagamento de .so a 60 dias-multa. 

Art. 314 - Induzir alguém a se Inscrever 
eleitor com· lntração de qualquer dispositivo . 
dêste Código: 

· · Pena: detenção de 3 meses a um ano e 
pagamento de 40 a 90 dias-multa. 

Art. 315 - Efetuar o juiz, fraudulentamlln
te, a inscrição de alistando ou assinar tltu· 
los eleitorais ou fOlhas individuais de vota
ção em branco: 

·Pena: reclusão até 5 anos e pagamento 
de cinco a quinze dlas"multa. · 

Ari; · S16 __; Negar ou retardar a ~utorldade 
judiciária, sem fundamento legal, a inscrição 
requerida: 

Pena: pagamento de 30 a 60 dias-mUlta. 
Art. 317 - Perturbar ou Impedir de qual· 

'quer forma o .alistamento: · 
Pena: detenção de 15 dias a seis meses 

· ou pagamento de 30. a 60 dlas-~Ulta. 
Art. 318 - Não atender pedido de certidão 

de registro. ,ou fazê-lo · não · atendendo à or
dem cronológica da entrada dos pedidos em 
Cartório: 

Pena: detenção· de 15. dias a seis meses 
ou pagam~nto .de 30 a 60 dias-mUlta. 

.. Art •. 319.- Exe~cer o. preparador atribUI· 
ções fora da sede da localidade para a qual 
foi ~eslgnado: . . . 

Pena: pagamento. de 15 a. 30 dias-mUlta. 
Art. 320 - Reter titUlo eleitoral contra a 

vontade do eleitor: 
Pena: detenção: até dois meses ou. pa· 
gamento de 30 a 60 dlas·mUlta. 

Art. 321 ....:. Promover· desordem que preju
ilque os trabalhos eleitorais: 

· · Pena: detenÇão até dois méses e par:a· 
· mento de 60 a ·so dias-multa. · 

. Art. 322- Impedir ou. embaraçar o exer
ciclo do sUfrágio: 

Pena: detenção até seis meses e paga
. mento de 60 a .100 dias-mUlta. · 

. Art. 323 - Prender ou deter eleitor, mem
bro · de mesa receptora, fiscal, delegado ·de 
partido ou candidato, com violação do dia· 
posto no art.' 240: · 

Pena: reclusão até quatro anos . 
A.rt. 324 - Dar, oferecer, prometer, solici

tar ou receber, para si ou para outrem,· di· 
nheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, 
para obter ou dar voto e para conseguir ou 
prometer abstenção, ainda que a oferta não 
seja aceita: 

Pena.: reclusão até quatro anos e paga
mento de cinco. a quinze dias-multa. 
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Art. 3ZS - Valer-se o servidor público da 
sua autoridade para coagir alguém a votar 
ou não votar em determinado candidato ou 
partido: · · ' · 

Pena: detenção até seis meses e paga.
mento de 60 a 100 dia.s-multa. 

.·: . 
Parárrafo único - se o agente é mem

bro ou funcionário da. Justiça. Eleitoral, e 
comete o crime prevalecendo-se do cargo, a 
pena. é àgravada. 

. ' 
Art. 326 - Usar de violência ou grave 

a.mea.ça. para. coagir alguém a votar, ou nl:lo 
votar, em determinado candidato ou parti
do, ainda que os fins visados não sejam 
·conseguidos: 

Pena: reclusão até quatro anos e paga
mento de cinco a quinze dla.s-multa. 

Art. S27 :__ Promover, no dla e nos dias an
terior e posterior à eleição, o fornecimento 
gratuito de alimentação a votantes ou a Reus 
fami!Jares, bem como a concentração de elei
tores, sob qualquer forma., e o transporte 
gra.tulto dos mesmos, a não ser que. seja a 
serviço da Justiça. Eleitoral: . 

Pena: detenção até 6 ·meses e pa.gamento 
· · de 30 a. 90 dias-multa. 
Art. S28 - MaJora.r os preços de utllldades 

e serviços necessários à realização de elei
ções, Impressão, publicidade e. divulgação de 
matéria eleitoral. 

Pena: pagamento de 250 a 300 dias-mui-
. ta. ' ' 
Art. 329 ....;. Permitir o· uso ciu usar veiculo 

oflciàl em beneficio de partido ou candidato.: 
Pena: detenção até 6 <seis) meses · óú 
pagamento de 20 <vinte) a 50 (cinqUen
ta.) · dia.s-millta. 

Art. 330 - Ocultar, ·sonegar, açamba.lcar · 
ou recusar, no dia da eleição, o fornecimen
to, normalmente a todos, de utilidades, àll
mentação e meios de transporte, ou conce~ 
der exclusividade dos mesmos a determinado 
partido ou candidato. 

· Pena: pagamento de 250 a 300 dla.s-mul-
ta. · · · 

Art. 331 ....; Intervir autoridade estranha à. 
mesa receptora, salvo o juiz eleitoral, no seu 
funcionamento sob qualquer pretexto: 

Pena: detenção até seis nieses e paga~ 
mento de 60 a 90 dias-multa. 

Art. 332 - Não observar a ordem em que 
os eleitores devem ser chamados a votar: 

Pena: pagamento de 15 a 30 dlns-multn. 

Art. 333 - Fornecer ao eleitor cédula ofi
cial já assinalada ou por qualquer forma 
marcada: 

Pena: reclusão até cinco anos. ·e paga
mento de li a 15 dias-multa. · · 

. Art •. SH - Rubricar e· fornecer a cédula 
oficial ·em outra oportunidade que não a de 
entrep da mesma ao . eleitor: · 

Pena: reclusão. até cinco anos e paga-
mento de 60 .. a 90 dla.s-multa •. 

Art. 335 ....;. •Votar ou tentar votar mais de 
uma. vez, ou em lugar de ®trem: 

Pena: reclusão até três anos. 
· Art. 336 - PÍ'atlcar, ou permitir o mem. 

bro da mesa receptora que seja pratlcadà 
qualquer Irregularidade que determine a anu
lação ele votação, salvo no caso· do art.' 337. 

Pena: detenção até seis meSes ou paga
mento de 90 a 120 dias-multa. · · · · 

Art. 337 - Votar em seção eleitoral em 
que lião está. Inscrito, silvo .nos cli.sos expres
samente previstos; e permitir o presidente ··da 
mesa receptora.·que o voto seJa admtldo: 

Pena.: detenção · até um i:nês . ou paga~ 
menta .de 5 a 15 dias-multa. para o ele!-
~~~ ~a. 2~:s!~ dlas~mu~ta. pira., o presl· 

• ,Art. 338 ~ Violar ou tentar violar o sigilo 
do voto: ' ··· · . · 

. Pe~~~~o:. detenção até.dois anos . 

Art. 339 - Deixar o JUiz e os· membros da 
Junta ele expedir o. boletim de. apuração lme
dlata.mente a.pós a apuração de cada urna e 
antes de passar à subseqUente, sob qualquer 
pretexto ·e ainda ·que dispensada a expedição 
pelos . !Iscais, delegadOs .. ou· candidatos pre-
sentes: · 

. . 
· Pma: detenção até seis ·meses ou paga· 
mel!to de 90 a 120 dlas~multa. 

Parágrafo linloo - Nas seções eleitorais, 
em que a. contagem fOr procedida pela mesa 
receptora., !llcorrerão na mesma pena o pre
sidente e ·os mesários' que não ·eXpedirem 
lmediatamellte o respectivo boletim. . ' 

Art." 3to __; Deixar o Juiz e cis membros da 
Junta. de recolher · a.s cédula.s apurada.& na 
respectiva uma,· fechá-la e lacrá-la, a.sslm 
que terminar a . apuração de cada seção e 
antes· de passar à. subseqUente, sob qualquer 
pretexto e ainda que dispensada a providên
cia pelos fiscais, delegados ou . candidatos 
presel!tes : 

Pena: detenção nté seis meses ou paga
mento de 90 a 120 dias-multa. 



.,1 ·I' . ' I' ) I, I 

I, 

i 

-456-

Parágrafo· único - .NII'S seções .:eleitorais 
em qUe ·:a contagem dos votos. fOr prooedlda 
pela mesa reçeptora, Incorrerão na:'mesma 
P!!na. o presl!jente .. e os mesárlos que n.ão fe
charem e ·laqtarem a .urna após a contagem .. 

~.~. ·, . ' . . 
Art. 341 - Alterar, nos mapas ou nos bole

tins de apUração, a votaçã'o obtida por ;quàl
quer candidato~ .ou lançar nesses doc~imtos 
votação que não· 'Corresponde às cédulas apu-
radas: .· 

Pena: reclusãÓ . até· cliico · anos .. e '·j:Jaga
. .. ·mento de 5· .11 15 dias-multa. . · : ' .' 

Art. 342',.;;.., NliO recebei' ou· não' mencionar, 
nas atas da eleição ou ~ .apuração, os ·pro
testos· devidamente formulados, ou deixar de 
remetê~ los à fustAricla. superior: · · · · 
. . Pena:. recluSão até cÍD.~o . anos . e paga; 

. niento, de 5.' a .15 dlas~D\~ta. . 
Ari. us - VIolar ou ten~ar violar 0 slgÚo 

da urna': 
Pena: reclusão até c!Ilco ànos e paga-

. menta de 5 a 15 ·dias~ multa; · · · 
.· Ari. . 344 - Etetuar a. m~sa . ~~ceptora . ~ 

contagem dos votos da urna quando qulil~ 
quer eleitor houver votado sob .lmpugriaçáo 
<art~ 200) : · 
P~: detençAÓ até um.~Í!!!.~U pagamen
to i:le so a.· ·ao dla.s-ml.llta .. · . . · · 

' ' '· ~ . 
Art. 345 - Subscrever p eleitor .. mais de 

lima ficha de registro' de um ou mais ·.Par-
tidos: · ' 

Pena: detenÇÀÓ' até '1 mês oti pagamento 
;· !· . !1e· ·1.0 .. a 3(1 dias-multa. 
· · Art. ·346" -· Inscrever~se o eleitor, slmuità'
neamente, :em dois ou mais partidos: · 
· : · Pe!Ía: ·paramento de 10 à. 20 dias-multa. 
·.· .&ri. ·~7· ..:. Colhêr .a assinatura. do· elelt~r 
em 'mais de"úma ficha. de registro do partldó, 
... Pena: detenção. até dois meses ou paga

, i • menta. ~e. 20 'a'.4o ~las-illuitã. ' . . 
Art. 3&8 - Determinar, permltfr .. ol,l.fazer 

propaganda eleitoral por melo de. :àltó,falan
tes Instalados nas sedes partidárias, em 
qulilci!ler outra dependência . do i>:lrtldo,. ou 
em ve!cuios; fora. do perlodo autorizado ou 
nesse perlodo, . em horários não peimltldlls: 
· l'ena: detenção. até Úm mês ou paga-

., : menta de 60 a fiO dlas~muita. . . . 
I ' ; ' ' ' 

. . Az1. 349 .- Fazer propaganda nos perlodos 
mencionados no parágrafo único. do art. 260: 
·· · · · Peria: .. dêtenção de seis meses a dois 

·.:· il.nóS· e pagamento de .cfnqü'enta a cem 
dias-muita. ,, · 

. Art. 350 - DivUlgar;. na. propaganda; fatos 
lnverldlcos, em relação p.. partidos ou candi-

datas e capazes de exercerem Influência. pe
rante o eleitorado: 
·· .. Pena:'deténÇão' de dois meses a um AAD, 

ou pagamento de 120 a 150 dias-multa. ' 

:'p~!i único - A pena é agrrivada. se 
o crime é cometido pela Imprensa, 'rádio ov 
televisão. : · 

.. Art. · 351·- Caluniar alguém, na propagan~ 
da. eleitoral, óu visando fins de propaganda, 
Imputando-lhe falsamente fato dêflnldo co-
mo crime: · · · · ., 

Pena:· detençAo:d~ SeiS meieÚ{ dois anos, 
e pagamento ~e 10 · a ' . .'~'Alas-multa. 

li 1.0 - Na mesma pena Incorre quem, 
sa)lendo falsa a.!mputação, a._.P.ropala. ou di-
vUlga. . • ... ~ . 

:· ,. 11 z.• """ A prova da verdade do fato 
Imputado exclui .o crime, mas n!io é adml:-
tlda: · · .. · 

. ' 

.,. >. 

I - se,· constituindo o ·fato Impu: 
tado . crline ·.i:! e . ação privada, o 
ofendido não foi condenado: por 
sentenÇa lrreéorrlvel: ' · · · 

. D ....:.. se o fato· é. Imputado ao Presi
dente da República ou chefe 

... de govêmo. estrangeiro;, . 
m - se.· do crime Imputado,· embora 

de ação .pública, o ofendido to,1 
absolvido por aentença. trrecor· 

. ~lvel. 
Art. 35Z - Difamar alguém, na propagan

da eleitoral, ou visando a fins de propagan
da, Imputando-lhe. fato ofensivo à sua repu~ 
tacão: · · 

Pena.: .detenção de trêi; meses a ~.ano, 
e pagamento de 5 a' 30 dias-muita: 

. Parágrafo único ..,. A exeeção da verdade 
sõmente se admite se o ofendido. é fwiclo
nárlo público e a ofimsa é relativa' ao· exer. 
ciClo de·. ~ua'~, funções. · :.. · . . ·· 
·. Art. 353 . - ·InJuriar . algtiém, · na propa
ganda eleitoral, ou visando a· fins de· .pro
paganda, ofendendo-lhe a dignidade, ou o 
decOro: :. · .. · '' . ... 

pena: . detenção até seis meses, ou paga-
mantQ .de 3() a 60. dias-muita. ·· 

§ 1.0 - O juiz-'POde deixar de aplicar 
pena: 

I - se o ofendido, de ··forma repro
vável, provocou dlretamente a 

· · Injúria: · 
II - no caso de retorsfio fniedlata, 

.. · que consista em . outra. injúria. 

i 
I 

I 
i 
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1 :a.• - Se a Injúria consiste em vio
lência· ou vias de fato, que, por sua natu
reza ou melo empregado, se considerem avU
tantes: 

Peu: detençlio de três meses a um ano 
e pagamento de 5 a 20 dias-mUlta, além 
das penas correspondentes à viOlência 
previstas no Código Penal. 

· Art. an - As penas· .comlnadas nos arts. 
351, 352 e 353 aumentam-se de um têrço, se 
qualquer dos crimes é cometido: . 

I - contra o Presidente da Repll
bUca ou chefe de govêrno es

. trangelro; 

n - contra funcionário pllbUco, em 
razlio de suas funções; . 

· m ....:.: na presença de várias pessoas, 
ou por melo que f!lcllite. a. dl-
vUlgaçlto da ofensa. · 

Art 355 - EBcrever, assinalar ou fazer pin
tUras em muros, fachadas ou ,qualquer lo
gradouro pdbllco, para fins de propaganda 
eleitoral, empregando qualquer tipo de tinta, 
piche; cal ou produto semelhante:. . 

Pena: . detenc;lio atê sela meses. e paga
Plento de 40 a 90 dias-mUlta. 

Parirr&fo único,- Se a Inscrição fOr reall
zada. em qualquer mónumento, ou coisa tom
bada pela autoridade c;ompetente em virtu
de de seu valor . artlstlcp, arqueológico ou 
histórico. 

Pena: detenção de· seis meses a dois anos 
e pagamento de 40 a 90 iUas~mUlta. 

Art. '358 -· Colocar cartazes, para fins' de 
propaganda .eleitoral, em muros, fachadas ou 
qualquer logradouro pdbllco: 

Pena: . detençlio até sela meses e paga
mento de 30 a 60 dias-mUlta. 

Parirrafo único '"":' Se o cartaz fOr colo
cado em qualquer monumento, ou em coisa 
tombada pela autorldáde competente · em 
virtude de seu valor artfstlco, arqueológico 
ou histórico: 

Pena: detenção de seis meses a dois Imos 
e pagamento de 30 a 80 dias-mUlta. 

Art. 3S7 - Nos casos dos arts. 355 e 356 
se o agente repara o dano an~es da sentença 
final, o juiz pode red~zlr a pena. . 

Art. 358 - Inutilizar, alterar ou perturbar 
melo de propaganda . devidamente empre
gado: 

Pena: detenção até seis meses ou paga~ 
mento. de 90 a 120 dlas-multn. . 

Art. 359 - Impedir o exercício dif propa-
ganda: · 

' ' 

Pena: detençlto até sela meses e paga-
mento de 30 a 80 dias-multa .. 

Art. 360 - Recusar o jornal, emtssora de 
rádio ou de televlslto propaganda de partido 
ou candidato registrado ou ·cobrar preços 
maiores do . que os vigorantes· para propa
ganda comercial: 

Pena: pagamento de ioo a 300 .. dias-
mUlta. · 

Art. 361 - Colocar falxils em lograclouros 
pdbllcos: · 

Pena: detençãO até dols meses ou· pa
gamento de 30 a 80 · dlas'-mUlta. 

· Art. 362 - trtlllzar organlzaçlio comercial 
de vendas, dlatrlbulçlto de mercadorias, prê
mios e sorteios para propaganda ou alicia
mento de eleitores: · 

Pena: detenção de seis meses a· uni ano 
e cassação do registro, se o responsável 
fOr candidato. 

Art. 383 - Fazer propaganda, qualquer que 
seja a sua forma, em llngua estrangeira: 

Pena: detenÇão de três a sela meses e 
pagamento dé ·ao a '80 dias-mUlta. 

Pe.r:árrato .único - Além da pena comi
nada, a infraçl!:o ao presente artigo Importa 
na apreenslio e perda do material realizado 
na propaganda . 

. . . Art. 384. - Não assegurar o funcionário 
postal a prioridade prevista no art .. 259. 

Pena: pagamento'-ile.30 a .60 dias-multa. . . . . 
Art. 365 - Destruir, suprlnllr. ou . ocultar 

uma contendo votos, ou documentos relatl-
. vos à· eleição: · · · 

·Pena: recluslto de dois a seis anos e pa
gamento de 5. a 15 dias-mUlta. 

Parárrafo úni~o - Se o agente ~ membro 
ou funcionário da olustlça Eleltorl!l !l comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é 
agravada: . ' 

Art. 368 - Fabricar, mandar fabricar, lld" 
qulrlr, fornecer, ainda que gratuitamente, 
subtrair ou guardar umas, objetos, · mapas, 
cédUlas ou papéis de uso exclusivo da Jus
tiça Eleitoral: 

Pena: recluslio até três anos e pagamen· 
to de 3 a 15 dias-mUlta; 

Parágrafo único- Se o agente é··membro 
ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete 
O crime prevalecenàO·Se àO CIU'g'O, 11 pena Ó 
agravada.. · 
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Art.· 367 - Não·publicar ou retardar a pu
blicação, o dlretor ou qualquer outro funcio
nário de órgão oficial. fectC!ral, .estadual ou 
municipal,' as.' d-ecisões, •' citações 'ou lntlma-
ç6es da Justiça .Eleitoral: · 
· ·~ena:· ·detençlí.o até um mês ou paga

. menti). de 3~ a 60 dias-multa. 
. Art. 368 -. Nil.o:apresentar. o órgll.o do MI· 

nlstérlo Público, no prazo legal, denüncla' ou 
d.elxar. de promove;r . a execuçlio, de sentença 
Cl)rldenatórla; · · · .' · . 

.. :renq.:. det«:;nçâo. até. dols.meses .. ou paga
mento de 60 a. 90 dias-multa. 

Art. 369 ~ .Não, cumprir ... o juiz o . disposto 
i:io·§·s.• do 'art .. 384 .. · · · ··. · · · · 

Pena: detenção até dois .meses ou paga-
. menta ~.60 a '90 dias-multa. · , . 

. ;Art.· 370- Recusar ou abandonar o serviço 
eleitoral sem justa. causa:·. 
.- · , Pena: detenção até dois meses ou paga

,, menta de 90 a. 120. dias-mUlta. 
Art. 371 - Não cumprir a autoridade Judi

ciária ou qua~quer funcionário dos órgãos· .da 
Justlç&r Eleitoral,. nos prazos · legais, os de• 
veres Impostos por êste Código, se a ~ração 
não estiver sujeita a. outra· penalldalle. 

Pena: pagamento de 30 a 90 dias-multa. 
Ali, 372 .. ,.: v1oilu: o disposto. no arú~o: 4o7. 

' . . '-~ 

Pena: detenção· até.· seis. meses e pagll'• 
mento de 30 a 60 dias-multa. ·. · 

. · Parárrafo único"-· Inc:Orreção na pena, 
além ·de. autoridade responsável, os ·servido.,. 
res que prestarem 11ervlço:,, e . os ... candldatos, 
membros ou dlretores de partido que derem 
causa ·à, lnfraçiiO; · · .. , ·· ·.; .:· '· 

Art. s73 ~:Recusar algimi.curiij,~linento à~ 
obediência a c!Ulgênclas, ordens· ou lnstru
ç6es da Justiça· Eleitoral ou apor embáí'aços 
à sua execuçl!.o, . .. · 

' ' l'eila: tletenÇI!.o de três' me5es' a"·wn· iino 
e pagamento de· 10 a 20 dias-multa. ·· .. ''' ' . 

Art. · 374 - Falsificar, no tudo ou ·em paz. 
te, documeJ~to . público, ou alterar docwn~n
to público.' verdadeiro, para fins eleltora1s, .. 

l'ena.: reclusão de dois a· seis anos e pa
gamento de 15. a 30 dlas.multa. 

' ' 
§ 1.0 - Se o agente é funcionário públi" 

co e comete o crime. prevalecendo-se d'o car-
go, a pena é agravada. · · · 

D 2.• - Para os efeitos penais, equipa
ra-se a documento público o emanado de 
entidade paraesta.tal,· inclusive Fundação do 
Estado. 

Ark 375 . .-· Falslticar, no todo· ou em .'parte, 
documento ·particular oti. alterar documento 
particular verdadeiro· para. flnll eleitorais. · " .. 

Pena.: reclusão até cinco anos e pagamen
to.· de 3 a '10 dias-multa; 
. Art •. 37G , ... .'.Omitir,· em documento público 
ou particular, declaração que . dêle devia 
constar, ou nêle inserir ou fazer Inserir de
claração· :falsa: ou diversa .da· que devia ser 
escrita; para · tll'ls eleitorais. · .. .. · .. 

Pena: reclusl!.o até êm6~ aitos e pa~a
.. ·, mellío de . 5 a' 15 dla:s~ll\Ulta, ',se o do

clllliento é público, e reclúsão até (três) 
3 anos e pagamento de. 3''a 10 dias-mUlta, 

.. se .o,·.<loc;umento é, particull!r· : 
Parágra.to único ..:. ·se o: 'agente da falsi

dade. docume;ntlll é. . funclo~árlo público e 
comete o:.crlme prevalecimdo~Se do' cargo, ou 
se a falsificação ou alteração. é de assenta
mentos de registro civil, a pena é agravada. 

Aft, 377 ~ lllQUlpara,-se. a d6~.iun~!ltO (37~, 
375, )76) paJ:a os · ereitó.s · pe:pa.ls, a· fQtogra
f.la, ··o . filme . c1nematográfice>,, o dlscQ . fóilo
gráflco ou fita. de : d1tafqne a ·que se incor
pore declaração ou lrl!agem destinada à pro
va,, de fato juridicamente relevante. · 

Art. 378 · """· Reeonbecer, como verdadeira, 
no . exercfcip ~~ . fun,ção pública,. firma ·ou· le
tra que . Q não. seja, para. . fins eleitorais: 

Pena:: reclusão até cmco anos e pagii.~ 
merit'o de · 5 a 15 · dlas:::multa, se o· do· 
cumento é público, e reclusão · até três 

. anos. ç pagamento de 3 a..~o dias-mUlta, 
se . o doclllllento é. particUlar,. 

·· Art. 379 - Fazer uso de qualquer dos· do
cumentos fal.slficados · ou alterados, a ·que. se 
referem os arts. 374 e 378:· 

·Pena: a comlrlada; à falsificação ou à al
teraçlla. · · . ·.· .'• .' 

Art. .. 380 - Obter, para. uso próprjo ou .de 
outrem, documento publico ou:. partlculii'I, 
~aterlal ou ldeolôg!camente falso, para fins 
.eleitorais: . · 

Pena: a com!nada à. falsificação ou 'à 
.. altera~lí.o,,,.. , . , . 

Art. 381 -Impedir; tentar impedir ou pro
mover Incitamento público contra a posse de 
candidato eldto:· '. ' . '. . .i, .. 

Pena: reclusão até. cinco anos e paga
mento· de 10 a 30 illás-multa. . '. . )'' .. .'' 

· C.AP!TOLO •ID " 
Do Procçsso das Intrações 

: ,Art. 382 - · As · lnfrações pemlls definidas 
neste Código sfio de ação pública. 

<l 
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Art.·383 -·Todo .cldadão;.·que tiver conhe· 
cimento. de ln!ração penal dêste Código, de· 
verá comunicá-la.· ao juiz eleitoral da zona 
onde a· mesma. se verificou. 

· 111.0 - Quando a comunicação !Or:ver-. 
bal;· manda.rá .a autoridade judicial reduzi
la a têrmo, asslllado pelo apresentante e por 
duas testemunhas, e a remeterá, dentro" de 
cinco dias, ao órgão do Ministério Público 
local,. que procederá na forma. dêste Código. 

• J ' • 

· · 'li 2. o ·:..... Se o Ministério Públl.co julga.r 
necessários· maiores esclarecimentos e do
cumentos complementa.res ou outros elemen~ 
tos de ·convicção,. deverá. requisitá-los dlreta
mente de ·quaisquer autoridades ·ou funclo• 
nár!O!_!ue possam fornecê-los. 

Art. 384 - 'verificada a. ln!ração penal, o 
Ministério Público· oferecerá. a denúncia. den
tr~ do prazo ~e 10 (dez> dias. 

. 11 1.• ...-.Se ·o órgão do Ministério Pú
blico, ao Invés de apresenta.r a denúncia, re
querer o arquivamento da comunicação, o 
juiz, no,. caSo de_ conslderat: Improcedentes BS 
razões Invocadas, fará remessa da comunica• 
çlío ao Piocurador Regional, e êste 'oferece
rá a denúilcia, ·designará outro Promotor· pa
ra oferecê-la, ou Insistirá no pedido de ar
quivamento, ao -qual só· então esta.rá o ·juiz 
obrigado ·a atender. · . . . 

11 2. o ·- A denúncia conterá a exposição 
do fato cdmlnoso, com todas as ·suas cir
cunstâncias, a qualificação do acusado ou es
clarecimentos .pelos quais se possa Identifi
cá-lo, ·a classificação do crime-e, quando ne-
ceBiiárlo, o rol da.s testemunha.s. . · 

.. .li 3.0 
- Se o órgão do M:lnlstérlo Públi

co não 'oferecer. a denúncia no prazo legal 
representará contra êle a autoridade. · judi
ciária, sem . prejuizo da. apuração da respon- · 
sabllldade p.!nal. . . . . . 

11 4.0 
- Ocorrendo a hipótese prevista 

no J)ÍU'ã.gra.fo ailteJ.ior, o juiz soUcltará ao 
Procurador Regional a deslgn&ção de outro 
promotor . que,. no mesmo prazo, oferecerá 
a denúncia.. 

11 5.' .- Qualquer eleitor. poderá provo
ca.r a representação contra o órgão do Ml
Iiistér!o PúbUco se · o juiz, no prazo de 10 
(dez) dias, não agir de ofício .. 
· 'Art. : 385. .:.::.. A · .denúncia'· será. rejeita.da 
quando: · · · 

I - o ·rato narrado evidentemente 
nlio 'con~tltulr crime; · 

' ' . . 
U - Já .estiver extinta a punlblllda-

. ·de; :Pela prescrição ou outra 
causa; 

·IU- fOr manifesta a. ilegitimidade 
· da pa.rte ou falta condiçiio da 
ação penal. 

Parágrafo único _;. Nos casos do número 
m. à rejeição da denúncia nlío . obstará ao 
exercício da açiio penal, desde que promovi
da por pa.rte legítlml!. ou satisfeita. a· ciln-
diçiio. · · · · 

Ari. 386 _:. Recebida a denúncia -e"' 'citado 
o ln!rator, terá. êste o prazo de 10 (dez) diás 
para contestá"la, podendo juntar· documen
tos ·que 'ilidam · a. acusação e arrolar as tes-
temunhas que tiver. · 
· Art. 387 - Ouvid& as testemiÜlha.s da 

acusação e da defesa e praticadas as dillgên
cla.s· requeridas· pelo Ministério .PúbUco e de
feridas ou· ordenadas pelo' jUiZ, abr!r-se-á o 
prazo de 5 (cinco> dias a·ca.da uma das par
tes - acusação. e defesa ......; pa.ra alegações 
!lnal.s... ., . 

' AJ1, 388 - Decorrido êsse prazo, e concilu-
sos os autos ao juiz, .dentro de qua.renta e 
oito horas, terá. o mesmo 10 (dez) dia.s pa.ra 
proferir a sentença. 

A.rt. 389 - :Das dt!cisões finaiS de condena
·ção óu abSÕiviçllo cabe recurso pa.ra o Tri
bunal Regional, a ser Interposto no prazo de 
10 ·(dez) dias.. . 

·' Art. 3911 --'"'Se .a dec!Siici .do Tribunal Regio
nal fOr condenatória, balxa.rá Imediatamen
te os autos à .Instância .Interior pa.ra a exe
cução . da Sel).tença, que será feita no prazo 
de 5 (cinco> dias, conta.dos da· data. da vis-
ta ao Ministério Público. ·' 

Parágrafo ~c~ ..:,_ Se o. órSão do Ministé
rio · Públlço deixar de promover a execução 
da sentença,. seriio apll~a.das as normas cons
tantes dos parágrafos. 3.0, e -!.0 e 5.0 do art. 
384 

Art~ 391 - No p~ocess~ e julgamento dos 
crimes eleltôrals e dos comuns que lhes fo
rem conexos, assim como nos recursos e na 
execução que lhes. digain. respeito, aplicar
se-á; ·como lei subsldiâria ou supletiva, o Có
digo de Processo Penal. . · 

T1TOLO V 
D!sposlçiies Gerais e Transitórias 

Art. 3fl2 - O serviço. eleitoral prefere a 
qualquer outro, é obrlg~ttórlo e não. Inter
rompe o lnterstlclo de promoçllo dos funcio
nários para êle reqUisitados. 
· Art. 393 - Os funcloná.rlos de qualquer 

órgão da Justiça Eleitoral não poderi'io per
tencer a dlretórlo de partido político ou 
exercer qualquer atlvldade partidária, scb 
pena de demissão. 

I 

I • 
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· ·Art. · 394 ·- Fica. autorizado o Tesouro Na
cional. a. emitir 'selos sob a. designação -
"sêlo eleitoral" - destinados ao pagamento 
de. emolume11tos, · custas, despesas e multas, 
t~~:nt~ àl! .administrativas ·como as pepals, de-
vidas à JUstiça. Eleitoral; ·· 
· .vt: · 395 - '.A ·nnposiçAo ·e ~ cobr~ça .de 
qualquer multa, salvo no caso das condena. 
ções criminais, obedecerão às, seguintes nor-
mas: .· ·· ·.... . · · · .. 

' .' ' ' 

· I . ...,.., no arbitramento .. será. levada. em 
conta .a condiÇão econôm1ca do 
eleitor; . . 

· · .II- arbitrada .a· multa, de. offclo:ou 
:; a requerimento do ·eleitor i .. o· pa. 

. ga.m.ento ·:será· feito< através de 
sêlo federal ·inutillzado no· pró

. prio. ·requerimento·: ou no .ri'S• 
pectivo processo: ... 

UI - se o eleitor não satisfiZer o pa· 
· · gamento no prazo de 30 (trinta> 
· . 'dias, Bl!rá considerada divida 11· 

· quida e. certa; .para efeito de 
cobrança mediante .. ·executivo 
fiscal, a que f6r Inscrita em li· 
vro próprio no cartório elPIID· 

·· · ral;~ · . . . ... · . · 
•', I ',. ' ' 

IV- a cobrança judicial :da divida 
. será. feita por. açAo ~cutiya, 

.~ na forma prevista· para a · cP
brança da dlvl.da ativa da. Fil.
zenda. .Pública, .correndo· a. açio 
~r~t~ ·os Juizes eleitol'ais. 

V - nas . Capitais e nas,. ·comarcas 
onde houver maiS de um Pro
motor de .Justiça, a · cobrànça 
da dfvida. tar·ile·á.. por intermé-

'· , dfo do. que· ,fOr designado pelo . 
· Procurador Regional Eleitoral; 

. VI - os recursos cabtvets, nos preces-
. sos para · ·cobrànça. · da divida. 

decorrente de· mUlta, · serAo 1n:. 
terpostos ·para a instê.ncia. sli· 

. ··perior da Justiça Eleitoral; 
'I , ' . ' 

· · · 'VIi - em nenhum caso- haven\'recurso 
de offclo; 

VIU - as custas, ·nos Estados, Distrl· 
to Federal e Territórios. serAo 
cobradas nos têrmos dos respec· 
tivos ·Regimentos de custas; 

r• ' , . , , ' • , 

· IX - os. juiZes eleltorllls comurilca.rlio 
ao's Ti'ibtinats Regionais, tr!· 
mestralmente, a lmporta.ncla. to· 
tal das multas Impostas . nesse 

,. · perfodo e quanto foi- arrecada· 
do atravé1.1 de pagamentos· fel· 
tos na forma. dos números II 
em: 

· · X - idêntica comunidaçio será. feita 
.pelos TribunaiS· Regionais ao 

.. Tribunal Superior. 
§ 1.• - ll:ste artigo· regulara\ a8 multas 

a.plicadas-.pelos Tribunais Eleitorais, que se
rão consideradlj.S lfquidas e certas, para efei· 
to . de cobrança. mediante executlvot ·fiscal, 
desde que lnscrita em livro próprio na se, 
cretarla do Tribunal. 

' . 
§ 2.• ...:... A multa pode ser aumentada 

a,té 10 (dez) vêzes, se o Juiz considerar que, 
em virtude. da situação econôm1ca do' tnfra
tor, é ineficaz; embora _aplicada no máximo. 

Art. 396 ..;...;.·Os pagamentos de multas po
derAo ser feitos através de gulas de recOlhi· 
mente, se a Justiça · Eleitoral não · di5puser 
de sêlo eleitoral em quantidade suficiente 
par~ atend.er os interessados. · · · 

· A.rt. 397 - Os atos requeridos ou ·propos
tos em tempo oportuno, mesmo que nAo se
JII.IIl apreciados no prazo legal, nAo prejudi
carAo aoil lnteressadoa. 

A1't. 398 :..... <> Govêrno da. União fornece
rã., para ser distrlbuiilo. por intermédio dos 
l)ibunais ~gtonats, todo o ·material . desti
. nado ao alistamento eleitoral e às elei-
Ç6es. . . . . 

.•. Art. 39& - As transmissões de natureza 
eleitoral, feitas por autoridades e reparti- . 
ç!ies competentes, gozam de franquia postal, 
telegráfica., · telefOnica, · radfotelegráfica ou 
radlotelerOnlca., · em · linhas oficiais ou ' nas 
q11e sejam -obrigadas 111 serviço of:lclal. 

.\11. .. ~- ~ As .repartfç!ies pdbli~ sAo 
obrigadas, no prazo máxlmo.de 10 <dez> dias, 
a fornecer , às a11toridades, aos representan
tes'· de · pa.rtldas 'ou a ·qualquer alistando, as 
informações é· certidões que solicitarem, re
lativas à matéria ·eleitoral, desde que os ln~ 
teressados · manUestem especificamente as 
razões e os fins do pedido; ' 

·, Art,. 401 .:..... .Os tabel1~s n~ J)oderão del
:x~ de reconhecer, nos documentos necessá· 

·_rios à Instrução' ~os requerlmentós' e recur
sos eleitorais, as firmas de pessoas de seu 
conhecimento, 011 das que se apresentarem 
com 2 (dois) abonadores conhecidos. 

. Art. 402 - São isentos de sêlo os requeri
mentos e todos os papéis destinados a fins 
eleitorais, e é gratuito o reconhecimento de 
'firma pelos tabelllies para os mesmos. fins. 

Parágrafo único . - Nos processos-crimes 
e' nos executivos :fiscais referentes a· cobran
ça de multas, serão paga.s custa.s nos têrmos 
do Regimento de Cust&S de cada Estado, sen
do ns devidas à União paga.s através de se
los federais inutllizados nos autos. 
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, Art. 403 -: os· membros· dos .tribunais elei· 
torais, os juízes eleitorais e os servidores· pú· 
blicos requisitados~para os órgãos da Justi, 
ça. Eleitoral, que, em virtude de suas funções 
nos mencionados órg4os, não tiverem as fé· 
rias que lhes couberem, ·'podédo gozá-las no 
ano seguinte, aciunuladas ou nAo, ou reque~ 
rer quê sejam contadas·pelo 'dObro para efei~ 
to de aposentadoria. ·. · 

Paiágrafo úDfcÓ ~·· P'lca ressalvado ~ós 
membros· dos Tribunais Eleitorais, ·qui! per
tençam a órgãos judiciários onde ·as férias 
sejam coletlvas, o direito . de go~-1as fora 
dos períodos para os mesmos estabelecidos. 
· Art. 404 ~ Jtste. código 'mantém· àos Jilfzes 
eleitorais,. escrivAes e' funcionáriOs req~ita
dQs a. gratificação mensal, respectivamente, 
de Cr$ 10.000'; Cl'$ 6.000 e Cl'$ 4.000., 

Art, 405 - Nas áreas contestadas, enquan
to nãG forem fiXados· definitivamente o li
mites Interestaduais,. far-se~Ao as eleições sob 
a jurlsdiçãG do Tribunal Réglonal dá. clr
cunscriçli.o eleitoral em que; do ponto de 
vista da. administraç4o, judiciária ·estadual, 
estejam elas Incluídas. . . 

Art. 406 - A. proposta . orçamentária da 
Justiça. Eleitoral será. anuàlmente elaborada 
pel.o Tribunal, Superi.Gr, de acórdo. co.JJl aa 
prGJ)ostas parciai.s. que lhe forem . re~etldas 
pelos Tribunais. Réglonals, ;e d~l(ro das ~:~or-
111~ Jega.is ylgen~s. ... · · ' 

Parágrafo. único ::._ Os pedidos de créditos 
adicionais que • se· ·rmerem : necessários ao 
bom 'andamento dos serVIços eleitorais, du
rante o exercício,· serAó encaminhados em 
relação ·trimestral à Câmara dos Deputados, 
por .lntermédl~ ·do Trlb11nal ·Superior. · 

Âlt. 407 :.....: o serVIço, de q\IÍIJquer reparti~ 
çãG ,federal,· e!~tadUal, ·nliÚllclpal;, autarquia, 
sociedàde de ec:Pnoini8 inlsta, eriiidade man
tida ou·. subvencionada. pelo poder , públlcG, 
ou que · reall2e· contrato com .· êste, . Inclusive 
o respect\vo prédio e suas dependênc!as, não 
P,oderá, ser utilizado . p~a beneflcjar parti-
dos, comitês ou candidatos: . . -. . . . ·' . . . . . ' 

· Parágrafo únleo.....; O''dlsposto néste artigo 
será tornado efetivo;··li. qUalquer tempo, pe
lo órgão competente da Justiça . Eleitoral, 
conforme () Amblto n~jonal, reglon~ 'ou 
municipal 'do órgão · lnfrator, mediimte re~ 
pre~entação.fundamentada de autoridade pú
blica, representànte psrtlâárió; ·ou de qual~ 
quer eleitor, · · 

Art. 408. -·a Tribunal Superior organ~a
rá, :mediante proposta: do Corregedor-Geral, 
os serviços da Corregedoria, designando .para 
desempenhá-los, tuncionários efetivos do' seu 
quadro e transformando o cargG çle um dê
los,. diplomado em Direito e de conduta. mo-

ral ·irrepreensível,. no·: de· Escrivão ~~~~ Corre
gedoria.; slinbolo PJ-1, a· cuja nomeaÇ4o se. 
rãG inerentes. , assim na Secrearla como nas 
dlllgênclas, · as. atribuições de ·titular :de. ofí• 
cio. de Justiça.· · . : 

Art. 4G9 ·- SerAo coi!S1derados de relevAn
cla. os . serviços prestados . pelos me~os e 
compÓQ.eDteB das Juntas Apuradoras. ·· 

§ . 1. o - 'I'ratando•se· de servidor ·púbHco, 
ein ·C&SG de promoção; a prova de·haver pres
tado tais serviços será. levada em • conside
ração para. efeito .'de desempate, depois de 
observa.dos os critérios já. preVistos em leis 
o!b.'eiulamen~~ , . : .. · · · · · . . 

1 z. o - Persistindo· o : empate; de . que 
tra.ta· o· parágra.fo anterior; terá.· preferéncia, 
para ·a· ·promoção, o funcionário que tenha 
servido maior número de vêzes. 

· li- s;• ..;.. o 'disposto neste artigo ·não· se 
apllcli." aos ·membros ou servidores da Justi-
ça Eleitoral. · 
· •. Art; 'lD - cr'liberá ao Tribunal Superior · 
Eleitorlil orga.nlzlir, periõdicámente.- ·em tó~ 
do ·o Pais; o censo eleitoral, baixando para 
êsse !im as ·instruções necelisárias. · · 

·Art;· 411 -:será feriado' nacional o. dia· ém 
que se reaHzarem eleições de data fiXada 
pela. Constitulçio' Federal; nps demais ca
sos, serão as elélções marcadas P.ar8 um, do~ 
mingo ou dia já. considera.do !eriadG · por lei 
anterior. · · · · 

,Art. . iu - Na Posse; o C~Ütdldato· eleito 
paiá. cargo legisla.tlvo ·apresentara ao .Pre
sidente da. reápectivà. Câmara envelope · eon
tendo alia 'declaração de bens· e de seu côn
Juge. · · · 

J'ará,grafo úD!eo - O ·candidato eleito a 
Presidente da :República, Governador. e· Pre
feitG, e respectivos. vlces, far4o suas declara• 

· ções. de. bens e de seus c6njuges respectiva
mente, iio Presidenté' do Collgl"esso Nacional, 
Presidente cia ÀSsembléia Legislativa ou' Pre
sidente da. CA.mara . Munl~ipal por ocasião 
da posse. ·· 

Art. 413 - O 'l'ribunal Superior EleitGral 
poderá. baixar fnstruçõ~s automando, excep
cionalmente, a votar, com preferência, nas 
respectivas seçi5es, entre outros eleitores os 
médicosi enfermeiros .e· motoristas a serviço · 
do tratiSporte eleitoral gratuito. · ,. 

Art.' ci4 . ...C: .Fíca e~tlnta. · ~ purilbllid~e pa. 
~:a os, dellt95 eleitorais definidas nos n.•a 4 
'e 5 do lu't'~ !75 .da.' Lef n.• 1.i64, de 24 de 
julho de 1950, pra.tlcadtis no Distrito Fe
dera!' e ein Goiás, até à. data. da publlcação 
desta Lei. 

Art. 411>- Na próxima elelç4o· para depu~ 
.tado. federal, será permitida.· a aliança de 
par.tidos. 
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· Parácrato único - se o eleitor assinalar 
uma das 'siglas dos partidos· coligados, não 
Indicando o nome ou o número do candida
to· de sua preferência, o voto.·será .contado 
para a legenda da coligação e para a legen
da- estadual do partido. assinalado. 

· Art. fl6 - Para as ·elelç!ies que se ·realiZa
rem até 31·de dezembro de 1966, não se apli
ca. a . exigência de registrarem-se os candi
datos dentro dos 6 <seis> meses, nem a .de 
Inicio da campanha dentro dos '1 <sete> . me
ses anteriores. à data. do pleito. . 

11 1. • - Esta Lei nAo altera a ·situação 
cias candidaturas a Presidente ou Vlce-:Pre
sldente da República e a Governador. ou Vl
çe-Govemador .. de Estado, desde que resul• 
tantea de .convenções partidárias regulares .e 
já registradas ou em processos de registro, 
salvo a ocorrência de outros motivos de or
_dem :legal ou constitUcional que as prejudi
quem. 

· § :a.• -:- Se -.o registro. requerido se rete
m Isoladamente a ·Presidente ou a Vlce
Presidente c:la.· República e a Governador ou 
Vlce-Govemador. de Estado, a validade res
pectiva dependerá de· complementação de 
cll!!-Pa ·conjunta, na.. forma :e nos ·pr_azos pre
vistos neste Código (Constltu!ç§.o, artigo 81, 
coín a redaçlo dada pela Emenda qonstltu
cional n.•· 9). · 

Ai1,· ui - :&~e Código será apllca.do, P\l 
que couber, às elelç!ies a se realizarem em 
1985, ·de acOrdo com as Instruções que serão 
baixadas Pelá Tribunal Superior EleitOral'. . · 
. Art; üB :.._ :&ate Cócllgo entrará. em vigor 

30 (trinta> diaS após a sua publicação. . 

. Art. f19- Revogam-se as·dlsposlçlíes em 
contrário. 

· · (A Comlssilo ·de Constftuigilo 6 Justfga, 
· ae aci6rdo com ·o d~ no· art; 94-C, 
; § 2.0, do Regimento Interno.) . 

PARECERES 
PABECEB 

N.• 757, de :'11165 

· da Oomluio de Belal)óes Exteriores, 
sôbre o ·'"'jeto de. Decreto LerMatlvo 
n.• 21, de 1985 (n.• 220-A/85, na, Oilpa· 
ra.), que aprová o tbto do 'Acordo Oul-

. tural ·&~~~nado entre os Esta.d!ls Unl!loil 
do Brasil e a República do Senegal, em 
Brasilla, a. 23 de setembro ele 196·1; 

.' 

Relator: Sr. Ao.rão Stelnbruch 

Quando da visita, ao BrasU, do Presidente 
do Senegal, :rol firmado . entre .os governos 
do Brasu e daquele pais o presente AcOrdo 

Cultural, que visa a estabelecer mais ·um vin
cUlo entre as duas na.ç6es, por melo de am, 
pla cooperaç§.o nos domlnlos literário, ar
tlstico; cientifico, técnico e universitário. 

Entre as medidas ma.l.s s!gnlflcatlvas do 
AcOrdo, assinala-se o . compromisso auumldo 
pelo Govêrno do Sel18gl!l de IntrodUZir o es
tudo da llngua . portuguêsa. noa programas 
do ensino .secundário. do Pais .. 

· O. AcOrdo está rigorosamente dentro das 
normas de -outros da mesma natureza,. aul
nados pelo Brasil. · 

. ' . 
.. tBala das Reunl6es, em 2 de. junho. de 1965. 
- .Benedlcto V&lladves, Presidente - Aario 
Stelnbruch, Relator- José OAndldo - Pes
soa de Queiroz - Padre Calaza.n• - Menezes 
Plmentel. ' · 

PARECER 
N.• 758, de 11165 

ela: Comissão de Educ11.9io e Cultura, 
sôbre o· '"'Jeto de Dec:eto Lerlslatlvo 
n. • 21, de 11165. 

.. . Relator: ·sr. W&lfredo Qurrel 

Por ocasião da visita. oficial de S. Ex.• o 
·sr .. Presidente ·da República do Senegal, ao 
Brasil, fof assinado o AcOrdo. Cultural entre 
os dois palses, a 23 de setembro de 19M. 

: Foi · enviado ao Congresso Nacional, nos 
tênnos .. do art. 86, I, da Constltu!çlo Fe
deral a.. fim de ser apreciado. Observa o 
AcOrdo CUltural as normas gerais dessa na
tureza.: Dlsp6e, ainda, o :art. V, que o Go
vêmo da República do Senegal facilitará a 
cri11.9ão; em sua untversldade, de iuna cáte
dra. de llngua. portuguésa e literatura brasi
leira, bem como a organização de cursos 11~.; 
bre diferentes aspectos da cultura brasileira, 
Introduzindo, outrossim, o estudo da llngun
portuguêsa. nos programas do ensino secun.;. 
dárlo. Tal ·medida 6 de grande lnterêsse pa
ra. a d!Vulgagio ·da. n08118 literatura na jo
vem República africana e para a 'exparuoAo 
do Idioma falado no Brasil. 

o .acOrdo vem reforçar " estreitar as rela
ções culturais entre os dois palses e significa 
uma cooperação Integral nos domlnlos lite
rário, artlstlco, cientifico, técnico e univer
sitário. 

Nosso parecer é favorãvel ao decreto le· 
glslatlvà que 0 aprova. · 

Sala das Comissões, em 9 de junho de 1965. 
- Menezes Pimentel, Presidente - Walfre· 
elo Gurgel, Relator - Antônio lucá. - Me111 
de Sá. --. Faria. Tavares - EdmUllclo Levl. 
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PARECER 
N.• 7159, de 1905 

ela Comlssio de Finanças, sôbre ·o Pro~ 
jeto de Decreto Le&úlatlvo :a. 0 21, · de 
1985. 

Belator: Sr, WIJJon Gonçalvea 

Com a. Mensagem n.0 33/65, do Poder Exe· 
cutivo, que se fêz acompanhar de exposição 
de motivos do Ministro das Relações ·Exte
riores, · foi submetido à apreciação do Con
gresso o texto do AcOrdo CUltural firmado, 
em Brasrua, em 23·9·64, entre as Repúblicas 
do Bra.sll e do Senegal, a.o ensejo da. .Visita 
oficial a.o nosso Pais do Presidente dessa 
nação . africana, LêopOld Sedar senghor. 

O citado ajuste tem por finalidade Insti
tuir um vinculo destinado a estreitar e re
forçar o interclímbio artlstico, liter~io, cien
tifico e técnico entre os dois pafses. 

As relações culturais assentar~se-:lo . em 
bases de lim programa. a ser cwnprtdo.. a 
longo prazo, pelo qual as duas nações se 
comprometem a. estimular o conhecimento 
reciproco no plano artlstlco, cientftico, téc
nico, Universitário e, particularmente, no ter
reno artlstlco e cultural. 

As Comissões de Relações Exteriores e de 
Educação e Cultura da Câmara. Federal, bem 
como a. comissão de Projetas do Executivo 
do Seriado, já examinaram . detidamente o 
proJeto em seu. mérito, sob o ângulo da ·com
petência especifica. de cada. um dêsses órgãos. 

A proposição não envolve· diretamente ma
téria. da. competência desta. ComlssAo e suas . 
implicações financeiras, cffrada.s em conces
sões de bOisa.s de aperfeiçoamento a estu
dantes, pesquisadores e artlsta.s, bem como 
as decorrentes do intercAmbio de grupo ar
tlstlco e esportivo a.tra.vés da. realizaçlí.o de 
competições esportivas, justificam-se plena
mente, em virtude de seus superiores obletl
vos culturais e educacionais. 

A vista do exposto, esta. comlssAo é de pa
recer que o presente AcOrdo Cultura.! deve 
ser aprovado e ratttlcado pelo congresso 
Nacional. 

Sala da.s Comissões, em 9 de junho de 1965. 
- Argemfro de FigUeiredo, Presidente -
Wllson Gonçalves, Relator - Aurélio Vlalma. 
- Llno de Ma.ttos - Eugênio Barros - Lo
bli.o da Silveira - Mem de Sá - Walfredo 

· GurreL 

PARECER 
N.• 780, de 19815 

. da. Comissio de Beda.çio; apresenta.Ddo 
a redaçio fiDal do Projeto de Besol~i.o 
n.0 80, de 1985, 

Relator: . Sr. Sebaatiio Areher 

A Comissão apresenta a redaçio final do 
Projeto de ResoluçAo n.0 60, de 11165, que tor
na sem efeito a Resolução n.0 17, de 24 àe 
março de .. 1965, do Senado Federal .. · 

Sa.Ia das Sessões,' éin ·lo de junho de 1965. 
- Antônio Carlos, Presidente ~ Sebaalfáo 
Archer, Relator - Edmundo Levi. 

' ANEXO .. AO PARECER 
N.0 780, de 1965 

Faço saber que o Senado. Federal aprovou 
e eu. . ....................................• 
Presidente, nos. têrmos• do art. 47, n.0 16, do 
Regimento Interno, promulgo a se~te 

RESOLtrÇAO. · . 
N.0 , de 1965 

Toma. sem efeito a Besoluçio n. • 17, 
de 2C de 111ar90 de 19815, do Senado Fe-
cleral. .:" . . 

.O Senado Federa.! resolve: 

Arti&'o único - Fica. sem efeito. a Reso
lução n.0 17, de 24 de março de 1965, que 
suspendeu a execução da Lei n.0 514, de 12 
de dezembro de 1952, do Estado da Bahia 
em virtude de haver .·o .Supremo 'IribWllil 
Federai, através de Ofício n.0 704-P, de 10 de 
maio de 1965, comUnicado que, em décislo 
proferida em embargos de. nulidades, .l'!lcon
siderou pronunciamento anterior, que· d.era. 
pela inconstitucionalidade daquele diploma 
legal. . .. . .. 

. PARECER · 
N. • 781, de 1985 

da Comlssio de Redaçio, apresentando 
a redaçio fina.! elas emendas do Senado 
·ao Prl'jeto de Lei da Câmara n.• lOi. de 
1985 (n.• 2.732-A/65, na Casa de orlrem), 

· Relator: Sr.: Edmundo Levf· · · 

A Comlsslí.o apresenta a. redaçlí.o final das 
emenda.s do ·senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 104, de 1965 <n.0 2.732-B/65 na 
Casa de origem), que disciplina o mercado 
de capitais e ·estabelece medidas para o seu 
desenvolvimento. 

Sala das Sesões, em 11 de junho de. 1965. 
Sebastião Archer, Presidente · ..:....· Edmundo 
LeV1, Relntor - Eurico Bezende. 

l 
,J• 
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. ANEXO DO.PARECER 
N.• 761, de 1965 

:Bedaçlo tfnal das emendaa do Senado 
ao PrGjeto de .. Lei da Câmara n.• 10i; de 
1965 (n.• 2.732-A/65, na Casa. ~e orlpm), 
que di8clpliiJ!'. o. ~o ~ capitais e 
estabelece metlfdaa para o· seu· deSenvol
vimento. 

... . "EMENDo&: N.e 1 . ' ' ' .. ' .. 
(Corresponde.~. Emenda n.• ü, 2.•.- de :. 

. Plenário) . ' 

-'o n.• X elo art. 3.0 
• • · .• 

Onde se' lê·: · · ' · .... 

" ... tenham acesso às mesmas", 
leia-se: 
"... . ·a .elas . tenham· acesso'". 

EMENDA .N.0 2 . 

; ' 

(CorreSponde à Emenda n. • 1 - CPE) · 

Ao I 1. 0 elo art. 4-• . · 
Dê-se ao § i.• do· art. 4;o a seguinte re-

.dação: · .··· . · · · 
· I 1.• - Nenhuma sanção sérá"!nlposta 

pelo Banco Central sem antes 'ter assi
nado prazo,. nAo lnlerieir a. 30:. (trinta) 
dias, ao Interessado, para se manllestar, 
resaaivádo o disposto no § li.• do ·.art .. -16, 

' áesta Lei." 
•' 

EMENDA N.0 3 . .. ' \ '· . 
:. (CorreQiOncle à ·Emenda n.• z-;.cpE) . . 

,Âo inclao. II do art. 7. • 

. Acrescente-se, 1n fine, ao lriclso II do 
·art. 7.0 : • 

" ... ~ forina 'de. representação ~~ :iiin~ 
sas." 

EMENDA N.• 4 

(Corresponde Â Emenda n.• 3-CPE) 

·Ao ·tncWo IV dó.art.-'7.• · 
.. . .. ; •' ,,· . 

Pê-se ao Inciso IV de;~ art. ,7,9 a seguinte 
redação: · . · 

"IV - administração financeira. das .BOl
sas, emolumentos, comissões e· quaisquer 

.... outro11. c115tos cobrados pelas BOlsas. ou 
seus !IleÍnbros." ·· .. , . . 

I• ,. 

. . EMENDA ·N.• 5 . 

(Corresponde à Emenda n.• 4-CPE) 

Ao art. 8,0 , "caput" 
·suprima-se, do art. s.•, caput, a.. P.a)!Wra 

". . . excluslvnmente .. , " 

EMENDA N;• 6 

(Corresponde. à Emendà n.• 5-CPE) · 

Ao art. a.•. 
\ . '. ' '. 
. ,Acrescen~-se ao ... art. 8.9 o seguinte pará-

grafo. 
"§ 6.• - o Conselho Monetário Nacional 
assegurará aos· · atuals Corretores de 
FUndos Públlcos a faculdade de se re
glstrarem·no·Banco Central da. Repúbli
ca .do ·Brasll,. para Intermediar. a. .nego
ciaçãO nas BOlsas de. ValOres, sob B for
. ma. de firma lndlvldual, ·observados os 
mesmos requisitos estabelecldos para as 
saciedades corretoras · previstas neste ar· 

·· · tlgo; e sob a condição. de extinção da flt
ma, por morte do respectivo titular, ou 
pela pa.rtlelpação· dêste em ·SOCiedade 
corretora," 

. EMENDA I>J,• 7 

·· '(Oormponde" Eineild& n.• 6-CPEl 

Ao 11 1.0 do ai-t. 9.0 

· Dê-se ao § 1:• do art; 9.0 a. seguinte re· 
dação! · · · 

"I i.• . ...: A partir d~ um ano, a contar 
.·da _vigência desta Le~, prorrogável, no 
máximo, _por mais 3. (tr~s) meses, a cri
tério do Co~lho. Monetário .. Nacional, 
será facultativa a intervenção de correto
res nas operações de .câmbio e negocia
ções das réspectlvas letras, quando real!-

. zadail fora das BOlsas", · · · · . .. ' .. ' ' 

EMENDA 'N.• 8 .. 

(COrresponde à Emenda n.• ? - CPE) 

Ao 11 3.0 do .art. 9.~ 

: ,o_ê-se ao o 3,9 do a.rt .. 9.9 a ;'seguinte ·ro-
.dação: , . :.. . .· 

"I 3.0 - Aos atuais corretores lilscritos 
naa· BOlSaS de ValOres, Será. permitido o 
·exerc!clô slmultAneo da profissão de cor
retor 'de câmbio coar a de· membro da 

. . sociedade corretora ;ou de .titular de fir
ma lndlvldual, orga~lzada de ~Ordo com 
o § 6.0 do ·art. 8.0 desta Lei."· 

' EMENDA N.0 9 · 

. (Correspc;ndé. 'à. Emenda. n. • 40' .:._ de 
Plenário) 

Ao art, 9.• 

Acrescente~se aó art. 9 .. • ·o seguinte 'pará· 
grafo: . · · ·· · ··· · ·' · · ' 

. J • ', •. ' ' •• :' 

"§ 5.0 -. A.·facultatlvldade a que se re· 
fere o § .;~.• dêste, artigo entrará em vi· 
gor na .data da vigência desta Lei,. paro. 
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as transações de ·compra ou venda de 
cAmbio por parte da União, dos :Estados, 
dos Municípios, das sociedades de eco
nomia mista, das autarqUias e das lntl- · 
dades paraestatais, excetuadas as opera
ções de cAmbio dos bancos oficiais . com 
pessoas físicas ou jurldlce,s não-estatais.'' 

EMENDA N.• 10 

(Corresponde à Emenda n.• 9- CPE) 

Ao art. 9,0 

Acrescente-se ao art. 9.• o seguinte pará-
grato: 

"IJ 6.• - O Banco Central da República 
do Brasil é autorizado, durante· o prazo 
. de 2 (dois) anos, a contar da vigência 
desta Lei, a prestar assistência tliiancel
ra àri BOlsas de ValOres, quando, a seu 
crltêrlo; se fizer. necessál'fo para que se 
adaptem aos dispositivos desta Lei." .. 

EMENDA N.0 11 

(Corre&ÍJonde à Emenda n.• 10- CPE) 

Ao Inciso IX do a.rt. 10 

Dê-se ao Inciso IX do art. 10 a seguinte 
redaciAo~ 

"IX - condições ·de ·pagamento a pra
zo dos títUlos negociados." 

EMENDA N.•12 

(Corresponde à Emenda n.• n.,...CPE) 

Ao li Z. 0 do art. 11 

Acrescente-ss, 1n fine,· ao: 1. 2. • do !IJ't. 17, 
a ssgulnte locuçoo: 

". • . no máximo, por mais 6 (seis> me
ses." 

· EMENDA N.• 18 ·· 

(Co~nde à. Emenda n.• 12.:.... C~E) 

Ao.art: 17 
Acrescente-se ao art. 17 o seguinte pará-

grato: · · 

"§ c.• - A lntraçAo ao disposto neste 
artigo sujeitará os emitentes, · coobriga
dos e tomadores de:· títUlos de crédito à 
mUlta de até IID% <cinquenta por cento> 
do valor do titulo." 

EMENDA N.0 14 

·(Corresponde à Emenda·~· 13..,. CPE). 

Ao art. 19 · 

Acreseente-se ·ao art. 19 o parágrafo se
guinte, alterando-ss a designação do pará
grato único, já· e~isteute: . 

"I! 2.• - Para as sociedades que já te
nham requerido a cotação de suas ações 

nas BOlsas de· Val6res,' o disposto neste 
artigo entrará em vigor . a pat14' de 1.• 
de janelrp de· 1966, quando ficará revo
gado o · Decreto-iei n'. • 9. 783, de 6 de 
setembro de· 1946."" . · · 

EMENDÀ N.··ts· 
(C~e à .Emendã n.• 4! - de 
· · ·' · · Plenárloi · . · 

Ao "capa&" do !~ri~ 23 , . , 

Qnde. se lê: 
" ... nível Inferior a:", 

. leia-se: 
:. " ... ' nlvel super! o~ : a:" . ,,. 

EHENDAN.•18 

(CorNipcinde à Emenda a.•·cs..:. de 
· Plen~o) · · · 

Ao,art. 26 
Acrescente-se ao art. 26' o segulhte pará-

grafo:' ·: ·.l • ' •• 

' . , " I • 

'I s.• .-· As condições. de correçAO mo
netária, estabelecidas no lnélso II dêste 
artigo, poderão ser apücàdas às opera

. ções previstas. nos. artigos 5.0, 15o e 52, 
I 2.•, da Lei n;0 ·4.380, de 21 de agOsto 

·de 1964." · ·· 
· · ... EMENDA N.• 17 

· (correspoird~ à Eménda n.• 14- CPE) 
.~ .. , . ···. ' . . ~~ 

Ao art.. 28, . !'caput",. e. I 1.• 
. onde se lê: . 

uc)i; bancos" 
'. . 

· tela-sei 
,. "As Instituições finàncelr~". 

,. EMENDA N.• 1& .. 
(Corresponde à Emeadà n.• 15-QPE) 

A. .. allnea "c'~ do 11. 1.•. do art.:28 
onde· se lê: · 

"... do banco, ... ;,, · 

leia-se: . . . 
" . . . da InstitUição flancelra, •.• " .. · 

EMENDA N.0 19 

"(corresponde A Emenda n.• 16.:...;CPE) 

Ao &ri. 29 

Acresçente.se ao art. 29 o segUinte Inci
so, soj) o n.• V, renumerando-se os. demais: ... . 

"V -:- a permissão para administração 
dos fundos em condomlnto de que trata 
o art. 49/' 

,, ,. 
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. , EMENDA N.• 20 

CCorreÍJponde à Emenda .D.• 1'7- CPE) 
A alfnell. "a:'.· .do .111.• .do ar;t. 29 · . 

Acrescente-se, ln tine,. à. allnea a do § 1.• 
do art. 29, a . seguinte locução: 

.·~. • . Inclusive as condições para conces
são de aval em .moeda ·nacional ou es
trangeira."· 

EMENDA N.0 21 

(Corresponde à Emenda n.• 18..:...CPE) 
' .: ,, . ' ~ 

AD a.rt, 29 

Acrescente-se ao art. 29 o seguinte parã-
ll!'afo: 

"I 4.0 
- Atendidas a8 e'xhi'ênclas que fo

rem .. estabelecidas em caráter . geral pelo 
Conselho Monetãrlo Naelonal; o· Banco 
Central autoriZará. a transformação, em 
bancos de Investimentos, de lristitutções 
f~ncelras que pratiquem operações re
lacionadas com a concesslo de crédito a 
médio e longo prazos, por conta própria 
ou de terceiros, a · subscrição para re
venda e a distribuição no mercado de 

· títUlos ou valõres mobUiãrtos." 
·. · ÉMENDA N.0 ·22 

" ' . 
(Corresponde à. Emenda. n.• lll :-.CPE) 

Acrescente-se, após·.o art. 30, alterando-se 
a. numeração. dos demais, o seguinte artigo: 

"Arl. 31 - Os bancos reieiidos no art. 
29, quando previamente .. autorizados pe
lo Banco Central da República . do Bra
sil e nas condições estabeleCidas'' pelo 
Conselho Monetãrlo Naclonill, poderão 
emitir "certltlcados de depósitos em ga
rantia", .relativos a ações preféren~lals, 
obrigações, debêntures ·ou · titulas cam
biais emitidos por sociedades lnteressa
·.das em. negociá-los em . mercados . ex
' temos; ou ·no Pais. 

11 1.• - Os titulas' depoSitados nestas 
condições permanecerão custodiados no. 
estabelecimento emitente do certUicado 
até a devolução dêste. 
I 2. • - o certltlcado poderá ser desdo
brado . por · convl!nlência: .do seu .proprie
tãrlo. 
§ 3.• - o 'capitàl, Ingressado do exte
rior no. fbrino. dêste artigÓ, será regis
trado no Banco Central da. Repúb.llco. .do 
Brasil, mediante compro\·ação da efetl
va. n.egoclação 'das divisas no Pais. 
6 4.0 ··;.,;. . A emissão de ''certificados de 

'depósitos em garantia" e respectivas 
Inscrições,. ou averbações.- não estão su-
jeitas ao impôsto de sêlo." · · 

EMENDA N. is . 
(Corresponde à · Emeftl)a n. • 44, 1,•, "a" -

de .PlenáriO) . 
Ao Inciso III do ari. · 31 · 

Onde se lê: 
" ... os estatutos ... ", 

leia-se 
" O estatuto ... ". 

EMENDA N.0 24 

(Corresponde à Emenda n.• 44, 1.•, "a".-, 
de Plenário) 

&o I 9.0 do art. 33 . 

Onde se lê:. 
"Se os estatutos sociais admitein. mais 

. de uma. forma. de açlio, não podérão .... ", 
leia-se: 

"Se o estatuto social· admite mais de 
uma forma. de ação, não pOderá ... ", 

EMENDA N.0 25 

·(Corresponde à. Emenda n.• 45 - de · 
PleDárlo, c/subemend& da CPE · · 

Ao § 10 do a.rt. 33 

Onde se lê: 

e da CF) 

" ... no prazo·máxlmo de 30 dias ... ", 
leia-se: 

" ... no prazo·:mâxlmo de 60 <sessenta) 
dias ... " 

. El\ÍENDA ·N~0 211 • 

(Corresponde à:.EJDenda.n.• 20-CPE) 
Ao art.. 3S. 

Acrescenten:-~e ãà ~rt. 3S os seguiiites pa-
rágrafos: · 

''§ U ..... As· sociedadeS' por ações · são 
obrigadas a. comunicar às bõlsas; ·nas 
QUIII$c. os seus titulas são negociados, a. 
suspenSão transitória de transfei'êncla 
de ações no livro competente, com 15 

, . . · (quime) .dias de antecedência, aceitando 
o registro das transferências., que lhes fõ
rem apresentadas com data anterior. 
§ .. 12 - 11: facultado às · sociedades por 

· ações ·o direito de suspender eis serviços 
de conversão, transferência e .desdQbra
mento de ações, para. atender a. deter-

. mlnações de assembléia-geral, não po-
. · dendo !azê-lo, porém, por mais de · 90 

<noventa) d!as intercalàdos durante ·o · 
· · ano, nem por mais de 15 (quinze) dias 
: :•. , consecutivos.". . .. 

1
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EMENDA N.• 27 

(Corresponde à Emenda n.• 21- CPE) 
Ao § 2.• do art. 35 

Acrescente-se, in fine, ao § 2.0 do art. 35, 
o seguinte: 

". , . reconhecida por cartório de ofício 
de notas, ou abonada por estabelecimen-
to bancário." , 

EMENDA N.0 28 

(Corresponde à Emenda n.• 22_;CPE) 
Ao art. 42 

Dê-se ao art. 42 a seguinte redação: 
"Art. 42 - O ImpOsto de sêlo não lilci
de nos negócios de transferência, pro
messa de transferência, opção ou cons" 
tituição de dlreittos sObre ações, obriga
ções endossáveis, quotas de fundos em 
condomínios, e , respectivos contratos, 
inscrições ou averbações." 

EMENDA N.• 29 

(Corresponde às Emendas n.•s 47 e 
71 - de Plenário) 

Ao 11 1. • do art. 43 
Dê-se a seguinte redação ao § 1.• do 

art. 43: 
"§ 1.• - Constarão obrigatàriamente da 
ata da assembléia-geral, que terá fOrça 
de escritura autorizando a emissão de 
debêntures c:iu obrigações ao portador, as 
condições para conversão em ações re-
lativas a:" · · 

EMENDA N.• 30 

(Corresponde à Emenda n.• 48- de 
Plenário) 

Ao art. 43 
Acrescente-se ao art. 43 o seguinte pará-

grafo: . 
"D 9.0 

- O ImpOsto de sêlo não Incide na 
conversão de debêntures ou obrigações 
em ações e, assim, no aumento do capi
tal pela incorporação dos respectivos va
lOres." 

EMENDA N.• 31 

(Corresponde à Emenda .. n.• 44, L• b -
de Plenário). 

A& art. 44, caput, e § s.• 
·Onde se lê: 

". . . estatutos sociais ... ", 
leia-se: 

"... estatuto social. .. " 

EMENDA N.• 32 

(Correspóndé à Emenda n.• 23-CPC) 

Ao art. 44 

Acrescente-se ao art. 44 o seguinte pa-
rágrafo: 

"§ 5.• - Na subscrição de lições de 
sociedade de . capital autorizado, . o mi
nlmo de lntegrallzação inicial será fi
xado pelo Conselho Monetário Nacional 
e as Importâncias correspondentes :po
derlio ser recebidas pela sociedade, ln-. 
dependentemente de depósito bancário." 

EMENDA N.0 33 

(Corresponde à Emenda n.• 24-CPE) 

Ao art. 44 

Acrescente-se ao art. 44 o seguinte pará-
grafo: 

"li 6. • - As sociedades referidas neste 
artigo nlío poderão emitir ações sem di
reito a voto, ·nem as de gOzo ou fruição, 
ou partes · beneficárias." 

EMENDA N.• 34 

(Corresponde.à Emenda n.• 44, L•, -
de Plenário) 

Ao ·an. 45, caput 

Onde se lê: 

"9s estatutos.,.", 

!ela-se: 
"O estatuto ..• " 

Aos §§ 2.• e s.• do art. 45 

Onde se lê: 

". . • estatutos sociais", 

leia-se: 

" estatuto social. •. " 

EMENDA N.• 35 

(Corresponde à Emenda n.• 44, 1.•, d -
de Plenário) 

Ao art. 47 

Onde se Iê: 

" .. · .- nos e'statutos ... ", 

leia-se: 

". . . no estatuto ... " 
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EMEND.l N." 36 
(Corresponde,.à Emenda n.• 44, L•, c 

· · de Plenário) 
Ao 11 4.0 do' art. 411 
, pnde se)ê: 

·.,... dos estatutos sociais .• .'', 
.. ·leia-se: , . · , 

·" .. .' do estatuto social ... " 
EMENDA N.• S'J 

(Corresponde à Émenda n.• lli-cPEl 
Ao:111.• do art. 49· 

'Dê-se ao ., 1.0 do art. 49 a seguinte re-
daç~o: 

"11 1. • - A administração da carteira de 
Investimentos . dos fundos, a que se re
fere êste artigo, será sempre contratada 
com companhia. de !nvest!IJlentos, com 

.. observância das normas gerais que· serão 
traçadas pelo ·conselho Monetârio Na
clonai.'' 

. •'•, 

(Corresponde à Emenda n." 12 - de Ple
nârlo e subemenda CPE e CF) 

Ao art; 49 
Acrescente-se , ao art~ 49 o segUinte parâ· 

gra.to: 
"§ 4.• -'- As cotas 'de. Fundos Mdtuos de 
Investimentos constituídas em condomí· 
nio poderão ser emitidas. em forma no
mlna.tlva, endossâvel ou a.o porta.dor. 
Os Fundos sõmente poderão emitir e 
ma.nter em clrcuJa.ção cotas ao portador 
até a metade do numero e valor das 
cotas em circUlação, e sõmente quando 
as cotas emitidas, sob· a. fol'lpa .nomlna· 
tlva ou endossâvel, pertenc!lrem a .mais 
de 1.000 <mU> condOmtnàs. · · · ' · 
Nas assembléias de sociedades eJ11. :que 
partlolpam, os Fundos de Investlrilentos 
constituídos em· condomlnios não ·pode
rão exercer os direitos de voto que cor
responderiam à proporçio do nllmero de 
suas cotas, emitidas sob a forma ao· por
tador. 
As distribuições de · resultados auferidos 
pelos .Fundos sObre cotas emitidas ao 

· "portador ficarão sujeitas ao 'ImpOsto de 
renda na fonte à razão de 30% (trinta 
por cento) sObre o total da distribuição.': . ' . \ ~ 

EMENDA N.• 39 

(Corresponde à Emenda n.• Z7-CPE) 
Ao art. 52, 11 s.• 

Cancele-se, no § s.• do art. 52, a referên
cia ao § 6.0 • 

E~DA N.• 48 

(Corresponde à .Emenda n.• 28-CPE) 

Ao caput do art. 53 

Dê-se ao caput do art. 53 a seguinte re-
dação, mantidos os Incisos I e n. 

"Art. 53 ·- Os . juros de debêntures ou 
obrigações ao portador e a remunera
ção das partes benetlclârlas estão sujeitos 
à Incidência do lmp&to de renda na 
fonte:" · 

EMENDA N.• 41 

(Corresponde, à Emenda n.• 29-CPE) 
Ao caput do art. 54 

Dê-se ao caput do · art. 54 a seguinte re-
dação: 

"Art. 54 - A Incidência do ImpOsto de 
renda na fonte, a que se' retere o art. 18 
da Lei n.• 4.357, de 18 de julho de 1964, 
sObre rendimentos de açOes ao porta.dor, 
quando' o beneflclá.l-lo · não se Identifica, 
fica reduzida parà 25% · (Vinte e cinco 
por cento), quando se tratar de socle• . 
dade anOnima de .capital aberto, defiDI· 
da nos têrmos do art. 5'J · desta Lei, . e 
40% (quarenta por cento) para. as ··de:: 
mais · sociedades." · · ·· 

EMENDA N.• G 

(Corresponde à Emenda n.• SZ ....: 
de Plenário) 

Ao 11 z.• do art. 54 

Acrescente-se ao §··. 2.• do art. 54 o se-
guinte Inciso: 

"III - até Cr$ 200.000 (duzentos mtl· 
cruzeiros>. anuais de rendimentos dlstrl· 
buldos pelos'!undos em condomlnlo e 80· 
cledades de Investimentos aludidos na 
·seçAo·. IX." 

EMENDA N.0 43 

(Corresponde à Emenda n.• 53 -
, de. Plenário) 

Ao .. a,rt •. 54 .. 

Acrescente-se ó seguinte parágra.fo ao ar-
tigo 54: 

"11 3.0 
:- A Importância total dedutível 

da renda. bruta pelas pessoas físicas a.m
paradns pelos Inciso· I e III do pará
grafo anterior não poderá exceder a 
Cr$ 600.000 <seiscentos rnll cruzeiros)." 

' ' . . 
' [ 
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EMENDA N.• t4 

(Corresponde à Subemenda CPE e CF às 
Emendas n.os 54, 55 e 57 - de Plenário) 

Ao art. 55 
Dê·se ao art. 55 a seguinte reda.çio: 

"Art. 55 - Para efeito de determinar a 
renda Jfqu!da. sujeitá ao lmpõsto de ren
da,· as pessoas ffslcas poderlio abater de 
sua renda bruta.: · 
I - 30% (trirlta. por cento) .elas impor

tAncias .. efetlvamente pagas para 
a subscrição voluntária de obriga
ções do Tesouro Nacional, ele TI· 
tulos da Divida. Pública de emf.B
são dos ~stados ·e Mim!clpios e de 
ações nominativas ou nom!llativas 
. endossáveis de sociedade&· anOni· 
mas de capital aberto; 

II - 15% (quinze por cento) .das impor
tâncias efetlvamente pagas para. 
aqUisição de quota.s ou certificados 
de participação ele fundos em con
domínio, ·ou ações de sociedades de 
Investimentos, aludidas 'na Se· 
ção IX. · 

ii 1.• - Se, antes de decorridos 2 (dois) 
anos da aqulslçl!.o, a pessoa flsica vier a 
alienar as· obrigações e os titulas públicos, 
as quotas de· partlclpaçio' em :fundos de 
condomínio, ações de sociedades de ln· 
vestimenta ou de sociedades an6ntmas 
de capital aberto, defllrá lncl111r, entre 
os ·rendimentos· elo ano da alienaçio, a 
lmportAncla ctue tiver abatido nos têrmos 
dêste artigo, com · relaçio às obrigações, 
. q11ota.s. ou. ações alienada.s. 

11 2.0 - Os abatünentos a. que &e referem 
êste artigo e o anterior nlio serão compu
ta.dos pa.ra determlna.r· ci' llmlte estabele
cido no• artigo 9,0 da.· Lei n.• .4.506, de 30 
de novembro de 1964." 

. EMENDA. N.• · 45 

(Corresponde à Emendá. n.• 56 - . 
· de' Plenário) . . : 

Após o art. ss . · 
Acrescente-~ •. após o ·art. 5~. renumeran-

do-se os demais, o segUinte artigo: .. 
"Art. 56 - As sociedades de Investimen
tos, a que se refere o art:"48; que tenham 
por obJeto. exclusivo. a aplicaçlí.o do seu 
caplta.l em ca.rtelra diversificada de t!tu
los ou valOres mobiliários, e os fundos 

... · em éondom!nlo aludidos na Seção IX, 
não são conti'lbulntes do !mpOslo de ren
da, ·desde que distribuam anualmente os 
re~dlmentos auferidos." 

EMENDA N.• 46 

(Corresponde à Subemenda. da CPE e da CF 
à& Emendas n.•s 58 e 59 - de Plenário) 

Ao 11 2.0 do art. tn 
Dê-se ao § 2.0 do art. 57 a segUinte reda.· 

ção: . . . _ 
ug 2.• ,.... .Para efeito do cálculo da. per
centagem mlnlma do capital com direi
to a. voto, representado por ações efetl
vamente cotadas nas BOlsa.s :de ValOres, 
o Conselho Monetário Na.clonal levará 

· em conta a · participação · aclonárla da 
União, dos Estados, dos· Munlcfpios, das 
auta.rquias, bem como da.s InstitUições 
de educação e de a.sslstêncla. social, das 
fundações e das ordens religiosas de qual
quer culto." 

EMENDA N.0 47 
(CorreSponde à Emenda.JÍ.0 78 - pienárfo) 

Ao a.rt'. 58 

Dê-se ao a.rt. 58 a segUinte redação: 
.uArt. 58 - O Poder Executivo poderá 
promover a alienação de a.ções de pro
priedade da. União, representativas de 
c:a.pltal de sociedades de economia. mista. 
e de suas subsidlárla.s, mantendo 51% 
(cinqUenta e um por cento), no mln!mo, 
das ações das emprêsas na& quais ma.n

. tém ou deva assegurar o contrOle estatal." 

EMENDA N.0 48 

·(Corresponde à Subemenda da CPE e da CF 
à. Emenda. n.• 77. - de Plenário) 

Ao art. 58 

Acreséentem-se ao art. 58 os seguintes pa-
rágra.fos: · 

"§ 1. • - 1!: exclu!da das disposições ciêste 
artigo a· Petróleo Brasileiro S, A~ - PE· 
TROBRAS, 
11 2. ~ - A alienação de ações de proprie· 
dade da União, das demais emprêsas de 
economia mista, depois de fiXada a pa.r· 
tlclpa.ção a que se refere o a.rt!go segutn· 
·.te, só poderá ser efetuada com prévia. 
aprovação do Congresso Nacional.'' 

EMENDA N.0 49 
(Corresponde à Emenda n.• 32-CPE) 

Ao ucaput'' do · a.rt. 59 . . . . 
Onde se lê: 

". . . nos casos de sua competência ... ", 
leia-se: 
" ... -nos casos de sua competência e no 
das emprêsas cujo contrOle estatal é de· 
terminado em lei especial,, .. ". • 
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EMENDA N.• 50 

(CorreSJionde & Emenda. n.• 33-CPE) 

Ao a.rt. Sil, Inciso IV 

Suprima-se o Inciso IV do art. 59 • 

EMENDA N.• 51 

(Corres}loncle & Emenda n.• 61 - de 
Plenário) 

Após a. SeçáD XD 

Acrescente-se, após a Seção XII, :enume-
rando-se a seguinte: 

"SEÇAO XIII 

Das Socleda.dea ImobWárlas 

Art. :._ As sccledades que tenham 
por objeto a. compra e venda de Imóveis 
construidos ou em construção, a cons
trução e venda. de unidades habitacio
nais, a Incorporação de edificações ou 
conjunto de edificações em condomlnio 
e a venda de terrenos loteados e cons
truidos ou com a construção contrata
da, quando revestirem a forma anOni
ma, poderão ter o seu capital dividido 
em ações nominativas ou nominativas 
endossáveis. 

Art. - Na alienação, promessa de 
alienação ou transferência de direito à 
aqU!slçiio de Imóveis, quando o adqui
rente fOr sccledade que tenha por obJe
to alguma das atlvldades referidas no 
artigo anterior, a pessca ffslca que alie
nar ou prometer alienar o Imóvel, ceder 
ou prometer ceder o direito à sua aqui
sição, ficará sujeita ao ImpOsto sObre 
lucro Imobiliário, à taxa de 5% <cinco 
por cento). 

§ 1.• - Nos casos previstos neste ar
tigo, · o contribuinte poderá. optar pela 
subscrição de Obrigações do Tescuro, nos 
têrmos do art. 3.•, § s.•, da Lei n.• 4.35'1, 
de 16 de julho de 1964 . 

§ 2.• - Nos casos previstos neste ar- . 
tigo, se a sociedade adquirente vier, a 
qualquer tempo, a alienar o terreno ou 
transferir o direito à sua aquislçl!.o sem 
construi-lo ou sem a simultânea contra
tação de sua construçl!.o, responderá. pe
la diferença do ImpOsto da pessca ffslca, 
entre as taxas normais e a prevista nes
te artigo, diferença que será.· atualizada 
nos têrmos do Rrt. 7.0 da Lei n.• 4.357, 
de 16 de julho de 1964. 

Art. - As sociedades que tenham 
por objeto alguma das atividades refe
ridas no art. . . . poderão corrigir, nos 

têrmos do art. 3.0 da. Lei n.• 4.357, de 16 
de julho de 1004, o custo do terreno· e da 
construção, objeto de suas transações. 

§ 1.• - Para efeito de determinar o 
lucro aUferido pelas scciedades mencio
nados neste artigo, o custo do terreno 
e da construção poderá. ser atualizado, 
em. cada. operaçl!.o, com base nos coefi
cientes a que se refere o art. 7.0, I 1.0, 

da Lei n.• 4.357, de 16 de julho de 1964, 
e as diferenças nominais resultantes 
dessa atualização terão o mesmo trata
mento fiscal previsto na lei para o re
sultado das correções a que se refere o 
art. 3.0 da. referida lei, mas o ImpOsto 
que sObre elas incidir será. compensável 
com o ImpOsto de pessoa jurídica. devido 
pela sociedade sObre o seu lucro real. 
11 2.• - Nas operações a prazo, das 
sociedades referidas neste artigo, a apu
ração do lucro obedecerá. ao disposto no 
parágrafo anterior, até o final do pa
gamento. 

Árt. - Por proposta do Banco Na· 
clonal de Habitação, o Conselho Mone
tário Nacional poderá. autorizar a emis
são de Letras Imobiliárias com prazo 
superior a um ano. 

Parágrafo único - o Banco Nacional 
de Habitação deverá. regulamentar, 
adaptando-as ao disposto nesta Lei, as 
condições e caracterfsticas das Letras 
Imoblliárlas previstas no art. 44 da Lei 
n. • 4. 380, de 21 de agOsto de 1964.'' 

EMENDA N.0 52 

(Corresponde à Emenda. n.• 62 .,;, de 
Plenário) 

Ao § 1. 0 dG art. 61 

Dê-se a. seguinte redaçl!.o ao § 1.• do 
art. 61: 

"§ 1.• - No caso de correçl!.o monetá
ria do ativo Imobilizado, o ImpOsto de· 
vido, sem prejufzo do disposto no art. 
76 da Lei n.• 4.506, de 30 de novembro 
de 1964, incidirá sObre o aumento lf· 
quido do ativo resultante da correção, 
independentemente da sua Incorporação 
ao capital.'' 

EMENDA N.• 53 

(Corresponde & Emenda. n.• 34-CPE) 
Após o art. 67 

Acrescente-se, após o art. 67, renumeran
do-se os demais, o seguinte artigo: 

"Art. 68 - O contrato de câmbio, des
de que protestado por oficial competente 
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pa.ra. o protesto de titulos, constitui tns
trunlento bas~te para requerer a açâo 
executiva. 

11 1,0 
- Por esta via, o credor haverá. · 

a diferença entre a taxa de cAmbio do 
contrato e a da data em que se efetuar 
o · pa.ga.mento, confonne cotação fome
'clda. pelo Banco Central d& República 
do. BrasU, acrescida. dos juros de mora.. 

11 2.0 
- Pelo mesmo rito, serão proces

sadas as aç6es para. cobrança dos a.dian
ta.mentos feitos pelas Instituições fin&n
celras aos exportadores, por conta do 
valor do contrato de cAmbio, desde que 
as lmportAnclas correspondentes este
jam averbadas no contrato, com anuên
cia do vendedor. 

11 s.• - No caso de falência ou concor
data, o credor poderá. pedir a restitui
ção das importa.nctas &dlant&das, a que 
se refere o parágrafo anterior." 

EMENDA. N.• H 

(Corresponde à Emend& n.• 35-CPE) 
Após o art. 67 

Acrescente-se, após o art frl, renumeran-
do-se os demais, o seguinte artigo: 

"Art. 68 - o Conselho Monetário Na
cional, quando entender aconselhável, 
em face de situação conjuntural da eco
nomia, poderá. autorizar as companhias 
de seguro a aplicarem, em percentagens 
por êle fixadas, parte de suas reservas 
técnicas, em letras de cAmbio, aç6es de 
sociedades anOnimas de capital aberto, 
e em quotas de fundos em condomlnlo 
de titulas ou valOres moblliá.rlos." 

EMENDA. N.0 511. 

(Corresponde à Emend& n.• 36-CPE) 
Na Seçâo . XIII - Disposições Diversas, 

acrescente-se, onde couber: 

"Art. - Os contribuintes em débito 
para com a Fazenda Nacional, em de
corrência. do nâo-pa.gamento do ImpOs
to de sêlo federal, incidente sObre con
tratos ou quaisquer outros atos jurídicos 
em que tenham sido parte ou Interve
niente a. União, os Estados, os Munfcf
plos, o Distrito Federal, os Territórios, 
e suas autarquias, Ievadõs. a efeito an
teriormente à Lei n.• 4.388, de 28 de 
agOsto de 1964, poderão, dentro do pra
zo de 30 (trinta.) dias, a. contar da pu
blicação desta. Lei, recolher aos cofres 
federais o ImpOsto devido, isentos de 
qualquer penalidade ou correçâo mone
tária." 

EMENDA. N.• 56 . 
(Corresponde às Emenda.a n. 01 64, 65, 66 e 

69 - de Plenário) 

Na Seção XIII - DÚipQifçóes Dlvenas, 
acrescente-se o seguinte: 

"Art. - A. a.Ifnea f do art. 20 do De
creto-lei n.• 2.627, de 26 de setembro de 
1940, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"i - as assinaturas de dol!i diretores, se 
a. emprêsa possuir mais de um, ou as 
de dois procuradores com podêres es
peciais cujos mandatos devem ser prê~ 
via.mente registrados na. BOlsa. de V alO
res em que a sociedade seja. Inscrita, 
juntamente com os respectiVC16 fac.sf. 
miles de assinaturas." 

A.rt. - o art. 21 do Decreto-lei n.• 
. 2. 627, de 26 .de setembro de 1940, é acres
cido do seguinte parágrafo: .. 

"Parágra.fo únlco - Nenhuma ação ou 
· titulo que a l'llPresente poderá ostentar 

valor nominal Inferior a. Cr$ 1.000 (mil 
cruzeiros)." 

Art. - 1!: fixado o prazo máximo de 
12 (doze) meses, a contar da. dat11o c1a 
publicação desta Lei, para. que a.s com
panhias ou sociedades anOnimas cujas 
ações ou titulas que as representem te
nham o valor nominal Inferior a 
Cr$ 1. 000 <mU cruzeiros) providenciem 
o reajustamento delas pa.ra. êste valor, 
através d& necessá.rla modificação esta
tutária., sob pena de nAo terem os seus 
títulos .admitidos à cotação nas B6Isas 
de ValOres. 

A.rt. - Os Membros dos Conselhos 
A.dmlnlstrativos das Caixas Econ6mlcas 
Federais nos Estados serão nomeados 
pelo Presidente da República., escolhi-· 
dos entre brasUelros .de illb&da repu
tação e notória capacidade em a.ssuntCI6 
admlnlstra.tlvos 011 econômlco-flnancei
ros, com o ma.nàato de 6 (cinco) anos, 
podendo ser reconduzidos. 

Parágrafo únlco - As 11omea.ç6es de que 
trata. o artigo anterior, bem como as 
designações dos Presidentes dos respec
tivos Conselhos, também . pelo Presiden
te da. República, lndependerão .da apro
vação dó Senado Federal, prevista no 
§ 2.0 do art. 22 da. Lei n.0 4.595, de 
31 de dezembro de 1964. 

Art. - Àté que sejam expedidos os Tf
'tulos da Olvida Agrária, criados pelo 
·art. 105 da Lei n,0 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, poderá o Poder Exe
cutivo, para os fins previstos naquela 
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lei, se utilizar· das Obrlgàções do Tesou
ro Nacional. - Tipo Reajustável, cria

. das pela Lei n. • 4. 357, de 16. de julho 
de 1964. · 

Parágrafo único ·_; As condições· e van
tagens asseguradas aos Titulas da Divi
da Agrária serão . atribuídas às Obriga
ções do Tesouro. Nacional --: Tipo .Rea
justá:vel, emitidas na fonna dêste arti
go,· e constarão obrigatOriamente· dos 
respectivos certificados.·~ 

EMENDA N.0 57 

(Corresponde à Subemenda da CC.J à 
· Emenda n.0 ·67 -de Plenário) · 

Acrescente-se nova seçãO ao. projeto, com 
os seguintes titulo ·e artigos: 

"Alienação Flduclárla em Garantia" 

Art. - Nas obrigações garantidas por 
alienação fiduciárla de bem · móvel, o 
credor tem o domlnio da coisa alienada, 
até a liqüldação da dívida garantida. 

11 1. • - A alienação flduc!árla em ga
rantia sbmente se prova por escrito, e 
seu lnstr.umento, público . ou particular, 
qualquer que seja o seu valor, cuja có
pia será arquivada no registro de titu
las e documentos, sob pena de não valer 
contra terceiros, conterá o seguinte: 

a) o total da dívida ou sua ~stbr\ativa; 

b) o prazo ou a época· do pàgamento; 

c) a taxa de juros, se ·houver; 

d) a descrição da coisa objeto da· alie· 
nação e os elementos indispensáveis 
à sua identificação. · 

11 2.0 - o instrumento de allenação fi· 
duciárla transfere o· domfnlo da coisa 
alienada, independentemente. da sua ·tra
dição, continuando .o devedor a possui
la em nome do adqUirente, segundo as 
condições do contrato, e com as respon
sabllldades de depositário. 

11 s.• - se, na data. do instrumento de 
alienaç!io fiduciárla, o devedor ainda 
não tiver a posse da. coisa alienada, o 
domfnlo dessa se . transferirá ao adqui
rente, quando o devedor entrar na suB 
posse. 

!I 4.0 - Se a coisa alienada em garan
tia não se identifica por números, mar
cas e sinais Indicados no instrumento de 
alienação flduciár!a, cabe ao proprietá
rio fiduciário o Onus da prova, contra . 
terceiros, .da identidade dos bens do seu 
domlnlo que se encontram em poder do 
de,•edor. 

11 5.• - No caso de inadlmplemento· da 
obrigação garantida, o proprietário pode 
vender a coisa a terceiros e aplicar o 
preço ·da v.enda no pagamento do -'seu 
crédito . e das . despesas decorrentes da 
cobrança, entregà.n.do ao devedor o· sal
ilo P?rventura. apurado, se houver. 
11 s.• -.Se o preço da venda da coisa 
não bastar . para pagar o crédito do pro
prietário fiduciário e despesas, na . for-

.. ma do' parágrafo a.nter!or, o devedor 
·· cóntmuàrá pessoalmente obrigado a. pa
. gâr o saldo devedor apurado. 

§ 1.• - 1!: ·nula a cláusula que· autoriZe 
o proprietário ·fiduciário a ficar com a 

. coisa alienada em garantia, se a diVida 
não fôr paga no seu vencimento. 

11 . 8.0 - o proprietário· fiduciário; ou 
.aquêle que comprar: a' coisa, poderã rei
Vindicá-la do devedor· ou de terceiros, no 
caso do § 5.0 dêste artigo. . · 

11 9. • - Aplica"se à alienação fiduc!árla 
em gara.ntia o disposto nos artigos 758, 
'762; 763. e 802 do . Código Civil, no que 
couber. 

11 llt - o devedor que alienar, ou der 
em garantia a terceiros, coisa que já 
alienara fiduciàr!amente em garantià, 

·ficará sujeit.o à pena prevista no artigo 
, 171, § 2.0, inciso I, do Código Penal." 

' . . \ 

O SR. PRESIDENTE (AdalbertO Sena) -
o exPediente 1!do vai à publ!caÇAo. (Pausa.) 

. · A Presidência: deferiu, hoje, ·.os seguintes 
requeri,mentos de informações, apresentados 
.ontem pelo Sr. Senador Vasconcelos Torres: 

ao . sr. MiJü~o da VIação e Obraa Públlcas: 
- n. os 326, 3281• 329 e 332; 

ao sr. ~s.tni da .Aeronáutica: 
--' n.O 327; 

ao sr. M!iu~ da S~úde:. 
-,. n.0 330; . 

·ao Sr. Ministro· das Mlnu ,e Energia: 

-.n.0 331; 

pelo Sr. Senador Adalberto Sena: 
'ali ·sr. Mlnllltro das Minas e Energia: 

--:- n.0 sss; 
a.o · Sr. Ministro· da Fazenda: 
-n.0 336; · 

pelo Sr. Senador· Jefferson de Aguiar: 
ao · Sr. Ministro do Traba.lho e Previdência. 

Social: · 
- n.O 334; 
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pelo· Sr. Senador Lopes da Costa:· 
·ao. sr. Ministro da. FIIIZenda.: 

- n.• 335. (Pausa.) 

Há. oradores inscritos. 

· Tem a palavra o nobre Senador Edmundo 
Levi, por permuta com o nobre Sena.clor Vas
concelos Torres. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Sr. Presiden
te e· Srs; Sênadores, é do co!lheclmento de 
todos a ocorrência de prisões em Goiás, en
volvendo estudantes e um· sacerdote, sob o 
pretexto de que haveria uma . conjura con
tra; as instituições. 

Em épocas como a que· atra.vesàamos, cer
tas pessoas que não têm a coragem pessoal 
para tomar atitudes contra Inimigos, valem
se da .oportunidade para a prática de perse
guições, para realiZação de seus Intentos de 
vingança e de opressão contra todos aquêles 
que se opõem a certos ·processos e à con
duta Irregular de mUitos, 

. Felizmente, entretanto, .verifica-se tam
bém· que o bom-senso vai começando .a vol
tar à. consciência dos homens que a.dmln!s
tran~: a Polfc!a. de Goiás, . pretextando mo
vimentos .subversivos, prendeu e, ,segundo os 
Jomais, seviciou estudantes, praticou. uma 
série de arbitrariedades que, para. gâudio 
nosso, para a honra. das. nossas institUições, 
não merecem o apoio do· Sr. Governador 
do grande Estado de Goiás. S. Ex•,.toma.n~ 
do conhecimento de tais abusos, demitiu, Ini
cialmente, o Secretârlo do Interior e man~ 
dou PlUlil' todos a.quêles policiais envolvidos 
na prât!ca. dêsses atas condellâveis. · 

· Acabamos de ler que, entre. as monsti:uo~ 
s!da.des praticadas, os policiais seviciaram, 
da maneira mais · Infame um dos· estudan-
tes, Vitima. da sua sanha.'· · 

A voz mâscula. e. Serena do eminente A:!· 
ceblspo. de Goiás ergueu-se contra essas ar~ 
.bitra.rledades, e o clamor da :consciência do 
povo go!ano, ecoando .através dessa voz se
rena, chegou até aos ouvidos ·do Sr. Presi
dente da República, que mandou. chamar a 
Brasllla o Sr. Governador de .Goiás, e .cQm 
êle. acertou providências pa.ra. a co!b!çAo dos 
abusos. o Senhor Governador divulgou ·uma 
nota, dizendo que .desconhecia. tais ocorrên
cias e, como satisfação à. consciência brasi
leira, demitiu o seu Secretário do Interior e 
mandou recolher, ao xadrez, a· Delegado de 
Policia. responsável pelo ·atentado cometido 
em nome de uma suposta defesa·do regime. 

sr. Presidente, srs. Senadores, qua.ndo 
sabemos de tais acontecimentos de tais prá
ticas, nosso coração se enche de' tristeza, por
que o primarlsmo ainda reina nos costumes 

·de· algumas policias, ·e,· sobretudo, na cons
ciência ·de alguns" policiais. No enta.nto, o 
·gesto ·do Senhor Governador do Estado· é 

. ·daqueles que nos dão a esperança de que o 
Pais retorne ·à completa· n0rma.lidade demo
crática, especialmente à segurança. jurídica, 
'.de ·sorte que os cidadãoS brasüefroil nAo mais 
estejam sob a ameaça. de licus'âções Infun
dadas, ·Vivendo como se estivéssemos sob um 
regime totalltârlo, comunista ·ou nazista. . . . . . . 
. · o sr. Lobão da snvelra. - Permite-me v. 
Ex• um aparte~ . 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer, 
nobre· Senador. · 

O Sr. Lobão dá. SDvelra. - Os fatos que 
V. Ex~ estâ narrando 'são verdadeiramente 
lamentáveis e estAo a exigir Ílejam apuradas 
as responsabilidades dos ·O.Cusados, para que 
cessem essas perseguições e violêncla.s que 
nenhum resultado trazem, senão a triste re
velàção de que em' nosso Pais ainda se usam 
dêsees proceSSos primários a que V. Ext se 
refere, permitindo que se diga ser' o nosso 
um povo ainda atrasado. 

O SR. EDMUNDO. LEVI - Recebo com 
mUita satisfação o aparte de. v. Ex• 

Em verdade, necessário se faz que prov!
:dência.s ; enérgicas seja.m adotada.s, a fim de 
9ue não nos. sintamos envergonhados ,pe
rante o mundo· pela. prática de . tão conde
nê. veiS atas na vida pública do Brasil. 

· . Mas, dizia eu, o ·ato do Sr. Governador 
·merece todo o nosso louvor . e aplauso . da 
consciência cfv!ca brasileira. Temos certeza 
de que, agora, os homens responsáveis pe
los destinos · dêste Pais finalmente compre
enderam quão perigoso é o método a.rbitrá
rlo de se condenar sumà.rlsmente, a piorf, 
quem quer que seja, · não se ensejando à 
pessoa humana o direito de defesa. • 

O Exm.• Sr. GOvernador do Estado de 
Goiás merece, por Isso, nosso aplauso, nosso 
respeito. Seu gesto deve servir .de exemplo 
.para outros Governadores que ainda con
tinuam trilhando o caminho da. violência. 

Agora mesmo acabo de ler no O Globo 
que a Policia. do Sr. Carlos Lacerda reme
teu à.s enxovias da Guanabara .um técnico 
da "TV Globo", ilnlcamente, diz o Jornal, 
porque, não podendo o Sr. Governador v!n~ 
ga.r-se dos responsâvels por aquela emprêsa 
da análise que vêm fazendo do modo como 
teda ·adquirido êle um "trlplex" na Praia. do 
Flà.mengo, Investe contra os modestos fun
cionários, nU!ha tentativa de desmoralização 
da emprêsà. e, ao mesmo tempo, de Intimida
ção- de todos os seus colaboradores. 

Sr. Presidente, Srs·. Senadores, compara.n
do os gestos dos dois Governadores - o de 
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Goiás e o da Guanabara -,. nós . temos, en
.tretanto, à certeza, apesar de ainda encon
trar-se violência monstruosa, arbitrariedade 
da parte do. Governador da. Guanabara -, 
de que o bom exemplo do sr.. Governador 
de Goiás há. de frutificar, e o seu gesto há 
de concorrer para que o Brasil encontre, o 
mais depressa possível, o seu cll!lllnho na
tural, dentro da legalidade, dentro das 
franqUias e das garantias constitucionais. 

sr. Presidente, daqUi desta tribuna, como 
cidadão brasileiro e como homem que re
presenta um Estado que vem sendo vítima 
da .arbitrariedade de um louco que ascen
deu ao seu Govêmo, quero mandar meu 
aplauso ao Governador de Goiás e minhas 
!eHcitaç6es ao povo goiano, por possUir, nes
te inStante, um homem da sua f!Dra, do seu 
equilíbrio e do seu bom senso, por conse
gUinte, que enobrece e engrandece o Brasil. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
Tem a palavra o nobre senador Dylton Cos
ta. (Pausa.) 

s. Ex• está ausente. · 

Tem a palavra o nobre Senador Lobão da 
Silveira. 

. O SR~ LOBAO DA SILVEmA - (Sem 
revlsio do orador.) sr. Presidente e Srs. Se
nadores, o Ilustre Marechal Juarez Távora, 
que teve atuação remarcada na Revolução 
de 30, e gozou de tanta. simpatia e prestígio 
no Pais, a ponto de. ser conhecido como "Vi
ce-Rei do Norte", hoje integrado na Revo
lução de 31 de março de 1964, a.o invés de 
'"Protetor do Norte", pelo mena& na minha. 
região, passou a ser "Padrasto da. Amazô· 
nta". 

Uma de suas primeiras proVIdências, no 
Ministério da Vlaçlio e Obras Públicas, foi 
a de mandar arrancar os trilhos da. Estrada 
de Ferro de Bragança, :fato a. que nos refe
rimos anteriormente, e nlio pararemos de 
fazê-lo, porque é uma obrigação nossa, de 
representante do Pará, defender os interês
ses daquela regllio contra quem quer que. 
seja. 

o Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex' 
·um aparte? 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA.- Tem V. 
Ex• o aparte. · 

O Sr. Euric& Rezende - Sei que V. Ex4, 
pela sua formação juridico-sentl.mental; ê 
avêeso e tem mesmo horror às Injustiças. E, 
lamentàvelmente, surpreendo V. Ex~ na 
prática de uma Injustiça, quando dá. ao Ma
rechal Jua.rez Távora o título de padastro 
apenas da Amazônia, quando todos s"bemos 
que S. Ex• não concorda com essa. restri-

ção, porque a sua . atlvidade perniciosa co
bre tOda a geografia do Pafs. Quero, entlio, 
que v. Ex' retlflque o inicio do seu discurso, 
no sentido de ser dada a exa.ta dimensão, 
que é nacional, à qualldade de padastro que 
V. Ex~ outorga, tão modestamente, ao Sr. 
Marechal Juarez Távora, com relação à 
,Amazônia. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA. - Sou 
multo grato ao aparte de V. Ex•, que :vou 
incorporar ao meu discurso com a retlflca
ção pedida relativa à maneira de entender 
·de V. Ex.' e de outra& representantes, cujos 
Estados tiveram sua economia., seus trans
portes amputados por determinação do Mi
nistério da Vlaçlio. 

· O Sr. Guldo Mondln - Permite V. ~ 
um aparte? 

O SR. LOBAO DA SILVEmA - · Com 
mUito pra.Zer. · · 

O Sr. Guldo Mondln - Quero compreen
der e respeitar as razões que V. Ex' Invoca 
na critica que faz ao Sr. Ministro Juarez 
Távora; O que não poderia. aceitar em si
lêncio, em nenhuma hipótese, é ouVIr no 
aparte do riobre Senador Eurico Rezende que 
a lnfluêncla do sr. Ministro Juarez Távora. 
seja perniciosa. Lavro, assim, o meu pro
testo. 
. O SR. L<lBAO DA SILVEIRA. - O apar

te de V. Ex• vai fazer parte importante do 
meu pronunciamento. Registro, dessa. ma
neira, a manifestaçlio de V. Ex' a propó
sito. 

O Sr. Eurico Rezende - V. EXI' vai me 
Permitir agora., atendendo ao pregão da. de
fesa escoteira e solltária do eminente Sena
dor GUido Mondln, complementar o meu 
aparte. Eu aconselharia o eminente Sena
·dor Guldo Mondln a verificar, no plano de 
erradicação de ramais ferroviários, alegada
mente antleconOmlcos, a posição do Rio 
Grande do SUl. E pediria. a S. Ex', se tal 
clrcunstàncla não bastasse, verificasse· qual 
o tratamento que o Sr. Jua.rez Távora deu 
ao Rio ·Grande do SUl, no Plano Nacional 
de 'viação. Feita essa. peâqllisa, realizada. es
sa verificação o eminente senador !a.rrou
pllha chegará' à dolorosa conclusão· de que 
o seu aparte n!ío foi erigido em nervos nem 
em alma, nias ·apenas em ma.téria plástica, 
concesaa. venfa. 

O SR. LOBAO DA SILVEmA- O apar
te de V. Ex~ complementa. e explica cla
ramente aquêle .outro do nobre representan
te do Rio Grande do SUl, Sr. Senador Gui· 
do Mondin. ·· ' 

Enderece! um· ofício ao Sr. Presidente da 
Repúbllca, protestando con·tra o !echamen-

.. 
' 
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to 'da Estrada de Ferro de Bragança, e S. 
Ex~ encaminhou êsse ofício ao Sr. :Ministro 
da Viação, que respondeu, naturalmente 
através dos seus assessôres, por intermédio 
de um oficio datado de -t de janeiro, que le
rei, a fim de que faça parte integrante dos 
Anais do senado. · 

(Lendo.) 

"Prezado Senador, 
Em atenção ·ao seu telegrama. dirigido ao 

Sr. Presidente da República, sôbre a. extin
ção da Estrada de Ferro Bra.gança, e por S . 
Ex• encaminhado a êste M.V.O.P., venho, 
pela presente, prestar-lhe os seguintes escla
recimentos: 

"A respeito, cabe esclarecer, que a den
sidade de tráfego da Estrada em refe
rência vem decrescendo de ano para 

. ano, o que demonstrava haverem as po-
pulações locais preferido ·outro sistema 
de transporte. Em 1954, a ferrovia. trans
portou 838.866 passageiros, contra ape
nas 392.817, em 1963, devendo-se ressal
tar que os passageiros, em sua quase to
talidade, se utilizaram de percurso su
burbano, de 31 km médio." 

Não têm procedência essas alegações de 
s. Ex•, porque a estrada foi-se deixando 
estragar, InutiliZar pela ação do tempo, sem 
as devidas providências . do Govêmo Fedem! 
e, então, não podia oferecer carros, máqui
nas suficientes para seu funcionamento. 

Haja vista que, nestes dez anos, quem via
jasse pela. Estrada de Ferro de Bragança 
via os carros de que dispunha trafegando 
cheios de passageiros - sentados, de pé, 
abarrotando os trens. 

Se não apresentava renda, alguma. coisa 
devia haver. cabia, então, à administração 
pública verificar o que se pa.ssava. 

(Lendo,) 

"O transporte de mercadorias, por seu 
turno, apresenta idêntico quadro, visto 
que, enquanto em 1942 somava 60.664t, 
em 1963 totalizou, a.penas, 48.430t. Con- • 
siderando-se que no total de 48.430t ci
tado, estão incluídas 28.130 t .de cimen
to, cujo transporte se iniciou em 1962, 
e 19.278 t de pedra, cujo tra.naporte prà
tlcamente não exlstla em 1942,. conclui
se que as mercadorias transportadas em 
1942, no total de 60. 6GH, se reduziram 
a apenas 1. 022 t em 1963. 
Deve-se ponderar, ainda, que o trans
porte de passageiros e de pedra só se 
verificou em 1963, no volume cltaao, em 
virtude da. balxls.~lma tarl!a vigorante. 

Adotada que fOsse a justa. tarifa., teria. 
desaparecido pràtlcamente aquêle trans
porte, não só pelo fa.to de que· os ônibus, 

· fazendo a v!a.gem em prazo bem mais 
reduzido, teria.m atraído para. si ·a pre
ferência do público, como pelo de que 
as pedras, no percurso mlnimo de 200 
km, teriam chegado a Belém por preço 
quase proibitivo. · 
Quanto ao aspecto financeiro dá expio~ 
ração da ferrovia, os dados referentes a 
1963 elucidam melhor que quaisquer pa-
lavras: · 

- Receita. Cr$ 79 .185. 000,00 
- Despesa Cr$ 848 .16:t. 000,00 
- Deficit Cr$ 768.977.000,00 
Há. de considerar-se que, se mantido o 
sta.tus quo. então vigente, o deficit do 
corrente a.no se elevaria a cêrca de 1,3 
bilhões de cruzeiros . 

Do ponto de vista técnico, os resultados 
da Estrada de Ferro Bragança. são, ·tam
bém, os mais desola.dores. A título de 
exemplo, permito-me evidenciar que, em 
1963, o indice de trabalho por locomo
tiva ·Diesel/ano foi de 4,5 milhões de 
t/km brutos, contra a média. de 24,02 
milhões da Rêde; o número de passa· 
gelros;km por carro/ano atingiu a 0,54 
milhões contra a média de 306.010 da 
Rêde. 

A Providência não foi tomada, pois, dls· 
crlclonárla ou lsolada.mente, fazendo psr· 
te de um conjunto de decisões do mes
mo teor, dentro da tese de que não é 
justo Imputar-se a tOda a comunidade 
brasileira os Onus de Estradas e ramais. 
Por isso mesmo, é Inviável a revogação 

. da medida., o que estou certo, será. bem 
compreendido por V. Ex' 
Tal decisão foi precedida de meticulosos 
e exaustivos estudos, e .sOmente foi to
mada. depois de conclUir pela absoluta 
impossibllldade da exploração da. ferro
via, em têrmos económicos. · · 
Aproveitando a oportunidade, apresen
to-lhe protestos de estima. e considera
ção. - Juarez Távora." 

O assunto marcante que S. Ex• frisa nes
se oficio é o deficit. Foi fechada, porc;ue 
dava dcflcit. Nada mais. Então, vamos fe
char a Rêde de Viação Cearense, a Teresi
na.-são Luis, a Central do Brasil, enfim, 
tOdas as estradas de ferro. Parece-me que, 
com a adoçâo dêsse critério, só ficará. a Es
trada de Ferro Paulista, única que dá o tal 
superavit que esperam. 

O Sr. Wilson Gonçalves- Permite-me V. 
Ex~ um aparte? I 

"' I! 
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O sa: LOBAO/DA SILVEIRA- Pois não. 
. ' . 

. o sr. Wllson Gonoalves - Então se es
taria na cqntlngêncla de fechar o Bra.sll. 

· O SR. l.OBAO DA SILVEIRA - Multo 
bem!' v. Ex~ falou com profundo a.cêrto. 
E feche-se · também o· Ministério da VIação, 
lpso facto. Falta aos assessOres de S. Ex• 
estudar como foi que êles extinguiram a Es
trada de Ferro Bragança e por que o . fi· 
zeram. · · · 

· Qúàndo da eiploração da borracha -
principal produto que sustentava a balança 
econOmlca do BrasU, • · equivalente ao café 
atualmente -·.acorreram para Belém gran
de número de pessoas, e, a seguir, para Ma
naus, as duas grandes cidades do vale do 
Amazonas. Foi preciso fazer-se, então, a co
lonização na. região bragantlna. Dai o Go
vernador Paes de Carvalho. Iniciar a cons
trução da Estrada de ·Ferro Bragança, para 
localizar· colonos, sobretudo estrangeiros. 
VIeram suíços, franceses, belgas, alemães, 
argentinos. De tOdas as partes do mundo 
vinha gente para a região da Estrada de 
Ferro Bragança. Ninguém ficou. Só resisti
ram os caboclos,· os :africanos que a.1l esta
vam, e· essa· brava . gente do Nordeste que, 
·tocados · pela miséria e necessidade emigra. 
vam para a AmazOnla. :S:sses é que coloniza
ram a Região bragantlna; êsses que susten
taram, com seu trabalho, a economia daque. 
la região. · 

Tôda a farinha produzida, naquela época, 
para a AmazOn!a e Acre e altos rios, e todo 
o fumo, arroz, feijão foram tranaportados, 
Inicialmente, . pela ·Estrada de Ferro Bra
gança .. 

.. 
· Essa popUlação a.correü;· diante dessa .pro
vidência do Govêmo de dar um melo de 
transporte, que seria a estrada, e assim cons
trulram vilas, casas, povoados, fazendo seu 
comércio· e .sua Indústria. E hoje, retirada a 
estrada aquilo tem que desaparecer tem que 
morrer por falta de transporte. 1 • 

Quem fica responsável? O Qovêmo Fe
deral? o. Sr. Juarez Távora? Alguém deve 
f!cilr respOÍlSável. pela desgraça e m!sérla 
que vai palrar sObre aquela região, a menos 
que o Sr: Presidente da República, Marechal 
castello .Branco, que em 'breve deve visitar 
o Estado .do Pará, faça uma inspeção rápida 
à Estrada de Ferro Bragança e verifique o 
que se passa com aquela gente trabalhadora, 
que• já fêz, !ncluslve, uma. tentativa de le
vante contra esta atitude do Gavêmo de eli
minar a estrada, num procedimento ln,1us
to e Inqualificável. 

· A' Imprensa de Belém tem atacado o Go
vêrno e o Ministério da Viaçlío e Obras Pú-

blicas em artigos que· tenho em mãos e !iue 
lere!, em outra oportunidade. 

Não quero ficar nesta Casa, como .repre
sentante do . Pará, mudo e Inerte, sem fa
lar, vendo a economia do me11 Estado sa
crificada, levadas à miséria. ~uas populações, 
não só de paraenses, mas também de nor
destinos. 

o Sr. Edmundo Levi.- Nobre Senador 
Lobão da Silveira, v. Ex•, descrevendo· su
cintamente as razões que ditaram a cons
trução da Estrada de Ferro Bragança, mos
trou ter essa via férrea um significado mui· 
to maior· do que o puramente econOm!co;. O 
seu maior significado é o social. Sua fina
lidade era a de assistir permanentemente às 
populações. loca.l!zada.s naquela zona, e ln· 
centlvar a permanência daquele povo, dos 
trabalhadores, na sua .labuta, sobretudo, na 
lavoura. Nós, da Amazônia, conhecemos bem 
o papel da região bragantina como grande 
fonte de produtos agr!colas. A Estrada de 
Ferro de Bragança tinha. o poder de fiXar, 
exercia Influência fixadora daquelas popu
lações na região. Arrancar os trilhos da Es· 
trada de Ferro de Bragança, é como que 
enxotar as populações bragantlnas, . promo
ver a expulsão daqueles · valentes caboclos 
dos campos onde trabalham, onde moure
jam. De sorte ·que V. Ex~ tem tôda a razão 
em vir mostrar, aQui; o desacêrto de tal me
dida. Uma obra não se mede apenas pelo 
seu valor econOmico e, ao Brasil, principal
mente para o Interior, de maior lmportAn· 
cia, é talvez, o seu aspecto social. Concordo 
que se . cortem subs1dlos a estradas. de ferro 
que sirVam a subúrbios ou a zonas eminen
temente . habitadas, porque, possivelmente, 
estas têm maior significado econOmlco . 

. Mas, é preciso distlnguli' quando uma es
trada é econOmicamente deficitária e quan
do ela é socialmente produtiva, embora eco
nOmicamente deficitária. No caSo da Estra~ 
da de Ferro Bragança se trata de estrada 
socialmente produtiva, embora, aparente· 
mente, deficitária, no sentido . eeonOm!co. 
Mas dizem que os .médicos especialistas não 
devem ser consultados ,na primeira oportu
nidade. o médico recomenda,do para um 
exame maior ·é o clínico, porque todo mé
dico especialista é Inclinado a ver no pa
ciente a doença da sua especla.llda.de e, se 
é 'operr.dor, s!stemàtlcamente quer levar o 
doente a submeter-se a uma. operação. Di
zem que o Sr. Ministro Juarez Táv.ora é um 
especialista em quebrar mesas, em destruir 
mesas com murros, de sorte que S. Exl', pos
sivelmente, não tendo motivo, agora, para 
dar murros. em mesas, está destruindo as es
tradas de ferro pelo interior sob o pretexto 
de serem inteiramente Improdutivas. La
mento que S. Ex~. homem ·de· pass~do tão 
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conhecido neste País, tão merecedor de ad
miração, ao Invés de .. tomar tais medidas, 
apenas aconselhado por. supostos técnicos, 
não vá ln loco examinar as conseqüências 
de atitudes tão drásticas. De sorte que ·V. 
Ex• tem meu inteiro apoio nas palavras de 
protesto que vem pronunciando, porque;. em 
verdade, não podemos medir uma· o)n'a ape, 
nas pelo . seu . sentido económico.. Devemos 
ver, no Brasil, principalmente, o sentido 
social. 

O SR. LOB/1.0 DA SILVEIRA - Multo 
obrigado pelo aparte. V. Ex.• se revelou um 
grande e emérlto analista e crítico, a · pro~ 
póstto da situação da Estrada de Ferro de 
Bragança, nestas palavras que ora pronuncio 
em defesa dos últtmos recursos de· que esta~ 
mos lançando mão, para não ficarmos ampu
tados definitivamente em nossa economia, 
no Estado do Pará, sem falar no Estado do 
Amazonas, que consome, em grande parte, 
os produtos da ·região bragantlna. . · 

O Sr. Armando Storni -'" Permite' V. Ex.~ 
um aparte? . , 

O SR. LOBAO DA SILVEmA - . Com 
multo prazer. · 

"o .Sr. Armando. Stoml - Nobre senador 
Lobão da Silveira, há paucos dias, numa 
teunlão na Câmara dos Deputados, com o 
Sr. Superintendente da SPVEA, um. deputado 
do Acre dizia que lhe parecia haver uma 
permanente conspiraÇão contra. a Amazônia. 
Que todos os atos. que se praticavam eram no 
sentido do enfraqueclmento'da Amazônia com 
objetlvos ocultos, objetlvos que êle não ·sabia 
díscemlr perfeitamente. TOdos sabemos que 
uma das franquezas da. Amazônia consiste 
em que sua economia é baseada no· extratl
v!smo, e o extratlvlsmo dispersa· as popula
ções. E todos os econOmistas, os homem que 
se interessam pelo futuro· e. desenvolvimento 
da Amazônia, vivem preconizando a neces
sidade de lncentlvar•se a produção agr!cola 
e a Industrialização. :A região bragantlna é, 
no Estado do Pará, a única zona realmente 
organizada, em têrmos agrícolas e Industrial. 
Ali está localizado . um têrço da pop~ação 
do Estado. Sem transporte, não há .possi
bilidade de fazer~se agricultura e lndustr1a-
11zação de nível econOmlco, capaz de propor
clonar ao Estado aquilo de. que êle necessl· 
ta no seu quadro económico geral. De ma
neira que a extinção da Estradll ·.de Ferro 
de Bragança talvez possa ser enquadrada 
nas palavras dêsse Deputado do Acre. E, 
quem sabe, faça parte também de:;sa conspi
ração .para o entraquecimllnto da região 
amazónica. · 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA - Multo 
obrigado. V. Ex.• conhece bem a região ama
zOnlca, ai! vive há multo tempo, e está o. 

par dos nossos problemas. Mas os asses
sOres do Sr. Ministro. da VIação não andam 

·bem Informados sObre as ferrovias do Pais. 
Ontem diziam uma coisa, e hoje dizem ou-
tra. · 

Nesta carta de 4 de junho o Ministro Jua
rez Távora mostra que não havia possiblll
dade de recuperar a. Estrada de Ferro ·Bra
gança. 

Mas, de 1954 a 1958, quando fui Deputado 
Federal, o Mlrilstérlo da Viação e Obras Pú
blicas têz exposição sObre tlldas as estradas 
de ferro do Pais, particularizando a Estrada 
de Ferro de Bragança, numa publicidade 
muito bonita: · 

"A Estrada de Ferro de Bragança; uma 
das primeiras ferrovias de ·penetração 
construldas no Brasil, teve, de inicio, n. 
finalidade de criar uma zona agrf!::oia en
tre Belém e Bragança, mediante a loca
lização, nas suas terras, de grande. nú-
mero de colonos. · 
Area .considerada padrão do solo fértil, 
coberta por densas matas, Jogo se veri
fico!l que a produção respectiva não 
correspondia à expectativa. Após três ou 
quatro anos de exploração, esgotava-se 
pràtlcamente a camada fértil, caindo n. 
produção a nlveis antiecon6m!cos. Hoje 
a .estrada transporta especialmente pe
dra e areia, farinha de mandioca, arroz . 
em casca e madeiras.. As possibilidades 
de recuperação dli. ferrovia ligam-se de 
um lado ao seu reequipamento e . à ra
cionalizaçãO dos serviços, e de outro lado, 
à mudança, em perspectiva, do panora
ma econOmlco da zona, através da in
dustriállzação de matérias-primas loc~ls, 
o que lhe . propiciará transporte vanta· 

· joso." · 
. Portanto, dez anos atrás, diziam que a 
Estrada podln. ser recuperada .com seu ree
quipamento. O reequipamento era da Rêde 
Ferroviária Federal, era do Ministério da 
VIação, era do Qovêrno Federal. A raciona
lização dos serviços também. A popUlação, 
os administradores é que Iriam mudar o pa
norama económico. 

ora, nesses dez anos mudou multo o pa
norama da Estrada, porque aquêles primei· 
ros produtos agrícolas passariam. a uma se· 
gunda etapa. 

surgiu, em pruneiro lugar, a fibra, que 
aumentou conslderàvelmente; e diminuiu n. 
produção· de outros . artigos da. agricultura. 

A Estrada de Ferro de Bragança, nesse 
tempo, não transportavn. a. malva, porque 
suas máquinas não eram de óleo Diesel, e 
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assim ficava a carga multo exposta a fagu
lhas, que fàcllmente poderiam causar um In
cêndio. 

A malva, hoje transportada pela Estrada 
de Ferro de Bragança, é o principal prOdu
to de exportação do Pará, haja vista que 
a produção da malva aumentou em um têr
ço, o que constitUI um aumento considerável 
e bastante significativo para a economia da
quela região. 

Então, continuando naquela propaganda 
do Mlnlstérlo de Viação e Obras Públicas, 
de dez anos, dizia êle: 

!'Entretanto tem a estrada procurado 
melhorar seus serviços, conforme se de
preende do aumento de carga transpor
tada em 1958, surpreendentemente su
perior ao registrado em 1957." 

. Quem assim o diz é a própria Dlretorla 
dá Estrada, de que o aumento foi espeta
cülar, "de que o aumento foi surpreendente
mente superior." Hoje, já não serve para 
coisa alguma. De maneira que não há uma 
explicação, diante de uma declaração da 
própria Dlretorla da Rêde Ferroviária, que 

. há dez anos dizia uma coisa e que depois 
diz outra, sem conexão alguma, sem justifi
cativa. Quer dizer, portanto, que aquelas ln
formações /prestadas .ao Sr. Ministro são 
falsas, são errõneas, têm apenas um obje
tlvol 

Iniciarei uma série de pedldos-de~ln!orma
ções. Já tenho um que, até hoje, não obteve 
resposta. Talvez, novamente, não a obtenha. 
Mas,. como dizia, uma série de pedidos
de-Informações, talvez até uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito, para saber o que 
se diz sôbre a Rêde Ferroviária. Inclusive, 
para apurar o que a Imprensa, há dez anos 
publicou, Isto é, que vinte bilhões de prejuí
zos, acarretados pela Estrada de Ferro foram 
motivados por passagens ao estrangeiro, pa
gas pelos cofres do Estado a figurões dêste 
Pais. 

·Isso precisa ser apurado, porque envolve 
grande responsabilidade e vai "matar" tôdas 
as Rêdes Ferroviárias do Brasil. AtuaJmente, 
só uma dá resultado; tôdas as outras, In
clusive a. do Rio Grande do Sul, parecem
me, são deficitárias. 

Aí. está· um Ilustre representante do Rio 
Grande do Sul, que poderá opinar. 

O Sr. Guldo Mond!n ....;, Eu não saberia 
dizer, assim de Improviso, qual, no momento, 
a situação econômlco-flnanêelra. da Ferrovia 
Rlo-Grandense. Diante da referência. por V. 
Ex.• feita, posso dizer apenas que, na . ver
dade, no passado, viveu dificuldades. Mas 

não estou abalizado a. Informar a V. Eli:.• 
sObre a. situação atual. Apenas - lembrando, 
ainda, o aparte do nobre senador Eurico Re
zende ao discurso de V. Ex.•, com relação a 
ramais ferroviários que toram desmontados 
- no meu Estado, cito o caso de dois. Preo
cupado com Isso, estive no Rio Grande do 
Sul para examinar, ln loco, e, depois, em pa
lestra que mantive com o atual Dlretor da 
Viação Férrea do meu Estado, General Man
ta, para render-me à evidência, percebi que 
não seria. possível ma11ter ramais em que a 
proporção entre a receita e despesa era de 
1 por 10, respectivamente. De sorte que não 
me animei, depois desta constatação, a l'azer 
qualquer critica a respeito da supressão r.lês
ses dois ramais, sôbre os quais eu já havia 
falado, aqUI, em Plenário. 

O SR. LOBAO DA SILVEmA - Em ja
neiro de 1964, a Revista Ferroviária, especia
lizada no assunto, e que deve ser do co
nhecimento de V. Ex.•, publicou o artigo do 
Engenheiro Flávio VIeira, da Rêde Ferroviá
ria Federal, sôbre a Estrada de Ferro Bra
gança: 

"Como se verifica, êsses troncos princi
pais, dos quais um poderá Integrar-se 
no Eixo Ferroviário Norte-Sul, não che
gam até Belém do Pará. Entretanto, 
Paulo de Frontln, nosso preclaro mestre 
e eminente vulto da engenharia brasilei
ra, já em 1927, equacionando o proble
ma das nossas vias férreas, Insistia pela 
necessidade da construção da linha PI· 
rapora-Belém. 
Dizia êle, então, que, considerando esta 

. linha como sendo o eixo das ordenadas 
e a E. F. Noroeste do Brasil como o das 

· abscissas no plano geral da rêde nacional 
ferroviária, mandou, quando dlretor da 
·Central do Brasil, e de acôrdo com . êsse 
plano, proceder aos estudos da estrada 
que, partindo de Plrapora, fOsse até a 
Metrópole paraense, como realmente 

. foram realizados. 
Antes, outro grande brasileiro, o enge
nheiro Pandlá Calógeras, em 1926, 
manifestando-se pelà. estrada em aprê
ço, dizia que, com as construções por êle 
Indicadas e a articulação que se poderia 
fazer da E. F. São Luis-Tereslna com a 
de Bragança, conseguir-se-la ligar por 
linhas férreas todos os Estados do Brasil, 
com exceção apenas do Amazonas". 

Note-se que é um engenheiro ferroviário 
que fala, condenando a extinção da Estrada 
de Ferro de . Bragança. Há o propósito ln· 
confessável, a que se refere o nobre Senador 
por Goiás, de maldade, de ódio, de desprêzo 
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contra a Amazônia, porque já no Govêrno 
JAnio Quadro fomos ameaçados dessa ex
tinção. TOdas as providências foram toma
das: assembléias comerciais, Senado, Câma
ra e outras entidades se manifestaram. S. 
Ex.• mandou verificar a questão, bem como 
sustar a extinção da Estrada de Ferro de 
Bragança.· 

O que não se conseguiu levar avante du
rante o Govêrno Jdnio Quadros, pretende
se realizar na gestão do atual Presidente da 
República, Marechal Castello Branco. 

o que se verifica e o que existe realmente 
é má vontade com relação àquela estrada 
de ferro. 

Fui Informado, por engenheiro que dlri • 
giu a Estrada de Ferro de Bragança duran
te o Govêrno Jânlo Quadros, que havia de
termlnaçlio de certos engenheiros, que com
punham a Admlnlstraçlio da Rêde Ferroviá
ria Federal, no sentido de, lentamente, for
çar o desaparecimento daquele ramal ferro
viário, determinação consubstanciada na não
substituição de trilhos e dormentes, tornan
do, assim, Impossível o tráfego dos comblos 
por aquela via ferroviária, em virtude do 
enfraquecimento dos trilhos e do apOdreci
mento dos dormentes. 

Sr. Presidente, srs. Senadores, são essas 
as palavras que pronuncio, no momento 
mesmo em que o Sr. Marechal Presidente 
da República prepara-se para visitar nosso 
Estado, o Pará. 

Esperamos que S. Ex.• possa verificar pes· 
soalmente a situação da Estrada de Ferro 
de Bragança, dando nOvo alento àquele povo 
que, nesta hora, só em S. Ex.• contia - e 
em .mais ninguém - a fim de que sejam to· 
madas as providências necessárias ao não
desaparecimento daquela estrada. de ferro, 
que liga cidades, vilas e povoados. 

J!: o último apêlo que faço, da. mais alta 
tribuna do Pais, na certeza de que não serão 
olvidadas as palavras que traduzem os an
seios de tOda a população paraense, 

Era o. que tinha a dizer. (Multo bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
Tem a palavra o Sr, Senador Aurélio Vlanna. 
. (Pa.usa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Lopes da 

Costa. 

O SR. LOPES DA COSTA - (Sem revisão 
do orador,) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
sfio dois os assuntos que me trazem, hoje, 
à tribuna. 

Procurarei ser rápido em minhas conside
rações, para que outros oradores se façam 
. ouvir neste Plenário. 

Sr. Presidente, no dia. 30 de outubro de 
1964, enviava eu, ao Ministro . da. VIação e 
Obras Públicas, o seguinte requerimento: 

"Assunto: Marinha Mercante. 
Se é verdade que nos Estaleiros da· Cia. 
Saneamento na Dha da Conceição, Es· 
tado do Rio, já se encontra construido 
há tempo, o vapor misto Vitória dos Pal· 
mares, e se a embarcação vem sofrendo 
as conseqüências naturais de estragos 
provocados pelas mareslas? · 
Se é verdade que êsse vapor se ciestlna 
ao Serviço de Navegaçlio da Bacia do 
Prata, com sede em · Corumbá, Mato 
Grosso?" 

Pois bem, inobstante nfio ter recebido 
resposta alguma dos Departamentos do MI
nistério da Viação e Obras Públicas, rela
tivamente à Comissão de Marinha Mercan
te, foi com satisfação que li no jornal "O 
Globo", de 26 de maio último, noticia bas
tante alvissarelra para nós mato-grossenses. 
O vapor misto "VItória. do Palmares" já. se 
encontra atracado no cais do pOrto do Rio 
de Janeiro, recebendo carga destinada a 
Buenos Aires, sendo que, daquele Pais, trans
portará trigo para Corumbá, Mato Grosso, 
o que vem possibilitar a lncorporáção dêsse 
vapor à frota do Serviço de Navegação da · 
Bacia do Prata, no meu Estado. 

sr. Presidente, antigamente, quando surgia 
noticia. desta natureza, de que la servir em 
determinado Estado um vapor de passagei
ros ou de carga, a ·notiCia não trazia certa 
alegria, porque a navegação fluvial era efl
olente. Mas, hoje, com a dificuldade de trans
portes fluviais e lacustres nos Estados de 
Mato Grosso, Pará, Amazonas e mesmo no 
Sul do Pais, essa noticia é alvlssarelra por
que, de fato, a navegação fluvial está cada 
vez mais deficiente, e não atende ao servi· 
ço de transporte, de carga e de passageiros, 
principalmente à zona litorânea onde estão 
loca.Jizados centenas de fazendeiros e agri
cultores que precisam dêsse melo de comu
nicação para seu próprio transporte c o de 
sua produção. . 

ll:, portanto, satisfeito que, hoje, venho 
'à tribuna congratular-me com o Presidente 
da Marinha Mercante Brasileira, pelo seu 
gesto de mandar 'incorporar êste vapor mis
to,· de carga e passageiros, à frota do Ser
viço de· Navegação da Bacia do Prata, em 
Mato Grosso, vapor êsse com capacidade 
para 400 toneladas de carga, podendo rece
ber 34 passageiros. 
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. Outro assunto que desejava comentc.r nes
ta, tribuna é o que diz respeito à Guerra do 
Paraguai. 

(Lê.) 

ontem, o congresso Nacional viveu ·um 
de seus 'grandes dias, ao promover a sessão 
extraordinária para prestar signi!icatlva e 
merecida homenagem à. nossa gloriosa Ma
rinha de Guerra, na comemoração do pri
meiro centenário da Batalha Naval do Rla
chuelo. 

' ' 

Nós, que 16. estivemos assistindo àquela 
cerimônia cívica, vivemos hora de intensa 
emoção e verdadeiro "suspense", à proporção 
que· as palavras dos Ilustres oradores, que 
se flzera.ni ouvir, ressoavam aos nossos ou
vidos, naquele -engalanado recinto, relem
bra.IÍdo os feitos heróicos dos marinheiros de 
Tamandaré, no dia 11 de junho de 1865. 

Em momentos como êsse, Sr. Presidente, 
é que observamos e nos recordamos o quan
to de patriotismo e de civismo acalenta. . a 
nossa alma de brasileiro; o quanto sabemos 
cultuar a nossa Pé.trla e a memória de nos
sos· antepassados, dos quais herdamos êsse 
ardor patriótico, e que os vindouros sabe-

, rão preservé.-lo na defesa da honra e da 
sobe~anla nacional. 

Sr. 'Presidente, ao fazer êsses ligeiros co
mentários, quero lembrar à.'Casa que, no dia 
11 de junho de 1867; na calada. da noite, um 
forte contingente de màto-gros8enses do· nol'· 
te atravessa o Rio Paraguai, a dezoito 
quilómetros a jusante da Cidade, para · re
tomar, no dia 13 de junho, Corumbá .. 

Assim, Sr. Presidente, nesse dia, nossos 
compatriotas, relembrando os patrfcios que 
se batiam denodamente _em Riachuelo, 
mato-grossenses do norte cruzavam o Rio 
. Paraguai e se preparavam para !lar combate 
ao invasor de nossas terras que, durante dois 
anos e melo, estêve cometendo as. maiores 
estrepollas, as maiores barbaridades naquela 
cidade. 

Basta citar que enviaram, na. defesa da 
pátria, a maioria dos homens, tendo aqui fi
cado suas mulheres. Por ai poderiio avaliar 
o quanto sofreram essas nossas patrfcias, o_ 
quanto padeceram durante êsses dois anos 
e meio. ' 

No dia 13 de junho, à. frente de duas com
panhias de soldados e 2 mulheres cuiabanas, 
que vieram daquela longinqua capital, en
frentando uma viagem que ·fol uma verda
deira odlsséia, porque tiveram de atraves
sar mais de lO() qui!Ometros de pantanal, 
essa coluna de bravos Invadiu a cidade de 
Corumbá e a retomou dos nossos inimigos. 

Portanto, Sr. Presidente, é com satisfação, 
civismo e patriotismo · que relembro essa 
data, a epopéla de 13 . de junho de 1867, 
em Mato Grosso. No .dia 13 de junho, do
mingo, estarão formados os batalhões do 
Exército e da Marinha de Guerra, sediada 
no VI Distrito Naval; milhares de escolares, 
cantando o Hino Nacional e relembrando os 
gloriosos feitos de Antonio Maria Coelho e 
seus soldados, que constam dos .Anais da 
História. Pátria. · · · 

Vou relembrar outro feito heróico, tam
bém dos mato-grossenses: o de Dour&.!ios, 
quando o Tenente Antônio João Oliveira 
dissera aos invasores que o seu sangue e o 
de seus companheiros serviriam de protesto 
solene contra a Invasão do solo de sua Pé.
tr!a. , " 

. ' . ' 

E, quando os paragUaios tomaram o forte 
do sul de Mato Grosso, com bravura tam
bém afirmou um tenente paraguaio: · 

"si los brasllefios son vallentes assi, nues
tra mlsión no es un simples paseo mili
tar como se dljo en Assunción." 

São fatos de nossa História, Sr. Presiden
te, .que precisam 8er constantemente relem
brados na tribuna desta Casa, nas escolas, 
nas ruas e nos campos, para que o civismo 
de nossa gente continue a vibrar no 'coração 
dos brasileiros. (Muito bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
Tem a palavra o nobre Senador Eurico Re
zende. 

O SR. EURICO. REZENDE - (Não foi re
visto pelo orador.) Sr;· Presidente, Srs. Sena
dores,.- em marça dêste ano tivemos a opor

' tunldade - e o fizemos arrimados em da.
dos concretos - de focalizar e de defender 
a Intervenção do Banco Nacional de Ha.blta
ção num escândalo, já em linha de perspec.,. 
tlva, verificado na então recém-fundada Co
operativa Habitacional da Guanabara. E no
tamos, sr. Presidente, que com aquêle pro
nunciamento nos colocamos na mesma fai
xa de opinião respcinsá vel, expressa no Par
lamento e na imprensa, de louvor e de In
centivo àquela medida que evitou fenecesse, 
na madrugada· mesma do seu destino . uma 
Iniciativa. generosa e uma das . provld~ncias 
mais cara.cteristlcas e fundamentais no setor 
sócio-económico da revolução democrática de 
31 de março. 

Aquêle estabelecimento, destinado à im
plantação residencial e à. multiplicação ·cons-· 
tante de moradias· no Pais, demonstrando a 
sua vigilância, , surpreendeu a Diretorla. da 
referida Cooperativa. na prática. de atos abu· 
sivos, atrevidos e escancaradamente !lfcitos. 
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A ação dessa mulher extraordinária, que 
é' Dona Sandra cavalcantl, na Vivência de 
iun assessoramento eficaz, tornou possível, 
na velocidade de alguroas horas, a erradica
ção de mais um C!lllcro no glutonlsmo e na 
corrupção de maus brasileiros. 

O Sr. José Guiomard - V. Ex.' permite 
um aparte? 

O SB. EURICO BEZENDE - Com prazer. 

O Sr. José Gulomard - V. Eli:.~ saberá in
formar-me se essa cooperativa. está., no mo
mento, funcionando com regularidade e sa
tisfazendo aos anseios de tantos que . nela 
confiaram? 

O SB. EURICO BEZENDE - Ao final do 
meu discurso, Iria prometer ao Senado e à 
Nação apresentar dados completos no cam
po da Incidência de · t6das as acusações a 
respeito do funcionamento, não só da coope
rativa da Guanabara, agora sob lntervençãD, 
como do Banco Nacional de Habitação, vale 
diZer, da politica habitacional do Govêmo. 
Mas, para que não se desatenda, por· com
pÍiito, a honrosa curiosidade de V. Ex.•, devo 
dizer que, tão logo houve a Intervenção, es
tabeleceu-se, o que é natural, o que é ra
zoável, senão óbvio, uma atmosfera de des
confiança relativamente àquela. cooperativa. 
Tão logo, ·porém, . o · públlco compreendeu 
que, ·a. partir daqueliUnstante, a cooperativa. 
estava entregue a mãos vigorosas e a. espi
rlto públlco, distante de qualquer suspeita, 
a. confiança se. restabeleceu, e· a. cooperativa 
vem operando normalmente, não com a de
senvoltura.· que deverá. ocoiter dentro de 
algum tempo, mas dentro das llmltações e 
dos primeiros meses de uma experiência iné
dita no Brasil, qual seJa, a solução do dra
~á.tico · e desafiante problema de !mplanta
ç~o residencial. 

Respondo a v. EX;• que as atlvidades da 
cooperativa, inobstante o traumatismo ocor
rido Inicialmente, tem· correspondido aos de
sejos do Govêrno e à confiança da oplni§.O 
públlca. 

O Sr. José Guiomar- Congratulo-me com 
V. Ex.• pelo papel que desempenhou nesse 
episódio. Assim deveriam fazer todos aquê
les que se interessam pelas obras do atual 
Govêrno. O aplauso puro e simples, o aplau
so gratuito nada constrói. V. Ex. •; ·.amigo do 
Govêrno, fêz com que uma coisa que não 
caminhava bem passasse à situação que ago
ra descreve. Dou, parabéns, pois creio que foi 
a voz de V. Ex.• nesta Casa um dos moti
vos pelos quais se pôde consertar aquilo que 
começou não caminhando bem, logo na sua 
dómarrage. 

. O SR. EURICO REZENDE - Agradeço o 
aparte de V. Ex'.· ·Mas perm!ta~me retlflcar 
o hOnroso e.quiyoco que caracteriZa a sua 
IIDbre Intervenção. 

Não formulei nenhuma denúncia a respei
to da Cooperativa Habitacional da Guana
bara. As mazelas foram descobertas pelos 
órgãos técnicos do Banco, através ·de uma 
fiscaliZação vigilante .e eficaz. O que fiz foi 
precisamente o que V. Ex.• agora faz, com 
um.pra.zer cativante para mim e .para o Se
nado - louvar a adoçlio das medidas sanea
doras, de contenção e de punição estabeleci• 
das pelo .Banco Nacional de Habitação. Em 
discurso, que posslvelmente pronunciarei na 
próxima segunda-feira, abordarei com :mais 
largueza e profundidade, no dorso de argu
mentação que espero ser irrespondível, o 
problema. que se criou para o Banco .Na
cional da Habitação, em virtude de criticas 
injustas planejadas e subvencionadas que fi
guram nas colunas dos nossos jornais, · nas 
Imagens da televisão e pelas· vozes do rá
dio. 

Naquela época, Sr. Presidente, e reiteran• 
do a sinceridade do meu agradecimento ao 
aparte cio eminente Senador José Gufomard, 
aquêles que foram alcançados em suas fal
catruas, aquêles que toram Impedidos de .em
palmar, através de contratos dolosos, cêrca 
de noventa bilhões de cruzeiros - esta a 
cifra, Sr. Presidente - passaram a demons
tr~r, a principio de modo tímido em virtude 
do, rigor da punição, depois de maneira so- . 
lerte, e, agora, colocado na Imprensa, o seu 
desejo de vlndlta, dando a prova eloqüente 
de, um óc:lio que não cansa, que, a. pretexto 
de atingir a dlreção do Banco Nacional da. 
Habitação, dirige-se,· de fato, contra o'm'aior 
e mais sagrado lnterêsse nacional. 

'Atrás dessa campanha, · sr. Presidente; 
estão aquelas firmas PLACON, Gomes de 
Almeida Fernandes e Consórcio Mercantil 
de Imóveis, pllha,das em flagrante delito e 
proscritas Inteiramente, de modo célere, da 
convivência com a politica habitacional do 
Govêmo. 

A estas se allaram outras emprêsas cons
trutoras e de prestaçlio de serViço, e orga
niZaram uma. sinistra calxinha. que nos per
mite a maldiçlio de ler e de identificar uma 
caudal Imensa, ·Interminável, de publlcações 
subvenclonaads em jornais do Pais. , 

Sr. Presidente, essas vt·~em e caracteriZam 
- e podem ser, mesmo, lnquillnas- aquela 
sentença histórica que vem vencendo . a po
eira dos . tempos, senlio mesmo o galopar dos 
séculos, porque, como dizia certo. historiador 
Insigne: vieram pobres para a Sicilla rica, e 
salram ricos da Slcilla pobre. 
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Precisamente porque o Govêrno Federal 
estabeleceu, de modo pronto e rigoroso, o ve
redicto e a punição é que, agora, diluída a 
atmosfera do susto e do mêdo, que surpre
ende os delinqUentes na primeira hora, se es
tão refazendo das suas emoções, estão re
compondo os seus planos; e êsses planos ai 
estão, através da matéria paga que está en
gordando e entumecendo a tesouraria dos 
nossos jornais,, da nossa Imprensa. 

Quero dizer, Sr. Presidente, que a D!reto
rla do Banco Nacional de Habitação deverá 
comparecer, através das tribunas do Parla
mento, dos jornais responsáveis e das emis
soras de televisão, para demonstrar, traço 
por traço, ângulo por ângulo, centímetro por 
centlmetro, o patriotismo, a correçâo, a efi
ciência da politica habitacional do Govêrno. 
E,. por Via de conseqüência, desmascarar 
aquêles que, por terem tido e estarem tendo 
os. seus lnterêsses privatlv!stas contrariados 
e punidos, desejam, pelo ultraje, pela calú
nia e pela difamação, suprlm!r, desmorall-· 
zar e desintegrar uma das reformas mais 
generosas realizadas pelo Presidente Castello 
Branco, com a compreensão valiosa e com 
a colaboração decidida do Congresso Nacio
nal. 

Vale dizer, Sr. Presidente, conspiram, 
aberta e atrevidamente, contra os lnterêsses 
do Pais. 

:Qeverel, como saliente! na resposta ao 
aparte do eminente Senador.José Guiomard, 
na 'próxima .segunda ou têrça-feira, 'voltar à. 
tribuna do Senado, em discurso forrado de 
dados oficiais, de reflexões amadurecidas, 
visando a restabelecer a verdade na pleni
tude da sua hierarquia, de envolta com o 
"jogar uma pá de cal" definitiva na exerro
se da. calúnia e da difamação. (Muito bem!) 
· Comparecem mais os Srs. Senadores 

José Guiomard - Josué de Souza -
Zil.charlas de Assumpção - Sebastião 
Archer - Joaquim Parente - SUvestre 
Pérlcles - Hermann TOrres - Dylton 
Costa - GUberto Marinho - Llno de 
Mattos - Mello Braga - Jefferson de 
Aguiar - José Leite - Milton Menezes 
- Daniel Kr!eger. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seuna.) 
- Esgotado o período destinado ao Expedi
ente, passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
Item I 

Discussão, em turno único, da redaçlío 
final, oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.o 673, de 1965; do 
Projeto de Resolução n.O 42, de 1965, que 

suspende a execução do ato n.0 999; de 
1936, da :Municipalidade de São Paulo, 
que versa sObre taxa. de registro e flsca" 
llzação adicional a · ImpOsto, declarado 
Inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal (Projeto apresentado pela co
missão 

- de Constituição e Justiça em seu Pa
recer n.0 477, de 1965). 

Em discussão a redaçáo final. 

se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
dare! a discussão como encerrada. 
(Pausa). 

Está encerrada. 

Nâo havendo emendas, nem requerimentos 
para. que a· reda.çã.o final seja. submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada, Independente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto foi aprovado. Vai à. promulga
ção. 

E a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçlio flnal do Pl'ojeto de Resolução 
n. • 42, de .1965. 

Faço saber que o senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64 da Constituição Fe-
deral, e eu, .................. : . ............ , 
Presidente, promUlgo a. seguinte 

· RESOLUÇAO 
N,O , de 1965 

Suspende à. execuçio do Ato n.• 998, 
de 9 de janeiro de 1936, da Municipali
dade de São Paulo. 

Art. 1.0 - E suspensa, por Inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisão definitiva 
proferida pelo Supi:emo Tribunal Federal, 
em 15 de agOsto de 1954, no Recurso Extra
ordinário número 18.606, de São Paulo, a 
execução do Ato n.o 998, de 9 de janeiro de 
1936, da Municipalidade de São Paulo. 

Art. 2.0 - Esta. Resolução entrará em vi
gor na data. de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena): 

Item 2 
Discussão, ern turno único, da. redaçã.o 

final, oferecida pela Comissão de Reda.
ção ·em seu Parecer n.• 674, de 1965, ao 
Projeto de Resolução n.• 43, de 1965, que 
suspende a execução do art. 104, Incisos 
I e II, -da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro e do artigo 92 e seus pa
rágrafos da Lei do mesmo Estado n.• 
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109, de 16 de fevereiro de 1948, declara
dos inconstitucionais pelo Supremo Tri
bunal Federal (Projeto apresentado pela 
Comissão 

- de Constitulçíí.o e Justiça como con
clusão de seu Parecer n.0 478, de 1965). 

Em discussão a. redàç·ão final. 

· se nenhum Sr. Senador pedir a. palavra, 
darei a. discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

. Não havendo emendas, nem requerimen
tos para que a redação final seja submetida. 
a votos, é a mesma dada como definitiva
mente aprovada, Independente de votação, 
nos têrrnos do art. 316-A, do Regimento In-· 
temo. 
·o projeto vai à promulgação. 

ll: a seguinte a redação final aprovada: 
Redação final do Projeto de Besolu

.ção n.• 43, de 1965. 

Faço saber que o Senado Federal ap1·ovou, 
nos têrrnos do art. 64 da. Constituição Fe-
deral, e eu, ....... ·-· ................. ~ ...... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 

• de 1965 

Suspende a e:xeeuçio do art. 104, in
cisos I e II, da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro, e do art. 92 e seus 
parágrafos, da Le1 número 109, de 16 de 
fevereiro de 1948, do mesmo Estado. 

Art. 1. o - ll: suspensa, por inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisão definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, 
em 23 de setembro de 1957, na Representação 
n.0 314, do Procurador-Geral da República, 
a execução do art. 1C4, inciso I e II, da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, 
e do art. 92 e seus parágrafos, da Lei n.• 109, 
de 16 de fevereiro de 1948, do mesmo Estado. 

Art. 2.• - Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogada.S as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) : 
Item s 

Discus.São, em turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissãõ de Reda- · 
ção em seu Parecer n.0 675, de 1965, do 
Projeto de Resolução n.0 46, de 1965, que 
suspende, em parte, o. execução do art. 
102 da Lei n.0 321, de 8 de janeiro de 
1949, do Estado da Po.ro.iba. 

Em discussão a rcdação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. 

. (Pausa..) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nern requerimen
tos para que a redaçiio final seja submetida 
a votos, é a mesma dada como definitiva
mente aprovada, in~ependente de votaçAo, 
nos têrmos do art. 316-A, do Regimento In-
terno. · 

O projeto vai à promulgação . 

J!: a seguinte a redação tina! aprovada: 

Bedaçio final di) ProJeto de Resolução 
n. o 46, de 1965, 

Faço saber que o senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64 da Constituição Fe-
deral, e eu, .............................. , , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇ4.0 
N.• , de 1965 

Suspende, em parte, a execução do 
art. 102, da Lei n! 321, de 8 ele janeiro 
de . 1949, do Estad., da Paraíba. 

Art. 1. • - :1!: suspensa, por inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisão definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 
20 de junho de 1958, no recurso extraordiná
rio n. 0 29.888, do Estado da Paraíba, a exe
cução do art. 102, da Lei n.0 32.1, de 8 de 
janeiro de 1949, do mesmo Estado, na parte 
em que assegura aos funcionários municipais 
as mesmas vantagens atribuídas aos servi
dores estaduais pelo Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos .do Estado. · 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entrará. em vi

.gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESmENTE (Adalberto Sena) : 

Item 4 

Discussão, em turno único, da redação 
tina!, oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.• 676, de 1965, do 
Projeto de Resolução n.0 47, de 1965, que 
suspende a execução da Lei n. 0 1. 077, 
de 10 de abrll de 1950, .do Estado de 
Mato Grosso. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada ce>mo deflnltiva.men-

I 
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te aprovada, Independente de votação, nos 
têrmos do ljJ't. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto Irá à promulgação. 
:S: a seguinte a redação final aprovada: 
Redaçáo final llo Projeto de Resolução 

n.• 47, de 1965. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, 

nos têrmos do art. 64 . da ConstitUição Fe-
deral, e eu ............... · .................. . 
Presidente, promulgo a seguinte 

. RESOLUÇAO 
N.• , de 1965 

Suspende a execuc;io da Lei n.• 1.07'7, 
de 10 de abril de 1950, do Estado de Ma· 
to Grosso. 

Art. 1.• - :S: suspensa, por inconstituclo· 
nalidade, nos têrmos da decisão def!nitlva 
profel'lda pelo-Supremo Tribunal Federal, em 
30 de agôsto de 1961, no Recurso Extraor
dinário n.• 44.585, do Estado de Mato Gros· 
so, a execução da Lei n. • 1. 077, de lO de 
abril de 1950, do mesmo Estado. 

Art. 2.• - Esta Resolução entrará em v!· 
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em . contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) : 
Item 5 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 100, de 1965 <n.• 
2. 748-B, na casa de origem), ·de !nicla• 
tlva do Sr. Presidente da República, que 
define o crime de sonegação fiscal (ln· 
clU!do em Ordem do Dia nos têrmos do 
art. 171, n.• m, do Regimento Interno>, 
dependendo de pronunciamento das Co
missões 
- de Constituição e Justlga; e 
- de FIDangas. 

Sôbre a mesa os pareceres de ambas as 
Comissões, que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -

Secretár!o. 
· São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.• '762, de 1965 

da Comissão de Constituição e Justl· 
ça, sôbre o Projeto de Lei da Cílmara 
n.• 100, de 1965 (n.• 2. 748-B/65, na Câ
mara), que define o crime de sonegagão 
fiscal, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Jefferson de .Aguiar 

O Projeto de Lei da Câmara n.• 100, de 
1965, define o crime. de sonegação fiscal, 
altera a redaçfio dos §§ 1.0 e 2.• do Código 

Penal e autoriza que o lançamento ex ottfclo 
de rendimentos tenha por base a renda pre
sumida, através da utilização dos s!na!s ex
teriores de l'lqueza que evidenciem a renda 
auferida ou consumida pelo contribuinte. 

_ O projeto decorre de mensagem do Sr. 
Presidente da República (n,0 181, de 13 ·de 
abril de 1965), com a justificação constante 
da exposição de motivos dos Srs. Ministros 
da Fazenda e do Planejamento e coordena
ção Económica (E. M. n.• ·26, de 25 de fe
vereiro de 1965). 

O projeto teve a sua tramitação !niclada 
na Câmara dos Deputados em sesSAo de 27 
de abril e velo ao Senado a 26 de mato. 

As Comissões de Constituição e Justiça e 
de Finanças, na Câmara, aprovaram o pro-. 
jeto, com substitutivo, rejeitando as emen
das de Plenário. Afinal, mereceu aprovação 
o substitutivo da Comissão de Constituição 
e Justiça, ora sob exame desta Casa do con
gresso N aclonal. 

Justificando a medida que a mensagem 
col!ma, os Srs. Ministros asseveram: 

"Encontra-se no Senado Federal, desde 
julho de 1964, o Projeto n.• 206-A, de 
1963, da Câmara dos Deputados, que de~ 
fine o crime de sonegação fiscal. Tra
ta-se de projeto da maior importa.ncla, 
no qual, a exemplo da . prática adotada 
na maioria dos paises, situa-se a sone
gação fiscal na categoria dos crimes con
tra a Adm!n1stração Pública, armando 
assim o Poder Público de arma et!caz 
para combater as diversas formas de 
evasão !licita dos tributos. 
2. o. melo mais expedito para. que se 
consiga a rápida transformação em lei 
do. Projeto n.• 206-A, de 1963, será sua 
encampação pelo atual Govêmo e sua 
remessa ao Congresso Nacional, para 
votação nos têrmos e no prazo do pa.. 
rágrafo único do Ato Institucional. Po· 
der-se-la, ainda, aproveitar a oportun!· 
dade para se solicitar ao Congresso Na· 
clonal a votação de dispositivos legais 
que permitam a utü!zação. de sinais ex
teriores para efeito de contrOle e f!sca· 
llzação do ImpOsto de renda. · 

I O O O I O O o'O O I O O O I 0 O O o I O o o 1 o 0 O O 1 O O O O o 0 O O I I f I 

6. A fim de se evitar o arbítrio por 
parte dos agentes do fisco, na ava.l!aç!ío 
dos rendimentos tributáveiS com base 
em sinais exteriores, estabelece o ante
projeto , C()mpet!r ao Conselho Nacional 
de Economia a aprovação anual dos va
lOres a. serem atribuídos aos sinais ex· 
tel'lores, · assim como dos coeficientes a 
serem aplicados a êsses valOres para ar
bitramento da renda tr!butó.vel." 
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o projeto encampado pelo atual Govêmo 
corresponde exatamente àquele que, por ln!· 
clativa óbvia, foi remetido ao Congresso Na· 
clona!. pelo ex-Presidente João Goulart, 
também aprovado pela Cdmara dos Depu· 
tados, nestes tênnos: 

"PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 68, de 1964 

Define o crime de SODegaçiio fiscal, e dá 
outras providências. 

o Congressc Nacional decreta: 

Art. 1. • - Constitui crime de sonegação 
fiscal omitir, em documento público ou 
particular, declaração que dêle deVia 
constar, ou nêle Inserir, ou fazer Inserir 
declaração falsa ou diversa da . que de· 
via ser escrita, com o ob~etlvo de não 
pagar, total ou parcialmente, tributo de· 
vldo a pessoas jurldicas de direito públl· 
co lntemo. 
PENA:· Detenção, de seis meses a. dois 
anos, e multa de duas a cinco vêzes o 
valor do tributo. 
§ 1. o - Qua.ndo se tra.ta.r de criminoso 
primário, a pena será reduzida à multa 
de dez (10) vêzes o valor do impOsto. 
§ 2.0 - Se o agente comete o crime pre
valecendo do cargo público que exerce, 
a. pena será aumentada da sexta parte. 

§ 3.0 
- O funcionário público com atri

buições de . verificação, lançamento ou · 
fiscaliZação de tributos, que concorre pa
ra a prática de crime de sonegaçâo fis
cal, será punido com a pena dêste arti
go, aumentada da têrça parte, com a 
abertura obrigatória de competente pro
cesso administrativo. 

Art; 2." -Extingue-se a penalidade dos 
crimes previstos nesta Lei, quando o 
agente promove o recolhimento do tri
buto devido, antes de ter Inicio, na es
fera. administrativa, a. ação fiscal pró
pria. 
Art. 3." - O fato gerador dos crimes 
previstos nesta Lei será l)nfcamente o 
definido em lei. 

Art. 4." - A multa aplicada nos têrmos 
desta Lei será computada e recolhida, 
.Integralmente, como receita pública. ex
traordinária. 

Art. 5.0 - No art. 334, do Código Penal, 
substituam-se seus § § 1.0 e 2.0 pelos se
guintes parágrafos: 

"§ 1.• - Incorre na mesma pena quem: 
a) pratica navegação de cabotagem, fo· 
ra dos casos permitidos em lei; 

b) pratica. fato asslm11ado, em lei espe. 
cial, a contrabando ou desca.ml.nho; 
c) vende, expõe à venda, mantém em de-

: pósito; ou, de qualquer forma, ut111za em 
proveito próprio ou alheio, no exerclcio 
de a.tlvldade comercial ou Industrial 
mercadoria de procedência estrangeira, 
que Introduziu clandestinamente no Pala, 
ou Importa. fraudulentamente, ou que. 
sabe ser produto- de Introdução clandes· 
tiDa. no território nacional ou· de Impor
tação fraudulenta. por parte de outrem; 
d) adquire, recebe ou oculta, em pro
veito pnlprlo ou alheio, no exercício de 
ativldade comercial ou lndustrlal, mer
cadoria de procedência. estrangeira de· 
sa.compa.nhada. de documentação legal 
ou acompanhada de documentos que sa
be serem falsos. 
I! 2.• - Equipara-se à atlvldade conier
clal, para os efeitos dêste artigo, qual. 
quer forma de comércio irregular ou 
clandestino, de mercadoria estrangei· 
ras, Inclusive o exercido em residências. 
I! 3.0

- A pena aplica-se em dObro, se 
o crime de contrabando ou desca.ml.nho 
é praticado em transporte aéreo." 
Art. 6.0 

- Quando se tratar de pessoa 
Jurídica, a responsabllidade penal pelas 
in!rações previstas nesta Lei será de to
dos os que, dlreta ·ou lndiretamente li· 
gados à mesma, de modo permanente ou 
eventual, tenham praticado ou concor
rido para a prática da sonegação fiscal. 
Art. 7.0 

- As autoridades admlnlstrati· 
vas que tiverem conhecimento do crime 
previsto 11esta Lei, Inclusive em autos e 
papéis que conhecerem, sob pena de res
ponsabilidade, remeterâo ao :Ministério 
Público os elementos comprobatórios de 
infraçiio, para lnstauraçAo do procedi-

. mento criminal cablvel. 
li 1.• - Se os elementos comprobatórios 
forem su11clentes, o Ministério Público 
oferecerá, desde logo, denúncia. 
li 2. 0 

- Sendo necessárias dlligênclas 
complementares, o Ministério Público re
meterá os autos à autoridade policial 
competente, na forma do estabelecido no 
Código de Processo Penal. 
.\rt. 8,0 

-:- Em tudo o mais que couber, 
e não contrariar esta Lei, apUcar-se-ão 
o Código Penal ê o Código de Processo 
Penal. 
Art. 9,0 ....:. Esta. Lei entrará em vigor 
sessenta dias após sua. publicação, revo
gadas as disposições em contrário." 

O atual projeto, reiteração do anterior, 
com as modificações introduzidas na CAma· 
ra, foi aprovado na Sesslio de 20 de maio de 

llt. 
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1965 (redação final> e veio ao Senado em 
26 do mesmo mês. 

Já ensinava. Teixeira. de Freitas que "na 
acepção rigorosa do têrmo, soneraçáo · é o 
doloso procedimento de não se dar a. inven
tário judicial quaisquer bens que nêle devam 
ser declarados e avaliados" (Vocabulário Ju
Í'ldico, pág. 357) • sonegar significa ocultar 
dolosamente bens que t~m o dever de de· 
clarar, afirmam Cunha. Gonçalves (Tratado, 
vol. n.• 1. 586) e Carvalho Santos (Código 
Civil Brasileiro Interpretado, vol. :XXV, 
pág. 5) • Afirma. e ensina Clóvis Bevnacqua 
que a. sonegação traz em si o elemento dolo· 
so -- "a intenção maliciosa. é elemento cons
titutivo dessa. modalidade de subtra.ção do 
alheio", com repercussão no. direito penal 
(art. 331, n.• 2) - Código Civil Comentado, 
vol. 6, pág. 271. 

Pedro Nunes esclarece que sonegar signi
fica. "ocultar, distrair fraudulentamente, dei
xar maliciosamente de pagar certa. contri
buição" (Dicionário de Tecnologia Jurídica., 
pág. 569). 

Declarando que a. sonegação pressupõe "a 
prática de um ato Ilícito e danoso, cometido 
com a. Intenção de prejudica!'', RaUl Lourei
ro adverte que a. expressão vem sendo apli
cada. em sentido amplo, para. exprimir tOda 
e qualquer evasão de renda. decorrente não 
tanto da. a.ção maliciosa. do contribuinte, 
como da. sua. Indiferença ou desfdla" (Ques
tões Fiscais, pág. 308) • 

Frederico ~ques acentua com proprie
dade: 

"o enquadramento de uma. açAo ou 
omissão não pode produzir-se automáti

. ca. e cegamente, uma vez que se trata 
de operação normativa. que transforma 
a. conduta. humana. em fato tfplco, ou 
fato penalmente relevante. A sonegação 
tributária, embora. enquadrável na des
crição ampla. do falso Ideológico, tem si
do considerada conduta atfpica.". (Acór
dão do Tribunal de São Paulo, ln Re
vista dos Tribunais, vol. 285, pág. 71.) 

A fraude fiscal - ensina. Adelmar Ferrei
ra - é violaçlio voluntária. ou involuntária. 
da lei fiscal, que acarreta. diminuição ou ex
tinção de Onus tributário, e a sonegação s6 
se caracteriza. quando ocorre ocultação de 
bens ou -a tos jurídicos à lncldl!ncia. fiscal 
(Direito Fiscal, pág. 45.) 

Magalhães Drumond, ao apreciar o a.rt. 
299 do Código Penal, afirma que a. falsida
de documental consiste no se reduzir a es
crito declaração de vontade, que se pode dar 
por omissão do que foi declarado ou por In
serção de declaração falsa. (Comentários ao 
Código Penal, vol. IX, pág. 232) . 

O art. 15 do Código Penal dispõe: 

"Diz-se crime: 

I - doloso, quando o agente quis o re
sultado ou assumiu o risco de pro
duzi-lo; 

n - culposo, quando o agente deu cau
sa. ao resultado por Imprudência, 
negligência. ou lmperfcla. 

Parágrafo único - Salvo os casos ex
pressos em lei, ninguém pode ser punido 
por fato previsto como crime, senio 
quaQdo o pratica dolosamente." 

E, como regra. fundamental de direito, 
prescreve o a.rt. 1.0 do mesmo diploma co
dificado: 

"Não há crime se lei anterior que o de
fina. Nlio há pena sem a. prévia co
minação legal." 

A Constituição Federal, resguardando as 
liberdades individuais, assegura. o direito de 
defesa e determina. que a Instrução crlm1-
na.l será contraditória.; declara. que ninguém 
será processado ou sentenciado senão pela 
autoridade competente e na forma. de lel an
terior, advertindo, afinal, que nenhuma pe
na. passará da. pessoa ·do delinqUente (art. 
141, § 25, 27 e 30). 

A Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, aprovada em Resolução da m Ses
são ordinária da Assembléia-Geral ordinária 
das Nações Unidas, proclama os mesmos di· 
reitos, que são Inerentes à dignidade· huma
na., acentuando: 

"Art. XI. 1. - Todo homem acusado 
de um ato delituoso tem o direito de ser 
presumido inocente até que a sua culpa
bilidade tenha. sido provada. de acOrdo 
com a. lei, em julgamento público no 
qual lhe tenham sido asseguradas tOdas 
as garantias necessárias à sua. defesa.;" 

Além dos defeitos de reda.ção e de técnica, 
a proposição não distingue conceitos jurfdi
cos dessemelhantes, como se verá. 

O art. 1.• não distingue a. at!vidade dolo
sa da. culposa., assim como não atenta para 
a. diferencia.çlio conceitua! existente entre so
negação e evasão fiscal <v. Rubens Gomes 
de Sousa, Compêndio de Legislação Tribu
tária, pág. 113; Jêze, Cours de Finances 
Publiques, págs. 83; 'Ruy Nogueira, Direito 
Financeiro, pág, 100). 

O Tribunal de Alçada. de São Paulo de-
cidiu: 

"Na luta. que, de longa data, se trava 
entre o fisco e os contribuintes, aquêle 
procurando arrecadar sempre mais, en
quanto êstes envldam esforços para fu-
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gir à. tributação, é forçoso reconhecer 
como legítimo o esfOrço dos particula
res, desde que sejam licitos os meios pos
tos em prática para a consecução dos 
seus objetlvos" (Agravo de Petição n.• 
21.054 da 2f C Amara Clvel) . 

No § .1.0 do art. 1.• pretende-se "redUZir" 
a pena de detenção para multa equivalente 
a 10 vêzes o valor do ImpOsto. 

O art. 2.0 estabelece que a punibilidade se 
extingue, em crime de açlio pública como o 
definido no projeto, se "o agente promove 
o recolhimento do tributo devido, antes de 
ter Inicio, na esfera administrativa, a. ação 
fiscal. A extinção da. . punibilidade está. pre
vista. no Código Penal. No parágrafo único 
dêste artigo, exclui-se da. punição a sonega
ção fiscal praticada antes da vigência. da 
lei. .. e, no art. 3.0 está previsto que "o fato 
gerador dos crimes previstos nesta. lei será. 
Unicamente o definido em lei", como se o 
Código Penal e a. Constltuiçlio nlio tivessem 
normas Imperativas a respeito. 

Pretendendo alterar a. redação dos §§ 1.0 

e 2.• do. art. 334 do Código Penal, acrescen
ta um § 3.0 de exasperação da pena, se o 
contrabando é praticado por transporte 
aéreo. 

o art. 6.0 amplia a. responsabilidade pe
nal a todos que Integrarem as pessoas jurí
dicas, desde que a responsabilidade seja es
tritamente pessoal e a co-autorla tenha me
recido definição própria no Código Penal 
(art. 25). 

O art. a.• manda. aplicar o Código Penal 
e o Código do Processo Penal, "em tudo o 
mais que couber". 

Estas as criticas que, llmlnannente, são 
oferecidas ao projeto, aguardando a Comts
são a oportunidade do reexame da. matéria, 
na apreciação das emendas de plenário, pa.
ra deliberar em conjunto e oferecer, se opor
tuno e conveniente, substitutivo ao projeto. 

Pelo exposto, a. Comissão de Constituição 
e Justiça opina. pela aprovação do projeto, 
com as seguintes modificações : 

EMENDA N.0 1-CPE 

O art. 1.0 do projeto terá. a seguinte re
daçlio: 

Art. 1.• - Constitui crime de sonegação 
fiscal: 

I - prestar declaraçlio falsa ou oml- .. 
tlr, total ou parcialmente, ln
!ormaçlio que deva ser prestada 
a agentes das pessoas jurídicas 
de direito público Interno, com 

a Intenção de eximir-se, total 
ou parcialmente, do pagamento 
de Impostos, taxas e quaisquer 
adicionais devidos por lei; 

II - Inserir elementos mexa.tos ou 
omitir rendimentos ou opera
ções de qualquer natureza em 
documentos ou livros exigidos 
pelas leis federais, com a. ln
tenção de exonerar-se de paga
mento de tributos devidos à 
Fazenda Pública; 

m- alterar faturas e ·quaisquer do-. 
cumentos relativos a operações 
mercantis, ou deixar de entregar 
uma de suas vias à. autoridade 
competente, com propósito de 
fraudar a Fazenda Pública.. 

Pena. - detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa de duas a. cinco vêzes o valor 
do tributo. 

11 1.• - Incorre na mesma pena, com a 
perda do cargo, o funcionário público que, 
de qualquer modo, concorre para. o crime. 

11 z.o - No crime culposo, decorrente de 
desldla, lmperlcla., negligência ou êrro jus
tificável, o contribuinte pagará. o ImpOsto e 
adlclona.ls, em dObro. 

11 s.• - Se o agente pratica. o ato, pre
valecendo-se de cargo público que exerce: 

Pena - Reclusão, de seis meses a dois 
anos, e perda. do cargo público. 

EMENDA N.0 2-CCJ 

suprimam-se os arts. 2.• e parágrafo 
único, 3.0 , 4.0 e a.• 

EMENDA N.0 3-CCJ 

O art. 9.0 terá a. seguinte redação: 

"Art. 9.0 - Nenhuma ação criminal po
derá. ser Instaurada sem a prévia defesa. 
do acusado na. repartição administrati
va. competente, com recurso voluntário, 
no prazo de 10 dias, a partir do recebi
mento da. notificação do Indeferimento, 
para. a autoridade superior, que decidirá 
conclusivamente, determinando o arqui
vamento do processo ou o remeterá ao 
Ministério Público. 
Parágrafo único - O funcionário que 
exorbitar nas suas atribuições, com o In
tuito de prejudicar o contribuinte, Impu-

. tando-lhe crime lnjustlflcadamente, ln
corre nas sanções do art. 339 do Código 
Penal." 
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EMENDA N.0 4-CCJ 

No art. 7.0, suprimam-se as palavras 
"!Ílcltislve em autos e papéis que conhe
cerem", 

substituindo-se as palavras: 

por 

"para Instrução· do procedimento crimi
nal cabível" 

"para Instauração .da ação penal." 

EMENDA N.~ 5-CCJ 
Acrescente-se o seguinte: 

"Art. - O crime de sonegação fiscal 
prescreve em 5 (cinco> anos, salvo na 
hipótese prevista no art. 110 do Código 
Penal." · . 

· · Sala das Comissões, em 11 de jUnho de 
1965. - Wüson Gonçalves, Presidente -
1.etferson de Aguiar, Relator ...,.. Herlbaldo 
VIeira, com o parecer e com restrições quan
to ao projeto - Edmundo Levl, com o pa
recer e com .restrições qllllnto ao projeto -

.ArgemJro de Figueiredo - Meneres Pl
menteL 

PARECER 
N. • 763, de 1965 

dà Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.• 100, d• 1965. . . ~ 

Relator: Sr. Antônio Jucá 
O Sr. Presidente da República, com a 

Mensagem n.O 181/65, enviou à conSideração 
do Congresso Nacional projeto de lei que de
fine o crime de sonegação fiscal, Inclusive 
com modificações dos §§ 1.0 e 3.0 do art. 334, 
do Código Penal, e dá. outras providências. 

A Mensagem presidencial está acompanha
da de exposição de motivos dos Ministros da 
Fazenda e do Planejamento, Srs. Gouveia de 
Bulhões e Roberto campos, na qual são 
!dadas as razões qus justiflllam e fazem 
oportuna a medida. 

Entre os argumentos expendldos ressalta-
mos: 

"No momento em que todos os esforços 
são mobUizados no combate à Inflação, 
Inclusive exigindo-se sacrifícios das di
versas classes sociais, não é possível per
mitir que grande parte dos contribuintes 
consiga evadir-se aos seus deveres fis
cais através das diversas modalidades de 
sonegação. Como a ameaça da multa 
fiscal nem sempre é suficiente para de
sestimular a sonegação, torna-se !mpc-

rloso combatê-la através dos Instrumen
tos mais severos fornecidos pela legisla
Ção penal." 

A matéria foi aprovada, na. CA.mara, na. 
forma. do Substitutivo da Comissão de Cons
.tltulção e Justiça., o qual, não obstante ha
ver Introduzido algumas mOdificações no 
projeto do Govêrno, não lhe alterou . o sen
tido e a finalidade. 

Trata-se, evidentemente, de Instrumento 
ln dispensável à. concretização das medidas 
saneadoras que, na espécie, vêm sendo ado
tadas pelo Executivo, no sentido da. nossa 
re'cliperação, sem razões, mínimas que se
jam, a. contra-indlcã.-lo. 

Recomendamos, · assim, a aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 
.~965. - Argemlro de Figuelreclet, Presiden
te - Antônio Jucá, Relator - Eugênio Bar
roa ·- Pessoa de Queiroz - LIDet de Mattos 
- Lobli.o da Süvelra - lrlneu J3omhausen 
...: Mem de Sá. · 

, O SB. PRESIDENTE (Aclalberto Sena) : 
- Sóbre a mesa, requerimento de adiamento 
de discussão que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Se
cretárlo. 

1!: lido o segillnte: 

REQUERIMENTO 
N .• . 341, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 212, letra. "ri'· e 274 
letra "b", do R.eglmento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Lei 
da Câmara n.O 100, de 1965, a fim de ser 
,feita na Sessão de 18 de junho do corrente 
.ano. . , 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 1965. 
·...:. · Auréllo Vla.nna. 

O SR; PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
·- O presente. requerimento não pode se1· 
submetido ao plenã.rlo por falta de quorum. 

Assim, a Presidência 'o considera. prejudi
cado em face .do . § 6.0 do art. 274, que de
clara o seguinte: · 

· "Não . havendo número para. votação 
de requerimento de adiamento previsto 
nas letras a, e d, ficará sobrestada a 
discussão· da matéria. O mesmo oconeró. 
nos requerimentos da letra b, quando 
de autoria de Comissão, ficando preju
dicados eis que não tenham essa proce-
dência.... · 

:S:sse requerimento não procede de co
missão, mas do Sr. Senador Aurélio Vlanna. 
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Enquadra-se, portanto, na letra b, que diz o 
.seguinte: 

"Discussão ou votação em dia deter
minado ou por prazo fixo." 

Portanto, o requerimento está prejudica
do por não poder ser votado na presente 
.sessão. · · · · 

O Sr. 1.0 -Secretârlo va.l proceder à leitura 
de emendas que se acham sObre a mesa. 

São lidas as seguintes· 

EMENDAS DE PLENARIO 
N.0 G 

Ao art. 1.0 do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 100/65, dê-se a. segtilnte redação, acres
centando-se-lhe · dois parágrafos: 

· "Ari. 1.• - ConstitUi crime prestar de
claração !t:lsa. ou omitir; total ou par
cialmente, declaração feita. à adminis
tração pública, . bem como Inserir ele
mentos lnexa.tos ou omitir elementos em 
qualquer documento ou· livro que deva 
ser preenchido em virtude de lei fiscal, 
para eximir-se, total ou parcialmente, 
do pagamento de tributo devido em vir
tude de ocorrência de fato gerador de
finido em lei. . . 
11. 1.0 - OS fatos a que. se refere êste 
artigo constituem crime apenas quando 

· decorrentes de Intuito doloso do agente. 
11 z.• - o crime toma-se inexistente', se 
o agente ret!flcar as declarações presta
das, ·documentos ou livros preenchidos e 
pagar os tributos e multas cabfve!s." 

Justiflc• 
Não leva em conta a propositura a distin

ção entre sonegação . e evasão legal. Tal 
como está, pode alcançar um campo muito 
maior do que o que se pretende. Conhecida 
é a diferença entre aquelas duas figuras, 
.allâs multo bem conceituadas pelo prof. Ru
bens . Gomes de Souza em seu "Compêndio 
de Leglslaçll.o Tributária", 3.• ·ed., parte ge
ral, pág. 113. 
i 

Inadmitlda a dlstlnçll.o entre evasão e so
negaçll.o, ficam os contribuintes, permanen
temente, sob a ameaça. de terem come
tido um crime. No entanto .• como o assina
la a Insuspeita.· autoridade de JEZE, "a. eva
são legitima. do inlpOsto é traduzida por 
um princípio fundamental em matéria fis
cal: os contribuintes têm o direito de ar
rumar seus. negócios, sua fortuna, seu gê
nero de vida,· de maneira· a pagar Impostos 
os menos elevados ou a não pagar hi1p03tO 
algum, contando que não violem nenhuma 
regra legal ("Cours de Finances Publiques", 
1936/37, pág. 83). Pode o contribuinte, em 

verdade, escolher a solução menos onerosa 
a. seus negócios, pois, como diz o Prof. Ruy 
.Nogueira, ln ''Direito Financeiro", pág. 100, 
. "é preciso não confundir com lnfração a 
hipótese conhecida. como de economia de 
.ImpOsto ou ·mesmo evasão legal, em que o 
contdbuinte escolhe legalmente as situações 
menos onerosas" .. outro não foi o pronun
ciamento do egrégio Tribunal de Alçada de 
São Paulo: "Na luta. que, de longa data, 
se trava entre o ·Fisco e os contribuintes, 
·aquêle procurando arrecadar sempre mais, 
enquanto êstes envidam· esforços para fugir 
à tributação, é forçoso reconhecer como le
gitimo o esfOrço dos particulares, desde ·que 
sejam licitos os meios postos em prática pa
ra a consecução de seus objetivos". (Agr. 
Petiçll.o n.0 21.054, 2.• ca.mara Cível.) 

As hlpótesês em . que haja dolo, deve res
tringir-se a figura. delituosa. O texto do 
projeto, na redação em que estâ vazado, tem 
alcance desmesurado. Um diretor de em
.prêsa pode tornar-se criminalmente respon
sável por um fato de que sequer tinha co
·nheclmento. 

Dois outros asPectos oferece o projeto: 
a) o que restringe a figura delltuosa à so
·riegaçll.o de tributos federais, quando se sa
be que tem reflexos sObre os tributos esta
duais; b) o que respeita ao significado da. pa
lavra "declaração", eis que, face à doutrina, 
não tem caráter de confissão eXtrajudicial. 
·Asslm, de um lado, agasalha o projeto nor
'ma restritiva, · conceituando como delito a 
sonegaçll.o de tributos federais; de outro la
do, contrariando nossa tradição, inclui a . de
_claraçll.o falsa entre as figuras delltuosas. 

Não se justifica. a punição, na espécie, da 
tentativa. Mais simples· seria que se atri
buísse à figura delituoso. o c ará ter de um 
crime de conduta ou de simples atividade e 
nll.o de um crime de resultado. l!: de abo
.llr-se a referência à tentativa. porque, no 
caso, .esta se confunde com o próprio crime •.. 

A Inclusão do parágrafo 2.0 explica-se pe
la própria natureza . do crime. Nenhuma 
vantagem há . em dar-se prosseguimento à 
açll.o fiscal e lncrimlnar o contribuinte, 
'quando êle próprio Impede que o dano po
tencial se converta em dano efetivo. Do 
ponto. de vista social, nll.o Interessa incriml
~ar quem evitou fOsse atingido o bem juri
'dico, que a lei procura proteger. Daf postu
lar-se a extinção do próprio crime e não da 
punibilidade. 

Por tOdas as razões acima expostas, é de 
acolher-se a presente emenda, não só por 
motivos de ordem técnica, quanto por fun
damento de natureza ·social. 

José Ermírio 
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N.0 7 

"Art. 1.0 -· Os Agentes Fiscais do Im
pOsto de Renda terão direito a porte de 
armas ·para sua· defesa. pessoal, em todo 
o território nacional. 
Parágrafo único, - O · direito ao porte 
de armas constará de carteira funcional 
que fOr expedida pela repa.rtiçll.o a que 
estiver subordinado o interessado." 

.Justificação 
A exemplo do que foi concedido pela Lei 

n.• 4.50Z, de ZQ-11-64, aos Agentes Fiscais 
do ImpOsto do Consum!> e aos Fiscais Au
xiliares de Impostos Internos, impõe-se Igual 
medida ao pessoal da flsca.llzaçll.o do ImpOs
to de Renda, tendo em vista que os mesmos 
motivos prevalecem. 

.Joaquim Parente 
N.• 8 

Dê-se ao a.rt. 1.0 a seguinte redaçfi.o: 
"Art. L 0 - Constitui crime de sonega.
çll.o fiscal omitir, em documento público 
ou particular, declaração que dêle devia 
constar, ou nêle inserir, ou fazer Inserir 
declaraçll.o falsa. ou diversa. da que de
via ser escrita, com o objetivo de nll.o 
pagar, total ou parcialmente, ImpOsto ou 
taxa devida à Unlfi.o." 

.Jastiflcac;io 
J!: de· todo aconselhável restringir o alcance 

do dispositivo. A definição do crime de so
negaçfi.o fiscal é· Iniciativa que, pela sua na
tureza, deve ser tomada com cautelas, face 
ao estágio atua.l da legislação tributária bra
sileira, a que falta um corpo orgânico de 
normas gerais, pois o Código Tributário Na
cional, que virá preencher a lacuna, ainda 
se acha em estudos. 

Mais tarde, com fundamento na experiên
cia colhida na aplicação desta lei e depois 
da promulgação daquele Código, poder-se-á 
cogitar, se necessário, da ampliação da fi
gura de crime ora definida. 

.Joaquim Parente 

N.0 9 
Dê-se ao a.rt. 1.• a seguinte redação: 

"Art. 1.• ..;.. Constitui crime de sonega
ção fiscal omitir, em documento público 
ou particular, declaração que dêle devia 
constar, ou nêle inserir, ou fazer inserir 

· declaração falsa ou diversa da que de
via ser escrita, com o objetivo de não 
pagar, total ou parcialmente, impOsto ou 
taxa devida à União." 

.Justiflcac;io 
Jl: de todo aconselhó.vel restringir o alcan

ce do dispositivo. A definição do crime de 
sonegaçlio ·fiscal é Iniciativa que, pela sua 

natureza, deve ser tomada com cautelas, fa
ce ao estágio atua.l da legislaçfi.o tributária 
brasileira, a que falta um corpo orgânico 
de normas gerais, pois o Código Tributário 
Nacional, que virá preencher a lacuna, ain
da se acha em estudos. 
·Mais tarde, com fundamento na experiên

cia colhida na aplicação desta lei e depois 
da promulgação daquele Código, poder-se-á 
cogitar. se necessário, da ampliação da figu
ra de crime ora definida. 

.Joaquim Parente 

N.• 10 

Ao art. 1.• 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 
"li 4. • - Os fatos previstos neste artigo 
constituem crime apenas quando decor
rentes do Intuito doloso do agente." 

.Justiffeac;io 

A figura delituoso. de ca.ráter penal deve 
restringir-se às hipóteses em que haja dolo 
do agente. 

o projeto de lei (artigos 1.• e 6.0) parece 
não ter levado em conta a complexidade da 
vida modema, e a possibilidade de um di· 
reter de sociedade anOnima, ou gerente de 
sociedade por quotas, vir a tomar-se crimi
nalmente responsável por um fato de que 
sequer tenha conhecimento; pode um con
tador ter cometido um engano e omitido um 
rendimento, caso em que haveria culpa ln 
vlgilando, Pode mesmo acontecer - como já 
aconteceu - que um funcionário, para en
cobrir um desfalque, adultere lançamentos 
contábels, com reflexos fiscais. Admitido o 
texto do projeto, os responsáveis pela so
ciedade, além do prejuizo do desfalque, se
riam criminalmente responsáveis perante o 
Fisco. a projeto vai longe demais, e deve 
ser corrigido. 

Acresce notar a enorme complexidade da 
legislaçio fiscal, cujo conhecimento, em sua 
vasta extensio, constitui, a.tualmente, privi
légio de reduzido número de técnicos espe
cia.llzados, que têm se~e nas grandes capi
tais do Pa1s. 

Eugênio Barroll 

N.• 11 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redaçl!.o: 
"Art. z.• - Extingue-se- a punibilidade 
dos crimes previstos nesta Lei, quando 
o agente promove o recolhimento do tri
buto devido; antes de finda, na esfera 
administrativa, a ação fiscal própria." 

· .Justlflca.çáo 
o objetlvo fundamental do Estado não é 

o de condenar, mas o de a.dotar providên
cias tendentes a Incentivar a arrecadação. 

I 
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· Assim, não seria. lógico que se !nsta.ura.s
se processo-crime, qua.ndo a.!nda. existissem 
possibilidades de sa.tisfação do débito fiscal 
a.purado. A fase própria. pa.ra. tal recolhi
mento é a da. esfera adm!n!stra.tlva, anterior 
à; remessa do processo à execução judicial. 

Nos têrmos do preceituado no art. 2.0 do 
projeto, não seria posslvel purga.r o débi· 
to, mesmo. encontra.ndo-se o processado no 
âmbito da competência. . administrativa, pois 
a. extinção da. punibilidade está limitada aos 
casos em que o recolhimento é feito antes 
de ter lnlclo a ação administrativa.. Há, nes
sa medida, portanto, um manifesto equívoco, 
que cumpre ser repa.ra.do, pa.ra efeito de se 
permitir o pagamento do débito durante a 
!ase de processamento administrativo. 

Jllllé Ermírlo 

N.0 12 

Dê-se a. seguinte redação ao art. 2.•: 
"Art. 2. 0 

- Extingue-se o crime previs
to nesta Lei, quando o agente promove 
o recolhimento do tributo devido no pra
zo de trinta dias do inicio, na esfera 
acllilinlstra.tlva,, da. ação fiscal própria.." 

Justificação 
A presente emenda. constitui uma. reitera

ção da. emenda de Plenário, apresentada 
qua.ndo da tramitação do projeto perante a 
câiDa.ra. dos Deputados e acolhida. pela Co
missão de Finanças, . que a adotou em seu 
substitutivo. Como, naquela Casa. do Con
gresso, foi aprovado o pa.recer da. Com!sslio 
de Constituição e Justiça, não houve opor
tunidade de um exame da ma.téria, motivo 
pelo qual entendemos de bom alvitre a apre
sentação . da. emenda perante· o Senado Fe· 
·deral. 

o pagamento espontê.neo e voluntário do 
tributo, antes do inicio do processo a.dmlnls· 
trativo deve constituir causa de extinção do 
crime e não da punibll!dade. 
·· Repare-se que o projeto, na sua redação 
original, exige, ·para. a. extinção da puniblli
da.de, o recolhimento do tributo devido, an
tes de ter .inicio, na. esfera administrativa, a 
ação fiscal própria. Ora, a ação fiscal lnl
cla·se pela autuação lavrada. pelo agente 
tlscal. no momento em que verifique êste 
a infração tributária. Somente nesse mo
mento o contribuinte poderá ter conheci
mento do !lfc!to penal. 

A prevalecer a disposição do projeto, o 
contribuinte ver-sé·á constrangido a reco
lher, sob pena. de perder a sua pr!màr!eda
de, tributos que nem mesmo sabe se são ou 
não devidos. 

No cnso, cabe ao legislador ater-se às con
seqüências da sonegação fiscal, Isto é, à pe-

na, e não ao crime em si. E a mera extin
ção do · direito de punir· terá reflexos s6bre 
a pessoa do agente: a sua classificação co
mo criminoso secundário e não primário. 

Eurênlo Barros 

N.• 13 

Dê·se ao art. 2.• do projeto a seguinte re-
dação: 

"Art. 2.• - Extingue-se a punibll!dade 
do crime previsto nesta. Lei, quando o 
agente promove o recolhimento do im· 
p6sto ou da taxa devida, dentro do prazo 
de trinta dias, contados do inicio, na 
esfera. administrativa, da ação fisca.l 
própria." 

Juatlflcaçio 
o projeto encaminhado pelo Executivo 

prevê a extinção da punibll!da.de, quando o 
agente promove o recolhimento do tributo 
devido antes de ter Inicio, na esfera admi
nistrativa, a açlio fiscal própria. Ora., a. ação 
fiscal Inicia-se pela autuação e só então, 
multas vêzes, pode o contribuinte ter co
nhecimento do lliclto penal. A nova reda
ção proposta, aliás, coaduna-se melhor com 
o disposto no artigo 11 da proposição origi
nal. 

Joaquim Parente 

N.0 14 

Dê·se ao art. 2.• do projeto a seguinte re-
dação: 

"Art. 2.• - Extingue-se a punibilidade 
do crime previsto nesta Lei, quando o 
agente promove o recolhimento do im· 
pôsto ou da taxa devida, dentro do prazo 
de trinta dias, contados do Inicio, na 
esfera administrativa, da. ação fisca.l 
própria." 

Justlfleaçio 
o projeto encaminhado pelo Poder Executi- .• 

vo prevê a extinção da. punibll!dade, quan
do o agente promove o recolhimento do tri
buto devido, a.ntes de ter inicio, na esfera 
administrativa, a ação fiscal própria. Ora, 
a açlio fiscal inicia-se pela autuação e só 
então, multas vêzes, pode o contribuinte ter 
conhecimento do !licito penal. A nova re
dação · proposta aliás, coaduna-se melhor 
com o disposto no a.rtlgo 11 da proposição 
original. 

Joaquim Parente 

N.0 15 

Acrescente-se ao art. 7.0 o seguinte pará-
grafo: 

"§ 3. • - Se os elementos da açáo o.dml· 
nlstratlva forem Insuficientes para a 
prova da infraçáo e instauração do pro-
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cesso criminal, o Ministério Público de· 
terminará, · desde logo, o arquivamento 
do feito." · 

Justlficaçio 
A ·presente emenda constitui uma reitera

ção da emenda . de Plenário apresentada 
quando da tramitaçlio do projeto perante a 
CAmara dos Deputados e acolblda. pela Co
misslio de Finanças, que a. &dotou em seu 
substitutivo; Como, naquela. Casa. do Con-

. gresao, foi aprovado . o parecer da• Comtsslio 
de ·.Constituição e Justiça, nio llouve opor· 
tunidade de um exame da. matéria, motivo 
pelo qual ·entendemos dé bom alVitre a apre
sentaçlio da. emenda. perante o Senado Fe· 
deral. · · · 

A emenda procura. sanar uma. lacuna. do 
projeto, p~a. completar o quadro da.e dis
posições do artigo 7.•, que se refere· às pro· 
yidências ca.blyels para a. tnstauraçlj.o do pro· 
cesso penal, · · 

. :verificada. . a. Insuficiência. da açlio acbnl· 
n!stra.ttva., sàmente resta. um caminho ao re
presentante do Mlnistério Pbllco: o a.rqui
vamento do telto, determinado pelo Magis
trado, a. seu re,querimento. .E o dispositivo 
tem por finalidade óbvia. eventuais indaga
ções sObre a. legitimidade de tal procedlmen· 
to, em · casos futuros de aplicação da. nova 
lei. 

Eurênio Barroa 
N.• 16 

Acrescente-se ao. art. 9.0 do projeto o se
guinte parágrafo, pa.esando o .att1al parágra· 
fo único a § 1;0 : . · . 

. "11 2.• - O Conselho Nacional de Eco
nomia fixará; anualmente, no Início do 
exerciclo financeiro, tabela.e dos valares 
a. serem atrlbuidos aos sinais exteriores, 
a.eslm como os coeficientes a 11erem apli· 
cados a êsses valOres, para. o fim de ar· 

· ·bltramento da. renda. tributável do ano
base." 

Juatlfi~ 

· ll: .lmpei'loso evitar, quanto posstvel, o arbl· 
trio na. a.vallaçlio da. renda auferida.. Impres
é~dlvel, pois, Introduzir no projeto a. D)edi~ 
da, ~~:.cauteladora, preconizada na própria ex
posição de motivos que acompanha. a men
sagem pr~stdenctal (Item 6). · 

Joaquim. Parente 
· N.0 17 

Suprimam-se os artigos 9.0 e 1() e seus pa
rágrafos. 

Justificação 
o método Indiciário de lançamento fiscal 

nlio pode, evidentemente, prospera.r em nos-
sa · legislação . tributária. ' 

Com efeito, o histórico da. adoçlio dêste 
método na. França.; após a Revoluçlio, • em 
data de. 1790, demonstrou à sociedade a in
convenlêlicla . de sua aplicação, Inclusive 
data de 1790, demonstrou à saciedade a ln· 
elo do século XX, o próprio pais gaulês alte
rou o .critério inadequado. 

Na legislaçAo positiv& brasUeira., vige o 
preceito· estatUfdo no 1.0 do artigo 79 do 
Decreto-Lei. 5.1144, .reiterado e mantido em 
tôda a legislação· posterior, consoante se 
observa no artigo 79, § 1.•, da Let 4.154, de 
26 de novembro de 1962, e artigo 328, I 1.0, 
do Decreto 55.866, de 25 de ma.rço de 1965, 
bi verbls: "Os esclarecimentos prestados só 
poderlio ser Impugnados pelos lançadores, 
com elementos seguros de prova. ou lndi· 
cio .veemente de sua falsidade ou tnexatt
dlio." 

A êsse respeito, já decidiu o Supremo Tri
bunal Federal: "A presunçlio .de liquidez e 
certeza só se refere à divida fiscal, propria
mente dita, e nãt:. às alegaç6es. que o fisco 
fizer contra o contribuinte, as quais estilo 
sujeitas às regras comuns, quanto ao õnus 
da. prova". (ln "Arquivo Judiciário" - Vol. 
59, página. 334, e Vol. 79, Página 319.) 

Consoante Se: observa da leitura do "Diá
rio· do Congressó Nacional" de 4 de junho de 
1947 - página 2.282, . o Uuetre Deputado e 
eminente Profeseor Allomar Baleeiro destaca. 
o ca.ráter odioso . do método Indiciário. 

Outro mestre de Direito Tributário, o fes
tejado Professor Rubens Gomes de Souza, em 
sua. obra. "Estudos de Direito 'Tributário" -
Ediçlio Saraiva - 1950, à página 221, é tex
tual, ao afirmar: "Preliminarmente, diremos, 
como observaçio de caráter geral, que temos 
sérias dúvidas quanto às vantagens que po
deria apresentar, para o próprio fisco, a. ado
çlio do sistema . Indiciário como . método de 
lançamento "ex officio". • · 

·· Alguns dos defeitos, que o atstema apresen· 
ta· na prática, já foram por nós Indicados 
acima.; o principal, dentre êles, entretanto, é 
a dificuldade da sua regulamentação práti· 
ca, por .forma a excluir o arbltrio da autor!· 
dade lançadora. tsse defeito se traduz na 
prática, pela. quase Impossibilidade de ~ re~ 
guiar de. maneira equitativa a avaliaçlio 
quantitativa dos lndlcios exteriores de rique· 
za; essa quase lmposalbllldade seria. parti· 
cularmente senslvel no Brasil, pais de vasta 
extenslio territorial e de condições econOmi· 
cas muito desiguais: o que em determinada 
região seria um luxo, em outra seria uma 
necessidade vital, e vlce-versa.. Por conse
guinte, para assegura.r fundamento ·do sls· 
tema, de forma a. realizar eficazmente o pos
tulado da generalidade e da distribuição 

' i
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eqUitativa do Onus fiscal, seria preciso Insti
tuir um tabelamento do . valor monetârio dos 
!ndices de· riqueza, diferente para cada . re
glâo o que demandaria. uma parelhamento 
administrativo, e exigiria das autoridades 
lançadoras um critério e uma prudência evi
dentemente multo mais dltfcelll de obter na 
prãtlca,. por maiores que sejam, reconheci
damente, a .competência e a boa vontade de 
tais autoriaddes. A . adoção do método lndi
clârlo parece ser uma .velha aaplraçAo do 
Ministério da Fazenda, mas, em face daa 
considerações de ordem prâtica que acabamos 
de Indicar, parece-nos que tal adoçAo expo
ria as ·autoridades fiscais a tantaa acuaaç6es 
de arbítrio, .e multiplicaria por tal forma o 
número de ·reclamações e recursos,· que o mé
todo lndlclârio se· revelaria, em última anâ
llse1. contraprodu.cente." 

· Acresce notar, nesse passo, que a. questAo 
dó arbítrio foi objeto de sérias cogitações 
dos ilustres Ministros: subscritores da expo
slçAo de motivos que ·acompanha a. menaa
gem presidencial, tanto que, no Item 6 da 
mesma, se lê: "A fim de se evitar o arbítrio 
por ·parte dos agentes do fisco na. avallaçAo 
dos rendimentos tributâvels com base em 
sinal!~ exteriores, estabelece o ·a.nteproJeto 
competir ao Conselho Nalconal de .Economia 
a aprovação anual dos. valOres a. serem atri
buídos 'aOs sinais exteriores, a.ss1m como · os 
coeficientes a serem apllcados a. êsses valO: 
téS, · para arbitramento da renda trib.utâ~ 
vel." . 

Louvâvel, sem sombra. de dúvida, a Idéia. 
Entretanto, curiosamente, nAo se encontra 
no: corpo do . projeto ·de 'lei, remetido à; C A
mara dos Deputados, qualquer artigo· ·que 
consagre Jl salutar preceito preconizado na 
exposiÇão .. de · motivos. · 

.. ' . . ' ' . 

Portanto .. é eVIdente que·, reconhecendo o 
próprio GÓvê'mo a necessidade de se evitar 
o arbítrio na avaliação dos bens tr!butá.vels 
por parte dos agentes do fisco, e nAo Inse
rindo no projeto .de lei qualquer medida que 
vise a coibir a efetivação de tal ocorrência, 
nAo . só enseJa'. · a apresentação da presente 
emenda, como também ma.nltesta concordAn
cla com o teor da mesma .. · ' 

Em conclusão: a .tradição Jurídica. brasilei
ra, o principio constitucional da amplitude 
de defesa - violado pela possib!lldade de .. ar
bítrio, expressamente prevista. e calculada 
pelo próprio Executivo ·na Expostção.de Mo
tivos - e, ainda,· a. própria na.tureza do re
gime democrático aconselham a rejeição· da 
apllqab!lldade do anacrOnlco e ditatorial mé
todo lndlciârlo de lançamento. 

Eugênio Barros 

N.• l8 

Ao art. 11 

Acrescente-se o seguinte parâgrato: 

. ''Parirrato úuJco - Em sua ·defesa ou 
justificativa com referência a. est&. Lel 
ou ao art. 7 .• e seus pa.rãgratos da Lel 
n.• 4.357, de 16'de· julho de 1964, enten
der-se-i\ por débitos fiscais o . débito Já. 
lançado em diVIda at!va e que darâ ori
gem a ·certidão para o executivo fiscal." 

Juatlficiaçio ·· 

Hã uma grande confusAo na esfera adml· 
nlstratlva sObre a tnteripretação exata de dé
bito fiscal, dentro do direito e da lei, criando 
com Isso embaraços aos contribuintes e ao 
próprio fisco, Justltlcando-se, assim, êste. pa
rãgrato único, que vlrâ dirimir dúvidas, dan
do o exato sentido de que entende a: lei por 
débito fiscal, facllltando a sua Interpretação 
e aplicação para · os casos que surgirem. . . 

. Amon de MeDo 

N.0 19 

. Dê-se ao art. 13 a seguinte redaçlio: 

"Art. 13 · '- Esta Lei entriml. em vigor no 
dia 1.• de janeiro de 1966, revogadas as 
disposições em contrârlo." 

Juatlflcaçlo . 

· A gravidade das medidas que o projej;o 
visa a Introduzir na legislação tributãrla;· a 
multiplicidade e ·comPlexidade das lei fiscals 
brasileiras; as proftmdas reformas recente
mente IntrodUZidas nos regimes dos princi
pais tributos federais; enfim, tudo recomen
da que se estabeleça um prazo razoâvei· para 
a perfeita dlvulgaçiío do nOvo texto e para. 
o esdlarecimento dos contribuintes. . 

' os efeitos da nova lei dependerão, declsl-
van:íente, de sua corretá. aplicação · desde a 
data da vigência. Assim; é de todo conveni
ente que, ao entrar em vigor, ·a lei Jâ seja 
efetlvamente conhecida, não só em virtUde 
de .ampla· divulgação, mas, e principalmente, 
em VIrtude de sua expllcaçiío ao públlco ~ 
geral, pelos órgãos fazendârlos e por entida
des de classe, ·a fim de que os contribuintes 
se tomem conscientes das novas e pesadll.ll 
responsabilidades que se lhes imp~em. 

. ' 

Mas Isto só serâ· pnssivel, como condlçllo 
para o êxito da Iniciativa, se entre a. data da. 
.publlcaçiío da lei e a 'de sua. vigência houver 
espaço de tempo suficiente. 

Joaquim Parente 
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Inclua-se, onde convier: 

"Al't. - As funções de flscallzaçlío, de
finidas nesta. Lei, serlío da. competência. 
exclusiva. do Grupo Ocupaciona.I Fisco, 
nà forma. do Anexo I, da Lei n.• 3. 780, 
de 12 de julho de 1960. 

Parágrafo único - O . provimento dos 
éargo.s nas clasiles inicia.is da. série de 
classes do Grupo Ocupaclona.l Fisco será. 
feito, na forma estabelecida. em lei, até 
30 (trinta> dias após a sua vac&ncla, 
salvo se não existir candidato ha.bUlta.do 
em concurso público." 

JIIStlficação 

Nada. mais justo que atribUir, .de maneira 
éltilllclta, às autoridades competentes do Mi· 
nlstérlo · da Fazenda, ou seja, precisamente 
as do Grupo Ocupaclona.l Fisco, a flscallza.
ção e autuação dos crimes de sonegaçlío 
prescritos na presente proposlçlío. ll: por de
mais evidente, na conceltuaçlío das penali
dades fixadas no a.rt. 5.•, e seus parágrafos 
do projeto em apreciação, as atribUições es~ 
peciflcas dos Agentes Fiscais, principalmente 
os do Impôsto Aduaneiro e os do Consumo, 
nlío cabendo a outra autoridade, alheia ao 
Grupo Ocupaclonal Fisco, exercer flscallza
çlío e autuação, por falta de competência 
funcional para ésse mister. As esferas de 
competência funcional nlío devem, em hl· 
pótese alguma, ser exorbitadas, para nlío 
originar o tumulto que; evidentemente, só 
trará. preju!zos aos efeitos fiscais. 

A medida proposta no parágrafo único es
tabelece a. necessidade da manutençlío das 
lotações dos quadros fiscais atuallzadas, para 
que não ocorra deficiência de flsca.llza.çlío, 
com evasão de renda., por falta de pessoal 
habutado. CUmpre lembrar, nesta oportuni
dade, uma. Informação lastreada. em pubU
caçóes oficiais, a recomendar a tra.nsubstan
'claçlío em disposltovo legal do conteúdo da 
.Presente Emenda: o "Diário Oficial" de ... 
31-1-64 publicou existir 114 claros na lotaçlío 
do Quadro Aduaneiro que, somados às apo
·sentadorlas, exonerações, demissões, nomea
ções declaradas sem efeito, con!orme Diários 
O!Jclals de 3 de janeiro, 23 e 25 de março, 7 
e 2~ de agôsto, 1, 7, 9, e 26 de outubro de 
1964, ascendem a mais de 300 (trezentas!) 
vagas no referido Quadro Aduaneiro. 

c:om tais, tantas e tamanhas razões, con
fiamos no esfôrço conjunto dos eminentes 
pares para a aprovaçlio da presente Emenda. 

Eurico Rel:ende 

N.0 21 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte ar-
tigo: 

"Fica assegurado ao IIIdiclado o direito 
de requerer exame judicial dos livros e 
da. escrita, bem assim. solicitar pericias 
como elementos comprobatórios das ale
gações que aduzir em sua defesa, valen
do-se dos meios próprios preVistos nas 
leis processuais." 

Juatltlc~ 

A emenda. obetlva. assesura.: ao contri
bUinte o direito de pLeitear a comprovaçlío 
de fatos alegados em defesa. A.s leis proces
suais estabelecem normas a respeito da ma
téria, mas é lndlspensá.vel que fique assegu
rado, de modo expresso, o dtreito de o con
tribuinte solicitar, a qualquer tempo, exames 
em seus livros e documentos; no sentido de 
comprovar o alegado, quer na fase admlnls· 
tratlva, quer na fase judicial. · 

Aliás, essa garantia é corolário de um pos
tulado constitucional, qual seja o priiicfpio 
que assegura aos cidadãos o direito de defe
sa. Sem embargo, tratando-se de lei espe
cial, sempre é conveniente que se ressalve 
êsse direito. 

Assim, pelas razões exposta&, é de espe·
ra.r-se seja a emenda aprovada e, Incorpo
rada. ao texto do projeto, o dispositivo acima 
referido. 

losé Ermirlo 

N.• 2Z 
Acrescente-se, onde couber, ~ seguinte ar· 

tlgo: 

"Aos agentes fiscais que agirem temerà
rlamente no desempellllo de suas fun
ções e derem. causa. a processos Infun
dados, apllcar-se-á o disposto no artigo 
339 do Código Penal Vigente." 

Justlllcaçio 

como bem diz Magath§.es Crumond em 
seus "Comentários ao Código Penal", à pág. 
368, a falsa Imputação de crime prejudica. 
nlío sô a pessoa. contra q'Uelll é assaca.da, 
mas também a. Justiça. 
· O estatuto que se procura aprovar, e que 
objetlva Instituir o cha.mado delito de sone
gação fiscal, nlío pode deixar à margem a. 
denunciação caluniosa. Evidentemente, os 
processos de natureza. fiscal são delicados e 
as pessoas contra as quais são lntetltados n!lo 
podem, em absoluto, ficar à mercê de agen
tes fazendMlos Jnescrupulosos. Um processo 
r.or :;onegllçfLo prejudica a pessoa, atingida. 
no seu sentimento de h<1nra, ll() seu sossêgo, 
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no seu prestígio moral, na estimação social e 
no seu crédito patrimonial. 

A emenda. tem por fito justamente evitar 
que o contribUinte tique exposto a vexames 
dessa. na.ture2a., por mero capricho ou inte
rêsse do agente !l.scal, encarregado da dlli
sência. em seu estabelecimento comercial ou 
industria. I. 

Ainda. mais se justifica. a. adoção da emen
da, quando se sa.be que oa fiscais participam 
no resultado da apUca.ç~ das multas. 

O preceito, conseqüentemente, a.tuaria. co
mo verdadeiro anteprojeto às possíveis arbi
trariedades da Fazenda Pública, atra.vés de 
seus agentes. 

José Ermírlo 

N°. 2S 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. - o produto das multas aplica.
das por ln!ra.çã.o das leis tributárias será 
destinado, ün:lcamente, a.o Tesouro Na
cional, como receita. pública. extra.ordiná
rla." 

Justificação 

A presente emenda constitUI uma. reltera.
ção da. emenda. a.preaenta.da. qua.ndo da tra.
mltação do projeto perante a. Câmara. dos 
Deputados e acollllda. pela Comissão de Fi
nanças, que a a.dotou em seu substitutivo. 
Como, na.quela casa do congresso, foi a.pro
va.do o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça., ~ houve oportunidade de um 
exame da. matéria, motivo pelo qual enten
demos de bom alvitre a apresentação da 
emenda. perante o senado Federal. 

No momento em que o Poder Público pre
tende a. instituição do crime de sonegação 
fiscal, é Incompreensível a. manutenção da. 
pa.rtlcipa.ção dos· agentes fiscais do produto 
das multas a.plicadas por lnfração das leis 
!iscais, já por si uma aberração. Aliás, a abo
lição desta participação constitUI impera.tivo 
de ordem, Inclusive, moral, à semelhança do 
que se verificou nos Esta.doa Ullldos da. Amé
rica ("Anti-:MoUety .Act", de 22 de junho de 
1867), comQ invoca a exposição de moti
vos que a.compa.nha o projeto de lei, na re
ferência. à leg!Blação comparada.. 

Eugênio Barros 

N.• U. 
.Acrescente-se, onde couber: 

"Art. - Aos casos previstos nesta Lei, 
aplica-se o disposto no a.rtlgo 316 e pa.
rá.gra!os do Código Penal. 
Parágrafo 1illico - Ao contribuinte pre
judlcado :Cica. assegurado o direito de re
presentação ao Ministério Público, para 
o exercicio da ação penal, com a obser-

vância das disposições estabelecidas para 
os crimes de ação pú.blica., no Código de 
Processo Penal." 

Justltleação 

A presente emenda constitUI uma reitera
ção da emenda. de plenário, a.presentada 
quando da tramitação do projeto perante a 
Câmara. dos Deputa.dos e a.colh!da pela. Co
missão de Finanças, que a. adotou. em seu 
subatltutivo. Como, naquela casa. do Con
gresso, foi aprovado o parecer da ComiSsão 
de Constituição e Justiça., não houve opor
tunidade ele um exa.me da ma.téria., motivo 
pelo qual entendemos de bom alvitre a: apre
sentação da emenda perante o Senado Fe- . 
deral. 

Um dos aspectos mais graves da realidade 
fiscal bra.sllelra se refere a.o excesso dos 
agentes incumbidos· da fiscaliza.ção das leis 
tributárias. 

A miúde, ouvem-se clamores dos cóntri· 
bUintes e ele suas entidades represerita.tlvas 
contra abuso de ação fiscal, principalmente 
dlante do emprêgo dos seus meios vexatórias 
ou gravosos, desautori2adoa pela lei e pela. 
moral, em proveito próprio ou de terceiros. 

Embora pareça inútil repetir a aplicação 
da. salutar norma do Códlgo Penal a.os casos 
previstos, nesta Lei, como crime, a verdade 
é que a sua Inclusão no bôjo do presente di
ploma legislativo representa um brado de 
alerta a.os menos aVisados e ·uma advertên
cia aos Incautos, para. que, no impét1o da 
lel e da moral, se executem todos os a.tos da 
administração pública. 

Como se verifica, esta. emenda. constitUI 
salutar repetição de igual disposição contida 
na. Lei n.• 3.357, de 1964, que autoriza a, 
emissão de obrigações do Tesouro Na.cional e 
altera a legisla.çáo do !mpôsto de renda, por 
isso mesmo deverá ser igualmente aceita. ,. . 

E'll&'ênlo Barros 
N.• 25 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. - Nos casos previstos pela. legis~ 
lação tributária federal, ressalvadas as 
hipóteses de dolo e má-fé, a ação fiscal 
será obrigatàrlamente antecipada da Ins
trução e do esclarecimento do contri
buinte, sôbre a aplicação dos dispositivos 
atlnentes à matéria . 

~arágrafo único - Em relação às pes
soas jurídicas, a Instrução e o esclareci
mento serão realizados por melo de têr
mo lavrado nos livros ou documentos do 
contribuinte, desde que, anteriormente, 
não haja sido apresentada consulta à. 
autoridade competente." 

I ., 
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Justificação 

A presente emenda constitui uma reite
ração da emenda de plenário apresentada 
quando de tramitação do projeto perante a 
Câmara dos Deputados e acolhida pela Co
missão de Finanças, que a adotou em seu 
substitutivo~ Como, naquela . casa do Con
gresso, foi aprovado o parecer da Comissão 
de constituição e Justiça, não houve · opor
tunidade· de ·um· exame da matéria; motivo 
pelo qua entendemos de bom alvitre a apre
sentação da emenda. perante o senado Fe
deral. . . 

Na· apresentação de emenda. de teor, pe
rante a Câmara dos Deputados, ao Projeto 
de Lei n. 206, de '1939, foram formuladas as 
seguintes considerações aqui renov~da.S: ·· 

A co~piextdade e .a dlve~sldade. das lnú, 
meras leis, decretos, regulamentos, portarias, 
circulares, Instruções e ordens de .serviço sO
bre a matéria. fiscal justificam, por si só, a 
medida consubstanciada na. presente emen-
da. . . .· . 

O sentido Instrutivo e elucidativo da pré
via visita fiscal já tem sido anteriormente 
conilagrado em a tos· da. administração públl· 
ca federal, em consonância com os mais vivos 
reclamos dos contribuintes e de suas entlda· 
des de classe. 

Tàl 'providência tem-se manifestado .n1als 
ácentuadamente por ocasião da. promulga
ção ·de novos atos legislativos e respectivos 
regulamentos, que· modificam, às yêzes, pro
fundamente, a sistemática do regime fiscal 
brasileiro, · · 

No momento. em que se cogita da. Institui
ção da. pena. privativa da llberda.de para os 
casos de sonegação fiscal, multo mais se 
apresenta como vlsceralmente .. necesliái'la · e 
Indispensável aquela providência, cabendo ao 
legislador Integrá-la no corpo da lei em ela
boração, sem· que acorram quaisquer riscos 
para. os contribuintes, porventura sujeitos ao 
livre arbítrio das autoridades fazendárlas. 

A emenda. foi aceita pela Comissão de 
constituição e Justiça., que a corporificou no 
respectivo substitutivo; ma.s, na sua. votação, 
ii Plenário, por fOrça de destaque, cance
lou-a do texto remetido a esta Casa. 

Nos debates travados no Plenário , da Câ· 
mara, os vários aspectos concernentes a essa 
disposição foram devidamente esclarecidos 
pelo Ilustre relator, o Deputado Ulisses Gui
marães, Infelizmente, o Plenário não o 
apoiou em · suil.s ponderações, delxand.o-se 
conduzir,· na. votação, pelos argumentos dos 
menos avisados, 

Nesta. oportunidade, renova-se a providên
cia legislativa, para sua reintegração no tex
to da lei nova, através de redação que pro-

cura atender às. maiores objeções:·feltas à 
aludida norma, ressalvando, assim,· as. hipó
teses de dolo e má-fé do contribuinte. Ou
trossim a emenda estende a validade · do 
prlncípÍo da · ação prévia Instrutiva a todos 
os casos previstos na complexa e Imensa le
gislação tributária bra.sllelra. Nesse passo, 

· caberia. referir a lamentável omissão do Con-. 
gresso Nacional no exame do projeto do 
Código . Tributário Nacional (n.0 4.834, de 
1964) como providência Indispensável à ex
tinção do enorme · emaranhado de leis fls
ca.ls Inclusive regulamentos, portarias, clr
cula:res, ordens de serviço, InstrUções etc. , 
que lnternallzam a vida do contribuinte. 

o parágrafo único constitui a. própria Ins
trumentalização. do principio assegurado pela. 
norma, Sem ela, a. . salutar providência da. 
obrigatoriedade da ação fiscal prévia. ln.~tru~ 

· tlva. e orientadora. poderá transformar-se em 
simples letra morta .de lei, mediante a. . sin
gela., mas ardllosa e · maliciosa informação . 
de que elà se realizou em forma verbal e 
não escrita. ' 

E não pode ser Intuito do legislador esta
belecer norma que, desde :logo, se verifica. 
ser fàcllmente Iludida. ou desrespeitada. pelos 
próprios agentes do Poder Público. . . 

Eurênlo Barros 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
Em dlscussã.o o projeto e as emendas. 

Se nenhum Sr. Senador pedir. a palavra.; 
darei .a discussão como .encerrada. (Pausa.) 

O SR. AURiLIO VIANNA - Sr. Presi
dente, peço a palavra. .. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
Tem a palavra' o nobre Senador ·Aurélio 
Vla.nna. 

O SR; Atl'RUJ:O VIANNA.- (Sem revisão 
do orador.) . Sr. Presidente, pedi a palavra 
porque acho um verdadeiro atentado à ló
gica, a.o bom funcionamento do Poder Le
gislativo, a apreciação de projeto dêste por
te sem. número; com a Casa vazia., num dos 
momentos em que a coletivldade bra.sllelra 
ma.ls se ressente de certas garantias aos seus 
direitos fundamentais. · 

Discutir-se um projeto como o que está 
na pauta. dos nossos trabalhos, quando nin
guém, absolutamente ninguém, poderá afir
mar, de sã consciência, que acompanhou se
quer a leitura. do · ou dos longos pareceres 
que lhe toram apostos, é um dêsses absurdos 
contra. os quais não· podemos deixar de pro
testar. 

Quantos Senadores há nesta. Casa? Nove 
Senadores, em 66. 

' I 
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E a matéria trata de uma definição dos 
criJnes de sonegação fiscal! Há artigos . que 
não podem ser aceitos, ou não devem ser 
aceitos, pelo Senado da República, de lnl
qüidade fl!l8l'ante ou de infantilidade mais 
flagrante ainda. 

Nas mãos de alguns estaria lançada a sor
te de uni. grande número dé honestos, ' que 
poderiam ser apresentados como se deso-
nestos fOssem. · 

Nas suas linhas mestras, ·não podemos dei
xar de aprovar o projeto; 

. Não me lembro bem da modificação que 
sofreu o noilso Regimento Interno, sôbre o 
núinero de senadores· presentes no Plenário, 
para o ándamento das sessões. Sei que hou
ve uma alteração. vou procurar informar
me, porque, se com menos de doze senado
res não pode haver . sessão, então doze não 
havia, quando fiz a contagem. 

Sei que o funcionário .relapso precisa ser 
punido, de~e ser punido, como sei que o. bom 
funcionário precisa ter armas para que . a 
fel seja. executada.. Mas não posso atinar, 
nem entender, como é que êste principio se
ria executado fiel e honestamente neste País 
- o que está esculpindo no art. 9.0 

"0 lançamento eJ: otflclo relativo às De
clarações de Rendimentos, além dos ca
sos já especificados em lei, far-se-á, ar" 
bltrando os rendimentos, com base na 
renda presumida, através da utilização 
dos sinais exteriores de riqueza. que evi
denciem a renda aUferida ou consumida 
pelo contribuinte. " 

Muitos cidadãos; que nunca apresentam 
sinais exteriores de riqueza, evidenciando a 
renda aUferida ou consumida, mas que siío 
nababos, multimilionários, estariam livres, 
libertos completamente. Alguns outros, que 
às vêzes economlzani durante anos e, às vi!-· 
zes até mesmo se ressentem dos elementos 
essenciais a uma vida decente, por valda.de, 
ou seja lá por que fOr, apresentam sinais ex
teriores de riqueza que 'evidenciam uma ren
da auferida ou consumida e que, na verdade, 
é aquela renda fruto dos "papagaios" .. OS co
merciantes sabem o que é · isto, o sentido 
desta. linguagem· - dos saltos, e assim por 
diante. 

l1l como "desacompanhada de documenta
ção legal ou acompanhada de documentos 
que sabem serem falsos": • 

"Incorre na. mesma pena quem: 
• o ••••••••••••••••••• ' •• o ••••••• o •••••••• 

d) adquire, recebe ou oculta, em provei· 
to próprio ou alheio, no exerclclo de 
ativldade comercial ou Industrial, 

mercadoria de procedência estrangei• 
ra, desacompanhada de documenta
ção legal ou acompanhada de do
cumentos que sabe serem falsos." 

ós comerciantes guardam, Ócultam merca
dorias acompanhadas do documentos que sa~ 
bem serem falsos. Se declararam que não 
sabiam, estarão Isentos de qualquer pena-
lidade!? · 

sr. Presidente, eu poderia mostrar_ alltWÍs 
artigos que, na ·prática, não teriam éfeito 
algum; serviriam apenas para perseguição; 

A lei é · necessária, mas a modificação · da 
mentalidade é mais necessária ainda. Há por 
êste planalto muita gente que não paga im
postos,. que não sabe nem mesmo como pa· 
gá-los, porque ·há uma infinidade de Muni
cípios que não têm Coletoria Federal. Nós 
conceituamos todoe,juntamoe todos e acha
mos que todos são desonestos, quando, na 
verdade, há .muitos, ali, cuja desonestidade 
é fruto da sua Ignorância. 

Bel que, pelo descoilhecimento da iel, nin
guém deixa de ser punido. sofrem as pena
lidades da lei aquêles que a Ignoram. Mas há 
culposos e· há dolosos. 

Não se criou, atnda, neste País, um órgão 
de esclarecimento, pàra que cada qual saiba 
da responsabilidade que tem. Uma lei é vo
tada, é poeta em execução e não há o cuida-
do· para que oe milhares de comerciantes, de 
pequenos e médios lndustrlats, de agriculto
res, ' de ' elementos das profissões, llberats, se 
a êles essa lei interessa, não há o cuidado de 
se mandar para cada qual um :folheto com 
o· texto da lei, com a explicação, para que o 
homem sinta que tem responsabilidade dali 
por d!a.nte. :rue agora conhece a lei e sabe 
que tem obrigações e deveres para com o Es
tado. Há funcionários que também ·não co~ 
nheceqt a lei, pois que nem todo indivíduo ·· 
lê o· Diário Oflelal da República; como nP.m 
todo politico conhece a constJtu!çAo: t uma 
Infelicidade, mas é uma verdade; não conhe-· 
ce mesmo, como nem tOdos os representantes 
do povo lêem o Regimento Interno. Em sin-' 
tese, as minhas palavras, agara pronuncia
das, têm sentido de um protest·o. Poderíamos 
votar de afogadllbo. · 

Foram lidas as emendas. O Plenário não 
pOde tomar conhecimento delas por um mP
tlvo que anula todos os outros: não havia 
número bastante para 'ouvir, Sequer, a leitu
ra das emendas, que teve de ser feita numa: 
velocidade que todos compreendemos; é · o 
fruto da pressa para. que certas normas re
g!mento.ls· sejam cumpridas, sejam obede
cidas. E, por conseguinte, na próxima sessão, 
sem discutirmos matéria como esta, vota
remos um projeto de grande repe•cussllo, 

. ·~ 
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um projeto necessário, mas que preciso. de 
ser alterado, para que seja objetlvo e possa. 
ser executado, não se transformando numa 
máquina de lnlqilldade e de perseguição, 
mas em algo que mereça respeito, que possa 
ser aceito e executado, se aparelharmos o 
órgão fiscalizador de Instrumentos hábeis e 
se êsse órgão fiscalizador fôr, dentro da re
latiVIdade .humana, Incorruptível. Porque 
não há lei boa que possa ser reexecutada. para. 
o bem comum, se o elemento humano não 
estiver à altura de sua execução e de sua 
fiscalização. 

Em síntese: estou também jogando pala
vras. Porque, num abrir e fechar de olhos, 
ninguém pode estudar um projeto desacom
panhado de pareceres, pareceres que che
gam e são lldos à última hom. E aqui não 
va.l crítica às COmlss6es. E também me es
tou exlmindo da responsa.bWdade de criti
cá-las, porque, quando não tenho a quem 
criticar, critico a mim mesmo, critico as mi
nhas faltas. Logo,. não há receio de criticas. 
Por. isso, repito: estas palavras têm o signo, 
têm o sinal de protesto. 

Eu. irla, hoje, tecer alguns comentários 
sObre a conduta de um governante que se 
apresenta, no momento, como um verdadei
ro sepUlcro calado: por fora tem a pureza. 
da .democrácla e por dentro revela o seu 
conceito totalitário. Iria comentar o aten
tado que sofreu, na Guanabara, fruto da 
violência Inconcebível de um homem que 
condena a Revolução, porque, diz, está extin
guindo a democracia, no Brasil, e que pra
tica os atos mais revoltantes, contrariando 
os princípios de liberdade, de justiça, os di
reitos fundamentais do homem e do cidadão, 
tolhendo a llberdade de jornalistas, de re
pórteres, como no caso dêste, de "0 Globo'', 
de um técnico que vem prestando os seus 
serviços profissionais à direção de uma em
prêsa de televisão, a TV ·Globo. Iria mani
festar, como manifesto agora, aproveitando 
êste fim de tempo, a minha mais veemente 
repulsa contra êsse métodos totalitários de 
coação contra pessoas humanas, de persegui
ções mesquinhas daqueles que, em não po
dendo explicar o que serla Inexplicável, ten
tani. calar a voz dos seus opositores, até da 
mesma área. Da mesma área: no caso, da 
área revolucionária. 

Mas a impressão que tenho é que muitos 
revolucionários nunca toram revolucionários: 
são muito ma.ls oportunistas que revolucio
nários: hábeis na arte do mimetismo, toma
ram a côr da nova árvore revolucionária -
são os camaleões, mestres no disfarce na po
litica barsllelra. 

Aqui não está em jôgo, propriamente, a 
organização de O Globo: está e~ jOgo um 

principio que foi violentado, ferido e para 
cuja defesa todos nós, democratas, temos que 
nos unir. No dia em que a l!nprensa falada, 
escrita e televisionada não tiver garantias, 
ai, sim, estará totalmente liquidada a demo-
cracia no Brasil. · 

Os arranhões ai estão. Vlmos agora um 
ato que enobrece um governante: é o ato 
praticado pelo Governador do Estado de 
Goiás. Não analiso o seu Govêmo no campo 
administrativo, no campo politico. Mas feita 
uma denúncia, S. Ex.a mandou apurar. Abriu 
Inquérito; demitiu; mandou punir os funclo· 
nários que exorbitaram das suas funções. 
Aquêles que seviciaram os estudantes foram 
afastados dos cargos, e, segundo alguns jor
nais, presos. Vão ser entregues à justiça co
mum: abuso de autoridade. · 

Assim se toma respeitado um homem pú
blico quando no Govêmo. 

Tenho dito, mais de uma vez, aos meus 
amigos, aos meus correligionários: o vereia· 
delro pertgo, para a democracia brasnetra, 
está na Guanabara. OS ventos que sopram 
contra ela partem da Guanabara. Quem de
seja o seu aniquilamento está na Guanabara. 

Condenamos certos atos. da denominada 
Revolução, como democratas, e o Govenla· 
dor da Guanabara os condena porque acha 
que a Revolução deveria ser muito ma.ls vio
lenta; falhou, porque não destruiu a demo
cracia; falhou, porque não aniquilou com . a 
imprensa; falhou, porque não fechou o Con
gresso; falhou, porque não estabeleceu. a di· 
tadura, cujo ditador seria êle. 

Quem agita há muitos anos, quem Inspira, 
quem organiza, como autor ou co-autor, co
mo causa ou como efeito essencial, ou co
mo Instrumento; quem vem manipulando 
e manipUla está na Guanabara. E, agora, 
mais uma vez, demonstrou o de que seria 
capaz, se porventura exercesse o .l;loder nes
te Pais, como Presidente da República ou 
como Ditador. · 

:S:ste· projeto serviu, pelo menos, para al
guma ·Coisa: para que eu pudesse manifestar 
minha repulsa, minha revolta contra todos 
êsses atos, que se consubstanciam no que, 
atualmente, acaba. de ser praticado, na Gua
nabara; todos êsses, de perseguição a estu· 
dantes universitários, a homens do povo, a 
repórteres, a jornalistas, a técnicos, a pro
fessOres, e que cUlminam, na nossa. Gua
nabara de todos nós, com ês5e ato terrível 
e tremendo de coação, ferindo, Inclusive, os 
direitos universais do homem e do cidadão, 
que juramos, num doctunento solene, peran
te o mundo Inteiro, resguardar e respeitar. 
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A nossa solidariedade àquele técnico, a 
todos os que protestam, e a todos os homens 
Injustiçados, que clamam, neste Pais, pelo 
direito à. defesa, à. liberdade e à. vidà. (Mul
to bem!) 

O. SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) -
A Presidência recebe o protesto do Sr. se
nador Aurélio Vla.nna. como se S. Ex. • es
tivesse suscitando uma questão de ordem. 

Há flagrante Insuficiência de número para. 
o prosseguimento dos trabalhos. Esta. lnsU· 
flc!ênc!a é evidente, principalmente no pre
sente momento. Assim, a Presidência. vai en
cerrar os trabalhos, declarando que a dill
cussão prosseguirá. na. próxima Sessão. 

Nada mais havendo que tratar, vou encer
rar a Sessão, anunciando para. a próldllla 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Continuação da discussão, em turno 
único do Projeto de Lei da Câmara n.• 
100, de 1965 <n.• 2. 748-B-65, na cása de 
origem), de Iniciativa do sr. Presidente 
da. República, que define o crime de so
negação fiscal (Incluído em Ordem do 
Dia nos têrmos do art. 171, número ni, 
do Regimento Interno, tendo 

PARECERES (n.•s 762 e 763,. de 196Sl 
das Comissões 

· - de Constituição e Justiça, favorável 
· COlll as emendas que oferece, sob n.0s 
1 a 5 (CTC). 

- de Finanças, favorável. 

Discussão, em turno único, da r~dação 
final oferecida pela Comissão de Re
dação em seu Parecer n.• 740, de 1965, 
do Projeto de Lei da Cà.mara n.0 57, de 
1965 (n.• 2. 701-B/65, na. Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que estende. aos remanescen
tes da extinta Policia. Mlllta.r do ex-Ter
ritório do Acre. os benefícios do atual 
Código de vencimentos e Vantagens dos 
Militares. 

Discussão, em turno único, da. redaçáo 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.• 74!!, de 1965), do 
Projeto de Lei da. Ctl.ma.ra. n.• 71, àe 

1964 (n. 0 313-B, de 1963, na. Casa de ori
gem), que dá nova redação à. allnea c 
do art. 15, da Lei n.• 1.184, de 30 de 

. agOsto de 1950, estabelecendo prlllllo tri
mestral para fixação dos preços de com
pra da borracha.. 

4 

Discussão, em turno único, da. redaçlio 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.• 761, de 1965) das 
emendas do senado ao Projeto de Lei 
da. Cà.mara n.• 104, de 1965, que discipli
na o mercado de capitais e estabelece 
medidas para o seu desenvolvimento. 

s. 

Discussão, em turno único, da reda
ção final (oferecida pela. Comissão de 
Redaçáo em seu Parecer n.0 743, de 1965) 
dO Projeto de Lei da Câmara. n.• 191, 
de 1964 (n.• 1. 781-B/64, na Casa de ori
gem>, que ret!fica, sem ônus, a. Lei n.o 
4. 295; de 16 de dezembro de 1963, que 
estima a. Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 
1964. 

6 

Discussão, em turno único, da reda
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.• 745, de 1965) 
do Projeto de Decreto Legislativo n.• 16, 
de 1964, originário da Câmara dos Depu
tados <n.• 179-A/64, na Casa de origem) 
que mantém o ato do Tribunal de con
tas da União denegatór!o de registro a 
têrmo de 17 de janeiro de 1951, aditivo 
ao contrato celebrado, em 20 de maio de 
1950, entre· o Ministério da Aeronáuti
ca e Antônio Mário Barreto. · · 

7 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Re
dação em· seu Parecer n.• 744, de 1965) 
do Projeto de Decreto Legislativo n.• 
63, de 1964, originário da Cà.mara dos 
Deputados (n.• 157-A/64, na . Casa de 
origem), que aprova o AcOrdo sôbre Pri
vilégios e Imunidades da Agência In
ternacional de Energia Atômlca. 

8 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.• 716, de 1965) do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 4, de 

• 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
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--500- I 1965, originário da. Câmara. dos Depu- 1959, do Tribunal de Contas da. União, 

li 
tados <n.• 197-A/64, na Casa. de origem), denega.tório do registro a têrmo, de 3 

I que mantém o ato, de 1.0 de outubro de de dezembro de 1958, do contrn.to ceie- · 
brado entre o Mlnistério da saúde e a 

' 

i 1954, do Tribunal de Contas da. União, . 
. 

denegatprio de registro a têrmo, de 14 de Irmandade do Senhor Jesus dos· Passos 
. 

setembro de 1954, aditivo ao contrato ce- de Florlanópolis, Estado de Santa. Cata- ~~ Iebrado, em 12 de março de 1954, entre rina, para. a.pllcação do crédito orça.- F 
~ o Govêrno Federal e Ortcgal Benevldes mentárlo de Cr$ 500.000 <quinhentos mU 

( de Azeredo, para, no Instituto de Oleos, cruzeiros), destinado à construção do Ne- . 

desempenhar a função de professor de crotêrio do :Hospital de Caridade da. re- I . 
Oleos ;Essenciais e de Alcalóldes. ferida Irmandade. 

> 
.;:_ 

9 :12 ' n· 

Discussão, em turno únlco, da. reda.- Discussão, em turno únlco, da. redação ~ 
'· ção final (oferecida. pela Comissão de Re- final (oferecida. pela. Comissão de Reda.- " 

dação em seu Parecer n.0 717, de 1965) ção em seu Parecer n.• 720, de 1965) do E 
I do· Projeto de Decreto Legislativo n.• 6, Projeto de Decreto Legislativo n;• 132, ~~-
' I de 1965, originário da. CAma.ra. dos Depu- de 1964, originário da CA.ma.ra dos Depu-

tados (n.0 202-A/64, na Casa de origem), tados <n.• 54-A/63, na Casa de origem>, 
que mantêm o ato, de 22 de maio de que mantém o ato, de 5 de novembro de 
1964, do Tribunal de Contas da. União, 1954, do Tribunal de Contas da União, 
denegatórlo de registro ao convênio ce- denegatórlo de registro a têrmo, de 10 
Iebrado, em 19 de março .de 1964, entre de março de 1954, aditivo ao a.côrdo de 

· a. Superintendência. do Plano de Valor!- 15 de abrll de 1952, celebrado entre o 
zação EconOmlca da Região Fronteira Oovêrno da União e o Estado de Minas 
sudoeste do Pais e o Ginásio Salesiano Gerais, para. execução de serviços públi-
Dom Bosco, da cidade de. Santa. Rosa, cos relativos ao floresta.mento e refio- 11 
Estado do Rio Grande do SUl, destinado reatamento e proteção de matas em ter- I à. aplicação da verba de Cr$ 1.353. 040, ras de uso exclusivo .ou não, no terri-
corespondente a 63% das dotações de tório do referido Estado. 
1963, para ampliação e melhoramentos 
do prédio da referida entidade. 13 

10 Discussão, em turno únleo, da. redação 
final (oferecida pela. Comissão de Reda-

Dlscusão, em turno únlco, da. redação ção em seu Parecer n,o 721, de 1965) do 
final <oferecida pela. Comissão de Re- Projeto de Decreto Legislativo n.o 138, 
dação em seu Parecer n.O 718, de 1965) de 1964, originário da. CAma.ra dos Depu-
do Projeto de Decreto Legislativo n. o 7, ta.dos <n.0 188-A/64, na Casa de origem), 
de 1965, originário da CA.mara dos Depu- que determina, o registro do contrat() ce-
tados (n.0 185-A/64, na Casa. de origem), Iebrado, em 13 de janeiro de 1960, entre 
que mantém o ato, de 9 de novembro de a. União Federal e o Banco do BrasU 
1964, do· Tribunal de Contas da. União, S.A., para. o funcionamento e a exe-
denegatório de registro ao contrato de cução dos serviços da. Caixa de Moblll-
cooperação celebrado, em 1.0 de dezem- zação Bancária.. 
bro de 1953, entre o Oovêrno da. União e 

· otávlo' Miranda ·e sua. mulher, Erminda. u 
CribUete Miranda, para regUlar a. exe-

· . Discussão, em turno único, da. redação cução e pagamento de obras destinadas 
à irrigação . de terras de sua. proprieda.- ·final (oferecida. pela Comissão de Re-
de, situadas no Município de Campo dação em seu Parecer n.0 722, de 1965) 
Maior, no Estado do Piauí. do Projeto de Decreto Legislativo n. o 1.40, 

originário da. Câmara. dos Deputados <n.O 
11 66•A/61, na. Casa de origem), que torna. 

definitivo o registro feito sob reserva 
Discussão, em turno único, da. redação pelo Tribunal de Contas da União, em 

final (oferecida. pela. Comlssão de Reda.- 10 de maio de 1960; da concessão de que 
ção em seu Parecer n.O 719, de 1965) do trata. a. apostila. lavrada com base na. Lei 
Projeto de Decreto Legislativo n. 11, n.O 1. 050, de 1950, combinada com as 
de 1965, originário da Câmara. dos Depu- Leis 1.229, de 1950, e 2. 745, de 1956, re- i., 
ta.dos (n.O 174-A/64, na. Casa. de origem), Iatlva. à. aposentadoria de Hatdée Cabral 
que mantém o ato, de 17 de março de :Huguet. I 

I 
I 
, I 
I i 
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Dl&cusslío, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Rcda
çlío .em seu Parecer n.0 672, de 1965) do 
Projeto de Resolução n.0 41, de 1965, que 
suspende a execução do parágrafo 2.o, 
do artigo 62, do Regimento de Custas do 
Estado de Goiás declarado Inconstitucio
nal pelo Supremo Tribunal Federal <Pro
jeto. apresentado pela Comlsslío de Cons
tltulçio e Justiça, como conclusão de seu 
Parecer n.0 476, de 1965). 

18 

Dlscuslío, em turno úD.iéo, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda.
çlio em seu Parecer n.0 760, de 1965) do 

Projeto de Resolução n.0 60, de 1965, 
que torna. sem efeito a Resolução n.0 17, 
de 24·3-65. 

17 
Discussão, em turno único, da 1·edação 

final <oferecida pela Comissão de Reda· 
çlío em seu Parecer n.0 741, de 1965) do 
Projeto de Lei do Senado n.0 84, de 1963, 
de autoria do Sr. Senador Arthur Vir
gílio, que·altera a.redação do artigo 461, 
caput, e seu § 1.0 , da consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre
to-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão as 17 lwras e 30 

~lnutos.) 

• 
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73.a Sessão da a.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 14 de junho de 1965 

PRESID~NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, ADALBERTO SENA 
E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Edmundo Levi -
Menezes P!mentel - Wilson Gonçalves 
- Wa.lfredo Gurgel - JoAo Agriplno
José Ermfrlo- Silvestre Pér!cles- He
r!baldo Vieira - Aloyslo de Carvalho -
Eurico Rezende - Afonso Ar!nos - Pe
dro Ludovico - Irlneu Bornhausen -
Guldo Mondln - Mem de Sá. 

O . SR. PRESIDENTE , (Adalberto Sena) 
- A lista de presença acusa o compareci
mento de 16 Srs, senadores. Havendo núme· 
ro legal, declaro aberta a SessAo. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2. •-Secretário procede à leitura 
da. Ata. da Sessão anterior, que é apro
vada. sem debates. 

o Sr. 1.•-secretár!o lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIOS 

- D,0 1,294, de 28 de maiO, dO sr, Dlretor• 
Geral do Departamento de Assistência 
social da secretaria dos Negócios do 
Trabalho e Habltaçlio do Estado do Rio 
Grande do Sul, agradecendo a participa
ção do Sr. José Lucena Dantas, funcio
nário do Senado, como conferencista do 
"Seminário Regional Sôbre o Serviço So
cial face às mudanças sociais na. América 
Latina"; 

- n,0 s 1.496 e 1.498, de 9 do mês em curso, 
do Sr. Primeiro-Secretário da Câmara 
dos Deputados, nos seguintes têrmos: 

Bra.sllia, 9 de junho de 1965. 
N.• 01.496 

Comunica. remessa do Projeto de Lei n.• 
3.291-E, de 1961, à sançlio. 

Senhor Secretário: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência, para que se digne levar ao conhe-

cimento do Senado Federal, que a CAm.ara 
dos Deputados aprovou as Emendas n.Oa 2, 
3 e 4, e rejeitou a Emenda n.• 1, desta Casa 
do congresso Nacional, ao Projeto de Lei n.• 
3 .291-E, de 1961, que dispõe sôbre o exer
cício da profissão de publicitário e de agen
ciador de propaganda, e dá outras providên
cias. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência 
que a referida proposlçlio foi, nesta data, 
enviada à sançllo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
vossa Excelência os protestos de minha alta 
estima e mais distinta consideração. 
Deputado Nllo Coelho, 1. •-secretário. 

* * • 
Brasll!a, 9 de junho de 1965. 

N.0 01.498 

Comunica remessa do Projeto de Lei n.0 

2.593-E, de 1965, à sanção. 

Senhor Secretário: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex
celência, para que se digne levar ao conhe
cimento do Senado Federal, que a CA.mara 
dos Deputados aprovou as emendas dessa 
casa do Congresso Nacional ao Projeto de 
Lei n.• 2.593-E, de 1965, que autoriza "A 
Equitativa dos Estados Unidos do Brasil", 
sociedade Mútua de seguros Gerais, sob a 
intervenção do Govêmo Federal, a aumen
tar o "Fundo" de que trata o Decreto-Lei 
n.• 2 .063, de 7 de março de 1940, e dá. outras 
providências, submetido à apreclaçAo do 
congresso Nacional nos têrmos do art. 4.0 

do Ato Institucional. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência. 
que a. referida. proposição foi, nesta data, 
enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para. renovar a 
vossa Excelência os protestos da minha alta. 
estima e mais distinta. consideração. 
Deputado Nilo Coelho, 1.0-Secretárlo. 
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PARECERES 
PABECEB 

N.• 764, de 1965 

da Comls8áo de Constltuloio e Justiça, 
sôbre . o Projeto ele Lei do Senado n. • 2, 
de l96f, que apUca aos lnat1v011 da Pre· 
vidência Social o disposto na Lei n. • 
4..266,' de S de outubro de 1963 (Balárlo
famílla do trabalhador). 

Relator: Sr. Antônio Balblno 

1. o Projeto n.• 2, do senador Aarão Steln
bruch, tem o objetivo de estender aos !nati
vos da Previdência Social as disposições da 
Lei n.• 4.266, de 3 de outubro de 1963, que 
!mtltulu o salá.rio-famflia do trabalhador. 

2. o ilustre autor do projeto salienta, em 
breve e convincente fundamentaçio, as ra
zões de sua iniciativa, contra cujo mérito 
nada ter!amos a objetar. 

sucede, porém, que - nos têrmos da re
cente emenda constitucional, que tomou o 
número 9, ao art. 157 da Carta Magna -
foi ·acrescentado o seguinte parágrafo: 

"§ :a.• - Nenhuma prestaçio de serviço 
de caráter assistencial ou de beneflcio 
compreendido na Previdência Social po
derá. ser criada, majorada ou estendida 
sem a correspondente :fonte de custeio 
total." 

Nestas condições, razão constitucional, su
perveniente e, ademais, insanável no Ambito 
da iniciativa do Congresso, torna inviável 
a tramitação do projeto em exame, não 
obstante a forte motivação de eqUidade que 
o Inspirou. 

Sala. das Comissões, em 9 de junho de 1965. 
- .Wihon· Gonçalves, Presidente - Antônio 
BalbiDo, Relator - Berlbaldo VIeira -
.Argemlro ide Figueiredo - Edmundo Levl -
Josapbat Marinho __; Jeffer~~on de Aguiar. 

PABECEB 
N.• 765, de 1965 

da Comissão de Constltuloio e Jnstlça, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.• 23, 

. . da 1965, que oferece nov111 redal}ão à 
alinea '"a" do art. f.0 da Lei n.• 3.998, de 
15 de dezembro de 1961. 

· Rela.tor: Sr. Josapha.t Marinho·,, 

o presente projeto, como se vê de' seu con
texto e de sua justificação, altera a redação 
do o.rt. 4.0

, alínea a., da Lei n.• 3.998, de 15 
de de2:embro de 1961, po.ra destinar à. ma
nutenção da Faculdade de Medicina de Vol
ta Redonda, da Fundação Falcão Neto, 50% 
da renda das ações nominativas da Compa-

i 
nhla Siderúrgica Nacional, pertencentes à 
União. 

o art. 4.•, alinea a, da referida lei, além 
da dotação de um bilhão de cruzeiros, des
tinou as "rendas das ações ordlná.rias nomi
nativas da Companhia Siderúrgica Nacional 
pertencentes à. UnUio" a constituir o patri· 
mônlo da Fundação Universidade de Bra· 
sma: 

o que pretende o projeto, pois, é que 50% 
dessa renda das ações sejam destinados à 
manutençoo da Faculdade de Mec:iclna de 
Volta Redonda, da Fundação Falcão Neto, 
tendo em vista o desenvolvimento e as ne
ceSsidades dessa região e argliindo . que o 
patrimônlo da Fundação Un:lversidade de 
Brasllia é VUltoso. 
2. Tal pretensão, porém, encontra obstá· 
culo lntransponivel no sistema jurídico na
cional. 

De um lado, a constituição prescreve, no 
· art •. 141, § s.•, que a lei nio prejudicará o 
direito adquirido, o ato jur!dico perfeito e a 
coisa julgada. Ora, com a Lei n.• 3.998, de 
15 de dezembro de 1961, que autorizou · o 
Poder Executivo a instituir a Fundação Uni
versidade. de Brasllia, inclusive dotando-a de 
·patrimõnlo <art. 4.0), e com o Decreto n.0 

500, de 15 de janeiro de 1962, que a. instituiu 
e lhe outorgou Estatuto <arts. 1.0 e 2.0), a 
União praticou ato juridico perfeito, com
preendendo a doação da renda daquelas 
ações. l!:sse ato jur!dico perfeito, criador da 
'institUição e de seu património inicial, gerou, 
:também, em beneficio da Fundação, direito 
adquirido, que a ConstitUição protege contra 
as varisções da lei ordiná.ri&. 

Assim, salvo motivo grave e relacionado 
,com o próprio funcionamento da·Fundaçoo, 
a doação da renda das ações é ato irrever
siV'el e. inalterável. Por isso mesmo, a Lei 
n.• 3.998 só previu a incorporação dos bens 
.e direitos ao património da União "no caso 
.de extinguir-se a Fundação" (art. 4.0, § 2.0). 

3. Ainda, porém; que a Constltuiçio e a lei 
especial não conduzissem a êsse ·entendi· 
mento, o Código Civil não permitiria con
clusão diversa. Operando como lei de cará
ter geral, 'o Código estabelece regime que 
preserva as fundações e seu patrimônio de 
mudanças fáceis. Não só estipula que o Mi· 
nistérlo Público valerá pelas fundações (ar· 
tigo 26), como enumera as hipóteses de alte
ração dos estatutos (art. 28) e determina os 
·casos em que se legitima a transferência de 
patrimônio, "verificado ser nociva, ou im· 
.possível, a mantença de uma fundação" 
(art. 30)". E, quando ocorre Inconveniência 
ou imposslbllldade de sobreviver a Fundação, 
a verificação do !ato pode ser promovida ju· 
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diclalmente, Inclusive pelo Ministério Público 
(parágrafo único, art. 30), o que resguarda 
o lnterêsse geral, ou do Estado. 

.. E o rigor da dlsclpllna legal é justo, visto 
que, nas fundações, como esclarece a .doutri
na, a destinação dos bens tem um fim deter
minado, de. interêsse gera.! <Henri, Léon . e 
Jean Mazeaud - Leçons de Drolt Clvll -
Ed!tlons Montchrestlen, Paris, 1955 - T .I. 
págs. 311 e 599; .Jean Carbonnler - Drolt 
Clvll -'- Presses Unlversltaires de Fra.nce, 
Paris, 1956 - T .I., págs. 25:!). A essa desti
nação,- dá-se, mesmo, caráter de perpetui
dade, como assinala Carbonnler (ob., T. e 
pág. clts.). 

4. Nada Importa, no caso, a diferença en
tre: fundações de direito privado e funda
ções de direito público, desde que ambas es
tão submetidas, em princípio, ao sistema ju
rídico vigente. o que se poderia salientar é 
que as fundações oficiais, ou de direito pú~ 
blico; sofrem maior Intervenção do Estado. 
Conforme observa Seabra. Fagundes, "as 
.fundações oficiais, ou seja., as constltulda.s 
pelo próprio Estado - como usual quando 
se não transplantara. ainda, para o nosso di
reito, a figura da autarquia - ficam sujei
tas, ao lado da Interferência estatal prevista 
nas leis gerais (Cód. Civil e Cód. de Proc. 
'C!vll), àquela que os seus a tos constitutivos 
'defiram a au1;or!dade a.dmln!stra.tlva espe
clfl~adas. Salvo, é claro,. quando, em se tra
tando de fundação criada por lei federal, es~ 
ta a situe fora do regime comum, excluindo 
a vlg!lAÍlcla ·do· Ministério Público" (Parecer 
- ln Revista Forense, vol. 192, pág. 106). 

5. Ora, a Lei n.• 3.998, de 1961, previu as 
condições especiais de Instituição e de fun
cionamento da Fundação Universidade de 
Brasrua <arts. 1.•, s.•. 4.•, s.•, 7.0 , s.•, o.•. a 
21), mas não a excluiu do regime do direito 
positivo vigente. Ao contrário: estipulou que 
a Fundação adquiriria a personalidade ju
.ridlca, a partir da Inscrição, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, do seu ato cons
titutivo, e ordenou que assistisse aos atos de 
sua Instituição um representante. do Minis
tério Público, designado pelo Presidente da 
República (art. 2.• e 5.0). 

Logo, as cláusulas especiais, vinculadas, 
quase tôdas aos objetlvos educacionais e 
culturais da Fundação, não a superpõem ao 
·sistema jurídico em vigor. Em realidade, as 
normas especiais adotadas visam a fortale
cer a Fundação, o que não ocorreria, com 
segurança, se o seu património ficasse ex
posto a alterações e reduções estranhas à 
iniciativa de sua administração. 

6. Diante dessas ·razões, consideramos o 
projeto Inconstitucional, além de contrário 
ao sistema do direito· comum vigente .. 

Sala das cbmlssiies; · em 9 de junho de 
1965 .. - Wilson Gonçalves, .Presidente -
~0$8Pha.t MH.rinho, Relator - Herlbaldo 
Vieira. · '-- Argemlro de Figueiredo - Me
nezes Plmentel - Jefferson de Agufar 
Antônio Ba.lliino -.Edmundo Levf. 

PARECER 
N .• 766, de 1965 · 

da. Comlllliáo de Economia., sôbre o Pro
jeto de Lei n.• 142, de 1964 (n.• 2.408-C/57 
na. Câmara.), que Institui .o llelr1II'O obrf
ga.tórlo contra. aetientes com JN11181'8fml 
de veículos roclovlárioa de transporte co-

'lettvo. · 
. Relli.tor: Sr. JO!Ié Ermfrio . 
o· projeto em causa, de autoria do saudo

so Deputado Fernando Ferrari, Instituindo- o 
seguro obrigatório contra acidentes com pas
sageiros de veículos. rodoviários. de transpor
.te'. coletlvo, sofreu, na Câmara. dos Depu
.tados, diversas· emendas, que modificaram a 
forma, seni, contudo,. atingir a essência da 
proposição. · · 

De tramitação demorada, pois que · apre
sentado àquela Casa em março de 1957 e sb
mente êste ano foi aprovado em sua redaçll.o 
final,- o projeto recebeu pa.recer~s favoráveis 
de tOdas a.s Comissões que s6bre ~e opina
ram - Constituição e Justiça, Legtslaçli.o 
Social e Transportes; Comunicações e Obras 
Públicas.. · 
· Os seguros previstos são estipulados nas 
seguintes bases: ' 

à) 50 vêzes· o maior salál!o-mínlmo, pa
ra o caso de morte ou Invalidez defl· 

. n!tlva; . . 
b) 25 vêzes, no máximo, o maior salário

mínimo, no caso· de acidente que des
figure o lndlV!duo ou reduza a sua 
capacidade · de trabalho; 

c) hospltalizaçli.o até .a quantia equiva
lente a. 15 vêzes o maior salário-mi

. nlmo, sem · prejuízo dos Itens anterio-
res; .. . 

d) ·diária, na base · dêsse mesmo salário, 
durante o tempo de hospltallzaçlio, 
sem que ·prejudique. os Itens anterio
res. 

Nos veículos de transporte coletlvo Inte
restadual, ficarão · também obrlgatàrialnente 
seguradas a.s bagagens dos passageiros, pelo 
va~or declarado. 

A cobertura dos riscos deverá ser contra
tada, pelas emprêsas ou proprietários de 
veículos de transporte coletlvo, com compa
nhia ·seguradora registrada no ramo e den· 
tro das normas estatuídas pelo Departamen-

I 
. ' 
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to Nacional de Seguros Privados e Capltali· 
zaç!ío. 

o valor dos prêmios a. serem pagos ·a. es· 
sas compan~as poderâ ser cobrado dos pa.s
sage!ro, pela. inclusão no preço· das tarl!as 
das passagens ou do excesso de bagagem. 
quando· houver. 

o projeto vem atender a lima necessidade 
·trrecusâvel da segurança. e tranqüilidade so
ciais, além de resguardar, como muito bem 
ressaltou o autor, a situação das emprêsas. 

se, por um lado, ocorre, muita.s vêzes, que 
a indenização reclamada por uma vitima. de 
acidente, ou seus herdeiro.s, é de tal monta. 
que pode levar a emprêsa transportadora à 
falência, por outro lado, não se pode obscure· 
· cer o fato contristador de ·que em grandes 
desastres rodoviários a. emprêsa responsâvel 
.não pode indenizar tôdas as vitimas, · meSIIlo 
modestamente. 

o projeto supre, assim, uma lacuna em 
nossa legisla:ção e tem elevado sentido so
cial, motivo por que não temos dúvida . em 
nos. manifestar, conclusivamente, pela sua 
aprovação. 

:tste é o parecer. 

Sala. das Comissões, em 24 de setembro de 
1964. - . Irlneu Bomha.usen, Presidente -
·José · Ermfrlo, Relator - Adolpho Frauco -
Lopes da Costa - MeUo Brara. 

PARECER 
N.• 161, de 1965 

da Comissão de Tramportes, Comuni
cações e Obras PúbUcas, sôbre o ProJetei 
de Lei da dãma.ra n.• 14Z, de 19H. 

Relator: Sr: Bezerra Neto 

A apreciação desta Comissão foi remetido 
o presente projeto, que visa a instituir o se
,guro obrigatório .contra acidentes com pas
sageiros de veiculas rodoviários de trans
porte colet!vo. 

A proposição, de autoria do ex-Deputado 
Fernando Ferrari, é conseqüência da de
manda para que seja melhorada a qualldade 
nos transportes rodoviârlos. 

Com efeito, a segurança é uma das con
dições necessârlas a qUalquer sistema etl
·ciente de transporte. N!ío o é; entretanto, 
quando operado sem as caracterfstlca.s Ine
rentes a uma indústria, isto é, nas Unhas 
Irregulares e não reconhecidas pelo DNER -
Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, repartição essa que tem 11 respon
sabilidade de funcionamento da principal 
rêde de carreamento do mercado interno. 

Isto pôsto, antes de um pronunciamento 
deflnltlvo, opinamos pela audiência do Mi· 
nistério da VIação e Obras Públicas, quanto 
à.s conseqüências do presente projeto. . . 

Sala das Comissões, em 9 de outubro de 
1964. - Lopes da Costa, Presidente - Be
zerra Neto, Relator - Sebastião. Archer. 

PARECER 
N. • 168,. de 1965 

da Comissão. de Transportes,· Comuni
cações e Obras Públicas, sôbre o Projeto 
de ·Lei da Câmara n.• 14Z, de 1964. 

Belator: Sr. Eurênio Ba.Í'ros 

. . O projeto .volta à apreciação desta Comis
são, após ter o Sr. Ministro da Viação e 
Obras Públicas se manifestado sObre a ma
téria. sua ExCelência, estribado em pronun
'diamentos do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem e da Assessoria. Jurl
dica de seu Gabinete, alinha o seu pensa
mento, manifestando-se contràriamente à. 
proposição, · pelas seguintes razões: 

"a) do ponto de vista jurídico, o projeto 
parece-nos inconstitucional, porque 
subtrai da apreciação do Judiciário 
lesão de direito individual · (Const., 
art. 141, § 4.0); 

b) do ponto de vista politico, contraria 
todos os ideais de justiça social, pro
pugnando pelo enriquecimento de um 
segundo grupo, em detrimento da co
munidade; 

c) do ponto de VIsta econOmico, vai ni· 
velar tOdas as emprêsas de transpor
tes pela pior; 

d) do ponto de VIsta. administrativo, .:vai 
desorganizar um dos· melhores servi
ços prestados ao público existentes no 

' ' País." 

Em que pese aos elevados propósitos do 
ilustre autor do projeto, o saudoso Deputado 
Fernando Ferrari, e a. importância da ma· 
téria proposta, achamos que os fundamentos 
expostos na Informação do Sr. Ministro da 
Viação,· contrários à proposição, são plena
mente aceitáveis. 

Ante o exposto, de conformidade com o 
ponto de vista do Sr, Ministro da VIação, 
nos manifestamos contràrlamente. à apro
vação do projeto,. 

Sala das Comissões, em 3 de junho de 
1965. ~Lopes dw Costa, Presidente - Eugê
nlo Barros, Relator - Amon de Mello -
José Leite. 
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PARECER 
N.• 769, de 1965 

da CoJ111ssi.o de Mlna.s e Energia, sô· 
bre o Plojet., de Lei ela Cblara n.O 48, 
de 1965, (n. • 2.329-B, de 1964, na Câma
ra), que dá a denoJ111naçio de "Usina Go
·verna.d.,r Jorge Laeeftla" à. 1ISina ter
moelétrfea. de Caplvari - Tubarão, DI) 

Estado de Santa Catarina, construída 
pela SOTELCA. 

Relator: Sr. José Ermirlo 
A proposição, de autoria do nobre Depu

tado Dlomfclo Freitas, Visa a prestar mere
cida homenagem ao saudoso Governador 
Jorge· Lacerda, falecido trágicamente, em 
pleno exercício das funções de Chefe do 
Poder Executivo do Estado de Santa Ca· 
tarina. 

A memória do ilustre homem público· é 
das que merecem ser cultuadas, a servir de 
:exemplo às gerações futuras. 

Acresce que foi, em vida, um dos maiores 
entusiastas pela construção da Usina tel:lllo
elétrlca de Caplvarl, em TUbarão. Desta for
ma, somos inteiramente favoráveis à. sua 
aprovação. 
· Sala das coinissões, em 10 de junho de 
1965. - Josaphat Màrlnho, Presidente -
'José Ermirlo, RelatOr - Antéllllo Jueá -
Faria Tavares. 

PARECER 
N.e ·770, de 1965 . 

da Comlsa6o de CoDstftall)ão e Jus
tiça, &ôbre o Oficio n.• 81S~P, de 27/5/GS, 
d., Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral,· encamlnbndo cópia autentlcacla 
do aeórdão proferido nH autos do Con
tllto de Jurisdição n.• 2.739, do Estado 
de São Paul.,, que declara IDeonstltuclo
na.l, em parte, a. dlspos(4Jão do art. 2.0 

da eLI n.• 1.890, de 13/6/53, e dá. por 
oompetente a ,runta. d~ Concllfação e 
Julgamento de Santo André. 

Relator: Sr. Jefferson ·de Arula.r 

COrte Suprema, inclusive os M:infstros Her". 
mes Lima (Relator) e LU!z Gallotti, que re
tlflcaram os votos anteriormente proferidos. 

. Cogitou-se, no debate, da competência para 
o conhecimento e decisão das retnvlndlcações 
.daqueles que, sem integrarem os quadros 
burocráticos das pessoas jurfdlcas de direito 
público interno (União, Estados, Territórios 
e M:unlc!plos), sem garantias estatutárias, 
participam, como empregados, de emprêsas 
ou serviços Industriais daquelas entidades, 
aos quais o questionado art. 2.0 ·da Lei n.• 
1.890 remetia à Justiça Comum, não obs
tante a regra maJor contida no art. 123 da 
Constituição Federal: 

"Compete à. Justiça do Trabalho cone!-. 
liar e jÚlgar os dlssfdlos individuais e 
coletlvos entre empregados e emprega
dores, e as demais controvérsias oriun
das de relaçlies do trabalho regidas por 
legislação especial.'' 

Dessa competência exclusiva· e soberana 
·foram exclufdos os acidentes do trabalho, 
por motivos óbvios, como se vê do texto ex
pllcltadamene claro do § 1. 0 do art. 123 da 
Lei Maior. 

A característica da controvérsia Individual 
reside no desacOrdo concernente à. aplica
.ção de uma norma reguladora das relaçlies 
de trabalho no interêsse de um· ou mais in
dlvfduos. Nas controvérSias eoletlvae, a nor
ma não existe e deve-se formar ou existe e 
é sotoposta a modificações, cuja realização 
se pleiteia. li:, nessa última hipótese, a atl
vldade normativa dos tribunais do trabalho, 
com a participação, em regra, na área tra
balhista, de slricllcatos em lltfglo, como ór
gãos de ·representação de categorias profis
sional e econOmlcas. No entanto, no aciden
te do trabalho não há. litígio trabalhista, 
mas reparação de dano em questão parti
cular médico-hospitalar, de Impedimento la· 
boratlvo, total qu parcial, temporáriO! du 
permanente <v. Carlos Maximiliano; Comen
tários à. constituição Brasllelra de 1946, vol'. 
II, pág, 405; Pontes de Miranda, Comentá· 

Em conflito negativo de jurisdiÇão · suscl- rios à. Constituição de 1946, vol. II, pág. 
tado pelo Dr. JUiz de Direito da 2.• Vara de .318; .José Duarte, Constituição Bras11elra de 
Santo André, declinando de sua competên- 1946, vol. II ,.Pág. 428). 
eis para a Junta de Conclllsção e Julga- Ao procia.nlilr~·f>a . aflrma"ão pragmática 
mento da mesma Comarca, no Estado de Y 

São Paulo, o Supremo Tribunal Federal aco- ·contida no ·art. i~. fixando que a ordem 
lheu a tacha de Inconstitucionalidade do econOmlca deve ser organizada conforme .. os 
art. 2.•, em parte da Lei n.• 1.890 de 13 de: ,Prlnclplos da justiça social, conciliando a 11-
·Junho de 1953. ' ' · · berdade de lnlolatlva com a valorização do 

A matéria versada no aresto é da maior 
transcendência e de inlludfvel repercussão 
social, nos têrmos do magistral voto profe
rido ·pelo Ministro Victor Nunes LcnJ, no 
qual aderiram todos os Ilustres membros da 

trabalho humano, a Constltulçlio, de ma
neira Imperativa ·e categórica, firmou a Im
possibilidade material e subjetlva da margi
nalização de alguns da proteção da lei e da 
constituição da.: classe dos excepcionais, de
samparados do sistema jurfdlco-constltuclo-
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nal, ao arbltrlo do poder precário e transitO- respeitosa a. referência. aô Poder que a ela
rlamente exercido por p1-epotentes e egois- borou, de maneira precipitada e. lnadequa
ta.s ma.lslnados. damente, sob o ponto de vista. de técnica. 

Se 0 trabalho é obrlg•,.Ao socla.I (Constl· legtsla.tlva, linguagem e lógica de slstemá-
'"" .ilca. orgânica., data venfa. tulçAo, parágrafo único do a.rt. 145), o di-

reito poslt!vo deve salvaguardar os que .traba- Basta ler 0 art. 1.•, assim ·redigido: 
lham doa azares econOmtco-ftna.ncelroa e da.s 
lnjustlça.a decorrentes da. ma.Idade humana., "Art. 1.• - Aoa mensaUStas e dla.rlsta.a 
que ·.têm na. vaidade e no orgulho os ele- da. UniAo, dos Estildos, do Distrito Fe-
mentos corrosivos e de destrulçAo do ldea.I dera!, dos Territórios, dos Municlpios e 
almejado da. sollda.rieda.de humana. e da. das entlqades a.utá.rqu!ca.a, que tra.ba.-
crlstA imposlçlio da. humfidade consagrado· . lharem na.s sua8 organizac;6es econOmt-
ra da. fé. ca.s comerciais ou Industriais em forma 

Vale aqui reproduzir a. IlçAo de Esplnola.: de emprêsa. e nAo 'forem funcionários 
públlcos ou nAo gozarem de garantla.a 

. "No contrato .. de trabalho, a sltuac;Ao especiais, aplicam-se, no que forem a.pll-
desvantajosa do trabalhador. foi franca- . cávels, a.s providências constantes dos 
mente reconhecida., · em todos os seus arts. 370 a 378 - 391 a 398 ·- 400 -
desastrosos efeitos. O desequlllbrlo ma- 402 a 405; letra a. e parágrafos - 407 
nlfesto entre as duas partes contrata.n- ....;. 408 - 411 - 424 - 427 - 446 e pa-
tes convertia. a. liberdade de contratar rágrafo único - 450 - 457 e U 1.• e 2.• 
em uma pura. flcçAo. O empregador di· - 464 - 472 - 473 - 477 a 482 ;,.:.;, 487 
ta va. as condições a seu talante, às quais - 492 a 495 e 497 da consoljdac;Ao da.s 
se submetia. o empregado sem rem!BBAo. Leis do Trabalho. 
:S: Intenso e continuo, cada. vez mais 

. pronUJicia.do e erlclente; o movimento § 1. - A dispensa. do empregado 
legislativo moderno, no sentido de se com mais de dez anos de serviço, · pre-
subtra.lr o trabalhador à. sua poslçAo de vista no a.rt. 492 da consolldaçAo das 
Inferioridade e submissão. Por tOda Leis do Trabalho, só poderá ser feita 
parte, a legtslaçAo socia.I tomou amplo mediante Inquérito administrativo, sem 
desenvolvimento, sendo notável o que prejufzo da a.preclaçAo judicial da. res-
entre nós se tem realizado." . pectlva. prova na açlio por ventura. pro-
<Eduardo . Esplnola, constltulçAo dos Es- posta pelo dlspensa.do, desde que a de-

clsAo lhe seja flagrantemente contrária. ta.dos Unidos do Brasil, vol. 2, pág. 49'1.) 
Ivalr Itaglba defende a sobera.nta da Jus- § 2.• - Entre os atos de lndlsciPIIDa 

ti d ú ou lnsubordinac;Ao a que se refere o a.rt. 
ça. o Trabalho, Invocando voto 1 cldo do 482, allnea. h, da. consoHdac;Ao das Leis 

Ministro Orozlmbo Nonato, proferido no 
Agravo de Instrumento n.o 12.433, ressai- do Trabalho, Incluem-se, no tocante aos 
t empregados declarados no· presente ar-
ando, toda. via.: tlgo, Incitar, · promover, · tomar parle ou 

"Por Isso, a meu ver, o Supremo Tribu- fazer propaganda. de greve de qua.Iquer 
na.I Federal só pode Intervir em 1111a1 de- natureza. e flna.IIdade, bem como. per-
cl.sões nos ·casos de competência, para. tencer a. partido politico, assoclaçAo, 
decidir conflitos entre a Justiça. do Tra.- clube ou grupo, etc., proibido como no-
balho e a Justiça. Comum." alvo à. ordem socla.l ,ou politica." 

(0 Pensamento Politico Universal e a · A lei. que manda. aplicar a. ConsolldaçAo 
.ConstltUiçAo Br&Bfielra, vol. II, pág. 502.) da.s Leis do Trabalho repete-a. melancôllca· 

o caso em exame se Insere perfeita., ade- mente em vários artigos Inócuos, para que 
qua.da. e legitimamente na.a considerações os observe a. Justiça. Comum. No art. 1.0 há 
preliminares ora aàuzidas, com a vénia es- expressões como esta: "a.pllcam-se, no que 
·peclal dos Ilustres ·e doutos membros desta. forem aplicáveis", e· no a.rt. 15· há evidente 

.confusão. entre "serventuário" e "serviço", ComlssAo. · 
sem qualquer sentido razoável. 

O art. 2.0 da Lei n.0 1.890. determinava · 
que "as ações dos empregados referidos no . . .. Da.f por que o próprio Supremo Trlbuna.I 

Ingressou na. zona. penwnbrosa. da. perplexi
artlgo anterior, contra a. entidade empre- dade e da· contradição, proferindo decisões 
gadora, correçã.o na justiça. comum, perante divergentes, que 0 aresto em apreclac;Ao 
o Juiz de Direito do lugar da. comarca. do .enuncia. e dá. realce para. atingir 0 alvo da 
estabelecimento". .eliminação da.s distorções crltlcada.s e da 

A lei censurada é totalmente defeituosa., .uniformidade almejada, em favor da aplica
como foi bem elucidado no acórdão, pOSto çtio correta. da lei claudicante. 

-
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. Devem merecer reprodução e aplausos os 
seguintes trechos do voto vencedor do Mi· 
n!stro VIctor Nunes Leal: 

"E. o digo ··com todo respeito, pÓrque 
essa lei peca no espírito e na letra, mas 
os ju1zes não sAo responsáveis por sua 
elaboração. - Urge, portanto, que o 
Supremo Tribunal abra. caminho mais 
desimpedido e menos tortuoso nesse 
emaranhado. 'Só. assim terão tranqülll
da.de para postular .em .. juizo aquêles 
que nAo são servidores· públlcos prllprla· 

. mente ditos, nem operárloá, na slgnlfl· 
cação legal do têrmo. Presentemente, 
com as. hesitações da . jurisprudência, 
êles se encontram numa. eSpécie de. ma.r
glnallda.de jurldlca,. situaÇão que repug
. na. ao nosso slstem~ constitucional. 
Quando vêm. à justiça, sAo "engoliados 
pela. .. exceções de Incompetência e con· 
rutos de jurisdição, e o· mlnlmo que lhes 
acontece, com êsse retardamento,· é ve· 

. _ rem suas lnden!Zações dràstlcamente re· 
duzldas pela lnflação. - .Na . procura de 
uma solução mais slstemll.tlca, parece
me que teremos de reabrir a questão da 
constltuclonallda.de ·da Lei n.• 1.890, naU
nha do que sustentou aqUI, o eminente 
Ministro Pedro Chaves .. li: sabido o meu 
respeito - que alguns têm por· exagera· 

. do - a.os precedentes · do Tribunal. 
Mas, em alguns casos, não posso hesitar 

· . em pedir o reexame. dos eminentes· cole· 
· gas.· Na matéria em·dlscussAo a reVlsAo 

pretendida visa a pôr têrmo a um desen· 
contro de decisões que serll. pràtlcamen· 
te Insolúvel, se tivermos · de ma.Ílter a 
constitucionalidade das normas de com
petêncla judiciária da Lei n.• 1.890 .... 

······:···.·····.··························· 
. Essas. reclamações sAo, nitidamente en· 
tre empregados e empregadores. Esta
remos, assim, observando o art. 123 da 
constituição. - Não Importa que, em 
outras passag.ens, a ConstltUlçAo esta
beleça fOro privativo para ·as causas da 
Fazenda Nacional. NAo se· trata, aqui, 
de constrasta.r êsses textos com normas 

· de lei ordlnll.rla, que a · êles estão subor• 
. dlnadas. Trata-se . de confrontã-los com 
outro dispositivo constitucional, o art, 
123, de niodo a harmorilzar preceitos di~ 

· versos da. mesma· Constituição. E deve 
predominar a Interpretação que dê à 
Constituição, no .seu conjunto um sen~ · 
tld l • · o ma s sistemático. . .............. . 

···~·····~································· 
O outro têrmo defln!dor, que encontra
mos no art. 123 da Constituição, é a 

· · expressão legislação especial. Se a In
terpretarmos, quanto ao pessoal de obras 
dos Estados e Munlclplos, como signlfl· 

cando leBI&~ especial de dlretto ad· · 
mlnistratlvo, nAo poderemos prescindir 
de leis estaduais ou municipais que con
firam. direitos trabalhistas ao seu pes
soal de obras. Teremos, assim, de aban
donar. os dois precedentes do Supremo 
Tribunal, hã pouco mencionados. Mas a 

. Constituição não contém aquela restri
ção, porque não se refere ao direito ad
ministrativo: llmlta·se a dizer le~ 
especial. - O que parece, neste ponto, 
é que essa expressAo, sendo genérica, ln· 
clul, pelo menos, os preceitos constitu
cionais de direito trabalhista, que sejam 
a.uto-apllcll.vels. Se êsses preceitos são 

. obrigatórios pa.ra o legislador federal, 
por que não hav.erão de ser obrigatórios 
para o legislador estadual ou municipal, 
no que respeita aos trabalhadores a ser
viço dos · Estados e . Munlclplos? - A 
Constituição permite aos Estados e· Mu
niclplos regular, em leis próprias, os di· . 
reltos e obrigações do seu pessoal. Mas 
não pode consentir que, a serviço dos 
Estados .e Munlclplos, haja uma classe 
de trabalhadores destituída de quaisquer 
direitos, uma classe sem qualquer am
paro do direito administrativo estadual 
e municipal e sem qualquer proteção 
do direito trabalhista, uma classe ex
clulda das· próprias normas de direito 
de trabalho Inscritas no texto da Cons
tituição. Estarll. no espírito· da Cons
tltulçlio permitir a · existência dessa ca
tegoria de pll.rlas, ou de marginais do 
direito, que não possam abrigar-se em 
nenhum estatuto jurldlco? Admitir Isso 
· parece-me um contra-senso· tão gritante 
que· me dispenso de ·outros comentll.rlos, 

· · já. que vivemos em um Estado de direi
to. - Concluo, portanto, que o pessoal 
de obras .dos Estados e Munlclplos, mes
mo na ausência de leis estaduais e mu
nicipais, e mesmo que nAo. pertença a 

. ser:vlço organizado em forma de emprê
sa, tem um estatuto trabalhista mínimo, 
de natureza constitucional, que se ln· 
ciUl na expressão Le~ ' eSpeetaJ, 
usada no a.rt. 123 da Constituição. -

. Os Estados e Munlclplos poderão atri
bUir outros direitos a êsse pessoal, se 
.assim _llles,,parecer, .mas a falta de lei 
estadual· ou municipal especifica nAo o 
Impedirá; de reclluna.r, na Justl,ça do 
Trabalho, aquêles direitos mlnlmos que 
a Consti tulçlio Impõe ao próprio legis
lador federal. - Se, por outro lado, fOr 
caso ·de serviço ·estadual ou mUnicipal 
organizado em forma. de emprêsa co
mercial ou Industrial, é lnegãvel a lden
tlflcaç!i.o de tais emprêsas aos emprega
dores. Estão, pois, submetidas à com
petência federal para legislar sObre o 
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. direito operário, e a elas ,se aplica, ln· 
teiramente, a . parte substantiva da Lei 
n.~ 1.890. - Esta é a Interpretação cons
trutiva, parcialmente abonada por pre
cedentes. nossos, que submeto à escla· 
reclda consideração dos eminentes cole
gas. Ela busca eliminar as mais sérias 
das perplexidades que emanam da Lei 
n.• 1.890. Resumirei a argumentação an
. terlor nas seguintes proposições: -- I -
Jl: válida a Lei n.• 1.890, de 13·6·53, na 
parte em que manda aplicar dispositivos 

. .da legislação trabalhista ao pessoal do 
serviço público federal, estadual ou muni· 
clpal, orga.nlzado em forma de emprêsa 
comercial ou Industrial, bem como a 
ampliação dêsses direitos, por Legi51ação 
P.OSterior, .ao pessoal de obras do serviço 
público federai. II - 1!: lnconstltuclo
~al o art. n.• 2 da Lei .n.• 1.8190, na parte 
em · que submete as reclamações traba~ 
lhistas do referido pessoal à Justiça co
mum ou fazendárla (Juizes da Fazenda 
Pdbllca, Tribunais locais e Tribunal Fe-

. dera! de · :Recursos) . Essa competência 
é da Justiça do Trabalho, na primeira 
lnstáncla, ·como na segunda, ressalvado 
o. disposto no art. 122; § 3. •, ln fine, da 
ConstitUição. - m. o pessoal de obras 
dos serviços públicos estaduais e muni
cipais, ainda que não organizados em 
forma de. emprêsa comercial ou Indus
trial, está amparado pelas normas auto
aplicáveis de direito do trabalho, conti
das na ConstitUição· . Federal, sem ·. pre
juízo de outros direitos conferidos, res
pectivamente, pela ·legislação estadual 
ou municipal . ....: IV. As reclamações do 
pessoal de obras, dos J!'.stados e Munl
clplos, a que se retere .o Item anterior, 
são da competência da Justiça do Tra
balho, na primeira lnstáncla, como na 
segunda, ressalvado o disposto no art. 
122, § 3.0, ln fine, da ConstltUiçAo. -
V. - · Estão excluldas da competência 
da Justiça do Trabalho as causas ln
tentadas pelo pessoal do serviço público 

· que dispuser de garantias especiais, de 
acOrdo com o direito administrativo, res
pectivamente, da untão, do Estado ou 
do Muntc!pto·. 

ConseqUentemente, a Óomissi!.Ó de Cons· 
tltulçlio e Justiça opina pela &.provação do 
seguinte · 

PROJETO DE REBOLUÇAO 
N.• , de 1965 

Art. 1. • - 1!: suspensa a execução do . ar
tigo 2.0 , em parte, da Lei n.• 1.890, de 13 de 
junho de 1953, que atribuía à Justiça Comum 
o conhecimento das reclamações formuladas· 
pelos· empregados a que se refere a mesma 

lei, JUlgado Inconstitucional por decido de· 
flnltlva do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2.• - Esta Resolução entra em Vigor 
na data da sua publ!caçlio, revogadas as dls· 
posições em contrário. 

Bala das Comissões, em 9 de junho de 
1965. - WUson Gonçalvl!ll, Presidente -
,Jefferson de Arutar, Relator - Antélnlo Bal· 
hino - Menezes PIDientel - Ecllllundo Levl. 

PARECER 
N.• 771, de 1965 

da Comlado de Projetos dO EsecuüYO, 
· a6bre o Projeto de Ltl da CiDial'll n.~ 83, 

de 1965 (n.• 2;738-B/85, na Cimua), que 
erl& o Quadro de Práticos da Armada, e 
dá outl'all providências. 

Bela.tor: Sr. José Gulomard 
Tem-se comentado o excesso de legislação 

do atual período de govêmo, Interessado no 
aproveitamento dos prazos curtos de tram!· 
tação, previstos no Ato Institucional. Isto 
.preocupa os que temem uma legislação de 
afogadllho, em cuja aplicação poderiam ocor
rer falhas óbVias. 
Nã~ é assim o caso dêste projeto ora sub

metido. ao· Senado, ampliando o ·quadro de 
práticos fluViais da nossa Armada. Trata-se 
de resolver questão mUlto velha, e sanar ln-
convenientes graves. · 

. Pessoalmente, tive ocasião de constatar as 
dificuldades com que se defrontou destaca
mento nosso, de.observação, mandado, ai por 
volta de 1933, para a fronteira da Colômbia, 
na época de um sério conflito entre êste úl
timo pais e o Peru. A região é tõda de flo
restas e grandes rios. Não haVia nenhum 
outro melo de transporte afora a navega
ção fluvial. A Colômbia mobilizou. tropas e 

. barcos de guerra para retomar a cidade de 
Letícla, ocupada Violentamente por lrl'eden
tlstas peruanos. As duas Ilações confinantes 
na Amazônia preparavam-se para uma ver
.dadeira guerra, e o Brasil para cobrir ou 
resguardar. mllitarmente suas fronteiras na
quele espaço até hoje vazio. surgiram, en
tão, problemas insolúveis para beligerantes e 
observadores, Um dêles, o da pratlcagem 
de navios e canhoneiras ao longo do cauda
loso Solimões . e dos seus afluentes, ocupou 
dos primeiros lugares quanto à premência 
e escassez do precioso material humano -
práticos fluViais. Arrebanhados para o trans
porte de tropas colombianas, ou peruanas, 
quando a Marinha de Guerra e o destaca
mento do General Almérlo de Moura che
garam àquelas long!nquas paragens, não 
havia mais quem conduzisse nossos navios ... 
Contratados em dólares pelas fõrças estran
geiras; já em dólares, os poucos conhece-
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dores do labirinto amazônico não ·chegaram 
nem para o comêço de tão Intensos prepara
tivos bélicos. Viu-se, então, o extraordinário 
papel dêsses homens afeitos a cada curva, 
a ·cada ba1xlo, a cada Ilha da vasta rêde !lu, 
via!! Singrando águas barrentas, na escurl· 
dão da noite, ou debaixo de temporais,. só 
êsses rudes e calejados püotos eram capazes 
de deslindar afluentes e subatluentes.· Custa 
crer que somente. 30 anos depois dessa ex
periência cheia de ensinamentos sObre uma 
mobüização militar ·na Amazônia, haja che
gado ao Congresso .o Projeto n.• .... , que 
consubstancia . providência das mais necessá
rias. à . segura.nç& ilaquele pedaço do Brasül 
· Em ·verdade, a pratlcagem na Amazônia 
constitui a parte nova · da proposição. Na 
Bacia do Prata e na costa nordeste o assunto 
já merecera a atenção das autoridades da 
Armada, como se vê do Decreto-lei n.• 368, 
de 11 de junho de 1941, e do seu respectivo 
Regulamento. O projeto atual está de sobejo 
justificado na eXPOSição de motivos do MI
nistro da Marinha. Trata-se de matéria es
pecializada, em cujos meandros não tem ca
bida um exame em profundidade do Con

. gresso Nacional. Em casos como tais, o que 
se requer de nós, Senadores e Deputados, é o 
consentimento a ser dado em nome do povo, 
para que o serviço se organize, clllÍlpra a 
sua missão e as despesas conseqUentes se 
tomem legais. · 

Houve na Cã.mara Federal uma .emenda 
·do vlitllante Deputado Monsenhor Arruda 
Câmara, alterando o art. 23 do regulamen
to referido, o que se justifica como ressalva. 
Mas o regulamento não está em causa, po~ 
dendo, em qualquer tempo, ser inodltlcado 
pelo próprio Executivo .. Assim~ não vemos 
como acolhê-la ou Introduzi-na no texto da 
proposição, que nem sequer tem o 23.0 arti
go. . • Somos, pois, pela rápida aprovação do 
projeto de lei, tal . como saiu redlirtdo da 
Cã.mara. l!: o ·nosso parecer. 

Sala das Comissões, em ·11 ·de junho de 
1965. - ·Jeffel'liOn de. Arutar, •Presidente em 
exerclclo - José Gulomard, Relator - Wll
ilon Gonçalves - Edmundo Levf - Mem de 
Sá. 

PARECER 
N.0 ??2, de 1965 

da. Comissão de Finanças, sôbre o Pro· , 
jeto de Lei da. Câmara. n. • 83, de 1965. 

. Rela.tor: Sr. Llno de Ma.ttos 

Atendendo a razões constantes da eXPo
sição de motivos do Ministro da . Marinha, 
o Sr. Presidente da República, com a Men
sagem n.• 168, de ·1965, encaminhou ao exa• 
me do Congresso · Nacional projeto de lei 

que cria o Quadro de Práticos da Armada 
e dá outras providências. 

Entre ,OS motivos que 'informam a presen
te iniciativa do· Poder Executivo, vale serem 
destacados os seguintes, eXPressos na citada 
EXPosição de Motivos do Ministério da Ma· 
rinha: · · · 

"A despeito dos modernos reciU'S08 em
pregados .na navegação e nos levanta
mentos hidrográficos, a pratlcagem ·de 
navios, em certas áreas marltimas, será 
ainda· conveniente durante longos anos. 
Em certas regiões, como a Bacia Ama· 
zônica, por exemplo, talvez· a pratlcagem 

· seja uma necessidade permanente a.tra
vés dos tempos. 

Os efeitos, dlretos e lndlretos, do proble
ma da praticagem sôbre ·a Marinha de 

. Guerra são de grande amplitude ·e pro
fundidade,. podendo até, em determina
dos casos, afetar o cumprimento de mls-

. sõe11 atribuldas às FOrças Navais. A Pra

. ticagem Militar é~ assim, um Imperativo 
de Segurança. Nacional.'' 

"A Marinha. do Brasil tem sentido a 
Imperiosa necessidade de contar com um 
dispositivo legal que, em seu texto, en
globe não só a · pratlcagem acima alu
dida, mas também a que serviria às vtas 
tluvlats e marltimas da região. amazô
nlca. o problema desta pratlcagem ·é de 

· considerável importância e apresenta 
grande complexidade • 

Na situação atual, a Marinha do Brasil 
não dispõe, naquela regiãO, de pratica
gero própria, ficando na dependência de 
práticos civis, cujos serviços são dltlceis 
de conseguir, e são de remuneraçlio ele-
vada." · 

"Se a Marinha tivesse de Intervir num 
caso. êoncreto de· invasão por um dos 
palses llmitrotes, ou mesmo por bandos 
de malfeitores, como já ocorreu no Ter
ritório de Rondônia e no Ama.zonas, as 
debilidades que acabam de ser descritas 
se evidenciariam de forma ·humilhante. 
Iinplie-se, dessa forma, a criação de um 
quadro de práticos da Marinha, Integra
do por .elementos conhecedores não só 
das rotas de navegação principais, mas, 
também, das dos atluentes do· Solimões, 
especialmente o Içá, o Japurá, o Javarl, 
que não têm segredos para os práticos 
das marinhas colombiana e peruana." 

A proposigão, ora submetida ao nosso es
tudo, sofreu, por ocasilio de seu exame pela 
Câmara dos Deputados, uma única altera
ção, qual seja a. consubstanciada no art. 6.0 , 

que outorga aos: Práticos da Armada, quando 
cm serviço efetlvo, além do vencimento, gra-
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tlflcação correspondente a 50% das atribuí
das ao escafandrista. 

A vista da Importância da providência re
comendada pelo projeto, não há. como dei
xar de considerar razoáveis as suas implica· 
ções financeiras. 

Assim, dentro dos aspectos que sll.o dados 
a esta Comlssll.o. apreciar, nada vemos que 
possa contra-Indicar o acolhimento do pro
jeto, razão por que opinamos pela · sua apro-
vaçll.o. · 

Sala das· Comissões, em 2 . de junho de 
1965. - Arremlro de FfllJA!iredO, Presidente 
- LiDo de Mattos, Relator - Antônio Jucá 
- Irlneu Bomha.usen - Lobio da SUvelra 
- AuréUo Vfa.nna - Eurênlo Barros - Pes-
soa de Queiroz. 

.o SB. PBESIDE).'i1'E (Adalberto Sena) ~ 
Está .. flnda ·a leitura do Expediente. (Pausa.) 

SObre a· mesa, requerimento de ln1orma
ções, ql!e vai ser lido. 

· :s: lido ~ segUinte: 

BEQUEBIMEN1'0 
N .• 342, de 1965 · 

Senhor Presidente do Senado Federal: 
Requeiro, nos têrmos · do· art. 212, I, a, do 

Regimento d81 casa, .. sejam solicitadas· ao 
Poder Executivo, a título de subsidio para 
estudos a que .me venho dedicando, as se
guintes ln1ormações, concernentes 'à atribui
ção dos Institutos de Aposentadoria 'e Pen-
sões: . 

a) o montante da · arrecad~ção do salá.rlo
educaçll.o, Instituído pela Lei n.o 4.440, 
de 1964, no período de . dezembro de 
1964 a abril de 1965, no Distrito Fe
deral e em cada Estado e Território; 

b) as quantias, provenientes dessa arre
cadação, já. depositada nas agências do 
Banco do Brasil S. A., Indicadas no 
art. 15 do Decreto .n;0 55.551, de 12-1-
1965, a crédito do Fundo Nacional de 
Ensino Primário e dos .Fundos de En· 
sino Primário de cada. unldàde da Fe
deração, ou. em conta. vinculada a "De
senvolvimento do Ensino Primário": 

c) quais . os Institutos de Aposentadoria c 
Pensões que· já cuniprlram, em relação 
ao período acima Indicado; o disposto · 
no art. 16 do dito. decreto; · 

. I . ' 

d) se os Institutos · de Aposentadoria. e 
Pensões têm fiscalizado, na generalida
de, os recolhidos do salárlo-educaç!i.o, 
assim como o. exo.tldão das respectlvo.s 
operações; 

e) os nomes e locais das emprêsas com 
mais de cem empregados que, até a. pre
sente data, se ha.b!Utaram à isenção 
prevista no art. 8.0 .do. ·Decreto n.o· .... 
55.5&1,. de 1965. 

Sala ·das Sessões, 14 de junho de 1965. -
Adalberto Sena. . · · . .. '· 

O SB. l'RESIDEN1'E (Adalberto Sena) -
O requerimento lldo será publicado e, em se
guida, despachado pela. Presidência• 

Há oradores Inscritos. · 

.o primeiro dêles é o Sr. Bena.dor Vascon
celos Torres, que cedeu a.· sua. . vez ao Sr. se
nador Eurico Rezende, a quem dou a. pa-
lavra.. . · 

-0 SR. EURICO REZENDE - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. senadores, 
curioso que sou, altmo sempre assiduo que 
tenho sido, por formação e também por de
ver parlamentar, dos problemas sóclo-econO
mlcos . do meu País, desejo congratular-me 
com o povo brasileiro pela auspiciosa medi
da, já em franco processo de execução, vi
sando à, programação de Investimentos, quer 
no setor público federal, estadual. e munici-
pal, quer no setor· privado. ,. 

Esses Investimentos, como disse, . ora em 
aplicações .variadas, totalizam a animadora 
cifra de quatro trllhões, novecentos e cin-
qUenta bilhões de cruzeiros. · ' · 

Ao· Govêrno· foi possível, ao completar-se 
o primeiro aniversá.rlo da Revolução vitorio
sa, executar essa politica., após a. a.doçll.o de 
uma série Imensa de providências, dentro de 
cUjo elenco merecem ser citadas, prlorità.rla.• 
mente, a. correçll.o das nossss distorções fi· 
nancelras e tributárias que caracterizam, 
malditamente, o nosso centená.rlo passado 
enfêrmo. Além da correção daquelas distor• 
'ções; merece assinalar o combate selli ·tré
gua à Incapacidade e à Ineficiência adminis
trativas, que .sempre viveram de mãos dadas, 
em concubinato tradicional e histórico, com 
a corrupção desenfreada e:leta.Uzante. E, em 
todo êsse quadro, vai focalizada, também, 
com o alto. comando sinistro, a Inflação bra
sileira. que, em dado momento da sua evo
lução, chegou a se aproximar das feições, 
das . ca.ra.cteristlcas e das cifras da ma.!Ol' 
Inflação Internacional. "'7' a verificada na. 
paupérrima. e longlnqua Indonésia. · 

O plano de Investimento põsto em exe
cução pelo Govêrno Federal na mobilização, 
como dissemos, de quase cinco trllhões de 
cruzeiros, não deve viver em estado de abso
luto otlmlsmo, porque, surpreendido com . a 
sltuaçlío caótico. que vigia no Pais, mercê da 
acumulação de erros que sempre deso.flaram 
o nosso espírito público e o nosso patrlo-
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tismo, êsse plano, · sem dúvida algrl!lla. ·- e 
o próprio Govêrno o reconhece - é passive! 
de, algumas 'Imperfeições. ]il, ll.O conjunto 
dessa.s Imperfeições, devem ser citadas duas 
causas ou concausas: de um lado, a dlfl· 
culdade de coleta de Informações, no que 
diz respeito à admlnlstraçjl.o descentraliza
da, traduzida nas autarqUias, nas sociedades 
de economia mista e em outras numerosas 
entidades e agências governamentais; de OU· 
tro lado, as próprias deficiências da orga• 
n!zaçlío orçamentária da Unllío, no seu sen
tido dlreto, e também da Unllío, na sua açlío 
delegada, vale dizer, admlnlstraçlío descen
tralizada. Esta segunda dificuldade, conec
tada ·com as deformações orçamentárias da 
administração centralizada e descentraliza· 
da, vai ser corrigida quando o. Govêrno Fe
deral.- o que se dará ainda no corrente 
exerc!clo - ·adotar a :politica, nlío do orça· 
mento meramente financeiro, mas de um 
programa orçamentário dentro do próprio 
Orçamento da Unllío. · 

.A· primeira das dificuldades apontadas, ·no 
que diz respeito à ·deficiência na coleta de 
Informações das autarqUias, sociedades de 
economia mista. e outras agências govema
.mentals; será corrjglda. já no programa. . de 
Investimentos a. ser.,elaborado para 1966. 

ar; Presidente, o programa. de Investi
mentos para o corrente exerclcló foi elabo
rado pelo Ilustre. Mln!Btro Roberto Campos, 
que tem sido alvo de constantes criticas de 
realejo. E essa.s · Invectivas promanam de 
duas frentes, paradoxalmente: uma no dor
so, na dlna.mlzaçlío, na agressividade do pas
sionallsmo antl·revoluclonárlo - e, nesse 
ln!ater, a . oposição parlamentar brasileira 
vem cumprindo o seu dever - e a outra, si
tuada na órbita. daqueles que, ao revés de 
criticar, de atacar, de acusar, deveriam si
tuar-se na tarefa e no cumprimento dos 
deveres lndecllnávels de homens e de poU
tlcos que ajudaram a fazer e a tomar vito
rioso, na sua · lnsplraçlío, na sua. relvindlca
çlío e no seu desdobramento, o movimento 
clvlco-milltar de 31 de março de 11164. 

De um lado, portanto, a Oposlçlío, cum
prindo aquüo ·que achou ser do seu dever, e 
de outro lado a.quêles brasileiros que Vivem 
na escurldlío da falta de cumprimento de 
seus deveres para com a. Revoluçlío · vlto~ 
rlosa. e que, '·ou por Intolerância, ou por de
magogia, ou por simples desejo de realizar , 
Investimentos eleitorais, procuram, acender · 
uma vela a Deus, Sr. Presidente, e outra ao 
diabo, Srs. ·Senadores, como se fOsse poss!vel 
buscar matéria-prima do lado da Oposlçlío e 
buscar ma.térla-prlma do lado do próprio 
Govêmo para, nessa estranha cerâmica, 
construir o edifício de suas lnsopltávels am
bições eleitorais. 

De minha parte, Sr. Presidente, procurei, 
procuro e procurarei, pouco . me Importando 
o Onus da. , Impopularidade Injusta, cumprir 
o meu dever até o fim ou, como se diz na 
g!rla nordestina, "Ir até onde o vento encosta 
a fOlha sêca". 

Nlío nos Importa, nessa. fa.se decisiva em 
que o Brasu se encontra., na encruzUhada 
dos seus destinos, a má lnterpretaçlío po
pular. o julgamento cruel será transitório, 
porque· o que Importa é, na penitência da·. 
quilo que é efémero, colocarmos os funda~ 
mentos e as.ra.lzes daquüo que deve ser cons
tante, permanente e eterno, que é a col!ma
ção, a conquista, a concretização dos supre
mos lnterêsses nacionais .. 

. . 
E hoje, Sr. Presidente, já podemos anun

ciar ao Pais, que pa.ssada. a. !a.se da. correção 
das nossas tradicionais deformações flnan· 
celra.s e tributárias, o Govêrno bra.sllelro 
exibe e executa o seu programa de Investi· 
mentos, tanto no setor público como no se
tor privado, cifrado em qua.tro trllhões e 
novecentos e cinqUenta bilhões de cruzeiros. 
E o que é alentador, o ·que é auspicioso, é. 
que o Bra.sU esta!. aprendendo a. viver com 
os seus próprios recursos, com ·as suas pró· 
prlas poupanças, porque, na quase totalidade 
dêsses Investimentos, reside apenas a. capta
ção de recursos Internos; e os recursos pro
vindos do exterior, uns já aqUI e outros em 
processo de negoclaçlío, têm e terão um as· 
pecto meramente suplementar. 

E ainda mais, Sr. Presidente: nessa polf· 
tica de ensinar o brasileiro a andar com 
suas próprias pernas e a trabalhar com os 
seus próprios braços, deveremos ter, ainda 
no exercício de 1965, o equUfbrlo da nossa 
conta. pública consolidada, e consolidada -
como já disse - com as nossas próprias 
poupanças, não desempenhando a drenagem 
de .capitais estrangeiros papel decisivo, mas 
apenas estimulante e exclusivamente com
plementar. 

O produto bruto nacional, na. programaçlío 
de ·Investimentos em execuçft.o, cifra-se.em 29 
trllhões e 100 mühões de cruzeiros. Calcula
da uma poupança de 17%·, chegaremos, apro
xlmadamnte, à cifra animadora de quatro 
trllhões e novecentos e clnqüenta bilhões 
de cruzeiros; E aquêle . percentual de dezas
sete; Incidindo sObre o produto bruto nacio
nal, é perfeitamente viável, é perfel~amente 
exeqüivel, porque a média, nesses últimos 
dez anos, vem sendo de 15%, sem o reapa
relhamento fiscal dâ Un!lio, sem a nova 
polftica tributária, sem o sistema de em
préstimo compulsório e ·sem o chamado rea
lismo cambial que combateu uma distorção 
que oferecia o .!mpa.cto de preju!zos tremen· 
dos ao Erário federal. 
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Sendo agora a poupança calcUlada na base 
de 17%, o Brasil poderá retomar o ritmo 
do seu crescimento, no que diz respeito ao 
produto bruto nacional, em 6% ao ano, o 
que, se é bem abaixo de outros palses for
temente Industrializados, nos dá uma pers
pectiva de, em breves anos, alcançarmos a 
nossa Integral auto-suficiência, através da 
nossa emancipaçlío econ6mlca . 
. Aquêles recursos da ordem de quatro tri

!hiles e novecentos e cinqUenta bilhões de 
cruzeiros serão mobWzados em três setores 
distintos: setor federal, através do qual a 
Unllío exercerá. dlretamente e cumprirá. di· 
retamente a sua programaçlío financeira; se
tor estadual e mUnicipal, que serAo grande
mente beneflcladoe por essa programação; 
e, finalmente, setor privado, responsável, 
sem dúvida alguma, pelos toques de estimUlo 
e de receptividade da. politica. flnancelrà do 
aovêmo Pedera.l . 

Temos, então, Sr. Presidente, já. em tra.nca 
execuçlío, o segUinte qua.dro de pa.rtlclpa.ção 
governamental bruta ·do ca.pltal na.clonal, em 
ma.térla de Investimentos: 

Investimentos federais - 1 trllhAo e 900 
bllhões de cruzeiros, percentual 38% 

Estados e MUn!ciplos - 930 bllhões de 
cruzeiros, vale diZer, 19% 

Investimentos particUlares - 2 trilhões e 
120 bUhões de cruzeiros, o que ·corres

'. ponde a 43%, 
totaUzando . essas cifras 4 trilhões· e 950 bi
lhões de cruzeiros. 

AI então, temos a participação governa
mental consoUdada na. forma.ção bruta do 
ca.pltal nacional. · · 

A programação do aovêmo se desdóbra· 
na aná.llse setorlal de Incidência dêsses In
vestimentos e as suas apllcações estão sendo 
precedidas de estudo acurado, de comporta
mento técnico amadurecido e da. melhor qua
lidade e gabarito, e oferece o ·segUinte des
dobramento: ·em energia elétrlca o aovêrno 
Federai está apllcando, no corrente exerci
elo, 516 bUhões de cruzeiros, decorrentes de 
fontes Internas; e 139 bilhões de cruzeiros, 
resultantes de fontes. externas. · 

Nenhum outro aovêrno, Sr. Presidente, 
nenhuma outra Ad!illnlstração ofereceu ao 
Pais, em matéria de financiamento de ener
gia elétrlca:; umlll assistência, um· Investi
mento, um beneficio que, sequer, possa-se 
aproximar da. cifra aqui somada e reprodu
zida. Volta-se o Govêrno para. o ca.lamltoso 
problema dos portos nacionais e do nosso 
transporte marltimo e, com relação aos pri
meiros, os Investimentos públlcos que estlío 
sendo feitos, e continuarão a ser feitos, subs-

tanclalmente, pelo nepartàmento Nacional 
de Portos e VIas Navegá.vels, a.brangerão me-· 
lhoramentos em portos marftlmos, a.tlvldade 
de proteção e melhoria de vias na.vegávels 
Interiores, encargos de amortização de juros. 
;g:sses Investimentos, no correr de 1965, estão 
cifrados em trinta bUhões e quatrocentos 
mUhões de cruzeiros. 

No que diz respeito ao transporte mai-ftl
mo, que foi uma daà causas tlÚidamentals 
da derrocada da nossa economia,, néstes úl
timos anos, o · aovêrno tem uma. progra
mação de Investimentos da. ordem de oitenta 
e quatro bilhões e duzentos mllhões de cru
zeiros. ., · · 

O sr. José Ermfrlo -.V. Ex.a permite um 
aparte? 

O SR. EUJUCO REzENDE- Com prazer. 
O Sr. José Ermfrio - De fato, de 1958 

pa.ra cá., o transporte marftlmo diminuiu três 
vêzes, especialmente no ano de 1964. Sendo 
o transporte marftlmo o mais barato, uma 
vez controladas as despesas portuárias, a 
Nação fará Imensa economia, a.lém de bene
ficiar as grandes cidades, sobretudo as do 
litoral. Dará, assim, o grande poderio ao 
Pais de transporta.r ràpidamente as suas 
mercadorias a preço baixo. · 

O SR. EUJUCO REZENDE - Agradeço a 
contribUição do aparte de V. Ex.•, que ofe" 
rece substancla.ls elementos ao meu modesto 
discurso. E, realmente, um· dos setores mais 
alvejados, pela. Irritante erifermldade naclo• 
na!, em matéria de economia, foram os por
tos e o transporte maritlmo, mercê de uma. 
politica sala.ria.l alucinada, mercê do em
pregU!smo talvez Inédito e também da. !alta 
de melhoramentos dos nossos portos e da. 
execução de a.tlvldades de proteção e de 
melhoria do nosso transporte marftlmo .. . . . 

Sr. Presidente, à programação financeira 
do Govêrno Federal reservou a cota. de oi
tenta e qúatro bllhões e duzentos mtlhões 
de cruzeiros para o transporte marftlmo -
estamos em junho e o Govêrno já realizou 
contratações para êsses Investimentos na 
ordem de cêrca. de 60 bllh6es de cruzeiros -
vale. dizer, ·constando na. programação o In
vestimento de oitenta. e quatro bllhões e 
duzentos milhões de cruzeiros, já. estão asse
gurados, em seis meses, apenas, de execução 
do pla.no, mais de· 50% das Inversões, de vez 
.que as contratações realizadas em beneficio 
do nosso ·transporte mnrltimo somam a clf.ra 
de cêrca de sessenta bilhões de cruzeiros. 

Em matéria de rodovias, o programa Ro
berto Campos mostra-se lógico, eficiente, or
gânico, capaz de oferecer excelentes resul
tados. Tais recursos decorrem substancial
mente do ImpOsto único sôbre combustivels 
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e lubrificantes; :a:ste impOsto deverá canali
zar para o erário, no corrente exercicio, cêr
ca de oitocentos e quarenta .bilhões de cru
zeiros e, dessa. arrecadação de oitocentos e 
quarenta bilhões, setecentos e vinte e um 
bilhões e cem milhões de cruzeiros serão des
tinados à implantação e pavimentação de ro
dovias. Assim é que, quanto à implantação, 
já estão sendo beneficiados novecentos e vin
te qUilômetros e, quando ao a.sfaltamento, se
rão alvo da assistência construtiva do Govêr
no novecentos e quarenta e três quilOmetres. 
Tal política irá atender às necessidades e às 
carências de várias regiões do Pais que ne
cessitam, quanto antes, de se interligar com 
o Plano Rodoviário PilOto de Brasilia, para. 
que a. nossa Capital, ao mesmo tempo ·em 
que seja um ponto de convergência, seja 
também um centro e . um instrumento de 
irradiação da economia nacional para todos 
os cantos e recantos · do território nacional. 

Em ferrovias, o Govêmo Federal está in
vestindo cento e oitenta e sete ·bilhões de 
cruzeiros, sendo que cinqUenta. e sete bilhões 
e trezentos milhões para. a. construção das 
noS.sas paralelas de aço, Já programadas, e 
noventa e sete bilhões e ·trezentos milhões 
para. o reequipamento e para a melhoria do 
sistema ferroviário já . existente e que, na. 
sua quase totalidade, à exceçlío de uma ou 
outra ferrovia, se mostra. incapacitado para 
o tranaporte · de grandes massas. 

Ora, Sr •. Presidente, temos dois tipos de 
transporte mais baratos ou menos caros: o 
marftimo _; êste está. desmantelado - e o 
ferroviário - êste se mostra, de há muito, 
arcaico e obsoleto. 

Então, o · Govêmo Federal, na sua. progra
mação de investimentos, ao lado do setor 
energia. elétrica., que completa. o triângulo, 
estabeleceu Unhas ausplciosa.s e promissoras 
de investimentos para as rodovias e ferro-
vias brasileiras. · 

O transporte aéreo está sendo beneficiado 
com quarenta e dois bilhões e duzentos ltli
lhões de cruzeiros,· principalmente na rubri
ca "Segurança. de vOo" __;, pequenas rodovias 
de conexão com os aeroportos e as cidades, 
em cuja. órbita. se situam, e outras despesa.s 
de lnterêsse do aperfeiçoamento e do desen
volvimento do nosso tra.naporte aéreo, ainda 
muito deficitário em nosso Pais, e que nlío 
corresponde, de modo algum, às necessidades 
óbvias que podem ser medidas, traduzidas 
na nossa fabUlosa extensão territorial. 

Dentro da. programação financeira, no se
tor de telecomunicações, estilo · sendo em
pregados recursos ·da ordem de vinte e dois 
bilhões c duzentos milhões de cruzeiros; a 
agricUltura, que ainda no Brasil se encontra 
ou nos cueiros da infância ou é uma ma-

trena maltrapilha, vai receber, do atual ao~ 
vêmo, estimulo financeiro jamais proporcio
nado por qualquer administração anterior. 
Somente em· 1965, está recebendo, em ma
téria de investimentos, na programação go
vernamental, cento e setenta e dois bilhões 
e duzentos · milhões de cruzeiros. 

Cabe, aqui, sr. Presidente, um parêntesis: 
não pôde o Govêrno Federal proporcionar, 
ainda no corrente exercício, recursos mais 
substanciais à agricUltura.. Todos sa.benios 
que, num pais de grandeza territorial como 
o nosso, de popUlação rarefeita, de agricUl
tura. diversificada. pelas distâncias que pare
cem intermináveis, nem sempre ao Govêmo 
é possível, no decurso de apenas um ano, rea
lizar tódas as pesquisas e coletas de infor
mações destinadas à elaboração e à instru
mentaUzaçlío de uma. politica. agrária. ade
quada.. 

o mesmo não se verifica com a. indústria. 
A Indústria., de grande porte, de médio porte, 
de pequeno porte, enfim, a. Indústria. de 
qualquer tipo, qualquer que ela seja, no Bra
sil, via. de regra., · está ancorada. na. rêde 
bancária oficial ou particUlar. 1!: muito fá
cil, então, ao Govêmo estudar-lhe a. situa
ção, conhecer-lhe as carências e as neces
sidades, para. então executar um plano efi
ciente de assistência. Mas, no que diz res
peito à a.grlcUltura, que se desdObra, na. 
maioria. das v!zes, em municípios, em cida
des, em distritos onde não existe uma. agên
cia governamental, uma. agência. do Banco 
do Brasil, uma. agência. da rêde bancária. 
particUlar, o estudo do seu problema., em 
qualquer pais de extensão territorial vasta, 
de ·popUlação rarefeita., não pode ser feito com 
a. mesma. facilidade com que são enfrentados 
os problemas da. Indústria. 

Inobstante a. falta de da.dos completos a. 
respeito do problema. agricola. nacional, o 
programa de Investimentos do Ministro Ro
berto Campos estabeleceu para. a. agricUltu
ra., repetimos, a. alentadora. cifra. de cento 
e setenta. e dois bilhões e duzentos milhões 
de, cruzeiros, dotação prioritária Jamais re
gistra.da em qualquer orça.mento ou em 
qualquer plano governamental, neste Pais. 

Não estamos comentando um orçamento 
nacional. Estamos examinando e louvando 
um plano de investimentos que não é teóri
co ou doutrinário, porque os recursos já se 
encontram computados e estão sendo mobi
lizados para todos os setores e para. tOdas 
as fontes do trabalho. nacional, a partir . da 
União, dlretamente, a. continuar pelos Esta-. 
dos e pelos Municípios, tendo como desa.gua
douro o setor privado. 

A Indústria de mineração dedicou o Plano 
Roberto Campos cuidados elogiáveis e recur-
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sos ·substanciais. Cifram-se êstes em duzen
tos e: oitenta e nove bilhões e novecentos mi
lhões de cruzeiros, dlstribufdos por emprê
sas de capital público, vale dizer, assegurada 
a aplicação sadia dos recursos, sob a hierar
quia fiscalizadora do Banco Nacional do De
senvolvimento Econõmico: USIMINAS, CO
SIPA, Companhia Ferro e Aço de Vitória, 
Companhia Siderúrgica Nacional, ACESITA, 
Fábrica. Nacional de Motores, Companhia 
Nacional de Alcalis e Companhia Vale do 
Rio Doce S.A. 

Mas, sr. Presidente, o Govêrno não está 
drenando os seus Investimentos apenas para 
essss emprêsas, em que tem contrõle acio
nárlo ou participação vigorosa. ·No conjun
to dêsses. Investimentos, estão sendo coloca
dos, no setor Industrial privado, vinte e seis 
bilhões de cruzeiros. Nesse setor de assistên
cia à indústria privada, trata-se não apenas 
de uma. clrtunstfmcia. auspiciosa, mas de um 
fato Inédito em matéria. de assistência. à Ini
ciativa privada. 

No campo da. educação, os Investimentos 
estão cifrados em cento e sessenta. e sete bl· 
lhões de cruzeiros, convindo SSlientar que, 
dessa cifra, vinte bilhões de cruzeiros, se des
tinam ao setor privado da educação nacio
nal. 

Na órbita da saúde e saneamento, com a 
poupança. Interna. e em virtude de auxfllo 
suplementar· exterior, ·o . programa. Ministro 
Roberto Campos outorga. investimentos na 
cifra de cento e oito bilhões e ·novecentos 
milhões d!l cruzeiros. No setor ha.bltaçlio, 
que. em .. virtude da lei ·que criou o Banco 
Nacional da. Habitação, é quase totalmente 
operado no setor privado, a programação de 
Investimento do Govêrno Federal reservou a 
cifra de cento e vinte e dois .bilhões de cru
zeiros. 

Trata-se de poupança, como se sabe, re
sultante da. cobrança de um por •cento sObre 
tOdas as fôlhas de pagamento salarial e da 
colocaçlid, de letras Imobiliárias. E, final
mente, no setor da. valorização regional, 
principalmente no Norte e no Nordeste, há 
uma programação de Investimentos em ple
na. execução, cifrada. em cento e sessenta. 
bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros. 
Isto sem contar os recursos que serão acres
cidos a essa cifra, em Virtude de negociação 
em processo de desenvolvimento, que está 
sendo feita entre o Govêrno brasileiro e 
agências governamentais estrangeiras; 

Sr. Presidente, deixemos nos Anais da Ca
sa o quadro resumido do programa de In
vestimento, ora em franca execução, por 
parte do Govêrno Federal. Os cálculos parn 
a fixação dns fontes de recursos, para êsse 
programa, não fornm otimlstas, de vez que 

encarados com realismo absoluto, sem .so
nhos supera.vitários. 
. A êste respeito, basta. que se diga e se 

mencione uma. circunstância para· efeito de 
sustentação dêsse plano: o Ministro Rober
to Campos estimou a safra. do café em ape
nas 32 milhões de sacas e a exportação em 
apenas 15 milhões de sacas. Calculou o pre
ço Internacional do produto em apenas qua
renta cents por libra pêso, estabelecendo 
uma retomada fiscal de apenas vinte e cin
co cents por libra pêso. 

Se ocorrer, Sr. Presidente, uma melhoria 
substancial, quer na. safra cafeeira, quer no 
fndlce de exportação, quer no preço Inter
nacional do nosso principal produto, o pla
no que aqui está, que mobiliza recursos ge
néricos da ordem de quatro trllhões e no
vecentos e clnqüenta bilhões de cruzeiros, 
poderá receber uma contribuição eventual e 
complementar substancial e. com repercus
sões benéficas para. a programação de Inves
timentos financeiros para o ano de 1966. 

com essas providências, sr. Presidente, o 
Govêrno Castello Branco, prestigiando, co
mo sempre, a ac;ão patriótica, a cultura. es
pecializada, o dinamismo aplaudido e o es
pirita público do Ministro Roberto Campos, 
começa a. partir de abril dêste ano, a des
cortinar, para o Pais, nova. era de bem-estar 
sóclo-econômlco. As medidas que estão· sen
do postas em prática continuarão, para que 
o Brasil realmente se safe da. situação ca
lamitosa em que foi surpreendido pela re
volução vitoriosa de 31 de março, pouco lm· 
portando a. · teimosia, a Ignorância ou a de· 
magogia, mesmo daqueles que, embora tendo 
deveres para com a revolução, procuram 
castigar e alvejar a sua estrutura e o seu 
programa. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, e rek· 
firmando aqUI o vigor do meu aplauso ao 
Govêrno Castello Branco e, especialmente, a 
sinceridade do meu apoio ao programa do 
Ministro Roberto Campos, congratulo-me 
com o povo brasileiro pela execução dêsse 
programa, que, no gênero, é Inédito na His
tória Administrativa dêste Pais, e está sen
do e será, no curso do presente e no . desdo
bramento do futuro, a. lnstrumentalizaç!io 
vigorosa que há de 'forjar a nossa completa 
emancipação econOmlca. (Muito bem! Muito 
bem!) 

. O SR. l'RESIDENTE (Gilberto Ma.rlnho) 
- Tem a palavra o nobre senador Llno de 
Mattos. (l'a.usa.) · 

Não e~tá presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 

Vianna: (l'a.usa.) 
Não está presente. 
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Tem a palavra o nobre Senador Wilson 
Gonçalves .. 

O SR. WILSON GONÇALVES - (Sem re
vlsúo do orador.) Sr. Presidente, nobres Srs. 
Senadores, minha recente pemanência na 
terra natal possibilitou-me sentir de perto, 
em tOda a sua realidade, a. situação, que 
posso . conceituar de afl1tiva e grave, dos 
produtores de algodAo no Ceará. 

Por uma contradição, talvez própria do 
destino desta terra que, de b.á muito, como 
todo o Nordeste, se acostumou ao sofrimen
to, e, escapando, quase ao último instante, 
da perspectiva de uma sêca, surgiu para os 
cea.renses a esperança de uma .sa.tra algodoel· 
ra auspiciosa, talvez a maior de tôdas da 
sua história econômlca. Entretanto, Sr. Pre
sidente, para conflmlar a comparaçlio do ve
lho ferreiro da maldição, estão os agricUlto
res cearenses, aquêles principalmente que . se 
dedicam ao cultivo do algodlio, como disse, 
numa sltuaçlio difícil e vexatória, pela falta 
de financiamento de entressafra.. 

Na verdade, não é e:xagêro de minha par
te . afirmar, neste instante, ao Senado Fe
deral, que nlio. existe ninguém meSlllo que se 
Dfereça para comprar ao produtor um quUo 

·de algodlio. 
Parece inconcebível que, através de cam

panhas sistemáticas, o Govêmo tenha esti
mUlado o agricUltor cearense a entregar-se, 
de corpo e alma, ao plantio dessa malvácea, 
e, agora, quando a nossa produção atinge 
expressão realmente considerável, o agricul
tor. se debate numa dificuldade, a. meu ver 
intransponível, para arranjar recursos para 
o cUltivo dos seus roçados. 

·Como resUltante dessa cámpanha sistemá
tica do Govêrno, no sentido da Intensifica
ção das áreas destinadas ao algodão, no 
nosso· Estado, que, em 1937, produzia. pouco 
mais de trinta milhões de quilos de pluma, 
chegou, no ano de 1964, a colhêr uma safra 
que se aproxima da ordem de oitenta mUhões 
de quilos. Este ano, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, dentro dos cálculos de previsão 
oficial, feitos com as ·cautelas e o sentido 
objetivo dos anos anteriores, a· safra se apre
senta como sendo sUPerior a cem milb.6es de 
quilos. Não . obstante essa perspectiva, que 
levaria à. zona. rural cearense p. esperança 
de dias melhores para aquêles que se entre
gam ao trabalho árduo e penoso do campo, 
pude verificar que nlio existe, de toma. al
guma, qualquer possibilidade, em têmos eco
nOmicos e razoáveis, de um financiamento 
para o cUltivo do algodão. 

O Sr. José Ermírio - Permite V, Ex.~ um 
aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES - Com 
multo prazer. 

O Sr. José Ermírio - Quando V. Ex.• fala 
em algodão, é bom àcentuar que é a la· 
voura de que o Brasil precisa; que pode 
posslbUitar a compra de um grande número 
de mercadorias e equipamentos necessários 
ao Pais, exportando êsse precioso produto 
que não tem nem concorrente africano para. 
desmoralizar o preço. La.voura dessa nature
za, tão preciosa ao Bra.sU, nAo · tem financia
mento. E bom que V. Ex.•, dêste Plenário, 
dê conhecimento do problema à. Nação, por
que, com o algodão, que é um produto pri
vilegiado para o Brasil, o Brasil pode arran
jar divisas imensas para enfrentar .sua diff. 
cil situação econômlca. · 

·o SR. WILSON GONÇALVES - Agradeço, 
de modo especial, o aparte de V. Ex.•, nobre 
Senador José Ermirlo, e lhe dou· um signi
ficado extraordinário como ajuda à. tese que 
desejo esboçar nesta hora, precisamente por
que reconheço em v. Ex.• um b.omem que 
conhece, de perto, os aspectos predominantes· 
da nossa economia e, especialmente, do al
godão bra.sUeU:o. 

Mas, dentro do seguimento que desejaria 
dar· a êste meu discurso, eu havia. aflmlado 
ao Senado que não existia financiamento 
para e entressafra, e vi, com os meus pró
prios olhos, tOda uma coletivldade rural com 
as mãos para cima esperando que apareces
se uma . pessoa, talvez uma pessoa carldosa, 
que pudesse oferecer qualquer preço e possi~ 
bUitasse ao agricUltor do algodão os meios 
necessários de fazer a roçagem em tempo 
útU. 

Sabe multo bem V. Ex~· que o algodão é 
um ·produto eminentemente popular, é um 
produto que não resulta nem do valor da 
terra, nem do trabalho do proprietário, por~ 
que no Nordeste, e com mais segurança no 
Ceará, o algodão é produzido pelo trabalha" 
dor do campo, pelo morador, como chama
mos no Nordeste. E êle é realmente quem 
lavra a terra e· tira dela essa riqueza Ines
timável. 

E· a! está a gravidade do problema: é que 
aquêles que se entregam ao cultivo do algo
dão e que levantaram a nossa produção pa
ra a ordem superior de 100.000.000 kg em 
·pluma não • têm 'condições econômlcas para 
suportarem á retração do mercado. E, con
seqüentemente, o que já começa a ocorrei' 
é que êles · não se podem dedicar ao cultivo, 
ao trato das suas terras plantadas de algo
dão, porque não dispõem dos meios neces
sários para fazê-lo. 

E incr!vel que isto ocorra. Para o Ceará, a 
produção do algodão tem um valor de Prf· 
melra grandeza, porque na ordem hierárqui
ca dos nossos produtos econômicos, êle assu
me o primeiro luga~: e, multo destacadamen-
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te; em relação n todos os outros que fonnam 
nossa economia. 

o' problema vai atingir, em cheio, à po
breza rural do ceará, porque, dado que o 
algodão assume um valor mais ou menos 
correspondente ao esfOrço dos que o produ· 
zem, a. riqueza dêle proveniente se dlstri· 
bul, naturalmente, por tOdas as camadas po
bres da. zona rural, sendo relativamente me
nor a participação dos proprietários das . ter-
ras. · ·· 

Então se trata de um produto, como disse, 
eminentemente popUlar, e a crise em que êle 
acaba de Ingressar não nl . atingir ·aos pro
prietários rurais de modo dlreto, porque têm 
outras cUlturas e outras possibilidades para 
suportar a retração do comércio, mas, sim, à 
pobreza na sua expressão mais real, porque, 
sem dúvida alguma, é a pobreza do campo 
a mais pobre de tôdas elas no nosso Pais. 

Por outro lado, se não há financiamento 
em têJ:IllOS econômlcos - disse eu - e se 
os beneficiadores de algodão, que preparam 
a fibra para o ingreSSQ na primeira. fase in
dustrial do produto, alegando exatamente as 
dificuldades financeiras que cara.c.ter!za.m. o 
atual momento brasileiro, tem"se de salien
tar, também, para mostrar nas ltnhas reais 
a. conjuntura do momento, . que as firmas 
do SUl, os Industriais. do SUl, que utlllzam 
o algodão como matéria-prima, não se dis
põem a adquirir o produto. E as poucas ofer
tas que vêm sendo feitas, ao Ceará, todas se 
baseiam em prazos longos, que não se coa
dunam com as praxes comerciais. 

·Estamos, por conseguinte, num circulo vi
cioso, ou num··circu!o fechado: não há ofer
ta porque não há condições da parte dos 
Industriais do SUl; não há possibilidade de 
flnanciament.o por parte dos beneficiadores 
do algodão ou donc;>s das usinas que descaro
çam a produto. Conseqüentemente, o dinhei
l'O não chega à zona rural; o homem do 
campo não pode 'cUltivar a terra, e o pri
meiro resUltado, dos mais graves, é que co
meça, naturalmente, a cair a produção dês-
te ano. · 

Se não há o cuidado necessário no cUltivo 
da terra, se o homem não pode fazer a ro
çagem do seu plantio, evidentemente a pro
dutividade, em relação. à área cUltivada, cai-
rá acentuadamente. _. · 

Nossas esperanças voltaram-se para a fi
xação dos preços mlnlmos, através dos ór
gãos oficiais. :S o que poderia, aliás, salvar 
uma situação que eu considero grave. Não 
obstante serem os meses de abril e maio. 
em nossa região, e precisamente no Ceará, 
a época oportuna para a roçagem dos algo
doais, sàmente agora, em começos de junho, 
segundo pude saber, pelo noticiário da im-

prenSD., é que o Govêmo, através do Banco 
do Brasil; fixou os preços mlnlmos para o 
financiamento do algodão. :S:sses preços, que 
variam de acOrdo com o tipo da fibra, é de 
Cr$ 3•155/arrôba, para algodão 32·34, que é 
o que o Ceará produz em maior ·escala. ou
tro tipo que se segue é o 34-36, para o qual 
foi fixado o preço de Cr$ 3.500/arrôba; 

Creio, . Sr. Presidente, que essas. esperan
ças sObre a sustentação do mercado do al
godão, sem dúvida o fUlcro. de nossa econo
mia, . desfizeram-se como verdadeira mira
gem, porque não havendo solicitação ou pro
cura no comércio para o algodão cearense, 
evidentemente que o produtor, mesmo aquê
le que tenha condições sociais de proeurar o 
Bánco do Brasil, não poderá entregar o seu 
produto por êsse preço. 

:1!: preciso notar que, no ano passado, o 
algodão dêsse tipo, a que me acabo de re
ferir, foi vendido até a Cr$ 5.500, e, agora, 
decorrido um ano - e com um ano os efei
tos da Inflação ainda não foram sustados 
-, êle se vê na contingência de vender o 
seu produto ou de o entregar em financia
mento ao Banco do Brasil, o que equivale a 
uma . venda definitiva, por um valor quase 
50% Inferior ao que vendeu no ano passado. 

Evidentemente, não entendo essa fonna. de 
ajudar o agricultor, o homem do campo. Ti
:vemos, aqui, os mais brilhantes e acalorados 
debates em favor da refonna agrária. Ela, 
teOricamente, tem a finalidade de propor
clonar melhor distribuição da terra e de 
aplicar, no regime .de trabalho que nela se 
estabelecer, os ·princípios da justiça social, 
procurando o aumento da produtividade. Is
-to na teoria. Na prática, o que vemos é su
cumbir ·na mais profunda miséria, no desa
lento, no desamparo, exatamente a massa 
mais pobre da nossa popUlação, aquela que, 
por êsses preços, não tem condições sequer 
de comprar uma enxada, símbolo da agri
cultura rotineira e ultrapassada. Seriam pre
cisos, talvez, dez quilos de algodão para ad
quiri-la. 

· Evidentemente, Sr. Presidente, quando for
mos fazer a refonna agrária, na sua exe
cução efetlva, correremos o risco de encon
trar poucos na zona rural, porque quem de 
lá saiu não volta mais. 

· São êstes aspectos, Sr. Presidente e srs. 
Senadores, que desejava focalizar neste mo
mento, para. alertar a Nação e principal
mente aquêles que têm a responsabilidade da 
solução de problemas como êste. Faz-se ne
cessária uma proVIdência saneadora, de ma
neira a salvar a produção de algodão do 
Ceará e, talvez, do Nordeste, porque, em face 
das causas gerais que criaram o problema • . 

•· • 
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na minha terra, eu posso quase assegurar 
que é um problema. regional e nacional. 

Tenho dados para mostrar a importância 
do produto na economia nacional, a sua im
portância, salientada pelo Senador José Er
mlrio, no setor da exportação, onde conquis
tamos divisas. Somente em 1963, o ceará 
produziu,· em têrmos comerciais, ma.ls de de
zoito bilhões de eruzeiros na sua. produção 
agrícola. E, sem nenhum exagêro, a parte 
destinada à exportação é cêrca. de quatro vê
zes, ou ma.ls, a consumida em nosso País. 

:S, portanto, sr. Presidente e Srs. senado
res, um problema da mais alta gravidade e 
que assume, neste Instante, importância ex
traordinária, porque se êsses lavradores que 
estão, com um futuro sombrio, à falta de 
preços compensadores para o esfôrço do seu 
trabalho, se retirarem do campo, abandona
rem .os seus plantios, nós dlflcllmente tere
mos condições psicológicas par111 fazer os 
que lá ficam plantar de nôvo, e fazer vol
tar para lá os que foram para as capitais 
e cidades. 

O Sr. José Ermirio - Permite V. Ex.• ou
tro aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Com mul
to prazer ouço V. Ex.• 

O Sr. José Ermirio - Por tudo isso que 
estamos ouvindo, é bem provável que ln
fluências externas estejam determinando es
sa orientação nova. Procuram desencantar 
uma produção tão útil à Nação. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Agradeço 
o aparte de v, Ex.•, que focaliza um aspecto 
nõvo para mim, mas da mais alta gravidade, 
e que, por si só, exige do Govêmo, através 
dos órgãos financeiros competentes, um re
exame da questão, para que dê a êsse pro
duto a importlin.cia e o tratamento que me
rece. 

Sr. Presidente, nessa série de contradições 
que exponho, quero a.lnda sa.llentar um pon
to que me escapou no momento oportuno, 
exatamente o de que, enquanto o produtor 
de algodão está adquirindo, ou desejando ad
qulrlr as mercadorias manufaturadas por 
preços altíssimos, vê o único produto de que 
dispõe para atender às necessidades, afora 
alimentação, cair de valor, degradar-se re
almente. J!: esquisito que, a este. altura, não 
apareça, nos sertões do Ceará, um homem 
sequer, dizendo que deseja comprar algodão. 
A degradação do produto, a sua. desvaloriza
ção produz desQnlmo e desespêro em tOdas 
as camadas pobres da zona rural, podendo 
ter conseqüências multo mais graves, além 
das conseqüências humanas. 

Quero, portanto, neste Instante, Sr. Presi
dente, fazer chegar esta dura realidade, atra
vés da ilustrada Mesa do senado, ao conhe
cimento de S. Ex.• o Sr. Presidente da Re
pública, em cuja sensibilidade confio, para 
que S. Ex.•, verificando se as minhas pala
vras correspondem à realidade cearense, de
termine providências urgentes, no sentido 
de que se faça a revisão dos preços m!nlmos 
fixados para o algodão, de modo a assegu
rar ao homem do campo, ao trabalhador 
mais pobre, àquele que percebe menos entre 
tOdas as camadas da população brasileira, a 
retribuição de seu trabalho penoso e duro, 
em têrmos honrados e honestos. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

comparecem mais os Srs. senadores: 

José Gulomard - Eduardo Assmar -
Josué de Souza- Zacha.rlas de Assump
çãô --' Cattetel Pinheiro __. Sebasltão 
Archer - Joaquim Parente - Dylton 
Costa - José Leite - Jefferson de 
Aguiar - Gilberto Ma.rlnho - Benedicto 
Valladares - Nogueira da Gama- Li
no de Mattos - Armando Storni - Mel
lo Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) -
Sôbre a mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 1.•-secretário . 

J!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUEBIMENTO 
N.0 343, de 1965 

Requeiro, ouvido o Plenário, em consonAn
cla ao nosso sentimento cristão, não realize 
o senado Sessão a 17 do corrente, dia de 
"Corpus Crlstl" - bem como não funcionem 
os serviços auxiliares de sua secrete.rla. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 1965. 
- Menezes Plmentel - Wllson Gonçalves -
Herman Tôrres - Lopes Costa - Guklo 
Mondln - Eurico Rezende. 

O SB. PRESIDENTE (GDberto Marinho) 
- Em conseqüência, não se realizará Sessão 
no dia de Corpus Crfstl. Igualmente não 
funcionarão .os serviços auxfllares da Secre
taria. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Continuação da discussão, em turno 
único, do Projeto de Lei da Câmara n.• 
100, de 1965 (n.• 2. 74B·B-65, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que define o crime 
de sonegação fiscal (Incluído em Ordem 
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do Dia nos têrmos do art. 171, n.0 m, 
do Regimento Interno), tendo 
P.AR.ECER.ES (n.• 7~ e. 763, de 1965) 
das Comissões 
- de Constilulçáo e Justiça, favorável, 
com as emendas que oferece, sob n.•s 1 
a 5 (CCT); 
- de Finanças, favorável. 

Na Sessão de 11 do corrente a discussão 
do projeto !ol Interrompida. por !alta. de nú-
mero no Plenário. · 

Tlllham sido apresenta.das ao. projeto 20 
emendas. 

Foi apresentada. mais uma. emenda que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

Jl: lida. a. seguinte: 

EMEND.t N.• 26 

Acrescente-se nOvo artigo onde couber, 
com o seguinte teor: 

"Art. - Nos MUillcfplos onde nlio exis
ta em funcionamento agência arrecada
dora do Govêmo Federal, nenhuma. pe
nalidade fiscal ou criminal será aplicada 
sem que tenha. havido citação pessoal 
do infrator para apresentar sua defesa." 

Justificação 

Trata-se de medida que visa a. acautelar 
e proteger 011 contribuintes que vivem em 
Municfplos distantes e que, por fa.lta de co
munlca.çóes, freqUentemente são surpreendi
dos com a aplicação de penallda.de e mUltas 
por 1nfra.çóes que nem sa.bem ter cometido. 

Sala das Sessóes, em 14 de junho de 1965. 
- Armando Stoml. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Marinho) 
.-: Em discusslio o projeto e as emendas. 
(Pausa.) 

Se nenhum Sr. senador pedir a palavra 
darei a discussão como encerra.da. (Pausa.) 

Está encerrada, 

O projeto sal da Ordem do Dia, para re
ceber pronunciamento das Comissões sObre 
as emendas de Plenário. 

Item z 
Discussão, em turno único, da .redação 

final, oferecida pela Comissão de Reda
çâo em seu Parecer n.0 740, de 1965, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 57, de 
1965 (n,0 2.701-B-65, na Casa de origem), 
de Iniciativa. do Sr. Presidente da Re
pública, que estende aos remanescentes 
da extinta. Policia Militar do ex-Territó
rio do Acre os beneffclos do atual Có
digo de Vencimentos e Vantagens dos 
Militares. 

.Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem requerimentos 

para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada, Independente de votaçáo, nos 
têrmos do a.rt. 316-A, do Regimento Inter• 
no. 

O projeto vai à. sanção. 
Item 3 

Discussão, em .turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.• 742, de 1965, do 
Projeto ·de Lei da Câmara n.0 71, de 
1964 (n. 0 313-B, de 1963, na Casa de ori
gem), que dá nova redaçAo à. Bllnea c, 
do a.rt. 15, da Lei n.• 1.184, de 30 de 
agOsto de 1950, estabelecendo prazo tri
mestral para fiXação dos preços de com
pra da borracha. 

Em discussão a. redaçAo final. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem requerimentos 

para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada, Independente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

. O projeto vai à. sanção. 
Item 4 

Discussão, em turno único, da. redação 
final, oferecida. pela Comissão de Red~-

. ção em seu Parecer n.o 761, de 1965, das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.• 104, de 1965, que discipli
na o mercado de capitais e estabelece 
medidas para o seu desenvolvimento. 

Em discussão. 
O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, pe

ço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Gllberto Marinho) 

- Tem a palavra o nobre Senador Mem 
de Sá. 

. O SR. MEM DE SA - (Pela. ordem. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, queria 
chamar a atenção da Mesa para um pequeno 
lapso tipográfico que ocorreu ao ser Im
pressa a ~menda n.• 7. 
. A Emenda n.• 7 à Emenda n.• 6, da Co
miss!io de Projetes do Executivo, dá nova 
redaç!io ao § 1.0 do art. 9.0, e diz: 

. "A partir de um ano, a contar da. vi
gência. desta Lei, prorrogá veis, no máx.l-
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mo, por mais 3 (três) meses, a. crité
rio do Conselho Monetário Nacional, se
rá facultativa ... " 

e saiu "facultada.". 
"Facultativa" é a palavra. certa. Tanto que, 

na emenda seguinte, o·§ 5.0 do art. 9.0 'passa 
a ter o seguinte . teor: 

"A facultatlvldade a que se refere o 
§ 1.0 .•• " 

Portanto, houve um equivoco. 
O .sR. PRESIDENTE (Gllberto Ma.rlnbo) 

- A Mesa mandará proceder à retlflcação 
assinalada pelo relator do projeto. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada.. (Pausa.) 

· 'Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem requerimentos 

para. que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma. dada como .definitivamen
te aprovada, independente de · votação, nos 

. têrmos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

o projeto volta. à Câmara dos Deputndos. 
Para acompanhar, naquela Casa, o estudo 
das emendas, designo o Sr. Senador Mem de 
Sá, relator da matéria nas Comissões de 
Projetas do Executivo e de Finanças. 

:1!: a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçáo final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.• 104, 
de 1965 (n.0 2. '732/65, na Casa de orl· 
gem.) 

EMENDA N.0 1 . 

(Correspondi! à Emenda. n.• 44, 2.• -
. de Plenário) 

Ao n.0 X do art. 3.0 

Onde se lê: 
" ... tenham acesso às mesmas", 
leia-se: 

" ... a elas tenham acesso".-

EMENDA N.o 2 

(Correspondfl à Emenda n.0 1-CPE) 

Ao 11 1.0 do art. 4.o 

Dê-se ao § 1.0 do art. 4.0 a segUinte 
· redação: 

11 1.0 - Nenhuma sanção será Imposta 
pelo Banco Central sem antes ter assi
nado , prazo, não Inferior a 30 (trinta) 
dias, a·o Interessado, para· se manifestar, 
ressalvado o disposto no § 3.0 do art. 16 
destn Lei." 

EMENDA N.0 3 

(Corresponde à. Emenda. n.• 2- CPE) 

Ao Inciso fi do a.rt. 7 .O 

Acrescente-se, ln fine, ao inciso fi do 
a.rt. 7.•: 

" ... e forma de representaçlio nas Bôl
sas." 

· EMENDAN.O 4 

(Corresponde à Emenda. n.O 3- CPE) 

Ao Inciso IV do a.rt. '7 .O 

Dê-se ao Inciso IV do art. 7.0 a seguinte 
redação: 

"IV - administração financeira. das 'Bôl
sa.s; emolumentos, comissões e quálsquer 
outros custQs cobJados pelas Blllsas ou 
seu membro." 

EMENDA N.O 5 

(Corresponde à Emenda. n.0 4- CPE) 

Ao art. 8.0 , "caput" 

Suprima-se, do· art. a.• ea.put, a. palavra 
" ... exclusivamente' .. " 

EMENDAN.0 6 

(Corresponde à Emenda n.O 5 - CPE) 

Ao art. 8.0 

Acrescente-se ao àrt. s.• o segtilnte pará-
grafo: 

"6 6.0 - O Conselho Monetário Nacional 
assegurará aos ~tuals Corretores de Fun
dos Públicos a facUldade de se registra
rem no Banco Central da Repúbllca 
do Brasil, para Intermediar a negocia
ção nas Bôlsas de Valôres, sob a forma 
de firma Individual, .observados os mes
mos reqUisitos estabelecidos para as . so
ciedades corretoras previstas neste ar
tigo, e sob a cond!çâó de extinção da fll·
ma, por morte do respectivo titular, ou 
pela participação dêste em sociedade 
corretora." 

EMENDA N.0 7 

(Corresponde à Emenda. n.0 6 - CPE) 

Ao 6 1.0 do art. 9.0 

Dê-se ao § 1.• do art. 9.0 a. selfulnte re-
dação: 

"11 1.0 - A partir de um ano. a contar 
da vigência desta Lei, prorrogável, no 
máximo, por mais 3 (três) meses, a cri
tério do Conselho Monetário Nacional, 
será facultativa a Intervenção de correto· 
res nas' operações de cft.m.bio e negocia
ções das respectivas letras, quando rellll
za.das fora das Bôlsas." 
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EMENDA N.• 8 

(Correspo~~;de à EIDeJida n.• 7 ~ CPE) 

Ao § 3.0 do art. 9.0 

"11 s;• - Aos atuais corretores lnscritos 
nas BOlsas de ValOres será permitido o 
exercício simUltâneo da proflssAo de cor
retor de câmbio com a de membro da 
socleda.de corretora ou de titUlar de. fir
ma Individual organlza.da de acOrdo com 
o § '6.0 a.rt. a,• desta Lei." 

.EMENDA N.• 9 
(Corresponde à Emenda n.• 40- de 

Plenário) 
Ao art. 9.0 

. · Acrescen.te-se . ao . art. 9. 0 · o seguinte pará
rrafo: 

"11 s.• - A facU!tatlvida.de a que se re-
. fere o § 1.0 dêste artigo entrará em vi

gor na data da vigência . desta Lei, para 
as transaÇões de compra ou venda de 
câmbio por Parte da União, dos Estados, 
.dos Municípios, das sociedades de eco
nomia mista, das autarqUias e das enti
dades paraestatals, excetuadas as opera
ções de cAmbio dos bancos oficiais com 
pessoas físicas ou jurídicas não-estatais." 

EMENDA N.• 10 · 

(Corresponde à Emenda n.0 9 - CPE) 

Ao art. 9." 

Acrescente-se ao art. 9.0 o seguinte pará-
grafo: 

"§ 6.0 - o ·:Banco central da República 
do Brasil é autorlza.do, durante o prazo 
de 2 (dois) anos, a contar da vigência 
desta Lei, a prestar assistência financei
ra às BOlsas de ValOres, quando, a seu 
critério, se fizer necessário ·para que se 
.adaptem aos dispositivos desta Lei." 

. EMENDA N.• 11 

(Corresponde à Emenda n.• 10- CPE) 

Ao Inciso IX do art. 10 
Dê~se ao Inciso IX do art. ·10 a seguinte 

redação: 
"IX - condições de pagamento a pra
zo dos tltulos negociados." ·• :-' 

. ' . EMENDA N." 12 

(Corresponde ii Emenda n.• 11 ...;.;. CPE) · 

Ao § 2.0 do art. 17 

Acrescente-se, ln fine, ao § 2.0 do art. 17, 
a segUinte locução: 

". . . no máximo, por mais 6 (seis) me
ses." 

EMENDA N.0 13 

(Corresponde' à Emenda n." 12 - .CPE) 

Ao art. 17 

Acrescente-se ao art. 17 o seguinte pará-
grafo: . 

"§ '·o - A 1nfra9ã0 ·ao disposto ·neste 
artigo sujeitará os emitentes, coobriga
dos e tomadores de tltU!os de crédito à 
multa de até 50% (cinqUenta por cento) 
do valor do titUlo." 

EMENDA N.0 1' 

(Corresponde à Emenda n.• 13 - CPE) 

~o art. 19 

: Acrescente-se ao art. 19 o parágrafo se
guinte, alterando-se a designação do pará
grafo único; ·já. eXistente: 

"§ 2. o - Para as sociedades que . já te
nham requer~do a cotação de suas ações 
nas BOlsas de ValOres, o disposto nêste 
artigo entrará em vigor a partir de 1.0 

de janeiro de 1966, quando ficará revo
gado o Decreto-lei n. o 9. 783, de 6 de 
setembro de 1946." 

EMENDA N.0 15 

(CorreSponde à Emenda n.• 42- de 
·· · Plenário) 

Ao "c:~put" do art. 23 
Onde se lê: 

" ..• nivel superior a:" 
leia-se: 

. ' 

". . . nlvel superior a:" 

EMENDA N.• 16 

(CorrespOnde à Emenda n." 
· Plenário) 

.. 
U- de 

Ao art. 26 
Acrescente-se ao art. 26 o seguinte pará-

grafo: 
"§ 6.0 - As condições de correçAo mo
netá.rla estabelecidas no Inciso II dêste 
artigo poderão ser apUcadas às opera
ções previstas nos artigos 5.0, 15 e 52, 
§ 2.o, da Lei. n.0 4.380, de 21 de agOsto 
de 1964." 

EMENDA N." 1'7 

(Corresponde à Emenda n.• U- CPE) 

Ao art. 28, "ca.put", e § 1.• 

Onde se lê: 
"Os bancos", 

leia-se: 
"As Instituições flnancelrllS". 
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EMENDA N.0 18 

(Corresponde à Emenda n.0 15 - CPE) 

A alínea "c" do ll 1. 0 do art. 28 

· Onde se lê: 
". . . do banco, 

leia-se: 

.. . . . ' 
da InstitUição financeira, 

EMENDA N.0 19 

(Corresponde à Emenda n.0 16 - CEP) 

" . . . .. 

Ao a.rt. 29 

Acrescente-se ao art. 29 o segUinte 1ncl• 
so;. sob o n.• V, remunerando-se os dem&ts: 

"V· - a. permissão para admlnlatração 
dos fundos em condominlo de que tra.ta. 
o art. 49." 

EMENDA N.0 20 
· (Corresponde à Emenda n.0 17 - CPE) 

. A alfnea. "a" do § 1.0 do a.rt. 29 

Acrescente-se, b1 fble, à allnea a do §.1.0 

do art. 29, a. seguinte locução: 
". . . Inclusive as condições para conces
são de a vai em moeda nacional ou es
trangeira." 

EMENDA N.0 21 

(Corresponde à Emenda n,o 18 - CPEi 
Ao art. 29 

Acrescente-se ao art. 29 o seguinte pará-
grafo: 

"ll 4. o - Atendidas as exigências que fo
rem estabelecidas em caráter geral pelo 
Conselho Monetário ·Nacional, o Banco 
Central autorizará a. transformaç!io, em 
bancos de mvestlmentos, de lnstttulçlies 
financeiras que pratiquem operaçlies re
lacionadas com a concessão de crédito a 
médio e longo prazos, por conta própria 
ou de terceiros, a subscrição para. reven
da e a d!strlbulç!io no mercado de títu
los ou valôres mobWá.rlos." 

EMENDA N.0 22 . 

(Corresponde à Emenda n.0 19 - CPE) 

Acrescente-se, após o art. 30, alterando
se · a numeração dos demais, o seguinte ar
tigo: 

"Art. 31 - Os bancos referidos no art. 
29, quando previamente autorizados pe
lo Banco Central da República do Bra
sll e nas condições estabelecidas · pelo 
Conselho Monetá.rlo Nacional, poderão 

emitir "certificados de· depósitos em ga
rantia", relativos a. açlies preferencl&ts, 
obrlgaçlies, debêntures ou títulos cam
biais emitidos por sociedades Interessa• 
das em negociá-los em mercados ex
temos, ou no País. 

ll 1.0 
- Os títulos depositados nestas 

condições permanecerão custodiados ·no 
· estabelecimento emitente do certificado 
até a devolução dêste . 
ll 2. o - O certificado poderá. ser desdo
brado por · convenlêi:lcla. do seu proprle· 
tá.rlo. 
ll 3. o - o capital, Ingressado do exte
rior na forma dêste artigo, será registra
do no Banco Central da. Repúbllca do 
Brasn, mediante comprovação da etetl
va negoclaç!io das dlvleas no Pais. 
ll 4. 0 

- A emissão de "certificados de 
depósitos em garantia" e respectivas 
fnscrlçlies, ou a.verbações, não est!io su
jeitas ao ImpOsto de sêlo." 

EMENDA N.• 23 

(CorrespCIIlde à Emenda n.0 44, 1.•, "a" -
do Plenário) 

Ao inciso DI do · a.rt. 31 

Onde se lê: 
".. . os estatutos ... ", 

leia-se: 
" ... o estatuto ... ", 

EMENDA N.0 tu 

(Corresponde à Emenda n,0 44, 1.•, "al' -
Ide Plenário) 

Ao ll 9. 0 do a.rt. 33 

Onde.se lê: 
. "Se os estatutos soclas admitem mais 

de uma torma de açlío, n!io poderão ... ", 
leia-se: 

"Su o estatuto sOcial admite mais de 
uma forma de açlío, não poderá. .•• " 

EMENDA N.0 25 

(Corresponde à Emenda D.0 45- de Plenário, 
c/subCDienda. da CPE e da CF) · 

Ao ll 10 do art. 33 

Onde se lé: 
" ... no prazo máximo de 3D dias ... ", 

leia-se: 
".' . no ·prazo· máximo de 6D (sessenta.) 
dias ... " 
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EMENDA N.• 26 

(Corresponde à Emenda. n.• 20 - CPE) 

Ao art. 33 

Acrescentem-se ao art. 33 os seguintes pa-
rágrafos: 

"11 11 - As sociedades !)Or aç6es são 
obrigadas a comunicar, às BôJsas nas 
quais os seus títUlos são negociados, a 
suspensão transitória de transferência 
de açl!es no livro competente, com 15 
<quinze) dias de antecedência, aceitando 
o ·registro das transferências que lhes fo
rem apresentadas co data anterior. 
11 12 - 1!:. facUltado às sociedades por 
ações o direito de suspender os serviços 
de conversão, transferência e desdobra
mento de ações, para atender a deter
minações de assembléia-geral, n1o po
dendo fazê-lo, porém, por mais de 90 
<noventa) dias intercalados durante o 
ano, nem por mais de 15 (quinZe) dias 
consecutivos." 

EMENDA N.• 27 
(Corresponde à Emenda n.• 21 - CPE) 

Ao 11 2.0 do art. 35. 
Acrescente-se, in fine, ao § 2.• do art. 35, 

o seguinte: 

"; • . reconhecida por cartório de oficio 
de notas, ou abonada por estabelecimen
to bancário." 

EMENDA N.0 26 

(Corresponde à Emenda n.• 22 ..:. CPE) 
Ao art. 42 

Dê-àe ao art. 42 a seguinte redaçio: 

"Art. 48 - O imp&to de sêlo não inci
de nos negócios de transferência, pro
messa de transferência, opção ou cons
titU!çlío de direitos sõbre ações, obriga
ções endossáveis, quotas de :fundos em 
condominios, ·e respectivos contratos, ins-
crições ou averbações." . 

EMENDA N." 29 

(Corresponde às Emendas n.• 47 e 'll -
de Plenário) '- . 

Ao 11 1.• do art. 43 

Dê~se a seguinte rec:laçlío ao § 1.0 do 
art. 43: 

"11 1.• - Constarão obrigatoriamente da 
ata da assembléia-geral, que terá. fOrça 

· de escritura autorizando a emissão de 
debêntures ou obrigações ao portador, as 
condições para convers!io em ações re
lativas a:" 

EMENDA N.• 30 

(Corresponde à Emenda. n.• 48- de 
Plenário) 

Ao art. 43 

Acrescente-se ao art. 43 o seguinte pará-
grafo: · 

"11 9.•- O impôsto de sêlo nlío !Íicide na 
conversão de debêntures ou obrlgaç6es 
em açlíes e, assim, no ·aumento do capi
tal pela incorporação dos respectivos va
Ióres." 

EMENDA N.• 31 

(Corresponde à Emenda n.• 44, 1.•, ''b" -
de Plenário) 

Ao art. 44, "caput", e 11 3.0 

Onde se lê: 

". . • estatutos sociais ... ", 
!ela-se: 

" ... estatuto social .•. " 

EMENDA N.• 32 

(Corresponde à Emenda n.• 23 - CPE) 
Ao art. 44 

Acrescente-se ·ao art. 44 o seguinte pará-
grato: 

"11 s.• - Na subscrlçlío de a.ções de 
sociedade de capital autorizado, o mí
nimo · de integrallzaçilo inicial será fi
xado pelo ·Conselho Monetário Nacional, 
e as lmportAnclas correspondentes po
derllo ser recebidas pela sociedade, in· 
dependentemente de depósito bancário." 

' . 
EMENDA N,0 SI 

(Corresponde à Emenda. :D.• U - CPE) 
Ao art. 44 

Acrescente-se ao art. 44 o seguinte pará-
grafo: 

"11 o.• - As sociedades referldiiB neste 
artigo não poderlío emitir ações sem di
reito a voto, nem as .ele gózo ou trulçlío, 
ou partes beneficiárias." 

EMENDA N.• 34 

(Corresponde à Emenda. n. • 41, 1. •, "ti' -
de Plenário) 

Ao art. 45, "eaput" 

Onde se lê: 

"Os estatutos ... ", 

leia-se: 

"O estatuto ... " 
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Aos §§ 2. 0 e 3."' do art; 45 

Onde. se lê: ·· · 
"... estatutos sociáis", 

leia-se: 
" estatuto social ... " ,··:··.· .. 

EMENDA N.• 35 

(corresponden~ à EineÜda n;• 44, 1:•, i'd"-
.. . de l'lenário)' ' . 

AcJ. art. 47 
Onde se lê: 

" ... :dos estatütos 'sociais ..• ", 
leia-se: .. do estatu~o social ... " 

EMENDA N.0 36 

(Corresponde à E111enda n.0 44, 1.•, ."e" -
de Plenário) 

Ao 11 4. 0 do artigo 48 , . 
Onde se lê: 

"... dos estatutos sociais ... " 

!ela-se: 

" do estatuto B4?Cial ... " :· 

EMENDA N.0 37 

·.(Corresponde à Emenda n.0 25 .- ÇPE) 

Ao 11 1. o do a.rt. 49 

· Dê~se ·ao § 1.0 do art. 49 a seguinte re-
dação:' · · · · 

"!I· 1." - A administração da . carletra. de 
Investimentos dos fundos, a que se re
fere êste artigo, será sempre contratada 
com companhia de lnve~tlmentos, com 
observância. das· normas gerais que serão 
traçadas pelo Conselho Monetário Na
clonai." .• 

EMENDA N.0 38 

.(Corresponde à Emi!Qda. D: • 72 - de Plenário 
· e subemenda CPE e CF) 

Ao art. 49 

Acrescente-se ao art. 49 o seguinte pará-
grafo: 

"§ 4.0 -As cotas de Fundos Mútuos de 
Investimentos constituídas em .condoml
nio poderão ser emitidas em forma no
minativa, endossável ou ao. portador. 

os Fundos somente poderão emitir e 
manter em circulação cotas ao portador 
até a metade do número e valor · das 
cotas em circulação sob a forma nomlna-

tlva ou endossá.vel pertencentes a. mais 
de 1.000. (mil) condOmlnos. 

· Nas a.ssemblélas de sociedades em que 
participam, os Fundos de Investimentos 

. constituldos. em .. condomínio não pode
rão exercer os direitos de votos que cor
responderiam à proporção C:..; número de 

· · suas cotas emitidas sob ·a. forma. ao por-
.. ta.dor: · . · ·· 

·AS dlstrlbuiçõe~ de resultados au!endos 
pelos .. Fundos sôbre cotas emitidas ao 
porta.Qor ficarão sujeitas ao ImpOsto de 
renda.· na. fonte à ramo de 30% (trinta 
por cento) sôbre o total da distribuição," 

. EMENDA N.0 39 

(Corresponde i\ Emenda n.0 Z7 - ·CPE). 
Âo kt: s2, 11 • â.o · 
· .Cancele~se. ·no § 8.0 do. art. 52, a. .referên
cia. ao . § . 6.0 .. 

EMENDA N.~ 40 

(Corresponde i\. Elllenda n.0 28 - CPE) 
'. 

Ao ."caput" do. a.rt. 53 . . 
Dê-se ao caput do art. 53 a seguinte reda-

ção, mantidos os Incisos I e II. · · · · 

,;Ãrt; 5S ·- Os juros de debêntureS ou 
obrigações ao porta.dor e a. remuneração 
das· partes beneficiárias · estão sujeitas à 
Incidência. do ImpOsto de. renda na. fonte." 

EMENDA N.0 41 

(~orr~d~ à Em.enda. n.0 29- CPE) 

Ao "ci..püií• cio a.rt: 54 

Dê-se ao caput do art. 54 a. sesmnte re
daçlio! 

"Art. 54 - A Incidência. 'do impOsto de 
· :renda. na. fonte, a que se· refere o art. 18 
· da ·Lei n.0 4.357, de 18 de julho de 1964, 
· sôbre · rendimentos de ações ao portador 
quando o beneficiário não se Identifica, 
fica. reduzida. para. 25% · (vlrite e cinco 
por cento), qU.a.ndo se tratar de socie
dade anOnima de capital .aberto definida 
nos têrmos do art. 57 desta. Lei, e 40% 

. (quarenta.·. por cento) para. as demais so
ciedades;~·: 

; EMENDA N.0 42 

(Corresl!onde à Ememla. n.• 58 -
de Plenário) 

Ao § 2.0 do a.rt. 54 

. ,Acrescente-se ao § 2.0 do art. 54 o se
guinte inciso: 

HIU - Até Cr$ 200•000 (duzentos· mil 
cruzeiros) anuais de rencllmentos . dlstri-
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buidos pelos tundas em condomfnio e 
sociedades de investimentos aludidos na 
seçã!> IX." 

EMENDA N.0 43 

(Corresponde à Emenda n.0 53 -
de Plenário) 

Ao art. M 
· Acrescente-se o · segulnte parágrafo ao ar-
tigo 54: · 

"11 3,0 ....; A . iiriportA.ncia total dedutível 
da renda bruta pelas pessoas tisicas am
paradas pelos incisos I e III do parágra. 
fo anterior não poderá. exceder a. Cr$ 
600.000 (seiscentos mll cruzeiros)." 

EMENDA N.• 44 

(Corresponde à subeniénda CPE e. CF às 
·Emendas n.•s 54, 55 e 57 - de PJená.rlo) · 

ACI art. 55 
Dê-~e ao art. 55 a segulnte redação: 

"Art. 55 - Para· efeito de determinar a 
renda liquida. sujeita. ao impOsto de ren
da; as pessoas tisicas poderão abater de 
sua renda bruta: 

·" . I . .":- 30% (trinta por cento) das lJnpor
tAnclas e!etlvamente pagas para. 
·a subscrição voluntá.ria de obriga
ções do Tesouro Nacional, de Tí
tUlos da Divida PObllca de. emls· 
são dos Estados e Municípios e de 
ações nominativas ou nominativas 
endossáveis de sociedades anônt
mas de capital aberto; .. 

D - 15% (quinze por cento> das lJnpor
tAnclas efetivamente pagas para 
aquisição ·de quotas ou certificados 
de participação de fundoa em con
domínio, ou ações de sociedades de 
Investimentos, aludidas na Se-
ção IX. · 

§ 1.• ....:. Se, antes de .decorridos 2· (dois) 
anos da aqUisição, a pessoa flslca vier 
a allenar· as obrigações e tltuios públl
cos, quotas . de participação em fundos 
de condomfnio, aç6es de Sociedades de 
lnvestbrientó ou de sociedades ruiorilmas 
de capital aberto, .deverá Incluir, entre 
os rendimentos do ano da allenação, a 
lmportAncla que tiver abatido, nos têr
mos .dêste artigo, com relação às obri
gações, quotas ou ações allenadas. 

§ 2.0 - Os abatimentos a que se referem 
êste artigo e o anterior nfio serão 
computados para determinar o llmlte 
estabelecido no art. 9.0 da Lei n.0 4.506, 
de 30 de novembro de 1964." 

EMENDA N.• 45 

(Corresponde à Emenda 11.0 56 - ' 
de Plenário) 

Após o art. 55 
Acrescente-se, após o. art; 55,· renumeran-

do-se os demais, o seguinte artigo:· 
"Art. - As sociedades de Investimen
tos, ·a que se refere o a.rt. 48, que te
nham por objeto exclusivo a apl1cação 
do seu capital em carteira diversificada 
.ele titUles ou valôres moblilários, e os 
fundos em condomlnlo aludidos . na Se
ção IX, não são contribuintes do lm· 
pôsto de renda, desde que distribuam 
anualmente os rendimentos auferidos." 

EMENDA N.0 46 

(Corresponde à S.ubemenda. da CPE e da CF 
às Emendas n•s 58 e 59- de Plenário) 

Ao 11 2.• do art. '57 
Dê-se ao § 2.• .elo art~ 57 a seguinte re-

dação: 
"11 2." -'- Para efeito do cálcUlo da. per. 
centagem mlnlma do capital com direi
to a voto, representado por a.ç6es efetl
vamente cotadas nas Bôlsss de Valôres, 
o Conselho Monetário Nacíollal levará 
em conta a participação aclollá.rla. · da. 
Unlil.o, dos Estados, dos Munlclplos, das 
autarqulàs, · bem como das illstltulç~s 
.ele educação e de assistência .social, das 
fundações e das ordens rel1glosas de 
qualquer culto." 

EMENDA N.• 47 

(Corresponde à Emenda n." 76 -
de Pleuárlo) 

Ao art •. 58 
Dê-se ao art. 58 a seguinte redação: 

"Ari. 58 - O Poder. Executivo poderá 
promover a alienação de açi5es de pro
priedade da União, representativas do 
capital de sociedades de' econoJ:nili mista. 
e de suas subsidiárias, mantendo 51% 
(cinqUenta e um por cento), no mfnimo, 
das açlíes das emprêsas nas quais man
têm ou deva assegurar .o contrOle esta· 
tal." 

EMENDA N.• 48 

(Corresponde à Subenienda. da CPE e da CF 
à Emenda ·n.• 77 - de PlelllÍ.I'IO) 

Ao art. 58 -
Acrescente-se ao art. 58 os seguintes pa

rágrafos: 
"11 1.• - ll: excluída das disposições dês- · 
te artigo a Petróleo :SrasUelro S . A. -

· E:'ETROBRAS .. 
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§ 2.•- A alienação de ações de proprie
dade da União, das demais emprêsas de 
economia mista, depois de fixada a par
ticipação a que se retere o artigo seguin
te, só poderá. ser e!etuada com prévia 
aprovação do Congresso Nacional." 

EMENDA N.0 49 

(Corresponde i. 'Emenda. 11.0 32-CPE) 
Ao caput do art. 59 

Onde se lê: 
" .. ·. nos casos de sua competência, ... ", 

leia-se: 
". • . nos casos de sua competência. e no 
das emprêsas cuJo contrOle estatal é de· 
terminado em lei especial, ... ". 

EMENDA N.0 50 

(Corresponde à Emenda. 11.0 33-CPE) 
Ao art. 59, Jncfao IV 

Suprima-se o Inciso IV do art. 59. 

EMENDA N.O 51 

(Corresponde à Emenda n.• 61 - de 
Plená.rfo) 

Após a. Seçáo XII 

Acrescente-se, após a Seção XII, renume-
rando-se, a seguinte: 

"SEÇAO XDI 

Das Sociedade~ Imoblllá.rfas. 
Art. - As sociedades que tenham por 
objeto a compra e venda de Imóveis 
construídos ou em construção, a cons
trução e venda de unidades habitacio
nais, a Incorporação de edlficaç6es ou 
conjunto de edificações em condomfnto 
e a venda de terrenos loteados e cons
truidos ou com a construção contrata
da, quando revestirem a forma anOni
ma, poderão ter o seu capital dividido 
em ações nominativas ou nominativas 
endossáveis. 
Art. - Na alienação, promessa de 
alienação ou transferência de direito à 
aquisição de imóveis, quando o adqul· 
rente fOr sociedade que tenha por obje
to alguma das ativtdades referidas no 
artigo anterior, a pessoa fislca que alie
nar ou prometer alienar o imóvel, ceder 
ou prometer ceder o direito à sua aqui
sição, ficará suJeita ao impOsto sObre 
lucro imoblllá.rio, à. taxa de 5% (cinco 
por cento). 
§ 1.• - Nos casos previstos neste artigo, 
o contribuinte poderá. optar pela subs
crição de Obrigações do Tesouro, nos 

têrmos do art. 3.0, § 8.0 , da Lei n.0 4.357, 
de 16 de julho de 1964. 
§ 2.•- Nos casos previstos neste artigo, 
se a sociedade adquirente. vier, . a qual
quer tempo, a allenar o terreno ou 
transferir ·o direito à sua aquislção sem 
construi-lo ou sem a slmultAnea contra
tação de sua construção, responderá. pe
la diferença do impOsto da pessoa fl.sl
ca, entre as taxas normais e a prevista 
neste artigo, diferença que será atuall
zada nos têrmos do art. 7.0 da Lei n.0 

4.357, de 16 de julho de 1964. 
Ari. ...:.. As sociedades que tenham por 

. objeto alguma das atlvldadea referidas 
no art. . . . poderão corrigir, nos têr
mos do art. 3.0 da Lei n.0 4.357, de ·16 
de julho de 1964, o custo do terreno e da 
construção objeto . de suas transações. 
11 1..0 

- Para efeito de determinar o lu
cro auferido pelas sociedades menciona
das neste artigo, o custo do terreno e 
da construção poderá. ser atuallzado, em 
cada operação, com base nos coeficien
tes a que se retere o art. 7.0, § 1.0, da 
Lel n.• 4.357, de 16 de julho de 1964, 
e as diferenças nominais resUltantes 
dessa atualização terão o mesmo trata
mento !Iscai previsto na. lei para o re
sultado das correções a que se retere o 
art. 3. 0 da referida lei, mas o tmpósto 
que sObre elaS incidir será compensável 
com o ImpOsto de .pessoa. jurfdlca devido 
pela sociedade sObre o seu lucro real. 
11 2.• - Nas operações a prazo, das so
ciedades referidas neste artigo, a apu
ração do lucro obedecerá. ao disposto no 
parágrafo anterior, até o final do paga
mento. 
Art. - Por proposta do Banco Nacio
nal da Habitação, o Conselho Monetário 
Nacional poderá. autorizar a emissão de 
Letras ImobWá.r!as com prazo superior 
a um ano. 
Pàrágrafo único - o Banco· Nacional 
da Habitação deverá regUlamentar, adap
tando-as ao disposto nesta Lei, as con
dições e características das Letras Imo
b!Uá.rlas previstas no art. 44 da Lei n. o 
4. 3.80, de 21 de agOsto de 1964." 

EMENDA N.• 52 

(Corresponde :ji. Emenda n.• 6Z - de 
. Plenário) 

Ao § 1. • do a.rt: · 61 
. ' ,., 

Dê-se a seguinte redação ao § 1.0 do 
art. 61: .:;· 

'-,. 

"§ 1.• ...;. No caso de coiTeção monetá
ria do atlvo Imobilizado, o impOsto de-
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vida, sem prejuízo do disposto no art. 
76 da Lei n.• 4.506, de 30 de novembro 
de 1964, incidirá. sObre o aumento li
quido do ativo resultante da correção, 
Independentemente dá. sua incorporação 
ao capital." 

EMENDA N.• 53 
(Corresponde à Emenda n,0 34-CPE) 

Após o art. 67 

Acrescente-se, após o art. 67, renumeran-
do-se os demais, o seguinte artigo: 

"Art. - O contrato de cãmbio, desde 
que protestado por oficial competente 
para o protesto de títulos, constitui lns· 
trumento bastante para requerer a ação 
executiva. 

§ 1.• - Por esta via, o credor haverá 
a dUerença entre ·a taxa de cAmbio do 
contrato e a da data em que se efetuar 
o pagamento, conforme cotação forne
cida pelo Banco Central da República 
do Brasil, acrescida dos juros de mora. 
11 2.• - Pelo mesmo rito, serão proces
sadas as ações para cobrança. dos 
adiantamentos feitos pelas instituições 
f!nljncelras aos exportadores, por conta 
do valor do contrato de cAmbio, desde 
que as Importâncias correspondentes es
teJam averbadas no contrato, com 
anuência do vendedor. 

11 3.• - No caso de falência ou concor
data, o credor poderá. pedir a restitui
ção das importâncias adiantadas, a que 
se refere o parágrafo anterior." 

EMENDA N.0 5'4 

(Corresponde à Emenda n.0 35-CPE) 
Após o a.rt. 67 

Acrescente-se, após o art. 67, renumeran-
do-se os demais, o seguinte artigo: 

"Art. - O conselho Monetário Na
cional, quando · entender aconselhável, 
em face de situação conjuntural da eco
nomia, poderá. autorizar as companhias 
de seguro a aplicarem, em percentagens 
por êle fixadas, parte de suas 1·eservas 
técnicas, em letras de cAmbio, nções de 
sociedades anOnimas de capital aberto, 
e em quotas de fundos em condomínio 
de titulas ou valOres moblllárlos." 

EMENDA N. 55 
Na seção XIII - Disposições Diversas, 

acrescente-se, onde couber: 

"Art.. - Os contribuintes em débito 
para com a Fazenda. Nacional, em de· 
corrêncla do não-pagamento do lmpllstó 

de sêlo federal, incidente sóbre contratos 
ou quaisquer outros atas jurídicos em 
que tenham sido parte ou interveniente 
a Unlão, os Estados, os Municípios, o 
Distrito Federal, os. Territórios, e suas 
autarquias, levados a efeito anterior
mente à Lei n.• 4.388, de 28 de agOsto 
de 1964, poderão, dentro do prazo 'de 30 
<trinta) dias, a contar da. publicação 
desta Lei, recolher aos cofres federais o 
ImpOsto devido, Isentos de qualquer pe
na.lldade ou corrcção monetária." 

EMENDA N.0 56 

(Corresponde às Emendas n.Os 64, 65, 66 e 
69- de Plenário) 

Na. Seção xm - Disposições Diversas, 
acrescente-se o seguinte: 

"Art. - A a.linea "!" do art. 20 do De
creto-Lei n.• Z.627, de 26 de setembro 
de 1940, passa a vigorar com a. çeguinte 
redação: 

"J - as assinaturas de dois dlretores, 
se a · emprêsa possUir ma.ls de um, ou 
mais de dois procuradores com podêres 
especiais cujos mandatos devem ser 
prevlmente registrados na. BOlsa de 
Valõres em que a sociedade seja Ins
crita, Juntamente com os respectivos 
fac sllnlles de assinaturas." 

Art. - O art. 21 do Decreto-Lei núme
ro 2. 627, de 26 de setembro de 1940, é 
acrescido do seguinte parágrata: 

"Parágrafo único - Nenhuma. ação ou 
titulo que a represente poderá ostentar 
valor nominal inferior a. Cr$ 1. 000 lmU 

· cruzeiros) • " ' · 
Art. - 1!: fixado o prazo má.xlmo de 12 
(doze) meses, a contar da data. da publl
caçã.o desta Lei, para que as ·companhias 
ou sociedades anOnimas cujas ações ou 
títulos que as representem tenham. o ·va
lor nominal inferior a. Cr$ 1.000 (mU 
cruzeiros) providenciem o reajustamento 
delas para. êste valor, através da neces
sária modificação estatutária, sob pena. 
de não terem os seus titulos admitidos à 
cotaçllo nas :BOlsas de ValOres. 

.Art. - Os Membros dos Conselhos 
Administrativas das Caixas EconOmlcas 
Federais nos Estados serão nomeados pe. 
lo Presidente da. República., escolhidos 
entre brasileiros de ilibada reputação e 
notória. ·capacidade em assuntos admi
nistrativos ou econOmlco-fina.nceiros, 
com o mandato de 5 (cinco) anos, po
dendo ser reconduzidos. 
Pa.rágrato único - As nomeações de 
que trata. o artigo anterior, bem como 
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as designações dos Presidentes ·dos res
pectivos Conselhos, também pelo Presi
dente da. República., independerlio da 
aprovação do Senado F'ederal, prevista 
no § 2.• do art. 22 da Lei n.• 4.595, de 
3l de dezembro de 1964. 

Art. - Até que sejam expedidos os 
TítUlos da Dívida Agrária, criados pelo 
art. 105 da Lei n.• '4.504, de 30 de no
vembro de 1964, poderá. o Poder Ex:ecutl
vo, para os fins previstos naquela. lei, 
se utlliza.r das Obrigações do Tesouro· 
Na.plona.I - Tipo Reajustável, crla.das 
pela. Lei n.• 4.357, de 16 de julho de 

'1964. . . 

Parácrato único- As condições P. van
tagens asseguradas aos Títulos da. Dvl
da. Agrária. serão atribuídas às Obrlga.
ções do Tesouro Nacional - Tipo Rea.
justável, emitidas na. forma. dêste artigo, 
e constarlio · obrigatOriamente dos res
. pectlvos certiflca.dos." 

EMENDA N.0 57 

(Corresponde à Subemenda da. CCJ à 
Emenda n.• 67 -.de Plená.rlo) 

Acrescente-se nova seção ao projeto, com 
os seguintes. tltulos e li.rtigos: 

"Aiienaçio Flduclárla em . Garantia. 
Art. ·-Nas obrigações garantidas por 
alienação flduclárla de bem · móvel, o 
credor tem o dom1nio da coisa alienada., 
a.té a. liquidação da divida. ga.ra.ntida. 
11 1.• - A allenação flduclária em ga
rantia · sõmente se prova por escrito, e 
seu Instrumento, público ou particular, 

. qua.Iquer que seja. o seu valor, cuja. có
pia será arquiva.da. no registro de tltu-
Ios e documentos, SOb pena de não valer 
contra terceiros, conterá o seguinte: 
a) o total da. divida. ou sua. estlma.tlva.; 
b) o prazo ou a época. do pa.ga.mento; 
c) a. ta.xa de juros, se houver; 
d) a. descrição da. coisa. objeto da. aliena.
ção e os elementos Indispensáveis à sua. 
Identificação.· · 
11 2.0 - O Instrumento de allenaçlio fldu
clárla. tra.nsfere o dom1nio da. coisa. alie-

. na.da., Independentemente da. sua. tradi
ção, continuando o devedor a possui-la. 
em nome do adquirente, segundo as con
dições do contra.to, e 'com as responsa-
bll1dades de depositário. · 
11 3.0 - Se, na. da.ta. do Instrumento de 
alienação flduclárla, o devedor ainda não 
tiver a. posse da coisa. alienada, o doml
nlo dessa. .se transferirá ao udqulrente, 
quando o devedor entrar na sua posse. 

§ 4. - Se a coisa allenada em g&rantla 
nãO se Identifica por números, marca.s e 
sinais Indicados no Instrumento de alie
nação flduclária, cabe ao proprietário fi
duciário o Onus da. prova, contra ter
ceiros, da Identidade dos bens do seu 
dom1nio que se encontram em poder do 
devedor. 
11 5.0 

- No caso de inadbnplemento da 
obrigação garantida., o proprletárlo po
de vender a coisa a terceiros e aplicar 
o preço da venda no pagamento do seu 
~rédlto1 e das despesas decorrentes da 
cobrança, entregando ao devedor o sal-

. ' do ·porventura apurado, se houver. · 
.§ 6.0 

·- Se o preço da venda da. coisa 
não bastar para pagar· o crédi.to do pro
prietário fiduciário e despesas, na forma. 
do parágra.fo anterior, o devedor conti
nuará pessoalmente obrigado a pagar o 
saldo devedor apurado. . 
11 7.• - li: nUla a. cláusUla· que a.utorlze 
o proprietário fiduciário a ficar com a. 
cOisa allenada. em garantia, se a divida 
não fOr pagá no seu venclinento~. 
11 s.• . ..:.. o proprietário fiduciário, ou 
aquêle que comprar a coisa, POderá. rei
vindicá-Ia. do devedor ou de terceiros, no 
caso .do § 5.0 dêste artigo 
11 9.0 

- Aplica-se à alienaçlio fiduclárla 
em gara.ntla o . disposto ncs &l'tlgos '158, 
'162, '163 e 802 do Código Civil, no que 
couber. · 
11 10 .:... O devedor que allenar, ou der em 
garantia a . terceiros, coisa que já a.lle
nara flduclàrlamente ·em garantia, fi
cará sujeito à pena prevista no artigo 
171, § 2.0, Inciso I, do Códl!!o. Pena.!." 

O SR. PRESIDENTE (Gllbeno Marinho) : 

Item 5 
Discussão, em turno único, da redaç§.ó 

.final, oferecida pela Comissão de Reda
çlic;~ em seu J:>arecer n.• 743, de 1965, do 
Projeto . de Lei da camara. n.• 191, de 
1964, <n.• 1. 781-B-64, na. casa. de ori
gem>, que retiflca, sem Onus, a Lei n.0 

4. 295, de 16 de dezembro de 1963, que 
es~lma a Receita e fiXa a Despesa da 
Unilio para o exerclclo financeiro de 
1964. 

Em discuàsão a redação tlna.l. 
Se nenhum Sr; Set;ador pedir a palavra, 

darei a' discussão como encerrada. 
Está encerrada . 
Não havendo emenda nem requerimento 

para que a redação · final seja submetida a 
votos, ·é a mesma. dnda como deflnltlvamen-
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te aprovada, independente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto volta à Câmara dos Deputados, 
Para acompanhar a . matéria naquela Casa 
será designado o senador Aurélio Vlanna, 
relator do projeto na Comissão de Finanças. 

1!: a seguinte a redação.final aprovada: 

Redaçio final elas emendas do Senado 
ao Projeto de .LeJ da. Cílmara n.• 191t' de 
1964 (n.• 1.781-B/64, na. Casa. de origem), 
que retltlca, sem ônus, a. Lei n.• 4.295, de 

. 16 de dezembro de 1003, que estima a· :Re:
cefta. e flu ã Despesa. da. Unlio, parn o 
exercfcici financeiro de 1964, 

EMENDA N.l 
(Corresponde à· Emenda. n.• 2, de ),>Ienárfo) 

Onde .se lê: 

"Subanexo: 4.12 - Ministério da Agri
cultura. 

04.13 - Instituto de Pesquisa e Experi
mentação Agro~cuária do centro-Oeste. 

3.1.03 - Desenvolvimento da. Produção. 
Alinea 26) ...: Patronato de Menores ·"Os

car TeiXeira Marinho"; de Angústura, Muni
cípio de Além-Paraiba, · P!U'a aquisição de 
área de terra destinada à experimentação e 
práticas agrícolas, avícolas· e de sulnocultu-
ras -· Cr$ 10.000.000". · 

Leia~se: 

"Subanexo: 4.12 - Ministério da Agricul-
tura. · 

· os: 02 - Departamento de Administração 
<Encargos Gerais) • . · 

1.6.23 -Diversos. 
14) Minas Gerais 
Alínea 87) - Patronato .de Menores "Os

car TeiXeira Marfnhó", de Angustura., .Muni
clpio de Além-Paralba. - Cr$ 10.000.000". 

EMENDA N.• 2 

(Correspondente à Emenda. n.• 1·CF) 

Subanexo: 4.17 -Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores. .•. 

07.02 - Departamento de Adminlstl!lção. 

1. 6.17 - Serviço de Assistência Social . 
Adendo "C'' 
Onde se lê: 

"Maranhão 
Sociedade Pestalozzi do Brasil - 70. 000.000 

Leia-se: 

"Guanàbara' 

So Sociedade Pestalozzi do Brasil -
70.000.000 " 

Associação de 'Pais ·e Amigos dos Excep. 
clona.ls - 60.000.000". ·. 

EMENDA N.• 3 ' ' ' ' 

(Corresponde à Émenda n. • 1, de Pleiuirio) 

4.21 - Ministério da· Saú:de . 

10.06 - Serviço Nacional de. Doenças 
Mentais. 

·verba: 2.0.00..:.. Transferências 

Consignação: ·2.1.00 -·Auxfllos e Subven· 
ções. · · · 

Subconslgnação: 2.1.01 - Auxillos 
Onde ~e lê: 

"20) Hospital Jesus - Cruzeiro - SP -
5;000.000", " ' 

Leia-se:· 
,, 

'" 

"20) sanatório Jesus - Cruzeiro - SP -
5; 000~ 000". 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Marinho): 
Item 6 

" Discussão, em turno ú:nico, da redaçáo 
final, ofeerclda pela ComissãO de Reda
ção, em seu Parecer n.• 745, de 1965, do 

: : Projeto de Decreto Legislativo ·n.• i6, de 
., .. 1965, originário da Câmara dos Depu

tados (n.O 1'79·A/64, na Casa de origem), 
que mantém o ato do Tribunal de Con

. tas da União denegatórlo de registro •a 
têrmo de 17 de janeiro de 1951, aditivo 
ao contrato celebrado, em 20 de maio de 
1950, entre o Ministério da Aeronáuti
ca e AntOnio Mário Barreto-. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. '(Pausà.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma· dada como definitivamente 
aP,rovada, Independente de votação, nos tér
mos do art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação, 

É a ~gulnte a redação final aprovada: 
Redaçáo final do Projeto de Decreto 

Legislativo n.• 16, de 1964 (n.• 179-A, de 
1964, na C~ de origem). 

Associação de Pais e Amigos dos Excep- Faço saber que ·o Congresso Nacional apt•o .. 
clonais.- 5.000.000" vou, .nos têrmos do nt·t. 77 g 1.0 , da Cormtt-
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tulção Federal e eu, ...................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1965 

Mantém o ato do 'l'rlbunal de Contas 
da Unlio dene'ratórlo de rerJstro a têr
mo, de 17 de· janeiro de 1951, aditivo ao 
contrato eelebraclo, em 20 de maio de 
1950, entre o MlDlatérlo da Aeoronáutlea 
e Ant6Dlo Mário Ban-eto. 

o Congresso Naelonal decreta: 

Art. 1.• - 11: mantido o ato, de 9 de março 
de 1951, do ·TribUnal de contas ela União, 
denegatórlo de registro a têrmo, de 17 de 
Janeiro de 1951, aditivo ao contrato celebrado 
em 20 de maio de 1950, entre o Ministério da 
Aeronáutica e Antônio. Mário Barreto, para o 
desempenho, na Escola de Aeronáutica, da 
função de Professor de Português. 

Art. :a.• - :a:ste Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Marinho) : 

Item 7 

Discussão, em turno llnlco, da redação 
final, oferecida pela ComlssAo de· Reda
ção, em seu Parecer n.0 744, de 1965, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 63, 
de 1964, originário da Câmara dos Depu
tados (n.• 157-A/64, na Casa de origem), 
que. aprova o AcOrdo s6bre Privilégios e 
ImUnidades da. Agência. Internaeional de 
Energia At6mlca. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a. discussão como encerrada.. (Pallllllo.) 

Está encerrada.. 

Não ha.vendo emenda.s, nem requerimentos 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma da.da como definitivamen
te aprovada., Independente de votação, nos 
têrmos do art. 318-A, do Regimento Inter
no. 

o projeto vai à promulgação. 

1!: a seguinte a redação final aprovada: 

Rerlaçio final do Projeto de Decreto 
Lerlsla.tlvo n.• 63, de 1964 (n.• 157-A, de 
196f, na. Casa. de origem.). 

Faço saber que o Congresso Naelonal apro
vou, nos têrmos do art. 66, n.• I, da Cons-
tituição Federal e eu, ..................... , 

Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , de 1965 

Aprova o Acôrdo sôbre Prlvlléglos e 
Imunidades da Agência. Internacional de 
Enerrla. At61Dfca. · 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • - 1!: aprovado o Acôrdo s6bre Pri
vilégios e Imunidades da. Agência Internacio
nal de Energia. Atômlca, aprovada pela Mesa. 
de Governa.dores da referida entidade lnter
naelonal em. sua reUnião de 1.0 de julho de 
1959. 

Art. 2. • -, :tste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na. data. de sua. publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Gllberto 1\farlnho): 

Item 8 

Discussão, em turno único, da redação 
final, oferecida. pela Colnlssão de Reda
ção em seu Parecer n,9 716, de 1965, do 
Projeto de Decreto. Legislativo n.• 4, de 
1985, originário da. Câmara dos Depu
tados (n,9 197-A/64, na Ca.sa. de ori
gem>, que mantém o ato, de 1.0 de outu
bro de 1954, do Tribunal de Contas da. 
União, denegatório de · registro a têrmo, 
de 14 de setembro de 1954, aditivo ao 
contrato celebrado, em 12 de março de 
1954, entre o Govêrno Federal e Ortega! 
Benevldes de Azeredo, para, no Instituto 
de óleos, desempenhar a função de Pro
fessor de óleos Essenciais e de Alcalól
des. 

Em discussão. 
se nenhum Sr. sena.dor pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada.. (Pallllllo.) 

Está encerrada.. 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que a. redação final seja submetida. a 
votos, é a mesma dada. como definitivamente 
aprovada, Independente de votação, nos têr
mos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

ll: a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 f, de 1965 (n.0 197-A/M, 
na Casa.. de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 77, § 1.0, da Constl· 
tulçáo Federal, e eu, ...................... , 
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Presidente do senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , de 1965 . 

Mantém .o ato, de 1.• de outubro de 
1954, do Trib11J1al de Contas da Unlio 
dmeptórlo de registro a têrmo, de U 
de setembro de 1954, aditivo ao contrato 
celebrado, em 12 de março de 1954, en
tre o Govêmo Federal e Ortep.l Bene· 
vides de Azereclo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ·.;.;. 1t mantido o ·ato, de 1.0 de ou
tubro de 1954, do Tribunal de contas da 
União denegatórlo de registro a têrmo, de 
14 de setembro de 1954, aditivo ao contrato 
celebrado, em 12 de março de 1954, entre o 
Govêrno Federal e Ortega! Benevldes de 
Azeredo, para o desempenho, no .Instituto 
de óleos, das funções de Professor de óleos 
Essenciais e de Alcalóldes. 

AÍ1. .2.• - :S:Ste Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, revoga
das ·as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 
Item 9 

Discussão, em turno único, da. redação 
final, oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 717, de 1965, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 6, de 
1965, originário da Câmara dos Depu
tados (n.• 202-A/64, na casa de origem), 
que mantém o ato, de 22 de maio de 
1964, do Tribunal de Contas da União 
denegatório do registro .. ao convênio ce
lebrado, em 19 de março de 1964, entre 
a Superintendência do Plano de Valori· 
zação Económica da Região Fronteira 
Sudoeste do País e o Ginásio Salesiano 
Dom Bosco. 

Em discussão. 
se nenhum Sr; senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 
Está encerrada. · 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada. como definitivamente 
aprovada, Independente de votação';·1lOS têr
mos do art. 316·A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
1!: a seguinte a redação final aprovada: 
Redação tina.! do Projeto de Decreto 

Legislativo n.• 6, de 1965 (n.• 202-A/64, 
na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso. Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 77, § 1.0 , da Constl-

tuição Federal, e eu, ..................... . 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , de 1965 

Mantém o ato do. Tribunal de Cont111 
. · ela Unláo denega tório de registro ·a têr· 
mo de convênio celebrado, em 19 de mar
ço de 1964, entre a Superlntendêncià do 
Plano de ValoriZ~~Qio Ecouômlca da Re
glio Fronteira Sudoeste do Pais e o GI
násio SalesJano Dom Bosco, da Cidade 
de Santa Rosa, no Estaclo do Rio Gran
de do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - 1!: mantido o ato, de 2a de maio 
de -1964, do Tribunal de Contas da União 
denega.tórlo de registro a têrmo de Convê
nio n.• 08/64·60, de 19 de março de 1964, 
celebrado entre a Superintendência do Pia· 
:no de V'aiQrlzação IEconômlca · da Região 
Fronteira Sudoeste do País e o Ginásio Sa
lesiano Dom Bosco, da cidade de Santn. Ro
sa, no Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto Le8islativo entra
rá. em v!gór na. dat!J, de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Güberto Marinho): 

Item 10 

Discussão, em turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n. • 718, de 1965, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 
1965, originário da Câmara dos Depu-

. tados (n.• 185-A/64, na Casa de origem), 
que· mantém o ato, de 9 de novembro de 
1954, do Tribunal de Contas da União, 
denegatório de registro ao contrato de 
cooperação celebrado, em 1.0 de dezem
bro de 1953, entre o Govêrno da União 
e· Otá vlo Miranda, para regular a. exe
cução e pagamento de obras destinadas 
à Irrigação de terras de sua propriedade, 
sitUadas no Município de Campo Maior, 
no Estado do Piauí. 

Em discussão. 

· Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

l\Tão havendo emendas, nem requerimentos 
para que a redação final seja submetida. a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada, Independente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
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l!: a. seguinte ·a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto 
Lerlsla.tlvo n.• 7, de 1965 (n.• 185-A/64, 
na Casa de orfrem). 

Faço saber que o congresso Nacional apro
vou nos têrmos do art. ~~. § 1.0 , da Constl-, . 
tufçAo Federal, e eu, .. I I ••••••••••• : •••• ., 

Presidente do · Senado I<'ederal, pormulgo o 
Seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , de 1965 

.Mantém o ato, de 9 de novembro de 
1954, do Tribunal de Contas da União, 
deneratórfo de rerJstro . ao contrato de 
cooperação· celebrado, em 1.0 de dezem· 
bro de: l!IJ3, entre· o Govêrno da Unlio 
e Otávio Mfl'anda e sua mulher, EI'JIIinda 
CrlbUlete Miranda. 

o congresso Nacional decreta.: 
Art. L•- J!: mantido o ato, de 9 de no·. 

vembro de 1954, do Tribunal de Contas da 
União denegatórlo de registro ao contrato 
de cooperação celebrado, em 1.0 de dezembro 
de 1953, entre o Govêrno da União e otávio 
Miranda e sua mulher, Ermlnda CrlbWete 
Miranda, para regular a execução e p~
mento de obras destllladas à lrr!gação de 
terras de sua propriedade, situadas no :Mu· 
nicípio de Campo Maior, no Estado. do Piauí. 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto Legislativo entra• 
rá em vigor na data de sua publlcação, re-
vogadas as disposições em contrário. · 
' O SB. PRESIDENTE (Gllberto MariDho): 

Item U 
· Discussão, em turno único, da redaçlío 
final, oferecida pela Comissão. de Reda
ção em . seu Parecer n.• 719, de 1G65, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 11, de 
1965, originário da CA.mara dos Depu
tados (n.• 174-A-64, na Casa de origem), 
que mantém o ato, de 17 de março de 
1959, do Tribunal de Contas d~ União 
denegatório de registro a têrmo, de 3 de 
dezembro de 1958, do contrato celebrado 
entre o Ministério da Saúde e a Irman
dade do Senhor Jesus dos Passos de Flo
rJanópolls, Estado de Santa Catarina, 
para apllcação do crédito orçamentário 
de Cr$ 500.000 (quinhentos mn ·cruzei
ros), destinado à construção de Necro
tério do Hospital de Caridade da refe· 
rida Irmandade. 

Em discussão. 
se nenhum sr. senador pedir a palavra; 

dare! a discussão como encerrada. (Pausa..) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para. que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada. como definitivamente 
aprovada, independente de votação, nos têr
mos do art. 316·A do Regimento Interno. 

o projeto vai à promulgação. 
J!: a seguinte a redação final aprovada: 

RedaiJão filial do ProJeto de Decreto 
LerlslJ.tlvo n.• 11, de 1965 (n.• 174·A·64, 
na. Casa de or!rem). · · 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos.do artigo 77, § 1.0, da Cons
tituição Federal, e eu, . .. .. .. .. . .. .. Presl• 
dente do Senado Federal, promulgo o se
guinte 

. DECRZI'O LEGISLATIVO 
N.o , de 1965 

Ma.ntém o ato, de 17 de março de 1959, 
do Tribunal de Contas da Ulllão dene
ratório de rerlstro a. têrmo, de 3 de de
zembro de 1958, do contra.to celebra.do 
entre o Mlnlatérl.o da Saúde ·e a lrlllaD· 
dade do Senhor Jesus dos Pllllos de Flo
rlanópolls, Estado de Santa Ca.tarfJUL 

Art. 1.• -11: mantido o atô, de 17. de março 
de 1959, do Tribunal de Contas da· Untão de
negatório de registro a têrmo, de 3 de de
zembro de 1958, contrato celebrado entre o 
Ministério da Saúde e a Irmandade do Se
nhor Jesus dos :Passos de FlorlanópoHs, · Es
tado de Santa. Catarina, para apllcação do 
crédito orçamentá.rlo de Cr$ 500.000 (qui• 
nhentos mn cruzeiros>, destinado à constru· 
ção do Necrotério do Hospital de Caridade 
da. referida Irmandade. 

Art. 2. • - :tste Decreto Legislativo entra.· 
rá em vigor na data de sua publlcação, re
vogadas as disposições em contrário; 

O SR PBESIDENTE (Gllberto MariDbo) : 

. Item 12 

Discussão, em turno único, da redação 
!inal, oferecidO. pela COmissão de Reda
ção em seu Parecer n.• 720, de 196&, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 132, 
de 1964, originário da Câmara dos Depu
tados (n. o 54-A-63, na Casa de origem), 
que mantém o ato, de 5 de novembro. 
de 1954, do Tribunal de Contas da União, 
denegiltório de registro a têrmo, de 10 
de março de 1954, aditivo ao acOrdo de 
15 de abril de 1952, celebrado entre o 
Govêrno da. União e o .Estado de Minas 
Gerais, para execução de serviços públl· 
cos relativos ao norestamento e renores
tatnento e proteção de matas em terras 
de uso exclusivo ou não, no território do 
referido Estado. · 
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Em discussão. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está. encerrada. 
Não tendo havido emendas, nem requeri

mentos, no sentido de que a redaçll.o final 
seja submetida a votos, é ela. dada como defi· 
nitivamente aprovada., independente de vo
ta.ÇII.o, nos têrmos do a.rt. 316-A do Regi· 
mento Interno. 

o projeto irá. à promulgação. 

J!: a seguinte a. redaçll.o final aprovada: 

Bedação linal do ProJeto de Decreto 
Legislativo n.• 13Z. de 1964 (n.• 54-A/63, 
na Casa de origem). 

F!aço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do a.rt. 77, I 1.0, da 
Constituição Federal, e eu, ..........•.•..• 
Presidente do Senado Federal, promUlgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• , de 1965 

Ma.ntém o ato, de 5 de novembro de 
1954, do Tribuna.! de Contas da União 
deneratório de registro a têrmo, de 10 
de março de 1954, aditivo ao acílrdo de 
15 de abril de 1952, celebra.do entre . o 
Govêmo da. União e o Estado de Minas 
Geral& 

o Congresso Nacional decreta.: 

Art. L" - li: mantido o ato, de 5 .de no
vembro de 1954, do Tribunal de Contas da. 
União denegatório de registro a. têrmo, de 
10 de março de 1954, aditivo ao acOrdo de 
15 de abril de 1952, celebrado entre o Go
vêmo da União e o Esta.do de Minas Ge· 
rais, para. execução de serviços públicos re
lativos ao norestamento e renorestamento e 
proteção de matas em terras de uso exclu
sivo ou não, no território do referido Es· 
tado. 

Art. 2.• ~ :S:ste Decreto Legisla.tivo entrará. 
em vigor na data de sua. publicação, revoga
das as disposições em contrá.rio. 

O SB. PRESIDENTE (Gilberto Ma.rinho): 
Item 13 

Discussão, em tumo único, da reda.ção 
final, oferecida. pela. Comissão de Reda
ç!io em seu Parecer n.• 7ll1, de 1965, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 138, 
de 1964, origtná.rio da. Câmara dos Depu
tados, n.• 188-A-64, na Casa de origem), 
que determina o registro do contrato ce
lebrado, em 13 de janeiro de 1960, entre 
a União Federal e o Banco do Brasll 
S.A., para o funcionamento e execução 

. dos serviços da Caixa de Mobilização 
Bancária. 

Em discussão. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra. 
darei a. discussão como encerrada. (Pausa.) 

Estli ·.encerrada. 

Não tendo havido emendas, nem :requeri
mentos, no sentido de que a redaçlio final 
seja submetida. a. votos, é ela dada como 
definitivamente aprovada, independente de 
votação, nos têrmos do art. 316-A do Regi
mento Interno. 

o projeto Irá. à promulgação. 

É a. seguinte a redação final aprovada: 

Redaçáo llnal do ProJeto de Decreto 
LeP&Iatlvo D,0 138, de 196& (n.• 188-A, 
de 1964, Da Casa de origem). 

Fa.ço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do a.rtlgo 77, § 1.•, da Cons-
tituição Federal, e eu .................... .. 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• ,_de 1965 

Determina. o registro do contra.to cele
brado, em IS de Ja.nelro de 1960, eDtre a 
lJDiio Federal e o BaDco do Brasil S.A. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - O Tribunal de Contas da União 
registrará o contrato celebrado, em 13 de ja.
nlero de 1960, entre a Uniio Federal e o 
Banco do Brasil S.A., para. ll funcionamento 
e execução dos serviços da Caixa de Moblli
zação Bancá.rla. ' · · 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto·Lilglslatlvo entra
rá em vigor na data de sua l>~<bllcação, re
vogadas as disposições em Cllntrário. 

O SB. PRESIDENTE (GIIbertl.' MariDho) : 

Item 11 
Discussão, em tumo único, da redação 

final, oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.• 722, de 1965, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 140, de 
1964, originário da Câmara dos Depu
tados (n.• 66-A-61, na Casa. de origem), 
que torna definitivo o registro feito sob 
reserva pelo ·Tribunal de Contas da 
União, em 10 de maio de 1960, da con
cessão de que trata a apostlla. lavrada 
com. base na Lei n.0 1.050, de 1950, com
binada com as Leis n.•s 1.229, de 1950, 
e 2.745, de 1956, relativa à aposentadoria 
de Haidée Cabral Huguet. 

Em discussã.o. 
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Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não tendo havido emendas, nem requeri
mentos, no sentido de ·que a redação final 
seja submetida a votos, é ela dada como 
definitivamente aprovada, independente de 
votação, nos têrmos do art. 316-A do Regi
mento Intemo. 

O projeto irá à promulgação. 

ll: a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçáo filial do Projeto de Decreto· 
LerisJativo u.0 140, de 1116' (D.0 66-A/61, 
DA Casa de orirem) . 

. Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 77, § s.•, da Consti
tuição Federal, e eu, · .. ; ........ , .......... 
Presidente do senado Federal, promulgo o 
seguinte 

.. DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1965 

. Torna definitivo o rerfstro feito sob 
reserva pelo TribUDlll de Coutas da 
União, em 10 de maio de 1960, da con
cessão de que trata a apostila lavrada 
cam base DA Lei u.0 1.050, de 1950, com
binada com as Leill u. 0& 1.229, de 1950, e 
2.745, de 1956, relativa à aposentadoria 
de Haidée Cabral Huruet. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1. 0 - :l!l tomado definitivo o. registro, 

feito sob reserva. pelo Tribunal de Contas da 
União, em 10 de maio· de 1960, da. ·concessão 
de que trata a apostila lavrada com base na 
Lei n.• 1.050, de 1950, combinada com as Leis 
n.•s .1.229, .de 1950, e 2.745, de 1956,_ relativa 
à. aposentadoria· de Haidée Cabral Huguet, 
Praticante ·de Tráfego, ref. VI, · da Diretoria. · 
Regional dos Correios e Telégrafos, do antigo 
Distrito Federal. 

Art. 2.• -ll:ste Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data. de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. . · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma.rluho): 

Item 15 

Discussão, em turno único, da :redação 
final, oferecida. pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.O 672, de 1965, ao 
Projeto de Resolução n.O 41, de 1965, que 
suspende a execução do § 2.0,. do art. 62, 
do Regimento de Custas do Estado de 
Goiás, declarado Inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal (Projeto apre
sentado pela Comissão de constituição e 
Justiça como conclusão de seu Parecer 
n.• 476, de 1965). 

Se nenhum sr. senador pedir a. palavra, 
darei a. discussão como encerrada.. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não tendo havido emendas, nem requeri
mentos, · no sentido de que a redação final 
seja submetida a votos, é ela dada como 
definitivamente aprovada, independente de 
votação, nos têrmos do. art. 316-A, do Regi
mento Interno. 

O projeto U:á à promulgação. 

ll: a seguinte a redação final aprovada: · 

Redaçio final do Projeto de Resolução 
u.• 41, de 1965 • 

Faço saber que o senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64 da Constituição Fede-
ral, e eu, ............. ." ............. ~ ..... ~, 
Presidente, promulgo a segUinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1965 

Suspende a execução do art. 62, § 2.0, 
do RerJmento de Custas do Estado de 
Golá.s. · 

Art. 1. o - ll: suspensa, por lnconstituclona· 
lidade, nos têrmos. da decisão definitiva pro· 
ferida pelo Supremo Tribunal Federal em 
11 de janeiro de 1952, no Recurso Extraordi
nário n.• 15.861, do Estado de Goiás, a exe· 
cução do art. 62, § 2.0, do Regimento de 
Custas do mesmo Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em vi
gor na data· dé sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · 

O SR.· PRESIDENTE (Gilberto Marinho) : 

Item 16 

Discussão, em turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.O 760, de 1965, do 
Projeto de Resolução n.O 60, de 1961), que 
torna.· sem efeito a Resolução n.O 17, de 
24 de março de 1965. 

Em discussão. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimen
tos para que a redação final seja submetida 
a votos, é a mesma dada como definitiva
mente aprovada, independente de votação, 
nos têt•mos do art. 316-A, do Regimento In
temo. 
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O projeto vai à promulgação. 

· l!: a seguinte a redação final aprovada: 
.r 

Bedaçáo final do Projeto de Resolução 
n.• 60, de 1965. 

Faço sàber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, .............. , Presidente, nos têrmos 
do art. 47, n.o 16, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte · 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1961) 

Torna. sem efeito a Besoluç&.o n.0 17, de 
24 de março de 1965, do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
. . 
Artigo único - Fica sem efeito a Resolução 

n.• 17, de 24 de março de 1965, que suspendeu 
a execução da Lei n. o 514, de 12: de dezembro 
de 1952, do Estado da Bahla, em virtude de 
haver o Supremo Tribunal Federal, através 
do Ofício n.0 704-P, de 10 de ma.lo de 1965, 
comunicado que a decisão proferida em em
bargos . de nulidades, ~econslderou pronuncia· 
mento anterior, que dera pela Inconstitucio
nalidade daquele diploma legal. 

O SR. PRESIDENTE (Güberto Marinho): 
Item 17 

Dlscusslío, em turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de Reda· 
ção, em seu Parecer n.• 741, de 1965, do 
Projeto de Lei do senado n.0 84, de 1963, 
de autoria do Sr. senador Arthur Virgí
lio, que altera a redação do art. 46i; ca
put, e seu § 1.0, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo .Decreto-lei 
n.o 5.4521 de 1.0 de. maio de 1943 •. 

Em dlscuásão. 
Se nenhum Sr. Senador pedir· a pal&vra, 

dare! a discussão como enéerra~a ~ · (Pausa. 

Está encerrada. ' ... 
· Não havendo emendas, nem requerimen

tos para que a redação final seja submetida 
a votos, é a mesma dada como definitiva
mente aprovada, Independente ··de ' votação, 
nos têrmos do art. 316-A, .. do Reglm\lllto ln· 
terno. 

; . 
O projeto vai à CA.mara dos rie'pútados. 

l!: a seguinte a redação final aprovada: 
Reda.ção final do Projeto de Lei do se. 

nado n. 0 84, de 1963, que altera a reda
ção do a.rt. 461, caput, e 'seu· ti · 1. •, da. 
Consolidàl)ão das ·LeiS dei Trabalho, 
aprovada. por Decreto-lei n.0 5.<152, de 1.0 

de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 461, caput, e seu § 1.0, de; 

Consolidação das Leis do Trabalho,. aprovada 

pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, passam a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 461 - Sendo Idêntica a função, a 
todo trabalho de Igual valor, prestado ao 
mesmo empregador, corresponderá Igual 
salário sem distinção de sexo, naclonali· 
dade ou Idade. 

§ 1.• - Trabalho de Igual valor, para 
os fins dêste Capitulo, será o que fôr fel· 
to com Igual produtiVidade e com ames-
ma perfeição técnica." · 

Art. 2. • - Esta Lei entrará em Vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo· 
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Marinho) 
- Está esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Não há oradores Inscritos. Pausa.) · 

Nada mais havendo que tratar, encerro a 
Sessão, designando para a próxima a se· 
guinte 

. ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da CA.mara n.0 96, de 1965 (n.• 2.661· 
B, de 1965, na Casa de origem), que dls· 
põe sôbre os serViços de registro de co· 
mérclo e at!Vidades afins, e dá ·outras 
providências; tendo 

PARECERES da Comissão 

- de Constituição e Justiça (proferido 
oralmente, .na Sessão de 10 do cor
rente), pela constitucionalidade; 

- ele Projetos do Executivo (n.• 733/65), 
favorável, com as emendas que. ote· 
rece, sob n.•s 1 e 2 (C.P .E.); · • 

- de Finançlll!l, favorável ao Projeto n.0 

734/65), e dependendo de pronuncia
mento das mesmas Comissões sôbre 
as emendas de Plenário. 

2 
votação, em turno único, do Projeto de 

Lei da Câmara n.• 100, de 1965 (n.• 2.748· 
· B, de 1965, na casa de origem), de ln!· 
· clatlva do Sr. Presidente da República, 
que define o crime de sonegação fiscal, 
tendo 
PARECERES, sob n.•s 762 e 763, de 
1965, da Comissão 

-. de Constituição c Justiça., favorável, 
cem as emendas que oferece sob n.0s 
1 a 5- CCJ; 
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- de Fllla.nças, favorável, e dependen
do de pronunciamento das mesmas 
Comissões sôbre as emendas de Ple
nário. 

a 
DlscussAo, em turno único, do Projeto 

de Lei da CAmara n.• 77, de 1965 (n.• 
2.652-B, de 1965, na Casa de origem), de 
Iniciativa. do sr. Presidente da RepUbli
ca, que autoriza a abertura de créditos 
especiais, num montante de Cr$ ••.... 
47.033.454.687,40 (quarenta e sete blllt6es, 
trinta e três milh!les, quatrocentos e c!n
qüenta e quatro mil, seiscentos e oitenta 
e sete cruzeiros e quarenta centavos), à 
órgãos subordinados à Presidência· da 
República e a diversos Mln!stérios, tendo 
PARECER, sob n.• 747, de 1965, da co
missâo 

- de Ffnancas, favorável com· restrições 
do Sr. Senador Aurélio V!anna. 

4 

Discussão, em turno Un!co, do Projeto 
de Lei da. CA.mara n. • 83, de 1963 (n.• 
2.738-B, de 1965, na Casa de origem), de 
!niclatlva do Sr. Presidente da Repú
blica, que cria. o Quadro de Práticos da 
Armada., e dá outras providências, ten
do 

PARECERFB FAVORAVEIS (n."a 771 e 
772, de 1965) , da.s Comissões 

- de Projetoll do Executivo e 

. - de Flllança& 

5 

DlscussiO, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara. n.• 85, de 1965 (n.• 
2. 735-B, de 1965, na Casa de origem), 
de Iniciativa do Sr. Presidente da Re· 
pública, que d1sp6e sôbre transferência 
de próprio nacional ao Estado de Minas 
Gerais e à Prefeitura. de Belo Horizonte, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 752, de 
1965, da Com!sslio 

- de Flnalloa& 
8 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara. n.• 89, de 1965 n.• 
2.726-A, de 196&, na Casa de origem), de 
Iniciativa do Sr. Presidente da. Repúbll
ca, que regula. a aç!io popular, tendo 

PARECER, sob n.• 731, de 1965, da Co
missão 

- de Constituição e Justl9a, pela cons
titucionalidade e jurldicidade com res-

triçõea dos srs. Sena.dores Josapha\ 
Marinho, Ruy Carneiro e Argemiro de 
Figueiredo. , 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da. Câmara n.• 97, de 1965 (n.• 
2.730-B, de 1965, na casa de origem>, 
de 1n1clat1va do sr. Presidente da Repú
bllca, que altera o art .. 3.0 da Lei Delega
da n.• 6, de 26-9-62, que autoriza a cons
titUição da Companhia· Brasileira de Ali
mentos; e dá outras providências (in
clu!do em Ordem do Dia, nos térmos do 
art. 171, n.• m, do Regimento Interno), 
dependendo de pronunciamento das Co
missões 

· - de Projetos do EJ:ec11tlvo e 
-de Finança& 

8 

Discussão, em turno Un!co, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 107, de 196& (n.0 

2. 755-B, de 1965, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repúbll
ca, que dispõe sObre a flscallzaçllo do 
comércio de sementes e mudas, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.•s 
'150 e 751, de 1965; das Comissões 

- de l'rojetoll do Executivo . e 

- de Finanças. 

9 
Discussão, em turno úiüco, do Projeto 

de Lei da cam8ra n.• 108, de 1965, <n.0 

2.'153-B, de 1965, na Casa de origem), de 
Iniciativa do Sr. Presidente da Repúbll
ca, que transforma a Escola de Medicina 
e Cirurgia do Rio de Janeiro em Funda
ção, e dá. outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.•s 
'153 e '154, de 1965, das Comissões 

- de Projetoe do Executivo e 
- de F1Dan9as, com restrições do Sr. 

Senador Aurélio Vlanna. 

10 

Discussão, em turno Unlco, do Projeto 
de Lei;:da Câmara n.• 110, de 196S (n.• 
2.'190-B, de 1965, na Casa de origem), de 
!nlcia.tiva do Sr. Presidente da Repúbli· 
ca, que transfere a Seção de Irr!gaçllo 
da Dlvls!io de .Aguas do Departamento 
Nacional da Produção, do Ministério das 
Minas e Energia, para o serviço de Pro
dução Agropecuária do Departamento 
de Promoção Agropecuárla, do Mlnlsté-
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rio da Agricultura, e dá outras provt
. dênclas, tendo 

• 
PARECERES (n.•a 755 e 756, de 1965) 
das Comlsslles 
- de Projetos do Executivo, favorável, 

com a emenda que oferece sob n.• 
1-CPE; e 

- de Fblanoas, favorável. 
11 

Dlscussio, em turno único, do Projeto 
de Lei da· Câmara n.• 111, de 1965 n.• 
2. 752-B, de 1965, na Casa de origem>, de 
lnlclatlva do Sr. Presidente da Repúbll· 
ca, que autoriza o Poder Executivo a al
terar, por decreto, a parte fixa da re
muneração dos Corretores de Navtos, 
tendo . . 

PARECER, sob n.• 732, de 1965, da Co
mlss§.o 

- de Projetos do Executivo, solicitando 
audiência ·da Comlss§.o de Constitui
ção e Justiça. 

12 
Dlscuss§.o, em turno único,. do Projeto 

de Lei da CAmara n.• 113, de 1965 (n.• 
2.792-B,. de 1965, na Casa de origem), de 
lnlciatlva do Sr •. Presidente da Repúbll· 
ca, que Isenta da taxa de despacho adua
neiro, a que se refere o art. 66, da Lel 
n.• 3.244; de 14 de agOsto de 1957, mate-

. rial doado a estabelecimento hospitalar, 
tendo · 

PARECER P'AVORAVEL, sob n.• 746, de 
1965, da Comlss§.o 

- de Finanças. 
13 

Discussão, em turno único,· do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 114, de 1965 <n.• 
2.794B,· de 1965, na. Casa de origem), de 
lnlciatlva do Sr. Presidente da Repúbll-

ca, que eleva a pensão especial con. 
cedida aos herdeiros de Clóv1s Bev1lac
qua, tendo 
PARECER P'AVORAVEL, sob n.• 748, de 
1965, da Comlss§.o 

- de FIDanças. 
. . 14 

Dlscussllo, em turno único, do Projeto 
de Lei da CAmara n.• 116, de 1965 (n.• 
2.746~B. de 1965, na Casa de·orlgem), de 
lnlclat!va. do Sr. Presidente da Repúbll· 
ca, que Institui o Estatuto Nacional dos 
Partidos Polltlcos, tendo 
PARECER P'AVORAVEL, sob n.• 749, de 
1965, da Comlss§.o 
- de Constltulo§.o e Justiça. 

15 
Dlscuss§.o, em turno único, do Projeto 

de Decreto Leglslatlvo n.• 10, de 1964 
(n.• 155-A, de 1958, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o acOrdo para o 
estabelecimento de ma.pas topográficos 
e de cartas aeronáuticas, no Brasil, ten-
do · 

PARECERES n.oa 619, 620, 621 e 622, de 
1965), das Comissões 

- de Refaoões Exteriores - favorável; 
-de Segurança Nacional: 

1.0 pronunciamento: solicitando ln
formações ao Ministério das Rela

. çlles Exteriores; 

2.• pronunciamento: (d!Ugêncla. cum
prida) pela rejelçllo. 

- de Finanças - pela aprovação, com 
voto em separado do Senador José 
Ermfrlo. 

Está encerrada a Sess§.o. .. 
(Encerra-se a. Sessfio às 18 horas e 45 

minuto~.) 

• 
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74.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 5.a Legislatura, 
em 15 de junho de 1965 

PRESIDil:NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, CATTETE PINBEmO 
E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes ·os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard -
Eduardo Assmar - Edmundo Levi -
cattete Pinheiro - Joaquim Parente -
José Cândido - Menezes P!mentel -
AntOnio Jucá - Wilson Gonçalves -
Dlnarte Màrlz - Walfredo Gurgel -
José Ermfrlo - Silvestre Pérlcles - He
rlbaldo VIeira - José Leite - Aloyslo 
de Carvalho - Josaphat Marinho -
Eurico Rezende - Raul Glubertl -
Vasconcelos TOrres - Benedlcto Valia
dares - Nogueira da Gama - Moura 
Andrade - Armando Stornl - Pedro 
LudO"IIco - Milton Menezes - Ir!neu 
Bornhausen - Guldo Mondln - Daniel 
Krleger- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
A lista de presença. acusa o comparecimen
to de 31 Srs. Senadores. ·Havendo número 
legal,. declaro aberta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 
O Sr. 2.0-Secretárlo procede à leitura 

da Ata. da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

O sr. !.O-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
. MENSAGEM 

N.0 200, de 1985 
(N.0 405/65, na origem) 

- N.0 200/65 <n.O 405/65, na origem). Resti
tui dois dos autógrafos do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 258/64, que, sancionado, se 
transformou na Lei n.0 4.672, de 121 do 
corrente, que modifica o Inciso IV do art. 
842 do Decreto-lei n.0 1.608, de 18 de se
tembro de 1939 (Código de Processo CI
vil). 

Comunlca.ção de vetos, nos seguintes têr
mos: 

MENSAGEM 
N.• 201, de 1965 

(N,o 398/65, na. origem) 
Ex:.m.o Sr. Presidente do Senado· Federal: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex

celência que, no uso dns atribuições que me 

conferem os artigos · 70, §1.0 , e 87, II, da 
Constituição Federal, resolvi vetar, parcial
mente, o. Projeto de Lei da. Câmara n.0 

2.594-D, .de 1965 (no Senado n.0 35/65), que 
complementa. a Lei n.0 3.917, de 14 de julho 
de 1961, que "reorganizou o Ministério das 
Relações Exteriores". 

Incide o veto sObre as seguintes partes, por 
considerá-las contrárias aos lntert!sses na
clonais: 

1) No art. 3.0, as expressões Intercaladas: 
"nos · quadros das representações diplomá
ticas e consulares". 

Razões; 

Nos têrmos · dêste artigo, o Decreto n.0 

55.800, de 25 de fevereiro de 1965, está ln
dlretamente revogado, na medida. em que ex
servidores dos SEPRO sejam necessà.rlamen
te aproveitados nas missões diplomáticas e 
representações consulares. O artigo 3.0 torna. 
viáveis os propósitos expressos no artigo 1.0, 

permitindo ao Executivo aproveitar, me
diante "concurso de títulos e provas, o pes
soal que, com eficiência comprovada., vinha. 
prestando serviços de reconhecimento da. 
utilidade nos SEPRO. Por outro lado, a. ex
pressão "nos quadros das representa.ções di
plomáticas e consulares" é de todo impró
pria., uma. vez que, no Itamaratl, só existe 
um "quadro" - "Quadro de · Pessoal, Parte 

·permanente e Parte suplementar, do Minis
tério das Relações Exteriores". As Missões 
Diplomáticas e as Repartições consulares 
possuem tão-sômente lotação de pessoal. As· 
sim sendo, torna-se necessário vetar a. alu-
dldli expressão. · 

2) No artigo 5.0 , a.s expressões: "e res
ponsabilidade do serviço". . . "e expansão" ... 
"em cada país" e "em comissão pelos Che
fes de Missões". 

Razões: 
De acOrdo com o artigo primeiro, não há 

"serviço de. promoção e expansão comercial 
em cada país". Haverá, Isto sim, a.tlvldades 
de promoção comercial do Brasil no Exte
rior, executadas, em cada país, pelas respec
tivas missões diplomáticas e repartições con
sulares. Para que esta disposição fundamen
tal que informa tOda lei, não seja. contra-
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ditada, Impõe-se a supressão, no trecho "a 
chefia e responsibllldade do serv!çe de pro
moção e expansão comercial em cada pais", 
das palavras "e responsabilidade· do serviço", 
"e expansão" e "em cada pais". A palavra 
'responsabilidade" tem de ser, forçosamente, 
retirada do texto do presente artigo, pOsto 
que cabe a cada chefe de missão diplomá
tica e repartição consular a Inteira respon
sabilidade das atlvidadse que desenvolverem, 
qualquer que seja o campo, Inclusive o de 
promoção comercial. Por outro lado, a pa
lavra "expansão", por suas conotações psico
lógicas, totalmente desfavoráveis, no exte
rior, foi omitida pelo próprio legislador ao 
conceituar, no artigo primeiro, "as ativida.· 
des de promoção comercial''. Outrossim, a 
expressão "em cada país" deve ser suprimi· 
da, não apenas pelas razões enunciadas no 
Início das observações ao presente artigo, co
mo também, e sobretudo, por ·vedar aos con
sulados a possibilidade de possuir setores 
(Internos) de promoção comercial, conforme 
assegurado pelo artigo primeiro. Além do 
mais, confinar-se "em comissão" a chefia de 
tais setores, nas missões diplomáticas e re
partições consulares, constituiria Injustificá
vel· quebra dos princípios vigentes no Itama
ratl, uma vez que, para todos os demais se
tores (Internos) daquelas missões e reparti
ções, são Indicados pelos respectivos chefes 
e mediante simples aprovação da Secreta
ria de Estado, funcionários que se encarre
gam das tarefas de tais setores. Impõe-se, 
pois, vetar a referida expressão "em comis
são". Quanto à cláusula "pelos chefes de 
missões", cabe assinalar a sua Improprieda
de, tendo em vista que aos Chefes de MJssões 
cabe escolher tão-somente os encarregados 
dos setores das Missões de que são titula
res, assim como aos chefes . das repartições 
consUlares Incumbe designar, sempre me
diante aprovação da Secretaria de Estado, 
os funcionários que chefiarão os setores dos 
consUlados de que são titulares. Desta ter
ma, necessário se torna vetar a cláusula em 
aprêço. 

São estas as razões que me levaram a ve
tar, parcialmente, o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do congresso Nacional. 

Brasflla, em 8 de junho de 1965. - H. ca.s
·teUo Branco. 

PROJETO A QUE SE REFERE"O,VETO 
· Complementa a Lei n.0 3.917, de 14 de 
julho de 1961, que "reorganizou o Minls
té,rio das Relações Exteriores". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O Ministério das Relações Ex

teriores, sem aumento de pessoal, nem acrés
cimo de vencimentos dos servidores lotados 

em missões diplomáticas e repartições con
sulares, reorganizará e executará todas as 
tarefas de promoção comercial do Brasil no 
exterior, as quais passam à sua exclusiva 
administração. 

Art. 2.• - Os demais Ministérios, órgãos e 
entidades da administração pública, presta
rão, ao · :Ministério das Relações Exteriores, 
tOda a colaboração de que necessltnr para 
os objetlvos previstos nesta Lei. 

Parálll'l'fo único - Para os fins de pro
moção comercial aqui mencionados, compe
tirá ao Ministério . das Relações Exteriores 
prover, organizar, coordenar e efetlvar a re
presentação brasllelra em ·feiras e exposl
.cões no. exterior, bem assim empreender a 
diVulgação · de produtos nacionais, mesmo 
daqueles cuja economia é regulada por en
tidades especificas. · 

Art. 3.0 - O Ministério das Relações Ex· 
terlores poderá aproveitar nos quadros das 
representações diplomáticas e consulares o 
pessoal idôneo dos SEPRO, que, em concurso 
de títulos e provas, demonstrar habilitação 
como economista, estatístico, redator e do
cumentarlsta, ou em outras especializações 
profissionais úteis ao serviço. 

Art. 4.0 '- OS chefes de missões diplomá
ticas em cada pais respondem pela fiscali
zação das atividades das repartições consula
res sediadas na sua área de jurisdição, ca
bendo-lhes estabelecer para. elas dlretr!zes 
de expansão e promoção comercial, fixar ho
rários de expediente normal, em coincidên
cia com o período de funcionamento do co
mércio local, e sugerir uma politica de emo
lumentos que favoreça e estimule as trocas 
comerciais. 

Art. s.o - ouvido o Ministro das Rela
ções EXteriores, a chefia e responsabilidade 
do serviço de promoção e expansão comer
ela! em cada país será confiada, em comis
são, pelos chefes de missões, a funcionário 
da representação. 

Art. 6.0 - As dotações orçamentárias atri
buídas ao SEPRO são transferidas para o 
Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 7.0 - O Poder Executivo regulamen
tará esta Lei no prazo de 60 <sessenta) dias, 
a partir da sue publicação. 

. Art. s.• - Revogam-se as disposições em 
contrário especificamente o art. 3.0 do De
certo-lei n.0 6.657,. de 4 de julho· de 1944, e 
os Decretos de números 50.332, de 10 de 
março de 1961, e 53.879, de 8 de abril de 
1964. . 

(A Comtss/Jo Mista incumbida de re
latar o veto.) 
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MENSAGEM 
N.• 202, de 1965 

(N.• 403/65, na origem) 
Excelentíssimo Senhor Presidente do se

nado Federal: 
Tenho a honra de comunicar a. V. Ex.• 

que, no uso das atribuições que me .. confe
rem os a.rtlgos 70, § 1.0, e 87, II, da Consti
tUição Federal, resolvi vetar, parcialmente, o 
Projeto de Lei da CAmara. n.• PL 2.663-D, 
de 1965 (no· Senado n.• 53165), que altera. 
·dispositivos da. Lei n. 0 3.244,. de 14 de agOsto 
·de 1957, que autoriza a. abertura. de crédito 
especial, e dá outras providências. 

Incide o veto sObre as seguintes expressões, 
do a.rtlgo 3.0 : "adicional", "o· !mp&to de", 
"durante o exercício de 1965", por considerá
las contrárias aos lnterêsses nacionais. 

Razões: 
O veto às referidas expressões toma-se ne

cessário, tendo em vista que, nos têrrmos do 
artigo 58, da Lei · n. 0 3.244, de 16 de agOsto 
de 1957, é atualmente isenta de lmpôsto a 
Importação de fertilizantes. Assim sendo, 
constitui Impropriedade que poderia dar lu
gar a dificuldades na. cobrança. do tributo 
e fazer referência adicional de ImpOsto 
Inexistente. Considera-se, também, conveni
ente não llmltar a exigência do ImpOsto. de 
Importação de 5% (cinco por cento), ora 
criado ao corrente exercício, mas, sim, esta
belecê-lo por prazo .Indeterminado· enquanto 
fOr julgado necessário o pagamento de sub
sidio à produção nacional de fertülzantes. 

São estas as razões que me levaram· a ve
.tar, parcialmente, o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do. congresso Nacional. 

Brasflla, 10 de junho de 1961i. - H. Cas
teUo Branco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Altera dJspDIIItlvos da Lei 11. • 3.244, de 
14 de arôsto de 1957, que autoriza aber
tura de crédito especial, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

A.rt. 1.• - Fica o Poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de Cr$ 4.177.207.330 (qua
tro bilhões, cento e setenta. e sete milhões, 
duzentos e sete mil e trezentos e trinta cru
zeiros), para ocorrer ao pagamento da par
cela tarl!árla do subsidio de que trata o § 
·1.0 do art. 58 da Lei n,0 3.244, de 14 de agôsto 
de 1957, correspondente ao exerclclo de 1964. 

A.rt. 2.• - O crédito aberto pela presente 
!Lei será automà.tlcamente registrado pelo 
Tribunal de Contas da União e distribuído 
ao Tesouro Nacional. 

A.rt. 3.• - A fim de ocorrer à despesa d 
pagamento dêsse subsidio, fica criado o 1m 
pOsto adicional de 5% (cinco por cento) sO 
bre o ImpOsto de Importação de fertilizante 
durante o exercício de 1961i. 

Art. 4. • - A presente Lei entra ·em v!go 
na. data. de sua publicação. · 

. Art. 15." - Revogam-se as disposições ea 
contrário. 

(A ComtssU.o Mista incumbida· ãe rela 
tar o veto,) · 

MENSAGEM 
N.• 203, de 19615 

(N.• 404/65, na origem) 

Excelentíssimo senhor Presidente do se
nado Federal. 

Tenho a honra. de comunicar a.. vossa Ex
celência que, no uso das atribuições que ~~= 
conferem os artigos 70, § 1. • e · 87; II, da Cons
tltulição Federal, resolvi, vetar, parcialmente, 
o Projeto de Lei da Câmara n.• 2. 703-B-Bii 
<no ·senado n.• 62-Bii), que isenta. a Comis
são Nacional de Alimentação, do Ministério 
da Saúde, do pagamento de emolumentos, 
taxas, pedágios, quotas e outras despesas que 
recaiam sobre mercadorias ou equipamentos, 
Importados ou doados, mediante acOrdo ou 
convênio com o Govêrno do Bras11, e dá ou
tras providências. 

Incide o veto sobre os a.rtlgos 1. Q e 2. o que 
considero contrário aos lnterêsses nacionais: 

Razões: 

O favor fiscal que se pretende conceder à 
Comissão Nacional de Alimentação, no sen
tido de isentá-la do pagamento e emolume~
tos, taxas, pedágios, quotas e outras despe
sas que recaiam sObre mercadorias ou equi
pamentos, Importados ou doados, mediante 
·acOrdo ou convênio. com o Govêmo do Bra
sil, já consta, e dé forma mais ampla da 
Lei n.• 4.660, de 2 de junho corrente. . 

De fato, dispõe o art. 1.0 e seu §, dessa. 
Lei: 

"A.rt. 1. 0 - São Isentos dos Impostos de 
Importação e do consumo, dos emolumen
tos consulares, da taxa de despacho 
aduaneiro, das taxas de melhoramentos 
de portos e de renovação da Marinha. 
Mercante, de despesas de armazenagens 
e. capatazias e de quaisquer outras con
tribuições fiscais, os gêneros, mercado
rias e equipamentos doados ou Importa
dos para a Comissão Nacional de Ali
mentação, do Ministério da Saúde, quer 
por organizações Internacionais, quer 
por governos estrangeiros. 
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Parágrafo único - A importaçAo dos 
bens a que se retere este artigo não 
fica sujeita a certltlcado de cobertura. 
cambial, nem a. licença. prévia da Car
teira de Comércio Exterior." 

Como se vê, a. Isenção concedida pelo ci
tado diploma legal, de taxas, despesas e 
"quaisquer outras contribuições !Iscais", nAo 
exige o acôrdo, ou convênio constante do 
artigo 1.• que ora é vetado. 

: São estas as razões que me levaram a vetar, 
parcialmente, o projeto em causa., as quais 
ora submeto à. elevada apreciação dos Se
nhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasfila, 10 de jUnho de 1965. - H. Cutello 
Branco. 

PROJETO A QUE SE REli'ERE 
o V,ETO 

Isenta a Comlsdo. Nacional de AU
mentaA;io, do Ministério da Saúde, do 
pagamento de emolumentos, taxas pedá
gios, quotas e outras despesas que re
caiam sôbre mercadorias ou equipamen
tos, Importados ou doados, meclfa.nte 
acôrdo ou convênio com o Govêmo do 
Brasil, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - ll: a ComlssAo Nacional de Ali
mentação, do M!nlBtério da saúde, Isenta do 
. pagamento de emolumentos, taxas, pedágios, 
quotas e outras deSpesas que recaiam sôbre 
mercadorias ou equipamentos, importados ou 
doados, por organizações Internacionais ou 
por governos estrangeiros, desde que constem 
de acOrdo ou· convênio com o Govêrno do 
Brasil. 

Art. 2.• - O disposto no artigo anterior 
aplica-se, por Igual, ao pagamento de des
pesas de capatazla e armazenagem e demais 
taxas portuárias, quando se tratar de an
coradouros cuja exploração foi concedida a 
governos estaduais ou municipais ou a em
prêsas particUlares. 

Art. 3.0 - 1!: o Poder Executivo autorizado 
a abrir, ao Ministério da. Saúde, o crédito es
pecial de Cr$ 12·. 789.526 (doze milhões se
tecentos e oitenta. e nove mil, quinhentos e 
vinte e seis cruzeiros), para atender ao pa
gamento das despesas de capatazlas e ar
mazenagem de 1.757.211 (hum milhão, se
tecentos e cinqUenta e sete mll duzentos e 
onze) quilogramas de leite em pó, doados 
pelo programa "Alimentos para a Paz" à 
Comissão Nacional de Alimentação, do re
ferido Ministério. 

Art. 4. • - Esta lei entrará em vigor na 
. d~ta de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

(A Comi8são Mi8ta incumbida tte rela
tar o veto.) 

MENSAGEM 
N.• 204, de 1965 

(N.• 406/65,. na orlrem) 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Se

nado Federal: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex

celência que, no uso das atribuições que me 
conterem os arts. 70, § 1.•, e 87, II da. Cons
tituição Federal, resolve negar sanção ao 
Projeto de Lei da. Câmara n.• 4.187-B, de 
1962 <o Senado n.• 123/64), que acrescenta 
mais um parágrafo ao art. 17 do Decreto n.• 
4.014, de 13 de janeiro de 1942, que regUla
lamenta a profissão de ajudante de despa
chante aduaneiro, por considerá-lo contrário 
aos lnterêsses nacionais, em face das razlíes 
qu~ passo a expor: 

1) o artigo 17 do Decreto-Lei número 
4.014, de 13 de Jimeiro de 1942, dispõe 
que "a autorização de ajudante far
se"á por portaria, expedida pelo Ins
petor da AlfAndega, a. requerimento 
do Interessado, mediante prova. de ha
bUltação". Essa prova de habUltação, 
pelo projeto de lei em exame, sàmen
te seria. realizada se "solicitada pelos 
respectivos Sindicatos de Ajudantes de 
Despachantes Aduaneiros", o que VI
ria subverter a atual ordem jurídica, 
submetendo os lnterrêsses da Adminis
tração à. vontade do Sindicato. 

2) O aproveitamento de pessoal para 
ajudante de despachante aduaneiro 
deve continuar refletindo a. convenlêa
cla administrativa do sistema adua
neiro, cumprindo evitar-se que êsse 
recrutamento fique na dependência de 
solicitação do Sindicato, uma vez que 
seus Integrantes, tendo em vista a 
percepção de um maior rateio das 
vantagens prevista na Lei n.• .... 
4.069-62, poderiam Incentivar o exer
cício Indevido das respectivas ativi
dades por elementos não autorizados 
e que não tivessem passado pelo crivo 
da seleção .. 

. O projeto atende apenas a lnterêsses par
ticUlares e sindicais, sem nenhum benefício 
de ordem administrativa. · 

São estas as razões que me levaram a ne
gar sanção ao projeto em causa, as quais ora 
submeto à. elevada apreciação dos senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasllla, em 10 de junho de 1965. - H. 
Castello Branco. 
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PROJETO VETADO 
Acrescel,lta. mais um parágrafo ao art. 

17 do Decreto-lei n.• 4.014, de 1& de ja
. nelro de 1942, que regulamenta a profls
.sio de ajUdante de despaehante adua
neiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - O art. 17 do Decreto-lei n.• 

'!!. 014, de 13 de janeiro de 1942, que regula" 
menta a profissão (te ajudante de despachan
te . aduaneiro, alterado pelo Decreto-lei n.• 
5.989, de 11 de novembro de 1943, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

·"~t. 17- ............................ . 
11 2.• - A prova a que se refere êste ar
tigo ·será. realizada no primeiro semes

.tre do ano, desde que sollcltada pelos 
respectivos Sindicatos de Ajudantes de 
Despachantes Aduaneiro." 

Art. 2.0- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

(A Comissão Mista incttmbida de rela
tar o. veto.) 

OFíCIOS 
N.Os 1.536, 1.537 e 1.539, do Senhor 

1.0-Secretárlo da Câmara dos Deputados 
encaminhando ·à revisão do Senado, os se
(lllntes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
· N.• 23, de 1965 . 

(N.• 224-B/65, na origem) 

Modifica o art,' 6.0 do Decreto Legisla
tivo n. • 19, de 12 de dezembro de 1962, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - O art. &.• do Decreto Leglslatl
.. vo n.•. 19, de 12 de dez~mbro de 1962', passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 6.0 - o membro do congresso Na
clonai que não comparecer à sessão terá 
obrigatoriamente a. diária descontada, 
não sendo abonada nenhuma falta a 
não ser quando estiver ausente de qual
quer Casa do congresso, em Comissão 
Extema ou de Inquérito." 
11 1.0 - Será considerado a serviço do 

Congresso, nos têrmos dêste artigo, aquêle 
que a serviço de seu mandato, faltar a 4 
<quatro) sessões por mês; bem assim o que 
faltar, por motivo de participação em con
venções partidárias ou campanhas eleitorais, 
até mais 4 (quatro) sessões, em cada mês. 

11 2.0 - Não serão abonadas, em nenhu
ma. hipótese, as faltas às sessões extraordi
nárias. 

Art. 2.0 - Os efeitos dêste decreto legis
lativo são devidos a pru·tir do início da pre
sente sessão legislativa. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

{As Comissões de Constituição e Justi
ça, Diretora e de Finanças.) 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.O 121, de 1965 
(N.• 1. 773-B/52, na. origem) 

Dispõe sôbre a fixação dos Umites da 
área do Polígono das Sêcas nos Estados 
da Bahla, Pema.mbuco e Minas Geraili. 

O Congress~ Nacional decreta: 
Art. 1.0 - l!: estabelecida a seguinte revi

são nos limites da área. do Polígono das Sê
cas, prevista na Lei número 175, de 7 de ja
neiro de 1936, no Decreto-lei n.O 9 .857, de 13 
de setembro de· 1946 e,·na Lei n.O 1.348, de 
1.0 de fevereiro de 1951: a poligonal, que li
mita a área dos Estados sujeitos aos efeitos 
das sécas, terá por vértice, na orla do At!An
tico; as cidades de João ·Pessoa, Natal, For
taleza e o ponto limite entre os Estados do 
Ceará e do Plaui, na foz do Rio São João da 
Prata; a embocadura do Longá, no Parnaiba, 
e, seguinte pela margem direita dêste, a 
afluência do Urucu Prêto, cujo curso acom
panhará até as nascentes; a cidade de Gll
bués, no Plaui; a cidade de Barras, na Ba
hia; e, pela linha atual, as cidades de Mon
talvân!a, Pirapora, Corlnto, CUrvêlo, Dom 
Joaquim, Nanuque e Salto da Divisa no Es· 
tado de Minas Gerais; cidades de Poções e 
Amargosa, no Estado da Bahia; cidades de 
Tobias Barreto e Canhobá, no Estado de 
serglpe; Cidades de Agua Preta, São LOu
renço e Golana, no Estado de Pernambuco; 
e cidade de João Pessoa, no Estado da Pa
rafba. 

Art. 3.0 - O Munlcipio criado com o des
dobramento da área do Munlcipio lncluido 
total ou parcialmente na área do Polfgno 
das Sêcas será considerado como pertencen
te a êste para todos os efeitos ·legais e adml~ 
nlstratlvos. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

{A Comissão do Polígno das Sêcas.) 

SUBSTITUTIVO DA. CAMABA DOS 
DEPUTADOS, OFERECIDO AO 
PROJETO DE LEI DO SENA.DO 

N.O 179, de 1963 
Dispõe sôbre o exercício da. Jlrofissão 

de Técnico de Admlnlstra.ção, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • - O Grupo da Confederação Na

cional das Profissões Liberais, constante do 
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Quadro ·de Atlvldades e Profissões, anexo 
à Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.• de 
de 1943, é acrescido da categoria profissio
nal de Técnico de Administração. 

§ 1. • - O provimento dos· cargos da série 
de classes de Técnico de Administração do 
Serviço Público Federal será privativo, a par
tir da vigência desta Lei, dos diplomados nos 
casos de Ba~harel de Administração. 

l! 2.• - Terão os mesmos dlrel~os e prer
rogativas dos Bacharéis em Administração, 
para o provimento dos cargos de Técnico de 
Administração do Serviço Público Federal, 
os que hajam sido diplomados no Exterior, 
em cursos regulares de administração, após 
a revalidação dos diplomas no Ministério 
da Educação e cultura, bem como os que, 
embora não diplomados nos tênnos do § 1.•, 
ou diplomados .em outros cursos do ensino 
superior e médio, contem cinco anos, ou 
ma.ts, de atlvldades próprias no campo pro
fissional de Técnico de Administração, .até 
a data da publicação desta Lei. 

Art. 2.•·- A atlvidade prof!Esional de Téc
nico de Administração será exercida, como 
profissão liberal ou não, em caráter privativo, 
mediante: 

a) pareceres, relatórios, planos, projetas, 
arbitragens, laudos, assessoria em ge
ral, chefia Intermediária, dlreção supe
rior; 

b) pesquisas, estudos, análise, Interpreta
ção, planejamento, Implantação, coor
denação e contrõle dos trabalhos nos 
campos da administração especifica, co
mo administração e seleção de pessoal, 
organização e métodos, orçamentos, ad
ministração de material, administração 
financeira, relações púb!Jcas, adminis
tração mercadológlca, administração de 
prOdução, relações Industriais, bem 
como outros campos em que êsses se 
desdobrem ou aos quais sejam cone
xos; 

c) tOdos os projetas, pesquisas e análises, 
delimitados pela atlvldade profissional 
dos Técnicos de Administração, feitos 
por emprêsas públlcas de economia mis
ta ou privada, com o flm de adquirir 
financiamentos de órgãos governamen
tais, deverão ser de responsabilidade dos 
Técnicos de Administração. 

Art. 3. • - o exercício da profissão de Téc
nico de Administração é privativo: 

a) dos Bacharéis em Administração Pú
blica ou de Emprêsa.s, diplomados no 
Brasil, em cursos regulares de ensino 

superior, oficial, oficialiZado ou reco
nhecido, cujo currículo seja fixado pelo 
Conselho Federal de Educação, nos têr
mos da Lei n.• 4.024, de 20 de dezem
bro de 1961; 

b) dos diplomados no Exterior, em cur
sos regulares de . Administração, · após 
a validação do diploma. no Ministério 
da Educação e Cultura, bem como dos 
diplomados, até a. fixação do referido 
currículo, por curso de bacharela.do 
em Administração, devidamente reco
nhecido; 

c) dos que, embora não diploma.dos nos 
têrmos das alíneas anteriores, ou di
ploma.dos em outros cursos superiores 
e de ensino médio, contem, na data da 
vigência desta Lei, cinco anos, ou mais, 
de atlvldades próprias no campo pro
fissional de Técnico de Administração 
definido no art. 2.•. 

Parágrafo único - A aplicação dêste arti
go não prejudicará a situação dos que, até a 
data da publicação desta Lei, ocupem o cargo 
de Técnico de Administração, por !ôrc;a do 
art. 43 da Lei n.• 3. 'TieO, de 12 de julho de 
1960 e do art. 64 da. Lei n.• 4.242, de 17 de 
julho de 1963, os quais gozarão ·de todos os 
direitos e prerrogativas estabelecidos neste 
diploma· legal. 

Art. 4.• - Na administração pública au
tárquica, paraestatal, de economia mista, in
clusive bancos de. que sejam aclonlstas os 
Governos Federal ou Estaduais, nas emprêsas 
sob intervenção governamental ou nas con
cessionárias de serviço público, é obrigató
ria, a partir da vigência desta Lei, a apre-, • 
sentnção de diploma de Ba.charel em Admi
nistração para o provimento e exercício de 
cargos técnicos de a.dmlnlstração, ressalva
dos os direitos dos atuals ocupantes de ca.r" · 
gos de Técnico de Administração. 

§ 1. • - Os cargos técnicos a que se 
refere êste artigo serão definidos no regula
mento da presente lei, a ser elaborado pela 
Junta. Executiva, nos têrmos do art. 18. 

§ 2. • - A apresentação do diploma não 
dispensa a prestação de concurso, quando 
exl~do para o provimento do cargo. 

Art. 5. • - Aos Bacharéis em Administra
ção é facultada a lnscrlçã() nos concursos, 
para provimento das cadeiras de Adminis
tração especifica, existentes em qualquer 
ramo do ensino técnico ou superior, e nas 
dos cursos de Administração. 

Art. G.• - São criados () Conselho Federal . 
de Técnicos de Administração <CFTAl e os 
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Conselhos Regionais de Técnicos de Adm1· 
nistração (CR,TA), constituindo em seu con
junto uma autarquia dotada de personalida
de jurídica de direito público, com autono
mia técnica, administrativa e financeira., vin
culada ao Ministério do Trabalho e Previ
dência Social. 

Art. 7.•- O Conselho Federal de Técnicos 
de Administração, com sede em Brasflia, Dis
trito Federal, terá.· por finalidade: 

· a) propugnar por uma adequada compre
. enslío dos problemas admlnlstratlvos e 

sua racional solução; 

b) orientar e . disciplinar o exercfclo da 
profissão de Técnico de Admlnistra
ç§.o; 

c) elaborar seu regimento Interno; 

. d) dirlmfr dúvidas sUI!Cftadas nos Conse
lhos Regionais; 

e) examinar, modificar e aprovar os re
gimentos Internos dos conselhos Re
gionais; 

f) julgar, em última lnstAncla, os recur
&011 de penalidades impostas pelos 
CRTA; 

rl votar e alterar o Código de Deonto
logia Administrativa, bem como zelar 
pela sua fiel execução, ouvidos os 
CRTA; 

··h) aprovar anualmente o orçamento e as 
contas da autarqUia; 

. i) promover estudos e campanhas em prol 
da raclonallzaçlío Mmlntstratlva do 
Pais. 

Art. s.• - Os ConselhOs Regionais de Téc
nicos de Administração <CRTA)), com sede 
nas Capitais dos Estados e no . Distrito Fe· 
deral, terlío por finalidade: 

a) dar execução às dlretrizes formuladas 
pelo conselho Federal de Técnicos de 

' Admlnlstraçlío; . 

b) fiscalizar, na área. da respectiva ju
rlsdiç§.o, o exercício da proflsslío de 
Técnico de Admlnistraçlío; 

c) organizar e manter o registro de Téc· 
nico de Admlnistraç§.o; 

d) julgar as lnfrações e impor as penali
dades referidas nesta Lel; 

e) expedir as carteiras proflsslonals dos 
Técnicos de Admlnlstra.çlío; 

f) elaborar o seu regimento Interno para 
exame e aprovaçlío pelo CFTA. 

Art. 9.0 
- O Conselho Federal de Técni

cos de Administração compor-se-á de brBB17 

lelros natos ou naturalizados que satisfaçam 
as exigências desta Lei e terá. a seguinte 
constitUiçlío: 

a) nove membros eCetlvos, eleitos pelos 
representantes dos sindicatos e das as
sociações profissionais, de técnicos de 
Administração, que, por sua . vez, ele
gerão dentre si o seu Presidente; 

b) nove suplentes eleitos juntamente com 
os membros efetlvos. 

Parágrafo único - Dois terços, pelo· me
nos, dos membros efetlvos, assim como ·dos 
membros suplentes, serlío necessàriamente 
Bacharéis em Adminlstra.çlío, salvo nos Esta
dos em que, por motivos relevantes, Isso não 
seja posslvel. 

Art. 10 - A renda do CFTA é constitui
da de: 

·a) vinte por cento (20%) da renda bruta 
dos CRTA, com exceção dos legados, 
doações ou subvenções; 

b) doações e legados; 

c) subvenções dos Governos Federal, Es
taduais e Municipais, ou de empresas 
e InstitUições privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 

e) rendas eventuais. 

Art. 11 - Os ORTA serão constitu!dos de 
nove membros, eleitos da mesma fonna es
tabelecida para o órg§.o federal. 

Art. 121 - A renda dos ORTA será cons
tituída de: 

a) oitenta por cento (80%) da anuidade 
estabelecida pelo CPI'A e revalidada 
trle~almente; . 

b) ~ndimentos_ patrimoniais; 

c) doações e legados; 

d) subvenções e auxflios dos Governos 
Federal; Estaduais e Municipais, ou, 

·ainda, de emprêsas e Instituições par-
ticulares; 

e) provimento das multas apllcadas; 

f) rendas eventuais. 

Art. 13 - Os mandatos dos membros do 
CFTA e os dos membros dos CRTA serão 
de 3 (três) anos, podendo ser renovado. 

§ 1.• - Anualmente, far-se-á a renova
ção do têrço dos membros do CFTA e dos 
CRTA. 

§ 2.• - Para os fins do parágrafo ante
rior os membros do CFTA e dos CRTA, 
na primeira eleição que se realizar nos têr-
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mos da presente Lei, terão 3 (três), o man
dato de 1 (um) ano, 3 (três), de 2 (dois) 
anos, e 3 (três),. mandato de 3 (três) anos. 

Art. lf - Só poderão exercer a profissão 
de Técnico de Administração ·os profissio
nais devidamente registrados nos CRTA, pe
los quais . será exepedida a carteira profis
sional. 

11 1.• - A fa.lta de registro torna Uegal, 
punível, o exercício da profissão . de Técnico 
de Administração. 

· 11 2.• - A carteira Profissional servirá de 
prova, para . fins de exercício profissional, 
de carteira de Identidade, e terá fé em todo 
o território nacional. 

Art. 15 - Serão obrigatOriamente registra
dos nos .CRTA as emprêsas, entidades e es
critórios técnicos que explorem, sob qualquer 
forma, atividades do Técnico de Administra
ção, enunciadas nos têrmos desta Lei. 

11 1. • - As emprêsas ou entidades que em
pregaram mais de cem trabalhadores ficam 
obrigadas a registrar a estrutura de sua or
ganização nos CRTA, para fins de fiscaliZa
ção do . exercício profissional de Técnico de 
Administração. 

11 2." - O registro a que se refere êste ar
tigo e o § 1.0 será feito ~~Btuitamente pe-
los CRTA. · · 

Art. 16 ......; Os Conselhos Regionais de Téc· 
nicos de Admfnlstração aplicarão penallda· 
des aos lnfratores dos dispositivos desta Lei, 
as quais poderão ser: 

a) multa de 5% (cinco por cento) a 50% 
(cinqUenta por cento) do maior salá· 
rto-mfnlmo vigente no País, aos Intra
tores de qualquer artigo; 

b) suspensão de seis meses a um ano ao 
profissional que demonstrar lncapaci· 
dade técnica no . exercício da profissão, 
assegurando-lhe ampla defesa; 

c) suspensão, de um a cinco anos, ao 
· profissional que, no AmbitO de sua atua
ção, fOr responsável, na parte técnica, 
por falsidade de documento, ou par do
lo, em parecer ou outro documento que 
assinar. 

§ 1.• - Provada a conivência das ·emprê· 
sas, entidades, firmas Individuais, nas intra
ções desta Lei, praticadas pelos profissionais 
delas dependentes, serão essas também pas· 
si veis das multas· previstas. 

11 2.• - No caso de reincidência, da mes
ma lnfraçáo, praticada dentro do prazo de 
cinco anos, após a primeira, a.lém da aplica
ção da multa em dObro, será determinado 
o cancelamento do registro profissional. 

Art.17- OS Sindicatos e Associações Pro
fissionais de Técnicos de Administração co· 
operarão com o CFTA para. a divulgação 
das modernas técnicas de admlnistração, no 
exercício· da profissão. · 

Art. 18 - Para promoção da.s medidas pre
paratórias à execução desta Lei, será cons
tituída par decreto do. Presidente da Repú
blica, dentro de trinta. dias, uma. Junta Exe
cutiva Integrada de dois representantes in
dicados pelo DABP, ocupantes de cargo de 
Técnico de Administração; de dois Bacha
réis em Administração, Indicados pela Fun
dação Getúlio Vargas; de. três Ba.charéis em 
Administração, representantes das Univer
sidades que mantenham curso superior ele 
Admlnistraçfio, um dos quais .Indicado P!!la. 
Fundação Universidade de Bra.sflla e os ou
tros dois por Indicação do Ministro da. Ed.u
caçií.o. 

Parágrafo único - Os representantes de 
que trata. êste . artigo serão Indicados ao Pre
sidente da República em lista. dúplice. 

Art. 19 - A Junta Executiva. de que trata 
o artigo anterior caberá: 

a) elaborar o projeto de regulamento da. 
presente Lei e submetê-lo à aprovação 
do Presidente ela República; 

b) proceder ao registro, como Técnico de 
Administração, dos .que o requererem, 
nos têrmos do art. 3.o; 

c) estimUlar a Iniciativa dos Técnicos de 
Administração na criação de a.ssocia
çõ~ profissionais e sindicatos; 

d) promover, dentro de 180 (cento e oi
tenta). dias, a reallzaçií.o das primei- " 
ra.s eleições- para a formação do Con
selho Federal de Técnicos de Admi
nistração (CFTA) e dos Conselhos Re
gionais de Técnicos de Administração 
(CRTA). 

· 11 1. • - Será dlreta a eleiçfio de que trata. 
a allnea d, dêste artigo, nela votando todos 
os que forem registrados, nos têrinos da alí
nea b. 

§ 2.• - Ao formar-se o CFTA., 8erá ex
tinta a JUÍlta Executiva, cUjo acervo e cujos 
cadastros serão por êle .absorvidos. 

· Art• 20 - o disposto nesta Lei só se apli
cará aos serviços múnlcipals, às emprêsas 
privadas e às autarquias e sociedades de eco
nomia mista. dos Estados e Muslcfpios, após 
comprovação, pelos Conselho Técnicos de 
Administração, da existência, nos Municf· 
pios em que êsses serviços, emprêsas, autar
quias o usociedades de economia mista te- · 
nham sede, de técnicos legalmente habilita-
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dos, em número suficiente para o atendi
mento nas funções ·que· lhes são próprias. 

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaçã.o. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em 
contrário. . 

(As Comissões de Constituição e Justi
. ça, de Legislaçilo Social, de Serviço Pú

blico Civil e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECE& 

N.• 773, de 11165 
da Comissão de Constituição e Justiça, 

sôbre o Projeto de Lei do Senado n.• 
53/61, .com as emendas da Câmara dos 

. Deputados. 
Relator: Sr. Josaphat Malrlnho 
o ProJeto de Lei n.• 53/61, que determina 

a dellmitaçã.o de zonas industriais no Dis
trito Federal, . aprovado · pelo senado, com 
substitutivo, foi enca.mlnhado à. Câmara dos 
Deputados. 
2. A Câmara também o aprovou, mas, por 
Igual, com emendas. Foram duas as emen
das aceitas. Uma, do Ilustre Deputado Má
rio covas, ao parágrafo único do art. 1.•, 
estendendo o Plano Diretor às zonas rurais 
do DistrltG Federàl. A outra, do Ilustre 
Deputado Nicolau Tuma, contendo quatro 
Itens: 

a) substituição da palavra "promoverá" 
por "estabelecerá",: no parágrafo único 
do art. 1.•; . 

b) alteração do texto· do art. 3.0 para su
primir qWilquer referência à distância 
em que devam ser localizadas as áreas 
para as indústrias rurais e os núcleos 
agropecuárlos, fixando apenas que o se
jam fora do perímetro urbano; 

c) supressão do parágrafo único do art. 
3.0 , que preserevla a desapropriaç§.o das 
áreas já alienadas; · . 

d) substituição no art. 4.0 , ·da referên
cia a Taguatlnga, Sobrad!nho e Gama, 
pela expressã.o - "em cada uma das 
cldades-satélltes". 

3. CGmo se vê, o simples resumo das emen
das mostra que não encerram prGblemas de 
constitucionalidade ou .legalidade. Visaram 
apenas a Introduzir modlflciç!íes no projeto: 
ampliando-G, ou tornando-o mais fiexfvel. 
. Se tais alterações procedem, ou devem ser 

consagradas, a apreciação compete à.s ou
tras Comissões, notadamente à do Distrito 
Federal. 
4. Em conseqüência., somos de parecer que 
as emendas da. Câmara dos Deputados, re
gularmente aprovadas e incluidas no con
to da propGSlção, não ferem a constituição, 
nem a. ordem jurlcllca.. · 

Sala das Comissões, em 17 de fevereiro d 
1965. - Afonso Arlnos, Presidente - Joea· 
phat Marinho, Relator - Eurico Bezende -
Jefferson de Aguiar - Ruy Carneiro - Ed 
mundo Lev! - Wllson Gonçalves. 

PARECER 
N.• 774, de 1965 . 

da Comissão do Distrito Federal, SÔ· 
bre o Projeto :de Lei do Senado n. 0 53 
de 1961. 

Relator: Sr. Pedro Ludovico 
O presente projeto, de .autoria. do Senado: 

Paulo Fender, e que determina. a delfmlta
ção de zonas· industriais no Distrito Federal. 
retorna ao exame do Senado para aprecia 
ção das emendas que lhe foram apresenta
das na Câmara dos Deputados. 
2. As alterações propostas naquela casa de 
Poder Legislativo são as seguintes: 

a) no parágrafo único do artigo 1.0 a pa
laVra "promoverá" é substltuida pela 
"estabelecerá"; 

b) no mesmo parágrafo único é incluida 
a expressão - "e das zonas rurais do 
Distrito Federal"; 

c) no artigo 3.0 , a expressão - "as áreas 
industriais das cldades-satélltes, demar
cadas fora dos respectivos perúnetros 
urbanos e não distantes de mais de 6 
<seis) quilOmetres dêstes" - é substl
tuida pela - "além das zonas indus
triais das cldades-sa.télltes, áreas para 
indústrias rurais e núcleos agropecuá-

. rios fora do perímetro urbano das mes
mas"; 

d) o parágrafo único do artigo 3.0, que 
determinava a desapropriação das áreas 
já alienadas dentro dos limites reser
vados, foi suprfmldo; 

e) a expressã.o - "Taguatlnga, Sobra.dl
nho e Gama" - contidas no artigo 4.0 , 

foi substltuida pela - "em cada · uma 
das cidades-satélltes"; 

f) a inclusão de um artigo (5,0 ), determi
nando que a Prefeitura estabelecerá as 
prioridades Para. a.s desapropriações no 
Distrito Federal. 

3. As alterações, a nosso ver, são proce
dentes e merecem aprovação, pois, todas elas, 
melhoram o projeto, ampliando-o e adap
tando-o à.s reais necessidades de Bra.sllla. 

Realmente, competirá ao Plano Dlretor 
Regional, criado pela lei, estabelecer as me
didas a serem promovidas pelos órgãos exe
cutivos, para. o desenvolvimento, tant~ das 
cidades-satélite como das áreas rurais do 
Distrito Federal (primeira. e segunda alte
ração). 

A terceira modificação amplia as disposi
ções do projeto,, determinando a rese!'va, 
para efeito de a.pllcaç!i.o do Plano Dlretor, 
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não só das zonas tndustrials das cidades-sa
télites, como .das áreas destinadas às Indús
trias rurais e núcleos agropecuârlos situa
dos fora do perímetro urbano, visando ao 
desenvolvimento das meSIIlas. Trata-se de 
medida Interessante, uma vez que se deve 
ter sempre em vista o crescimento e o pro
gresso da nova capital. Não se justifica, as
sim, a exclusão das áreas circunvlzlnhas àS 
cidades-satélites do Plano Dlretor · Instituí
do pelo projeto. 

A supressão do parágrafo único do artigo 
3°, relativo à desapropriação das áreas já. 
alienadas, existentes dentro dos limites re
serva.dos, e a Inclusão de um artigo, dando à 
Prefeitura do Distrito Federal competência 
para estabelecer as prioridades ·dessas desa
propriações, são, também, plenamente justi
ficáveis. Assim, a Prefeitura, que possui os 
elementos necessários ao esclarecimento de 
cada caso de per si, poderá melhor apreciar 
e estabelecer a prioridade das desapropria
ções que se tornarem Indispensáveis ao ple
no desenvolvimento do Plano. 

A substituição da expressão "Tagua.tinga, 
SObradinho e Gama"· pela "em cada uma 
das cidades-satélites", Igualmente, justifica
se: hoJe, só existem essas cldades-satéll· 
tes, mas, para o futuro, nada Impedirá. apa
reçam outras e, dessa forma, ~ aconselhá· 
vel que não se mencione especificamente o 
nome das atuals. · · 

4. Em face do exposto, opinamos pela apro
vação das emendas apresentadas· pela .ca.ma
ra dos Deputados ao Projeto de Lei do Se
nado n.0 53,. ~e 1961. . 

Sala das Comissões, em 22 de :abril de 
1965. - Auréllo Vianna, Presidente- Pedro 
Ludovico, Relator - Walfredo Gur&'el -
Heribaldo VIeira. 

PARECER 
N.• 775, de 1965 

da Comissão· de EducB9ão e Cultura, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 53, 
de196L 

Relator: Sr. Walfredo Gurrel 

O projeto, em exame, de autoria do Sena
dor PaUlo Fender, determina a dellmitaçii.o 
de zonas Industriais no Distrito Federal. 
Aprovado com Substitutivo da Comissão de 
Educação e Culturá., foi remetido à Cll.mara 
dos Deputados, que por sua vez o aprovou 
com algumas emendas. 

As alterações propostas naquela Casa do 
Poder Legislativo são. as seguintes: 

a) no parágrafo único do artigo 1.0 subs
titui-se a palavra "promoverá" pela pa
lavra "estabelecerá"; 

b) no mesmo parágrafo acrescenta-se, fn 
fine, a expressão - "e das zonas rurais 
do Distrito Federal"; 

c) no art. 2.0, a expressão - "àS áreas 
Industriais das cidades-satélites, de
marcadas fora. dos respectivos períme
tros urbanos e não distante de mais 
de 6 (seis) qUllômetros dêstes" - é 
substituida pela "além das zonas. indus
triais ·das cldades-satélltes, áreas para 
indústrias rurais e núcleos agropecuá.
rios fora do perímetro urbano das mes
mas"; 

d) é suprimido o parágrafo único do ar
tigo s.•; 

e) substituiu-se a. expressão "Taguatlnga, 
Sobradinho e Gama" por "em cada uma 
das cidades-satélites"; 

f) inclusão de um artigo (5. 0), com a de
terminação de que a Prefeitura estabe
lecerá. prioridades para as desapropria-
ções. . 

As emendas já mereceram aprovação nas 
outras Comissões, de Constituição e Justiça e 
do· Distrito Federal. Só a emenda do ln
ciso "e". illz respeito às atribUições desta Co
missão de Educação e Cultura. 1!: procedente 
a emenda que substitUI os nomes das cida
des-satélites pela expressão - "em cada 
uma das cldades-sátélltes", pois nada Impe
dirá o aparecimento de outras. 

Esta Comissão é, assim, favorável às 
emendas da. Cêmara dos Deputa.dos. 

Sala das Comissões, em: 26 de mato de 
1965. - Menezes Pfmentel, Presidente -
Walfredo Gurrel, Relator - Antônio Jucá. 
- Padre Calazans. 

PABECER 
N.• 776, de 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n. 0 53, de l 961. 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 
O projeto, de autoria do ex-senador Pau

lo Fender, que determina. a dellm1tação de 
zonas Industriais no Distrito Federal, retor
na ao exame dessa Comissão para a apre
ciação das emendas que lhe foram apresen
tadas na. Cêmara. dos Deputados. 

. As emendas apresentadas ao projeto pela 
Câmara são procedentes. 

Assim sendo, somos pela sua. aprovação. 

Sala das Comissões, em 2 de junho de 
1965 . ....: Argem!ro de Figueiredo, Presidente 
- Aurélio Vlanna, Relator - Lobão da SU· 
velra. - Antonio Jucá - L!no de Mattos -
Mem de Sá - Eugênio Barros - Eurico 
Rczcnde. 
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O SR. PRESmEN'l'E (Cattete PJnhelro) 
- SObre a mesa, requerimentos de lnforma
ções que vão ser lidos pelo sr. 1. 0-Secretário. 

São lidos os seguintes requerimentos: 

REQUERIMENTO 
N.• 344, de 19611 

·sr; Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Instituto Brasileiro do Café - IBC -, 
se está. sendo respeitada a cota de café para. 
embà.rque, bem como sôbre a sua entrega, 
no Munlclplo de Angra dos Reis, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sala das SeiiBÕes, em 16 de junho de 1966. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N. 0 346, de 1985 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a letra resunental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, através 
. do Ministério da VIação e Obras Públlcas ...,. 

DNER -, por que ainda não foi construlda 
a estrada. Angra dos :Reis-Estaleiros Verol
me, em Ja.eueca.nga, Estado do Rio de Ja
neiro. 

Sala. das Sessões, em 16 de junho de 1986. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO · 
N.• 3t8, de 1865 

Sr. Presidente: 
· :oe conformidade com a letra. regimental, 

requeiro Informe· o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da. Viação e Obras Públl· 
eas - DNER -, se foi destinada alguma 
verba para o DER do Estado do RID de Ja
neiro, para a estrada Paratl·C~, que se 
encontra em estado deplorável. 

. . . 
Sala das Sessões, em 16 de junho de 1966. 

- Vasconcelos Torres. 

BEQUERDIENTO 
N.• 347, de 1986 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da VIação e Obras Públicas -
DNER, sôbre as providências tomadas para 
reparar a estrada Rlo-Bahla, na serra. de 
;Bemposta, no trecho compreendido entre 
Areal e o distrito de Bemposta, no Munlcl
plo de Três Rios, no Estado do Rio de Ja
neiro. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de .1965. 
- Vasconcelos Torres. 

BEQUEBIMEN'l'O 
N. • 348, de 1965 

sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro informe o Poder Executivo, através 
da. Caixa EconOmlca Federal do Rio de Ja
~elro (GB), o seguinte: 

1) se·· a. Caixa Econômlca Federal do Rio' 
de Janeiro, nas operações para finan
ciamento de casa. própria, cobra. de seus 
mutuários, além das taxas de praxe, ou 
seja: emolumentos, Inscrição, avaliação, 
registro, depósito obrigatório etc. , e da 
correção moneá.rla prevista na Lei n.• 
4.380, de 21 de agOsto de 1964, uma ta.xa 
extra cognominada· tua de fiscalização, 
que é paga, · mensaJmente, e calculada 
na b&se de 0,6%, ao. mês, sôbre o mon· 
tante do empréstimo; · 

Z) se a menclonad& taxa. de fiscalização 
· 1nclde sôbre os referidos empréstimos 

· para aquisição de casa. própria, já 
acrescidos das outras taxas e também 
da correção monetária; 

S) se a referida Lei n,0 4.380, que Insti
tuiu a eorreção monetária. e regula os 
ditos empréstimos, de· alguma. forma 
prevê ou permite a cobrança. da aludi-

. da taxa. de fiscall.zaçl.o; 
· ·, t) ·se o Conselho Superior das Caixas Eeo

n6mlcas aprovou e autorizou a cobran
ça da citada taxa.; 

6) se .& Caixa, realmente, fiscaliza, men
salmente; todos os imóv.els que são obje
tos da cobrança da taxa de fiscaliza
ção; 

6) se, além da taxa de fiscalização men~ 
sal, nos empréstimos para obraa de 
conservação na casa própria, em que se 
torna necessária wna fiscalização efe
tlva, a Caixa, também,. cobra. uma taxa 
de vistoria., que também é paga, mensal
mente, durante & reallz&ção da obra; 

· · 'zf em que consiste esta flscaliza.ção men
sal, da garantia, por que órgão ou seçlio 
seria executada, e se a Caixa. está. pa
relhada funcionalmente, ou numêrlca
mente, para. proceder ao que· ela se pro
põe, ou &eja. fiscalizar, mensalmenté, o 
Imóvel; 

S) se, por !ncrlvel que possa .parecer, a 
taxa é lrredutivel, ou. seja., à. medida 
que o empréstimo é amortizado ela. não 
sofre abatimento na proporção da 
amortização da divida, enquanto deve
ria. ser calculada. percentualmente, so
bre o saldo do empréstimo. 

Sala. das Sessões, em 15 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 
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O SB. PRESIDENTE (Cu.ttete Pinheiro) 
- Os requerimentos lidos não dependem de 
deliberação do Plenário. Serão, depols de 
publicados, despachados pela Presidência 
(Pa1118.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Há. oradores Inscritos. 

Na sessão do dia 22 será. Incluído o veto, 
transferido de sessão anterior, ao Projeto de 
Lei n.• 1.108-C/63, na Câmara, e n.• 9/65, no 
senado, que disciplina o pagamento das quo
tas dos impostos de renda e de consumo aos 
Munlc!pios. 

Tem a palavra o nobre Senador Joaquim 
Parente. 

O SR. JOAQUIM PARENTE - (Lê o se
guinte ' dfscurso.) senhor Presidente, se
nhores senadores, na recente visita que rea
lizei ao meu Estado, Integrando a comitiva 
do Presidente Castello Branco, tive ocasião, 
Senhor Presidente, de tra.var um diálogo cor
dial e altamente elucidativo. o desvio das 
á.guas do rio Parnaíba levou à região as 
figuras mais expressivas do Estado. Déntre 
outras personalidades, lá. estava Dom Edil
berto, Bispo da Diocese de· Oeiras, e que me 
deu pormenorizado conhecimento da obra 
que vem realizando através da Associação 
Nordestina de Desenvolvimento Agrícola. 

A entidade tem como Objetivo .precípuo o 
soergulmento das condições de vida do ho
mem daquela região, através do desenvolvi
mento agropecuá.rlo e da colonização. ll: o 
que se lê nos seus estatutos, os quais dlsp6em 
ainda sõbre a aquisição de áreas para criação 
de campos experimentais para as culturas 
mais adaptáveis; sõbre a. criação de aves e 
a.nlma.ls seleclona.dos; s6bre a. manutenção 
de núcleos de Instrução para. agricultores; s6-
bre a Instalação de lndústrlaa e a meca
nização da. lavoura.. 

Dentro dêsses altos propósitos, o trabalho 
dirigido por Dom Edllberto tem um louvável 
sentido econõm!co-social, sob ·Inspiração re
ligiosa.. :S:le eleva e dignifica o homem atra
vés de um trabalho honrado e construtivo. · 
ll:le dissemina a técnica moderna e prepara. 
lavradores. Desperta. vocações e forma. es
pecialistas, 

Seja com a Instalação, dentro . em breve, 
de uma colônia-escola, com o preparo e cul
tivo de lavouras diversas; com a construção 
de 150 moradias para colonos e servidores; 
com oficina mecânica em funcionamento; 
com lavouras permanentes nas diversas es
tações do ano; com viaturas, máquinas e im
plementos agrícolas; com grupos geradores 
e perfuratrizes para poços tubulares; com as
sistência médica e regime cooperativo, a. As-

soclação, nascida. em tão boa. hora., vem 
desenvolvendo tarefas de alto alcance social. 

Não lhe tem faltado, para tanto, a Indis
pensável compreensão. A Obra Episcopal 
Mlséreor e a Sociedade para. Ajuda ao De• 
senvolvlmento Agrícola., a primeira, de na
tureza. religiosa, a segunda., de Iniciativa par
ticular, e ambas localiZadas na República Fe
deral da Alemanha, não lhe regatearam 
aplausos e recursos, em um gesto de raro 
altrtúsmo. 

Aqui, também, o reconhecimento público 
não lhe é negado. Já goza. de Isenção tribu
tá.rla, estadual e municipal. Já foi reconhe
cida como de utUidade pública e os próprios 
órgãos especializados, como a SUDENE, o 
DNOCS, a CONESP, entre outros, não lhe 
têm regateado apoio, 

Em linhas gerais, é êste, Senhor Presi
dente, o alto sentido do trabalho desenvol
vido pela. superior Inspiração do titular 
da. Diocese de oelras, ajudado por um pu-· 
nhado de homens Idealistas e por técnicos 
especial!Jlados. 

. Entendo, Senhor Presidente, que o Poder 
Público Federal não deve ficar Indiferente 
a um empreendimento tão importante para. 
a economia plaulense, As populações rurais 
de meu Estado têm suas esperanças volta· 
das pq.ra. o Govêrno. Ela.s, ainda. recente· 
mente, receberam categóricas demonstra• 
ções de lnterêsse da parte do Sr. Presidente 
da República .. sua sorte está nas mãos de 
S. Ex.•, assim como depende de Iniciativas 
como a de DOm Edilberto. ll:ste, na verdade, 
através da Associação que fundou, vem exer
cendo, com zêlo apostolar, uma. tun~ão suple
tiva da m!sslio que Incumbe ao Govêrno. 
Possa êle, Senhor Presidente, ser ajudado na. 
sua gigantesca e árdua tarefa. o Norte e o 
Nordeste do Pais aguardam o encontro com 
o seu futuro. Que o Poder Central empreste 
o seu auxilio para um fim tão nobre, seja 
tomando as suas próprias Iniciativas, atra
vés dos. órgãos competentes, seja concedendo 
colaboração técnica e subsídios financeiros 
a entidades como a Associação Nordestina 
de Desenvolvimento Agrícola, · pioneira e 
brava Instituição. 

Com Isso estaremos todos, oovêrno e en
tidades privadas, construindo a. libertação 
económica. de uma extensa área brasileira., 
com a dignificação do homem e a realização 
de sua felicidade. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador Vascon
celos Torl'es, por cessão do nobre Senndor 
Arthur VirgUlo. 
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O SR. VASCONCELOS TORRES- (Sem 
revisão do ~or.) sr. Presidente, srs. se
nadores, é para assinalar o sexagésimo 
quarto aniversário do Correio da Manhã 
que ocupo a tribuna, neste Instante. En. 
tendendo que esta data pertence menos à 
Imprensa brasileira que a nós, que ao Poder 
Legislativo, que tem encontrado, naquele ma
tutino, tal apoio, tal compreensão, tal gua
rida, tal ressonQ.ncla que o registro da efe· 
méride vale como um agradecimento, 

Sr. Presidente, Oliveira VIana, o grande so
ciólogo, autor de "Populações Meridionais 
do Brasil" e da "Evolução do Povo· Brasllei· 
ro" :.... com quem .tive a oportunidade de con
viver e por cujas mãos fui até ao Correio da 
Manhã, onde, durante algum tempo, traba
lhe! -, dizia que em nosso Pais, existem três 
Instituições: a Igreja, o Exército e o Correio 
da Manhã. 
. Realmente, essa fôlha tem tôda ~ caracte
rística de uma. instituição. Desde o momento 
em que foi fundado por aquêle que delxa.va 
a banca da advocacia para fazer um jornal 
Independente, lutando contra as injustiças 
e contra as opressões, a figura marcante e 
Inolvidável de Edmundo Blttencourt, até o 
dia de hoje, permanece o Correio da Manhã 
fiel às suas diretrlzes originais, com grande 
soma de serviços à causa pública, à coletl· 
vidade e ao regime. Mais do que êsses pos
tulados, o Correio da Manhã tem sido fiel a 
si mesmo, e há de merecer do senado da 
República, como está merecendo, as home
nagens a que faz jus, na passagem de mais 
um aniversário da sua fundação. 

Depois de Edmundo Blttencourt, foi o seu 
filho, o saudoso jornalista Paulo Blttencourt 
que continuou as mesmas tradições de com~ 
batividade. . 

O Correio da Manhi tem sido heróico tem 
sido de · um estoicismo, de uma capacidade 
de luta em que a acomodação não .tem lugar 
e a mensagem que transmite aos seus leito· 
res tem sido Invariável, a mesma - a de 
esperança, de certeza e de progresso. 

Diria, Sr. Presidente, que a democracia 
brasileira não paga o que deve ao Correio da 
Manhã. A democracia quase que se confunde 
com as páginas daquele matutino, e quem 
quiser escrever a história das liberdades, nes
te Pais, terá que compulsar todos os exem
plares dêste órgão da Imprensa brasileira, 
desde sua primeira página até o número de 
hoje, que têm sido invarlàvelmente os mes
mos, numa coerência fabulosa, numa cora· 
gem extraordinária, num estoicismo magni
fico. Além do mais, Sr. Presidente, tem um 
público leitor que se pode comunicar com 
suas idéias, através de tõdas as páginas. 

Depois de Edmundo Blttencourt e Paulo 
Blttencourt, é uma senhora quem dirige, nos 
dias de hoje, seus destinos: dona. Nlomar 
Munlz Sodré, que mostra a mesma coerên· 
cia, a mesma dignidade, a mesma fõlha de 
serviço ao Pais. O fato merece ser ressaltado 
porque, depois de duas figuras másculas d~ 
jornalismo brasileiro, coube a uma represen· 
tante do sexto feminino a continuação da 
luta, da combatividade, da tradição que cons
tituem motivo de orgulho, não sàmente pará. 
a Imprensa pura e simplesmente, para o jor
nalismo da América Latina, mas particular· 
mente para nós, brasileiros, que temos orgu
lho do correio da Manhã. . 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V, 
Ex" um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Com 
muito prazer. 

o sr. Josaphat Marinho - seria injusto, 
que, no Senado da República, não se fi· 
zesse o registro da. passagem de mais um 
ano de trabalho, de luta e de corajoso esfõrço 
do Correio da Manhã. V. Ex" presta homena
gem de inteira justiça a um órgão da Impren
sa brasileira que se tem caracterizado, sobre
tudo, pelo desassombro e, em particular, nas 
horas maiS difíceis da vida pública brasileira. 
Por. singular coincidência, V. Ex•, ainda agora 
assinalava. a circunstAncia de ser êsse jornal 
dirigido, no momento, por uma mulher, D. 
Niomar Munlz sodré, e salientava o seu Anl· 
mo forte, na condução do tradicional matuti· 
no. 

A um baiano, em particular, é grato assl· 
nalar que se vem mantendo, hoje, o mesmo 
caráter de independência do jornal' que, um 
dia, foi também dirigido pelo pai da sua atual 
diretora, Professor Moniz SOdré. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Agra" 
deço o aparte de V. Ex•, que salienta o rotei· 
ro de lutas do Correio da Manhã. 1!: uma vida, 
meu eminente Colega, tôda ela pontilhada por 
sacriflcios, por lutas, com a marca da inde· 

. pendência e da coragem. 
Nascido para opor-se à corrupção, há 64 

anos Edmundo Blttencourt deixava a advo
cacia, combatendo as mazelas do fõro, in" 
grassando na Imprensa. E seu jornal foi de 
uma Inquebrantável linha de coerência até o 
dia. de hoje. E seu espírito predomina e atua 
dentro daquela casa que, como disse há pou· 
co, é um orgulho para a Imprensa da Améri· 
ca do Sul, que enfileira o Correio da Manhã 
entre os órgãos de opinião dos maiores em 
todo o mundo, citado, querido e respeitado. 

Não podia o senado da. República deixar 
que esta data passasse sem um registro. :S: 
o que estamos fazendo, porque o Correio da 
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Ma.nhã. não tem Partido; o Correio da Ma
nhã. não serve a qualquer facção - serve ao 
Brasil. E por servir êle ao Brasil é que fiz 
questão· - ligado sentimentalmente àquela 
casa '- de tomar a Iniciativa. de assinalar es
ta efeméride, e daqui pedir, Sr. Presidente, 
que V. Ex•, obedecidos os têrmos regimentais, 
dê notícia ao Correio da Manhã. de que esta 
data não foi esquecida. no Senado; de que 
um aniversário dêste, que ocorre no dia. de 
hoje, pertence menos à d!reção da. fOlha do 
que a. todos nós, ·que queremos multo bem 
ao Correto da Manhi e multo o admiramos. 

Sr. Presidente, Srs. senadores, permitam
me, agora, que passe a. outro assunto: trata
se de homenagear um colega. do Senado, o 
sr. Benador Camlllo Nogueira. da. Gama, que 
vem de obter um expressivo triunfo na Seção 
Mineira. do Partido Trabalhista Bra.slleiro, 
com a. sua recondução, por una.nlm!dade, à 
Presidência dessa. valorosa. agremiação poU
tlca. 

FaÇo questão, não como seu correligionário, 
mas como Senador - e se! que todos me 
acompanharão nesta. homenagem -, de dizer 
o quanto foi sábia, precisa. e oportuna a. re
condução dêsse eminente homem público, 
com fOlha. Inestimável de serviços prestados 
ao Pais.. 1: i lli.~!r! 

Que Minas Gerais saiba que a. eleição de 
Camillo Nogueira. da. Gama alegrou a todos 
nós. Como companheiro de Partido, creio 
que poderia também Interpretar o sentimen
to desta Casa, dizendo que, em agindo assim, 
o Partido Trabalhista Braslleiro se firma 
porque reconhece a. liderança. de um homem 
culto, equilibrado, justo, decente, de um 
grande lfder poUt!co que, no Senado da. Re
pública, tem o aprêço, o carinho e a. a.dm!
raçã de todos nós. 

O Sr. J066 Ermirlo - Permite um aparte, 
nobre Senador Vasconcelos TOrres ? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Com 
prazer. 

O Sr. José Ermírio- O que V. Ex.• afir
ma, é uma realidade. Acompanhei a. elei
ção do Senador Nogueira. da Gama., que foi 
unAnlm.e, e v!, de perto, o quanto o estimam 
os seus companheiros, que lhe dão o valor 
que merece. Age V. Ex.• multo bem em fa
zer o registro, no Plenário do Senado, dêsse 
acontecimento. ,., 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Exato. 
O fato sal do âmbito circunscrito de uma 
Íl.tlvldade regional-partidária. para ter re
percussão em todo o Pais. A liderança po
litica do Senador Nogueira. da Gama se afir
ma. Entendo, prezado Colega e Presidente 
do meu Partido, que precisamos do equtli-

brio, da. sensatez, do espírito claro de ho
mens ..• 

O Sr. José Ermfrlo - Multo bem. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - ... 
que fortalecem a. nossa legenda. e impõem, 
pela. tradição de seu passado, o respeito a. 
todos aquêles que não comungam com nos
sas Idéias, mas passam a. querer bem e res
peitar o PTB por possuir a. liderança autên
tica.,. correta e Inconteste de um homem que, 
em um dos maiores Estados da.· Federação, 
soube se Impor, se fazer respeitado e cujo 
nome deixou de· ser mineiro para ser nacio
nal, constituindo uma. das reservas morais 
da politica. brasileira. e do Partido Traba
lhista Brasileiro a. que pertenço. 

O Sr. Nogueira da Gama - Permite V. 
Ex.• uma. Intervenção? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Pois 
não. 

O Sr. Nogueira da Gama - sou Imen
samente grato às generosas manifestações 
que V. Ex• acaba de expressar a. respeito 
da. minha recondução à Presidência do D!
retórlo. Regional e da comissão Executiva. 
Estadual do Partido Trabalhista Brasileiro, 
Seção de :Minas Gerais. E êsses agradeci
mentos são por Igual extensivos ao nobre Se
nador JOSé Ernúr!o, presente aos trabalhos 
da. nossa. Convenção. Tive ensejo de verifi
car como o PTB de Minas Gerais se apre
senta, no presente momento da vida. politica. 
nacional, coeso, harmõn!co, unido, firme na. 
disposição de cooperar para uma obra cons~ 
trut!va, sem qualquer espírito de v!ndlta ou 
de hostllldadé. Sempre orientado no sentido 
de um combate honesto, Independente, Intei
ramente Isento de qualquer facciosismo ou 
parc!alismo, entendemos que só assim, em 
·Minas Gerais, se deve fazer oposição --não 
apenas ao Govêrno estadual, como ao Govêr
no Federal. Agradeço a. V. Ex.•, nobre Se
nador Vasconcelos TOrres, a. Iniciativa de fa
zer registrar, nos anais do Senado, êsse fato, 
que é regional e podia ficar circunscrito aos 
limites do meu Estado. Asseguro aos meus 
pares que não medirei sacrifícios e, na m!sslio 
que me cabe, tudo farei par que a polftlca 
trabalhista. seja exercida, em Minas Gerais, 
no mais alto sentido de cooperação e de uti
lidade, em defesa dos trabalhadores e das 
classes que ·labutam pela grandeza dêste 
País. Multo obrigado a V. Ex.• 

O SR. VASCONCELOS TORRES- V. Ex~ 
nada tem a agradecer, porque na política 
brasileira o que precisamos é de equilíbrio, 
é de sensatez, é de honradez. Um fato que 
poderia permanecer regional adquire dimen
são nacional. Precisamos de l!bera.nça.s como 
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:a. que é exercida por V. Ex. •, e o Partido 
Trabalhista Brasileiro andará. bem avisado, 
se atentar para as palavras de V. EX.• que 
prenunciam Isenção de espfrlto de revan
chlsmo, de ódlo, de Intriga e de recalque. V. 
V. Ex. • soube e sabe InterPretar a realidade 
politica bra.sUelra, e Mlna.s Oerats, mais 
uma vez, demonstrou sabedoria, principal
mente os trabalhistas mineiros, elegendo 
para a Presidência de sua Seçio aquêle que, 
de !ato, tem condições para dialogar e moral 
para se fazer ouvir. 

sr. Presidente, êstes os dois · assuntos de 
que queria ocupar-me, no dia de hoje, na 
certeza de que êsses acontecimentos nl!.o po
dem deixar de ter reSsonância no Senado, 
Casa. politica que é, Um acontecimento de 
ordem politlco-pa.rtldárla registrado faz com 
que demonstremos a. nossa senslblltdade na 
hora politica atual que esta.mos vivendo. 
(Multo bem.) 

O SR. PRESmENTE (Cattete Pinheiro) 
- · Tem a palavra o nobre Senador José 
Gulomard. 

O SR. JOS1!: GUJOMABD (Lê o regulnte 
dfscurso.) Senhor Presidente, Senhores Se
nadores, há. três . anos passados, no dia de 
hoje, o · Presidente Joio Goulart sancio
nava a Lei do Congresso n.0 4.070, elevando 
o Acre à categoria. de Estado-Membro da 
Federaçio . Brasileira. Pela primeira vez em 
nossa Pátria, um Território alcançou a meta 
final de seu destino. Jl:, pois, justo que es
tejamos comemorando esta data, lncluida. na 
história do long!nquo Acre, por sinal uma 
bela história, como no ano anterior, e pa
rodiando Sl!.o Paulo, começaremos diZendo 
que nio é a letra dessa lei que merece a 
nossa maior homenagem. A letra é sempre 
fria. o ·espirita dessa lei quer diZer: liber
dade, democracia - lntegraçio no tOdo bra
sileiro I Isto é o que nos parece de mais 
valor. Por que negar ao Acre semelhsnte 
Integração, se quando êle entrou para dentro 
do Brasll, fê-lo porque quis, "de clavlnote 
em pUnho", e quando nio havia nenhum 
Território na grande familla dos Estados 
Brasllelros? I 

Recebemos na praça póbllca, mais de uma 
vez, um mandato do povo. Nosso partido, no 
Acre, teve uma bandeira, um rumo - uma 
polltlca, enfim, no melhor sentido. Qual foi 
essa polltlca.? convém recordá.-la., quando se 
quer reduzi-la ao simples retOrno de ·uma 
Idéia, como se houvéssemos sacudido o pó da 
bandeira de Plácido de Castro e do seu EB
tado-tampão dos confins da Amazônia. N!i.o I 
Não fOI bem assim. A Incorporação estLwa 
feita com sangue e glórias, enquanto o ll.'s
tado Independente do Acrtl estava. desfeito: 

Ficara restando o Território Federal - cêrca 
de 60 anos de humllhações e. desenganO&. 
Deixemos falar aquêles que não conheceram 
nem êstes desenganos, nem aquelas humi
lhações, porque viviam em regiões mais feli
zes de nosso Brasll. DeiXemos que !alem os 
que alegam que só se !êz o Estado do Acre, 
para eleger mais sete deputados e três se
nadores. . . Jl:ramos deputadO& de três legls
laturas, e. tudo Indicava que nos elegeríanios 
de nOvo, como nos. elegemos. Deixemos falar 
aquêles que acham ruim que o voto de um 
acreano valha pelo de 23 paUlistas!, Sl!.o 
Paulo é Sl!.o Paulo - uma grande Naçiol 
Bem houve o. Sr. Presidente da República 
em não dar ouvido a êsses projetas pseudo· 
lgua.Utá.rlos. . . O que Importa mais é o equ!
librio da Federaç"o. Concordemos, pois, que 
o pequeno Acre . tenha a representaçio de 

· hoje. se, em nenhuma reglio brasileira, 200 
mil habitantes· poderio ser mais bem aqUI
nhoados quanto à mesa farta do Orçamento 
Federal, é que se está. plantando para o :fu
turo. Não sômente o Acre é beneficiado, as
sim. Há. algum Estado, dos grandes ou pe
quenos, que nio se beneficiam dos cofres 
federais? Dizia-se, e diz-se, que não tinha
mos, ou que não. temos, condições econOmlco
!lnancelras para sermos· um Estado .. Já.. es
tamos provando o contrário. A Un!Ao nio 
arrecadava nada, ali; no decorrer dêste ano 
o Acre deverá. arrecadar, nos sete Munici
i>IOII que constltu!am o antigo Território, 
mais de 2 bUhões de cruzeiros. Que falta 
estão fazendo à união Federal os funcio
nários que lá. ficaram jungldos à comuni
dade acreana.? - Nenhuma, e somam hoje 
cêrca de 5 bllhões de cruzeiros por ano! Foi 
um bom negócio para ambas as partes: para 
o jovem Estado e para a UniAo." 

Ora, dlr-se·á. também, Senhores senadores, 
que nl!.o foi bem aproveitada a generosidade 
do Brasil, derramando o Govêrno Federal, no 
Acre, alguns bllhões por ocaslio da trans!or
maçio, e Isto é verdade. Mas tôda lua-de
mel é assim mesmo, sujeita a exageros ... 
Também se dirá. que nio havia necessidade 
da nomeaçl!.o de mais de 3. 000 funcioná
rios póbllcos, através do chamado enqua
dra.mento gracioso, depois de Implantado o 
Estado. E Isto, Infelizmente, é a pura ver
dade. Mas que têm a ver o Acre, o Estado, 
ou a lei que lhe deu origem, com êsses des
mandos e desregramentos, dlriamos êsses 
crimes cometidos pelos prepostos do Govêrno 
Federal, ou por certos elP.itos que traem a 
confiança do povo, corrompendo ainda por 
cinta?! 

Nilo se px·eocupem Vossas Excelências com 
a lei llUC muitos dos aqui presentes votaram 
patrioticamente, conscientemente, sàbilllllen-
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te. A letra da. lei niW faz mlla.gres, nem po
deria. fazê-los. A semelhança. de um gra.nde 
clássico da. Iingua., poderíamos dizer: Na. 
história. dos povos, três a.nos são como o dia. 
de ontem, que já pa.ssou... O Estado do 
Acre nAo tem mais progresso, nem menos, 
do que outros EBta.dos subdesenvolvidos. so
mos, contudo, os maiores extra.tores da. bor
racha. nativa, contribuindo, por certo, com a. 
meta.de da. produção bra.sllelra.; · somos os 
. maiores exportadores de peles silvestres, em 
nosso Pais; contribuúnos, também, com larga. 
margem, na. colete. de ea.sta.nha.-do-pará, 
produto nobre · de exportação para os Esta
dos Unidos e a. Inglaterra.. Temos o mogno, 
a. madeira conhecida desde a mais remota. 
antigüida.de, que já fOi uma. das fontes de 
vida. do Acre, e hoje, misteriosamente, n!o 
se explora. mais .•• 

Mas não s6 ·de economia. e de economistas 
vivem as Nações I O que desejo, hoje, é fflsar 
que o 15 de junho encerra para. nós retifica.
çAo e ratificação. Retifica. a. data. do Estado 
Independente do Acre, que foi uma. RePdbll
ca., proclamada. por Plácido de Castro, cuja 
glória imarcesclvel nlo discutimos; não é 
tão pouco a. data. dos chamados Departamen

. tos: Alto-Acre, Alto-Purus, ou Alto-Juruá, o 
1lue nos recordaria, apenas, cissipa.ridade e 
divisionlsmos nocivos; n!o é a. data. do Ter
ritório Federal do Acre, que foi uma col6nia. 
dentro da. Pátria. l!:, acima. de tudo, uma. 
data. criadora,- de ratificação do nosso desti
.no - do recebimento do Acre, como irmão 
.caçula. da. Federação. Pertence ta.nto a nós, 
qua.nto ao Rio Gra.nde do SUl ou ao Amazo
nas! A data. de 15 de junho quer dizer, exa
tamente, aquilo que a.I1 está - uma. bandei
ra. verde e amarela, com uma. estrêla. verme· 
lha. soutária. porque foi "tinta. com o sangue 
de heróis" e "- o mais importante - justa.· 
posta. .às. outras vinte e uma bandeiras! Ela. 
está agora., ali, Senhores Sena.dores, é a. pri
meira. da. esquerda. para. a direita. de Vossas 
Excelências. Isto se deve ao espirita ·da. Lei 
n.• 4.070, de 1962. Assim, o 15 de jUnho não 
é s6 uma. . data. acrea.na.. Há que entendê-la, 
naquela. simbolização, isto é, muito mais no· 
·bremente - uma. da.ta. nacional, de todos os 
Estados, dos Esta.dos Unidos do Bra.slll I 
(Multo bem! Pa.lmas.) 

. . O. SR. PRESIDENTE (Cattete '1;>1nhe1ro) 
-Tem a palavra. o sr. Senador Afonso Ari· 
nos. 

O SR. AFONSO ARINOS - Sr. Preslden· 
te, agradeço a.o nobre Senador Eurico Re· 
zende a. gentileza. que teve com o seu colega 
de lhe ceder o tempo da. sua. inscrição. 

A minha presença. hoje, na. tribuna., se 
explica. pelo meu desejo de recordar e insistir 

em certas considerações que aqui tive opor
tunidade de expender, em discurso recente 
proferido· nesta. Casa., a. propósito da. tra.mi~ 
ta.ção da. Mensagem do Sr. Presidente da. Re
pdbllca. que enViou ao Congresso o a.c6rdo 
firmado com o Govêrno dos Estados Unidos 
para. a garantia. de investimentos privados. 

. . . 

Naquela. oportunidade, procurei . sa.Uenta.r 
os aspectos juridicos do problema que me 
pareceram mais relevantes, os quais, em sln· 
tese, procurarei hoje recordar. l!:sses aspec
tos eram principalmente dois. o primeiro di· 
zia. respeito à lmposslbilldade constitucional 
de se oferecer garantia. diplomática. a. certo 
tipo de a.tiVlda.de econ6mica. no nosso Pais. 

Com efeito, a Constituição Federal, na. 
parte relativa. à organização econOmica, dls· 
põe que certas. a.tividades, como as que dizem 
respeito à exploração de jazidas minerais, es
tão 11mita.das às emprêsa.s orga.niza.das no 
Pais. . . 

· . Na. ocasião, eu procurei mostrar, com o 
apoio de certos constitucionalistas que, aliás, 
nAo encontram contra.dlta., pelo menos do 
meu conhecimento, que esta. expressão -
"a.tlvidades llmltadas às emprêsas orga.nlza.
das no Pafs" - tem. um significado especltlco, 
ou seja, a de que· tais a.tlVlda.des não são sus
cetíveis de reclamar proteção diplomática. 
.E mostrei como, portanto, no que cUz respei
to 11. execução do Ac6rdo de Garantias, o 
Govêrno, naquela. parte de arbltrio que lhe 
cabe no próprio texto do Ac6rdo de, em con
sulta. com o Govêrno dos Estados Unidos, 
examinar quais são as emprêsa.s que podem 
ser submetidas à proteção da garantia, o Go
vêrno BrasUeiro, repito, não poderia. incluir 
. entre elas as atlVldades que têm por objetivo 
. a exploração de orga.niza.ç!!es feitas através 
de emprêsa.s necessàriamente formadas no 
P11fs, porque estas emprêsas nlio podem ser 
objet~ de proteção diplomática.. 

. Mas, além dêste aspecto que, por assim 
dizer, está circunscrito à própria vig11Ancia. 
do Executivo, havia outra, que eu sallente1 
mais demoradamente, s6bre o qual me demo
rei cm. uma. série desdobrada. de considera
ções, e que era exata.mente a. questão da. cha
mada. denegação de justiça . 
. Procurei mostrar que, ao contrário do que 
pretende o texto do Ac6rdo, a. expressão de
negação de justiça.· não encontra definição 
no Direito Internacional, ou melhor, as defl
niç!!es existentes para. esta figura jurídica da. 
denegação de justiça são contraditórias, são 
polémicas, niW há acOrdo de pontos de vista 
em relação a. ela e que, portanto, não pode
rfn.mos aceitar o arbitramento em matéria. 
de direito interno sObre a qual se suscitas-
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se a possível existência de denegação de jus
tiça. A não ~>Br que nós configurássemos ou 
limitássemos o conceito de denegação de jus
tiça à. Nação que tradicionalmente é apoiada 
pelo Direito Brasileiro em diferentes oportu
nidades, não apenas dos nossos escritores 
doutrinários, como também das nossas de
legações nas conferências lntemaclonals que 
se. têm ocupado ·do assunto. 

Em seguimento· a essas sugestões, tive 
oportunidade de conversar com o relator da 
matéria na Comissão de Relações Exteriores 
da Câmara dos Deputados, o Ilustre Repre
sentante do Estado de •Minas Gerais, Depu
tado Oscar · Correia, e tive a honra de ser 
sollclta.i:lo por s. Ex'~- a fornecer as diretrlzes 
de um texto que representasse as reservas ou 
as ressalvas a serem oferecidas pelo Congres
so Nacional, por ocasião da votação do AcOr
do, nos têrmos da sua competência constitu-
cional. · 

Foi com base nesse entendimento, que se 
viu desdobrado e abrllhantado no parecer do 
Deputado Oscar Correia, que a Comissão das 
Relações Exteriores da Câmara dos Depu
tados fomeceu o texto articulado nas ressal
vas ou nas reservas a serem· lnclufda.s na vo
tação da. retiflca.ção, por parte/ do Congres
so Brasileiro. 

Essas ressalvas ou reservas têm o objet!vo 
especifico de configurar a Idéia de denega
ção de justiça, como lnclufda no que se de
nomina conceito formal da denegação de jus
tiça, ou seja, a definição desta figura de di
reito,. como Indicando, realmente ,a !mpossl" 
bWdade do acesso do estrangeiro à jurisdi
ção lntema do PaiS, seja pela não-aceitação 
da sua presença nos tribunaiS, seja pela de
mora Injustificada dos julgamentos que di
gam respeito a feitos que Interessem a es
trangeiros, seja pela Inexistência de recursos 
legais compatíveis com uma organização lU
dlclárla digna de uma nação clvlllzada. 

Em linhas gerais, foram estas as dlretrl
zes que nortearam a redação do texto ofere
cido pelo .Deputado Oscar Correia, na co
missão de Relações Exteriores, texto que, 
pelas Informações que me chegam, to!, sem 
discrepância, aceito pelas demais comisõses 
técnicas da Câmara e que, segundo, também, 
tu! Informado, será aprovado sein maiores 
dificuldades, na votação que hoje se deve ve~ 
rlflcar na outra Casa do Congresso. 

. Assim, Sr. Presidente, no caso, que preve
jo certo, da aprovação do acOrdo pela Câ
mara dos Deputados, tal aprovação se dará 
mediante a Inclusão, na nossa autorização de 
rat!IIcaçáo, daquelas condições que consti
tuem a. reserva do congresso Brasileiro, o~ 

seja, que constituem a nossa Interpretação 
do que é a denegação de Justiça, referida nos 
têrmos do acOrdo. 

Pela aceitação generosa que tiveram mi
nhas palavras, nesta casa, por ocasião do 
meu discurso, que foi cronolbglcamen te o pri
meiro que se ocupou do assunto, no Congres
so, e pela repercussão que estas sugestões 
encontraram na outra Casa, estou convenci~ 
do de que não pode haver dúvida sObre ·a In
clusão; no texto do decreto legislativo 'que 
autoriZa a rat~lcação daqueles pr!ncfplos 
a que há pouco :me reportei. 

Espero, assim, que, chegada a oportuni
dade, quando da votação do acOrdo pelo se.
nado, os meus eminentes confrades desta 
Casa darão, também, o seu valioso apoio à 
restrição formulada pela .Câmara dos Depu
tados, que me parece indispensável à com
patibilidade do texto daquele ato lntemaclo
nal com os dispositivos da constituição Bra
sileira. 

Mas, Sr. Presidente, ainda com referência 
a êsse problema. da ra.t!IIcação, venho hoje à 
tribuna para fazer uma· ponderação e, ao 
mesmo tempo, formular um a.pêlo ao senhor 
Presidente da. República, · chamando a . sua 
atenção para a conveniência de um procedi
mento 'mais aceitável, mais adequado, na ex
pedição do ato mesmo da. ratificação, que 
deve, de acOrdo com as praxes, ser assi
nado ou bem por s. EX.', ou bem pelo seu 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

o art. 87 da Constituição Federal diz lite
ralmente: . . . 

"Art. 87 - Compete privativamente ao 
Presidente da República: 

0 O~ O 00 0'0 0 O 00 I O I O Of 0010 0 t,t O f,t 00 tO 010 0 O O 0 f 0 

......................................... 
VII - Celebrar tratados e convenções 
lntemaclonais ad reterendum do· Con· 
l!fBSSO Nacional;" 

· Enquanto o a.rt. 66, item I, diz: 

"Art. 66 - :S: d~ competência exclusiva 
do Congresso Nacional: 

• o o • o •••••••••• o • ' ••••••••••• ' o ••••• o •• o • 

I - resolver definitivamente sObre os trata
dos e convenções celebrados com os Es· 
tados estrangeiros pelo Presidente da 
República;" 

Desde logo· ..,.. e êstes textos têm sido ver
sados numero.Samente por todos os comenta
ristas da Constituição -, desde logo verifica 
v, Ex.•, Sr. Presidente, a diferença dos ad-
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vérblos empregados no caput dos arts. 87 e 
86: no primeiro, se diz que compete prlvatl· 
vamente ao Presidente da República celebrar 
tratados e convenções; · no segundo, se diz 
que é da competência exclusiva do Congresso 
Nacional, ou seja, cabe exclusivamente ao 
Congresso Nacional resolver, definitivamente, 
sObre êsses tratados ou convenções. 

os tratadistas que se têm ocupado da ln· 
terpretação do vocabulário constitucional ha· 
bitualmente exprimem a opinião segundo a 
qual o advérbio privativamente Indica a exis
tência de uma competência que se Inicia com 
o ato praticado por uma determinada auto
ridade, mas que pode completar~se por outro 
constitucional. Quer dizer, a competência pri
vativa nlío exclui a possibilidade de uma 
complementação, ao passo que a. competên
cia exclusiva é · aquela. · que se esgota com o 
ato· praticado pelo órgão ou pela. a.utoridade 
que o exercer; · é uma. competência. que não 
admite complementa.rledade. 

Como vê v. Ex., a competência do Pre
sidente, sendo privativa, só se completa com 
o exercício da competência do Congresso, 
que é exclusiva; quer .dizer, o Congresso, ao 
exercitar a. sua competência de resolver de
finitivamente, age, sponte sua, esgota a sua 
autoridade no Ambito de sua própria jurlsdl· 
ção. ·Ao passo que a competência privativa 
de negociação exercida pelo Presidente deve
se completar ·com a competência exclusiva 
exercida pelo Congresso. 

Nesta recordação, que, eu sei, não tem 
nada de original, desejo apenas salientar a 
importância de que deve ser revestida a açlio 
do Congresso, no momento de aprovar o ato 
Internacional, porque não apenas êle resol
ve definitivamente sObre êsse ato, como o 
resolve no. exercício de uma competência 
exclusiva, Isto é, de uma competência que ex
clui qualquer complementariedade, qualquer 
Intervenção de outro Poder ou órglío. 

Portanto, Sr. Presidente, aquelas condições 
da ressalva ou da reserva que IntrodUZimos 
na · aprovação de um a.to Internacional, em 
virtude da nossa competência exclusiva e em 
virtude do cará.ter final da nossa participa
ção - porque decidimos definitivamente -, 
Incorporam-se juridicamente, de maneira ln
dlscutfvel, no ato da ratlflca.ção. E se' Incor
poram pelas duas razões que acabo de enu
merar: a primeira., porque decidimos defini
tivamente, e a segunda, porque resolvemos 
exclusivamente. Então, a.quela ressalva, aque
la reserva fica Incorporada ao ato da ratifi
cação. Sem essa ressalva não houve ratifi
cação, sem essa ressalva o tratado não é 
válido, sem essa ressalva o tratado não pode 
ser aplicado. Por que motivo Insisto tanto 

.nestas afirmativas que slio, a bem dizer; tau~ 

.tológicas, corriqueiras? - Porque, Sr. Presi
dente - e aqui digo que desejaria chama.r 
a atenção do honrado e eminente Sr •. Presi
dente da República -, chegam-me noticias, 
por amigos que tenho no Itamarati, de que, 
possivelmente . por inadvertência, por menor 
atenção prestada a· êsse assunto, que· é im- . 
portante, existe a possibilidade de que as 
ressalvas Instituídas pelo Congresso e que são 
Inerentes ao ato de ratificação, não lierlam 
Incluídas no texto dêsse ato utlflcante; A 
nossa ressalva seria lncluida no ato de rati
ficação · e seria posslvlemente impugnada. na 
forma de uma nota a ser expedida em têr
mos de comunicação à Secretaria de Esta
do. Americana depois que a ratificação esti, 
vesse prOferida, sem fazer ela mesma alusão 
à ressalva. 

Não sei se o Senado, por deficiência minha, 
terá. apreendido bem a nuança. · 

No momento em que o Presidente rat!fica.r, 
por ato. executivo, o tratado, deve fazê-lo 
com a menção expressa de que a ratificação 
foi concedida pelo Congresso Brasileiro nos 
têrmos do nosso voto, ou seja, que, no tÓcan
te ao Brasil, a denegação de justiça só se 
configura de acOrdo com os princfpios ex
pressos no texto aprovado. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. Ex.• 
um pedido de esclarecimento? 
. O SR. AFONSO ARINOS - Perfeitamente. 
O Sr. Josaphat Marinho - Especializado 

em assuntos dessa natureza, e, sobretudo, 
com a experiência que tem V. Ex.•, eu lhe 
indagaria se seria possível ao Govêrno, ou 
ao Congresso Brasileiro, fazer a ressalva de-. 
pois· que o Poder Legislativo aprovar o ato. 
Não lhe pareceria anOmalo? . · .. 

O SR. AFONSO ARINOS - Sim, respon
do ao nobre Senador Josaphat Marinho, de 
. certa forma apoiando o seu aparte, que é 
menos uma pergunta do que uma afirma
ção. 1!: que, estabelecida, ou proferida nestes 
têrmos, · a ressalva deixará de ser ressalva; 
ela passa ser apenas uma diretiV'a, uma de
claração de Intenções, que poderia ser usa
da para uso do árbitro que o nosso Pais 
viesse· a escolher, ·no caso de ser necessária 
a formação de um tribunal arbitral. Mas a 
.ressalva, estabelecida nos têrmos em que está 
sendo votada na outra Casa do Congresso 
- é que provàvelmente será votada nesta 
Casa - é que não existe o arbitramento, a 
não ser nos casos em que a denegação de 
justiça se configure da forma por nós defl~ 
.nlda. Então, ·não haverá a formação do tri
bunal arbitral, naqueles casos em que a de
negação de justiça fOr alegada ,em contra-· 
posição aos princípios de nosso direito ln· 
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terno, ao passo que, se delxannos a ressalva 
ser comunicada, a· posterlorf, e não Incluída 
na ratificação, não poderemos ter a mesma 
defesa. 

Voltarei a êsse assunto para mostrar o 
quanto. esta alternativa pode ser anulatória 
dos desJgnlos do Congresso, ao votar o tra
tado com a ressalva. 
·Sr. Presidente, na ocasião em que me de

morei em conversações com o negociador do 
tratado, Sr. Embaixador Edmundo Barbosa 
. da Silva, a quem já tive .oportUnidade de 
render a mais estrita das justiças no meu 
dlséurso anterior, chamava a atençlio dêsse 
ilustre diplomata para o caráter preferen
cial ·que teria, para mim, um ato diplomá
tico complementar do tratado, uma emenda 
em forma de nota· reversal, ou de protocolo 
adicional. E observava-lhe, no caso de não ser 
.aéelta· pela outra parte, essa emenda, que 
provàvelmente o Congresso adotarla a alter
nativa da ressalva, por Isso .que o tratado, nos 
têrmos em que estava redigido, era Incons
titucional. . 

Não tendo sido posslvel, nlio por falta de 
sugestões nossas, mas por falta de receptl· 
vii:lade da outra parte, a adoçlio do princi
pio da emenda, firmou-se o Congresso, ou, 
pelo menos, parece ter-se firmado, na solu
çlio da ressalva, que adotou, como disse, ln· 
c!Uindo o Parecer OScar Correia, aprovado 
por tOdas as Comissões Técnicas e hoje, pro
vàvelmente, votado no Plenário da · CAmara 
dos -Deputados.· Mas, na ocasião· em que eu 
acenava com a probabllldade da ressalva, 
fui -cientificado de · que tinha Bldo sugerida 
ao -Itamaratl a posslbllldade de adoção do 
principio da dlretlva ·e não da ressalva, Isto 
é, uma· declaração posterior por parte do Po· 
der Executivo. 
· Eu nlio aceitei· essa solução, porque enten
dia.- como entendo, que é ao Congresso, ao 
'Poder .Lei!lslatlvo que compete, nos têrmos 
·da· Constituição, Introduzir a ressalva, em 
'virtude · de sua competência exclusiva e do 
séu dever de decidir definitivamente. . 

' . 
· . E sendo adotada em forma de ressalva pelo 
:Legislativo, de acOrdo com todos os princi
plos do Direito Internacional, essa .ressalva 
se Incorpora ao ato de ratificação. 

Ainda hoje, Sr. Presidente, apenas para 
dar um pequeno tom de autoridade a essas 
.descosidas considerações, ainda hoje eu pro
curei copiar duas opiniões Igualmente. ma
gistrais a respeito do sentido da expressl!.o 
ratificação. 

A primeira é do grande tratadista Inglês 
Lauterpacht - Inglês de nacionalidade, em
bora alemâo· de naturalidade -, o compa
nheiro de Oppenhe!mer no Grande Tratado · 

de Direito Internacional. Diz êle, e o diz 
numa proposta apresentada à comissão Ju
ridica da ONU, comissão incumlda da mo
dlflcaçlio do Direito Internacional: 

"A ratlflcaçlio é um ato pelo qual um 
órglio competente de um Estado aprova 
formalmente, como obrigatório, o trata
do ou· a assinatura nêle aposta." 

E o Professor Ac1oll, jurista de grande pro
. jeçlio Internacional, no seu "Tratado de DI
reito Público Internacional" confirma que 

"A ratlflcaçlio é o ato pelo qual o Poder 
Executivo, devidamente autorizado pelo 
órglio para Isso designado na lei Interna, 
confirma um tratado ou declara que êste 
deve produzir os seus efelto.s." 

Dêste modo, tanto na. oplnilio de Lauter
pacht, coom na de Acloll, a ratificação é o 
ato em virtude · do qual o Poder, constitu
cionalmente autorizado, declara válido o tra
tado. 

Ora, pela Constltulçlio Brasileira - escuso
me de ler o texto, pois já o foi feito aqui -
o Poder constitucionalmente autorizado a de
cidir definitivamente é o Congreso Nacio
nal. Conseqüentemente, se o Congresso ln
. tradUZisse na ra.tulcaçlio uma ressalva, para 
-tornar o tratado compativel com a Constl
tulçlio, essa. ressalva se Integraria no ato da 
ratificação. Não pode ser Incluída depois. 
Coerentemente, nlio. pode ser transformada 
apenas em uma comUnicaçlio posterior, ex
pedida pelo Poder Executivo. 

As dúvidas, possivelmente suscitadas a res
peito do principio da ressalva, nlio entram 
no debate. 

Nilo Ignoro, sr. Presidente, que muitos ju
ristas há que sustentam que os tratados, so
bretudo os bilaterais, são lnsuscetlvels de ser 
. aprovados com ressalvas; jUristas há que ad
mitem o principio da emenda, porque esta é 
processo contemporAneo da própria negocia
ção dos tratados, mas nlio admitem o prln· 
clp!o· da ressalva, porque a ressalva é pos-
terior à últimaçlio das negoc1açlies. · 

Mas êste ponto de vista puramente doutri
nário nlio é sequer oportuno para o nosso de
bate, porque assim como no campo dos tra
tados multilaterais - em que de resto o prin
cipio da ressalva é unAnimement.e aceito, ho
je - como no campo dos tratados bilaterais, 
tanto os Estados UnidOs da América ·quanto 
o Brasil adotam o principio da ressalva e nes
te particular encontramos referências expres
sas, Inclusive no Professor Acloll que - to
mel aqui uma:·nota -, no seu "Tratado de 
Direito Internacional", mostra como o Se
nado americano tem Introduzido ressalvas em 
tratados bllatera!s. 
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Está. em Acloli, "Trata de Direito Inter
nacional", Item 909 - 'digo Isto para faci
litar as consUltas de meus colegas, porque, 
como sabem, o Professor Acloll, multas .vê
zes, · nlto numera os seus textos por páginas, 
mas sim por itens. Nlto é na página, mas no 
item 909 ·que êle mostra que o Senado ame
ricano Introduz ressalvas em tratados bila
terais. 

Existem mais de cem tratados que foram 
modificados pelo senado americano, inclusil'e 
o tratado mencionado neste proJeto, Acôrdo 
de Garantias. 

Aquêle Tratado de Havana, que estabelece 
os princip!os gerais do arbitramento na co
munidade '!nteramertcana, foi aceito pelo Se
nado americano com uma ressalva expressa. 
Ressalva segundo. a qual, em cada caso, o 
arbitramento seria submetido à. aprovaçlto 
do Presidente da República e ao parecer e 
consentimento do Senado, nos têrmos da 
Constltulçlto americana, que, como sabem V. 
Exas., emprega as famosas express6es: advfse 
anel cousent, Isto é, o parecer e o consenti
mento do Senado. 

De maneira /3r. Presidente,· que n1to Ignoro 
- e isto tem sido levantado contra minha 
posiç§(J em alguns artigos de jornais -, nlto 
Ignoro que é dlscutivel a aceitabilidade da 
ressalva. Mas isso em doutrina, porque, na 
prática, tanto os Estados UnidOS como o 
BrasU aceitam o mesmo prlncfplo. E o Con
gresso Nacional - a CAmara dos Deputados 
hoje e o Senado amanhlt - vai adota.r, se
gundo tôdas as probabilidades, a incluslto da 
ressalva. Mesmo porque, peço perdlto pela 
Insistência, se nlto fôr adotada, provà.vel
mente o tratado será declarado Inconstitu
cional pelo Supremo Tribunal Federal. 

Mas, termino, Sr. Presidente. Nestas con
dições, adotada a ressalva, ela deve ser ln· 
clulda no texto da ratlficaçlto, e aqui eu peço 
a atençlto do eminente Marechal Castello 
Branco, ilustre Presidente da República. S. 
Ex.• teve a bondade e a gentileza de dar-me 
um telefonema daqui de BrasWa para o Rio, 
no dia em que recebeu o texto do meu dis· 
·curso, feito sôbre, o Acôrdo, declarando que 
la examiná-lo e que estava multo Interessado 
no processamento dos estudos que' e{ltavam 
sendo feitos no Congresso, a respeito ·dessa 
matéria do Acôrdo de Garantias e da dls· 
cusslto jurldica que aqui tinha sido suscitada. 
Infelizmente, uma série de assuntos mais 
Importantes prenderam a atençlto de S. Ex.• 
e não pude eu ter com êle o entendimento 
que êle programou na ocasião do telefone· 
ma, porque S. Ex.• me disse que oportuna· 
mente me chamaria para conversarmos a 
respeito. Mas reconheço que o acfunulo e a 
lmport!l.ncla maior de outros assuntos te-

nham Impedido êsse nosso encontro. De ma
neira que, ntlo tendo outra forma de chamar 
a atençlto do Sr. Presidente da. Repúbliéa 
senlto esta, de utilizar a tribuna do Senado, 
eu o faço respeitosamente, solicitando a s. 
Ex.• que se digne reservlll" a sua atençlto para 
êste aspecto, que hoje aqui focalizei, Jsto é, 
que nlto pode ser aceita a tese segundo a 
qual a ressalva Introduzida na votaçlto do 
congresso possa ser objeto. de uma comun1· 
caçtlo, a posterlorJ, feita pelo Itamaratl à Se· 
cretarta de Estado, mas, sim, que a nossa 
ressalva tem que ser Introduzida no texto 
mesmo da ratlflcaçlto, porque isto é que cor
responde, nlto apenas a todos os prlncfplos 
de Direito Internacional apllcá.vels à espé
cie, mas também, e principalmente, porque 
Isto é que corresponde à. firme determina
çlto ·do Congresso Nacional. (Milito bem! 
Muito bem! Pallnas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
Josué de. Souza - Zacharias de As

sumpçlto - Eugênio Barros - Sebastilto 
Archer - Vlctorlno Freire '-- Dlx-Huit 
Rosado· - Jolto Arigiplno - Hermann 
TOrres - Dylton Costa - Jefferson de 
Aguiar - Afonso Arinos - AuréUo Vian
na - Gilberto Marinho - Llno de Mat· 
tos - Filinto Müller - Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PinheirO) -
o Sr. Senador Adalberto Sena enviou à. Me-
11& requerimento que vai ser lido. 

:S: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMEN'lO 
N.• 349, de 1965 

Senhor Presidente do Senado Federal: 

o áenador ·lnfra-asslnado requer, nos têr
mos dos artigos 39 · e 42 do Regimento da 
casa, 100 (cem> dias de licença,· sendo os 
30 <trinta> primeiros para tratamento de 
saúde, conforme a prescriçlto médica anexa 
·,ao presente. · 

o requerente entrará. no gôzo dessa licença 
no dia 21 do corrente. 

• sala das Sessões, em 15 de Junho de 1965. 
- Adalberto Corrêa. sena. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PfnheJro) -
Será, em conseqüência, convocado o suplente. 

SObre a mesa, requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 1.•-secretário: 

:S: lido e aprovado o seguinte: 

.REQUERIMENTO 
N.• 350, de 19GS 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de pu- · 
bllcaç!lo para a Imediata discuss!lo e votaçlío 
da redaçllo final do Projeto · de Lel da C!l.· 
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mara n. • 68,., de 1965, que concede Isenção 
das taxas de despacho aduaneiro e de ~e

.lhoramento dos portos, para um aparelho 
de ralos X, doado ao Circulo Operário POrto 
Alegrense. Rio Grande do Sul. 

·· Sala das Sessões em 15 de junho de 1965. 
- Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDEN1'E (Cattete Pinheiro) -
O Sr. 1.0 Secretário Irá proceder à leitura 
da redação final para a qual acaba de ser 
concedida dispensa de publicação para a sua 
Imediata discussão e votação. 

-:s: lido o seguinte: 

PARECER 
N.• 777, de 1965 

da Comlssio de Redaçáo, apresentando 
a redaçáo final do Projeto de Lei da Câ
JIW'IIi n.• 68, de 1965 (n.• 2.731-B/65, na 
Casa de origem), de lnlclatlva·do Senhor 
Presidente da Rep6blica. 

Relator: Sr. Edmundo Levl 

. A Comissão apresenta a redaçlio final do 
•Projeto de Lei da Câmara n.0 68, de 1965 
(n.• 2.731-B/65, na Casa de Origem), de Ini
ciativa do Sr, Presidente da República, que 
concede • Isenção das taxas de despacho 
. aduaneiro e de melhoramento dos portos 
para um aparelho de raios X, doado ao Clr· 
cU!o ·Operário POrto-Alegrense, de POrto Ale
gre, Rio Grande do Sul. 

. ' 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 1965. 
<' .• 

- Sebutlio Areber, Presidente - Edmundo 
Levl, Relator - .Eurico Rezende, 

. ANEXO AO PARECER. 
N.0 ?77, de 1965 

Red..., final do Projeto de .Lei da 
câ!Dara n.• 68, de 1965 (n.• USl·B/65, 
na·eua de origem), de Iniciativa do Sr. 
Pl'esldente da Rep6b1Jca. QUe concede 
JsençAo daS tau11 de despacho aduaneiro 
e de melhoramento dos portos pan. um 
aparelho de ralos X, doado ao Circulo 
Operário Pôrto-Aiegrense, Pôrto Alegre, 
Rio Grande do SuL 

·O congresso Nacional decreta: 

· . Art. 1.• - 1!: concedida Isenção das taxas 
de dsepacho aduaneiro e de melhoramento 
dos portos para um aparelho de raios X, re
cebido pelo Circulo Operário POrto-Alegrense, 
POrto Alegre;· Rio Grande do Sul, por doa· 
çlio de Mlséreor, entidade dos Bispos da Ale
manha Ocidental. 

Art. 2.• - Esta le:L entrará em vigor na 
dn.ta :te sua publicação, revogadas as dlspq· 
slções em contrá.rlo. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. senador pedir a. palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pa.usa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. · Sena.dores que a aprovam quelr8m 
p!!l'lllanecer sentados. (Pausa.) . . 

Está. aprovada. o projeto va.i à sançlio. 
Há.. sObre a. mesa. outros requerimentos· de 

dispensa de publicação, que seroo lidos pelo 
sr. 1.0-Becretárlo. 

:S: lido e aprova.do o seguinte: 

REQUERIMEN1'0 
N.• 351, de 1965 

Nos têrmos dos a.rts. 211., letra p, e 315, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de pu
blicação para ·a Imediata discussão e vota
ção da · redação final do Projeto de Lei da 
Câmara. n.• 105, de 1965, que autoriza. o Po
der Executivo a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, crédito especial de Cr$ 
370.000.000, para . atender às despesas decor· 
rentes da rea.llzação da Segunda. Conterên· 
c!B. Interamericana Extraardlnárla. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1965 • 
- Guldo Mondln. · 

O SR.· PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
,..... A redação final correspondente a.o reque
rimento ora a.provado, será lida pelo Sr. 
.1.0-Becretá.rlo •.. 

1!: lido o seguinte: 

PARECER 
N.• 778, de 1965 

da Comflllláo de ~io, apresentando 
a. redaçáo flual do Projeto de Lei da 
Câman. n.• 105, de 1965 (n.• 2.756-B/65, 
na.· Casa .de origem), de Iniciativa do Sr. 

· Presidente da Rep6bllca. 

Relator: Sr. Walfredo Gurrel 

A ConÍissãD apresenta a redação final do 
Projeto de Lei da. Câmara n.• 105, de 1965 
(n.• 2.756-B/65, na. casa de origem), de lni· 
clatlva. do Sr. Presidente da República., que 
autoriza o Poder EXecutivo a abrir, pelo MI
nistério das Relações Exteriores, crédito es
pecial d,e Cr$ 370.000.000 (trezentos e seten
ta milhões de cruzeiros), para a.tender às 
despesas decOttentes da. . realização da Se
irunda Conferência Interamerlcana. Extra.or· 
dlnária. 

Sala das Sessões, em 14 d,e junho de 1965. 
- Waltredo Gurgel, Presidente e .Relator -
Edmundo Levi - Eurico Re2ende. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 778, de 1966 

Redação final do Projeto de Lei da. 
Câmara n.• 105, de 1965 (n.• 2.756-B/65, 
na Casa de origem), de iniciativa do sr. 
Presidente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Minfstérfci. 
das Relações Exteriores, crédito especial 

· de Cr$ 370.000.000 (trezentos e setenta 
mUhões de cruzeiros), para atender às 
despesas decorrentes da rea.~Jzqj.o da. Se
gunda Conferência InteramerfcaJJA Ex
traordinária. 

o Congresso Nacional ®creta: 
Art. 1.• - lt o POder Executivo autorizado 

a. abrir, pelo Ministério das Belações Exterio
res, o crédito especial de Cr$ 370.000.000 
(trezentos e setenta milhões de cruzeiros), 
para atender às despesas decorrentes da rea
llzaçl!D da Segunda Conferência Interameri· 
cana. Extra.arüiná.r!a. 

Parágrafo único - O crédito esPeclal de 
que trata êste artigo será registrado e dls
trlbuldo ao Tesouro Nacional, pelo Tribunal 
de Contas da Unil!D. · 

Art. 2.• - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR, PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 

- Em discussl!D a. redaçl!D tinsl. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a: palavra, 
darei a dlscussl!D como ence~. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votaç§.o. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. Vai à sançãD. (Pausa.) 

O Sr. 1.0-Secr.etárlo procederá à leitura de 
outro requerimento. 

lt lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
· N.• 352, de 1965 

Nos térmos dos arts. 21.1, letra p, e 315, do 
Regimento Interno, requeiro d.lspenBa de pu
blicação para a. Imediata dlscussl!D e .• votaçl!D 
da 11edação final do Projeto de Lei da Câ
mara n.• 81, de 1965, que disciplina o reco
lhimento, pelo Departamento dos Correios e 
Telégrafos, de seus saldos orçamentários 
já empenhados e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 15' ele junho de 1965. 
- Guido Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Cattetc Plnheir~) 
- A redat;ão final será lida pelo Sr. 1.0-Se
cretárlo. 

lt lido o seguinte: 

PARECER 
N.• 779, de 1965 

da Comissão de Redação, apresentando 
a redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n.• 81, de 1965 (n.• 2:74.3-8"65, 
na Casa de origem), de Iniciativa do Sr. 
Presidente da República. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação !lnal do 
Projeto de Lei da Câmara n. o 81, de 1966 (n. o 
2.742-B/65, na Casa de origem), de iniciativa 
do Sr. Presidente da :a,epública, que dfsal
pllna o recolhimento pelo .Departamento do6 
Correios e Telégrafos de seus saldos orça
mentários já empenhados e dá outras provi
d~cia.s. . . 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 1965. 
- Sebastião Arcber, Presidente - Edmundo 
Levl, Relator - Eurico Rezende. · · 

·ANEXO. AO PARECER 
N.• 779, de 1965 

Redaçáo final do Projeto de Lei da 
Câmara ri.• 81, de 1965 (n.• 2.742-B/65, 
na Casa de origem), de Iniciativa do Sr. 
Presidente da. República, que disciplina. 
o recolhimento pelo Departamento dos 
Correios e Telégrafos de seus saldos or
çamentários já empenhados e dá outras 
providências. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • - Em casos excepcionais, o De-. 
partãmento dos Correios e Telégrafos propo
rá ao Ministro da Viação e Obras Públicas 
sejam escrituradas como "Restos a Pagar'', 
em conta distinta, as quantias necessáriliB ao 
pagamento de obras e serviços já legalmente 
contratados e material já encomendado, e 
cuja. entrega não se possa. realiza.r, por cau" 
sas justificadas, dentro do ano financeiro. 

§ 1.0 - O Departamento dos correios e 
Telégrafos submeterá, até o dia. 15 (quinze) 
de dezembro de cada a;no, à aprovação. do 
Ministro da. Viação e Obras Públicas a rela
ção ·das obras, serviços e fornecimentos QUIS 
estejam nas condições previstas neste artigo. 

§ 2.•- A relação deverá conter: 

a) nome da repartição interessada; 

b) número da requlsição e designação es
pecificadO. da verba. ou crédito por onde 
deva. correr a despesa; 

c) nome do credor e Importância a rece-
ber; . 
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d) causas ~ue motivaram a. não entrega. 
nos pl'IIIW6 convenc.iona.d05; 

e) prazo de aprovação a ser concedido em 
cada caso. 

11 s.• - o Ministério da Fazenda colocará 
à disposição do Departamento dos Correios 
e Telégrafos, no Banco do Brasil S. A., no 
inicio de cada exercido flna.nceiro, o mon
tlmte necessário à sa.tis!açll.o dos compro
missos relacl.ona.d05 pela. forma. estabelecida. 
nesta Lei. 

Art: z.• - 30 (ta:intAI.l dias após a datA li· 
mire para. ·conc1usll.o de obras e serviços ou 
entrega de ma.terlal, o Banco do Bra.sll S.A., 
por solicltw;ll.o do. Departamento dos cor
reios e Telégrafos, creditará à contA "Re· 
celta. da Unill.o" a.s lmportànclaa n§o utili
zadas. 

Parácnto único ..;.. O pra.zo dos contntos 
e· da entrega, dos ma.terla.ls nll.o poderá, em 
qualquer hipótese, Ir além de 31 de março do 
ano seguinte ao ·orçamento no qual a.s ve1'· 
baB tenham sl.c:lo conmgnodas. 

Art. 3.• - Esta. Lei entrará em vigor na 
data. de sua. publicaçfio, revogadas as cl:lspo
slções em contrário.' 
. O SR. JoRESIDEN'l'E (Cattete Pinheiro) 

- PaBsa.-se à dlscussll.o da reda.ção finàl. 
se nenhum Sr. Senador pedir a. palavra., 

da.rei a discussão como encerrada. 

Está. encerrada.. Em votaçll.o. 

os Srs. Senad.ores que a. aprovam queiram 
:Perma.necer sentados. (PaUBa.) · 

Está aprovada. Vai à sançll.o. (Pausa.) 

o ar. 1.0-Searetárlo.irá. proceder à leitura 
do outro requerimento. 

REQUERIMENTO 
N.• 353, de 1985 

Nos têrmos dos arts. 211, letra. p, e 311i do 
:Regimento· Interno, requedro dispensa. de pu
bllcação para a. Imediata. dlscussll.o e votaçll.o 
da red:a.çfio final do Projeto de Lei da Câ
mara. n.• 82, de 1965, que dispõe .sObre a. sé· 
rle de cli!Sles de Pesqulsa.dor, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1965. 
- Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Ca.ttete Pinheiro) 
- será feita a leitura da. reda.ç!!.o · final pelo 
Sr. 1.•-secretárlo. 

1!: lido o seguinte : 

PARECER 
N.• 780, de 1965 

da Comissão de Reda.çáo, apreaenta.ndo 
a redação final da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei c1a. Ciimara. n.• 82, .de 
1965 (n.• 2.740-B/65, na. Casa de orJcem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da. Repú
blica.. 

Relator: Sr. Walfredo Gur•el 

A Comisslío apresenta. a reda.çA.o fiiial da 
emenda do 8ena.do ao Projeto de Lei da Câ· 
mara n.• 82, de 1965 <n.• 2.740-B/65, na Casa. 
de origem), de ln1cla.tlva do Sr. Presidente 
da República, que d1sp6e sObre a série de 
classes de Pesquisador ·e dê. outras providên- · 
elas. 

Sala. das Sessões, em 14 de junho de 196õ. 
- Walfredo Gurgel, Presdd.ente e :Relator -
Edmundo Levi - Eurico Rezende. 

ANEXO AO PARECE& 
N.0 780, de 1965 

Reda.çio fina.l da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da. Câmara n. • 82, de 
1985 (n.• 2.740-B/65, na. Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Preslclente da. Repú
blica, que dispõe sôbre a série de clas
ses de Pesquisador e c1á. outras provi
dência& 

EMENDAN.0 1 

(Correspondente à Emeuda. n.• 1 - de 
Plenário) 

Ao art. 2. • ca.put. 

Suprlma.-se no a.rt. 2.0 caput a. seguinte 
expresslío: 

". . . desde que detentores de diplomas 
·de curso superior ... " 

O SR. PRESIDEN~E (Cattete Pinheiro) 
- Em discussão a. reda.çáo final. (Pa.UBa.) 

Nll.o havendo quem queira usa.r da pa.la.vra., 
declaro-a encerrada. 

Em vota.çio. os Srs. senadores que a apro
vam queiram perma.neoer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada.. A matéria volta à Câmara 
dos Deputados. Para acompanhar, naquela 
casa, o estudo sObre a emenda do Senado, 
designo o Sr. Senador AntOnio Carlos, rela
tor da matéria na Comisslío de Projetas dos 
Executivo. (Pausa.) 

o Sr. 1.•-secretário proceder~ à. leitura do 
último requerimento. 

• 

• 
• • 
• 
• 

I 
I 
•• 
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IJ 

11 

i .. • .. 
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l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 354, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 311i do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de pu
bllcac;ão para a Imediata discussão e votação 
da reda.ção final do Projeto de Lei da Câ
mara n.• 60, de 1965, que autoriza o J>oc1er 
Executivo a cecter à Prefeitura de Balvador, 
Estado da Bahia., wna área. de terreno para 
fins de utilidade pública, 

Bala elaS Bessóes, em 15 de Junho de 1965. 
- Gufdo Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Ca.ttete PfDhelro) 
- A redação fina.! a que se retere será. lida 
pelo Sr. 1. •-secretário. 

1!: lido o seguinte: 

PABECER 
N. • 781, de 1965 

da Comissão de Redaçiío, apresentando 
a redação final do Projeto de Lei da 
Câlwi.ra n.• 60, de 1965 (n.0 2.63Z-B/65, 
na Casa de origeJil), de flliciativa do Sr. 
Presidente da República. 

'Relaotr: Sr. Edmundo Levi 

A Comissã.o apresenta. a reciação final do 
PrOjeto de Lei da Cllma.ra n.• 60, de 1965 
<n.• 2.632-B/65, na. casa. de origem), de flli
ciativa do Sr. Presidente da. República, que 
revoga. o art. 2.• da. Lei n.• 1.024-A, de 29 
de dezembro de . 1949, que autoriza o Poder 
EXecutivo a. ceder à Prefeitura. de Balva.
dor, Estado ·da Bahia, uma área. de terreno 
para fins de util1da.de Pública.. 

Bala. d.aa Sessões, em 11 de junho de 1965. 
- Sebastião Archer, Presidente - Edmundo 
Levi, Relator - Eurico Rezende. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 781, de 1965 

Bedaçáo final do Projeto de Lei da 
Cima.ra n.• 60, de 1965 (P.0 2.632-B/65, 
na Casa de origem), de iDlclatlva do Sr. 
Presidente da BepúbUca, que revoga o 
art. 2.0 da Lei n.0 1.024.-A, de 29 de de
zelllbro de 1949, que . autoriza . o Poder 
Executivo a ceder à Prefeitura de· Salva
dor, Estado da Bahfa, uma área de ter
reno para fins de utilidade pública. 

o Congresso NaciOillll decreta.: 

Art. 1.0 - ll: revogado o a.rt. 2.• da Lei n.• 
1.024-A, de 29 de dezembro de 1949, que au
toriza o Poder Executivo a ceder à Pre!e:l
t\U'a de Salvador, Estado da Ba.llia, uma área 
de terreno para fins de ut!lid:a.de públlca, 
Para possibilitar o aproveitn.m.ento pelo Mi· 

nistério da Marinha da á.rea de terreno ·onde 
hoje se localiza a. Escola. de Aprendizes de 
Marinheiros da Bahia. e suas dependências, 
em Balvadar. . · 

Art. z.• - Esta Lei entrará. em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as. dl.spo
sições em contrário. · 

O SR. PRESmENTE (Cattete -PiDiietro) 
- Em discussão a iedaç!i.o final. (Pauu.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a. palavra, 
darei a. discussão como encerrada. (Paua.) 

Está. encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a 'aprO

vam que:lra.m permanecer sentados. (Pauu.) 
. Está. aprovada. Vai à. sanção. (Pauu.) 

O SR. PBESmENTE (Moura ADdrade) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
: Iteln 1 

Votação, em turno único, do Projeto 
d,e Lei da Ciilllm'a n.• 96, de 1965 (n.• 
2.661-B/65, na Casa de origem), que d:ls
põe sObre os · serviços de registro de co
mércio e atlvidades afins, e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES das Comissões 
- de con.tltufçio e Justiça (proferido 
oralmente na· sessão de 10 do corrente>, 
pela constitucionalidade; 

- de Projeto& do Executivo. Cn.~ 733-611), 
favorável, com as emendas que oferece, 
sob n.os 1 e 2 (CPE); 

.- de Finanças, favoráveis ao projeto 
<n.• 734-65) e dependendo de pronuncia
mento das mesmas CO!nlss6es IIÕbre as 
emendas de Plenário. 

Em Plenário, !oram apresentadas 47 emen
das, sObre. as quais deverão dar parecer as 
Comissões de Constituição e Justiça, de Pro-
jetos do Executivo e de Finanças. · 

O Sr. Senador Jefferson de Aguiar é :> Re
lator nas Com:issões de Constituição e Justiça 
e de Projetas do_ Executivo. · 

solicitO de S. Ex.A os dois pareceres. 
(Pausa.) 

A Presidência aguardará. qu~ o Sr. Senador 
Jefferson de Aguiar, que, no momento, se 
acha na Comissão de Constituição e Justi
ça, venha -ao Plenário. (Pausa.) 

O Sr. Senador Jefferson de Aguiar, como 
11e1ator também do projeto consignado no 
item 2 da pauta, está., no momento, na Co
missão reunindo elementos para o.s três pa
receres que lhe cabe pronunciar. 
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.ABslm sendo, suspendo a sessão por alguns 
minutos. 

Está suspensa a sessão. 

. (A Sessão é suspensa às 16 horas ~ 11 
minutos· e reaberta às 16 horas e 15 
minutos.) 

O SR. PRESID.ENTE (Moura. Andrade) -
Está reaberta a. sessão. 

A Presidência. Irá reallzar uma lnversãA> na 
ordem do Dia. Coino os itens 1 e 2 da pauta 
dependem de :Parecer a. ser proferido em Ple· 
:ná.rio, passaremos ao item. 3, enqua,nto 
agua.rda.mos a presença. do Sr. Relator. . . . ' 

Item 3 
DIJJcUIJSfiD, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 77, de 1966 <n.• 
2.652-B/65, na Casa. de origem), de lni· 
cla.tiva do Sr. Presidente da República, 
que autoriza. a abertura de créditos espe
cla.ls, num montante de Cr$ •••••••••• 
47.033.454.687,40 (quarenta e sete bi· 
lhões, trinta. e três llhões, quatrocentos 
e cinqUenta. e quàtro mil, seiscentos e 
oitenta· e sete cnizeiros e quarenta cen
ta.vos>, a órgãos subordinados à Presi
dência da República e a diversos Minis· 
térios, tendo 

PARECER, sob n.0 747, de. 1965, da Co
. m1ssã.o ' 
. -.de Finan9as, favorável, com restrições 

do Sr. Senador Aurélio Vianna. 

Há·· um esclarecimento a ser presta.do. O 
Sr. Relator da Comissão de Flnança.s encon· 
trou divergêncl.a. entre o texto constante do6 
a.utógrafos enviados ao Senado e o que foi 
a.prova.do pela. Câmara. Foram pedldo6, por 
lato, escla.rectm.entos à Casa. de origem. 

A Câmara dos Deputados, em o!fcio de 1.• 
do corrente, informou haver incOn'e9ão no 
a.rt1go 2.•, cujo exato teor, resultante da 
emenda aprovada naquela Casa, é o seguln· 
te: . 

"Art. 2.• - Os créditos especiais ·de que 
trata a presente Lei serão reg!stra.dos e 
dlstribufdos ao Tesouro Nacional, pelo 
Tribunal de Contas, 'observado o disposto 
no art. 4 3 da Lei n.o. 4.320,· de 17 de 
março de 1964." 

o projeto será p&to em discussão com a 
redação do art. · 2.•, constante da reti!ica
ção ~vla.da pela Câmara. dos Deputa.do6 e 
que acaba de ser lida. 

Em dlscÍlsllão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação: . 
·Os Srs. ·Senadores que aprovam o projeto 

queiram permanecer sentados. (Pausa;) 
Está aprovado. 
O projeto vai à COIIIisB!Io de Redação, que 

deverá Incluir a 11E!dação do art. 2.• tal como 
foi comunicado pela Câmara. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJE'tO DE LEI DA CAMADA 
N.0 77, de 1965 

(N.• 2 .652-B/65, na casa de origem) 

Autoriza a abertura. de eréditos espe
ciais, num montante de Cr$ •••••••••• 
47.033.454.687,40 (quarenta e sete bllhóes, 
trinta e três mllhões, quatrocentos e cln· 
qüenta. e quatro mil, seiscentos e oitenta 

· e sete cruzeirOs e quarenta centavos), a 
órgãos subordinados à. Presidência da Re· 
púbUca e a. diversos Ministérios. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - :s: o Poder EXecutivo autorizado 

a. abrir pelos órgãos subordinados à Presi· 
dência. da R~úbllca e Ministérios, a seguir 
Indicados, os créditos especiais de Cr$ •••• 
47.033.454.687,40 (qua.renta. e sete bllhões, tr!n· 
ta e três milhões, quatrocentos e cinqUenta 
e quatro mil, se!JJcentos e oitenta e sete cru· 
zelros e quarenta. centa.vosl, d!JJcr!mlnadOS 
na. presente Lei: 

PRESID:S:NCIA DA REPúBLICA 

1) Para Tegula.rlzação de despesas do Instituto Brasileiro de Oeogra-
. fia. e E'!tatlstlca., relativas ao exercfcio de 1963, com o pagamento 

do 13.0 salário a que faz jus o pessoal do Servl90 Nacional do Re
censeamento, admitido de acOrdo com a legislação · trabalhista. 
CMF. - SC. 178.511/63) ......................... · ......... · .... · 

2) Para regularização de despesas realizadas no exercfclo de 1963, nos 
têrmos do § 1.• do art. 48 do Código de Contabllldàde. da União, 
referente a pessoal do Conselho do Desenvolvimento (MF. - SC. 
195.066/63 ....................................................... . 

66.576.142,10 

48. 6'1'6. 000,00 

115.252.142,10 



-563-

SUPERINTEND:tNCIA DO PLANO DE VALORIZAÇAO ECONOMICA 
DA REGIAO FRONTEIRA SUDOES'I'E DO PAíS 

1) Para pagamento da parte referente à.s dotações orçamentárias do 
exercício d.e 1962, consignadas à. Superintendência do Plano de 
Va.Iorlzação EconOmica da. Região Fronteira Sudoeste do País, que 
não foram pagas, nem relacionadas como R-estos a Pagar, naquele 
exercício <MF. - se. 2.528/64) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 403.944.000,00 

2) Para regularização de despesas realizadas no exercício de 1963, na. 
forma. do § 1.0 , do art. 48, do Código de Contabilidade da União, 
forma . do § 1.• do art. 48 do Código de contabilidade da União, 
EconOmica da Região Fronteira Sudoeste do País <MF. - SC. 
~.700/63) ............................. ;......................... 40.100.000,00 

3) Para atender à.s despesas com o funcionamento e pessoa.! da su
perltendêncla do Plano de Va.lorlzação EconOmlca da. Região Fron
teira. Sudoeste do País, no exercício de 1964,, em face, especla.Imen
te, do rea.justamento dOS vencimentos do pessoal temporário, de 
que trata. o art. 24 da. Lei n.• 3415, de 26 de junho de 1964 .. .. .. .. 310.500.000,00 

MINIS'rnRIO DA AERONÁUTICA 

1) Para. reguia.rlzação de despesas rea.IIza.da.s em 1957, na forma. do 
§ 1.0 do art. 48 do C.C.U. e Inscritas no Ministério da Fa.zenda 
como "Diversos ResponsáveJ.s - Despesas a Regularizar" (Processo 
MF. - se. 323. 304/57> . ; .......................... ; ............ . 

2) Para. pagamento da cota prevista. . para as Compa.nlúes Civis de 
Aviação, correspondente ao auxílio · às emprêsas naclona.ls conces
sionárias de transporte aéreo (Processo MF. - SC. 207.493/55) .. 

3) Para atender ao pagamento das vantagens previstas nos arts. 300 
e 303 do CVVM, aos oficiais e praças reformados por Incapacidade 
física., referente aos anos de 1954 e 1957, em virtude do Parecer 
n.• 355-Z, da CGR, publicado no D. o. de 28-1-57 (Processo MF. 
- se. 87 .842/59> ..................... : ..... ;, ..................... . 

4) Para atend,er ao pagamento de despesas • realizadas com as obras 
de ampliação da pista. 18·36 - Aeroporto de Guararapes - Recife 
(Processo MF. - SC. 43.527/61) ............ ; .................. . 

5) Para regula.rtzação de despeses rea.IIzadas an 1962, na forma do 
§ 1. • do art. 48 do C. c. U. e Inscritas no Ministério da. Fazenda 
como "Diversos Responsáveis - Despesas a. Regula.rlza.r" <Processo 
MF. - se. 421.677162> · ......................................... . 

6) Para atender ao pagamento de despesas relativas ao reajustamento 
de salários, abonos de emergência e especial temporário e salário
famfila, devidos a pessoal admitido à conta de dotação global 
(Processo MF. - se. 417. 016/63) ............................. ; .. 

MINISTI!:RIO .. DA AGRICULTURA 

1) Para constituição de recursos do Fundo Federal Agropecuárlo 
(F.!1.A.P.), de acOrdo com o Item VI do art. 4.0 da Lei Delegada. 
n.• 8, de 11-10·62, correspondente a 0,5% da Taxa de Despacho 
Aduaneiro prevista no art. 66, § 1.0 , da Lei n.o 3.244, de 14·8-57, 
arrecadada em 1963 (Processo M. Agr. - 37.436/64) ............ . 

2) Para socorrer os agricultores cujas plantações foram p11ejudlcadas 
pelas chuvas torrenciais que assolaram de forma calamitosa vários 
Munlclpios do Estado do Pará, durante a última. estação Invernoso. 
(Processo M. Agr. - 58.778/64) ................................. . 

754.564.000,00 

1.438.540.225,60 

12.717.480,00 

62. 250.000,00 

110 .110. 000,00 .. 

652.378. 677,30 

168.081.127,00 

2.444.077.509,90 

84. 367. 137,90 

100. ooo. coo;oo 



.3) Para pagamento a Laurlndo Nunes, de i!lldenização a que tem 
direito, de acôrdo com o art. 144 do E.F.; pelas despesas que efe
tuou em conseqüência de acidente em setvlço, resultando cegueira. 
total do ôlho direito (Processo. :M. Agr; - 3.158/63) . . • • . • • • • • • . . . 4li .000,00 

4) Para atender a despesas decon~entes da execução das obras do 
centro Pan-Americano de Febre Aftosa <Processo :M. Agr. -
68.101/IWi) •.• ; ; ...•..•. ; .....••....•. ; . ; ·, ·,......................... 20.486.000,00 

5) Para atender a despesas com a conclusAo das obras do HQSPitlll 
no Km 47 'da antiga Rodovia R!o-Bfi.o Paulo <Processo :M. Agr. 
- 2.247/64) ................. ; ...... ~ .. · ...... ' .... ;..... .... • .. . .. . 200.00Ó.OOO,OO 

6) Para constituição de recursos . do Fundo Federal AgroPec:uá.rio - . 
F.F'.A.P. -, considerando o disposto no item I do art. 4.0 da 

.Lei Delegada n.0 8, de· 11 de outubro de 1962, na importâncla 
correspondente à .diferença entre 3% da Renda Tributária da 
União, a.rl'II!C&da.da em 1963, e a dotação atrlbuida ao F.F'.A.P., 
no Orçamento Geral da União, relativa ao .mesmo exercício (Pro· 
cesso M. Agr. - 68.208/64) ............. :. .. • . . . . . • • • .. . .. .. . .. . . . 14.436.443.888,20 

7) Para regularlzaçfi.o de despesa na. forma do art. 48 do C.C. U. 
com a aquisição de medicamentos e gêneros alimentfcios para as 
PoPulaÇões atingidas pelas Inundações ocorridas no Estado do Ma-
ranhão <MP .. - se. 51.955/64> .... :. " ....... ~ ......... ~ .... ::.. 250.ooo.ooo,oo 

~~O DA EDUCAÇAO E CULTURA 
Para atender às despesas com a. recuperação do Hospital Antônio 
Pedro, situado em N1terói, da Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro <MF'. - se. 411. 709/64) ........................ .. 

:MINIS~O DA F'AzENDA 
1.) Para liquidação de compromi&<Jos assumidos, contratualmente, com 

a "Rem1ngton do Bras11 S:A.", pela prestaçfi.o de serviços técnicos 

15.093.341.026,10 

600.ooO.OOO,OO 

no exercício de 1961 <MF'. - se •. 37.079/61) .. .. .... .. ... .... .... 57.672.048,00 
2) Para regular!ZIIÇA.o de despesas efetuadas pelo Conselho .de M!nla

tros, com o aeu funclonamneto, no exercício de 1963. · <MP. -
se. 318.860/62> ........................... ·........................... 16.425.1160,50 

3) Para ocorrer ao pagamento à Companhia Urba.n!Zadora da Nova 
capital - Departamento de Telefone& Urbanos e Interurbanos, de 
taxas referentes a ligações telefónicaS ·entre Brasflla e o Estado 
da Guanabara, efetuadlls em 1960 (403.195/62) ............... :.. 3.506.419,30 

4) Para pagamento de serviços de. Telex, prestados peia Cla. RáÍiio .. 
Internacional do Brasil, em 1963 

Fev. (MF'. 61.368-63) .. .. .. . .. .. .... .. .. • .... .. . 28.17l!,80 
Mar. (MF'. 77 .220-63) .. .. .. .... • .. • .. .. .. .. .. .. . 33:065,10 
Mar. (MF'. 77 .221-63) • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 802.502,60 
Mar .. (MF'. 77.223-63) .. .. .. .. .. .. ... .. .. .... .. . 175.073,90 
Abr. (MF'. 23.671-63) ........................... 308.069,60 
Abr. (MF'. 106.193-63) .. .. .. . .. .... .. .. • .. .. .. .. 125.256,10 
Mai. (MF'. 134.616-63) .......... · ....... ;:....... 93.181,50 
Mal. (MF. 134.618-63) .. .. .. • .. .. .. .. .. • .. .. .. .. 92.518,70 
Jun. (MF. 152.393-63) ..................... ~.... 154.748,20 
Jun. <MF. 162.394-63> .......................... 37.794,10 
Jul. <MF. 177.667-63) ............... ,........... 54.037,90. 
Ago. (MF. 207.122-63) .......................... 70.543,00 
set. <MF. 236.092-63> ....................... ; . , 14.428,40 
set. <MF. 236.092·63> .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . 71. 760',00 
Out. (M. 263 .435-63) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 27.329,90 · 
Nov. <MF. 86.632·64> .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . 121 .. 440,0() · 2.209.921,80 
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5) Para pagamento· de serviços de 'Telex, ·prestados pelo Departa
• · mento dos Correios e Telégra!os; durante os exercícios da 1961 e 

1962 CMl( 23 .671-63) ............. •· . .-.; •.. , ................... , .. 
6) Para regularização· de despesas com pessoal e com a substituição 

de material técnico, na Rádio Nacional de Bras!lla, no exercício 
de 1963 (MF. 105.064-63) ....................... ; .................. . 

7) Para pag~nto da despesas provenientes de serviços de comi1111-
cação telegráfica Internacional, prestados pela "All Amerlca Ca-
·blea and Radio, Inc.), em 1963 (MF •. n,•. 1.06.319·63) ............. . 

8) Para liquidação de despesas provenientes do fornecimento de papel 
feito pela C!a. Fabricadora de Papel, em. 1961," à Casa da Moeda 

. , .. CMF. 119.397-63) ......... ·.: ..... ." ............ : ................ ~ .. 
lll Para pagamento · de desPesaS · proveri!eiitiis de serviços da Telex, 

prestados pela cta: · Rádlotelegráfica Bi-asllelra., em 1963: 
Abr. CMF. 206.332·63)· ................ ; . ; .. ; .. .. 

. . ,·Ago. CMF. 206.333·63) ............ , ... ; ... ; .... . 
set. <MF. 234.668-63> ......................... . 
set. CMF. 234:66963> ......................... . 
Out. CMF. 264.536·63) ........................ .. 
Nov. CMF. 285'.206~63) ......................... .. 

5.399,80 
36.070,90 
175.645,10 

7.244,20 
. 89.443,40 
223.608,60 -----

10) Para liquidação de ·comprODÚssos assumidos com .o Banco do Bra- · 
· sll S.A., relativos às despesas decorrentes .do fornecimento de 

carvão nacional feito · pelas emprêsas Industriais às estradas de 
. ferro da União, em 1961 CMF. 270~415·63) .... : .. ........... ~ .. . 

11) Para liquidação d,é compróirilsSós iiSSirinidóS com o Banco do ·Brasil 
. ".s.A., relativos às despesas decorrentes do fornecimento de car

vão nacional feito pelas emprêsas Industriais às estradas de ferro 
da União, em 1960 <MF. 294.159-62) ·.·., ... ; ... , ... ,.; .... , ..... ·. 

12) Para liquidação de comprOÚlisSOS assumidôs com a Companhia Ur
banlzadora da Nova Capital. - Departamento d,é Telefones Urbai
nos e Interurbanos - pela inStalação de telefones ·na residência 
do Mlnistro da Fazenda em Bi-asllia <MF. 417 .315-63) , ........ . 

13) Para pagamento, .à .administração do PÓrto do Rio de Janeiro, de • 
despesas ref~entes a tàxas de· armazenagem e capatazlas, devidas 
pela Casa da Moeda ·.<:MF; 24.333-64) • ; ........................ .. 

14) Para regula.rlzação de ·despesas com diárias dos membros da De
legação Brasileira à m Conferência da .ALÂLC, realizada em Mon
tevidéu, de 1.• de outubro as de novembro de 1963 CMF. :176.362-63) 

15} Para atender à regularização de pagamento de despesas de pes
soal do ex-Território Federal do Acre, durante o ano de 1963, as
sim dividida cMF. 38.106•64>: 
P.essoal do Quadro Permanente ........ ; ...... .. 

2. 237.855,90; 

20.000. ooo,oo 

2;426,80 

6.680.000,00 

537;312,00 

1.284.885,90 

491.406.124,90 

. 130.,800,00 

1.455.479,50 
.. 

5.667.509,00 

Pessoal do Quadro Especial ................... .. 
!nativos e Pensionistas .... • ...... : .... ; ........ · 

724.616.984,00 
339. 639. 760,00 
410.901;140,40 1.475.357.884,40 

16) Para regularização de despesas realizadas' na forma do art. 48 do 
Código de ContabUidade da. União, com o pagamento de subsidlos 
devidos às emprêsas naclonllJs produtoras .de fertilizantes, referen-
tes aos exerc!clos de 1961, 1962 e 1963 · (MF. 102.938-63) ; ........ ; 2.216.338.595,10 

17) Para regularização de despesa i:Om o paganiento dos vencimentos 
do Mlnistro EXtraordinário para a Reforma Administrativa, no 
periodo de 1.0 de fevereiro a 31 de dezembro de 1963 CMF. -
416.543-63) .................... ; ............. ; .... ;.. . . . . . . . .. . . . .. 4.180.000,0,0 

18) Para regularização de despesas com a TV-Rádio Nacional de Bra- . 
sfila, no exercício de 1963 ... ; .. • : ; : .. . . . . .. . . . .. . .. . .. .. .. .. . .. . 50.000.000,00 

19) Para atender no pagamento de dlfei'eriça de vencimentos e demais 
vantagens ao pessoal do Estado do Acre, relativamente aos exer
cícios de 1961 e ·1962, amparado pelo art. 1;0 dn Lei n.• 3.967, de 
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5 de Gutubro de 1961 e enquadrado pelo Decreto n.• 51.581, de 8 
de novembro de 1962 (MF. 12.062-64) . ; ......................... . 

20) Para pagamento de serv!d011e11 do Ministério da Educação e Cul
tura, referente BD mês de dezembro de 1963 e decorrente do au-
mento de vencl!nentos e demsls vantagens da Lei n.• 4.242, de 
17 de julho de 1963 <MF. 29.344-64) ............................ . 

21) Para ocorrer ao pagamento das despesas com o prosseguimento das 
obras de CQilStrução do prédio destinado à. Delegacia Fiscal de 

293.614.070,00 

4.159.468,80 

Minas Gerais <MF. 151.581-64) ............... , . .. .. .. .. . . . .. . .. . 60.000.000,00 

22) Para atender à !ntegral!zação da cota da União Federal no au
mento de capital da Companhia Vale do Rio Doce S. A. (MF, 
400 o~) •••••••••••••••• o o o ••••• ·• · •• o •••••• o • o • o •••••••••••••• o • 6. 643 . 92(). 00(),00 

23) Para. atender ao pagamentO de Auxilio-Doença, no perfodo de 
janeiro a dezembro de 1964, ao servidor da Penitenciária.. Lemos de 
Brito Noel Lulz de Melo (MF. 27.299-64) .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . .. 13.600,00 

24) Para atender ao · pagamento de ·servidores do Instituto Nacional . 
de Educação de Surdos, relativo· ao mês de dezembro de 1963, 
decorrente do a.iunento de vencimentos e demais vantagens da 
Lei n.• 4.242, de 17 de julho de 1963 <MF. 29.343-64) ............ 107.699,80 

25) Parai atender ao pagamento das gratificações .de presença. aos 
membros da ComiSsão de Investimentos e das ·gratificações de .re
presentação de Gabinete aos Integrantes da secretaria da mesma. 
Comissão, relativamente aos meses de julho a. ·dezembro de 1964 
(MF. 228.313-64) ............ , ................. ; .. . . . ... .. . . .. .. .. 2.'1511.394.,110 

.MINISTERIO DA. GUERRA 
1> Recursos Qestlna.dos BD pagamento de diferença complementar en

tre vencimentos e o salárlo-mlnlmo fixado pelo Decreto n.• 45.106-A, 
de 28 de dezembro de 1958, bem como acréscimo do abono de 30% 
de que trata a Lei n.• 3.531, de 19 de janeiro de.1958, contorme Nota. 
n.• 37-D-6-A, de 19 de dezembro de 1961 (Despachos Ministeriais 
nos processos prote. sob os n.s 6.220-63, 6.290 - 8441 - 2.334-64 

1U60.1.$.04D,40 

- COSEP e 8.473·64-GM) ... , .............................. ·...... 6. 704.411,40 
2) Recursos destinados ao pagamento da diferença de vencimentos aos 

funcionários cujos niveis foram alterados pelo Decreto n.• 53.252, de 
13 de dezembro de 1963, que aprovou o enquadramento definitivo 
do pessoal do Ministério da Guerra, a partir de 1960 .. .. .. .. .. .. .. 120. 000. 000,00 

3) Recursos destinados ao pagamento, pelo Exército, de despesas de 
qualquer natureza com o emprêgo da tropa e quaisquer outras me
didas para. a. manutenção da ordem, em conseqüência da conjun
tura politica por que passou o Pais, a partir .dà. substituição do ex-
Presidente João Belchior Goulart <Em sec. n.• 006, de 2S abr. 64) • • 200.000.000,00 

4) Recursos destinados a suplementar o crédito sollcitado em EM sec .. 
n.• 06, de 25 de abril de 1964, para atender a. despesas de qual~ 
quer natureza co111 emprêgo de tropa etc.,· para manutençlío · da. 
ordem em conseqüência da conjuntura politica ·por que passou o 
Pais, bem . como atender transporte, .alojamento e alimentação de 
pessoas postas à disposição da Comissão Geral de Investigações 
<Em Sec. n.• OOB, de 24 de junho de 1964) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 200.000.000,00 

5) Recursos destinados a. atender ao pagamento de danos .causados 
em bens da Fazenda Nacional, nos. territórios. das 3.~ ,e. 5,A Re
giões Mllltares, pelos violentos temporais que assolaram aquelas 
Regiões, em fins de 1963 (Em n.• 005, de 17 de janeiro de 1964) .. .. 65.009.872,30 

6) Recursos destinados a. atender despesas com aquisição de muni
ção, tendo em vista que as explosões ocorridas nos Depósitos de 
Deodoro e Paracambi deixaram o EXército sem estoque <Em Res. 
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n.• 000, de 22 de julho de 1963, e 001 - P.F. RA!s. de 3 de janeiro 
de 1964) .. . . . . .. . . .. .. .. . . . . . . .. . • .. . . .. . .. .. . • .. .. .. . . .. .. .. • .. • • . 3.000.000.000,00 

7) Recursos destinados ao atendimento Inicial, pelo Departamento de 
Produção e Obras, de despesas com aquisição de armamentos, mu
nições, acessórios, transportes, seguros etc. <Em n.• 002, de 13 de 
fevereiro de 1964) .................................. , . .. . . .. .. . .. . . 2.009.500.435,00 

8) Recursos destinados ao atendimento Inicial, de despesas com a 
montagem de uma rêde de telecomunicações abrangendo as sedes 
dos Comandos I, II, m e IV Exércitos e MUltares da Amazônia e 
Brasfila, bem como substituição de viaturas especializadas, apare
lhamento de Instalações escolares etc. (Em n.• 105, de 10 de ou-
tubro de 1963) .. . . . • .. • .. .. . .. .. . .. . . .. . .. . . .. . .. . .. . . .. .. .. .. .. .. . 1.000.000.000,00 

9l Para regularização de despesa na forma do art. 48 do c.c.u. com 
o programa de reartlculaçã.o do Serviço de Rádio do Exército 
(:MF.-SC. n.• 264.038·63) ........................................ 174.000.000,00 

MINIST2RIO PA JUSTIÇA E NEGOCIOS 
INTERIORES 

1) Para pagamento de divida de "exercícios findos", ao Instituto São 
Vicente de Paula, em Nova Cruz, Estado do Rlo Grande do Norte, 
relativa aos meses de novembro a dezembro de 1955, referente a 
internação e tratamento de menores, encaminhados pelo Serviço de 
Assistência aos Menores (Processo MJNI 38. 795·55) •........••••.. 

2) Para pag&mento à. Sudeletro S.A. da importância que lhe é devida 
pelo material fornecido ao Instituto Governador Macêdo Soares, 
em 1955 <Processo MJNI 32. 599·61) ........................... : .. 

3) Para pagamento a Maria Lúcia Rocha Pummar do alugael do 
prédio ocupado pela Delegacia Regional do S.A.M. no Estado do 
Ceará., relativo aos meses de janeiro a março de 1958 (Proc. 
MJNI 39.420-59) . o • o. o •• o o o ••••• o o ••• o •••• o ••••• I ••••••••••••••••• o 

4) Paa pagamento ao Seminário Arquldiocesano de São José, se
diado no Estado da Guanabara, de importê.ncia que lhe é devida 
pela internação de 25 menores durante o exercício de 1961 <Proc. 
MJNI 32.185·61) ..................................... , .......... .. 

5) Para pagamento ao Asilo Isabel, sediado no Estado da Guanabara, 
da importância que lhe é devida pela lnternaç!io de · 26 menores 
durante o exercício financeiro de 1958 (Proc. MJNI 20. 759-62) .... 

6) Para pagamento de indenlzação, reconhecida pelo Juízo de Direito 
privativo de Acidentes do Trabalho do Estado da Guanabara, a 
João Paulo Guimarães, ex-interino da Penitenciária Prof. Lemos 
de Brito, em virtude de ter sido vitima de acidente do trabalho, do 
qual resultou amputação traumática. da 5.• falange do 2.0 quiro
dáctllo esquerdo, sendo Cr$ 622,40 para pagamento das custas do 
processo (MJNI n.• 24. 020-62) .................................. .. 

7) Para salda.r o débito contraído para com o Instituto de Aposenta.
doria e Pensões dos Industriárlos, referente à. cota do Empregador, 
no período de 7 de julho de ·•1958 a 31 de ·dezembro de 1959, não re
colhida pela Divls!i.o do Pessoal do Departamento de Administra
ção do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, conforme pre
ce! tua o art. 259 da Lei Orgânica da Previdência Social (Proc. 
MJNI n.• 12.350-58) ............................................. .. 

8) Para regularização de despesa. na forma do art. 48 do C.C.U., de
corrente da execução do programa organizado pela Comissão de 
Planejamento e Execução das solenidades de instalação do Go
vêrno Federal na Nova Capital do Pais (MF. 64. 957·64) .......... 

6. 775.214. '1118,'10 

11. '710,00 

55.830,00 

19.500,00 

622.080,00 o. 

348.319,80 

17.902,40 

104.295,00 

150.000.000,00 
151.179. 637,20 
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MINISTltRIO DA SAúDE 
1) Para atender às despesas. realizadas no exercício de 1962, na forma 

do art. 48 do C.C.U., relativas às seguintes dotações: 
Verba ·1.0.00 - custeio. Consignação 1.3.00 -
Material de consumo e de Transformação, Sub
cons!gnações: 1.3.11 - Produtos quimicos, bio
lógicos, farmacêuticos etc. (Despesa autorizada à 
Delegacia Federal de Saúde da 5.a Região -Pro-
cesso n.• 53.466, de'1962) ......... , ............. , 181.522,00 
1. 5. 03 - Assinatura de órgãos oficiais etc. (Des-
pesa autorizada a· diversas repartições - Proces-
so n.• 54.034-62) ............. ~ ................ .. 
1.5.04 - Duminação a. fOrça motriz e gás (Des-
pesa autorizada a diversas repartições - Pro
cesso n.• 41.545,' de 1952) . .' .. .' ... :.:.. .. ..... 

. ,. Ú.12 :_ Aluguel ou arrendamento de imóveis 
e~c .. ·(Despesa autorizada a diversas repartições 
- Processo n.• 41.917, de 1962) ................ . . . 
1.6.23 - Diversos 

1) Despesas de qualquer natureza. e providência 
com formação de· aíimentação d!retamente pela. 
administração, com órgãos do Serviço· Naéional 
de Doenças Mentais, Departamento Nacional da 
Criança, Serviço Nacional do Câncer e Instituto 
Osvaldo Cruz (Despesas autoriZadas à DiVisão do 
Material - Encargos Gerais (05. 02. 02); Processo 

173.200,00 

4.838. 000,00 

3. 819.816,00 

n.• 40.726, de 1962) ............. · ... ; ... ,........ 372.537.583,00 
2) Para atender a despesas com o Hosp. Ant. Pedro, 

de Niterói, conforme E.M. 143, Br. de· 13 de abrü · 
de 1962, publicada no D.O. de 13 da mesma data, 

.sendo: 
Para manutenção .. . . .. . . .. . .. . . .. .. . .. .. . .. . . . . 100.800.000,00 · 
Para obras , .................. o ............ o .. o. 65.000.000,00 

3) Para atender às despesas realizadas no exercício 
de 1963, na forma do § 1.0 do art. 48 do C.C.U., 
relativas às seguintes dotações: 
Verba 1.0.00 - custeio .. consignação 1.5.00 -
Serviços de Terceiros. Subconsignações: - 1.5.1M 
,..... Dwn!nação, fOrça motriz e gás ........ o..... 13.071.000,00 
1. 5.11 - Telefone, telefonemas etc. (Processo 
n.•· 41.627, de 1963) ....... , .... ; , o............. 6.131.000,00 

4) Para atender ao pagamento das diVidas do Departamento Nacio
nal da Criança com a Cooperativa Central de Laticin1os na Re- . 

: !.~ :. 

· .. 

• I 

381.550.121,00 

165.800.000,00 

19.202.000,00 

g!llo Sudeste do Rio Grande do SUl <MF. 412.034-64) ; ....... o ... ; .. - . • 166~ 701.415,20 

733.253.536,20 
MINIS~IO DO TRABALHO E PREVIDl!:NCIA · 

. SOCIAL . 

1) Para pagamento ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Ma- · 
rftimos, a fim de atender, em face da Lei n.• 1 .. 756, de 5~12~52, às . ·. , 
despesas com a cobertura dos deflclts relativos aos exercícios abaixo 
discriminados (MTPS n.• 170.182, de 1963: · · 
1958 . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . .. .. .. . . . . .. .. . 53 . 834. 304,70 
1959 . . .. . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . .. . . .. .. .. .. .. .. . • . 113.818.132,70 
1960 o •••••••• o ••••••••••••••••• o •• o ••••• o ••• ' o •• ~ 1'1:4.184.852,70 
1961 ...... oOo ........ •• .... •• • .... ...... •• .... ••• 257.770.835,90 . 
1962 .. . . . . . . . . . .. . . . ... . .. . . . . .. . . . . . . . . .. . . .. .. . 419.050.175,40' 
1963 .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . .. .. . .. . .. 374.283.775,40 1.392.942.076,80 
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2) Para atender ao pagamento à. Fundação da Casa Popular do saldo 
que lhe deixou .de ser entregue, relativo à contribuição do exer~ 
ciclo de 1955, de conformidade com a Lei n.• 1. 473, de 24 de n~ 
vembro de 1961 <MTPS 185.139, de 1963) . .. .. .. .. .. ............. 40.000.000,00 

3) Para pagamento ao Instituto. de Previdência e Assistência dos Ser~ 
vldores . do Estado <IPASE), a !lm de atender à.s despesas com 
deficit& verificados no exerclclo de 1960, com os serviços de assis-
tência CMTPS 203.401, de 1963) ....... , ... ; .. .. .. .... .. .. .. . 200.000.000,00 

4) Para atender ao pagamento ·de despesas já .efetua.das com a ,con
trataçAo de trabalhadores, para obras Indispensáveis à urbaniza
ção de área em Brasf11a, pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos <IAPFESP> 

. (M:TPS 167.008, de 1964) ·.;;..................... ...... .... .. .. .. . 16.000.000,00 
5) Para atender ao pagamento de despesas (gratificação pela repre

sentação de Gabinete - exerc!clo de 1963> já efetuadas pelo Ml· 
nlstérlo do Trabalho e Previdência Social, na forma do art. 48, pá
rágrafo único, do Código de ·Contabilidade Pdbüca da. União 

· · <MTPS 316.073, de 1963) .. . .. . .. .. .. .. . .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . . 4.366.000,00 
6) Para. a.tender ao pagamento de despesas com· a criação de funções 

gratificadas da Seção de Segui'a.nça Nacional, dêste Ministério, 
efetua.da através do Decreto n.• 47.445, de 17·12-59 (l\4TPS número 
143.696-62) ;; .......... : ....................... '................... 6.288.000,00 

7> Para atender ao pagamento de um débito contrafdo pela Delegacia. 
Reglona.l do Trabalho do Estado de Alagoas com a. Cia. Teletõ
nlca daquele Estado, referente a montagem de novas Instalações 
sede do citado órgão reglonál <MTPS 178.634-64) .. .... .. .. .. .. . 200.000,00 

8) Para atender ao pagamento do contrato de aluguel existente entre 
a DRT de Alagoas e o IP ASE, com a. limpeza e conservação da. 
sede do citado órgão reglona.l.CMTPS 178.634·64 .. .. .... .. .. .. .. .. 450.000,00 

9) Para atender ao pagamento de despesa com a criação de. funções 
gra.tlflcadas do Serviço Atuarlal dêste M:lnistério, efetuada através 
do Decreto n.o 515, de 18 de janeiro de 1962 (M:TPS 163.130, de 1964) 6.348.000,00 

10) Para atender ao pagamento de despesas com a criação de funções 
gra.tlflcadas no Departamento Nacional de Previdência Social, con-
forme o Decreto n.0 51.087 ,de 31·7·61 (MTPS 154.276·64) .... .. .. 37.512.000,00 

M:INISnRIO DA VIAÇAO E OBRAS PúBLICAS 

· 1) Para regularização de despesa escriturada em "Diversos Responsá.
. veis, Despesas a Regularizar" referente a.o 'pagamento de diferenças 

de remuneração do pessoal das ferrovias da Rêde Ferroviária Fe-
deral S.A. <Processo n.• 6.224, de 1961) ......................... , 

2) Para atender à diferença de venélmentos e de sslár!O-famf11a a ser
vidores do Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas, am
parados pela Lei n.• S. 772, de 11 de julho de 1960 (Processo· n.• 
1811. 423, de 1964) ..... , .. : ... . .".· ... : .............................. .. 

3) Para regularização de despesa. referente a.o refOrço dos duodéci· 
mos do exercfclo de 1962, . concedidos à Comissão de Marinha Mer
cante, para atender a cobertura do deficit de exploração industrial 
das diversas emprêsas de navegação (Proc. n.0 152.321-62) ........ 

1. 704.096.076,80 

.. 

4.377.318.000,00 

825.000.000,00 

2.000.000.000,00 

7. 302. 3•18. 000,00 

Total Geral· ........ ; ...... ;.· .............................. ; ........ 47·.033.454.687,40 

Art. 2.• -·Os créditos especiais de que trata a presente lei serão automàtlcamente 
registrados e dlstr!buldos ao Tesouro Nacional, pelo Tribunal de Contas. 

A..."'t. s.• - Esta Lei entará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições cm contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Já se acha no Plenário o Relator das co
missões de Constituição· e Justiça e de Pro
jetes do Executivo. 

Volta-se ao Item primeiro da pauta. 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 96, de 1965 <n. • .... 
2.661-B/65, na Casa de origem), que dls,, 
põe sôbre os serviços de registro de co
mércio e ativ!dades afins, e dá outras 
proVIdências, teildo 

PARECERES das comissões: 

- ele Constltulçio e Justiça. <proferido . 
.. oralmente na Sessão de 10 do corren· 

te>, pela constitucionalidade; 

- ele Projetos do Executivo (n.0 733·65), 
favorável, com as emendas que .ofe
rece, sob n,Os 1 e 2 CCPE); 

- de Finanças, favoráveis ao projeto 
<n.• 734·65) e dependeildo de pronun
ciamento das mesmas Comissões sô· 
bre as emendas de Plenário. 

Como relator das Comissões de Constitui
ção e Justiça e de Projetas do Executivo, dou 
a palavra ao Sr. Senador Jefferson de Aguiar 
para emitir parecer, de uma e de outra das 
Comissões, sôbre as 47 emendas de Plenário, 
de n.Os 3 a 50. · 

O SR. JEFFERSON DE AGVIAR - (Pa
ra emitir parecer, Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, foram ofere
cidas mais 47 emendas ao projeto que regula 
os serviços de registro de comércio e atlv!· 
dades afins. 

Determina a supressão no art. a.•, Item I, 
da expressão "e supletiva no plano admlnis· 
trativo". 

o item I do art. a.• disp6e: 

(Lê.) 

"O Departamento Nacional do Registro 
do Comércio, criado pelos arts. 17, n.• II, 
e 20, da Lei n.• 4.084, de 29 de dezembro 
de 1961, com função supervisora, orien
tadora e coordenadora, no plano técnico, 
e supletiva, no plano administrativo." 

A emenda pode ser aprovada, desde que a 
lei que criou o registro do comércio efetlva
mente, dá a conceltuação, atribuição e com
petência a essas organizações. Pela aprova
ção. 

EMENDA N.0 4 

Idêntica à de n.• 3: · 

(Lê.) 

"Suprima-se no art. 3.0 , n.• I, a expres
são: e supletiva no plano administra
tivo." 

Prejudicada. 

EMENDA N.• IS 
(Lê.) 

"Suprimir o § 2.0 , passando o § 1.• a pa
rágrafo único." 

Com a seguinte nota: 
(Lê.) 

"Se aprovada esta emenda, suprimir, em 
conseqüência: 
a) no art. 2.0 - a expressão "e locais"; 
b) no art. 12 - o n.• VI; 
c) no art. 22- a expressão "e das Dele

gacias daS Juntas"; 
d) no art. 32 - a expressão "e Delega

cias"; 
e) os arts. a3, 34 e 35; 
f) no art. 44 - a expressão "e suas 

Delegacias". 
O § 2.0 do art. 3. • dispõe: 
(Lê.) 

"Silo órgãos locais do registro do co
mércio as Delegacias das Juntas Comer
ciais na zona das circunscrições a que 
pertencerem, também com funções adml· 
nlstradora e executiva do Registro do 
Comércio." 

Pela rejeição da emenda, Sr. Presidente. 
O texto da lei melhor se enquadra no ln
terêsse regional e na intenção do projeto, 
que assegura o registro com facilidades opor
tunas. 

EMENDA N.0 6 

Substltutiva ao Inciso I do art. 4.0 : 

(Lê.) 

Substituir a expressão 

"I - no plano técnico" 
pela 

"I - no plano normativo". 
O Inciso I do. art. 4.0 dispõe: 
(Lê.) 

"No plano técnico: supervisionar, orien
tar e coordenar, em todo o território na-
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clona!, as autoridades e os órgãos públl· 
cos ... " 

Entendo que deve ser mantida a dlsposl
. ção do projeto, rejeitando-se a emenda. A 
modificação, aparentemente de redação, pre
judica a orientação do projeto. 

. EMENDA N.0 7 

Manda suprtmlr os arts. 6.0 e 7.0 do pro
. jeto. Dispõem êsses artigos: 

(Lê.) 

"Art. &.• - A Divisão Jurfdlca do Regis
tro do Comércio terá em sua lotação cin
co Assistentes Jurídicos do Quadro do 
Ministério da Indústria e do Comércio. 

Art. 7.• - Compete ao Diretor da Divi
são Juridlca dirigir e coordenar os res
pectivos trabalhos, distribuindo-os entre 
os Assistentes Juridicos, e exercer as de
mais atribuições previstas no art. 5.0 " 

o projeto, no capitulo m, cr!a uma DI
visão Jurfdica do Registro do Comércio, jun
to ao Departamento Nacional do Registro 
do Comércio. Portanto, a supressão do ar
tigo tomaria Inócua a criação da Divisão. 
Pela rejeição. 

EMENDA N.• 8 

Suprimam-se os arts. 6.0 e 7.0 Idêntica à 
anterior. Prejudicada. 

EMENDA N.• 9 

A a.llnea a do art. 11 passa a ter a seguin
te redação: 

(Lê,) 

"a) à estrutura dos serviços da Junta e 
ao quadro do pessoal respectivo, fixando seu 
número, atribuições, vencimentos e regime 
jurdlco, bem como as modificações e acrés
cimos que devam ser feitos em tais estrutu· 
ras e quadros"; · 

O art. 11 determina competência das Jun
tas Comerciais e a allnea a estabelece: 

(Lê.) 

"a) à estrutura dos serviços da Junta e 
ao quadro do pessoaí respectivo, l:lem como 
às modificações e acréscimos que devem ser 
feitos em tais estruturas e quadros;" · 

ll: de mera redaç!ío, estabelecendo que as 
Juntas fixarão seu número, atribuições, ven
cimentos e regime jurdico. Pela a.provação. 

EMENDA N."10 

Idêntica à anterior. Prejudicada. 

EMENDA N.0 11 

Modifica a redaçfi.o do Inciso VI, do art. 
12, dispondo . 

(Lê. 

"VI - as delegações como órgãos · repre
sentativos locais das Juntas, nas zonas de 
cada circunscrição do Pais. _ 

Parágrafo único - As Juntas· Comerciais 
poderão ter. uma Assessoria Técnica com 
função de órgão prepara.dor e relator dos 
documentos a serem submetidos à sua 
deliberação, cujos.·membros deverão ser 
Bacharéis em Direito, Economistas, Con
tadores, Técnicos. em ContabWdade, ou 
os que exerçam as funções de Vogal ou 
correlatas, . em órgãos encarregados do 
Registro do Comércio." · 

Mera criação facultativa, que realmente, 
em certos locais, poderá ser atendida, como 
nos Estados da Guanabara, São Paulo, Rio 
'Grande do Sul, Pernambuco. Pela aprovação. 

EMENDA N.• 12 

.Idêntica à anterior. Prejudicada. 

EMENDA N.• IS 

a) - Art. 13 - Substituir pelo seguinte: 

"Art. 13 - O Plenário, constitlldo de 8 
(oito) vogais, com as mesmas prerroga.
tlvas asseguradas aos membros do Tri
bunal do Júri. 

Parágrafo linfco - Aos voga.ls corres
ponderá igual número de suplentes, com 
as mesmas prerrogativas previstas neste 
artigo e com a incumbência fixada !lO 

. art. 17." 

b) Art. 15 - Substituir pelo seguinte: 

"Art. 15 -A metade do número devo
gais e suplentes será designada median
te Indicação de nomes em listas trlpli
ces, regularmente eleitas, pelas entida
des sindicais patronais de ·segundo grau, 
com sede na jurisdição da Junta, de 
cada uma das categorias econõmicas 
mencionadas no n. • V do art. 14. 

§ 1,0 - No caso de não haver entidades 
sindicais nas condições previstas neste 
artigo, ou se elas não observa.rem o 
prazo previsto no § 2.0 , caberá a Indica
ção aos sindicatos representativos das 
respectivas categorias econômicas, ou, 
na falta ou alheamento dêstes, às cor
respondentes Confederações. 
§ 2.• - As listas referidas neste artigo 
devem ser remetidas às autoridades 
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mencionadas· no art. 14, por intennédio 
do Presidente da. Junta Comercial, até 
60 (sessenta). dias aptes do ténnino: do 
ma.nda.to dos vogais em exerc!cio, · e, ·se 
não forem, em tal prazo, considerar
se-Ao automàtica.mente revigoradas as 
listas · anterionnente apresentadas." 

. ' ' . . ' 
c) Art. 16 - Substituir o n.• n pelo se-

guinte e suprimir o ~~· m: 
"II _; três. (3) vogais e.: respectivos SU· 
plentes; representando, respectivamen
te, a classe dos· ad!ogados, a dos econo
mistas e a dos técnicos em contabllida· 
àe, . todos mediante indicação do Con
. selho Seccional · ou Regional do órgft.o 
corporativo destas categorias profissio
nais, ·ou do correspondente Çonselho P'e· 
dera.!, na falta daqueles." 

· d) · Art. 17 - Acrescentar. o seguinte pa
rágrafo único: 

"Parirra.to único - Para a autentica.· 
ção dos livros · comerciais, o Presidente 
da Junta poderá convocar os suplentes, 
independentemente do afasta.mento dos 
vogais, aos quais caberão, então, os emo
lumentos previstos na legislação do res
pectivo Estado." .. · ., . .· . 

. . A modiiicação pretendida . no. art. 16 está 
. prejudicada . por emenda . aJll;ovada. pela Co
missão de Projetas do Govêmo, mais sucinta 
e que melhor decide a questão de composi
ção d.as juntas .. 

O inciso II do m: '16, assegurando a re
presentação dà cla.sSe : dos advogados; dos 
eeonomlsta.s -e -deis contabilistas, é benéfica. 
para a orientação dos trabalhos das Juntas. 
Parecer. favorável. . . . . . . . 

Quanto ao acréscimo de parágrafo único 
ao art.l7, o .parecer. é favorável. Em alguns 
casos, evidentemente, . o Presidente. da .Junta 
terá . necessidade de convocar os suplentes 
para· ·a àutenticação dos livros comerciais. 

Parecer, portanto, pela aprovação da mo
dificação. da. reda~o do art~. 13, pela rejeição 
do art. '15 e pela aprovação das modificações 
contidas nas allneas e e d ....:. arts. 16 e 17 .. 

O SR;· PRESIDENTE (Moura Andrade) -
A Presidência não compreendeu bem. V. 
Ex.• deu parecer favorável a parte da emen
da? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - A par
.te,da emenda- os itens·a., c e .. d-e pela 

. rejeição da letra. b. 

EMENDA N.• 1fo . 

Substituir a. expressão: 
. ~·· . 

"IV - Não esteja.m sendo procesa.sdcis. ou 
tenham . sido definitivamente condena-
dos ... " 

pela: · 

"IV - NAO tenha.m sido condenados por 
sentença transitada em. Julgado.~· 

. 

Realmente, a· condenação é que Impede o 
exercfclo da função, mas o texto do projeto 
tem o merecimento de impedir que pessoas 
processadas ou acusadas tenham. ingresso 
em órgãos· como os do Registro do Comércio. 
Pela rejeição. · 

EMENDA N.0 15 · 

. Acrescente-se à parte final do artigo 19 a 
Seguinte . expressão: · 

"dentro de quinze dias, contados da. data 
da posse~·. 

' 
.JUBtlticaçio 

o · art. 19 do projeto permite que qualquer 
pessoa represente funda.mentalmente à. . au
toridade competente, contra a nomeação de 
vogal ou suplente,. omitindo,. porém, a fixa
ção de prazo para êsse fim. · 

Pela aprovação . 

EMENDA N.• 16 

Acrescente-se, à parte final do artigo 19, 
a segUtnte expresaão: · · 

"dentro de quinze dias, contados da data 
da posse". 

Idêntica à anterior. Prejudicada, 

EMENDA N,0 . 17 

Acrescente-se ao art. 19 um paloágra.fo úni-
co com a seguinte reda.ção: ·. · · 

"Parirra.tó Üllico - Julgada procedente 
a representaçi\o, será feita nova nomea
ção, a. qual, se fôr o caso, reca.lrá dentre 
os nomes constantes das ,letras referidas 
no art. 15. " 

Pela aprovação, porque, como se viu, pode 
haver Impugnação ctuanto à nomeação dos 
Vogais e Suplentes; e a emenda anterior fi
xou em quinze dias o prazo para esta impug
nação. O parágrafo único que se pretende 
aditar ao artigo, ressalva questão releva.nte: 
a de preenchimento da vaga decorrente de 
representação julgada procedente, Pela. II!Pro-
va.çOO. ·· · 
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EMENDA N.• 18 · · · 

Acrescente-se ao artigo 19 wn ~afo 
com a seguinte redação: . 

"Parágrafo único - Julgada procedente 
. a representação, será. feita. nova. nomea
ção, .a qual, se fOr o caso, recairá. dentre 
os nomes constantes das letras referidas 
no art. 15 . " 

lt Idêntica. à anterior ... ·Prejudicada. 

EMENDA N.0 19 

O art. · 21 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 21 - o Presidente e o Vlce-Presi
dente. da Junta. Comercial. serão nomea
dos pelo Presidente da Rep)lQllca, no 

. Distrito Federal, e pelos Governadores, 
nos Estados· e Territórios, dentre os com
ponentes do colégio de voilals." 

O art. 21 dó projeto .tem a segiunte re-
dação: · · 

"Art. 21 - Na sessão Inaugural do .Ple
ná.rio das Juntas Comerciais serão dis
tribuldos os vogais por turmas ·de três 
membros, cada uma, com exclusão do 

· Presidente e do Vlce-Presldente. 
· § 1.• - o Presidente e Vlce-Presidente 

serão nomeados, no Distrito Federal, pelo 
Presidente da República, e, nos Estados e 
Territórios, pelos Governadores dessas 
circunscrições, dentre aquêles de qúe trata 
o Item m do· a.rl. 16." . . 

Pela rejeição da emenda. 
o texto do projeto e as emendas aprova

das atendem melhor ao sistema do projeto. 

EMENDA N.• 20 : 

Idêntica à anterior. Está. prejudlca.cla.. 
·' 

EMENDAN.0 21 

"Façam"se !IS seguintes alterações: 
Art. 58 -. ~ará.grafo único - Passar a 
1.•, com a segutnte· redação: 
§ 1. • - Operar-se-á a • transferência para 
cada uma das novas Juntas Comerciais, 
das demais Clrcunserições do Pais, de 
todas as respeêtlvas ·atribuições e servi
ços conexos que, na data da. publicação 
desta Lei, estejam a cargo .ou ·11c4er dos 
órgãos executores daqueles registras e 
serviços. ' 

Acrescente-se, como § 2.0 , o seguinte: 

"§ 2.• - Essa transferência será regula
. da por lei dos Estâdos ·e Territórios; 

seus funcionários lotados : nas Juntas Co
merciais. 

EMENDAN.•zz 

"Após a expressão: 

". . . e matérias de maior relevtulcla"' 
acrescentar: 

,; . . . estàr deflnldas em ato normativo do 
próprio ·M1n1stro da Indústria e do Co-
mércio." . . . 

Acho que a redação do artigo, como se en~ 
contra, é melhor do que o proposto pela 
emenda. 

Deve haver f!exlbilldade e certa autonomia 
nas questões relacionadas no art. ··22. Pela 
rejeição. · · 

EMENDAN.0 23 

"Substituir o artigo, e o § 1.• - que passa 
a parágrafo único -, pelo seguiilte: · 

"Art. 22 - Na sessão Inaugural do Ple
nário das Juntas Comerciais serão distri
buídos os vogais por Turmas de 4 (qua
tro> membros, cada uma, cabendo a Pre
sidência de cada uma delas ao Presiden
te e Vlce-Presidente da respectiva Jun
ta." 

-- · Jt. uma. emenda Idêntica à anterior, •lá re
jeitada. Rejeitada, portanto, mantendo-se 
como se encontra no projeto. 

EMENDAN.0 24 .. 
"Acrescente-se ao art. 21 um outro·com a 
seguinte · redação: 

"Art. 22 - Na sessão Inaugural do Ple
nário ·das Juntas, serãO · dlàtribuídos os 
vogais por turmas de três membros, cada 
uma, com exclusão do Presidente e· Vlce
Presldente." 

Também pretende modificar o art. 21. A 
matéria já foi apreciada em emendas · ante-
riores. Prejudicada. · 

EMENDAN.0 25 

'Acrescente-se, ao art. 24 do Projeto de 
Lei n.• 2.661/65, um parágrafo único com 
a seguinte redaçã.o: · 

''Parágrafo único - Os processos a se
rem submetidos à apreciação e julgamen
to das Turmas poderão ser Instruidos e 
Informados por funcionários da Secre
taria pelo modo que fOr determinado pelo 
Regimento Interno da Junta." 

Pela aprovação. As leis estàduals rea.:imen- · · . Embora preceito regulamentar, nada obsta 
te devem regular o. relação. estatutária de que -conste do texto da leL Pela. rejeição. 
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EMENDA N.• 28 

Acrescente-se, ao art. 24 do Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 96/65, um parágrafo 
único com a seguinte redaçli.O: 

"Parágrafo único - Os processos a se
rem submetidos à. apreciação e julga
mento das Tunnas poderão ser instrui
dos e lntonnados por funcionários da se
cretaria, pelo modo que fOr detenninadO 
pelo Regimento Interno da Junta." 

A emenda n.• 26 é idêntica à. anterior. Está 
preJudicada. 

EMENDA N.• 27 

Acrescente-sé, adiante da expressão. "será 
nomeàdo": 

"em comissão". 
O Secretário-Geral da Junta COmercial não 

deve ser vitalício, ·deve ser . um funcionário 
nomeado em comissão. Portanto, pela apro
vação. 

EMENDA N,0 28 

(Lendo.) 

Substituam-se os arts. 33, 34 e 35 e seus 
· parágrafos, pelos seguintes: 

"Art. - Haverá. na sede de cada. comar
ca um Oficio de Registro do comércio, 
subordinado administrativamente ao go
vêrno do Estado ou Território, e técnica
mente à.s. Juntas Comerciais da respecti
va capital. 

Art. - compete ao Oficial do R.es!stro 
do COmércio o exercício das atribuições 
contidas nos Itens II, m, n.• 6, IV, V, VI 
e VII do artigo 31 desta Lei." 

O projeto regula a matéria com a criação 
das delegacias regtonsts. 

Emendas anteriores Já se referiram à. ma
téria, merecendo parecer desta Comlssio. 

Pela rejeição, portanto. 

EMENDA N.• 29 

(Lendo,) 

"O art. 33 passa a ter a seguinte re
dação: 

"Art. 3 - Haverá. tantas Delegacias das 
Juntas quantas forem criadas por lei, 
mediante proposta decorrente da reso
lução do Plenário da respectiva Junta 
Comercial. 
ll 1.• - Cada Delegacia terá jurisdição 
em uma zona formada por um ou mais 
Municípios próXimos uns dos outros e 

que tenham entre s1 relativa facllldade 
de comunicação. 
11 2. • - A Delegacia que abranger vá
rios Municípios será sediada naquele que 

, apresentar maior atlvldade comercial ou 
Industrial na zona, demonstrada pelas 
estatísticas referentes aos últimos cinco 
anos." 

EMENDA N.• 30 

"0 art. 33 passa a ter a seguinte redação: 

"Art.. 33- Haverá tantas Delegacias das 
Juntas quantas forem criadas· por lei, 
·mediante proposta decorrente da resolu
ção do Plenário da · ·. respectiva Junta 
comercial. 
11 1.• - Cada. Delegacia. terá. jurisdi
ção em uma. zona formada por um ou 
mais Municípios próximos uns dos outros 
e que tenham entre s1 relativa. facilidade 
de comunicação. 
11 2.• - A Delegacia. que abranger vá
rios Municípios será sediada. naquele 
que apresentar maior atlvldade comer
cial ou Industrial na zona, .demonstrada 
pelas estatísticas referentes aos últimos 
cinco anos." 

Justlfleacio 

como as Juntas São entidades administra
tivas, subordinadas à.s autoridades superio
res, simples resoluções não seriam suficien
tes para promover a criação de delegacias, 
sendo necessá.rlas leis decorrentes de resolu
ções encaminhadas ao Poder Executivo com
petente, seja federa.! ou estadual. 

A emenda pretende que as Delegacias 
sejam criadas por lei. Mas, pelo desenvolvi· 
mento econOmtco, pela celeridade dos lnte
rêsses de atendimento das necessidades da.l 
decorrentes, sou · pela reJeição da emenda, 
mantendo-se o texto do projeto. 

EMENDA N.0 31 

Ao art. 33, "ca.put" 
Após a. expressão: 

". . . mediante Resolução do Plenário 
respec~vo, ... n, 

acrescentar: . 
"observadas· as normas expedidas pelo 
Ministro da Indústria e do Comércio". 

Justlflca.çlio 

Parece-nos razoável que existam Delegacias 
em número Igual às zonas em que a Circuns
crição fOr dividida pelo Plenário de cada Jun
ta, pelos conhecimentos que esta possui das 



-575-

condições locaiS, no entanto para que tal se 
processe sob um critério geral, lograda. a uni
formidade mínima desejável, e para impedir 
uma eventual expansão indevida, antes di· 
tada por conveniências políticas ou eleito
rais do que por imperativo de real necessi
dade local, é que propomos se condicione o 
zoneamento às normas gerais baixadas pelo 
Ministro. 

Pela rejeição, porque o texto atribui às 
Juntas autonomia, e elas estão subordinadas 
aos Governos Estaduais. 

Pela rejeição, ciomo disse, mantendo-se o 
texto do projeto original. 

EMENDA N,0 32 

A) Art. 31 

Suprimir a expressão "pelo mesmo Go
vernador". 

B) Art. 38 - n.• II 

Substituir o final pelo seguinte:· 
"bem como os que colidirem com o res
pectivo estatuto ou contrato n!i.o mOdi!l· 
cados anteriormente". · 

C) Art. 38 - n• m 
' SubstitUir o final. "o prazo do mesmo eon-
trato", pelo seguinte: · 
"o prazo nêle fixado". 

D) Art. 52 
Substituir, pelo pronome adequado, as 
seguintes expressões usadas como prono
me Indevidamente: 

"aos mesmos" - no caput do a.rtigo; 

"as mesmas" - no § 4°. 

"das mesmas" - no § s•. 
Justllfcação • 

No caso da letra "a", a emenda pretende 
a supressão da express!i.o "pelo mesmo · Go
vernador", porque, além de desnecessária, 
está atetando o texto. 

No caso da letra "b", ·a emenda busca. dar 
melhor clareza., com o a.créscimo da palavra 
respectivo e com a. colocaç!i.o, no singular, 
das pa.Ia.vras "esta.tutos" ou "contratos". 

No caso da letra. "c", a emenda. busca me
lhor linguagem. 

Flnn.Imente, no caso da. letra "d", a emen
da. pretende a substituição, pelo pronome 
adequado, de pala.vras que não têm a clas
sificação gramatical como pronomes, a des
peito do abuso com que são elas empregadas 
em projetos e teJCtos de leis. 

São emendas de reda.ção. Pela aprovação. 

EMENDA N.0 33 

Pretende alterar o § 4.• do a.rt. 34, dis· 
pondo: 

O § 4.0 do art. 34 passará a ter a seguin-
te redação: 

"li 4. • - As Delega.clas das Juntas ser!i.o 
dirigidas por um Delegado nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo a que estive
rem subordinadas, dentre os vogais a que 
se refere o artigo." · 

§ 4.0 do a.rt. 34, dispõe: 

li 4.0 - As Delega.clas das Juntas ser!i.o 
dirigidas por Delegados, nomeados, nos Esta
dos · e· Territórios, pelos Governadores dessas 
circunScrições e, na. falta do Delegado, por 
um Vlce-Delegado, escolhidos ambos dentre 
os vogais. 

Entendo que a emenda não deve ser apro
vada. 

Somos pela rejeição. 

EMENDAN.0 M 

o § 4. • do art. 34 passará a ter a seguinte 
redação: 

"§ 4,• - As Delegacias das Juntas serão 
dirigidas por um Delegado nomeado pe
lo Chefe do Poder Executivo a que esti
verem subordinlidas, dentre os vogais a 
que se refere o artigo." 

Idêntica à anterior. Prejudicada. 

DIENDA N.• 35 

Art. 31 

A)- N.•D: 

Aa) Suprimir a parte final do n.• 4, 
que diz: · 

"Inclusive os referentes à sua 
·liquidação"; 

Ab) Substituir nos n.oa 5 e 6 a ex
pressão "dos seus estatutos e a 
sua dissolução." 

pela. seguinte: 

"do respectivo estatuto;" 

Ac) Substituir o n.• 8 pelo seguinte: 

"8. •) dos a tos extrajudiclals ou 
decisões judiciais de mo
dificação, alteração, disso
lução ou llquldação das 
sociedades d.e que trata 
êste artigo." 
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B)- N.•m 
Ba) Substituir o ca.put do n.• m 

por: 
"m ....:. o registro e o cancela

mento:" 
Bb) Suprimir, no n.• 7 do n.• m, 

a expressão final 
"exceto da.ll · sociedades anônl-
mas". 

C) - N.• . VI - Suprimir todo o n.• VI, 
pois a matéria Já. está. sob o titulo 
III - O registro e o cancelamento. 

. JustllicaçAo 

A emenda é, exclusivamente, de forma. e· 
não de fundo. Visa, apenas, a. dar, com siDi~ 
p!Uicaç§.o, clareza ao que se enumera. como· · 
competência do Registro do COI!iérolo, 'Agru-. 
pa, com a eliminação de repetições ociosas, 
atribuições e atoa. o projeto, certamente, cei
piou texto legal antigo e, assim, nã.o cogitou 
da slmp!Uicação, que a emenda, agora, pro
põe, com proveito para a clareza da lei. 

Pela aprovação. 

EMENDA N.• 36 .. 
' ' .. . 

Emenda supresslva aos Incisos m e IV do 
art. 38. <"art. 38. Não podem ser arquiva
dos":)· 
. $tJprlinir . no Inciso m do art. 38 as pala

vras esteJa. processada ou no trecho: 
"III - Os documentos de constituição 

ou alteração de sociedades comer-
. clals de qualquer espécie ou mo

dalidade em que figure como só
elo, dlretOr ou gerente, pessoa que 
esteja. processada. ou tenha sido 
definitivamente condenada.:'" 
(assinalamos as palavras cuja su
pressão propomos) • 

Suprimir no Inciso IV do art. 38 as pala
vras esteja. sendo processada ·ou no trecho: 

"IV· - As declarações de firmas mer
cantis Individuais relativas a pessoas que es
teja. _sendo processada . ou tenha sido de
finitivamente condeno.da .... " 

ll: matéria já. apreciada. na emenda ante
rior. --Mantive o texto do projeto, que é o 
melhor. 

Pela rejeição. 

EMENDA N.• 37 

Art. 38 - AcreScentar, no JIIU'âgra.to único, 
adiante da expressão "ou sociedades comer
ciais em geral" : · 

. "já existentes." 
Pela rejeição. 

EMENDA N.0 38 

Dê-se aos artigos adiante citados a seguin
te redação .. · 

Art. 39: 

"Os documentos a que se referem os 
Itens II, III,. IV, VI e VII do artigo 37 
deverão ser apresentados à Junta nas 
capitais e aos Oficiais do Registro res
pectivamente nas comarcas. do. Interior, 
dentro do prazo de trinta dias contados 
de sua Iavratura, a cuja data retroagi
rão os: efeitos do arquivamento, registro, 
anotações ou cancelamento." 

Art. 43 
"Para. cada uma das pessoas . tisicas ou 
jurldicas, sujeitas às disposições da pre
sente Lei, oi'ga.riizarã.o a Junta. ou o Ofí
cio de Registro um prontuário com ano
tações :relativas aos d<icumentos a elas 
referentes." · 

Art. 44 

''As JuntaS Comerciais e os Ofícios de 
Registro adotarã.o os livros e fichárl.os 
que o Regimento daquelas determinar." 

Mat.érla . anteriormente . apresentada. Pre
j!Jdicaàa, com a sua ~jeiÇAo. 

EMENDA .N.• 39 

Art. 40 - Acrescentar, no § 1.0 , adiante 
da expressão "carteiras profis-

sionais": · 

"e .ele estrangeiros,'.' 

. A c~ira de estrangeiro, mod. 19, é do
cumento de identidade, que pode e deve ser 
aceito como prova de identidade. Isto-é pon- · 
to pacf!!co para certas. repartições, mas as 
Juntas Comerciais,. por vêzes, negam valida
de a essa carteirà, como documento de iden
tidade. A emenda visa. a afastar tais nega
tivas. 

Sr; Presidente, sou pela rejeição da emen
da, porque se trata. de Juntas COmerciais, de 
registras profissionais. Portanto, as carteira.s 
devem ser apresenta.das para · ap:reclaçã.o do 
registro; 

Pela rejelçã.o; 

EMENDA· N.0 40 

Art. 41 

Acrescentar o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único - A a.línea a. do pará- · 
grafo único .do art. 300 do regulamento 
nprovado pelo Decreto n.• 55.866, de 25 . 
de março de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redaçã.o: 
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"a) o Departamento Nacional de Reg!S· 
tro do COmércio (DNRC) e as Juntas 
Comerclals, os quais não pOderão arqUi· 
vai- docwnentos de sociedades comerclals 
em geral que lmpllquem em reduçãO do 
capital, . dissolução, llqUidaçã.o ou encer· 
ramento da .. respectiva atividade, bem co
mo dar baixa. do registro de firmas ln-

. dlvidua!B, sem a prova ele quit&çao para 
com o Impôsto de Renda;'' 

A emenda procura resgUardar a Fazenda 
Públlca do pagamento do Imptsto de Renda., 
moêllflcando texto do regulamento da. lei. 
Tenho dúvida., Sr. Presidente. A . lei não 
pode alterar. o regUlamento . 

. Em conseqüência, sou pela reJetÓãó da 
emenda .. A matéria. Já ·está prevista. em leiS 
anteriores. · · · 

EMENDA N" 41 . 

Ao .. &li~ 45, caput 

''Pa.rácl'alo único - O Poder EXecutivo 
· poderá modificar o proce6ao de autenti· 
. cação dos llvros e autorizar a. substitui-
ção dos mesmos por fichas autenticadas, 
de acôrdo com as necesaidades da. racio
nalização da conta.blllda.de meca.nlzada e 
automatizada." 

Sr. Presidente, sou pela rejeição da emen
da, porque a autenticação de livros constitui 
wna garantia. nas operações .comerciais. Se, 
porventura, OPortunamente, ·houver conve
niência. na. alteração dos processos a.tua.ls 
com garantias . tão . relevantes, Inclusive o 
Juiz de Direito é obrigado a autenticar, e 
certas garantias são aSseguradas na. comer
cialização das ·mercadorias e nas operações 
comerciais, lei especial poderá' regular a. ma· 
térla. ' ' 

Sou .pela. rejeiçAO. 

EMENDA N.0 42 

. Art. 45 . - Substituir o artigo. e parágrafo 
único pelo segUinte: 

"Art. 45. - A autenticação dos Uvro8 co
merciais será feita., nas Juntas Comer
ciials, pelas respecitivas Secretarias, ru
bricando, os vogais ou suplentes, fOlha 
por fOlha, e, nas Comarcas, pela primei
ra a.utorlda.de judiciária ou pelo respec
tivo substituto na. forma . dêste artigo." 

Está matéria. Já está regulada em emenda. 
anteriormente aprovada, permitindo-se, ln· 
clusive, a convocaç_ão dos suplentes para a, 
autenticação dós livros. . , 

Está prejudicada. e, portanto, o parecer é 
· pela rejeição. 

EMENDA N.0 43. 

Art. 48 - Substttufr ~lo' Segumte: 

"Art. 48 - o a.rquivamento,aaaim como 
o regiStro de .quaisquer papéis, ou a jun· 

· tada.. de ... dQCwnentos; só poderão proces· 
sar-s~ mediante Petição. 

Parácrafo único--. O.reconhec!mellto. de 
firmas em petições sõmente será exigi· 
vel se houver motivo Justo· para. dúvida. 
futura,. mas · poderal, ~,._suprido pela 
exibição de. prova de ·identidade do re
querente, devolvida após .as deVidas ano-
taç6es... ' ' ' : ' '' . ' 

o Art. 48 do proJeto dispõe: 

"A Junta.da de documentos ao proces
so só será feita. medis.nte. petição." . 

· Portanto a emenda amplla o rol de exigên· 
elas e garantias. · · · . · · 

Sou pela aprovação da Emenda n° 43 •. 

EMENDA. N.• 44 . · 

"Acrescentar ao CapítUlo IX - ~ Dia-
posições Gerais e Transitórias: · · 

Fica. revogado o art. 72 dà. Lefn.o'·4.187, 
de .10 de setembro ele 1962 .'' . ... 

' o art. 72 referido dispõe_: 
"A partir da vigência. desta Lei, o De· 
partamento Nacional de Indústi1a e co

. mércio. e as Juntas Comercta.is ou órgãàli 
. corespondentes nos Estados não PôderiiO 

arquivar quaisquer atas relativos à· cons
tituição, transformação, fusão, · incorpo-

. ração ou agrupamento de emprêsas, bem 
como quaiSquer altéra.ções nos re6pecti
vos atos constitutivos;. sem que dos mes-· 
mos conste: ; .. etc. · 
··········································· 
A Lei n.• 4.187 procura regular. a. re-

. pressão ao abuso do poder econOniico, e 
o dispositivo que · á. emenda pretende 
ver revogado em nada awdlia; ao ·propó
sito da aludida lei. ·Pelo contrário, o 
dispositivo, constitUido bis ln · ltfem de 
exigências contiilaá na legislaÇão . comer
cial, está obrigando as atua.is emprêsas ... 
etc., a. dupla atividade." 

Sr. Presidente, embora a 'emenda seja de 
minha autoria, reexaminando a. matéria,. en
tendo que deve ser rejeitada, porque, não 
obstante constituir wna superabundância a 
exigência, rião se deve modificar a lei Q.ue 
dispõe sObre o abuso do poder econOmico. 

Pela l'ejelção da emenda. 
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EMENDA N.• 45 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. - o produto das multas apUca
das por ln!raçfi.o das leis tributárias será 
recolhido totalmente ao Tesouro Nacio
nal, como receita • púbUca extraordinâ-

. :na." 
Esta emenda é sugerida a quase todos os 

projetos. O Congresso tem apreciado, l'eite
radamente, essa exposiçãO, Inclusive foi 
apresentada ao Projeto n.• 100, que dispõe 
sObre o crime de sonega.çAo fiscal. 

Acho-a impertlnénte e . sou pela sua re
jeição. 

EMENDA N.0 46 

.Acrescentar no capitulo V: 

"Art. - PB.ra o arqUivam:eD.to dos do· 
cumentos relativos à· constitUiçAo, . alte
ração ou dissoluçllo de sociedade, os ln· 
teressados apresentarAo às ,repartições 
incumbidas do Registro do Comércio 
um mfnimo de 4 (quatro) vias ou có
pias, com a fimla· reconhecida de quem 
as autenticar, pelo menos, em uma. de
las; a repartição reterá . as de que te
nha nece .... :Jade e devolverá as demais 
com, a certiticaçlo, nelas, do ato e nú· 
mero do arqUivamento, devendo a so
ciedade, se a Isto estiver obrigada, · pro
mover a pubUcaç!IQ, . uma vez, de uma 

. dessas Vias ou cópias, na forma do ar
.. tigo seguinte, no pra.zo máximo de 30 
··<trinta) dias. Exemplares do jornal con-

tendo a pubUcil.çAo deverlo ser, igual
. mente, levados ao R.eglstro do COmércio, 
que procederá, novamente, na forma dês-
· te artigo. 

· Art. - As publlcaç6es, quando orde
nadas pela lei, aerAo feitas, ontlnà.ria
mente, no ógAo oficial. da Un!Ao ou no 
do Estado, conforme o local em que este-

. · Ja situada a· sede· da sociedade; à exce-
çAo ·de convites ou anúncios para assem

. bléias-gerals, assim como os balanços e 
. seus anexos, publicados em um . Jomal 
com esta caracteristica., pelo menos uma 
vez, produzlrAo os efeitos legais, mas a 

. sociedade ficará obrigada. a publlcar avi
so, no órglio oficial, Informando aos in
teressados por que jornal os divulgou. 
I! 1" - As SOciedades an6nimas estran
geiras, autorizadas a funcionar no Pais, 
farAo as publicações, simultâneamente, 
no órgão oficial da UlliAo e, ainda, no 
do Estado onde tiverem sucursais, :fi
liais ou agências. 
I! :>..• - Os órgãos oficiais ou privados 
sômente publicarão documentos consti-

tutivos das sociedades por ações e 88 
at88 das assembléias-gerais, ordinári88 
ou extraordinárias, assim como o esta
tuto social, depois do seu arqUivamento 
no Registro do Comércio, sendo obriga
tória a . inserção da anotação ou certi
ficaçAo dêsse arquivamento. A inobser
vA.ncia. do disposto neste parágrafo con
ferirá . à sociedade o direito de eidgir, 
sem nôvo 6nus, a republlcaçAo integral 
do documento. 

:Art. - Nas vi88 ou cópias dos atos 
constitutivos ·das sociedades por ações 
ou das atas das assembléias-gerais or~ 
dinárias ou · extraord1náriaa, ·ou respec-

. tivo .. estatuto social, as repartições ln· 
. cumbidas do Registro do comércio cer
tlfic!U'Ao os números e datas do respec· 
tivo arquivamento, autenticando; ainda, · 
t6das as f6lha.s do .documento. 

I! 1.• - As repartições mencionadas 
neste artigo enviarAo à DivisAo de Es· 
tatlstica Industrial e comercial, do Mi· 
nlatério da· Indústria e do Comércio, até 
o· último dia útU do mês civil seguinte 
ao do respectivo arqUivamento, uma re
lação dos documentos arquivados refe

. rentes a sociedades por aç6es,. acompa
nhada de uma via ou cópia. de cada um. 

I! 2.• - Para o cumprimento do disPas· 
to no parágrafo anterior, as sociedades 
por aç6es ficam obrigadas a ·entregar, 
às rep&.rtições incumbidas do Registro do 
Comércio, uma via ou cópia. a mais dos· 
atos apresentados a_arquivamento . 

I! s.• - As soc!eda.des por ações envia
rio à .DivisAo de Estatf.cltica Industrial e 
comercial, do Ministério· da Indústria 
e do Comércio, diretamente, até 30 Ctrin· 
ta) dias após a pubUca.çAo, 88 fOlhas 
do Jornal que houver publicado os do· 
cumentos relacionados com o relatório e 
balanço anual, compreendidas nesta 
obrigaçAo as sociedades anOnimas es
trangeiras autor1za.das ·a. funcionar no 
P&fs11 I 5o 

Jllltltfcaçio 

1. A emenda· pretende aPerfeiçoar o siste
ma vigente de publicação de atos ou do
cumentos constitutivos das sociedades, nota
da.mente as an6nimas. A disciplina estabe
lecida pelo Decreto-Lei n.0 2. 627, que rege 
as socciedades por ações - artigos 54, 173 e 
176 -, ficou pretérita e, assim, reclama uma 
remodelação. 

Parecer favorável. 
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EMENDA N.• 47 

Acrescentar .um parágrafo com a seguinte 
reda.ção: ' . 

"11 - o Interessado .poderá, querendo, 
Interpor o recurso de que trata. êste ar
tigo antes da publlca.çfi.o oficial do ato 
ou declsAo com que nli.o se conforme, de
clara.ndo·se ciente dêle na. petlçlio em 
que sollcite o encaminhamento do re
curso." 

·li: indispensável a providência. e dou pa
recer pela rejelçlio. As partes devem aguar
dar a publicidade e interpor recurso cabl
vel na oportunidade legal. 

EMENDA N°48 
Modifica. o parágrafo 8.0 do art. 54, que 

passará a ter a seguinte reda.ção: 

Modifique-se o § 8.0 do art. 54;, que passa-
rá a ter a seguinte reda.çlio: 

"Poderá o acuaa.do ou a procuradoria. 
recorer da. declslio final do processo, em 
conformidade com o diBposto no arti
go 55." 

o parágrafo s.• do a.rt. 54 admite o recur
so para o Ministério da. Indústria e do Co
mércio, o que seria Inconstitucional, porque 
violaria. a Constltulçlio dos Estados. Dai a 
apresenta.çli.o da. emenda. substitutiva. 

Pela aprova.çlio da emenda. 
EMENDA N.• 40 

Substitui o capítulo 8.0 do projeto 96/65, 
alterando totalmente o art. 5ó. 

Pela rejelçlio, porque prejudicada., com a 
aprovação de emendas anterlcl'ell, ma.nten· 
de-se, no mais, o texto do projeto. 

EMENDA N.• 50 

Manda substituir o capítulo s.• do projeto, 
com a modlflcaçlio de art. a. • . de art. 55. 

A emenda é Idêntica. à de n.• 49. Prejudl· 
cada. 

li: o parecer, sr. Presidente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENrE (Moura Andrade) -
Sollcito ao sr. Relator que opine quanto 
à constitucionalidade das emendas. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIA.R -Sr. 
Presidente, a constitucionalidade e jUrld!c!
dade das emendas nlio padecem dúvidas. A 
Comissão de Constituição e Justiça opina 
pela jurld!c!dade e constitucionalidade do 
projeto e das emendas. 

li: o parecer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE: (Moura Andrade) -

O parecer da Comlsslio de Projetes do Exe-

cutlvo foi favorável às Emendas de n,<> 3, 9, 
11, Itens a, c, e d, da Emenda 13, 15, 17, 31, 
25, 27, 32, 35, 43, 46 e 48. 

Emendas n.•s 4, 5, fi, 7, 8, 10, 12, 13,. letra 
b, 14, 16, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 2fi, 2~. 29, 
30, 31, 33, 84, 38, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 
~5. 47, 49 e 50 receberam parecer contrário. 

Sollclto o parecer da. Comlsslio de Flnan
,ças. 

Tem a palavra o nobre Senador Wilson 
Gonçalves. . 

. O SR. WILSON GONÇALVES - (Para 
emitir parecer. Sem revlsio do orador.) Sr~ 
Presidente, acompanhei atentamente o pro
nunciamento do nobre Senador Jefferson de 
Aguiar, Relator do· projeto na Comissão de 
Projetes do Executivo, e pude verificar, na. 
apreciação de emenda por emenda, que 
nenhuma delas, de modo geral, tem Impli
cações no setor financeirO. 
· A não ser remotamente, algumas emendas 
poderiam determinar a.lteraçlio nesse setor. 
No entanto, quanto à essência dessas emen
das, como já sauentel, de modo gerai nAo 
trazem repercussão no campo financeirO. 

Nessas condições, a Com!ssã.o de Finanças, 
por meu Intermédio, não tem qualquer obje
ção a fazer às referidas emendas, ressalvan
do, embora quanto ao mérito, o pronuncia
mento da Comissão de Projetes do Executi
vo. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura AJiclrade) -

Em votação o projeto,· sem prejuízo das 
emendas. . 

Os Srs. Senadores que o aprovam· queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovado, 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA C.\MABA. 
. N.0 96, de 196S 
(!i/,0 !!.66l·B, n:i Casa de orlcem) 

Dispõe aôbre os servioos do registro do 
comércio e atlvldllilles aliDS e dá o11tnls 
provldênelall. 

O Congresso Nacional decreta: 

·CAPiTULO I 
Dos órgãos do Registro do Comércio 

Art. 1.•- Subordinam-se ao regime pres· 
crlto nesta Lei as atlvldades e serviços do 
registro do comércio Incluído entre os re
gistres púllllcos, de que trata o art. 5.0, n.• 
XV,· alínea e, da constltul.ção Federal. 

Art. 2.• - Os serviços. do registro do co
mércio c a.t!vldades afins serão exercidos em 
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todo o território nacional, de maneira uni
fonne, ha.nnOnica· e interdependente, nos 
'tênnos desta. Lei, por órgãos centrais, regio-
nais e locais. · 

Art. 3." - São órgãos centrais do registro 
do comércio: · 

I- o Departamento Naclona.a.l do 
Registro do Comércio <DNRC>, 
criado pelos a.rts. 17, n. 0 II, e 
20, da Lei n.0 4.0114, de 29 de 
dezembro ·de 1961, com funçlles 
supervisora., orientadora. e co
ordenadora, no plano técnico, e 
supletiva., no plano administra
tivo. 

II- A DlvlsAo Juridica do Registro 
· cio Comércio (DJRC), instltufda. . 
nos tênnos do Capitulo m des
ta: Lei, com funçlles consultiva 
e fiSCSJ1zadora., no plano Jurfdl-
00. 

§ L 0 - Slio órgãos regionais do registro 
do comércio as Juntas Comerciais de todas 
as circunscrições do Pais, com funçlles a.dml· 
nlstra.dora e executora do registro do comér
cio. 

1 2.• -:- São órgãos locais do registro do 
comércio as Delega.clas da.s Juntas Comer
ciais. nas zonas da.s circunscrlçlles a que per
tencerem, também com funções a.dmlnistra
dora e executora. do registro do comércio. 

CAP!TOLO II 

Do Departamento Nacional do 
BerJitro do Com6rcJo 

Art. 4." - O Departamento Na.clonal do 
Registro do Comércio · <DNRC>, órgão inte
grante da. Secretaria. do Comércio, do MI
nistério da Indústria e do Comércio, tem 
por finalidade: 

I - No plano técnico: supervisionar, 
orientar e coordenar, em todo 
território na.clonal, as autorida
des e· os órgAos públicos incum
bidos da. execução do registro 
do comércio e ativldades corre
latas, expedindo as nonnas ne
cessárias para. tal fim, e solu
cionando as dúvidas ocorrentes 
na Interpretação e apllca.çllo da.s 
respectivas leis ·e a.tos executi
vos. 

II - No plano administrativo: atuar 
supletivamente, providenciando 
ou promovendo as medidas ten
dentes a suprir ou corrigir au
sências, falhas ou . deficiências 
dos serviços do registro do co

. mérclo e a.fins, em qualquer 
parte do Pais. 

m - OrganiZar e manter atual!zado o 
cadastro geral dos comerciantes 
e sociedades mercantis existen
tes ou em funcionamento no 
território na.clonal, com a co
opera.çAo, .em especial, da.s De
legac1a.s Estaduais dO Mlnistê
rio da. Indústria. e do Comér
cio, daS Juntas comerciais, e, 
em geral, .das reparttçlles públl
ca.s e entidades pr1va.da.s. 

IV - Instruir e encaminhar os pro
ceasos e recursos a serem decl· 
di dos pelas . autoridades superio
res, InclUSive os pedidos de au
torização do Govêrno Federal 
para o. funcionamento de socie
dades mercantis estrangeiras e 
nacionais, sempre que a lei nAo 
confira essa atrlbulçlio a. outro 
órgAo da União. 

V - Propor ou· sugerir aos · podêres 
públlcos competentes a. conver
são em lei dos usos e prátlcâa 
mercantis de caráter na.clonal e 
a adoçAo, pelos meios adequa
dos, de medidas . ou providên
cias a.ttnentes ao reststro do co
mércio e serviços conexos. 

VI - Elaborar e fornecer subsfdiOIÍ de 
reuniões e publlca.çlles lfllbre 
assuntos Uga.dos, de qualquer 
modo, a.o registro do comércio 
e atlvidade correlatas. 

cAP!TULOm 
Da Dlvfaio Jurfdfca. do BerfBtro do 

Comércio 

Art s.•- Junto ao Departamento Nacio
nal do :Registro do Comércio <DNRC>, fun
oionará a DlvlsAo Jur1dica. do Registro do 
Comércio (DJRC), também Integrante da. 
Secretaria. do Comércio, do M1nlstér1o da. 
Indústria e do Comércio, com as seguintes 
atribulçlles: 

I - Estudar tOda a matéria de na
tureza jurfdica. do Departamen
to e emitir pareceres a respeito. 

D "="' Sugerir a. apresenta.çlio de dls· 
poslçlles legais e executivas con
cernentes aos serviços e atlvlda.
des do registro do contércio em 
geral e do Dapa.rta.mento em 
particUlar e opinar sObre pro
postas com aquela finaJidade. 

m - Colaborar no estudo e soluçlio 
de processos ou propostas de 
contratos, ajustes ou ronvênlos 
rela.ciona.dos com assuntos ou 
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encargos da competência. do De· 
parta.mento. 

IV - Elaborar e :fornecer subsídio de 
· ca.rá.ter jurfdico e elementos de 
info~ão destlna.dos à. defesa. 
do. Depa.rta.rnento em processos 
judiciais, colaborando ampla· 
mente, em tal sentido, com o 
Mlnlstérto Públlco. 

V - Exercer ampla. flscallzaçl!.o ju· 
rfdica. sôbre a. atwu;ão dos ór· 
gãos Incumbidos do registro do 
comércio, representando, para 
os devidos fins, às autoridades 
a.dm1nlstratlvas e judiciárla.s 
contra. abusos e tnfra.ções da.s 
respectivas normas legais e exe
cutivas que constatar, e reque· 
rendo tudo o que se afigurar 
necessário à salvaguarda ou res· 
tabeleclmento dessas normas. 

VI - Praticar os atos a que se refe. 
rem os arts. 50, 54 e 55 e res
pectivos parágrafos desta. Lei, e 
outros que sejam da competên· 
cia. . das procuradorias da.s Jun. 
tas Comercia.1s. 

Art. 6,0 
- A Divisão Jurldica. do Registro 

do Comércio terá. em sua. lotação cinco As· 
slstentes Jurfdicos do Quadro do Mlnlstérlo 
da Indústria e do Comércio. 

Art. 7.• - compete ao Dlretor da DiviSão 
Juridlca. dirigir e coordenar os respectivos 
trabalhas, distribuf·los entre os Assistentes 
Jurfdicos e exercer as demais atribuições 
previstas no artigo 5.0 , 

CAP1TVLOIV 

Das Juntas Comerdals 

SEÇAO I 
Do Número e Competência 

Art. 8.• - Haverá uma. Junta Comercial 
no Distrito Federal e em cada Estado ou 
Território, com sede na Capital e jurisdição 
na á.rea da elrcunscrtção respectiva. 

Art. o.• - As Juntas comercia.ls são su
bordinadas a.dmlnistra.tivamente ao Govêrno 
do Estado ou Território respectivo, conforme 
o caso, e tecnicamente aos órgãos e autorl· 
dades do Ministério da Indústria. e do Co· 
mércio, nos têrmos da presente Lei. 
· Pa.rã.grato único ·- A Junta Comercial do 
Distrito Federal é subordinada admlnlstra.
tiva. e técnicaniente aos órgl!.os e autoridades 
do Ministério da Indústria e do Comércio. 

Art. 10 -Incumbem às Juntas Comerciais: 
I - A execução do registro do comér

cio. 

II - o assentamento dOG UBOS e práti· 
cas mercantis .. 

DI - os encargos de fixar o número, 
· processà.r a habilitação e a nomea

ção, fiscalizar, punir e exonerar os 
tradutores públicoS e Intérpretes 
comerciais, leiloeiros, avaliadOres 
comerciais, corretores de mercado
rias e os prepostos ou fiéis dêsses 
profissionais. 

IV -A organização e a ·revisão ·de ta
belas de.emolumentos, comissões ou 
honorários dos profissionais enu- . 
merados no Item anterior 

V - A fiscalização dos tra.piches, a.inta
zéns de depósitos e . emprêsas de 
a.nna.zéns gerais. 

VI - A solução de consultas formuladas 
pelos podêres públicos regionais a 
respeito do registro do comércio e 
atlvlda.des afins. 

VII - Tôdas as demais tarefas que lhes 
forem a.trlbllida.s por normas le· 
gals ou executivas emanadas dos 
podêres públicos federais. 

Art. 11 - Competem, ainda; às ;)'untas Co· 
merclals: 

I - A elaboração e expedição dos res· 
pectlvos . regimentos Internos e de 
sus8 alterações, bem· como das re· 
soluçõea necessárias para o fiel 
cumprimento das normas legais 
regulalnentares e regimentais. 

n - A orga.nlzaçáo e encaminhamento 
à aprovação da autoridade ou ór· 
gão superior do Estado ou Terri· 
tório ou do Presidente da Repúbll· 
ca, no caso do Dlstrlto Federal, dos 
atos pertfuentes: 

a) à estrutura dos serviços da Jun
ta. e ao quadro do pessoal res
pectivo, bem como às modifica
ções e acréscimos que devam 
ser feitos em tais estruturas e 
quadros; 

b) à tabela das taxas e emolu
mentos devidos pelos a.tos do 
registro do comércio e afins, e 
às alterações respectivas, não 
podendo as Importâncias exce
der àquelas que forem a.dota.das 
no Reglmiento da Junta Co
mercial do Dlstrlto Federal; 

c) à proposta. do orçamento para 
todos os serviços da Junta; 

d) às contaS da gest!ío flna.ncelra 
da Junta. 
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Parãgr&fo único - Os direitos, deveres e 
. regras disciplinares, concernentes aos servi· 

dores das J1mtas, obedecem ao disposto na. 
legislação respectiv!J,, do Esta.do ou Territó· 
rio ou, na. ],eg1slação federal, em relação à 
Junta. Comercia.! do Distrito Federa.!. 

SEÇAO II 

.Da. Orga.nlza.çíio e Funcionamento 

Art. 12 - Compõem as Juntas Comercla.ifl: 
I - A Presidência., como órgão diretivo 

e representativo. 
U - O Plenário, como órgão delibera.tlvo 

superior. 
m - As Turmas, como órgãos dellbera.ti· 

voo lnf.erlores. 
IV -A Secreta.ria.-Gera.l como órgão ad

ministrativo. 
V - A Procuradoria. Regional, como ór

gão fisca.IIzador e de· consulta. ju
rídica. das Juntas. 

VI- - As Delega.cias, como órgãos repre
sentativos loca.ls das Juntas, nas 
zonas de cada. circunscrição do 
Pais. 

Parágrafo único - As Juntas Comerciais 
poderão ter uma. Assessoria. Técnica., com 
funçilo de órgão prepa.ra.dor e relator doo 
documentos a. serem submetidos à sua. deli· 
beração, cujos membros deverão ser ba.cha.· 
réis em direito, economistas, contadores, téc
·nicos em contabilidade ou os que exerciam 
as funções de Voga.!. 

Art. 13 - O Plenário, composto do colé· 
· glo de voga.ls, com as mesmas prerrogativas 
asseguradas aos membrO& do Tribuna.! do 
Júri, será constituid.o: 

I - Nos Estados da. Guanabara., São 
Paulo, Minas Gerais e Rio Gran
de do Sul, de vinte voga.ls e res
pectivos suplentes. 

n - Nos Estados de Pernambuco, Ba· 
hla, Rio de Janeiro, Paraná e no 
Distrito Federal, de quatorze vo
gais e respectivos suplentes. 

m - Nas demais circunscrlçlíes do Pais, 
de oito vogais e respectivos su· 
plentes. 

Art. 14 - Os voga.is e suplentes serão no
meados, no Distrito Federa.!, pelo Presidente 
da. República e, nos Estados e Territórios, 
pelos governos dessas circunscrições, dentre 
bra.silelros que satisfaçam as seguintes con
dições: 

I - Tenl:l.am a. idade mln1ma de 26 
anos. 

U - Estejam no gõzo dos direitO& civis 
e políticos. 

m - Estejam quites com o serviço mi· 
litar e o serviço eleitoral. 

IV - Não estejam sendo processados ou 
tenham sido definitivamente con
denadO& pela prática. de crime, cuja 
pena. vede, ainda que temporària.
mente, o acesso a funções ou car
gos públiCO& ou por crime de pre
varicação, fa.lência. culposa. ou frau
dulenta., peita ou subômo, concus
são, peculato · contra. a proprieda
de, a economia popular ou a fé 
pública.. 

V - Sejam, ou tenham sido, por mais 
de cinco anos, comerciantes, in
dustriais, banquelroa ou transpor
tadores, va.lendo como prova, pa
ra êsse fim, certidão de arquiva
mento ou mgistro de declaração · 
de firma. mercantil individual do 
Interessado, ou do arquivamento de 
ato constitutivo de sociedade co
mercia.l de que participem ou te
nham. participado, durante aquêle 
prazo, como sócios, diretores ou 
gerentes. 

Art. 1l5 - A metade do número de vogais 
e suplentes será designada mediante Indica
ção de nomes, em 11sta.s triplices e por ma.io
ria de votos, pelas entidades sindicais patro
nais de grau superior, com sede na. jurisdl· 
ção da Junta, de cada uma das categorias 
econ6ml.cas mencionadas no n.• v do artigo 
anterior. 

§ 1.• - No caso de não haver entidade 
sindica.! nas condições previstas no preaente 
artigo, caberá a lndlca.ção aos sindicatO& re
presentativos das respectivas categorias eco
l!Omica.s. 

§ 2.0 
....:. As 1ista.s referidas neste artigo de

vem ser remetidas até 60 <sessenta.) dias an
tes do término do mandato dos membros da 
Junta. em exerclcio. Se não o forem em tal 
prazo, ficarão automàtlca.mente revigoradaS 
as listas apresentadas. 

Art. 16 - A outra. metade do número de 
vogais e suplentes será escolhida da seguinte 
forma.: 

I - Ulni Vogal ~ · respectivo suplente, 
representando a união Federa.!, por 
lndica.çíio do Ministério da Indús· 
trio. e do Comércio. 

U - Três vogais e respectivos suplentes, 
representando, respectivamente, a. 
classe dos advogados, a dos eco
nomistas e a dos técnicos em con
tabilidade, todos mediante indica-

I 
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ção do Conselho Seccional ou Re· 
gional do órgão corporativo destas 
categorias proflssl.onals. 

m - os restantes vogais e suplentes se
rão da. livre escolha da. autoridade 
competente para nomeação dos 
mesmos, observado o dlspo&to no 
a.rt. 14, ficando a cargo da referida 
autoridade a designação, em co· 
missão, do Presidente e ·do Vlce
Presldente da Junta comerclal. 

Parágra.to único - OS voga.ls e suplentes 
de que tratam os nfuneros I e II dêste arti
go, ficam dispensados da prova de reqUl
slto, prevlsto·no.nfunero V do artigo 14, mas 
exlgir-se·á. a prova de mais de .clnco anos de 
efetivo exerclclo da profiBBão em relação aos 
vogais e suplentes de que trata. o número II. 

Art. 17 .:... Incumbe aos. suplentes a substi
tuição do vogal em suas fêrlBS e impedimen
tos e, em caso de vaga, até o término do 
mandato. 

Art. 18 - São incompativ.els para. a parti
cipação na mesma Junta os parentes con
sa.ngulneos e afins até o terceiro grau e os 
cidadãos que forem sócios da. mesma socie
dade. 

Parágrafo único - A incompatibilidade re
solve-se a favor do primeiro membro no
meado ou empossado, ou por sorteio, se a 
nomeação ou posse fOr da mesma. data. 

Art. 19 - Qualquer pessoa poderá. repre
sentar, fundadamente, à autoridade compe
tente contra a nomeação de vogal ou su
plente. 

Art. 20- o mandato de vogal ou suplen
te será. de 4 (quatro) anos, admitida a 
condução, desde que verificada a indicação 
prevista nos artigos 15 e 16. 

Art. 21- Na sessão inaugural do Plená.rlo 
das Juntas Comerciais serão dlstribudos os 
vogais por turmas de três membros, cada 
uma, com exclusão do Presidente e do Vlce
Presldente. 

11 1.0 - O Presidente e o Vice·Preslden· 
te serão nomeados, no · Distrito Federal, pelo 
Presidente da Repúbllca, e, nos Fate.dos e 
Territórios, pelos Governadores dessas c!r· 
cunscrições dentre aquêles de que trata o 
ltem m do art. 16. 

§ 2.0 
- Nos Fate.dos onde haja titulares 

efetivos, o disposto neste a.rttgo se·· apllcará. 
quando se derem as respectivas vagas, nos 
têrmos da legislaçAo pe!'tlnente. 

Art. 22 - Ao Plenário compete o julga. 
mento e a decisão dos processos, consultas 
e matérias de ma.lor relevâ.nclo., e o reexame 
ou reformo. dos atos ou decisões das Turmas 

e das Delegacias da. Junta, .nos têrmos fixa.-· 
dos pelo Regimento Interno. 

Art. 23 - As sessões orcllná.rlas do Plená
rio. efetuar-se-Ao com a periodicidade e do 
modo que determinar o Regimento Interno 
da Junta e, as extraordlná.rlas, mediante 
convocaçfi.o do Presidente, ou Vice·A'esl
dente, em exerciclo ou a pedido de um têrço 
dos voga.ls, sempre justlflcadamente. 

Parágrafo únfeo - o Presidente, o · Vlce
Presldente e os Vogais das Juntas ·Comer
ciais que faltarem a três sessões consecuti
vas, sem motivo justificado, perderão o car
go, além da perda da remuneração corres
pondente aos dias em que houverem faltado. 

Art. 24 - Compete às Turmas apreciar e 
julgar, orlginàriamente, os pedidos relativos 
à execução dos atos do registro do comércio. 

Art. 25 - As Turmas reunlr-se-ão ordlnà· 
ria. e extraordlnàrlamente nos prazos e 
condições determinados no Regimento In
terno da Junta. 

Art. · 26 - Compete ao· respectivo Presiden
te a dlreç!ío e representação geral da Junta, 
e ao Vlce-Presldente aUXlllar e substituir o 
Presidente em suas faltas ou Impedimentos 
e, em caso. de vaga, até o término do man
dato dêste. 

Art. 27 - Compete, ainda, ao Presidente 
da Junta dar posse aos vogais, convocar e 
dlrlglr as sessões do Plenário, supertnten· 
der todos os serviços da Junta, propor a. 
nomeaçAo do respectivo pessoal admlnlstra.
tivo e velar pelo fiel cumprimento das nor
mas legais e executivas, bem como das de
liberações do Plenário. 

Art. 28 - Ao Vlce-Presldente incumbe, 
a.lnda., efetuar a. correção permanente dos 
serviços e do pessoal admlnlstrativo. 

Att. 29 - O Secretário-Geral da Junta se: 
rá. nomeado, no Distrito Federal, pelo Pre· 
sldente da Repúbllca e, nos Estados e Ter· 
rltórios, pelos Governadores dessas circuns
crições, dentre brasileiros de notória. ido
neidade moral, especlallzados em· direito co
mercial, que . satisfaçam os reqUlsltos nos nú
meros I a IV ·do art. 14. 

Art. 30 - A Secretaria-Geral compete, de 
modo preclpuo, a execuçAo de todos os atas 
e determinações da Junta., tendo a seu cargo 
a administração do pessoal, material, con
tabllldade, e os serviços de expediente, pro. 
tocolo, arquivo, autenticação de llvros, bi
blioteca e portaria, 'além de outros que se
jam necessários. 

Art. 31 - As Procuradorias Reglona.ls das 
Juntas serAo compostas de um ou mo.ls pro
curadores, nomeados pelo Governador do Es· 
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tado ou Território respectivo, e chefiados 
pelo Procurador que fOr designado pelo mes
mo Governador, . por oca.silí.o da. nomeaçlí.o 
dos vogals e suplel}tes da. Junta.. 

Art. 32 - As Procuradorias Regiona.ts têm 
por atribuição fiscalizar e promover o fiel 
cumprimento da.s nonnas lega.is e executi
vas, usos e prá.tica.s mercantis assentados, 
oficiando, internamente, por sua. lnlciativa 
ou mediante sollcita.çfio da Presidência, do 
Plenário das Turmas e Delegacias e, exter
namente, em , cará.ter obrigatório, de forma 
idêntica, à preSCrita. no Ministério Público, 
em atos ou efeitos de natureza jurídica, in
clusive os judicials, que envolvam matéria 
ou assunto Incidente na. órbita. da. compe
tência da Junta. e exercer, no que couber, 
as atribuições. incumbida.s à Divisão Jurí-
dica pelo art. 5. o desta. Lei. · 

Art. 33 - Haverá. tantas Delegacias . da.s 
J.unta.s qua.nta.s forem as zonas em que, me
diante Resoluçfio do Plenário respectivo, fi
car dividida cada circunscrição. 

11 1.• - Formam a. zona um ou mals dis
tritos ou Municípios próximos uns dos ou
tros e que tenham entre si relativa. facUl
dade de comunicações. 

11 2. 0 - A Delegacia que abranger vários 
Municípios será. sediada no da maior ativi
dade comercial ou industrial .da. zona de
monstrada pela estatística dos últimos cinco 
anos. · · 

. Art. 34 - As .Delegacias serão constitui
das de quatro vogais e quatro suplentes, com 
mandato renovável de quatro anos, e terão 
a orga.niza.çfio admln1strativa estabelecida. pe
lo Regimento Interno da. Junta. 

11 1.•- Aplica-se à nomeaçfio dos vogais e 
suplentes das Delegacias o disposto no art. 
14. 

11 2.• - A escolha. de metade do número 
de vogais e suplentes será. proceB!IIda com 
observância do disposto no art. 15, distri
buindo-se entre as duas categorias econó
micas predominantes na zona os dois cargos 
·~e vogal e de suplente, 

11 3,•- A escolha' da outra metade do nú
mero de vogais e suplentes será. feita., nos 
Estados e Territórios, pelos Governadores 
dessas circunscrições. 

11 4.0 
- As Delegacias dM Juntas serão 

dirigidas por Delegados, nomeados, nos Es
tados e Territórios, pelos Governadores des
sas circunscrições e, na falta. do Delegado, 
por um Vice-Delegado, escolhidos ambos 
dentre os vogais. 

Art. 35 - Na z1>na. da sua. jurisdlçãD tem 
a Delegacia, em tudo o que couber, a. com
petência. atribuída à Junta. Comercial, cujo 

Plenário pOde reexaminar ou reformar os 
atos ou decisões das Delegacias, em proces
samento idêntico a.o a.dotado em relaçlí.o às 
TUrmas, segundo o disposto nos arts. 24 
e 25. 

CAP1TULO V 

Do Registro do Comércio 

Art. 36 - 1!: público o registro do comér
cio, a cargo da.s Juntas Comerciais, no Dis
trito Federal, nos Estados e nos Territórios. 

11 1.0 - Qualquer pessoa. tem o direito de 
consultar os livros do .regfatro do comércio, 
sem necessidade de provar 1nterêsse, em ho
ras e na. forma. determinada pelo regimento 
da repartiçfio, e de obter as certidões que 
pedir, pagando os emolumentos devidos. 

· 11 2.0 - Aplicam-se à publicidade e às cer
tidões do registro do comércio o que a res
peito doa reglstros públicos prescrevem os . 
arts. 19 a 22 e 23 a 25, do Decreto n.• 4-.857, 
de 9 de novembro de 1939, com as modifi
cações posteriores. 

Art. 37 - o Registro do Comércio com
preende: 

I- A matricula: 

1.0) dos leiloeiros, corretores de 
mercadorias e de navios; 

2.0) dos trapicheiros e admin4stra.
dores de armazéns de depósito 
de mercadorias naclonaill e es
trangeiras; 

3.0) da.s pessoas naturais ou jlll'l
dlcas que pretendem estabele
cer emprêsa.s de armazéns ge
rais. 

. D - o arquivamento: 
1,0) do contrato antenupcial do co

merciante e do título dos bens 
Incomunicáveis de seu cônjuge 
e, ainda, dos tltulos de aquiBi
çfio, pelo comerciante, de bens 
que não possam ser obrigados 

, por dividas; · 
2.0) doa a.toa constitutivos das so

ciedades comercia.ill nacionais, 
suas prorrogações e demais· 
documentos das sociedades co
merciais estrangeiras, que fun
cionam no Brasll por melo de 
filial, sucursal ou agência.; 

3.0) dos atos constitutivos das so
ciedades anOnimas e em co
mandlta. por ações, nacionais 
ou estrangeiras; 

4.0 ) das atas de assembléias-gerais 
ordlná.rlas e extraordinárias e 
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outros documentos relativos às 
socledades anOnimas e às em 
comandlta. por açl!es, inclusive 
os referentes à sua. liqUidação; 

5,0 ) dos documentos relativos à 
constitUição das sociedades coo

. perativas, às alterações dos 
seus estatutos e à sua dissolu
ção; 

· 6.0) dos documentos concernentes 
à constituição das sociedades 
mútuas, às alterações dos seus 
estatutos e à sua. dissolução; 

7.0 ) dos atos concernentes à trans
formaçlio, à lncorporaçlio e à 
fuslio das sociedades comer
ciais; 

8.•) dos atos extra.judlcials ou de
cisões judiciais de liqUidaçlio 
das socieda.des comerciais. 

m - O registro: 
t.•) da nomeaçlio de administrado

res de annazéns gerais, quan
do nlio forem os próprios em
presá.rlos de seus fiéis e ou
tros prepostos; 

2. •) dos titulos de habUltaçlio co
mercial dos menores e outros 
atos, a. êles relativos; 

3,0 ) dos atos de nomeaçlio de li· 
quldantes de sociedades. co
merciais; 

4. •) dos instrumentos de mandato 
e sua. revogação; 

5. ") das cartas~ patentes e cartas 
de autorizaçlio concedidas a so
ciedades nacionais e estran
geiras; 

6.0 ) das declarações de firmas in
dividuais; 

7.0) de nomes comerciais das IIO· 
cledades mercantis, exceto das 
sociedades anônlmas. 

IV - A anotação, no registro de firmas 
Individuais e nomes comerciais, 
das alterações respectivas. 

V ·- A autenticidade dos livros: 
1.•) de comerciantes ou sociedades 

comerciais, nacionais ·ou estran-
geiras; · · 

2. •) de agentes auxiliares do co
mércio; 

3.•) de emprê= de armazéns de 
depósito, traplches e armazéns 
gerais. 

VI- O cancelamento do registro: 
1.0 ) das firmas individuais; 
2.•) dos nomes comerciais ·das so

ciedades mercantiS, exceto 
anOnimas, em virtude de liqui
dação. 

VII - o arquivamento ou o ·registro de. 
qua.lsquer outros atos ou documen
tos determinados por dlsposlçlío 
expressa de lei, ou que possam in· 
teressar ao comerciante corri firma 
registrada ou às sociedades co
mercla.ls. 

Art. 38 - NAo podem ser arqUivados: 
I - Os contra.tos de sociedades e de flr· 

mas mercantis individuais sem ob
jetlvoa comerciais, salvo nos ca-
1108 em que a lei dispuser em con
trá.rlo. 

n - Os documentos em que nlio se obe
decerem às prescrições legais e re
gulamentares ou q~ contiverem 
matéria contrá.rla aos bons costu
mes ou à ordem pública, bem como 
os que colidirem com os estatutos 
ou contra.tos socla.ls nlio modlflca
·dos regularmente. 

m ·- Os documentos de constituição ou 
alteração de sociedades comerciais 
de qUalquer espécie ou modalida
de em que figure como sócio, dl
retor ou gerente, pessoa que esteja 
processada ou tenha sido definiti
vamente condenada pela prática 
de crime cuja pena vede, a.lnda que 
de modo temporá.rlo, o acesso a 
funções. ou cargos pdbllcos ou por 
crime de prevarlcaçlio, falência.. 
culposa. ou fraudulenta, peita ou 
suborno, peculato ou, ainda, por 
crime contra a propriedade, a eco
nomia popular ou a fé pdblica.. 

IV- As declarações de firmas mercan
tis individuais relativas a pessoa 
que esteja sendo processada ou 
tenha sido definitivamente conde
nada, nos têrmos do ndmero an
terior. 

V - . Os contra. tos sociais a que faltar 
a assinatura de algum sócio, salvo 
no caso em que fOr contratualmen
te! permitida~ dellberaçlio de só
elos que representem a maioria do 
capital social. 

VI - Os contratos de sociedades em co
mandita. que nlío contiverem a. a.s
·stnatura. dos comanditárlos, poden
do, entretanto, ser omitidos os no
mes dêstes na. publlcaç!ío e nas 
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certidões respectivas, se assim o 
requererem. 

VII - Os contratos de sociedades mer
cantis e as declarações de firmas 
mercantis individuais que não de
signarem o respectivo capital. 

VIII - A prorrogaçlio do contrato social, 
depois de !Indo o prazo do mesmo 
contrato. 

IX - Os contratos de sociedades mer
cantis sob firma . ou denominação 
idêntica ou semelhante a outra já 
existente. 

X - Os contratos ou estatutos de socie
dades ainda não aprovados pelo 
Govêrno, nos casos em que fOr ne
cessária. essa aprovaçãc>, e, bem as
sim, as alterações dos contratos ou 
estatutos dessas sociedades, antes 
de sua. aprovaçfi.O pelo Govêrno. 

Parágrafo único - A Junta não dará an
damento a. qualquer documento de firmas in
dividuais ou sociedades .comerciais em ge
ral, sem que dos respectivos requerimentos 
conste o número do registro ou do arquiva
mento do ato constitutivo. 

.Art. 39 - Os documentos, a. que se refe
rem os n.•a D, m, IV, VI e VII do art. 37 
deverão ser apresentados à Junta dentro dei 
prazo de trinta dias contados da sua Iavra
tura, a. cuja. data ·retroagirão os efeitos do 
arquivamento, registro, anotação ou cancela
mento. 

Parágrafo único - Requerido fora dêsse 
prazo; o arquivamento só terá eficácia. a 
partir da. data do despacho que o conceder. 

Art. 40 - Instruirão, obrigatoriamente, o 
pedido de arquivamento dos atos ou do
cumentos referidos na. presente Lei: 

I - A prova de identidade do comer
ciante ·individual, dos Integrantes 
das sociedades mercantis, exceto 
acionlstas, dos diretores e conse
lheiros !Iscais das sociedades por 
ações e dos representantes das so
ciedades estrangeiras. 

D-A prova. de nacionalidade brasilei
ra do comerciante individual, dos 
sócios e membros de órgãos de di
reç§.o, deliberação e fiscalização de 
sociedades mercantis, sempre que 
a lei exigir tal nacionalidade. 

m - A prova de quitação de Impostos. 
taxas e contribuições, nos casos e 
na forma que as leis próprias a 
eXigirem. 

IV - O extrato dos principais dados 
constantes dos documentos a se-

rem arquivados, segundo modêlo 
organizado pela Junta. 

§ 1.0 - Poderão, para os fins dos nú
meros I e D, servir de prova ·a. carteira de 
Identidade, o titulo de eleitor, as carteiras de 
identidade, cadernetas de reservistas e os 
passaportes autenticados pela autoridade 
competente. 

§ 2.0 - Os documentos a que aludem 
os n.os I a m dêste artigo serão devolvidos 
aos interessa.dos, logo depois de examinados 
e . anotados nos processos, em relação IW!I 
quais deverão fazer prova, pela seção com
petente . da. Secretaria-Geral da. Junta ou 
Delegacia. 

11 3.0 - No caso de já constar anotada. a. 
prova. de identidade ou naciona.Ildade em 
outro processo, fica. dispensada. nova apre
sentação, desde que indicado o número do 
processo. 

Art. 4i - se, para o registro ou arquiva
mento fôr exigida. prova. de pagamento de 
algum impOsto, o mesmo comprovante ou re
gistro posterior, desde que requerido dentro 
do mesmo exercicio fiscal. 

Art. 4Z - A Junta não promoverá a ma
tricula e expedição de titulos aos agentes 
auxiliares do comércio, antes de provarem os 
requerentes as condições de idoneidade eXi
gidas por lei e, se forem corretores ou leüo
elros, antes de prestarem a. fiança. a. que são 
obrigados. 

Art. 43 - Para cada uma. das pessoas ti
sicas ou juridlca.s, sujeitas às disposições da. 
presente ·Lei> organizará a. Junta. um pron
tuário com anotações relativas ao.~ do
cumentos a. elas referentes. 

.Art. 4o4 - As Juntas Comerciais e sua.s 
Delegacias adotarão livros e fichários que 
o respectivo regimento interno determinar. 

Art. 45 - A autenticação dos livros co
VJ.ercla.ls será feita na. forma. da. lei própria.. 

Parágrafo único - Os livros apresentados 
pa.ra autenticação deverão ser retirados, 
pelas partes Interessadas, no prazo Improrro
gável de .sessenta dias, a. contar da. a.presen
ta.çlio. Findo êsse prazo, os livros serão inu
tilizados. 

.Art. 46 - No caso de inobservê.ncla das 
forma.Iidades legais pelos interessados, a. 
Junta Comercial sustará o arquivamento, re
gistro ou outro ato relativo aos documentos 

· que lhe forem submetidos, formulando as 
exigências cabíveis, com o prazo de trinta. 
dias para seu cumprimento pa.ra os efeitos 
do art. 39, ca.put. 

Parágrafo único - Os docUl'llentos a. que 
se referem os n.os n, m, IV, VI e VII do a.rt. 
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37, que, no prazo máximo de trinta. dias da 
data- de sua apresentação, deixarem de ser 
objeto de deliberação das Juntas Comerciais, 
ter-se-ão como registrados e . arqUivados, 
anotados ou cancelados, mediante provoca
ção dos Interessados. 

Art. 4.7 - A Junta poderá, dentro do 
prazo referido no artigo anterior, atender 
aos pedidos de reconsideração dos despachos 
proferidos. 

Art. 48 - A juntada de dociUIIentos aos 
processos só será feita mediante petição. 

Art. 4.9 - Contendo o nome comercial de 
sociedade por ações ou de outro tipo, expres
são de fantasia, e tendo a Junta Comercial 
dúvida de que reproduza ou Imite nome co
mercial ou marca de indústria ou comércio 
já. depositada ou registrada, poderá. sustá-la, 
ficando o arquivamento ou registro SUSpenSO 
até que se junte certidão negativa do Depar
tamento Nacional da Propriedade Industrial 
ou até que se resolva judicialmente a dúvida. 

CAPíTULO VI 

DD Assentamento dos Usos e Práticas 
Mercantis 

Art. 50 - Incumbe, exclusivamente, às 
Juntas Comerciais, o assentamento dos usos 
e práticas mercantis. 

11 1.• - Só podem ser objeto de assen
tamento na Junta os usos e práticas mer
cantis que não Incidam nas proibições esta
tuidas no a.rt. 38 desta Lei. 

11 2.• - o assentamento de que trata 
êste artigo será. feito pela Junta, es·otflclo, 
por provocação da Procuradoria ou de qual
quer entidade de classe comercial Interessada 
na matéria. 

11 a.• - E' Indispensável, para que se 
assente o uso ou prática. mercantil, que a 
respeito se pronunciem, previamente, no 
prazo de noventa dias, as associações de clas
se e as bOlsas competentes da. respectiva 
praça, e que se publique, na Imprensa, .con
vite a todos· os Interessados para se manifes
tarem sObre o assunto, no mesmo prazo. 

11 4. • - Executadas as dlllgênclas pre
vistas no parágrafo anterior, a. Junta deci
dirá se é verdadeiro e registrável o uso ou 
prática. mercantil, em sessão a. que compa
reçam, no mlnlmo, .dois terços dos respectivos 
vogais, dependendo a respectiva. a~vação 
de voto de, pelo menos metade mais um. dos 
vogais presentes. 

§ s.• - Proferida a decisão, assentar
se·á. o uso ou prática. mercantil em livro es
pecial, com a devida justificação, efetua.ndo
se a respectiva publicação no órgão oficial 
da sede da Junta. 

11 6.• - Sõmente três meses após a pu
bllcaçl!.o tornar-se·á. obrigatório, quando fOr 
o caso, o uso ou prática mercantil. 

'Art. 51- Qülnqüenalmente as.Juntas pro
cessarão à revisão e publicação da. coleçl!.o 
dos usos e práticas mercantis assentes na 
forma do artigo anterior. 

c.AP1TOLO vn 
Do Processo de BesponsabWd&de 

Art. 52 - comjJete às Juntas coinerclals, 
es·offlcio, por denúncia das suas Procurado-. 
rias ou que!xà. da. parte Interessada, Instau
rar processo aiJm!nlstratlvo, de. responsa.bW
dade, contra os leiloeiros, tradutores públi
cos e Intérpretes comercla.ls, ava.lladores co
merciais, corretores de mercadoriais e admi
nistradores de armazéns-gerais, por motivo 
de transgressões que hajam praticado, à le
gislação vigente, aplicando aos mesmos as 
penalidades nesta prevista. 

11 1. o - Recebida pela Presidéncia. da 
Junta. a peça Inicial da. acusação, com os 
documentos que a Instruirem, será feita a. 
respectiva autuação pelo funcionário desi
gnado para servir como escrlvl!.o do proce6SO. 

11 2.0 - .Conclusos os autos à Presidência, 
serão por esta designados o relator e o revi
sor do feito, em seguida, determinada. a in
timação do acusado para os têrmos proces
suais, até final, abrindo-se-lhe vista. para a 
defesa prévia, pelo prazo de dez dias. 

11 a.• - Se o acusado estiver em lugar 
ignorado, a tntlmaçl!.o será feita por melo de 
editais, durante o pra:llo de sessenta diaS. 

11 4.0 - Cumpridas as formalidades pres
critas nos parágrafos anteriores, terão, o 
acusado e a Procuradoria, três diaS cada um 
para requerer diligências, marcando-se, en
tl!.o, prazo razoável para as mesmas, o que" 
podérá ser prorrogado, quando apresentados 
motivos relevantes. 

11 5,0 - No caso de não terem sido re
queridas dWgênclas, ou uma vez ence~ada a. 
fase das mesmas, dar-se-á. vista. dos autos 
para alegações finais, suceaslva.mente, ao 
acusado e à Procuradoria, pelo periodo de 
dez dias para cada um. 

11 6.0 - Consecutivamente, irá. o processo 
ao relator e ao revisor, e será lncluldo em 
pauta para. julgamento pelo Plenário, na. pri
meira sessão que se realiZar. 

11 · "/.o - Prolatada a decisão, dela será o 
acusado intimado, por oficio ou mediante 
edital, no caso do § 3.0 dêste artigo. 

§ s. o - Poderá. o acusado ou a. Procura
doria recorrer da decisão final do processo 
para o Ministério .da Indústria e do Comér· 
elo, nos têrmos do artigo seguinte. 
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CAP!TULOVIII 
Do Recurso Para. o Ministro da Indústria. 

e do Comércio 

. Art. 53 - 1!: facUltado às partes interes
sadas e às Procuradorias das Juntas Comer
ciais recorrer, sem efeito suspensivo, para. 
o Ministro da Indüstrla e do Comércio nos 
dez dias seguintes à. publicação oficial de ato, 
decisão ou despacho d.etlnltlvo que,· com inob
servância de norma legal ou regulamentar, 
haja qualquer autorldi1.d.e ou o órgão da Jun
ta. proferido, no exercfcio de suaa a~bulções. 

11 1.• - A petição do recurso, com os do
cumentos que a instruirem, será apresentada 
ao Presidente da Junta Comercial, que de· 
terminará a. respectiva. anexação, dentro de 
vinte e quatro horas, ao processo a que se 
relac1onar e a Imediata abertura de vista. 
dêste à. parte contrária., para. se pronunciar 
no prazo de 10 (dez) dias. 

11 2.0 
- A entrega. da. petição do recurso 

poderá ser feita à. Delegacia. Estadual da. In· 
düstrla. e do Comércio do lugar, a qual, nesse 
caso, a enca.mlnhará, sob protocolo, ao Pre· 
sidente da Junta, para os fins do parágrafo 
anterior. 

11 3.• - Recebida a petição do . recurso 
pela Junta, incumbe à. autoridade ou órglo 
recorrido manifestar-se em cinco dias sôbre 
o recurso, no sentido de manter ou reformar 
o ato ou julgamento Impugnado, remetendo, 
em seguida, ·o processo à. Presidência da Jun. 
ta, que o submeterá a.o Plenário, pa.ra. decl· 
são desta na primeira sessão a. se realizar. 

11 4.0 - Mantido o ato recorrido, no todo 
ou em parte, deverá o processo, com o re
curso, ser enca.mlnha.do, dentro de vinte e 
quatro horas, ao Departamento Nacional do 
Registro do Comércio, ao qual cumpre pro
mover audiência da Dlvlslio Juridlca do Re
gistro do comércio, no prazo de dez dias, de
vendo, em seguida, dentro do mesmo prazo, 
ser o processo submetido à declsll.o do :Minls· 
tro da Indústria e do Comércio. Essa decisão 
poderá ser delegada., no todo ou em parte, ao 
Secretário do Comércio do Ministério da In· 
dústrla e do Comércio. 

11 5.• - Proferida a. decisão sôbre o re
cureo, serão os autos devolvidos à. Presldên· 
c111 da. Junta Comercial, para execução da 
decisão final, dentro do prazo de dez dias, a 
contar da data do recebimento do processo 
pela Junta. 

CAPiTULO IX 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 54 - Os .dirigentes de repartições pú· 
bllcas, autarqwas, sociedades de economia 
mista, fundações, entidades sindicais, os co-

merclantes e os representantes das socieda· 
des mercantis são obrigados a fornecer cópias 
de documentos e intol'ltl&ÇÕes que, em cará
ter sigiloso, lhes forem requisitados por 
qua.lquer dos órglios de registro do comércio 
mencionados nesta Lei, para o cumprimento 
de suas atrlbulçlles. 

11 1.0 - Todo a.quêle que omitir ou re
tardar, lnjustl!lcada.mente, a exlblçlio ou re• 
messa de documentos ou a prestação de ln· 
fonnações solicitadas regularmente, nos têr· 
mos dêste artigo, incidirá nas penalidade& 
comlna.da.3 no art. 330 do Código Penal, além 
ele outras em que possa incorrer na lnstA.n· 
cia admlnlstrativa. 

11 2.0 - Incumbe à autoridade que soli· 
citar documentos ou Informações e que lhe 
forem sonegados diligenciar no sentido de 
ser devidamente apurada a falta e punidos 
os seus responsáveis. 

Art. 55 - As Juntas Comerciais terlio 
fra.nqwa postal e telegráfica.. 

Art. 56 - Tôdas as Juntas deverlo enviar, 
trimestralmente, ao Departamento Nacional 
do Registro do Comércio, para fins cadas
trais, os dados relativos ao exerciclo das fun· 
çlles do registro do comércio e a.tivldades co• 
nexas relativas ao trimestre !medla.ta.mente 
anterior. 

Art. 57 -A partir da. vigência da presen
te Lei, a Divisão do Registro do Cadastro do 
Departamento Nacional do Registro do Co· 
mérclo passará a. ter a dellOilllnaçlio de DI· 
visão de Autorizações e Cadastros (DATC), 
ficando extintas as Seções e Turmas criadas 
pelo art. 31 n."a 1 e n e as atribUições flxe.· 
das nos arts. 32 e 35 do Regimento da Becre· 
ta.rla do Comércio, do :Ministério da Indús· 
trla e do Comércio, aprovado pelo Decreto 
n,• 534, de 23 de janeiro de 1962. 

Parágrafo únleo - A denominação do 
atual cargo de Dlretor da. Dlvlslo do Regis
tro do Cadastro, 4·C, criado pelo art. · 41 da. 
Lei n.• 4.048, de 29 de dezembro de .1961, pas· 
sará, na. data. da. vigência desta. Lei, a. ser de 
Dlretor da Divisão de Autorlzaçlíes e Ca.das· 
tro, 4·C, devendo o órgAo do pessoal do MI· 
n!stério da Indüstrla. e do Comércio a.postlla.r 
a nova. denominação no titulo de nomeação 
do ocupante do referido cargo. 

Art. 58 - Os livros e documentos relatlvoa 
ao registro do comércio e a.tlvldades afins, no 
Estado da Guanabara, passarão a. pertencer 
a.o arquivo da. Junta Comercial dêsse Estado, 
cujo patrlmOnlo integrarão, e cujas a.utorlda· 
des governamentais receberão tal acervo, 
mediante assinatura do correspondente térmo 
de transferência., sem pagamento de quaJ-, 
quer indenlzaç!Lo. 
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Parágrafo único - Operar-se-á, Igual-' 
mente, a transferência, para cada wna das 
novas Juntas Comerciais, das demais circuns
crições do Pafs, de tOdas as respectivas atri
buições e acervo de livros e documentos do 
registro do comércio e serviços conexos, que, 
na data da publicação desta Lei, estejam a 
cargo ou em poder dos órgli.os executores da
quele registro. e serviços •. 

Art. 59 - Os servidores lotados no Depar
tamento Nacional do Registro do Comércio 
do Ministério da Indústria e do Comércio e 
que estejam servindo no· Estado da Guana
bara, na data da publicação, desta Lei, terão 
o. prazo de 90 <noventa> dias, contados da· 
quela data, para optarem pelo Ministério da 
Indústria ·e do Comércio ou pela transferên
cia para o Govêmo do Estado. 

Parágrafo único - os servidores que op
tarem pelo Ministério da Indústria e do Co
mércio serão aproveitados no Departamento 
Nacional do Registro. do Comércio, em Bra· 
sfi!a, ou em outros órgãos do Ministério. 

Art. 60 - A Junta de Corretores de Mer
cadorias do. Estado da Guanabara, a que se 
refere o art. 62 da Lei n. o 4. 048, de 29 de de
zembro de 1961, será subordiruida à. Junta 
Comercial daquela Unidade federativa. 

Art. 61 - O Poder Executivo expedirá o 
Regulamento desta Lei dentro de cento e 
vinte dias, contados da sua publicação. 

Art. 62 - A presente Lei entrará em vigor 
na data da publicação do respectivo Regula
mento. 

Art. 63 - Ficam revogados o Decreto no 
595, de 19 de julho de 1890, e Decreto n.0 

93, de 20 de março dé 1935, bem como tOdas 
as disposições contrárias à. presente Lei. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ,
Vão ser votadas, em primeiro lugar, as 
emendas de parecer favorável da comissão 
especUica, que é ·de Projetos do Executivo. 

Os Srs. Senadores que as aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pallllllo,) 

Estão aprovadas. 

Vão ser votadas as Emendas de n.os 1 e 2, 
de autoria da Comissão de Projetos do Exe· 
cutlvo ••• 

O SR. AURtLIO VIANNA - (PeJa. or
dem.) Sr. Presidente, requeiro verificação de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
Permitir-me-la V. Ex.n que pusesse em vo
taçfio as Emendas de n.os 1 e 2 do. comissão 
de Projetos do Executivo e que por uma 

inadvertência. deixaram de ser votadas a.ntes? 
Depois procederemos à. verificação requerida 
por V. Ex.a · 

O SR. AURtLIO VIANNA - De qUalquer 
modo, Sr. Presidente, pedi a verificação 
qua.ndo V. Ex.a acabou de declarar a.prova
das as emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Alldra4e) -
Já que V. Ex.a quer 'verificação da votação 
das emendas de Plenário, ela vil! · proces
sar-se. 

Os Srs. senadores que aprovam as Emen
das, de parecer favorável n.•s 3, 9, 11, letras 
a, c, d da. Emenda 13,. 15, 17, 21, 25, 27, 32, 
35, 43, 46 e 48, quelra.m leva.nta.r-se. (Pa-.) 

Quelra.m sentar-se os srs. senadores que 
a.prova.ram as emendas e leva.nta.r-se os que 
as rejeitam. (Pausa.) . 

O SR. AtJRtLIO VIANNA - Sr. Presi
dente, abstenho~me de vota.r. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Vota.ram pela aprovação das emendas 28 
Srs. Senadores. Votaram pela. rejeição 2 Srs. 
Senadores. Houve wna. a.b!ltenção. Com o 
Presidente, o quorum é 32. 

Não se registrou número. 

Val-se proceder à chamada para verifica
ção de votação. 

Respondem à chamada e votam "sim" 
os srs. Sena.dores: 

Adalberto sena. - José Gutomard -
Edua.rdo Assmar ·- Zacharlas de As· 
sumpção - Cattete Pinheiro - Eugênio 
Barros - Sebastião Archer - Joaquim 
Parente - José Cândido - Menezes PI· 
mente! - Antônio Jucá. - Wllson Gon
çalves - Wa.l!redo Gurgel - João Agri· 
pino - José Ermfrlo - Silvestre Pérl
cles - Herlbaldo VIeira. - José Leite 
- Aloys!o de Carvalho - Jefferson de 
Agu!a.r - Eurico Rezende - Ra.ul Glu
bertl -. Vasconcelos Torres - Afonso 
Ar!nos - Nogueira. da. Gama - Arma.n· 
do Storn! - Pedro Ludovico - Milton 
Menezes - Irineu Bomhausen - Gutdo 
Mondin - Da.nlel Kr!eger - Mem de 
Sá - (32). 

Respondem à. chamada e votam não os 
Srs. Senadoreil: 

Edmundo Levl - Josaphat Marinho 
- Abatem-se · de votar o Sr. Aurélio 
Vlanna. 

O SR. PRESIDEN1'E (Moura Andrade) -
Vou proclamar o resultado da votação das 
Emendas n."a 3, 9, 13 (nos seus Itens a, c e d), 
15, 17, 21, 25, 27, 32, 35, 43, 46 e 48, 
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Responderam Sim 32 Srs. senadores; res
ponderam Nio 2 Srs. Senadores. Houve uma 
abstenção. 

As emendas foram aprovadas. 

São as seguintes as emendas aprova
das: 

EMENDAS DE PLENARIO 

N.• 3 

Suprima-se no art. 3.0, item I, a expressão 
"e supletiva no plano adnúnistrativo". 

N.• 9 

A alínea a do art. 11 passa a ter a seguinte 
redação: 

"a) à estrutura dos serviços da Junta e ao 
quadro do pessoal respectivo, fis&Ddo aeu 
número, atribuições, vencimentos e regime 
juridico, bem como as modificações e acrés
cimos que devam ser feitos em tais estrutu
ras e ·quadros." 

N.0 U 

Dê-se ao Inciso VI do art. 12 a seguinte 
reda.ção: 

"Art. 12 ~ .• o. o ••• o •• o ••••• o o ••• o •• o •• 

VI - As Delegações, como órgios re
presentativos locais das Juntas, 
nas zonas de cada circunscrição 
do Pa.fs. 

Parágrafo único - As Juntas Comer
ciais poderão ter uma Assessoria Técni
ca com função de órgão preparador e 
relator dos documentos a serem subme
tidos à sua dellberaç!lo, cujos membros 
deverão ser Bacharéis em Direito, Eco
nomistas, Contadores, Técnicos em Con
tabilidade, ou os que exerçam as fun
ções de Vogal ou correlatas, em órgllos 
encarregados do Registro do Comércio." 

N.• 13 

a) Art. 13 - Substituir pelo seguinte: 

"Art. 13 - O Plenário, constltuldo de 
8 (oito) vogais, com as mesmas prerro
gativas asseguradas aos membros do 
Tribunal do Júri. 

Parágrafo único - Aos vogais corres
ponderá Igual número de suplentes, com 
as mesmas prerrogativas previstas neste 
artigo e com a incumbência fixada no 
art. 17." 

c) Art. 16 - Substituir o n. 0 n pelo se
guinte e suprimir o n.0 m: 
"II - três (3) vogais e respectivos su
plentes, representando, respectivamente, 
a classe dos advogados, a dos · economis
tas e a dos técnicos em contabilidade, 
todos mediante indicação do Conselho 
Seccional ou Regional do órgão corpo
rativo destas categorias profissiona.is, ou 
do correspondente Conselho Federal, na 
falta daqueles." 

d) Art. 17 - Acrescentar o seguinte pará· 
, grafo único: 
Parárrafo único - Para a autentica
ção dos livros comerciais, o Presidente 
da Junta poderá convocar os suplentes, 
independentemente do afastamento dos 
vogais aos quais caberão, então, os emo
lumentos previstos na legislação do res.
pectlvo Estado." 

N.•u 
Acrescente-se, à parte final do art. 19, a 

seguinte expresão: 

"dentro de qUinze dias, contados da data 
da posse." 

N.0 17 

Acrescente-se ao art. 19 um parágrafo 
único com a seguinte redaçio: 

"Parágrafo único - Julgada procedente 
a representação, será feita nova nomea· 
ção, a qual, se fOr o caso, recairá dentre 
os nomes constantes das letras referidas 
no art. 15." 

N.0 21 

Façam-se as seguintes alterações: 

Art. 58 - Parágrafo único - Passar a § 
1.0 , com a seguinte redação: 

"11 1.• - Operar-se-é. a transferência, 
para cada uma das novas Juntas Co
merciais, das demais circunscrições do 
Pa.fli, de todas as respectivas atribuições 
e serviços conexos que, na data da pu· 
blicaçllo desta Lei, estejam a cargo ou 
em poder dos órgãos executores daque· 
les registros e serviços." 

Acrescente-se, como § 2.0 , o seguinte: 
"11 2.0 

- Essa transferência será regula· 
da por lei dos Estados ou Territórios." 

Art. 59 - Acrescente-se, como parágrafo 
2.0 , o seguinte: 

"11 2,0 - Os direitos CO!lcementes llOii 
servidores das Juntaa já existen.tcs, bem. 
como dos sllTvldores dos Co.rtórios de re-
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glstro do comércio, absorvidos pelas Jun
tas criadas por esta Lei, serão ampa
rados na legislação dos Estados ou Ter
ritórios." 

N.• 25 

Acrescente-se ao art. 24 do Projeto de Lei 
n.• 2. 661/65 um parágrafo único com a se
guinte· redação: 

''ParáJI'Ilo único - Os processos a se
rem submetidos à apreciação e julga
mento das Turmas poder§.o ser Instruí· 
dos e Informados por funcionários da 
Secretaria pelo modo que fOr determi
nado pelo Regimento Interno da Junta." 

N.• Z'l 

Art.29 

Acrescentar, adiante da expressão "será 
nomeado": 

"em comlss§.o". 

N.0 32 
A) . Art. 31 

Suprimir a expressão "pelo mesmo Go
vernador". 

B) Art. 38 - n. 0 U 

Substituir o final pelo seguinte: 

"bem como os que colidirem com o 
respectivo estatuto ou contrato não 
modificados anteriormente". 

c> Art. 38 - n.• m 
Substituir o final "o prazo do mesmo 
contrato", pelo seguinte: 

"o prazo nêle fixado". 
D) Art. 52 

Substituir, pelo pronome adequado, as 
seguintes expressões usadas como pro
nome Indevidamente: 

"aos mesmos" - no caput do artigo; 

"as mesmas" - no § 4.•; 
"das mesmas" - no § 5.•. 

N.• S5 

Art. 37 

A)- N.0 U: 

Aa) Suprimir a parte final do n.• 4, 
que diz: 

"Inclusive os referentes à sua li
quidação"; 

Ab) Substituir nos n.os 5 e 6 a expres
s§.o: 

"dos seus estatutos e a sua dis
solução", 

pela seguinte: 
Ac) SubstitUir o n.• 8 pelo seguinte: 

8. 0 ) dos a tos extra judiciais ou de
cisões judlcl8.!.s de modlflc.ação, al
teração, dissolução ou liquidação das 
sociedades de que trata êste artigo." 

B)- N.0 m: 
!Ba) Substituir o caput do n.• m por: 

"W - O registro e o cancela
mento:" 

Bb) Suprimir, no n.• 7 do n.• III, a ex
press§.o final: 

"exceto das sociedades anOni-
mas". 

C)- N.0 VI: 

Suprimir todo o n.• VI, pois a ma
téria já está sob o Título m 
O Registro e o Cancelamento. 

N.• 63 

Art. 48 - Substituir pelo seguinte: 
"Art. 48 - o arquivamento, assim como 
o registro de quaisquer papéis ou a jun
tada de documentos, só poderão proces- · 
sar-se mediante petição. 

ParáJI'Ilo IÍDlco - O reconhecimento de 
firmas em petições sômente será exigí
vel se houver motivo justo para dúvida 
futura, mas poderá ser suprido pela exi
bição de prova de Identidade do reque
rente, devolvida após as devidas ano
tações." 

N.O 46 

Acrescentar no Capitulo V: 

"Art ... - Para o arquivamento dos do
cumentos relativos à constituição, alte
ração ou dissolução de sociedade, os ln· 
. teressados apresentarão às repartições 
Incumbidas do Registro do Comércio um 
mlnlmo de · 4. (quatro) VIas ou cópias, 
cem a firma reconhecida de quem as 
autenticar, pelo menos, em uma delas; 
a repartição reterá as de que tenha ne
cessidade e devolverá as demais com a 
certificação, nelas, do ato e número do 
arquivamento, devendo a sociedade, se 
a isto estiver obrigada., promover a pu
blicação, uma vez, de uma dessas vias 
ou cópias, na forma do artigo seguinte, 
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no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Exemplares do jornal contendo a publ!
caçâo deverikl ser, Igualmente, levados 
so Registro do Comércio, que procederá, 
novamente, na forma dêste artigo. 

Art. - As publ!cações, quando orde
nadas pela lei, serikl feitas, ordinà.r!a· 
mente, no órgikl oficial da União ou no 
do Estado, conforme o local. em que es
teja. situada a sede da sociedade; à ex

. ceç§.o de conv!te's ou .anúncios para as
semblé!as-gera.!s, assim como os balan
ços e seus anexos, publ!cados em um 
jornal com esta carscterlst!ca., . pelo me
nos uma vez, produz!rikl os efeitos le
gais; mas a sociedade ficará obrigada a 
publicar aviso, no órgão oficial, infor
mando aos Interessados por que jornal 
os divulgou. 
11 1.0 - As sociedades anOnimas estran
geiras, autorizadas a funcionar no Pais, 
farão as publicações simultâneamente, 
no órgão of!c!al da União e, a.!nda, no 
do Estado onde tiverem sucursa.!s, fi
liais ou agências. 
11 2." - Os órgãos oficiais ou privados 
sàmente publ!carão documentos const!
·tut!vos das sociedades por ações e as 
atas das assembléias-gerais, ordinárias 
ou extraordinárias, assim como o esta
tuto social, depois do ~u arquivamento 
no Registro do Comércio, sendo obriga
tória a inserção da anotação ou certlf!· 
cação dêsse arquivamento. A inobser
vAnc!a do disposto neste parágrafo con
ferirá à sociedade o direito ·de exigir, 
sem nOvo Onus, a republ!cação integral 
do documento. 
Art. - Nas vias ou cópias dos atos 
constitutivos das sociedades por ações 
ou das atas das assembléias-gerais or
dinárias ou extraordinárias, ou respecti
vo estatuto social, as repartições incum
bidas do Registro do Comércio certifica
rão os nfuneros e datas do respectivo 
arqUivamento, autenticando, ainda, tO
das as fOlhas do documento. 
§ 1. o - As repartições mencionadas 
neste artigo enviarão à D!v!sikl de Es
tat!st!ca Industrial e Comercial, do 'Mi• 
nistér!o da Indústria e do Comércio, até 
o últ!mo dia útll do mês civil seguinte 
ao do respectivo arquivamento, uma re
lação dos documentos arquivados refe
rentes a sociedades por ações, acompa
nhada de uma via ou cópia de cada um. 
§ 2.• - Para o cumprimento do dis
posto no parágrafo anterior, as socieda
des por ações ficam obrigadas a entre
gar, às. repartições incumbidas. do Reg!s-

tro do Comércio, uma via ou cópia a 
mais dos atos apresentados a arquiva
mento. 

11 3.0 
- As sociedades por ações en

viarão à Divisão . de Estat!st!ca Indus
trial e Comercial, do M!n!stér!o da In
dústria e do Comércio, diretamente, até 
30 (trinta) dias após a publ!cação, as 
fOlhas do jornal que houver publ!cado 
os documentos relacionados ·com o rela
tório e 'balanço anual, compreendidas 
nesta obrigação as sociedades anónimas 
estrangeiras autorizadas a funcionar no 
Pais.'.' 

N.0 48 

Modifique-se o §. 8.0 do art. 54, que pas-
sará a ter a seguinte redação: 

"Poderá o acusado ou a procuradoria 
recorrer da dec!sikl final do processo, 
em conformidade com o disposto no ar
tigo 55." 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) 
- Os Senhores Senadores que aprovam as 
Emendas n.•s 1 e 2, da Comissão de Proje
tas de Executivo, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Aprovadas. 

São as seguintes as emendas aprova
das: 

N.• 1- CPE 
. . 

O art. 15 (caput) terá a seguinte redação: 

"Art. 15 -A metade do número de vo
gais e suplentes será designada median
te indicação de nomes, em listas tr!
pl!ces e por maioria de votos, pelas en
tidades patronais de graus superior e 
pelas Associações Comerciais, com sede 
na jurisdição de Junta, em partes 
Iguais." . 

N.• 2- CPE 

Suprima-se o art. 55. 

Afinal, opinando pela apràvação do pro
jeto com as emendas, a Comissão de Proje
tas do Executiva sol!c!ta e requer a audi
ência da douta Comissão de Constituição e 
Justiça, no aspecto· jur!dico e constitucional 
do projeto, de irrecusável repercussão. e de 
!negável relêvo no sistema legal da Fe
deração. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Vão ser votadas em globo as Emendas ,de 
pareceres contrários, que são as seguintes, 
de números 4, 5, 6, 7, B, 10, 12, 13 (!tem b), 
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14, 16, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 26, 28, 29, 30, 
31, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 
47, 59 e 50. 

Os Srs. Senadores que as aprovam que!· 
r~ permanecer sentados. (Pausa.) 

Estão rejeitadas, verificando-se absten
ç~ do Sr. Senador Aurélio Vlanna. 

São as seguintes as emendas rejeita· 
das: 

N.• 4 

Suprima-se no art. s.•, n.• I, a expressAo 
"e supletiva no plano administrativo". 

N.• 5 

Art. s.• 
Suprimir o § 2.0, passando o § 1.0 a parâ· 

grafo único. 

Nota: Se aprovada esta emenda, supi'imlr, 
em conseqüência: 

a) no art. 2.0 - a expressão "e locais"; 

b) no art. 12 - o n.• VI; 

c) no art. 22 - a expressão "e das De
legais das Juntas"; 

d) no art. 32 - a expressAo "e Delega
cias.,; 

e) os arts. 33, 34 e 35; 

f) no art. 44 - a expressAo "e suas De
legacias". 

N.0 6 

Substituir a expressão: 

"I - No plano técnico", 

pela: 

"I - No plano normativo". 

N.• 7 

suprimam-se os arts. 6.0 e 7.0 

N.• 8 

Suprimam-se os arts. 6.0 e 7.• 

N.• 10 -. 
A allnea a. do art. 14 passa a tér . a se-

guinte redação: 

"a) à estrutura dos serviços da Junta e 
ao quadro do pessoal respectivo, fixan
do seu número, atribuições, vencimen
tos e regime jurídico, bem como as 
modificações e acréscimos que devam 
ser feitos em tais estruturas e quadros." 

N.• 12 

SUBSTI1'UTIVO 
DA COMISSAO DE JUSTIÇA 

SEÇAO n 
Da Organização e Funcionamento daa 

Junta.s .. Comerela.is 

O inciso VI do art. 12 passa a ter a . se
guinte redação: 

"Art. lZ - ........................... . 

•• o ••• o •••••• o • o •••••••• o ••• o • o o ••••••••• 

.vr - As Delegacias, como órgAos re
presentativos locais das Juntas nas zo
nas de cada clrcunscr!ç~ do Pal's. 

Pa.rágrafo único - As Juntas comerciais 
poderão ter uma Assessoria Técnica 
com função de órgão preparador e rela· 
tor dos documentos a serem submetidos 
à sua deliberação, cUjos membros deve
rão ser Bacharéis em Direito, Econo
mistas, Contadores, Técnicos em Con· 
tabilldade ou os que exercerem . as fun· 
ções. de Vogal ou correlatas em órgãos 
encarregados do Registro do Comércio." 

N.• 14 

Substituir a expressão: 

''IV - Não estejam sendo proce&sados . 
ou tenham sido definitivamente conde· 
nados .•. " 

pela: 

"IV - Não tenham sido condenados 
por sentença transitada. em julgado." 

N.• 16 

Acrescente-se, à parte final do artigo 19, 
a seguinte expres~: 

"dentro de quinze dias, contados da 
data da posse", 

N.• 18 

Acrescente-se ao artigo 19 um parâgrafo 
com a. seguinte redação: 

"Pa.rágrato único - Julgada procedente 
a representação, serã feita. nova nomea
ção, a qual, se· fOr o caso, recairá dentre 
os nomes constantes das letras referidas 
no artigo 15." . 

N.0 19 

o artigo 21 passa 11 ter a seguinte reda
ção: 

"Art. 21 - O Presidente e o Vlce-Pre
sidente da. Junta Comercial serão no-
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meados pelo Presidente da. República., 
no Distrito Federal, e pelos Governado
res, nos Estados e Territórios, dentre os 
componentes do colégio de vogais." 

N.• 20 

o artigo 21 passa. a ter a. seguinte re-
daçlio: 

"Art. 21 - o Pfes!dente e o V!ce-Pres!
dente da Junta Comercial serão nomea
dos pelo Presidente da. República, no 
Distrito Federal, e pelos Governadores, 
nos Estados e Territórios, dentre os 
componentes do colégio de vogais." 

N,0 22 

Ao art. 22 

Após a expresslio: 

"... e matérias de· maior relevância", 
acrescentar: 

"... estar definidas em ato normativo 
próprio pelo Ministro da Indústria e do 
Comércio." 

N.• 23 

Ao art. 21 

A) SubstitUir o artigo, e o § 1.• - que pas
sa a. parágrafo único -, pelo seguinte: 

"Art. 21 - Na sesslio Inaugural do 
Plenário das Juntas Comerciais serão 
dlstr!buidos os vogais por Turmas de 
4 (quatro) membros, cada uma, caben
do a Presidência. · de cada uma delas 
ao PreSidente e Vice-Presldente da res
pectiva Junta. 
Parácrafo único. - O Presidente e o 
V!ce-Presldente serão nomeados, os 
da Junta do Distrito Federal, pelo Pre
sidente da República, e, os das Juntas 
dos .Estados e Territórios, pelos res
pectivos Governadores, sempre, para. o 
período de 4 (quatro) anos." 

B) a § 2.• do artigo 21, têcnlcamente, é 
matéria do capitulo das Disposições Ge
rais e Transitórias, para. o qual a emen
da propõe a sua transferência, Pt>rém, 
com a seguinte redação: 

"Art. - Nos Estados onde haja. ti
titulares efet!vos ocupando a Presidên
cia e a V!ce-Presidênc!a das Juntas Co
merciais, o disposto no parágrafo único 
do art. 21 será aplicado quando os res
pectivos cargos se vagarem." 

N.• 24 

Acrescente-se, depois do artigo 21, um ou-
tro com a seguinte redação:-

"Art. 22 - Na sessão Inaugural do Ple· 
nário das Juntas, serlio distr!buidos os 
vogais por turmas de três membros, ca
da uma, com excluslio do Presidente e 
Vlce-Pres!dente." 

N.• 26 

Acrescente-se, ao artigo 24 do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 96-65, um parágrafo 
único com a. seguinte redação: 

"Parágrafo único - Os processos a se
rem submetidos à apreciação e julga
mento das Turmas poderão ser instrui· 
dos e informados por funcionários da. 
secreta.r!a. pelo modo que fOr determl· 
na.do pelo Regimento Interno da. Junta.." 

N.• 28 

Arts. 33, 34 e 35 e seus parágrafos. 

Substituam-se pelos seguintes: 

"Art. - Haverá na sede de cada Co
marca um Oficio de Registro do co
mércio, subordinado administrativamen
te ao govêrno do Estado ou Território, 
e têcnlcamente às Juntas Comerciais da. 
respectiva capital. 

Art. - Compete ao Oficial do Regls· 
tro do Comércio o exercic!o das atribui· 
ções contidas nos Itens n, m, n.• 6, IV, 
V, VI e vn do artigo 37 desta Lei. 

N.• 29 

O art. 33 passa a. ter a. seguinte redaç§.o: 

"Art. 33- Haverá tantas Delegacias das 
Juntas quantas forem criadas por lei, 
mediante proposta decorrente da reso
lução do Plenário da respectiva Junta. 
Comercial. 

§ 1.• - Cada Delegacia terá jur!sdi· 
ção em uma zona formada por um ou 
mais Mun!clplos próximos uns dos ou
tros e que tenham entre si relativa fa
c!l!dade de comUnicação. 

§ 2.• - A Delegacia que abranger vá
rios Mun!clp!os será sediada naquele 
que apresentar maior at!vidade comer
cial ou Industrial na zona, demonstrada 
pelas estatísticas referentes aos últimos 
cinco anos." 
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N.• 30 

O art. 33 passa a ter a seguinte redaç!ío: 

"Art. 33- Haverá tantas Delegacias das 
Juntas quantas forem criadas por lei, 
mediante proposta decorrente da reso
lução do Plenário da respectiva Junta 
Comercial. 
11 1.• - Cada Delegacia terá jurisdi
ção em uma zona formada por um ou 
mais munlclplos próximos uns dos outros 
e que tenham entre si relativa facUldade 
de comunicação. 
11 2.• - A Delegacia que abranger vá
rios munlclplos será sediada naquele 
que apresentar maior atlvldade comer
cial ou Industrial na zona, demonstrada· 
pelas estatlstlcas referentes aos últimos 
cinco anos." 

N.0 31 

Ao a.rt. 33, "caput", 
Após a express!ío: 

" ... mediante Resolução do Plenário 
respectivo, ... ", 

acrescentar: 
"observadas as normas expedidas pelo 
Ministro da Indústria e do Comércio." 

N.• 33 

o § 4.0 do art. 34 passará a ter a seguinte 
redação: 

"§ 4.0 - As Delegacias das Juntas 
serão dirigidas por um Delegado nomea
do pelo Chefe do Poder Executivo a que 
estiverem subordinadas, dentre os vo
gais a que se refere o artigo." 

N.0 34 
O § . 4. 0 do art. 34 passará a ter a seguinte 

redaç!ío: 
"11 4.• - As Delegacias das Juntas 
serão dirigidas por um Delegado nomea
do pelo Chefe. do Poder Executivo a 
que estiverem subordinadas, dentre os 
vogais a que se refere o artigo," 

N.0 36 . .,,, 
Emenda supresslva aos Incisos m· e IV do 

art. 38 ("art. 38. Nilo podem ser arquiva
dos:) 

Suprimir no Inciso m do art. 38 as pala-
vras esteja processada ou no trecho: 

"III - Os documentos de constituição 
ou alteração de sociedades comerciais 
de qualquer espécie ou modalidade em 

que figure como sócio, dlretor ou ge
rente, pessoa que esteja processada ou 
tenha sido definitivamente condena
da •.. '' (assinalamos as palawas cuja 
supressão propomos). 

Suprimir no Inciso IV do art. 38 as pala-
vras esteja sendo P.rocessa.da ou no trecho: 

. "IV - As declarações de firmas mer
cantis. Individuais relativas a pessoa 
que esteja sendo processada ou tenh:t. 
sido definitivamente condenada., , " <as
sinalamos as palavras cuja supressão 
propomos). 

N.• 37 

Art. 38 - Acrescentar, no paráJl'llfO úni
co, adiante da expressão "ou sociedades co
merciais em geral": 

: "já eXistentes," 

N.• 38 

Dê-se aos artigos adiante citados a se
guinte redação: 

Art. 39 
"Os documentos a que se referem os 
Itens II, m, IV, VI e VII· do artigo 
37 deverão ser apresentados à ·Junta nas 
capitais e aos Oficiais do Registro res
pectivamente nas comarcas do Interior, . 
dentro do prazo de trinta dias contados 
de sua lavratura, a cuja data retroagi
rão os efeitos do arquivamento, registro, 
anotações ou cancelamento." 

Art. 43 
"Para cada uma das pessoas flslcas ou 
Jurídicas, sUjeitas às disposições da pie
sente Lei, organizarão a Junta ou o Ofi
cio de Registro um prontuário com ano
tações relativas aos documentos a elas 
referentes." 

Art.'" 
"As Juntas Comerciais e os Offclos de 
Registro adotarão os livros e fichários 
que o Regimento daquelas determinar." 

N.• 39 

Art. 40 - Acrescentar, no § 1.0 , adiante 
da expressão "carteiras profissionais": 

"e de estrangeiros," 

N.• 40 
Art. 41 

Acrescentar o seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único - A alínea a do pará
grafo único do art. 300 do Regulamento 
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aprovado pelo Decreto n.• 55.866, de 25 
de março de 1965, passa a vigorar com 
a seguinte redaçã.o: 

"a) o Departamento Nacional de Regis
tro do Comércio (DNRC) e as Juntas 
Comerciais, os quais não poderão arqui
var documentos de sociedades comerci
ais em geral que Impliquem em reduçlio 
do capital, dlssoluçlio, liquidação ou en
cerramento da respectiva atlvldade, bem 
como dar baixa. do registro de firmas 

· IndiVIduais, sem a proV'a de quitação pa
ra com o ImpOsto de Renda." 

N.• U 

Ao art. 44, caput 

''Parágrafo úuleo - O Poder Executivo 
poderá modificar o processo de autentl
caçlio dos livros e autorizar a substitui
ção dos mesmos por fichas autenticadas, 
de acOrdo com as necessidades da racio
nalização da contabilidade mecanizada 
e automatizada." 

Art. 45 - Substituir o artigo e parágrafo 
úiúco pelo seguinte: · 

N.• 42 

"Art. 45 - A autenticação dos livros co
merciais será feita, nas Juntas Comer
ciais, pelas respectivas secretarias, ru
bricando, os vogais ou suplentes, fOlha 
por fOlha, e, nas comarcas, pela primei
ra autoridade judiciária ou pelo respec
tivo substituto, na forma dêste artigo. 

§ 1.• - As Juntas Comerciais poderão 
autenticar e rubricar livros comerciais 
de emprêsas que tenham sede ou esta
belecimentos no Interior. 

§ 2.• - Os livros apresentados para au
tenticação e rubrica deverão ser reti
rados, pelas partes Interessadas, no pra
zo de 60 (sessenta> dias, a contar da 
apresentação, findo o qual serlio êles en
tregues mediante o pagamento de lm· 
portAncla Igual à. que fôra. paga ou se 
tomara. devida quando apresentados, e, 
ao cabo de novos 60 (sessenta.) dias, po
derão ser lnutU!Zados." 

N~• .. 44 

Acrescentar ao Capitulo lX - Das Dis
posições Gerais e Transitórias: 

. "Art. - Fie~. revogado o art. 72 da. 
Lei n.• 4.137, de 10 de setembro de 1962." 

N.• 45 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. - O produto das multas apli
cadas por lnfração das leis tributárias 
será recolhido totalmente ao Tesouro 
Nacional, como receita pública extraor
dinária." 

N.• 4'7 

Acrescentar um parágrafo com a seguinte 
redaçlio: 

"I - O . Interessado poderá, que
rendo, Interpor o recurso de que trata 
êste artigo antes da publlcaçlio oficial 
do ato ou decisão com que nlio se con
forme, declarando-se ciente dêle na pe
tição em que solicite o encaminhamento 
do recurso." 

N.0 49 

Substitua-se o Capitulo vnr, do Projeto 
n.• 2.661/65, por outro assim redigido: 

"Capitulo VIII 

Dos Proeesaos de Dúvida 

Art. 115 - . Nlio se conformando o Inte
ressado com o despacho denegatórlo do 
arquivamento ou registro, lhe é faculta
do requerer, em petlçlio fundamentada 
dentro do prazo de dez dias, que os do
cumentos, com a declaração de dúvida, 
se autuem, e, ouVIda a Procuradoria, 
em Idêntico prazo, dentro de cinco dias 
se façam conclusos ao Juiz de Direito 

· · da Vara do Registro Público ou ao que 
tiver competência,. para o conhecimento 
dêstes, a fim de decidi-la. 

.. § 1.• - Julgada Improcedente a dúvi
da, ba!Xarlio os autos à. Junta Comercial 
que a suscitou, para que se efetue o ar
quivamento ou registro sustado. 

§ 2.•- Julgada procedente, ordenará o 
Juiz a devolução dos autos à. Junta 
Comercial, para que se desentranhem e 
entreguem os documentos ao interessa
do para cumpr~Ipento da sentença. 
§ 3.• - Da sentença, julgando Impro
cedente ou j;)rocedente. a dúvida, cabe
rá o recurso de agravo 'de petlçlio, nos 
prazos e têrmos do Código de Processo 
Civil. 

§ 4.0 - A concessão, ou denegação do 
arquivamento ou registro não Impedirá 
a ação de terceiro prejudicado, preocri
tivel ao têrmo de um nno." 
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N.• 50 

Substitua-se o CapitUlo VIII do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 96/61) outro assim 
redigido: 

"CapitUlo VIII' 
Dos Processos de Dúvida 

Art. 55 - Nli.o se conformando o lnte· 
ressado com o despacho denegatórlo do 
arqUivamento ou registro, lhe é facUl
tado requerer, em petição fundamenta
da dentro do prazo de dez diae, que os 
documentos com a declaração de dúvi
da se autuem e, ouvida a Procuradoria, 
em Idêntico prazo, dentro de cinco dias 
se façam conclusos ao JuiZ de Direito 
da Vara do Registro Público, ou ao que 
tiver competência, para o conhecimento 
dêstes, a fim de dicidi-la. 
§ 1.• - Julgada Improcedente a dúvi
da, ·baiXarão os autos à Junta Comercial 
que a suscitou, para que se efetue o ar
quivamento ou registro sustado. 

§ z.• - JUlgada procedente, ordenará o 
JuiZ a devolução dos autos à Junta 
Comercial, para que se desentranhem e 
entreguem os documentos ao Interessa
do para cumprimento da sentença. 

§ s.• - Da sentença, jUlgada Impro
cedente, ou procedente a dúvida, caberá 
o recurso de agravo de petição, nos pra
zos e têrmos do Código de Processo 
Civil. 
§ 4, • - A concessão, ou denegação do 
arqUivamento ou registro não Impedirá 
a açllo de terceiro prejudicado, prescri
tível ao têrmo de um ano." 

O SR. PRESIDENTE (Moura. .bdralde) -
O projeto vai à Comissão de Redação. 

Paesa-se ao Item 2 da. Ordem do Dia.. 
Votação, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 100, de 1965 (n.• 
2, 748-B/65, na Caea de origem), de Ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que define o crime de sonegação fiscal, 
tendo Pareceres, sob n. •s 761 e 763, de 
1965: da Comissão de ConstitUição e 
Justiça, favorável, com as em~ndas que 
oferece, sob n.•s 1 a 5 - CCJ; de Finan
ças, favorável, e dependendo de pronun
ciamento das mesmas Comissões sObre 
as emendas de Plenário. 

Os srs. Senadores Eurico Rezende e Jef
ferson de Aguiar - o primeiro como Rela
tor da Comissão de Finanças e o segundo 
como Relator da Comissão de Constituição 
e Justiça - deverão pronunciE~r parecer sO-

bre ae emendas de Plenário. Tem a pala
vra o Sr. Senador Jefferson de AgUiar. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - (Pa.
ra. emitir parecer. Sem revlsio do orador.) 
Senhor Presidente, proferi parecer sObre o 
projeto, liminarmente, apresentando. cinco 
emendas mod!ticativas. 

Quando a proposição retornou ao Plená
rio, mais 21 emendas foram apresenta.dae. 

Já as estudei. O parecer está sendo datl
logratado. Não posso apresentá-lo Imediata
mente. à consideração do Plenário e acre
dito do lnterêsse da Casa seja a proposição 
examinada cautelosamente. 

Em face do que exponho, sclicito a v. 
Ex.6 me conceda trinta minutos para apre• 
sentar o parecer por escrito. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (MOIII'a Andrade) 
- Está deferido o prazo requerido pelo Sr. 
Relator da Comissão de Constitutçli.o e Jus
tiça. 

Indago do Sr. Relator da Comissão de Fi
nanças se deseja co-participar do prazo de 
trinta minutos ou se pode proferir Imedia
tamente o parecer. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presi
dente, trata-se, como se vê, à primeira vis·. 
ta, de matéria de séria complexidade. Não 
me considero em condições de prolatar o 
parecer no prazo otlmista requerido pelo 
eminente Senador Jefferson de Aguiar. 

Dai por que solicito de V. Ex.• a dilação 
do prazo até a próxima sessão. (Muito bem!) . 

,O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A Presidência defere parcialmente o re· 
querimento de V. Ex.8 Concede-lhe a dila
ção de prazo, porém, até amanhã cedo. 

convoco, portanto, os Srs. Senadores para 
uma &essão Extraordinária, amanhã pela 
manhã, para analisar a matéria, uma vez 
que a próxima Sessão Ordinária não terá Or
dem do Dia, já que o Sr. Ministro dae Re
lações Exteriores, convocado pelo Senado, 
aqUi comparecerá. 

A matéria voltará à Ordem do Dia da 
Sessão Extraordinária, que se realizará ama
nhã, no período matutino. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 83, de 1965 (n.• 
2. 738-B/65, na Casa de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que cria o Qundro de Práticos da .Ai:
mnda. e dá outras providências, tendo 
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PARECERES FAVORAVEIS (n.•s 771 e 
772, de 1965); das Comissões 

- de ProSetos do Executivo e 
- de Finanças. 

O SR. JOSi GUIOMARD - Sr. Presiden
te, peço a. palavra pela. ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
-Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. JOSi GUIOMARD - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, tenho a Impressão de 
que o parecer da. Comissão de Projetas do 
Executivo !o! dado e aprovado pela. Comls
sll.o. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade\ 
- 1!: procedente a. questão de ordem do no
bre senador José Gulomard. Os pareceres 
vieram à Mesa, !oram lidos e publicados. 

. Em discussão o projeto. 

O SR. AURiLIO VIANNA - (Sem revi
são . do orador.) Sr. Presidente, vou discutir 
êste projeto numa. tentativa. de obstacullza.r 
a discussão do projeto que trata do Esta
tuto dos Partidos Politicas, de vez que con
sidero um verdadeiro absurdo a Inclusão na. 
Ordem do Dia de um projeto da. !mportA.n
cla daquele a. que me refiro, sem que tivés
semos conhecimento da. sua tram!ta.çll.o ofi
cial nesta Casa do Poder Legislativo. Assim, 
teremos tempo para, à noite, talvez amanhã, 
nós, principalmente os que compomos os pe
quenos Partidos, estudar a. matéria, porque 
seria, até !mposslvel emendá-la num perlodo 
tão curto, tão breve. 
· O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 

- Se V. Ex.a permite, posso Informar que há 
requerimento enviado à Mesa, de audiência 
da Comissão de Projetes do Executivo para 
essa matéria. Deferido pela. Presidência, a 
matéria. sairá da Ordem do Dia de hoje. 

O. SR. AURiLIO VIANNA - Agradeço a 
V. Ex.a 

Apenas quero dar a. entender que - em
bora. para. aprovar, embora. válidas as obser
vações que fizemos - passamos uma vista 
de olhos no projeto em discussão. Gostaria 
de dizer da oportunidade dessa. medida, ad
vogada pelo Ministério da Marinha. 

1!: bem verdade que, na situação econôm!
co-flnancelra - principalmente financeira. 
- em que êste Pais se encontra, a perspec
tiva de mais encargos, pela criação de no
vos cargos, de novas !unções que seriam es
tlpendladas pelo povo brasileiro, já exces
sivamente sacrificado, nlio é de molde a. en
tusiasmar - principalmente àqueles que o 
representam - ao povo brasileiro. 

De que se trata? Da criação de um Qua-· 
dro de Práticos da. Armada. Seriam 3 Ca.
pltlies-Tenentes, 10 Primeiros-Tenentes e 10 
Segund,os-Tenentes. 

O parecer do Relator, Sr. Senador Gene
ral José Gulomard, fica na história como 
um depoimento de .uma testemunha. de vista 
de fatos que se processaram nas fronteiras 
da. Amazônia. com outros palses sul-ameri
canos, quando, para evitarmos a. violação 
das nossas fronteiras, dos nossos limites ter
ritoriais, enviamos tropas que tentaram Im
pedir, ou Impediram, a. Invasão de faixas de 
nosso território. Foi quando da luta que se 
processou, de um lado estando a. Colômbia 
e do outro lado, a. Repúbllca do P8ru. Aquêle 
pais mobU!zara tropas e barcos da guerra 
para a retomada. da cidade de Letlcla, ocupa
da,· como diz textualmente o nobre Senador, 
pelos "!rredentlstas peruanos". 

Havia uma guerra, pràtlcamente declara
da., e o BrasU, então, enviou tropas sob o 
comando do General Almério de Moura pa
ra. a. preservação· dos prlnciplos de soberania 
de nosso Pais. 

E naquele momento exato é qne se fêz 
sentir a. falta. dos Práticos. Onde P.stavam 
êles? Alugados, venderam os seus serviços 
àquelas potências que lhes pagavam em dó
lares. E, naquele dado momento, ficamos 
numa. situação extremamente grave. 

o Senador José Gulomard diz que: 
(Lê,) 

"Contratados em dólares pelas fOrças es
trangeiras, já em operações, os poucos 
conhecedores do labirinto amazôn!co nlio 
chegaram nem para o comêço de tão 
Intensos preparativos bélicos." 

E acha. êle então que o projeto do Exe
cutivo, criando o quadro a. que me referi, 
para atender a um Imperativo de segurança 
nacional, satisfaz plenamente aos objetlvos 
visados. Fazendo parte da Marinha. de Guer
ra. do Brasil, subordinados à dlsclplluna mi
litar, aos estatutos legais, percebendo um 
salário satlsta.tór!o, pago pela. ooletl vldadc 
brasileira, não nos faltariam, em qualquer 
momento, êsses técnicos, êsses profissionais, 
êsses elementos, nos momentos de angústia, 
nos momentos de dificuldades. · 

1!: por isso, em virtude destas razões, que 
embora defendendo um programa. de eco
nomia, sendo em principio contrário ao au
mento de cfetlvos militares, não podemos 
deixar de apresentar o nosso voto favor:i
vel à proposição. 

O Sr. José Guiomard - Permite V. Ex.• 
um aparte? 
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O SR. AURl!:LIO VIANNA- Com mUito 
prazer. 

O Sr. José Gufomard - Nesta altura do 
discurso de V. Ex.•, não quero deixar de 
congratular-me com o nobre Representante 
do Estado da Guanabara por esta atitude 
que o caracteriza, nesta Casa, de vlglldncla 
constante a respeito de assunto deata ordem. 
Mas como V. Ex.• Já. teve ocasião de hon
rar-me com esta referência ao meu teste
munho pessoal a respeito da necessidade 
dêste Quadro, estou que V. Ex.• faz aquela 
vigilância melhor, a vigilância em torno dos 
altos interêsses de nosso País. 

O SR. AURl!:LIO VIANNA - Muito agra
deço a V. Ex.• o aparte com que vem amar 
e embelezar o nosso pequeno discurso. 

Creio que é uma homenagem objettva que 
prestamos à Marinha de Guerra do Brasil, 
na Semana da Marinha, quando o Brasil 
Inteiro comemorou aquêle feito notável. Foi 
quando, sob o distlco "0 Brasil espera que 
a malar batalha naval da América Latina, 
cada um cumpra o seu dever", reprodução 
quase fiel das palavras de Nelson, o grande 
almirante Inglês, nós firmamos a nossa po
tência mUltar naquele tempo, a nossa po· 
tência armada, numa vitória que causou en
tão profundo espanto em todo o mundo. 

Sr. Presidente, não vamos demorar na tri
buna. Mas não podemos deixar de fazer um 
reparo que, no momento oportuno, será feito 
- pois já. ouvimos que o faria - pelo no
bre senador Josa.phat Marinho, sObre o pro
cesso de discussão e votação das matêrias 
que estão tramitando pelas duas Casas do 
Congresso Nacional. 

1!: algo de causar revolta e o ma.ls genuíno . 
e verdadeiro pasmo a maneira espantosa 
como estamos procedendo na discussão e 
votação das matérias que, geralmente, des
conhecemos. 

O Sr. Josa.phat Ma.rlnho - Permite V. Ex.• 
uma Intervenção? (Assentimento do orador.) 
Convindo salientar a dificuldade em que nos 
encontramos para análise das matérias, por
que o Dlârio do Congresso circula com atra
so Incrível. De modo geral, está ocorrendo 
que, quando recebemos o Dlârio do Con
gresso contendo matéria que foi remetida ao 
Senado, já esta se encontra com parecer de 
uma das Comissões, às vêzes, em :Plenário. 
De sorte que projetas longos, difíceis, por 
vêzes delicadíssimos, vamos ter conhecimento 
dêles na Ordem do Dia, não tendo tempo 
sequer pw:a emendas criteriosas e, às vêzes, 
nem para :emenda. de qualquer natureza. 
Depois que conversamos hoje, adianto a v. 
Ex.•, conversei também com o nobre Líder 

do Govêrno nesta Casa e êste me esclare
ceu haver mantido entendimentos com o 
nobre Presidente Moura Andrade, no sentido 
de se encontrar uma forma que assegure 
aos Senadores razoável conhecimento das 
matérias, em tempo' de emendas adequadas. 
Uma dessas providências consistirá, provà
velmente, na distribUição de avulso. aos se
nadores, logo qué a matéria fOr distribuída 
às Comissões, o que nos pernittlri o exame 
em tempo próprio para a apresentação de 
emendas. · 

O SR. AURl!:LIO VIANNA - Mesmo -
agradecendo seu aparte - estamos em con
dições de fazê-lo. Temos ali em baixo o 
cérebro eletrênlco, que é a nossa Gráfica, 
capaz de fazer instantdneamente. Temos 
um corpo de funcionários da Gráfica à al
tura. E até mesmo porque há. um carinho 
todo especial com a Gráfica. O seu Diretor 
tem um carro com chapa verde-amarelo e 
seus funcionários têm um Onlbus todo es
pecial, que nem mesmo · vazio pode levar 
funcionários do . Quadro do Senado da Re
pública, porque é de propriedade exclusiva 
daquele corpo de funcionários. Em sintese, 
êles; os funcionários da Gráfica, têm uma 
situação, não digo privilegiada, mas uma 
ótima situação. LOgo, têm uma dispOsição 
física - pois já a têm Intelectual - à al
tura para prepararem tudo Isto, evitando 
que os Srs. Senadores cheguem ao Plenário 
crus e, em cruz, venham aprovar matérias 
da ma.ls alta. relevância, da ma.ls alta im
portância. 

Eu conteilso que, às vêzes, sinto um desâ
nimo profundo, quase total, notando a ine
ficiência de tudo I Legislar é um dever nos
so; legislar bem, uma. virtude; legislar mal, 
um crime de lesa-humanidade, de' lesa
pátria. 

OUvimos, hoje, quando o senador Afonso 
Arlnos acoimou de inconstitucional uma 
proposição que se originou no ventre do 
,Executivo Federal; um AcOrdo firmado e que 
S. Ex. • provou ser inconstitucional. Então, o 
Executivo, ferindo a ConstitUição da Repú
blica., firmou um AcOrdo que não poderia 
merecer a aprovação de um Congresso res
ponsá. vel, cOnsclo de seus deveres para com 
a sua própria consciência e co1n o povo. 

Nunca houve, em tOda a história. do Par
lamento Brasileiro, tantas proposições ve
tadas como nestes dois anos revolucionários. 
ll: uma verdadeira revolução I Esta, sim, que 
é uma revolução I O Chefe do Executivo veta 
os projetas emendados e, quando não veta 
as emendas apresentadas por Senadores e 
Deputados, veta o que êle próprio mandou. 
ll: impressionante! Retira projetas para re-
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organizá-los; envia projetas que foram ela
borados pelo próprio ex-Presidente João 
GoU!art. · 

Segundo lemos, hoje, num relatório do no
bre Senador Jefferson de Aguiar, êle analisa 
um projeto que veio do Executivo, compara 
um projeto que veio do atual Executivo e 
um projeto enviado pelo Chefe do Govêrno 
deposto, concluindo qud os projetas são 
idênticos. 

O Sr. José Guiomard - Poderia ser uma 
boa proposição. · 

O SR. AUULIO VIANNA - 1!: um ato 
de nob,reza. 

Mas, ~. Presidente, a. nossa. esperança 
está. em que o nobre Llder Daniel Krieger 
concretize o seu pensamento, de nos dar 
oportunidade de,. pelo menos, lermos, com 
tempo necessário a uma meditação, para que 
possamos apresentar emendas inteligentes e 
necessárias, as proposições que nos chegam 
às mãos; ou então, teremos abdicado, total
mente, da nossa qualidade de Poder revisor 
para nos transformarmos num "poder sa.
cramentador", aprovando tudo. AI então, 
não haveria mais necessidade de Parlamento. 

Sr. Presidente, são estas as palavras, à 
guisa de discussão, ·que tinhamos para. apre
sentar. Hoje, nos inscrevemos por aquêle ar
tigo especial, que nos possibülta. falar quan
do não chegamos em tempo de nos inscre
vermos. Mas, . como nlio sou regtmentlillsta, 
nlio sei bem por que a palavra nlio me foi 
dada. · 

Hoje era o dia em que eu teria de falar s6-
bre o Correio da Manhã, uma data tão que
rida. Inscrevi· mf', como Líder, baseado num 
artigo que nos possibülta. falar, vez por ou
tra, quando tudo está tomado pelos .utes
mos de sempre - e não há critica. alguma 
- dos mais expeditos. 

E aproveito esta resteazinha e êste res
tinho de discurso para que, eu que venho 
recebendo do Correio da Manhã. as maiores 
provas de gentileza, de consideração ao 
pouco que faço, possa dizer que a data de 
hoje muito representa para. o povo brasi
leiro, para os democratas dês te Pais. Por
que o Correio da Manhã é uma grande voz 
a serviço da liberdade, da justiça, do direito, 
das tradições democráticas, dos democrátas 
do Brasil. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. AURlilLIO VIANNA - Com muito 
prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.• faz muito 
bem em se referir dessa forma ao Correio 

da Manhã, porque é um jornal que honra a 
Imprensa Brasileira. 1!: um jornal que tem 
defendido os oprimidos, os injustiçados dêste 
Pais. 1!: um jornal que tem uma linha de 
conduta baseada em principias. Em suma, é 
um jornal que honra a Terra Brasileira! 

O SR. AUULIO VIANNA - 1!: verdade, 
Senador Pedro Ludovico. Faz a oposição sis
temática aos garroteadores das liberdades, 
colocando os homens, o ser humano, como 
centro das suas preocupações. 

ll: grande, porque nos momentos mais difl
ceis não recua. 

o jornal dos Bittencourt continua firme 
como uma barreira, como uma. trincheira., um 
bastião da. nacionalidade, contra as a.vança
das do despotismo em qualquer época da 
nossa. história. - desde os primórdios, desde 
a sua criação, desde que surgiu I 

Peço que os Srs. Senadores me relevem 
o ter-me desviado do assunto. Seria o deba.te 
em tõrno do projeto. Mas como eu me ins
crevi baseado naquele mesmo artigo que vem 
proporclonan.do a tantos Colegas o direito ao 
uso da. palavra., e como inexp!icà.ve!mente 
para. mim, eu nlio tive êsse direito, na grande 
da.ta. de a.nlversárlo do Correio da Mallhli., 
de exprimir-me, manifestando, também, a. 
minha alegria, a minha ufania mesmo por 
ter a Imprensa Brasileira entre os seus ór
gãos, o Correio da Manhã - faço-o agora. 

Que Dewi, em que eu creio, dê àqueles que 
nêle escrevem e que o dirigem, que o man
têm, a nobreza de sempre, a coragem de 
sempre, a bravura de sempre, para continua
rem defendendo o "Govêrno do Povo, pelo 
povo e para o povo" - a democracia verda
deira e genuina., sem se quebrantarem, certos 
êles estarão de que contam, para sua luta. 
de vanguardeiros, com o a.polo trrestrlto de 
todo o povo brasileiro, que ama e defende a 
liberdade - as liberdades fundamentais do 
homem e do cidadão da. Pátria comum. (Mul
to bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Continua em discussão o projeto. 

Mais nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da. palavra, encerrarei a dis-
cussão. , 

O SR. EDMUNDO LEVI .-.. Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Tem a. pala.vra o,: Sr. Senador. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Sem revilsli.o do 
orador.) - Sr. Presidente, ao ler o projeto 
em apreclaçllo, ocorreu-me o trabalho do 
grande Euclides da Cunha, Inserto em seu 
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livro "A Margem da História", em que prevê, 
na Região Amazônica, aquno que ch~a 
"conflito inevitável". · 

Em .verdade, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, a Região Amazônica oferece perspecti
vas de mar interior, mas um mar que so
mente os Iniciados podem singrar. 

· o eminente Rela.tor do projeto na Comis
são de Projetos do Executivo, o Ilustre se
na.dor José QU!omard, narrou fato, de seu· 
pleno conhecimento, com referência à Pra
tlcagem na Amazônia. Disse s. Ex.• que, no 
conflito Peru-Colômbia, ocorrido em 1933, 
quando o BraaU, por Imperativo de resguar
do das suas frontelraa, teve de encaminhar 
tropas para as regiões limítrofes com aquêles 
dois paíEes, quase não encontrou quem con
duzisse os seus navios, porque os homens que 
conheciam o labirinto amazônico já haviam 
sido contratados pelos dois países em con
flito. 

O projeto vem, portanto, sanar .a la.cuna 
Imensa de que o Brasil se ressente, há mais 
de trinta anos, como bem frisou o Uustre 
relator. Em verdade, o projeto traz algo nO
vo, sobretudo pa.ra a Região AmazOnica. ll: 
a própria. Mensagem do Executivo que, em 
reconhecendo e justificando a medida, diz 
que em certas regiões, como a Bacia Amazô
nlca, por exemplo, talvez a Praticagem seja 
uma. necessidade permanente, através dos 
tempos. · · 

Com efeito, Sr. Presidente, os rios da Ama
zônia, com exceção de alguns, são todos rios 
em formação, de leito não definido, de sorte 
que, de mês para. mês, de dia para. dia, de 
estação para estação, de Inverno para In
verno, alteram-se completamente os seus ca
nais e sõmente o caboclo afeito à proa dOS' 
navios, sõmente aquêles homens tostadoS pelo 
sol da Amazônia, têm visão capaz de, no 
negror da no!te, descobrir no fundo das 
águas barrentas, a tronquetra · traiçoetra. que 
poderá, a· 'todo Instante, levar ao fundo das 
águas o barco que singra em todas as di
reções. 

Assim, Sr. Presidente, a medida que hoje 
chega a esta Casa., vem consubstanciar uma 
das mais velhas aspirações das populações 
a.mazõnicas, e tem, sobretudo, o sentido de 
Incentivar a Pratica.gem que. na. Amazônia. 
está morrendo. 

Tais são as dlflculda.des crla.da.s à nave
ga.ção naquela. Região, tais são os empêços 
que se lhe opõem, que já não há mais ar
ma.dores, nem homens que se pretendam 
Iniciar na Pra.tlcagem. Somente um Incen
tivo assim pOderá fazer retornar ao esplrito 
do caboclo amazônlco o lnterêsse pelos gran-

des cursos que, de Leste a Oeste, de Norte 
para Sul, traçam a grande árvore que forma 
a. Bacia, a. Rêde Hidrográfica da Amazônia. 

Ma.s, Sr. Presidente, além disso, nós, que 
conhecemos a. Amazônia, sa.bemos que a. cria
ção dêsse ·corpo de Práticos na Arma.da 
constitui uma segurança. ll: de pouco tempo 
o fato liunentável, em que bandoleiros pe
ruanos Invadiram a Região da Amazônia em 
tOdo o percurso do Rio Javarl, matando as 
populações brasileiras, destruindo proprieda
des, sem que o aovêmo pudesse dar à Região 
a menor assistência. 

A criaçl!.o dêsses Práticos Irá, por certo, 
despertar a a.tenção do aovêmo para a ne
cessidade de também criar uma frota espe
cial pa.ra a. Amazônia, porque não serão os 
barcos de alto ma.r, não serão .os contra-tor
pedeiros, não serl!.o os cruzadores que pOde
rio singrar o Solimões, mas, sim, navios ta
lhados para aquelas regiões, como possui a 
Colômbia, como possui o Peru, que pOderio 
dar assistência às populações do interior 
amazônico. 

o Sr. José Gulomard - PBrmite v. Ex.• 
um apa.rte? 

O SR. EDMUNDO.LEVI- Com prazer. 

O Sr. JOSé Gulomard· - V. Ex.• defende 
neste momento, uma causa de grande in
terêsse pa.ra. a Amazônia, como um dos co
nhecedores e um dos amigos da Amazônia, 
desde a sua juventude. Nós, da Amazônia, 
devemos, a. exemplo do Nordeste, clamar, 
clama.r, até que nos ouçam. Aplaudo o dis
curso. de V. Ex.• e ressalto que a. flottlha que 
v. Ex.• reclama. para sua. terra já existiu. 
V. Ex.• nada mais faz do que pedir o,retOmo 
às águas da Amazônia daqUUo que o Estado 
do Amazonas já possuiu - a sua. Flotllha 
de Ma.rlnha de Guerra. 

O ·Sr. José Ermirio - Permite o nobre 
orador um a. parte? 

O SR EDMUNDO LEVI - Concedo o 
aparte ao nobre Sena.dor José Erm1rio. 

O Sr. José Ermírio - Quando Ministro da 
Agricultura, minha primeira viagem foi à 
Amazônia e recordo-me bem do que lá me 
informaram ·sObre o Rio Javarl: são cêrca 
de 1.300 qullômetros, a maior parte aban
donada pelos· brasileiros, devido à infiltração 
peruana. sem ter a menor defesa., os brasi
leiros arriscaram-se a perder suas proprie
dades, a perder o que possuíam. Assim sendo, 
jó. é tempo de que o Brasil assegure àquela 
regl!i.o, pelo menos, um modo de viver que 
não possa. ser perturbado por qualquer vi
zinho do exterior. 
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O SR. EDMUNDO LEVI - Os apartes dos 
nobres Senadores José Gulomard e JOsé Er
mlrlo vêm corroborar as assertivas que faço 
em tOrno da necessidade da criação da Flo
tllha da Amazónia, 

Quero referir-me a fato ocorrido durante 
o último confllto mundial. Um dos nossos 
navios mercantes, um "gaiola.", como dizemos 
em nossa linguagem amazónica., trafegava 
pelo Rio Solimões. · Certa noite uma fragata 
colombiana, possivelmente dlrlglda. por ho~ 
mens em estado de embriaguez, investiu con
tra. a.quêle barco, partindo-o ao melo e des
truindo mais de uma centena de vidas. Ne
nhuma providência. de repressão foi tomada, 
porque o Brasll não dispõe de . barcos em 
condições de singrar os rios da Ama.zõnla. 
em pé de Igualdade com palses vlzlnhos como 
o Peru e a CoiOmbla.. • · 

De sorte que, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, ao discutir êste projeto, quero, como. ho
mem da. Amazônia, e, sobretudo, como ho
mem do interior daquela Região, apresentar 
minhas congratulações ao Senhor Presiden
te da. República. pela. iniciativa., que atende, 
em verdade, a um dos altos anseios das nos
sas populações. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) 
- continua em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, declaro 
encerrada. a discussão. 
v~-se passar à votaçâo, que deverá dar-se 

em escrut!nlo secreto. 
Em vota.ção o projeto. (Pausa.) 

(Procede-se à votação,) 

Votaram Sim 25 Srs. Senadores; votaram 
Não 4 Srs. Senadores; houve uma absten
ção. Total: 30 votos. 

Não houve quorum. 
Val-se proceder à chamada. 

(Procede-se à chamada.) 
Respondem à chamada os Srs. Senil

dores: 
Adalberto sena - José Gulomard -

Eduardo .ABsmar - Edmundo Levl -
Ca.ttete Pinheiro - Eugênio Barros -
Vlctorlno Freire - Joaquim Parente· -
•Menezes Pimentel - Wilson Gonçalves 
- Walfredo Ourgel - João Agrlplno -
José Ermlrlo - suvestre Pérlcles - He
rlbaldo Vieira - José Leite - Aloyslo de 
Carvalho - Josaphat Marinho - Euri
co Rezende - Raul Glubertl - Vascon
celos Torres - Afonso Arlnos - Aurélio 
Vlanna - Nogueira da Gama - Moura 
Andrade - MUton Menezes - Irlneu 
Bornhausen - Ouldo Mondln - Daniel 
Krleger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Responderam à chamada 30 srs. senado
res. Não há número. 

Prossegue-se na Ordem do Dia, com as ma
térias em discussão. 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da. Câmara n.• 85, de 1965 (n.• 
2. 735-B/65, na Casa de origem), de ln!
clatlva. do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sObre transferência de pró
prio nacional ao Estado de Minas Gerais 
e à Prefeitura de Belo Horizonte, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 752, de 
1965, da Comissão 
-de Flwmçu. 

Em discussão: 

Be nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dlscussâo. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Fica a votaçâo adiada por falta. de nú
mero. 

Item 6 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da. Câmara. n.• 97, de 1965 (n.• 
2. 730-B/65 na Casa de origem), de lnl· 
cla.tlva do Sr. Presidente da República, 
que altera. o art. 3.0 da Lei Delegada n.• 

. 6, de 26·9·1962, que autoriza a. con.stltul
ção da compa.nhla Brasileira. de Alimen
tos e dá outras providências <Incluído em 
Ordem do Dia, nos têrmos do art. 171, n.• 
m, do Regimento Interno), dependendo 
de pronunciamento das C~es 

· - de Projeto& do Executivo e 

- de. Finanças. 

o Sr. 1.•-secretárlo vai proceder à leitura 
de pareceres que se acham sObre a mesa. 

· São lidos os seguintes: 

PARECER· 
N,D 782, de 1965 

da. Comissão de Projeto& do Executivo, 
sôbre o Projeto de Lei. da. Câmara 
n.0 97, de 1965 (n.• 2. 730-B/65, lia. Câma
ra.), que altera. o art. 5.• da. Lei Delegada 
n.• 6, de 26 de setembro de 1962, que 

. autoriza a. constltulçã.o da Companhia 
Brasileira. de AllmentOs, e dá. outras pro· 
vidências. 

Relator: Sr. Mem de Sá. 

O art. 5,0 da Lei Delegada. n.• 6, de 26 de 
setembro de 1962, conferiu à Companhia Bra-
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s!leira de Alimentos as Imunidades tributá
rias do art. 31, Inciso V, letra a, da Constl· 
tulçé.o. Federal. Esta Companhia é uma em
prêsa estatal, cujo capital é subscrito pela 

"União e pelos Estados. 
A disposição constitucional citada, portan

to, concedeu-lhe apenas · proteção fiscal em 
relação a seus bens, rendas e serviços. 

A prática das operações a que a Compa
nhia foi obrigada a· exercitar demonstrou, 
porém, que aquêle preceito era insuficiente 
para lhe assegurar Isenção tributária a res
peito da maior parte dos atos de compra, 
venda, exportação e Importação que perma
nentemente tem de realizar para a consecu
ção de suas elevadas e numerosas flnallda
des. 

Realmente, à. companhia BrasUeira de Ali· 
inentos o programa econOmlco do Govêrno 
tem atribuldo Inúmeras e importantes atri· 
buições no sentido de estimular a produção, 
promover a melhor circulação da riqueza, as
segurar o abastecimento dos centros urbanos 
e das populações em gel'al, escoar excessos de 
produção para o exterior, importar bens em 
que se verifique escassez Interna, etc. 

Para corrigir a lacuna da Lei Delegada e 
aparelhar a emprêsa dos beneflclos fiscais 
que lhe slio recomendáveis, a fim de melhor 
alcançar seus objetlvos, o Sr. Presidente da 
República, em Mensagem de 8 de abril úl
timo, com base em Exposição de Motivos do 
Sr. Ministro da Fazenda, propós ao Con
gresso o projeto em exame, o qual, substi· 
tuindo a redação do art. 5.0 da Lei Delegada 
n.• 6, outorga à. COBAL isenção tributária 
federal, estadual e municipal, com exceção 
do impOsto de vendas e consignações, relati· 
vamente a seus bens, rendas e serviços, bem· 
como à. compra, venda, exportação e trans
porte dos gêneros alimentlclos e bens ne
cessários à.s · àtividades agropecuárias, in· 
cluslve pesca, e à.s Indústrias de alimentos. 
Contere-lhe, ainda, isenção do impOSto de 
importação e do de consumo, bem como taxas 
de despacho aduaneiro, de renovação da Ma· 
rinha Mercante e de renovação dos portos, 
relativamente à. importação de bens, mate
riais e equipamentos para seu uso e explo
ração, assim como dos · gêneros alimentlcios 
e bens necessários às atividades agropecuá~ 
rias, Inclusive pesca, e às indúStrias de àll· 
mentos, ainda que se destinem à. revenda. 

Como se vê, trata-se de Isenção ampla que 
é justificada pelos objetlvos econOmicos e 
sociais da emprêsa. 

Haveria a indagar da constitucionalidade 
da norma que concede, medlante lei federal, 
Isenção tributária estadual e municipal, com 

exceção do impOsto de vendas e consigna
ções. 

A Exposição de Motivos do Sr. Ministro da 
Fazenda se arrima, neste ponto, à. autori
dade do Prof. Allomar Baleeiro, em sua con· 
sagrada obra sObre as limitações constitu
cionais do pode~ de tributar. 

A douta. Comlssâo de Constituição e Jus
tiça da Câmara dos Deputados, por unani· 
mldade, entendeu que o preceito não fere 
nossa Carta Magna, aceitando-o expressa· 
mente. 

A esta Comissão, quanto ao mérito, cabe 
dar parecer favorável, embora fazendo sen
tir a. necessidade de a COmpanhia Brasilei
ra de Alimentos fazer uso moderado, sobre
tudo, da faculdade de importar "bens neces
sários à.s atividades agropecuárias, Inclusive 
pesca, e às Indústrias de alimentos, ainda que 
se destinem à revenda". A amplltude da isen
ção pode permltli, em mlíos menos pruden· 
tes, a Incidência de abusos e, especialmente, 
a prática de concorrência favorecida, de par
te do poder público, em detrimento do co
mércio tradicional dedlcado a êste impor
tante setor. 

:1!: o parecer. 
Sala das Comissões, em 1.• de junho de 

1965. - Jefferson de Arular, Presidente, em 
exerclclo - Mem de Sá, Relator - Waltredo 
Gurgel, com restrições - Antônlo Carlos -
Llno de Mattos - Edmundo Levl. 

PARECER 
N ,o 'J83, de 1965 

da Comissão de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.0 97, 
de 1965. 

Relator: Sr. Jefferson de AruJar 
Em Mensagem sob o n.• 140, de 8 de abril 

dêste ano, o Sr. Presidente da República. so
licitou ao Congresso Nacional e alteração do 
art. 5.0 da Lei Delegada n.• 6, de 26 de se
tembro de 1962, a qual criou a Companhia 
Brasileira de Alimentos (COBAL). 

Assinala a Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro da Fazenda que: 

"O art; 5.0, do retendo diploma legal, 
contere a. essa entidade as imunidades 
tributárias do art. 31, Inciso v, letra a, 
da Constituição Federal." 

Porém, em seguida, afirma que "a COBAL 
dirige-se a êste Ministério pretendendo au
tor!zÍição para, mediante assinatura de têr
mo de responsabilidade, gozar da suspensão 
temporária do pagamento da taxa de des
pacho aduaneiro, relativamente a certos gê-
neros que Importou". · 

-
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Daí, então, · ter suscitado questão inf!nna
tória dos direitos da COBAL, nestes tênnos, 
que bem exibem a perplexid.ade com que a 
matéria !ol apreciada na esfera administra
tiva, resultando na apresentação do projeto, 
ora sob censura desta Comissão, a requeri
mento da douta Comlssâo de Finanças; 

"Lamentàvelmente, porém, êste Ministé
rio J:lão vê COII,lO deferir o pedido de sus
pensfi& temporá.rla, por ser procedimen
to carente de amparo legal. 
·Mas, ao tomar conhecimento da maté
ria, esta Secretaria de Estado chegou às 
seguintes conclusões, quanto aos efeitos 
do dispositivo· legal ln.vocado: · · 

. I, - 1!: impróprio 'dizer-se que a COBAL 
goza de imunidade tributá.rla. 

II - o dispositivo 'legal, tal como está 
· redigido, não tem a amplitude que 

se pretende, não abrangendo senão 
os bens, rendas e serviços· da em
prêsa, nos tênnos do dispositivo 
constitucional Invocado. 

O principio da imunidade recíproca, con
sagrado no art. 31, Inciso V, letra a, da 
Constituição, é um Instrumento de de
fesa do ·regime federativo; seus funda
mentos nada têm a ver com a ordem 
econômic~~o ou social. De outra parte, a 

· idéia de comunldacle recíproca pressupõe 
o poder de . tributar, o qual a emprêsa., 
!lvldentemente, não possui." 

A pretensfi& da. COBAL restringia-se a tri
butos federais, que a Imunidade do art. 5.0 da 
Lei Delegada não lhe garantira perante o 
Ministêrlo da Fazenda. , 

Porém, o Ministério da Fazenda, que não 
dera. pela concessão da ellmlna.ç!i.o da taxa 
de despacho aduaneiro, emboramedla.ntesus
pens!i.o temporária e atra.vés de assinatura 
de tê!;'lllo de responsabilidade, elaborou pro
jeto assegurando-lhe Isenção de todos Impos
tos federais, estaduais e municipais, com ex
ceção do Impôs to de venda e cons!gna.ções . 

. . . 
No parecer da Comissão de Projetas do 

Executivo já se anotara a questão constitu
cional, ante o transbordamento da prerro
gativa federal na Investida contra a parti
lha tributá.rla que a Constituição Federal 
perfilha. e resguarda. 

·Ora, foi a necessidade de "sobrevivência de 
três órbitas governamentais Inerentes ao 
nosso sistema federativo" que Inscreveu na 
Constituição o prlnc!plo da Imunidade reci
proca (art. 31, V, a). Na. Constituição Ame
rican, padrão da Braslleira, não se Inseriu 
o principio· da reciprocai lmmunity of Fe
deral and State InstrumentiLlltles, resultando 
ali, ao revés, dos "podêres lmpl!citos", qu,e, 

no lea.dlng case, de 1819, ensejou, pela cul
tura de Marshall, a proclamação do prlncí· 
pio de Invulnerabilidade mútua, no campo !Is
cal, da proposição. The power to tax lnvolves 
the power to destroy. Está consa.graclo pela • 
jurisprudência que a Isenção tributária só 
pode ser concedida pelo poder trlbutador 
(Revista Forense, vol. 176, pág. 269; Idem, 
vol. 158, pág. 122), embora em casos singu
lares alguns entendam que, atendendo ao in
terêsse públlco geral, a lei federal pode ve
dar a tributa.ção dos Estados e Municípios, 
com fundamento nos podêres implícitos da 
trnião. 

A aclmitir-se tal elastérlo, com a redução 
das rendas constitucionalmente deferidas aos 
Estados e Municípios; a autonomia. estadual 
estaria destrulda e os serviços municipais se
riam Inutilizados, numa intervenção lenta e 
Irreversivelmente aniquiladora, sem qualquer 
vantagem lícita . para a trnlão Federal, que 
se utilizaria, assim, de Instrumento político, 
de. compulsão e de destruição, avassalador. 

1!: de Al!omar Baleeiro 'lSta l!ção: 
"O poder de tributar exprime-se, na 
Constituição, pelos dispositivos que o 
atribuem à. trnlão, Estados, Munlclplos e 
Distrito Federal, repartindo entre essas 
pessoas de direito públlco Interno os vá
rios impostos. Tributo, impôsto, designam 
em tOdas as línguas pagamento compul
sório ao Estado e para. o Estado." (Liml· 
. taoões Constitucional ao Poder de Tri· 
butar, .pág.- 154.) 

E asSinala ·o mesmo autor, na obra citada: 
"Os tributos s!i.o reservados exclusiva
mente para fins públicos. Não existem 
discrepâncias entre os financistas." 

·A citada Expostç!i.o de Motivos, em abono 
da tese da transponibilidade da Isenção em 
detrimento dos !nterêsses dos Estados e Mu
nlclp!os, pode ser respeitável, pôsto a página 
Indicada se retira· à para-flsciLlldade (capí
tulos VII) ; poréni, a rigor e em linha de 
prlnc!p!o, não se permite a sua adoção. 

Assim, a Comlssfi.Ó: de Constituição e Jus
tiça opina pela aprova.ção do projeto com a 
seguinte 

I 

.EMENDA N.0 - CCJ 

Suprimam~~e, no art. 1.0 (art. 5.0 , I>, as 
palavras ·,• 

"estadual .. e municipal, com exceção do 
impOsto de vendas e consigna.ções ... " 

Sala das Comissões, em 9 de j~ho de 1965. 
- Wilson Gonçalves, Presidente - Jefferson 
de Aguiar, Relator - Heribaldo Vieira- Jo
saphat Marinho - Menezes Pimentel -An
tônio Balblno - Edmundo Levi. 
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O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
Solicito ao Sr. senador Wilson Gonçalves, 
Relator da Comissão de Finanças, parecer 
sõbre o Projeto de Lei da Câmara n.• 97, que 
autoriza a constituição da Comissão Brasi
leira de Alimentos, e dá outras providências. 

O SR. WILSON GONÇALVES - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, confesso 
não dispor de elementos para. pronunciar-me 
sObre o projeto, de vez que não me foi dada 
oportunidade de verificar o processo, nem 
fonnar opiniáo sObre o seu mérito. Seria., 
portanto, temeridade emitir meu ponto de 
vista a respeito de assunto que desconheço 
integralmente. 

Nestas condições, solicitaria me concedes
se V. Ex.• prazo semelhante ao deferido ao 
nobre Senador Eurico Rezende, para oferecer 
parecer sObre a matéria (Muito bem!) 

. O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
Está deferido o requerimento. V. Ex. • rece
berá o projeto, para que o parecer seja pro
ferido na Sessão Extraordinária matutina, 
que deverá realizar-se amanhã. 

Item 7 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 89, de 1965 <n.0 

2.726-A/65, na Casa de origem), de ini
ciativa .do Sr. Presidente da República, 
que regula a a.ção popular, tendo 

PARECER, sob n.• 731, de 1965, da Co
missão . 
-de . Constituição e Justloa, pela ln

coristituciona.lldade e jurldicidade, com 
restrições dos Srs. Senadores Josaphat 

Marinho, Ruy Carneiro e Argemiro de 
Figueiredo. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Senhor senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pau~) ' 

·Está encerrada. 

Deixa-se de proceder à votação por falta 
de número. 

Item 8 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.• 10'1, de 1965 <n. • 
2. 755-B/65 na Casa de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente · da Repúb!lcii, 
que dispõe sObre a fiscalização do co
mércio de sementes e mudas e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.•s 
750 e 751, de 1965, das Comissões 
- de Projetos do Executivo e 

- de Flna.nças. 

O SR. JOS~ ERMtRIO - Pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) . -
Concedo a palavra a V. Ex.•. 

O SR. JOS~ ERM:IRIO - (Pela. ordem.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, infelizmente 
verifico que êsse projeto não transitou pela 
Comissão de Agricultura. 

Entendemos de justiça seja ouvida aque
la Comissão, a fim de a mesma exprimir seu 
ponto de vista, consubstanciado em parecer. 

Assim sendo, Indago da Mesa sObre a pos
Eibil!dade do envio da proposição à referida 
ComlssAo. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Atendendo à questão de ordem do nobre 
senador José Ermlrlo, o Projeto n.• 10'1 será 
enviado à Comissão de Agricultura, devendo 
retomar à Ordem do Dia da Sessão Extra
ordinária matutina. de amanhã, de vez que 
tem prazo prestes a esgotar-se, nos tênnos 
do Ato Institucional. 

Item 9 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n,0 108, de 1965 <n.• 
2.753-B/65, na Casa de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente da República. 
que transfonna a. Escola de Medicina e 
CirUrgia. do Rio de Janeiro em Fundação 
e dá. outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS sob n.Ds 753 
e 754, de 1965, das Comiss6es 

- de Projetos do Executivo e 

- de Finanças, com restrição do Sr. Se-
nador Aurélio Vianna.. 

Há emenda que va.l ser Ilda pelo . Sr. 1.0 -

Secretárlo. 
E Ilda a seguinte emenda: 

EMENDA N."l 

Acrescente-se ao art. 9.0 o seguinte: 

"Parágrafo único - Dentro do prazo de 
trinta dias, a pa.rtlr da vigência da pre
sente Lei, a congregação da Escola en
caminhará a l!sta mencionada. na letra 
"a". 

Justificação 

A presente· emenda tem a finalidade de 
tomar mais explícita a letra a do art. 9.0 A 
fixação do prazo para a apresentação da !Is
ta tríplice evita um hi!tto nas ativldades ad
ministrativas, sempre prejudiciais aos lnte
rêsses da Escola. O prazo estipulado na 
emenda nos parece suficiente parn ~ elabo
rnç!ío da llsta, nos têrmos do artigo meneio-
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nado. Se não houver uma dellm!tação de 
pra.zo para êsse fim, pode ocorrer que entra-

. ves de natureZa. burocrática prolonguem por 
tempo excessivo a remessa da lista tr!pllce à 
consideração do Sr. Presidente da. República. 
Casos semelhantes a essa hipótese, verificá
veis em outras organizações, just!llcam ple
namente a emenda que ora temos a honra 
de apresentar. 

Sala das Sessões-, em 15 de junho de 1965. 
- Raul GlubertL 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Em discussão o projeto com a emenda. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
dare! a discussão como encerrada. (Pausa,) 

Está encerrada. 

O projeto sal da. ordem do Dia, a fim de 
que se pronunciem as Comissões competen
~es. em face da emenda de Plenário. 

Item 10 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.0 110, de 1965 (n.o 
2.790-B/65, na Casa de origem), de lnl
clatlva do Sr. Presidente da República, 
que transfere a Seção de Irrigação dll 
Divisão de Aguas do Departamento Na
Pl·oduçãO, do Ministério das Minas e 
Energia, para o Serviço de Promoção 
Agropecuárla, do Ministério da Agri
cultura, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.<>s 755 e 756, de 1965, 
das Comissões 

- de Projetas do Executivo,' favorável, 
com a· emenda que oferece, sob n.o 
1-CPE; e 

- de Finanças, favorável. 
Em discussão o projeto com a emenda. 
se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

dare! a discussão como encerrada. (Pausa.) 

. Está encerrada. A votação fica adiada por 
falta de número. 

Item 11 

Discussão, em turno único, do Projeto 
d.e Lei da Câmara n,0 111, de 1965 (n.0 

2.753-B/65, na Casa d.e origem), d.e lnl
clatlva do Sr. Presidente d.a República, 
que autoriza. o Poder Executivo a alterar, 
por decreto, a parte fixa da remuneração 
dos Corretores de Navios, tendo 

PARECER, sob n.0 732, de 1965, da Co
missão 

- de Projetes do Executivo, solicitando 
11udiêncla d11 Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

A Comissão de Projetas do Executivo deu 
parecer do qual destaco o seguinte trecho: 

"A rigor, a Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado deveria manifestar-se 
a respeito do projeto, em vista d.o pro
nunciamento aqui aludido." 

Isto, porque a Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados havia da
do parecer pela · lnconstltuclon~~lidade do 
projeto. 

A Presidência vai retirar a matéria da. Or
dem do Dia para enviá-la à. Comissão de 
Constituição e Justiça, com o seguinte en
tendimento: não vão à Comissão de Consti
tuição e Justiça projetas que passaram pela 
Comissão de Constituição · e Justiça da Câ
mara, quando tiverem a sua constituclonall
dade aprovada por essa Comissão. Mas, se 
a.quêle órgão técnico da outra Casa do Con
gresso man!lesta-se pela lnconstltuclonalida
de, há necessidade de pronunciamento da 
Comissão de constituição e Justiça do Se
nado. 

Item 12 
Discussão, em . turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.0 113, d.e 1965 (n°. 
2.797-B/65, na Casa de origem), de lnl
clatlva do Sr. Presidente da. República, 
que isenta a taxa de despacho aduaneiro, 
a que se refere o a.rt. 66. da Lei n.0 3.244, 
de 14 de agOsto de 1957, material doado 
a estabelecimento hospitalar, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n,0 746, de 
1965, da Comissão 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Sra. senadores desejar fa
zer o uso da palavra, vou declarar encerrada 
a discussão. (Pausa.) 

Está. encerrada . 

Fica adiada a votação. 

Item 13 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 114, de 1965 (n.0 

2. 794-B/Gp~ na Casa de origem), de !ni
clativa d~ ~?r. Presidente da República, 
que elev,al a pensão especial concedida 
aos herdeu.:_os de Clóvis Bevllacqua, tendo 

PARECER' FAVORAVEL, sob n.O 748, 
de 1965, da. Comissão 

- de FJnli.nças. 
' . ' 

SObre a mesa, emenda que va.i ser !Ida pelo 
Sr. 1.0-Secretário. . 
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!!: lida a seguinte: 

EMENDA N.• 1 

1) · Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Art. 2.• - Para igual lilnite fica eleva
da a pensão às viúvas dos ex-Presidentes 
da República." ·· 

2) No art. 2.•, que passa. a a.•, onde se 
diz: "o artigo precedente", diga-se: 

"os artigos precedentes". 

Justificação 

Seria clamorosa. injustiça, quando se trata 
de assegurar aos herdeiros de Clóvis Bevi • 
lacqua um nlvel de subsistência compatlvel 
com os altos serviços prestado à Pátria por 
aquêle grande brasileiro, esquecer, na situa
ção de penúria em que se acham, as viúvas 
dos ex-Presidentes da. República.. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
Em discussão o projeto com a. emenda.. 

Se nenhum Sr. senador pedir a palavra., 
dare! a. .discussão como encerrada. (Pausa..) 

Está encerrada. o projeto volta às Comis· 
sões de Constituição e Justiça. e de Finanças. 

Item 14 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da. Câmara. n. • 116, de 1961l (n.• 
2.7~-B/65, na. Casa de origem), de ini· 
clativa do Sr. Presidente da. República., 
que institui o Estatuto Nacional dos Par· 
tidos Políticos, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 749, de 
1965, da. Comissão 

- de Constituição e Justiça. 
A Presidência. irá enviar a. matéria. à co

missão de Projetas do EXecutivo, a fim de 
que a mesma se pronuncie sObre ela, deven
do voltar à Ordem do Dia. na Sessão ordiná
ria. de sexta-feira., dia lS do corrente. 

Item 15 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Decreto Leg!sla.tivo n.• lO, de 1964 (n.• 
155-A/58, na. Câmara dos Deputados), 
que aprova. o AcOrdo parã·: o estabeleci·· 
mento de mapas topográficos e de cartas 
aeronáuticas, no Brasil, tendo 

PARECERES números 619, 620, 621 e 62, 
de 1965, das Comissões 

- de Rela'}õcs Exteriores - favorável; 

- de Segurança Nacional: primeiro pro· 
nunciamento, solicitando informações 

ao Ministério das Relações Exteriores; 
segundo pronunciamento: (diligência 
cumprida), pela. rejeição; 

- de Fina.nças - pela. aprovação, com 
voto em separado do Senador José 
Ermlr!o. 

Há requerimento de adiamentO que nlío 
poderá, entretanto, ser vota.i:lo por falta de 
número. 

Ar-sim sendo, passa-se à d!scusslío do pro
jeto. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Sr. Presiden
te, peço a. palavra.. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio Vinn
na., para. discutir o projeto. 

O SR. AURtLIO VIANNA - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res; vou discutir um projeto de decreto le
gislativo que se refere a um acOrdo que des· 
conheço. O mérito está no acOrdo. 

o projeto aprova. o AcOrdo para o pre
paro de mapas topográficos e de cartas ae
ronáuticas no Brasil. 

ll:sse AcOrdo fere a. soberania. nacional? A 
Comissão competente para. entrar no mérito 
da proposição é a. de Segurança. Nacional, e 
esta manifestou-se ·contra. a aprovação, con· 
tra a ratificação do AcOrdo, depois de ouvido 
o Ministério das Relações Exteriores. 

será que o projeto se refere àquele AcOrdo 
lesivo aos interêsses na.ciona.ls? Uma potên· 
ela estrangeira. vai fotografar o Brasil, essa 
potência fica. senhora. de todas as regiões 
brasileiras, vai conhecer dos nossos segre· 
dos, vai penetrar no âmago de nosso territó· 
rio, vai tomar conhecimento das nossas ri· 
queza.s, vai saber onde se encontram, vai 
guardar nos seus cofres-fortes tôda. a. do
cumentação secreta. e supersecreta que diz 
respeito à segurança. nacional, à. Integridade 
nacional, e, para. cedermos uma dessas fotos, 
um dêsses documentos, por entendimento 
mesmo, a outra. potência., preclsarlamos da 
permiSsão daquela com a qual estamos nego
ciando o Acllrdo? 

Será. mesmo êsse Acllrdo aquêle que não 
está impresso para. nosso conhecimento, mas 
ao qual se refere o projeto de decreto legis
lativo? 

o nosso pais é responsável; o seu Congres· 
so é responsável, mas naqueles outros palses 
de congresso também responsável um acOr· 
do dêSEe tipo seria examinado, reexaminado, 
analisado, reanalisado em todos os seus ns
pectos, para que então houvesse o pronun· 
ciamento da representação popular, mesmo 
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em sa considerando que uma Comissão Im
portante, como a de Segurança Nacional, 
opôs-se forma.)mente à. aprovação do Acôrdo. 

Será que nós não estamos capacitados, que 
não temos técnicos à. altura para organi
zarem o mapa topográfico e a.s cartas aero
náuticas do Bra.sU? 

Se depois de ouvido o Ministério das Rela
ções Exteriores a. Comissão de segurança 
Nacional concluiu . pela. rejeição do AcOrdo, 
é porque - deduz-se, tudo está no conceito 
e no âmbito das deduções - deduz·oo que o 
Ministério das Relações Exteriores pronun
ciou-se cont1·a. a. aprovação do Acôrdo, que 
foi flnJ;la.do quando? Em 1958, há quase dez 
anos. 

Ouvi em algum tempo, de. certo legislador, 
sObre êste AcOrdo, o seguinte: os mapas to· 
pográflcos já foram traçados, as cartas a.ero· 
náuticas já foram executadas; vamos ape· 
nas referendar o que foi feito. 

Nós somos o pais dos fatos consumados! 
se se cometeu um atentado contra o Bra.s!l, 
se se feriu a soberania dêste Pais, se se fir
mou· um acOrdo lesivo aos nossos interêsses e, 
antes do referenclum do Congresso Nacional, 
êste acôrdo está em execução, a lógica da
quele legislador, e que infelizmente é a de 
muitos outros, é a seguinte: ratifique-se a 
Injustiça, a IniqUidade, o atentado à. sobera· 
nla nacional I Como se não houvesse patrio
tismo nem zêlo pela. coisa pública, pela sorte 
do nosso Palsl 

Sei que, se a sorte dêste projeto de decreto 
legislativo já está traçada - todos notam e 
vai ficar nos Anais o grande interêsse da. co
letlvidade, dos 66 Srs. Senadores - se a 
sorte dêste projeto já está traçada, mesmo 
contra o parecer da Comissão de Segurança 
Nacional, será aprovado e o Acôrdo será sa
cramentado, ratificado. 

Não é Isto mesmo que se processa neste 
País? Não é por Isto que os. estrangeiros 
zombam de nós? Gargalham, multas vêzes, de 
nós, achando que o nosso patriotismo é pie
gas, não tem sentido, é patriotismo de pala· 
vras. E por Isso Ruy disse: '.'Há mais patrio
teiros que patriotas neste País". 

1!: o País das coisas feitas, dos fatos con
sumados. 

Não há militares, agora, dirigindo o Pais? 
Alguns não dizem mesmo que a Revolução 
foi feita. para. a preservação da. integridade 
territorial dêste Pais, da unidade dêste Pais? 

Eu não duvido de nada disto. Também 
não confirmo nada. disto. Merecem louvores 
o politico e o militar norte-americanos quan
do defendem os lnterêsses de sua pó.trla. Os 

mesmos louvores merecem os militares e os 
políticos alemães quando defendem os inte
rêsses de sua pátria. O mesmo se diga dos 
chineses, dos russos, dos lnglêses, dos japo
neses e assim por diante. Não os condeno por 
defenderem os lnterêsses de suas pátrias. A 
nós, sim, é que nos devemos condenar quan
do achamos que tudo é natural, e numa pas
sividade extrema e extremada aceitamos 
tudo, mesmo que tudo fira os interêsses fun
damentais dêste Pais, das gerações vindou
ras, dos nossos filhos, dos nossos netos, bis
netos, dos que hão de vir. 

Será. que ainda não temos oplnilío pública? 
Oliveira Lima dizia: - "Temo-la. sim, ma.s 

é diferente da. inglêsa; porque na Inglaterra 
a oplnilío pública é organizada, e no Brasil 
a oplnilío pública é desorganizada." 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Anclrade) -
(Fazendo soar as campa.lnhas.) Peço licen
ça ao orador para comunicar que está. en· 
cerrada a Hora da Sessão. V. Ex.~ poderá. 
obter prorrogação da sessão, se desejar, ou 
poderá. continuar Inscrito para discutir a 
matéria amanhã, e então não se encerrará. 
a discussão hoje. 

O SR. AURtLIO VIANNA - Sr. Presi
dente, diante do grande lnterêsse manifesto 
pela. numerosa assistência que hoje aqui se 
encontra neste Plenário, mas que merece 
respeito extraordinário, porque aqui se en
contra, então prefiro, Sr. Presidente, em vez 
de pedir prorrogação da Sessão, continuar a 
discutir a matéria amanhã, porque pode ser 
que haja um estalo na cabeça, um "estalo 
do Vieira," e pode oor que o Govêrno Revo
lucionário, através do seu Capitão Supremo, 
que é o Presidente da República, Generalís
simo ... - por que não generaJ!slmo? ... o 
titulo de Generalíssimo !o! dado ao meu 
conterrâneo, Marechal Deodoro da Fonseca. 
Foi a.sslm mesmo. Não foi nada oficial. Um 
grupo de gente gritou - Generalíssimo! E 
ficou Generalíssimo. 

Mas, Sr. Presidente, pode oor que tome 
uma. atitude, mandando examinar isto que 
não foi feito por êle. E então amanhã. vou 
ver se consigo um acOrdo, o que não é tlifl· 
cll, indo à. Mesa, já. que a Mesa. não vem a 
nós, no caso da publicação do AVUlso, para 
então verificar se aquilo que me disseram 
eram dados sObre êste acOrdo, suas cláusu
las. Agradeço. a V. Ex.a (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Anclrade) -
O Sr. Senador Aurélio Vianna continuará 
Inscrito e a matéria não tem, portanto, en
cerrada a discussão. 

O SR. JOSi!: ERMtRIO - Sr. Presidente, 
pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra o nobre senador. · 

O sn. JOSil: ERMílUO - (Pela ordem.) 
Sr. Presidente, pediria. a V. Ex.• me inscre
vesse amanhã para. falar depois do Senador 
Aurélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- v. Ex.• estará inscrito para discutir a ma
téria.. Ela. não entrará. na Ordem do Dia da 
Sessão Extraordinária. Entrará. na Ordem do 
Dia da Sessão de sexta-feira. 

Lembr.o aos Srs. Senadores que, hoje, às 21 
horas e 30 minutos, as duas Casas do Con· 
gresso Nacional reunir-se-ão para o prosse· 
guimento da votação dos vetos Presidenciais 
ao Projeto que aprova o Plano de Viação 
Nacional. · 

Nada. mais havendo que tratar, encerro a 
Sessão, designando para a Sessão Extraordi
nária, de amanhã, às 10 horas, a. seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto 
de L-ei da Câmara n. o 100, de 1965 <n.O 
2. 748-B/65, na Casa de origem), de Ini
ciativa do sr. Presidente da República, 
que define o crime de sonegação fiscal, 
tendo PARECERES sob n.Os 761 e 763, 
de 1965, da Comissão 

- de Constltuiçã.o e Justiça, favorável, 
com as emendas que oferece, sob n.Os 
la 5- CCJ; 

- de Finanças, favorável, e dependendo 
de pronunciamento das mesmas co
missões sôbre as emendas de Plená
rio. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 83, de 1965 (n.O .... 
2. 738-B/65 na Casa de origem>, de ini· 
clativa do Sr. Presidente da República, 
que cria o Quadro de Práticos da Ar· 
mada e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS <n.Os 771 e 
772, de 1965) das comissões 

- de Projctos do Executivo c 

- de FlnançllB. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n,o 85, de 1965 (n,0 

2. 738-B/65, na Casa de origem), de ini· 
c!ativa do Sr. Presidente da República, 
que. dispõe sObre transferência de pró
prio nacional ao Estado de Minas Ge· 
· rals e à Prefeitura de ·Belo Horizonte, 

. tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 752, de 
1965, da Comissão _ 
- de Finanças. 

4 

. Votação, em turno único, . do Projeto 
de Lei da Câmara.. n.o 89, de. 1961) (n,0 

2. 735-B/65, na. Casa. de origem), de ln!· 
clativa. do Sr. Presidente da República, 
que regula a ação popular, tendo 
PARECER, sob n.0 731, de 1965, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e juridicldade, com 
restrições dos Srs Senadores J osa
phat Marinho, Ruy Carneiro e Arge
mlro de Figueiredo. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 107, de 1965 <n.O 
2. 755-B/65, na Casa. de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente da República., 
que dispõe sôbre a fiscalização do co
mércio de sementes e mudas e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORAVE!S, sob n.t>s 750 
e 751, de 1965, das Comissões 
- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 110, de 1965 (n.0 

2. 790-B/65 na Casa de origem), de ini
ciativa. do Sr. Presidente da República, 
que transfere a Seçlio de Irrigação da 
Produção, do Ministério das Minas e 
Energia, para. o Serviço de Promoção 
Agropecuá.rla, do Ministério da. Agricul
tura, e dá outras providências, tendo 
PARECERES (n.Os 755- e 756, de 1965) 
das Comissões 
- de Projetos de Executivo, favorável, 

com a emenda. que oferece sob n.o 1-
CPE, e 

- de Finanças, favorável. 
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7 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 113, de 1965 (n.• 
2. 79Z-B/65, na CIUla de origem, de ini
ciativa do Sr. Presidente da RepúbUca, 
que Isenta da taxa de despacho adua
neiro, a que se refere o art; 66, da Lei 
n.• 3.244, de 14 de agôsto de 1957, ma
terial doado a estabelecimento hospita-
lar, tendo · 

_PARECER FAVORAVEL, sob n,o 746, de 
1965, da Comissão 

- de FJnançllll, 

8 . 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da. Câmara. n.0 97, de 1965 (n.• 

Z. 730-B/65, na C lUla de origem), de Ini
ciativa do sr. Presidente da República, 
que altera o art. 3.0 da Lei. Delegada n.• 
6, de 26-9-1962, que autoriza a consti
tuição da companhia BriUlllelra de Ali
mentos e dá outras providências (Inclui
do em Ordem do Dia, nos têrmos do a.rt. 
171, n.• ni, do Regimento Interno), de
pendendo de pronunciamento das co
missões 

- de Projetos do Executivo e 

- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 
45 mlnutos.) 


